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nnaSüvL . ......... -..................... ......... . . ......... . 

MENSAGEM 
Letlunl da Men5aFm ~ 504197- CN Cnl 963197, 

na onpm). que - l elevada debbençlo do Sena
do falenl, o texto do projeto de 1m que autonza o Poder 
Executivo a abnr ao Orçamento FISCal da Umlo, em fa
vor do Mmtsláto da Pazeada. a61ito espoaal "" o h
IDite de R$3.D34..520.00. para os fiDs que espeafi"' 
Sen. FlaV18110 Melo. .•.••••••• -...... ••• • ••• •• • ••••.••••••••• 

Lettwa da Mm•IIF"I ~ 152197 (111919197, .. 
CJII80III). que llllbttlom l aprec:iaçlo do Senado Podenl a 
eKOiha do Sr 010 A,ripino Mata. Mmulro de Primeila 
Classe, do Quadro l'etmattente. da Carreua de Diploata-
18, )IIII. cumulan.........., com o CIIJO de FmMt
do lkasil J11111D l Repllbltca da ÁCtu:à do Sul, exeraor o 
C111J0 de Etnbllxldor do Brasil JUDIO ao Remo de Leso-
to. Sen. Nabor Jdmor. .... ..• .. • . -··-·· ••.. ...... • •••• 

Lallllll da Mml'll&"" ~ 544191 - CN ln" 
IJ1rT/91, na onaemJ, que sum.- l elevada deliberaçilo 
do Cottgtouo Naaonal, o ...,.to do J11VJ010 de let, que 
IIIIOriza o Poder Eucubvo a abnr ao Otçomettto Fi11:a1 
da Ullilo, em favor do Mmistl!rio da Paortda. Cl6ltto 
supl"""""'r 110 valor de R$2.442.484.00 Sen. Nabor 
JIIDior •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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(MERCOSUL) 

CongnluiHe com o JlRIIIIIIICWIIIIO do Sa!ador 
Joll! Samoy IIli ICSIIolllllaior, os qual dlllallleu soble o 
Men:osul SaL Romem Jud. ....••.•.....••.••.. -··· .•••••. 

ME'lliOROLOGIA (VIde CLIMA) 

MINISTRO DA JUsnÇA 

Elop a miclaliva do Muullm Ins RaeDde do 
convocar os secRdrios do jusllça dos alados, desem
balpdola, jubJes e RUDISIIOS do lftbunals para diiCUb
mn a VllbiiiZIÇia do um IIIUIUio do justiça. Sen Ramez 
TebeL •..•.•.. ... ... •• .• . ••••. •.. .. ••.•• ................ • •••••• 

MINIS'I11.0 DA SAÚDE 
RegiSIIa IIIIIDciO pelo MuuSIIO da Solide, do 1551• 

IUIIIIra do c:oovemo para libençlo do mba dollllllda a 
c:onclwr as obras do llllbulal6no do H01p1ta1 Umvemd-
no da UFPI. Sen. Frenas Ne10 . •• ••••.... .. • .. •. . ......... . 

MINIS'I11.0 DO PLANEJAMBNTO 
Apela ao MuuSIIO do l'laiiOJamen!O pora allben

çlo de vabas refaalles ls OIIIOIIdas de pariiiiiOIIblles, 
porllCUiarmonle do Al:te, ao Olçamc:IIID da u- Sen. 
FlaVWIO Melo. •••••••••••••••••••· •• •••••••··•·••••··••• ••••••••• 

MOR'IE 
Comeudrios a nospaiD da vida e elas cin:unsdn

CUII ldp:as da IIID!Ie da Princela DIIIIL Sen. Bmdla 
Femandes .............. ···--· ········-····· . .••••••... . ............. . 

MUTUÁRIO (Vide CONS'DUJÇÃO) 

ORÇAMENTO 

Aopec:IDI do OIÇiiüOiiiU Genl da Umlo pora o 
1110 de 1998. Sen. Caullnbo Joqe. ----········-... ·--········· 

PARECER 
,.,_..,. 4471'J7- Camiulo do Fcbnçlo, IOble 

O PDL ,_ 7093, (DJ 32UJ3, DI ongem), que !ipOYa O 
810 que 0111D1J111 p&llliulo l IUdlo Poço Venle PM 
Lida.. pora eqdonr pelo pniZII do 10 111101, 10111 dileiiD 
do uclusiYidade. ..mço do radiacll1ildo ........... fle
qtlluda IDO'JI1Jada ao Muaiclplo do lplbi, Ellldo de 
Ptmambuco. Sen . .Jael de lloiiiDda. •.•.••••••••• ···-··-····-

Pimcer ~441J97-Oxn'ss'D de M"'*" sobre 
o PDL ,_ 44196 (DJ 1611195, aallll&"'ll), que 11J10Y8 o 810 
que CIIIIDip penmulo • IUdlo Allauoa de Calçado 
Lida.. pora aplonr oemço do ndlodlfUalo 11111118 em 
freqOencla IDO'JI1Iodo Da cidade do Slo JOII! do Calçado. 
Ell8do do l!lpfniD SaaiD Sen. Genon Cmalla. ............ . 

,.,_..,. 449197- Caaauio de Fcbnçio, soble 
o PDL ,_ 49196 (DJ 213.95, aa onpm), que IIJIOYa o aiO 
que CIIIIOip permialo • IUdlo Maolanlu IJda., pon 
Bplonr oeniço do lldladd'uslo 1111111111 em Ollda llllldia 
de lmbiiD local .. Cidade do MCIIIIIdas (RS). Sen. Jo* 

Fopça.. ·····----··-... ·····---··-·-··········-·--·-····-········· 

l'lreccr ,_ 450/9'7, soble o PLS ,_ 2A196. de .
na do Senador Joel do HollaDda, que lllera o 1ft. 151 da 
Lei .,.8.213.91 e o III 186 da Lei,_ 8.1121!10. pora m· 

731 cluir os ,_os dos diiCOI mterVellebnis reacbv.,.. 
lei ....... doeaçu • condiçlles que dlo dlreiiD • ..,... 
IODIIIdona pariavalicloz. Sen Llldo Alcllur.L ...•.••..... 

916 

........ ,_ 4.511'J7, sobleSJ PLS 11- 2AI96. de 01110-
ria do Senador Joel de Hollanda. que allera o 1ft. 151 da 
Lei ... I 213191, e o IR. 186 da Lo! 11- B 1121!10. pora 111-
clwr os b1nSIDI1IOI dos diiCOIInr<:neneboiiS reacb..,.. 
lei ...... .. doeoçlls • COIICkçlles que dlo dimiD • ..,... 
senladona par Invalidez. Sen. Sebasblo ltac:ha. •••••••••••• 

Parecer ,_ 4.52197 - Coauulo Dm:IOn. que apm
senta ndaçlo final do PR ,_lrtl/97. Sen Roaaldo Cu· 
aba Uma. ·---· .......................................................... . 

Parecer ri' 4.531'J7 - Comisslo Dm:IOn. que "'R'" 
senta redaçlo final do PR n"100R7. Sen Ranaldo Cu· 
aba UDIL ·····-········ •••• ·····- ••••••••.•.• - ·---··· ••• ·-····· 

Parecer ... 4.54197 - Coausslo Dm:IOn. que IJII&" 
aeata redlçla filial do PR ,_ !11197. Sen. Raaaldo Cunha 

Uma. ... --······················-············--······-··-·· ·-············· ........ .,. 4.55197 - Cnml•slo Dm:IOn. que apm-
- redlçla filial do PR ,_ 991'J7. Sen. Raaaldo Cunha 
Uma.·-··-··· ·-············-········ ... ·-·······----·-·-··-·· ...... Dl....aado o Pilecer ,_ 434197- sobre a....,... 
cem .,. 141.197 (ri' t3419'1, DI Clripml. que lllllmdl: • 
delibenlçlo do Senado FedaalaiiCOiba do Sr. Demol
tbeaes Mldun:ua de PIDbo Ne10 pora .......-o C111J0 do 
DueiOr do llaaco Ccmnl do Bnsil SaL l!duanlo Supli· 

120 cy. ·····p;;,;;;·;·456i97-::··c;;;;,;;·;c;;::;;;~, 

601 

.lulliça • Cidodama. IOble u IIIIOIIIIas da Clawa dos 
Dep1"MMos afenocldas ao PLS .,_ 259189, de lmaallva da 
Camlssio DI-.. que l'fiiUia • dueiiD do acesao l 11>
l'ormlçlo • dlldplilla o 1110 piOCOIIIIai do-- ...... 
Sen. Jelfenoa Nres ................................ -····-··-··· -····· 

........ ,. 4.57197- Omn•slo Dm:IOn.ooble • 
OIIIOIIdas da Clmanl dos Depilados U:aeadas ao PLS 
,_ 259189, de lllicilllva da ('maieslo DileiOn. que....,.. 
la o diNIID do .,...., l lafanlllçlo e diociplia• o niD 
p!OCOIIIIII do ............. Sen. Genldo Melo.----·-

'Pinl:er rJ' 458197- D-rill'o de My:açlo, ICJbre 
o PDL 11- 15196 (ri' 163.95, aa ori&tm), que 11J10Y8 o 810 
que ....... ponmselollllllllpda liUdlo Dllblcn Tlll
blll6 Lida., pa aplonr oenolço de ldodifuslo 10110111 

106 em 1nqtlbcla mnc!nlacla ,. ddade de Pind'III"'IJ!eap-

ba. l!llllllo de Slo l'llulo. Sen. Joio Rocba. ··---··········· 
,.,_. ,_ 4.59197 - Cnn!ulo DileiOn. que apm-

111118 nodaçlo liDai do PR ,_ 109/97. SaL Flavlaao 
Melo .•••••.•••••••••••••••.••••• : .••••• ·-·--······-··-··---····-···· 

Parecor ,. 4fiJH7 - Cami- de AMinros J!co. 
106 DllmiCIII, 11111n: o Olbo •s· .,. 57l'J7 100:..0 """' .,. 

2.127l'J7, Da onpm), que ..,...,.,W,a ao Senado Fedaal 
1011C11aÇ1o da Prefealunl Mlllllclpal de Cloloae (PR) 
pora que poaa wna- IIJIIInÇio do a6IIID juDio ao 
11aaco do Ell8do do l'lna4 S.A., ao valor de 
R$1Aii0.200,00 (um milhlo, lpl8lniCIIIIol e eeiiODia 

1rtl mil e cbmmlos IUia), cujos IICIIIIOS - deelmlllos a 
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I 

VI 

obns elo mfra.eslrulwa wbaDa. bem como oqws•çlo elo 
renenos a saem doados l Componlua elo llabnliÇio do 
Paraná - OOHAPAR, Jllllll a implanlliÇio do l'lograma 
de VIlas Rlllllls Sen. Roberto Roqwllo ••• •••• • ••• 

Pam:er di 461/97 - Conu5SiD elo Assuntos Ec:o
nônucos. sob"' o Ofiao ·s • n" 68197, do l'raldenre do 
Banco Centtal do Bns1L que enc:anunha ao Senado Fe
deral, sobcllaçlo do Governo do Esrado de Silo Paulo, 
para que possa 101111dr Letns Flnaru:ens do Tesouro do 
Esrado elo Silo Paulo -IPl'SP, CUJOS .a:unos serllo des
ttnados ao J11R1 da dívida mobllwia vencfvd em selem· 
brode 1997 Sen Vüson KlelnObmg ... .. • 

Pua:er ... 462197- Conusslo elo Educaçllo, sobre 
o PDL "'22194 (DI314193, oa ongem), que apmva o 810 
que OU!Orp penmsslo l TcleVIS5o CJdade Venle Lida, 
para explcnr lerYIÇO elo llldlocllfuslo 10110111 em ,..,. 
quêncla modlllada na C'ldaclo de Cwabá CMI1 SeD Jdho 
Campos ..................................................... .. 

PaRoc:er ... 463197- Ccmussio de Educaçlo, sobre 
o PDL n"1911J6 (DI189195, oa ongem), que aprova o 810 
que.....,.. _.,.,.silo Ollllllpda l!Udm Vale do SaJsa· 
do Uda., pam explorar semço elo llldlodlfilsio IICIIICIIll 

em onda Ddia aa adaclo elo Lavras de Manpbeua 
CCEJ Seu. &!rp> Maehado • .. • • • ........ • ......... .. 

PaRoc:er ... 464197- Cotmsslo elo fd!ICIIÇl'n. sobre 
o PDL n'89196 (a!21719S, oacmgemJ, que aprova o 810 
que .....,.. permisslo CIUIOipda l!Udlo IIBpOi Lida.. 
para explcnr seniço elo ndwdlfilsio ooaora em ,..,. 
qlliDaa modulada Da adaclo elo 1taJ81', - de Saala 
Catanna. Seu. Gerson Camlta. • ........... ............. .... • .. . 

Pua:er di 46S/97- Cmmsslo de E<hi"''Çio. sobre 
o PDL ,_ 99196 (DI273196, aa ongem), que aprova o 810 
que n:DOYa a penmsslo Olll<llpda l !Udlo Fnmca do 
Imperador Lida., para explonr oomço de llldlodlfu&lo 
SOIICIIll em Gilda m6dia aa adaclo elo Fnnca. Estado elo 
Silo Paulo. Sen Joio Roc:ba. .... .. • .. • .. • .. ... 

Pua:er ... 466197- Conusslo de Edqraçlo. sobre 
o PDL ,_ 101196 (dl271196. aa od&eml, que aprova o 
ato que renova a con ms!o da R.Mio e Televulo VUa 
Jbc:a Lida., eb1a'"""te denommada IUdao e TeleYJ.slo 
- ...... de Mmas GenaslJda., Jllllll explorar sem
ço de ndiochfu&lo de SODS e lmap~~ (lclmslo) oa CI

dade elo Belo Honzaa11o CMGJ. Sen R<giDa Asswnpçlo. 
PaRoc:er li' 467197- Cmmsslo elo Edii"''Çio. solm: 

o PDL "' 106196, (a! 401194, oaiiiiJ"'D), que apmva o 
810 que IIIIIIVII a permisslo Ollkllpda l lUdm Pioneira 
Lida., Jllllll esplonr seniço de ndlodlfilsio 110110111 em 
freqtlenaa modulada Dll ddaclo de Saho. Eslado de Silo 
Paulo. Seu. Jocl de Hollaoda. ... .. .............. .. 

Pua:er ... 468197 - Cmmsslo de Coasullliçlo, 
JIISbçae Cuildama,......., as emeuclas de Fladno l PEC 
a! 33196, que moddjca o 1111ema elo~ IOCIII, e 
osrabcleee1H1111111S de lnDSIÇio. Sen 80111 Vens ......... .. 

Pua. ... 4fiJH1 - Cmmssio de Assuntos Sc>
CIIIS solm: O PLC di !16195 (di2.23SI91, IIII onaem), que 
~ ~ ao 1111. 163 da Cmsolxlaçlkl das 
Las de Tnbalho, que 1111ta da obnpçio das empresas 
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309 

372 

373 

373 

374 
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377 

elo manrer len'IÇOS espeCI8hzados em segunmça e mech· 
ana do tnbalho Sen. Casddo Maldaller ............. - . 

Panoc:er ... 470197 - Conusslo de Assunlos So
CI31S, ......., o PLC n" 21196 ("' 141195. 1111 onaeml, que 
toma obnpt6na aiDipiCSSio, 11115 bulas dos mechc:ameo· 
tos que espeafica. de adven!nc:la aos filmaniCs solm: os 
nscos do tablglsmo em ICiaçlo a clolemunadas pa!olo-
pas Sen. José Alves . .. ... • . .. . .. . 

Panoc:er ,. 471197 - Conusslo elo AssuiiiOS So
CIIIs, ........ o PLC ... 76/96 ( ... 46S/9S, Dll onpm), que 
dispõe sobiC a obngalonedade de •""•"açio do mlmero 
lclefômco e do endeiCço do l'locon. por parte dos esla· 
belecunenros COIIIeiCIIIIs e de pmtaç1o elo semços. Sen 
Leomar Qwntanilha. . .. • . . .. 

Pan:c:er ... 472197 - Conusslo de Semços de ]n. 
fra-Esttulllnl, solne o Pl.C ... 72193 (n' 4.068/89, IIII Dn· 
Jelll), que dispõe solm: o planbO de llrvon:s ao longo das 
IOdovlas e fenovias llnsdouas. e sobiC o PLS ,_ 2lW5. elo 
outona da Senadora Benedlll da Silva, que IDSbtw o 
l'lognuua Naaonal elo Rellc11eslamea1D elo Eucosras. a 
C81J0 do lboma. que 111111111 em CODJUDID. Sen FmlaS 
Neto • ... ..... • .. .. ................... . 

Parecer di 473197 - CoiDIISio de Assuntos Sc>
cws, sobiC o PLC li' 72193 (nl 4.068/89, na ongeml. 
que cbspõe sotm: o planno de llrvon:s ao longo das m
dov•as e fenoYias bnsdeu'as e solxe o PLS ,. 20195, elo 
auiDIIa da Seoador:a llenedlta da Sdva, que msbiW o 
l'lograma Naaonal de RelloreslameniD de Encostas. a 
C81J0 do Jbama, que tramita em CODJUDIO Seu. Ldcllo 
Coelbo....... . .... .. ... . ..... . . .. ... ... . . 

Parecer oral ICJbm IS emeDdas ap11CP qtadps m 
PLS n" 133196, que dlsplle ......., a parbCipaçlo dos Es
lados, do Di1111110 Fedenle dos Mwucl]IIOS 1111 unplanla
çlo da Refonna A&dna.ll'lllllltando em CODJunto com o 
PLS li' 41196, que .-uz allaaçi!es IIII lei ... 
8 629193 Sen. Resma Assumpçlo.. . .. . 

Panocer oral sob1C o PLS ,_ 133196, que 111111111 
em CODJUDIO com o PLS "'41196. SeD Osmar Dias . 

Parecer di 474197 - Cmmsslo Dilelora. que 
opresenta redaçlo final das emendas do Senado 
ao PLC di 140/94 (nl 2 072189, na ongem). Sen. Llldlo 
Coelbo ... .. . ......... ... .. ........ .. ............ . 

- ... 475/97 - Comlsslo DuoiDn, que 
apeseDia ledaçlo do vencido, ]11111 o 1111110 llll]lk:meu· 
rar, do Substitutivo do PLS "'41196. Seu. Remido Omlla 
Uma... .. ...................................................... .. 

Panoc:er di 476197 - Cmmsslo Duo1Dn, qae 
lp!OSOIIta redaçlo final das emendas do Senado ao 
PLC nl 30195 (di 2084191, 1111 -) Seu. Rllaaldo 
Omba Lima. ................. ....... ..... ........ ...... .. .. 

- ... 477197- Connsslo DuoiDn, que "11"" 
senta redaçlo final do PR li' 96/97. Sen ltonaldo Omba 
Lima. ............................................................. . 

Parecer ... 478NI - Comisslo de Conslltwçlo, 
Jumça e Nadan~• sobiC a FEC "' 20/97, do Senador 
Jdbo Campos e oa1n10 senadolea que llllaa o -1 do 
1111. 28 e o mdso D do IIII. 29 da Coa&bluiçlo Fedenl 
Seu. Fnmc:elmo ................ ...... • .. .. • ........ .. ..... . 
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l'llecer ri' 479197 -~ de Alou.- Eco
--. oa11re o oac.o ·s· ,. 72/97, que ...,....;nha ., 
Senado Fedenl, IObciraçlo do Clovemo do Ellado do 
Maranhlo. ...... que ....... CDidllllr opc:aaçlo de c:r6hlo 
JIIIIIO l Clllla Ecoa6mic:a Fedeml, DO lmbllll do l'lopa
ma de ApDJo l ~e., A.JIIIIe FISCII dosEs
tados ao valor de R$100.000 000.00. Sell. BeDo Paqa. • 

l'llecer ,. 48G'97 - Couusslo de AJsiiiiiDI Eco
DGmlcos, sobn: o Oficio ·s· li' 73/97, que OIICIIIIUiha ao 
Seaado Fedenl, soliclraçlo do Gcmmo do Estado do 
Mtzubio. pora que paoaa CDidllllr operaçlo de aédlto 
jUDIO l CaiXa l!c:aD&Iuca Fedeml, DO lmbolll do l'lopa
ma de ApDJo l R-.muaçiD e., AJUSII: FIICII dosEs
tados DO -de R$34.250.000,00, Sen. Bello l'arp. ... 

......... ri' 481/97- Couulllo Diletlln, que opte
....... nodlçlo do YeiiCido, poro a IUIDO IUplememar, do 
SubsblllllYD do Scnodo ao PLC li' 47/94 (11111.177/91, 
aa onaem> Sell. Luclcbo Ponllla. ....... - ...... - ... . ....... 

.......,.,. 482197- Conusdo Dln:bJn. que IIPO' 
Ialla nodlçlo do .......so. poro o IUmO ouplemealar. do 
SubsbiiiiiYD do Seaado ., PLC li' 18195 (li' 2.090/91, 
aa CJri&em) Sen. Joel de Hollllllda. ............................ .. 

.......,. li' 483197 - Connullo de Auullllll Soo 
CIIIS, IObn: IS ememiiS de l'leldno rf. I e 2. ofen:adas 
ao Subobluliw .., PLS li' 82195, que llsaa clilpolib
da Lei ,. 8 004190, que dlspGe IOble lnlllfelencla de li
NI!C'I'""'""' "" lmbllll do Sull:ma FiaaiK:elro de Habl-
raçlo. Sen. S&Jpo Mal:bado - ....................................... . 

......... li' 484197 - Camiu8o de Allunlao So
...... 10bn: o PLC li' 105194 (nll.804191, aa oripm), 
que ooJaCie ... ciobll de penro!oskllde - .....,... 
dos que especifica. Sen. Coullllho Jarae- ...................... . 

Parecer ri' 485197 - Coadulo de CoasliiUiçio, 
Jusbça e C.dadaDia, IObre o PLC li' 105194 (nl 
1.804191, aa CIIJFIII). que -"""" lldlciDOII de pencu-
lolldode ... emprqados que OlpOCIIiC8 Sen. Ademlr 
Aadnde..-............ ,_ ................ _._ ........................... . 

.......,. li' 486197 - Comi""" de AsiUnrm Soo 
aais. 10bn: o PLC li' 105194 (nll.804191, aa odpm), 
que CCJDCIDIIe .tK:MmaJ de pmniJOIIdwle - iiiipitp-
dos que IIJI""'ÜCI 5en. Waldec:k Omelas. ................... .. 

.......,.,. 487197- Cami•do de lkhraçlo IObn: 
o PLC rf.431116 (nl387/91, aa onpm), que dllpGe 10bn: 
a~ da IIIIIIÇIIo do 110111e do claiUdo< em 
espeliculo' filmados oaleleYiudos. Sen.loo6 Fopça. .. 

l'llecer ri' 488197 - Coanlllo de A"""""' Soo 
c111s. 10bn: o PLC rf. 204193 (rf. 731/91, aa ariJeml, que 
...-. Jlllflnfos ., - (1- da Lei ,. 1í05149, que 
cbaplle IObn: o repiiiiD aemaaal110111111101111-
do RequeniiiiiiiD li' 44919'7, de 11101111110- Soa. Bello 1'11:-
P- ...... , ___ ............ _ ............................................... . 

.......,.,. 489197 - Coanlllo de -Eco
ll&mioos, IObn: o Oficio ·s· ,. 48197 (nll.644197, .. 
cmplll). do l'relideDie do Baao:o Ceallal do Bnsil que 
encaminha ao Seaado Fedenl oohcll:lçlll do GcwemD do 
Eslado de 5oDI:a c.maa, poro que pallll IIIDI!Ir Lolna 
F1118111Z1111S do Tesouro do Bolado de Slmll Calariaa -
LPI'SC, cqjos--demnldoa ... poda dM-
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da mobillw venc:fvel ao 21 11e1111011re de 1!1!17 Soa. 
Culldo Maldaner ................................................... .. 

l'llecer li' 490197 - Conalllo de AsiUnlos Eco
IIA!mlcos, IObn: a Oliaa "S" li' 54197 (III 2 018197, aa 
onaemJ, do l'lesidenll: do Banco Cenlral do Brud, que 
IIICIIIIInba solialaçlo do GcwemD do Estado do Rio 
Grande do Sul, pora que paoaa lelbzar operaçlo de cn!
cblll Jlllllll l Owla Eo:aaOmica Fedenl - CEF, ao -
de R$4.980 000,00, CIIJOIIICWSOS oeriD desb•Mios l 11-
lllnçlo de pane das CIISIIIS de lllfriHslnlllllll dos Nd
deos Morpdo Rosa e Fenvnale. em BaF, Rio Grande 
do Sul Sen. fedn> Simon........... .... ... ... . . . • ............ . 

Parecer ftll 491197 - Comisslo de Assunllll 
Ec:ollOIDICOI, SObre a OfiCIO "S" rf' 66/97 (Ji' 
2 fl19/97, aa Dftl"m), do Preudenle do Banco Cenllal 
do Bnsd, que eDCallllllba ao Senado Fedenl, soliall
ç'kl do Oovemo do Eswlo do Cead para que poua 
Cllftllllllr operaçlo de Cl6dill! CXIeri!O JUDIO • MLW 
lntermed Hlllldels - uad Consulbllggesellchafl ftlr Er
zeupisse uad AusdiiiiiiDpll des Geoundheill - wul 
BllcluDJsweseas mbb, empresa do Clllll&ao extenor 
da Repdbb~;& Pedenl da Alemanha, DO valor de 
US$8,500,000.00, I JRÇOI de 31-.5-9'7, eqDIYIIieDies l 
R$9.107. 750,00, a pnoço1 de 31-5-97, cujos leCUISOI 
seriD ulibUdos DI compra de eqwpamenllll de easi
DO e pesqwsa cleatllica e IIICIIOI6Itca desdllllllos ao 
aparelhiiiiOIIID du Uaivenidades EsladUIII e lllsalll-
1111 de Pesquisa YJIICIIIadoo l Secrellrla da Cilnaa e 
TIICIIOIOJIUI41a Ealado Sen. !Nrpa Machado ........... .. 

......... rf. 49'JH1 - CaaDsdo de Am1ntos Eco
JI&mi- IObn: o Di- li' 46N1 (ni71141117-MF, DI 
ortaem), do ~ da Fozenda. IIICIIIIIIIband ... s.. 
aado Fecllni sollcillçlo poro que IICJ8 eumiaada I pos
llbJiidade de excepcllllllbza. opei8Ç6es de cdcbiD ..... 
IIIIJZidu IIII lmbilll do Pmpama NIICIOIIIl de Apoio l 
AdmiDisllllçio Fiscal J111B DI J!sladDs llmsilellos (PNA· 
FI!). da llpJIICIIÇ8o pnocn11 aas Resoiuçlles a's 7G'II5 e 
12197, ....... do Senado Federal, • 11m de 110111111 opte
aadal por IIII Casa, IIII bloca, Yisaado l qihzaçln dos 
...... IIIICIIdoa pelos eslldao IIII lmbllll do I'IDJIIIIIIIII 
de ApDJo l ~ e ., ~Fiscal dos Elia-
dos. Sen. \'IIIOD IClej!!O!bjlll -- ..................................... .. 

......... ,. 493197 - C'onn- de Coallillliçlo, 
JUIIIÇa e Cidec!auia, IObn: o PLC rf. 'n/97 (ni2.SSI97, 
... ........., ................ --...... u olaçlles. Soa. 
Ll1ao AlcblarL ..................................................... - ...... . 

l'lncer li' 494197 - Conalllo de AIIDDIDI So
ciais. IObn: ~a PLC li' 541!16 (nll.286191, aa aripm), 
que ft'lldomenb! o ""'"""'"" da pnlfilllo de Casllfica
dor de l'lldiiDS Vepllis a que se nfaem u Leao r/A 
5 025196 e 6.305175. Sen Marluce PiDID .................... .. 

PARTIDO POÚI1CO (VIde ENCONmO) 

lllwlilo da llaucada do PSB CDIII o ~ 
Joio AJbeno Caplberibe, poro ouvir lOIS c:olocaçlles so
bn: 1 Uqnv!IÇio do BIIICD do Ellldo do Allllp4. Soa. 
Ademir ADdnde ............. - ............................................ .. 
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PESQUISA (VIde FGV) 

Consuleraçlles IObre a pesqmsa publicada na mo 
YISIA J....t. confiiJIIlllldo O prestfllJO do Governador 
Magullo Vilela. do Eslado de Clolils Sen Albino 
Boaventura .. . .• •• ... ..•• • • •.. .. ...•... . .. . . 

PESQUISA AGRfCOLA 
NecesSida<le de fmtalecunoniO das IDSbiiiiÇÕeS de 

pesqwsa ogri'c:ola e clesunaçlo de YOibas para os Bancos 
Olia01s CBanc:o do Brasil e Banco da Amazõrual. com o 
1ntm10 de apc11ar programas vollldos para o pequeno 
agricultor Sen. Odaar Soares . 

PLENÁRIO 
Sohata ài'lesuleDCJa da Casa. a abortma das sa· 

lonas do plenáno. com o fim de pemuar o 11J81<SS0 de 
pessoas 1111eJeSSBdas em acompanhar a paenre sess1o 
Sen. Eduardo Supbcy .. .. ••.• .... .. .. .••. ..•.. • ...•. 

POLICIA MILITAR (V1de SEQÜESTRO) 

POLUIÇÃO SONORA (VIde CRENÇA REUGIOSA) 

PRESIDEN"Il! DA REPÜBUCA (VIde SEGURANÇA 
PÚBUCA. SlSAL) 

Críbcas às declançlles do l'laldeale Femando 
Hennque. sobre a ,_de VIabilizar liA! o lim de seu 80" 
vemo, a &eqoem:;a de IOdas as cnaaças l escola. Sen 
Eduardo Suphcy.... . ... . . . ..... . .. . . . . . . .. .. 

~CIA SOCIAL (VIde RELATOR) 

Sobre seu YOIO favorável ao ......,... do ~ 
Bem Vens. DO IOc:allle l morma da l'lewMnc:la. Sen 
Ldao Alc:inbaa. •• • ....................................... . 

ElollJa o desempenho do Senador Bem Veras. 
no IOCante à reforma da Prevldenaa Sen Esperidiiio 

Allun. ••• • • ·····-··· ····-··············· ••••••••••••••••••••••• 
AVODÇOS OODIIdos IIII leiiW!no apleSOIIIIIdo polo 

Senador Bem Vens sobre a reforma da PrevldencJa. 
Sen S6qpo Machado ••• ••• •••••• • • ·-··-·· ••••••••••••••• 

Sobre sua man•frstaçlo quanto ., sablbmtivo do 
Senador Bem Veras l proposl8 de emenda COIISIIIIICJO. 
na1 da morm. da Prevldeaaa. s.n. Eduardo Suplicy •••• 

PRODUI"OR RURAL 

Des1aca o papol dos pequenos produtores ru
rms na ec:onomsa do Eslado de R-... Sen. Odacir 
SoJaes .. • .... -··· .. ..•.... . . ... . ... 

PROJETO DE DECRETO U!GJSLA11VO 
Lmllml do PDL aR 77197 (nt 4011/97, na onFDI). 

que apmva o ato que leii0\'8 a mn :!o da Rddlo Ouro 
Bnmco Lida., para. ""plcxar aeMço de ndloddilslo so
nora em Ollda m&lla as eidade de Cnmu.s Novos, Eslado 
do lbo GriUide do N011e. Sen. Gilvam llorp:s ........... . 

LeilUra do PDL nR 78197 (all551!17, na oripm), 
que aprova o 110 que 111110Y8. a CI)H c .1o defenda • TV 
Studlos Sflvio Santos Uda., oDiai"'""" denomilllda 1V 
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SBT - canal li do Rio de J....,ro Uda., para Olplonr 
semço de ndrodifusio de sons e imagens (lelevuiol. na 
Cidade do lbo de Janeuo, Eslado do Rio de Janeuo Sen. 
Gdvantllorp:s ....... . ............. .. . . .. .. 

Lelllml do PDL n' 79197 (n' 400197. na ongem). 
quo aprova o 110 que ronova a conc:essio defenda à 
RAdiO Monumental de Aparecida Lida.. para expl0111r 
serv1ço de radlodd'Uslo sonora em onda méd1a aa CI
dade de Aparecida, Eslado de Silo Paulo Sen Gdvant 
Borges. .... • • • .. • ... .. • • .. 

Leltun do PDL ai 80197 (nl 401197. na ungem). 
que aprova o 110 que ronova a concessiio da Fundação 
Sio v....,.., de Paulo, para explorar serviÇO de radlodl
fllsio sonora em oocla média na adade de Arlldna. Es-
lldo do Paraná. Sen. Gdvam Borges ......... . 

Leltun do PDL nt 81197 (nl 4f13197, aa ongeml. 
que aprova o 110 que renova a conc:ess1o clefenda l So
Ciedade RAdio • TeleviSiio Al~erosa Uda., para explorar 
serviÇO de ndlocbfllslo de sons e Imagens (televlslio), na 
adade de Belo HonZDIIIe (MG) Sea Ságlo Machado . 

Leltun do PDL n' 82197 (a! 4041!17, aa CJII&OIII), 
que aprova o 110 que ftiiiOVB a oon •iio defenda liU
cbo e TeleVJslio llandemmleS Lida., para explorar sem
ço de nduxllf'Uslo de sons e unageus (leleVIsiiol, aa a
dade de S8o Paulo (SP). Sen. S6qpo Machado .. 

Lmllml do PDL n' 83197 (a!4051!17, aa CJII&OIII), 
que aprova o ato que renova a CODt'ZSio ourorpda l 
Rádio Ddilson de Londnna Lida., para eaplorar semço 
de lllllloddilslo IOIIIIIll em oada lropic:al na adade de 
Londnna (PR). Sen. Ságlo Machado ..... . . . .. 

Le111m1 do PDL n' 84197 (a! 1751117, na onFDI), 
que aprova o 810 que ronova a c:oncess8o OUIOipda à 
IUdJo Rlbeu8o Pn:lo Lida., para explorar semço de n
diocbfllslo aonon em onda 1rop1<:al na adade de Rlbel
r8o Pn:lo (SP). Sen. S6qpo Machado . . . 

324 PROJETO DE LEI (VIde RELATÓRJO, SUBSTI
TUTIVO) 

330 

808 

Let11m1 do PLC aR 37197 (n' 2.695197, na on
aemJ, que......._ 11111111115 para. olaçlles. Soo. l'llmlllo 
Melo ................................ - .......................... ·-· ...... . 

PLS all82197- Complementar, que cbspiie sobre 
a cnaçllo do Fundo Ganmlidor de 0611101 Caasorl:uas. 
Sen. Jdlio Campos ....... ........... ........... .. ............... .. 

PLS ai 183197, que cblciplina o lnsllbaçlo dos 
Coue1hos de Fiscal•nçln Profissional SaL Casddo 
MeJclenM ,,, .... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, .. ,,,,,,,,,, .. ,,,,,,,, .. , .. ,,,., .... ,,,,,,,, 

Projeto de lei, de lllllllllmiB. que cluaphaa alns-
111111Ç8o dos Conselhos de l'iscalizaçiio Pro1iSSIODBI. Sen. 
CasWio Maldaner ... ................................ ..... . .. ..... .. . 

PLS ai 1841!17, que concede ISOIIÇ8o de 1111J10S108 
para a impartaçlo de I!IC'!toCiclera• destjnwlps exclUilva
""""" a treulaiDeaiO e compellçiies despolllvas. Sen 

657 Carlos Bezern. ...................... _ ........................... . 
PLS aR 185197, que JeVC11111 o I 1• do .._ 42 da 

Lll aR 8.069, a fim de viabihzar a adoç8o por.........,. 
"'"e innlos do ldolado Sen. Ságlo Machado .. • .. 
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PLS ri' 1116197, que lllaa a Lei ri' 1.212191 e a 
Lei ri' B 213191, que cbspile """"'o Plano ele eu-o e o 
PiaDo de Beneflaos ela Previclancla Social. Seo José 
lsn'c•o FeneinL .. ... ........ .......... .. ...... .. ................ . 

PLS ri' lfil/97, que allelll o 11• do 1Jt. P da Lei 
,. 11.099/95, JIOill faculllr l -·uempr- o dlmto clt: 
propor 1Ç1o pennte o Juizado liapecJal. Seo. Jeffenon 
Pães.................. .... . ........ - ........ .. .................... . 

PLS ,.,. 11181!17, que dJspi!e ootxe a proteç1o aos 
..,labcndures para o combale ao cnme 01p111zado Seo. 
Peclm $1Jl1011, ........ ..... ...... ...... ............. .. ............ .. 

PLS ri' 119197, que dJspi!e ootxe a obnptonecJa. 
de do et111no clt: IDforaWJca DOS c:unículos pleoos dos 
eslabdeciioeotos clt: 'J.I e 3" anus Sen. Beaocbta da SJI-
vL. •. . ...... . ...................................... - ••.... - ...... . 

PLS ri' 1110197, que duplle oolxe 1 llOIW ' • clt: 
mcenavo fiscal Jllll1l u pesaou JUI{dJcu que finnanmJ 
CDDiralOS de ll'lbalho com pessoas portadonl c1t: clt:fi-
aenaa. Sea lleaetbta ela SdvL .......................... --- .. 

PLS ri' 1111197, que dJspi!e ootxe JSeoÇio de paga
mentO dos IIIIJillllOS fedenuo para oposentados, au ..,... 
dJç6es que especifica. 5ea Jlenodita da SdVL .. '""' .. 

PLS ri' 1112197, que alien 1 Lei ri' 6.815/10, que 
d:lspae IObre a CM: a s'o de wao llempadno a tripulan
tes de embarcaçileo ......,..... c1t: pest:a .-..elida por 
empn:su bruJIOJns Sen. Ney SunPJDL ................ . 

PLS rl'lll3197, que lllaa o III do 1Jt. IB da Lei 
ri' I 213191, que ......... o lleoo8'c:Jo do awdho 1 \ te 
., emprepdo lloJn&Jico. Seo Matluce PiDto ................ . 

DI...-, DI ClmonJ dos Deputadal, do Jlfti.IClO 
de lei clt: IIJIIIIiJ& da Seoadon llima Motlse, que iDclw o 
Vale do JequiaoboDha aa 11ta c1t: lllllaçiD da Saclt:ne 
Seo. FJliiiCelmo Penua. ._ ............................................ -· 

VOiJJÇio, JJa Clmlra dos Deputados, do proje
to ele lei de autona de S. &1, que IDclw o Vale do Jo
qwlinhmba aa llta de lliJJJIÇID da Suclt:ae. 5cn. Jo!nta 
Manso ..................................... - ...................................... . 

Latwa do PLC ri' 31197 (DI4.751194, aa onaeml. 
que .... o Plique Nactoaal clt: Slull..flillaro'l.8a Seo 
Joaas Plllheao ...... - .............................................. __ .. .. 

Lelllllll do PLC ri' 3111!17 (DI ~5. lll CJii&em), 
que dilplle aollle a pdtica dospardva da capooua. Seo. 
Joaas l'iDbeiro. ... _ .............................................. _ ...... .. 

Leituta do PLC ri' «11'17 (DI 2.124196, DI 01J: 

pai), que dJipile llllbno I obnptonedade clt: 11 coa:es
lliodnu ele serVIÇO pdbhco Clllbelecetem, .. CDDIJJJIIi
dor e ., ammo, .W. DpCIDlllll Jllll1l o .....,._. c1t: 
1CD1 debtlOI. Seo. Joau JliJJbouo. ........ , ............... _ .. , .. .. 

"'-"""o PLC ri' 411!16. Seo. J*ler Batba1bo. 
DiiCllllDdo o PLS ri' 41196. Seo. Flavlaao Melo . 
DIR!dnM!noPLS rl'411!16. Seo. Edulldo Saplicy. 
DiiiCUIUido o PLS ri' 41196 Seo. JGo6 l!dDanlo 

Duba.-.............. _ .. , __ ,,_, ............... - ....................... .. 
Di'Oilindo o PLS al41196 Seo. RobaUI Piare. • 
DiJCuilndo o PLS JJII411!16. Seo. Oomar D1n ,_ .. 
PLS JJIIIII5197, que altera o I 'J.Ie-o I 

31 ao 11t. 542 da Lei ai 5.169173 (adip ele Ptocam 
CiVIl). Seo. a-Ido Cuaba Lima. ................................ . 
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..... 

Colneldrioo sobre a aprovaçlo pela CoDJJISio 
de Conlbtuiçlo. Juoliça e Cidadania, do projeto de lei 
que replamenta as elelçlles clt: 1991. Sen. Joo6 Eduardo 
Dulra. ....................................................................... 714 

Aprovaçla, pela CimaJa dos Deputados. do pro-
Je1o clt: lei que illl:lw o Vale do JeqmliiJbtlllba na ma c1t: 
IIUIÇio da Suclt:De Sen. Pranc:elmo Pereua. ................. 727 

Cnaca o ptOJeto de lot, de autona da Seaadora 
Mma Mansc, que 1r11a ela iJJcluslo de lDIIDici'JIIOS do 
Vale do .kqwaahonha na iiJeo c1t: llilJIÇio ela Supennten-
dancla do DesenvoiVlmeniD do Nordeste - SUDENE 
Sen. Lddo AJclniiJ'L ................................................ 1135 

PROJETO DE LEI COMPI.JlMENTAR 
PLS ri' 1114197 - Ccnnplemonlar, CJII" dA llllOlJOo 

nua ID Banco Centtal do Bnsil, cbspile aobte requiSJIDS 
e Jmpedimentol dos memlmls de .,. DI-. Sen. 
G.Jivam llorps ................................................ .... 2116 

PROJETO DE RESOLUÇÃO (VIde COMISSÃO PER-
MANENTE, EMENDA) 

DI'Oilindo o PR JJIIIITI/97, que IJifDriza a Ptefa-
IWll Mllllicipal c1t: Slo Paulo a eouar, por -...&~lo c1t: 
ofellu pdbhcos, Letru ~de Tosooro do Mu-
nicl'piO de Slo Pmlo - lJITM..SP, clt:sd•IJJdo.te DI _. 
c:unos 10 pu de III& dívida lllJDbili6na COlll WIJCIIIIIIIID 
ao _..to-de 19117. Seo. ;Joa6 Edualdo Duln. 134 

Dut:JtiJJICio o PR JJIIIOIW7, que....,.. o ao--
nodoEitadodeRiodeJIIIJOiJoaelovar.........-
te .... btllltel de endJ ............. Jllll1l ........ apetaçlo 
de cr6IJID junto 10 Banco Nll:ICIIIal de Dosi:DvolVlJIIl:liiO 
Ecoa8mJco • Social - BNni!S, deldnwta IDI'Iojelo clt: 
Recupetaçla Oponclcmal,'n_.uclaçlo e Erpanslo do 
MeltO -11.1 ...... t.outo Clmpoo. .................................... 136 

PR JJIIIIIW7, que clt:aop IJiillrlzlçlo., MUIIId-
piO de Goltnt, pon - opt:IIÇio clt: cddito juiiiD 
., Banco do Botado do l'lnai S.A., ao valor c1t: 
R$1.460.200.00, c:qjol .......... IOIJ8JIJ clt:aa•ados a 
obns clt: iafla.alrllllml .......... belll OliiiiO aqaloiçlo ele 
........... que -doados • Compoalua clt: llaJwtaçlo 
do l'llniDi-COHAPAil Seo. Rllllerto lleqailo .............. '!III 

PR ai 111197, que IDIDriza o Eltado de Slo 
Paulo a omiar, por laterm611o de Dfaua pdblicu, Le-
au PI_,. do Temum de Estado clt: Slo Pmlo-
LPI'SP, .,........,._DI IIICUIIliS 10 JÜO clt: ... di'Vlcla 
mobibma com ,.....;JJJeDto etDIOIOiillmJ de 19117. Seo. 
vu- KleiJJilbtJII.. -·-.. ------................................ 311 

PR riA 112197, que- o Gowmo do Eltado 
do Mll8Dhlo • ilolllnllar, 110 lmbdD do PlDpmDa ele 
Apoio l a-raçlo e 10 A,lualC Fiscal dos &tados. 
opetaçlo de ct6dito JUDIO • Clila E'roiJaanca Fedaal, 
DO valor de lt$100.000.000,00. Seo. 8eUo l'atp. ........... 675 

PR rJA 113197, que PGriza o Estado do MBrlllhlo 
a 000111111' opençlo de Cltito .JIIIdO l Cllll J!conftmlca 
Fedaal, 110 lmbJID do Propma deApoto l a-uan-
ç1o e 10 Aj.- Fiscal dos &lados, ao valor c1t: 
lt$34.250.000.00. Seo. Bello Patp. .............................. 677 
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Sobn: o ptD.JdO do resoluçlo que obnp a1V Se
Dado a cnar mecarusmo do aaduçlo 11multillea para a 
lmgu"'!"m de dofic:lenres audlo,.,. em roda a sua pro
sramaçlo Sen Casddo Maldanor •• • ••••• •• •• - • 

PR ri' 115197, que IIIIDJIZB a elevaçlo lallpodna 
dos bnures do endlvxlamen10 do Estado do SaDia Calan· 
na. para que possa Cllllbr Lellas Fmanc:e~ns do Tesouro 
do Estado de Santa Calanna - lFI'SC, CUJOS ROCUrSOS 
serto dosbnados ao Sim da divida ax>blbilna com YOIICI· 

men10 no dia pn11101ro do outubro de 1997 Sen. C...ldo 
~- ..................... ···-·· 

PR ri' 1161!17, que IIIIDJIZB o Go>m10 do Estado 
do Rlo Cllande do Sul a realizar operaçlo de c:r6dl10 JUD· 
to l Ca1x.a 5conbnnca federal - CEF, DO valor do 
R$4.980.000,00, CUJOS ........,. sedo desllnados l as
sunçio do pu~~~ dos CUJtos do IIIÍilHSIIUtlll dos Nd· 
cloos Mcqado Rosa e Femmale, em Bagé, Rio Onmde 
do Sul Scn. Pedro S1mon. •••••••••. . . ...••• • .... . ...... . 

PR ri' 117197, que IUIDJIZB o Governo do Ceada 
c:onualllr opençiD do cr6dlto exremo junto l MLW ln
l<:rmed Handels - uod Cooml••1181"dlrllllfl fllr Er· 
...,grusse uod Ausr11srungen dos Gesundhells - und 
Bddungswesens mbh, """"""" do com!rao .. - da 
RepúbiH:a fedoral da Alemanha. no valor do 
US$8.500.000.00. a pnoços de 31-S-97. eqwvlllenles l 
R$9 107.7SO.OO. a pnoços do 31-S-97, avos.........,.,... 
lio utilizados na compra do eQillJliiiii"'IIIS do ensmo e 
pesqu11B aenl!fica e trrno!óp:a dosbnados ao apuellla· 
mento das Umvcmclades Bsadlws e lnsblulos do Pes· 
q10S1 vmcuJados l Soaetana da c.&u:ia e 1'a:DcJiosla 
do Esrado. Sen s.!qpo Machado. . . .......•...... 

PR ri' 118/97, que COIICCICio lllliOrizaçio sJobalaos 
estados e ao DulniO PedenJ para COIIIIIIIar subanp&b· 
mo com a Cawa Ec:oa6Duca Pecleral. na qnRhdW de _....lilwu:am da u-. 11D imblto do l'lo-N• 
CIOILIII de Apo10 l Admlm&IIIÇio Fiscal para os Esrados 
Bnwleuns- PNAFE. Sen. Vllson Klanllblllg •••••••••• 

PR ri' llo4197, que clelermma a cnaçlo do mec:a
msmo de lnduçlo para deliCI<IIliOS aucbb- na TV Se-
Dado Sen. Casildo Maldanor. ···-· •• • .••••••••••• 

PRONUNCIAMENIO 
ConSidençiles pertiDellles ao JliOlllllll'Wll do 

Senador Osmar Dw Sen. Edlsoa LobiiD •••••• ······- ••••• 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
lncapaadade do Governo Federal do prir as 

aphcaçiles do seus rec:unos orçamendnns, especial· 
meul<: aqueles dosbnados aos proJeto& IOCIIIS Sen 
Cuddo Maldaner .... ... ··•·•·•· ... •.••••• . •• .. ..... .. 

REFORMA AGRÁRIA 
TIIIJCI6na da luta elos IIIOYIIIIIlliiOS em prol da m

fmma ,.maDD Pais. Sen. Beoodlla da SllvL ··-····· •• 

REIÃ'TOR 

Elosios l c:ompelãlda do Sellldor Bem Vens, 
pelo seu closempooho como re1a1or da mcxma da Pnm-

717 
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763 
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769 

771 

708 

366 

368 

dêocla, devido ao destaque l lllformaçio diSIOR:lda a 
RSpeltO do IPC. Sen llider Blllbalho • 

RELATÓRIO 
Aprovaçlo do ll!laróno do Senador loso! BIIIIICO, 

propondo subsblllllvo ao PLS ri' 235195, que dispõe so
bn: cnme do~ sexual. Sen Benedlta da SdvL .• 

Relal6no sobn: a ••asem de S. E•' ao Acre. oc... 
s•io em que pubapou da en11qJa de~ para os,... 
Cl!m-assc:nl8dos pela Supenntendlmaa do Incra daquele 
estado Sen FlaVIano Melo. . .. 

REQUERIMENTO 
Requenmento ri' 615197- Conusslo do AssuniOS 

Soa~~s ao PlaulenR do Senado Federal. sobarando en· 
CIIDinbamoniO de podido de mfonnaçlles sobn: o dlspos· 
10 no UICISO D do art. 26 da La""" 8.213191, ao MIIIISIIO 
da PreVId&u:la Social Sen. AdoiDir Andrade. 

Requenmento ri' 6161!17 - Comlsslo do AssuDios 
Soa01s ao PtesKienR do Senado Pedenl. solicitando en
CIIIIIIIhamenlo do podido do mformaçl!es aoble o dlspos-
10 no UICiso D do art. 26 da La rl'8.213191, ao MIDISIIO 
da Sadcle Sen. Adenur Andnde . 

Requenmenro ri' 617197 - Conusslo do AssuniOS 
Soalls ao l'resldonle do Senado Federal. sobatando en
CIIIIIIDhamonto do podido de illformaçl!es sobn: o dispos
to DO IDOSO D do art. 26 da La nl 8 213191, ao Mllusbo 
do TnbaJho Scn Adeaur Andrade. . ········ ......•..•... 

Requerimemo ri' 619197, de homeD"'!"m do pesar 
pelo faJoc:unearo da l'nDI:esa de Oales, Duma Spencer 
Sen. OoraJdo Melo. • ••• • • • •• •• 

RequeniiiOIIIO .. 620197, do hclmoDII&= do pesar 
pelo faleaiiiCIIIO do ... Deputado Robooll Romero. Sen. 
SáJpo Machado..... .... . .. . ... 

RequonmiiVo ri' 622197, que - ...... -
para CXHIICDuar a abalun. da Semana Naacml do-
e allcJmonqoar o IDsblulollllaDai:IODal da JuYODblde para 
oDesanaiYIDIODIO Sen. VollmrCampelo ••• 

Requenmento ri' 623197, do mfonDaçlo, • l'lal
diDI:Ia do Banco Cealra1, por lllla1Dédlo do MIIIIIIIO da 
FIZalda, aob1e a bqwdaçlo do Baoeo do Eslado do 
Amapá. Scn Sebolllio RocbL •.••••• . ...•. ·••••·••• ...•••. 

Jnsulic:ando o Requerimento ri' 623197. sobre a 
hquiclaçio ]RJWiiaal do Baoco do Estado do Amapii -
S A. - BANAP. Sen. Sebosbio Rocba.. . ........... . 

Requerimento ri' 624197, de iDfonDaçio ao Sr 
Muustto da Flzmda. 101m: CXHiblltoi finDados ...... es
tados da Fedenlçio e a Ca1x.a Ec:cmOmica Fcclcnl, para o 
ro-,......., do Olllplábmos do ............... estados 
que espocdica. Sen. Esponchio Amm ••••••••••••••••••••••• 

Requerimento Ji! 625197, do mfonnaçio, ao MI· 
DIIIIIO da FIZOIICia. acen:a do volume das opoaaç&s por 
Anleapaçlo do Rlocmla Olçamealllna (ARO). realizadas 
pelas pnfeiiWIS 11111111apala e govemos esllldDals no ano 
de 1996 Sen. Osmar Dias ... . .. ......... . . .............. . 

Requenmento n• QH97, do mfonnaçio, ao MI
DISbO dos Tumsporres, sobn: ques111es wçamoatmas 11-
pda i BR-163 no IDO do 1997. Sen. Jdho Campos •••.•• 

323 

646 

801 

132 

132 

133 

133 

147 

198 

217 

220 

300 

300 

301 



RequerirneniO ri' 621/97, .., mfonnoçio. ao MJ.. 
IIislro da Fueuda. soble a amc:adaçlo da Con1nbmç1o 
Provilóna de MoYIIIIOIIIIÇio PiDanceira - QIMF. Sen. 
Anr&uo Carlos Valadares .•...••.••••••• • ...................... . 

1!11camin1un1o a WIIIÇio do Jlaplaunallo,. 63®7. 
Sen BeiJo l'lqa. ..... ...... .... ........ .. .................. . 

RequenJIIOIIIO ... 63CW7, de boJnenaBem de pe
sar. pelo falec11nento do ex-Deputado Feden1 Antator 
B6rpa. Sen. BeiJo l'llp... ........... ...... .. ..... .. 

Reqummonto ri' 631/97, de mfonnaçlo. ao 
Mlrus110 do Meto Ambtenle, dos Recursos Hídricos e 
da Amaz6nta Legal, sol= as recentes dovaslllçiles 
ocorridas DI retltio Conii'O-Oesle. Sen Albino Boa-
ventura. ........ ... ...•.• . .. . ..• •. . .•••... .... .. . . •. . .... . 

Reqummento f>!! 633197, aohctlllndo llll'ormaçDes 
ao Sr. Muustro do Plane.JameniD e Orçamento, sobre os 
rec:ursm deDbo do Programa Planal'oro, do Esllldo de 
Rcmd&ua, para a Emll"'"" de Navepçlo .., Rond6nta-
ENARO Sen JOII! BIIIICO....... .................... • .. .. .... . 

Encanl11hando. WIIIÇio do ll<queatDoao,. 876196. 
Sen. Pedro Simon............. • ........ .. ....... .. ................... . 

FA:amu••ido. WIIIÇio do ............... ,. 636197 
Sen. Pedro SUIICIIL.. .. ..................................................... . 

Requenmento ... 636197, de Jtmneno&rm de pe-
sar, pelo flioc:a- da llus1re IIIISiioa*la Madre Taeoa 
... CaJcud. Sen. Pedro StiiiOII .................................... . 

EacominhaDdo • Mesa mquerimeDID de mfortna.. 
çBo ao Mmtlllo da F.....SO. soble ~ 11W11 que 
................ de JUftll oolmtdoo pelos ........ do 
Pl!s. Seu. Ademlr Andrade... ...................... .. ................ . 

Requerimento ri' fiJWI, .., lnfomtaçlo, ao Mt
llislro da fazenda. Pedro MalaD, sobre u leu que -
llllllZBIII u llllW de juros e que aio prmcoclas pela node 
btulc6na. Sen. Ademir Andrade. .................................. . 

Requerimonlo ... fiJ6/97, IOhcilllndo .... .... . 
oeaJ1%a11a sesslo aolee em mzBo do Dta do Plafesaor. 
Seu. Emília Fomandes. ................................................ _, 

Reqaenmelllll ,. 699197, de iDI'ormllçlo. ao Sr. 
MiDbii'O Oleie da Cua CiVIl da flajMnc:g da Replbh
.... ..... .othódades do ftosrama Cmmllldade Sob-
cljri.o, Seu. Ademir Allllrade. ..................... --·-·-·- ·--.. 

SEGUNDOnJRNO 
~ • lpiiiVolçBo pelol Comi- de Caaob

llliçlo, Justiça e Oc!ada•t• do fim do ...,..., 111m0 aos 
eleiçGes de 1998. Seu. Carlos ............................... __ _ 

SEGURANÇA PÚBUCA 
OJaaraada-se oom o l'taldenre Femmdo Hean

que Canloao, pelol cdllçlio da Secnlaria Nacloaal de Se-
prmça Pdbhca. Sen. Valmlr C'olmpelo -·-·-· ........... _ 

SEGURO DOENÇA (V'tcle CNS. OOMISSÁO ESJIE.. 
CIAL COOH!RATIVA) 

Crfbcas • lll1açBo aallb:a das empnus de pia
DOI de ll1lide, isOIIIu da linllzaçlo e <GI1bole do ao-
vemo. Seu. Valmu' Campelo .......................... _ ............ .. 

ft&. 

SEMINÁRIO 

Registra os documenros apRSOIItados. por oca
silo do Sonun6no l1111:n111C10nal sobre Pesca Rapem-

lO I úvel, no dia 7-9-97.1111 Cidade de llebenbe (CEJ Sen 
LIICio AlciDiala. • ..-................ ... .......... ... .. ......... 

SEM-TERRA (Vide HOMiciDIO,INV ASÃO) 

508 SENADO 

537 

Conlenta-ae com o Ato ri' 49/97, do 1• Sec:re
t6no do Senado Federal, que cnou um.o comtsdo t6c
mca para lmplanw a lmpreasa Bnülie na Secretana 
Espectai de Edltoraçio e Pubhcaçlies. Sen Curldo 
Maldaner • ... .. • ........ .. • ... ......... ..... • .. ....... • .. .... 

PRclslo de esclmcimenro l ClpUIIIo pdbhca so
bre as11G1açi!es 110 Selloldo FedaaL mlliDdo u ~ 
causadas pela tllljlniiiL Seu ~ Joltuor. • .. ........... . 

550 sEQOEmto 

572 

724 

772 

773 

773 

Sobre o aeqtlesii'O da filha do emprosmo Lwz 
Bslevlo. Sen. Vallllll' Campelo ................................... . 

s-roç~o pe1o l6rmino do seq0es1ro da Iliba do 
Deputado Dtlll'itai Lulz EsieYIIo. Sen Jelfenon Nles. .. 

Sobm o l...-4w:l eavoiYIIIIOIIIII de pohctais ml-
hlala em seqllelbaL Sen. JeffenOD Nles. .. - ............ . 

AsaoCia-se illllllllifestaçlies de recoziJO pelo ,_ 
parec:lmomo da Iliba do Deplllldo Llllz Eltevlo. Sen 
-.. c.too Mlplhleo .......................................... .. 

CumpnmetD I :secr-.a de Sepratlça Pllblica 
do Distri1D PederaL bem como • Polklas Ci.U e Mili
rar, pelo l'ehz.....,. da lilba do Dopulldo Distnlal Laa: 
Estavlo. Sen. Joll! Roberto Arruda. ............................... .. 

SobdanzHe • flmlba do Doplbclo Luiz ........ 
por acaslio do ....,.. do lllqllaii'O da 111111U111 Clucy. 
Seu. Eduanlo Supbcy ...... ,_ ...................................... . 

SERVIDOR l'ÚIIUCO 
Sobm aiiiiUaÇio 111ana1 dos serviclans pdbhcos, sem...- de ..... _ desde D 111D de 1994. Sen. 

Humbeno Lacetta. --....................................... - .......... .. 
Salmo - poslltnl I ... pedD da c.omplllha COIIIra 

os fllllc:ictúnol ptlbhcxls. ... , ... 001110 naptiiiÚ .... 
pela faiiDcla do Teaoutu Sen.llomotD Jud. .................. . 

231 S1SAL 

Cópia da cana dinllda ao Praldettle da Repd
blicl pelo l'hotdeale da Aasocieçln dos ProduiDia 
de Sisai do Canmalall • do Send6 ponübaDo, n:iviD-

510 dicando m110r aeaçlo lquelol caltura Sea Ney Saaa-
IIIIUL ............. _____ , .. , ................. - ·---· ···-···--··-· 

SIS11!MA PENm!NCIÁRIO (VICie COLONlA AGRI
COLAl 

l'lablemu do ........ cac:edtio bnlllam. Soa. 
774 Ramez TcbeL ,_ ......... _ ............................................ -. 

521 

717 

932 

511 

776 

776 

780 

811 

811 

716 

731 
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xn 
Ng. Pág. 

Sobre o estado do abandono do .,....,.. """"""'o nANSPORTE 
bnsdeu'o, que se caractenza pela superiOiaÇio e Vlolea-

Sob~ a IDiporlâacul do SISIODII IIICional de ll8ns-aa. Sen Romao Juá. .. •.•• .• .• . .. . . .• •... .. .•.•. • .•••.. S82 
porte pma O desenvolVImeDIO ec:oiiÕIDICO e SOCial do 

(Sll'l Pais Sen. Albino Boavelllllra. ............................... 730 

Comentmos IIObte a declaraçio do Pn:sldente do 
(UFPI) Supremo Tnbunall'ecll!nl. Celso do MeDo. que defendo 

a exançlo do pnvd~JIOS de aposenradona tanto pan1 JUI- Escassez do nocursos pan1 a manurençio da Um-
zes. quan10 para pollbcos Sen Eduardo Suphcy ...... 648 vemdade Federal do Plaul Sen Fre11as Neto S02 
SU!!mnTnVO (VIde RELATÓRIO) 

VIAGEM (VIde RELATóRIO) Dlscuando Subsaruavo ao PLS ri' 157196 Sen 
Eduardo Supbcy .... 223 Vragem como mregranre da conuava de pari• 

(SUDENEJ 
menrares bnsrleJros em vrSJra a Hong Kong. República 
Popular da Cuna e a Tarwan. eurre os cbas 2Ui e 6-7JII 

Sobre a palesrra profenda pelo Supennrendenre Sen. Enuha Fernandes ...... 783 
da Suderre, Geueral Nrhon Rodngues, na qual S Ex • 
fez um balanço do Fundo do lrrvesameniO do N-- VIOli:NCJA 
FINOR Sen Joel do Hollanda. ... 806 

Crescrmento doa lnchces de vrolêncra e de consu-
TRÂNSITO mo do drogas Sen Valrrur Campelo 2 

Problemas do rrirrsrro nas srarrdes cidades lmrsJ-
leuas Seu. Orlberro Mmurda. ....... . . ........ ····· 148 VISITA (Vrde CONGRESSISTA) 
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IDc:luslo do doc:umenlo da Assoc:laçlo NaCJcmal 
dos CbellleS da Encol, propondo ao Senado Federal e ao 
Governo. aoluçlles para os problemas elos mutumos da 
Encol o o 000 o 0000 o o o OOOOOOooOOO o o o o o 

RequenmeniO ~ 627197, de mfonnaçio, ao MI· 
DISiro da Fazenda, sobre a amc:adaçio da Contnbmçlo 
ProvJS6na de MoVImentaÇio FiiWICelra- CPMF . . 

BEU.OPARGA 

Requenmento n'- 630197, de homenagem de pe
- pelo faloamento do ex-Deputado Federal AnlalOr 
Bórgea • -a Vlllll\3l elo Requomnl:IJio n'- 63()'97 

Parecer n'- 479/97 - Conusslo de Assuntos Eco
nônucos, sobn: o Offao •s• n'-72197, que encanullha ao 
SeDado Federal, aobciiiÇio elo Govomo elo &lado elo 
Maranblo, para que possa COIJir3lar operaçlo de Clábro 
JUDIO l Caixa EconCiauea Fedenl, no lmb110 elo Progra
ma de Apmo l Reesllulunçlo e ao~ F1scal elos&
tados. 110 valor de R$100.000 000.00. 00000 o 

PR ~ 112/97, que 1111011za o Go~ elo &lado 
elo Marallhio a COIIIrltlr, DO lmboto do Proarama de 
Apolo l ReeslruiWlJÇID e ao AJUste Fuc:al elos &lados, 
operaçlo de CI6IJio JUDIO l Caixa Eam6Duca Federal, 
no valor de RSIOO 000000.00 00 00 • 00 oooooooo• • 00 0000 

...,_ ... 480191 - Cotmsslo de Assuntos Eco
n&meos, sobn: o Offao ·s· ~ 73197, que OIIC8IIIIDba ao 
Sellade Federal, sohc:JIIÇio elo Govemo do &lado elo 
ManDhlo. para que possa COIIIIlWir operaçlo de CI6IJio 
JDIIIO l CaJxa EcoiiOmJea federal, DO lmblto elo l'rogra· 
ma de A(IOIO l ~ e10 AJO* Fiseal elos Es
tados. no valor de R$34 250 000.00 oo• oooooooooo. • • 00 

PR n'- 113197, que autonza o Eslado do MaraDhio 
a COIIIrltlr operaçlo de Clábto J111110 l Caixa Ecoa6mu:a 
Fedenl, no imbito elo PIOgrama de Apolo l Reesuutura
çlo e ao AJuste Fiseal elos Estados, no valor de 
R$34.250.000.00 00000000 o 000000000000000 000 000000000 o o o 00 

Parecer rtl 488197 - Corm•slo de Assnnros $o. 
C18JS. sobn: o PLC ri' 2041113 (ri' 7311!11, aa onsemJ, que 
........ da (IIÓirBf05 10 an. (i! da ..... Jil- 605/49, que 
cbsp6e aoboe o nopouso semaaalleiiiiiiJCIIIcl, 1105 termos 
elo RequenmelllD ... 4491!17, de-- 000 00 00000000 o o o 

BENBDITADASB.VA 

Formaçio de alwlças ......, u esquerdas para u 
elelçCies de 1998, como opçio 10 deseompromebmemo 
elo Governo Federal com a~ liOCIIl DO BIUII oooooo•· • 

Soma-se 10 luto e a 1acbgaaçlo que permeia o 
cbJJaUJO da Seaadora Emiba Femandes, cbante da lli-
8Jea mono da PnDCeS& Dwla. Aparte l Sen. EJDJba 
Femancles o 00 00000000 00 oooooooo 0000000 000 o 00 oooooooo o o 000000000 

Homeaagem de pesar l Pnncesa Dwla. 000000000000 

Slllllçlo crfbca elo EslaleinJ Verolme em Angra 
dos Rms (RJ), com nsco de dennssln dos trabalhadores. 

AgJIIIda "'"(IOSia elo pecbclo de lllcbáJCia com o 
MmiSIIO da IDddslna e Conl&l:io, a fim de se enc:on1rar 
ama aoluçlo negociada para a cnse daquele ealaleJm 0000 

Pl.S n'- 189197, que dispêle sobre a oiJngaroned&
de elo eos111o de !Df..-c:a nos c:unículos plenos dos 
estabelecimentos de 2.!! e 3" 1J11US 

204 Pl.S n'- 190/97, que cbspêle sobn: a conc:essio de 
IIICOIIIlvo liseal para as pessoas JUrfcbea& que fuman:m 
c:onlllll05 de lrabolho com pessoas portadoras de deli-

301 a&laa. 
PLS n'-191197, que cbspêle aoboe 1sençiode paga

mento dos Impostos fedenus para aposenllldos. nas con
cbçllea que espeafica. oooo• 

TraJOICSna da lula elos moVImentos em prol da R-

SOB fonna agdna no Pais • oooooooooo• • 

SOB Pesqu1sa ...Wzada pela Fundaç1o Getúbo VBIJIS 
DO Rio de J....,ro, sobre o collhec:Jmenro da populaçlo 
COIII Jelaçlo 005 dlleJIOS SOCI8IS, CIVIS e pollbeos 

Rewulo de 811Ch&lcta púbbea noabzada pela Co
DUsslo de AssUDIOS SoC181s elo Sellade Fedenl com o 
111111110 de lllabsar e nsolver a SJIWIÇio elos muiiWios da 
Encol 000 o o o 00 o ... OOooo 0000 

674 Aprovaçlo elo Jdal6rio do Senador José Bumco, 
propoodo subsblllbvo ao Pl.S n'- 23SI!I5, que cbsp6e so-
bre cnme de ass6cbo sexuaL oo 00 • oooooo• ... 

l'lax:upaçlo de S. Ex• com o IDOIO ev111J8éboo em 
tomo elo l'm.JetodeLelni-1.164-D/91, que possw cbspo-

675 SJbVOS que ecmsideJam a poluiçlo sonora """"' c:on1n1 o 
1111:10 lllllnenle o 00 00 00 o o o 00 00 o o 00 

BENIVERAS 
DISIOfÇio comebda pela llll(lii'IISI ao 11111r da 

queslio elo lll8lldaiO puiiiiiiOIItar, JPIIlllldo o problema 
da l'levid!naa. Apane 10 Soe. José Eduanlo Dull:l. o 00 o 

676 - ... 468197 - CoJDJsslo de CoosbiiiiÇio, 
Jusuça e Qdacta"" sobre as emendas de Plemno l PEC 
n'- 331!16, que lllOddica o IISII:ma de l'reVIdenaa Soaal. 
e """"'"""' normas de II3IWÇio • oo• ••• 0000 00 

677 BERNARDOCABRAL 
H""'"'•sem l Rede Anupii11Jea de R*ho e Tele

VIslo, por seu JubilOU de praiL .... 00 oooooo••oo•ooooooooo 

HomeniiV"' de pesar pelo faloa"WIIO elo....,... 
elo bispo de Panmms (AM), Dom GdberlO MalvesbO o 

755 Sohdanza..se .., Senador Jcmas l'iDbeinl qu&lllO l 
questlo elos produ1lxes de bomocba DO Pais. Apad< 10 

Soo. Jcmas PiDiu:Jro oo• 000 00000000000000 •• 000000 0000000000 ..... 

locbgnaçlo com lllllfda """""""" DO .JCIIIII( O 
Globo, a qual n:po110 a opmvaçio pela Cmmssio de 

4 Coosbtwçlo. JUSIIÇI e Cidadama, elo (IIOJeiO que abJm. 
da u peaas de aimes becboDclos, em eaao de bom com-
poriBIDOIIIO o ooooooooooooooooooooo 00000 000 000000000000000000 0000 00 o o 000 

122 CARLOS BEZERRA 
140 PLS nl- 1841!17, que coacede iseaçlo de Impostos 

para a impal:raçlo de mtJtgnclrtas deJb""'" euluslva-
260 """*a-• COIII(>"''çlles deapmllvu . . .... oo 

l..ameala a ll(liOvaçlo pela Comlsslo de Coasb
llllçlo. .lusllça e Cidacla111a elo fim elo oeguuclo IUmo -

260 eleiçGes de 1998. oooooooo 000000000 oooooooooooooooooooooooooooooooooo 00 00 00 
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293 
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Exbnçlo da Empresa MIIIO-GnloseDse de Pesqui
sa e Ex1alslo Rwal S.A.-EMPAER-MT ..•. ··········-· 

CASIWO MALDANI!R 
PLS ri' 183197, que diSCiphaa a iDIIIIWçlo dos 

Conse1boo de Fi""'"OÇ"' Profisslaaal ··········- ......... . 
AssoC!a-IC JJQ pnH!UI!Ciamen!O ela SeJJadan Eml

!Ja l'ema!ldes qJJ811)0 l DJOJte ela Prmc:esa Diana. Apo!TI: 
A Sen Emiba Femandes ...••••...•.••.. .•• ........... ..... •• 

l'm)do de la. de ... .,lOna, que d!&cipllna a ms
bllllçlo dos CoDselhos de Fi""h•oçln Pluliwoaal •••.• 

lncapaoulade do Govemo Foderal de prir u apb
c:açi!ea de ""'" ~ OIÇ8IIICIIIdnos. especlolmenll! 
oqueles desJmados lOS Jll'lldOI IIOC:WL .. ·••••• • • ....... .. 

Parecer ri' 469197 - Comlsslo de Assu!!llll Sc>
CJaJS sobre o PLC ri' 96195 (ri' 2 23~1, III oripm), que 
.......- parfarúos ., an 163 da Conlollclaç8o das 
Le!s de Tnbolho, que nra da obnpçiD das ompresas 
de ID8IIICr scmços ,.,.,,u.,.,. em lqlll'IIIÇa e llllldi-
ciDa do lnbolbo .................................. -·········· • ·······-

JJIIIJfic:aJJdo III!ODIIa llpftiiCIIIIda por s Eal ., 
PLC ri' 36197, que dilplle aoln o s. ..... de FiDai!Cia
II!OIIIDID!abJJJjrjo, em 1I!!JililaÇII> u Comisslo de Coi!S-
IItlllçlo.lalbça e Cjdwlanja .......................................... . 

Co!Jtenu-re CQIJI o AJ1> ri' 49197, do 1• Secledrlo 
do Seudo Fedaal. que CIIQII1!1111 CDIIIJsslo *mca pon 
JDJPia!lar • lmpleDia llndle !III ~ Eapeclal de 
Edi!IJIIÇio e l'llblu:a;lles. ............................ _ ........... .. 

Sobn: o J!111.1e111 de 11110luçlo que *lp a TV Se
nado a cnar _;.,.. de ll8duçlo l!lllllldaoa pon a 
JinsuaFm de definentrs ll!lbbvas em IDeia a ma pn>-

pamoçllo. -····-··-················-········-··-··---··-····--·-······ 
Plrecer tt:' 489197 - Ccnm•"o de A•emtm Eco-

oGaucoa. sobre o 01rc:ao ·s· ,. 48197 (DI1.64419'7, 111 
OI"JII"DD), do ............. do llaDco CcalnJl do Bnu1 que 
fliiC8JJJJJJba., Senado Fedaal aollcii!Jçlo do Gcmmo do 
Eslado de Solllll Calarma. ,... que polll emibr Lelns 
FiDIDc:euas do Tesaam do Eslado de Sllllll c-ma -
LFl'SC, J:qJOI 111C11110S ledo clrMmados JJQ JÜD da d(yj.. 

da JDOIJili6na veacl.el 1!0 2"-de 1997. -········-··· 
PR ri' 115197, que -a a elevaçlo ll:ll!podna 

dos liauJI:s de eadi'Viclamealio do Ellldo de Sa!!la c:-.
!111, pora que posl8 -Letras l'iD!aJI:elnJs do Tesouro 
do Eslado de Sllllll c-ma - lJ'l'SC. ..,jos recunos 
ledo dmdnados ., poda dMcla JDDbiiWia aam ._... 
II!OIIIOJJOdJapnn!IOII'Cideaullll!n! de 199'7 .... ~ .......... _, 

PR ri' 114197, que delamJDa a Cliaçllo de II!IICII
II!IJIIII de lll!duçlo pora deli<:iiiJII!s ll!dllivas !III TV Se-
nado. --.............. - .............................. - .............. -· 

COimNHOJORGE 
Aspec!IJI do O.ÇIIIilllllll Geral da tJIIIIo pon o 

-de 1998. .................. _ .............................................. . 
Parecer ri' 484197 - Coausslo de AuuDIDI Sc>

CIIJS, sobre o PLC ri' 105194 (ri' 1.804191, aa odaeml. 
que coacede adJaon!!l de periculalldode ... ewpi ...... 
dos .... eopecilica. ....................................................... _ 

EDISON LOBÃO 
231 EscllnocimeniOS aoln o l!!saJulo l'nMclr:ac!dno 

dos Conglaslslls. o IPC. .... ........ . ....... .. ................... . 
CGiwdenlçlles peri!I!OI!IeS ao~ do 

Sellador ()amor Dias. ............................................ .. 
ll8 Cumprimema o SeDador Valm!r Campelo, por 

!!bordar em oeu discuno, a quesJio da !eiJIIamenlaÇio 
dos plllnos de l8llde. Apane ., Sen. Vllnur Clanpelo ... 

123 Sohclanza-se. flllllba do Deputado Lwz EsloYio 
pelo fim do 10J111esb0 de ma filha. Apr!e., Seo. Jelfenoa 

123 Pães. ........... .............................. .. ................ - ...... .. 
Panlapaçlo da policia - seqlleSIIOI Apo!TI: ao 

Sen. .Jeft'enon Pães. ................. ....... ...... ........ .. .. .. 
336 Esc:larocimeniOS por ocasJ1o de opariC JJQ dJICUIIO 

do Senador Jeffencm Fáes. ................. .. ................ . 

EDUARDO SUPUCY 
Sohdanza-IC III pollden!çOes da Senadora Emilla 

Femandes, em oou dilcuno .....,. da ldlica JIIDIIe da 
4111 Princesa DiiiiL Apane. Sen.l!m!ba Fema!Jdes .......... . 

Comeldrio IObre • cimmstlnnas do '!!MP!IIto 
de fazrndei'O JJO MIII!ICÍJRO de o--ç~n da Bana (ES), 
do quai.Joo6 RaiDba, lfdor do MclrimenJD dos San-Tcna. 

643 foi mdJciadn C1111111 DID dos auiiJieS, ............................... .. 

Discutindo D Parecer ri' 434/97 - aoln I MeJJsa
pm ri' 141197 (DI !134197, .. arqem), que ~ l 
dellberaçiD do Seudo Fedenl aiiCIIIha do Sr. Demos-

717 1beDes Madunlira de PiDbD NOID, por!! ........,.. o ..... 
de Din:tor do llaDco CIDinl do Bnsil ·------.. -·-· 

Apoio .. ari!JO de Wizldao Laia da Silva. pu
bbcado.., jomall'albll de ILhalo, illllaJiadD "A lllli-

717 polftJc:a ladullrial" .......................... - ... -------.. ·-·-
J.Ie&illla --- Jáus Lama. l'lefeiJD de 

llellm (MG), que !!1: cncoolra em pawoeado de JJIJide. 
D!SCI!IIIIdo Subllib!llw JJQ PLS ri' 157196. ..... - .. 
Sabsfaçllo aam o 11•11Dco!J11o N!!dollll do Plrb

do dos 1'nbalhadana. mabzado 1!0 Rio de JI!IOIID (lU), 
~ .. Sen • .Joo6 Edualdo DulnL _, ....................... -

Solicita lafarmaçlo .. Soaador AdemJr Alldnde, 
757 a pod!do dos IIm 4u daEncol. AprJe ao Seo. AdeoJir 

A!!dnde ...................................... - ............................. --
Cribcas .. doclalaçlles do Pnsideall: l'enlllldo 

Homique, aoln • -de Yllbilizar 116 o 11m de !!1:11 ... 

-. hqlliQaade IOdas.~ lacola. ·-·-
Solidla l l'rald8Dc:1a da Cua. a libertara das 

758 1a!enao do ple!drio, com o fim de per!IIIID' o illpel-
10 de pessoa~ lalr4"~•nc'• em...,.,....,. a J1111e111e 
JJelllo, ................ _ ............................................ _ .. __ _ 

771 Dii!CIIIiDdo o PLS ri' 41J96. ................................ _ 
Cem ll'lnoo aoln a cleclaloçlo do PrCii!Cieab: do 

S!!JIIIII!O Tdballll Fedaal, Cclao de Mello, que defeJJde 
a ex!IDçlo de prloillpJI de III' •ntw' ,. - poraJIII-

Sl1 ... qliiii!D pora polllk:os .......... ____ ...................... _. 
D!I!CCIIdlal:ia das CQIJiiclen;lles piOfeddu pelo 

Slllador .Joo6 Fopça 1!0-. refunDa do llllemB de 
dois I!JIIIW pora ...... de 1!198, 1!0 Bnsil. Apolll! 

746 .. Seo. Jos6 Fopça. ................................ _ ............ - ... .. 
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I 

IV 

Sobre ouallllllllfestaçi qua1110 ao substllubvo do 
Senador Bem Vens l pmpolla de emenda COIISbiUCio-
nal da monnada ~ ···-····· ••••.•......•....•.. 

Sobdanza-sel famfha do Depulado Luiz Eltevio 
por oc:asllo do n:sgale do seqlloslm da IIIOIUDO Cleuc:y 

Emenda-Pien Oferecida 10 PR ri' 111/97, que 011• 

tonza o Esrado de Slo Paulo a enullr, por mll:nn6cbo ck: 
ofonas públicas, Lobas Financr:uas do Tesouro do Esta
do de São Paulo -lPI'SP, desbnaodo-oo os no:ursos ao 
!llrD de sua dlwla IIIDi>IIWla com venc:unen10 em serem-
brode 1997. •··•···.. . ......•. 

ELCIO ALVARES 

Ponclenç6os sobro a exbnçio do IPC Aparte 10 
Sen. JOSI! Eduardo Dulla. • • • • . ••••• • • ••• • 

EMlLIA FERNANDES 

Comeatmos a nspe~IO da VIda e das -
aaudgu:as da mone da Pnncesa Duma. •••••••••••.•• •• • 

Quesboaa os abusos da Imprensa seasBClona-
lista 

Sobn: a ""'I'OÇao do D Enc:onbo NaaODal das 
Fedenlçiles ... Tnbal-.. ...... ····-· .............. . 

Le11ura da 001a peblllllllll" resullallb: do D Encon
ao Naaooal das Fedc:nçiles de TIObalhadon:s. • ••..••. 

Req110111110111Drl'fB6197.-ques$~ea
bzada sesalo soleDe em razio do Dia do Professor .••••.• 

v._ como ÍdiOjpallt! da comiava ele podamal
- brasdc:mJsem Yllllaa Hollg Kq, R<:púNira Papular 
da Cluna e a TuWIID, l!lllnl os dw 22-6 e(>. 7-!TI. • •••••• 

EPri"ÁCIO CAFEI1!IRA 

F1m do oeqOesao da filha do Deputado Lu1z 
Es~evlo Aparte ao Sc:n.Ieffersall Pães. ........... . ....... . 

CoasJdaaçiles sobro .,.llluaçlo DO Governo do 
Eslado do MaraDhlo. em n:spos1a 10 proniii1CI8IIlC:III do 
Seaador F.dlsou Loblo . ... . . .•. ••••• ••••••.•..•... . ...... .. 

CousnJula ... com o 5alador Nabor 11imor, DO 
_, ls cbsiOtçlles da IIIIJH1'IISI quaDIO llpi"OVliÇio da 

emenda COIISIIIIICICJnal que 111118 do lillmla ele VOiaçlo 
em dms IIIIOOS. Aparte ao Sea. Nabor 11imot" • •• • • ••• 

Sobn: o pnljdo ... lei ......... da Seoadon 1dma 
Manso, que 111118 da llllphaçlo da .... de aiUaÇio da Su-
dale Aparte ao Sen L1k:io Alc8mara. ...................... . 

ERNANDES AMORIM 
ll011n1agem l Rede Am•zllmca ele JUdio e Tele

YIIIo, por seu .JIIbdeu de prara. .•.•.......•.. 

ESPERIDIÃO AMlN Acusa-- ... otrao da Fedençlo c-,. 
IIOIISO de DesporiOs Umversttmos, eomuaicando o m
cemmeniO dos 4611oeos UmvemiÚIOS, ...,izados com 
llfiiDCie sucesso em Sul1a c-ma. . ............. . ............ .. 

Requen- ri' 62ANI • ... mformaçlo ., Sr 
MiDisao da Fazeada, sobra COIIIniOs firmados - ... 
lados da l'ecloraçlo e a Caiu Eamllmira Federal, para o 

808 

811 

915 

327 

foi1IOCIIIIOIIIO de OlllpláluDos de emergéDaa 1 CSiados 
que especllica. . .. ............. •. . ......••••••.•.••.•.••...... 

Elopa o desempenho do Senador Bem Veras, no 
IOI:anle l monna da Prevld&laa. .• . . . . . . . . . . .. 

Consulela;iles sobra a OllbeVISia do Senador JOSI! 
Roberto Am1da, no progmna Bom Ola 818111, da TV 
Globo, no dia S-9-97 ••• • • ••• • • ••• •• • ••••• 

Recup:raçllo da Companllla Naaooal de Abasla:l-
11101110- CONAB, gmças l adnumSIIIIÇID do Dr FnDasc:o 
5erglo Terra. • ••.. .••.•• . .. . . . 

FLAVIANO MELO 

LOitura do PLC ri' 37197 (ri' 2 695197, na on
gem), que ...ubelece """""'para as elelçOes ••••••••••• 

l..elblla da Measagem ri' 504197 - CN (ri' 963197. 
na ongem), que .-l eleYIIda deliberação do Sena
do Fedenl. o II:XID do JliOJeiD de la que autanza o Poder 
Execuavo a abnr 10 O!çamen10 Fiscal da Umlo, em fa-

120 vor do Mmu1ino da Fazeoda, aáhiO espeaal 8lé o h
DD!e de R$3.D34 520,00, para 01 fim que espec:dira. •• 

120 fkonpnagem l Rede Amaz!lnu:a de RM!o e Tele-
Yislo, por seu jubileu de prara. .. . . ..... . 

708 

708 

773 

783 

778 

Panoc:er ri'-459197- Conussln Dumn. que apre-
101111 redaçlo final do PR ri' 109197 ••••••••••••• 

DlscuiiDdo o PLS rfl-41196 • •••••• •• •••• •• • ••••• • 
Sohdanza-ool famfha do Depurado Lwz Esll:vlo 

pelo lmmoo do seqlleslro de 1118 filba. Aparle ao Sen 
Jeffenoa NRs .. .. .. ..... .... ... ... .... ... .. .. . . 

Rdablno aolxe a Y1BFJ11 de S. Es"., Acn:, oc:&

llllo em que parliapou da 0111n:p. de Cl6bl05 para os 
.- asiO"Iados pela Sapel"llllaldeDc:a do IDcra daque-
leeslldo ... ... ••. . .. . . .. . •••.... .. . . .. 

Apela ., Mlm.slro do Plane.Jamadl> para a hbera
çlo de verbas leÚ:Ialb:s la emendas de padamenlares. 
paltleul1111110111e do Acn:,., Orçamelllo da Umlo. 

l'laJc:upaçlo com 1111que de iDcllos a lll:rlllgueuDS 

781 
eo Mumclpm de 1onllo CAC), aal'ronlara com o Peru. 

933 

937 

168 

FRANCELINO PEREIRA 
A estmç1o do IPC e a Jeforma da l'1evldklcuL •••• 
Duc:us&lo, na Clmara dos Deputados, do pro

joiO de le1 de auiOna da Senadora 111Dla Manoo, que 
mclw o Vale do 1equilinhoaba aa ilml de IIII8ÇIIo da 
Sudale ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Panoc:er ri' 478N7 - Comlsslo de CoasbllllÇio, 
JuSbÇI e Cidadania, sobra 1 PEC ri' 20H7, do Senador 
1dBo Campos e OUIIOS SOII8dora que allera o apat do 
art. 28 e o IIICI5II D do art. 29 da Caaslimlçlo Fode!al 

Aprovaçlo, pela Clmara dos Depuladoa. do pro
JOIO de la que illclw o Vale do Jeqwllllbonba aa ilml de 
lllllaçlo da Sudeue ••• • •• •• ••••• •• ••• • ••••••••• ••• •• • •• 

E1eaçlo do Deaembaqpdor Ldao Udlano para 1 

PlesJclena1 do Tribu1181 de 1a111Ça do Eslldo de Mmas 
Gerus •• •• •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

FREITAS NETO 
Escasoez de mcunos para a mi'IIIIOIIÇin da Um-

w:nldade Federal do Pilmf. ····--·· •••• ·-······ -· ••• • •••••• 
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Repstra omlacio pelo Muustro da Sadde, de ..,_ 
IIIIUIB de c:omtlmo para libençlo de Wllba desnnada a 
coacl111r u obras do llllbulllóno do Hospital Umvas~d-
no da UFPI. •.•.• ••. .•••.••. •.••••• . .•••...••••••...••.•.•..••.••. 

Plln:cer .,. 4721'T7 - eom.s. de Serviços de 111-
tia-Eslrulln. 101m: o PLC rfl. 72193 ~ 4.068189. na an
pm). que dlsplle aobre o plantio de ..._ ao kmgo dos 
IOdovlas e remmas bnsdeiru, e 101m: o PLS rP- :uws. 
de 111110na da Senadora Benechta da S•lva. que illsbtu1 o 
Programa Naaonal de Rellorestamon11> de &costas. a 
C8l80 do lbama. que trannta em ccmjWIIO •• • ••••• • • ••.• 

GERALDO MElD 
Requenmellll> rP- 619197. de llomeDapm de pesar 

pelo faleamen11> da Pnncesa de Goles, Diana Spenca- . 
Paleoer rP- 457197 - Ccmusslo Duetora. aobre u 

emendas da Clmata dos Depullldos oferecidas ao PLS 
rfl. 2S9189. de IIIICIIIIva da Ccmusslo DI- que ft&U• 
la o duelto de III:OSSO a IDformlçlo e diiCiph08 o mo 
pnx:easual do ...... data. ·•••· •.. ·-······· ................... . 

GERSON CAMA TA 
...._...,. 448197- Comisslo de Edncll\'lo,

o PDL rfl. 44196 (IIII 1611195, 111. onaem). que apmva o 111> 
que OUIOip penmsslo • tiüo Altonloa de CIIÇido 
Lida., para expknr 1Cn11Ç0 de IWdlodifllslo 10010111 IIII 
lieqlllncia modn)w!a 08 Cidade de Slo 1011! do Calçado. 

Estado do J!apfnll> Somo. ................ ·--··········--·--··-· 
.......... rfl. 464197- Ccmusslo de lk'IICIÇio,

o PDL r# 89J96 ~ 217195, IIII onaem), que apmva o 111> 
que reoova penmsslo oarorpda l IWio Jllpol Lida., 
para uplona: oemço de ~ 101111n em h
qaencia modl1lada IIII cidade de lllQaf, ~ de lilmla 

CllariDa. ·-· ······- ···--·· .••••••• ······-·····-·······-······---· 

GILBERTO MIRANDA 
l'nlblemas de trlnliiO ................... bnsl-

leilu. ··········-····--··--· ····-··-······---············-······--···-Hnm mqem l Rede Amazllnic:o de R6dlo e Tele-
oldo, por seu jubilou de pnta. - ...••......••..........•.•.. 

Gn.VAM BORGES 
llomm,..-r a Rede Ama,W,.. di JUdio e TeJe.. 

villo, por seu jubileu de pnta. ....... ·--··---········-· .•. 
PLS r# 194197 - Campl-. que d6 -. 

mia 111 llllllc:o Cealnll do BIUil. dllpCie solm: Nq~Diitos 
e tmpedlnwMIII dos IIIOIIIIm>o de ma Dntllna. •••••••••.• 

Doclslo do llllllc:o Cam1 de ...,._. • bqtli .. 

çlo do llllllc:o do l!llado elo AIDiq& ·----·· ·····--···--· 
Cama pela pamçlo dos c:u1pados pelo eocladalo 

IIII Banco do~ do Amlp4. em espeaai, D Govema-
dor do &lado. ·····-···-········· .............. ---·····-····--· 

Slddaaabra •AJari e aAm•zftm•',cle~ 
Lills. qae leapllalluiA!ria elo VIla do Jarl. ··-· ... ·---... 

Uilln elo PDL r# 771'T7 ~ 406197, aa .........,, 
que llpOV8 O ... que reooYII a COI 'lo da R6dlo 0wo 
lllmco Lido., pon explonr JeMço de ncbocld'urlo » 

oon em oada llllldJa oa c:tdade de Currau No-. Elbldo 

v .. 
do Rio Onlllde do Norte. •....••••••. •..•••••..• . •.•• ··-······· 657 

Lewm do PDL ri' 78197 Cri' 155197, oa cmaeml, 
502 que apruva o .., que laiOVI a a~nc • •'lo defenda l 'IV 

SIUChos SRVIO Santos Lida., lllllllmenre denonunada 'IV 
SBT - C8llll 11 do Rio de l111e110 Lida., para explonr 
~emço de mdloddwlo de 10115 e 1111111"111 (relnís'ID). na 
adade do Rio de IIIICiro.IEIIado do 1t1o de laneuo •••• 661 

Leian do PDL ri' 79197 (rP- 400197. 08 ori&eml. 
que IIJII"CIY• o ato ..,. laiOVI a CXIOO< s•o defenda l RA-

531 dJo Monu..-.J de Aparecida Lida.. para esplorar ser-
VIÇO de llldlodlfus'ID IDIIOrll em oada m&ba 08 aclade de 
Aparecida. Estado de S'lo Paulo. ••••.•. .•••...... ••.•.....•.••. 665 

Leitura do PDL ri' 80197 (n" 401197, 08 onaeml. 
133 que IIJII"CIYI O 110 que leiiOVB 8 COIIIlOSS'Io da Fomclaç'lo 

S'ID v- de Palio. pon explorar somço de mdiodJ
fUa'lo aooon em ooda 111611• aa codade de Anuc:ma. Es-
bldo do l'lnni. . - ..... ····•····· . ···-· .......... ····- .... ... 668 

Endossa o diiCIIno da Senadora Benedata da 
181 Silva sobre dlsposiavo elo projelo de lei, que CODCiena 

o ........ '"""""""' de polulçlo 110110111. ApiiiB l Sen. 
Beoedna da SdvL •. .................................................... 700 

GVILHERME PALMEIRA 
Homonacom de peaar pelo falecimento do Dr. 

Jos6 Lqos Filho. m6dico, prQfessor, lnlmaDista e bo
mem de ealrllllduiAna cu1lura dvica. ao dia 23-8-97. 

106 0111 Maa:i6 (AL) .......... ·-···· .................... •• ••••••••••••• 364 

HUGO NAI'OU!ÃO 
PRocupaçlo de s. ElL" com • c:oaaoqQencus do 

foa6meDo 1:1 Nlilo"" BI'ISIL ........................ •••••••••••••• 1129 
Coasideroçlles ICibre o projeto de lea de IIIIOria da 

373 Selladon .lllma Manao. que - da ampliii\"'D da .... 
de 1111111'1<> da Sackao Apor!~~ .. Soo. L4c:Jo AlclalmL . 936 

HUMBERTO UJCI!NA 
Manlfeata lpOio ao JII"OIIIIIIOIIme.alo do Seaa-

145 dor Jos6 Eduordo Dutra. Aparte ao Soo. 11116 

:181 

514 

51! 

650 

Eduardo Dutra -··---... ······--·---· ........... ··-·-
SaiJdariza.le ao ciiiCUIBO do 5eaodor Ney Suauu-

aa 1111- l defesa das reivuulicaçlles dos produto
res de ;1sa1 1111 Ellldo da Panlbo. Apane ao Soo. Ney 

s ........... """""··-··-····-····--- ---· ····-·--···--······ 
Soble • silulç'lo salatW dos ..,idonl pdblicxls. 

aem ftiiiUIIII de tiiiCIIIIIIIIIO deacle o .., de I !194. --
l'lajolo de IIi de autoria da Seoadara IIIDil Mar!

... que lrlla da ampliii\"'D da .. de IIUaçlo da Sodeoe. 

Apane"" Soo. Ldao A1c:lallaa. ··-··--····-··-··-··---

IÁDER BARBALHO 
8ommaaem l Rede Amazllnic:o de R611io e Tele

wil'lo, por .... jubilou de pnta. Apane ... Soo. f1aviauo 

Melo. ~-···---··-····----······-····--········------····-····-Elolios l CPI!pdl!ida do Seoadar Bem Vems. 
pelo lell desempaollo CX1111D nlalar da nd"anoa da l'levi
cteDc:ia. devido .. deotaque • iufotiii&Ç'Io diSIIIrdda • 

.apelto do IPC. ·-·-----.. ··--··--··--··--·--·-· ... --

229 

229 

716 

!135 

280 

323 



• 

VI 
Constclenlçilos oobre a exiiDÇio do IPC. Apane ao 

Seu. JOO<! Eduardo Dutta. .. ... ..•••• • • .... . . •. .. . . .. 
DlsculindooPLC n"41/96 • .. . ............. . 

JEFFERSON Páu!s 
Parecer ,. ~7 - Conusslo de CoiiSIIIUIÇio. 

Jusbça e Cidadania. soln 11 emendas da Cimara dos 
Depurados oferoculas ao PLS n" 259189. de 1111C1811W da 
Conussão Dlm~m~, que regula o d~mto de acesso ltD· 
formaçlo e diSCipbna o nto processual do babeis data 

PLS nO I ~/97, que alrera o § 1• do art. 8" da Lei 
nO 9 099/95, para facultar li IDic:roempteSa o direito de 
prapor aç1o peranre o Jwzado Espeaal. •• • 

Homenagem li Rede Amaz6ruca de IUcllo e Tele-
Yislio, por SOU JUbileu de Jllllla •• •• • •• 

Sobre a posblra do povo mglõs e o fuiiCICIIIIIIIIOIIIO 
du msbbll~ bnlirucas por OCIIIio do fuDeraJ da 
Pnnc:esa Diana. • . . ...•. . . 

Conc:onta com o Senador Pedro Sm1011, DO tocan· 
re ao parea:r que d4 nova redaçio li lei eiCitoral para o 
IDO de 1998 Aparre ao Sen Pedro Stmon 

Sabsfação pelo ll!nmDO do seqllesbo da filha do 
Depblado D!Sinlal Lwz Esrevlo • • ••• ••• • •• 

Sobre o lamaldvel envolvtmento de pobams nu· 
blareS em seqile51ros • • •••• • •• ••• • ••• • • 

JOÃO ROCHA 

Parecer nO 458/97 - Comuslo de Educaçlo, sobre 
o PDL nO IS/96(a! 163/95, na ongem), que aprova o ato 
que reaova pernussão outorgada liiUdlo Difusora Tau
bali Lida., para explorar semço de lllcllochfuslo SODOI3 

em lieqilancla modulada DI Cidade de Pinclamoohaap· 
ba. Eslado do Sio Paulo • ........... • •••• •••• ···-·· • 

Parecer a! 465197- Conusslo de Educaçlo, -
o PDL nO 99196 (ri' 273/96, na onpm), que aprova o ato 
que reoova a pemusslo OlllOIJada l IUdlo Fnmca do 
Imperador Lida., para u.plorar semço de radlodd\lslo 
sonora em onda IMcba na adade de FlliiiC8. Eslado de 
SioPaulo . 

JOEL DE HOLLANDA 

Parecer rl'447/97- Comuslo de Educaçlo. sole 
o PDL a! 70/93, (DI 322193, DI OJiaeml, que aprova o 
1110 que OlllOIJ8 pemusslo l IUdlo Poço Verde FM 
Lida., para explonr pelo pnzo do 10 11101, 10111 direito 
de u.clusividado. IOrVIÇO do ndlocllfllslo sooora em fie. 
ql1eDcJa modu)wta 110 Mwudp10 do lpubi, Eslado do 
Pernambuco .. . . ·- •. ••.•.• . . . . . . .. .... • •. 

Parecer rl-467197- Conusslo do fdi""Çin,
o PDL a! 106/96, (n" 401194, 110 ongem), que aprova o 
1110 que reoova a penllisslo outorpda l IUcllo Pioaeua 
Lida., para c:xplonr semço do - sooora em 
freqo&laa modulada DI Cidade do Salto. Eslado do Slo 
Paulo ••••••• •••• •• • • • •••• • .................... ••• • ••• 

Parecer a! 482197 - Coausslo Drretora. que ...... 
10111a redaçlo do veoado, para o 111n10 suplementar, do 
Subsllblllvo do Salado ao PLC ri- 18/95 (n! 2.09CW1, 
aaongem). •. .••.•....... . .....•••..•••.•.•.•..•...•... 

Sobre a paleslra profenda pelo SupeiUIIeDIIr:ulr 
da Sudooe, General Ndton Rodnguos, oa qual S. Es• fez 

um balaaço do Flmdo de IDveMimemo do Nordeste -1'1-
326 NOR. •••••••••••.••••. •·•••• 
617 

177 

217 

271 

512 

702 

JONAS PINHEIRO 

Regulra a pwagem do Dia do Médico Verenná
no, comemorado no dia 9-9-97. . . 

Lelblra do PLC n! 38197 (DI 4.751194. na on
gem), qoe ena o Parque N111:1onal de SIIOI·HdmreJLan. 
ge ... .. ..... . .. 

i.elblra do PLC nO 39/97 (n" 85/95, na ongem), 
que dispõe sobre a prábca desporava da capoeua. ••••• 

Letblra do PLC nO 40197 Cn! 2 124/96, na on· 
gem), que dispõe sobrr a obngatonedade de as oonces
stonmas de semço ptlbhco estabelecerem, ao consuiDI· 
dor e ao usumo, daus OpCIOIWS para O VOIICimeniO de 
seus débitos •• .. ••••••••••• 

Cnse DO dosempeaho da agnc:ulblra brasdeua 
Protesta contra I Sltuaçio IDSI'Stent4veJ dos pro

dutores do borracha do Pafs, deVIdo ao elevado preço do 
qwlo esbpulado pelo Governo. . .. ... .. . . 

776 IOSAPHATMARINHO 

776 

287 

374 

106 

Aerecllra que os pmJetos pnondnos adolados 
pelo Governo slo oempre IAISCZI!vets l mudança. Apane 
ao Sen Coutmho Jorge .•••.••••••• .••••••.. •... . .. 

EDdossa o ducurso do Seoador Ramez Tebel, .... 
ln a regulaiiiCII"'ÇÇo das eletÇ!ies para o ano do 1998 
Aparte ao Sea Ramez Tebel •••..... 

Sobre as alinnaçiles do Prestdenre Fernando Hen· 
nque Cardoso em OlllreVista liiMSia Veja Aparte ao 
Seu. Laura Campos. •• . . .•• •• •• • ••• 

JOSÉ ALVES 

Parecer ri' 470197 - Conusslo do Asswtlos So
am, -.o PLC ri- 21/96 (rl-141/95, oa ongem), que 
toma obngaiÜII a IDipresslo, DOS bulas dos medicamen
tos que espectfic:a. do ldverteaaa aos fiunanres sobre os 
nscos do tabagismo em relaçlo a doremuoadas patolo-
I!Jll5 ••• ••• ••• •••• ••••• •• • •• • •••••••••• 

JOSÉBIANOO 

Regtsaa -=••ho oobre a valiosa CODIIIbwçlo 
pralllda pela Rede AmazAmc:a do Televulo ao desen
volviiiiCIIID elllleSIBçlo da regilo lllllllAlmc:a em oeu 2SI 
amvadno .............................................. ··········--

Requenmento ,. 633/97. aobcillllldo llll'ormaçiles 
ao Sr. Muuslm do~ e Orçamemo. sobre os 
rectii"SOI delllro do ........... Plaoafaro, do Ellldo do 
Road&tia. para 8 Empresa de Nuegaçlo do RoDd6ma-
ENARO .......................................................... . 

376 JOSé EDUARDO DUI1lA 

~o PR rl-107/97, que IIIIIDIIZilal'lel'ei· 
tura Mlllllcipld do Sio Plw1o a emtbr, por llllalll6cbo do 
ofenas ptlbllcas. Leb3s FiDaDoelras do Tesauro do Mu-

670 mc!ptO do Slo - - LI'I'M-SP, destuJaoxlo.se os .... 
curaos ao guo de 111a diVIda mobtliW com .....,.11101110 
no segundo semestre de 1997 . .... .. ..•.. . ...........•. 

806 

575 

589 

593 

594 
597 

597 

604 

60S 

941 

493 

281 

sso 

134 



lteplnl lllisfalonamalt o EIK:oDim NICIOIIII 
do Parbdo doo Tnbelhadoles, Rllllzado - dias 30 e 
31-8-9'7, DO Rio ele JanoinJQU} ............... ••·••••••·•··-··· 

DefeDc1e a OltbiiÇIIo do IPC. per meio ele dispositi
vo CIIIISIIIIIe DI omeJida COIISblllaOOIJ da l'leYicleacla 
Social ······-····- .......................... -· •• •····••·••••· ·······-· ..• 

DIICUbndo o PLS ri' 41196 .............................. . 
DdJale IIObn: a propoa ele emenda l Coosabll

çlo. que modifica o llllellla de pm~ideiiCIIIIOCial Apar-
re ao Sen. JOSI! lpdao Fcneua. .• •. . .•••.• ....... . ••• 

Comenrmoloobre a 1)110\'11Ç1o pela Conasslo ele 
Collshbi!Çio, Jusdça • adadama, do JIIOJelll ele lei que 
n:aulamenta u elelçlles ele 1998. .. .... ·•••••·· ....... . 

JOSaRXlAÇA 

Pan:cor rl'449197 - Comudo de Educaç.lo, aobno 
o PDL rl'491!16 (rl'213195, na ongem), que lplllYB o aro 
que OOII>lp penmsslo l JUdio MOIIIUdas Lida., )18111 
aplonr aemço de ndlocbl'uslo -em onda m&ba 
de lmbiiO local DI adade ele M.-daa (RS). .•. ......... . 

Pan:cor ri'4871'T/-~ele Edlx:açlo, ........ 
o P1.C ri' 43196 (rl'3871111, Dllllipm), que duplle aolxe 
1 ollnprcnodade da monçlo do ......, do dublador em 

ospcdal1ol fi1madoo 00 televludoa. ··-·······- ····--- •••. 
Ref1exlo aoble o ailllmll de dms IUniOS pora 11 

elaçlles do 11110 ele 1998 no llrud. ............................ . 

JOSa IGNÁCO FERREIRA 

PEC ri' 'J!JI'TI, que a11aa o .-t. 61 da Ccnallliçlo 

Fedenl. ··-······-····-··-· ·-········ ··-··-· -··· ·······-···--- .••. 
PLS ri' 186197, que allelll I Lei ri' 8.2121111 e I 

Lei ri' 8.213191, que dllplle aoble o Plaao de OllliOio eo 
PlliiiO de Beaellclos da l'leoicllacla Social ······-······· -··· 

SGbno o poordoaamearD da MPxiaçln doo Ma
paados Brasilmos oobre 1 PEC ri' 33196, que IIIOIIifica 
o..-de~Soaal ....... -··-··········-···· .••.. 

JOSé ROBERTO ARRUDA 
Presla eacllleClmentos sobre o sen pao.iclona

JIIellto qaiDfO l questlo do II'C, deconenre das ob
RhOÇiles profendas pelo Senador Elpericblo 
Amln, ao cba 4-9-!17. • ................................................. . 

Olmpimollla I s..:.-ia de Seaunnçl. Pl1blica 
do Dlsaito Pedenl, bem camo • l'blCdas CIW e Mill
llr, pelo febz ...... da fllba do Depal8llo Dulrilal Llliz 

lilloYID ••••• ·-··- ···--·····-·······-··-··-··-·""·--· ---······-· 
l'llsl&em do 1111--*io de .... _... do ·

...... Jl•ve'"'o Xubirschet. que •>•14''Canl 95 -.. ······--·--· -··········-····-··-··-··-· .. ·····-·--·-···· .. 
JOSé SARNI!Y 

................ Rede Ama""nca de JUdio c Tcle
oido. por - JUbileu de pniL Apane .. Sen. llomeu 

'l'llmL ---·--····-··············--·-··-··-·-···-···"'"""····-· --· 
JúuOCAMFOS 

PLS ri' 1821117 - Complemcular, que dllplle aob1e 
I cnaçio do flmdo GoranDdor de Otitos CoalalaaiL 

JlcqucriDalo ri' fiJJH/, ele mfarmaçlo, ao MI
Dilln> doo TnrolijiCII..., IOI1n: lpiCIIiles OIÇ8IIICIIdnas b· 

224 pelas l BR-163 no 11110 de 1997 •••••••.••••.•.•••••••••••••••••• 
Registra o prinlolm .., ele CXJ!dnaa da Conuuu-

dede dos 1'I!Jes ele lJDpa Punugucsa. ••• ···-···· ·-·········· 
325 Pan:cor ri' 4621117 - Conasslo de F<llraçlo,oolln: 
620 o PDL ri' 221114 (DI31<4/93, DI CJIIII'III), que aprova o alo 

que oolllrp ponmlllo l TcleY!slo Cidade Verde Lida., 
para csplonr serviço de ndlocblilllo aonora om fm. 

643 qllincla modullda DI CKiac1e de Cmab4 (MT). ••••••• •••• • 

lÚNlA MARISE 
714 Sallda os mr:lllbma do Panldo doo Tnbalbadon:s. 

107 

pelo l!ncolltm NacioDal n:abzado DO Rio ele Jlllelro 
(RJ). Ap- ao Seo Joso! Eduardo Duaa. .................... . 

VOIIÇio, na Clman. dos Depubldos, do proJelll ele 
lei de llllllna de S Ex.•, que iDclu1 o Vale do Jequillllho-
llha DI-de llllaçlo da Sudenc. •• ··••·• .. ·····-······ .... 

LAVRO CAMPOS 
Eodossa o dllcuno do Scoador Ll1ao AldDran, 

JlleiiCIOII8IId o Papoo-Tudo, que raz uso da poo)IIIIIÇ& )16-
bbca. Aparte ao Seu. Lllclo AlclniiiL ......................... . 

Sobn: 1 IIQIIIIIiça oc:omda com o 1Jc1er do Mcm-
753 1111:1110 Sem-Tem. Joso! Ramha, illdiCJado em lllllllina-
802 III. Aparte ao Seo. Edlwdo Supllcy. ······-···· ............. . 

Diladmdo o PR ri' IIXIt'!l7, que auronza o ao-
DO do Elllldo do RJ0 de ]IIIOIIIJ I elevar lltmpOiaiiiiiiOII• 
110 - limiiiOs de cndlridamaJID pn n:alizlr opcmçlo 
de ..... 10 juniD ao BIDCO NICIIIIIII de DescllvohiDIIIO 

116 Ecaallmlco e Social - BNDES, destinada aol'mJclll de 
ltecuporoçio Oponcional, (:nnso)jdaçlo e Expando do 

194 
Mell6- RJ. ............ . ...... ______ ........ ·····-··············· -·· 

Caqnmla...., com o Seoacior l!duardo Sapbcy 
......,. das decJaraçilel do l'mldcii!C Pemudo Hcari
quc Canioao l nvislll V$. Aplne ao Sen. Eduado 

641 Supbcy -·--·-· ................................................... . 
Cribelll!nlloçllcs do l'nosadeaiiO l'enlalldo Henn

quc Canlooo IIII ODftYiUl RM .. V .. -·••••••••••••• 

U!OMAR QUINTAND.JIA 
l'lncer ri' 4711117 - f'nm!lllo de Am•ntos So-

506 cials, IOI1n: O I'LC ri' 76/96 (ri'465JII5, DI oripm,}, que 
cbspile IObno • obnptoriodacle ele i!Mtic:açlo do ndmem 
IIOid&mco c do Olldeaeço do Pnx:col, por pane doo ...... 
......... mrntm cmaen:sois c de JHeslliÇio ele IIOMÇOL ··-·· 

III UJdDIO POR11!LLA 

112 
......... ri'4811117- Coausslo Dnun, que .... 

- NdiÇio do YIIICido, pora o--· .... do 
Subalilulivo do Seoado ao PLC ri' 471114 (rl'1.1771111, 

Da oripm). --··--··········---··---··-··--·-··--·-·· 
LtíaoALCÂNTARA 

......... ri' 450197,10bno o PLS ri' 24196, de 11111>
da do Seaador Joel de Ha1lallda. que allera o III. 151 da 
Lei ri' 8.2131111 O O IIL 186 da Lei ri' 8.1121110, pn in
clwr 01 - dos discos um vertrbtaiJ la:ICIIvm
tes - .. doeDças • COIIIIiÇIIel que dlo diniiD l apo-

117 lmllldorla por fllvobclez. ......................... - ................ . 

vn 

301 

364 

372 

227 
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549 

940 

495 

678 
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vm 
Sobre a müizaçio de n:wu1o do Caalelho Naae>

aal de Sallde, m dia 4-!1-!17, com o ol!Jebvo de debaler a 
quesdo dos planoa de salidc •••••• ••• ••• • ••••••••••••• 

Anahsa o caso da Eocol • ••••• ......... • ••• • • • •• 
Ccmgndula-se com os Parlamentms 11J1eD1U105 

em YISJta ao Congresso NICional Aparte ao Sen Pedro 
Sunon . .. . ........... .. . . . . ......... . . . ........... . 

A5soaa-se ao pmnunaamento do Senador Pedro 
Stmon. em bontenagem 11 mem6na do soctólogo BetJ-
nho Aparte ao Sen Pedro Sunon . . .. . .. • . 

Dados sobre a AIDS no Brasil, regtstrando a nw
dança de perfil dos lllngtdos pela doença. • •• • ••• 
~ StlUaÇlo atUal da AIDS no Estado do Ceará. de 

acotdo com a pabbc:açlo do SuliWlo do Perfil Epde
nuológtco e Açi!es Relevantes Executadas em 
DST/AIDS nas Umdades Federadas com o Apoto do 
Mnusténo da Saúde . .. . . 

Sobre seu voto favonvel ao pan:c:er do Senador 
Bem V eras, mtocaDte l m'otma da prevulenaa. ..... . 

Rqpstta os doc:umentos apresentados por OCUJio 
do SenutWJo lntemactonalsobre Pesca Responúvel, no 
cba 7-9-97, DI CJdade de lleberibe (CE) •••• _. • •• 

Po1emtca DIUildtal solm: o papel da lmptaiSI por 
oc:astlo da rigtca morte da Ptmc:esa Dtaaa. . .. . .. 

Ttansamo do Dta da Imprensa. •. •• • •.•• • •• • • 
Sobre a regulamentaçlo dos planoa de ll8llde 

Aparte ao Sen. Valnur Campelo. . .••. . ••. .. . 
Sobre a n:wulo "'" Bnslba. das delepçlles de 

IOJtstas de todos os Estados do Bnstl, com repre
sentantes das empresas de can6es de C161tto. com o ob
JeiiW de viabtbzlr uma solução para o problema das co
bnoças de taus exll!mvas pelas refendas l:mJli"S8S aos 
c:omen:wtlr:S e lojistas • • •• • .•••••. • • 

...._. ri' 493197 - Comtsslo de Coaslibliçlo. 
JuSbça e Qdadania so1m: o PLC ri' 37/97 (ri' 2 69YJ7, 
na ongem), que estabelece normas para as eiOIÇ6es. ••••• 

Sobre as dec:loraç6es abustvas da tmpn:nsa CODlnl 
a llpiOY8Çio do projeto de lei pela Comtssio de Constl
llDçilo. JUSbça • Culadama. que bala do -
das peaas dos cnmes -oados Aparte ao Sen Bernar-
do Calmtl •••••••• ••••• • ······-··- •••• • • • •• • • •••• • •• 

Cnbca o JIIOJt:ID de let, de llUlOna da Satadola 
Jlima Manse, que tnla da mcluslo de llliiiUC!plos do 
Vale do JeqwliDbooba aa hl de llUaÇio da Supenllfl!ll
dettaa do DeseavoiYIDIOIIlO do Nonlesle- SUDENE 

LÚDIO COEUIO 
...._. ri' 473197 - Comtsslo de Assumoa So

C3lUS, sole O PLC ri' 17m ~ 4.068/89, DI CJrisem), 
que cbspile sobre o plaabo de ilmlra ao loDgo das nxJo. 
Yl8S e femmas bnlstleuas e aobn: o PLS ri' 2111!15, de 
8Ullma da SeaDn Bettodila da Stlva. que Ullblm o 
Ptognma Naaoaal de Rellorestamatto de Eocoatas. a 
CIISO do lbama. que lnltmla em CODJUIUII. ................... . 

Sobre o - Cllplllzado pelo Mlllillnl lns 
Reseocle, para dl:baletem os problemas do lllllmla car-
cenno bnsileilo. Aparte ao Sen. Ramez Tebet. ......... . 

Parecer ri' 474197- Comisslo Daolora. que ope
- redaçio lilllll das emendas do Senado ao PLC ri' 
1411/94 (ri' 2 072/89, D8 ODJIOID). .... .... ... • • .. .. ... 

MARJNASR.VA 

lndtpa-se com as inegulandados apundas aa 125 Encol reeentemente •-eao Sen AnlDmo Carlos V• 125 ._. 

238 

238 

263 

264 

ladates. ... .. ..... ... • .. ... .. .............. ...... • ........ .. 
Registra o assasstnato do atl6logo BelO Roeha, 

no dia 31-8-97, no Estado do Aen: .......... .. 
Homenagem l Rede Amazôruca de IUcbo e Tok

vtsão. por seu JUbileu de prata. ... .. .. • 
Dta da Amazõrua • 
Marufesll!Çio paelfica realtzada pelo Dta da Jnde-

penclõnaa. destgnada "O <lnto dos Excluídos". ... • 
PEC n! 31/97, que dá nova ~lo ao § 4! do art 

55 da Consbbltçlo Federal 

MARLUCE PINTO 
Homenagem l Rede Amazõntca de R*lto e Tele

vtsio. por seu JUbdeu de pnta. • • ......... • • • • 
323 PLS nl 193/97, que allelll o§ I• do art. 18 da Let 

n! 8 213191, que eslellde o benefiCIO do auldbe>-aadente 

521 

649 
649 

776 

ao empn;gado dom6sbco • . . .. . .. .. . . 
Parecer ri' 494197 - Conusslo de Assuntos So-

cws. aobn: o PLC ri' 54196 (n! I 286/91, aa onaeml. 
que tegUiamenta o orer.!CIO da ptofisslo de Classtfica.. 
dor de Produtas Vegews a que se tefaem as Lets rf4 
5.D2SI96 e 6 305175. ... • .. .... .. .. ....... 

NABOR JÚNIOR 
Homeaageml Rede Amaz6mca de IUcbo e Tele-

VJslo, por aeu)Ubtleu de prata. ................. .. ... ..... • • 
J..etluta da Maugem n! 152/97 (DI979/97, DI CB1· 

aem), que IUbmete l ~do SenadoFedonla....,. 
782 Uta do Sr 010 Aptpmo Mala. Mmulro de Pnmeua Casse. 

do Qtadm FbWdaCamõradeDtplomala. pon. a>
tmdabYIIlllf:l1le com o CIIJIOdeFmbm•adordo IIIasll juoto 

824 l Rep!Ntra da Álhca do Sul,.....,.,. o CllJIO de Embawo
dor do Brastl JUDIO ao Remo de Lesoto. . . .... ...... . 

Letluta da Meusopm ri' S44197 - CN (ri' 
J.Q27/97, DI on&ml), que oubmell! 11 elevada de6bera
çlo do Coagresso NICIODal, o r...to do plOJOlO de let, 

922 que autonza o Poder Execubw a abnr ao 0tçamento 
Fiscal da Unilo, em liMJr do Muull6no da Fazatda. a6-
ddo ....,.._. .. ! 110 -de R$2 442.484,00 ..... .. ....... 

PreCislo de esolanocunoalo l opuu1o pdbbca 11>-

935 bn: as YlllaÇiles 110 Senado FalenL ...-as~ 

532 

547 

571 

""'"''' pela imprmsa. ·- .. . ......... . ........ ····· ... . 

NEY SUASSUNA 
C6pta da carra dulpla ao l'lesadente da Rep!bb

ca pelo l'lesulenle da Anoctaçlo dos Produtmes de SI· 
oal do Cun...-1 e do Send6 pataibaoo, tetvincbc:ando 
maior lllmÇio lquda adtwa. ...................................... . 

PLS n! 1921!17, que lllaa a Lei ri' 6.81SIIIO, que 
displle aobn: a '"'"""'"lo de vuto tempcdno alripulllll
tes de embarcaçiies estraDgeuas de pesca meadada por 
empresas bnsileints. • • ... . . ............ . . . ...... .. 

ODACIR SOARES 
Desraca o ~ dos peqiiCDOI praclutales lllllliS 

DI ecoootllla do ~de Rcmd6JtiL .......................... .. 
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2:!2 

282 
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820 

932 
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293 
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N-mwhd- de: ~dos~ de: 
peoqmsalj!IÍCDI&e..,...•açln de:""""'" panass-011-
d• (Banco do Brasil e llaaoo da Amai!ma).IXIID O dlilll 
de: 1pC11111" piugJWW WJibodos para O pequeno f&ricullor ..... 

OSMAR.DIAS 
PEC ri' 30/97, que leduz gndabVIIIIOIIte a por· 

a:nragem fiuda 11D IDCISD I do an. lO do A1D das Dllpo-
saçiies ConlbiiiCIOIIOis 1'ranslr6nas ........................ .. 

RequorimeDID rf' 625197, de: mfDIIDIÇID, ao M•· 
mstr0 da Fazenda. acerca do volumo das openç&:s por 
ADiectpaçlo de: Receita Orçamenlúia !ARO), Mllzadas 
pelas (RÍ<IIIIrll DIUDICip&IS e JDVOIIIOI estaduais 110 1110 
de: 1996 ........ ...... .. .. . .................................... . 

Plla:er OlliiiiCibre o PLS rf' 133/96, que lriDUia 
em conJunto com o PLS rf' 41196 --·-· .................... . 

DIICUIIIIdo o PLS ri' 41196 .............................. . 
Ap61a o cbscuno do Senador Pedzo S1111011, IICibre 

o piOJeiD que ~e~~Uiameata a la elatonl Apane ao Sen. 
Pedro S1mon. ... .... • ....... .. .. • ...... • ........................ . 

Sobre 1 cbvulpçlo pela unpreua do EsiBdo do 
Paraná. de IIOIIc:ias que clealpem a llllll"m do Sena· 
do Fodenle. em parllcuw. da Conulllo de Assuntos 
Ealn6nucos. .... . ...................... • ......... .......... ........ . . 

PEDRO SIMON 

A - IIIIUde ela PraideDie Femancla Hean· 
que Canlaoo. ao doelanlr que espem a aboDIYIÇID ela IJ. 
der ela Movl..-o Sem-Tona. JIIR RaiDba. mdu:lado 
pelo "'""""" de: um flzt:Ddc:uo DO I!Sbldo ela Espfnlo 
Sllm. Apadl: ao Sen. Edualcla Supliey ....................... . 

SohdarizHe ao dlocurso ela Seaaclar Carloo Jle.. 
....,. qUIIIID l Uqmdaçlo da l!mi*r-MT Apam: ao 
Seo. Cadas Bezom. .................................................. .. 

HomeniiFD lllllllllllna ela ICICI61o&o BeliDbo. .. .. 
fehclla 01 IIOIIIIdares O dopuladas ~ IIII 

Vlllla ao eon...,... Naclaaal ............................. - ........ . 
PLS rf' 188197, que dllplle sobno a pnaçlo aos 

eolabalodores para o CDIIIbate ao~ oopmzac!o ....... 
Plnbemza l U111vendadc: Lulaau ela Bnsil -

UUIRA. pelas oeus 25 11101 de: Uldnal .................... . 
Eacmmabaodo a YIIIIÇIIo ela Requenwelllll rf' 

876/96. -·-.. ·-· ...... _ ...................................................... . 
Requerimealo rf' 636/97, de: hame•ll"" de pe-

-· pelo fllecl ...... da i1uslle lldUIDII'ria Mldle 'J'IIe. 
• de Calcud. - ............................ _ ................... - ........ . 

FNon••• ••aWIIIÇIDdoR"'I'._.,.636197 
Cdllca l ÇIUVIÇIID pela Comilllo de Caasllllll· 

çiD. Justiça e Qdad•m• ela Senado Fedelal, ela ,....,... 
aobno o J1111Je1D que RIUIIIIIOIIIIIalel e1ei111nL .... - ....... 

Plla:er "'490197 - CamiiiiD de -Eco
a6mleos, IDbno O OfiCio "S' rf' 54I'T1 (11' 2.0111197, III 
Clllpll), ela Pnooldeate do lllllco c:.ttal ela Bmsd, que 
"""''llinha riicillçlo ela Gowmo ela Estada ela IIID 
Clnmde ela SuL para que pDIII dl1izar opeiaçlo de ... 
dilo jlllllo l Clllla EeonOIIIIc:a Feden1 - Clif, 11D VIlar 
de R$4.9801100,00, "'9"1NCUIIDI- deSbnadoa l .. 
.... .. porte elas-de~ elas N'
deao Marpdo Rasa e l'aluulle. 1111 B.P, Rio Onade 
ela SuL ... _ .......... _ ...................... ,_ ........................ . 
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IX 
PR li' 1161!17, que IIWiriza o Goveruo ela l!llado 

ela Rio lllude ela Sul a realizar opençiD de: C1611to jun· 
to l Caixa EccmiiiDica Feden1 - CEI', 110 valor de: 
11$4.!180.000,00, 10!101 IIICUIIDS - delbnadoa l ... 
ounçiD de: parte elas custos de mfra.ealrulwa dos Nú· 
cleos Morpcla Rasa e FOIIOIIIIC. em Bq6. Rio Orande 
ela Sul. • ................................................................ 763 

RAMEZ'IUET 

Sobre a 1111111fesiiÇID pacl'fiCO por ocasilo do Dia 
da lndepend!uaa em favor dos dc:sproleJPclas Aparte l 
Sen. Manna SiiYL • ..... • ........ .. ... ..... .. .................... S05 

Endossa o dlocurso ela Senlclar Vabrur Campelo 
sobno a criaçlo, pelo l'raldc:nte Femando Hennque Car· 
daso, da Semlarla NICIODal de 5egunDça Pllbbca. 
Aparte ao Sen Vllnur Compelo ............................ 511 

Pmblemas ela SIStema c:an:edrio lnsilelru 544 
EloJP• a iiiiC18Dva do Mmislro lris Rezende, de: 

convocar os llll:lldnos de JUIIIÇI elas esladas, c1esem-
balpdmes, Juizes e IIIIIIIIIIDI de lllbwws para diiCUb• 
rem a "'alnl'açlo de: um llllllido de jusaça. ............ . .. 545 

CulllpniiiODIO O pmniiiCIIIIIOII ela Seaodor Jo-
- Piahelro, que J11111es11 em ra- dos pnx1u1Dres de 
bonadla do Plls. Aparte ao Sen. lemas Pinheilo. ......... tíOO 

Consideraçlles sobno O lafCKJ da cbsc:uulo ela piO-
.feto de la, Dliuncla da Clmlla dos Deputados, que lnda 
da leJIII]IIII"''taÇio das eleiçiles para O 11111 de 1!198 ....... 60S 

Elop • llliiUde ela Seaaclar llemanlo Clbnl 
aoen:a das declllliÇiles da lmpn:Dsa aobre a aproYaçlo 
ela piOJeiD que ll'lla do llnndanlealo das polUIS dos cri-
mes 1lecbondas Aparte ao Seo. Bcmanlo Cabnl ........... 921 

Sobn: U ~da ............. para CDIIII vuta-
çiD da ...mas 11D Senado Pedenl. Aperte ao Seo. Na-
bor IÚDIIII .................................................................... 934 

Pcrodenlçllcs aoble o prujetD de 1m. de autona 
da Seaodora Jdma Marlse, que trata da ampbaçlo 
da llrea de atuaçlo da Sudelle. Aparte ao Seo. L6ciD 
.&Hnfen , ...... , .. ,,,,, , ,, ,, ""'' ,, ......... ,, ... _ .. ,,, .............. 937 

REGINA ASSUMPÇÃO 

l'llecer rf'4661!17- Cami'SID de ""acaçao. aobte 
o PDL ~ 101196 (11' 271196, DI CIIIJII'III), que 1p10Y1 o 
110 que teiiDYI a -•lo da llüo e TeleYulo VIla. 
Rsca Ll:da.. Mllhnpnte. clemmigwle R*IJo e TelevJIIo 
BaadeinDieo de MiDas Gam LDIL, para Clpknr 1SY1-
ço de lllliDdiCUaiD de .... e 1m1pt1s (Televlalo), aa ci-
dade de Belo lfanzotlle (MG), .............. _,,_, __ , ... 375 

Parecer oral ooble u emeodu ap~ 
1D PLS r# 133196, que dllpl!e aobte a PlfliclpllçiiD dos 
ealadas, ela Dilllrlto Feden1 e dos IIIWIII:(plol aa 1m-
p111110ÇID da tefcmaa qrirla, tnmiWido em coajunto 
com o PLS rf' 41196, que IIIDacm 81lenç6es aai.Ai 11' 
8.62!1193 ........... _,_ ................................................ -- 562 

ROBER10 I'JtE1RE 
Repila os 1011101 de flleclmmto do Clbo Dias, 

OioCDDcla Getbali Dias, llaWIIdas DD dia 7-9-97. -· 577 
Dilcllllodc: o PLS rf' 41196 _ ..................... _ ..... 621 



• 

X 
Homeugem l mem6na de Marcos Freue. por 

DCaSiio doa dez BDOS de seu falocJ-. llliDiaJmdos 
ao dia 8-!1-97 ..... .. .... .... .. • ... • - • • ................. .. 

ROBERTO REQUIÃO 
Parecer ri' 46CW7 - Conussio de Assulll05 Eco

nCmucos. solm: O OfiCIO "S"' ri' 57/97 (OfiCIO l'n:sl ri' 
2127/97, na onp:ml. que encaminlla ao SeDado Federal 
sohamçlo da Pn:feuura Mwuapal de Golorê (PR) para 
que possa comrarar operação de crábiO JWIIO ao Banco 
do Eswlo do Parallll S.A , no valor de R$1.460.200.00 
(um nulhllo. quauoc:enros e aessem:a nul e duzentos 
n:aas), WJOS m:ursos serio desnnados a obras de mfnr 
estrulllra urbana, bem como aquoSIÇio de lenellos a se
rem doados l Companlua de HabolaÇlo do Parallll- CO. 
HAPAR, para a omplanlaÇio do Programa de Volas Ru· 
1'1US • • • " ...... . 

PR ri' 110/97, que denega autonzaçlo ao Mumcf
poo de Clooon!, para conlrlllar operação de crábto junro 
ao Banco do Estado do Paraná S A , oo valor de 
R$1.460.200.00, CUJOS n:c:ursos senam desnnados a 
obras de mfnt..estrulllra urbana, bem como aqmSJÇio de 
teneoos que senam doados l Compaolua de Haboraçllo 
doPanná-COHAPAR ...... . 

Comendnoo sobre a enll'eVilll do~ Fer-
nando Hennque CaRioso lo reVIsta v._ ... . . .. ....... . 

Cribc:as ao Clomnador do Bstado do l'lnDá, Jm-
meLemer ......... . 

ROMEROJUCÁ 
Sobte a IDVasio VIOlenta de IDD8 fazeDda DO Esta

do do Paraná por membros do Movunenro doa Sem-Ter--
ra.. .. o.. •• •• •• o ••••••••• 

Sobre sua posiiD8 contra a omplanraçllo em Rorm
ma de coopcoab<as do PAS, mesmo plano de lllllde om-
plemenl8do em Silo Paulo ... • • • • .. ... • • 

Porabemza o Seoador Rama. Tebet por obcmlar 
em aeu cbiiCUIJO a questlo das pem-as Aplllle ao 
Sc:n. Rama.Tebel. • .. .. ... .. .. ....... . 

Sobn: o esoado de -10 do ..-..a cawiluo 
bnsileuo, que .. .,...,...,., pda supalolaçllo e V10iõDaa. 

PIOplle a coiiSIIUÇio de_..... col6mas "~rico
las, onde os oo-.ocloa possam lrabalhar, a esemplo do 
PresidiO da Papuda. em Btaslba (DF) .. .. • • ... - .... 

Preocupaçlo com o desemprego DO Pais, -~~ 
gJobahzaçlo. . ... , ... ,,,,,,,, .... ... •••••••••• . •••••••••••••• 

Caagnlula-se com o )IIOIIUIICiamento do Seaador 
Jos6 Samey aa sess1o aolmor, ""qual disc:omu sotm: o 
Men:osuL . .. ...... .. ..... -- ..................... . 

Sobn: 1118 poo111ra a respeoro da campaoba con1ra 
os liuK:Jolldnos públicos, ~ como responsá""'s 
pela falenaa do Tesouro. . . .. . .... ... . .. ........... . 

Contra a apovaçio de JXOJOIO pela C'mni•sllo de 
ConstoiiiiÇllo, Jusuça e Cidadama, que lrala do abranda-
11101110 das peDIS de seqllalradores e OUIIOS CIIIIIIIIOSOS. 
Apone ao Sen. .lelfenon Pires .... . .. . ............... .. 

ROMEU 'ruMA 
llomaoageao l Rede Amo76mra de IUcllo e Tele

vulo por ... jubileu de prata. .... ... .. ..... .. ....... 

SobdariD-se ao ~ Sebaslllo Rocba DO 10-
caue i .._lillçlo do Banco do Estado do Amap.l. Apane 

813 ao Sen. Sebasalo Roc:lla. ...................................... . 

306 

307 

RONALDO CUNHA UMA 
Paoa:er ri' 4S2/97 - Connssio Du-elora, que apre

senta redaçlo final do PR ri' 107197 ...... • .. .. .. .. •• 
Paoa:er ri' 453/97 - Cornossio Domara. que opn:

senta nodaçio final do PR ri' IO!W7 
Paoa:er ,P. 4S4/97 - Connssio Dumxa, que apre-

senta redaçllo final do PR ,P. 98/97 .. • 
Pamx:r ri' 4S5197 - Comossio Dorerora, que opn:

senta nodaçio final do PR ri' 99197 ... 
Parecer ,P. 475197- Comosslo Duolora. que llple

senta redaçllo do veoado, pano o tumo svpleme•oar. do 
Subsbblllvo do PLS ri' 41196 . . • . .... . ... 

Parecer ri' 476197- Comossio Domcxa, que apre
senta redaçllo final das Emendas do Senado ao PLC ri' 
30195 (li! 2 084/91, na onseml .. .. 

Paoa:er ,P. 417/97 - Conussio Duelora, que apre-
senta nodaçio final do PR ri' 96197. • • 

PLS ,p. 195/97, que aloa:a o § 21 e ac:nosc:en~a o § 
]! DO an. 54:! da Lei ri' 5.869173 IC6cbgo de PIOcesso 
Qvil) ...... . ... .. . . • ...... . ....... . 

Consodemç6es sobre o desempreso oo BIISIIe no 
mundo, apontando suas conseqtlêoCias. ... ..... . ... 

540 SEBAS'IlÃO ROCHA 

517 

517 

582 

731 

Paoa:er ,P. 4SI/97, sobre o PLS ri' 24/96, de outo
na do Senador Joel de HollaDda. que abcra o 1111 151 da 
La ri' 8 213/91, e o an. 186 da La ,P. 8.112/90, para ••· 
clwr os llliDSIOmOa doa discos imcrvelldnos reculivan
la - .. doenças e c:cmdoçlles que dlo duato l apo-
seotadona por mvabdez. ......... • . ... . ............. . 

Requenmemo ri' 623/97, de lllfomoaçllo, ll'n:sl
dencJa do Baoco Cenlral. por inlenn&bo do Muusao da 
Fazeuda, sobre a hqwdaçlo do Banco do Es- do 
Amapá .. . . ........................ .......... ... . 

JUSillicando o RequeniiiOIIIO ,P. 623/97, sobre a 
hqwdaçio ~uciiCial do Banco do ~ do Amapi-
S.A - BANAP. .. ......... ...... .... .. ...... ... . ............. · .. 

Cumpnmema o l'allldo dos Trabalhadonos pelo 
EDconlm Naaoaal realozado no Roo de JaoeiJO (Rl). 
Apone ao Sen. Josi!i Eduanlo Dulra. • • .... • • - ... 

Homeugem l Rede Alllao&uca de tidoo e Tele-
vuio por 1011jubileu de prata. .......... • ... • ...... • 

Poodeoaçlles sobre a COIIIDÇllo do Banco do Esta-
731 do do Amapá......................... .... . .. ... .. . ... 

Sobre I hcpndaçllo do Jlaaco do Esrado do Amap6. , 
731 Novas COIISiclenç6es sobre aliqwdaçlo extnlpre-

juciiCialdollaocodoEsiBdodoAmap6. _,, ........... . 

séRGJO MACHADO 

780 ~ ,P.fOJJHI,de ..._..,.de pesar 
pelo faleamrnll> do ex-Deprttado Robooo Romero ..... 

PLS ri' 185197, que revoga o § 11 do 811. 142 da 
La ,p. 8 069190, a fim de ..abobzar a odoçio por .....,_ 

272 deala e ..-do adotado. • .. • ... ........ • .... ... • .. ....... 
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A VIIIIÇIIS COIIIidoo 110 mat6rio opnoellllldo pelo 
Senador Bem Vens ~~~~~R a Reforma da PrevideDciL ••.. 

Defende a m"''''"' IIGim: o IPC por meio de lei 
comp!emenrar, e alo por emenda COIIIIiiW:IOIIII ........... . 

Pam:er li' 463H7 -Coou-de Educaçlo.IIIIIR 
o PDLall9196 (.,01~5. oaonaem),que lpiOYliOIID 
que nmova..........., OUIIqada ltudio Vale elo SaJp. 
elo Lida , par11 explonlr serviÇO de ndlochi'Uslo 1101101:1 
em onda IDI!dia oa Cidade de Lams de Manpbelra 
(CE) • • .. • .... ........ .... ................ ..... ..... ...... .. • .... .. 

Parecer nl 491197 - ConuJslo de Assuntos Eco
n6micos, sobn: o 00ao ·s· n1 66197 <nJ 2 6(1)197, ... 
onsem>. elo l'lesiCienllo do Banco Comnll do Bnsd, que 
OIICIIIIIIIha ao Senado PedenL oolicir.çlo do Gcmmo 
do Estado elo Cear.i para que possa contnrar operoçlo 
de c:ddlto exterDD J111110 l MLW IDiermed Handels -
und ConsuiiiJIIIOSO]Icbaft fUr &uugrusse und Au!1111s
IUIIJIOII dos Gesundllells - aad Bilduntlswesens mbh. 
emp<esa do ~ ulaiOr da Repllblica Fcdenl da 
Alemanlla, no valor de US$8,500.000.00, a preços de 
31-5-97, eqwvalenln l R$9 107 750,00, a preços de 
31-5-97, cujos .........,. oeriD ulib.zados oa compn de 
eqwpomento de ensmo e peoqwsa Clelllllica e secnol6p
ca desb•ados ao lpllldbameDto das Umvtniclades Elia
duais elllslliUIOS de Paqwsa YIIICUiados l SecR:Iana da 
CJiac:la e TecnolcJcia elo Estado. ....... ....... .. • .......... .. 

PR nlll7197, que autonza o Govemo elo Cear.i 
a CODtrarar operaçiD de c:ddlto extcmO junto l MLW 
IJIIermed Handels - und ConsuldDI&esellcbaft ftlr 
Erzeui!IIISSO uad Ausr11SIUIIFII dos Gesuadllelts -
und BdcluiiJiweSODS mbb, ompresa elo ~n:lo ure
rlor da llepdbhca Fcdenl da AJemanba 110 valor de 
USS8.SOO.OOO 00, a pmçao de 31-5-97, eqwvaleota l 
R$9 107 7SO.OO.. JIII'ÇOI de 31-5-97, CIIJOI .............. 
do pD),"""'" "" compra de eqwpomento de lllliDo e 
pesqwsa cieDiffic:a e """""'6&ica desb•ados ao llpllldbs· 
111011111 das UmYellldades Epbws e -111105 de Pes
quiJa viDculados l Secftlaria da CieDCia e Tec:aoJos!a 
elo Eslado .................................................................... . 

'IEOTOlloJO VIUlLA FJIJIO 
Rqlslra o t• &Diverúno da JIIIIPIIIIII "Bnsd &m 

llt;;ID", desdllado ao deaeovolvimoato ..,.;a) eliJIIiHI.. 
lnllllrL ............................................. - ................ - ...... . 

VAUGR CAMPELO 

Reptta o faleCI- da Prlacesa de Qales, J)oo. 
aa. em ll:idellle IIIIOIIIObill"sdco. aa cidade de l'lns. 110 
dia 31-8-97 ........................................ _ .................. _ .... . 

Cmci""'D'D dos lillbcea de YIOihcla e de CIIIISII-
11111 de dnJps. ....................................... - ...................... . 

Jtequen-.. ai ttrJJ97, que aobCIIII- ... 
ae par11 n••M!mc-w a oborlwa da Semaaa Nodollal da 
Jovem e a hcwnenll""' o r-tuto IDiaDacloDal da Ju-
'lelllllde .... o Deoeovolvimeoto ................................. .. 

CaojplluiHe com o J\tiidouiE l'lll8ldo lfaldcpo 
c.doso pela CIIIÇiio da Secmma IQclollal de Seaunn-
ça Pllbbca. .................................... - ......................... _ .. . 

Sobn: o aeqkCO da filba elo empeodno Lmz J!a.. 
leYIIo ................................................................. - ....... _. 

l'lnbeoiza o Seoaclor Ramez Tebet e o Mimstto 
330 fris Rezencle pordebaluem a Yl8bibzaçlo elo llllllido da 

Jusâça. Aparte 10 Seo. Ramez Tebel. .......................... . 
330 Lellura elo PDL li' 11197 (D& 41J3197, na orlpm). 

que aprova O &10 que ICIIOYII I ==slo defenda l So
caedode JUdio e Televlllo A!lallll Lida., par11 explorar 
oerviça de ndlochtuslo de 10111 e nnaaens (relevdlo), aa 
adade de Belo HonllOIIte (MG) ........................... . 

Leitura do PDL li' 82197 (nl404197, oa oriJem), 
373 que aprova o ato que 10110va a conc:ess1o defenda l Rá

dio e Televlslo Bandeirantes Lida., par11 eaplonr sem
ço de ndlocbtuslo de 10111 e imagens (relevislo), oa .,. 
dado de S1o Plwlo (SP). .. ........... .. ........ ... .... .. ... . 

Leitura do PDL li' 83197 (D& 405197, oa origenJ), 
que aprova o 110 que ICIIOY8 a conc:esslo OUIOipda l 
JUdio Di1ilsora de Londrma Lida., para uplorar ocrviço 
de ndloddilslo 1011018 em onda llllpiCal, aa Cidade de 
Lonclnna (PR) ...................................................... .. 

Le11ura elo PDL li' 84197 (D& 175197, oa oripm), 
que aprova o 110 que 10110va a coa o 'o GCIIOIJiada l 
JUdio Rlbelrlo J\eto Lida., para explorar aemço de ra
clloddilslo sonora em oada IIOpiCal, oa Cidade de Rlbe>-
do J\eto (SP) ............ .... .... .. ............... .. ................ .. 

Pam:er ... 4B3J97 - Cllmlsslo de Asaullllll So-
Ciais. 11111R • Emendas de Pleldno ri'- I e 2. afelecidas 

763 ao Subsblubvo ., PLS r# 82195, que alren lispoodl
da Lei ... 8.004190, que dlspCio sobn: lralllfaeDcul de fi.. 
........,_., 110 lmbito do Sulema FiDaiMmu de Habi-
IIÇio. ... • • ....... .. ........... • .. ................................. . 

Eallnçlo da Comi- l!spoclll. Da Clllllra dos 
Depulados, que anba o 111111110 de apmaar • paiJIOIIa de 
........... dos piaDos"" llllde. .... _ ... .. ............. .. 

Crflzcas liiiiiiÇio --ti:a das ........ de pi&-
- do l&llde, lsealu da llsc:aliZIÇio e COIIIIOie elo ao. -· ...... .. .......... .......... . .. ........................... - .... .. 

Soasfaçlo com o IIm elo 10qf10S110 da lilba da J:le. 
pu- Luiz l!slevlo, Cleucy. Aparte ao Seo. .Jeft'enon 
Páes ........ ............. .. ......... ... ......... . . .. ............ .. 

764 Comeadrios - IIOifCia pubhcada 110 JOIIIal 
Cornlo Bnrl" r• no dia 15-9-97, ICib o dlulo •c;o.. 
_, atne .,...... fanammb6pica" ............ --...... .. 

VJLSON JW!INOBJNG 
150 Parecer ... 461.197 - Comlsslo de Assualllll!co-

llllmlcos, - a OfiCio 'S" ai 68/97, da PnoideiiL da 
IJaDco Ceotnl elo BnsiL que -•D!nba 10 Selllda fe. 
deral, soliCIIIIÇio elo Govemo do l!srado de $lo l'lalo. 
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Ata da 114i! Sessão Não Deliberativa 
em 1 º de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência da Sra.: Emt1ia Fernandes 

(Inicia-se a sessão às 14h30min) 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamo-. nossos tra
balhos. 

· A Presidência recebeu a Mensagem n2 144, de 
1997 (n2 959/97, na origem), de 29 de agosto último, 
do Presidente da República, encaminhando, nos ter
mos do inciso 11 do art. 72 da Lei n2 9.069, de 1995, o 
demonstrativo das emissões do Real referente ao 
mês de julho de 1997, as razões delas determinan
tes e a posição das reservas internacionais a elas 
vinculadas. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econõ
micos. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes)- A 
Presidência recebeu a Mensagem n2 145, de 1997 
(rll 961/97, na origem), de 29 de agosto último, pela 
qual o Presidente da República, nos termos do art. 
52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja 
autorizada a contratação de operação de crédito ex
temo, com garantia da União, no valor equivalente a 
até cinqüenta e cinco milhões e quatrocentos e seis 
mil dólares norte-americanos, entre o Instituto Ban
cário San Paolo di Torino S.p.A e o Governo do Es
tado do Mato Grosso, destinada ao financiamento, 
parcial, da aquisição de bens e serviços - importa
ção e construção de pontes de concreto - no âmbi· 
to do Programa de Perenização de Travessias do 
Estado. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô
micos. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.583, 
adotada em 27 de agosto de 1997 e publicada no 
dia 28 do mesmo mês e ano, que "cria o Fundo de 
Garantia à Exportação - FGE, e dá outras providên-
cias". · 

-'"""'" De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Agripino 
RomeuTuma 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Guilherme Palmeira 
Freitas Neto 

Gerson Camata 
Canos Bezerra 

Sérgio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

TitUlares uplentes 

Paulo Gouvêa 
João Mellão Neto 

PFL 

UmaNetto 
Francisco Horta 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Germano Rigotto 
EdisoÓ Andrino 

Max Rosenmann 

PSDB 

Hermes Parcianello 
Lurs Roberto Ponte 

Paulo Mourão 

Bloco (PT~DTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL 

Eujácio Simões .Eiiseu Resende 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fiCa estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 1 2..9.97- designação da Comissão Mista 
Dia 2-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 2·9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 
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Até 11-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 26-9-97 - prazo no Congresso Nacional 
A SRA PRESIDENTE (Emília Fernandes) 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos De
putados. 

Esgotou-se, sexta-feira última, o prazo previsto 
no art. 91, § 32, do Regimento Interno, sem que te
nha sido interposto recurso no sentido da aprecia
ção, pelo Plenário, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n2 126, de 1995, de 
autoria do Senador João Rocha, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de aprovação, pelo Congresso Na
cional, das decisões do Conselho Curador do FGTS, 
da Caixa Econômica Federal; 

- Projeto de Lei do Senado n2 114, de 1996, de 
autoria do Senador Odacir Soares, que autoriza o 
Poder Executivo a conceder pensão especial em be
nefício dos dependentes das vítimas que especifica, 
e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado n2 159, de 1996, de 
autoria do Senador Valmir Campelo, que altera dis
positivos da Lei n2 8.842, de 4 de janeiro de 1994, 
que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o 
Conselho Nacional do Idoso e dá outras providên
cias; e 

- Projeto de Lei do Senado n2 262, de 1996, de 
autoria do Senador Francisco Escórcio, que dispõe 
sobre a concessão de bolsa de aprendizagem para 
adolescentes de mais de doze e menos de dezoito 
anos de idade, e dá outras providências. 

Os projetas de Lei do Senado n% 126, de 
1995, e 159, de 1996, aprovados, vão à Câmara dos 
Deputados; os de n% 114 e 262, de 1996, rejeita
dos, vão ao arquivo. 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Passa-se à lista de oradores. 

Com a palavra o nobre Senador Valmir Cam
pelo, primeiro orador inscrito. 

O SR. VALMIR CAMPELO {PTB - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re_visão do orador.) 
- SrA Presidente, Sl"'s e Srs. Senadores, antes de 
iQiciar meu pronunciamento, desejo fazer um regis
tro. 

Quero, em meu nome e em nome do povo de 
Brasília, que me concedeu a honra de representar o 
Distrito Federal neste Parlamento, e em nome do 

-meu Partido, o Partido Trabalhista Brasileiro, regis
trar o desaparecimento de uma das figuras mais ca
rismáticas e brilhantes de nosso século: a Princesa 
Diana de Gales, amada e cultuada em toda a Grã-

Bretanha, admirada e respeitada nos quatro cantos 
do mundo. 

Diana de Gales pertencia, realmente, a um 
mundo de contos de fadas. Era uma princesa no 
mais elevado signifiCado do termo. Honrou a Casa 
Real da Inglaterra com sua presença marcante, com 
suas ações de profunda relevância social, dignifican
do as tradições de liberdade e justiça de seus ante
passados e inscrevendo-se como vulto histórico in
conteste neste conturbado finai de milênio. 

Não é nenhum favor reconhecer na Princesa 
Diana uma peregrina da justiça sociaL Ela percorreu 
o mundo pregando a solidariedade para com os 
mais pobres, para com os excluídos, e deu um 
exemplo definitivo de grandeza ao descer do pedes
tal para se dedicar às obras de caridade. 

Diana de Gales permanecerá para sempre na 
memória de todos os brasileiros, com seu porte ele
gante, seu sorriso franco e sua intensa luta em favor 
dos mais humildes. 

Alvo predileto da imprensa sensacionalista, a 
Princesa Diana teve vida pessoal conturbada, mas 
nem por isso esmoreceu diante das responsabilida
des que o título de nobreza lhe impunha. Soube, 
com dignidade, vencer as adversidades da vida fa
miliar e transformou-se, mesmo a contragosto da fa
mília real, no símbolo mais cultuada da realeza britâ
nica. 

Fica registrado, portanto, Srª Presidente, o pro
fundo pesar do povo de Brasília pelo desapareci
mento dessa figura ímpar que foi a Princesa de Gales. 

Deixo registradas, também, a perplexidade e a 
tristeza que se abateram sobre os povos do mundo 
inteiro, que aprenderam amar e admirar aquela que 
foi a Princesa das Princesas e que conquistou o co
ração de homens e mulher:es de toda a Terra. 

Que a Princesa Diana de Gales, SrA Presiden
te, que tanto honrou a humanidade, seja acolhida no 
Reino dos Céus, onde reinará entre os pobres e hu
mildes, que ela tanto amou, ela que foi, como nenhu
ma outra, a verdadeira "Princesa dos Pobres•. 

SrA Presidente, Sróls e Srs. Senadores, passo ao 
segundo assunto que me traz à tribuna nesta tarde. 

Como era facilmente previsível, a violência ex
plodiu estrondosamente em Brasília, provocando ní
veis alarmantes de criminalidade e amedrontando a 
população. 

O-crescimento desordenado das invasões ur
banas, a falta de um programa de geração de em
pregos sustentado por um necessário plano de in
dustrialização, além de uma política de segurança 
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pública completamente equivocada, constituem o 
cerne desse problema que· afeta ricos e pobres na 
capital da República. 

Basta pesquisarmos as emergências dos hos
pitais e as estatísticas do Instituto de Medicina Legal 
para constatarmos que os índices de agressões, es
tupros e assassinatos subiram vertiginosamente nos 
últimos anos. 

A questão da violência em Brasília e em suas 
cidades satélites, Sr!' Presidente, não pode mais ser 
considerada problema secundário. 

Todas as nossas cidades registram indeseja
dos índices de aumento da criminalidade, especial
mente no que se refere ao furto de automóveis e trá
fico de drogas. 

Aliás, não constitui nenhuma novidade o fato 
de o Distrito Federal estar se transformando em rota 
obrigatória do tráfico internacional de drogas. 

Nada de novo, também, em relação às evidên
cias que apontam a cidade corno a capital nacional 
do consumo de drogas, com percentuais que supe
ram o Rio e São Paulo, se levarmos em conta a 
quantidade de dependentes e o volume da popula
ção. 

A droga aqui, Sr!' Presidente, é comercializada 
à luz do dia, na porta dos colégios, nos pátios das 
universidades, nos estacionamentos dos shopping 
centers, nos bares da moda e, segundo denúncia 
da Rede Globo, até nos corredores das repartições. 

Se considerarmos a tese dos psicólogos, o es
tilo de vida, a falta de opões de lazer e a facilidade 
de acesso são fatores determinantes do elevado 
consumo de drogas na capital do País. 

A clientela preferencial dos traficantes de dro
gas são evidentemente os jovens, que representam 
um mercado de fácil manipulação e em crescente 
expansão. 

Drogas como a cocaína, o LSD e ecstasy, o tal 
comprimido do amor, antes de consumo restrito aos 
círculos da alta sociedade, são hoje encontradas fa
cilmente nas boates do Plano Piloto e nos redutos 
de jovens de classe média baixa das cidades satéli
tes. 

A ação da polícia, no que se refere à questão 
dãs drogas em Brasília, é absolutamente inexpressi
va, até porque a Polícia Civil encontra-se desapare-

-lhada para desenvolver esse tipo de atividade, além 
de não contar, no seu já reduzido efetivo, com pes
soal especializado em número suficiente para dar 
combate ao crime. 

A Polícia Militar, toda ela voltada para a fiscali
zação de trânsito - que, diga-se de passagem, res
tringe-se exclusivamente à aplicação de multas -, 
encontra-se deslocada de suas funções originais de 
combate à criminalidade e não tem sido utilizada em 
ações preventivas ao tráfico e ao uso abusivo de 
drogas e entorpecentes. São evidências graves de 
uma política de segurança totalmente equivocada, 
que, no caso específico do Distrito Federal, tem pri
vilegiado quase que exclusivamente a fiscalização 
de trânsito, em detrimento de outras áreas igualmen
te carentes da ação policial. 

É preciso acrescentar que até mesmo essa 
concentração da ação policial na fiscalização de 
trânsito padece de distorção, uma vez que a atuação 
da Polícia Militar no trânsito de Brasília é exclusiva
mente punitiva. lnexistem programas de ações edu
cativa e preventiva, cuja eficácia já foi comprovada 
nos países do Primeiro Mundo. 

Srl Presidente, Srls e Srs. Senadores, avio
lência em Brasília está conduzindo a população a 
um beco sem saída. Não causa mais espécie, em 
função disso, a proliferação de propostas absurdas, 
como a que defende a transformação das quadras 
do Plano Piloto em condomínios fechados, verdadei
ros guetos, com segurança particular, controle de 
entrada e saída de veículos e pessoas, ora em tra
mitação na Câmara Legislativa. 

A raiz dessa violência toda, no entanto - não 
vamos nos iludir -, é de natureza essencialmente so
cial. 

Se é verdade que a população cresceu des
controladamente nos últimos 1 O anos, é igualmente 
verdadeira a constatação de que faltou ao governo 
local o necessário senso de previsão. 

Claro que se a população cresceu, a demanda 
por empregos também aumentou. Impossível conter 
a violência sem criar condições de sobrevivência 
para a população, ou seja, emprego em primeiro lu
gar, educação, saúde e outros pressupostos de ci
dadania, tão amplamente trombeteados pela esquer
da- muito mais festiva do que operativa. 

No Distrito Federal, lamentavelmente, não exis
te uma política racional de geração de empregos. Da 
mesma forma, não se tem notícias de programas 
voltados para a prevenção do uso de drogas nas es
colas, para o desarmamento, para o esclarecimento 
de motoristas e pedestres quanto aos benefícios ad
vindos do respeito às normas de trânsito - antes de 
multá-los - além, evidentemente, de uma política de 
segurança pública condizente com nossa realidade. 
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Como bem frisou o jornalista Carlos Alexandre, 
subeditor do Caderno Cidades do Correio Brazilien
se, ao tratar do mesmo tema em artigo por ele assi
nado na edição do sábado último: 'Mais do que ten
tativas pontuadas para combater a violência, é preci
so que se desperte uma consciência para a valoriza
ção da vida. ( ... ) Seria um esforço para afastar um 
sentimento que ganha cada vez mais expressão: o 
medo de sair nas ruas' - completa Carlos Alexandre 
em seu pertinente e substanciado artigo. 

Por tudo isso, Sr'! Presidente, peço ao Governo 
do Distrito Federal uma imediata revisão nos planos 
de segurança pública para a população de Brasília 
e,"também, um plano de governo que possa comba
ter o desemprego na Capital da República, que já 
atingiu o índice de quase 160 mil desempregados. 

Era o que tinha a dizer, Sr'! Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -A 

Sr" Senadora Benedita da Silva enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex'! será atendida. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (BLOCO/PT -

RJ) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a con
juntura nacional aponta para o crescimento das difi
culdades políticas do atual Governo Federal. A 
exemplo do episódio da compra de votos para apro
vação da reeleição, denúncias de corrupção em sua 
sustentação político-parlamentar se sucedem. A ex
tinção de órgãos essenciais, como o caso da Sunab, 
deixam a população a descoberto para toda a sorte 
de abusos do poder econômico. Travestido de so
cial-democrata, as privatizações de empresas esta
tais estratégicas denunciam o verdadeiro perfil do 
atual governo, descomprometido para com a preser
vação do patrimônio da Nação brasileira, que vem 
sendo entregue ao voraz capital internacional. 

Nunca se teve tanta consciência da necessida
de de uma frente única das esquerdas contra o po
der neoliberal, como neste momento. O fortaleci
mento do Movimento dos Sem-terras, a irrupção das 
greves e conflitos em todo o país, os níveis de de
semprego alarmantes, notadamente no Estado do 
Rio de Janeiro, os quais o IBGE vem publicando se
guidamente a crise na Saúde, nos remetem à neces
sidade urgente de uma proposta alternativa para fa
zer frente ao atual modelo de estado, apartado das 
políticas sociais. 

-=- A alternativa democrática e popular é um proje-
to nacional, ao qual devem se subordinar os proces
sos políticos locais e estaduais dos partidos de es
querda. Sem essa conjugação, a esquerda perma-

necerá fragmentada e suas iniciativas regionais logo 
se chocam com a abrangência da política nacional 
neoliberal. Somente o PT dobrou o número de pre
feituras, elegendo 116 prefeitos e 1.892 vereadores. 
É de se notar que no primeiro turno, nas 100 maio
res cidades do País, o PT foi o partido mais votado, 
com 5.640.000 votos. O PDT, por sua vez, conquis
tou 435 prefeituras e o PSB, 145. Juntos, esses par
tidos representam uma respeitável força política. 

No 112 Encontro Nacional do PT, realizado 
neste final de semana no Rio, ficou aprovada, a par
tir da recondução do companheiro José Dirceu à 
Presidência Nacional do Partido, a linha política que 
deveremos adotar no sentido de abrirmos o diálogo 
com os outros partidos de esquerda, objetivando a 
construção de uma frente progressista para concen
trar todo o potencial político eleitoral conquistado 
nas eleições municipais de 1996. Uma aliança políti
ca sólida está surgindo a partir de agora rumo a uma 
alternativa democrática popular, cujo poder repre
sentativo a Nação brasileira ansiosamente aguarda. 

A partir do arco de alianças entre as esquerdas 
estaremos abrindo canais permanentes de diálogo 
para oferecer à sociedade novas perspectivas em 
termos de projetes e reformas. Sem olvidar o pro
cesso de globalização e a necessidade do cresci
mento econômico, estaremos tratando com o devido 
cuidado e urgência que a situação exige, do desem
prego, da saúde, do analfabetismo, da cidadania do 
povo, da questão da terra, valores humanos e so
ciais que a insensibilidade do atual modelo político 
não consegue ou não quer alcançar. 

Era o que tinhà a dizer! Muito obrigada! 
A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos, lembrando que haverá sessão 
deliberativa ordinária amanhã, às 14 horas e 30 mi
nutos, com a seguinte 

of~is~-~~~!A 
-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 107, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 599, de 1997 art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n2 107, de 1997 (apresentado pela Comis
são dê Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n2 429, de 1997, Relator. Senador Gil
berto Miranda), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de São Paulo a emitir, por intermédio de ofertas pú-
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blicas, -Letras Financeiras do Tesouro do Município 
de São Paulo (LFTM-SP), destinando-se os recursos 
ao giro de sua dívida mobiliária com vencimento no 
22 semestre de 1997. 

-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 100, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n2 604, de 1997 - art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n2 100, de 1997 (apresentado pela Comis
sãq de Assuntos Económicos como conclusão de 
seu Parecer n2 409, de 1997, Relator: Senador 
Ney Suassuna, com votos contrários dos Senado
res Lauro Campos, Osmar Dias e Esperidião 
Amin), que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a elevar temporariamente seus limites 
de endividamento para realizar operação de crédi
to junto ao Banco Nacional· de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, destinada ao Proje
to de Recuperação Operacional, Consolidação e Ex
pansão do Metrô-RJ. 

-3-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 98, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n2 611, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Àe
solução n2 98, de 1997 (apresentado como conclu
são do Parecer n2 407, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Económicos, Relator: Senador Ney Suas
suna, com votos contrários dos Senadores Osmar 
Dias e Lauro Campos), que autoriza a elevação tern
ROrária dos limites de endividamento do Estado do 
Rio- de Janeiro para que possa emitir, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro ..:. LFTRJ, destinando-se os 
recursos ao giro de sua ·dívida mobiliária com venci
mento no 32 quadrimestre de 1997. 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 99, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n• 612, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re-
- !iõlução nº 99, de 1997 (apresentado pela Comissão 

de Assuntos Económicos como conclusão de seu 
Parecer n• 408, de 1997, Relator: Senador Ney 
Suassuna, com votos contrários dos Senadores Es-

peridião Amin, Osmar Dias e Lauro Campos), que 
autoriza a elevação temporária dos limites de endivi
damento do Estado do Rio de Janeiro, para que pos
sa contratar operação de crédito junto ao Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de cinqüenta e seis milhões, nove
centos e setenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta 
reais, a preços de 19.5.97, cujos recursos serão des
tinados à compra de equipamentos relativos ao Pro
jeto de Recuperação Operacional, Consolidação e 
Expansão do Metrô-RJ. 

-5-

PARECER N2 434, DE 1997 
(Escolha de Autoridade) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n2 434, 
de 1997, da Comissão de Assuntos Económicos, 
Relator: Senador BeiJo Parga, sobre a Mensagem n2 

141, de 1997 (n° 934/97, na origem), de 21 de agos
to do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Demosthenes Madureira ele Pinho Neto 
para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do 
BrasiL 

-6-

PARECER N2 435, DE 1997 
(Escolha de Autoridade) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n• 435, 
de 1997, da Comissão de Assuntos Económicos, 
Relator: Senador Vilson Kleinübing, sobre a Mensa
gem n• 142, de 1997 (n2 935197, na origem), de 21 
de agosto do corrente, pela qual o Senhor Presiden
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Sérgio Darcy da Silva Alves 
para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do 
BrasiL 

A SRA. PRESIDENTE (Emília Fernandes) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14h54min.) 
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Ata da 115ª Sessão Oeliberativa Ordinária 
em 2 de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Geraldo Melo 
AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACfiAM·SE O:utr:~.to .Fedar&l., P.:cefeito e Vi.c:•-P:refaito, Sen.ad.c:~:, Oepuuclo 

PRESENTES OS SRS. SENADORES; Fedor.a.t, Daputa.cio E:Jtaclual., Doputad.o D~tr:~.t.a.t Ve:z:oador 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedtta da Silva 
- Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Canos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Malda
ner- Coutinho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Su
plicy - Élcio Alvares - Emília Fernandes - Epitácio 
Cafeteira - Emandes Amorim - Esperidião Amin -
Flaviano Melo - Francelina Pereira - Freitas Neto -
Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Gilvam Borges -
Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto 
Lucena - Jader Barbalho - João França - João Ro
cha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho -José Agripino - José Alves - José Bianco 
-José Eduardo - José Eduardo Outra - José Foga
ça- José Roberto Arruda -José Samey- José Ser
ra - Júlio Campos - Laura Campos - Leomar Quin· 
tanilha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcân
tara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Ney Suassuna 
-Onofre Quinan - Osmar Dias - Otoniel Machado -
Pedro Simon- Ramez Tebet- Regina·Assumpção
Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Re
quião- Romero Jucá- Ronaldo Cunha Lima- Se
bastião Rocha - Sergio Machado - Teotónio Vilela 
Filho - Valmir Campelo - Vilson Kleinubing - Wal
deck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 71 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1• Secretário em exercício, Senador Fia· 
viano Melo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o segu1nte: 

EXPEDIENTE 

PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 37, DE 1997 
(n° 2.695/97 na Casa de origem) 

O CONGRESSO NACioruu. dec:rota: 

ct.r-!le-io, QID. todo o Pais, no pri:rloi:ro c:iOlZI..l.ll.qo de outubro c:io ano 

:t:-.pect:i.vo. 

P~aqrafo ún.ic:o. So.:c.io :-ea.l.i::ad.zr.s :::unultanem~:o.nta a..s 

I - põll..l!;a. P:e:sidentc e Vice-Pres.:a.cinnt.c ~ P.epüblica.. 

Governado::' e V.:a.ce-Governador elo Esta.do O! da Di:st.c1.to Federal., 

Sen&d.cr. D•put.;ado Fed.ral., ::leput:&do E:..stadual 

D.istl:'.i.tal; 

IX - para Prefeito , Vice-Prefe:r. to e Vereador. 

A.rt. 2°. So:cã. con.s:~odorado eleita ca.nd.idll.t:o 

P:r-s:&.cl.onte ou iii. GoV411rnador que obtiver a ma:r.o:r::.:a.a &bsoluta do 

_votos, ni.o cc=put&clos os C%11. b:z:-a.aco e os nulos, 

§ l 0
• Se nenb1.m1 cancbdll.to .alc&nc;:ar ma:r.o:z:o:r..a ab:olut. 

pr:r..m.e:r.:ca voeaçã.o, ::a:c-se-4 nova aloiçio ao úl.t~o ci=nqo ele 

outub:co, conccrretldo votado:s. 

considerando-se ele:r.to o quo cbt:t.ver a nut.:t.o:r:::r.a dos votos validos. 

§ 2°. Sll, antes cie r•al.i:ado a :lllgt=.n~ tu:no, ocor:er 

mort., dea:r.~tõnc:.a ou i=ped.i.DI.ento logal do cand.id.la.to. 

convoca.:r.-so-.iL, dentre os :~C~&nescenta:J. o do ICJII..l.Or votação. 

§. 3°. Sa. na hipOteso elos ?õJ.raq:z:oa.fa:.: a.ntol:ior•:s, 

r-.aneacor em .:~-oqundo luqa:t" ~CA:r.s do = ca:Kb.c!.ato com ;a, mosm.a 

vot&ç.i.o, qu.a.J..ificar-se-8. o ma:r.s :r.daso. 

S 4°. A eleição do Prosidonto :.cpo::tar;a. a. elo cand.ida.to 

:a V.ico-Proai<Wnto com ole req:~.suado, o !liO:tW.O so &plicando .iL 

ol.oiç&o de Govornador. 

Art. 3°. Sor.iL cons:.dorado ol.e:.to Prefo:..to o canci:i.d.&to 

~ obti.v•r A ma.:r.or:r.a cioa votos, nio c:omputad.os 0:11 - branco o oa 

nul.oa. 

5 1°. 3l al.e1c;:.io do P::afo:..to :i..mport&ri a do cAlld.id.Ato a 

Vie--P:r::efaito co= ol• :roq:...:Et:r-.d.o. 

§. 2°. Noa Mun:t.cip.:.os com. tu.:~.:ll d.o ciu:antos IIU.~ 

oloi.toros, apl.icar-:so-ão as req:ras osta:ooloc:.da.s nos §.§. l" a 3° 

cl.o a:r::t.::.qo antari.o.~:. 

Art 4 a . Poclor& pa.rt:t.c:.par à:.: olo.:.c;:êos o partido qua, 

.a.'bio tc1. ano antes elo plo:.to, tanha recp.:st:rado sou ~:~statuto no 

Tr:U::iunaJ. Super:r.or Elai.tora.l, c:on:fol:lll• o d.ispo~to e:a. l.oi, e tonh&, 

Art 1°. Aa -.l.o:.ç:õos pa:r& Proa.:a.d..nu o Vica-Proa.idant. .até a data da convenção, orq;io da d:.roc;:ão conat.:a.tu:.do ni. 

da. RopÜb:Lica., Go-:uado:z:o o Vica-Go,.:rnaclor do Eatac:l,p • cio , circ:una=:.c;:.io, da acorcio coa o roapect:..vo ost.atuto. 
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Art. 5o . Nas eleições proporcionais , contam-se como 

válidos apenas os votos dados a candidatos regularmente inscritos 

e às legendas partidárias . 

Das Coligações 

Art. 6°. E facultado aos partidos políticos. dentro da 

mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição 

majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último 

caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional 

dentre os partidos que integram a coligação para o pleito 

majoritár;Lo. 

§ 1°. A coligação terá denominação própria, que podara 

ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram, 

sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 

politico no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 

funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça 

Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários. 

Na propaganda para eleição majoritária, a 

coligação usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as 

legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o 

nome da coligação. 

§ 3°. Na formação. de coligações, devem ser observadas, 

ainda, as seguintes normas: 

I na chapa da coligação, podem inscrever-se 

candidatos filiados a qualquer partido politico dela integrante; 

II o pedido de registro dos candidatos deve ser 

subscrito pelos presidentes· dos 'partidos coligados, por seus 

-~legados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na form~ 

do inciso III; 

7 
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III os partidos integrantes da coligação devem 

designar um representante, que terá atribuições equivalentes às 

de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, 

eleitoral; 

no que se refere ao processo 

IV - a coligação será representada perante a Justiça 

Eleitoral pela pessoa designada na forma do inciso III ou por 

delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo nomear 

até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro deJ,egados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior 

Eleitoral. 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos 

Art. 7°. As normas para a escolha e substituição dos 

candidatos e para a formação de coligações serão estabelecidas no 

estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1°. Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão 

de direção nacional do partido estabelecer as normas a que se 

refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes das eleições. 

§ 2°. Se a convenção partidária de nível inferior se 

opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes 

legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 

_superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, 

anular a deliberação e os atos dela decorrentes. 

Se, da anulação de que trata o parágrafo 

anterior, surgir necessidade de regist:.ro de novos candidatos, 
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observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos 

constantes dos §§ 1° e 3° do art. 13. 

Art. 8°. A escolha dos candidatos pelos partidos e a 

deliberação sobre coligações deverão ser feitas no periodo de 10 

a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral. 

§ 1 o. Aos detentores de mandato de Deputado FE 'ral, 

Estadual ou Distrital, ou aos que tenham exercido esses ca 3 em 

qualquer yeriodo da legislatura que est.i ver em curso, é 

assegurado o registro da candidatura para o mesmo cargo pelo 

partido a que estejam filiados. 

§ 2 o • Para a realização das convenções de escolha de 

candidatos, os partidos· politicas poderão usar gratuitamente as 

escolas públicas ou Casas Legislativas, responsabilizando-se por 

danos causados com a realização do evento. 

Art. 9°. Para concorrer às eleições, o candidato deverá 

possuir domicilio eleitoral na respectiva circunscrição pelo 

prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou .incorporação de 

partidos após o prazo estipuladÕ no caput, será considerada, para 

efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao 

partido de origem. 

Do Registro de Candidatos 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para 

_'""'a Câmara dos Deputados , Câmara _ Legislativa, A••ambléias 

Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e vinte po~ 1-nto do 

número de lugares a preencher. 

9 
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§ · 1 o • No caso de coligação para as eleições 

proporcionais, .independentemente do número de partidos que a 

.integrem, só poderão ser registrados candidatos até cento e 

cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 

§ 2°. Nos Estados em que o número de lugares a 

preencher para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada 

par'.:: .. •.do poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a 

.Depu· ado Estadual até o dobro das respectivas vagas; havendo 

col:!..gação, estes números poderão ser acrescidos de até mais 

cinqüenta por cento. 

§ 3 ° . Cada partido ou col.igação deverá reservar no 

m.in.imo trinta por cento e no máximo setenta por cento das vagas 

para candidatos do mesmo sexo. 

fração, 

superior. 

§ 4 o • Em todos os cál.cul.os , será 

se .inferior a meio, e igual.ada 

sempre desprezada a 

a um, se igual. ou 

§ 5° . No caso de as convenções para a escol.ha de 

cané.idatcs não indicarem o número máximo de candidatos previsto 

no caput e nos §§ 1° e zo deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 

sessenta dias antes do pleito. 

Art. 11. Os partidos e col.igações solicitarão à Justiça 

El.eitoral o registro de seus candidatos até as dezanove horas do 

dia 5 de julho do ano em que se real.izarem as el.eições. 

§ 1°. O pedido de registro deve ser instruído com os 

se~~.intes documentos: 

I- cópia da ata a que se refere o art. 8°; 

II - .. ;;.utorização do candidato, por escrito; 

III - prova de fil.iação partidária; 

IV - decl.aração de bens, assinada pel.o candidato; 
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V cópia do titulo eleitoral ou certidão, fornecida, 

pelo cartório eleitoral, de que o candidato é eleitor na 

circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 

domicil~o no prazo previsto no art. 9°; 

VI - certidão de ~itação eleitoral; 

VII certidões criminais fornecidas pelos órgãos de 

distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual. 

§ 2°. A idade mínima constitucionalmente estabelecida 

como condição de elegibilidade é verificada tendo por referência 

a data da posse. 

§ 3 ° . Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de 

setenta e duas horas para diligências. 

§ 4 ° . Na hipótese da o partido ou coligação não 

requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo 
perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes 

ao encerramento do prazo prev~sto no caput deste artigo. 

Art. 12. o candidat ... às eleições proporcionai.s 

.indicará, no pedido de registro, além de seu nome completo, as 

variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão .ser o prenome, sobrenome, cognome, nome 

abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que 

não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não atente 

contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em 

que ordem de preferência deseja registrar-se. 

§ 1°. Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 

Eleitoral procederá atendendo ao seguinte: 

I - havendo dúvi poderá exigir do candidato prova de 

que é conhecido por dada opção de nome, :i,.ndicada no pedido de 

-=-registro; 

II - ao candidato que, nê iata máxima prevista para o 

registro, esteja exercendo mandato eletiv.o ou o tenha exercido 

11 
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nos ú~timos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha 

candidatado com um dos nomes que .indicou, será deferido o seu uso 

no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer 

propaganda com esse mesmo nome; 

III - ao candidato que, pe~a sua vida po~it.ica, sacia~ 

ou prof.iss.iona~, seja .identificado por um dado nome que tenha 

.indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte fina~ do .inciso anterior; 

IV - tratando-se de candidatos cuja homonimi.a não se 

reso~va pe~as regras dos dois incisos anteriores, 
E~e.itora~ deverá not.ificá-~os para que, em dois dias, 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 

a Justiça 
cheguem a 

V - não havendo acordo no caso do .inciso anterior, a 

Justiça E~e.itora~ registrará cada candidato com o nome e 

sobrenome constantes do pedido de registro. observada a ordem de 

preferência a~i definida. 

§ 2°. A Justiça E~eitora~ poderá exigir do candidato 

prova de que é conhecido por determinada opção de nome por e~e 

indicado, quando seu uso puder confundir o e~eitor. 

§ . 3 o • A Justiça E~e.i tora~ indeferirá todo pedido de 

variação de· nome coincidente com nome de candidato a el.eição 

majoritária, sa~vo para candidato que esteja exercendo mandato 

el.eti vo ou o tenha exercido nos ú~ timos quatro anos , ou que, 

nesse mesmo prazo, 

coincidente. 

tenha concorrido em e~eiçãõ com o nome 

§ 4 ° . Ao decidir sobre os pedidos de registro, a 

Justiça E~e.i tora~ pub~icará as variações de nome deferidas aos 

-candidatos. 

§ 5°. A Justiça E~eitoral organizará e publ.icará, até 

trinta dias antes da •;:!leiçãc, as seguintes re~ações, para uso na 

votação e apuração: 
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I - a pr~eira, ordenada por partidos, com a ~ista dos 

respectivos candidatos em ordem numérica, com as três variações 

da nome correspondentes a cada um, na ordem esco~hida pe~o 

candidato; 

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em 

ordem a~fabética, ne~a constando 
candidato e cada variação de nome, 

o nome comp~eto de cada 
também em ordem a~fabética. 

seguidos da respectiva ~egenda e número. 

Art. 13. É facu~tado ao partido ou co~igação substituir 

candidato que for considerado ine~egível, renunciar ou fa~ecer 

após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 

registro indeferido ou cancelado. 

§ ~ 0 • A esco1ha do substituto far-se-á na forma 

estabe~ecida no estatuto do partido a que pertencer o 

substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias 

contados do fato ou da decisão judicia~ que deu origem à 

substituição. 

§ 2°. Nas e~eições majoritárias, se o candidato for de 

co~igação, a substituição deverá fazer-se por decisão da maioria 

abso~uta dos órgãos executivos de direção dos partidos co~igados, 

podando o substituto ser filiado a qua~quer partido dela 

integrante, desde que o partido ao qua~ pertencia o substituído 

renuncie ao direito de preferência. 

§ 3°. Nas e~eições proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até 'sessenta dias 

antas•do pleito. 

Art. 14. Estão sujeitos ao cance~amento do registro os 

-~candidatos que, até a data da e~eição,_forem expu~sos do partido, 

ea processo no qua~ seja assegurada amp~a defesa e sejam 

obaervadas as normas estatutárias. 

13 
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Parágrafo único. o cance~amento do registro do 

c ndidato será decretado pe~a Justiça E~eitora~, após so~icitação 

do partido. 

Art. 15. A identificação numerica dos candidatos se 

dará mediante a observação dos seguintes critérios: 

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão 

com o ~úmero identificador do partido ao qua~ estiverem fi~i~dos; 

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão 

com o número do partido ao qua~ estiverem fi~iados, acrescido de 

dois algarismos à direita; 

III os candidatos às Assemb~éias Legislativas e à 

Câmara Distri ta~ concorrerão com o número do partido ao qua~ 

estiverem fi~iados acrescido de três a~garismos à direita; 

IV - o Tribuna~ Superior E~ei tora~ baixará reso~ução 

sobre a numeração dos candidatos concorrentes às eleições 

municipais. 

§ 1°. Aos partidos fica assegurado o direito-de manter 

os números atribu:idos à sua legenda na e~eição anterior, e aos 

candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números que 

·lhes foram atribu:idos na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2°. Aos candidatos a que se refere o§ 1° do art. 8°, 

é permitido requerer novo número ao órgão de direção de seu 

partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 2° do 

art. 100 da Lei n° 4. 737, da 15 de julho de 1965- Código 

Eleitora~. 

§ 3°. Os candidatos de coligações, nas eleições 

-majoritárias, serão registrados com o número de legenda do 

-~respectivo partido e, nas e~eições prop~rcionais, com o número de 

~agenda do respectivo partido acrescido do número que lhes 

couber, observado o disposto no parágrafo anterior. 
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Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas 

Eleitora:is 

Art. 16. As despesas da campanha eleitoral serão 

realizadas sob a responsabilidade dos partidos, ou de seus 

candidatos, e financiadas na for.ma desta Lei. 

§ 1°. Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e 

seus créditos adicionais incluirão, em rubrica própria, dotação 

de valor equivalente ao número de eleitores do Pais multiplicado 

por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por referência o eleitorado 

existente em 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 2°. A dotação de que trata este artigo deverá ser 

consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei 

orçamentária correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 3 ° . O Tesouro Nàci.onal depositará os recursos no 

Banco do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal 

Superior Eleitoral, até.o dia.l 0 de maio do ano do pleito. 

§ 4 o • O Tribunal· ·Superior· Eleitoral fará a distribuição 

dos recursos aos órgãos de- direção -nacional dos partidos dentro 

de dez dias contad.os da·· data.· da· .depósito a que se refere o 

parágrafo anterior., .obedecidos. os seguintes cri. téri.os: 

:r - dez por· cento; ·.divididos igualitariamente entre os 

partidos que tenham, no mínimo, dez representantes na Câmara dos 

Deputados; 

:r:r - noventa por cento, divididos proporcionalmente ao 

núméro de votos obtidos por cada partido nas úl timàs eleições 

para a Câmara dos Deputados." 

§ 5o : os · recursos des.tinados_ a, cada partido deverão ser 

aplicados de acordo com.os seguintes cri.~érios, nas eleições para 

Presidente da República:,·· Governadores . de Estado e do Distrito 

15 
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Federa~, Senadores, Deputados Federa:i.s, Deputados Estadua:i.s e 

Deputados Distr:i.ta:i.s: 

I - uma parte será reservada à campanha para Presidente 

da República, até o l~ite prev:i.sto no :i.nc:i.so I do art. 17; 

II a parte restante será dest:i.nada às dema1s 

campanhas, sendo: 

a) sessenta por cento para as e~e:i.ções majoritár:i.as; 

b) quarenta por cento para as e~eições proporcionais. 

§ 6°. Os recursos de que trata o inc:i.so II do parágrafo 

anterior serão distribui.dos aos órgãos de direção regional do 

partido nas unidades da Federação em que este tenha candidato, na 

forma seguinte: 
I - trinta por cento, ·igualitariamente entre todos; 

II - setenta por cento, proporciona~ente ao número de 

eleitores da respectiva unidade da Federação. 

§ 7°. Os recursos destinados a uma unidade da Federação 

poderão ser transferidos para outra, a critério do órgão de 

direção nacional, desde que excedam os limites de gastos 

previstos no art. _1_7 para cada candidatura ou haja concordãncia 

do órgão de direção regiona~ respectivo. 

§ 8°. Nas eleições municipais, os recursos a que tem 

direito cada partido serão distribuidos de acordo com os 

seguintes critérios: 

I - vinte e cinco por cento, divididos igual:i.tariamente 

entre todas as capita~s onde o partido tenha candidato; 

vinte e cinco por cento, divididos 

proporciona~ente ao número de eleitores de cada capital onde o 

partido tenha candidato; 

III cinqüenta por cento, -divididos entre os dema:i.s 

munici.pios onde o partido tenha candidato conforme cri. tér:i.os 

definidos pelo órgão de direção nacional do partido; 
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IV - do total de recursos destinados a cada capital ou 

município, sessenta por cento serão aplicados nas campanhas dos 

candidatos a Prefeito e quarenta por cento nas campanhas dos 

candidatos a Vereador. 

§ 9°. Quando os recursos destinados a deteiminada 

campanha forem inferiores aos limites de que trata o art. 17, os 

partidos e candidatos poderão usar recursos próprios ou receber 

doações de pessoas físicas como complementação. 

Art. 17. Os valores máximos a serem gastos em campanhas 

eleitorais são os seguintes: 

I - no caso de candidatos a Presidente da República, o 

equivalente ao número de eleitores do País multiplicado por R$ 

0,15 (quinze centavos de real),. não podendo ultrapassar R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

II - no caso de candidatos a Governador de Estado e do 

Distrito Federal, o equivalente ao número de eleitores da 

respectiva unidade da Federação multiplicado por R$ 0,80 (oitenta 

centavos de real), não podendo ultrapassar R$ 8.000.000,00 (oito 

milhões de reais); 
III - no caso de candidatos a Prefeito, o equivalente 

ao número de · e :Lei tores do Município multi plicado por R$ 2 , O O 

(dois reais), não podendo ~lt~apassar R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

IV - .no caso de. can~~~tos a Senador, o equivalente ao 

número de eleitores da respectiva unidade da Federação 

multiplicado por R$ 0,30 (tri.nta centavos de real), não podendo 

ultrapassar R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 

V - no caso de candidatos a Deputado Federal, Deputado 

-~stadual e Deputado Distrital, R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), independentemente 49 número de eleitores da unidade da 

;"ederação; 

17 
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VI - no caso de candidatos a Vereador, o equivalente a 

vinte por cento do valor definido no inciso III, não podendo 

ultrapassar R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mi.l. reais). 

Parágrafo único. Gastar recursos além dos valores 

máx~os definidos neste artigo sujeita c candidato ao pagamento 

de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso e a 

cassação do respectivo registro, ou perda do diploma, se já 

.eleito. 

Art. 18 . Até quinze dias ap9s a escolha de seus 

candidatos em 

financeiros, com 

convenção, o 

a finalidade 

partido constituirá 

de administrar os 

comi.tês 

recursos 

próprios, os de que trata o art. 16 e os recebidos de pessoas 

físicas, e aplicá-los nas campanhas eleitorais. 

§ 1°. Os comitês devem ser constituídos para cada uma 

das eleições para as quais o partido apresente candidato próprio, 

podendo haver reunião, num único comi. tê, das atribuições 

relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2 °. Na eleição presidencial é obrigatória a criação 

de comi.tê nacional e facultativa a de comitês nos Estados e no 

Distrito Federal 

§ 3 o. Os comi. tês financeiros serão registrados, até 

cinco dias após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral 

aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

Art. 19. O candidato a cargo eleti.vo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a adm.inistração 

financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo 

comitê, recursos próprios ou de pessoas físicas, na forma 

- estab~leci.da nesta Lei.. 

Art. 20. O candidato é o único responsável pela 

veracidade das informações financeiras e contábeis de sua 

campanha, devendo assinar a respectiva prestação de contas 
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sozinho ou, se for o caso, em conjunto com a pessoa que tenha 

designado para essa tarefa. 

Art. 21. É obrigatório para o partido e para os 

candidatos abrir conta bancária especifica para registrar todo o 

movimento financeiro da campanha. 

Parágrafo único. Os bancos são obrigados a acatar o 

pedido de abertura de conta de qua1quer partido ou candidato 

·esco1hido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-1hes vedado condicioná-1a a depósito minimo. 

Art. 22. A partir do registro dos comitês financeiros, 

pessoas f:i.sicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis 

em dinheiro para campanhas e1eitorais, obedecido o disposto nesta 

Lei. 

§ lo. As doações e contribuições de que trata este 

artigo ficam limitadas: 

:r no caso de pessoa fisica, a dez por cento dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 

:r:r - no caso em que o candidato use recursos próprios. 

ao valor máximo de gastos estabelecido no art. 17. 

§ 2°. Toda doação a candidato especifico ou a partido 

deverá fazer-se mediante recibo, em formulár1o impresso, segundo 

mode1o constante do Anexo. 

§ 3°. A doação de quantia acima dos ·limites fixados 

neste artigo sujeita o infrator ao. pagamento de multa no valor de 

cinco a dez vezes a quantia em exéesso. 

Art 23~ O partido que descumprir as normas referentes à 

arrecadação e ap1icação de recursps fixadas nesta Lei perderá o 

direi to ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano 

seguinte, sem preju:i.zo da responderem os candidatos beneficiados 

por abuso do poder económico. 
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Art 24. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a 

registro e aos l~ites fixados nesta Lei, dentre outros: 

I - confecção de material ~presso de qualquer natureza 

e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por 

qualquer meio de divulgação, destinada a conquistar votos; 

III aluguel de locais para a promoção de atos de 

·campanha eleitoral; 

rv - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal 

a serviço das candidaturas; 

V - correspondência e despesas postais; 

VI despesas de instalação, organização a 

funcionamento de Comitês e serviços necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a 

pessoal que preste serviços às candidaturas ou aos comitês 

eleitorais; 

VIII montagem e operação de carros de -som, de 

propaganda e assemelhados; 

IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos 

promocionais de candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, 

inclusive os destinados à propaganda gratuita; 

XI - pagamento de cachê de artistas ou animadores de 

eventos relacionados a campanha eleitoral; 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII confecção, aquisição e distribuição de 

camisetas, chaveiros e outros brindes de campanha; 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por 

qualquer meio, de propaganda eleitoral; 

X!tT custos com a criação e inclusão de sítios na 

Internet; 
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XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por 

infração do disposto na legislação eleitoral. 

Art. 25. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em 

apoio a candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a 

um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não 

reembolsados. 

Da Prestação de Contas 

Art. 26. A prestação de contas será :feita: 

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na 

forma disciplinada pela Justiça Eleitoral; 

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, 

de acordo com os modelos constantes do Anexo desta Lei.. 

§ 1°. As prestações de contas dos candidatos às 

eleições majoritárias serão feitas por intermédio do comitê 

financeiro, devendo ser acompanhadas dos extra tos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros 

usados na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a 

indicação dos respectivos números, valores e emitentes. 

§ 2°. As prestações de contas dos candidatos às 

eleições proporcionais serão feitas pelo comi. tê financeiro ou 

pelo próprio candidato. 

§ 3°. As contribuições, doações e as receitas de que 

trata esta Lei. serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês 

em que ocorrerem. 

Art. 27. Ao receber as prestações de contas e demais 

informações dos candidatos às ele~ções majoritárias e dos 

candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão: 

21 
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I ~ verificar se os valores declarados pelo candidato à 

eleição majoritária como tendo sido recebidos por intermédio do 

comitê conferem com seus próprios registres financeiros e 

contábeis; 

II - resumir as informações contidas nas prestações de 

contas, de forma a apresentar demonstrativo consolidado das 

campanhas dos candidatos; 

III encaminhar à Justiça EleJ.. toral. até o trigésimo 

dia posterior à realização das eleições, o conJunto das 

prestações de contas dos candidatos e do próprJ..o comitê, na forma 

do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte; 

........ I-V .. - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de 

contas dos candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, 

até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

§ 1°. Os candidatos às eleições proporcionais que 

optarem pela prestação de contas diretamente à Justiça Eleitoral. 

observarão o mesmo prazo do inciso III do caput. 

§ 2°. A inobservância do prazo para encaminhamento das 

prestações de contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto 

perdurar. 

Art 28. Examinando a prestação de contas e 

conhecendo-a, a Justiça Eleitoral. decidirá sobre a sua 

. re911l.ari.dade. . 
§ 1° . A decisão que julgar as contas- de todos os 

candidatos, eleitos ou· não, será publicada em sessão, até oito 

dias antes da diplomação. 

§ 2o. Erros formais e materiais corrigidos não 

-autorizam a rejeição das contas e a cominação de sanção a 

_ =- candidato ou partido . 

§ 3°. Para efetuar os exames de que trata este artigo, 

a Justiça El.ei toral. poderá requisitar técnicos do Tribunal de 
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Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessario. 

§ 4°. Havendo indicio de irregularidade na prestação de 

contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 

candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a 

complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 

Art. 2 9. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 

recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de 

contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a 

compõem. 

Art. 30. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os 

candidatos-· ou partidos conservarão a documentação concernente a 

suas contas. 

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento 

qualquer processo judicial relativo às contas, a documentação a 

elas concernente deverá ser conservada até a decisão final. 

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais 

Art. 31. As entidades e empresas que realizarem 

de opinião pública relativas às eleições ou aos 

para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisas 

candidatos, 

p~squisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias 

antes da divulgação, as .seguintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa; 

II valor e origem dos recursos despendidos no 

trabalho; 

III - metodologia e periodo de realização da pesquisa; 

23 
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IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade. 

grau de instrução, nivel econômico e área fisica de realização do 

trabalho, intervalo de confiança e margem de erro; 

v sistema interno de controle e verificação, 

conferência e fiscalização da coleta de dados e do trabalho de 

campo; 

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado. 

§ 1°. As informações relativas às pesquisas serão 

registradas nos órgãos da Justiça Elei torcrl aos quais compete 

fazer o registro dos candidatos. 

§ 2°. A Justiça Eleitoral afixai-á imediatamente, no 

local de costume, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos 

ou coligações com candidatos ao plei.to, os quai.s a elas terão 

livre acesso pelo prazo de trinta dias. 

§ 3°. A divulgação de pesquisa sem o prévio registro 

das informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis 

a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

§ 4°. A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 

crime, puni vel com detenção de seis meses a um ano e multa no 

valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

Art. 32. Imediatamente após a divulgação da pesquisa, 

as empresas e entidades mencionadas no artigo anterior colocarão 

à disposição dos partidos ou coligações , em meio magnético ou 
impresso, todas as informações referentes a cada um dos trabalhos 

efetuados. 

§ l. o. Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os 

-partidos poderão ter acesso ao s~stema i.nterno àe controle, 

-=-verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluidos 

os.referentes à identificação dos entrevistadores e, por meio de 
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escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivàlentes, confrontar e conferir os dados publicados, 

preservada a identidade dos respondentes. 

§ 2°. O não-cumprimento do disposto neste artigo ou 

qualquer a to que vise a retardar, impedir ou d:i..f:i..cul tar a ação 

fiscalizadora dos partidos constitui. crime, punível com detP.nção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestar ' de 

serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e multa no val.or dez 

mil a vinte mil. UFIR. 

§ A comprovação de irregularidade nos dados 

publ.icados sujeita os responsáveis às penas mencionadas no 

parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veicul.ação 

dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, 

caracteres e outros el.ementos de destaque, de acordo com o 

veiculo usado. 

Art. 33. Pel.os crimes definidos nos arts. 3J., § 4 ° e 

32, §§ e podem ser responsabil.:i..zados penal.mente os 

representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador. 

Da Propaganda Eleitoral. em Geral. 

Art. 34 ~ A propaganda el.eitoral. somente ~ perm:i..tida 

após o dia 5 de jul.ho do ano da e~eição. 

§ 1°. Ao postul.ante a. candidatura a cargo el.et:i..vo é 

permitida a realização, na quinzena anterior à escoiha .Pal.o 

partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de 

seu nome, vedado o uso de rádio, tel.evisão e outdoor. 

§ 2°. No segundo semestre do ano da el.eição, Rlo sará 

veiculada a propaganda partidária gratuita prevista eJil l.•:i. ~em 
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permitido qualquer tipo de propaganda politica paga no rádio e na 

televisão. 

§ 3°. A violação do disposto neste artigo sujeitará o 

responsável. pela divulgação da propaganda e, quando comprovado 

seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

vinte mil a cinqüenta mil UFJ:R ou equivalente ao custo da 

pro};- ".ganda, se este for maior. 

Art. 35. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou 

peL;;ri.;são do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso 

comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de 

propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e 

assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, 

passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou 

impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1°. A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação 

de propaganda em desacordo com o disposto neste artigo sujeitam o 

responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco mil 

a quinze mil UFJ:R. 

§ 2 o • Em bens particulares . independe da obtenção de 

licença municipal e de autorização da Just~ça Eleitoral. a 

veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas. 

placas, cartazes, 

';§ 3o. 

pinturas ou inscrições. 

Nas dependências do 

veiculação de propaganda eleitoral fica 

Diretora. 

Poder Legislativo, a 

a critério da Mesa 

Art. 36. Independe da obtenção de licença municipal e 

· de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda 

-~ eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos,· os quais devem ser editados sob a responsabilidade do 

partido, coligação ou candidato. 
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Art. 37. A realização de qualquer ato de propaganda 

partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não 

depende de licença da policia. 

§ 1 o • O candidato, partido ou coligação promotora do 

ato fará a devida comunicação à autoridade policial em, no 

mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de 

que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso- o direito 

eontra quem tencione usar o local no mesmo dia e horário. 

§ 2 ° . A autoridade policial tomará as providências 

necessárias à garantia da realização do ato e ao funcionamento do 

tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3°. O funcionamento de alto-falantes ou 

amplificadores de som, ressalvada a hipótese contemplada no 

parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte 

e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles 

equipamentos em distância inferior a duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das 

sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares, salvo quando autorizados pela direção 

dos respectivos órgãos; 

II - dos hospitai-s e casas de saúde; 

III das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e 

teatros, quando em funcionamento. 

§ 4°. A realização de comícios é permitida no horário 

compree~dido entre as oit e as vinte e quatro horas. 

§ 5°. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis 

-""'com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunic~de pelo mesmo período, e multa no 

valor de cinco mil a quinze mil UFIF 
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I --o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a 

promoção de comício ou carreata; 

II - a distribuição de material de propaganda política, 

:inclusive volantes e outros impressos, ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a :influir na 

vontade do eleitor. 

Art. 38. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, 

-·frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por 

órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista 

constitui. crime, punivel com detenção, de sei.s meses a um ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR. 

Art 39. A propaganda exercida nos termos da legislação 

eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob 

alegação do exercici.o do poder de policia. 

Da Propaganda Eleitoral mediante outdoors 

Art. 40. 1t ·propagan~ por me:io de outdoors somente é 

permitida após a realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

§ 1°. As empresas de publicidade deverão relacionar os 

pontos disponiveis para a veicul~ção de propaganda eleitoral em 

quantidade não :inferior à metade do total dos espaços existentes 

no território municipal. 

· §. · 2°. Os locais destinados à propaganda eleitoral 

deverão ser assim distribuídos: 

r··- trinta por cento, entre os partidos e coligações 

que tenham candidato a Presidente da R~pública; 

II" - trinta por cento, entre os partidos e coligações 

que tenham candidato a C.~vernador e a Senador; 
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III quarenta por cento, entre os partidos e 

coligações que tenham candidatos a Deputado Federal, Estadual ou 

Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos 

e coligações que tenham candidato a Prefeito e metade entre os 

que tenham candidato a Vereador. 

§ 3°. Os locais a que se refere o parágrafo anterior 

çieverão dividir-se em grupos eqüitativos de pontos com maior e 

menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a 

propaganda eleitoral. 

§ 4°. A relação dos locais com a indicação dos grupos 

mencionados no parágrafo anterior deverá ser entregue pelas 

empresas de publicidade aos Juizes Eleitora~s. nos Municipios, e 

ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de 

junho do ano da eleição. 

§ 5°. Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à 

publicação, na imprensa oficial, até o dia 8 de julho, a relação 

de partidos e coligações que requereram registro de candidatos, 

devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 

10 de julho. 
§ 6°. Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a 

um partido, qualquer que seja o número de partidos que a 

integrem. 

§ 7°. Após o sorteio, os partidos e coligações deverão 

comunicar às empresas , por escrito, como usarão os outdoors de 

cada grupo dos mencionados no§ 3°, com especificação de tempo e 

-quantidade. 

§ 8°. Os outdoors não usados-deverão ser redistribuídos 

entre os demais concorrentes interessàdos, fazendo-se novo 

sorteio, se necessário, a cada renovação. 
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§ 9°. Os partidos e co1igações distribuirão, entre seus 

ca. iidatos, os espaços que 1hes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda e1eitoral 

de .,..J.e trata este artigo não poderá ser superior ao cobrado 

normalmente para a publicidade comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a 

_!'~mpr~:oaa responsável, os partidos , coligações ou candidatos , à 

imediata retirada da propaganda irregular e ao:pagamento de multa 

no valor de cinco mil a quinze mi1 ~IR. 

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa 

Art. 41 . É permitida, até o dia das eleições, a 

divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no 

espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de 

página de revista ou tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites 

estabelecidos neste artigo sujeita os responsáveis pelos veicules 

de divulgação e os partidos, co1igações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mi1 UFIR ou 

equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for 

maior. 

Da Propaganda E1eitora1 nas Redes de Computadores 

Art. 42. A partir de 1° de ju1ho do ano da eleição, 

fica vedado aos provedores de acesso às redes de que trata o 

-""" artigo anterior: 

I - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou 

co1igação; 
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II veicu1ar propaganda po1itica ou difundir opinião 

favoráve1 ou contrária a candidato, partido, co1igação, a seus 

órgãos e representantes; 

III - usar trucagem, montagem ou recurso simi1ar que. 

de qua1quer forma, degrade ou ridicu1arize candidato, partido ou 

co1igação; 

Art. 43. É vedada a inserção de propaganda po1itica e a 

informação de endereços de sities de candidato, partido, 

co1igação, seus órgãos ou representantes em espaços mantidos por 

órgãos do Poder Púb1ico, ou sob sua responsabi1idade. 

Art. 44. A inobservância do disposto nos arts. 42 e 43 

sujeita os responsáveis a mu1ta no va1or de cinco mi1 a dez mi1 

UFIR. 

Da Propaganda E1eitora1 no Rádio e na Te1evisâo 

Art. 45. A propaganda e1eitora1 no rádio e na te1evisão 

restringe-se ao horário gratuito definido nesta Lei, vedada a 

veicu1ação de propaganda paga. 

Art. 46. A partir de 1° de ju1ho do ano da e1eiçâo, é 

vedado às emissoras de rádio e te1evisâo, em sua programação 

norma1 e noticiário: 

I transmitir; ainda que sob a forma de entrevista 

jorna1istica, imagens de rea1ização de pesquisa ou.qua1quer outro 

tipo de consu1ta popu1ar de natureza e1eitora1 em que seja 

possive1 identificar o entrevistado ou em que haja manipu1ação de 

dado·s; 

ou 

II - usar trucagem, móntagem ou outro recurso de áudio 

video que, de qua1quer forma, _!iegradem ou ridicu1arizem 

candidato, partido ou co1igação, ou produzir ou veicu1ar programa 

com esse efeito; 

31 



32 ANAIS DO SENADO FEDERAL SE1EMBRO DE 1997 

III - veicular propaganda po~itica ou difundir opinião 

favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus 

órgãos ou representantes; 

rv - dar tratamento privilegiado a candidato, partido 

ou coligação; 

V veicular ou di vulgar fiJ.mes, novelas, minisséries 

ou qualquer outro programa com alusão ou critica a candidato ou 

-~partido politico, mesmo que dissimuladamente; 

VI divulgar nome de programa que se refira a 

candidato escolhido em convenção. 

§ 1°. A partir de 1 o de agosto do ano da e~eição, é 

vedado ainda às emissoras transmitir programa apresentado ou 

comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2°. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 

art. 56, a inobservância do disposto neste artigo sujeita a 

emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3°. As disposições deste artigo aplicam-se aos sitios 

mantidos pelas empresas de comunicação social na Internet e 

demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

Art 4 7 . Independentemente da veiculação de propaganda 

eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é facultada a 

transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre 

as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a 

participação de candidatos dos partidos com representação na 

Cãmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte: 

I nas eleições majoritárias, a apresentação dos 

debates poderá ser feita: 
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a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a 

um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no minimo, três 

candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser 

organizados de modo que assegurem a presença de número 

equivalente de candidatos de todos os partidos e c~li9açõ~s a um 

~esmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III os debates deverão ser parte de programaçáo 

previamente estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se 

mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada 

candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os 

partidos e coligações interessados. 

§ 1°. Será admi.tida a realização de debate sem a 

presença de candidato de algum partido, desde que o veiculo de 

comunicação responsável comprove convidado com a 

antecedência minima de setenta e duas horas da realização do 

debate. 

§ 2°. É vedada a presença de um mesmo candidato a 

eleição proporcional em mais de um debate da mesma emissora. 

§ 3°. O descumprimento do disposto neste artigo sujeita 

a empresa infratora às penalidades previstas no art. 57. 

Art. 48. As emissoras de rádio e de televisão e os 

canais de televisão por assinatura mencionados no art. 58 

reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 

das- eleições, horário destinado à 
propaganda eleitoral gratuita, na 

artigo. 

divulgação, em rede, da 
forma estabelecida neste 

§ 1°. A propaganda será feita: 
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a) .das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos 

e das doze horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas e 

cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

:t:I: nas eleições para Deputado Federal, às terças e 

quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas 

e cinqüenta minutos e das doze horas e vinte e cinco minutos às 

doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze 

horas e cinqüenta minutos e das vinte horas e cinqüenta e cinco 

minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

J:J:I nas eleições para Governador de Estado e do 

Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das 

doze horas às doze horas e vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das 

vinte horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, 

na televisão; 

J:V nas eleições para Deputado Estadual e Deputado 

Distrital, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às· sete horas e 

quarenta minutos e das doze horas e vinte minutos às doze horas e 

quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e 

- quarenta minutos e das vinte horas e cinqüenta minutos às vinte e 

uma horas e dez minutos, na televisão;_ 

v na eleição para Senador, às segundas , quartas e 

sextas-fe.iras: 
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a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e 

cinqüenta minutos e das doze horas e quarenta m.inutos às doze 

horas e c.inqüenta m.inutos, no rád.io; 

b) das treze horas e quarenta m.inutos às treze horas e 

c.inqüenta minutos e das vinte e uma horas e dez minutos às vinte 

e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI nas eleições para l?refei to e V.ice-l?refei to, às 

segundas, quartas e sextas-fe.iras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta m.inutos e das 

doze horas às doze horas e trinta minutos, no rádio;· 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e 

das vinte horas e trinta m.inutos ·às vinte e uma horas, na 

televisão; 

VII nas eleições para Vereador, às terças e 

quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários previstos no 

inciso anterior. 

§ 2 ° . Os horários reservados à propaganda de cada 

eleição, nos 

entre todos 

termos do parágrafo anterior, 

os partidos e coligações que 

serão 

tenham 

distribuídos 

candidato e 

representação na Cãmara dos Deputados. observados os seguintes 

critérios 

I - nos casos dos .incisos I, II, III, IV, VI e VII do 

parágrafo anterior: 

a) um terço, igualitariamente; 

b) dois terços, proporcionalmente ao número de 

representantes na Cãmara"dos Deputados, considerado, no caso de 

-coligação, o resultado da soma do número de representantes de 

_,_,.todos os partidos que a integram; 

II - no caso do inciso V, proporcionalmente ao número 

de representantes na Cãmara dos Deputados, considerado, no caso 
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de coligação, o resultado da soma do número de representantes de 

todos os partidos que a integram. 

§ 3 o • Para efeito do disposto neste artigo, a 

representação de cada partido na Câmara dos Deputados será a 

existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4°. O número de representantes de partido que tenha 

resultado de fusão ou a que se tenha incorporado outro 

corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo a~terior. 

§ 5°. Se o candidato a Presidente ou a Governador 

deixar de concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a 

substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6°. Aos partidos e coligações que, após a aplicação 

dos critérios de distribuição referidos no caput, obtiverem 

direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 

segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em 

tempo equivalente. 

Art. 49. Nas eleições para Prefeito e Vereadores, não 

havendo emissora de televisão no Município, os órgãos regionais 

de direção da maioria dos partidos participantes do pleito 

poderão requerer à Justiça Eleitoral que designe, dentre as 

geradoras de imagens que o alcancem, a que deixará de for.mar rede 

para transmitir o programa gratuito dos candidatos locais. 

§ 1°. Recebendo os pedidos, a Justiça .Eleitoral 

designará a emissora de maior audiência, dentre as geradoras, 

.para transmitir o programa dos candidatos do Município-sede, e as 

-'"" demais, .,.c.ci..am do ~.t.à.ci<> de cada Município por elas 

alcançado, até o limite das disponíveis. 

§ 2°. Na abertura do programa eleitoral, cada uma das 
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emis?oras informará os Municipios cujos programas serão 

transmitidos e por quais em~ssoras. 

§ -..:; ci.pa, de 

Município contemplado com a geração do programa de seus 

candidatos poderá ceder parte do tempo de que dispuser a 

candidatos do mesmo partido de outros Municípios. 

§ 4°. O disposto nest~ trtigv aplica-se às emissoras de 

rádio, nas mesmas condições. 

Art. 50. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio 

e televisão reservarão , a partir de setenta e duas horas da 

proclamação do resultado do primeiro e até a antevéspera da 

el.eição, horário destinado à divulgação da propaganda el.ei toral. 

gratuita, dividido em dois periodos diários de vinte minutos para 

cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no rádio, e 

às treze e às vinte horas e trinta minutos, na tel.evisão. 

§ 1°. Em circunscrição onde houver segundo turno para 

Presidente e Governador, o horário reservado à propaganda deste 

iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado ao 

primeiro. 
§ 2 ° . O tempo de cada per iodo diário será dividido 

igualitariamente entre os candidatos. 

Art. 51. A Justiça El.ei toral. efetuará sorteio para a 

escolha da ordem de veicul.ação da propaganda de cada partido ou 

col.igação no primeiro dia do ho.rário eleitoral. gra tu :i. to; a cada 

dia que se seguir, a propaga<•·..i.~ -~ ... uulada p , :1 mo , na véspera. 

se:. .... - ~-~meira, apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

Art. 52. Durante os periodos previstos nos arts. 48 e 

- 50, as emissoras de rádio e televisão e os canais de tel.evisão 

_,....por assinatura mencionados no art. 58- reservarão; ainda, trinta 

usados em inserções de até sessenta segundos, a critério do 
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respectivo partido ou coligação, assinadas obrigato~iamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação 

veiculada entre as oito e as vinte e 

proporcionalmente ao 

coligação na Câmara 

número de representantes 

dos Deputados , de acordo 

qa~ tro horas , 

do partido ou 

com o critério 

estabelecido no § 3° do art. 48, obedecido o seguinte: 

I o tempo será dividido em partes iguais para a 

utilização nas campanhas dos candidatos às eleições majoritárias 

e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso; 

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos 

candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, no caso de eleições 

municipais; 

III a distribuição levará em conta os blocos de 

audiência entre as oito e as doze horas, as doze e as dezoito 

horas, as dez o i to e as vinte e uma horas , as vinte e :!liD-a e as 

vinte e quatro horas; 

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização 

de gravações externas, montagens ou trucagens, computação 

gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 

mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido 

o~.<. c c L 1 ga.Çd.o. 

Art. 53. A ~~•-•• ~u dia 8 de julho do ano da eleição, 

a Justiça Eleitoral convocará os candidatos que requereram 

inscrição e a representação das emissoras de televisão para 

elabo'rarem plano de midia, nos termos do artigo anterior, para o 

r~.,...~-1., ~cr.~:---- : ~~:::;::.1 ç::-... .!.i. te ~ 

direito, garantida a todos"participação nos horários de maior e 

menor audiê~cia. 

§ 1°. Da negociação mencionada no caput resultará termo 
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de acordo "- 1tre as emissoras e os candidatos, que servirá para 

todos os fin1; de garantia de direito. 

As emissoras e os partidos ou coligações 

acordarão, em cada caso, sobre a sistemática de entrega das 

gravações em meios magnéticos, sempre no local de geração dos 

programas e mensagens, obedecida a antecedência mi.n:ima de três 

horas do horário previsto para o inicio da transmissão no caso da 
propaganda regulada nos arts. 48 e 50, e de doze horas, no caso 

das inserções de que trata o ~rt. 52 . 

§ 3 ° . A emissora que permitir a quebra do sigilo das 

gravações de que trata o parágrafo anterior antes do horário 

previsto para o inicio da transmissão sujeitar-se-à às 

penalidades previstas no art. 57. 

Art. 54. Não serão admitidos cortes instantãneos ou 

qual. quer tipo de censura prévia nos programas el.eitorais 

gratuitos. 

§ 1 o • É vedada a veiculação de propaganda que possa 

degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido ou 

col.igaç~._, ~!l:cratores .c:raa do direi to à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do ~4 ~~guinte. 

§ 2°. Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, a 

requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça 

El.eitoral ~adirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 

Art. 55. Dos programas de rádio e televisão destinados 

à propaganda e1ei toral gratuita de cada partido ou coligação 

-poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou daquele, 

-""' qual.quer cidadão não fil.Íado a >utra -agremiação partidária ou a 

partido integrante de outra coligação, sendo vedada a 

participação de qualquer pessoa mediante remuneração. 
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Parágrafo único. No segundo turno das e~eições não será 

permitida, nos programas de que trata este artigo, a participação 

de fi~iados a partidos que tenham forma~izado o apoio a outros 

candidatos. 

Art. 56. Na propaganda e~eitora~ no horário gratuito, 

são .ap~icáveis ao partido, co~igação ou candidato as vedações 

indicadas nos incisos I e II do art. 46. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste 

artigo sujeita o partido ou co~igação à perda de tempo 

equiva~ente ao dobro do usado na prática do i~icito, no periodo 

do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência, 

devendo, no mesmo periodo, exibir-se a informação de que a 

não-veicu~ação do programa resu~ta de infração da ~ei e~eitora~. 

Art. 57. A requerimento de partido, co~igação ou 

candidato, a Justiça E~eitora~ poderá determinar a suspensão, por 

vinte e quatro horas, da ,;,a • ::~réUilação u... cxe emissora aue 

c---·-· ....., cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda. 

§ 1° . No periodo de suspensão a que se refere este 

artigo, a emissora transmitirá á cada quinze minutos a informação 

de que se encontra fora do ar por ter desobedecido à 1ei 

eleitor<.'- L· 

§ 2°. Em cada reiteração de conduta, o periodo de 

suspensão será dup~icado. 

Art. 58. As disposições desta Lei ap~icam-se às 

emissoras de te1evisão que operam em VHF e UHF e os céinais de 

-televisão por assinatura sob a responsab111dade do Senado 

-"" Federa1, da Câmara dos Deputados , das- Assemb1éias Legis1a ti vas, 

da Câmara Legis1ativa do Distrito Federa1 ou das Câmaras 

Municipais. 
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Do Direito de Resposta 

Art. 59. A partir da escolha de candidatos em 

convenção, é assegurado o direito de resposta a candidato, 

partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmaÇão caluniosa, difamatória, injuriosa 

ou sabidamente inveridica, difundidos por qualquer vei lo de 

·comunicação social . 

§ 1°. O ofendido, ou seu representante legal oderá 

pedir o exercicio do direito de resposta à Justiça Eleitoral nos 

seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 

I - vinte e quatro horas, quando se -c.:..,. •• ar do hora..:-:.. 

eleitoral gratuito; 

:n: quarenta e oito horas, quando se tratar da 

programação normal das emissoras de rádio e televisão; 

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão 

§ 2°. Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará 

imediatame:~te o ofensor para que se defenda em vi, ce e quatro 

horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo máxin:o de setenta 

e duas hcL s da data da formulação do pedido. 

§ 3°. Observar-se-ão, ainda, as seguinte::~ regras no 

caso de pedido de resposta relativo a ofensa veiculada: 

I - em órgão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser instruido com u ~xemplar da 

publicação e o texto para resposta; 

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á 

no mesmo veiculo, espaço, local, pá~ina, tamanho, caracteres e 

outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 

oito horas após a decisão ou, tratando~se de veiculo com 
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periodicidade de circulação maior que quarenta e oito horas, na 

primeira vez em que circular; 

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da 

resposta será feita no mesmo dia da semana a: que a ofensa foi 

divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que 

invi.:-: .. >ilizem sua reparação dentro dos prazos êstabelecidos nas 

.. alín<: .... s anteriores, a Justiça Eleitoral detez:minará a imediata 

divuJ.gação da resposta; 

~ 1 u ofenS•j .;:ra comprovar nos autos o cumprimento 

da decisão, mediante dados sobre a regu ...... r cu.str.ibuição dos 

exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e de 

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá 

notificar imediatamente o responsável pela emissora que realizou 

o programa para que entregue em vinte 

penas do art. 347 da Lei n° . 737, de 

Código Eleitoral, cópia da j:ita da 

devolvida após a decisão; 

e quatro horas , sob as 

15 de julho de 1965 

transmissão, que será 

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela 

Justiça Eleitoral ou informado pelo reclamante ou representante, 

por cópi.a protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação a~á a decisão final do processo; 

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até 

quarenta e oito horas após a decisão, em tempo igual ao da 

ofensa, porém nunca inferior a um minuto; 

-~ III - no horário eleitoral g~atuito: 

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da 

ofensa, nunca inferior, porém, a um minuto; 
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b) a resposta será veiculada no horário destinado ao 

partido ou coligação responsável pela ofensa, devendo 

necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta será 

levada ao ar tantas vezes qu.~,c:a.s sejam "' ;~ari.as para a sua 

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora 

e o partido ou coligação atingidos deverão ser noti.~i.cados 

imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados quais 

'"'\~·...... _..._; 

que deverá ter lugar no inicio do programa do partido ou 

coligação; 
e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue 

à emissora geradora, até trinta e seis horas apc.:!> a ciência da 

decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou 

coligação em cujo horário se prati" u a ofensa; 

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação 

que tenha usado o tempo concedido sem responder aos fatos 

veiculados na ofensa, terá subtraido tempo idêntico do respectivo 

programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à 

suspensão de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e 

à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR. 

Se a ofensa ocorrer em dià e hora que 

inviabilizem sua reparação dent.:z:o dos prazos estabelecidos nos 

parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que 

a Justiça Eleitoral deter"':l.Llar, ainda que nas quarenta e oito 

- horas anteriores ao pleito, ém termos e forma previamente 

-~aprovados, de modo a não ensejar trép~i.ca. 

§ 5o . Da decisão sobre o exercici.o do direi. to ·de 

resposta cabe recurso às :instâncias super~ores, em vinte e quatro 
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horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

-~~.cido oferecer contra-razões em igual "''-~ ... , a conta:t. -~'· 

sua not1f1cação. 

§ 6°. A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões 

no prazo máx~o de vinte e quatro horas, observando-se o disposto 

nas alíneas d e e do inciso III do § 3 o para a restituição do 

§ 7°. A inobservância do prazo previsto no parágrafo 

anterior sujeita a autoridade judiciária às penas previstas no 

art. 345 da Lei n° 4. 737, de ~5 de julho de ~965 

El.e1toral 

Cód1go 

§ 8°. o não-cumpr~ento integral ou em parte da decisão 

que concec.ler a resposta sujeitará o infrator ao pagamento de 

multa no valor de cinco mil a qu1nze mil UFIR, duplicada em caso 

de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da 

Lei n° 4.737, de ~5 de julho de ~965 -Código Eleitoral. 

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Total1zação dos Votos 

Art. 60. A votação e a totalização dos votos serão 

feitas por sistema eletrônico, podendo o Tr1bunal Superior 

El.eitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 89 a 95. 

§ ~ 0 
• A ·.-:.::tação eletrônica será feita no número do 

cand1dato ou da legenda partidária, devendo o nome e fotograf1a 

do cand1dato e o nome do partico ou a ~egenda partidária aparecer 

no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do 

cargo disputado no masculi:co ou feminino, conforme o caso. 

Na ~ .•. c:::;. as eleições proporcionais, serão 

-=-- computados para a lege::.·--:.~ :::;a:..~-=..:..::!ári.a- o~ ... vL.vw. em que não seja 

possível a ident:..:~ .. ~ ''-'''·' -.-. canC.ié.ato, desde que o número 

identificaci.or "ic p22. L . ::;..<:r:..cZ!:~: de f::>rma correta. 
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§ 3°. A urna eletrônica exibirá para o eleitor, 

em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

Art. 61. No :sistema eletrônico de votação 

considerar-se-à voto de legenda quando o eleito r assinalar o 

número do partido no momen'I..C de votar, para determinado cargo e 

somente para este será computado. 

Art 62. A urna eloi!trônica cootabiliz'ará cada voto, 

assegurando-lhe o sigilo e inviolabilidade, garantida a~~_ 

partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização. 

Art. 63. Nas Seções em que for adotada a urna 

eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos nomes estiverem 

nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a 

que se refere o art. 148, § 1°, da Lei n° 4.737, de 15 de julho 

de 1965 - Código Eleitoral. 

Parágrafo único. o Tribunal Superior Eleitoral 

disciplinará a hipótese de falha na urna eletrônica que 

prejudique o regular processo de votação. 

Das Mesas Receptoras 

Art. 64. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz 

Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação da Mesa Receptora, 

devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 

§ 1°. Da decisã.., ,. uu:..z t:lei -c. ~can2ra recurso oara 

__ ._~1al Regional, interposto dentro de três dias, devendo sdr 

resolvido em igual prazo. 

§ 2°. Não podem ser nomeados presidentes e mesários os 

~nores de dezoito anos. 
, ,.--~ ~ ··-"i. ..... __ 

grau ou de servidores da mesma repartição pública ou empresa 

privada na mesma Mesa, Turma ou Junta Eleitoral. 
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Da Fiscalização das Eleições 

Art. 66. A escolha de fiscais e delegados, pelos 

partidcs ou coligações, não poderá recair em menor de dezoito 

anos ou em quem, por nomeação do Juiz Eleitoral, já faça parte de 

Mesa Receptora. 

§ 1°. O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais 

··de uma Seção Eleitoral, no mesmo local de votação. 

§ 2 o • As credenciais de fiscais e delegados serão 

expedidas, exclusivamente, pelos partidos ou coligações. 

§ 3°. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o 

presidente do partido ou o representante da coligação deverá 

registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas autorizadas a 

expedir as credenciais dos fiscais e delegados. 

Art. 67 . Os partidos e coligações poderão fiscalizar 

todas as fases do processo de votação e apuração das eleições, 

inclusive o preenchimento dos boletins de urna e o processamento 

eletrônico da totalização dos resultados, sendo-lhes garantido o 

conhecimento antecipado dos programas de computador a serem 

§ l 0
• No .... ---"' ue setenta e duas horas, a contar do 

conhecimento dos programas de coÇutador a que se refere este 

artigo, o partido ou coligação poderá apresentar impugnação 

fundamentada à Justiça Eleitoral. 

constituir sistema próprio de fiscalização, 

totaiiza?ão dos resultados, contratando, inclusive, 

· auditoria de sistemas, que, credenciadas junto 

apuração e 

empresas de 

à Justiça 

_,..... Eleito:z:.a· , recJeberão, previamente, os -programas de computador e, 

simultane.:Uilente, os mesmos dados alimentadores do sistema oficial 

de apuração e totalização. 
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Art. 68. Os órgãos encarregados do processamento 

eletrôni.co de dados são obri.gados a fornecer aos parti.dos ou 

coli.gações, no momento da entrega ao Jui.z Encarregado, cópi.as dos 

dados do processamento parci.aJ. de cada di.a, conti.dos em mei.o 

magnéti.co. 

Art. 69. O boJ.eti.m de urna, segundo modelo aprovado 

pelo Tri.bunal Superi.or EJ.ei.toral, conterá os nomes e os números 

~os candi.datos nela votados. 

§ lo . O l?resi.den te da Mesa Receptora é obri.gado a 

entregar cópi.a do boleti.m de urna aos parti. dos · e coli.gac;:ões 

concorrentes ao plei.to cujos representantes o requei.ram até uma 

hora após a expedição. 

O descumpri.mento do di.sposto no parágrafo 

anteri.or consti.tui cri.me, pun.iveJ. com detenção, de um a três 

meses, com a alternati.va de prestação de serviço à comuni.dade 

peJ.o mesmo per.iodo, .e multa no vaJ.or de um mi.J. a ci.nco mi.J. UFIR. 

.;;....~::. 70 .. -~Ad9ão não recebida pela Junta EJ.ei.toral 

pode ser apresentada di.retamen te ao Tr:u.............. •"-'g1onal EJ.ei. toraJ., 

em quarenta e o i. to horas , acompanhada de decJ.aração de duas 

testemunhas. 
Parágrafo único. o Tribunal deci.di.rá sobre o 

própri.a sessão de julgamento e transmi.ti.ndo i.medi.atamente à 

Junta, vi.a teJ.ex, fax ou quaJ.~er outro mei.o eJ.etrôni.co, o 

i.ntei.ro teor da deci.são e da i.mpugnação. 

Art. 71. O Presi.d~; te dE Junta Elei.toral ~e dei.xar de 

receber ou de mencionar em ab~ os protestos recebi.dos, ou ai.nda, 

impedi. r o exerc.ici.o de :iiscaJ.ização, peJ.os partidos ou 

coJ.igações, deverá ser imediatamente afastado, aJ.ém de responder 

peJ.os cri.mes previstos na Lei n° 4.737, de 15 de juJ.ho de 1965 -

Códi.go EJ.eitoraJ.. 
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Art. 72 . Cumpre aos partidos e co1igações , por seus 

fiscais e de1egados devidamente credenciados, e aos candidatos, 

proceder à instrução dos recursos interpostos contra a apuração, 

juntando, para tanto, cópia do bo1etim re1ativo à urna ~ugnada. 

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstácu1os à 

obtenção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a 

indicação dos dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral 

-perante o qual foi interposto o recurso o instrua, a.Rexando o 

respectivo boletim de urna. 

Art. 73. Constituem crimes, pun~veis com reclusão, de 

cinco a dez anos: 

I - obter acesso a sistema de tratamento áutomático de 

dados usado pelo serviço eleitora1, a fim de alterar a apuração 

ou a ·contagem de votos; 

II - desenvo1ver ou introduzir comando, instruçc..u, vu 

programa de computador capaz de destruir, apagar, eliminar, 

a1terar, gravar ou transmitir dado, instrução ou programa ou 

provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema 

III causar, propositadamente, dano f~sico ao 

equipamento usado na votação ou na tota1ização d& votos ou a suas 

partes. 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Camp;;•.nhas Eleitorais 

Art. 74. São proibidas aos agentes publicos, servidores 

ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igua1dade de 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benef~cio de candidato, partido 

po1~ tico ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à 
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adm~n~stração direta ou ~nd~reta da Un~ão, dos Estados, do 

Distr~to Federa~, dos Territór~os e dos Municip~os, ressa~vada a 

rea~~zação de convenção part~dária; 

II usar mater~a~s ou serv~ços, custeados pe~os 

Governos ou Casas Leg~s~at~vas, que excedam as prerrogativas 

cons~gnadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

III ceder serv~dor púb~~co ou empregado da 

adm~n~stração direta ou ~ndireta federa~, estadua~ ou mun~c~pa~ 

do Poder Execut~vo, ou usar de seus serv~ços, para com~tês de 

campanha e~e~tora~ de cand~dato, partido po~it~co ou co~igação, 

durante o horário de expediente norma~, sa~vo se o serv~dor ou 

~~ga~o estiver ~icenc~ado; 

IV falt.o::.a. uu permi t~r uso promoc~ona~ em favor de 

candidato, part~do po~it~co qu co~~gação, de distribu~ção 

gratu~ta de bens e serv~ços de caráter soc~a~ custeados ou 

subvenc~onados pe~o Poder Púb~~co; 
fo~ 

dem~t~r sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 

outros me~os dif~cu~ tar ou impedir o exercic~o func~ona~ e, 

ainda, ex officio, remover, transfer~r ou exonerar serv~dor 

púb~~c~, na c~rcunscr~ção do p~e~to, nos três meses que o 

antecedert e até a posse dos e~e~tos, sob pena de nu~~dade de 

p~eno dire~to, ressa~vados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comssão e 

des~gnação ou dispensa de·funções de conf~ança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judic~ár~o, do 

Min~stér~o Púb~~co, dos Tribunais ou Conse~hos de Contas e dos 

-Órgãos da Presidênc~a da Repúb~~ca; 

c) a nomeação dos aprovados em · concursos púb~~cos 

homo~ogados até o inic~o daque~e prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessár~a à ~nsta~ação ou 
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ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 

prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, 

policiais civis e de agentes penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da 

União aos Estados e Municipios, e dos Estados aos Municipios, sob 

· pena de nulidade de pleno direi to, ressalvados os recursos 

des ~ . ..:.... -~-" a ~ump ... --~yação formal preexistente para execuçãv 

de obra ou serviço em andamento e com ................. y-...ma prefixado, e os 

destinados a atender situações de emergência e de calamidade 

pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que 

"':Anham 

.institucional dos a tos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federa::.s, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração .indireta, salvo em caso de 

grave e urgente necess.ic.a .. e pública, ass.im reconhecida pela 

Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, 

fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 

Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

caracteristica das funções de governo; 

VII realizar, em ano de eleição, antes do prazo 

fixado no .inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último 

ano imediatamente anterior à eleição.-

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição 
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da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 

partir do inicio do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e até 

a posse dos eleitos. 

§ 1°. Reputa-se agente público, para os efeitos deste 

artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleiç.;L. _. .,o.n.t:oação, .. c~.çao , contra tac;:ão ou 

.,.-~-"iuer outra forma de investidura ou vínculo, ~dato, <..:a. ... yu, 

émprego ou função nos órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2°. A vedação do inciso I do caput não se aplica ao 

d~ ~r.a~sporte oficia~ pel~ ..... 

República, obedecido o disposto no art. 75. 

§ 3°. As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, 

aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas 

administrativas cujos cargos estejam em disputa .1a elaição. 

§ O descumpr~ento do disposto neste artigo 

acarretará a suspensão ~ediata da conduta vedada, quando for o 

caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR. 

§5°. No caso da descumprimento do inciso VI do caput, 

sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público 

responsável, caso seja. candidato, ficará sujeito à cassação do 

registro. 

§ 6°. As multas de que trata este artigo serão 

duplicadas a cada reincidência. 

§ 7°. As condutas enumeradas no caput caracterizam, 

-ainda, atos de ~probidade administrativa, a que se refere o art. 

_,.,.11, inciso I, da Lei n° 8.429, de. 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às 

cominações do art. 12, inciso III. 
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§ · 8°. Ap~i.cam-se as sanções do § 4° 

púb~i.cos responsáveis pe~as condutas vedadas e 

~-.:...,.c:.ç\5es e candidatos que de~as se benefir.:.;.~ ··''"· 

SETEMBRO DE 1997 

aos agentes 

aos partidos , 

(Lei 

do 

§ 9°. ~·- ~~ --...buição dos recursos do Fundo Partidário 

n° 9.096, de 19 de setembro de 1995) oriundos da ap~icação 

disposto no § deverão ser exc~uidos os partidos 

beneficiados pe~os atos que originaram as mu~tas. 

,..,.. 7'5 ~ n -~irn~'!l+:o r.t .. ~ desp~sa~ c~m. -:- ~l~c d.e 

transporte oficia~ pe~o Presidente da República e sua comitiva em 

campanb.a e~eitora~ será de responsabilidade do partido po~i.ti.co 

ou coligação a que esteja vinculado. 

§ 1°. O ressarcimento de que trata este artigo terá por 

base o tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado 

cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do aviao 

pre&idencia~, cujo ressarcimento corresponderá ao a~uque~ de uma 

aeronave de propu~são a jato do tipo táxi. aéreo. 

§ 2°. No prazo de dez dias úteis da realização do 

p~ei to, em primeiro turno, ou segundo, se houver, o órgão 

competente de controle interno procederá ex o:f:ficio à cobrança 

dos va~ores devidos nos termos dos parágrafos anteriores. 

§ 3°. A falta do ressarcimento, no prazo estipu~ado, 

:i.mp~icará a comunicação do fato ao ~nistéri.o Púb~ico Eleitor~, 

pelo órgão de controle interno. 

§ 4 ° . Recebida a denúncia do ~nistério Público, a 

Justiça E~eitora~ apr.eciará o feito no prazo de trinta dias, 

ap~icando aos infratores pena de multa correspondente ao dobro 

das despesas, dup~icada a cada reiteração de conduta. 

Art. 76. É proibido aos candidatos a cargos do Poder 

Executivo participar, nos três meses que precedem o pleito, de 

.·LUJ..!..icas. 
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Parágrafo único. A inobse.t:vc~. .. <.,;.l.d. do d:i.sposto neste 

artigo sujeita o infrator à cassação do registro. 

Art. 

§§ e 

cons.tituciona.l, 

77. A aplicação das sanções cominadas no art. 74, 

dar-se-á sem prejuízo de outras de caráter 

demais leis vigentes. 

Disposições Transitórias 

Art. 78. Nas elei~'ões a serem realizadas· no ano de 1998 

e no ano 2000, serão observadas as regras especiais previstas nos 

arts. 79 a 84 e as demais disposições desta Lei que com elas não 

colidirem. 

Art. 7 9. Cada partido ou coligação deverá reservar no 

mínimo vinte e cinco por cento e no máximo setenta e cinco por 

cento do número de candidaturas que puderem registrar a 

cand:i.da tos do mesmo sexo. 

Art. 80 . As despesas da campanha eleitoral serão 

realizados sob a responsabilidade dos partidos, ou de seus 

candidatos, e por eles pagas. 

Art. 

candidatos, os 

81. Juntamente com o pedido de registro de seus 

partidos e coligações comunicarão à Justiça 

Eleitoral os valores máximos de gastos que farão por candidatura 

em cada eleição a que concorrerem. 

§ 1°. Tratando-se de coligação, cada partido que a 

integra. fixará o valor máxim.o de gastos de que trata este artigo. 

§ 2°. Gastcu _, '"r.sos além. ~a.Lc.res declarados nos 

- ~o ...... os deste artigo sujeita o responsável ao pagamento ó.e •11U.Ll,;d. 

no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 82. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 
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~, .. campar.h~, r-. 

comitê, inc~usive os re~ativos à cota do Fundo Partidário, 

recursos próprios ou doações de pessoas fisica~ ou juridicas, na 

forma estabe~ecida nesta Lei. 

Art. 83. As doações e con tr:i.bu;.. ;:ões de pessoas 

juridicas para campanhas e~ei torais poderão sez· feitas a partir 

do registro dos comitês financeiros dos partidos ou co~igações. 

§ 1 o. As doações e contribuições de que trata este 

artigo ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do 

ano anterior à e~eição. 

§ 2°. A doação de quantia acima do ~imite fixado neste 
~. . . . - . 

artigo su3eita a pessoa juridica ao pagamento de·mu~ta no va~or 

de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 3°. Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, a 

pessoa juridica que u~trapassar o limite fixado no § 1° estará 

sujeita à proibição de participar de ~icitações púb~icas e de 

ce~ebrar contratos com o Poder Púb~ico pe~o periodo de cinco 

anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual 

seja assegurada amp~a defesa. 

Art. 84 . É vedado, a partido e . candidato, receber 

direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em 

.:.:. •• : .. c;;..l:.o, .incl.usi ve por meio de publ.icidacic ....:.c ~acLl.quer eF;·"ª .... .:.~-;: .-

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta, ressalvado 

o Fundo Partidário, indireta ou fundação instituida em virtude de 

lei Otl "'·"""'._:. 

III concessionário ou permissionário de serviço 

público; 

IV entidade de direito privado que receba, na 
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con~~io de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de 

disposi.ção legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa juridica sem fins lucrativos que receba 

recursos do exterior. 
Art. 85. As dotações e contribuições de pessoas 

jurídicas a que se refere o art. 83 não poderão exceder R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

Art. 86. Doações feitas diretamente nas contas de 

partidos e candidatos deverão ser efetuadas por meio de cheques 

cruzados e nominais. 

Art. 87. No ano de 1998, o valor das dotações 

orçamentárias a que se refere o inciso IV do art. 38 da Lei n° 

9.096, de 19 de setembro de 1995, será multiplicado por dez. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao 

Congresso Nacional projeto de lei autorizando a inclusão na Lei 

.. ~ êütação referida no caput. 

Art. 88. Nas Seções EleituL~-~ ~ que não for usado o 

sistema eletrônico de votação e totalização de votos, serão 

aplicadas as regras definidas nos arts. 89 a 95 e as pertinentes 

da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 -Código Eleitoral. 

__ .ç::eo.--~ -- ~,..· ·-- · ....... _,_....., .. ~..,. 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá com exclusividade para 

distribuição às Mesas Re~eptoras, sendo sua impressão feita em 

papel opaco, com tinta preta e ·em tipos uniformes de letras e 

números. 

§ 1°. Haverá duas cédulas distintas 1 uma para as 

-,... eleições majoritárias e outra para - as proporcionais 1 a serem 

confeccionadas segundo modelos determinados pela Just:j.ça 

Eleitoral. 
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Os candidatos à eleição majoritária serão 

identificados pelo nome indicado no pedido de registro e pela 

sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na 

ordem determinada por sorteio. 

§ Para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor escreva o 

nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número 

"do partido de sua preferência .. 

§ 4 ° . No prazo de quinze dias após a realização do 

sorteio a que se refere o§ 2°, os Tribunais Regionais Eleitorais 

divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem já definida. 

§5°. Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto 

no § 2 ° , devendo o SOl:"<.:=- • v,;,.c:ificar- · -~~ ~arenta e oito horas 

~~~~ a proclamação do resultado do primeiro turno e a divu~~aç~o 

do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes. 

Art. 90. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á 

à cabina duas vezes, sendo a primeira para o preenchimento da 

.. r-..... _ ..... ~.,., 

segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições 

majoritárias, de cor amarela. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de 

votação e o número de eleitores por seção, pd~~ gá~antir o pleno 

exercicio do direito de voto. 

Art. 91. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a 

homôriimos, prevalecerá o número sobre o nome do candidato. 

Art. 92. No sistema de votação convencional 

considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor assinalar o 

número do partido no local exato reservado para o cargo 

respectivo e somente para este será computado. 
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Art. 93. Na apuração, será garantido aos fiscais e 

delegados dos partidos e coligações o direito de observar 

diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a 

abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o 

preenchimento do boletim . 

§ 1°. O não-atendimento ao disposto no caput: erseja a 

impugnação do resultado da urna, desde que apreseptada ç .es da 

_divulgação do boletim. 

§ 2°. Ao final da transcrição dos resultados rados~ 

no boletim, o Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a entregar 

cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao pleito 

... Jv.:;. representantes o requeiram até uma hor .. «pos sua ex.:;.·,o· .. ·o .. 

§ 3°. 4~·~ us fins do disposto no parágrafo anterior, 

cada partido ou coligação poderá credenciar até três fiscais 

perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez. 

§ 4°. O descumprimento de qualquer das disposições 

-~ ... ; 

meses, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade 

pelo mesmo periodo e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR. 

§ 5°. O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação 

forc. dos ..Joletins de urna, usados no momento da apuração dos 

votos, não poderão sez:vir da prova posterior perante a Junta 

apuraQora ou totalizadora. 

§ 6°. O boletim mencionado no§ 2° deverá conter o nome 

e o número dos candidatos nas primeiras c~1unas, que precederão 

aquelas onde serão designados os votos e o ... partido ou coligação . 

Art. 94. O Juiz Presidente da-. J~nta Eleitoral é 

obrigado a recontar a urna, quando: 

I - o boletim 

o número de votantes ou 

da apuração; 

apresentar resultado não-coinG,deftb&-com ....___ 

discrepante dos dados obtidolf ftl momento' 
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II ficar 

inexistentes, 

evidenciada a atribuição de votos 

o não-fechamento da contabilidade 

a 

da 

urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou 

válidos destoantes da média geral das dema:i..s Seções do mesmo 

r.funici.pio, Zona Eleitoral ou C:i..rcunscrição; 

III - for apresentado ped:i..do conjuntamente pela ma:i..oria 

dos pé. .. :tidos ou col:i..gações concorrentes, considerada a col:i..gação 

como • ... único part:i..do. 

Art.. .3erá p .. .:: .... o o uso de instrumentos que 

auxiliem. o eleito r analfabeto a votar, não ................. .. Just:i..ça 

Eleitoral obrigada a fornecê-los. 

Dispos:i..ções Finais 

Art. 96. Aos crimes def:i..n:i..dos nesta Lei, aplica-se o 

disposto nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei. n ° 4. 737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Ele:i..toral. 

§ 1°. Para os efe:i..tos desc. Lei., respondem penalmente 

pelos part:i..dos e col:i..gações os seus representantes lega:i..s. 

§ 2°. Nos casos de reinc:i..dênc:i..a, as penas pecuniárias 

previstas nesta Lei apl:i..cam-se em dobro. 

Art. 97. Nenhum requerimento de :i..nscrição eleitoral ou 

de transferênc:i..a será recebido dentro dos cento e cinqüenta dias 

anter:i..ores à data da ele:i..ção. 

Parágrafo único. A retenção de titulo eleitoral ou do 

comprovante de al:i..stamento eleitoral constitui crime, punível com 

detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de 

serv:i..ços à comunidade por :i..gual período, e multa no valor de 

cinco mil a dez mil UFIR. 

Art. 98. O Tr:i..bunal Super:i..or Eleitoral, ao conduzir o 

processamento dos ti tulos eleitorais, determinará de oficio a 

rev:i..são ou corre:i..ção das Zonas Eleitorais sempre que: 
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I - o total de transferências de eleitores ocorridas·no 

ano em curso seja dez por cento superior ao do ano anterior; 

II - o eleitorado for superior ao dobro da população 

entre dez e quinze anos, somada "" .~-: idade su.. 

anos d~ ----~-urio daquela Municipio; 

;; cl setenta 

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por 

cento da população projetada para aquele ano pelo 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

'\ ('\ 

Instituto 

~-.....:~ 
.: ·-

requisitar, das emissoras de rádio e televisão, no periodo 

compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos 

diários, continues ou não, que poderão ser somados e usados em 

~.as espaçados, para a divulgação de seus comunicados, bu~!tins e 

instruções ao eleitorado. 

Art. 100. Os feitos eleitorais, no periodo entre o 

registro das candidaturas até cinco dias após a realização do 

segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação 

do Ministério Público e dos Juizes de todas as Justiças e 

instãncias, ressalvados os processos de habeas cozpus e mandado 

de segurança. 
§ 1°. É defeso às autoridades mencionadas neste artigo 

deixar de cumprir qualquer prazo desta Lei, em razão do exercicio 

das funções regulares. 

O descumprimento do disposto neste artigo 

constitui crime de responsabilidade e será objeto de anotação 

funcional para efeito de ?remoção na carreira. 

§ 3 ° . Além das - olicias judiciárias, os órgãos da 

·receita federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de 

-'""'contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos 

eleitorais, com prioridade sobre sua~ atribuições regulares. 

§ 4°. Os advogados dos candidatos ou partidos e 
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coligê.., .-:o:.:d.O notificados para os feitos de que trata··~sta Lei 

com antecedência minima d= v ..... ._., e quatro horas, ainda que por 

fax, telex ou telegrama. 

Art. 101. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações 

judiciais que envolvam determinado candidato é defeso exercer 

candi.dato Z:i:ja 

interessado. 

Art. :02. Salvo disposições específicas em contrário 

desta Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu 

descumprimento i ::>dem ser feitas por qualquer partido poli.tico, 

coligação ou candidáto, e devem dirigir-se: 

I - aos Jui.zes Eleitorais, nas eleições m~icipais; 

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições 

federais, estaduais e distritais; 

III ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição 

presidencial. 
§ 1°. As reclamações e representações devem relatar 

fatos, indicando provas, indi.cios e circunstâncias. 

§ 2°. Nas eleições municipais, quando a circunscrição 

abranger mais de uma Zona Eleitoral, o Tribunal Regional 

designará um Juiz para apreciar as reclamações ou representações. 

§ 3 ° . Os Tribunais Eleitorais designarão três jui.zes 

auxiliares para a apreciação das reclamações ou representações 

que lhes forem dirigidas. 

Os recursos contra as decisões dos jui.zes 

auxiliares serão julgados pelo Plenário do Tribunal. 

§5°. Recebida a reclamação ou representação, a Justiça 

...... o- reclamado ou representado 

para, querendo, apresent:ar defesa em quarenta & u ... ...., noras. 

§ 6°. Trat:ando-se de reclamação ou representação contra 
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candidato, a notificação poderá ser feita ao partido ou co1igação 

a que pertença. 

--.-.-- .:o 
.;.. .. ·- , 

apresentada ou não a defesa, .o órgão competente da Justiça 

E1eitora1 decidirá e fará pub1icar a decisão em vinte e quatro 

horas. 

§ 8°. Quando cab:ive1 re.c .rso contra a decisão, este 

deverá ser apresentado no prazo dE• vinte e quatro horas da 

pub1icação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao 

recorrido o oferecimento de cont:ra-razões, em igua1 prazo, a 

contar da sua notificação. 

§ 9°. Os Tribunais ju1garão o recurso no prazo de 

quarenta e oito horas. 

§ 10. Não sendo o feito ju1gado nos prazos fixados, o 

pedido pode ser dirigido ao órgão superior, devendo a decisão 

ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo. 

Art. 103. l?oderá o candidato, partido ou co1igação 

representar ao Tr:i.buna1 Reqiona1 Eleitoral contra o Juiz 

Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa ao 

seu descumprimento, incl.us.i ve quanto aos prazos processuais; 

neste caso, ouvido o representado em vinte e quatro horas, o 

Tribunal ordenará a observância do procedimento que explicitar, 

sob pena de incorrer o Juiz em desobediência. 

Art. 104. Os alei tores nomeados para compor as Mesas 

Receptoras ou Juntas E1eitorais "' , ..:c.quisit.:.. ..t..ra auxil.iar 

seus 1..----·~~.. serão dispensados do serviço, mediante decl.aração 

.expedida pel.a Justiça Eleitoral, sem preju:izo do salário, 

vencimento _,...,. ou qualquer ou ~a va:A. tagem, pel.o dobro dos dias de 

convocação. 

'" ..... 
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di.re:i.to a compensação f:i.scal pela cedênc:i.a do horár:i.o gratu:i.to 

pi~v:i.sto nesta Lei.. 

Art. 106. A contratação de pessoal para prestação de 

~ar v .... ços nas campanhas ele:i. tora:i.s não gera vi.nculo em:EJ:z. Jga ti...:i.o 

com o cand:i.dato ou part:i.do contratantes. 

1965 

Art. 107. O art. 30 da Lei. n° 4.737, de 15 de julho de 

Cód:i.go Eleitoral, passa a v:i.gorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 ..•......•...••...........••........ 

IV - f:i.xar a data e estabelecer o calendár:i.o 

para eie:i.ções espec:i.a:i.s de Governador e 

V:i.ce-Governador, Deputados Estadua:i.s, l?refe:i. tos e 

V:i.ce-l?refe:i.tos, Vereadores e Jui.zes de l?az, quando não 

puderem ser v:i.ab:i.li.zadas nos ple:i. tos s:i.mul. tâneos ou 

gera:i.s determ:i.nados por d:i.spos:i.ção const:i. tuc:i.onal ou 

legal, i.nclus:i.ve nos casos de anulação jud:i.c:i.al. 

l?arágrafo ún:i.co. A convocação somente se dará 

dentro do prazo de trinta meses do pleito ocorr:i.dc e os 

mandatos terão termo f:i.nal co:i.nci.dente com o dos demais 

_.;,:;wa natureza." 

Art. 108. O pa--.,-·--- .ini.co do art. 145 da Lei. n° 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Cód:i.go Eleitoral passa a v:i.gorar 

acrescido do seguinte i.nci.so IX: 

11 Ã.;»!:", 145 .. 

l?arágrafo único ...•....•..•................. 

IX- os pol:i.ci.a:i.s mi.l.i.tares em serviço." 

Art. 09. ·)s arts. 19, caput:, e 39, caput:, da Lei. n° 
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9. 096, de 19 de setembro de 1995 - Le.i dos Partidos, passam a 

vigorar com a se~.inte redação: 

"Art. 19. Na segunda semana dos meses de 

abril e outubro de cada ano, o partido deverá remeter, 

aos juizes eleitorais, para arquivamento, publicação e 

cumprimento dos prazos de f.il.iação partidária para 

efeito de candidatura a cargos elet.ivos, a relação dos 

nomes de todos os seus fi.l.iados, da qual constará a 

data de f.ili.ação, o número dos titulos eleitorais e das 

seções em que estão .inscritos. 

" 
"Art. 39. O partido politico pode receber 

doações somente de pessoas fis.icas para a constituição 

de seus fundos. 

" 
Art. 110. O art. 44 da Le.i n° 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 3°: 

"Art. 44 .................. ':',: ................... . 

§ 3°. Os recursos de que trata este artigo 

não estão sujeitos ao regime da Le.i n° 8.666, de 21 de 

junho rl<?. '99f:'." 

Art. lll . Até o d.ia 5 de março do ano· da eleição, o 

Tribunal Superior Ele.i toral eçed.irá todas 

necessárias à execução desta Le.i, ouvidos 

aud.iênc.ia pública, os delegados C. •s partidos 

as .instruções 

previamente, em 

participantes do 

-pleito. 

_,... § 1°. O Tribunal Superior Eleitoral publicará o cód.igo 

orçamentário para o recoih.imento das multas eleitorais ao Fundo 

.Partidário, med.iante documento de arrecadação correspondente. 
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§ zo. Havendo substituição da UFIR por outro indi.ce 

oficia~, o Tribuna~ Superior E~ei.tora~ procederá à a~terac;:ão dos 

va~ores estabe~eci.dos nesta Lei. pe~o novo indi.ce. 

Art. ~12. Esta Lei. entra em vigor na data de sua 

pub~i.cac;:ão. 

Art. 113. Revogam-se çs arts. 92, 246, 247, 250, 322, 

328, 329, 333 e o parágrafo único do art. 106 da Lei. n° 4.737, de 

15 de ju~ho de 1965 - Código E~ei.tora~; o § 4° do art. 39 da Lei 

n° 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2° do art. 50 e o § 1° 

do art. 64 da Lei. n° 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2° 

do art. 7° do Decreto-Lei. n° 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

ANEXO 

Sigla e n• do Partido/série NOME DO PARTIDO 

Recebemos de Recibo Eleitoral 
U.F. IRS I 
Município I UFIRI 

Endereço: Valor por extenl;o 
em moeda corrente 

Mun. CEP --
CPF<. ·. ,, doaç?<J para campanha eleitoral das eleições municipais 

a quantia de R$ 
Data _L,_ 

correspondente a __ UFIR (Assinatura do responsável) 
Data _/_/_ Nome do Resp. 

CPFN" 

. Nome do Responsável 
CPFn• 

Série: sigla e n• do pa_rt;dn/ numeração seqüencial 
---------·----- ··-·. -- ... - - ·---

_# ___ ----·- ·------
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FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO (Modelo I) 
Nome: N" 
N" do c=P::F:-:==~=====-=--=--=----_-_-_-_-_-_---:-N"::-:da--::-Id7e-n"""'ti"'da-d:-e-:~~~========"""ó'rg--=-ão--:::E-xp-e-d:id"""'or-:------
Endereço Residencial: Telefone:. ______ _ 
Endereço Comercial: Telefone: ______ _ 
Partido Político: Comitê Financeiro: _________ _ 

Eleição: Circunscrição:.:------------
Conta Bancária n•: --,:-:-----'Banco: _________ ----'Agência: __________ _ 

Limite de Gastos em REAL:-----------------------------

DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA 

Nome: N".,-------
.N. do CPF: N" da Identidade: Órgão Expedidor: ------
Endereço Residencial: Telefone: ______ _ 
Endereço Comercial: Telefone: ______ _ 

LOCAL ______ ~DATA ___ / ___ / __ _ 

ASSINATURA ASSINATURA 
INSTRUC'i'n>n ""' "!'>.F":!VCHIMENTO 

a)- DADOS DO CANDlúATO 
1 - Nome - informar o nome completo do candidato; 
2 - N" - informar o número atnbuído ao candidato para concorrer às eleições; 
3 - N" do CPF - informar o número do documento de identificação do candidato no Cadastro de Pessoas 
Físicas; 
4 - N • da Identidade - informar o número da carteira de identidade do candidato; 
5 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 
6 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do candidato; 
7- ToJ~f~"~P · t;"o,..,.-..:!t' '.l v.t~e!'O r!o ~~Iefo:l"! !'esitienci:::! ~o c::cd:~::tt·, :~ ·.: -~!.); 

8 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do candidato; 
9 - Telefone - informar o número do telefone comercial do candidato, inclusive DDD; 
1 O - Partido Político - informar o nome do partido político pelo (!uai concorre às eleições; 
11 - Comitê Financeiro - informar o nome do comitê Ímanceiro ao qual está vinculado o candidato; 
12- Eleição- informar a eleição para a qual o candidato concorre (cargo eletivo); 
13 - Circunscrição - informar a circunscrição à qual está jurisdicionad, ~ r:omitê; 
14 - Conta Bancária W - informar o número da conta-cor, .• nte da campanha, caso tenha sido aberta pelo 
Candidato; 
15- Banco- se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a conta-corrente; 
16 - Agência - informar a agência bancária onde foi aberta a conta-corrente; 
17 - Limite de Gastos em REAL - informar, em REAL, o J.im':: de gastos estabelecidos pelo Partido; 

b) bADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA 
1 - Nome - informar o nome do Responsável indicado pelo candidato para administrar os recursos de sua campanha; 
2 - N" do CPF - informar o número do docuinento de identificação do Responsável no Cadastro de Pessoas Físicas; 
3 - N• da Identidade - informar o número da carteira de identidade do Responsável; 
4 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade; 
5 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial ~ompleto do Responsável; 
6 - Telefone - informar o número do telefone residencial, inclusive DDD; 
7 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial CO-'""tfto do Responsável; 
8 - Telefone - informar o número do telefone comercial, inclu ~ . .: DDD; · 
9 - indicar local e data do preenchimento; 
lO - assinaturas do Candidato e do Responsável pela Administração Financeira da Campanha. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê Financeiro/Candidato::-=-::-::::,-------
Eleição: UF!MUNICÍPIO ___ _ 

DATA 
I NUMERAÇÃO QUANTIDADE RECEBIDOS DE 

-

' -

LOCAT ----~DATA. __ ~~--~~----

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1- DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ 
fiNANCEIRO/CANDIDATO- informar o nome de quem está apresentando a 

Demonstração: se Direção Nacional dopartido político, Direção Estadual; Corr...:te F:inanceiro 
ou Candidato; 

2- ELEIÇÃO- informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
3 - UFIMUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município; 

! 

4- DATA- informar a data em que os Recibos Eleitorais foram recebidos, no formato dia, mês e 
ano; 

5 ..: NUMERAÇÃO - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais Recebidos; 
6 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Recebidos; 
7 -RECEBIDOS DE - informar o nome do Órgão repassador dos Recibos; 
8 - indicar local e data do preenchimento; 
9 - assinatura dos responsáveis. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS (Modelo 3) 

Direção Nacional do Partido/Estadual/Comitê/Candidato _____ -,-______ _ 
Eleição UFIMUNICÍPIO ------

DATA NÚMERO ESPECIEDO DOADOR/ CGC/CPF VALORES 
DOS RECURSO CONTRIBUIN 

REemos TE 

UFIR .. R$ - -.. 

---

TOTAUlru,.,,~t>URTAR r -. 
LOCAL _________ .DATA __ / __ 1 __ 

ASSINATURA~----~---·ASSINATURA~--------------
INSTRUÇÕESDEPREENCErnMENTO 

I- DIREÇÃO NACIONAL DO PARTIDO/COMITÊ FINANCEIRO/CANDIDATO- informar 
o nome de quem está apresentando a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do partido 
político. Comitê ou Canci;.-' 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo ); 
3 - UFIMUNICÍPIO -informar a Unidade da Federação e Município; 
4- DATA- informar;:. data em que a doação/contribuição foi recebida, no formato dia, mês e 

ano; 
5 - NÚMERO DOS RECIP0S - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais entregues 

aos doadores/com. ;buinte::;; . 
6 - ESPÉCIE DO RECURSO - informar o tipo de recurso recebido, se em moeda corrente ou 

estimável em dinhe;··o; 
7 - DOADOR/CONTRIBUINTE - informar o nome completo de quem doou os recursos, 

inclusive no Ca!:ov de recursos próprios do candidato; 
8 - CGC/CPF - informar o número do CGC ou do CPF do doador/contribuinte, conforme seja 

. pessoa jurídica ou pessoa tisica; 
9-VALORES 

9-a - UFIR - informar o valor das arrecadações em UFIR, dividindo o valor em R$ pelo valor 
da UFIR do mês da doação em moeda corrente; 

9-b - R$ - informar o valor da doação em moeda cOI-Tente; 
10- TOTAL/TRA,'T~t'ORTAR- informar o total em UFIR e R$ dos valores arrecadados; 
11 - indicar local e uata do preenchimento; 
12 - assinatura dos responsáveis. 
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RELAÇÃO DE CHEQUES RECEBIDOS (Modelo 4) 

Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê/Candidato ______ ~------
Eleição ___________________ UFIMUNICÍPIO ___ _ 

DATADO IDENTIFICAÇÃO EMITENTE/DOADOR IDENT!FICAÇAO DO CHEQUE VALORES 
RECEBIMENTO 

NOME CGC/CPF DATADA WBCO N" AG. N"CHEQUE R$ 
EMISSÃO 

TOTAL/TRANSPORTAR 

LOCAL -------~DATA __ !_ 

ASSfNATURA. ____________ ~ASSfNATURA ____________ _ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1- DIRECÃ.O NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/Co~nTÊ 
FINANCEIRO/CANDIDATO- informar o nome de quem está apresentando a _Demonstração: 
se Direção Nacional/Estadual do Partido Político, Comitê ou Candidato; 

2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo ); 
3 -DF/MUNICÍPIO- informar a Unidade da Federação e Município; 
4- DATA DO RECEBIMENTO- informar a data em Ç.lt" os cheques foram recebidos, no 

formato dia, mês e ano; 
5 -IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE/DOADOR 

5-a- NOME- informar o nome do emitente do chf"•tue; 
5-b - CGC/CPF - informar o número do CGC ou Cl'F do emitente do c:(leque, conforme seja 

pessoa jurídica ou pessoa física; 
6 -IDENTIFICAÇÃO DO CHEQUE 

6-a- DATA DA EMISSÃO - informar a data em que o cheque foi emitido pelo doador, no 
formato dia, mês e ano; 

6-b - N° DO BANCO - informar o número do Banco sacado; 
6-c - N° DA AGÊNCIA - informar o número da Agência; 
6-d - No DO CHEQUE - informar o número do cheque; 

7 - VALORES - R$ - informar o valor dos cheqt.. .,~ c'll moeda corrente; 
8- TOTAL/TRANSPORTAR- inforinar o total er_, ,{$dos Cheques recebidos. 
9 - indicar local e data do preenchimento; 
1 O - assinatura dos responsáveis. 
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MODEL05 
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

PARTIDOICOMJTEICANDIDATO· 

ELEIÇÃO. I UFIMUNICIPIO 

TÍTIILO DA CONTA TOTAL-RS 

l-RECEITAS 

DOAÇÕES E CONTRlBUIÇÚES 

Recursos Própri~ 

Recursos de P~ou fisicas 

Recunas de Pessoas Juridic:as 

TransfC!irlcias Fin:mc:euas Recebidas 

R1NDO PARTIDARIO 

Cotas R«.ebidas 

-- -RECEITAS FINANn:'.JR.AS 

r-
Van~Monetar1asAtiva:s 

Rendas de Aplic.açõc:s 

OIJI"RAS RECEITAS 

Vendas de Bens de Uso 

I F PARTIDARJO I o. RECURSOS lroTAL-R5 

2 ·DESPESAS 

Despesas com Pessoal 

Encargos Sociais 

'""""'"' 
AluguCis 

Despesas de Viagens 

Honcririos Profissionais 

l.oc:ações de Bens Móveis 

Dcspes.u Postaís 

Mau:riais de Expediente 

Dcspc:sas com Vciculor 

Propagandas c Publicid:sclc 

Se:viços Prestadoc por Terceiros 

:::.:hb: de Artistas ou Animadores 

Materiais lmpn::ssos -
L:mchcs e RefciçOc::s ' 

I 
Energia Ektrica 
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Oerpaas de Manutenção c Reparo 

Monugan de Palanques e EqUJpamentol 

Despesas com Pcsqwsas ou Testes Eleitor.ais 

Dcspcsas de Eventos Promoaorws 

Dc:spc:s:as finat~caras 

Produ~ Audiovisuai!l 

""""- I 
! 

3. TRANS:FJ:.Rf:;)JrJA~ FINANCEIRAS EFETUADAS 

' ~ 

··t"i'MõmuUÇOEs -TOTAL 
I 

Bens Móveis 

Bens lmóYcis 

SALDO (+1-2-3-4.-5) TOTAL 

Saldo em Cai :ta 

Saldo cm Banco 

Baaco(".) 

Obs.: As Obrigações a Pagar deverão ser deduzidas dos saldos financeiros (caixa e banco), sendo 
demonstradas mediante Demonstração de Obrigações a Pagar (Modelo 11) devidamente assinada pelo 
Tesoureiro. 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO (MODELO 6) 

Partido:·------------------------------------~-------------------
Direção/Comitê Financeiro/Candidato: _______________ Único? Sim: _____ Não : 
Eleição: DF/Município:. _________ _ 
Número da Conta Bancária: Banco: Agência 

·---------~ ·----------- -----------
Ender~ço: _______________________________________________________ __ 

NOME DOS MEMBROS FUNÇÕES 

----

LOCAL. ____________________ ~DATA ___ ; ___ ; __ _ 

ASSINATIJRA ASSINATURA 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
l -NOME DO PAR TIDO - informar o nome do parti ':lo político; 
2 - DIREÇÃO/COMITÊ/CANDIDATO - inforn.a: se é da Direção Nacional!EstaduaV Comitê 

Financeiro ou Candidato; 
2-a- ÚNICO? SIM? NÃO? -marcar um X no c11.npo correspondente, conforme se trate, no 

caso de Comitê EstaduaVMunicipal, de Comitê Único do Partido para as eleições de toda 
a circunscrição ou de Comitê específic< para determinada eleição; 

3- ELEIÇÃO- informar a eleição de.que se trata (cargo eletivo); 
4- UFIMUN1CÍPIO- informar a Unidade da Federação e Município; 
5 - CONTA BANCÁRIA - informar o número da conta-corrente do Comitê Financeiro; 

--6 - BANCO - informar o banco onde foi aberta a conta-corrente do Comitê; 
7 - AGÊNCIA- informar a agência bancária; 
8 - NOMES DOS MEMBROS - informar o nome completo dos membros do Comitê Financeiro; 
9- FUNÇÕES- informar as funções (tipo de rC'sc"'nsabilidade) por eles exercidas, na mesma 

ordem da citação dos nomes; 
1 O - indicar local e data do preenchimento; 
11 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 7) 

NomedoPartido: ----~~--~----------------------------------------
Direção/Comitê Financeiro/Candidato: ____________________________________ __ 

ELEIÇÃO 
CANDIDATO LIMITE EM R$ 

NOME NÚMERO 

TOTAL/TRANSPORTAR 
I 

LOCAL ______ DATA __ / __ / __ 

ASSINATURA ASSINATURA 

I 
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mSTRUÇÕESDEPREENCH~NTO 

1 -NOME DO PAR TIDO- informar o nome do partido político; 
2 - COMITÊ FmANCEIRO/DIREÇÃO/CANDIDATO - informar o nome: se ~a 1ire<,;dC 

Nacional/Estadual, do Comitê e Candidato que está apresentando a Demonstraçiio; 
3- ELEIÇÃO- informar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
4- CANDIDATO 

4-a- NOME - informar o nome completo do Candidato; 
4-b - NÚMERO - informar o número atribuído ao candidato, com o qual concorre à eleição; 

5 - LIMITE EM R$ - informar o valor em Real do limite de gastos atribuído ao Candidato, pelo 
partido; 

6- TOTAL I TRANSPORTAR- informar o total em REAL; 
7 - indicar o local e a data do preenchimento; 
8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS DISTRIBUÍDOS (Modelo 8) 

Direção Nacional/Estadual/Comitê Financeiro:. _______________ _ 

Eleição:. _____________________________ _ 

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE DISTRIBUÍDO A 

LOCAL ______________ DATA __ ! __ ! __ 

ASSmATURA ASSillATURA 
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INSTRUÇÕESDEPREENC~NTO 

1 - DIREÇÃO NACONALtESTADUAL DO PARTIDOICOMITE FINANCEIRO- informar o 
nome de quem r-·;tá apresentando a Demonstração: se Direção Nacional/Estadual do Partido 
Político ou Comitê Financeiro; 

2- ELEIÇÃO- ,nformar a eleição de que se trata (cargo eletivo); 
3- DATA- informar a data da entrega dos Recibos Eleitorais, no formato dia, mês e ano; 
4 - NUMERAÇÃO - informar a numeração dos Recibos Eleitorais Distribuídos, inclusive com a 

sua série; 
.5 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Distribuídos, separadc or 

valor de face; 
6 - DISTRIBUÍDO A - informar o nome da Direção (Nacional/Estadual) ou do Comitê c 

Candidato q..:,. rP,Cebeu os Recibos Eleitorais; 
7 - indicar local ... -rata do preenchimento; 
8 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS (Modelo 9) 

Direção Nacional/Estadual do Partido I Comitê Financeiro: ___________ _ 

DATA NOME DO PARTIDOICOMITEICANDIDATO VALORES 
BENEFICIÁRIO R$ 

I 

i 
I 

JTOTAL I TRANSPORTAR '· 
' 

LOCAL. ______ DATA_ I I ------
ASSINATURA ASSINATURA 

I 
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f:NSTRUÇÕESDEPREENCH~ENTO 

1- DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO I COMITÊ FINANCEIRO- informar 
o nome de quem realizou as transferências: se Direção Nacional/Estadual do Partido ou 
Comitê Financeiro, inclusive no caso de coliga~ ões; 
2- DATA- informar a data em que ocorreu a tr:nsferência financeira, no formato dia, mês e ano; 
3 -NOME DO PAR TIDO I COMITÊ I CANDIDATO -informar o nome do Partido (Direção 

Nacional/Estadual) do Comitê ou do Candidato beneficiário da transferência dos recursos, 
ir.•-.!usive no caso de coligações; 

4 - V/., '~ORES - R$ - informar o valor das transferências em moeda corrente; 
:5- TC:.'AL I TRANSPORTAR -informar o total e em R$ das transferências efetuadas; 
6 - iná!~ar local e data do preenchimento; 
7 - assi::':.atura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO Ff:NANCEIRA CONSOLIDADA (Modelo 10) 

Nome do Partido: ----------------------------------------------Direção Nacional: -----------------------------------------------------

C OMITES VALORES R$ 
Ff:NANCEIROS Vf:NCULADOS 

ARRECADADOS APLICADOS SALDOS 

... ' -· 

---

TOTAIS/TRANSPORTAR 

LOCAL. ___________________ DATA __ ; __ / __ 

ASSINATURA ASSINATURA 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 -NOME DO PAR TIDO -informar o nome do partido político; 
2 - COMITÊS FINANCEIROS VINCULADOS - informar o nome da Direç.ão Fstadual ou 

Comitês Estadual ou Municipal vinculados à Campanha para Prefeito; 
3 - VALORES/R$ 

3 -a- ARRECADADOS -informar o total, em moeda corrente, dos valores arrecadados para 
cada Comitê; 

3 -b - APLICADOS - informar o total, em moeda corrente, dos valores aplicados para cada 
comitê; 

3 -c - SALDOS - informar os saldos financeiros apresentados, de cada Comitê. 
4- TOTAIS/TRANSPORTAR- informar os totais dos recursos arrecadados, aplicados e dos 

_ respectivos saldos, representando o movimento financeiro de toda a can.!'lú'ha para Prefeito; 
5 - indicar o local e data do preenchimento; 
6 - assinatura dos responsáveis. 

DEMONSTRAÇÃO CONSOLIDADA DO LIMITE DE GASTOS (Modelo 11) 

Direção Nacional do Partido Político:. ___________________ _ 

CIRCUNSCRIÇÃO VALORES EM R$ 

I 
TOTALnntANSPORTAR 

LOCAL. ______ _ DATA __ ! __ ! __ 

ASSINATURA ASSINATURA 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1 - DIREÇÃO L' rACIONAL DO PAR TIDO POLÍTICO- informar o nome do partido político; 
2 - N° - informar o número com o qual o Partido Político concorreu às eleições; 
3 - CIRCUNSCRIÇÃO - infonnar a circunscrição em relação à qual foi estabelecido o limite de 

ga5tos; 
4 - VALORES REAL - informar o valor em REAL do limite de gastos atribuído pelo Partido, 

para cada circtinscrição; 
_,_,. 5- TOTAL I T~SPORTAR- informar o total em REAL; 

6 - indicar local e data do preenchimento; 
7 - assinaturas C.: ;c responsáveis. 
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PROJETO ORJGINAL 

Estabelece normas para as eleições de 3 de -outubro de 1998 e dá outras providênciasr 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I o. As eleições pua PresideDte e V ice-Presidente da 

. República. Gmamdor e V"~ de EsQdo c do Distrito FedeDI, 

Smodoc, Deputado Fedctal. Dep=do Estadual c Deputado Distrital sedo 

Art. 4o. Nas eleições r<:feridas nos artigos anteriores será aplicada a 

legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais ostabelecidas 

DeSta Lei. 

Do Registro de Candidatos 

Art. so:· Poderá participar das eleições pr<:vistas nesta Lei o panido_ 

....w:.clos ~em todo o Pais. oo dia 3 de outubro de 1.99!. que, até 31 de dezembro de 1.997, teaha r<:gisttado seus eslatU!os no Tnl::mal . 

Parápfo imico. Na el~ pua Scoador, a~ de cada Superior Eleitoral, confonne o disposto em lei. 

Eslado c do Distrito Fedcr.d scr.í r=ovada em um !l:fÇO. 

Art. 2o. Sed considerado eleito o éandidato a Presidente, a Viccj-

Pmi lo a GcMrnador c a Vicc-Govemador, que obliver maioria absoluil 

de-. aJo computodos os cm bran<:o e os nulos. 

Art. 6o. Setão admiti~ coligações se eclebnldas conjuntamente. 

para as eleições majoritária c proporcional, e integradas pelos mesmos 

partidos dentro da mesma circunscrição, ou se celebradas apenas pua as 

eleições ma,ioritárias. 
t 1 o. A cleiçio do Presidente importará a do Vicc-Prcsido:ntc com 

de rcgislrado, o mesmo ocor=xlo com a do Governador. l lo. A coligação terá denominação pn'pria. que poderá su a 
t 2o. Se nenhum candidato às eleições de que nata este .anigo junção de todas as siglas dos partidos que a integmn. sendo a ela atribuldas 

olcaDçar maioria absoluta na primeira votação, scr.í realizado segundo rumo as prenogativas c obrigações dos partidos politicas no que se rofete ao 

""dia JS de novembro de 1.998, ccncorn:ndo, para as respcc11vas eleições, processo eleitoral. 

os dois candidatos mais votados~ consí~sc eleito aquele: que obtiver a 

maioria dos votos vâlidos em cada uma das eleições l 2o. Na propaganda para eleição majoritária, a coligaçio IJSIIá,. 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os portidos que 

t 3o. Se, antes de- iéifi:iado o segundo rumo. ocor=- morte, a integram; na propapoda para eleiÇão propon:iooal, cada partido usará 

dcsislência ou impedimento legal de candidato a Presidente ou a Govamdor. 

dcYI:ráo partido, em S (cinco) dias.r<:qucrera substituição do candidato. 

t 4o. Na inexistência da substituiçfo prevista no parágrafo anterior, 

COilVOCal'-50-á. dentre os rnna"C'S<"C'Dt" o de maior volliÇio. · 

apcuas sua legenda sob o nome da coligação. l ~ 

§ 3o. Na fonnação de coligações devem ser obserwdas. ~ 

1 • na chapa da coligação podem ser inscritos candidatos filiados a 
§ So. Se rem&DeSCer cm segundo lugar mais de um candidato com a qualquer pmtido politico dela integrante; 

mesma votaÇio, qualificar-se-à o mais idoso. 

n • 0 pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelas 

Art. 3o. A posse do Presido:ntc, do Vice-Presido:ntc, dos presidentes dos poitidos coligados ou por seus delegados, ou pela maioria dos 

Gcwemadores c Viee-Govemadon:s eleitos nos termos desta Lei dar-se-à 110 membros dos respectivos órgios excéUtivos de diroçlo; 

dia lo. de janeiro de 1.999. 

Patágrafo único. Os Scoadores e Deputados Fecietzis =lo 

~~meios no dia lo. de f~ ":" 1.999 e ~s 0..-pw..,;. ~ ~ 
DistritaiS tomaria posse na data indicada na Co:.~o:.•;>lo do ~ 

Estado ou na Lei Orglnica do Distrito Fcdcral. · 

m • os partidos integrantes da ccli~ dc=n dcsigaar um 

~ que terá atnbuições equivalet11CS às de presidente de perticlo 

politico oo trato dos int.ereSsca e na represeomçlo da coligoçio, ao que se 

refere: r,1 9I1JCCSSO eleitoral; 
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IV - a coligação será n:prcsenfllda pemnte a Justiça Eleitoral poJa I lo. No caso de coligação para as eleiç<'lcs propoccioaoís. 

pessoa designada na forma do· inciso m ou por delegados indicados pelos independentemente do número de pertidos que a integram. só podet!o ·ser 

pertidos que a compõem, podendo nomear até: registrados candidatos até cento e vinte por cento do número de lusan:s a 

)lRCDCber, obsetvJdo, )lllla cada partido, O limite previsto DO "caput". 

a) tt!s delegados peillllte o Juizo Eleitoral; 

b) quatro delegados peilll1te o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados peilll1te o Tnbunal Superior Eleitoral. 

V - ccleb!llda a coligação, os partidos que a integram passam a 

funcionAr como um único partido dUillllte o processo eleitoral no 

relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato de interesses! 

in,;,..mdários. 

Ait. 7<>. As nonnas pan. a escolha dos candidatos e para a formaçlo 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido. 

Parágrafo único. Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órglo 

de direçio nacional do partido estabelecer as normas a que se refere este 

artigo, publicando-as no "Diário Oficial da Uni!o" até cento e oitenta dias 

antes das eleições. 

Art. 8o. A escolha dos candidatos pelos partidos e a dcliberaçlo 

sobre coligaç<'lcs deverão ser feitas no perlodo de cento e oitenta a cento e 

vinte dias antes das eleiç<'lcs, lavrando-se a respectiva ata em livro aber1o e 

rubricado pela Justiça Eleitoral, podendo ser utilizados os já cxiS1CIItes. 

I lo. Aos que, na data de publicação desta Lei. forem dele.-... de 

mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, é assegurada o registro 

de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que eotzjom filiados aa 

dala da convençlo, independentemente de sua escolba nes1a, salvo 

delibemçlo em conb:ário do órg!o de direçlo nacional do portido. · 

Art. 9o. Para conconer ás eleiç<'lcs previstas DCSia Lei. o candidato 

deverá possuir domicflio eleitoral na cín:unscriçio na qual prell:lldc 

c:oocorn:r há, pelo menos. um ano antes das elciç<'lcs c estar com a filiaçio 

deferida pelo n:spcctívo partido até se:ssem& dias após a publicaçÍÕ desta Lei. 

~o únie<>. Havendo fusio ou iDCDrp013Ç!o de partidos após 

31 de dezembro de 1.997, será considerada, plmefeito de filiaçio parti~"!! 
- "":'C" 

a dala de filiaçio do candidato ao partido originário. 

Art. 10. Cada partido podc:tá registzar candidatos )lllla o SeDado 

Fcdelal, C1mara doS Oeputodos, CAman. Legislatiw e Assembléias 

Lqislalivas até o número de lugares a preenche:. 

t 2o. Trinta por cento, no núnímo, das wgas de cada.pertido ou 

:aligaçio de>erlo ser preenchidas por candidaturas de mulhen:s. 

I 3o. Em todos os cálculos, se-á sempre despr=da a fillçlo, se 

inferior a meio, e igualada a um, se igual ou superior. 

Art. li. Os partidos e coligaç<'lcs solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até ás dcz.enove horas do dia 15 de junho de 

1.998. 

t lo. O pedido de registro deve ser instruido com os seguintes 

documentos: 

a) có~a, autenticada pela Justiça Eleitoral, da ala a que se refere o 

artigo 8o.; 

b) autorização do candidato, em documento com finna~ 
por Tabelilo; 

c) prova de filiaçio partidária; 

d) declaraçio de bens, assinada pelo candidato, com os ~ 

~ atnaljzados· 

e) =tidl!es criminais fom:cidas pelos óQliOS de distribuiçio da 

Justiça Ecitoral, Federal e EstaduaL 

1 2o. Na hipótese de o partido ou coligação nlo requerer o registro 

de seus candidatos, estes poderio faz!-lo pennte a Justiça Eleiton.l -

quareata e oito horas seguintes ao eucenamcnto do prazo previsto DO ac:apul" 

desle artigo. 

Art. 12. O candidato às eleiç<'lcs proporcionais indicm. DO pedido 

de registro. além de seu nome completo, as wriaç6es nominais com qoe 

deseja ser registndo, até o máximo de duas opções, _qoe poderio oor o 

pnonome, sobrenome, cognome, nome abteviado, apelido ou nome pelo quol 

é mais .;;nbecído. desde que nlo se estabeleça doMda qu&IIID t .,. 
idelltidade. n1o atente contra o pudor e nlo seja ridlculo ou irrevc'eDic, 

mcnciODIIICio em qoe ordem de pn:feibcía deoeja registrar«. 
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~ lo. Verificada a oco~cia de homonlmia, a Justiça Eleitoral 

procederá '!dendo o seguinte: 

I - ·;...U, dúvida, poderá exigir do candidato prova de ~5 
e<:<Úleoido po. 'a opç!o de nome indicada no pedido de registro e tJóe 
pussa. c·mfundir c ~· -r; 

n - ·~ candid&to quo, na data de publi~ desta lei, esteja 

exe~do m;mdato ele ivo ou o tenha exercido nos últimos quatro auos,. Ou 
que nesse mesmo pra ·;enha concorrido em eleição com wn dos nomes por 

ele i!':dicados. será oe!':ri<!"'! .1 sua utilização no registro, ficando outros 

candidatos impedidas de faz..-; . :op8Bllllda com esse mesmo nome; 

III - BD candidsto que. pela sua vida politica, social ou pmfissioaal, 

seja identificado por wn dado nome: que tenha indicado~ será deferido o 

registro com esse nome, observado o disposto na parte final do inciso 

anterior; 

IV- tmtand<>-se de eandidatos cuja homonfmia não se nesolva pelas 

regras dos dois incisos antenores, a Justiça Eleitoral os notificará pua que 

em dnis dias cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem 

utilizados; 

V - no caso do inciso anterior, n.1o havendo arordo, a Justiça 

registrará cada candidato com o nome por ele indicado no pedido de Iegisim, 

observada a ordem de preferência ali definida 

f 2o. A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de qué l 
conhecido por determinada opç!o de nome por ele indicado, qiWido seu 1110 

puder confundir o eleitor. 

I 3o. Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Jus:;:..~t 
publicanl, obrigatoriamente, as variações de DOII1e deferidas.,. · 

1 

t 4o. A Justiça Eleitoral organizará, para auxiliar os esc:rutiDaclarc 

na apuraçlo, e publicará, até trinta dias antes da eleiçlo, as seguillflcs lillar. 

I • a primeiJa, o~ por partidos, t=á a relaçlo dos respectivos 

eandidatos em · ordem numerica, com as duas variaç6ea de 11111110 

concspcmdcntes a cada um, na ordem C$COihida pelo eandidalo; 

_ ,... II • a segunda, com fridice OD<Jmá.stico e orplli2ada em ocdcm 

allàbética, nela constalldo o nome completo de cada C&lldidalo e cada 

variaçlo de nome. também em ordem allàbética. sqpaidos ela lapCCiiva 

lep:Dda e número. 

t So. Na apuração setão anulados os votos dados a hom&!imos .,,, 

que nlo se possa identificar com exatid!o a vontade do eleitor. 

I 6o. A Justiça Eleitoral indeferiril todo pedido de varioç!o "

nome coincidente com nome de candidato a eleiçlo majoritária. 

Art. 13. É facultado ao partido ou coli~ substituir C&JAII.í.uc 

que for eomiderado ineleglvel, que renunciar ou falecer após o tcnno final .i. 

JftZD do registro ou, ainda, que tiver seu registro indeferido ou concelado 

I lo. A escolha do substituto far-se-á na forma estabelec•da n. 

CSIIIUto do partido a que per1ei!Cer o subsrituldo, e o registro dcveni se< 

requerido alé'dcz. ma;. contados do fato que deu origem • substituiçlo. 

I 

t 2o. Trmndo-se de eleições majoritárias. se o candidato for & 
coli~. a substituiçlo deverá ser feita por decisio da maioria absoluta õ;i{ 

. """'issJies executivas dos partidos coligados, podendo o substituto ser filiad' 

a qualquer partido dela integnutle, desde que o partido ao qual portencía c 

substituldo remmcie ao direito de prefer&>c:ia. 

t 3o. Nas eleições proporcionais, a substituiçlo só se efeti.ará se ,, 

"""" pedido, com a observ!Dcía de todas as formalidades exigidas I""" < 

registro. for apresemado até sessenta dias antes do pleito. 

Art. 14. Se a convençio partidária regional se opwer, "' 

dclibcDçio sobre coügações. às diretrizz:s legitimamente estabc:lel:idas pelo: 

óqjlos superiores do partido, estes poderio, nos termos do respectiv. 

CSII!Uto, anular tais decisões e os atos delas dceorrentes. 

Art. IS. Estio sujeitos ao cancelamento do registro os candidato 

que, alé a data da eleiçlo, forem expulsos do partido, em processo no qua 

seja assegurada ampla defesa e sejam obserwdas •< normas estatutárias. 

PaJásrafo único. O c:&DCelamento do registro será clecrewlo pel 

Justiça Eleitoral, após solicitaç!o do partido que registrou o candidato. 

Art. 16. A Justiça Eleitoral disciplinará a identificação dos partido 

e de seus c:andidatos oo processo eleito!31. 

t to. Aos partidos fica assegurado o direito de manter os n3 

atnbuldos à sua legenda na eleiçlo anterior, e aos candidatos, nessa hi 

o direito de IIWiler os números que lhes foram atnbuldo! na eleiçlo 
1 

·c 

paa o meomo cargo. 
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·i 2o. Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serio 

•"e2Jsr:-.-dos com o número de legenda de seu partido, e. nas eleições 

·,...,.-o:ç;crc:,m.ais~ com o nUmero de legenda cio respectivo partido acrescido do 

n:Jmero qut:" ihe couber n'> sorteio a que se refere o§ 2o. do artigo 100, da Lei 

n. 4.737, de 15 de julho de 1.965, observado o disposto no parágnúo anterior. 

n.. Arrec:adaçlio e da A.plicaçlio de Recanos DaS Campaallu 

E}eit.ar::~ 

A1t 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

raspoq?abiiidade dos partidos. ou de seus candidato~ e por eles pagas. 

Art. 18. Juntamente com o pedido de registro de seus candidatos, 

Art. 21. O candidato é o úniro responsável pela veracidade das 

infonnações financeiras e contábeis refe=tes à sua campanha, deve!ldo 

a..inar a n:spectiva !""staçio de contas sozinho ou, se for o caso, cm 

c:onjtmto rom a pessoa que tenha designado para essa larefit. 

Art. 22. A prestaç!o de contas dos candidatos e comit!s fi~t. 
deve ser feita de arordo rom o plano de contas simplificado cl!Ú'f'radojl'flo 

Tnàunal Superior Eleitmal. 

Parágrafo úniro. A ~ de contas à Justiça Eleitoral !<Olá 

sem!"" feita por intermédio do c:omita .financeiro e assinada pelo presidente 

do partido. 

os partidos e coliga?ks comuni~ à Justiça Eleitoral os valores máximos Art. 23. É obrigatório para o partido e facultativo para o candidato 

de gastos que diSFt~derão por candidatwll cm cada eleição que concom:tem. abrir collt!l3 bancárias cspeeificas para registrar todo o movimento financeiro 

ela campanha. 

Parágrafo úniro. Tra!ando-se de coligação, os valores máximos de 

gastos deverão ser iguais para os candidatos de cada partido que as integra. 
Parágrafo único. Os bancos aca1arllo, obrigatoriamente, o pedido 

para abcrtum de conta de qualquer partido .ou eandidato escolhido em 
Art. 19. Até cinro dias úteis após a esrolha de seus candidatos em 

conveuçlo, destiDada à movimentação financeira ela c:ampCiha, senclc>-lbes 
convenção, o partido ronstituir;i rom_it!s financeiros, rom a finalidade de 

arrecadar recursos e aplicà-los nas campanhas eleitorais. 

pora as quais o partido apresente candidato próprio, podendo -haver re , 

~ lo. Os comit!s devem ser vinculados a cada uma das eleti 

num único comite, das atribuições relativas às eleições de uma 

circunscriç!o. 

t 2o. Na eleição presidencial é obrigatória a criaç!o de romit! 

nacronal c facultativa a de romit~ nos Estados c no Distrito FecJet.l. 

t 3o. Os romit!s Financeiros setio registrados: 

I- no Tnounal Superior Eleitoral, o nacional; 

il - nos Tnounais Regionais Eleitorais, os estaduais e o distrital. 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo Wá, diremmente ou por 

intcnnédio .de poss<>a por ele designada, a administraçio filllneeira de sua 

própria campanha, utilizando recursos que lhe sejam rcpossados pelo eomit!, 

iocfusive os relativos à rota do Fundo Partidàrio, rccmsos próprios ou 

doações de pessoas flsicas ou jurídicas, na fonnaestabelccida nesta Lei. _,.,. 

Parágrafo único. Os romit!s =JlOndcm solidariamente com os 

candidatos pelos recursos que repassem a estes. 

vedado rondicioná-la a depósito mínimo c cobmr tarifás, a qualquer titulo, 

salvo no caso de cheque devolvido por insuficiencia de fimdos. 

Art.-24. A partir da constituição dos comit!s financeiros, pessoos 

flsicas ou jurídicas poderio fiiZ1:r doações em dinheiro, ou estimáveis em 

rliDheiro, pma campanhas eleitorais. obedecido o disposto nes1a Lei. 

1 lo. M doaç6es e rontribuições de que traia c:su: IItÍfiD ficam 

!imi1aclas: 

1- no caso de pessoa flsica, a dez por cento dos rendimentos brulcs 

no ano IDierior à elciçlo; 

• n - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao hior 
nWàmo de pstos es1abclccido pelo seu partido ou coligaçlo, na form; l.st. 
Lei; 

m - no caso de pessoa jurídica, a um por cento da rceeita 

operacional bruta do mo ele 1.997. 

t 2o. Os perccottuais de qrie tra11m os incisos I e m do t lo. 

poderio ser éxcedidos, desde: que as COIItribuições c doações nlo sejam 

suporicRs a seiCDI& mil UFIRs e~ mil UFlRs, reapoetivamentc. 
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t 3o. As conbibuições e doações. as n:ceims e os rendimentos de 

que 1Iala esta Lei serlo convertidas em UFIR. pelo valor desta no m!s em que 

OCOITC1'3ili. 

Art. 2S. O Tnàunal Superior Eleitoral fuauá o valor máximo do 

custo da campanha para cada candidatura, bem como os limill:s de gastos 

pua cada paitido e coligaçio. 

Art. 26. Toda doaçio a candida!o especifico ou a partido deveri ser 

feita mediante recibo, em formulário impteSSO ·em série própria, segundo 

model.o aprovado pela Justiça Eleitoral, e anotado em liwo próprio para este 

fim, contendo as informações sobre o doador e a doaçio a serem definidas 

pela Justiça Eleitoral. 

Pluágnüo único. Os liwos a que se refere o "caput" deste artigo 

~ as· informações necessárias sobre as doações e os doadores e 

~seguir o modelo detmninado pelo Tnbunal Superior Eleitoral. 

I 
Art. 27. É vedado, a partido e candida!o, receber clima :ou 

indiretamente doaçlo em dinheiro ou estimável em dinheiro, inci\Jâve 

lira~ de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

1- entidade ou governo estrangeiro; 

11 - órglo da administraçllo pública dircta, ressalvado o Fundo 

Partidário, indireta ou fundaçlo institulda em vinude de lei ou mantida com 

rec1I!S05 provenientes do Poder Público; 

m - conc:cssioaírio 011 permisoiorWio de oerviço público fedeNI, 

eDdual. ctislrital 011 municipal; 

Art. 2!. O partido que receber recmsos de oriscm ved.da nesta Lei 

ov IJISiar all!m do< limites estabelecidos pela justiça Eleitoral, na fonna do 
lftiso 2S, perderá o direito ao Fundo Partidário do ano seguime. 

Art. 29. S!o considerados psiDS eleitorais e, como 1ais, sujeitoo a 

rqislro e aos limites fixados na forma desla Lei: 

I - confecçlo de material impresoo de qualquer 1111ureza e !amanho; 

. n - pn:lp08ZIDda e publicidade direta 011 indireta, por qualquer meio 

de diwlpçio destinada a conquistar votos; 

m - aluguel de locais pon. a promoç1o de &tos de campllllha 

eleitoral; 

IV -despesas com ttaDspOrte ou deslocamen!O de pessoal a serviço 

dos candidatuzas; 

V-~ia c despesas postais;. 

VI - despesas relativu • i-I"ÇÇo, orpnizlçlo c limei

de Comi!& c serviços nccesárioo u eleiçllcl; 

vn - 1110111qem e opcnçlo de euros de 10111. de l'fCIP8PIIda c 

-'Mc!cw· 

vm - produçlo ou palniCIDlo de cspetjculos ou -

......... ionais de candidatura; 

IX - produçlo de programas de rádio, televislo ou vfdeo, incltítive 

os destinados • propaganda gratuita; 

X - JIIPflleniO de Ca.:h! de artislll.s ou animadores de eventos 

IV - entidade de direito privado que rccoe~., ea c:cndiçlo de relacionados a candi~; . 

beneficiária. r=usos proveniem.s de I:CIIInõuiçlo compubória em virlllde 
de disposiçlo lcpl; XI - realizaçio de pesquisás ou lestes pré-eleitorais; 

V - entidade declarada de llli1idadc pública ll:delal. Clladaal, XII - confccçiD. aquisiç!D e distribuiç!D de camisetas, chaveiros e 

ctislrital ou munieipel; outtos brindes de camponha; 

VI - entidade de classe ou sindical; xm - aluguel de bens particulares pua veiculllçio, por qualquer 

mcio,,~~clcitoral. 

vn - pessoa juridica sem fins Jucmi- que receba - de 

;;;.bioi. Art. 30. Qualquer eleitor podcfá realizar disptndios ~s de até 

um mil UFIRs em apoio aos~ !'c ~ua.pref~a, desde que estes 

vm- sociedades anllnimas de cçital aberto. n1a sejam sujeitos a reembolso pelo candidato ou pelos comit!s ou partidos. 
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Art. 31. Os ~~ ~ de mandato cletivo não poderio m • relaçlo dos doadores, pessoas físicas c juridicas, com os 

utíli= serviços gráfi~ ~ pe)qs <)o- pu Casas Legislativas. respectivos valores c indicaçlo das formas de doaçlo. 

para a confeCção de i~pr=os de propaganda eleitoral. sendo-lhes, também, 

vedada a utíli;ração de materiais t: set\'i~ ·que · cxeédam as prenogatiVliS Parágrafo único. Até cinco anos após o transito em julgado da 

consignadas nos regimentos c nomlaS tfas'CaSás quê integram. dec:islo sobre sUBS contas, os candidatos c os portidos conscrvarlo a 

documentação a elas concernente. 

• • • •Art. 32. 'Ante!~ de !:cnlô c oilri,ra·dias i:lâi cléiÇõcs fica vedada toda 

e qualquer propaganda institucional dos Poderes EXecutivo c Lcgislatiw, Art. 38. Ao receber as prestações de contas c demais inforrnaçilcs 

bem como de-~ 'da 'ailmirústraÇro 'àin:ta c iDdircta, ·fundaçllcs ~das dos candidatos, de...a o comi!!: 

pelo poder público c sociedades de economia mi~ salvo cin caso de'grale e 

urgente necessidade pública. assim definidas pela Justiça Eleitoral. I · verificar se os valores declarados pelo c:anqidato como tendo 

sido recebidos através do próprio comi!C conferem com seus próprios 

Art. 33. A infillçlo às nonnas que reg= a administtaçió ' registms financeiros c c:onlllbcis; 

financeira da campanha eleitoral sujcila o candidato à cassoçio do registro 

ou, sc.cleito, à perda do mandato, 'decretada-ptill3ilStiÇãEcitóril, nos térmos 

das disposições constitucionais c legais cm vigor. 

Art. 34. O Cllldidato ~tará· ao· éomite'·financeiro de seu 

partido, ate o vigésimo dia posterior à realizllç.lo dà i::lciçlo por ele disputada. 

a pn:sl2IÇIID -de COIIIU dc&n:cursos ~ e doS·aplicados, 'inclUÍdOs "" 

próprios e os oriundos do Fundo Partidál1o.· • 

~o úniec>. •As con1as do candidato ·se.~o i~ às 

conlaS do comi!! financeiro, para os fins previstos nos artigos scguint,;s.'· ' 

• • • Art. 35: A presflll;!o « contas dos emnil!s'financeíios de Ambito 

nacional e regional deve ser elahotada de acordo" 'c:Om ás' "pniiClpios 

flmdamcntais de collllbiüclade aprovados pelo CoiiSelho Federal de 

Collllbilidade e ossinoda por profissional habilitado, pelo prcsiclciÍtD do 

respectivo comi!! ou pessoa por ele dcsigllllcia. 

Art. 36. A~ IS de dezembro de 1.991 os comit!s fiDaDcciros 

devem enviar à Justiça Ecitond as p=taçl5cs de contas referentes a cada 

campanha para cada uma das eleições~ DCS1a 14 

Art. 37. Acomponlwlo as p=taçl5cs de COIIIaS: 

II • resumir as informações contidas nas pn:staç&s de ~ de 

forma a ap=cntar demonstrativo consolidado das C8lllpiiJihas de todos os 

Cllldidatos; 

m - encaminhar à Justiça Eleitoral o CODjlliiiD das prostaçGes ~ 

COIIIas dos candidatos e do próprio c:omit!, de forma cmleDada e que pe:rmff 
ficil compeenslo das informaçCics. assim como identificaçio de~ 

c lniDsaÇ4'!es cfetuadas. 

Art. 39. Examinando a presiiÇio de co111as, a Justiça Eleitontl, 

c:onbcccndo-&s, decidirá sobre a sua regularidade . 

t lo. As presl8çl5cs de conlas devem ser CDCIUDinhadas pelo órdo 
regional do panido ao Tribunal Eleitoral do rcspec1ivo Estado ou Imtrito 

Federal, c pelo órgão nacional ao Tn'bunal Superior Elcitanú. 

t 2o. A dccislo que julgar as contas será publicada, cm scssao, ali! 

~dias ames da diplomaçlo. 

f 3o. Meros erros fomuús e materiais que venbom a ser carrisidos 
nlo autorizem a n:jeiçlo das conlaS e il cominaçlo de sanç1o a candidato ou 

penido. 

f 4o. Para cfetuar os exames de que traia es1e artigo, a Justiça 

1 • os cxtratos das contas boncáriu rct<:reutes à ::r Eleitoral poderà requisitar técnicos do Tn'bunal de Contas da Uruio, dos 
• I .,......_ do Distrito Federal dos M . I . pel 

pelos comit!s c pelos Cllldidados, dos n:cursos fiDIDceiros utilizados : ....._...., ou uruc ptOS, 0 tempo que Iili' 
necessário. 

camponha, ou os dados contábcis das dooç6cs c dos gastos cm diDbci~ ou 

estimáveis cm dinheiro; 
t"So. Havendo indicio de irregularidade na pres1açJo de conta, a 

Justiça Ecitoral poderá requisitar diretamcnte às institui.ções financeira os 
II- relaçlo dos cheques recebidos, com a '-dicoçlo dos respcctiws 

cxtratos c comprovantes de lllOVÍIDC11t8ÇII'ilwlc:cira das contas dos COJ>Jit!s 
números, valores e cmiteDtes; 
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e dos candidatos. referentes à campanha, bem C<>IIIO dctcnninar dili~ 

necessárias à complementação de iofonnaçõeo ou ao s.anearncntelf hás 
irregularidades encontradas. ' 

Art. 40. Se, ao final da· campanba, oconer sobra de recm!OS 

financeiros, deve ser declarada na prestaç!o de contas e pennaueccni 

depositada na respectiva conta bancária alé o fim do prazo de impugnoçlo. 

costume, aviso comunicando o registro das infonnações a que :se refere este 

artigo, coloc:andfras à disposição dos partidos ou cohgações com ao.ndidatos 

ao pleito, que a elas terão livre acesso pelo prazo de trinta dias. 

t 3o. Imediatamente após a divulgação da pesquisa. as empresas ou 

entidades mencioruldas no ·~caput" colocarão ã. disposição dos panidos ou 

coligações que possuam candidatos registrados Jl3r.> as eleições a que se 

refere a pesquisa todas as informações, resultados obtidos e demais 

Patágrllfo único. Após julgados todos 05. ~; .. sobra elementos atinentes a cada um dos trabalhos efetuados e a serem publicados, 

referidas neste artigo serão entregues ao partido ou coligaçlo. neste caso pua em meio magnético ou impresso, a critério de" interessado. 

divisão entre os partidos que o compõem. 

Da Pesqaisu e Testes Pré-Eleitorais 

Art. ,41. A partir de 2 de abril de 1.99!, as entidades ou empi<SIS 

qac realizanom pesquisas de opinião pública relativas lls cleiçllcs ou aos 
candidatos pam serem levadas ao conbccimento público sio obrigada a 

registrar; junto à Justiça Eleitotal, até cinco dias llllleS da c!ivl!lsaçlo. u 

inf~ a seguir relacionadas: 

I - quem contratou a realizaçlo da pesquisa; 

n- valor e origem dos recursos despendidos DO trm.lbo; 

m - a metodologia e o periodo de realizaçlo da pesquisa; 

IV - o plano amostral c ponderaç!o no que se refere a sexo, idade, 

grau de ínstruç!o, nlvel ccon6mico e área flsica de realizaçlo do trabalho; 

V- o intervàlo de confiaaça c a margem de erro; 

VI - o nome c qualificaçlo de quem pagou pela réalizaçlo do 

babalbo; 

vn - o sistema interno de controle c vcrificaçio, confi:tenc:ia c 

fiscalizaçlo da coleta de dados c do trabalho de oompo. 

vm -questionário completo aplicado. 

t lo. As informações relativas à eleição presidencial devem ser 

t 4o. Os responsàveis pela empresa ou entidade de pesquisa, pelo 

órgl!o veiculador, partido, coligação ou candidato que divulgarem pesquisa 

nlo registrada cstanlo sujeitos à pena cominada no artigo 323 da Lei n. 4.737, · 

de JS de julho de 1.965 c à multa de vinte mil UF!Rs ou dC valor igual ao 

contratado pela realizaçlo da pesquisa, se este .for superior. 

An. 42 Os partidos, mediante requerimento à Justiça Eleitoral. que 

determinarà imediatamente a diligência. terão acesso ao sistema _interno de 

conttole, verificaçlo e fiscalização da coleta de dados •. inclusive à 

idcqtificação dos entrevistadores, das entidades que deram ao conhecimento·, 

público pesquisas de opinião relativos às eleições, e poderio, através da 

escolha livn: c aleatória de planilhas individuais. mapas ou equivalentes. 

confrontar e conferir os dados publicados. preservando-se a identidade dos 

respondentes. 

I 1 o. ·A recusa ao cumprimento do disposto neste artigo ou 

qualquer ato que 'Vise a rei:IUdar. impedit ou dificultar a aç!o fiscalizad9ra eles 

patidos, tonwá os responsáveis "pela entidade ou empresa de pesquisa 

sujeitos a pena de dctençlo de seis meses a um ano c multa de vime mil 

UF1RJ ou de nlor igual ao recebido pela realização da pesquisa, "" este for 

saporior. 

f2o. A~ de irregularidade ou dessemclhança entre os 

.-..,. publicados c aqueles aferidos pela dili~a do partido politico 

IDmllá os respoaoáwis pela entidade ou instituto de pesqtàsa c os 

telpOilStveis pelo órglo cüvulgzdor sujeitos às penalidades indicadas. no 

paqrafo llllaior, sem prejufm da obrigatoriedade da veiculaçlo 11= 
CCIC1e1os DO. mcsm~ cspeço, local. horirio, página, =tcrcs e 

elementos de deslaqut. de acordo com o veiculo utilizado. 

registradas no Tribunal Superior Eleitoml, e as relativas às demais eleições. _Da Propopada Eleitoral em Geral 

no Tnoanai Regional Eleitom!. 

Art. 43. A proJlll8llllda eleitoral somente é permitida após a escolha 

t 2o. A Justiça ·Eleitoral afixará irncdiatamentc, no local de do CDC!idato pelo partido ou coligação cm COtiVCilÇào. 
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~ lo Ao postulante a candída!ura a cargo eletivo é permitida a t 4o. O direito à propaganda exercido nos termos da legislaÇão 

~Jizaç!D. na semana anterior à escolha pelo partido. de propaganda visando eleitotal não poderá ser cerceado sob alegação do exerci~io do podef de 

<\ i~d1c~ de seu nome. policia.. 

t 2o. A violação do dísposto neste artigo sujeitará o responsávcl § So. A distância mínima referida no parágrafo único do artigo 244 

rela di<'lllgação da propaganda. bem como o beneficiàrio. à multa de dez mil da Lei n. 4.737. de IS de julho de 1.96S. será de duzentos metros. 

' ""inre mil UFIR.s. 

I 6o. A realização de comícios será permitida no horário 

Art 44 Nos bens cujo uso dependa de cessAo9 permisslo ou cmompreendido entre as oito e as vinte e quatro horas. 

':'Oncess!o do Poder Público~ ou a que ele pertençam~ bem como nos de uso 

comwn, é vedada a pichação. inscrição a tinta. colagem de cart:azes c a 

veiculação de propaganda. 

i lo. A violação do disposto no "caput" sujeita os responsávcis is 

renas do artigo :34 da Lei n. 4.737. de IS de julho de 1.96S e à multa de mil 

• -!ez mil UF!Rs. 

t 2o. Em bens particulares é livre, independendo da obt=çlo do 

licença rnunicip81 e de autorizoçlo da Justiça Eleitoral, a veX:ulaçlo do 

fXOpoganda eleitoral por meio da fixaç!o de filixas, placas, Clllazel. ~ ' .. 
ou inscrições em bens particulares, desde que haja permisslo elo dclezllor do 

I 

Art. 45. lndepende da obtenção de licença municipal e do 

autoriDçlo da JustiÇ& Eleitotal a veicuJ~ de propllgllllda eleitoral pela 

distribuição de folhetos. volantes e outros impressos, devendo ser editados 

<ob a r<:Sponsabilidade do partido, coligação ou candidato. 

Art. 47. A propaganda através de quadros ou painéis de publicidade 

ou .. outdoors" somente serã permitida após a realização do sorteio de que 

trata este artigo, sob pena de multa de mil a dez mil UF!Rs. As empr<:SaS 

r<:Sponsáveis pela afixação que não efetuarem a retirada do material ficarll.o 

sujeitas às penas previstas no artigo 347 da Lei n. 4.737. de IS de julho de 

1.965. 

t lo. As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos 

disponlveis para a veiculação de propaganda eleitotal, os quais não poderão 

ultrapassar a metade do total dos espaços existentes no território mwúcipal. 

t 2o. Os locais destinados a propaganda eleitoral deverão ser assim 

disttibuldas: 

a) trinm por cento entre os partidos e coligações que tcuham 

e&lldidato a Presideme da República; 

b) trinta por. cento entre partidos e coligações que tenham 

Art. 46. A ruli.z3ção de qualquer ato de propaganda partidária ou CIDdidato a Governador e Senador, 

"leitora!. em recinto aberto ou fechado, não depende de licença da policia 

~ lo. O candidato, partido ou coligaç!o fXOmotora do ato fm a 

devida comunicação i autoridade policial em, no m!nímo, vinte e qUIII'O 

horas antes de sua rulizaç!o, a fim de que esta lbe gmanta, segundo a 

prioridade do aviso. o direito contra qualquer que~ no mesmo dia,. h<ririo c 

lugar. pretenda celebrar outro ato. 

~ 2o. Num mesmo loeal, deverá haver um intervalo mínimo do. 

vinte e quatro horas entre um evento e outro, ainda que requisitados por um 

mesmo candidato. partido ou coligação. 

§ 3o. A autoridade policial tomará as provid!ncias neeessàrias i 

- ;."".Ultia da realiz.ação do ato, bem como da normalidade possível do 

c) quarenta por cento entre os partidos e cuugações que. tenham 

CIDdidatos a deputado); federais, 'estaduais ou distritais. 

f 3o. Os locais a que se refere o parágrúo anterior deverão ser 

divididos em grupos eqOítativos de pontos com maior e menor impacto 

vm.I, WIIDS quantos forem os- partidos e coligações conconeutcs, pera 

""""" IOlll*los e utilizados durante a pnlll8g8llda eleitoral 

t 4o. A relaçlo dos locais com a indicação dos grupos deverá ser 

cmregue pelas empresas de publicidade aos Juizes Eleitorais nos Municípios, 

e 10 Tnbunal Regiooal Eleitoral, nas Capitais, até JS de junho de 1. 998. 

l So. O sorteio a que se refere este artigo será reàlizaclo pela JustiÇ& 

funcionamento do tràfego e de serviços públicos que possam ser afetados Eleitoral até o dia 25 de junho de 1.998, para o que os Tnbunais Regionais 

pelo evento. EJei!IXajs fado publicar na imprensa oficial até o dia 15 de junho de 1.998 a 
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n:laçlo de partidos e coligavõcs que requereram registro de candidatos as por afirmaçllo caluniosa. difamatória ou injuriosa publicada em veículo de 
eleições previstas nesta Lei. 

t 6o. Pan efeito da sorteio, a coligação é equiparada a um partido, 

qualquer que seja o número de partidos que a integram. 

t 7o. Após a realização da sorteio, os partidos e coligavõcs deverio 

comunicar as em~, por escrito, os penados e a quantidade de quadros ou 

painéis que utilizado dos grupos a que se retere o t 2o. Os que não foreni 

utilizados não poderio ser redistribuídos entre os denWs concorrentes, 

liberando-se a venda desses espaços, nos intervalos dos periodos estipulados, 

-~ pom publicidade sem fins eleitorais. 

t So. Os partidas distribuirão, entre seus candidatos, os ~ que 

lhes couberem. 

I 9o. O preço cobrado pelas empresas para a veiculaçlla da 

propasanda eleitoral de que tralll este artigo não poderá ser superior àquele 

por elas praticado nonnalmente para a publicidade comen:ial. 

§ 10. Nos oito dias que antecedem a realização do pleito, não é 

pemritida a altctação de mensagõm veiculada nos quadros, painéis de 

publicidade e "ourdoors", sujeito o infrator as penas do artigo 347 da Lei n. 

4.737, de 15 de julho~ !.965. 

An. 48. É vedada, aos condidatos, partidos politicos e coligações, a 

utiliz:oçlo, na fl'O!l"822llda eleitoral. de slmbolos, frases ou imagens, 

usociadas ou semelhantes as empregadas por órgão de governo, cmpraa 

pública ou saciedade de economia mista, incorrendo os inflllares em 

detençlo de seis meses a um ano e multa de dez mil a vinte mil UFIRs e 

imprensa. 

f lo. O ofendido, ou seu representante legal, poderá. requerer o 

exercício do direito de resposta ao Juiz Eleitoral, dentro de tres dias da data 

da publicaçlla, instruindo o pedida com um exemplar da publicaçlla e a texto 

pom resposta. 

t 2a. A Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

defencfer.se cm q~nta e oito horas. devendo a decisão ser proJatada no 

pruo máximo de tres dias a contar da data da farm..tlaçlla do pedida. 

t 3o. Deferido a pedida, a divulgação da resposta dat-se-á no 

mesmo veiculo, espaço, local, página, tamaubo, caracteres e outros elemenllls 

de destaques usados na. ofensa. em at~ quarenta e oito horas após a decislo, 

ou, por solicitação do ofendido, no mesmo dia da semana em que foi 

diwlgada a ofensa. ainda que fora desse prazo, Óu., tendo sido a ofensa 

publicada cm veiculo com periodicidade de circulação maior que quarenta c 

oito horas. na primeira vez em que circular. 

§ o4o. Se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabiljze sua 

~dentro dos prazos estabelecidos ~os ~os antcnores, ~&U511ça 
Eleitoral determinará que a resposta seJa divulgada Imediatamente.] 

t 5o. O ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da 

decisão, bem como a regular distribuição dos exemplares, quantidad<: 

impressa. raio de abrangência na distribuição c publicidade realizada. 

cass.ç1o do registro, se o responsável for candidato. Da Propaganda Eleitoral DO Rádio eu Televis.lo 

An. S 1. A propaganda eleitoral no rádio e televisão é restrita ao 

Da Propaganda Eleitoral Da lmprellU horário gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculaçlla de propaganda paga 

An. 49. Será. permitida, atê o dia das eleições, a divulgação paga, An. 52. A partir de lo. áe julho de 1.998, é vedado as emissoras 

11& imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo a ser em sua programação normal e noticiário: 

utilizado, por ediçlo, para cada caodidato, partido ou coligsçlo, de um oitavo 

de pígiDa de jornal padrão, e um quarto de página de revista ou tablóide. 1 • transmitir, ainda que em forma de entrevista jornalística 

imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popula! 

Parágrafo único. A violação do disposiO neste artigo s~jcjitará os de natureza eleitoral em que seja possível a identificação do entrevistado ou • 

respllll5áveis pelos veiculas de divulgação, bem como os partidos, cdligaç&s manipulaçlla de dados; 

ou caodidatos beneficiados, ã multa de mil a dez mil m:!Rs. 

An. 50. A partir d& escolha de caodidato pelo partido, é assegurado 

o =leio do direito de resposta ao partido, coligação ou candidato atingido 

rr - utilizar trucagcm,. montagem ou outro reclrSO de áudio o 

vídeo, ou produzir ou veicular programa, que possa degradar ou ridiculariZl! 

candidato, partido ou coligação; 
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m - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou 

contrária a. candidato. partido ou coligação, ou seus órgãos ou representantes; 
r 
r 

rv - dar tratamento privilegiado a candidatos. ~dos ou 
' i 

«>ligações; 

§ 6o. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode 

ser dirigido ao órgão suporior, juntando-se cópias autenticadas, pera 

comprovar o descumprimento dos prazos. devendo o julgamento ocorrer de 

acordo com o rito definido neste artigo. 

Art. 54. As emrssoras de rádio e televisão ficam obrigadas a dar 

v - veicular ou divulgar filmes. novelas. minisséries ou qualquer tratamento equânime a todos os candidatos em sua programaç!o nonnal c 

outro programa que faça alusão ou critica que prejudique qualquer candidato seus noticiários 

ou ~ido politico, mesmo que de fonna dissimulada ou maneira subjetiva.. 

t Jo. A não observância do disposto neste artigo sujc1mra o 

respo~vel pela empresa és penalidades preVIstas no artigo 323 da Lei n. 

4.737, de 15 de julho de 1.965 e à multa de dez mil a vinte mil UF!Rs. além 

da suspensão das transmissões da emissora, conforme o disposto no artigo 60 

desta Lei. 

t 2o. A reineidcncia implica a duplicação da penalidade. 

~ to. A manifesta prcferi:ncia, na programação nonnal de emissora 

de rádio ou televisão. em favor de algum candidato ou em detrimento de 

outro, acarretará a suspensão das transmissões da emissora por um dià, por 

detenninação da JUSÍiça El~itoral mediante denúncia de partido polfllco? de 

candidato, ou do Ministério Públie<>, ficando o responsàvel pela em~ 

~cito às penalidades preVIstas no artigo 323 da Lei n. 4.737, de 15 de julho 

de 1.965 e multa de cinco mil a dez mil UF!Rs. 

§ 2o. A reincidência implicarà na duplicação da penalidade 

§ 3o. Incorre nas sanções deste artigo a emissoãa que~ a partir da.. apHcada nos termos deste artigo. 

=lha do candidato em convenção, transmitir programa apresentado· ou' 

«>montada. por Candidato ou divulgar nome de programa, ainda quando 

preexistente, se coincidente com vari.a.ção nominal adotada po"r c:andidato. 

Art. 53. As reclamações ou representações contra o nlo-

1\rt 55. A partir da =lha de candidatos em convenção, é 

assegurado o exercício do direito de resposta ao t .atido. coligação ou 

candidato atingido por afirmllçlo ea!UDiosa, di&malória ou injuriosa 

praticada nos horários destinados à programaçlo normal das emissoras de 

c:umpnmento das disposições legais .... lativas a propaganda eleitoral deverão rádio ou b:levis!o. 

ser dirigidas ao Juiz EleitoraL 

t to. Quando a circunscrição abranger mais de uma Zona Eleitoral~ 

o Tnbunal Regional designará o Juiz que deverá apreciar as reclamações ou 

representações relativas ã propaganda. 

1 t 2o. Recebida a reclamação ou representação, o Juiz Ltilicarà 

imediatamente o reclamado para, querendo, apresentar defesa em :J;ttl e 

quatro horas, devendo, após transcorrido este prazo, apresentada ou nlio a 

defesa. decidir e publicar a decis!o em vinte e quatro horas. 

§ 3o. Sendo a ofensa praticada por candidato, a notificação poderà 

ser feita ao partido ou «>ligação a que pertença 

i ~o. Da decisão proferida cabe recurso. no prazo de vinte e quatro 

1 lo. O ofendido, ou seu rcpn:seotante legal, poderá furtnuilt 

pedido pua o exercício de direito de resposta deÚÍro de IJ1IIl'C1ll& e oito horas 

da wioulaçlo do propma., dirigido ao RSpCOtivo Tnllunol Resid 
Eleitoral, no caso de trllllSmisslo loeal, e ao Tnbunal Superior Eleitoral, DO 

c:uo de rransmisslo naoional ou intermaduaJ, devendo a dccisiÓ oer 

prolatad& impronogavelmente em setenta e duas bons. 

I 2o. Para efeito de apreeiaçlo do exen:lcio do direito de '""1'0* 
ptevist'> neste artiBO, a Justiça Elei!Ôral, i vista do pedido, devezá DOiificar 

imediatamenh: o ~vel pela emi!sora que realimu o _pmgrmna, PI(& 

que entn:gue em vitt1e e quatro ltoros, sob as penas do utiBO 347 da Lei n. 

4.737, de JS de julho de 1.965, oópia da fita da lnlllllllisslo, que ICiá 

devolvida após. decido. 

horas, assegurando-se ao recorrido o oferecimento de e<>ntra-razões, em igual f3o. Deferido o pedido, a resposta será dada em IIII! q1111m1~ oitD 

prazo. horas após_ a deeislo. 

§ So. Os Tribunais julgmão o recurso no prazo de vinte e quatro 

horas. 

§ 4o. Se a ofensa for pnoduzida em dia e hont que inviabilizem ~ 

reparação dentro dos prams estabeleeidos nos pa<ágtafos llth:rion:o, 1 
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respostll será divulgada no horário deferido pela Justiça Eleitoral, ainda que Art. 57. As emtssoras de rádao e de televJ.>ao reservarão duas horas 

seja nas quarenta e oito horas antecedentes ao pleito. em termos c fonna diArias em sua programação, nos sessenta dias anteriores 8 antevéspera da.:> 
P"'VÍamente aprovados. 

t So. O responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça 

eleições, para divulgar, em rede, a propaganda eleitoral gratUita, consoante o<:r. 

horários estabelecidos neste anigo, 

Eleitoral ou infonnodo f'O!" cópia protocolada que receber do reclamante,. ~ lo. Para a eleição presidencial, a propaganda será feita das >etc 

P"'S<rvanl a gmvaçl!o até a decisão final do processo. homs às sete horas e binta minutos e das doze horas às doze horas e tnnta 

minutos, no rádío. e das treze horas às treze horas e trinta mmutos e das vmte 

I 6o. Sem !""juizo do crime tipificado no artigo 347 da Lei n. horas e binta minutos às vinte e uma horas, na televisão. 

4.737, de IS de julho de 1.965, o não-cumprimento integral ou em parte da 

deeislo que conceder o din:ito de resposta sujeitará o infrator ao pagamento 

de mülta de cinco mil a quinze mil UF!Rs, duplicado em caso de 

reincidência 

§ 2o. Para as demais eleições previstas nesta Lei. a propaganda será 

feita cm rede estadual. das sete horas e ttinta mmutos às oito horas e das doze 

horas e trinta mmutos às ~ze horas. no rádio, e das treze horas e trinta 

minUtos àS quatorze horas e das vinte e uma horas às vinte e uma h-foras c Art. S6. !ndependen~~:mente da veiculaçl!o de propaganda eleitonl 
trinta minutos~ na televisão. gratuita no horário definido nesta Lei, é fàcultada a transmissão, por emissora 

:le radiodifusão sonora e de sons e imagens, de debates entre candidatos u 
t ·so. Às terças-feiras. quintas-feiras e sábados. o horário definido eleições majoritária c proporciooal. asscgurnda a participaç!o de lodos os 

partidos e coligações que tenham candidatos. no t 2o. será inteiramente destinado à divulgaç!o das propostaS partidárias ou 

de candidatas quanto à atWção na Câmara dos Deputados, nas Assembléi"" 

Legislativa$ "e na Csmma Legislativa. I - II8S eleições majoritárias, a apresentaç!o dos clebales poclcrji ser 
feita: 

a) cm conjunto. estando presentes todos os candidatos a um mesmo 

cargo eletivo~ 

b) em grupos. como parte de programação previamente 

estabelecida e divulgada pela emissono, devendo a escolha do dia e da ordem 

de fala ser feita mediante sorteio. salvo se (or celebrado acordo entre os 

portidos e coligllçôeo Interessados, e de modo que. em cada sessão estejam 

presentes. no minimo. três candidatos. 

n - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados 

de modo a assegurar nUmero equivalente de candidatos de todos os "panidos e 

coligaçõe$ a um mesmo cargo eletivo. podendo desdobrar~se em mais de um 

dia, obse!"V311d<>-se o disposto na allnea "b" do inciso anterior. 

t lo. Sedo admitida a reali73Çio de debate sem a presença de 

candi<fato de algu;, partido, desde que o veiculo de comunicaç!o responsável 

comprove haver convidado o candidato do partido ausente com a 

anteced!ncia miníma de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2o. É vedada a realização de mais de wn debate pela mc:oma 

emissora com a presença do mesmo candidato. 

§ 4o. Havendo segundo turno, o tempo destinado ao horário 

pllllito Jl<"VÍ""' no "caput" ficará reduzido a bi!Ibl minutos climas Jliii1I ctoda 

clciçlo e ocrá dividido igualmeme entre os candidatos. 

t So. No caso do pruágrafo anterior, a pn>pll8llllda de tádio e 

lelcvislo ocrá Í=lizada nos vinte dias que antecedem a antevéspera d• 

~. "'-vados, quanto iw inicio da pmgramaçlo. os hor*rios fiX1.dos 

j*a a ~ ~idencial, seguindo-se imediatamente a·~ 

paa g<J\'UIIIIdor. 

Art. SS. No mesmo perfodo previsto no "caput" do !Uiigo antaior, 

as emissoras de rádio e televislo reservaria, ainda. uma hora diária Jliii1I a 

prapopllda eleiiXnl sratuita. a sc=n utilizados em imerções de trinta. ou 

l!eiiOIII& seguncios. assinadas obri)!I!Oriamente pelo portido ou coligai#, e 

disuibuklas proporcionalmente ao longo da programaçlo veiculada C1llnt as 

oito e as duas horas do dia seguinte, obedecido o seguinte: 

I - destinaçiD exclusiw de metade do tempo para a cam~ dos 

coadidalôs a Presidente e Vice-Presidente. e a outra metade a candidalos a 

Oc..ernadot e Vice-<Jovemador e de suas le~ portidárias ou das que 

compo11ham sua coligoçlo, quando for o caso; 
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n • a di!!tnbuiç!o lcvmá em cmtta .,. bloco. de audi!ncia entre .. a) dez minutos divididos igualitariamente = cs !"'..rtiéoS e 

cito e :s:s doze horas, as doze c as dezoito horas~ as éezoito c as vinte c uma coliga.çôes~ 

bnra, as vin-te e tuna e as vinte e quatro- homs, e as v:inte e quatro horas e as 

m • nenhum =<lidato, partido ou coligaç!o terá direito a mais ele 

dez inscrçllcs por dia; 

IV ·em cada intervalo da prognunaçllo normal, haverá apenas 11111& 

inscrçllo de propaganda cleitontl; 

V· se. da combinaçlo dos incisos me IV, resultar tempo inferior a 

trinta minutes para a campanha dos candidatos a Presidente e Vice

Presic!onte. csu: senl destinado ao Tnbunal Superior Eleitoral, e r=!Wido 

t=npo inferior a trinta minutos para a campanha dos candidatos a~ 

c v~. este terá destinado ao Tnbunal Resional Eleitoral. 

Ar!. 59. A partir do dia 8 de julho de 1.998, a Justiça Eleitoral 

CDIMlCIIá os candiclalos que requ=:am inscriçlo c a ~ elas 
emisoonls de telcvülo para elabcnr= o plano ele mldia previ • IICSIC 

ati&<>, com base no tempo devido a cada um deles, garantida a "poçlo 

prapon:ional nos horários de maior c menor audi!ncia. · 

t lo. Da negocillçlo referida no porígrafo anterior, resultará termo 

de acordo entre as emissoras e os candidatos. que servirá para todos os fins de 

garantia de direito. 

i 2o. As emissoras e os partidos ou coligaç&s acordarlo, em cada 

caso. sobre a sistemáti<:a de entrega das sravaçlles em meios magnétiCOI, 

semp<C DO Joc:al de geraçio dos prognm1S C mcosagcm, obeclccida a 

b) vinte minutos divididos propon::ícnalmente .:o nthn'!l'tl ~ 

• representantes de cada partido ou coligação na CAntem ·"::-:; ~:;p1..~~ 

observado o disposto no§ lo. 

U • na eleição !""' Senador, dez minutos divididos p::lo número de 

portidos ou colisações que tenham candidato próprio; 

m · na cleiç!o para Governador e Vicc-Governador àe Es1ado ou 

do Distrito Federal: 

a) dez minutos divididos igualiwiamente entre os partidos c 
coligações; 

b) vinte minutos divididos proporcionalmente ao número ele 

rcprcsentantcs de cada partido ou coligação na CAmara dos Depulados, 

.observado o disposto no t lo. 

IV • nas eleições propon:ionais, o borário definido DO i! 3o. do 

artigo anterior será assim dislribu!do: 

a) vinte minutos divididos igualitariamente entre os partidos, 

independentemente de estarem coligados ou nlio; 

b) quarenta minutos divididos proporcionalmente ao número de 

representantes de cada partido na Cllnuua dos Deputados. 

outeced!Dcia mínima de ~ boras do borário previsto para o inicio da t lo. Na divisão prevista na alínea ''b" do inciso I e na allnea "b" 

ttansmiss!o no caso da propoganda prevista oo artigo 57, c de doze boru, 110 do inciso m, o número de representantes da coligação será igual à soma dos 

caso das iDscrç6es previstos no artigo SS. 

Ar!. 60. A emissora que Dlo pc:rmaneccr cm rcclc ou cadeia 110 

horário previsto nesta Lei, veicular inscrç6es em quantidade diferente 

daquelas a que os partidos e caodídalm telllwn direito ou tr&Dssr= o 

disposto DO aniSO 62 ficr. sujeita às penaliclaclcs prcvistls DO arti&O 66. 

representantes dos partidos que a compôem. 

§ 2o. Para os efeitos deste Õrtigo, a representação de cada partido 

na Ornara dos Deputados, será a existente em I 5 de dezembro de I. 997. 

t 3o. Para o partido que tenha resultado da fusão ou a que se tenha 

incorporado outro, o ninnero de representantes corresponderá à somatória dos 

Ar!. 61. A Justiça Eleitoral distnbuirá o tempo cm cada um dos representantes que os partidos originárioo possu!am na data fixada no 

pcriõdos diários do borário reservado • propesanda eleitoral groiUi1a entre os porásrafo anterior. 

partidos é coligações que tenham eaodida!o a cada eleiçlo de que 1r11a esta 

Lei, observados os seguintes critérios: t 4o. Aos partidos cujo tempo devido em qua!quer distribuição for 

I- na eleiçlo prcsidcneial; 
itlferior a um minuto diário. será assegurado o direito de acumulá-lo para 

ulilil!açlo em tempo equivalettte. 
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t So. Deixando o candidato a Presidente ou a Governador de 

concoiTCJ'. por qualquer motivo, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a 

substituiçlo prevista no artigo 13 desta Lei, far-se-á nova distribuiç!o do 

tempo entre os candidatos remanescentes. 

Art. 62. Em nenhuma hipótese c sob nenhum pretexto seriio 

admitidos os cones instantâneos ou qualquer tipo de censwa prévia nos 

programas eleitorais gratuitos. 

Art. 63. Dos programas de rádio e televisão destinados -à 

propaganda eleitonú gratuita de eada partido, poderá participar, em apoio '!"s 
c:andi~tos deste, qualquer cidad§o n!o filiado a oqtra agremiaç§o partidária, 

seDdo vedadas a ramcipaç§o de qualquer pessoa mediante remuneraç§o e a 

>eiculaçlo de propoganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 

ainda que de forma simulada. 

Puágrafo único. No segundo turno das eleições será permiti~ nos 

programas de que trata este artigo, a panicipaç!o de filiados a partidos que 

telllwn formalizado o apoio aos candidatos. 

Art. 64. É assegurado o ~xercicio do <Üreito de resposta a qualquer 

pessoe. candidato ou n!o, partido ou coligaç§o, em relaç§o a quem sejam 

feitas afinnações ou trnnsmitidas imagens caltmiasas, dihmatórios ou 

injuriosas no horário gratuito da propaganda eleitoral. 

t lo. O ofendido, ou seu representante legal, poded fonnular 

deverlo ser, imediatamente, notificados da decisão, r.a qual deverlo emr 

indicados quais os períodos, diurno ou notumo~ para a vcícuJaçlo da rc:spttSUi, 

que deverá ter lugar no inicio do programa do partido ou coligação. 

§ 6o. () meio magnético contendo a resposta deverá ser entregue, 

pelo ofendido, à emissora geradora, pelo ofendido, até trinta e seis ho<u após 

a ciência da decisão, e transmitida no programa subseqoente do partido ou 

coligaç§o em cujo horário se praticou a ofensa. 

§ 7o. Se a ofensa for produzid..:em dia e hora que inviabilizem sua 

rqmação dentrÓ: dos prazos estabelecidos nos ~fos anteriorcs, o 

resposta será div6tgada nos horários que a Justiça Eeitonú deferir, mesmo 

sendo nas qwuenta' e oito horas antes do pleito, em termos e forma 

previamente aprovados. de modo a não ensejar uq,lica. 

t So. Da decisão sobre o deferimento do =:releio do di~ de 

resposta cabe recurso às inslâncias superiores, em vinte e quatro horirs cb 

data de sua publicaç§o, assegurado ao recorrido oferecer contra-!Ul!!Cs em 

igual prazo. 

t 9o. Os Tnbw1Bis devem proferir suas decisões no prszo máximo 

de vinte e quatro horas, obsei:Vl!JK!Õ.se o disposto oos H So. e 6o. pára a 

restiruiç§o do tempo em caso de provimento de recurso. 

§ 1 O. Se o ofeodido for candidato, parti'!D ou coligaçllo que tenha 

pedjdo para 0 exercfcio do direito de resposta 110 juizo competente, dentro de utilizado o tempo. coneedido sem responder aos falos veiculados na ofensa, 

vinte e quatro horas do término da transmiss!o. 

§ 2o. Em prszo' n§o superior a vinte e quatm horas, será IIOiifi..SO 

terá subtraldo tempo idêntico de seu respectivo prognrma eleitonú. Tratando-

se de outra pessoa, ficará sujeita a suspens!o de igual tempo concedido em 

eventuais novos pedidos de direito de resposta e à multa de âuas mil a cinco 

o ofensor para que exerça seu direito de defesa, também em vinte e ~ mil UF!Rs. 

horas, após o que, no mesmo prazo, deverá ser proferida a decislo. 
§ 11. A·requerimento de partido, coligaçio ou candidato, a Justiça 

§ lo. 0 tempo de resposta n!o sc:sá inferior a um miJJUID, ....ito Eleitonú impedjrá a reapresentaçlo . de pr:Qpaganda ofensiva à honra de 

deduzido do tempo reservado ao partido ou coligaçlo em cujo bcririrl foi candidato, à monú e aos bons constumes. 

cometida a ofensa, devendo nec:essariament responder aos fatos I lida 

veiculados. Art. 65. Na propaganda eleitoral no horório gratuito, sllo aplicáveis 

ao partido, coligaç§o ou can<tidato as vedações indicadas oo artigo S2, incisos 

§ 4o. Se o tempo reservado ao partido ou coligaç§o a que penencer 1 e n. 
o ofensor for inferior a wn minuto. a resposta será levada ao ar tantas \'CZCS 

quantas sejam necessárias para a sua complernentaçlo. Parágrafo único. A n!o-observància do disposto neste artigo sujeita 

o partido ou coligaç§o à perda, no período do hprório gratuito subseqoente. 

t So. Deferido o pedjdo pom rcsposta oo horário do pi'08Iml& equivalente ao dobro do tempo utilizado na pmtic:a do ilfcito, dobrado o 

eleitoral gnÍtuito, a emissora g-.lora e o partido ou colipçlo atinsidos tempo a cada reincid!ncia. 
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,o\.rt. 66, A emissora que deixar de cwnprir as disposições desta Lei 1 1 o. O eleitor dirigir·se4 i cabina duas vezes. sendo a primeira 

sobr" propaganda terá a transmissão de sua programJIÇão normal s~ por para preencher a cédula destinada às clciçl!es PfllPD'Cionais 'c a segunda para 

'1nte e quatro horas, por determinação da Justiça Eleitoral, à' vt.tà de assinalar o voto na cédula de<tinada àJ cleiçl!es majoritirias. 

reclamação de partido ou candidato, dobrando-se o período a cada 

remcidência, sendo obrigada a transmitir, a cada quinze minutos, mensascm ~ 2o. A Justiça Eleitoral fixanl o tempo de votaçio c o número de 

informando que se encontra fora do ar por ter desobedecido à lei eleito:a.l, eleitores por Seção~ de modo a garantir a realizaçlo das \'OCaÇÕeS no prazo 

sem prejuízo das multas estabelecidas em lei. legal necessário ao ext."Tcído do voto. 

Art. 67.0 Poder Executivo editará normas regulamentando o modo 

e a forma de ressarctmento fiSCal às emissoras de rádio e televis!o, pelos 

espaço;. dedicados ao horário de propaganda eleitoral gratuita. 

Do Sistema Eletrôaico de Votaçlo e Apwraç 

Art. 70. O Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunais Regionais a utilizarem, em uma ou mah 

lllltorizal' os 

-> Eleitorais, o 
D,u cédulas eleitorais sistema eletrônico de vowção e apuraçlo. 

Art. 68. As cédulas oficiais para as eleições previstas nesta Lei ~ 1 o. A autorização poderá se referir apcuas à apunoçlio. 

serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as imprimirá com 

exclusividl!de para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impresslo f 2o. Ao autorizar a volaÇID clctr&tica, o Tn'bunal Superior 

feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de lc:ttas c Eleitoral disporá sobre a dispensa do uso das~ 

números. 

~ 3o. O Tribunal Superior Eleitoral 
~ lo. Haverá duas cédulas <!i'tintas, uma pila as eleições 

cxcepcioualmcnte, mais de um sistema elettõnico de votaçio e apuraç!o, 
majoritárias c outra para as proporcionais, a serem ccmfcccionaeas segundo 

observadas as condições c peculiaridades locais. 
modelos determinados pela Justiça Eleitoral. 

~ 4o. A votação clctrônica será feita '"' número do candidato ou da f 2<>. Os candidatos pllltl eleiçlo majoritària !Cri<> identificados 
legenda partidària, devendo " nome ÓG =didato e do partido, ou da lcgead& 

peto nome indicado no P'did<> de regislro c pela sigla adolada pelo portido a 

que pertencem, c devctã<> figurar na ordem dctcnninada por soneiG, 

observado, no que couber. o disposto no aniso 12. 

~ 3o. Para as eleições tcalimdas pelo sistema ~ • 
:::édula terá espaços para que o leitor esaeva o nome ou o número dai ( 

candidato escolhido, ou a sigla do patido de """ prefcr!ncia ou o número 

deste. 

f 4o. Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto 110 12o .. 

t So. No prazo de quinze dias após a rcalizaçlo do sorteio a que se 

refere o t 2o .• os T:ibunais Rcgicmais Eleilolais divu!pdo o modelo da 

cédula completa com o; nomes dos candidatos majoritírioa na ordem já 

dclinida. 

partidária, conforme o caso, llp<II'CCCI' 1:0 ..,..,t da máquina utilizada pila a 

votaçlo. 

I Sa. Na votoçlo 1'"'\1 as deiçlios majoritirias, de1IC%á apmcer, 

também, no painel, a fotografia do caadida!D. 

I 6o. Na votoçlo para a eleições ;:;ropon:ionais, !Cri<> COtllpUiadol 

pora a lcgeuda pertidària os votos cm.que .:!!<> :.:,ja possível a idcntificaçlo do 

candidalo, desde que ;; número identificador do partido seja digitado de 

forma con'Cia. 

t 7o. A máquiDa de votar imprimirá cada voto, assegurado~ t. 
c a possibilidade de confcr!Dcia posterio~, ~da aos partidos poli~ u 
coligaçilcs c aos candidatos ampla fiscalização. 

-'"' Art. 69. As votações scnlo feitas em dois mon.cidDI distinlos, na Art. 71. o siS!ImlacletnWco~~oligilodowtoe 
mesma uma, devendo ser entregue ao eleitor, primciJaiiiC!IIe, a c6dula a sua ínviolabilidade, sumtida &DI paddGf pelldClOt O lloo candidatai ampi 

destinada às eleições majoritárias, de cor amada. filcalizaçlo. 
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..ut. ;:.. No mlnimo cento c vinte dias antes das eleiçl!cs, o .§ 3o. Para efeito llo disposto no pa.';lgrafo anterior, o presidi!nte oo 
TnÕUil!il ~upe•ior Eleitoral expedíni, .ouvidos os partidos politicas. as partido ou o rep<escntantc da coligação deverá registrar na Justiça Eli:lloral o 

Ü".stn.!.c.Ce$ ,-;:::::;...'eSSárias à utilização do sistema eJet:renico de vota.çlo e nom.:; das pessoas autorizadas ,a expediz' i as credenciais dos fiscais e 

<.p~~ ~<?.nnüdo aos partidos o acesso aos programas de computador & delegados. 

serem uriilzados. 

/\rt .. 78. Na votação, quando admitido penetrar no rocinto da Mesa, 

?aiág!Z.fo único. Nas Seções .cm que for adotado o listem& o-eleitDr apresentará seu tltuJo. acompanhado de documento público·em que 

eletrõn.ico ae votp"..ão, somente poderão votar eleítores cujos nomes estiverem conste sua fotografia,. os quais poderlo·serecaminados-por fiscal·oti delegadO 

nelas ir.c!uldos, ···'o se aplicando a ressalva do artigo 148, t lo. da Lei 11. de partido, entregando, no mesmo ato, a senha. 

4.737_ 1:~e i5 de ll...!:.a de 1.965. 

M.· 19.·Aos jtúze• que sejam ou tenlúun•sido p;me ou terceiro 

i~o-em ações judiciais que cnvolvam.candiilatOS' ãs elêi~s de !.998 

é vedado participar de qualquer das fases do processo eleitomt nos'díveisu!o'• 
An. 7 ;. É defeso ao Juiz Eleitoral nomear pom Mesa R-

-.---. pleitos de que trata esta Lei. 
Tmma <~ ;;mm Apundora, filiados, fiscais e delegadDs dos Partido!! 

Politir-..cs.. C!l menor de dezoito anos. 
.AI:t.. 80.· Nos Municlpios com mais de . uma Zona Eleitoral, a 

apuraç!o das uma:> correspondentes a cada uma será realizada cm locais 
P.~"t. 7< É vedada a participação de parentes, em qualquer di · 

santos. 
mesma Me<•. T•=a ou JUD1a Apuradora. ou de servidores de 11111& 

reparti<;t:o ~licaouemp~eSaprivlda. ... • Att. 81. Os portidos e colip;llcs poderio iiscalizlr todas as fales 

do pocesso de v<*Çio e ljlUI'AÇio das eleiçl!cs, inclusive o precnc:bimemo 

Art.. 75. Os eleitores norÔeados para compor a.s Mesas Receptoras 

setio, oo cüa "<iJUÍnte ao da eleição e ao do eventual segundo turno, 

disoere:~os co serviço sem prejuízo do salário~ vencimento ou qualquer 

outra .-;..nt:U::m. ::1ediante c~mprovação expedida pela Justiça Eleiton.l. 

Art. '!6. Da nomeação da Mesa Receptora, poderá qualquer partido 

ou ccli?~:.O re.::amar. ao Juiz Eleitoral. no prazo de·citeO dias? devendo a 

dec~o ser proferida em qu&retrta e oito horas. 

~ lo . .0a decisão do Juiz Eleitoral caberá rocwso para o TnbUD&I, 

interpoS'io dentro de três dias. d~vcndo ser resolvido em igual prazo. 

An. :7. A escoi~a de fiscais e delegados, pelos partidos ou 

coligaçi::s. ru!o poderá =ir em menor de dezoito anos ou em quem, por 

nom"""'"' do Juiz Eleitorni, j f. faça parte de Mesa Receptora. 

3 lo. O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais de uma 

Scç!o Eloitoral, .no mesmo locai de vota;ão, mesmo sendo eleitor de outm 

Zona Eleitoral, porém seu voto selli admitido somente na Seção de sua 

inscriçlo. 

~ 2o. As credenciais de tiSC!Us e delegados serto expedidas, 

exclusivamcnt~ f...'!:los partidos ou coligações e não necessitam de visto do 

Juiz Eleitoml. 

dos boletins de uma e o pniCCSSUICIIIO cleu611ico da IOializlçBD dos 

resultados, sendc>-lbes pmrtido o ICCSSO antecipado aos programas de 

computldoc 11. oemn utilizados na apuraçlo. 

t lo. Os flsc:ais c delegados dos plflidos e coli~ ~ 

posicionados a IDII& disdncia nlo superior a um mcuo da Mesa A....,_. 
ele modo que possam observar diretomentc a abcitura da uma, a ~ c 

I 
Clllltqem das céclulas e o preenchimento do boletim. 

t 2o .. Os ttabolhos ele apunçlo nlo poclerto ser realizados sem que 

seja dado cumprimemu ao disposto no pdgrafo anterior, sujeitos os 

la)IOIISiveis is penas previslas no artigo 347 do Código Eleitoral. 

t 3o. O nlo IICndimento ao dispclrnl M t lo. enseja a imJ'IIIl1UIÇllo 

do resultado da uma, desde que apresentada antes ele sua abertura. 

f4o. No pnzo ele seten1a e duas horas, a c:ontor do conhecimento 

dos programas de compul&dor a que se refe!c o "caput" desle e o mtígo 21, o 

partido ou colipçlo poderá apreoellllr impugnoçlo fimdamenl:lola • Justiça 

Eleitoral. 

-~ .5o. Os partidos couc:Oiltiltes ao pleito podctio constituir siJICma 

próprio ele fiscalinçln, aponçto e !DIIIizaç!o dos resultados, contta12111<io. 

inclusive, empcaos ele auditoria ele sisl=as, que, c:cdcnciadas jUDio t 
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JustJço Eleitoral, receberia, previamente, os program.., de computador e, I- quando o resultado da urna apresentar no boletim incoincidência 

.simuJtaneamcnte. ~ mesmos dados alimentadores do sistema oficial de com o número de -votarltes, houver discrepância com os dados obtidos no 

apurac&o e totahzaç:Ao. momento da apumçio ou os candidatos apresentarem boletins de urna com 

Art. 82. O. órglos enconesados do pmc:cssamento eletr&ico de 

dados slo obrigados • fornc:cer aos putidos ou colisaç6es. no mesmo 

momento da cnttesa ao Juiz encam:gado, cópias dos dados do proc:a:w...,.., 

perctal de cada dia, contidos em meio magnétiC<>. 

Art. !3. O boletim de uma, cujo moclclo se:á 4 pelo 

rrfbunal SupcriO< Fleitora!, con=t ~ 01 nomes e 01 n~ elos 
candidatos c:oncorrer•es. / 

resultados diversos~ 

n - quando, na fundamentação do recurso, ficar evidenciada a 

atnbuiçlo de votos a candidatos inexistentes. o não fechamento da 

contabilidade da W1ll!- "bem como a apresentação de totais de votos nulos, 

bnmcos ou válidos destoantes da média geral verificada nas demais Seçõcs 

do m=no Municlpio, Zona Eleitoral ou Circunscriçlo; 

m - sendo o pedido formulado conjuntamente pela maioria dos 

partidos participantes do pleito, considerando-se a coligaçlo como um único 

t lo. O Jui2. ·sidentc da JUDia Elenoral é obrigado a eDUqar partido. 

cópia do boletim de u: ' :ll!ticlos e coligoçl!es =•coneuii:S 110 pleilo; 

Jllo o fuenclo, iDcorrcn. "' . · • previl!a no artigo 310 \ ei D. -4.137, de 1$ An: 87. A impugnação n1o recebida pela Junta Apuntdora pode ser 

de julho do 1.965, aplicad;. cumulllivamen1C. apresentada, cm quanmta c oito horas, acompanhada de declaração de dua.o 

testemunhas oo Tri' ·nal Regional Eleitoral. 

t 2o. A tniJISCrição dos resultados apurados no boletim deverá ser 

feita na presença de fisca~s, delegados e advogados dos partidos c coligaç&s, 

que ao final do preenchimemo do boletim, recebcrlo, imediatamente, 

exempllll í..l~ntico, çxpedido pela Junlll Eleitoral. 

t 3o. Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou 

oohgaçlo podcnl credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, 

funcionando um de cada vez. 

§ 4o. O rascunhu. denominado bomlo, ou qualquer outro tipo de 

anotação fom dos formulários adotados pela Justiço Eleitoral, utilizados pelo 

Juiz ou qualquer membro da Junta Apuradora, n1o poderio servir de consulta 

ou prova postcnor à apuração perante a Junta totalizadora dos votos. 

Art. 84. Antes de concluíra expedição do boletim de apuração, o 

Juiz e os membros da Junta não poderão passar a apurar a urna suhscqOdlte, 

sob pena de incorrer no crime previsto no artigo 313 da Lei n. 4.737, de JS de 

julho de 1.965. 

Art. 85. No prazo previsto no§ lo. do artigo 200 da 1. 4.737, 

de 15 de julho de 1.965, os partidos podem apresentar irnp~o ao 

resultado de boletins de urna. 

Art. 86. O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obrigado a 

Parigrafo único. O Tnbunal dceidirá sobre o recebimento em 

IJUIIell!a e oito boras, publicando o acórdlo na própria sesslo de j~gamento 
e traDsmitindo imediatamente • Junta, via telex, fax ou qualquer) outro meio 

. . I' 
"' ·-anico, o inteiro teor da decisão e da impugnaçlo. · • 

Art. 88. O Pmsidcnte de Junta Eleitoral que deixar de receber ou 

mencionar, nas atas de apuraçlo, protestos, ou aindá; que impedir o cx=icio 

de fiscalizaçlo, jÍelos partidos ou coligações, deveni ser imediatamente 

afastado, além de responder pelos crimes previstos no Código Eleitoral. 

Art. 89. Nas eleições cm que n!o for utilizldo o sistema elctr6nico 

de volllçlo c apuração, poderio os partidos politicas, indcpendcutemcnte de 

prévia impugnação, requerer, fimdamcntadamcnto, nas quarenta c oito horas 

seguintes a procb .. ·U!çlo dos resultados, a recontagem de votos de uma 

d~ Seçfo ou Zona Eleitoral, sendo esta obrigatória nas hipóii:Ses 

'previstas no artigo 34 dcata Lei. 

Dos Crimca Eleitorais 

ArL 90. Constitui crime eleitoral: 

-I - doar, dírcta ou índiretamentc, a partido, coligaç!o ou candidato 

recontar a um:t, no prazo máximo de quarenta e oito horas. nos seguintes rec • de. wlor superior oo definido cm lei pera apücaçlo em campi!U-> 

casos: eleitoral: 
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Pena: detenção de um a três meses c multa de dez mil a vinte mil IX • causar ou tentar causar dano tisico ao equipanenll> utilizado 

UFIRs ou de valor igual ao do excesso verificado, caso este seja superior ao n.a votaçio eletrónica ou às suas partes: 

máximo aqui previsto. 

IT • receber~ direta ou Índiretamente, recurso de valor, ~perior ao 

definido pelo anigo 36, para aplicação em campanha eleitoral: ; 

Pena: a mesma do inciso I. 

n ~ gastar recursos acima do valor definido nesta Lei para aplicação 

cm campanha eleitoral: 

Pena: a mesma. do inciso I. 

IV~ divulgar fato que sabe inveridico ou pesquisa manipulada com 

infringeneia do artigo 41, distorcer ou manipular informações relativas a 

portido, coligação ou candidato ou sobre a opinião pública. com o objetivo de 

influir na vontade do eleitor: 

Pena: delençio de dois tne1e1 a um ano e pogameatD de multa de 

dez mil a vime 1ml UFlRs, qravoda &C' o crime é cometido peJa imprema, 

Pena: reclusão de dois a seis anos e multa. 

X - distnbuir, no dia da eleição, qualquer espécie de propopnda 

politica. inclusive volantes e oUirDS impressos, ou fazer fimcionar postal de 

ditllnbuição ou de entrega de material de pro~: 

Pena: multa. 

XI - c-.:er, no dia da eleiçiD, qualquer focma de aliciametslo, 

co.çio ou m:utif'estaçlo tendente a influir na VOidade de eloilar: 

Pena: detençlo de mn a 11& mmes e multa. 

I lo. Consideram-se rccunoo para .,. fins clelfll: arti&<~: , 

I ~ quanna em dinheiro. seja em moeda nacional ou estrangeira~ 

ádio ou televislo. II. título representativo de \-alor mobiliário; 

V· deixar o juiz de dceiltar-se impedido nos termos do 1 3o. do lll -qualquer mereadona que tenha valor económico; 

artigo 14 da Lei n. 4.737,de IS de julho de 1.965: 
rv . a prestação. gratuita ou por preço significativamerite inferior 

Pena: delençio de olé um ano e multa. ao do mercado, de qualquer serviço, ressalvada a ofena de mão-de-<>bra por 

pessoa tisica.; 

VI- reter titulo eleitonl ou compmwmc de alistamento eleitoral: 

V- a utilização de qualquer equipamento ou material; 

Pala: cletcnçlo de dois a seis meses e multa. 
VI - a difusão de propaganda. por qualquer meio de comunicaçlo, 

VD - oblcr ou tentar oõecr, indevidamente.. acesso a ~llema de ou o pagamento das despesas necessárias à sua produção ou veiculação; 

tratamemo automilü:o de dados utilizado pelo serviço eleitora( a fim de 
alterar a~ ou ac:cmtagem de VOIOS: ! ' VII- a cessão de imóvel, temporária ou definitiva; 

Pena: recluslo de dois a cinco anos e multa. vm - o pagamento de salário ou qualquer outra forma de 

vm - . tentar dcoenvolver ou intmduzir comando, instruçlo ou 

programa de computador eapoz de destruir, apagar, climillar, ahl:.u. ~-avar 

ou "1nU!Smitir dado, iiiSiniÇlo ou prosrama ou provocar quatqllCr «<tto 

resultado diverso do espc:rodo em sistemA de tratamento &li!OlMtico de dados 

~ peJo !Cfviço eleitoral: 

Pena: recluslo de cinco a dc7.t= e mui"'-

n:munemÇão a empregado ou prestador de serviço a panido ou a candida~o~ 

IX - o pagamento. a· terceiros, de quaisquer despesas relativa$ ás 

hipóteses previstas neste anigo. 

- § 2o. As penas indicadas nos incisos ll e m do ~caput" sexto 

aplicadas aos dirigentes partidários ou membros de comitCs de pmidos ou 

colicaç{~ se responsáveis pelo' ato delituoso. 
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t 3o, O candidato, se respollSáVel 'pelo cnmc, estâ sujeito às penas I - quando houver fundada desconfiança. de que a média. das 

indicadas neste anigo e à cassação do reglstrÓ de 'sua candidatura ou do transferências ocorridas no ano em curso seja dez por cento superior à médía 

diploma. se já eleito. observadas as disposiçõeS legais e constitucionais cm do ano anterior, 

vigor. 

· § '4o.' Aplicam-se as penas previstas no inciso 1 ao presidente, 

gerC:nte~ dirCtOr. administrador ou equiValente resp.:msáVel por pessoa jurídica 

da qual se originem os recun:os n:ã.o 'autofizádos por esta Lei, destinadOs~a 

partidos. colígações ou a candidato. 

Art. 9L À pessoa juridica que contribuir de fonna ilicita com 

recursos para càrripanha eh~iíoial,'sera apiicada multa de dez mil a ~nte mil 

UFIRs ou de valor ao doaâo, caso este se; a maior. 

Parágmfo ianico. O valor da multa pode ser aumentado até dez 

vezes, se o Juiz considerar que, em vinude da situação econõmica da 

inftatora, é ineficaz a comi nada neste artigo. 

Art. 92. O descumprimento das regras relativas ao financiamento 

de campanha caracteriza abuso do poder econõmico. 

Art. 93. A pessoa jtufdica que infringir o disposto nes'.a Lei ficam 

impedida de participar de lici~ públicas e de celebw c.ontratos com o 

poder público pelo periodo de cinco anos, por determinação da Justiça 

Eleitoral, em processo em que seja assegurada ampla defesa 

Art. 94. Salvo disposição em contrório, no caso de reincillências, as 

penas pecuniárias previstas nesla Lei sorno aplico. • cm dobro. 

Disposiçlles finais 

Art. 95. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de 

!IllllSferência será recebido dentro dos cento c cinqtlenta dias anteriores à data 

da eleição em primeiro turno. 

Art. 96, Nllo se aplicam a multa prevista no artigo 8o. da Lei n. 

4.737, d~ IS de julho de 1.965, a quem se inscrcvet até a data do 

encerramento do prazo de alistamento previsto no artigo anterior. 

Art. 97. O Tnbtmal Regional Eleitoral deferirá de plano o pedido 

de coneíção nas Zonas Eleitorais, se solicitado até S de abril de 1.998 e 

ateDdidas uma das seguintes condições:· 

II- quando for alegado que a população entre dez e quinzt 8DOS do 

território abil!Ilgido pela Zona Eleitoral pam a qual se requer a com:ição, 

somada à de idade superio'r a setenta anos. for inferior a cinqüenta por cento 

do eleitorado; 

m - se o pedido for subscrito pela maioria dos ~s com órgl!os 

de direção na circunscrição pam a qual se requer a com:1ção/.F 

Art. 98. Ao servidor público da administmçllo direta ou indireta da 

UniiiD, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios é g&l8lltido, 110 

periodo compreendido entre lo. de junho e .31 de dezembro de 1.998, 

permanecer na cirt:tmSCrição do pleito e em "'"" cargo ou emprego. alio 

pódendo ser "ex officio" removido, úmlsferido ou exonerado. ou oinda ser 

demitido sem justa causa ou dispensado, ter suprimidas ou =rii'P""'"' 
vantagens~ ou por om.ros meios ter dificultado ou impedido seu exerclcio 

funcional ou permanência na circunscrição do pleito 

~ lo. São considerados nulos de pl<no direito, não gerando 

quaisquer obrigações para a pessoa jtufdica interessada e nenhum direito para 

o servidor, os atos praticados sem observância do disposto neste artigo, bem 

como aqueles que imputarem nomear. contratar ou admitir servidores. 

I 2o. Excetua-se do disposto neste artigo. 

a) a nomcaçlo dos aprovados em concu1so público; 

b) a nomeaç!o ou '7"neração de cargos cm comissão e designaçlo 

ou dispensa de fimç!o de confmnça; 

c) a nomeação para cargos do Pod~o.·r Judiciário. do Ministério 

Público e dos ÓQ!iOS de assessoramento superior vincu!ados à Presidênçia da 
República; 

d) a transferência ou n:moçio "ex officio" do policiais civis e 

militares c de agentes penitenciários. 

I 3o. Os atas indicados no põlr..igr..ti(J an~rior devem ser 

fundamentados, e sedo publicados no "Diário Oficíal" da UniiiD dentto de 

quarenta e oito horas após a sua assinatura. 
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§ 4o. O atraso na publicação do "Diário Oficiar· da União, relativo na imprensa, no rádio e na televiSão. a fim de· garantir sua eficácia nos cmco 

aos quínze ( s que antecedem os prazos inicm1~ pr..:-..isto~ rn:.'ilc artigo, dias que antecedem o pleito. 

Implica a nu.. ie automática dos atos relativos a ()I!SSoal nele inseridos, 

salvo 5e o atraso ·Orprovocado por caso fortw'to ou Úl1ça maior. Art. 105. Os feitos eleitorais. no período el\tte o· registró das 

candidaturas até -Çínco dias após a realização do segundo twno das eleições, 

Art. 99. É ' •·dado à União e aos Estadll~.. bem como às suas terão prioridade ·para a participação do MinistéÊio PúbliCo e dos JUÜ:es de 

entidades vinculadas. procel· ·rem a toda e qualquer p1opagar.d~ institucional, todas as Justiças e instâncias, ressalvados os· processoS de ''liabeas corpus...,"e · 

bem como transferências volu.ntá.ria.s de recurso::; :1CJ., Municípios apôs o dia 

30 de maio de \-998, e até a realização das dt"'i\ õt:s., ressalvados os 

destinados a cumprir ar '"do celebrado anteriornlCiitt.· para execução de obra 

ou .seJYiço cm anaamento e com cronograma prcfi>::tdo. e dos destinados a 

atender situações de emergência e calamidades públic.:~s. 

I lo. A Justiça Eleitoral, mediante representação de candidato, 

partido ou coligaçlo. detenninará a sustação chs: transferências e a 

poralisaçlo da obra ou serviço correspondente. 

§ 2o. A infraçio ao disposto neste artigo caracteriza malversação 

de rccmsos públicos e sujeita os responsáveis às pona> da lei. 

Art. 100. No segundo semestre do ano de 1.998 nãd Será veiculada 

a propaganda partidária gratwta prevista em lei. 

Art. 101. No pc:riodo compreendido entre 31 de julho e IS de 

novembro de 1.998, a Justiça Eleitoral, M forma de instruções do Tribunal 

Superior Eleitoral, requisitará das concessionárias de rádio e televisão, para a 

divulgação de seus comunicados. boletins e instruções ao eleitorado. até dez 

minutos diários, que poderão ser somados e usados em dias espaçados. 

Art. 102. Até o dia S de maio de· 1.998, o Tnbunal Superior 

Eleitoml expedirá todas as instruções que jú!gaí- necessárias à execução desta 

Lei, ouvidos previamente, cm audiência pUblica, os delegados dos pàrtidos 

paticipantes do pleito. 

Parágrafo único. É da competincia exclusiva do Tribunal Superior 

Eleitoral a expedição das instruções de que trata este artigo. 

Art. 103. O Tribunal SuperiorEiéiíoia!, ao fixar a regulamentação 

desta Lei, procederá à atualização dos valores das · multas; bem como· 

mandado de segurança. sendo defeso deixar de cwnprir qualquer prazo 

previsto nesta Lei em razão do cxercícto·cW fün~ regu:lares. 

t to. O descwnprimento do disposto neste artigo impona em cnme 

de responsabilidade e anotação' fúncibnal para efeito· de 'promoção na 

carreira 

t 2o. Para a apwação dos delitos eleitorais..- aux.Hiarão.l\ Justiça 

Eleitoral, além das policias judicíárias, os órgãos da receita federal. estadual 

c municipal. bem como os trib~is e órgãos de contas. tendo os feitos 

eleitorais prioridade sobre os demais .. 

Art. 106. Aos crimes previstos nesta ~i ·aplica.&.se o· disposto 11'00 

artigos 287 e 335 a 364 da Lei n. 4.737, de IS de iulhó de 1.965. 

Azt. 107. Salvo diJposições especificas em contrário mencionadas 

neaa Lc~ as reclamaç6es ou representações relativas ao seu descumprimento 

deoan -dirigidas: 

I - oos Tnl>unais Regionais Eleitorais. nas eleições federais, 

....mais c distritais; 

U •lO Tnl>tm&I Superior Eleitoral, M eleição presidencial. 

I lo. Os Tri!Hmais Eleitorais designarão, para a apl<l::!açilo das 

...:lamaçlics ou ~ ~ juizes auxiliares, que SQbre elas 

doc:idirlo. 

I 2o. Os recursos contra as decisÕes dos juizes ~wàliares serilo 

julpdos pelo Plenúio do TnDunal, em sessilo a que esteja presente a maioria 

de ICUS membros. 

Azt. 108. Poderá o caDdidato, partido ou coligação representar ao 

pu6licanl o código orçamentário para o recolhímenio dos respc:ctivos'vll.lores Tn"bunll Regional Elcitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir ou der 

ao Fundo Partidário, attavés do documento de amcadaçilo Correspondente. cauoa 110 ~ das disposições desta Lei, inclusive quanto aos 

pruos pracessuais; neste caso, ouvido o rePf=ntado em vinte e quatrc 

Art. 104. O Tnbunal Superior Eleõtoral, ·por meio de" inStiuçtO, hanls, o TnlluDal onlatatá aobserWncia do procedimento que explicitar, sob 

reduzirá os prazos previstos nesta Lei para o exetcfcio do direito de resposta poaa de incocrer o Juiz cm desobedi!ncia. 
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Art. 109. O Tribunal Superior Eleitoral, por meio de instrução. liberalidades em detrimento dos aclonistas minoritários. Se o administrador 

reduzirá os prazos previstos nesta Lei pa.ril o exercício do direito de resposta 91 companhia quiser colaborar com candidatos,. que o faça coin seus recursos 

na imprc~ no rádio e na televisão. para garantir sua eficácia nos cinco dias próprios e não com aqueJes da sociedade. Assim, protege·se o acionista 

q~ L"'tecedem o pleito. 

Art. 11 O. Nas eleições de que trata esta Lei, setá permitida a 

utílizaçlo de instrumentos que auxiliem o eleilor analfabeto a votar. 

l'a:ãgrafo linico. Os instrumentos de que trata este arttgo não seriD 

fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

Art. 111. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãO. 

An. 112. Revogam..., as disposições em contráriu 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto, que contou com a valorosa colaboração do 

lldwsado e professor Renato Ventura Ribeiro. teve por base as leis que 

disciplinuam as eleições de 1.994 e 1.996, procurando, na medida do 

possível, aperfeiçoá-las o adequA-las à realidade hoje vigente. 

minoritário sem impedir a canalização de recursos para candidatos. 

Ainda na parte relativa aos recwsos,. limitamos os dispandios dos 

eleitores com os candidatos, ao invés dos gastos. Isto porque, muitas vezes, o 

eleitor pode dar um contribuição que não implique, necessariamente. em 

gasto, como no caso da prestaç!o de serviços. 

Diante da possibilidade de introduç!o de reeleição pora os 

ocupantes de mandatos no Poder Executivo, foi objeto de nossa preocupaç.io 

limitar a possibilidade de uso da máquina administrativa. Com isto, propõe-se 

a vedação de cataete= utilizados na propaganda estatal nas campanhas 

políticas, bem como qualquer propaganda institucional após 30 de maio ele 

1.998. Igualmente vedadas. a partir de 30 de maio de 1.998. as transfen!ncias 

voluntárias de="""-'· salvo no UISO do emergência e calamidades públicu. 

Neste diapasão, 500 expressamente assegumdas div= garanliu aos 

servidores públicos, como a vedaç!o do sua remoç!o, !13nSf~ia ciu 

exone!llç!O no período pré-eleitoral. 

Quon1o à propqanda eleitoral, prop6e-se a sua ompliaçlo per& 

dau boas diárils, ficando mantidu as inserç!les DOS intervalos da Em J:ll2io da necessidade de fo:taJecimento dos putidos politicas, 

propomos a reduç!o do número de candidatos por putido às eleiç6es pniii&IIIIÇio DOrmi! introduzidas pela Lei n. 9.100, de 2S ele setembro ele 
1.99S. Amplia-se tambml o espaço reserwdo à 1ustiça Eleitoral, pera proprocionais para o equivalente ao número de cadeiras disputadas DOS 

escla!ecimento do eleitorado. · Parlamentos. Tal regra, a nosso ver, implica numa valorizaçlo elas instl.ncias 

partidárias. procurando o lançamentos de candidatos com maior iclentific:açlo J>rev!.se, como nas eleiç6es de 1.994, a utilízaçio ele dau cédulas, 

e apoio das agremiações politicas. l'ai1I. o eleitor, a mudança tambml é ele coora diferentes, pera u eleições majoritórias e proproc:icmais, caso &ioda 

significativa. pois com a reduç!o do número do candidatos, será posskoel um n1o seja posolvel a informa1izz1çio total do sisteina. 

ma1or esclarecimento sobre suas propostas. 

A participaçio das mulheres na vida politica wnbml é refon;oda, 

com a proposta de resolVa de trinta por cento elas candidaturas às eleiçiles 

proporcionais, ampliaiKlo o pert:entuai introduzido pol& Lei n. 9.100, ele 29 

de setembro de 1.99S. 

Ainda na busca da valorização da cidadania, permite-se, assim 

como ocom:u nas eleições de !.994, que o eleitor analfabeto possa comar 

com o auxilio de instrumentos para que exerça sua vontade. · 

Na disciplina da arre<:adação de recursos financeiros pora u 

campanhas, para maior facilidade de controle propomos que todas as da.çOcs 

sejam anotadas em livro proprio, que a qualquer momento poderá ser 

facilmente consultado. 

Quanto às contribuições, propomos a proibição do doaçi!es por 

sociedades anõnimas de capital aberto, para evitar que seus dirigentes façam 

Clbjctinndo evitar fraudes. exige-se do eleitor documento com sua 

fologlafia, que poderá ser ...,pllmentC cx.unínado por fiscal ou delegado ele 

pertido. 

As penas previstas pua!?' crimes cleilolais, em alguns casos, slo 

omplitldas, procurando useguror a normalidade do pleito. 

Por fim. como o projcto traz as normas senis c prlllliu 

neccssíriu e, diante de posslms mudanças MS regras ccmstitucionais. 
-..n-oc a CXHISiluçlo pmoriana, llr&vés · diS iDstruçi5es do Tnlxmal 

Superior E1eitonJ, pera atingir ao escopo da lei, proc:uzm:lo, desta fonna, 

cantribuir paa a C01IStiiiÇio da Jri!jca clemoerilica cm nosso pais. com a 

wloriDÇio ele nossas instituições públicas. 

Saladas~= O'l'{'OJ.{fJ;.-

---{:_~/-. 
-éjJNB:~-
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LEGISL:AÇÃO ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N"' 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolídado) 

Institui o Código Eleitoral. 

·················································································Q···~ .................................... . 
Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regionais: 

I- elaborar o seu Regimento Interno; 
U- organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Regional, provendo-lhes os 

cargos na forma da lei, e propor ao Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal 
Superior, a criação ou supressão de cargos e a fixação dos respectivos vencimen
tos;_ 

.111- conceder aos seus membros e aos Juízes Eleitorais licença e férias, assim 
como afastamento do exercício dos cargos efetivos, submetendo, quanto àqueles, 
a decisão à aprovação do "rribunal Superior Eleitoral; 

IV - {ixar a data das eleições de Governador e V ice-Governador, Deputados 
Estaduais, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e Juízes de Paz, quando não determi
nada por disposição constitucional ou legal; 

V- constituir as Juntas Eleitorais ·e designar a respectiva sede e jurisdição; 26 

VI - indicar ao Tribunal Superior as Zonas Eleitorais ou Seções em que a conta
gem dos votos deva ser feita pela Mesa Receptora; 

VU- apurar, com os resultados parciais enviados pelas .Juntas Eleitorais, os 
resultados finais das eleições de Governador e V ice-Governador, de membros do 
Congresso Nacional e expedir os respectivos diplomas, remetendo dentro do prazo 
de 10 (dez) dias após a diplomação, ao Tribunal Superior, cópia das atas de seus 
trabalhos; 

vm- responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em 
tese, por autoridade pública ou partido político; 

.IX- dividir a respectiva circunscrição em Zonas Eleitorais, submetendo essa 
divisão, assim como a criação de novas Zonas, à aprovação do Tribunal Superior; 

.......................................................................................................................... 
Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas 

e Câmaras Municipais obedecerá ao princípio da representação proporcional, na forma 
desta Lei. 43 
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Art. 85. A eleição para Deputados Federais, Senadores e suplentes, Presidente 
e Vice-Presidente da República, Governado~es, Vice-Governadores e Deputados Esta
duais far-se-á simultaneamente em todo o país. 43 

Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição será o país; nas eleições 
federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o respectivo Município. 

CAPÍTULO I 
Do Registro dos Candidatos 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados por par
tidos. 

Parágrafo ÚJÚCO. Nenhum registro será admitido fora do período de 6 (seis) 
meses antes da eleição. 

Art. 88. Não é permitidç> registro de candidato, embora para cargos diferentes, 
por mais de uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição. 

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o candidato 
deverá ser filiado ao partido na circunscrição em que concorrer, pelo tempo que for 
Gxado nos respectivos estatutos. 41 

Ait. 89. Serão registrados: 
1- no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

da República; 
ll- nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a Senador, Deputado Fede

ral, Governador e Vice-Governador e Deputado Estadual; 
m- nos Juízos Eleitorais os candidatos a Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito 

e Juiz de Paz. 
Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos que possuam Dire

tório devidamente registrado na circunscrição em que se realizar a eleição. 

Art. 91. O registro de candidatos a Presidente e Vice-Presidente, Governador 
e Vice-Governador ou Prefeito e Vice-Prefeito far-se-á· sempre em chapa única e 

.indivisível, ainda que resulte a indicação de aliança de partidos. 45 

f 1• O registro de candidatos a Senador far-se-á com o do suplente partidário. 46 

- . 
f 2• · ·Nos. Territórios far-se-á o registro do candidato a Deputado com o do 

suplente. ~7 

Art. 92. Para as eleições que· obedecerem ao sistema proporcional, cada partido 
pod.erá registrar· candidatos até o seguinte limite: 

a) para .a., Câmara dos Deputados e as Assembléias Legislativas - o número 
de lugares a ·preencher mais a metade, completada a fração; .cs 

b) para as Câmaras de Vereadores -_o triplo do 1_1úmero <te lugares a preencher. <19 

Arl. 93. O-prazo da entrada em Cartório ou na Sccr~taria do Tribunal, conforme 
o caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrroga• 
velmente, às deZoito horas do nonag~mo dia anterior à élata marcada para a eleição. 

97 
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§ 1' At6 o septuag6simo dia anterior à data marcada para a el~ição, todos 
os requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiver~ sido impugnados. 

§ 2' As Convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, 
no máximo, at6 dez dias antes do término do pnizo do pedido de registro no Cartório 
Eleitoral .ou nu Secretaria do Tribunal. 

Art. 94. O registro pode ser promovido por Delegado de partido, autorizado 
em documento aut~ntico, inclusive telegrama, de quem responda pela direção parti
dária e sempre com assinatura .reconhecida por tabelião. 

§ 1' O requerimento de registro deverá ser instruído: 
I- com a cópia aut~ptica da ata da Convenção que houver feito a escolha do 

candidato, a qual deverá ser conferida com o original na Secretaria do Tribunal ou 
no Cartório Eleitoral; 

ll- com autorização do candidato, em documento com a assinatura reconhecida 
por tabelião; 

m- com certidão fornecida pelo Cartório Eleitoral da Zona de inscrição, em 
que conste que o registrando é eleitor; 

IV- com prova de fdiação partidária, salvo para os candidatos a ·Presid~te e 
Vlc:e-Presidente, Senador e respec:tivo suplente, Governador e V ice-Governador, Prefeito 
e Vlce-Prereito; so 

V- ê:om folha corrida fornecida pelos cartórios competentes, para que se verifique 
se o candidato está no gozo dos direitos políticos (arts. 132, III, e 135 da Constituição 
Fe<feral); 51 

VI- com declaração de bens, de que constem a origem e as mutações patri
moniais. 

§ 2' A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão ou 
Juiz competente para o registro. 

Art 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, ou co~do 0<?;:'e 
abreviado, desde que a supressão não estabeleça dúvida quanto à sua 1 enh a-

de. 52 

............................................................................................... . ......................... . 
Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o Tribunal Superior 

Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, reservará para cada partido, por sorteio, 
em sessão realizada com a presença dos Delegados de partido, uma série de números 
a partir de 100 (cem). s1 

·§ 1• A sessão a que se refere o caput deste artigo .. será anunciada aos partidos 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

§ 2' As Convenções partidárias para escolha dos candidatos sortearão, por sua 
_,_. vez, em cada Estado e Município, os números que-devam corresponder a cada candi

dato. 
§ 3' Nas eleições para Deputado Federal, se o número de partidos não for 

superior a 9 (nove),a cada um corresponderá obrigatoriamente uma centena, devendo 
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a numeração dos candidatos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro 
·candidato do primeiro partido corresponda o número 101 (cento e um), ao do segundo 
partido, 201 (duzentos e um), e assim sucessivamente. 

§ 4• Concorrendo 10 (dez) ou mais partidós, a cada um corresponderá uma 
centena a p~r de 1.101 (um mil cento e um), de maneira que a todos os candidatos 
sejam atribuídos sempre 4 (quatro) algarismo!', suprimindo-se a numeração correspon
dente à série 2.001 (dois mil e um) a 2:100 (dois mil e cem), para reiniciá-la em 
2.101 (dois mil cento e um), a partir do décimo partido. 

§ 5• Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará as séries correspon
dentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, observando, no que couber, as normas 
..:onstantes dos parágrafos anteriores, e de maneira ·que a todos os candidatos sejam 
atribuídos sempre números de 4 (quatro) algarismos. 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 
válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, despre· 
zada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um se superior. 

Parágrafo único. Contam-se como válidos os votos em branco para determinação 
do quociente eleitoral. 
............................................................................................................................. 

Att. 145. O Presidente, Mesários, Secretários, suplentes e os Delegados e Fis
cais de partido votarão perante as Mesas em que servirem, sendo que os Delegados 
e Fiscais, desde que a credencial esteja: visada na forma do art. 131, § 3•; quando 
eleitores de outras Seções, seus votos serão tomados em separado. 73 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2 •, poderão ainda 
votar fora da respectiva Seção: 73 

1- o Juiz Eleitoral, em qualquer Seção da Zona sob sua jurisdição, salvo em 
eleições municipais, nas quais poderá votar em qualquer Seção do Município em 
que for eleitor; 

n - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer Seção Eleitoral 
do país, nas eleições presidenciais; em qualquer Seção do Estado em que for e!eitor, 
nas eleições para Governador, Vice-Govemador, Senador, Deputado Federal e Esta
dual; em qualquer Seção do Município em que estiver inscrito, nas eleições para 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

m- os candidatos à Presidência da República, em qualquer Seção Eleitoral 
do país, nas eleições presidenciais, e, em qualquer Seção do Estado em que forem 
eleitores, nas eleições de âmbito estadual; 

IV- os Governadores, Vice-Governadores, Senadores,. Deputados Federais e 
Estaduais, em qualquer Seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 
em qualquer Seção do Município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; _ 

V - os candidatos a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal 
e Estadual, em qualquer Seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de 
âmbito nacional e estadual; 
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VI- os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, em qualquer Seção de Município 
que representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no· caso de eleições 
municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no Município; 

VII- os candidatos a Prefeito. Vice-Prefeito e Vereador, em qualquer Seção 
de Município, desde que dele sejam eleitores; 

VIII- os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) 
meses antes do pleito, poderão votar nas eleições para Presidente e Vice-Presidenle 
da República na localidade em que estiverem servindo . 

................................................................................................ ························· 
Art. 148. O eleitor somente poderá votar na Seção Eleitoral. em que estive , 

· I 'd r. me m o o seu nome. 
§ I• Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no an 

145 e seus parágrafos. '~ 
§ 2• Aos eleitores menCionados no art. 145 não será permitido votar ~m a exibição 

do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas 
serão sempre anotadas na coluna própria as Seções mencionadas nos títúios retidos ' 

~ 3• Quando se tratar de candidato, o Presidente da Mesa Receptora verificará, 
p~evtamente, .se o nome figura na relação enviada à Seção, e quando se tratar de 
FIScal de parttdo, se a credencial está devidamente visada pelo Juiz Eleitoral. 

••o••·o'>ee.,.,•·••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••<>•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• 

Art. 246. A propaganda mediante cartazes só se permitirá, quando afixados 
em quadros ou painéis destinados exclusivamente a esse fim e em locais indicados 
pelas Prefeituras, para utilização de todos os partidos em igualdade de condi
ç9es. 92 

Art. 247. É proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas 
fixas, caitazes colocados em pontos não especialmente designad0s e inscrições nos 
leitos das vias públicas, inclusive rodovias. 92 

Art. 248. Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral, nem utilizar, alterar 
ou perturbar os meios lícitos nela empregados. 

Art. 249. O direito de propaganda não importa restrição ao poder de polícia 
quando este deva ser exercido em benefício da ordem pública. · 

Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito estadual e municipal, a propaganda eleitoral 
gratuita, através de emissoras de rádio e televisão de qualquer potência, inclusive nas de 
propriedade da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, far-se-á sob fiscaliza
ção direta e permanente da JtL~iça Eleitoral, obedecidas as seguintes normas: 93 

I-as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias anteriores à antevéspera do pleito, 
2 (duas) horas diárias para a propaganda, sendo uma hora à noite, entre vinte e vinte e três 
horas; 

II-os partidos limitar-se-ão a mencionar a legenda, o currículo e o número do regis
tro do candidato na Justiça Eleitoral, bem as.<>im a divulgar, pela televisão, sua fotografia, 
podendo ainda anunciar o horário e o local dos comícios; 
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Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta Lei as regras gerais do Código 

······························································································· ································ 
Art. 322. Fazer propaganda eleitoral por meio de alto-falantes instalados nas 

sedes partidárias, em qualquer outra dependência do partido ou em veículos, fora 
do período a~:torizado ou, nesse período, em horários não permitidos:· 102 

Pena- detenção até um mês ou pagamento de 60 a 90 dias-multa. 
Parágrafo único. Incorrerão em multa, além do agente, o diretor ou membro 

do partido responsável pela transmissão e o condutor de veículo. 

·································································································································· 
Arl. 328. Escrever, assinalar ou fazer pinturas em--muros, fachadas ou qualquer 

logradouro público, para fins de propaganda eleitoral, empregando qualquer tipo 
de tinta. piche, cal ou: produto semelhante: 

Pena- detenção. até seis meses e pagamento de 40 a 90 dias-multa. 
Parágrafo único. Se· a inscrição for realizada em qualquer monumento, ou eq~ 

coisa tombada pela autoridade competente em virtude de seu Valor artístico, arqueo
lógico ou hi$tórico: 

Pena- detenção de se.is meses a dois anos e pagamento de 40 a 90 dias-multa . ........................................................................................... ··························•··········· 
Art. 333. Coloear faixas em logradouros públicos: . 
Pena- detênção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa . 

........................................................................................... .................................... , 
CAPÍTULO III 

Do Processo das Infr.ações 

Art. 355., As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 
Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal deste Código 

deverá comunicá-la ao Juiz Eleitoral da Zon~ onde a 'mesma se verificou. 
§ I• Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la 

a termo assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão 
do Ministério Público local, que procederá na forma deste Código. 

§ 2' Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e docu
mentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá rc;quisitá-los direta
mente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los. 

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia 
dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

§ 1• Se o órgão do Ministério Público, ao .invés de apresentar a denúncia, 
requerer o arquivamento da comunicação, o Juiz, no caso de considerar improcedentes 
as razões invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional e este 
oferecerá a denúncia, designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido 
de arquivamento, ao qual só então estará o Juiz obrigado a atender. 

§ 2' A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 
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§ 3• Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal, 
representará contra ela a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da responsa
bilidade penal. 

§ 4• Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o Juiz solicitará ao 
Procurador Regional a designação de outro Promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá 
a denúncia. 

§ S• Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Minis-
tério Público se o Juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício. 

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando: 
I- o fato narrado evidentemente não constituir crime.; 
ll- já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa; 
m- for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei 

para.o exercício da ação penal. 
Parágrafo único. Nos casos do n9 III, a rejeição da denúncia não obstará ao 

exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a con
dição. 

Ar.t. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o prazo· de 10 
(dez)-dias para contestá-la, podendo juntar documentos que ilidam a acusação e 
arrolar as testemunhas que tiver. 

Art. 360. Ouvidas as testemunhas de acusação e da defesa e praticadas as diligên
cias requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou .ordenadas pelo Juiz, abrir-se-á 
o prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações 
finais. 

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao Juiz dentro de quarenta 
e oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença. 

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe re_çurso para 
o Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão imedia
tamente os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução 
da sentença, serão aplicadas as normas constantes dos§§ 39, 49 e 59 do art. 357. 

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que 
lhes forem conexos, assim como nos recursos e na execução que lhes· digam respeito, 
aplicar-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal. 
······································································································································ 

LEI N. 8.429 -DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no eJ::ercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências 

··············-··································~················-·····-··-········---·· 
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CAPÍTULO II. 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

SEÇÃO III 

Dos atos de improbidade administrativa que 
atentam contra os princípios da administração pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que ate~ta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omis~ão. que viole os deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daque
le previsto, na regra de competência; 

·······-·········-·-··-········-~····-·········~-----------·····----·····--··-------·~·-··· 

CAPÍTULO III 

Das Penas 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis~ admi~strativ:;s! pre
vistas na legislação específica, está o responsável pelo ato de unprobtdade suJetto às 
seguintes cominações: 

m- na hi~tese do artigo 11, ~s:n-clmento integral do dano, se houver, per
da da função p~bhca, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamen
to ~e _multa CIVIl de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
protblção de contratar com o Poder Público ou receber beneffcios ou incentivos fis
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa ju
rídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo Wúco. Na ÍIXação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em 
conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo 
agente. 

·········-•••p••···--·-·-·········-···-~·-············~---······------··············-······ 

··-······~·-········~·············-················J······-······-----·-·-·-·--···----·--·· 

LEI 9.096 DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE PARTIDOS 
POLÍTICOS, REGULAMENTA OS 
ARTIGOS 17 E 14, § 3°, INCISO V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TÍTULO III 
Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••-••••uuoo•••-•u•••••••••••uoou•o•••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CAPÍTULO II 
Do Fundo Partidário 

·························································t···································· 
Art. 19. Na primeira semana dos meses de maio e dezembro de cada ano, o 

partido envia, aos Juízes Eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimen· 
to dos prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a 
relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constaTá o número dos títulos 
eleitorais e das seções em que são inscritos. 

§ 1! Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, per· 
manece inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida an
teriormente. 

§ 22. Os prejudicados por desidia ou má-fé poderão requerer~ diretament.e à 
Justiça Eleitoral, a observáncia do que prescreve o "caput" deste artigo. 

································································································ Art. 3 8 - O Fundo Especial de Assistência Financeira aos 
Partidos Polfticos (Fundo Partidãrio) é constituído por: 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nWlca inferior, 
cada ano, ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano 
aitterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco 
centavos de real, em valores de agosto de 1995. 

§ 1"-(VETADO) 
§ 2"- (VETADO) 

Art. 39. Ressalvado o disposto no artigo 31, o partido político pode receber 
doações de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. 

§ 1• As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos ór
gãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral 
e aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu rece
bimento e respectiva destinação, juntamente com o balanço contábil. 

§ 2!!: OutraS.doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabi
lidade do partido, definidos seus valores em moeda corrente . 

. § 3!. As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efe
tuadà"s por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário di-
retamente lia conta do partido político. · 

§ 42 O valor das doações feitas a partido político~ por pessoa jurídica, limi
ta-se à importância máxima calculada sobre o total das dotaçõea·previstas no inci
so rv do artigo anterior, corrigida até o mês cm que se efetuar a doação, obedeci
dos os seguintes percentuais: 

I- para órgãos de direção nacional: até dois décimos por cento; 

II- para órgãos de direção regional e municipal: até dois centésimos por cento . .......................................................................................................... 
Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

I- na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do to
tal recebido; 

II - na propaganda doutrinária e política; 

III- no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV- na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de dou
trinação e educação politica, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do 
total recebido. 

§ 1!!: Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer ní~ 
vel devem ser discriminadas as despesas realizadas coDi recursos do Fundo Parti
dário, de modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do 
disposto nos incisos I e IV deste artigo. 

§ 2! A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo~ investigar sobre a aplica
ção de recursos oriundos do Fundo Partidário. 

SE'IEMBRO DE 1997 
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LEI N. 8.666- DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o artigo 37. inciso XXI, da. Constituição 
Federalt institui normas para. licitações e 

contratos da AdministraçãO Pública 
e dá outras provicjências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e.et.. ~anciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................. 
LEI N. 9.100 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 

Estabelece noz:mas para a r~alização das eleições 
municipais de 3 de outubro de 1996, 

e dá outras providências 
Art. 50. A propaganda eleitoral somente ê permit.ida após escolha do candi

dato pelo partido ou coligação em convenção. 

§ 1'! Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização~ na 
semana anterior à esoolha pelo partido, de propaganda visando à indicação de seu nome. 

§ ~ A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divul
gação da propaganda, bem como o beneficiário, a multa de 10.000 a 20.000 UFIRs. 

Art. 64. A partir de 1' de julho de 1996, é vedada às emissoras, em sua pro
gramação normal e noticiário: 

I- transmitir, ainda que em forma de entrevista jornalística, imagens de rea
lização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleito· 
ral, em que seja possível a identificação do entrevistado, ou manipulação de dados; 

II - utilizar trucagem, montagem ou outro recurso de vídeo ou áudio, ou pro· 
duzir ou veicular programa que possa degradar ou ridicularizar candidato~ parti
do ou coligação; 

III - veicular propaganda politica ou difundir opinião favorável ou contrária 
a candidato, partido ou ~oligação, ou seus órgãos ou representante~; 

IV - dar tratamento prh·ilegiado a candidatos, partidos ou coligações; 

V- veicular ou divulgar filmes, nçrvelas, minisséries ou qualquer outro pro
grama que faça alusão ou crítica que prejudique candidato, partido político ou co
ligação, mesmo que de forma dissimulada. 

§ 1'2 A não observância do disposto neste artigo sujeitará o responsável r~
la empresa às penalidades pre\·i.stas no artigo 323 do Código Eleitoral e a multa "~~ 
10.000 a 20.000 UF!Rs, além da suspensão das transmissões da emissora, confor
me o disposto no artigo 59. 

§ 2' A reincidência implica a duplicação da penalidade. 

§ 32 Incorre nas sanções deste artigo a emissora que, nos sessenta dias que 
antecederem a realização do pleito, transmitir programa apresentado ou comenta· 
do por candidato ou divulgar nome de programa, ainda quando preexistente, se coin· 
cidentc com variação nominal adotada por candidato . ...................................................................................................•...... 

DECRETO-LEI N. 201 - DE Z7 DE FEVEREm0 DE 196'1 
DisPõe sõbre a responsabilldade dos Prefeitos e Vereadores, 

e dá outras providencias 
Art. 7.• A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quarido. 
r - utilizar-se do mandato psra a prática de atos de corrupção ·<;>a de !mpro

.bidade adnllnistrativa; 
:n ..:... fixar residência fora do Municlpio; 
III -·proceder de modo Incompatível ·éom a dignidade da Câmara ou !altar 

com o decOro na sua conduta pública. 
§ 1."' O processo de cassação de m.a.ndato de Vereador é. nO que couber .. o-es-

tabelecido no artigo 5.• dêste Decreto-Lei. · 
§ 2.• O Presidente da Câmara poãerá afastar de suas !unções· o Vereador 

acusado, desde que a denúncia seja recebida pela maJ.oria absoluta doS membros 
da Câmara, convocando o respectivo suplente, até o julgamento final. O auplen· · 
te convocado não intervirá nem votará nos atos do processo do substita14o. ............................................................................................................... 

(A ComissiJo de ConstituiçiJo, Justiça e Cidadania.) 
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PARECERES 

PARECER N2 447, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n• 70, de 
1993, (n• 322/93 na Câmara dos Deputa
dos), que "aprova o ato que outorga per
missão à Rádio Poço Verde FM Ltda., 
para explorar pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
ra("iiodifusão sonora em freqüência mo
du,.•da no Município de lpubi, Estado de 
P-:: ambuco". 

Rel-o i-.::. Senador Joel de Hollanda 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n2 70, de 1993 (n• 322, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que· aprova o ato 
que outorga permissão à Rádio Poço Verde FM 
Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada no Município de lpubi, Es
tado de Pernambuco. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 478, de 
1992, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria n• 
128, de 13 de março de 1990, que outorga permis
são para exploração de canal de radiodifusão sono
ra, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o § 12 do art. 223 da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Poço Verde FM Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Partici a ão 

Laudenor Lins 39.837.980 

Laudenor Lins .!r. 5.691.140 

Juciel Horácio da Silva 5.691.140 

Fábio Pereira Rodo"-''-""a"'ih,o'-t------"5:::.6,9"'1"".1!..40.:..::... __ 

TOTAL DE COTAS 56.911.400 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da· Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Ângelo 
Magalhães, e aprovaç§.o unânime daquela Comis
são. 

Na Comissão de Constitdção e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo 
Congresso Nacional, dos atos que outorgam e re
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos termos::do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n• 39, de 1992. Essa norma interna 
elenca uma série de informações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pre!endente, bem 
como pelo Ministério das Comunicáções, e que 
devem instruir o 'processo submetido à análise 
desta Comissão de~ Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta
ção que acompanha o PDL n2 70, de 1993, eviden
cia o cumprimento ·-das formalidades estabelecidas 
na Resolução n• 39/92, ficando caracterizado que 
a empresa Rádio Poço Verde FM Ltda. atendeu a 
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar
se à outorga da permissão, opinamos pela aprova
ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislati
vo, originário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997.
Presidente Eventual: Abdias Nascimento- Relator. 
Joel de Hollanda - Emília Fernandes - Coutinho 
Jorge - Benedita da Silva - Vencido - Hugo Na
poleão - Júlio Campos - Sebastião Rocha - João 
Rocha - Francelina Pereira - Ramez Tebet - Ro
meu Tuma - Lauro Campos, Vencido - José Fo
gaça - Edison Lobão - Ernandes Amorim. 

PARECER t.~• 448, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 44, de 
1996 (n• 168195, na Câmara dos Deputa
dos), que "aprova o ato que outorga per
missão à Rádio· Alterosa de Calçado 
Ltda., para explorar seniiço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de São José do Calçado, Estado 
do Espírito Santo". 

Relator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Õecreto Legislativo n2 44, de 1996 (n2 168, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Rádio Alterosa de Calçado 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
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em freqüência modulada na cidade de são José do 
Calçado, Estado do Espírito Santo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 751, 
de 1989, o então Presidente da República subme
te ao Congresso Nacional o ato constante da Por
taria nº 206, de 26 de outubro de 1989, que outor
ga permissão para exploração de canal de radiodi
fusão sonora, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o § 1º do art. 223 da Constituição 
Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Alterosa de Calçado Ltda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

Antônio Borges de Rezende 

José Vieira. de Rezende Jr. 

José Antônio Almeida Pimentel 

Francisco Alfredo Lobo Junger 

Alcemar Lopes Pimentel 

José Vieira de Rezende 

Outros 

TOTAL DE COTAS 

Cotas de 
Participa cão 

500 

500 

500 

500 

500 

500 

1.000 

4.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e ln
fonmática da Câmara dos Deputados, tendo rece
bido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Maluly Netto, e aprovação unânime daquela Co
missão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos ates que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e .de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivr nos ter
mos do ar't. 223 da Constituição Federal, _.,.,.., c· e
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalio~~.-s e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infor· 

-'mações e exigências a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co
municações, e que devem instruir o processo sub
metido à análise desta Comissão de Educaçãr . 

Tendo em vista que o exame da documenta
ção que acompanha o PDL nº 44, de 1996, eyiden
cia o cumprimento das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39/92, ficando caracterizado que 
a empresa Rádio Alterosa de Calçado Ltda. aten
deu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de De
creto Legislativo, originário da Câmara dos Depu
tados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997.
Joel de Hollanda, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência - Gerson Camata, Relator - Emília 
Fernandes - Coutinho Jorge - Benedita da Silva, 
vencido - Hugo Napoleão - Júlio Campos - Se
bastião Rocha - João Rocha - Francelina Pereira 
- Ramez Tebet - Romeu Tuma - Lauro Campos, 
vencido - José Fogaça - Ernandes Amorim - Ab
dias Nascimento- Edison Lobão. 

PARECER Nº 449, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 49, de 
1996 (n2 213195, na Câmara dos Deputa
dos), que "aprova o ato que outorga per
missão à Rádio Mostardas Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média de âmbito local na cidade de 
Mostardas, Estado do Rio Grande do 
Sul". 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 49, de 1996 (n• 213, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga r Jrmissão à Rádio Mostardas Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Mostardas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 293, de 
1990, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
107, .:i:;: 9 de março de 1990, que outorga penmissão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos tefmos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 
1 º do l.rt. 2~3 da Constituição Federal. 

~ a sAguinte a composição acionária do em
pre~::ndimeoto Rádio Mostardas Ltda.: 
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Nome do Sócio Cotista Cotas de Partici a -o 

José Elenio Boer Dri 

Neila Elenice Buth 

Dorli Simon 

Anibal de A uiar 

TOTAL DE COTAS 

48 

24 

24 
24 

120 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In
formática da Câmara dos Deputados, tendo rece
bido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Kntônio Gaspar, e aprovação unânime daquela 
Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo 
Congresso Nacional, dos ates que outorgam e re
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n2 39, de 1992. Essa norma interna 
elenca uma série de informações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n2 49, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução n2 39/92, ficando caracterizado que a em
presa Rádio Mostardas Ltda. atendeu a todos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se à outor

-ga da permissão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo, originá
rio da Câmara dos Deputados. 
- Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997.
Senador Joel de Hollanda - Vice-Presidente, no 

-exercício da Presidência; Senador José Fogaça -
Relator, Sebastião Rocha, Hugo Napoleão, Emília 
Fernandes, Abdias Nascimento, C:outinho Jorge, 
Ramez Tebet, Romeu Tuma, Édison Lobão. Lau-

ro Campos- (vencido)- Leomar Quintanilha, Es
peridião Amin, Waldeck Ornelas, Jonas Pinheiro, 
Elcio Alvares. 

PARECERES N" 450 E 451, DE 1997 

Parecer nº 450, de 1997 da Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado no 
24, de 1996, de autoria do Senador Joel 
de Holanda, que "aHera o art. 151 da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 
186 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para incluir os transtornos dos dis
cos intervertebrais recidivantes entre as 
doenças e condições que dão direito à 
aposentadoria por invalidez". 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I -Relatório 

De iniciativa do eminente Senador Joel de 
Hollanda, o projeto de lei do Senado ementado à 
epígrafe pretende incluir a hérnia de disco ou 
transtornos dos discos intervertebrais entre as 
doenças graves que dão direito à aposentadoria 
por invalidez no regime de Previdência do Servidor 
Público Civil da União e no regime Geral de Previ
dência Social. 

Na justificação da proposição, argumenta o seu 
ilustre autor: 

"Essas "doenças e afecções• são defi
nidas por lei, no caso do Regime Jurídico 
Único do Funcionalismo Civil da União (art. 
186, da Lei n2 8.112190). e deveriam seres
pecificadas "em lista elaborada pelos minis
térios da Saúde, do Trabalho e da Previdên
cia Social, a cada três anos", de acordo com 
critérios definidos em lei, no caso do Regime 
Geral da Previdência Social (inciso 11, art. 26 
da Lei no 8.213/91). 

Este expediente da lisa elaborada pelo 
Poder Exe::utivo não só permitiria que as 
decisões sobre esse assunto -que são emi
nentemente técnicas e não políticas - pu
dessem ser tomados no âmbito adequado 
como possibilitaria sua atualização e corre
ção periódicas. 

Infelizmente tal não ocorreu: passados 
já mais de quatro anos da promulgação da 
Lei nº 8.213/91, nenhuma lista foi elaborada 
pelo Poder Executivo( ... ) 
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A especificação de novas doenças e 
afecções através de processo legislativo -
necessariamente longo e politicamente 
orientado - é a via de que se dispõe aluai
mente para atualização das referidas lista, 
ainda que reconhecendo não ser o mais 
adequado." 

A proposição, portanto, objetiva suprir lacuna 
de iniciativa do Executivo, no tocante ao Regime Ge
ral de Previdência, ao mesmo tempo que inova ao 
buscar atualizar ou aprimorar o rol de doenças ou 
afecções previstas no estatuto do Servidor Civil da 
União. 

Não foram oferecidas emendas à proposição 
durante o prazo regimental. 

11 - Apreciação 

Preliminarmente, cabe louvar, por todos os mé
ritos, a iniciativa legislativa sob exame que uma vez 
mais revela e reafirma o espírito público e a sensibi
lidade social do seu eminente autor. O escopo da 
proposição, com efeito, traduz o espírito de aperfei
çoamento da legislação social que deve animar a to
dos os homens públicos empenhados em construir 
uma ordem juídico-legal cada vez mais sintonizada 
com o ideal de Justiça. 

Cumpre reconhecer, entretanto, que a proposi
ção em exame esbarra em restrições no plano aa 
constitucionalidade que, por inarredáveis, não lhe 
permitem prosperar como seria de desejar a julgar 
por seus méritos intrínsecos. 

Em primeiro lugar, cabe assinalar que na esfe
ra estri,ta do regime jurídico do servidor público civil
Lei n~-8.112190- a iniciativa legislativa é assegurada 
privativamente ao Presidente da República, por força 
do disposto no é!rtigo 61, § 1•, 11, c, da Constituição 
Federal; inadmissível, portanto, a inovação da maté
ria por via de iniciativa parlamentar. 

No tocante ao Regime Geral de Previdência 
Social, a proposição resta vulnerável por desatender 
a um dos princípios constitucionais que regem a or
ganização da seguridade social. Referimo-nos espe
cificamente à norma inscrita no parágrafo 5º do arti-

- o-go 195 da Lei Maior, que dispõe: 

Art. 195. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da 
seguridade social poderá ser criado, majora
do ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total. 

A incidência da vedação no caso vertente é 
clara e inequívoca, eis que se trata de ampliação ou 
extensão do benefício da aposentadoria especial, de 
forma a alcançar os servidores e segurados acometi
dos da doença ou afecção que se pretende reconhe
cer como causa da invalidez permanente. 

III- Voto do Relator 

Durante a apreciação da matéria este Plenário 
decidiu, sem divergência, reconhecer a inconveniên
cia da proposição, por não elaborar definitivamente a 
lista de doenças mencionadas no artigo 151 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela in
conveniência do Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
1996. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1996.
Íris Rezende, Presidente - Lúcio Alcântara, Rela
tor - Bernardo Cabral - Romeu Tuma - Pedro Si
mon- José E. Outra- Ramez Tebet- Josaphat 
Marinho - José Fogaça - Antônio Carlos Valada
res - Ney Suassuna - Edison Lobão. 

PARECER Nº451, DE 1997 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador Sebastião Rocha 

I - Relatório 

Trata-se de iniciativa do eminente Senador 
Joel de Hollanda, que tem por objetivo incluir, entre 
as doenças graves que possibilitam a concessão de 
aposentadoria por invalidei:, os transtornos dos dis
cos intervertebrais recidivantes (hérnia de disco que 
não se curam com os tratamentos existentes). São 
beneficiados tanto os segurados da Previdência So
cial, por meio de alteração do art. 151 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 (Regime Geral da Pre
vidência Social), quanto os Funcionários Públicos Ci
vis da União, pela inclusão da doença entre as pre
vistas no art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem
bro de-1990 (Regime Jurídico Único do funcionalis
mo Civil da União). 

O Senador esclarece que a lista de doenças 
prevista nos artigos acima mencionados deveria ser 
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elaborada pelos \1inistérios da SaL:de, do Trabalho e 
da P"·widência Social, a cada três anos, conforme 
prevÊ inciso 11 do art. 26 da Lei 8.213/91. Entretan
to, as~ 1la que essa tarefa nunca foi cumprida pelo 
Poder t. ·.ecutivo. 

A :p'Jsição foi distribuída à Comissão de 
GunstitUI.,.~o, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comis
são de Assu,1WS Sociais (CAS), cabendo a esta últi
ma a competêncta terminativa por determinação do 
Presidente do Senado Federal com base na alínea a 
do art. 49 do R9gimentc Interno. 

A CCJ • ;cidiu, sem divergência, pela 'incon
Vf!niência tid proposição, por não elaborar definiti
vamente a lista de 1oenças mencionadas no artigo 
~51 da Lei nº 8.2.:3, de 24 de julho de 1991'. Sa
liente-se, contudo, que, ao contrário do esperado, 
aquela Comissão não se pronunciou conclusiva
mente sobre a constitucionalidade. Juridicidade e 
reigimentalidade da matéria, atribuição estabelecida 
pelo inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

ii- Voto do Relator 

A iniciativa legislativa em exame reafirma, mais 
uma vez, a sensibilidade social e o espírito público 
do seu eminente autor, sintonizado com o sofrimento 
cotidiano de parcela da populaçé., acometida por 
doença comprometedora, em definitivo, de sua ca
pacidade física. 

O fato de não rever toda a lista de doenças 
para aposentadoria especial não constitui razão para 
que a proposição seja rejeitada, pois não há qual
quer dispositivo legal que impeça a inclusão de uma 
doença na lista. Da mesma forma, a aprovação do 
projeto, com a conseqüente inclusão da doença na 
lista, não impede que as instâncias apropriadas da
quele Poder cumpram o dispositivo legal de rever o 
rol de doenças a cada três anos. 

Assim, o projeto, de grande mérito, busca 
sanar a injustiça a que são submetidos os que se 
tornam incapacitados pela doença, muitas vezes 
em decorrência de sua própria atividade profis
sional, que acabam sendo aposentados com pro
ventos proporcionais ao tempo de serviço, após 
repetidos e prolongados períodos de licença mé-

-'\iica. 

Com efeito, os casos mais graves de trans
tornos de discos intervertebrais, recidivantes e não 
curáveis por meio das técnicas médicas existen-

tes (cirurgia, por exemplo), tornam-se, de fato, inca
pacitantes para os indivíduos acometidos, já que, 
além da dor, bastante intensa, costuma ocorrer res
trição de postura (inclinação do corpo para a frente 
ou para o lado) e de movimentos. Podem sobrevir 
também alteração ou perda da sensibilidade dos 
membros inferiores e fraqueza muscular com compro
metimento das funções locomotoras. 

Somente um reparo merece ser feito ao proje
to: o fato de mão delimitar adequadamente os pa
cientes merecedores do benefício em questão, já 
que nem todos os casos de transtorno de disco inter
vertebral se tomam incapacitantes para os doentes. 
Mesmo casos que se recidivam uma ou mais vezes 
podem, eventualmente, ser curados por meio de ci
rurgia (ou outra técnica disponível) que não tenha 
sido proposta nas ocasiões anteriores. Pode-se, 
contudo, sanar essa folha da proposição por meio de 
emenda que limite o benefício aos doentes que real
mente dele necessitem. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela apro
vação do Projeto de Lei do Senado nº 24, de 1996, 
com a emenda que se segue, e pelo envio aos Ex
mos. Ministros da saúde, da Previdência e do Traba
lho de requerimento de informações cuja minuta se 
encontra anexa, na forma do art. 50, § 22, da Consti
tuição Federal, e o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

EMENDA N2 1 - CAS 

Acrescente-se ao art 1 º do PLS n2 24/96 o se
guinte parágrafo: 

'Art. 12 ............................................... .. 

Parágrafo único. As doenças acima es
. pacificadas somente darão direito ao benefí
cio previsto no art. 151 da Lei n2 8.212 e no 
art. 186 da Lei n2 8'.112 ao indivíduo, acome
tido por quadro grave dessas doenças, que 
não tenha obtido resolução de sua condição 
clínica após se submeter às mais eficazes 
técnicas terapêuticas que lhe sejam acessí
veis à época'. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Sebastião Rocha, 
Relator.- José Alvez, Abdias Nascimento, Wal
deck Ornelas, Emílias Fernandes, Mauro Miran· 
da, Bello Parga, Marluce Pinto, Romero Jucá, Gil· 
vam Borges, Otoniel Machado, Osmar Dias, Be
nedita da Silva, Jonas Pinheiro. 
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TEXTO FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 24, DE 1996 

Altera o art. 151 da Lei n• 8.213, de 
24 de julho de 1991, e o art. 186 da Lei n• 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
incluir os transtornos dos discos inter
vertebrais recidivantes entre as doenças 
e condições que dão direito à aposenta
doria por invalidez. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Incluam-se, entre as doenças graves, 

previstas respectivamente no art. 151 da Lei n2 

8.213, de 24 de julho de 1991 -que institui o Regi
me Geral da Previdência Social-, e art. 186 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.-, que cria o 
Regime Jurídico Único do Funcionalismo Civil da 
União -, os transportes dos discos intervertebrais re
cidivantes (CID-10: códigos M50 e M51), como con
dições que possibilitam a concessão, independente 
de carência, de aposentadoria por invalidez, ao se
gurado da Previdência Social e ao Funcionário Públi
co Civil da União que, após ter-se filiado ao respecti
vo regime, for acometido dos referidos males. 

Parágrafo único. As doenças acima especifica
das somente darão direito ao benefício previsto no 
art.151 da Lei n• 8.212 e no art. 186 da Lei n2 8.112 
ao indivíduo, acometido por quadro grave dessas 
doenças, que não tenha obtido resolução de sua 
condição clínica após se submeter às mais eficazes 
técnicas terapêuticas que lhe sejam acessíveis à 
época. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente da Comissão de As
suntos Sociais. 

OFÍCIO Nº 44/96-CAS 

Brasília, 25 de junho de 1997. 

Sentior Presidente, 
Nos termos do parágrafo 22, do artigo 91 do 

Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou, com a emenda apre-

-sentada pelo relator, o Projeto de Lei do Senado n2 

24, de 1996, que 'altera o art. 151 da Lei n2 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e o art 186 da Lei 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para incluir os transtornos 

dos discos intervertebrais recidivantes entre as 
doenças e condições que dão direito à aposentado
ria por invalidez', em reunião de 18 de junho de 
1997. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNI
CO, DORISF. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Constituição, J'l1stiça e Cida
dania, sobre o Projeto de Lei do Senado n2 24, de 
1996, que "altera o ?rl 151 da Lei n2 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e o art. 186 da Lei n2 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para incluir os transtornos dos 
discos intervertebrais recidivantes entre as doenças 
e condições que dão direito à aposentadoria por in
validez'. 

Relator: Senador Lúcio Al.cântara 

1-Relatório 

De iniciativa do eminente Senador Joel de Hol
landa, o projeto de lei do Senado ementado à epí
grafe pretende incluir a hérnia de disco ou transtor
nos dos discos intervertebrais entre as doenças gra
ves que dão direito à aposentadoria por invalidez no 
regime de Previdência do Serviço Público Civil da 
União e no Regime Geral de Previdência Social. 

Na justificação da proposição, argumenta o seu 
ilustre autor: 

'Essas doenças e afecções são defini
das por lei, no caso do Regime Jurídico Úni
co do Funcionalismo Civil da União (art. 186, 
da Lei n• 8.112190), e deveriam ser especifi
cadas em lista elaborada pelos Ministérios 
da Saúde, do Trabalho e da Previdência So
cial, a cada três anos, de acordo com crité
rios definidos em lei, no caso do Regime Ge
ral da Previdênciá Social (inciso 11, art. 26, 
da Lei n• 8.213/91). 

Este expediente da lista elaborada pelo 
Poder Executivo não só permitiria que as 
decisões sobre este assunto - que são emi
nentemente técnicas e não políticas - pu
dessem ser tomadas no âmbito adequado, 
como possibilitaria sua atualização e cerra
ção periódicas. 

- Infelizmente tal não ocorreu: passados 
já mais de quatro anos da promulgação da 
Lei nº 8.213/91, nenhuma lista foi elaborada 
pelo Poder Executivo( •.. ) 
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A especificação de novas doenças e 
afecções através de processo legislativo -
necessariamente longo e politicamente 
orientado - é a via de que se dispõe aluai
mente para atualização das referidas listas, 
ainda que reconhecendo não ser o mais 
adequado." 

A proposição, objetiva suprir lacuna de iniciati
va do Executivo, no tocante ao Regime Geral de 
Previdência, ao mesmo tempo que inova ao buscar 
atualizar ou aprimorar o rol de doenças ou afecções 
previstas no Estatuto do Servidor Civil da União. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, para 
apreciação em caráter terminativo, nos termos do ar
tigo 91 do Regimento Interno desta Casa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição 
durante o prazo regimental. 

11 -Apreciação 

Preliminarmente, cabe louvar, por todos os mé
ritos, a iniciativa legislativa sob exame, que uma vez 
mais revela e reafirma o espírito público e a sensibili
dade social do seu eminente autor. O escopo da pro
posição, com efeito, traduz o espírito de aperfeiçoa
mento da legislação social que deve animar a todos 
os homens públicos empenhados em construir uma 
ordem jurídico-legal cada vez mais sintonizada com 
o ideal de Justiça. 

Cumpre reconhecer, entretanto, que a proposi
ção em exame esbarra em restrições do plano da 
constitucionalidade que, por inarredáveis, não lhe 
permitem prosperar como seria de desejara julgar 
por seus méritos intrínsecos. 

Em primeiro lugar, cabe assinalar que na esfe
ra estrita do regime jurídico do servidor público civil
Lei n2 8.112190 - a iniciativa legislativa é assegurada 
privativamente ao Presidente da República, por força 
do disposto no artigo 61, § 12, II, c, da Constituição 
Federal; inadmissível, portanto, a inovação da maté
ria por via de iniciativa parlamentar. 

No tocante ao Regime Geral de Previdência 
Social, a proposição resta vulnerável por desatender 
a um dos princípios constitucionais que regem a or
ganização·da seguridade social. Referimo-nos espe
cificamente à norma inscrita no§ 52 do art. 195 da 
Lei Maior, que dispõe: 

Art. 195. ······························-················· 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da 
seguridade social poderá ser criado, majora
do ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total. 

A incidência da vedação no caso vertente é 
clara e inequívoca, eis que se trata de ampliação ou 
extensão do benefício da aposentadoria especial, de 
forma a alcançar os servidores e segurados acometi
dos da doença ou afecção que se pretende reconhe
cer como causa da invalidez permanente. 

3- Voto do Relator 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela re
jeição do Projeto de Lei do Senado n2 24, de 1996, 
pelas razões apresentadas. 

Sala das Comissões, - Senador Lúcio Alcân
tara, Relator. 

REQUERIMENTO N° , DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Presidente do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso 11 
do art. 26 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991, aos Ministros da Saúde, do Tra
balho e da Previdência Social. 

Senhor Presidente, 
A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas aos Exm2s Ministros da Saúde, do Traba
lho e da Previdência Social, nos termos do art. 50, § 
2", da Constituição Federal e do art. 216, I, do Regi
mento Interno do Senado Federal, as seguintes in
formações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, II, da 
Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, que determina 
a elaboração, a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão, independente de ca
rência, de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social; ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. 

REQUERIMENTO N2 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art, 172, I, do Regi

mento Interno do Senado Federal, a inclusão em or
dem do dia do Projeto de Lei do Senado n2 24, de 
1996, que 'altera o art. 151 da Lei n2 8.213, de 24 de 
julho d_e 1991, e o art. 186 da Lei n2 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para incluir os transtornos dos 
discos vertebrais recidivantes entre as doenças e 
condições que dão direito à aposentadoria por invali
dez'. 
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Sala das sessões, - Senador Beni Veras, Pre
sidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

OF. N2 SF/252/97 

Em 19 de março de 1997 
Exm" Sr. 
Senador Ademir Andrade, 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
Senhor Presidente, 
Ao· final da Sessão Legislativa anterior foram

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje
tes constantes da relação anexa, com a solicitação 
d~ serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno. 

Tendo em vista que todas as proposições já 
estão instruídas com relatórios encaminhados pelos 
respectivos relatores para inclusão na pauta dessa 
Comissão, encareço a V. EJc!l submeter os projetes 
em referência a esse órgão técnico, a fim de serem 
posteriormente apreciados em Plenário devidamente 
instruídos com seus pareceres. 

Atenciosamente, Senador Antonio Carlos Ma
galhães, Presidente. 

NOTA TÉCNICA N°164, DE 1997 
PLS N2 24196 

Em resposta à solic~ção do Presi
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 

Trata-se de proposição do Senador Joel de 
Hollanda que tem por objetivo incluir, entre as doen
ças graves que possibilitam a conc~l15áo de aposen
tadoria por invalidez, os transtornos dos discos inter~ 
vertebrais recidivantes (hérnias de disco que não se 
curam com os tratamentos existentes). Seriam bene
ficiados tanto os segurados da Previdência Social, 
por meio de alteração do art. 151 da Lei n2 8.213, de 
24 de julho de 1991 (Regime Geral da Previdência 
Social), quanto os funcionários Públicos Civis da 
União, pela inclusão da doença entre as previstas no 
art. 186 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
(Regimento Jurídico Único do Funcionafismo Civil da 
União). 

O Senador esclarece que a lista de doenças 
prevista nos artigos acima mencionados deveria ser 
elaborada jJelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e 
da Previdência Social, a cada três anos, conforme 
prevê o inciso 11 do art. 26 da Lei n2 8.213/91. Entre
tanto, assinala que essa tarefa nunca foi cumprida 

- 'Pelo Poder Executivo. 
A proposição foi distribuída à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comis
são de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta últi-

ma a competência terminativa por determinação do 
Presidente do Senado Federal com base na alínea a 
do art. 49 do Regimento Interno. 

O voto inicial do Relator na CCJ, Senador lú
cio Alcântara, rejeitava o projeto por inconstituciona
lidade, com fulcro no art. 61, § 12 , 11, c (por tratar de 
assunto de iniciativa legislativa assegurada ao Presi
dente da República) e no art. 195, § 59 (por tratar de 
ampliação ou extensão do benefício da aposentado
ria especial sem explicitar a fonte de custeio total). 

Porém, durante a discussão no âmbito da Co
missão, questionou-se a inconstitucionalidade profe
rida e um novo voto foi redigido, nos seguintes ter
mos: 

"Durante a apreciação da matéria este 
Plenário decidiu, sem divergência, reconhe
cer a inconveniência da proposição. por não 
elaborar definitivamente a lista de doenças 
mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

Em face do exposto, manifestamo-nos 
pela inconveniência do Projeto de Lei do Se
nado nº 24, de 1996. • 

Cabe salientar que esse voto da CCJ, além de 
não se compatibilizar com os argumentos contidos 
no texto da apreciação, que defende a inconstitucio
nalidade da proposição, não explicita a decisão da 
Comissão, contida na transcrição das discussões, de 
rejeitar o projeto: 

"O SR. PRESIDENTE (Íris Rezende) -
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pa
recer, com a proposta do ilustre Senador 
Josaphat Marinho - com o qual o Relator 
está de acordo -, no sentido da inconve
niência do projeto, em face da ausência da 
lista que enumera as doenças que se en
quadram na lei mencionada, queiram perma
necer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Conseqüentemente, rejeitado o projeto. • 

Assim sendo, talvez seja conveniente a devolu
ção dessa proposição à CCJ, para que se corrija 
essa incompatibilidade e se opine sobre a constitu
cionalidade, juridicidade e regimentalidade da maté
ria, na forma do art. 101, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Só então, se a CCJ vier a se definir pela ad
missibilidade do Projeto, a CAS procederá à análise 
do mérito da proposição. Nesse caso, seria mais 
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conveniente o oferecimento, pela Comissão, de 
substitutivo que contemple toda a lista de doenças. 
Esse trabalho poderia ser elaborado com o auxílio 
dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previ
dência Social, que seriam ouvidos em audiência na 
CAS. 

Brasília, 3 de abril de 1997. - Heloisa Inês Ma
galhães, Consultora Legislativa. 

OF. SF!700/97 

Brasília, 2 de julho de 1997 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
Senhor Presidente, 
A fim de dar andamento ao deliberado pela Co

missão de Assuntos Sociais ao aprovar o parecer 
proferido sobre o Projeto de Lei do Senado n2 24, de 
1996 (fls. 28/30), solicito sejam encaminhados à esta 
Presidência, após submetidos à assinatura de V. 
Exª, conforme o estabelecido na alínea •m• do art. 
89 da Lei Interna e devidamente formalizados, nos 
termor do disposto no art. 133, § 82 do Regimento 
Interno, os requerimentos de informações a serem 
encaminhados pela Mesa do Senado Federal, res
pectivamente, aos Ministros de Estado da Saúde, da 
Previdência e Assistência Social e do Trabalho. 

Atenciosamente - Senador Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

OFÍCIO Nº 56/97-CAS 

Brasília, 27 de agosto de 1997 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao ofício nº 700/97, oriundo dessa 

Presidência, encaminho os requerimetnos de infor
mação propostos pelo relator do PLS n2 24 de 1996, 
e apr<iJvados nesta Comissão de Assuntos Sociais, a 
fini de que sejam requeridas informações aos Minis
tros de Estado da Saúde, da Previdência e Assistên
cia Social e do Trabalho na forma do art. 50 Pará
grafo 22 da Coristitoição Federal. 

Atenciosamente - Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

REQUERIMENTO Nº 615 DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Presidente do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso. li 
do art. 26 da Lei n° 8.213 de 24 de julho 
de 1991, ao Ministro da Previdência So
cial. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas. ao Exm2 Ministro da Previdência Social 
nos termos do art. 50, § 22 da Constituição Federal e 
do art. 216, I do regimento Interno do Senado i-ede
ral as seguintes informações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11, da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que determina 
a elaboração a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão independente de ca
rência de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997.- Se
nador Ademir An.drade, Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO N2 616 DE 1997 

Da Comissão de assuntos Sociais 
ao Pesidente do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso II, 
do art. ?.6 da Lei nO 8.213, e 24 de julho de 
1991, ao Ministro da Saúde. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
A Comissão de assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas ao Exm2 Ministro .da Saúde, nos termos 
do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 
216, I do Regimento Interno do Senado Federal, as 
seguintes informações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11 da 
Lei n2 6.213, de 24 de julho de 1991, que determina 
a elaboração, a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão independente de ca
rência, de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social; ou . 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala a Comissão, 18 de junho de 1997. -Se
nador Ademir Andrade, Presidente da Comissão de 
assuntos Sociais. 

REQUERIMENTO Nº 617 DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
_ ao Presidente do Senado Federal, solici

tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso 11 
do art. 26 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao Ministro do Trabalho. 
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Senhor Presidente, 
A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas ao Exmº Ministro do Trabalho, nos ter
mos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do 
art. 216, I do Regimento Interno do Senado Federal, 
as seguintes informações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11 da 
Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, que determina 
a elaboração, a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão, independente de ca
rência, de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social; ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997.- Se
nador Ademir Andrade, Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- O expe
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Consti
tuição que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercí
cio, Senador FlaviaAo Melo. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N2 29, DE 1997 

Altera o artigo 6º da Constituição Fe
deral. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. O§ 1º do art. 182 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 182 ............................................... . 
§ 12 O plano diretor, aprovado pela Câ

mara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de cinco mil habitantes, é o instru
mento básico da política de desenvolvimento 
e de expansão urbana. 

Justificação 

Os resultados da 11 Conferência das Nações 
Unidas sobre Assentamentos Urbanos - Habitat 11 

_realizada na Turquia em junho de 1996, apontara~ 
- · para a confirmação do processo de urbanização irre

versível da humanidade, que transforma os centros 
urbanos em verdadeiros "cadinhos das crises so
ciais". 

Sobre o Brasil, especificamente, a mídia veicu
lou, à época da Habitat 11, inúmeras matérias apon· 
tando para a incapacidade de o País reverter o qua
dro de caos urbano já bastante agravado. Aliás, 
essa foi a conclusão do relatório brasileiro, apresen
tado naquele evento mundial, que concluiu pela ne
cessidade de o Governo passar a investir anualmen
te 4,5% do Produto Interno Bruto (PIB) nas áreas ur
banas, nos próximos vinte anos, para tentar reverter 
a gravíssima situação de 5 milhões de famílias que 
vivem em favelas em todo o País. 

Existem, contudo, sinais evidentes de que os 
governos estão pouco comprometidos com a tarefa 
de previamente direcionar e efetivamente controlar o 
desenvolvimento urbano. Muitas vezes, essa falta de 
comprometimento permite ocupação indevida do 
solo e induz a que os interesses especulativos pre
valeçam sobre a função social do ambiente das cida
des. 

Atualmente, o § 1 º do art. 182 da Constituição 
Federal estabelece a obrigatoriedade do plano dire
tor, como instrumento de política de desenvolvimen
to e de expansão urbana, para as cidades de mais 
de vinte mil habitantes. 

No entanto, tem sido observado que o proces
so de urbanização sofreu uma alteração substancial 
na sua forma: o fluxo de crescimento continua sendo 
no sentido rural-urbano, mas o pólo de atração, hoje, 
é a cidade de menor porte. O êxodo do campo ainda 
acontece, mas há sinais da fixação de grande parce
la da população rural nos pequenos centros urba
nos. E por que não criar maior comprometimento 
com o crescimento, mesmo nesses pequenos nú
cleos? Afinal, um plano diretor, como o próprio termo 
já evidencia, estabelece diretrizes de crescimento ur
bano que nortearão o uso do solo em determinado 
período, podendo ser permanentemente atualizado. 

Essa medida, de caráter preventivo. busca evi
tar os indesejáveis subprodutos da urbanização, que 
podem, se acontecerem descontroladamente, provo
car catastróficos efeitos não só para o meio ambien
te como também para a ordem social e para o alme
jado desenvolvimento sustentável. 

Pelo exposto, julgamos oportuna e de grande 
alcance a apresentação de presente Emenda à 
Constituição, para a qual esperamos contar com o 
apoio dos nobres Pares 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997.
José lgnácio - 1 º Segnatário - Gerson Camata -
Élcio Alvares- Vilson Kleinübing- Humberto Lu
cena - Ronaldo Cunha Lima - João Rocha - Ro
berto Freire - Francelina Pereira - Onofre Quinan 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 117 

- Levy Dias - Ernandes Amorim - Valmir Campe
lo - Jona~ Pinheiro - Júlio Campos - Bernardo 
Cabral - Jader Barbalho - Odacir Soares - Frei
tas Neto - Lúdio Coelho - Onofre Quinan - João 
França Albino Boaventura - Joel de Hollanda -
Romeu Tuma - Junia Marise - Benedita da Silva 
- Osmar Dias - Jefferson Péres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Texto constitucional de 5 de outubro de 1988 
com as alterações adotadas pelas Emendas Consti
tÚcionais n° 1/92 a 11/96 e pelas Emendas Constitu
cionais de Revisão de n° 1 a 6/94. 

CAPÍTULO 11 
Da Política Urbana 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo poder público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo or
denar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais de vin
te mil habitantes, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cídadaniaj 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pro
posta de Emenda à Constituição que acaba de ser 
lida está sujeita às disposições específicas dos arts. 
354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Flavia
noMeio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 182, DE 1997- COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre a criação do Fundo 
Garantidor de Créditos Consorciais e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica instituído o Fundo Garantidor de 

Créditos Consorciais (FGCon), destinado a prestar 
garantia de créditos de consorciados contra adminis
tradoras de consórcio, mas hipóteses de: 

I - decretação de intervenção na administrado
ra, sua liquidação extrajudicial ou falência; 

11 - reconhecimento, pelo Banco Central do 
Brasil, do estado de insolvência da administradora. 

Art. 29 O FGCon sucederá aos consorciados 
ressarcidos em seus direitos contra as administrado
ras de consórcio inadimplentes, no montante equiva
lente aos valores que lhes foram ressarcidos. 

Art. 3° Constituem receitas do FGCon: 
I -a contribuição mensal, compulsória, das ad

ministradoras de consórcio, que será determinada 
proporcionalmente à sua arrecadação, em percen
tual a ser fixado pelo Banco Central do Brasil; 

11 - o resultado da recuperação de direitos cre
ditórios nos quais o FGCon houver se sub-rogado, 
em virtude de pagamento de indenização a consor
ciados por ele garantidos; 

III - o resultado líquido dos serviços prestados 
pela entidade e os rendimentos da aplicação de 
seus recursos; 

IV - receitas eventuais. 
§ 1 ° Se o património do FGCon for insuficiente 

para a cobertura das garantias, serão utilizados, na 
seguinte ordem, recursos provenientes de: 

I - contribuição extraordinária, limitada a 50% 
( cinqüenta por cento) do valor da contribuição ordi
nária, a ser instituída pelo Banco Central do Brasil; 

11 -adiantamento de até 12 (doze) contribuiçõ
es ordinárias pelas administradoras de consórcio, 
determinado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º É vedada a participação de recursos finan
ceiros do Poder Público no FGCon. 

Art. 4º O FGCon será regulamentado pelo Ban
co Central do Brasil, que disporá, entre outras maté
rias, sobre: 

I - política de aplicação dos recursos financei
ros do FGCon, inclusive critérios de composição e 
diversificação de recursos; 

11 - forma e época de pagamento dos créditos 
garantidos; 

III - limite de responsabilidade do FGCon em 
relação a seu património. 

Art. 5º lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Justificação 

Q direito tem passado por inúmeras mudanças, 
decorrentes da necessidade de adequação às diver
sas tansformações ocorridas no seio da sociedade. 
Nesse contexto, tem-se destacado a preÕCupação 
do legislador com uma eficiente proteção ao consu-
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midor, parte mais fraca na relação contratual que es
tabelece com o fornecedor de bens ou serviços. 

Além de aluar com normas de ordem pública 
que dizem respeito ao contrato de fornecimento, é 
preciso proteger o consumidor contra riscos de outra 
natureza, como os relativos a prejuízos decorrentes 
da insolvência de administradora:; de consórcio. 

Diariamente, a imprensa tem dado notícia de 
novas decretações de intervenção e liquidação ex
trajudicial em administradoras de consórcio pelo 
Banco Central do Brasil. Nessas circunstâncias, difi
cilmente os consorciados recuperam seus créditos 
contra essas empresas, pois primeiramente são 
atendidos os credores privilegiados, como a Fazen
da Pública e os trabalhadores, nada sobrando para 
ser rateado entre os demais credores. 

O consórcio representa, para muitos, a única 
possibilidade de aquisição de bens ou serviços, ten
do em vista o prazo dilatado de financiamento, que 
propicia uma prestação mensal se não baixa, pelo 
menos acessível. 

Não é razoável, depois de todo o esforço de 
poupança do consorciado, deixar que ele perca toda 
a economia que investiu na aquisição do bem ou 
serviço objeto do consórcio. É preciso buscar um 
mecanismo legal de proteção a essa poupança. 

É com esse objetivo que submetemos este pro
jeto de lei à apreciação do Congresso Nacional. Pre
tendemos seja criado um fundo, com recursos das 
próprias administradoras de consórcio, que assegure 
ao consorciado sua contemplação, ainda que ocorra 
a insolvência da administradora com a qual contra
tou. 

É preciso assegurar a devida proteção à eco
nomia popular. Em relação aos créditos contra insti
tuições financeiras o Conselho Monetário Nacional já 
instituiu o Fundo Garantidor de Crédito; - FGC. Pre
tendemos, agora, alcançar os créditos dos consor
ciados contra as administradoras de consórcio. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio 
dos ilustres Pares para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. -
Senador Júlio Campos, PFL- MT. 

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.) 

-PROJETO DE LEI DO SENADO N2 183, DE 1997 

-o- Disciplina a Instituição dos Conse-
lhos de Fiscalização Profissional e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 A liberdade de exercício profissional é 
assegurada pela Constituição mediante o atendi
mento das qualificações e requisitos estabelecidos 
em lei específica e o correspondente registro indivi
dual nos Conselhos de Fiscalização Profissional. 

Ar!. 2º Os Conselhos de Fiscalização Profissio
nal atuam sempre ria defesa do interesse social, e 
são dotados de poder de polícia no exercício de 
suas atribuições, sem exclusão de outros controle 
administrativos estabelecidos em lei. 

Art. 3º Compete aos Conselhos de Fiscalização 
Profissional observar o interesse técniço e social da 
especialização e atuar, com prioridade, na fiscaliza
ção do exercício profissional de suas categorias, 
possuindo para isso poderes de exclusiva repre
sentação judicial. 

Art. 4º Os Conselhos de Fiscalização Profissio
nal regulamentarão 'as questões concernentes ão 
exercício das atividades dos membros de sua respec
tivas categorias, zelando por seu prestígio, pela ética, 
pelo decoro e pela disciplina, bu5cando atender aos 
objetivos da lei e à função social das profissões. 

Art. 5º Os Conselhos de Fiscalização Profissio
nal são sistemas formados por um Conselho Federal 
de uma dada categoria e seus Conselhos Regionais 
criados por lei, no interesse de profissões definidas e 
caracterizadas no mercado de trabalho, não manten
do com os órgãos das Administração Pública qual
quer vínculo funcional ou hierárquico. 

Parágrafo Único. Constitui receitas dos Con&e
lhos previstos no caput deste artigo as anuidades, 
preços de serviços, multas, mora, juros de mora e 
demais encargos que estabelecerem e arrecadarem 
de seus filiados- empresas e profissionais - obser
vado disposto na Lei n2 6.839, de 30 de outubro de 
1980. 

Art. 6º Os Conselhos Federais são órgãos má
ximos dos Conselhos de Rscalização Profissional 
que devem manter representações seccionais em to
dos os Estados e no Distríto Federal, com as carac
terísticas estabelecidas no art. 22 desta Lei. 

Art. 7º- Ficam os Conselhos Federais, quando 
se tomar convenientes, autorizados a proceder a re
visão de suas Resoluções, de maneira que consti
tuam um corpo de doutrina, sob a forma de consoli
dação, visando assegurar a unidade de ação. 

Art. 8º Além da atribuição de fiscalização do 
exercíçio profissional, compete, ainda, aos Conse
lhos Federais: 

a) pugnar pela defesa da Constituição, dos di
reitos humanos, das liberdades civis e da justiça so
cial; 
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b) realizar, com exclusividade, a seleção de 
seus membros, velando pela defesa e pela evolução 
de seus direitos; 

c) promover a valorização da competência pro
fissional e estimular a utilização das ciências e técni
cas peculiares ao seu desenvolvimento; 

d) fiscalizar o cumprimento e fiel execução da 
lei e regulamentos de natureza profissional, podendo 
tomar todas as medidas necessárias ao seu fiel 
cumprimento pelos respectivos Conselhos Regio
nais; 

e) Sugerir, sempre que necessário, alterações 
no regime legal e regulamentar a que se encontre 
submetida a categoria. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10" Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

Os Conselhos de Fiscalização Profissional fo
ram sendo progressivamente instalados no Brasil, 
acompanhando a evolução técnico-científica e o de
senvolvimento econômico do País. 

Desde a sua criação, converteram-se em uma 
das mais democráticas, legítimas, estáveis e funcio
nais instâncias inttermediadoras entre o Estado e as 
diferentes especializações laborais técnicas e cientí
ficas. É de registrar-se que muitas delas atuaram e 
atuam contando entre seus membros titulares com a 
ação profícua de inúmeros docentes de nossas uni
versidades~ eleitos por seus pares, denunciando ain
da mais o seu caráter de foro de inteligência e deci
são. 

Instituídos para o exercício do controle e da 
competência profissionais, foi-lhes outorgada pelo 
legislador a competência de ordenarem e defende
rem os seus interesses. Para atingir essas metas fa
cultou-se aos referidos Conselhos não só a possibili
dade de organização autárquica como, ao mesmo 
tempo, atribuições regulamentadoras e disciplinares, 
especialmente deontológicas, de observação da dig
nidade, do decoro e do prestígio da carreira regula
mentada e de seus jurisdicionados. 

Ga~cterística essencial dessas instituições, a 
sublinhar seu completo alheamento da Administra
_ção Direta, é a fonte de suas carreiras. De natureza 
parafiscal, as anuidades e emolumentos cobrados 

_ ,_.de seus integrantes, são instituídas e arrecadados 
diretamente, enunciando completa ausência de vin
culo ou dependência com a União. 

Basta este fato, de não subsistirem à custa de 
dotações orçamentárias, para se reconhecer aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, autonomia 
financeira e jurídica, sem sujeição portanto a qual
quer controle orçamentário ou contábil do Poder Pú
blico. 

Dispondo hoje de disciplina jurídica variada, 
embora se tratem de órgãos da mesma natureza, os 
Conselhos de Fiscalização Profissional estão a exigir 
tratamento mais equânime, eqüitativo e universal. 

É esse exatamente o objetivo do presente pro
jeto de lei que lhes pretende assinalar competências 
essenciais. Dentre estas destaca-se precipuamente 
a da fiscalização do exercício profissional, prevista 
como exigível no mercado em geral, inclusive com 
poder de polícia perante as empresas. Estatui-se 
também a legitimidade processual para que cada 
Conselho de Rscalização Profissional possa atuar 
com exclusividade, em favor de seus registrados e 
jurisdicionados. 

A consolidação normativa e principiológica ora 
intentada encontra amparo no próprio clima de reor
ganização administrativa do País e das exigências 
de menor interferência do Estado nos assuntos pri
vados. 

Um marco nesse novo contexto de transforma
ções e avanços é, fora de dúvida, a Lei Federal n2 

8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Es
tatuto da Advocacia e da OAB. 

Traduzido inegável expectativa de evolução no 
conceito e idealização das autarquias de fiscalização 
profissional, o art. 87 da mencionada Lei n2 8.906 re
vogou a Lei Federal n2 6.994, de 26 de maio de 
1982, que impunha limites máximos à cobrança de 
anuidades e taxas correspondentes aos ates e servi
ços prestados por essas entidades. 

Afigura-se evidente que nos dias atuais não fa
zem mais sentido as limitações ou vinculações das 
receitas e entidades privadas e representação profis
sional a qualquer órgão integrante da Administração 
Pública. 

Ao legislador cabe contribuir para que certas 
concepções superadas não continuem embargando 
o livre desenvolvimento dessas entidades que, ao 
longo do tempo, vêm contribuindo decisivamente 
para a valorização profissional, com estímulo às 
ciências e técnicas correspondentes, sendo respon
sáveis pela fiscalização do trabalho regulamentado, 
em abono à excelência industrial de nosss produtos 
e à qÜalidade dos serviços ofertados no mercado 
brasileiro. 

Pelas razões expostas, estamos confiantes de 
que o presente projeto de lei merecerá, dos ilustres 



120 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

pares, a atenção e acolhida indispensáveis ao seu 
aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. -
Senador Casildo Maldaner. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
Decisão Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Os pro
jetes serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Ence.r
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen
d_!iS às seguintes matérias: 

Projeto de Resolução nº 103, de 1997, que au
toriza o Governo do Estado do Piauí a alterar a for
ma e o prazo de pagamento dos contratos de opera
ção de crédito, celebrados em 22 e 29 de dezembro 
de 1995, junto à Caixa Económica Federal, relativos 
ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados; e 

Projeto de Resolução nº 106, de 1997, que auto
riza a República Federativa do Brasil a contratar opera
ção de crédito externo com o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID, no valor equivalente a vinte e 
cinco milhões de dólares norte-americanos, de princi
pal, destinando-se os recursos ao financiamento par
cial do Programa Rede de Pesquisa e Desenvolvimen
to de Políticas Públicas, a ser executado pelo Ministé
rio do Planejamento e Orçamento. 

Aos projetas não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa-

se à lista de oradores. · 
Concedo a palavra à nobre Senadora Emilia 

Fernandes, por vinte minutos. 
A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCO/PDT

RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o 
nosso pronunciamento, nesta tarde, é para, a partir 
do momento de dor, sofrimento, comoção, até de es
panto e perplexidade que marcou o final da semana, 
com a morte trágica da Princesa de Gales, Diana 
Spencer, tirarmos desse fato alguns pontos para re-
flexão. · 

Diana Spencer, uma das marcantes personali
-dades femininas deste final de século, sem dúvida, 

_tomou-se uma figura inesquecível, de singular bele
- · za, charme e elegância. 

Diana era tudo isso, brilhou e se destacou en
tre as mulheres desta época pelo carisma, pela força 
cativante que a tomou mulher amada e respeitada. 

Com uma vida de encontros e desencontro.-: 
de alegrias e sofrimentos, a mulher de sorriso tímido 
e de sensibilidade acentuada, dando uma lição de 
persistência e um exercício de esperança, entra pa~2 
a história como uma personalidade forte e sensívsi, 
preocupada com a beleza, com a felicidade, deniro 
do palácio e do conforto, mas acima de tudo em 
olhar para o mundo fora dos jardins, vivido por rr:•Ji
tas crianças, idosos e pessoas menos favorecidas. 

Essa tragédia que abalou os quatro cantos do 
mundo, arrancando lágrimas e comovendo a todos, 
nos leva, neste momento, a uma reflexão de ponios 
que considero oportuno registrar. 

Primeiro ponto, analisarmos a Diana mulher. 
A importância cada vez maior da presença d2. 

ação da mulher na vida contemporânea. A sensibi!i
dade aguçada, o compromisso com o coletivo, o en
gajamento como forma de se sentir útil. A força, a 
personalidade marcante e a determinação, apesar 
dos momentos de desânimo e desencanto, não fo
ram mais fortes que a vontade de viver, auniliar e ser 
feliz. 

Diana, jovem de 36 anos, de olhar meigo, que 
saiu do anonimato para brilhar e projetar o seu jeito 
de ser, de agir e reagir, mas que sobretudo veio pa~a 
questionar. 

Diana, a professora. 
Com uma cultura de nível médio, a princesa 

nunca chegou a freqüentar a universidade. Antes de 
iniciar a sua trajetória nobre, dedicou-se a urna cau
sa nobre, ao projeto de ensinar. Dedicou-se à sim
ples, porém sublime, tarefa de cuidar de crianças, 
em um jardim de infância. Lá, certamente, Sr"s e 
Srs. Senadoras, Diana aprendeu, na prática, a ver o 
mundo com olhos críticos, sensíveis e humani!áoibs. 

Ainda lembrando a Diana mulher, lembramos 
da Diana Mãe, com dois filhos. Também a eles, e a 
história registra isso, Diana passou o seu desejo de 
ensiná-los a ver a vida tar.rto nos palácios como nas 
ruas, sempre destacando que os filhos eram o cen
tro da sua vida, dando verdadeiro testemunho de 
amor e dedicação. Por outro lado, fatos demonstram 
que o sentimento era recíproco entre mãe e filhos. A 
imprensa registra que os filhos adoravam estar junto 
dela. Compartilhando o seu estilo de vida informal, 
certamente conseguiam senti-la mais próxima, mais 
fraterna, mais calorosa como mãe. Nos ensinamen
tos que ela lhes transmitia, sempre os procurava 
identificar com simples jovens, estimulando-os a vi
ver a vida desfrutando da poesia, da natureza, da 
arte e do lazer, como crianças comuns. 

Diana, a mulher comprometida com o social. 
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~:i atia uGdicou com intensidade parte de sua 
'''C'.: ,',-:, ;ausas ,;oc1ais. Encampou campanhas em 
·~,,c,· das crianças vítimas de AIOS e de câncer. 
Realizou movimentos contra minas terrestres, es
quecidas pelo mundo afora, que tanto têm tirado a 
vida e mutilado pessoas e crianças. Acusada de 
sensacionalismo, não se intimidou, nem mesmo 
diante da poderosa indústria bélica. 

Diana esteve no Brasil; encantou-se com nos
~as belezas naturais, e acariciou crianças pobres e 
doentes; lutou por recursos para programas assis
tenciais, inclusive no Brasil. Deixou saudades e de
monstrou sua profunda sensibilidade social. 

Um outro aspecto que essa tragédia traz à re
nexão se refere à indagação que profissionais do se
ter e leigos se fazem neste momento. Qual a parcela 
da responsabilidade da imprensa no acontecido? 

Por outro lado, atribuir à imprensa, generalizar, 
seria uma afirmação simplista. Porém, na minha 
avaliação, cabe, sim, uma análise. 

Gostaríamos de nos questionar o quanto os 
abusos da mídia, a imprensa exercida com os senti
mentos de exploração, de curiosidade excessiva, 
sensacionalismo, de lucro tem contribuído para o 
exercício crítico, comprometido e respeitável da im
prensa livre e democrática, que defendemos. 

Em nome da liberdade de imprensa e do direito 
de informar, vidas são invadidas, privacidades são 
quebradas e, muitas vezes, informações distorcidas 
são plantadas. 

Há de se perguntar se o trabalho cuja base 
fundamenta-se no escândalo, no desrespeito às pes
soas e no lucro fácil, fazendo vítimas das suas pró
prias figuras ilustres e cobiçadas, será o mais ético, 
o mais correto, o mais humano. 

Esse fato serve, sim, se não de avaliação ge
ll!'lralizada do papel da imprensa, no mínimo, para 
alguma auto-avaliação e exige a reflexão mais pro
funda dos seus profissionais em relação aos verda
deiros princípios .e objetivos que devem mover a 
ação do dia-a-dia de cada profissional. Quais os pa
râmetros mais dignos e nobres de se perseguir: a 
ética ou a aJl1bição? 

Por outro lado,. considero importante ressaltar 
um pequeno trecho de um editorial que saiu hoje na 
Folha de S.Paulo, que diz: 

"Não há dúvida de que é preciso discu
tir a fundo a atuação da imprensa à luz.de 
uma tragédia em certa medida anunciada. 
Que isso não signifique, porém, relegar ao 
asquecimento a discussão ainda mais com
plicada sobre os fundamentos de uma sacie-

dade que dilui na prática, objetivamente, in
dependentemente de princípios éticos c;.; de 
vontades isoladas, os limites do que é públi
co, íntimo ou privado. Não htl como fazer 
uma imprensa perieita no interior aa uma so
ciedade imperteita." 

Um terceiro ponto, Sr. Presidente, que esse 
fato nos trouxe à reflexão é quanto à seguránça e à 
paz no trânsito. 

As circunstâncias da morte da Princesa Diana: 
fugindo de um grupo da fotógrafos, sede•.tos, incan
sáveis de lucro e sensacionaiismo, que podem ter 
sido os causadores diretos cu indiretos da tragédia 
com suas motos, num trânsito difícil e l.:Omplicado e 
em alta velocidade, acrescida ao fato d8 G motorista, 
conforme as últimas notícias veiculadas, poder estar 
bêbado. 

Tudo isso nos leva a um:o: outra reflexão que 
gostaria de expor também aqui. 

Por que uma mulher inteligente como ela, que 
já havia aprendido a conviver com a fama, esqueceu 
de repente que, assim como para qualquer um de 
nós, a velocidade de mais de 160 Km por hora, 
como está sendo anunciada, colocava em risco a 
sua vida e a dos que a acompanhavam? 

Sem dúvida, esse terrível acontecimento nos 
leva também ao debate da importância do cumpri
mento das leis de trânsito, de inibidores de velocida
de e de medidas mais severas, ~anto para motoristas 
como para pedestres, como k'""1a de diminuir as 
mortes no trânsito em todo o rnur::lc. 

Sabemos que muitos paíse.: rã avançaram nes
se sentido. Por outro lado, acreditamos que é atra
vés da prevenção, do alerta, da o2ld·.;cação que pode
mos evitar as tragédias que ceii;;.,, vidas, levam ce
lebridades, interrompem projeto~. t~am lágrimas e 
causam dor e sofrimento. 

Sr. Presidente, Sr<s e Sr;;. SE:nadores, todos os 
momentos devem ser liçoes de vr:la Que também 
este triste acontecimento - est'"" :cs irmanados com 
os sentimentos de pesar e condolências, expressos 
pelas autoridades, pelas crianças e pelo povo em 
geral - sirva de orientação a cada um de nós. Deve
mo-nos pautar no exemplo de determinação, solida
riedade, espírito humanitário e apoio demonstrado 
às causas politicamente corr., tas, exemplo este dado 
por Diana, a eterna princesa. 

Que sirva ainda de alerta aos homens e mulhe
res de posse de suas câmeras ou volantes de car
ros, todas máquinas poderosas e, outras vezes, per
versas como tantas outras; que tiremos a lição de 
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equilíbrio, de ética e de vida, que todos nós deve
mos aprender. 

Diana deu exemplo de sua força de vontade e 
disposição de superar-se e de superar dificuldades. 
Apesar de seus momentos de depressão, conseguiu 
vencer e sentir que não precisava lutar contra si 
mesma. Amou e buscou a liberdade. Tentava sentir 
o que o seu coração desejava, independente da opi
nião dos outros. Apesar de ser tentada a desistir por 
várias vezes, ela estava ali, no meio daquela vida 
agitada, 'rencendo etapas e tentando cumprir sua 
missão até o final. 

Ao concluir, Sr. Presidente, quero ainda deixar 
régistrado um pequeno trecho do livro O Monte Cin
co, de Paulo Coelho: 

"Todas as batalhas na vida servem para nos 
ensinar alguma coisa - inclusive aquelas que perde
mos''. 

"( ... ) Não há tragédia, mas o inevitável. 
Tudo tem sua razão de ser: você só precisa 
saber distinguir o que é passageiro do que é 
definitivo. 

( ... ) O gue é passageiro? 
O inevitável. 
E o que é o definitivo? 
As lições do inevitável. • 

A Sr" Benedita da Silva (BLOCOIPT-RJ) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCOIPDT
RS) - Concedo o aparte à nobre Senadora Benedita 
da Silva. 

A Sr" Benedita da Silva (BLOCOIPT-RJ) -
Senadora Emília Fernandes, estava em meu gabine
te quando ouvi o começo do pronunciamento de V. 
Exª. Vim imediatamente a este plenário juntar mi
nhas palavras às suas, porque entendo que o senti
mento que V. Ex" expressa em relação à Princesa 
Diana é o de todos nós brasileiros. Diana era uma 
mulher co~josa. c:msiderada a •rainha do povo•. E 
por que me referi a ela de maneira tão informal? Por
que assim ela em ·:1sta por muitos. Com o peso da 
realeza, talvez ela tivesse sucumbido se não fosse a 
pessoa que foi: corajosa, destemida, ainda que em 
momentos_ difíceis pudesse recolher-se em seus 
aposentos. Essa mulher marcou a vida de muita 
gente em sua passagem pelo País. V. Exª, neste 
momento, chama a a~·>nção para duas questões que 

..penso ser importantes com relação à nossa •rainha 
-- do povo". Primeiro: apesar de todas as regalias e di

reitos que ela tinha, não se deixou levar por isso. Ela 
sempre se mostrou sensível aos problemas dos 
mais necessitados e isso foi muito importante. A sua 

vinda ao Brasil marcou profundamente quando, no 
Rio de Janeiro, ao visitar uma das instituições mais 
queridas por nós, São Martinho, que tem um traba
lho de recuperação de meninas e meninos de rua, 
pôde abraçar aqueles meninos. Tenho certeza de 
que muitos de nós, brasileiros, e até cariocas, talvez 
não tenhamos passado para aquelas crianças, com 
os nossos donativos, o que ela pôde passar com o 
seu calor humano. Além disso, ela abraçou compro
missos dirigindo seu olhar para a África, para os ai
déticos, para as crianças. Quanta sensibilidade ha
via nessa mulher! Ela não merecia esse fim trágico. 
Sei que todos teremos o mesmo destino, de morrer
mos um dia, mas ela não merecia ser perseguida 
daquela forma. Entendo, Senadora Emília, que não 
basta, pura e simplesmente, comentarmos se o mo
torista estava embriagado ou não, ou sobre a perse
guição realizada pelos fotógrafos. Há, sim, de se fa
zer uma reflexão sobre o exercício da profissão e so
bre a questão da privacidade. Devemos também 
questionar tudo isso que V. Exª aborda em seu pro
nunciamento, ou seja, a questão do transporte, da 
vigilância, do comportamento ético, da questão pro
fissional em relação à imprensa, mas é preciso tratar 
um pouco do que significa o direito do cidadão em 
sua privacidade. Quero me somar ao luto e à indig
nação que permeia o seu pronunciamento, diante de 
tal fato. 

A SRA- EMILIA FERNANDES (BLOCOIPDT
RS)- Agradeço o aparte de V. Exª, Senadora Bene
dita da Silva. Como nos orientou Paulo Coelho, em 
todos os fatos, sendo vencedores ou não, temos um 
compromisso de retirar aqueles pontos que nos ser
vem de alerta e nos ci)amam à responsabilidade. Ao 
mesmo tempo em que nos somamos a essa cons
ternação que tomou conta do mundo, por intermédio 
dessa tragédia, reconhecemos que essa mulher, nos 
seus apenas 36 anos, iniciando, praticamente, a sua 
trajetória de afirmação como mulher, como cidadã, 
mulher que viu os dois lados da vida - a vida do po
der e a vida fora dele-, poderia ter prestado grandes 
serviços à humanidade como um todo. Entretanto, 
foi-lhe tirada a vida tão precocemente. 

Portanto, a reflexão que fazemos é exatamente 
no sentido de que, cada vez mais, busquemos anali
sar com profundidade até que ponto as sociedades -
e chamamos a atenção da sociedade brasileira -
respeitam valores, ética profissional e o espaço de 
cada pessoa, seja ela celebridade ou não, militante 
do setor público ou não. O importante é que algum 
desrespeito, algum avanço além do que deve ser 
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construído, ou seja, de integração, de diálogo, de 
profissionalismo, deve ser evitado. 

Estamos diante de desafios. dos novos tempos, 
onde as questões de trãnsito estão matando pes
soas diariamente, minuto a minuto. O Distrito Fede
ral está dando o exemplo: construindo uma educa
ção participativa e responsável de motorista e pe
destre, que deve ser assimilada, obedecida e espa
lhada por este País afora. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB-SC) - Permi
te-me V. ~ um aparte, nobre Senadora Emília Fer
nandes? 

A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCO/PDT
RS) -Ouço, com prazer, o aparte do nobre Senador 
Casildo Maldaner. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB-SC) - Nobre 
Senadora Emília Fernandes, pedi o aparte para com
partilhar do pronunciamento que V. Exª faz nesta tar
de, ao qual se associou a Senadora Benedita da Sil
va. Entendo até que V. Exª pensa em nome de todos 
os Senadores, aliás, por que não dizer que está re
fletindo o pensamento dos brasileiros com relação a 
esse fato que vem sendo acompanhado pelo mundo 
todo. V. Exª finalizou a primeira parte do seu pronun
ciamento citando o exemplo de Paulo Coelho, que 
falava entre a diferença do que é passageiro e defi
nitivo. Quero reforçar, Senadora Emília, que definiti
vas são aquelas virtudes que ela carregava em si. O 
que me chamava muita atenção na Lady Diana era o 
fato de ser uma pessoa simples, uma professora de 
jardim de infância que foi para o reinado, mas que 
levou o poder para perto dos mais humildes, fazendo 
com que não houvesse diferenciação entre o poder 
e aqueles que não o têm. Ela representava a humil
dade junto ao poder, enquanto que o levava às clas
ses menos favorecidas. Essa característica de hu
mildade sacramentou, como disse a Senadora Bene
dita e V. Exª destacou, a Princesa Diana como rai
nha da humanidade, como a rainha do povo. Portan
to, não poderia deixar de me associar a V. Exª, que 
está analisando vários aspectos e tirando lições do 
presente caso. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCO/PDT
RS) - Agradeço o aparte de V. Ex", que reafirma o 
sentido final do meu pronunciamento no .Ja! a:irrno 

_que não há tragédia, mas o inevitável. Tudo ...• sua 
razão de ser: só se precisa saber distinguir o que é 

_,_.passageiro do que é definitivo. O que é passageiro? 
O inevitável. E o inevitável aconteceu, o qual real
mente lamentamos, mas nos ensina lições. O que é 
definitivo? As lições do inevitável. Então, o exemplo 
de mulher, de mãe, de cidadã e, principalmente, as 

causas que levaram-na à morte prematura são liçõ
es que precisamos tirar para todos nós. 

O Sr. Eduardo Suplicy (BLOCO/PT-SP) -
Permita-me V. Ex" um aparte? 

• A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCO/PDT
RS) - O meu tempo se esgota, mas concluirei com o 
aparte do Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy. (BLOCO/PT-SP) -
Cumprimento V. EX' por ter expressado tão bem o 
sentimento do povo brasileiro, inclusive transmitindo 
o sentimento de pesar ao povo da Grã-Bretanha 
com respeito ao falecimento da Princesa Diana. Não 
temos Monarquia no Brasil há mais de 1 00 anos, já 
que temos a República, mas podemos compreender 
as razões pelas quais, na Inglaterra, aqueles que 
pertencem à Família Real exercem um tal fascínio 
sobre os ingleses, causando repercussão em todo o 
mundo. V. Exª conseguiu expressar com muita clare
za as razões pelas quais Lady Diana conquistou a 
simpatia de toda a população do mundo. Ou seja, 
devido às causas pelas quais se interessava: a soli
dariedade aos aidéticos e às pessoas em piores 
condições de cidadania no mundo; sua preocupação 
com a paz e com as minas que poderiam estar ex
plodindo aqui ou acolá, e, inclusive, pela forma sin
cera e verdadeira com que procurava expressar seu 
sentimento, como recentemente quando, para o jor
nal Le Monde, expressou sua preferência pelas 

.1sformações que estão ocorrendo na Grã-Breta
nha, a partir do novo governo trabalhista ali instala
do, por decisão democrática dos ingleses. V. EX' 
também ponderou muito bem em relação às precau
ções que os órgãos de imprensa, os jornalistas e os 
fotógrafos, devem ter com respeito às pessoas, es
pecialmente aquelas como Lady Diana, que acabou 
sendo vítima de uma situação extremamente difícil 
dada a grande vontade que os fotógrafos tinham de 
flagrar, até mesmo, os detalhes da sua saída notur
na em Paris com seu namorado. Acredito que V. Exª 
tenha se expr ·ssado muito bem. Gostaria de cumpri
mentá-la e solidarizar-me com suas ponderações. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCO/PDT
RS) - Incorporo o aparte de V. Ex" e concluo regis
trando com pesar o acontecimento que chocou pro
fundamente toda a humanidade. 

· Que tiremos também lições desse fato. 
Muito obrigada. 
9 SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce

do a palavra ao nobre Senador Casildo Maldaner, 
pon inte rr .inutos. 

O SR CASILDO MALDANER (PMDB-SC. 
Povnuncia u :;t;guinte discurso. Sem revisão do ora-
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dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho 
tomar público, nesta tarde, um projeto de lei que dis
ciplina a instituição dos Conselhos de Fiscalização 
Profissional e dá outras providências. 

A liberdade do exercício profissional é assegu
rada pela Constituição, mediante atendimento das 
qualificações e requisitos estabelecidos em lei espe
cífica e o correspondente registro individual no con
selho de fiscalização profissional. 

Basicamente, Sr. Presidente, os Conselhos de 
Fiscalização Profissional foram sendo, com o tempo, 
progressivamente instalados no Brasil, acompanhan
do a evolução técnico-científica e o desenvolvimento 
económico do País. Desde a sua criação, converte
ram-se em uma das mais democráticas, legítimas, 
estáveis e funcionais instâncias intermediadoras en
tre o Estado e as diferentes especializações labo
rais, técnicas e científicas. É de registrar-se que mui
tas delas aluaram e atuam contando entre seus 
membros titulares com ação profícua de inúmeros 
docentes de nossas universidades, eleitos por seus 
pares, denunciando ainda mais o seu caráter de foro 
de inteligência e decisão. 

Instituídos para o exercício do controle e da 
competência profissionais, foi-lhes outorgada pelo 
legislador a competência de ordenarem e defende
rem os seus interesses. Para atingir essas metas fa
cultou-se aos referidos Conselhos não só a possibili
dade de organização autárquica como, ao mesmo 
tempo, atribuições regulamentadoras e disciplinares, 
especialmente deontológicas, de observações da 
dignidade, do decoro e do prestígio da carreira regu
lamentada e de seus jurisdicionados. 

Característica essencial dessas instituições, a 
sublinhar seu completo alheamento da Administra
ção Direta é a fonte de suas receitas. Sr. Presidente, 
eu repito esta frase da justificativa: característica es
sencial dessas instituições, a sublinhar seu completo 
alheamento da Administração Direta é a fonte de 
suas receitas. De natureza parafiscal, as anuidades 
e emolumentos cobrados de seus integrantes são 
instituídos e arrecadados diretamente, enunciando 
completa ausência de vínculo ou dependência com a 
União. 

Basta este fato de não subsistirem à custa de 
_dotações orçamentárias para se reconhecer aos 
Cc 'Selhos de Fiscalização Profissional autonomia fi

_nan •. eira e jurídica, sem sujeição, portanto, a qual
- · quer controle orçamentário ou contábil do Poder Pú

blico. 
Dispondo hoje de disciplina 1" ·:•;ca variada, 

embora se tratem de órgãos da mes~'Õ! ;·awreza, os 

Conselhos de Fiscalização Profissional estão a exigir 
tratamento mais equânime, eqüitativo e universal. 

É esse exatamente o objetivo do presente pro
jeto de lei que lhes pretende assinalar competências 
essenciais. Dentre estas destaca-se precipuamente 
a da fiscalização do exercício profissional, prevista 
como exigível no mercado em geral, inclusive com 
poder de polícia perante as empresas. Estatui-se 
também a legitimidade processual para que cada 
Conselho de Fiscalização Profissional possa atuar 
com exclusividade, em favor de seus registrados e 
jurisdicionados. 

A consolidação normativa e principiológica ora 
intentada encontra amparo no próprio clima de reor
ganização administrativa do País e das exigências 
de menor interferência do Estado nos assuntos pri.
vados. Repito, aqui, Sr. Presidente: hoje é tendência 
do próprio Estado de participar cada vez menos em 
assuntos de natureza privada, deixando que as enti
dades se organizem autonomamente. É essa uma 
das razões pelas quais estamos apresentando o pro
jeto. 

Um marco nesse novo contexto de transforma
ções e avanços é, fora de dúvida, a Lei Federal nº 
8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e da OAB. E é bom frisar que 
a OAB hoje já possui essa autonomia no Brasil. 

Traduzindo inegável expectativa de evolução 
no conceito e idealização das autarquias de fiscali
zação profissional, o art. 87 da mencionada Lei nº 
8.906 revogou a Lei Federal nº 6.994, de 26 de maio 
de 1982, que impunha limites máximos à cobrança 
de anuidades e taxas correspondentes aos atas e 
serviços prestados por essas entidades. 

Afigura-se evidente que nos dias atuais não fa
zem mais sentido as limitações ou vinculações das 
receitas e entidades privadas e representação profis
sional a qualquer órgão integrante da Administração 
Pública. 

Ao legislador cabe contribuir para que certas 
concepções superadas não continuem embargando 
o livre desenvolvimento dessas entidades que, ao 
longo do tempo, vêm contribuindo decisivamente 
para a valorização profissional, com estímulo às 
ciências e técnicas correspondentes, sendo respon
sáveis pela fiscalização do trabalho regulamentado, 
em abçmo à excelência industrial de nossos prod;.~tos 
e à qualidade dos serviços ofertados no mercado 
brasileiro. 

Pelas razões expostas, estamos confiantes de 
que c presente projeto de lei merecerá, dos ilustres 
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pares, a atenção e acolhida indispensaveis ao seu 
aprimoramento e aprovação. 

Essa é a proposta, Sr. Presidente, que passo à 
Mesa, confiante de que, nesta Casa, tenha tramita
ção e o apoiamento para que essas entidades, os 
Conselhos Profissionais do Brasil, possam ter auto
nomia, a exemplo da Ordem dos Advogados do Bra
sil. A OAB não precisa prestar contas ou set fiscali
zada pelo Tribunal de Contas da União, a burocracia 
é dispensável, porque a arrecadação dos tributos, 
dos emolumentos e das taxas que a Ordem realiza 
junto aos seus associados é fiscalizada por seu Con
selho. Já os outros conselhos profissionais do Brasil 
não possuem essa independência, precisam prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União, sem que re
cebam recursos federais; não há nenhum recurso or
çamentário, nenhuma participação estatal nesses 
conselhos. 

Então esse projeto visa permitir que esses con
selhos profissionais se organizem e possam funcio
nar com autonomia, a exemplo do que já acontece 
com a Ordem dos Advogado do Brasil. Assim, se
guindo a tendência atual, o Estado, cada vez mais, 
sai dessa área de atuação, que gera muita burocra
cia e muito envolvimento público em todos os seto
res. 

Apresentamos, então, este projeto para que 
esses conselhos possam se organizar autonoma
mente, com responsabilidade, de acordo com os 
seus estatutos e, aí sim, pelos seus associados, 
prestar contas e ser fiscalizado pelo próprio Conse
lho. 

É o projeto que faço chegar à Mesa, neste ins
tante, Sr. Presidente e nobres colegas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcãntara, por 
cessão do Senador Nabor Júnior. V.Exª dispõe de 
20 minutos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE. Pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Conselho 
Nacional de Saúde vai promover amanhã um?- reu
nião com a presença de vários parlamentares para 
discutir a questão dos planos de seguro de saúde, 
assunto que vem despertando um grande debate 
nacional, principalmente porque o nível de insatisfa
Ção só tem aumentado nos últimos meses. 

_o- Lamentavelmente, no meu modo de ver, o Go-
verno não tomou a ofensiva neste assunto, inclusive 
não teve a iniciativa de apresentar uma proposta. 
Existem vários projetes tramitando, três deles de mi· 
nha autoria, apresentados aqui ao Senado, sendo 

que um está sob exame do meu caro colega e ami
go, Senador Valmir Campelo, e outro já está na Câ
mara dos Deputados. 

Penso que a apresentação do relatório do De
putado Pinheiro Landim, que resultou do exame de 
várias propostas que tramitam em uma comissão es
pecial da Câmara, terminou sugerindo a necessida
de de se apressar essa discussão e a elaboração de 
uma proposta que represente um certo equilíbrio en
tre as partes envolvidas no problema. 

O nobre Senador José Serra acabou de forma
lizar também um projeto, que é muito interessante, 
mas é limitado na sua finalidade. no seu objetivo. E, 
amanhã, essa reunião do Conselho Nacional de 
Saúde pode determinar um rumo a ser seguido nes
sa questão. 

A imprensa noticia que o Governo Federal po
deria editar uma medida provisória para tratar desse 
assunto. Não sei se é o caso, mas seria muito mais 
oportuno mobilizar a sua maioria na Câmara e no 
Senado para tentar aprovar uma proposta que repre
sente um certo consenso, porque posições extrema
das não vão levar a nada. Essas empresas não são 
instituições filantrópicas, elas foram constituídas 
para dar lucro. A nossa sociedade é capitalista e o 
lucro não é uma heresia, um pecado, mas esse lucro 
não pode existir às custas apenas de se enganar o 
consumidor, ou de regras que coloquem o consumi
dor em posição de extrema fragilidade. É preciso for
talecer a posição dos segurados, dos beneficiários 
dos seguros dos planos de saúde, até porque - e é 
isso que o Governo nos deve no processo de mod
ernização do Estado brasileiro - se advogamos a 
idéia de diminuir o tamanho do Estado, se advoga
mos que o Estado deve se afastar da ação direta na 
economia, que ele deve vender as empresas esta
tais, que o Estado-empresário deve acabar, resta
rá ao Estado, no meu modo de entender, em uma 
sociedade como a nossa, o papel de fornecer am
plo apoio aos programas ·sociais- saúde, educa
ção, justiça e segurança pública - e o de fiscalizar 
para coibir abusos, para coibir excessos, evitando 
que o consumidor indefeso termine tendo os seus 
direitos desconhecidos, principalmente quando se 
tratar de qualquer assunto que envolva poupança 
pública. 

Temos dois exemplos agora: o caso da Encol e 
o dos J:1lanos de. seguros de saúde. Nos dois casos 
trata-se de poupança pública, de poupança reunida 
muitas vezes com enormes sacrifícios das famílias. 

A Encol "deitou e rolou" esse tempo todo e 
nem as instituições financiadoras nem os órgãos do 
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Governo que tratani da questão da habitação, nin
guém ~3 deu conta ou tomou na devida importância 
tudo o 1e esta\·a acontecendo com ela e, conse
qüenten :te, com os seus 42 mil mutuários espa
lhados pt. todo o Brasil. 

Nur. ·elação desse tipo é claro que o consu
midor é exw:m•amente penalizado e corre o risco de 
ver sua pequuna ooupança virar pó de uma hora 
para outra. 

O caso da Encol, pela sua proporção, pela sua 
magnitude, teve uma destaque grande, mas há, pelo 
Brasil afora, te .JS os dias, casos como este: pes
sças pagara.-. I todas as prestações do seu aparta
mento, mudaram-se para ele, pensando que eram 
donas de seus imóve1:;, e, um belo dia, recebem um 
mandado de despejo de um banco a quem esse 
apartamento havia sido dado como garantia. Se o 
Estado não cuida nem disto, vai cuidar do quê? 

Creio que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso agiria muito bem se fortalecesse todos es
ses instrumentos de defesa da poupança popular, de 
defesa da economia popular, de estímulo e obser
vância da livre concorrência, evitando os cartéis e to
dos os instrumentos de um capitalismo perverso, 
que não interessa ao BrasiL 

O Sr. Lauro Campos (Bioco/PT- DF) - Sena
dor Lúcio Alcântara, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Pois não, Senador Laura Campos, com grande pra
zer. 

O Sr. Lauro Campos {BiocoLP:r- DF) - Sena
dor Lúcio Alcântara, concordo com a importância dÓ 
discurso que V. Ex" está fazendo. Gostaria de acres
centar que, primeiramente, caso semelhante aconte
ceu também com o Papa-Tudo, que deveria ser uma 
empresa de capitalização. No entanto, a sua dire
ção, em lugar de manter as reservas necessárias 
para devolver as importâncias capitalizadas, gastou 
tudo, sumiu com o dinheiro. Diversos apelos foram 
feitos, a Susep deu mais um prazo, que. foi espicha
do e já terminou, e nada foi resolvido. Trata-se de 
importância gigantesca: mais de R$200 milhões; E 
agora, não contente com o que já aconteceu diver
sas vezes com os consórcios, querendo manter o 
volume de· vendas em uma economia em que a ren
(ja disponível diminui, fracassados os cheques pré
datados, o Governo decide generalizar os consór-

- ,..cios em vez de aumentar a fiscalização sobre aque
les já existentes! Há dois milhões de pessoas lesa
das por consórcios de automóveis - eu sou apenas 
uma delas - e que não receberam nada. Paguei 79 
prestações, fui cinco vezes ao Banco Central e lá me 

garantiram, nas cinco vezes em que fui, que não ha
veria nada, não havia problema. Quatro dias depois 
da última vez em que fui ao Banco Central, li sobre a 
falência e a extinção do consórcio a que eu perten
cia. E agora os consórcios vão ser generalizados. E 
a fiscalização, como V. Ex" muito bem lembra? De 
modo que realmente é contristador o fato de estar
mos a toda hora lesando impunemente os incautos 
consumidores, pretendentes da casa própria e pre
tendentes dos bens duráveis. Muito obrigu.do. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)- O 
Senador Lauro Campos abordou inclusive um as
sunto que vai ser brevemente motivo de pronuncia
mento meu, na mesma linha: um pedido de informa
ções que fiz sobre as empresas de capitalização, 
que distribuem prêmios. Obtive dados de estarrecer, 
inclusive sobre prêmios não reclamados e que se 
encontram nas mãos dessas empresas, o que re
quer ação do Governo e a definição de norma que 
permita talvez até redistribuir esses recursos para al
gumas políticas sociais a cargo do Governo. 

Outro ponto são os consórcios. Considero que 
o Banco Central não tem nada a ver com os consór
cios, que não são assunto seu. É preciso estabele· 
cer realmente normas rigorosas, porque .;,stamos 
vendo que todo o processo de revisão, de reformula
ção do Estado não é acompanhado de instrumentos 
e mecanismos que fortaleçam o consumidor, que ga
rantam os seus direitos, que evitem que ele seja 
desrespeitado. 

Quem, por exemplo, fiscaliza os planos de saú
de no Brasil? Ninguém. Não existe uma instituição 
para fiscalizar esses planos. Os seguros estão sob a 
fiscalização da Susep, mas os planos úe saúde não 
são fiscalizados. A pessoa que adere a um plano 
desses fica totalmente indefesa. Há empresas que 
abrem e fecham pouco tempo depois, com grandes 
prejuízos, o que redunda inclusive em descrédito. 

Aliás, acho que hav~ria muito menos pessoas 
interessadas nesses planos de seguro se os servi· 
ços públicos de saúde funcionassem como deve
riam. Como não funcionam, calcula-se hoje que exis
ta um universo de cerca de 40 milhões de brasileiros 
já envoMdos com planos e seguros de saúde, o que 
representa um número bastante significativo e de
manda, portanto, uma ação firme do Governo. 

Vou comparecer amanhã a essa reunião na 
condição de autor de três projetas. Vamos debater 
esse assunto no Conselho Nacional de Saúde e es
pero que o Governo venha a patrocinar realmente 
uma solução.justa, razoáveL Não se trata de adotar 
soluções que levem à falência essas empresas. Não 
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se trata disso, mas também não é possível concor
dar qtJe essas regras leoninas possam prevalecer, 
porque elas de fato deixam o consumidor numa si
tuação extremamente desvantajosa. 

Creio que se o Governo continuar aparente
mente indiferente a isso, o prejuízo será muito gran
de, porque esses projetes tramitam aqui com muita 
lentidão e as forças que se opõem a eles são forças 
poderosas, que se articulam na defesa dos seus in
teresses. Tanto isto é verdade que estamos aqui na 
mesma cantilena há meses, há anos, há mais de 
dois anos e não conseguimos avançar, não conse
guimos sair do lugar. 

· Era este, Sr. Presidente, o pronunciamento que 
queria fazer hoje, na esperança de que a reunião de 
amanhã possa realmente trazer algum resultado efe
tivo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy, por vinte 
minutos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT- SP. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, no dia 3 de junho de 1989, 
aproximadamente 100 famílias de trabalhadores ru
rais sem terra ocuparam pacificamente uma fazenda 
considerada improdutiva, Fazenda Ypuera, no Muni
cípio de Conceição da Barra, Espírito Santo, de 
1.500 hectares. 

A fazenda era e continua sendo até hoje, se
gundo denúncia do jornal Folha de S.Paulo, de 
22.06.97, totalmente improdutiva. Na área residem 
apenas três empregados do fazendeiro, que estão 
encarregados de cuidar da fazenda. A maior parte 
da área é de mato raso, já que todas as árvores de 
grande porte foram retiradas. 

Segundo depoimentos de moradores da re
gião, a fazenda é originária de imensa área grifada 
de terras j:)ublicas pelo português Alberto de Castro, 
que se apossou das terras. Os trabalhadores rurais 
que residiam naquelas t§lrras foram expulsos pelos 
jagunços do fazendeiro Alberto de Castro. Este, cer
tamente com remorso pelos crimes cometidos, ten
tou assassinar sua esposa. Após a tentativa, suici
dou-se na própria fazenda. 

A Fai:enda Ypuera foi deixada como herança a 
uma de suas filhas, Aline Castro, que se casou com 
José Machado Neto, fazendeiro muito temido na re
gião. Por volta de 1987, José Machado Neto ajudou 

-'à fundar a União Democrática Ruralista ria região 
norte do Espírito Santo. 

No dia 5 de junho de 1989, três dias após a 
ocupação, numa segunda-feira, por volta das 6h da 

manhã, o fazendeiro José Machado Neto, acompa
nhado pelo policial militar à paisana Sérgio Narciso, 
foi até o focal da ocupação. O fazendeiro e o policial 
estavam armados. Quando chegaram, passaram a 
disparar suas armas de fogo. Os trabalhadores revi
daram. Do conflito, resultou a morte do fazendeiro e 
do policial. Vários trabalhadores ficaram feridos. 

No fórum de Pedro Canário, há vários proces
sos onde vários membros da família Narciso - famí
lia do policial militar - são acusados de praticarem 
assassinatos a mando dos fazendeiros. Um irmão do 
policial foi expulso da PM por suas ligações com gru
pos de extell"línio. 

Logo após o conflito, a Polícia Militar cercou a 
área, despejou todas as fammas e prendeu vários la
vradores, levando-os para o quartel, onde foram tor
turados. ·· 

A partir das declarações obtidas sob tortura, 
iniciou-se o Inquérito Policial Militar, que, após sua 
conclusão, deu início ao processo criminal. 

Para apurar os fatos, foram abertos dois inqué
ritos: um na Polícia Civil - IPC (Inquérito Policial Ci
vil) e outro na Polícia Militar - IPM (Inquérito Policial 
Militar). 

O Inquérito Policial Civil foi concluído no dia 23 
de junho de 1989 e encaminhado à Juíza Vitória 
Consuelo Carreira de Uma. Ao finalizar o inquérito, o 
Delegado Luiz Fernando Faustini diz que: 

"Há, nos autos, menção a outros no
mes, como, por exemplo, de João Ramalho 
e José Rainha, considerados como líderes 
do movimento dos sem-terra Entretanto, 
não recai sobre eles qualquer responsabili
dade no crime ora apurado.' 

A apuração militar foi aberta pela 2ll Compa
nhia de Polícia Militar de São Mateus para apurar a 
morte do soldado Sérgio Narciso, integrante da uni
dade. 

A Polícia Militar, desde logo, queria incriminar 
José Rainha e o coordenador da CPT - Comissão 
Pastoral da Terra-, João Marré, na organização da 
ocupação. Durante os interrogatórios realizados p.Jla 
PM, algumas pessoas fazem referência ao nome de 
José Rainha. 

José Jorge Guimarães, "Zé do Coco", motoris
ta de caminhão que conduziu os lavradores ao local 
da ocupação, disse: 

•no caminho, um homem subiu ao ca
minhão e que Zé Paraíba afirmou que aque· 
le era José Rainha. Em depoimento, Zé do 
Coco descreveu José Rainha como sendo 
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uma "pessoa alta, de rosto bem cheio, em
bora não fosse redondo, sem barba e sem 
bigode, moreno bem claro, mais ou menos 
gordo, aproximadamente 70 quilos, cabelos 
castanhos cacheados bem cheios." 

Gilberto Jesus Silva, conhecido pelo apelido de 
"Cascabulho", denunciado no processo como cc-au
tor, disse que, durante a ocupa~.:>, soube que "um 
tal de José Rainha" estava ali. Ao descrevê-lo, disse 
que era "claro, médio, meio alto, meio novo•. 

O jornal Folha de S.Paulo, em sua edição de 
22 de junho, publicou o seguinte: 

-'"' 

"Apôs as investigações, o IPM pediu o 
indiciamento de quatro pessoas como auto
res do crime e de 18 pessoas, entre elas 
José Rainha Júnior, como cc-autores. Tes
temunhas ouvidas no IPM afirmam que José 
Rainha acompanhou, no caminhão, um gru
po de sem-terra e que, depois das mortes, 
reuniu os invasores em outro assemamento 
e cantou com eles um hino do MST. Não há 
um parágrafo .especifico do IPM sobre a par
ticipação de Rainha no crime ou de cada 
uma das 18 pessoas apontadas como cc
autoras das mortes. É justificado o indicia
menta conjunto por, supostamente, terem 
ajudado "na articulação do movimento arma
do, através de inúmeras reuniões em tem
plos católicos e residências; induzindo à 
guerrilha e posse da terra pela força das ar
mas; organização de bando predisposto ao 
crime ( ... ); transporte de invasores com in
tenção de praticar ilícitos penais". Entre os 
cc-autores, o IPM inclui desde o Bispo de 
São Mateus, Dom Aldo Gema, até o cami
nhoneiro Zé do Coco, que transportou os 
sem-terra e se transformou na principal tes
tem~nha de acusação. Gema foi incluído 
como cc-autor do crime porque várias reu
niões preparatórias para a invasão da fazen
da aconteceram nas igrejas de Pedro Caná
rio e de Montanha, um município vizinho do 
local das mortes. 

O relatório do IPM só foi concluído no 
dia 20 de novembro do mesmo ano. O rela
tório do inquérito civil foi concluído em 23 de 
junho de 1989 e encaminhado à Juíza Vitó
ria Consuelo Carreira de Lima, então res
ponsável por Pedro Canário. O delegado pe-
diu a prisão de três dos suspeitos. Outros 
quatro já haviam sido presos. José Bezerra 

de Souza, o Zé Paraíba, citado como organi
zador da invasão e responsável pelas mor
tes, fugira. Embora o relatório inocentasse 
Rainha, o Promotor Húlio Azi Campos o in
cluiu na denúncia como um dos dez réus e 
pediu prisão do líder do MST." 

A Folha de S.Paulo ainda diz: 

"A denúncia foi aceita integralmente 
pela Juíza Vitória Consuelo Carreira de 
Lima, que decretou a prisão preventiva de 
Rainha e de mais 4 denunciados no dia 30 
de junho de 1989". Ainda segundo o jornal, 
a Juíza foi procurada mas "disse não se 
lembrar exatamente do que, no inquérito ci
vil, motivou a decretou a prisão do líder dos 
sem-terra.• 

Apesar de todas as contradições existentes na 
avaliação do promotor, do delgado e, principalmente, 
nas declarações do Juiz Dr. José Henrique, que, ao 
determinar que José Rainha fosse posto em liberda
de afirmou: 

"Vi detidamente este processo ( ... ) e 
concluí que não existem indícios de autoria 
atribuído ao acusado José Rainha Júnior à 
prática do crime, sendo certo até ( ... ) que o 
referido acusado entrou apenas de carona" 

Ora, Sr. Presidente, amanhã será decidido o 
local do segundo julgamen1o de José Rainha. A de
cisão será realizada por três desembargadores na 
Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo. É muito importante que a decisão seja a mais 
isenta possível. . 

Porém, em Pedro Canário, cidade de 25 mil 
habitantes, 80% são trabalhadores rurais e peque
nos agricultores, dos quais nenhum deles pertence à 
lista das 120 pessoas que foram escolhidas para 
compor o júri do Tribunal de Júri Popular, ocorrido 
em 10"de junho de 1997. Todos os sete jurados, sor
teados, pertencem, de algÚma forma, à elite do Mu
nicípio Pedro Canário. Segundo a Folha de S.Pau
lo, pelo menos cinco dos sete jurados que condena
ram José Rainha a 26 anos de prisão têm ligações 
afetivas, culturais ou económicas com a família do 
fazendeiro morto ou com proprietários rurais da re
gião. 

É importante salientar esse aspecto e, sobretu
do, qu~ haja aqui uma reflexão sobre a importância 
da decisão que será dada amanhã, no sentido de 
transferir o fórum da cidade de Pedro Canário. Ali, 
os membros do júri estavam de tal forma ligados 
emocionalmente à pessoa do fazendeiro morto, que 
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chamamos a atenção aqui - inclusive, recentemente, 
o Senador Pedro Simon já o fez da tribuna - para a 
importância da decisão que se ·dará amanhã na Pri
meira Comarca do Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo. Portanto, apelo no sentido de que 
possa haver condições para um julgamento o mais 
isento possível do líder do Movimento dos Sem-Ter
ra, José Rainha. 

Foi importante a palavra, ontem, do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, que, na sua entrevista, 
mencionou: 'Tomara que ele - José Rainha - não 
seja condenado, e não creio que haja indulto nisso'. 
O próprio Presidente da República, obviamente já 
ciente das circunstâncias em que ocorreu o episódio 
daquela morte e informado a respeito das testemu
nhas que mostraram ao Tribunal de Júri Popular que 
José Rainha, na ocasião dessa morte, se encontra
va no Ceará, pede que se permita uma decisão isen
ta. 

Concedo o aparte ao Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Quero di
zer, ilustre Senador, que V. Ex" está absolutamente 
correto. Foi feliz o Presidente da República quando 
disse, em nome do povo brasileiro, que esperava 
que o Sr. Rainha fosse absolvido. É claro que defen
demos a soberania do Júri e a soberania do Poder 
Judiciário, mas, em relação ao caso que estamos 
analisando, com toda sinceridade, será muito ruim, 
vai soar muito negativamente para o Governo da
quele Estado se o Tribunal de Justiça, se o órgão 
especial não conceder o desaforamento. Olhe, sou 
um velho advogado do Tribunal do Júri e posso dizer 
que não me lembro de ter visto, ao longo de minha 
vida, um caso mais nítido e mais claro de desafora
mento do que esse de José Rainha. Trata-se de um 
episódio em que a vítima era urna pessoa benquista, 
de quem todos gostavam. Era urna pessoa de bem. 
Não havia incidente entre a vítima e os agricultores. 
Ela tinha ido lá para um entendimento, para conver
sar com eles, e foi assassinada pelas costas. Houve, 
então, a revolta justa de toda a população, houve a 
resposta, a mágoa com relação à morte do cidadão, 
do fazendeiro. Só que o Sr. José Rainha nada tem a 
ver com isso. Está aí o Sr. Governador Tasso Jereis
sati querendo depor, oferecendo-se para depor; está 
lá o Comandante da Brigada Militar do Ceará; estão 
-lá os Vereadores da Câmara ·de Vereadores de For
taleza, que não são do Partido, que não têm ligação 

- ,..,.com o Movimento - ao contrário, são adversários -
mas que querem dar depoimento claro e preciso de 
que o Sr. José Rainha, no dia em que o crime acon
teceu, estava exatamente participando de um movi-

mento semelhante no interior do Ceará. Não se pode 
deixar que a gente simples do interior do municí
pio, gente apaixonada, gente que fala com a alma, 
possa intervir no resultado. Essa gente está vendo 
o quê? Está vendo que um fazendeiro, um amigo 
deles, um fazendeiro deles, uma pessoa de quem 
gostavam foi morta, e que alguém deve ser puni
do. A Justiça do Espírito Santo deve fazer esse 
desaforamento. Perdoe-me - é triste, é errado; não 
se pode analisar depois, muito menos antes, uma 
decisão do Poder Judiciário -, mas posso dizer 
que se trata de um caso claro, cristalino e eviden
te, que deve ser julgado na Capital, com a isenção 
normal de pessoas que ficaram à margem do 
acontecimento, não o viverem, não conheceram a 
vítima. Vi a decisão do juiz, li a sentença. É absur
da. O juiz não condenou o Rainha, e sim o Movi
·mento dos Sem-Terra. Nunca vi urna decisão 
como essa. Mediante a sentença, o juiz diz que 
'esses sem-terra estão invadindo, são realmente 
responsáveis pelo que fazem e que têm que ser 
condenados'. O mesmo fez o Prefeito: exigiu a 
condenação, mas a condenação do Movimento 
dos Sem-Terra. Ninguém analisou que se trata de 
um homem que está ali sendo julgado e que tem 
direito a um julgamento isento. Também faço um 
apelo mais profundo - penso que deveria ser um 
apelo do Senado, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de todos nós - no sentido de 
que lá no Espírito Santo os desembargadores, 
com a isenção necessária, façam o desaforamento 
para que esse caso seja julgado na Capital. Por 
outro lado, é muito estranho que num país como 
este, onde os processos não andam, esse tenha 
caminhado tão depressa. Repito um fato: o Gover
no Itamar Franco nomeou para Ministro da Agricul
tura um cidadão de Brasília, Presidente da Asso
ciação Comercial... 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena
dor Pedro Simon, desculpe interromper V. Ex", mas 
prorrogo por mais cinco minutos a Hora do Expe
diente, a fim de que o Senador Eduardo Suplicy pos
sa concluir o seu discurso. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - ... de Bra
sília, Secretário de Governo de Brasília. Eu era Líder 
do Governo Itamar Franco. Ele perguntou ao lris Re
zende, ao Governador daqui, a várias pessoas, e to
das di~eram que se tratava de uma pessoa formi
dável. Ele foi indicado, saiu Ministro. A imprensa co
locou como manchete de capa, dois dias depois, que 
esse cidadão tinha assassinado duas pessoas, que 
o inquérito e a pronúncia já estavam prontos. No en-
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tanto, até hoje ele não foi julgado. O Presidente Ita
mar determinou que ele saísse do Ministério, e isso 
aconteceu. Os doze anos vão decorrer, o processo 
contra ele vai cair por decurso de prazo, e o julga
mento não vai sair. Continuo perguntando: quando é 
que vai acontecer o julgamento desse cidadão? Até 
agora nada. Mas agora, com a maior rapidez, já es
tão marcando o segundo Júri do Sr. Rainha. Concor- · 
do em· que seja marcado, desde que na Capital. 
Caso contrário, vai haver um protesto generalizado 
no Brasil. O Presidente da República está agindo 
corretamente, porque está advertindo, alertando. 
Sua Excelência sabe que, se houver uma condena
ção lá naquele município, em que as condições do 
julgamento são lamentáveis, poderá haver proble
mas. Perdoe-me pelo aparte longo, nobre Senador, 
mas, ao lhe dar o aparte, cumpro a minha parte. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT- SP)
V. Exª está inteiramente correto. Tenho a certeza de 
que o Presidente da República agiu adequadamen
te. Acredito que a voz de V. Exª seja a do Senado 
Federal, como é a minha também. 

Concedo o aparte a V. Exª, Senador Lauro 
Campos, porque avalio como importante a manifes
tação dos Srs. Senadores sobre este tema 

O Sr. Lauro Campos (Bioco/PT - DF) - No
bre Senador Eduardo Suplicy, esse caso particular é 
emblemático daquilo que ocorre com uma Justiça 
que Nietzsche chamaria de Justiça raivosa - uma 
Justiça que não é cega, uma Justiça que sabe en
xergar quem punir e quem não punir, quem deve e 
quem não deve nem sequer ser levado a julgamen
to, como aconteceu em Brasília duas vezes: uma, 
quando o filho de um Deputado, então Ministro, 
atropelou, matou e não prestou socorro a um tra
balhador que estava transeunte na rua; outra, que 
o Brasil inteiro conhece, quando aconteceu o caso 
do índio Galdino. Além disso, mais de 1.500 traba
lhadores sem terra foram assassinados neste País 
ao longo da última década, e apenas cinco foram 
alcançados pela lei. Trata-se, portanto, de uma 
justiça parcial. Em relação a isso, preocupou-se 
aquele que formulou o conceito de criminosos do 
colarinho branco. Southerland não se referia a 
banqueiros e a crimes financeiros, mas a qualquer 
tipo de crime que tinha essas características, cri
·mes praticados e que a engrenagem da Justiça ig-

_norava, porque se tratava de pessoas inatacáveis, 
- - intocáveis no nosso sistema. E agora vemos essa 

perseguição incrível contra o líder José Rainha, 
que, ao que tudo indica, se encontrava a alguns 
milhares de quilômetros da cena do crime. De 

modo que são dois pesos e duas medidas; a balan
ça da Justiça está pendendo obviamente para um 
lado, e caiu, há muito tempo, o véu que deveria ce
gar aJustiça brasileira. Muito obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco!PT- SP) -
Agradeço o aparte. 

Sr. Presid!mte, concluindo, gostaria de reque
rer à Presidência que no próximo dia 16, terça-fei
ra, quando se dará o julgamento - se for mudado, 
em Vitória, se não, em Pedro Canário - possa ha
ver uma representação do Senado nessa sessão 
de julgamento. Disponho-me, Sr. Presidente, a es
tar lá no dia 16, às expensas próprias, mas requei
ro que seja considerado como um trabalho oficial 
do Senado. Talvez outros Senadores gostariam de 
estar presentes, mas já adianto a minha intenção 
de assistir ao julgamento, na terça-feira, parª tes
temunhar o que vai acontecer, dada a relevância 
do julgamento de José Rainha para a questão da 
reforma agrária. 

Crime é não fazer a reforma agrária. Estou 
convicto, por todos os elementos, da inocência de 
José Rainha e espero que possa ser feito um julga
mento por um júri popular da forma mais isenta pos
sível. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Mesa 
aguarda a formalização do requerimento por parte 
de V. Exª e adotará as providências cabíveis. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Sobre a 
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos os seguintes. 

OF.GLPTB/247/97 

Brasma, 26 de agosto de 1997 

Senhor Presidente, 
Em cumprimento à forma regimental, venho à 

presença de Vossa Excel~ncia com o objetivo de in
dicar a Exm. • Sr. • Senadora Regina Assumpção na 
condição de titular, e o Exm.2 Sr. Senador Valmir 
Campelo como suplente, para como representante 
do Partido Trabalhista Brasileiro- PTB, integrarem a 
Comissão incumbida de apreciar a Medida Provisó
ria n21.565-8, de 26 de agosto de 1997 que altera a 
legislação que rege o salário-educação, e dá outras 
providências. Em Substituição ao anteriormente indi
cado._ 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V. 
Ex.• os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. - Senador Valmir Campelo, Líder 
do PTB. 
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OF.GLPTB/248/97 

Brasília, 26 de agosto de 1997 
Senhor Presidente, 
Em cumprimento à forma regimental, venho à 

presença de Vossa Excelência com o objetivo de In
dicar a Exm. • Sr. • Senadora Regina Assumpção na 
condição de titular, e o Exm.0 Sr. Senador Valmir 
Campelo como suplente, para como representantes 
do Partido Trabalhista Brasileiro- PTB, integrarem a 
Comissão incumbida de apreciar a Medida Provisó
ria nº 1.523-11, de 26 de agosto de 1997 que altera 
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, e dá outras providências. Em 
substituição ao anteriormente indicado. 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V. 
Ex.' os protestos de elevada estima e distinta consi
deração. 

Senador Valmir Campelo, Líder do PTB. 

OF.GLPTB/249/97 

Brasília, 26 de agosto de 1997 
Senhor Presidente, 
Em cumprimento à forma regimental, venho à 

presença de Vossa Excelência com o objetivo de In
dicar a Exm.~ Sra. Senadora Regina Assumpção na 
condição de titular, e o Exm.2 Sr. Senador Valmir 
Campelo como suplente, para como representantes 
do Partido Trabalhista Brasileiro- PTB, integrarem a 
Comissão incumbida de apreciar a Medida Provisó
ria nº 1.572-4, de 26 de agosto de 1997 que dispõe 
sobre o reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
da Previdência Social. Em substituição ao anterior
mente indicado. 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V. 
Ex_ a os protestos de elevada estima e distinta consi
deração. - Senador Valmir Campelo, Líder do PTB-

OF.GLPTB/250/97 

Brasília, 26 de agosto de 1997 

, Senhor Presidente, 
Em cumprimento à forma regimental, venho à 

presença de Vossa Excelência com o objetivo de in
dicar o Exm.2 Sr. Senador Valmir Campelo na condi
ção de titular, e a Exm.• Sra. Senadora Regina As
_sumpção como suplente, para como representantes 
do Partido Trabalhista Brasileiro- PTB, integrarem a 

_,.....Comissão incumbida de apreciar a Medida Provisó
ria nº 1.507-23, de 26 de agosto de 1997 que dis
põe sobre medidas de fortalecimento do Sistema Fi
nanceiro Nacional e dá outras providências. Em 
substituição ao anteriormente indicado. 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V. 
Ex.ª os protestos de elevada estima e distinta consi
deração. -Senador Valmir Campelo, Líder do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Serão fei
tas as substituições solicitadas nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 

OF/FG Nº 333/97 

Brasília, 26 de agosto de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado Fernando Gabeira (PVIRJ), como titular e 
do Deputado Gilney Viana (PTIMT), como suplente 
para compor a Comissão Mista incumbida de emitir 
Parecer sobre a Medida Provisória nº 1.569-5, de 21 
de agosto de 1997, que. Estabelece multa em opera
ções de importações e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para apresentar mi
nhas cordiais saudações. 

Atenciosamente, Fernando Gabeira, Líder do PV. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Presi
dência designa os Deputados Fernando Gabeira e Gil
ney Vana, respectivamente, como titular e suplente, 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nº 1.569-5, publica
da em 21 de agosto de 1997, de conformidade com o 
expediente que acaba de ser lido. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 

OF/GAB/1/Nº 777 

Brasília, 2 de setembro de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Silvio Pessoa passa a participar da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
vaga existente. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes
tos de consideração e apreço. - Deputado Geddel 
Vieira Uma, Líder do bloco PMDB/PSDIPSLIPRONA. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência designa o Deputado Silvio Pessoa, para inte
grar a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi
cos e Fiscalização, em vaga existente, de acordo 
com o-expediente lido. 

Sobré a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 
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OFÍCIO N2 44/96 - CAS 

Brasília, 25 de junho de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 22, do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a Vossa Excelência, que esta Co
missão aprovou, com a emenda apresentada pelo 
relator, o Projeto de Lei do Senado n° 24, de 1996, 
que "altera o art. 151 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e o art. 186 da Lei n° 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, para incluir os transtornos dos dis
cos intervertebrais recidivantes entre as doenças e 
condições que dão direito á aposentadoria por invali
dez,' em reunião de 18 de junho de 1997. 

Atenciosamente, - Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

O Sr. Geraldo Melo, 19 Vice-Presiden
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antônio Garfos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Garfos Magalhães) 
-Com referência ao expediente que acalba de ser lido, a 
Presidência ccmunica ao Plenário que, nos termos do 
art. 91 §§ 30 a 50, do Reg<mento Interno do Senado Fe
deral, abrir-se-á o prazo de cincc dias úteis para interpo
sição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que o Projeto de Lei do Senado n° 24, de 
1996, seja apreciado pelo Plenário. 

O Parecer sobre o Projeto de Lei do senado nº 
24, de 1996, anteriormente lido, concluiu, também, 
pela apresentação dos seguintes requerimentos de 
informação que serão lidos pelo .Sr. 1 º Secretário em 
exercício Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO Nº 615, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Presidene do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de. pedido de in
formações sobre o disposto no inciso 11 
do art. 26 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao Ministro da Previdência So
cial. 

Senhor Presidente, 
_,... A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas ao Exm0 Ministro da Previdência Social 
nos termos do art. 50, § 2°, Constituição Federal e 
do art. 216, I do Regimento Interno do Senado Fede
ral, as seguintes informações: 

a) - providências já adotadas pelos respecti
vos Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que deter
mina a elaboração, a cada três anos, da lista de 
doenças que possibilitam a concessão, inde
pendente de carência, de aposentadoria por invali
dez ao Segurado da Previdência Social; ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumpriemnto do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. 
Ademir Andrade, Presidente da CAS - Sebastião 
Rocha -João França - Marina Silva -José Alves 
.._ Osmar Dias - Valmir Campelo - Abdias Nasci
mento - Jonas Pinheiro - Otoníel Machado -
Leomar Quintanilha - Benedita da Silva - BeiJo 
Parga - Waldeck Ornelas - Romero Juca - Car
los Wilson - Ernandes Amorim. 

(À Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N2 616, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Presidente do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso 11 
do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao Ministro da Saúde. 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas ao Exm0 Ministro da Saúde, nos termos 
do art. 50, § 2°, da Constituição Federal e do art. 
216, I do Regimento Interno do Senado Federal, as 
seguintes informações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11 da 
Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991 , que determina 
a elaboração, a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão, independente de ca
rência, de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social; ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. 
Ademir Andrade, Presidente da CAS - Sebastião 
Rocha -João França- Marina Silva- José Alves 
- Osmar Dias - Valmir Campelo - Abdias Nasci
mento - Jonas Pinheiro - Otoniel Machado -
Leomãr Quintanilha - Benedita da Silva - BeiJo 
Parga - Waldeck Ornelas - Romero Juca - Car
los Wilson - Ernandes Amorim. 

(À Mesa para decisão.) 
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REQUERIMENTO N" 617, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Presidente do Senado Federal, solici
tando encaminhamento de pedido de in
formações sobre o disposto no inciso 11 
do art. 26 da Lei n" 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao Ministro do Trabalho. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
A Comissão de Assuntos Sociais solicita sejam 

requeridas ao Exm." Ministro do Trabalho, nos ter
mos do art. 50, § 2", da Constituição Federal e do 
art. 216, I do Regimento Interno do Senado Federal, 
al> seguintes informações: 

a) providências já adotadas pelos respectivos 
Ministérios para cumprir o disposto no art. 26, 11 da 
Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, que determina 
a elaboração, a cada três anos, da lista de doenças 
que possibilitam a concessão independente de ca
rência, de aposentadoria por invalidez ao Segurado 
da Previdência Social; ou 

b) providências que serão tomadas para o 
cumprimento do referido dispositivo legal. 

Sala da Comissão, 18 de junho de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente da Comissão de As
suntos Sociais - Sebastião Rocha -João França -
Marina Silva - José Alves - Osmar Dias - Valmir 
Campelo - Abdias Nascimento - Jonas Pinheiro 
- Otoniel Machado - Leomar Quintanilha - Bene
dita da Silva - BeiJo Parga - Waldeck Omelas -
Romero Jucá - Carlos Wilson - Ernandes Amo-
rim. 

(À Mesa para decisão.) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr.-4-" Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcân
tara. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2618, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
ResoluçãÓ n"109, de 1997, que solicita a retificação 
_da Resolução n" 30, de 1997, do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. -
_ Vilson Kleinübing - Esperidião Amin - Edison 

- · Lobão- Nabor Júnior- Jefferson Peres. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Esse requerimento será votado após a Ordem do Dia, 
na forma do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. I" Secretário em exercício, Senador Lúcio Alcân
tara. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 619, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 218, g .do Re

gimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, sejam prestadas as seguintes homenagens 
de pesar, pelo falecimento da Princesa de Gales 
Diana Spencer: 

a) inserção ern ata de um voto de profundo pe-
sar; 

b) apre_sentação de condolências, através do 
Ministério das Relações Exteriores, à Família Real 
Britânica. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. -
Senador Geraldo Melo - Josaphat Marinho -
Eduardo Suplicy - Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Em votação, o requerimento que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência se associa às manifestações de 

pesar do povo brasileiro pelo falecimento trágico da 
Princesa Diana, ao tempo ef!'l que vai fazer chegar à 
família, ao Reino Unido e às autoridades britânicas 
as condolências desta Casa, que, evidentemente, 
sofre, como todo o mundo, com o falecimento da 
Princesa Diana. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"107, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n" 599, de 1997 art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n" 107, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Económicos 
como conclusão de seu Parecer n" 429, de 
1997, Relator. Senador Gilberto Miranda), 

_ que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo a emitir, por intermédio de ofertas pú
blicas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Município de São Paulo (LFTM-SP), desti
nando-se os recursos ao giro de sua divida 
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mobiliária com vencimento no segundo se
mestre de 1997. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.) 

Concedo a palavra ao Senador José Eduardo 
~utra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT-SE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, quero registrar um aspecto da 
rólagem desta dívida que, inclusive, já aconteceu no 
caso de outros Estados. A meu ver, contudo, se for
mos rigorosos na interpretação da Constituição Fede
ral, verificaremos que essa resolução tem um caráter, 
à primeira vista, inconstitucional. 

Uma das tranches que estão sendo refinancia
das venceu ontem. Como a autorização do Senado, 
se for aprovada hoje, só será publicada amanhã, o 
que podemos deduzir é que essas letras que vence
ram ontem foram resgatadas com recursos próprios 
da Prefeitura. Não .sei se isso tem acontecido, não 
sei se foi isso que aconteceu no caso do Rio de Ja
neiro, onde também houve uma situação semelhante 
em que só aprovamos a rolagem depois que a dívida 
já havia sido vencida. 

Se considerarmos o Texto Constitucional de 
forma mais rígida, o que veríamos é que estariam 
sendo emitidas r)ovas Letras, não para a rolagem da 
dívida anterior, pois, se a dívida venceu ontem e, em 
tese, foi paga com recursos próprios do município, o 
que vai acontecer será a emissão de novos títulos, 
que não seriam para substituir os títulos anteriores 
que teriam que ser rolados. Se formos fazer uma 
análise rigorosa da Constituição, o que estamos fa
zendo é autorizando a emissão de novos títulos, o 
que não é permitido pela Constituição. 

O segundo aspecto que gostaríamos de regis
trar diz respeito aos dados relativos à evolução da 
dívida mobiliária do Município de São Paulo. En
quanto a dívida mobiliária de todos os Estados e Mu
nicípios cresceu 128,3%, de dezembro de 94 até ju
nho de 96, a dívida mobiliária do Município de São 
_Paulo cresceu 1 98,3%. Ou seja, 55% acima da mé
dia, atingindo R$ 5,5 bilhões. A dívida total do Muni-

_cípio de São Paulo era de R$ 6,45 bilhões em de-
-· zembro de 96, enquanto a receita total atingiu R$ 6,3 

bilhões. Se formos adotar um horizonte de tempo 
maior, esse crescimento da dívida do Município é 
ainda mais significativo. 

Essas circunstâncias, no nosso entendimento, 
indicam a necessidade de uma maior cautela por 
parte do Senado Federal no acompanhamento do 
processo de endividamento do Município de São 
Paulo, qúe nos últimos meses, inclusive, passou a 
utilizar-se largamente das operações de antecipação 
de receitas orçamentárias. 

Em função desses aspectos, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, é que vou abster-me na vota
ção dessa operação, apesar de ter ela sido aprova
da unanimemente pela Comissão de Assuntos Eco
nõmicos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra para discu
tir, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do Bloco. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final (Pausa.). 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofere
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 12 Se
cretário em exercício, Senador Cartas Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 452, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção n2107, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 107, de 1997, que auto
riza a Prefeitura Municipal de São Paulo a emitir, por 
intermédio de ofertas públicas, Letras Rnanceiras do 
Tesouro do Município de São Paulo (LFTM-SP), 
destinando-se os recursos ao giro de sua dívida mo
biliária com vencimento no segundo semestre de 
1997. 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de setembro 
de 1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo Melo -
Flaviano Melo. 

ANEXO AO PARECER N2 452, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, - Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte. 
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RESOLUÇÃO N°, DE 1997 

· Autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo a emitir, por intermédio de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Município de São Paulo 
(LFTM-SP), destinando-se os recursos ao 
giro de sua divida mobiliária com venci
mento no segundo semestre de 1997. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° É a Prefeitura Municipal de São Paulo 

autorizada, nos termos da Resolução n° 69, de 
1995, do Senado Federal, a emitir Letras Financei
râs do Tesouro do Município de São Paulo (LFTM
SP), para giro de sua dívida mobiliária com venci
mento no segundo semestre de 1997. 

Art. 2° A emissão realizar-se-á nas seguintes 
condições: 

a} quantidade: a ser definida na data de resga
te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional n° 3, deduzida a par
cela correspondente a 2% (dois por cento); 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Rnanceiras 

do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n" 
2.376, de 25 de novembro de 1987; 

d) prazo: até quatro anos. 
e) valor nominal: R$1 ,00 (um real) - SELIC; 
f) características dos títulos a serem substituí

dos: 

SEL/C 

Título Vencimento Quantidade 

691096 1"-9-97 77.484.931 

691093 12 -10-97 13.486.744 

691096 1"-11-97 13.333.984 

691096 12-12-97 28.971.365 

691461 1"-12-97 9.049.456.137 

g) previsão de colocação e vencimento dos tí
tulos a serem emitidos: 

SELIC 

-Colocação Vencimento Titulo Data-Base 

12-9-1997 1-9-2000 691096 1"-9-1997 

12 -10-1997 1-1Q-2000 691096 1"-10-1997 

32-11-1997 1-11-2000 691094 3-11-1997 

12 -12-1997 1-12-2001 691461 1"-12-1997 

h) foram de colocação: mediante ofertas públi
cas, nos termos da Resolução n° 565, de 20 de se
tembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n° 7.945, de 29 de 
outubro de _1973, e Decreto nº 27.630, de 26 de ja
néiro de 1989. 

§ 1 e A publicação do anúncio do leilão para 
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita 
com antecedência mínima de três dias de sua reali
zação. 

§ 2º A Prefeitura do Município de São Paulo 
encaminhará ao Senado Federal, para exame da 
Comissão de Assuntos Econômicos, toda a docu
mentação referente à oferta dos títulos emitidos ao 
amparo desta Resolução. 

Art. 32 O Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal, no prazo máximo de catorze 
dias, após concluída a operação de emissão dos tí
tulos autorizada nesta resolução, para exame da Co
missão de Assuntos Econômicos, todos os registres 
de compra e venda dos títulos, até o tomador final, 
bem como a efetivação de sua venda definitiva. 

Art. 42 A autorização concedida por esta Reso
lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e 
setenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado o projeto e estando a matéria em regime de 
urgência, passa-se à imediata apreciação da matéria 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa_) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-ltem2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 100, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n2 604, de 1997 - art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 100, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 409, de 

_ 1997, Relator: Senador Ney Suassuna, com 
votos contrários dos Senadores Laura Cam
pos, Osmar Dias e Esperidião Amin), que 
autoriza o Governo do Estado do Rio de Ja
neiro a elevar temporariamente seus limites 
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de endividamento para realizar operação de 
crédito junto ao Banco Nacional de Desenvol
vimento Económico e Social - BNDES, desti
nada ao Projeto de Recuperação Operacional, 
Consolidação e Expansão do Metró-RJ. 

Ao projeto, não foram oferecidas emendas, nos 
termos do Regimento Interno. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT- DF) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

--Concedo a palavra a V. Exª. 
O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT- DF. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, manifesto o 
meu voto contrário a esse endividamento, embora 
haja um intermediário, o Banco Nacional de Desen
volvimento Económico, dito Social. 

É óbvio que esses recursos também são oriun
dos de fontes externas. O BNDES capta esses re
cursos externos, retira a sua comissão e aplica no 
social, ou seja, no garrote vil a que estão condena
dos todos aqueles que se valem desses recursos. 

De modo que meu voto é contrário a essa ma
téria. 

SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra para discu
tir, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, contra o voto do Senador Lauro 

Campos. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofere
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1 º Secretá
rio em exercício, Senador Canos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 453, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção nº 100, de 1997. 

_,... A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 100, de 1997, que auto
riza o Estado do Rio de Janeiro a elevar temporaria
mente seus limites de endividamento para realizar 
operação de crédito junto ao Banco Nacional de De-

senvolvimento Económico e Social - BNDES, desti-
nada ao Projeto de Recuperação Operacional. Con
solidação e Expansão do Metró-RJ. 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de setembr0 
de 1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presiden-:e 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo !'.leio -
Flaviano Melo. 

ANEXO AO PARECER Nº 453, DE 1997. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, --, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº , DE 1997 

Autorizo o Estado do Rio de Janeiro 
a elevar temporariamente seus limites de 
endividamento para realizar operação de 
crédito junto ao Banco Nacional_de De
senvolvimento Econômico e Social -
BNDES destinada ao Projeto de Recupe
ração Operacional, Consolidação e E::t
pansão do Metrô - RJ. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Estado do Rio de Janeiro autoriza

do, temporária e excepcionalmente, a realizar opera
ção de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvol
vimento Económico e Social - BNDES, cujos recur
sos serão destinados à conclusão dos investimentos 
previstos no Projeto de Recuperação Operacional, 
Consolidação e Expansão do Metrô- RJ. 

Art. 2º A operação de crédito realizar-se-á nas 
seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$160.000.000,00 (cento e 
sessenta milhões de reais), a preços de 25 de maio 
de 1997; 

b) juros: 6,0% a.a (seis por cento ao ano), a tí
tulo de spread, acima da T JLP; 

c) destinação dos recursos: conclusão dos inves
timentos previstos no Projejo de Recuperação Opera
cional, Consolidação e Expansão do Metró - RJ; 

d} Condições de pagamento: 
- do principal: em cento e cinquenta meses, 

após carência de trinta meses; 
- dos juros: trimestrais na carência e mensais 

na amortização; 
e) autorização legislativa: Lei nº 2.728, de 22 

de maio de 1997. 
P-arágrafo único. O Estado do Rio de Janeiro 

encaminhará ao Senado Federal, para exame da 
Comissão de Assuntos Económicos, toda a docu
mentação referente á operação de crédito ao ampa
ro desta resolução. 
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Art. :iº A auiorização concedida por esta Reso
:~.;ao deverá ser exercida no prazo de duzentos e 
setenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data 
ae sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Aprovado o projeto e estando a matéria em regime de 
''rgência, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
C SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 98, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos terrnos do 

Requerimento nº 611, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 98, de 1997 (apresentado 
como conclusão do Parecer nº 407, de 
1997, da Comissão de Assuntos Económi
cos, Relator: Senador Ney Suassuna, com 
votos contrários dos Senadores Osmar Dias 
e Lauro Campos), que autoriza a elevação 
temporária dos limites de endividamento do 
Estado do Rio de Janeiro para que possa 
emitir, através de ofertas públicas, Letras Fi
nanceiras do Tesouro do Estado do Rio de 
Janeiro - LFTRJ, destinando-se os recursos 
ao giro de sua dívida mobiliária com venci
mento no 32 quadrimestre de 1997. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA- Sr. Presiden

te, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita da Silva 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ. 

Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi
dente, eu eslava um tanto quanto distraída e deixei 
_passar o momento de fazer uma intervenção. 

Temos hoje na pauta o Projeto de Resolução 
_ ,...nº 98 e ainda o de nº 99, que diz respeito à elevação 

temporária dos limites de endividamento do Estado 
do Rio de Janeiro, para que possa contratar opera
ção de crédito junto ao BNDES no valor de 56 milhõ
es, 977 mil, 850 reais, a preços de 19.05.97. 

Eu gostaria de tecer algumas considerações, dei
xando a preocupação de que, na verdade, adiamos, 
mas o Estado continua cada vez mais endividado. 

Levanto a voz nesta tribuna para dizer que sou 
favorável, porque reconheço que não podemos, de 
forrna nenhuma, deixar as obras sem conclusão r.o 
Estado do Rio de Janeiro, principalmente no que diz 
respeito ao metrô. O metrô é uma obra que foi total
mente abandonada. Estamos em busca de respon
sabilizar governos que iniciam obras e as largam 
pelo meio do caminho, e governos sucessores que 
não as concluem. E o dinheiro é do povo! 

Por isso, preocupa-me o Estado endividar-se 
cada vez mais, ainda que sejam n;,~tlrsos do 
BNDES, com algumas obras que foram iniciadas, 
em determinado momento, pura e simplesmente 
para fins eleitorais. 

Como representante do Estado do Rio de Ja
neiro, compreendo a necessidade da conclusão des
sa obra do metrô, e a ela sou favoráveL Digo isso 
com a preocupação de quem acompanha todo esse 
processo no Estado do Rio de Janeiro e sabendo 
que o seu término beneficiará a população do Esta
do, principalmente do Município do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do Senador 

Lauro Campos. 
O projeto vai à Comissão D:retora para a reda

ção finaL (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Anton:r, C:.;.rios Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissã;J Diretora ofere
cendo a redação final, que será !k!o pelo Sr. 12 Secretá
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seg~inte: 
PARECER N° 454, ns ~997 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção n2 98, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 98, c!e 1997, que autori
za a elevação temporária dos limites da endivida
mento do Estado do Rio de Janeiro para que possa 
emitir, através de ofertas públicas. l.ttraa F'inancei
ras do Tesouro do Estado do Alo do Janeiro -
LFTRJ, destinando-se os reci.II'IOII ao ;Iro ele sua dí-
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vida mobiliária com vencimento no terceiro quadri
mestre de 1997. · 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de setembro 
de 1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo Melo -
Flaviano Melo. 

ANEXO AO PARECER Nº 454, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do-Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº , DE 1997 

Autoriza a elevação temporária dos 
limites de endividamento do Estado do Rio 
de Janeiro para que possa emitir, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro -
LFTRJ, destinando-se os recursos ao giro 
de sua dívida mobiliária com vencimento 
no terceiro quadrimestre de 1997. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Estado do Rio de Janeiro autoriza

do, nos termos da Resolução nº 69, de 1995, do Se
nado Federal, a elevar os limites de endividamento e 
comprometimento previstos na mesma Resolução, 
para emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro - LFTRJ, cujos recursos serão desti
nados ao giro das parcelas de sua dívida mobifiária 
com vencimento no terceiro quadrimestre de 1997. 

Art. 2º A emissão realizar-se-á nas seguintes 
condições: 

a} quantidade: a ser definida na data de resga
te dcs títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional nº 3, equivalente à 
rolagem de 98% (noventa e oito por cento} da dívida 
mobiliária do Estado vencível no terceiro quadrimes
tre de 1997; 

b} modalidade: nominativa-transferível; 
c} rendimento: igual ao das Letras Financeiras 

do Tesouro- LFT, r-riadas pelo Decreto-lei n2 2.376, 
de 25 de novembro de 1987; 

d) praza: cinco anos; 
e} valor nominat R$1 ,00 (um neal)- SELIC; 
f) càracterísticas dos títulos a serem substituí

dos: 
SELIC 

_,_.Título 
541826 
541826 
541824 
541826 

Vencimento 
1-9-1997 
1-10-1997 
1-11-1997 
1-12-1997 

Quantjda!fe 
126.222.887.891 
162.767.655.716 
208.631.034.961 
247 8n 506 220 

g) previsão de colocação e vencimento dos tí
tulos a serem emitidos: 

SELIC 
Colocação 
12-9-1997 
12-10-1997 
3-11-1997 
12-12-1997 

Vencimento 
1-9-2002 
1-10-2002 
1-11-2002 
1-12-2002 

Título 
541826 
541826 
541824 

541826 

Data-Base 
12-9-1997 
12-10-1997 
3-11-1997 

12-12-1997 

h) forma de colocação: através de ofertas pú· 
blicas, nos termos da Resolução nº 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n2 1.389, de 28 de 
novembro de 1988. 

§ 12 A publicação do anúncio do leilão para oferta 
dos títulos referidos neste artigo será feita com antece
dência mínima de três dias de sua realização. 

§ 22 O Estado do Rio de Janeiro encaminhará 
ao Senado Federal, para exame na Comissão de 
Assuntos Económicos, toda a documentação refe
rente à oferta dos títulos emitidos ao amparo desta 
resolução. 

Art. 3° O Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal, após concluída a operação de 
emissão dos títulos autorizados nesta Resolução, no 
prazo de catorze dias, para exame na Comissão de 
Assuntos Económicos, todos os registras de compra 
e venda dos títulos, até o tomador final. 

Art. 42 A autorização concedida por esta reso
lução por esta resolução deverá ser exercida no pra
zo máximo de duzentos e setenta dias, contado a 
partir de sua publicação. 

Art. 52 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
Aprovado o projeto e estando a matéria em regime de 
urgência, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Em discussão a red~ão final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência chama a atenção dos Srs. Senado
res para o fato de que teremos duas votações nomi
nais, daí por que a presença de V. Exl's é indispen
sável no Plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-ltem4: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 99, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 612, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 99, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 408, de 
1997, Relator: Senador Ney Suassuna, com 
votos contrários dos Senadores Esperidião 
Amin, Osmar Dias e Laura Campos), que au· 
toriza a elevação temporária dos limites de en
dividamento do Estado do Rio de Janeiro, 
para que possa contratar operação de crédito 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, no valor de 
cinqüenta e seis milhões, novecentos e seten
ta e sete mil, oitocentos e cinqüenta reais, a 
preços de 19.5.97, cujos recursos serão desti-. 
nados à compra de equipamentos relativos ao 
Projeto de Recuperação Operacional, Conso
lidação e Expansão do Metrô-RJ. 

A Presidência esclarece que se trata de projeto 
semelhante ao primeiro, porém com valor diferente. 
Peço a atenção do Plenário para esta votação. 

Ao projeto, não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação final 
que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício, Se
nador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 455, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção nº 99, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 99, de 1997, que autori
za a elevação temporária dos limites de endivida
mento do Estado do Rio de Janeiro, para que possa 

contratar operação de crédito junto ao Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de R$56.977.850,00 (cinqüenta e 
seis milhões, novecentos e setenta e sete mil, oitocen
tos e cinqüenta reais), a preços de 19 de maio de 
1997, cujos recursos serão destinados à compra de 
equipamentos relativos ao Projeto de Recuperação 
Operacional, Consolidação e Expansão do Métrô- RJ. 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de setembro 
de 1997. - Antônio Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo Melo -
Flaviano Melo. 

ANEXO AO PARECER Nº 455, DE 1997 

Faço-saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, -, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº , DE 1997 

Autoriza a elevação temporária dos 
limites de endividamento do Estado do 
Rio de Janeiro, para que possa contratar 
operação de crédito junto ao Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e 
Social BNDES, no valor de 
R$56.977.850,00 (cinqüenta e seis milhõ
es, novecentos e setenta e sete mil, oito
centos e cinqüenta reais), a preços de 19 
de maio de 1997, cujos recursos serão des
tinados à compra de equipamentos relati
vos ao Projeto de Resolução Operacional, 
Consolidação e Expansão do Metrô- RJ. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado a 

elevar temporariamente os seus limites de endividamen
to, para contratar operação de créárto junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de R$ 56.977.850,00 (cinqüenta e seis 
mühões, novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e 
cinqüenta reais; a preços de 19 de maio de 1997. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este 
artigo serão destinados à compra de equipamentos 
relativos ao Projeto de Resolução Operacional, Con
solidação e Expansão do Metrô- RJ. 

Art. 22 A operação de crédito terá as seguintes 
características: 

a} valor pretendido: R$56.977.850,00 (cinqüen
ta e seis milhões, novecentos e setenta e sete miil, 
oitocentos e cinqüenta reais) a preços de 19 de maio 
de 19J7; 

J) juros: 6,0 a.a. (seis por cento ao ano), a títu
lo a"' spreaa acima da T JLP; 
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c) destinação dos recursos: compra de equipa
mentos relativos ao Projeto de Resolução Operacio
nal, Consolidação e Expansão do Metrô- RJ; 

d) condiçoes de pagamento: 
- do principal.· em cento e trinta e cinco meses, 

após carência de trinta e um meses. 
Art. 32 A autorização concedida por esta reso

lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e 
setenta dias, contado a partir de sua publicação. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado o projeto e estando a matéria em regime de 
urgência, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, com o voto contrário do Senador 

Laura Campos. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra, 
para uma comunicação inadiável, durante o período 
destinado à Ordem do Dia, enquanto aguardamos os 
Srs. Senadores para votação nominal dos Diretores do 
Banco Central do Brasil. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT 
- SE) - Sr. Presidente, pedi a palavra como Líder, 
por 20 minutos, após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita da Sil· 
va, por cinco minutos, para uma comunicação inadiável. 

A SRA BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
há luto e perplexidade na Inglaterra e no mundo com 
a trágica morte da Princesa Diana. E nós, Nação 
brasileira, também estamos de luto. 

Ela foi, sem dúvida, a mais popular figura da 
realeza britânica. "Diana é a rainha do povo", disse 
um trabalhador inglês que estava em frente ao Palá
cio Real, momentos após sua morte. Em poucas pa
lavras, ele resumiu um sentimento generalizado. 

Coni suas atividades humanitárias, suas obras 
assistenciais e sua simplicidade conquistou 1=1ebeus 

-de t. io o mundo. 

_,_ ::amo mãe, preocupava-se em passar aos dois fi-
lhos um retrato real do mundo. Seus amigos mais che
gados afirmam que ela os ensinou a ··t'2' B v1da ta~t" nos 
palácios como nas ruas. Ensinou os ti!h.x·: ·' se preocu
parem com os menos favorecidos. Alpurr!o'.~ ezes. !eva-

va o primogêntto às visttas assistenciais que fazia. 
Eles eram o centro de sua vida. Ela insistia para que 
desfrutassem dos prazeres ·comuns da infância. Ima
gino co.mo será agora, como ficará o tempo desses 
meninos para serem peraltas, moleques, serem ape
nas crianças sem reinado e sem coroa! 

Consta que o nível de álcool encontrado no 
sangue do motorista estava acima do permitido, e 
esse fato me chama a atenção porque é inacreditá
vel que tenham confiado nele para dirigir aquele car
ro, naquele momento, naquelas condições. 

Fico pensando também em outro fato: o insupor
tável assédio da imprensa e a rudeza dos fotógrafos 
que, aos jornais sensacionalistas, vendem fotografias 
de personalidades em situações inusttadas. E isso tem 
um pouquinho de Brasil. Começa com caras e bocas, 
cochichos, cochilos involuntários, meias furadas, etc. 

Ao morrer de forma trágica, a Princesa Diana 
deixou como legado uma grande discussão sobre os 
limites éticos da imprensa sensacionalista. O Gover
no britânico deverá, nos próximos dias, adotar medi
das para impedir a invasão grosseira da privacidade 
de celebridades em geral. 

Diana dedicava metade do seu dia a atividades 
como visita às crianças doentes de câncer, a campa
nha contra a AIOS, visitas a refugiados e conforto 
aos mutilados de guerra - sua mais recente missão 
foi encampar a luta pelo fim da fabricação e utiliza
ção das minas terrestres. 

"Rainha", "Fada-Madrinha", "Gata Borralheira", 
"Cinderela", ativista humana e humanitária, nos qua
tro cantos do mundo realizou vários eventos sociais, 
arrecadando milhões de dólares para doações a en
tidades assistenciais. 

Quem não se lembra do grande leilão de parte 
de seu guarda-roupa em favor da campanha contra 
a AIOS e de várias outras ações? 

Hoje, já tive a oportunidade de apartear a Se
nadora Emília Fernandes e dizer como Diana tocou 
o coração dos nossos cariocas quando, em visita ao 
Brasil, visitou uma de nossas instituições que aco
lhem meninas e meninos de rua. 

À sua família e, em especial, a seus filhos, 
queremos deixar o nosso abraço • 

Sabemos perfeitamente que ela cumpriu sua 
missão, sua tarefa de mulher ousada, que não se 
encastelou, que buscou dar ao mundo, e não ape
nas a seus filhos, ensinamentos. 

Apesar da fortuna que a rodeava, soube dividir 
aquilo que tinha de maior valor: o seu coração. 

Morreu a rainha dos corações humanos! 
Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-ltem5: 

PARECER N2 434, DE 1997 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 434, de 1997, da Comissão de Assuntos 
Económicos, Relator: Senador Bello Parga, 
sobre a Mensagem nº 141, de 1997 (nº 
934197, na origem), de 21 de agosto do cor
rente, pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Demosthenes Madureira 
de Pinho Neto para exercer o cargo de Dire
tor do Banco Central do Brasil. 

Em discussão. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT- SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
no dia 11 de junho do corrente ano, atendendo à con
vocação desta Casa, esteve presente no plenário o Mi
nistro da Fazenda, Pedro Malan, para prestar esclare
cimentos sobre alguns aspectos envolvendo a nego
ciação de transferência do Banco Bamerindus para o 
HSPC. Naquela oportunidade, o Ministro alegou não 
dispor de dados precisos para responder a todas as in
dagações que então formulei. S. Ex'! comprometeu-se, 
em um menor espaço de tempo possível - isso foi rei
terado três vezes na sua argüição -enviar-me, por es
crito, as informações. Entretanto, já se passaram qua
se três meses e até hoje estou aguardando que o Mi
nistro cumpra a sua palavra. 

Em sete de agosto, compareceu à Comissão 
de Assuntos Económicos o Dr. Gustavo Franco, nos 
termos do art. 52, III, d, da Constituição, ocasião em 
que lhe formulei algumas perguntas, as quais tam
bém ficaram sem respostas. 

No último dia 28, durante as suas argüiçôes, 
perante a Comissão de Assuntos Económicos, os 
Srs. Demosthenes Madureira de Pinho Neto e Sér
gio Darcy da Silva Alves, indicados para as funções 
de Diretor de Assuntos Internacionais e Diretor de 
Normas e Organização do Sistema Financeiro do 
Banco Central, respectivamente, embora avisados 
dois dias antes que eu reiteraria as perguntas formu
ladas ao· Ministro e ao candidato indicado para a 
Presidência do Banco Central sobre os termos da 

·negociação envolvendo o Banco Central, o HSPC e 
o Bamerindus, não responderam. 

- "' Na ocasião, o Senador José Serra, Presidente 
da CAE, solicitou que eu lhe encaminhasse as referi
das questões para enviá-las ao Ministro Pedro Ma
lan, requerendo as informações. Assim procedi. Es
tou aguardando as informações. 

Nesse final de semana, o Dr. Gustavo Franco, em 
artigo publicado nos jornais Folha de S.Paulo e O Glo
bo, apresentou dados diferentes sobre o contrato entre 
o HSPC e o Banco Central daqueles que nos foram 
mostrados pelo Ministro Pedro Malan em junho. Na ver
dade, a reportagem pub';cada pela revista Veja afirmava 
que o Bamerindus havia sido adquirido pelo HSPC de 
uma maneira tal que não houve propriamente pagamen
to, ao contrário, e que havia, inclusive, sido negociado 
de forma diferente da que nos havia sido explicada 

O Presidente do Banco Central, Gustavo Fran
co, em seu artigo "Bamerindus, Quanto Custou?'. 
ainda que sem precisão completa, admite a possibili· 
dade de ter havido um pagamento ao HSPC para 
que esse viesse adquirir o Bamerindus. Cito trechos: 

"Sabe-se, hoje, que o Banco Bamerin
dus tinha um património líquido negativo su
perior a R$1 ,5 bilhão, e, pior ainda, vinha 
tendo prejuízos médios mensais superiores 
a R$80 milhões. É certo que o good will do 
banco tinha algum valor, mas dizer que o 
antigo Bamerindus tinha valor positivo seria, 
digamos, muito arriscado. • 

Um pouco mais adiante: 
'Nessas condições, seguindo a meto

dologia usual de avaliações em privatizaçõ
es, o valor do banco seria fortemente negati
vo, pois o banco seria o veículo de fluxo fu
turo de prejuízo que, trazido ao valor presen
te, seria negativo e grande.' 

Em verdade, os esclarecimentos do Dr. Gusta
vo Franco, nesse artigo, denotam que cabe ao Se
nado Federal ser informado com melhor precisão so
bre essa operação. Assim, Sr. Presidente, o Poder 
Executivo não pode apenas se dirigir ao Senado Fe
deral solicitando que aprovemos nome~ quando as 
suas indicações sejam convenientes. E importante 
que os esclarecimentos requeridos ao Poder Execu
tivo por esta Casa Legislativa sejam respeitados, 
não podendo o Ministro da Fazenda ignorá-los. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Será liberado o computador. Peço aos Srs. Senado

res que não marcaram as suas presenças que o façam. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
A Mesa pede desculpas, pois foram detectados 

problemas na computação. O processo vai ser refeito. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Peço que os Srs. Senadores aguardem nova 

votação nominal para a escolha de outrõ Dirigente 
do Banco Central. 

(Procede-se à votação.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) • Votaram SIM 52 
Srs. Senadores; e NÃO 02. 

Houve 03 abstenções. 
Total: 57 votos. 
Está aprovado o nome do Sr. Demosthenes Madureira de Pinho Neto 

para a Diretoria de Assuntos Internacionais do Banco Central. 
Será feita a devida comunicação ao Senhor Presidente da República. 

É o seguinte o parecer aprovado: 
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PARECER N~ 434, DE 1997 
Da Comissão de Assuntos Econômi

cos, sobre a Mensagem n2 141, de 1997, 
do Senhor Presidente da República sub
metendo à apreciação do Senado Federal 
o nome do Senhor Demosthenes Madu
reira de Pinho Neto, para exercer o cargo 
de Diretor do Banco Central do Brasil. 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em vo
tação secreta realizada em 28 de agosto de 1997, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Se
nador Bello Parga sobre a Mensagem n2 141, de 
1997, opina pela aprovação da indicação do Senhor 
Demosthenes Madureira de Pinho Neto, para exer
cer c cargo de Diretor de Assuntos Internacionais do 
Banco éentral do Brasil, por 20 votos favoráveis ne
nhum contrário(s) e nenhuma abstenção. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1997. -
José Serra, Presidente - Bello Parga, Relator -
José Fogaça - Gilberto Miranda - Eduardo Supli
cy - Pedro Simon - Levy Dias- Jonas Pinheiro -
Albino Boaventura - Cados Bezerra - Fernando 
Bezerra - Beni Veras - Francelina Pereira - Os
mar Dias - Waldeck Omelas - Coutinho Jorge -
Esperidião Amin - Vilson Kkeinübing -Jefferson 
Péres - João Rocha. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre a Mensagem n2 141, de 1997 
(Mensagem n2 934, de 21-8-97 na origem), 
do Senhor Presidente da República, sub
metendo à consideração do Senado Fe
deral o nome do Senhor Demonsthenes 
Madureira de Pinho Neto para exercer o 
cargo de Diretor do Banco Central do 
Brasil. 

Relator: Senador Bello Parga 
Nos termos do artigo 52, incisa III, alínea d, 

combinado com o art. 84, inciso XIV, da Constituição 
Federal, o·Senhor Presidente da RepúbfJCa submete 
à aprovação do Senado Federal o nome do Senhor 
Demosthenes Madureira de Pinho Neto para exercer 

_ o-o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

2. Os referidos dispositivos conferem compe
tência privativa ao Senado Federal para, após argüi
ção pública, aprovar previamente, por voto secreto, 

a escolha de Diretores e Presidente do Banco Cen
tral do Brasil. 

3. Foi anexada à Mensagem Presidencial uma 
cópia do curriculum vitae do Senhor Demosthenes 
Madureira de Pinho Neto, que passaremos a comen
tar a seguir. 

4. No que diz respeito à sua fo[lllação educa
cional, merecem destague os seguintes títulos: 

Bacharel·· "em Ciências Econômicas 
pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro em 1983. 

Mestre em Economia do Setor Público 
pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
do Rio de Janeiro em 1986. 

Mestre em Economia pela Universida
de da Califórnia, Berkeley em 1998. 

Doutor em Rlosofia (PhD) em Econo
mia pela Universidade da Caflfómia, Berke
ley em 1991. 

5. O curriculum do indicado é igualmente rico 
em termos de experiência profissional. Além de ocu
par os cargos de Diretor-Executivo, Economista
Chefe e Superintendente do Unibanco, e Consultor 
da ltaú Seguradora, o Senhor Demosthenes teve 
uma atividade acadêmica profícua Foi Professor da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e 
instrutor de graduação da Universidade da Califórnia 
Berkeley, ocupando atualmente o cargo de Profes
sor da Fundação Getúlio Vargas. 

6. Durante o Governo Itamar Franco, na gestão 
de Fernando Henrique Cardoso no Ministério da Fa
zenda, o Senhor Demosthenes ocupou o importante 
cargo de Coordenador-Geral de Política Monetária e 
Rnanceira. Seu trabalho consistia do acompanha
mento de variáveis monetárias e financeiras no âm
bito da Secretaria de Política Econômica; securitiza
ção de instrumentos de dívida doméstica (Fundo de 
Compensação das Variações Salariais); interface 

com organismos financeiros oficiais, como a Supe
rintendência de Seguros Privados e a Comissão de 
Valores Mobiliários. Também representou o Ministé
rio da. Fazenda no Encontro para Cooperação Co
mercial Brasil-Alemanha realizado em Leipzig, Ale
manha, em outubro de 1993. 

7. O curriculum vitae lista vários trabalhos 
elaborados ou publicados pelo candidato. Gostaría
mos de destacar os seguintes. 
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1. "A Política Económica no Interregno 
Gafé Filho", dissertação de Mestrado apre
sentada na Pontifícia Universi'iade católica, 
do Rio de Janeiro, em agosto de 1986. 

2. Tese de doutoramento apresentada . 
à Universidade da Califórnia, em Berkeley, 
que versou sobre aspectos da experiência · 
brasileira com estratégias de desenvolvi
mento, política comercial e intervenção _esta
tal durante o pós-Guerra.. 

É S. s• filiado às seguintes instituições. American 
Economic Association, Latin American Studies Asso
ciation, Instituto Brasileiro de Executivos Financeiros 
(IBEF) e lntemational Conference of Commercial 
Banks Economists. 

9. Do exame realizado no curriculum do indica-
. -do, rassa1tam qualiftcação profiSSional e formação 

acadêmica de alto nível, compatíveis com as eleva
das funções que o Chefe do Poder Executivo preten
de lhe incumbir. Ftca, assim, esta Comissão de As
suntos Económicos em condições de deliberar, me-

8. Para finalizar o exame do curriculum, cabe diante voto secreto, sobre a indicação do Senhor 
destacar que o Senhor Demosthenes é fluente no in~ · ---u-emoslhenes Madureira de Pinho Neto para o cargo 
glês e é proficiente na leitura em francês e espanhol. de Diretor do Banco Centra do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Item 6: 

PARECER N!! 435, DE 1997 

. (Incluído em Ordem. do Dia nos termos do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n2 435, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Econômiéos, Relator: Senador V\ISOn Kteinübing, sobre a Mensagem n2 

142, de 1997 (n!! 935/97, na origem), diÍ2t de'ágosto do corrente, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à· dehbàração do Senado a escolha do 
Senhor Sérgio Darcy da Silva Alve$.para:·exe~ o cargo de Diretor .do Banco 
Central do Brasil. 

Em discussão o parecer, em n.imo·único. (Pausa) 

Não haver:tdo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Peço que os Srs. Senadores aguardem um momento para que seja 
programado o computador para a votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procedem-se à votação.) 
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O SR. fRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Votaram SIM 56 
Srs. Senadores; e NAO 02. ..- ·-- .. -.. 

Houve 03 abstenções. 
Total: 61 votos. 
Foi aprovado o nome do Sr. Sérgio Darcy da Silva Alves. 
Será feita a devida comunicação ao Senhor Presidente da República. 
O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL-SC) - Sr. Presidente, voto "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Embora a votação 

seja secreta, a Ata registrará que o Relator votou com o seu parecer. 

É o seguinte o parecer aprovado: 
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PARECER N~ 435, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Económi
cos, sobre a Mensagem ne 142, de 1997, 
do Senhor Presidente da República sub
metendo à apreciação do Senado Federal 
o nome do Senhor Sérgio Darcy da Silva 
Alves, para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil. 

A Comissão de Assuntos Económicos, em vo
tação secreta realizada em 28 de agosto de 1997, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Se
nador Vilson Kleinübing sobre a Mensagem ne 142, 
de 1997, opina pela aprovação da indicação do Se
nhor Sérgio Darcy da Silva Alves, para exercer o 
cargo de Diretor de Nonnas e Organização do Sistema 
Rnanceiro do Banco Central do Brasil, por 19 votos fa
voráveis, nenhum contrário{s) e uma abstenção. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1997.
José Serra, Presi9ente - Vilson Kleinübing, Rela
tor - José Fogaça - Gilberto Miranda - Eduardo 
Suplicy - Pedro Simon - Levy Dias - Jonas Pi
nheiro - Albino Boaventura - Carlos Bezerra -
Fernando Bezerra - Beni Veras .._ Francelina Pe
reira - Osmar Dias - Waldeck Omeias - Coutinho 
Jorge - Esperidião Amin - Bello Parga - Jeffer
son Peres - João Rocha. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Assuntos Econõmi
cos, sobre a Mensagem n2 142, de 1997 
(Mensagem n2 935, de 21-8-97, na ori
gem), do Senhor Presidente da Repúbli
ca, submetendo à apreciação do Senado 
Federal a escolha do nome do Senhor 
Sérgio Darcy da Silva Alves para exercer 
o cargo de Diretor do Banco Central do 
Brasil. 

Relator: Senador Vilson Kleinübing 
Com base no art. 52, inciso III, da Constituição 

Federal, e de conformidade com a legislação ordiná
ria pertinente, o Senhor Presidente da República 
~ubmete à apreciação dos membros do Senado Fe
deral a escolha, que deseja fazer, do nome do Se-

_[!hor Sérgio Darcy da Silva Alves para exercer o car-
- · go de Diretor do Banco Central do Brasil, encami

nhando, para tanto, a Mensagem n2 142, de 1997 
(Mensagem n2 935, de 21-8-97, na origem), na qual 
está incluído o curricuium vitae do indicado. 

Do curriculum vitae do indicado, destaco os 
seguintes tópicos que considero importantes para 
deliberação dos Senhores Senadores Membros des
ta Comissão de Assuntos Económicos: 

1) Graduação em Economia pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro; 

2) Funcionário concursado do Banco Central 
deste 1967 ocupando no referido órgão os seguintes 
cargos: 

- Coordenador no Departamento do Mercado 
de Capitais na divisão de autorizações de Instituiçõ
es Financeiras; 

-Chefe do Departamento de Normas do Siste
ma Rnanceiro; 

3) Ê um especialista em Mercado de Capitais 
pelos inúmeros cursos, seminários que participou e 
palestras que proferiu; 

4) Foi representante do Banco Central nos se
guintes Conselhos; 

-Conselho Nacional de Seguros Privados; 
- Conselho Curador do Fundo de Compensa-

ção de Variações Salariais; 
- Conselho Curador do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço; 
- Conselho Curador do Fundo de Desenvolvi

mento Social; 
- Conselho de _Gestão da Previdência Comple

mentar; 
- Comissão Permanente para o Seguro Habita

cional; 
- Mercosul - Representante do Banco Central 

na Comissão Constituída no Subgrupo IV, do Grupo 
Mer:cado Comum, encarregado de analisar os as
suntos relativos ao Sistema Rnanceiro e apresentar 
proposta a respeito; 

5) Como Chefe Adjunto do Departamento de 
Normas do Sistema Financeiro, assessorou o então 
Chefe do Departamento, o ex-presidente do Banco 
Central, Gustavo Loyolla, na reorganização deste 
importante segmento da estrutura do Banco Central; 

6) Em abril de 1991 passou a chefiar o Depar
tamento de Normas do Sistema Financeiro e; 

7} No desempenho das Funções de Chefe do 
Departamento tem coordenado toda a elaboração 
das normas - exceto as referentes a operações de 
cãmbio - que se aplicam ao sistema financeiro, ao 
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mercado de capitais, aos fundos de investimentos, 
aos consórcios, ao crédito rural, ao sistema financei
ro da habitação. Destaca-se sua participação nos 
trabalhos referentes à adoção pelo Brasil dos pará
metros definidos no Acordo de Brasiléia e dos con
ceitos de supervisão bancária consolidada, fruto de 
sua participação na Comissão do Mercosul. 

lstõ posto, Senhores Senadores, o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, ao encaminhar a indi
cação do Senhor Sérgio Darcy da Silva Alves a esta 
Casa,.além de cumprir um dispositivo constitucional, 
propõe para Diretor um funcionário de carreira do 
próprio Banco, dedicado, com formação prática e 
teórica e em condições para exercer o cargo do Di
reter do Banco Central do Brasil. 

Q $.R. .fRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)- Esgotada a 
matéria constãnfe dâ Ordem do Dia. . 

Passa-se à votação do Requerimento n°. 618, de 1997, lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Resolução n°. 109, de 1997, que 
solicita a retificação da Resolução n°. 30, de 1997, do Senado Federal, que 
autoriza a contratação de operação de crédito externo destinada ao 
financiamento da duplicação da Rodovia São Paulo-Curitiba-Fiorianópolis. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria figurará na Ordem do Dia do 

segundo dia útil subseqüente, nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) _ Há sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo 1° Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 620, DE 1997 

Pelo falecimento do Deputado Robson Romero requeremos, nos termos do art. 
218 do Regimento Interno e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes 
homenagens. 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; . 
b) apresentação de condolências à familia e ao Estado do Rio de Janeiro· 
c) levantamento da sessão. ' 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)- O requerimento de 
pesar depende de votação, em cujo encaminhamento poderão fazer uso da palavra 
os Srs. Senadores que o desejarem. (Pausa) 

Em votação o requerimento. 

(Pausa) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)- Os Srs. Senadores 
Gilberto Miranda, T eotônio Vilela Filho e Esperidião Amin enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto no art. 203 do Regimento 
Interno. 

S. Exªs serão atendidos. 

O SR GILBERTO MIRANDA (PFL-AM) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o trânsito, sobretudo nas grandes capitais, tende à imobilidade. Muito 
recentemente, à conta de lenta travessia de uma ponte de acesso a área urbana, 
produziu-se, na cidade de São Paulo, um monumental congestionamento de 
veículos, que reteve, sem nada poder fazer por longas horas, milhares de pessoas 
em seus veículos. 

Lá, a desatenção ao problema do transporte público prejudicou 
principalmente a região centro. O trânsito se tomou caótico, as ruas e avenidas 
ficaram congestionadas de forma constante, aumentando a violência, como 
resultado da competição entre motoristas, que se necessitavam movimentar no 
espaço atravancado. 

Hoje, com 165 mil veículos a mais circulando, em relação ao ano 
passado, a cidade sofre, a cada fim de dia, com 124 quilômetros de 
congestionamentos. Enquanto isso, houve uma redução de cerca de 6 mil ônibus, e 
o metrô, com apenas 43 quilômetros, perdeu quase 4 milhões de passageiros. 

Objetivando a melhoria das condições ambientais e da circulação de 
veículos, foi instituído o rodízio estadual, compreendendo 1 O Municípios da Grande 
São Paulo, com validade no período de 7 às 20 horas. Esse programa e suas 
repercussões foram objeto de oportuna apreciação do Professor Roberto Macedo, 
da Universidade de São Paulo - USP, sintetizada na conclusão de que •o que há 
são veículos demais e vias públicas de menos•. 

Em artigo para o Estado de São Paulo, elogiando o rodízio de 
veículos na zona central, consistente na proibição do tráfego de veículos com 
placas finalizadas pelos mesmos números - um e dois, em dia determinado, por 
exemplo -, o Professor Macedo julga que a medida, •até prejudicando alguns, mas 
para o bem de todos•, precisa ter continuidade. 

Prega, por isso, que o imprescindível é a retirada dos veículos do 
centro, pelo que se deve manter "medidas como essa do rodízio e estendendo a 
rede de transporte coletivo com o metrõ, trens metropolitanos, ônibus, peruas e 
tudo o mais", complementadas pela implantação do anel viário, também em favor 
da diminuição do número de veículos nas áreas -congestionadas. 

Conclui que o rodízio adotado na cidade de São Paulo, "além do seu 
impacto sobre o trânsito, aumenta também a conscientização quanto aos 
congestionamentos e amplia a solidariedade entre as pessoas, fazendo-as pensar 
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no coletivo", sem que o automóvel perca a sua "função de transportar de modo 
eficaz, seja para o trabalho ou para o lazer, deixando de andar muito devagar ou 
ficar parado em enormes e enervantes congestionamentos." 

No entanto, especialistas em questões de trânsito urbano defendem 
que o rodízio é apenas uma providência emergencial, que está longe de representar 
solução definitiva para o problema, mais relacionada com a criação de transporte 
coletivo de qualidade. 

Para esse grupo·, seria necessário maior investimento em transporte 
público, ao lado de programas de controle de emissão de poluentes, uma vez que 
as pessoas necessitam, prioritariamente, de opção que lhes permita usar menos o 
automóvel, como meio de locomoção individual, dessa forma contribuindo para 
reduzir os níveis de poluição atmosférica. 

Não é diferente a situação no Rio de Janeiro, mesmo com as suas 
vias expressas, onde diariamente se repetem as grandes aglomerações de carros, 
ônibus, caminhões, motos e bicicletas, nos acessos rodoviários, na ponte que leva a 
Niterói e à região dos lagos, nos vários túneis de ligação da zona Sul, 
impossibilitando a livre e rápida circulação de veículos. 

A cidade, que no último ano possuía 1 milhão e 200 mil veículos em 
circulação, segundo nos revela o Jornal do Brasil, incorporou mais 300 mil, numa 
segura indicação de que o ponto de saturação do tráfego está próximo de ser 
alcançado. 

Ademais, há um grande número de carros velhos que, enguiçando 
com freqüência, produzem a terça parte dos congestionamentos. Diariamente, "60 
carros em estado precário de conservação têm pane qualquer e tumultuam os 
túneis Rebouças, Dois Irmãos e Santa Bárbara- constata o JB - , acrescentando 
que, "como o transporte de massa é feito basicamente por ônibus, que atendem a 6 
milhões de passageiros por dia, agravam-se os engarrafamentos. • 

A conclusão é a de que "a soma de todas as causas dos 
engarrafamentos é explosiva•. Faltam planejamento e fiscalização policial; há 
crescimento da frota e de estacionamentos irregulares, "crise no transporte de 
massa, sinais obsoletos, carros velhos e carga e descarga fora do horário". 

Por isso, especialistas em engenharia de tráfego estimam que, no 
máximo em 12 anos, "com 2 milhões de veículos nas ruas, o trânsito entrará em 
colapso•. Dessa forma, "um simples trajeto entre a Barra e o Centro, um percurso 
de 27 quilómetros, demorará aproximadamente dois dias. • 

E, na Capital da República, milhares de automóveis aglomeram-se 
nas vias que levam ao Plano Piloto, onde dificilmente se encontra vaga nos 
estacionamentos, numa lenta e diária procissão das idas e vindas do trabalho. 

A genialidade de Lúcio Costa, ao projetar as condições como se 
processaria o trânsito urbano de Brasília, até o ano 2000, foi há muito ultrapassada 
pela velocidade do crescimento populacional e, conseqüentemente, dos veículos 
em circulação. 

Pois, originalmente, a cidade não comportava sinais de trânsito, 
fluindo o movimento dos carros sem qualquer obStáculo. Quando se introduziram os 
cruzamentos, em cada um deles se instalando os sinais luminosos de controle do 
tráfego, estabeleceu-se, também, o congestionamento do trânsito, à conta mesmo 
do mencionado aumento do número de veículos. 
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Basta ver que, em vias importantes, como a avenida Oeste-Três, é 
possível encontrar sinais distantes- 15 metros um do outro, sem qualquer 
sincronização, o que determina o anda-e-pára do arrastado trânsito naquela via. 

· ··A propósito, o Correio Braziliense, em recente edição, advertiu que a 
Capital, ainda não possuindo transporte metroviário, "está crescendo por todos os 
lados". "As pistas estão lotadas de carros·, já se observando o trânsito paralisado 
em horários de pico. Daí recomendar que "é hora de planejar alterações no traçado 
urbano, como novos viadutos e passagens de nível e mais pontes". 

Estamos concluindo, Sr. Presidente, estas breves considerações, 
consignando que problema de tal complexidade e magnitude, em seus 
levantamentos, estudos e decisões, circunscreve-se, por certo, ao âmbito das 
Administrações estaduais e municipais, às quais incumbe o provimento de soluções 
que eliminem o problema do congestionamento do trânsito. 

Tais providências devem, em nosso entendimento, incorporar a 
destinação de maciços investimentos em modernos, rápidos e· eficientes meios de 
transporte de massa, de sorte a tomar dispensável o trânsito cotidiano e individual 
de veículos de uso particular nas praças, avenidas e ruas das grandes metrópoles 
brasileiras. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR .. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB-AL) - Sr. Presidente, Sr'!s e 
Srs. Senadores, para mim é motivo de alegria, e por que não dizer de orgulho, vir a 
esta tribuna na tarde de hoje, para dar conhecimecto à Casa e ao povo brasileiro 
dos primeiros resultados das ações do governo· dos tucanos na área de infra
estrutura do País. O PSDB no Governo tem dado uma nova feição ao ato de 
governar. Na realidade, nós, os tucanos, estamos refundando o estado brasileiro, 
sem abrir mão do nosso sonho de liberdades democráticas, de justiça social, de 
ética na política. 

Neste mês de agosto está completando um ano do programa Brasil 
em Ação, lançado pelo Gõvemo do Pre!>idente Fernando Henrique Cardoso. Sem 
alardes, até mesmo com certa discrição, esse programa vem sendo implantado 
sistematicamente e representa um novo modelo de desenvolvimento que está 
criando perspectivas e novas demandas, alargando os horizontes da economia e da 
sociedade brasileira. 

Trata-se de um conjunto de 42 projetas voltados exclusivamente para 
as áreas de infra-estrutura e desenvolvimento social, em que estão sendo aplicados 
cinqüenta e quatro bilhões e trezentos milhões de reais entre 1997 e 1998. 

A seleção dos projetas a serem beneficiados levou em consideração a 
capacidade de multiplicação de empreendimentos de cada um deles, numa reação 
em cadeia, capaz de gerar novas demandas de outros investimentos no sistema 
produtivo brasileiro, de forma notável, que possibilitarão garantir um 
desenvolvimento sustentável da economia do País por muito anos. 

Registro, para que conste dos Anais desta Casa, porque considero o 
fato extremamente importante e digno de aplausos. O documento anexo, que faço 
integrar como parte deste pronunciamento, é o relatório dos resultados do programa 
Brasil em Ação neste proveitoso primeiro ano ae vida, cujo significado pode ser 
interpretado como um sopro de esperança de um futuro próximo, promissor para o 
nosso povo. 

Era o que tinha a dizer! 
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FILHO EM SEU DISCU2SO: 

********************** ..... ****~**************** 

Resultados e Desafios 

Investimentos básicos para o desenvolvimento 
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A - Resultados e Desafios 

1. Objetivos do Brasil em Ação 

Em agosto completa-se um ano do lançamento do "Brasil em Ação". 

A decisão de implementar o programa partiu do diagnóstico de que, já 
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avançado o processo de consolidação da estabilidade, haviam amadurecido 
as condições para deflagrar uma ação de . governo, apoiada· em 

empreendimentos, que maximizasse as 'oportunidades de investimento 
surgidas no novo ambiente econômico criado pela estabilidade e o 

aprofundamento das reformas estruturais. 

Para que surtisse vs resultados pretendidos, dois requisitos deveriam 
ser cumpridos: i) definição de um número determinado de empreendimentos 
prioritários que, por complementares entre si, fortemente indutores de 
investimentos privados e focados em pontos e setores estratégicos, fossem 

vetares de incremento na capacidade de competição da economia e redução 
das disparidades sociais e regionais do país; ii) implantação de um sistema 
de gerenciamento diferenciado, capaz de promover um salto de qualidade na 
gestão de empreendimentos comandados pelo governo federal é, por 
conseguinte, apto a ,.oferecer aos agentes envolvidos, públicos e privados, 

bem como aos investidores potenciais em projetas .complementares, a 
necessária segurança quanto à execução tempestiva das metas 
estabelecidas, requisito indispensável para que se produzisse o estrmulo pró
investimento pretendido pelo programa. 

2. Planejamento Estratégico e Gestão Orientada para Resultados 

Foi o que se fez. Selecionaram-se 42 empreendimentos e programas 
das áreas social e de infra-estrutura com as características mencionadas e 
construiu-se um sistema de gerenciamento espelhado em metodoiogia 
moderna de gestão de projetas, largamente difundido nas empresas lfderes 
do setor privado. Os 42 empreendimentos foram escolhidos entre as l3.ções 

compreendidas no Plano Plurianual referente ao período 199611999 (PPN96-
99), estruturado conforme o esboço de eixos de desenvolvimento e 
associado a uma carteira de projetas previamente identificados (o primeiro 
PPA a ter essas características). 

O "Brasil em Ação" representou passo decisivo no processo de 
recuperação dos instrumentos de planejamento e ação estratéglOOI do 

Estado. À diferença entretanto dos planos de desenvolvimento do passado, O 
"Brasil em Ação" conta não só com presença maior do capital priVado na 
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estrutura de financiamento dos seus projetas, mas também com participação 

mais ativa desse setor, dos demais níveis de governo e de entidades civis na 

concepção e execução dos empreendimentos. 

O programa assimilou assim os limites financeiros impostos pela 

árdua batalha de redução do déficit público, bem como os processos de 
descentralização 'político-administrativa, desestatização da economia e 

democratização da sociedade. 

Vale lembrar que, quando de seu lançamento, houve quem nele 

visse o sinal de que o gqy?rno abandonaria as metas de austeridade fiscal 
para inaugurar uma fase (jg expansão do gasto público e forjar a imagem de 
um governo "tocadorde obras". Como demonstra a evolução dos resultados 

fiscais desde então, não se tratava disso. Tratava-se, isto sim, de organizar 

as ações de investimento do setor público federal, para melhorar sua 
qualidade e maximizar as possibilidades de alavancagem de capitais 
privados, ao mesmo tempo em que se travava, em várias frentes, a batalha 
pela redução dos gaStos correntes. 

Para tanto, fazia-se necessário colocar em operação um sistema de 
gerenciamento que desse conta da variedade de agentes envolvidos, da 
complexidade dos empreendimentos e de seu alcance estratégico 
(estratégico não só por viabilizar outros investimentos e produzir ganhos de 
competitividade, mas também pela mudança de relações sociais e polrticas 
implicada na implementação de muitos dos empreendimentos e programas).1 

1 
As mudanças de relações sociais e politicas ficam claras em alguns exemplos. Tome-se o 

programa de Recursos Centralizados na Escola. Além da maior eficácia na alocação do 

dinheiro público, o programa faz com que a comunidade de pais e professores tome o destino 
'da escola em suas mãos, com óbvios reflexos positivos sobre a qualidade do ensino e sobre 

o exercício da cidadania. Tome-se ainda o caso do Pró-Água. programa que, afora a 
realização de obras, busca modificar a gestão de recursos hídricos, em conformidade com a 

-,... lei recentemente e;:.rovada no Congresso em relação- a essa matéria. Assim é que sua 

implementação força mudanças em relações sociais e politicas longamente cristalizadas na 
região Nordeste. O mesmo pode ser dito do programa Novo Modelo de Irrigação, que visa 

orientar esses empreendimentos hídricos para o mercado. 
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2.1. Os Gerentes e o Processo Decisório 

Era clara a necessidade de integrar-se operacionalmente as várias 
ações de governo envolvidas no processo de execução do programa. Com 

esse propósito, selecionou-se um gerente para cada um dos projetas, com a 
autonomia necesq?ria ·e a missão de cumprir as metas estabelecidas. 
Atribuiu-se-lhe adicionalmente a função de alimentar de modo permanente 
um sistema de informações em rede, de tal forma a que todos os 
participantes diretos da implementação do "Brasil em Ação", a começar do 
Presidente da República e passando por seus ministros, tivessem acesso 
imediato aos dados referentes ao andamento dos projetas. 

Determinou-se assim, com clareza, para dentro e para fora do setor 
público federal, o foco das ações do ·governo nas áreas social e de infra
estrutura e estabeleceu-se . uma sistemática de gestão integralmente 
organizada para a produção dos resultados pretendidos. O resultado foi a 
mobilização do govemo e dos demais agentes envolvidos e a canalização 
dessa dinâmica para· a consecução dos objetivos do programa, que dessa 
forma se tomou um fp.tor de convergência importante dentro do setor público 
federal e uma marca' desta administraçt' ~os olhos da sociedade (importa 
notar que a atenção crescente da sociedade sobre o "BraSil em Ação" reforça 
os efeitos positivos desencadeados por ele dentro do governo - motivação e 
concentração gerencial em resultados). 

Muito importante nesse processo foi a forte motivação provocada nos 
gerentes por lhes ter sido atribuída responsabilidade direta pela exe9ução 
dos projetas prioritários do governo. O reconhecimento de sua importância e 
a pressão exercida pelo desafio da realização fizer:.:~m surgir entre eles o 
sentimento de missão indispensável ao cumprimento das metas 
estabelecidas, no que se constitui em um dos elementos dinâmicos mais 

importantes do "Brasil em Ação". 

A definição do gerem Je empreendimento como atar central do 
processo de execução ocorreu, porém, dentro de uma norma de 
coordenação concebida para manter a hierarquia de comando, no governo 
como um todo e em cada um dos órgãos setr·riais envolvidos, e estimular ao 
máximo a cooperação, o sentimento de Jquip(.. P.: o que de fato vem 
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ocorrendo, com os Ministros de Estado e os dirigentes de empresas e órgãos 
públicos atuando como articuladores e viabilizadores das ações 
empreendidas no âmbito do "Brasil em Ação". 

2.2. Sistemática de Liberação de Recursos 

No plano financeiro, a implantação desse modelo de gestão traduziu
se na possibilidade de estabelecer, para os 21 projetes que contam com 

recursos fiscais do OGU (excluem-se os financiados com recursos de fundo~ 
parafiscais, empr~.sas estatais e recursos externos), uma sistemática de 
liberação de recursos caracterizada pela regularidade, previsibilidade e 
conformidade com as necessidades do andamento físico do 

empreendimento. Isso só se tomou possível graças à definição de um 
número determinado de projetas prioritários e à existência de gerentes em 
condições de prestar infrn:mações detalhadas sobre cada um deles. Essa 

sistemática cria inclusive a possibilidade de remanejar recursos entre 
projetas conforme o nível de execução de cada qual. 

Decorrem daí duas. vantagens de suma importância: i) para o 
Tesouro Nacional, a possibilidade de melhorar a qualidade da administração 
do fluxo de recursosi ii) para o gerente do empreendimento, a segurança 
necessária para programar e tomar decisões referentes ao andamento do 
projeto, tais como corppras de equipamentos, contratação de serviços, etc (a 
segurança quanto ao fluxo regular de recursos permite ao gerente dedicar 

• 
atenção exclusiva aos aspectos operacionais do empreendimento). 

3. Avaliação dos Resultados 

A definição clara de quais são os focos prioritários da ação do 
governo federal nas áreas social e de infra-estrutura, perceptfveis d~ntro e 
fora do setor público: o restabelecimento do sentimento de missão em 
atares-chave da burocracia: a maicr coordenação das iniciativas do governo; 
e a consolidação de uma sistemática regular de liberação de recursos - todos 
esses fatores, em conj:Jr.to, têm resultado em um desempenho bastante 
significativo dos emcrc.::•r!:me::ms do "Brasil em Ação". 
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O sucesso do "Brasil em Ação" pode ser avaliado sob três aspectos. 
Primeiro, o elevado grau de execução das metas estabelecidas, em alguns 
casos sinalizando término antecipado do empreendimento ou superação das 

metas inicialmente programadas. Segundo, redução de custos já verificada 

em alguns empreendimentos. Terceiro, mobilização crescente d_e 
investimentos privados, induzidos pelo Brasil em Ação. 

3.1. Execução das Metas 

Quanto ao primeiro aspecto, alguns projetas já apontam claramente 
para a superação das metas estabelecidas: Carta de Crédito, Recursos 

Centralizados na Escola, Programa de Qua!i~_~o e Requalificação 
Profissionai-PLANF.OR, PROGER e Educação à Distância. Outros , já 

demonstram que sua conclusão deverá ser antecipada : Porto de Sepetiba , 

Hidrelétrica de Xingá e Duplicação da Fernão Dias. 

Merece destaque também alguns projetas que vem apresentando 
dinamismo cada vez maior.: PRONAF e PRO EMPREGO, ou que ganharam 
envergadura e maior dimensão estratégica , Pró-Àgua. 

3.2. Redução de Custos 

Quanto a este aspecto, há exemplos concretos já verificados. É o 
caso das obras de construção e serviços de montagem do Gasoduto Bolívia
Brasil. A obra deverá ser realizada com economia de 22% no trecho 
brasileiro e 25% no trecho boliviano, em relação ao dispêndio originalmente 
previsto. É o caso também dos empreendimentos : Pró-Água e do Novo 
Modelo de Irrigação, cujas licitações vem apresentando um número 

crescente de participantes, obtendo-se a redução de preços da ordem de 30 
a 40% das previsões iniciais. 

Essas reduções de preço são resultado direto da priorização dos 
·empreendimentos e da sistemática regular de lil5eração de recursos, seja 

porque ela aumenta o número de concorrentes nas licitações, em virtude da 
confiança no recebimento, seja porque os participantes deixam de embutir no 
preço a margem. destinada a cobrir atrasos na~6.beração dos recursos. 

Significa dizer que estamos dispendendo menos recursos para realizar as 

metas inicialmente oroaramadas. 
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3.3. Mobilização de Investimentos Privados 

O terceiro aspecto do êxito do "Brasil em Ação", refere-se ao 
-tímulo ao investimento privado. São exemplares os seguintes casos: Porto 

de f.epetiba- para onde se rrojetam.investimentos privados da ordem de R$ 

1 ,5 bilt .ão, na área de influência do porto, a médio prazo. Hidrovia do 

Madeira - com investimentos privados já realizados ou em fase de realização 
re!ati' ·os aos terminais portuários de Porto Velho, no Acre, e ltacoatiara, no 

A,.-:azonas, e nos comboios de empurradores e barcaças destinados ao 
transporte na hidrovia Ponte Rodoferroviária - o término da ponte viabilizará 

a conclusão do primeiro trecho da ferrovia até Alto Taquari. 

4. Desafios 

Para consolidar.essa trajetória de sucesso, os desafios de agora em 

diante são fundamentalmente três. Em termos genéricos, trata-se de 

aperfeiçoar a gestão dos empreendimentos, aprofundar o conteúdo 
estratégico do programa, e aumentar-lhes o poder de determinar decisões 
privadas de investimento. Em termos específicos, vejamos: 

4.1. lntensifica~o da Gestão para Resultados 

O primeiro desafio é aprimorar o sistema d~ gerenciamento utilizado 
pelos gerentes. Para tanto, já em agosto estaremos colocando em operação 
a segunda versão do sistema de informações gerenciais. O objetivo 
fundamental é melhorar o desempenho de tal modo a aumentar os 
benefícios em termas de eficiência no cumprimento tempestivo das metas 
estabelecidas, redução de custos e, qúando possível e necessário, 
ampliação do alcance inicialmente previsto para os projetas. 

4.2. Aprofundamento do Caráter Estratégico 

O segundo desafio é o de aprofundar a identificação. das 
oportunidades de investimento viabilizadas ·por esta etapa do "Brasil em 

Ação". Esse aprofundamento requer uma visão mais completa da dimensão 

espacial do desenvolvimento. 
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_,... 

Para tanto, será de grande importância o estudo que está sendo 
contratado pelo BNDEs~·~com prazo de duração previsto para 12 meses. 
Esse estudo tem, como primeiro objetilto, investigar em maior detalhe a 
configuração dos eixos de integração e desenvolvimento, explorando 
complementaridades entre os empreendimentos em curso, de modo a 
identificar "missing links" referentes à infra-estrutura econômica, social, de 
conhecimento e informação (áreas em _que o Estado, como produtor ou 
poder concedente, tem papel de grande significação). As possibilidades de 
participação da iniciativa privada será critério relevante para a seleção dos 
empreendimentos complementares que deverão compor o "portfolio" de 
investimentos derivado desta primeira vertente do estudo, principalmente na 
área de infra-estrutura econõmica e alguns segmentos da infra-estrutura 
social, como saneamento. 

A hipótese subjacente ao esforço de definição desse "portfolio" é que 
existem investimentos a serem feitos, pelo setor público ou privado, de valor 
relativamente baixo, que adensariam os eixos de desenvolvimento e 

integração e, dessa maneira, aumentariam o retorno dos investimentos já em 
'éurso. 

O segundo objetivo é identificar oportunidades de investimento 
privado geradas pelas extema!idades dos empreendimentos do "Brasil em 
Ação", o que resultará na definição de um segundo "portfolio" de projetas, 
voltado a potencializar os efeitos multiplicadores do programa. 

Para o sucesso desse estudo executivo, tanto na identificação de 
"missing links" como de oportunidades de investimento privado na área de 
influência dos empreen~imentos do "Brasil em Ação", será de fundamental 
importância os gerentes assumirem papel ativo na produção e oferta de 
. informações sistemáticas a respeito das extema!idades dos projetas sob sua 
responsabilidade, pr~etos complementares, caracterfsticas das áreas de 
influência, etc. Al~m · da oferta de informações sistemáticas, tocará aos 
gerentes analisar e debater os relatórios a serem produzidos pelo consórcio 
vencedor da licitação do BNDES ao longo da execução do serviço. Rca claro 
assim, que o estudo produzirá resultados já durante a sua execução. 
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4.3. Estratégias de Motivação de Investidores 

O terceiro desafio é o de iniciar um esforço mais articulado e incisivo 
de atração de investidores para o aproveitamento das oportunidad!'S de 
investimento identificadas para o setor privado, com Vistas a multiplicar os 
efeitos do "Brasil em Ação". 

Para atrair e motivar investidores potenciais será necessário produzir 
e disseminar informações, organizadas sob a ética do investidor, a respeito 

dos empreendimentos e do ambiente sócio-econômico que os cercam. Será 
igualmente necessário criar mecanismos de registro e divulgação das 

experiências bem sucedidas de implementação dos projetas. 

A realização desse trabalho, com o apoio de consultaria 
especializada, contratada pelo Ministério do Planejamento, terá no gerente 
uma figura central, tanto no momento de reunir e organizar as informações, 

como também no processo de disseminá-Ias. O papel do gerente ganhará 
assim ainda maior importância. 

Os serviços de con&ultoria mencionados terão os seguintes objetivos: 
i) planejamento, desenvolvimento e implantação de um sistema dinâmico de 

acumulação e divulgação eletrônica de informações dos empreendimentos 

do "Brasil em Ação" e seus respectivos ambientes; ii) produção, organização 

e divulgação, sob a ótica empresarial, de informações detalhadas sobre cada 

um dos empreendimentos e programas; iiij elaboração de "portfolios" de 

oportunidades de investimento; iv) formulação e execução de estratégias de 

motivação empresarial. 

A mobilização de investidores será realizada por meio de. reuniões 
empresariais, "workshops•·, seminários e produtos de comunicação 

diferenciados conforme a mídia e o público-alvo específicos. 

5. Conclusão: Ações estruturadoras do desenvolvimento 

Para concluir, ressalte-se ainda uma vez o caráter estratégico do 

"Brasil em Ação". O PPA 96/99 marca a reintrodução do elemento estratégico 
na atividade de pl;:inejamento do governo federal. Nele, esse elemento 
aparece com um nível de concretude maior que nos Planos Plurianuais 
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anteriores, visto que.'rião se limitou a indicar diretrizes e ações, mas fixou. 
metas associadas a uma carteira de empreendimentos estruturada conforme 
esboços de eixos de integração e desenvolvimento. 

O "Brasil em Ação" representa a passagem para o nível propriamente 
operacional. O confronto, qaí decorrente, entre a atividade de planejamento e 
a realidade do processo de implementação de empreendimentos tem 

resultado num duplo enriquecimento: de um lado, da atividade de 
planejamento, que se alimenta dos dados e experiências produzidos pela 
operacionalização dos projetas, e assim ganha maior aderência ao real; de 
outro, da ação empreendedora, que passa a orientar-se por parâmetros e 
objetivos que ultrapassam os limites de cada projeto e conformàm uma lógica 
de conjunto e uma visão integrada do país. Os estudos a serem contratados 
pelo BNDES, aos quais se fez menção ·acima, são uma clara mostra da 
intenção do governo de reforçar essa dialética entre planejamento e 

execução. 

É de grande importância que se perceba o alcance desse processo. 

O que está em curso é a recuperação, em novos moldes, da capacidade 

soberana do Estado Brasileiro de promover ações estruturadoras do 

desenvolvimento social e econômico do país. 

B - Situação dos Empreendimentos 

BRASIL EM AÇÃO 
Situação dos Empreendimentos em julho/97 

PAVIMENTAÇÃO DA BR-174 

Objelivos: 

ügar? Brasil à Venezuela através da pavimentação da BR· 
174 (Manaus- Boa Vista- fronteira com a Venezuela), abrindo 
uma saida para o Caribe. 

-GAS NATURAL DE URUCU 

Objetlvos: 
- '""' Disponibilizar 4 mahOes de m31dia de gás para viabilizar a 

produção de energia a custes reduzidos na Região Amazónica 
até 1998. 

Valor Global: RS 168,0 milhões 

Situação: 
Amazonas: Pavimentados 215 Km. com condusão prevista para 
dezembro/97. Conduidas 17 pontes em concreto. 
Roraima: Pavimentados 199 Km, com condusão prevista para 
dezembra/97. Em construção 35 pontes em concreto a serem condufdas 
em junho/98. A ponte sobre o 1110 Branco, com 1.020 m de eJC!ensão, 
será iniciada em dezembro/97 e conclufda em agosto/99. 

Valor Global: RS . 1.635.8 miiMes 

Situação: 
Em fase final a côndusão da negociação do contrato para fornecimento 
dos materiais e construção do Gasoduto Urucu-Coari. Em fase de 
definição os modalos comerciais e empresariais do projeto. Conclus4o 
prevista para dezembra/98. 

161 



162 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

HIOROVIA DO MADEIRA 

Objeüvos: 

Bamtear o escoamento de grãos produzidos na região que 
compreende o Acre, Amazonas. RondOnia e Mato Grosso, 
assegurando condições de navegação segura entre Porto 
Velho e llacoatiara (1.056 km). 

RECUPERAÇÃO DA BR-3641163 

Obf!ÍUvos: 
Reconstruir e/ou restaurar 700 km das I'OQovias BR-364/070 e 
BR-163, nos estados do Acre, RondOnia, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul. 

UNHA OE TRANSMISSÃO DE TUCURUf 
Ob)eüvos: 

Suprir a região oeste do Estado do Pará de energia elétrica 
confiável e de baixo custo. através da construção de linha de 
transmissão com 1.007 km, interligando Tucuruí e Altamira, 
Rurópolis. Santarém e ltailuba. 

HIDROVIA DO SÃO FRANCISCO 

Ob)eüvos: 

Melhorar as condições de navegabilidade do rio São Francisco 
(1.371 km) entre as cidades de Pirapora (MG) e Juazeiro 
(BAVPetrolina (PE). 

NOVO MODELO DE IRRIGAÇÃO 
Ob)eUvos: 

Promover e consolidar o desenvolvimento sustentável de 
áreas irrigadas e irrigáveis. especialmente no semi-árido. 

PROÁGUA 

Ob)eUvos: 

Ampliar fornecimento de água para a produção e o consumo 
humano, em especial no semkírido nordestino. 

Valor Global: RS 24,0 milhOes 

Situação: 
Em operação desde sbril/97. Executados 10o/o das obras para melhoria 
da navegação. especialmente a notuma, sendo que a sinalização atingiu 
40% de execução, e sua conclusão está prevista para agosto/97. 
Conclusão do empreendimento prevista para dezembro/98. 

Valor Global: RS 62.2 mnhões 

Situação: 
Em andamento a recuperação da 8 R-364 com 57% de execução !lsica 
do trecho já programado. A condusão do empreendimento está prevista 
para dezembro/98. 

Valor Global: RS 236,0 J.iihões 

Situação: 
Projetes básicos de engenharia conclufdos. Continua a montagem das 
torres da Unha de Transmissão no trecho entre Tucuruí e Altamira, com 
325 km. O trecho entne Altamira e Rurópolis. com 330 km. teve os 
serviços de levantamento topogr.i.lico concluídos e foram iniciados os 
sEIIViços de locações de torres. Em construção as subestaçOes de 
Tucuruí, Altamira, Transamazénica e Rurópolis. A energização até 
Altamira está programada para Jun/98 e até Rurópolis para Oul/98. Os 
trechos Rurópolis/ltailuba e Rurópolis/Santarém tiveram os sEIIViços de 
topograf18 concluídos. Conclusão do empreendimento prevista para 
dezembro/98. 

Valor Global: RS 11,0 milhões 

Situação: 
Em operação. Executados ISo/o das obras para a melhoria da navegação. 
As obras de sinalização e dragagem estarão conclufdas em 
dezembrc/97. O derrocamento será realizado entre junho e outubro/98. 

Valor Global: RS 2.487,5 milhões 

Situação: 
Neste ano, até 30106/97. foram alcançados os seguintes resultados: 
-na área de Apoio à Irrigação Privada, foram concluídos 112 mil hectares 
dos 118 mil programados (95o/o); 
-na área de Conclusão de Projetas em Implantação, toram conclufdos 14 
mil hectares dos 55 mil programados (25%). 

ValorGiobal: RS '2:!9,7 mühOes 

Situação: 
Conclusão das negociações para financiamento internacional prevista 
para outubro/97. 
Execução física das principais obras: 
- Adutoras Pão de Açúcar I Olho D'água: 90o/o 
- Adutora do Agreste: Concluída 
-Barragem do Castanhão: 23o/o 
-Primeiro treche da Adutora do Oeste (PE): 28% 
-Sistema Adular Trairi I Cabugi (PE): 25o/o 
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PRODETUR 

Objetivos: 
Melhorar as condições de infra-estrutura básica e serviços 
públicos em expansão lurislica. 
Gerar oportunidades de emprego e aumentar cis'Íiiveis de 
renda e das receitas pUblicas via atração de investimentos 
privados complementares. 

CONCLUSÃO DE XINGÓ 

Objetlvos: 
Concluir a Usina Hidrelétrica de Xingó visando a ampliação da 
oferta de energia para a Região Noroeste. 

Valor Global: RS 800,0 milhões 

Situação: 
8 projetes condufdos, abrangendo estradas, saneamento e Aeroporto de 
Porto Seguro, com invetSOes de USS 19,3 milhões, beneficiando 125 mil 
pessoas residentes na área e ampliando seu potencial turislico. 
39 projetes em execução no valor total de USS 168,1 milhões, dos quais 
28 eslarào conduidos até dezembm197. 
A serem iniciadas em 1997: 85 obras no valor cie uss 65,2 milhões. 

Valor Global: RS 227,0 milhões 

Situação: 
Com 99% das obras conduidas, a UHE Xingótem a operaçao comercial 
de sua sexta turbina prevista para setembroi97. 

SISTEMA DE TRANSMISSÃO ASSOCIADO A XINGÓ Valor Global: ~ ;!30,0 milhões 

Objetivos: 
Melhorar c suprimento de energia na regjào Nordeste. 

PORTO DE SUAPE 

Objetivos: 
Criar infra-estrutura para atração de investimentos privados 
nas áreas industriais e portuárias até 1999. 

PORTO DE PECÉM 

Objetlvos: 

Construção de porto constttuido de uma ponte de acesso, dois 
piers de atracação e um quebnt·mar de proteção, visando 
dotar o Estado do Ceara de um núcleo de irradiação do 
desenvolvimento. 

Situação: 
unha de Trànsmissao Messias/Recife 11: Construção iniciada em 
13/01/97, com conclusão prevista para dezembroi97. 
Unha de Transmissão Xingó/Jardim/Crunaçari: Construção e montagem 
iniciada em 01107197, com conclusão prevista para julho/98. 

Valor Global: R$ 172,0 milhões 

Situação: 
Dragagem interna conduida e a externa 23% realizada. Executados 45% 
da abertura para entrada do porto interno. Conclusão das obras 
programadas e contratadas prevista para o primeiro semestre-lia 1998. 

Valor Global: RS 220.0 milhões 

Situação: 
Concluídas 3'? etapas de sondagens, terraplenagem da rodovia"':dt 
acesso ao porto e 18o/o de sua pavimentação. Embarcadouro proVisório 
em fase de conclusão~ assim como as obras em terra do parto offshore. 
Conclusão prevista para dezembro/98. 

RECUPERAÇÃO OESCENTRAUZADA OE RODOVIAS Valor Global: RS 720.0 milhões 

Objelivos: 

Implementar em 4 anos. no periodo de 199712001, programas 
de restauração. transterénda aos Estados e concessão da 
exploração ao setor privado de rodovias federais (13.000 km); 
adequação da malha federal ao Projeto de Lei n• 1.176/95 
(novoSNV). 

HJDROVIA ARAGUAIAJTOCANTJNS 

Objetivos: 
Viabilizar a implantação de corredor multimodal de transporte 
através de: . 
1 -obras de dragagem, derrocamento e sinalização da hidrovia 
(1.516 km); 

-2 -pavimentação da BR-153. de São Geraldo a Marabá (156 
km); 

- ,... 3 -complementação da construção eo segmento ferroviário 
Imperatriz- Esteio, no Maranhão (120 km). 

Situação: 
Em fase de contratação dos empréstimos com os agentes financeiros 
internacionais. Estão sendo licitadas as primeiras obras de recuperação 
de rodovias, que estão previstas para serem iniciadas em novembro/97. 

Valor Global: RS 222.4 milhões 

Situação: 
Hidrovia em fase de licenciamento ambiental. Obras de sinalização 
condu idas. 
A ferrovia Norte-Sul (Imperatriz- Estreito) está com 42% de 
tenaplenagem e 45% de pontes executadas. 
A roddvia BR-153/PA (Mambá- São Geraldo) deverá iniciar suas obras 
em agosto/97, com término previsto para dezembroi98. Conciusão do 
empreendimento. prevista para dezernbro/99. 
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UGAÇÃO FERROVIÁRIA UNAi-PIRAPORA 

Objetlvos: 
Complementar, atrn.vés da construção do ramal Unai -
Pirapora (285 km), o corredor de exportação de-grãos ligando 
o Centro-Oeste ao porto de Tubarão, no Espírita "Santo. 

FERRONORTE 

Objetlvos: 
Estabelecer sistema de transporte ferroviário de carga, 
abrangendo a construção, operação, exploração e 
conservação de estrn.das de ferro ligando as cidades de 
Cuiabá. Uberlãndia, Uberaba. Aparecida do Taboado, Porto 
Velho e Santarém. 

MODERNIZAÇÃO DO PORTO DE SEPETIBA 

Objetlvos: 
11 Fase -Investimentos Públicos: 
1 - dmgagem dos 22 km de extensão do canal de acesso; 
2 -implantação da infra-estrutura básica do terminal de carga 
geral. destinado principalmente à movimentação de 
contêineres e produtos siderúrgicos; 
3 -implantação da infra-estrutura básica do terminal de golos. 
21 Fase -Investimentos de Superestrutura (privados). 

TELEPORTO 

ObJeüvos: 
Recuperar a qualidade dos serviços de telecomunicaçOes na 
cidade do Rio de Janeiro, prioritariamente para a comunicação 
de dados entre empresas. mediante a criação de base ampla 
para a prestação de serviços avançados. visando atrair novos 
investimentos. 

MODERNIZAÇÃO DO PORTO DE SANTOS 
Objetlvos: 

Transferir a operação do Porto de Santos para a iniciativa 
privada. 
Expandir os terminais especializados de contêineres, 
fertilizantes e grãos (Corredor de Exportação). 

DUPUCAÇÃO DA FERNÃO DIAS 

Objetlvos: . 
Melhorar condições de segurança e reduzir custos de 
transporte, assegurando a expansao dos investimentos no eixo 

- São Paulo - Belo Horizonte. A 1• etapa consiste na duplicação 
de270 km, dos quais217 em MG e 53,7 em SP. A2' etapa ora 

_ ,... duplicar os 292,5 km restantes da BR-381 (255,2l<in em MG e 
36,3 em SP). 

Valor Global: RS 250,0 milhões 

Situação: 

Edital para a Licitação da concessão, em !ase de preparação pelo 
Minislério dos Transportes. 

ValarGiobal: RS 1.325,7 milhões 

Situação: 
Obras da ponte rodoferroviária e acessos 80% executadas. 
Reestruturação da empresa Ferronorte eletivada em julho/97 e reinício 
das obras da ferrovia previsto para agosto/97. Conclusão da ponte 
prevista para junho/98 e da fenovia para dezembro/98. 

ValorGiobal: RS 351,4 mHhOes 

Situação: 
Antecipada a conclusão do empreendimento para agosto/98. As obras 
programadas alcançam 65% de execução lfsica. 

Valor Global: RS 887,8 milhões 

Situação: 
Conciulda a primeira fase de implantação do Teleporto, com primeiro 
prédio inteligente em operação: entrega ao púbiTc;o das obras de inlra
estrutura urbana e paisagismo, juntamente com garagem subterrânea. 
A segunda fase será iniciada com a assinatura em agosto de 1997 -
contrato entre a Prefeitura do Rio de Janeiro e o Consórcio que lançará o 
Fundo de lrrvestimento imobiliário para construção dos prédios na área 
central do Teleporto. 
Delinido cronograma de construção do Prédio operacional da TELERJ 
para atendimento ao T eleporto e para abrigo do Centro de Gerência de 
Rede. 

Valor Global: RS 1.958,0 milhões 

Situação: 
Obras ovis do terminal de contêineres (TECON 11) 50,7% executados. 
Obras dos terminais de fertilizantes e de grãos em fase de pré
qualificação dos construtores e fornecedores de equipamentos. Situação 
do Programa de Arrendamentos e Parcerias (PROAPS): 33 programas 
contratados ou em licHação, mobilizando investimentos privados da 
ordem de R$ 675 milhões. Conclusão dos arrendamentos prevista para 
dezembro/98. 

Valor Global: RS 1.083.8 milhões 

Situação: 
A execução física-financeira comprovada até maio/97 foi de 56,0o/o e 
53,4% respectivamente para o trecho de São Paulo e de 67,7% e 71,6% 
respectivamente, para o trecho de Minas Gerais; 
Conclusão Prevista das Obras: 
- 11 Elapa!Minas.Gerais: Outubro/97 
- 11 Elapa/Si!o Paulo: Junho/98 
- 2' Elapa/Minas Gerais: Oezernbro/98 
- 2' Elapa/São Paulo: Novembro/98 
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CONCLUSÃO DA HIDROVIA TIETÊ-PARANÁ 

Objetlvos: 

Concluir a eclusa de Jupiá para inteçrar a hidrovia ao trecho 
sul do rio Paraná. acrescentando mais 700 km ite extensão 
navegável e alcançando ltaipu, de forma a redLdir o custo do 
transporte de cargas do MERCOSUL e do interiror de MS, GO, 
MG.PReSP. 

GASODUTO BOUVIA·BRASIL 

Objetlvos: 

Construir 3.000 km de dutos com capacidade de transporte de 
30 milhões de m3/dia de gas natural. 

INTERUGAÇÃO DO SISTEMA E~ICO 
Objetlvos: 
Interligar os sistemas elétricos Norte/Nordeste e 
SuVSudeste/Centro-Oeste. através da construção de 1.000 km 
detinha de transmissão em 500 KV. em corrente alternada. 
com capacidade de transportar 1.000 MW. 

PASTE· TELECOMUNICAÇÕES 
Objetlvcs: 

Estabelecer as diretrizes. metas. programas e projetas para 
recuperação e ampliação dos serviços de telecomunicações 
no Pais. 
Implementar amplo programa de investimentos ~ara o penado 
t99611999. com enlace até 2003, com incentiVo âo aparte de 
recursos privados. 
Aumentar a oferta de serviços de telecomunicações à 
disposição da soetedade. 
Modernizar o setor. recuperando, em curto prazo. o atraso 
tecnológrco. 

RODOVIA DO MERCOSUL 
Objetivos: 

Modernizar e/ou aumentar a capacidade (duplicação) do 
corredor rodoviârio São Paulo~ Curitiba- Florianópolis ~Osório. 

REFORMA AGRÁRIA 

Objetlvos: 

Estabeiecer e executar uma politica fundiária que permita usar 
as terras Improdutivas. com a meta de assentar 280.000 
farnilias até 1998. 

Valor Global: RS 60,0 milhões 

Situação: 
Em elaboração os projetas para recuperação de 2 pontes. com inicio e 
término previstos. respectivamente. para janeiro ,e agosto/98. Realizada 
a montagem de 60% dos equipamentos. Executados 65o/o das obras 
civis. P'rimeira eclusagem prevista para dezembro/97. Conclusão do 
empreendimento prevista para dezembro/98.·· . 

Valor Global: RS 1.499.0 milhões 

SltuaÇao: 
Assinados os contratos de construção dos trechos boliviano e brasileiro 
em julho/97. Conclusão das neçociaçàes para obtenção dos 
financiamentos externos prevrsta para outubrc/97. Execução ffsica do 
empreendimento. até junho/97. de 11,5%. Conclusão do trecho até São 
Paulo prevista para dezembro/98. 

Valor Global: RS 738.0 milhões 

Situação: 
Os editais de concorrência pública para aquisição de equipamentos. 
materiais e construção foram todos lançados. estando em processo de 
julgamento os referentes a estruturas metálicas e 
reatares/transformadores. Prevê-se que até dezembro/97 todos as 
contrates estarão assinados. tendo início a construção da linha de 
transmissão e das subestaçiies. Conclusão do empreendimento prevista 
para dezembro/98. 

Valer Global: RS 32.200.0 milhões 

Situação: 
Execução física acumulada das metas até junho/97: 
- Teletonia Fixa: realizado 88% da meta de 19,5 milhões determinais 
instalados até dez197 
-Telefonia Móvel: realizado 55% da meta de 6.0 milhões de acessos em 
serviço até dezi97 
-Telefonia de Uso Público: realizado 75% da meta de 600 mil telefones 
atédez/97 
Lei Geral de T elecomunicar;:ões aprovada e sancionada em 16107197. 
Realizadas as licítaç:les para a concessão à iniciativa privada da Banda 8 
nas áreas 1 (Grande São Paulo) e 9 (Bahia e Sergipe) e firmado o 
contrato da área 7 (Distrito Federal, Goiás. Mato Grosso. Mato Grosso do 
Sul. Rondônia. Acre e Tocantins). 

Valor Global: RS 1.498.0 milhões 

Situação: 
O projeto básico de engenharia e os estudos ambientais estao 
concluídos. exceto para o lote 3/SP. Alguns dos lotes de São Paulo e do 
Péiranã nào receberam. ainda, Ucenças Ambientais. já solicitadas aos 
órgãos de meio ambiente dos estados. Em obras 50 km e licitados outros 
135 em São Paulo. No Paraná e em Santa Catarina estão em obras 186 
e 215 km. respectivamente. Conclusão do empreendimento prevista para 
oano2000. 

Valer Global: RS 7.215,0 milhões 

Situação: 

119.600 família:< assentadas até julho/97 (43% da meta estabelecida). 
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PRONAF 

Objellvos: 

Contribuir para o aumento da capacidade produtiva e a 
melhoria da renda dos agncultores familiares. 

REFORSUS 

ObJellvos: 

Melhorar a capacidade e a eficiência do SUS por meio de 
açóes de recuperação e adequação da inlra...,.trutura tisica e 
tea>ológica da rede de se<viços e inovações da administração 
ãaSaúde. 

COMBATE À MORTAUDADE INFA~TIL- PRMI 

ObJellvos: 

Reduzir em SOo/o a mortalidade na infãncià àté fins de 1999. 
através de ações básicas de saúde dirigidas à mulher e à 
criança em 1.676 municípios prioritários. 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

Objetlvos: 

Desenvolver a política de valorização do magistério. com a 
reorganização dos planos de carreira e salário. e garantia de 
remuneração minima para os professores de ensina 
fundãmental. 

RECURSOS CENTRAUZADOS NA ESCOLA 

Objetlvos: 

Melho~a gestão da escola pública. por meio da transferência 
direta diúecursos para 180.000 escolas. 

EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 

Ob)eüvos: 

Aperfeiçoar e valorizar os gestores e professores da rede 
pública. por meio de canal de TV destinado à educação e da 
distribuição de equipamentos para a recepção e gravação de 
programas escolares. 

PRó-SANEAMENTO 

Ob)etlvos: 

Financiar ações em saneamento, preponderantemente para 
famílias com renda de até 12 salários minímas (reaJrsos do 
FGTS). 

Valor Global: RS 3.072,0 milhões 

Situação: 
O Programa aplicou em 96/97 RS 1.214 milhões, beneficiando um total 
de 490 mil famílias. O PRONAF beneficiou cerca de 147 mil famílias de 
janeiro a junho deste ano, com um montante de RS 564 milhões em 
crédfto. 

Valor Global: RS 426,8 milhões 

Situação: 
Readequação de unidades de saút:e: 828 projetes já aprovados pelas 
Comissões Bipartites. dos quais 83 em contratação pelo Banco do Brasil. 
Laboratórios Centrais de Saúde Pública: 27 projetes estaduais 
apresentados. dos quais 2 em contratação, 6 em análise e 19 em fase 
final de elaboração. 
Hemorrede: 35 projetes encaminhados, dos quais 12 contratados. 7 em 
contratação. 3 em fase de análise e 13 em fase de ~o. 
Em contratação 27 projetes relativos à estruturação da rede nacional de 
informações em saúde. 

Valor Global: RS 1.956.0 miiMes 

Situação: 
Programa em reestruturação com RS 178 miiMes aplicados até junho/97 
e previsão de investimento total da ordem de RS 765 milhoes em 1997. 

Valor Global: RS 823.0 milhões 

Situação: 
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério teve sua operacionalização regulamentada 
pelo Decreto n• 2.264. de 27106197. possibilftando que os estados 
antecipem a criação dos seus fundos estaduais. 

Valor Global: RS 518.0 milhões 

Situação: 
No decorrer do presente ano já foram firmados convênios com 471 
municípios beneficiando 4.187 escolas. totalizando 160.510 escoias 
alendidas desde a implantação do Programa 

Valor Global: RS 76.2 milhO<!s 

Situação: 
Atendidas 44.507 escolas da meta inicial-de 64.000. 

Valor Global: RS 3.900.0 muhões 

Situação: 
Desde a sua implantação. em 1995. até 30.06.97, foram financiados 507 
empreendimentos. no valor de RS 1,14 bilhão. Deste total. 50 !oram 
conciuidos, beneficiando 45.397 familias. 223 obras encontram-se em 
andamento normal e em diferentes estágios ffsícos. 219 em fase de 
licitação e 15 paralisadas, com providências de regularização em 
andamento. 
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PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL EM SANEAMENTO 

Ob]etlvos: 

Financiar. a fundo perdido, sistemas de abastecimento de 
água. esgotamento sanrtário e dest1nação adeouada de lixo 
em muntciplos com menos de 50 mil habitantes. 

HABITAR-BRASIL 

Ob]etlvos: 
Melhorar as condições de moradia de cerca de 102 mil 
familias. predominantemente com renda mensal de até 3 
salários mínimos, no período 1997/1998, em especial as que 
vLvem em áreas de risco e sutrhabítações nos aglomerados 
urbanos (recursos orçamentários). 

CARTA DE CRÉDITO 

Ob]etfvos: 
Propiciar o acesso a melhores condições de moradia a 
famllias com renda de até 12 salários mínimos, mediante a 
concessão de financiamentos através de cartas de crédito, 
beneficiando 200 milfamllias até 1998. 

PRó-MORADIA 

ObfeUvos: 
Melhorar as condições de moradia de""""' de 236.000 
famílias de baixa renda, no período até Í998, em especial as 
que habitam áreas de risco, bolsões de pobreza. favelas e 
áreas de prcteção ambiental (Fonte FGTS). 

PROEMPREGO 

Ob)eUvos: 
Promover a manutenção e a expansão dos postes de trabalho, 
mediante financiamentos para a remoção de gargalos da infra
estrutura econõmica e disponibilização de eouipamentos de 
transporte urbano de uso colelivo. 

PLANFOR 

Ob]etlvos: 
Qualificar e requalificar 750 mil trabalhadores por ano, em 
especial desempregados, com baixa escolaridade ou de 
setores em forte processo de reestMuração. 

PROGRAMA DE CRÉDITO PRODUTIVO POPULAR 

Objetfvos: 

Propiciar o acesso ao crédito à população de baixa renda. 
- :- indusive trabalhadores do setor informal. de forma a criar 

condições de sobrevivência crescimento e formalização de 
seus míao empreendimentos. 

Valor Global: RS 939.7 milhOes 

Situação: 
Das 939 obras contratadas. 305 estáo concluídas. 40 foram canceladas e 
594 estão em andamento. 

Valor Global: RS 557,6 milhões 

Situação: 
Ccncluidas 353 obras em todo o Pais, beneficiando 69.3171amílias. 

Valor Global: RS 2.967,0 milhões 

Situação: 
Alé junho/97 foram atencidas 105.491 famílias. com desembolso de RS 
1,9 bilhão. Estima-se o atencimento de mais 109.000 famílias até 
dezembro/97, totalizando até esta data 214.000 famílias beneficiadas. O 
programa teve seu desempenho ampliado em 250% em relação à 
posição de dezembro/96 (30.154 famílias atendidas). 

Valor Global: RS 1.652.0 milhões 

Situação: 
Desde o inicio do Programa até 30/06197, foram assinados 713 
contratos. totalizando RS 568 milhões, com atendimento a 100 mil 
lamflias e a geração de 54 mil empregos. Estes valores correspondem a 
42% da meta definida inicialmente para o biénio 97198. 

Valor Global: RS 9.000.0 milhOes 

Situação: 
O Programa tem em sua carteira de pedidos de financiamentos. RS 6,7 
bilhões (75% do total), sendo que 64o/o deste valor, contratados e em fase 
de liberação. Os desembolsos acumularam RS 1.353 milhões até 
30.06.97, incluindo a contrapartida das empresas. Com estes recursos 
foram gerados 192 mil empregos. 

Valor Global: RS 580.0 milhOes 

Situação: 
Em continuidade ao desempenho de 1996. quando foram treinados 1.2 
milhão de trabalhadores com recursos de "RS 232.2 milhões, no primeiro 
semestre de 1997 foram irrvestidos RS 154,9 milhões através dos 
estados e diversos outros parceiros na qualificação e recualificação 
profissional. Os recursos totais de 1997 montam RS 320,0 milhões, 
beneficiando 1.6 milhão de trabalhadores. conforme resolução do 
Ccnselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Valor Global: RS 234.0 milhões 

Situação: . 
Programa em fase inicial. com contratações previstas para 1997 no valor 
de RS 77 milhões. Estáo previstas em 1997 atividades para capacitação 
de 100 agentes de crédrto necessários à implantação do programa. 
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PROGER 

Objetivos: 
Estimular a geração de emprego (338 mil) e renda por meio 
da criação ou fomento de umdades produtivas e a 
reorganização de empreendimentos formas atraves da 
concessão de crédito a setores com pouco ou nenhum acesso 
ao sistema financetro. 

Valor Global: RS 2.156,0 milhões 

Situação: 
O Programa. desde sua implantação em 1995 até maio de 1997. aplicou 
RS 2.6 bilhões mediante a contratação de 401 ,3 mil operações de crédrto. 
propíciando a geração e manutenção de cerca de 540.3 md empregos 
diretos. 

C • Mapa do Brasil em Ação 

·i 

xrodOno~dal:~ ret:311·111S 

. ~-
'···· . ·---~~n. 
·E"MAÇ"Xo 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC} - Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo hoje a tribuna desta Casa para acusar o recebimento de ofício da 
Federação Catarinense de Desportos Universitários, comunicando o encerramento 
dos 462 Jogos Universitários Brasileiros, realizados com muito sucesso ·em meu 
Estado. 
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Quero também, nesta oportunidade, elogiar os esforços empreendidos 
pelo Sr. Presidente da Federação, Pedro Henrique Dücker Bastos, que conseguiu, 
com muito trabalho e dedicação, realizar o mais concorrido e organizado encontro 
desportivo universitário entre todos os que se realizaram até agora. 

Assim, numa demonstração de união, de espírito voltado para o 
otimismo, para o trabalho e, sobretudo, para a eficiência, o Sr. Ministro 
Extraordinário dos Esportes, Edson Arantes do Nascimento, autoridades esportivas 
locais e nacionais, representantes do Governo do Estado, a Prefeita do-Município 
de Florianópolis, Senhora Ângela Amin, o Professor Rutênio Aguiar, Presidente do 
Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto, vale ressaitar, um dos mais 
abnegados dirigentes e incentivador incansável das práticas esportivas em nosso 
Estado, O Dr. César Ferreira de Souza, da Confederação Brasileira do Desporto 
Universitário, os Reitores Professor Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, da Universidade 
Federal de Santa Catarina, e Professor Raimundo Zublick, da Universidade para o 
Desenvolvimento de Santa Catarina, merecem ser citados neste pronunciamento 
por terem garantido, como dissemos anteriormente, com competência e eficiência, 
o êxito alcançado pelos 46º Jogos Universitários Brasileiros. 

O desporto nacional precisa reproduzir, sempre e com mais 
freqüência, eventos como o que se realizou no Estado de Santa Catarina entre os 
dias 18 e 27 de julho próximo passado. Não resta dúvida de que é através do 
esporte que alcançaremos uma maior integração social em um País de dimensões 
continentais como o Brasil. 

Além disso, é notório que o esporte eleva o nome do País e dá, 
sobretudo aos jovens, uma grande oportunidade de se realizarem como p_essoas e 
como cidadãos. A prática esportiva também faz nascerem os ídolos e consegue 
afastar muita gente dos acenos negativos da sociedade massificante . em que 
vivemos. 

Assim, as drogas, os vícios do fumo e da bebida, as desestruturações 
familiares, enfim, a promiscuidade e a marginalidade podem ser em grande parte 
vencidas pelo incentivo à prática de todas as modalidades de esporte. 

Diante dessas evidências, entendemos que o Brasil poderia fazer 
muito mais pelos seus desportistas. Países bem menos desenvolvidos que o nosso, 
em espaço de tempo até curto, transformaram-se em grandes nações desportivas. 
Não podemos esquecer o caso de Cuba e mesmo de quase todos os países do 
Leste Europeu. Portanto, face às economias intermediárias do mundo, face aos 
países chamados desenvolvidos e mesmo face ao contexto latino-americano, ainda 
estamos engatinhando em matéria de desenvolvimento esportivo. lnfeliz:nente, uma 
atenção muito particular tem sido reservada apenas a meia dúzia de modalidades. 
Em contrapartida, centenas de outras práticas, em que o 8;GI:;il dispõe 
inquestionavelmente de grandes talentos, ficam praticamente abandonadas, sem 
patrocínio, e com recursos oficiais bastante tímidos. Dessa maneira, a cada ano, 
em virtude da falta de apoio e incentivo, centenas de atletas jovens dos quatro 
cantos do Brasil abandonam o sonho de se tomarem grandes estrelas em suas 
escolhas esportivas. Outros, e são muitos também, não encontrando aqui essas 
contrapartidas, partem para o exterior em direçã9 dos grandes centros esportivos 
mundiais que se situam principalmente na Europa Ocidental e nos Estados Unidos. 
Lá, eles ganham mais dinheiro, dedicam temp<:> Jntegral ao esporte, treinam melhor, 
são melhor preparados tecnicamente e também se alimentam melhor. Al•m dlaso, 
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não vivem em condições precárias de vida, morando em favelas e ganhando um 
salário miserável com o qual sustentam, a duras penas, as suas famílias. 

Gostaria de finalizar este pronunciamento dizendo mais uma vez que 
fico feliz com o sucesso que marcou a realização dos 46º Jogos Universitários 
Brasileiros em meu Estado. Fico feliz também pelo ofício que me enviou o 
Presidente Pedro Henrique Dücker Bastos, comunicando-me sobre o evento. 

A todos os que querem realmente engrandecer o desporto no Brasil 
lembro que nesta Casa estarei sempre à disposição. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)_ A Presidência designa para 
a sessão deliberativa ordinária de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Item único 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 157, DE 1996- COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
n° I 57, de 1996 - Complementar, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que veda a 
contratação por entes públicos dos serviços que menciona e dá outras providências, 
tendo 

Pat:ecer sob n° 412, de 1997, da Comissão 
- Óii'etora, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo ã redação do 

vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - De acordo com o 
Regimento Interno, declaro encerrada a presente sessão, em homenagem ao 
Parlamentar falecido. 

(Levanta-se a sess!j{J..às J 6h35min.) 

Agenda cumprida pelo Presidente Antonio Carlos Magalhães 

02/09/97 
Terça-feira 

10:00 - Reunião de Lideres e Presidentes de Comissões 

12:00 Recebe os cumprimentos dos Diretores do Senado 
Federal 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 

28:30 - Jantar em homenagem ao Presidente cio Líbano 
Palácio do ltamaraty 
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Ata da 11 ~ Sessão Deliberativa Ordinária 
em 3 de setembro de 1997 

~ Sessão Legislativa Ordinária da 5~ Legislatura 
Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 

Carlos Patrcínio, Va/mir Campe/o e Otoniel Machado 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Bga Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da Silva -
Beni V eras- Beman:lo Cabral- Carlos Bezerra- Carlos 
Patrocinio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Couti
nho Jorge - Edison Lobão - Eduan:lo Suplicy - Élcio Al
vares - Emilia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Esperi
dião Amin- Flaviano Melo- Francelino Pereira- Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gilberto Miranda - Gilvam Bor
ges- Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humber
to Lucena - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João 
França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pi
nheiro- Josaphat Marinho- José Agripino- José Alves 
-José Bianco -José Eduardo - José Eduardo Outra -
José Fogaça- José lgnácio Ferreira- José Roberto Ar
ruda - José Samey - José Serra- Júlio Campos - Jú
nia Marise - L.auro Campos - Levy Dias - Lucídio Por
tella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva -
Marluce Pinto - Nabor Júnior- Ney Suassuna- Onofre 
Quinan - Osmar Dias - Otoniel Machado - Pedro Si
mon- Ramez Tebet- Regina Assumpção- Renan Ca
lheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Romero 
Jucá- Romeu Turna- Ronaldo Cunha Uma- Sebas
tião Rocha- Sergio Machado- Teotônio Vilela Rlho
Valmir Campelo- Vilson Kleinubing- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 75 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, i10amos nossos llaballos. 
O Sr. 12 Secretário e;n exercício, Senador Fla

viano Melo, procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetes de lei san
cionados: 

N2 146, de 1997 (n2 964197, na origem), de 12 do 
corrente, referente ao Projeto de Lei do Congresso Na-

cional n2 6, de 1997, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento FISCal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Cré<frto - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple
mentar no valor de três milhões, oitocentos e ses
senta mil reais, para os fins que especifica, sancio
nado e transformado na Lei n2 9.485, de 12 de se
tembro de 1997; 

N2147, de 1997 (n2 965197, na origem), de 12 do 
corrente, referente ao Projeto tle Lei do Congresso Na
cional n2 7, de 1997, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento FISCal da União, em favor de Ope
rações OfiCiais de Crédito - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor 
d&seiscentos e vinte e um milhões, novecentos e qua
renta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais, 
para os fins que especifiCa, sancionado e transformado 
na Lei n2 9.486, de 12 de setembro de 1997; 

N2 148, de 1997 (n2 966/97, na origem), de 12 

do corrente, referente ao Projeto de Lei do Congres
so Nacional n2 8, de 1997, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Rscal da União, em 
favor do Estado-maior das Forças Armadas, crédito 
especial até o limite de quatrocentos e um mil, qua
trocentos e noventa ~ dois reais, para os fins que es
pecifica, sancionado e transformado na lei n2 9.487, 
de 12 de setembro de 1997; 

N2 149, de 1997 (n2 967/97, na origem), de 12 

do corrente, referente ao Projeto de Lei do Congres
so Nacional n2 10, de 1997, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao OrçarÍ1ento Rscal da União, em 
favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no va
lor de três milhões, cento e quinze mil, cento e ses
senta e dois reais, para os fins que especifica, san
cionado e transforma® na Lei n2 9.488, de 111 de se
tembro de 1997; 

Nº 150, de 1997 (n2 968/97, na origem), de 12 

do corrente, referente ao Projeto de Lei do Congres
so Nacional n2 12, de 1997, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos Rscal e da Segu
ridade Social da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, do Ministério de Minas e Energia e do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suple-
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mentar no valor global de cento e cinco milhões, tre
zentos e setenta e três mil e setecentos reais, para 
os fins que especifica, sancionado e transformado 
na Lei nº 9.489, de 1º de setembro de 1997; 

favor de Encargos Financeiros da União - Recursos 
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda e Transfe
rências a Estados, Distrito Federal e Municípios -
Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de cento e quatro bilhõ
es, duzentos e quarenta milhões de reais, para os 
fins que especifica, sancionado e transformado na 
Lei nº 9.490, de 1º de setembro de 1997. 

Nº 151, de 1997 (nº 969/97, na origem), de 1º 
do corrente, referente ao Projeto de Lei do Congres
so Nacional nº 14, de 1997, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 

MENSAGEM No 504, DE 1997-CN 
(No 963/97, NA ORIGERM) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite de R$ 

3.034.520,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 1 9 de setembro de 1997. 

Fernando Henrique Cardoso 

EMn~ 144/MPO 

Brasília, · 28 de agosto de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Ministério da Fazenda encaminha solicitação de crédito especial, em favor do 
Banco Central do Brasil- BACEN, até o limite de R$ 3.034.520,00 (três milhões, trinta e quatro mil, 
quinhentos e vinte reais). 
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2. A presente solicitação visa a implementar o Programa de Aperfeiçoamento dos 
Instrumentos de Atua.Ção do Banco Central do Brasil- PROAT. Tal programa tem duração prevista 
de 2 a 3 anos e seu custo total está estimado em US$ 22,420,000 (vinte e dois núlhões, quatrocentos 
e vinte mil dÓlares norte-americanos), a ser financiado com recursos de operação de crédito externa, 
no valor deUS$ 20,180,000 (vinte milhões, cento e oitenta mil dólares norte-americanos), que o 
Governo Brasileiro está contratando junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - B1RD, já aprovada no âmbito da Comissão de Fmanciamento Externo -
COFIEX, e o restante com recursos do BACEN, no valor de US$ 2,240, 000 (dois milhões, duzentos 
e quarenta mil dólares norte-americanos), a título de contrapartida, o que corresponde a noventa por 
cento e dez por cento, respectivamente. 

3. Os recursos, ora solicitados, serão canalizados para consecução dos objetivos do 
referido Programa, quais sejam: 

a) estudo de viabilidade, definição do formato orga."'lizacional, instítucional, e da 
estrutura operacional da Central de Gestão e Realização de Ativos; 

b) instítuição de grupos de pesquisa permanentes; 
c) aperfeiçoamento técnico-científico da supervisão bancária; 
d) treinamento e desenvolvimento de pessoal; 
e) ampliação da confiança e segurança no Sistema Financeiro. 

4. Os recursos compensatórios necessários à viabilização do referido crédito serão 
provenientes de parte do empréstímo junto ao BIRD, e o restante do cancelamento parcial de 
dotação da subatividade "Contribuição à Previdência Privada". 

5. O pleito em questão deverá ser submetido ao Congresso Nacional, por se tratar de 
crédito especial, face ao atendimento de despesas para as quais não constam dotações consignadas 
na Lei Orçamentária, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso VI, da Constituição, e em 
conformidade com o art. 43, § I 2 , incisos lJI e [V, da Lei n2 4.320, de I. 7 de março de 1964. 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento da 
presente solicitação, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a autorizar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

~~
~ONmKÁNDIR 

Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

N° 114 DE 28 I 08 /97,- · ~ 

I. Síntese do roblema ou da situacão ue reclama rovidências: 
I Atender às despesas destinadas ~o Programa de Aperfeiçoamento dos Instrumentos de Atuação 

I 
do Banco Central do Brasil - PROAT, urna vez que o referido Programa , objeto da suplementação, 

. não está previsto na Lei n~ 9.438, de 26 de fevereiro de 1997. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Projeto de Lei de abertura de crédito especiaL 

3. Alternativa existente às medidas ou atos_!!ri!I!_ostos: 

A alternativa proposta é a adequada para o caso em questão. 

4. Custos: 

Crédito especial até o limite de R$ 3.034.520,00 (três milhões, trinta e quatro mil e quinhentos 
e vinte reais). 

5. Razões que justificam a urgência: 

I_ 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há 

7. Alterações propostas:J. a ser..P!eenchido somente no caso de alteração de.Medidas Provisóri~ 
Texto atual Texto proposto 

· -8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

-1 l 
------------------------------------------------



SE1EMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI No 26, DE 1997-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito especial até o 
limite de R$ 3.034.520,00, pára os fins que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, de 
que trata a Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de 1997, em favor do Ministério da Fazenda, crédito 
especial até o limite de R$ 3.034.520,00 (três milhões, trinta e quatro mil, quinhentos e vinte reais), 
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior sao 
decorrentes de contratação de operação de crédito, firmada entre a União e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - l:URD, e do cancelamento parcial da dotação indicada no 
Anexo II desta Lei, no montante especificado. 

Art. 3° Em conseqüência do disposto no art. I 0 , fica alterada a receita do Banco 
Central do Brasil, conforme demonstrado na Anexo III desta Lei. - ·~~ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

2!5000 - MINtSTERID DA fAZ!MDA 
2~01 - BANCO ctNTRAL DO BRASIL 
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2.1000 - IIIINISTEIUO DA FAZENDA 
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25000 - MINISTERJO DA FAZENJA 
25201 - fWrCO CEHTRAl DO BRASIL 

ANAlS DO SENADO FEDERAL 

,&NEXO III 

ANEXO 

RECEITA (RI 1.oca 

ESP·EC I FI CAÇÃü ESF. CESOOO~~ FO<rE CI.TEGOU&. 
ECOIOIICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRarrES SEG azcooo 
,• 

1600.00.00 RECEITA OE SatVtÇOS SEG II2000o 
1600.02.05 OPfJU.ÇOes DE AUTORIDADE w::lNE.TARIA. SEG 820000 

TOTAl. SEQIUCUDE. -
(À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização). 

PARECERES N°s 456 e 457, DE 1997 

Sobre as emendas da Câínara dos Deputados oferecidas ao 
Projeto de Lei do Senado n° 259, de 1989, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que "Regula o direito de acesso a 
informação e disciplina o rito processual do habeas data". 

PARECER N" 456, DE 1997 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e C_idadania) 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

I- RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição e Justiça e C!dadania exanúna, nesta 
- ,., oportunidade, as emendas oferecidas, na Câmara-dos Deputados, ao Projeto pe 

Lei do Senado no 259, de 1989, que "Regula o direito de acesso a infonnaçOes e 

disciplina o rito processual do habeas data". 
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A Emenda n° 1 propõe se acrescentem dois parágrafos ao art. 1°, 

renumerando-se o atual parágraf-o-,único como parágrafo 3°, com a finalidade de 
:-;....-

ampliar a legitimidade para postular o acesso às informações atiri.entes a pessoas 

consideradas desaparecidas. A proposta confere legitimidade a ·qualquer pessoa 

que- na falta do cônjuge, ascendentes; descendentes ou colaterais -requeira 

as informações a entidades governamentais ou de caráter público. 

A Emenda n° 2 dirige-se ao art. 2° do projeto, e seu objetivo é 
elevar, de 48 horas para cinco dias, o prazo para o depositário dos dados deferir 

' ou negar as informações solicitadas. A mesma emenda dirige-se airi.da ao 
parágrafo único do art. 2°, com o escopo de ampliar, de 24 para 48 horas, o 
prazo para a decisão ser comunicada pela autoridade ao requerente. 

A Emenda n° 3 preconiza a punição, por multa, entre viri.te e 

cinqüenta Unidades Fiscais de Referência, e não em Bônus do Tesouro 

Nacional, na hipótese de a autoridade depositária das infonnações descumprir os 

preceitos atiri.entes ao habeas data. No mesmo texto daEmenda no 3 é prevista 

também a ampliação da multa, até o seu décuplo, nos casos de reiri.cidência. 

No texto original do projeto, em razão de ter sido lavrado ·em 1989, 

foi consignado o BTN - Bônus do Tesouro Nacional, como parâmetro da multa, 
e não a UFIR. - Unidade Fiscal de Referência. No curso da tramitação do 

Projeto de Lei no 259/89, sobreveio a Lei no 8.178, de 1991, que extiri.guiu o 

BTN como referencial monetário. No que tange às UFIR.s, a despeito da redução 

inflacionária atualmente experimentada pelo País, constituem elas índice 

específico para correção de multas tributárias e cálculos correlatas. 

É o relatório. 

II- ANÁLISE DAS EMENDAS 

~. A matéria, de iniciativa da Comissão DirP.tora do Senado Federal, 

retorita a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que, em outra 
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oportunidade, já se marufestou, favoravelmente, sobre o tema correspondente à 

Emendan°2. 

Por sua vez, a Comissão Diretora do Senado Federal, ao 

pronunciar-se, acolheu as Emendas n°s 1 e 3, com proposta de rejeição da 
Emendan°2. 

Ao retornar o processado, agora,. para exame complementar, 
compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania manifestar-se a 
respeito das Emendas n°s I e· 3. Reitere-se que essas emendas têm em mira, 
respectivamente, ampliar a legitimidade dos que podem requerer informações, 
pela via do habeas d~ta, e fixar em Unidades Fiscais de Referência - UFIR.s o 
referencial da multa aplicável à autoridade que se negue a prestar as infonnações 
requeridas. 

A respeito da Emenda n° I, considere-se, preliminarmente, que a 

privacidade constitui patrimônio inalienável. É o que se infere do disposto no 
inciso X do art. 5° da Carta Federal. Por esse motivo, o desaparecimento de urna 
pessoa não constitui, por si só, razão jusío:. :adora de indiscriminado acesso, a 
quaisquer outras, aos registras ou bancos de dados. A imagem ·da pessoa, ainda 
que desaparecida, deve manter-se indevassável. 

Impende notar que o projeto original, e também o substitutivo, 
mantiveram-se fiéis ao preceito constitucional do art. 5°, inciso X, de forma a 
permitir somente ao interessado direto, pela via do mandamus excepcional, o 

acesso aos informes, atinentes à sua própria pessoa, constantes de registro ou de 

banco de dados sediados em entidades gov~rnamentais ou de caráter público. 

Assim, num sentido diametralmente oposto ao originalmeÍlte 

. concebido pelo autor da pn. ..,:5o, esta sob a égide da Constituição Federal, a 
Emenda no 1 objetiva introduDr nova orientação, segundo a. qual haveria 
absoluta amplitude da legitimida,de para requerer as infonnações às entidades 
governamentais ou de caráter público. Em -outras palavras, não havendo 
manifestação de interesse de parentes próxin,c s, qualquer pessoa passaria a ser 
legitimada a requerer e a receber da autoridade as intormações. 
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Ora, o Direito pátrio fundamenta-se no interesse de agrr. Esse 

interesse não poderia ser tão ampliado quanto est5. proposto na Emenda no I. 

Acresça-se que, com a promulgação das Leis no 6.683, de 28 de agosto de 1979, 

n° 8.632, .de 4 de março de 1993, e n° 9.140, de 4 de dezembro de 1995, que 

versam sobre anistia, houve a superação da questão dos desaparecimentos 
políticos. Além disso, foi instituída a oportunidade de elucidação, por uma · 

Comissão Especial, dos casos dessa natureza, com a possibilidade de pagamento 
de indenizações, pelo Estado, às famílias que as requeiram. 

Significa dizer que o atual quadro político brasileiro já não enseja a 

impetração do habeas data, por terceiros, apenas para suscitar questões dessa 
ordem, pois se caracteriza como direito personalíssimo. 

No que concerne à Emenda n° 3, o tema encontra perfeita solução 

na substituição do referencial monetário oficialmente extinto, BTNs por UFIR.s, 
posto que essas últimas são modalidades de índice utilizado para a atualização 

de valores de natureza fiscal. 

III-VOTO 

Pelo exposto, voto pela aprovação das Emendas n°s. 2 e 3, da 

Câmara dos Deputados ao PLS n° 259, de 1989, e pela rejeição da Emenda no 1. 

Sala das Comissões, em -~ ~::~mbro de 1 996 

IRIS REZENDE - Presidente 
JEFFERSON PÉRES - Relator 
BERNARDO CABRAL 
LÚCIO ALCÂNTARA 
ANTONIO CARLOS VALADARES 
JOSÉ FOGAÇA 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 
FERNANDO BEZERRA 

- · RAMEZ TEBET 
ROMEUTUMA 
REGINA ASSUMPÇÁO 
NEY SUASSUNA 
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PARECER No 457, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

RELATOR: Senador GERALDO MELO 

A Comissão Diretora do Senado Federal reexamina, nesta data, o teor das 
Emendas oferecidas, na Câmara dos Deputados, ao Projeto de Lei do Senado n° 

259, de 1989 (n° 4.392-D, de 1989, na Casa de origem), que "Regula o direito de 

acesso a informação e disciplina o rito processual do habeas.data". 

Nos termos da redação final proposta pela Câmara dos Deputados, a Emenda n° 

1 tem por objetivo acrescentar dois parágrafos ao art. 1°, renumerando-se o atua! 

parágrafo único como § 3°, para assim permitir aos descendentes, ascendentes, 

cônjuge e parentes colaterais, o acesso a informações relativas a pessoa 
considerada desaparecida. Na falta destes, o acesso às informações é deferido a 

· quem as requeira. 

A Emenda n° 2, com incidência sobre o art. 2° e seu parágrafo único, tem por 

escopo elevar, de 48 horas para 5 dias, o prazo para o depositário dos dados 

deferir ou indeferir ·o pedido. No parágrafo único desse artigo, o oispositivo 

emendado amplia, de. 2_4 para 48 horas, o prazo para a decisão ser comunicada 
ao requerente. 

A Emenda no 3, ainda consoante os termos consignados na redação final, atinge 

o art. 6° do projeto, para fixar em Unidades Fiscais de Referência - UFIRs, ou 
indexador que venha a substituí-la, e não em BTNs, a multa aplicável ao 

depositário dos dados pelo descumprimento do disposto na norma: 

É o relatório. 

No que concerne à Emenda n° 1, parece-nos adequado estender aos parentes, a 

legitimidade para formular o requerimento de informações a órgãos e bancos de 

dados governamentais. Obviamente, a orienta~o primitiva, constante do projeto, .. 
focalizou apenas o interessado principal, sem atentar para as hipóteses· -dos 
desaparecidos ou ausentes. 
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A Emenda no 2, que amplia os prazos para a manifestação da autoridade, sob 

cuja responsabilidade estejam os dados, e para a devida comunicação ao 

requerente, salvo melhor juízo, aumenta o conforto da burocracia, em prejuízo do 
cidadão. A lei deve pressionar a burocracia para que se modernize. Não se 

justifica ficar criando facilidades que ·apenas amparam a sua ineficiência e 

negligência. 

Assim, não se justifica a elevação dos prazos propostos pela emenda da Câmara, 

cuja adoção resultaria em prejuízo para as pessoas. A redação primitiva 

aprovada no Senado atende melhor aos propósitos do projeto, que além de 
regular o exercício daquele direito, propicia maior celeridade na resposta ao 

interessado. 

A Emenda n° 3 tem por objetivo ajustar a nomenclatura do fator de indexação 
para Unidades Fiscais de Referência-UFIRs, porquanto constava o BTN como 

indexador. 

Conclusivamente, as Emendas oferecidas pele. Câmara dos Deputados, â 

exceção da de n° 2, são, quanto ao mérito, procedentes e contributivas para o 

aprimoramento da proposição, ,_ quanto à forma, evidenciam-se consonantes 

com a constitucionalidade e juridicidade. 

Diante do exposto o parecer é pela aprovação das emendas de n°s 1 e 3 e pela 

rejeição da de no 2, mántendo quanto a esta, a redação pJimitiva do art. 2° e 

parágrafo único. do projeto aprovado no Senado. 
I 

Sala de Reuniões da Comissão, em 5 de junho de 1997. 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - Presidente 
GERALDO MELO -1° Vice-Presidente 
JÚNIA MARISE - 23 Vice-Presidente 
.RONALDO CUNHA LIMA- 1° Secretário 
CARLOS PATROCÍNIO- 2° Secretário 
FLAVIANO MELO- 3° Secretário 
LUC{DIO PORTELLA- 4° Secretário 

-,... EM I LIA FERNANDES - 1 a Suplente de Secretário -
LÚDIO COELHO- 2° Suplente de.Secretário 
MARLUCE PINTO - 4a Suplente de Secretário 
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Documentos anexados nos termos do art. 250, parágrafo único. 

Ata da 3a Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 20 de fevereiro de 1997. 

Aos vinte dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e noventa e sete, às 
dez horas e trinta minutos, na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, 
reúne-se a Mesa do Senado Federal, com a presença dos Senh0res Senadores 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, lo Vice-Presidente; 
Ronaldo Cunha Lima, lo Secretário; Carlos Patrocínio, 2° Secretário; 
Flaviano Melo, 3° Secretário; Lucídio Portella, 4° Secretário e Marluce Pinto, 
4a Suplente de Secretário. Deixa de comparecer, por motivo justificado, a 
Senhora Senadora Júnia Marise, 2• Vice-Presidente. Havendo número legal, o 
Senhor Presidente declara aberta a reunião. O Senhor Presidente inicia a 
reunião, apresentando os assuntos constantes da pauta. Item 1: Reque.tj.mento 
n° 89, de 1997, de autoria do Senador Ernandes Amorim, solicitando 
informações ao Ministro de Estado de Minas e Energia_ Aprovado. Item 2: 
Requerimento n° 93, de 1997, de autoria do Senador João Rocha, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Fazenda. Aprovado. Item 3: 
Requerimento no 94, de 1997, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, 
solicitando informações ao Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. Aprovado. Item 4: Requerimento n" 104, de 1997; de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento. Aprovado. Item 5: Requerimento n° 109, de 
1997, de autoria do Senador Ernandes Amorim; solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento; ._Aproyado. Item 6: 
Requerimento n° 116, de 1997, de autoria da Senadora Benedita da Silva, 
solicitando informações ao Ministro de E~do do Planejamento e 
Orçamento. Aprovado. Item 7: Requerimento no~f26, de 1997, de autoria do 
Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro de Estado 
Extraordinário de Política Fundiária. Aprovado. Item 8: Requerimento no 
127, de 1997, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. solicitando 
informações ao Ministro de Estado do Exército. Aprovado. Item 9: 
Requerimento no 12197-M, de autoria autoria do Senador Sérgio Machado. 
Aprovado. Item 10: Requerimento n° 13/97-M, de autoria da Senadora 
Regina Assumpção. Aprovado. Item 11: Requerimento n" 14/97-M, de 
autoria do Senador Odacir Soares. Apró-vaao. Item 12: Requ~rimento no 
15/97-M, de autoria do Senador Teotônio Vilela Filho. Aprovado. Item 13: 
Requerimento no 16/97-M, de autoria do Senador J61io Campos. Aprovado. 
Item 14: Requerimento n° 17/97-M, de autoria do Senador Darcy Ribeiro. 
Aprovado. Item 15: Requerimento n° 18/97-M, de autoria do Senador 
Romero Jucá. Aprovado. Item 16(Requerimento no 19/97-M, de autoria do 

183 



184 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

_,.... 

Senador Gerson Camata. Aprovado. Item 17: Requerimento n" 20/97-M, de 
autoria do Senador Odacir Soares. A Presidência comunica aos Senadores 
presentes que a matéria: jã foi encaminhada ao Sr. Diretor-Geral, no dia 29 de 
janeiro. Item 18: Requerimento n" 21197-M, de autoria do Senador Lúdio 
Coelho. Aprovado. Item 19: a Mesa recebeu, nos termos do art. 39, alínea a, 
do Regimento Interno, comunicações dos Srs. Senadores Odacir Soares, 
Geraldo Melo, Gilberto Miranda, Romero Jucá, José Serra, Vilson 
Kleinübing, Esperidião Amim, Roberto Requião, Edison Lobão, Júllia 
Marise, Ney Suassuna e José Eduardo. Item 20: Projeto de Resolução no 1, 
de 1995-CN, de autoria do Senador Waldeck Ornelas e outros Srs. 
Parlamentares, que "Modifica a Resolução no 1, de 1989-CN, que Dispõe 
sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a 
que se refere o art. 62 da Constituição Federal." O Senhor Presidente 
redistribui a matéria ao Senador Geraldo Melo, 1" Vice-Presidente, para 
relatar. Item 21 : Projeto de Resolução n" 125, de 1995, de autoria do 
Senador Ernandes Amorim que Faculta a requisição, a cada Senador, de 
até três servidores de órgãos da administração, União, Estados e Municípios 
e dá outras providências. O Senhor Presidente designa o Senador Ronaldo 
Cunha Lima, lo Secretário, para relatar. Item 22: Projeto de Resolução n° 
141, de 1995, de autoria do Senador Pectro Simon que Estabelece restrições 
à nomeação para os cargos em comissão de Assessor Técnico e Secretário 
Parlamentar do Quadro de Pessoal do Senado Federal. O Senhor Presidente 
designa o Senador Ronaldo Cunha Lima, 1" Secretário, para relatar. Item 23: 
Projeto de Resolução n" 40, de 1996, de autoria do Senador Romeu Tuma 
que Altera o art. 78 do Regimento Interno do Senado Federal, assegurando a 
participação dos partidos minoritários nas comissões permanentes. O 
Senhor Presidente, tendo em vista decisão anterior, determina seja a matéria 
encaminhada à Comissão Temporária criada através do Requeriinento no 201, 
de 1995, destinada a~ ~laborar e apresentar Projeto de Resolução reformando o 
Regimento Intemo,-devendo ser anexada ao Projeto de Resolução n" 66, de 
1995. Item 24: Emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n" 259, de 1996, de autoria da Comissão Diretora que Regula o 
direito de acesso a infornÚlção e disciplina o rito processual-do "haheas
data ". O Senhor Presidente designa o Senador Geraldo Melo, I o Vice
Presidente, para relatar as emendas da Câmara dos Deputados oferecidas ao 
Projeto. Item 25: Projeto de Resolução no 10/95-CN (originário do PLS n" 
47/95), de autoria do Senador Pedro Simon que "Institui o Prêmio Ulysses 
Guimarães do . Mérito Democrático." O Senhor Presidente redistribui a 
matéria ao Senador Flaviano Melo,. 3" Secretário, para relatar. Item 26: 
Processo n" 020042/95-7, ·de autoria do piretor da Subsecretaria de 
Administração de Pessoal, que "Encaminha para consideração a indagação 
fonnulada pela Seção de Freqüência daquela Subsecretaria, que visa 
esclarecer se é lícito considerar ausente o Senador que, no dia em que 
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houver sessão deliberativa no Senado Federal e sessão conjunta do 
Congresso Nacional, compareça à votação de apenas uma delas." O Senhor 
Presfdente redistribui a matéria ao Senador Ronaldo Cunha Lima, I o 

Secretário, para relatar. Item 27: O Senhor Presidente indica o nobre Senador 
Carlos Patrocínio, 2° Secretário, para integrar a Comissão Temporária 
destinada a elaborar e apresentar Projeto de Resolução reformando o 
Regimento Interno; como membro da Comissão Diretora, nos termos do art. 
401, in fine, do Regimento Interno. Item 28: Anteprojeto de Resolução que 
"Estabelece a eleição dos membros da Mesa do Senado Federal pelo Sistema 
Eletrônico de votação, na hipótese que menciona." Após discutir a QJ.atéria, a 
Mesa aprova a proposição, a qual. é assinada pelos Senadores presentes. À 
Secretaria-Geral da Mesa, para as providências regimentais. Em seguida, o 
Senhor Presidente suspénde a reunião, ao tempo em que determina que 
eu, (Raimundo Carreiro Silva), Secretário-Geral 
da Mesa, lavre a presente Ata. Reaberta a reunião, a Ata é lida pelo Senhor 
Primeiro-Secretário ·e aprovada pelos Senadores presentes. Nada mais 
havendo que tratar, o Senhor Presidente, às doze horas e dez minutos, declara 
encerrada a reunião e assina a presente Ata. 

Sala de Reuniões, em 20 de fevereiro de 1997. 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 

Ata da &• Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 05 de junho de 1997. 

Aos cinco dias do mês de junho de um mil novecentos e noventa e sete, às dez horas 
e trinta minutos, na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa 
do Senado Federal, com a presença dos Senhores Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente; Júnia Marise, 2" Vice
Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 1° Secretário; Carlos Patrocínio,- 2° Secretário; 
Aaviano Melo, 3° Secretário; Lucídio Portella, 4° Secretário e os Suplentes de 
Secretários Emnia Fernandes, Lúdio Coelho, Joel de Hollanda e Marluce Pinto. 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declara aberta a reunião. O Senhor 
Presidente inicia a reunião, apresentando os assuntos constantes da pauta. Item 1: 

·Requerimento no 276, de 1997, de autoria do Senador Artur da Távola, solicitando 
informações à Secretaria de Assuntos Estratégicos. Aprovado. Item 2: 
Requerimento no 294, de 1997, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
solicitando informações ao Ministro de EstadO·· da Saúde. Aprovado. Item 3: 
Requerimento no 295, de 1997, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento. 
Aprovado. Item 4: Requerimento no 304, de 1997, de autoria do Senador Antônio 
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Carlos Valadares, solicitando informações ao Ministro de Estado da Saúde. 
Aprovado. Item 5: Requerimento n• 312, de 1997, de autoria do Senador Pedro 
Simon, solicitando informações ao Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. Aprovado. Item 6: Requerimento n• 313, de 1997, de autoria do 
Senador Antônio Carlos Valadares, solicitando informações ao Ministro de Estado 
da Fazenda. Aprovadó. Item 7: Requerimento n• 346, de 1997, de autoria do. 
Senador Romero Jucá, solicitanto informações ao Ministro de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento. Aprovado. Item 8: Requ_erimento n• 350, de 1997, 
de autoria do Senador José Bianco, solicitanto informações ao Ministro de Estado 
de Minas e Energia. Aprovado. Hem 9: Requerimento n• 372, de 1997, de autoria 
do Senador Ney Suassuna, solicitando informações ao Ministro de Estado da 
Saúde. Lido Requerimento de retirada da matéria. À Secretaria-Geral da Mesa, para 
as providências regimentais. Item 10: Requerimento n• 381, de 1997, de autoria do 
Senador João Rocha, solicitando informações ao Ministro do Trabalho. Aprovado. 
Item 11: Requerimento n• 81/97-M, de autoria do Senador Artur da Távola. 
Aprovado. Item 12: Requerimento no 82197-M (ofício n• 166/97GSCBEZ-SF), de 
autoria do Senador Carlos Bezerra. Aprovado. Item 13: Requerimento n• 83/97-M, 
de autoria do Senador Ronaldo Cunha Lima. Aprovado. Item 14: Requerimento n• 
84/97-M, de autoria da Senadora Marina Silva. Aprovadp:Item 15: Requerimento 
n• 85/97-M, de autoria do Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle, 
Senador João Rocha (Of. n• 066/97), informando sobre o afastamento do Senador 
Gilberto Miranda dos trabalhos da Casa. Aprovado. Item 16: Requerimento n• 
86/97-M, de autoria do Senador Roberto Freire. Aprovado. Item 17: 
Requerimento n• 87/97-M, de autoria do Senador Roberto Freire. Aprovado. Item 
18: Requerimento n• 88/97-M, de autoria do Senador Levy Dias. Aprovado. Item 
19: Requerimento n• 89/97-M, de autoria do Senador Lúdio Coelho. Aprovado. 
Item 20: Requerimento n• 90/97-M, de autoria do Senador Fernando Bezerra. 
Aprovado. Item 21: Requerimento n• 91/97-M, de autoria do Senador Bernardo 
Cabral. Aprovado. Item 22: Requerimento no 92197-M, de autoria do Senador 
Gilvam Borges. Aprovado. Item 23: Requerimento n• 93/97-M, de autoria do 
Senador Lúcio Alcântara. Aprovado. Item 24: Requerimento n• 94/97-M, de 
autoria do Senador Flaviano Melo. Aprovado. Item 25: Requerimento n• 95/97-M, 
de autoria do Senador Jonas Pinheiro. Aprovado. Item 26: Requerimento n° 96/97-
M, de autoria do Senador Carlos Wilson. Aprovado. Item 27: Requerimento n• 
97/97-M, de autoria do Senador Artur da Távola. Aprovado. Item 28: 
Requerimento no 98/97-M, de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares. 
Aprovado. Item 29: Requerimento no 99/97-M, de autoria do Senador Esperidião 
Amin. Aprovado. Item 30: Requerimento no 100/97-M, de autoria do Senador 
A!Jdias Nascimento. Aprovado. Item 31: Requerimento no 1 01/97-M, de autoria do 
·Senador Carlos Wilson. Aprovado. Item 32: Requerimento n• 1 02197-M, de autoria 
do Senador Abd.ias Nascimento. Aprovado. Item 33: Requerimento no 103/97-M, 
de autoria do Senador José Serra. Aprovado. Item 34: Requerimento no 104/97-M, 
de autoria do Senador José Serra. Aprovado. Item 35: Requerimento no 105/97-M, 
de autoria do Senador Lúdio Coelho. Aprovado. Item 36: Requerimento n• 106/97-
M, de autoria do Senador Gilberto Miranda. Aprovado. Item 37: Requerimento n• 
107/97-M, de autoria da Senadora Júnia Marise. Aprovado. Item 38: 
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Requerimento no 108/97-M, de autoria do Senador Geraldo Melo. Aprovado. Item 
39: Requerimento no 109/97-M, de autoria do Presidente da CPI dos Títulos 
Públicos, Senador Bernardo Cabral (Of. no 378/97-CPI-TítulosPb, de 08-05-97), 
referente ao afastamento do Senador Gilberto Miranda dos trabalhos da Casa. 
Aprovado. Item 40: Requerimento no 110/97-M, de autoria do ·Senador Roberto 
Freire. Aprovado. Item 41: Requerimento no 111/97-M, de autoria do Senador 
Jefferson Péres. Aprovado. Item 42: Requerimento no 112/97-M, de autoria da 
Senadora Marina Silva. Aprovado. Item 43: Requerimento no 113/97-M, de autoria 
do Senador Júlio Campos. Aprovado. Item 44: Requerimento no 114/97-M, de 
autoria do Senador Lúdio Coellio. Aprovado. Item 45: Requerimento no 115/97-M, 
de autoria do Senador Lauro Campós. Aprovado. Item 46: Requerimento n° 
116/97-M, de autoria do Senador Fernando Bezerra. Aprovado. Item 47: 
Requerimento no ll7/97-M, de autoria do Presidente da CPI dos Títulos Públicos, 
Senador Bernardo Cabral (Of. no 405/97-CPI-TítulosPb, de 14-05-97), referente ao 
afastamento do Senador Vilson Kleinübing dos trabalhos da C.asa. Aprovado. Item 
48: Requerimento no 118/97-M, de autoria do Senador Vilson Kleinübing. 
Aprovado. Item 49: Requerimento no 119/97-M, de autoria do Senador Mauro 
Miranda. Aprovado. Item 50: Requerimento no 120/97-M, de autoria do Senador 
José Serra. Aprovado. Item 51: Requerimento no 121/97-M, de autoria do Senador 
José Alves. Aprovado. Item 52: Requerimento n° 122/97-M, de autoria do Senador 
José Fogaça. Aprovado. Item 53: Requerimento no 123/97-M, de autoria do 
Senador Bernardo Cabral. Aprovado. Item 54: Requerimento no 124/97-M, de 
autoria do Senador Osmar Dias. A Mesa referenda a decisão do Plenário, ocorrida 
na Sessão Deliberaüva Ordinária do dia 21 de maio, constante do Processo Diversos 
no 28. de 1997. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 55: Requerimento no 125/97-M, 
de autoria do Senador José Eduardo. Aprovado. Item 56: Requerimento no 126/97-
M, de autoria do Senador Bernardo Cabral, Presidente da Comissão Parl=entar de 
Inquérito, criada através do Requerimento no 1.101, de 1996, desünada a Apurar 
irregularidades relacionadas à autorização, emissão e negociação de Títulos 
Públicos, Estaduais e Municipais, decl.arando que o Senador Romeu Tuma estará 
viajando para o exterior, no período de 23 de maio a 02 de junho, para tratar de 
assuntos referentes àquela Comissão. Aprovado. Item 57: Requerimento no 127/97-
M, de autoria do Senador Lúdio Coelho. Aprovado. Item 58: Requ~ento no 
128/97-M, de autoria do Senador Joel de Hollanda. Aprovado. Item 59: 
Requerimento no 129/97-M, de autoria do Senador Júlio Campos. Aprovado. Item 
60: Requerimento no 130/97-M, de autoria do Senador Romero Jucá. Aprovado. 
Item 61: Requerimento no 131/97-M, de autoria do Senador Antônio Carlos 
Valadares. AprovadÓ. Item.62: Requerimento no 132/97-M, de autoria do Senador 
Fernando Bezerra. Aprovado. Item 63: Requerimento n~·:l33/97-M, de autoria do 

. Senador Lúcio Alcântara. Aprovado. Item 64: Requerimento no 134/97-M, de 
autoria do Senador José Sarney. Aprovado. Item 65: Requerimento no 135/97-M, 
de autoria do Senador Antônio Carlos V aladares. Aprovado. Item 66: 
Requerimento no 136/97-M, de autoria do Senador Valmir Campelo. A Mesa 
referenda a decisão do Plenário, ocorrida na Sessão Deliberativa Ordinária do dia 27 
de maio, constante do Processo Diversos no 22, de 1997. À Secretaria-Geral da 
Mesa. Item 67: Requerimento no 137197-M. de autoria do Senador Valmir 
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Campelo. Aprovado. Item 68: Requerimento D
0 138/97-M, de autoria do Senador 

José Roberto Arruda. Aprovado. Item 69: Requerimento D0 139/97-M, de autoria 
do Senador Carlos Wilson. Aprovado. Item 70: Requerimento no 140/97-M, de 
autoria do Senador José Eduardo Dutra. Aprovado. Item 71: Requerimento no 
141197-M, de autoria do Senador Ney Suassuna. Aprovado. Item 72: 
Requerimento n° 142/97-M, de autoria do_$enador Roberto Freire. Aprovado. Item 
73: Requerimento D0 143/97-M, de autoria do Senador Mauro Miranda. Aprovado. 
Item 74: Requerimento D0 114197-M, de autoria do Senador Júlio Campos. 
Aprovado. Item 75: Requerimento no 145/97-M, de autoria do Senador José 
Agripino. Aprovado. Item 76: Requerimento n° 146/97-M, de autoria do Senador 
José Ignácio Ferreira. Aprovado. Item 77: Requerimento no 147/97-M, de autoria 
do Senador Jonas Pinheiro. Aprovado. Item 78: Requerimento n° 148/97-M, de 
autoria do Senador Ney Suassuna. Aprovado. Item 79: Requerimento no 149/97-M 
(Of. 077/97-GSANAS); de autoria do Senador Abdias Nascimento. Aprovado. 
Item 80: Requerimento n° 150/97-M (Of. 092/97), de autoria do Senador João 
Rocha. Aprovado. Item 81: Requerimento no 151197-M, de autoria do Senador 
Gerson Camata. Aprovado. Item 82: Requerimento no 152/97-M, de autoria do 
Senador José Serra. Aprovado. Item 83: Requerimento no 153/97-M, de autoria do 
Senador José Serra. Aprovado. Item 84: Requerimento no 154/97-M, de autoria do 
Senador Teotônio Vilela Filho. Aprovado. Item 85: Requerimento no 155/97-M, de 
autoria do Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle, Senador João Rocha 
(Of. no 107/97), informando sobre o afastamento do Senador Gilberto Miranda dos 
trabalhos da Casa. Aprovado. Item 86: Requerimento no 156/97-M, de autoria do 
Sena.Eior Freitas Neto. Aprovado. Item 87: Requerimento no 157/97-M,_9.~autoria 
do Senador José Alves. Aprovado. Item 88: a Mesa recebeu, nos termos do art. 39, 
alínea a, do Regimento Interno, comunicações dos Srs. Senadores Carlos Bezerra 
(Ofício no 166/97GSCBEZ-SF), Fernando Bezerra, Flaviano Melo, José Serra, 
Abdias Nascimento (Of. 065/97-GSANAS), Ney Suassuna (Of. 0062197-GSNS), 
Antonio Carlos Magalhães, Gilberto Miranda (OFGSGM 046/97), Roberto 
Freire, Jefferson Péres, José Fogaça, Odacir Soares, Romero Jucá, Osmar 
Dias, Romeu Tuma, José Samey, Vilson Kleinübing, Valmir Campelo, Carlos 
Wilson e Teotônio Vilela Filho. Item 89: Projeto de Resolução no 9, de 1995-CN 
(tramitando em conjunto com o Projeto de Resolução no 02, de 1996-CN), de 
autoria do Deputado Miro Teixeira e outros, que Institui, com base no art.. 128 do 
Regimento Comum, no âmbito do Congresso Nacional, Comissão Mista de Moeda, 
de caráter permanente. Matéria redistribuída ao Senador Geraldo Melo, 1 o Vice
Presidente. Item 90: Projeto de Resolução no 1, de 1997-CN, de autoria do Senador 
Sebastião Rocba e outros Parlamentares, que Institui a Comissão Mista 
Permanente de Constituição e Justiça do Congresso Nacional. Distribuído ao 
Senador Geraldo Melo, para relatar. Item 91: Emendas da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado no 259, de 1989 (no 4.392-D, de 1989, na Câmara dos 
Deputados), que Regula o direito de acesso a infomuzção e disciplina o rito 
processual do habeas data. O Senhor Presidente_ concede a palavra ao Relator, 
Senador Geraldo Melo, que procede à leitura do seu Relatório, concluindo: "diante 
do exposto o parecer é pela aprovação das emendas de n<>s 1 e 3 e pela rejeição da 
de n<> 2, mantendo quanto a esta, a redação primitiva do art. 2° e parágrafo único 
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do projeto aprovado no Senado." Após discussão, é o parecer aprovado por 
unanimidade e assinado pelos Senadores presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Em 
seguida, o Senhor Presidente suspende a reunião, ao tempo em que determina que 
eu, (Raimundo Carreiro Silva), Secretário-Geral da 
Mesa, lavre a presente Ata. Reaberta a reunião, a Ata é lida pelo Senhor Primeiro
Secretário e aprovada pelos Senadores presentes. Nada mais havendo que tratar, o 
~enhor Presidente, às onze horas e_ trinta minutos, declara encerrada a {eunião e 
assina a presente Ata. ~ -

Sala de Reuniões, em 05 de junho de 1997 . 

. Senador Antoruo Carlos Magalhã~ 
Presidente 

Legislação Citada, Anexada pela Secretaria Geral da Mesa 

LEI N. 8.178- DE 1? DE .MARÇO DE 1991 

Estabelece regras sobre preços e salários, e 
dá outras providências. 

LEI N. 8.178(1)- DE 1? DE MARÇO DE 1991 

Estabelece regras sobre preços e salárioâ, e dá outras providências 

Ratificação ("Diário Oficial" de 20 de março de 1991) 
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República Federativa do Brasil 

Constituição . 
1988 

~············· .. ··············································~·································································· 

Art. 5° Todos são iguais perante a léi, sem distinção de qualquer natureza. 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeires residentes no País a inviolabi
lidade do direito à vida, à liberdade. à igualdade. à segurança c à propriedade. 
nos termos scgumtcs: 

X- são invioláveis a imimidad(!. a _,·194 .privada. a honra e a imagem 
dás pessoas. assegurado o direito a mdem7.açãv-~lo dano material ou moral 
decorrente de sua violação~ -· -

LEI N. 6.683 - DE 28 DE AGOSTO DE 1.979 

Concede anistia, e dá. outras providências 

······························································································································· 

LEI N. 8.632 - DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais 
punidos por motivação política· 

................................................................................................................................. 

LEI N. 9.140- DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 

Reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de 
participação, ou acusação de participação, em atividades 

políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de 
agosto de 1979, e dá outras providências 

............................................................................................................................ 
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OF. SF/699/97 

Em 2 de julho de 1997 
Senhor Presidente, 
Encaminho a V. Ex!, o processado do Projeto 

de Lei do Senado n2 259, de 1989 (nº 4.392/89, na 
Câmara dos Deputados), de iniciativa da Comissão 
Diretora, que regula o direito de acesso a informação 
e disciplina o rito processual do habeas-data, para 
regularização do Parecer desse Colegiada. 

O referido projeto, apreciado pela Câmara dos 
Deputados, foi devolvido a esta Casa com três emen
das e encaminhado a esse Colegiada para exame. En
tretanto, somente foi objeto de exame nessa Comissão 
a Emenda nº 2, restando sem instrução as Emendas 
nºs 1 e 3 da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, Senador Antonio Carlos Ma
galhães, Presidente do Senado Federal. 

PARECER N2 , DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre as Emendas da Câ
mara dos Deputados oferecidas ao Proje
to de Lei do Senado n• 259, de 1989, que 
"Regula o direito de acesso a informação 
e disciplina o rito processual do habeas 
data". 

Relator: Senador Jefferson Péres 

I - Relatório 

A Comissão de Constituição e Justiça examina, 
nesta oportunidade, as Emendas oferecidas, na Câ
mara dos Deputados, ao Projeto de Lei do Senado 
nº 259, de 1989, que regula o direito de acesso às 
informações pela via do habeas data. 

A matéria foi objeto de exame inicial, por esta 
Casa, quando recebeu substitutivo oferecido pelo re
lator que nos precedeu, em conseqüência das im
propriedades apontadas no Parecer nº 344/89, con
cernentes -1) à falta de indicação, no texto original, 
do caráter público do registro ou banco de dados; 2) 
à garantia do assunto de informação verídica; 3) à 
identificação do requerente; e 4) à fixação de sanção 
para a hipótese de descumprimento da norma. 

Aprovada na Substitutivo, a matéria foi encami
nhada à Câmara dos Deputados, onde, preliminar
mente, recebeu quatro emendas, prevalecendo a de 
~nº 2, concedida para alterar o texto do art. 2º. Tal 

- · emenda altera, para cinco dias, o prazo originalmen
te previsto para a manifestação do órgão depositário 
dos informes. Por outro lado, o prazo para a decisão 
ser comunicada ao requerente, por força da mesma 

emenda, passa a ser de quarenta e oito horas. As 
outras três foram rejeitadas ainda naquela Casa, 

É o relatório. 

li-Análise 

O habeas data é instrumento juridico-constitu
cional, concebido pelo constituinte de 1988, em res
posta aos registres, funcionais ou pessoais, adota
dos durante o período de arbítrio no Brasil, assim 
compreendido, oficialmente, entre setembro de 1961 
a agosto de 1979, conforme se depreende da Lei nº 
9.140, de 4 de dezembro de 1995. Veja-se o disposi
tivo constitucional: 

"Art. 52 .............................................. .. 

LXXII- conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de 

informações relativas à pessoa do impetran
te, constantes de registres ou bancos de da
dos de entidades governamentais ou de ca
ráter público; 

b} para a retificação de dados, quando 
não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

O exame do processado revela que a proposi
ção original experimentou as seguintes alterações: 

1) O art. 1 º passou a exibir texto consentâneo 
com o preceito constitucional, porquanto volta-se 
para o caráter público dos bancos de dados. 

2) O art. 42 passou a conceder ao interessado 
oportunidade para explicar ou contestar os termos 
do registro. 

3) O art. 52, desde a prevalência do substituti
vo, dispõe sobre as imposições de identificar-se o 
solicitante e de fazer constar o teor das informações. 

4) Por fim, rio art. 62 , o substitutivo estabeleceu 
pena, de multa à autoridade que descumpra os pre-
ceitos sobre a matéria. · 

Consoante apontado no relatório acima, a ma
téria pende do exame desta Comissão apenas no 
que concerne às emendas oferecidas à proposição 
na Câmara dos Deputados. Destas, como vimos an
tes, prevaleceu apenas a de nº 2, sobre a qual esta 
relataria se manifesta favoravelmente, à vista de en
tender que prazos maiores, tanto para a manifesta
ção dq_órgão quanto para a comunicação ao interes
sado, são mais condizentes com a realidade dos di
versos órgãos da administração pública, passíveis, 
ademais, de receber considerável gama de solicita
ções dessa natureza. 
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Havendo apenas uma emenda para exame, o 
tema encontraria aqui o seu termo. Ocorre, porém, 
que a análise a que procedemos evidenciou equívo
co em relação à fixação de Bónus do Tesouro Nacio
nal, BTN, como indexador de multas. De fato, difícil 
seria ao Congresso Nacional explicar à opinião pú
blica a razão de uma lei ser publicada em 1996 e ba
sear-se ainda em indexador, o BTN, extinto em 
1991, pela Lei nº 8.178. 

III- Voto 

Ante as razões expendidas, somos de parecer 
Favorável à Emenda nº 2, oferecida na Câmara dos 
Dêputados. Parece-nos recomendável, igualmente, 
seja corrigido o texto do art. 62 , por emenda de reda
ção ora submetida à apreciação da Comissão de 
Constituição e Justiça, com vistas a substituir a sigla 
BTN por UFIR, por constituir esta última o atual inde
xador monetário. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 - CCJ 

Ao substitutivo do relator do Projeto 
de Lei do Senado nº 259, de 1989. 

Substitua-se, no art. 62 , a expressão "Bónus do 
Tesouro Nacional- BTN", por "Unidades Fiscais de 
Referência - UFIR". 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1996.

Íris Rezende, Presidente- Jefferson Peres, Relator
Sérgio Machado- Ney Suassuna- Lúcio Alcântara 
- Josaphat Marinho - Fernando Bezerra - Ramez 
Tebet- Romeu Tuma -Antonio cartos Valadares -
José Eduardo Outra- Bernardo cabral. 

OFÍCIO N2 107/97-CCJ 

Brasília, 25 de agosto de 1997 
Senhor Presidente, 
Em atenção ao OF. SF n2 699/97 encaminho a 

Vossa Excelência, com a devida correção, o parecer 
oferecido ao Projeto de Lei do Senado n2 259 de 
1989, de autoria da Comissão Diretora, o qual regula 
o direito de acesso à informação e disciplina o rito 
processual do "habeas data•. 

Cordialmente, Senador Bernardo cabra!, Pre
sidente da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -O expe
diente lido vai à publicação. 

- ,... Sobre a mesa, projetes de lei do Senado que 
serão lidos pelo Sr. 12 Secretário em, exercício, Se
nador Raviano Melo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2184, DE 1997 

Concede isenção de impostos para 
a importação de motocicletas destinadas 
exclusivamente a treinamento e competi
ções desportivas. 

O Congr13sso Nacional decreta: 
Art. 12 A importação de motocicletas destina

das exclusivamente a treinamento e competições 
desportivas poderá ser realizada com isenção do Im
posto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Parágrafo único. A isenção restringe-se a mo
tocicletas: 

I - importada pela Confederação Nacional de 
Motociclismo, por federação estadual de motociclis
mo ou por atleta filiado a esta última; 

11 - cuja qualidade do projeto dos materiais em
pregados e da tecnologia de produção assegure ao 
atleta ou à equipe níveis máximos de rendimento 
desportivo ou superiores aos obtidos com o similar 
nacional, em condições idênticas de utilização. 

Art. 22 Compete à Secretaria da Receita Fede
ral, do Ministério da Fazenda, o reconhecimento da 
isenção, devendo a respetiva solicitação estar ins
truída com documento emitido pela Confederação 
Nacional de Motociclismo, atestando que o material 
importado destina-se a treinamento ou competição 
desportiva e atende, cumulativamente, às exigências 
formuladas no parágrafo único do art. 1 º· 

Parágrafo único. A exclusão definitiva do crédi
to tributário só ocorrerá após cinco anos contados da 
data da do desembaraço aduaneiro das motocicletas 
e desde que comprovada, pela Secretaria da Recei
ta Federal, a sua efetiva utilização nos fins que moti
varam a isenção. 

Art. 32 A transferência da propriedade ou uso, a 
qualquer título, de motocicleta importada com isen
ção, antes de decorrido o ·prazo fixado no parágrafo 
único do art. 2º, tem que ser antecedida do paga
mento dos tributos devidos, exceto se for para pes
soa ou entidade referida no inciso I do parágrafo úni
co do art. 1°, mediante prévia decisão da autoridade 
fiscal competente. 

Art. 42 O Ministro da Fazenda, o Ministro da 
Educação e do Desporto e o Ministro- Extraordinário 
dos Esportes poderão estabelecer outros requisitos 
para á'concessão da isenção de que trata esta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

A isenção de tributos ora proposta para a im
portação de motocicletas destinadas a treinamento e 
competições desportivas objetiva incentivar a prática 
do motociclismo em nosso País, mediante a redução 
substancial do preço do equipamento necessário. 

Para evitar desvios ou fraudes na aplicação do 
referido benefício tributário, condicionou-se o seu re
conhecimento pela Secretaria da Receita Federal a 
manifestação expressa da Confederação Nacional 
de Motociclismo, atestando que o material foi impor
tado por entidade ou pessoa habilitada, para uso em 
treinamento ou competição desportiva, bem como a 
sua necessidade e adequação tecnológica. 

É fixado o prazo de cinco anos, contado do de
sembaraço aduaneiro para a exclusão definitiva do 
crédito tributário e desde que comprovada pela Secre
taria da Receita Federal a efetiva utilização do equipa
mento importado nos fins que motivaram a isenção. 

Em conseqüência, a transferência de uso ou pro
priedade, a qualquer título, de motocicleta importada 
com isenção, antes de decorrido o referido prazo, deve 
ser precedida do pagamento dos tributos devidos, sal
vo se for para pessoa ou entidade habilitada, mediante 
prévia decisão da autoridade frscal competente. 

O Ministro da Fazenda, o Ministro da Educação 
e do Desporto e o Ministro Extraordinário dos Esportes 
são autorizados a estabelecer outros requisitos para a 
concessão da isenção em causa, o que possibilitará a 
rápida adequação desta às contingências futuras. 

Finalmente, cabe ressaltar que o presente pro
jeto atende fielmente à exigência formulada no § 62 
do art. 150 da Constituição, uma vez que a matéria 
por ele versada restringe-se à isenção de impostos 
na importação de motocicletas destinadas a treina
mento e competições desportivas. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997. -
Carlos Bezerra. 

(A Comissão de Assuntos Económicos 
-decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2185, DE 1997 

Revoga o § 12 do art. 42 da Lei n5! 
8.069, de 1990, a fim de viabilizar a adoção 
por ascendentes e irmãos do adotando. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Revoga o § 12 do art. 42 da Lei n2 8.069, 

de 1990. 
Art. 22 Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação e aplica-se aos processos em curso. 

Art. 32 Revogam-se as demais disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federai determina, em seu art. 
227, que: 

'Art. 227. É dever da família, da socie
dade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o di
reito à vida, à saúde, à alimen';~ção, à edu
cação, ao lazer, à profissional!:< ção, à cultu
ra, à dignidade, ao respeito, s 'herdade e à 
convivência familiar e comur:' ·,;ia, além de 
colocá-los a salvo de toda ; · -:1a de negli
gência, discriminação, explo«..:;iio, violência, 
crueldade e opressão. • 

Como se vê, o constituinte deixou claro que os 
membros da família têm responsabilidade recíproca 
uns sobre os outros, devendo assegurar à criança e 
ao adolescente, um crescimento sadio, no seio da 
famma, evitando qualquer forma de discriminação. 

Já o Estatuto da Criança e do Adolescente, le
gislação ordinária sobre o tema, consignou o seguin
te princípio: 

'Art. 19. Toda criança ou adolescente 
tem direito a ser criado e educado no seio 
da sua famma e, excepcionalmente, em fa
mma substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas ;;;;;pendentes de subs
tâncias entorpecentes.' 

Veja-se que, por princíp:::-. deve-se priorizar a 
criação e educação da criança no seio da sua família 
e só excepcionalmente em farr.íli?- substituta. 

Ressalte-se que ainda que não fosse positiva
do, este principio decorre d:l ::Jkeito natural, visto ser 
fnsito à natureza humana c samido da coletividade, 
sendo a famma a célula níatt.; oé• sociedade. A famí
lia a que me refiro nesta op;::,rtunidade não é a do 
conceito legal - pais e filhos - é a relação emocio
nal, ou seja, pais e filhos, pais dos pais e filhos dos 
filhos, vale dizer, ascendência, desCendência e cola
teralidade. 

Assim, se por um infortúnio, num acidente auto
mobilístico, por exemplo, morrem o pai e a mãe de Ul"l 

recérrtnascido, sendo que os llnlaOI! Parentes com 
vida são os avós e tios, negar tll!f~~ J:•ies adotem a 
criança é condená-la a afastar~nefplc f(trnífia, priori
zando, em flagrante afronta ao G ti!blila ~l'lteriormente 
referido, a famflia substitutll e ,J !'!aturai. 
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Com um exemplo ainda mais constrangedor 
para a criança, supondo-se que uma pessoa, por 
uma aventura, venha a gerar uma criança e que, por 
absoluto desconhecimento, é levada a registro sem 
o nome do pai. Tempos depois, a mãe morre e a 
criança fica com os avós. Além do problema da or
fandade, esta criança crescerá com o estigma de fi
lho sem pai. Será, por mais que a sociedade venha 
evoluindo, alvo de críticas e discriminação. Por que, 
então, vedar que os seus avós possam adotá-lo, as
sumindo a condição de pais, se já o são na prática? 

Quer me parecer que houve falha na elabora
ção do projeto, visto que as premissas conduziam, 
to"élas, a uma interpretação diferenciada da solução 
ao final adolada. 

Ao dispor sobre a Família Substituta o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, estabelece como uma 
das modalidades de colocação em família substituta 
a adoção, acrescentando, no parágafo 22, que: 

"§ 22 Na apreciação do pedido levar
se-á em conta o grau de parentesco e a re
lação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as conseqüências de
correntes da medida. • 

Mais uma vez, o legislador ordinário rendeu ho
menagem à família, determinando que se considere, 
para a deliberação, o grau de parentesco e a relação 
de afinidade e afetividade, R fim de evitar ou minorar 
as conseqüências da medida. 

A colocação da adoção dentro da família re
duz, sem sombra de dúvidas, o trauma da adapta
ção e fortalece os laços com os parentes naturais. 

Todavia, a despeito de todas as premissas lan
çadas pela Constituição e pela Lei, o § 12 do art 42 
do EstaMo da Criança e do Adolescente proíbe a 
adoção por ascendentes e irmãos do adotando, es
tando o artigo 42 e seu parágrafo 12 vazados nos se
guintes termos: 

• Art. 42. Podem adotar os maiores de 
vinte e um anos, independentemente de es
tado civil. 

§ 12 Não podem adotar os ascenden
tes e os irmãos do adotando." 

Este dispositivo, Senhoras e Senhores Sena
-dores, rompe com aqnele princípio ao vedar que um 
avô adote o seu neto e o crie no seio de sua família. 

E, o que se toma mais grave, se for a única 
possibilidade na família, a criança será condenada a 
se afastar, rompendo o laço natural para substituí-lo 
a um laço legal. 

Qual de nós não conhece pelo menos um caso 
de avós que criam netos e têm, reciprocamente, Fe
lação de pais e filhos. 

Para que a legislação acompanhe o fato social, 
apresento o presente projeto, a fim de sanar uma fa
lha na sistemática legal do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Uma vez aprovada, esta proposta viabilizará a 
adoção por ascendentes e irmãos do adotando e, 
conseqüentemente, a sua continuidade no seio da 
família. 

Lançados estes argumentos, solicito o apoio 
dos nobres colegas ao presente projeto. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997. -
Senador Sérgio Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 227. É dever da famllia, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali
mentação, à educação, ao lazer, à profissionaliza
ção, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá
los a salvo de toda forma de negligência, discrimina
ção, exploração, violência, crueldade e opressão. 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
- Lei 8.069, de 13-7-90 (ECA) 

Art 42. Podem adotar os maiores de vinte e 
um anos, independentemente de estado civil. 

§12 Não podem adotar os ascendentes e os ir
mãos do adotando. 

................................................................................. 
(À Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2186, DE 1997 

Altera a Lei n2 8.212. de 24 de julho 
de 1991, e a Lei n2 8.213, de 24 de julho 

- de 1991, que dispõem sobre o Plano de 
Custeio e o Plano de Benefícios da Previ
dência Social, e dão outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 12 A alínea g do inciso I do art. 12 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da 
Previdência Social as seguintes pessoas fí
sicas: 

I -como empregado: . 

g) o servidor público ocupante de car
go em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, os Estados, o Distrito Federal, ou 
Municípios e suas respectivas autarquias, in
clusive em regime especial, e fundações pú
blicas; 

Art. 22 O caput" do art. 12 da lei n• 8.213, de 
24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 12. O servidor público com vínculo 
efetivo com a União, os Estados, o Distrito 
Federal, ou Municípios, bem como com as 
suas autarquias e fundações, é excluído do 
Regime Geral de Previdência Social -
RGPS consubstanciado nesta lei, desde que 
esteja sujeito a sistema próprio de Previdên
cia SociaL' 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Consoante a redação atual da letra g do inciso 
I do art. 12, bem como o caput do art. 13, ambos da 
lei n• 8.212/91 e, do igual modo, os corresponden
tes dispositivos da lei n2 8.213/91 (letra g do inciso I 
do art 11 e caput do art. 12), o servidor público ocu
pante de cargo comissionado sem vínculo efetivo, 
dos estados, Distrito Federal e municípios, bem 
como das respectivas autarquias e fundações, não 
está sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, 
caso o ente a que estiver vinculado possua regime 
de previdência próprio e deste o servidor participe. 
Em outras palavras, caso esteja amparac' · por regi
me próprio, não é segurado obrigatório de. 8GPS. 

Somente os servidores comissionauus da 
-união e respectivas autarquias e fundações estão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social -

- '"""' RGPS. As citadas leis, propositadamente omitem os 
servidores dos demais entes da Federação, ao que 
se dessume, em respeito à autonomia político-admi
nistrativa destes. 

Confudo, a sistemática vigente é prejudicial ao Re
gime Geral de Previdência Social, porquanto o servidor 
comissionado, demissível "ad nutum" que é, em geral 
somente permanece no cargo pelo período correspon
dente ao mandato eletivo dos respectivos governantes, 
pois que a natureza desses cargos pressupõe um víncu
lo de confiança com a· administração que os provê. 

Conseqüentemente, o servidor comissionado, 
quando contribui, o faz para o regime específico do 
ente ao qual pertence e, uma vez desligado do car
go, sem nele se aposentar, transpõe o respectivo 
tempo de serviço para o Regime Geral de Previdên
cia, sem para este ter contribuído. 

É certo que a Constituição permite a contagem 
recíproca do tempo de serviço público e do celetista, 
porém essa reciprocidade deveria ser mantida, pelo 
lado da Administração Pública em geral, apenas 
para o servidor efetivo. É que, no que toca ao cernis~ 
sionado, existe uma presunção de que sua passa
gem pelo serviço público se constitui em atividade 
temporária, ao contrário do servidor efetivo. É previ
sível que ele venha a deixar o serviço público antes 
de sua aposentadoria. 

Por essa razão, ou seja, de ser o cargo comis
sionado de exercício temporário, o que pressupõe 
logicamente o posterior ingresso, ou reingresso, no 
RGPS, é que se propõe a alteração da legislação 
· 'Tl vigor, para se estender também ao servidor co
nussionado dos estados Distrito Federal e municí
pios, bem como das respectivas autarquias e funda
ções a condição de segurados obrigatórios da Previ
dência Social, tal como já ocorre com o comissiona
do da União, alterando-se os dispositivos citados da 
Lei nº 8.213/91, bem como os correspondentes da 
Lei n• 8.212/91. · 

Cumpre registar que a vinculação proposta em 
nada macula o princípio da autonomia administrativa 
dos demais entes federados, consagrada na Consti
tuição Fede;>' porquanto não obstante ser da com
petência da r.;spectiva unidade política legislar sobre 
previdêncil3. s?Cial, no que tange aos seus servido
res. não é razoável supor que essa com.petência, 
que aliás é concorrente (art. 24 da CF), possa ser 
utilizada em prejuízo do Re~ime Geral de Previdên
cia Social custeado por tributos federais, portanto 
pela União, de modo que este regime venha, como 
:ia regra ocorre, no futuro suportar o ônus - sem o 
correspondente bônus - dos benefícios previdenciá
rios concedidos aos servidores comissionados dos 
estados, L:strito Federal e municípios. 

Sala da.s Sessões, 3 de setembro de 1997.
Senador Jo3e lgnácio Ferreira. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, financeiro, peni-
tenciário, econômico e urbanístico; 

11 -orçamento; 
III- juntas comerciais; 
IV- custas dos serviços forenses; 
V- produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VIl - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio am
biente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar
tístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do jui

zado de pequenas causas; 
XI- procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da 

saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensaria pública; . 
XIV- proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 
XV- proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deve

res das polícias civis. 
§ 12 No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer nor
mas gerais. 

§ 2° A competência da União para legislar so
bre normas gerais não exclui a competência suple
mentar dos Estados. 

§ 32 lnexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa ple
na, para atender a suas peculiaridades. 

§ 42 A superveniência de lei federal sobre nor
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

._EI N2 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1 991 

Dispõe sobre a organização da Se
guridade Social, institui P!ano ele Custeio 
e dá outras providências. 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previ
dência Social as seguintes pessoas físicas: 

I -como empregado; 
a) aquele que presta serviço de natureza urba

na ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob 
sua subordinação e mediante remuneração, inclusi
ve como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de tra
balho temporário, definida em legislação específica 
presta serviço para atender à necessidade transitória 
de substituição de pessoa regular e permanente ou 
a acréscimo extraordinário de serviços de outras em
presas; . 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e con
tratado no Brasil para trabalhar como empregado em 
sucursal ou agência de empresa nacional no exte-
rio r; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão 
diplomática ou a repartição consular de carreira es
trangeira e a órgãos a elas subordinados ou a mem
bros dessas missões e repartições, excluídos o não
brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 
brasileiro amparado pela legislação previdenciária 
do país da respectiva missão diplomática ou reparti
ção consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, 
no exterior, em organização oficiais brasileiros ou in
ternacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, 
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segu
rado na forma da legislação vigente do país do domi
cilio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e con
tratado no Brasil para trabalhar como empregado em 
empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do ca
pital votante pertença a empresa brasileira de capital 
nacional. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 8.213, DE 24.DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefí
cios da Previdência Social, e dá outras 
providências. 

Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem 
como o das respectivas autarquias e fundações, é 
excluído do Regimento Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito 
a sistema próprio de previdência social. 

Parágrafo único. Caso este servidor venha a 
exercer, concomitantemente, uma ou mais ativida-
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des abrangidas pelo Regimento Geral de Previdên
cia Social, tomar-se-á segurado obrigatório em rela
ção a essas atividades. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os pro
jetes serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, proposta de emenda à Consti
tuição que será lida pelo Sr. 1 ° Secretario, em exer
cício, Senador Flaviano Melo. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO No 30, DE 1997 

Reduz gradativamente a porcentagem 
fixada no inciso I do art. 1 O do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos 'termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen
da ao texto constitucional: 

Art. 1° A porcentagem de que trata o inciso I do 
art. 1 O do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias será reduzida em oito pontos percentuais a cada 
ano decorrido a partir da promulgação desta Emenda. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o inci
so I do art. 1 O do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias aplica-se exclusivamente aos casos 
de dispensa de empregados admitidos até a data da 
promulgação desta Emenda observado o disposto 
no caput deste artigo 

Justificação 

Na atual conjuntura econõmica, assinalada por ju
ros altos, carga tributária opressiva e forte competição 
externa, muitas empresas têm receio de criar novos 
postos de trabalho, uma vez que os õnus decorrentes 
da disperisa de empregados são bastante elevados. 

As medidas ora propostas - redução até zero 
por cento, no prazo de cinco anos, da multa de qua
renta por cento sobre o saldo do FGTS, a que se re
fere o inciso I do art. 1 O do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como a não-inci-

-dência dessa penalidade nos casos de dispensa de 
empregados admitidos após a promulgação da pre

-sente Emenda - visam a incentivar os empresário a 
- · aumentar o seu contingente de mão-de-obra, ofere-

cendo-lhes garantias de que se, futuramente, por 
contingências económicas, tiverem de efetuar dis
pensas, os respectivos encargos financeiros não 

concorrerão para agravar ainda mais a situação da 
empresa. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997. 
Osmar Dias 1° signatário - Freitas Neto 

Bernardo Cabral - Leomar Quintanilha - Jeffer
son Péres - Valmir Campelo - Jonas Pinheiro -
Coutinho Jorge- João Rocha- Beni V eras- Edi
son Lobão- Levy Dias - Ademir Andrade- Casil
do Maldaner- Vilson Kleinübing - Lauro Campos 
- Ernandes Amorim - Lucídio Portella - Gerson 
Camata - Odacir Soares - Flaviano Melo - Nabor 
Júnior - José Roberto Arruda - Regina Assump
ção - Romeu Tuma - Albino Boaventura - Oto
niel Machado - Abdias Nascimento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei 
complementar a que se refere o art. 70, I, da 
Constituição: 

I -fica limitada a proteção nele referida 
ao aumento, para quatro vezes, da porcen
tagem prevista no art. 62 caput e§ 1º da Lei 
nº 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A pro
posta de emenda à Constituição que acaba de ser 
lida será sujeita a disposições específicas, constan
tes dos art. 354 e seguintes, do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr •. 12 Secretário em exercício, Senador Aaviano Melo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 621, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada 

do Projeto de Lei do Senado nº 85, de 1996, de mi
nha autoria. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997. -
Senador Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re
querimento será publicado e incluído em Ordem do 
Dia, nos termos do disposto no art. 256, ·§ 22, b, item 
2 do Regimento Interno. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Flaviano Melo. 

REQUERIMENTO N2 622, DE 1997 

St"nhor Presidente, 
Rt. . 1eremos, nos termos regimentais, que o 

tempo destinado aos oradores da Hora do Expedien
te da Sessão Ordinária do dia 23 de setembro do 
corrente ano, seja dedicado a comemorar a abertura 
da Semana Nacional do Jovem, criada pela Lei nº 
8.680, de 13 de julho de 1993, e a homenagear o 
Instituto lnter .• acional da Juventude para o Desen
volvimemv. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997.
Senador Valmir Campelo, Líder do PTB, Sebastião 
Rocha - Carlos Patrocínio - Pedro Simon - Ca
sildo Maldaner- Renan Calheiros. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re
querimento lido será submetido à deliberação do 
Plenário após a Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, inciso I, b, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Men
sagem n• 504, de 1997 (nº 963/97, na origem), .ida 
anteriormente, encaminha o Projeto de Lei n2 26, de 
1997-CN, e vai à Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n• 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto: 

até 8/9 publicação e distribuição de avulsos; 
até 16/9 prazo final para apresentação de 

emendas; 
até 21/9 publicação e distribuição de avulsos 

das emendas; 
até 12/10 encaminhamento do parecer final à 

Mesa do Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer

rou-se ontem o prazo para apresentação de emen
das ao Projeto de Resolução n2 51, de 1996-CN, de 
autoria do Senador Sebastião Rocha, que institui o 
Prêmio Nacional de Educação Darcy Ribeiro e dá 
outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor

tunamente. · 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi

-dência comunica ao Plenário que, uma vez findo o 
_prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regi-

-· mente Interno, sem interposição do recurso ali pre
visto, determinou o arquivamento definitivo da Pro
posta de Emenda à Constituição n2.12. de 1991, ten
do como primeiro signatário o Senador Maurício Cor-

rêa, que cria o Conselho Nacional de Justiça e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Flaviano Melo. 

É lido o seguinte: 

OF/A/PSB/133/97 

Brasília, 2 de setembro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Gonzaga Patriota (titular) e Fernando 
Lyra (suplente) para integrar a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
substituição aos já indicados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, Deputado Sérgio Guerra, Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Será feita 

a substituição solicitada nos termos regimentais. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º 

Secretário em exercício, Senador Flaviano Melo. 

É lido o seguinte: 

OFIFG Nº 334/97 

Brasília, 2 de setembro de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

deputado Fernando Gabeira (PV/RJ), como titular e 
do deputado Gilney Viana (PTIMT), como suplente 
para compor a Comissão Mista incumbida de emitir 
Parecer sobre a Medida Provisória nº 1.576-3 de 29 
de agosto de 1997, que "Dispõe sobre a extinção 
dos órgãos que menciona e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para apresentar mi
nhas cordiais saudações. 

Atenciosamente, - Fernando Gabeira - Líder 
doPV. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Presi
dência designa os Deputados Fernando Gabeira e 
Gilney Viana, respectivamente, como titular e suplente, 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nº 1.576-3, publica
da em 30 de agosto de 1997, de conformidade com 
o expediente que aCaba de ser JidÕ. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa
se à lista de oradores. 

êoncedo a palavra ao eminente Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-E;S) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) • Conce
do a palavra a V.~-

0 SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, trata-se de uma questão administrativa. 

Peço vênia ao orador, pois, após alterarem o 
quadro de registro de comparecimento e votações, 
meu nome está registrado como José I, c que é real
mente difícil de aceitar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
José lgnácio, como sabe V. Ex'!, há dois painéis, 
mas um deles está em manutenção. Em vista disso, 
os nomes de todos os Senadores tiveram que ser re
gistrados em um único painel e, por isso, não se está 
respeitando a designação parlamentar. Mas posso as
segurar que, nas publicações, estão sendo mantidos 
os nomes parlamentares de todos os Srs. Senadores. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES) 
- Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Senador Geraldo Melo, Sr"s e 
Srs. Senadores, no dia 17 de agosto do corrente, 
Luiz Inácio Lula da Silva publicou artigo na Folha de 
S.Paulo, sob o título "A antipolítica industrial". Trata
se, no meu entender, de artigo que diz algumas ver
dades sobre a política económica do Governo e a 
postura passiva de parte do empresariado nacional. 
No entanto, o artigo de Lula recebeu resposta agres
siva do Senador Fernando Bezerra, Presidente da 
Confederação Nacional da Indústria, em artigo publi
cado também na Folha de S.Paulo no dia 21. 

Teve razão Lula em destacar que a política do 
Governo obriga os empresários brasileiros, inclusive 
da indústria, a competirem em condições desiguais 
com importações e empresas estrangeiras. Dado o 
grau de desenvoMmento do País, seria até justificá
vel um certo nível de proteção. Esse é um aspecto 

. fundamental da situação económica brasileira, que 
mereceria abordagem mais clara e incisiva da parte 
daqueles. que assumem posições de liderança no 
campo empresarial e que, muitas vezes, se acomo

. dam na defesa das posições adotadas pelo Gover
no. Muitos empresários nacionais, sobretudo os de 

_ menor porte, sofrem essa realidade na carne todos 
- · os dias, em especial quando são levados a despedir 

seus empregados, e não estão sentindo-se repre
sentados pelo discurso adotado por algumas lideran
ças empresariais. 

Como negar que tem razão Lula ao afirmar que 
os produtores nacionais - e não só da indústria, 
como da agricultura e outros selares - estão sendo 
prejudicados pela sobrevalorização cambial e por ta
xas de juros que o próprio Presidente da República 
já qualificou de escorchantes? As empresas estran
geiras e as nacionais de maior porte têm a válvula 
de escape do crédito em moeda estrangeira, mas 
muitas empresas nacionais menores foram, ou estão 
sendo, massacradas pelas condiÇões extorsivas do 
crédito bancário no Brasil. Outras, mesmo querendo 
melhorar suas atividades, não podem fazê-lo, em 
função do custo exorbitante dos empréstimos bancá
rios ou das dificuldades de acesso ao crédito resul
tantes das exigências de garantia. 

As empresas brasileiras que exportam ou con
correm com importações, ressalvados os casos em 
que há esquemas especiais de proteção ou incenti
vo, também estão sendo fortemente prejudicadas 
pela persistente sobrevalorização da taxa de Câm
bio, como ressaltou Lula em seu artigo. Além disso, 
foi feita uma abertura descuidada e improvisada à 
importação desde o Governo Collor, continuando 
com o Plano Real, especialmente em sua fase ini
cial, antes da crise mexicana. Recentemente, o pró
prio Fernando Henrique Cardoso já fez a sua auto
crítica nesse particular. No campo tributário, persist
em distorções, notadamente os tributos em cascata, 
que penalizam o produto nacional na competição 
com o importado. 

Como a corroborar com essas colocações, o 
jornalista Joelmir Beting, em artigo publicado no jor
nal O Estado de S.Paulo e em O Globo, de 2 de 
agosto último, intitulado ·soja na Contramão", cita o 
exemplo das conseqüências nefastas que as indús
trias de óleos vegetais vêm sofrendo. Elas são tributa
das tanto ao adquirir a soja brasileira em grão quanto 
ao vender seus produtos aos países consumidores. 

Tal situação decorre da aprovação da Lei Com
plementar n2 87, de setembro de 1996, que eliminou 
o diferencial com que se compensava o protecionis
mo internacional. Até setembro do ano passado, as 
exportações de soja em grão estavam sujeitas a pa
gar uma alíquota de ICMS de 13% e o óleo de soja 
pagava 8%. Enquanto isso, a barreira tarifária para a 
entrada de nosso óleo de soja na Europa era de 
9,4% e a de nossa soja em grão era zero. 

!;m decorrência da aprovação da citada lei, a 
exportação do grão cresceu enquanto a do óleo e a 
do farelo, de maior valor agregado, declinou. Ou 
seja, com a eliminação do diferencial tributário, tor
nou-se mais vantajoso exportar o grão, prejudicando 
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a indústria local, que passou a não dispor da maté
ria-prima para a produção do óleo. 

Segundo a Abiove (Associação Brasileira das 
Indústrias de Óleos Vegetais), apesar do acréscimo 
de 2,7 milhões de toneladas na produção de soja, este 
ano, a industrialização será reduzida em 1,6 milhão de 
toneladas. E, por outro lado, a exportação de matéria
prima será acrescida de 4,3 milhões de toneladas. 

O resultado de tal política é o sucateamento do 
parque industrial brasileiro, como é o caso da lncobra
sa, e o redirecionamento dos investimentos. Um grupo 
empresarial brasileiro acaba de vender suas fábricas e 
t!)nninal portuário no Rio Grande do SuL O capital será 
direcionado para a construção de indústrias nos Esta
dos Unidos. Como a Argentina mantém uma alíquota 
para exportação do produto primário e, ao contrário do 
Brasa, desonera o produto semi-elaborado (óleo e farelo), 
indústrias internacionais estão investindo pesadamente 
nesse país, até um grupo nacional (Ceva!) está do
brando sua capacidade de esmagamento na Argentina 

Não há como competir com indústrias de ou
tros países que compram a matéria-prima (soja em 
grão) sem qualquer tributo e que se valem do prote
cionismo de seus países contra produtos elaborados 
e semi-elaborados vindos de fora. 

Esses exemplos demonstram que Lula está certo 
quando afirma que o Governo Fernando Henrique Car
doso vem fazendo o contrário do que costumam fazer 
os governos dos países desenvolvidos, que defendem 
os interesses de suas empresas dentro e fora do país, 
não se deixando embalar pela retórica da chamada 
'globalização' e das empresas ditas 'transnacionais'. 

O Presidente de honra do PT toca em um ponto 
fundamental que não tem sido devidamente reconheci
do no BrasiL 'Não é verdade', escreveu, 'que a globa
lização elimine os vínculos das empresas com os seus 
países de origem'. De fato, as pes<:;:Jisas recentes 
continuam mostrando que, com raras exceções, as 
empresas ditas 'transnacionais' conservam o centro 
de gravidade nacional claramente identfficáveL São, 
em geral, empresas nacionais com operações interna
cionais. Concentram as atividades geradoras de maior 
valor aáiCionado e aspectos estratégicos como pesqui
sa e desenvolvimento na sua base nacionaL Recorrem 
a seus governos quando disputam contratos e concor

. rências no exterior e no seu próprio país, ponto ao qual 
se referiu Lula, citando o exemplo recente do empenho 

_do governo Clinton pela Raytheon no projeto Sivam. 
- · Tem toda razão quando escreve, em conclu-

são, que os aluais membros da equipe económica 
do governo brasileiro que tanto cultivam os 'ensina
mentos• que vêm do norte, deveriam levar menos a 

sério o que eles dizem e, pelo menos em certas coi
sas, prestar mais atenção ao que eles fazem. São 
palavras de bom senso e que merecem atenção cui
dadosa, pois se aplicam a muitos temas e áreas. 
Nós, aqui no Brasil, e isso inclui evidentemente as li
deranças da área industrial, precisamos observar 
com mais cuidado o que acontece de fato no mundo 
e não nos deixarmos levar por slogans e fórmulas 
fáceis que pouco ou nada têm a ver com a prática 
concreta dos países mais avançados. 

Finalmente, o que se deve esperar do Presi
dente da República e do meu colega Senador Fer
nando Bezerra - a quem avisei que iria fazer este 
pronunciamento, mas, infelizmente, soube que do 
dia 2 ao dia 9 do corrente mês S. Exª se encontraria 
ausente do País - é que tenham mais em conta o sen
timento e a preocupação com a Nação no seu sentido 
mais amplo. Pois têm sido muitas as vezes em que a 
Confederação Nacional da Indústria tem simplesmente 
apoiado as ações do Governo Fernando Henrique Car
doso, mesmo quando elas visam criar condições de 
maior rentabilidade e maior competitividade para seg
mentos da indústria, sem observar as necessidades de 
bem-estar de todos aqueles que compõem a comuni
dade nacional. Refiro-me, Sr. Presidente, à necessida
de premente de Governo e entidades sindicais, tanto 
patronais quanto de trabalhadores, sentarem à mesa 
para encontrar soluções visando superar o desempre
go, a fome e a miséria, garantindo o progresso educa
cional e o bem-estar de todos no Brasil. 

Ainda na semana passada, a convite do ex-Mi
nistro João Paulo dos Reis Veloso, estive presente 
na Confederação Nacional da Indústria, ocasião em 
que encontrei o Presidente da entidade, Senador 
Fernando Bezerra, e ali trocamos idéias. Estavam 
presentes também o Ministro do Trabalho e o Minis
tro da Educação. Mas considero que seria importan
te pudessem a indústria e a agricultura, por seus 
segmentos tanto de representação patronal quanto 
de trabalhadores, interagir mais com o Executivo e, 
principalmente, com o Legislativo, visando criar ins
trumentos de política económica que possam viabili
zar, ao mesmo tempo, competitividade para as em
presas brasileiras, mas, sobretudo, com o sentido de 
resguardo do bem-estar para todos os brasileiros. 

Bem sei que a Confederação Nacional da In
dústria, ·através de suas instituições coligadas como 
o Senai e outras, tem programas educacionais im
portantes de formação qualificada de trabalhadores, 
mas é preciso ir muito mais além. 

Em outros países, tem sido possível combinar ins
trumentos de politica económica que ao mesmo tempo 
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levem em conta o interesse das empresas, até de sua 
maior lucratividade de acumulação, mas, por outro 
lado, levando em conta o sentimento de solidariedade, 
de civilidade que deve acompanhar sobretudo aqueles 
que têm o dever e a responsabilidade à frente de pos
tos como o da Presidência da República ou mesmo de 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria. 

Sr. Presidente, tenho ainda que tratar de outro 
tema de grande relevância e gravidade. Na última 
sexta-feira, estive na cidade de Betim, ocasião em 
que o Prefeito Jésus Lima estava como que a finali
zar o processo de discussão do orçamento da edu
cação do seu Município. Betim fica a 30 minutos 
aproximadamente de automóvel do centro de Belo 
Horizonte. É uma cidade de 210 mil habitantes, a 
quinta cidade do Estado e a segunda maior cidade 
dentro da Grande Belo Horizonte, depois de Conta
gem. Betim, pela segunda vez, é administrada pelo 
PT. Na gestão anterior, a S~ Maria do Carmo era a 
Prefeita e Jésus Lima seu Vice-Prefeito, que, antes, 
havia sido Vereador pelo Partido dos Trabalhadores. 

Assim como em outras cidades onde o PT é 
responsável pela administração, Jésus Lima havia 
introduzido a prática do orçamento participativo. E 
estava, depois de uma seqüência de encontros entre 
pais, mestres, educadores, professores e o Secretá
rio de Educação, fazendo a assembléia final onde se 
discutia o orçamento para a educação. Houve uma 
solenidade inicial, a apresentação de uma peça e di
versas discussões. À reunião compareceram cerca 
de 600 pessoas e estava Jésus Lima sentado ao 
lado da ex-Prefeita Maria do Carmo quando, de re
pente, surgiu uma pessoa com um revólver na mão. 
O pistoleiro indagou quem era o Prefeito e, segundo 
testemunhas, chamou pelo nome de Jésus, que se 
virou e recebeu cinco tiros. A intenção de matar era 
clara, pois todos os cinco tiros atingiram Jésus, um 
passou rente ao coração, o outro perfurou o intestino, 
um atingiu a perna, que fez com que Jésus caísse, fa
cilitando que os tiros restantes fossem certeiros, desfe
ridos à queima-roupa, a dois ou três metros. 

Houve um clima de perplexidade no auditório e 
o pistoleiro, ainda não identificado, ainda apontou a 
arma para os presentes e fugiu com a cobertura -
conforme testemunhas- de uma outra pessoa que o 
estava auxiliando na tarefa criminosa. 

Estive hoje de manhã no Hospital Regional de 
Betim. Aliás esse hospital foi inaugurado em agosto 

- '""'do ano passado, com a presença do Ministro da 
Saúde à época, Adib Jatene, do Presidente de Hon
ra do PT, Luiz Inácio Lula da Silva, ainda na gestão 
da Prefeita Maria do Carmo. Acompanhei de perto 

essa-inauguração pois estive, ao lado da Prefeita, 
dialogando com o Ministro da Saúde sobre os equi
pamentos para o Hospital. Lá há uma grande placa 
onde se lê: "Este novo Hospital Regional foi realiza
do com verbas da Prefeitura e 7,5% de colaboração 
com recursos do Ministério da Saúde." Ele é, hoje, 
um hospital exemplar e serve como infra-estrutura 
para todo o Sistema de Saúde da cidade de Betim, 
fornecendo alimentos e outros artigos necessários 
na área da saúde para os outros postos da cidade. 
Jésus Lima encontra-se numa situação extremamen
te difícil. O boletim de hoje, às 11 horas, assinado 
pela equipe médica do Dr. Rogério Lopes, Dr. Apolo 
Gaze!, Dr. Marco Antônio Tavares, D~ Adriana Ma
fra e D~ Jaqueline Alves da Silva, diz: 

·o paciente Jésus Lima encontra-se no 
segundo dia de 2ª laparotomia, em ventila
ção artificial - pois, ontem, sofreu Ul"!)él se
gunda cirurgia. 

Não apresenta· evidências de infecção, 
mantém estabilidade hemodinâmica, função 
renal parcialmente comprometida, mas está
vel, intestino funcionante. O paciente está 
consciente e cooperativo.' 

Tive oportunidade de ver, através do vidro, por
que não quis chegar perto, Jésus Lima com a D~ 
Adriana Mafra. Conversava por gestos, porque está 
com tubo respiratório, mas isso indica que ele estava 
consciente. Observei que ele segurou a mão da Dr" 
Adriana respondendo àquilo que ela perguntava. 

Todo o povo de Betim está torcendo, orando, 
assim como eu, no sentido de que Jésus Lima possa 
recobrar-se desses ferimentos tão graves. Ele ainda 
não está complemente salvo, apresenta-se numa 
fase que os médicos-consideram crítica. Estamos to
dos torcendo para que ele consiga se recuperar. 

Conversei com o delegado Othon Teixeira, que 
foi designado pelo Secretário de Segurança e pelo 
Governador Eduardo Azeredo para presidir o inquérito, 
e pedi-lhe - o que quero solicitar também junto ao Go
vernador Eduardo Azeredo - que seja realizada a in
vestigação da forma mais rigorosa possível. Existe a 
hipótese de rivalidade política no Município de Betim. 
Já teria havido, inelusive, telefonemas à Prefeita Maria 
do Carmo com palavtas ameaçadoras, ouvidas pelo 
próprio Jésus quando ainda era Vice-Prefeito. 

De forma que gostaria de transmitir aqui o apelo 
que me foi feito pelo Delegado Othon Teixeira: toda 
pessoâ que porventura souber de qualquer informação 
relevante que possa contribuir para a descoberta de 
pistas identfficadoras dos autores desse crime, por fa
vor, comuniquem ao Delegado Othon Teixeira. 
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Fica registrado o nosso apelo, inclusive a todas 
as autoridades do Governo Estadual e também ao 
Sr. Ministro da Justiça para que se possa proceder a 
uma averiguação completa. desse crime, de tal ma
neira a se fazer justiça. 

Continuamos torcendo para que Jésus Lima, o 
quanto antes, volte às suas atividades, para de- . 
monstrar o exemplo de dignidade e respeito à coisa 
pública, numa administração extremamente demo
crática em Betim. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por ces
são da nobre Senadora Emilia Fernandes, concedo 
a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos Valada
res por 20 minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio
co/PSB-SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Senado
res, está se formando, na Câmara dos Deputados, uma 
comissão parlamentar de inquérito com a finalidade de 
investigar as transações financeiras e imobiliárias da En
col S.A. com bancos e fundos de pensão privados e ofi
ciais, nos últimos cinco anos. Essa CPI também investi
gará os eventuais crimes praticados contra a poupança 
popular, o Erário, a Previdência e os direitos trabalhistas 
que foram cometidos contra os seus funcionários; a re
messa üegal de recursos para o exterior; as irregularida
des na aquisição, construção e venda de imóveis, em 
desrespeito às posturas municipais e em terrenos locali
zados em áreas inadequadas. A CPI também irá promo
ver a investigação de possível manipulação de dados de 
balanços e auditorias para encobrir desvios de recursos 
dos mutuários e as evidências de outras condutas crimi
nosas de ex-<:tiretores. 

Acredita-se que essa CPI será a que obterá o 
maior número - dentre todas as que já foram consti
tuídas na Câmara dos Deputados - de assinaturas 
de parlamentares e terá o acompanhamento interes
sado de significativa parcela da população brasileira, 
sobretudo depois que estarrecedora reportagem da 
revista Veja, sob o título "A Usina de Falcatruas da 
Encol", mostrou, com riqueza de dados, que "por 
meio de fraudes e estelionatos desviava-se o dinhei
ro dos mutuários para a família do dono•. 

Os números são impressionantes, Sr. Presi
·dente: R$850 milhões em dívidas com bancos, for
necedores e o Fisco; R$380 milhões de rombo es-

- '"'condidos no balanço de 1996; 71 O obras paradas 
em todo o País; R$1,4 bilhão ainda são necessários 
para a conclusão das obras; 42 mil fammas compra
ram imóveis e não receberam; 12 mil funcionários da 

Encol não recebem salários há quatro meses e es
tão ameaçados pelo desemprego. 

E esta semana, mais uma vez, essa revista 
ocupa-se do tema Encol. Em matéria intitulada "Um 
sócio chapa-branca no desastre", com subtítulo "Como 

, o Banco· do Brasil enterrou 210 milhões de reais na 
bandalheira da Encol", ela denuncia, entre tantas irre
gularidades, a contratação de um funcionário do Ban
co do Brasil como consultor da empresa. 

A esse respeito, quero abrir um parêntese. On
tem, na Comissão de Assuntos Sociais, o Presidente 
do Banco do Brasil, Dr. Paulo César Ximenes, explicou 
que o funcionário do banco é um funcionário dedicado, 
já aposentado. Segundo ainda o próprio Presidente do 
Banco do Brasil, é bom que esse funcionário esteja na 
quase extinta Encol para tentar reorganizá-la. 

A citada revista denuncia ainda o fato de o 
Banco do Brasil ter avalizado empréstimo de US$20 
milhões junto ao Brazilian American Merchant Bank -
sua subsidiária no exterior-. recebendo como garan
tia um conjunto de salas comerciais no centro de 
Brasília, já vendido e entregue aos seus donos. 

A Procuradoria de Defesa do Consumidor do 
Distrito Federal (Prodecon-DF), que anteriormente 
anunciara a intenção de abrir inquérito para apurar res
ponsabilidades pelo desvio das prestações pagas pelos 
mutuários daquela empresa, pois, corno salientara na 
oportunidade o promotor Ezequiel Neto, "é muitc estra
nho que milhares de consumidores tenham até quitado 
seus imóveis sem recebê-los, enquanto ex-<:tiretores da 
Encol, que eram assalariados, a deixaram com dinheiro 
suficiente para montar as suas próprias empresas", já 
vem tomando medidas concretas, corno a quebra de si
gilo fiscal de alguns dos envoMdos -com a fonnação da 
CP I, isto se tomará mais fácil e rápido. 

De outra parte, uma das maiores empresas de 
auditoria do mundo, Deloite Touche Tohmatsu, em tra
balho de levantamento de contas correntes da empre
sa e de seus ex-<:tiretores, no Brasil e no exterior, e de 
empresas por eles constitúídas em paraísos fiscais -
parte desse trabalho serviu de base para a matéria da 
Veja - já apurou a ocorrência de inúmeras irregularida
des, corno omissão de receita; falta de controle das 
operações de permuta de imóveis; adiantamentos, 
para futuros acertos, a familiares dos antigos controla
dores sem a necessária atualização monetária; exis
tência de caixa dois e muitos outros graves delitos. 

Há, contudo, quem queira minimizar o trabalho 
até aq-ui realizado por essa empresa de auditoria e a 
sua divulgação na íntegra, sob o suspeito argumento 
de que, dada a balbúrdia da contabilidade da Encol, 
o relatório ficará inconcluso e, portanto, para nada 
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servirá. Ao contrário, ele já surtiu efeito e deve ser 
ainda mais esmiuçado, para que se chegue aos res
ponsáveis e interessados nas fraudes ali cometidas. 

Outras providências para se apurar o assalto 
praticado contra a economia popular e para se fe
char o cerco sobre os eventuais responsáveis vêm 
sendo tomadas, e pode a sociedade brasileira ficar 
certa de que nos empenharemos pessoalmente para 
que elas alcancem os seus objetivos e venham a 
servir :le exemplo para outros administradores. É 
certo que a aluai situação da Encol não decorreu 
apenas de erros administrativos ou do crescimento 
d~sordenado, como alguns pretendem nos fazer 
acreditar, mas, sobretudo, da ação de verdadeiros 
malfeitores, constituídos em quadrilha ou quadrilhas, 
com uma idéia fixa e um vil propósito: enriquecer-se 
com o fruto de anos de trabalho de milhares de famí
lias que acreditaram no sonho da casa própria. 

Prósperos com o dinheiro alheio, continuam 
impunes enquanto as cadeias estão abarrotadas de 
pessoas que praticam delitos menores, alguns até 
por força do desespero provocado pela situação de 
penúria em que vivem. 

E os indícios dessa prosperidade, Sr. Presidente, 
todos os dias começam a aparecer nos jornais, que vêm 
se constituindo em instrumentos poderosos de investiga
ção dessas e de tantas outras mazelas que desapontam 
e estarrecem a opinião pública do País. O jornal O Glo
bo, por exemplo, veiculou matéria indicando que 'em ple
na crise da construtora, capital de outra empresa da fa
mília cresceu de 12,4 milhões para 15,239 milhões. • 

E ainda vem, Sr. Presidente, o Sr. Edson Ferrei
ra, Diretor de Crédito do Banco do Brasil, ao se defen
der das acusações de omissão em relação ao rombo 
da construtora, afirmar que o dono da Encol não sabia 
das fraudes, quando um inquérito instaurado na Polícia 
Federal apurou que a empresa tentou se valer de certi
dão falsa para obter um financiamento perante a Caixa 
Económica Federal (vide Correio Braziliense, edição 
de 25/08/97, página 11) e que, de empréstimo liberado 
.pelo próprio Banco do Brasil, no valor de R$2,7 milhõ
es, para pagamento de pessoal, em dezembro último, 
R$250 mil foram parar na conta de Carlos César de 
Souza, irmão de Pedro Paulo, por ordem deste. 

Ingénuo deve ser esse diretor do Banco do 
_Brasil, pois não sabe que essa instituição também foi 
um dos compradores das debêntures lançadas pela 

_Encol em 1990 (cerca de R$12,8 milhões) ao lado 
-- do Banco do Brasil Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários (BB DTVM), da Fundação Eletronorte de 
Previdência e Assistência Social (Previnorte), da 
Fundação de Previdência dos servidores do Instituto 

de Resseguros do Brasil (Previrb), da Fundação de 
Previdência Privada dos Empregados da Finep, do 
lpea, do CNPq e do INPE (Fipecq) e do Socimer In
ternacional Bank Ltd. 

Mais ingénuo ainda, ou no mínimo desinformado 
sobre a empresa à qual o Banco do Brasil sempre so
correu com enorme presteza, ele se mostra por tam
bém desconhecer que a empresa está em débito com 
a Comissão de Valores Mobiliários, órgão subordinado 
ao Ministério da Fazenda, pelo atraso na divulgação 
dos balanceies trimestrais, pois a úfiima que a ela en
viou alguma informação foi em setembro de 1995. Em
bora a Encol não tenha ações em bolsa, com o lança
mento das referidas debêntures, passou a ficar sob a 
jurisdição da CVM e com ela a ter obrigações. 

A Sr! Marina Silva (Bioco/PT-AC) - Senador 
Antonio Carlos Valadares, V. Ex" me permite um 
aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio
co/PSB-SE) - Com muito prazer, Senadora Marina Silva. 

A Sr! Marina Silva (Bioco/PT-AC) - Ontem, 
tive oportunidade de participar da audiência que foi 
realizada na Comissão de Assuntos Sociais, onde ali 
estavam os representantes da Associação dos 
Clientes da Encol, da Caixa Económica, do Banco 
do Brasil e dos trabalhadores. Foi apresentada uma 
proposta alternativa para o problema que está sendo 
vivido pela empresa e pelos mutuários. O tempo 
todo, ouvi o apelo para que se busque uma saída 
discutida democraticamente com a sociedade, com 
os trabalhadores, com os que estão sendo prejudica
dos pela empresa. Isso parece muito interessante, 
mas nos remete a um questionamento: quando, no 
Brasil, vamos ter um controle efetivo e eficiente do 
interesse público em relação as ações privadas, dos 
indivíduos que se apropriam tanto da confiança 
quanto de recursos públicos, para fazer esses male
fícios que V. EJc!l muito bem está abordando? En
quanto as pessóas estão se dando bem com os seus 
empreendimentos, a sociedade e as instituições se
quer têm conhecimento do que está acontecendo. 
Quando os problemas começam a acontecer, inicial
mente tenta-se escondê-los da sociedade, das insti
tuições e daqueles que estariam diretamente interes
sados. Quando a situação já é um caos completo, aí 
se transmite à sociedade e a convida a discutir de
mocraticamente, buscar uma attemativa, numa confi
guração completa de que, no nosso País, lamenta
velmente, socializam-se os prejuízos e privatiza-se o 
sucesso. O Brasil precisa ter controle social. Mesmo 
os investimentos privados não podem ficar ao bel
prazer daqueles que estão à sua frente, porque eles 
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representam o emprego de milhares de pessoas, 
representam muitas vezes investimentos de pessoas 
e, acima de tudo, problemas, caso não venham a dar 
certo, para a economia, para a sociedade de um modo 
geral. Por isso, penso que esses acontecimentos nos 
remetem à necessidade de um controle social, um 
controle do público sobre o interesse privado. Isso não 
é nenhum tipo de intromissão, mas um exercício de ci
dadania e parte do processo de construção de uma 
sociedade justa e democrática, para que aqueles que 
se acham donos dos interesses maiores da sociedade 
não façam o que bem entendem, inclusive com recur
sos públicos. Muito obrigada. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bio
co/PSB-SE)- Agradeço a V. Exª. 

De fato, é preciso que se faça uma fiscalização 
mais intensa sobre essas empresas que cuidam da 
construção de imóveis, notadamente aquelas que 
têm financiamento garantido da Caixa Econômica 
Federal e de outras instituições financeiras públicas, 
como o Banco do Brasil. 

Como todos sabemos, mesmo tendo conheci
mento de que a Encol, em 1993, estava responden
do a inquérito na Polícia Federal por sonegação fis
cal, pelo fato de apresentar notas fiscais frias e tam
bém de distribuir propinas, mesmo sabendo dessa 
situação pré-falimentar e irregular da Encol, a Caixa 
Econômica emprestou-lhe, até o ano de 95, por meio 
de contratos firmados entre ambas, muito dinheiro 
para a continuidade da sua atividade. 

Sr. Presidente, é estranho que o Presidente da 
Caixa tenha afirmado que aqueles que querem ga
rantir o emprego de 12 mil funcionários da Encol e 
salvar a poupança de 42 mii famílias de mutuários, 
na realidade, desejam é assaltar os cofres públicos. 
Quem assaltou os cofres públicos não foram os de
fensores da poupança popular: foram os diretores da 
empresa Encol, que, ludibriando a boa-fé dos mutuá
rios, prometeram construir imóveis e entregá-los - e 
hoje fazem parte das obras inacabadas do Brasil. 

Por isso mesmo, o Presidente da Caixa Económi
ca Federal foi alvo da manifestação justa e indignada da 
Associação Nacional dos Clientes da Encol, regional de 
_São Paulo, que, naquela oportunidade, por intermédio 
da Sr" Ieda Maria Mazzucatto, assim se pronunciou: 

-C' 

·•As vítimas da Encol também não po
dem aceitar as afirmativas de V. s• de que 
os tempos mudaram e que o Governo não 
mais socorrerá empresas privadas em difi
culdades, vez que ainda ontem os jornais 
noticiavam que a transferência do Bamerin
dus ao HSBC foi uma verdadeira doação e que 

o Banco Central chegou a emprestar R$400 
milhões ao Unibanco para salvar os escmórios 
de negócios que o Nacional tinha em Nassau, 
em Nova York e nas Ilhas Cayman." 

É um equívoco acreditar que a crise da Ericol é 
'um assunto estritamente privado", como disse o 
porta-voz da Presidência da República, Sr. Sérgio 
Amarai. Ao contrário, ela deve ser encarada como 
uma questão de Estado, em defesa da cómunidade 
que foi ludibriada, em defesa da economia de 42 mil 
mutuários, do emprego direto de 12 mil funcionários, 
dos recursos públicos apartados por bancos e fun
dos de pensão oficiais, porque, sobretudo, coloca 
em risco a credibilidade de todo o sistema habitacio
nal brasileiro. Não venha então o Governo querer fu
gir de sua responsabilidade e de sua parcela de cul
pa pelo fato de não ter avisado a tempo os mutuá
rios que estavam caindo em uma armadilha. 

Além do mais, empréstimos de bancos oficiais 
foram concedidos à Encol quando ela devia R$57,4 
milhões ao INSS; portanto, ela não podia receber, 
como recebeu, de órgão também público, a competen
te Certidão Negativa de Débito, indispensável para a 
obtenção de empréstimos junto a bancos federais. 

Nesse contexto, o rompimento do acordo firmado 
pelo poo1 de bancos credores, que tomou possível a vol
ta dos antigos controladores da empresa, ensejará milha
res de ações dos mutuários contra os referidos bancos. 
Estes nomearam um interventor, mas descumpriram a 
sua parte no contrato e não fiSCalizaram a aplicação dos 
recursos emprestados, praticamente inviabilizando a re
cuperação da Encol e transferindo o pagamento da conta 
à sociedade brasileira como um todo, mesmo àqueles 
que vívem nos guetos, nas palafitas e nas favelas. 

Essa também é a opinião do advogado Joa
quim Ernesto Palhares, Presidente do Instituto Brasi
leiro do Direito Bancário - IBDB - e colaborador da 
Comissão Especial instituída na Cãmara dos Depu
tados para apreciar projeto de lei, do Poder Executi
vo, que modifica a Lei das Falências. 

O advogado Joaquim Ernesto Palhares afirma 
que os bancos credores da Encol podem ser respon
sabilizados, civil e criminalmente, pelos prejuízos cau
sados pela construtora aos seus mutuários e trabalha
dores, que são terceiros de boa-fé e que, portanto, 
"não podem sofrer prejuízos decorrentes da má gestão 
do dono da Enco~ nem da incapacidade do sistema fi
nanceiro de avaliar com rigor o risco a que estão sub
metidos quando emprestam dinheiro a uma empresa 
sem capacidade de pagar os financiamentos". 

Segundo Palhares, as instituições financeir~s 
só emprestaram dinheiro à Encol porque tinham ga-
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rantias firmes, com0 os próprios imóveis vendidos e 
os recebíveis dos mutuários, mas ninguém se preo
cupou com o destino real do dinheiro emprestado, e 
isso é passível de punição. 

Palhares também contesta o valor total dos 
empréstimos bancários à Encol, de R$567,7 milhões, 
dívida que, pelas suas contas, poderia cair para 
R$170,31 milhões, ou 30% do total. 

Como, Sr. Presidente, o assunto envolve enor
mes somas de dinheiro público, entendo que esta 
Casa deve convocar esse ilustre especialista, rep-re
sentantes dos bancos oficiais credores e outras au
to[idades para prestar os esclarecimentos que se fa
zem necessários. 

Está a exigir uma explicação sobretudo a omis
são dos bancos oficiais em relação à demissão ver
gonhosa do "interventor" que haviam indicado para 
dirigir a empresa. Eles não moveram uma palha em 
favor dele, embora a direção lhe houvesse sido con
fiada em caráter irrevogável, por instrumento passa
do em cartório. Isso reforça a certeza de alguns de· 
que os bancos credores jamais pensaram em fazer al
guma coisa para sanear a empresa; ao contrário, esta
vam empenhados em fazê-la rolar ladeira abaixo rumo 
à falência, para, quem sabe, enterrar com ela as pro
vas de omissão e conivência que hoje têm aflorado. 

E pensar que muitos sem-terra, que vagam por 
aí em busca de um pedaço de chão para prover o sus
tento de suas famílias, Sr. Presidente, são trabalhado
res desempregados do setor da construção civil! 

Neste País sempre há qinheiro para socorrer 
banqueiros falidos e desonestos (total ainda não de
vidamente apurado), para custear a publicidade oficial 
do Governo (R$8 bilhões) e para privatizar o setor si
derúrgico (R$15 bilhões), mas ele escasseia ou sim
plesmente desaparece quando o benefiCiário é o povo. 

Há que se reiterar aqui um esclarecimento, 
pois sistematicamente, mesmo no pronunciamento 
de autoridades investidas de cargos ou função públi
ca de relevo, nota-se a intenÇão sol.erte de passar ao 
público que os que pregam a necessidade de uma 
solução para a Encol desejam também socorro para 
maus empresários. Isso absolutamente não é verda
de, como já ficou evidente pelas declarações a que 
já me referi anteriormente. É, aliás, deslavada menti
ra para justificar uma criminosa omissão! 

Se, nos casos anteriores, o que houve foi doa-
-Ção de dinheiro público a grupos económicos, no 

caso da Encol não é o que se pretende. O que mu
tuários e funcionários desejam é o aporte de recur
sos captados pelos Bancos nas cadernetas de pou-

pança, que, por lei, devem ser destinados à constru
ção de moradias, sob garantia hipotecária. Esses rl.
cursos vão permitir a manutenção dos empregos e a 
conclusão das obras, evitando que se lhes dê qual
quer outra destinação, por quem quer que seja - é 
bom que se diga - eles serão integralmente restituí
dos, e com lucro, aos agentes financeiros. 

Que não se confunda, portanto, a proposta de 
mutuários e funcionários com a solução arquitetada 
nos bastidores pelos donos da Encol! 

Uma solução bastante viável para o problema 
seria a edição imediata de uma medida provisória 
pelo Governo - tão pródigo em editar medidas provi
sórias tratando de matérias sem nenhuma urgência ou 
relevância. Ela conteria alguns dos dispositivos da 
Nova Lei de. Faiências em tramitação no Congresso 
Nacional sob a denominação de PL n2 4.376-A/93, de 
autoria do Poder Executivo, notadamente no título 
referente à 'empresa em recuperação". Essa, sim, 
seria uma MP de extrema importância e interesse 
para a população brasileira. 

Fazendo-se as adaptações indispensáveis - a 
adoção de mecanismos que impeçam o arresto de 
bens e a inclusão do instituto da administração com
partilhada, além da previsão de ampliação dos pra
zos de paga111ento dos débitos com o Governo, em 
especial com o INSS -, afastar-se-iam óbices jurídi
cos, operacionais e administrativos, e o problema 
começaria a ter encaminhamento satisfatório. 

Deve-se ter o cuidado de evitar que, com tais 
mudanças, se incentive a indústria da falência, que 
já enriqueceu muitos empresários inescrupulosos. 

Fica aqui a sugestão, baseada na certeza de 
que a falência da Encol só interessa aos que a exau
riram criminosa, paulatina e deliberadamente, pois 
assim poderiam mais facilmente acobertar seus deli
tos; e interessa também aos que pretendem se apro
veitar da situação para tirar algum proveito económi
co ou político, inconfessável ou não. 

Sr. Presidente, agradeço a V. Ex" a generosi
dade de ter-me permitido falar por mais tempo. Gostaria 
de solicitar a inclusão, neste meu discurso, de um docu
mento que sugere, ao Senado Federal e ao Governo, 
uma solução para esse problema gravíssimo dos mu
tuários e funcionários da Encol. É um documento da la
vra da Associação Nacional dos Clientes da Encol. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALA
DARES EM SEU DISCURSO: 
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ENCOL S. A. 

PROPOSTAS PARA UM PROJETO DE.REEESTRUTURAÇÃO 

ASSOCIACÃO NACIONAL DOS CLIENTES QA ENCOL. 

E:!TE:NV1~1ENTO G;::;::,t>.L. DA /HUAL SITUAÇÁO 

.,j_ .. ::.ua! .sJtuacD:o econàrnico-ftnanc.cirü da empresa :~presenta·~~ 

inv1avei. conforme dados preliminares apurados e apresentados pela 

sua diretoria recém demitida e seus auditores. 

Com base nestes mesmos dados preliminares, conclui-se que a 

:;1ternativa de uma "falência convencional" não propiciaria uma 

rccuperacão dos direitos da maioria dos credores da empresa. A 

iiquidacilo dos ativos da massa falida, além de ser um processo 

usualmente lento. deverá angariar recursos suficientes tão somente 

para o atendimento dos direitos relativos ás dívidas trabalhistas e . 

. - "-n-sl:"Zi s . 

Conseqüentemente. a descontinuidade das operações da empresa 

<'presenta-se como uma alternativa indesejável. Com issó. garantir a 

manutençào das atividades da Encol e. cÔndicão necess<iria ao 

atendimento dos interesses de seus demais credores. 

A manutcmçilo das operacões da Encol poderia ser viabilizada tanto na 

falência como também na reabilitação da empresa. Nas duas 

alterm:tivas. todos os c;tuais contratos celebrados entre a empresa e 

seus credores deverão ser necessariamente revistos. 
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Uo c:~so da falência. por imposição jurídica, apurar-se-iam os passivos, 

e os resultados das operações destinar-se-iam à quitação das. dívidas 

conforme a hierarquia legal de prioridades. que de forma simplificada .. 

resumem-se em: obrigações trabalhistas. fiscais, créditos com 

garantias reais. contratos sem garantias reais-clientes e acionístas. 

Vale lembrar. que os atuais atívos detidos pela empresa. 

prtnc:Ipalmente · os ~eus empreendimentos imobiliários. seriam 

considerados parte integrante da massa falida. que poderiam ser 

"''fendidos ;:;os seus atuais adquirantes. 

Na hipótese da reabilitação ·da: empresa. como na falência com 

contmuídadc: incorrer-se-iam nos custos eitttaordinários relativos à 

sua reestruturacão operacionaL de forma a recapacitá-la para a 

normalizaç.:io de suas atividades e. cumprimento de seus 

compromissos. 

Na hipótese da falência, quando da quitação das dividas fisczis e 

tr;:;balhistas. os atuais ;;cionistas controladores poderiam tentar 

reverter a falência para uma concordata suspensiv<J e. assim. 

rccuoerar o controle, da empresa. 

Adicionalmente. o recurso da falência imporia o rito processual da 

justica. o que. tornaria lento e extremamente limitado o processo 

administrativo áãEncoL 

A alternativa de reabilitação da Encol fundamenta-se, inclusive. no 

pressuposto de que o mais racional seria que o primeiro accbrdo dar-se

ia entre as ·partes já diretamente envolvidas: ~cionistas controladores, 

funcionários, diretoria e credores. Garanti,r-se-ia. · com isso, 

independência e &gilidade no processo de decisão, imprescindíveis ao. 

alcance de uma solução em·tempo compatível com a emergência das. 

atuais circunstâncias. 
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Numa perspectiva estritamente: econômica. a opção entre as duas 

alternativas resumir-se-ia entre a análise dos custos extraordinários de· 

reestruturação da Encol e o valor de, aquisição dos ativos da massa 

falida pelos seus clientes. Nos ·dois casos, os valores; no atual 

momento. são.impossíveís de·serem estimados, em face do quadro-de 

zbsoluta desorganização em que se encontram os controles da. 

empresa. 

A experiência e o bom senso nos sugerem que esses custos 

extraordinários:-sijuar-se-iam em patamar significativamente inferior 
::...-

aos relativos à aquisição dos· ativos. da massa falida. Esse valor· 

poderia ser absorvido pelos clientes da Encol, e financiado pelas 

instituições· financeiras~ 

É. necessário entender-se que a solução dos interesses dos credores 

da Encol será um processo em que o·seu desenvolvimento levará. as 

perspectivas de seus participantes de evoluírem do atual estágio de 
grande pessimismo para o de plena confianca na satisfacão de seus 

interesses. 

CONDI COES NECESSARIAS PARA A VIABILIDADE DO PROJETO 

Reposicionamento das partes envolvidas (acionistas controladores, 

credores. funcionários e Governo), concentrando-se os esforços tanto 

na avaliação da situação presente d~ companhi'!· co.mo ta_mbém no 

desenvolvimento de propostas de solucão para seus problemas. Todos 

teremos que reconsiderar os acordos firmados com a Encol. Não nos 

parece possível o alcance de uma 'solução sem a repartição dos 

prejuízos. pois as situações dos empreeRdimentos são distintas. Vale 

dizer. que os descasamentos entre os avanços físicos das obras e as. 

respectivas liberações financeiras são muito diferentes, porque, muito·. 
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provavelmente. os recursos oriundos de um empreendimento foram· 

desviados para o pagamento dos custos de outros. Com isso, torna-se, 

inviável supor soluções caso a caso. O equacionamento desses 

problemas passará. necessariamente. por um amplo acordo que 

contemplará entendimentos entre todas as partes envolvidas e todos 

os empreendimentos conciuidos e ainda niw escriturados e os em 

construção. 

Imediato desenvolvimento é negociação de um projeto junto às pa .es 

envolvidas. que deverá ser elaborado com graus de detalhamento 

crescentes. uma vez qui') a empresa ainda não dispõe de informações 

precisz;s, e prever revisões; para que seja adaptado às contribuições 

das demais partes envolvidas. 

Conscientização dos credores da necessidade de absorção de perdas 

por todos. representadas pelo rateio dos custos não considerados para 

a conclusão das obras. 

O projeto deverá contemplar os diversos tipos de credores de formas 

diferenciadas. uma vez que suas características e interesses não são 

idênticas. 

Independentemente das formas. diferenciadas das.propostas. a serem· 

elaboradas para os diversos credores; o projeto deverá repartir as: 

perdas segundo critérios justos . que proporcionalizem os sacrifícios 

de todos os credores. 

Desenvolvimento de grande! esforço: visando a suspensão ou 
• desistência das demandas judiciais. que, visem a falência da ems:~r•!~· a. 

descontinuidade de suas operações e a discussão. dos direltCII Ma 

credores. 
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PROPOSTA OE PROJETO 

reestruturação societária; 

reestruturação administrativa e operacional; . 

reestruturação das dívidas e viabilização financeira dos 

empreendimentos; 

questões jurídicas; 

• condição adicional. 

REESTRUTURACÀO SOCIETÁRIA 

Acordo entre os credores e os atuais acionistas controladores· da 

Encol visando à transferência do seu controle acionário. Nossa 

sugestão preliminar. é de que o controle da empresa seja transferido 

pela sua dívida. Complementarmente, os credores desistiriam de' 

acionar. as pessoas dos atuais acionistas controladCM"es. 

O acordo deverá contemplar a fase de transição da transferência do 

controle acionário da empresa •• qiJe dificilmente· dar-se-á de. forma" 

imediata; Nossa proposta é de·. que seja criado um "Comitê: de, 

Assessoramento Administrativo", constituído por representantes: dos 

credores e funcionários, durante· essa transição. Esse. comitê: terá a 

finalidade de controlar as ·operações:e os:resultados da Encol. 

REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL 

Estabelecer-se-à a determinação de que, o objetivo gerencial da 

empresa residirá no atendimento prioritário dos interesses de seus 

atuais credores. 
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Complementarmente. condição necessária à reabilitação da Encol. a 

reestruturação administrativa e operacional deverá ser urgentemente 

planejada e implementada, possibilitando à empresa recapacitar-se. a 

operar. 

Para tan-to, apresentam-se duas altern~tivas mais usuais: a contratação 

de uma direção tecnicamente· habilitada; ou a contratação de'. uma 
"operadora" (empresa do mesmo ramo). Qualquer uma delas poderia 

ser considerada satisfatória. 

A nova Administracão deverá. em prazo não superior <1 30 (trinra) dias. 

apresentar um projeto de gestão (business plan1 a ser discutido com CJ. 

"Conselho de Assessoramento Administrativo". rilensalmente. a 

Administração da empresa reunir-se-á com o referido Conselho. para 

prestar contas de seu desempenho relativo ao mês imediatamente 

anterior. 

A pan:ir da reestrutur-ação societária da empresa. os seus <:tuais 

credores teriam representação no seu Conselho de Administração. 

DiVIDAS TRABALHISTAS 

Renegociação das dívidas trabalhistas. a fim de que sejam revisados 

os seus valores e parceladas as suas quitações. As dívidas referentes 

.1s gratific;;;ções e/ou participação nos resultados para os que 

;Jermanecerem na empresa. deverão ser paga::: em títulos conversiveis 

em ações da empresa. a serem emitidos pela Encol. 

DiVIDAS E ACORDOS NECESSARIGS COM O GOVERNO 

Renegociação das dividas de impostos, taxas c contribuições. para 

que sejam revisados os seus valores e eliminados os acréscimos 

oriundos do inadimplemento. com o parcelamento das suas quitacões. 
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As maiores dividas fiscats da Encol são tributos e contribuições 

associadas ;J folha de pagamento de seus funcionários. O Governo 

Federal devera autorizar a sua quitacão através da dação oe titulas de. 

divida federal. que seriam adquiridos de instituições federais através 

de financiamentos a serem concedidos por estas mesmas instituições. 

Vale dizer que essa sugestão não aumentaria a dívida da e'rii"pr~sa para 

com o Governo. mas sim acarretaria a sua recuperação economica; 

pois os compromissos de quitação dessas dívidas seriam 

compatibilizados com a capacidade de pagamento da empresa. 

As demandas judiciais, principalmente as relativas às operações 

imobiliárias realizadas entre a E"ncol e órgãos governamentais, deverão 

ter as suas negociações reiniciadas. visando a solução desses: 

problemas através de novos acordos. 

O Governo deverá flexibilizar a utilização dos depósitos compulsórios; 

relativos às captações em cadernetas de poupança, pelas. instituções· 

financeiras que se dispuserem a financiar para os clientes da Encol 

todos. os custos extraordinários em que necessariamente esta 

empresa irá incorrer. e que pela nossa proposta: serão suportados 

pelos clientes da Encol: Estes custos referem-se, principalmente, aos 

rc:lativos à reestruturação operacional da empresa e a eventuais 

diferenças entre o custo de conclusão de todas as obras e o total de 

prestações ainda a receber pela Encol. 

DÍVIDAS· COM FORNECEDORES 

Renegociação das divid,,s com fornecedores, a fim de que sejam 

revistos os seus· Võtvres. eliminados os acrescimos oriundos do 

inadimpiemento e parceladas as suas quitações. As dívidas· de 

fornecedore!õ qt:" :· ·nteress2.rem por continuar trabalhando com a 
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empresa. deverão ser parcialmente quitadas com títulos conversíveis 

em acõ8s a serem emitidas peia Encoi. 

_,... 

DiVIDAS E fiNANCIAMENTOS COM AS iNSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

As· instituições financeiras transformarão seus empréstimos, cujos 

valores serão revisados. sendo expurgados os acréscimos oriundos do 

inadimplemento, em modalidades "condomínio" e /ou "cooperativa". 

Esses planos serão ajustados de forma a incorporar os custos

extraordinários de reestruturação da Encol e das evf!ntuais dif.erenças 

entre os custos a incorrer e o total de valores a receber, que serão· 

suportados· pelos· clientes. da Encol. 

As instituições .financeiras que preferirem; poderão.securitizar, total ou 

parcialmente, os seus créditos revisados; pela emissão de debêntures: 

conversíveis em ações representativas de, no mínimo, 70,0% {setenta· 

por cento) do capital total e 70% (setenta por cento) do capital votante 

após: a conversão. As debêntures terão· como.garantias. adicionais, "'s: 

a tua is ações da Encol detidas· pelos seus acionistas controladores. 

r,<Jraielamente à conclusão das obras e à quitação da obrigações dos 

clientes da Encol, as instituições. financeiras liberarão as respectivas 

hipotecas, possibilitando a transferência da propriedade dos imóveis 

per escritura pública. . .... ·. 
;-:,...~ 

CLIENTES DA ENCOL 

Os atuais clientes da Encol, adquirentes·das unidades.)á concluídas e 

não escrituradas e/ou. ainda em· construção, suportarão, segundo. 

critérios a serem estabelecidos, os custos de reestruturação da Enco! e. 

a eventual diferença entre os custos· a incorrer para a conclusão das· 
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obras e os valores a receber pela empresa. referentes às atuais 

unidades em construção. 

Essés .. 'critérios serão estabelecidos lavando-se em consideração 

aspectos tais como: os valores originais ajustados dos contratos. 

valores jã pagos à empresa. os saldos devedores. o valor de mercado 

das unidades e os custos de construção ainda a incorrer. 

O reinicio das· obras levará em consid!;!ração a recapacitação da. 

empresa e a organização dos seus· respectivas esquemas: de' 

financiamento. 

Serà facultado: aos. clientes da: Encol, a possibilidade· de,. optar

alternativamente pela solução contemplada para as' instituições .. 

financeiras, qual seja, a de receber os; seus. valores investidos em· 

titulas conversíveis em ações a serem emitidos pela Encol. 

Os clientes da· Encol poderão· remanejar as· suas unidades· adquiridas, 

uma vez que em alguns empreendimentos ainda·. existem unidades 

ainda não comercializadas. Com isso, o número de empreendimentos a 

serem. concluídos poderá ser reouzido, facilitando o processo de 

solução dos problemas dos cliantes da Encol. 

Em C.cintrapartida ao sobrestamento das ações, para posterior· 

desistência. bem como pela assunção do ânus decorrente da; 

reestruturação da ENCOL, e da eventual diferença entre os. custos a 

incorrer· para a conclusão das obras e os valores a receber pela; 

. empresa, referentes às atuais unidades em construção e construídas e· 

não escrituradas, os clientes da· ENCOL, através da Associação. 

Nacional de Clientes da ENCOL, receberão _debêntures conversíveis em 

ações representativas de 30% (trinta por cento) do capital votante 

resultante; após a conversão. As debêntures terão como garantias 
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adicionais. proporcionalmente. as -atuélis . ar;:ões da ENCOL detidas 

pelos sócios controladores. 

QUESTÕES JURÍDICAS 

Todas. as demandas judiciais contra a empresa deverão ser extintas 

(desistidas), uma vez que por via negocial (no caso das partes 

privadas! e por confissão (no caso das partes públicas) as pendências. . . . 

com a Encol estarão sendo.solucionadas. 

COND!CÃO ADICIONAL 

Os acionistas controladores da Encol comprometem-se. a abrir· o 

capital da .empresa e a tistar.-as ações·nas·principais·botsas de valores 

nacionais. num prazo.de até.dois;anos. 

No c;;so da negociação áo controle da empresa para terceiros, íica 

estabeiecido que deverá ser estendida esta operação para todos os 

detentores-de ações ou títulos·conversiveis em·ações, recebidos pelos 

atuais credores da Encol. no ãmbito deste seu processo de 

reestruturação. 

CONSIDERACÕES COMPLEMENTARES 

O presente conjunto de idéias. não tem a pretensão de produzir um 

projeto capaz de ser entendido como definitivo·. A total 

indisponibilidade de números e .informações minimamente confiáveis. 

não permii:e:a exeqüibÚidade.deste.objeÍivo. 
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Nosso propósito, nesta iniciativa, reside apenas em desenvolver um· 

conjunto de entendimentos; condições prévias e sugestões. que • nos 

animem a perseguir uma. solução. para a recuperação de ... nossos:-. 

interesses· junto à Encol, conjuntamente aos de seus demais credores; 

Brasília, 1º de.setembro·de;199.7: 

SSOêíÃÇÃO NACIONAL. DOS~ A ENCOC. 

·/I 
. ---l-

é-\ ll·~--7;;;-l: 
I I . -

Juuo·ThKEo M~ j 
) 

GLEUCIR'CARVALHO 
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A SRA. MARINA SILVA (Bioco/PT-AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma breve comuni
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena
dora Marina Silva, na prorrogação, V. Ex" terá a pa
lavra assegurada, já que há Senador inscrito para 
comunicação inadiável. 

Senador Antonio Carlos Valadares, V. Ex" será 
atendido na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre
tário em exercício, Senador Joel Hollanda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 623, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 50, § 2° da 

Constituição Federal, combinado com os arts. 215 e 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas à Presidência do Banco Central, através 
do Senhor Ministro da Fazenda, as seguintes infor
mações: 

1 - Motivos que ocasionaram a liquidação do 
Banco do Estado do Amapá; 

2 - Fornecimento de cópia do Processo n• 
9700765335; 

3 - Quais as Autoridades e/o.u pessoas físicas 
e jurídicas envolvidas nas irregularidades praticadas, 
e as possíveis responsabilidades e penalidades de
correntes a que estão sujeitas; 

4 - Quais as conseqüências para os correntis-
tas, face á liquidação da lnstituição"Rnanceira; . 

5 -Quais as providências jurídicas já adotadas 
pelo Banco Central. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rocha. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- O re
querimento lido será despachado à mesa para deci
são, nos termos do inciso III do· art. 216 do Regimen
to Interno. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário, em exeR:ício, Senador Joel de Hol
landa. 

-,... 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nll187, DE 1997 

"Altera o § 1• do art. 8º da Lei n• 
9.099, de 26 de setembro de 1995, para 
facultar a microempresa o direHo de pro
por ação perante o Juizado Especial. • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O § 12 do art. 82 da Lei n• 9.099, de 26 

de setembro de 1995, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

• Art. a• .................................................. . 
§ 12 Somente as pessoas físicas capa

zes e as microempresas serão admitidas a 
propor ação perante o Juizado Especial, ex
cluídos os cessionários de direito de pes
soas jurídicas". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A Lei n• 9.099, de 1995, limitou o exeR:ício do 
direito de ação perante os juizados especiais cfyeis 
à pessoa física. 

Socorremo-nos do ensinamento do jurista De
mócrito Ramos Reinaldo Rlho, em sua obra "Juiza
dos Especiais Cíveis - Edição Bagaço Ltda. - Re
cife- 1997- páginas 1511152, nos seus comentá
rios ao art. 8º} da lei citada: 

"Este artigo contém limitações relacio
nadas com as pessoas que podem (ou não) 
ser parte no processo instituído para o Jui
zado Especial. O tema não tem a ver pro
priamente com o da legitimatio ad causam, 
mas simplesmente com a inadequação do 
processo especialíssimo quando a ação en
volver algumas delas, em alguns casos 
como as autoras e em outros como rés. Por 
conseguinte, a causa não admitida no Juiza
do Especial em função das partes nela inter
venientes, poderá ser aforada pelas mes
mas pessoas em outro órgão jurisdicional. 
Não se trata de reconhecer a ilegitimidade 
da parte; mas apenas que, por motivo de or
dem subjetiva, a causa não pode ser ajuiza
da no órgão especialíssimo. • 

Vê-se objetivamente que o intuito do legislador 
foi apenas de limitar o exeR:ício do direito de ação 
perante os juizados Especiais. Trata-se de politica 
direcionada a não congestionar o novo foro de julga
mento então criado (ordem subjetiva). Nota-se que o 
legislador preocupou-se com os percalços iniciais de 
instalação e funcionamento da nova instância - os 
Juizados Especiais. Admitimos que essa preocupa
ção era normal e tinha sentido à época da sua cria
ção. Agora, passados dois anos de pleno funciona-
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mente dos Juizados Especiais, não mais se justifica 
limitá-lo apenas ao exercício do direito de ação pelas 
pessoas físicas (na condição de autoras). As micro
empresas, que são milhares no País, ressentem-se 
de uma justiça rápida, eficiente e desburocratizada 
como é a Justiça Especial. 

Temos recebido das associações comerciais e 
outras entidades apelos clamorosos no sentido da 
alteração da Lei n2 9.099, de 1995 (eliminar a restri
ção de acesso da microempresa aos Juizados Espe
ciais). 

O presente projeto visa portanto à correção da 
omissão das mocroempresas quanto ao direito de 
J)oderem agir como autoras no Juizado Especial, o 
que configura uma injustiça em face do seu impor
tante papel no desenvolvimento do País, em geral, e 
na geração de empregos no particular. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1997. -
Senador Jefferson Péres. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N2 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
CrYeis e Criminais, e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Arl 8" Não poderão ser partes, no processo 
instituído por esta lei, o incapaz, o preso, as pessoas 
jurídicas de direito público, as empresas públicas da 
União, a massa falida e o insolvente civil. 

§ 12 Somente as pessoas físicas capazes se
rão admitidas a propor ação perante o Juizado Es
pecial, excluídos os cessionãrios de direito de pes
soas jurídicas. 

§ 2" o maior de dezoito anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusive para 
fins de conciliação. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania -decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE {Geraldo Melo) -O projeto 
_ será publicado e remetido à comissão competente. 

-. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Presi-
dência recebeu o Ofício s/n2, de 3 do corrente, pelo 
qual o Presidente da Câmara dos Deputados, enca
minha os nomes dos Parlamentares daquela Casa 

que integrarão a Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, em obediência à Resolução n21, de 1996-CN. 

Fica assim constituída a Comissão: 

Titulares 
José Fogaça 
Casildo Maldaner 

Titulares 
Vilson Kleinübing 
Waldeck Omelas 

Titulares 
Lúdio Coelho 

Titulares 
Benedita da Silva 

Titulares 
LevyDias 

Titulares 
José Eduardo 

SENADORES 

PMDB 

Suplentes 
Pedro Simon 
Roberto Requião 

PFL 

Suplentes 
Joel de Hollanda 
Júlio campos 

PSDB 

Suplentes 
José lgnácio Ferreira 

BLOCO 

Suplentes 
Emília Fernandes 

PPB 

Suplentes 
Esperidião Amin 

PTB 

Suplentes 
(Vago) 

MEMBRO NATO 

José Samey, Presidente da Comissão de Rela
ções Exteriores e Defesa Nacional 

DEPUTADOS 

PFL 

Titulares Suplentes 
José Garfos Aleluia Benito Gama 
Paulo Bomhausen Valdomiro Meger 

Bloco PMDBIPSDIPSL 

Titulares 
Edison Andrino 
Germano Rigoto 

Titulares 
Celso Ru5somanno 
Franco Montoro 

Suplentes 
Confúcio Moura 
RobsonTuma 

PSDB 

Suplentes 
Nelson Marchezan 
Renato Johnsson 

Bloco PTJPDTJPCdoB 

Titulares Suplentes 
Miguel Rossetto Luiz Mainardi 
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PPB 

Titulares Suplentes 
Júlio Redecker (vago) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n• 1.573-11, adotada 
em 29 de agosto de 1997 e publicada no dia 30 do 
mesmo mês e ano, que "altera dispositivos das Leis 
n•s 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.460, de 17 
de setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 
1954, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das Lideranças, 
e I)Os termos dos §§ 42 e 5° do art. 22 da Resolução 
n• 1/89-CN, fica assim constituída a comissão mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bernardo Cabral 
Carlos Patrocínio 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

José Bianco 
Edison Lobão 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 

Beni Veras Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Odacir Soares 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Maluly Netto Luiz Braga 
Sérgio Barcellos Mauro Fecury 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Sandro Mabel 
Zaire Rezende 

Noel de Oliveira 
Zé Gomes da Rocha 

PSDB 

Adroaldo Streck Amon Bezerra 

Aldo Arantes 

Sérgio Arouca 

Bloco (PTIPDT/PCdoB) 

.Aicides Modesto 

PPS 

Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 3-9-97- designação da comissão mista; 
Dia 4-9-97- instalação da comissão mista; 
Até 4-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a comissão mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade; 

Até 13-9-97- prazo final da comissão mista; 
Até 28-9-9!- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n• 1.575-3, adotada 
em 29 de agosto de 1997 e publicada no dia 30 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre normas e con
dições gerais de proteção ao trabalho portuário, ins
titui multas pela inobservância de seus preceitos, e 
dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das Lideranças, 
e nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 2º da Resolução 
n2 1/89-CN, fica assim constituída a comissão mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Vilson Kleinübing 
RomeuTuma 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

José Agripino 
Waldeck Omelas 

PMDB 

GersonCamata 
Carlos Bezerra 

·PSDB 

Lúcio Alcântara Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Leomar QuiRtanilha 

DE~UTADOS 

Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia Augusto VIVeiros 
Lima N~tto Marcos Vinícius de Campos 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 

João Henrique 
Edinho Araújo 

Noel de Oliveira 
. Mário Martins 
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PSDB 

Pedro Henry Oswaldo Soler 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes 

Basco França 

Alcides Modesto 

PMN 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 3-9-97- designação da comissão mista; 
Dia 4-9-97- instalação da comissão mista; 
Até 4-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a comissão mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade; 

Até 13-9-97- prazo final da comissão mista; 
Até 28-9-97- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se

nhor Presidente da República enviou ao Conaresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.576-3, adotada 
em 29 de agosto de 1997 e publicada no dia 30 do 
mesmo mês e ano, que •dispõe sobre a extinção dos 
órgãos que menciona e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das Lideranças, 
e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução 
n2 1/89-CN, fiCa assim constituída a comissão mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

RomeuTuma 
BeiJo Parga 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Bernardo Cabral 
Guilherme Palmeira 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 

Osmar Dias Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Odacir Soares 

_ ,_. Titulares 

Átila Uns 
Rogério Silva 

Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Roberto Pessoa 
Robério Araújo 

Bloco (PMDB/PSDIPSL/PRONA) 

Mário Martins 
Paulo Lustosa 

Adelson Salvador 
Asdrúbal Bentes 

PSDB 

balila Figueiredo Rommel Feijó 

Bloco (PT/PDTIPCdoB) 

Aldo Arantes 

Fernando Gabeira 

Alcides Modesto 

PV 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 3-9-97 -designação da comissão mista; 
Dia 4-9-97 - instalação da comissão mista; 
Até 4-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a comissão mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade; 

Até 13-9-97- prazo final da comissão mista; 
Até 28-9-97- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência lembra ao Plenário que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da sessão ordinária de 
amanhã será dedicado a homenagear a Rede Ama
zónica de Rádio e Televisão, pelo seu Jubileu de 
Prata, de acordo com o Requerimento n2 531, de 
1997, de autoria do nobre Senador Bernardo Cabral 
e outros Srs. Senadores. Esclarece, ainda, que con
tinuam abertas as inscrições para as respectivas ho
menagens. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
que os Srs. Senadores possam fazer as suas comu
nicações, prorrogo, por 10 minutos, a Hora do Expe
diente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Sebas
tião Rocha para uma comunicação inadiável. 

S. Ex" dispõe de cinco minutos. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT/AP. 

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a 
população do Estado do Amapá amanheceu o dia 
de· hoje sendo surpreendida por uma decisão do 
Banco Central que decretou a liquidação do Banco 
do Estado do Amapá - Banap, através do Ato n2 

728, ãxpedido hoje, como disse, 03 de setembro de 
1997, assinado pelo Presidente do Banco, Gustavo 
Franco. O teor do ato que decretou a liquidação ex
trajudicial do Banap é muito duro e está tendo uma 
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grave repercussão no Estado do Amapá em função 
da indicação, pelo Banco Central, de algumas irregu
laridades que determinaram a liquidação extrajudi
cial do Banco do Estado do Amapá. 

Vou fazer a leitura do ato e pedir que seja re
gistrado nos Anais da Casa para que os Srs. Sena
dores e o País tomem conhecimento dos motivos 
alegados pelo Banco Central para decretar a liqui
dação do Banap. Nós todos, do Amapá, fomos 
surpreendidos, porque não tínhamos conhecimen
to sequer de que o Banco do Estado estivesse 
sendo investigado pelo Banco Central ou ameaça
do de intervenção, muito menos de liquidação ex
tràjudicial. 

Como os motivos elencados pelo Banco Cen
tral são muito graves, faço questão de ler na íntegra 
o ato: 

"O Presidente do Banco Central do 
Brasil, no uso de suas atribuições, com base 
nos artigos 1, 15, inciso I, alínea b, § 2•, e 
16 da Lei n• 6.024, de 13.03.74, tendo em 
vista a práti~ de graves irregularidades em 
operação de emissão de Certificados de De
pósito para negociação no exterior, caracte
rizadas pela utilização de documentação fal
sa e assunção de risco incompatível com 
sua capacidade financeira, com infringência 
às normas legais e regulamentares que dis
ciplinam a atividade bancária, e o que cons
ta do Processo n• 9700765335, 

Resolve: 
I - decretar a liquidação extrajudicial 

do BAnco Do Estado Do Amapá S.A. {CGC 
n• 34.943.654/0001-70), com sede em Ma
capá(AP); 

11 - nomear liquidante, com amplos po
deres de administração e liquidação, o Sr. 
João Freire dos Santos, carteira de identida
de n• 3193555 IFP/RJ e CPF n• 
198.963.877 -53; 

· III - indicar como terrno legal da liqui
dação extrajudicial o dia 05 de julho de 
1997. 

Brasília (DF), 3 de setembro de 1997. 
Gustavo H. B. Franco 
Presidente" 

Diante desse decreto de liquidação extrajudicial 
-do Banco do Estado do Amapá, estou adotando as 

seguintes providências: primeiro, apresentei um re
querimento, que foi lido na tarde de hoje. Mas gosta
ria de mencionar aquilo que estou requerendo do 

Presidente do Banco Central, do Ministro da r azen
da, através do Banco Central, as seguintes informa
ções: 

1) Motivos que ocasionaram a liquidação do 
Banco do Estado do Amapá; 

2). Fornecimento de cópia do processo já cita-
do; 

3) Quais as autoridades e/ou pessoas físicas e 
jurídicas envolvidas nas irregularidades praticadas, e 
as possíveis responsabilidades e penalidades decor
rentes a que estão sujeitas; 

4) Quais as conseqüências para os correntis
tas, face à liquidação da instituição financeira; 

5) Quais as providências jurídicas já adotadas 
pelo Banco Central. • 

Estou também apresentando, ainda hoje, um 
requerimento à Comissão de Assuntos Económicos 
do Senado, convocando o Presidente do Banco 
Central, Dr. Gustavo Franco, para vir à Comissão 
expor os motivos que o levaram a liquidar o Banco 
do Estado do Amapá. 

Ainda na tarde de hoje, terei, com alguns ou
tros Parlamentares do meu Estado, uma audiência 
no Banco Central para entender melhor aquilo que 
motivou a liquidação do Banco do Estado do Amapá. 

Gostaria, desde já, de fazer um apelo ao Go
verno, sobretudo ao Banco Central, que está coor
denando e que determinou a liquidação do Banap: o 
Banap é responsável pelo pagamento de, aproxima
damente, quatro mil servidores federais. Como o pa
gamento dos 70% deve acontecer exatamente nos 
próximos dias, deveria, possivelmente, começar a 
acontecer ainda hoje ou, no máximo, até o dia cinco. 
Os recursos, segundo o Mare, para o pagamento 
desses quatro mil servidores que recebem pelo Ba
nap deve ter sido transferido pela a União na noite 
de ontem. 

Então, é preciso que se criem mecanismos 
para que esses servidores que recebem norrnalmen
te seus salários através do Banap tenham o seu pa
gamento assegurado, dentro do prazo que os de
mais servidores da União recebem, ou seja, até o 
quinto dia útil de cada mês. 

Em primeiro lugar, é este o apelo que faço: que ::; 
Banco Central encontre uma saída para que os servi
dores da União recebam os seus salários, confom•e 
transferência já feita pela União para a conta do gover
no do Estado, no Banco do Estado do Amapá. 

Ô segundo aspecto é que, infelizmente, o Ban
co Central pegou o Estado todo áo Amapá de sur
presa, e é claro que o Banco Central faz acusações 
muito graves sobre eventuais irregularidades pr~.•.:~a-
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das pelo Banco, especificamente na emissão de cer
tiíicados de depósito para negociação no exterior, 
através de documentação falsa. Há indícios de que 
um grande empresário de São Paulo estaria envolvi
'·:-> na emissão desses títulos. Ele, no Estado do 
'.'"lapá, teria procurado o Banap para que, através 

;se, fossem emitidos esses certificados. 
Queremos saber a verdade a respeito disso, 

""O'Jndo as informações que correm no Amapá. 
; ~sponsabilidade que tenho no meu mandato, 

3v vou declarar o nome quando tiver a certeza de 
que o fato é fato e não boato. Mas os indícios, as in
formações que correm lá é de que um grande em
presário de São Paulo está envolvido nessas irregu
laridades, inclusive seria ele o responsável por essa 
documentação falsa que estaria sendo coordenada, 
ou seja, estaria tramitando no Banap para fins de 
emissão desses certificados no exterior. 

Espero que hoje à tarde o Banco Central nos 
passe as devidas informações e, desde já, deixo 
aqui um protesto pela forma como o Banco Central 
agiu com relação ao Estado do Amapá. Quando tra
taram de outros bancos, que, ao final, foram privati
zados, o Banco Central interveio, e o Governo e as 
Bancadas dos Estados se articularam para salvá-los 
- e esses bancos talvez estivessem em situação 
mais grave do que o Banap. 

O Banco Central, o Governo como um todo 
c:-~ou o Proer e salvou o Banco Econõmico, o Banco 
Nacional, o Banespa e c Banerj; contudo, com rela
ção ao nosso Banco, a liquidação veio de surpresa, 
sem permitir a ninguém do Estado qualquer articula
ção para impedir que o desfecho fosse de tamanha 
gravidade para o Estado do Amapá. 

Estamos preocupados com os correntistas. 
Queremos saber o que o Banco Central fará para 
garantir o direito dos correntistas do Banap, porque, 
se houve alguma irregularidade, os responsáveis de
vem ter nomes e devem ser devidamente punidos. 
Os correntistas e o Estado do Amapá estão sendo 
penalizados e discriminados, não sei se por ser um 
Estado pequeno da Federação, lá do Norte. O certo 
é que o Banco Central, ao agir tempestivamente 

-com relação ao Banap, diferencialmente dos demais 
bancos qüe passaram por processo de irregularida
de, está discriminando o nosso Estado. 

Espero, então, que as lideranças políticas do 
_ Amapá coloquem os interesses do Estado acima de 

- · suas divergências, a fim de que, em uma articulação 
conjunta, possamos ver o que é possível fazer. Sin
ceramente, acredito que pouco se pode fazer, já que 
o banco está liquidado, mas, mesmo assim, recorre-

remos a todos os mecanismos para que possamos, 
pelo menos, obter fielmente os fatos e dar nome aos 
responsáveis por essas irregularidades citadas pelo 
Banco CentraL 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SEBASTIÃO ROCHA EM SEU DIS
CURSO: 

CORREIO ELETRÔNICO 

Transação PMSG730 -Transmissão de Docu-
mentos de Divulgação - Bacen RMSG7901 

Comunicação Geral: 97171992 
Assunto: Ato-Resi N2 000728 
Usuário Remetente: Afranio 
Unidade Remetente: Bacen/Secretaria Executi

va Página: 1 
ATO-PRESI N2 000728 
O Presidente do Banco Central do Brasil, no 

uso de suas atribuições, com base nos artigos 1º, 
15, inciso I, alínea b, parágrafo 2, e 16 da Lei n2 

6.024, de 13-3-74, tendo em vista a prática de gra
ves irregularidades em operação de emissão de Cer
tificados de Depósito para negociação no exterior, 
caracterizadas pela utilização de documentação fal
sa e assunção de risco incompatível com sua capa
cidade financeira, com infrigência as normas legais e 
regulamentares que disciplinam a atividade bancá
ria, e o que consta do Processo nº 9700765335. 

Resolve: 
I - decretar a liquidação extrajudicial do Banco 

do Estado do Amapá SA (CGC nº 
34.943.654/0001-70), com sede em Macapá (AP); 

11 - nomear liquidante, com amplos poderes de 
administração e liquidação, o Sr. João Freire dos 
Santos, carteira de identidade nº 3193555 IFPIRJ e 
CPF n2 198.963.877-53; 

III -indicar como termo legal da liquidação ex
trajudicial o dia 5 de julho de 1997. 

Brasília, DF, 3 de setembro de 1997.- Gusta
vo H. B. Franco, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Sebastião 
Rocha, o Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDE~ (Antonio Carlos Magalhães) 
- Corycedo a palavra à Senadora Marina Silva, por 
cinco minutos. 

A SRA. MARINA SILVA (Bioco/PT-AC. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão da oradora.)
Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, quero fazer 
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um registro triste, em função do assassinato bárbaro 
de um grande amigo, o teatrólogo do meu Estado, 
Beto Rocha, no dia 31 de agosto. As investigações 
estão apontando para latrocínio. Ele foi encontrado 
morto dentro do seu apartamento, tendo alguns ob
jetos de seu u.w pessoal sido roubados. 

Beto Rocha era uma figura do movimento cul
tural do Estado do Acre, um dos maiores sonhado
res em termos de produção de uma arte voltada 
para a realidade regional, tendo sido ganhador de 
vários prêmios, em diversos festivais no País, como 
melhor.diretor e como trabalho de melhor iluminaçãp 
e de inovação no que se refere às artes cênicas. 

8eto Rocha estava atuando no teatro desde 1979 
e começou a sua carreira junto a um grupo de sonhado
res, do qual fez arte, na minha época de juventude, cha
mado Grupo Semente. Fundamos um centro de pesqui
sa e criatividade do qual ele tanilém fez parte. Dentre 
todos nós, só ele teve a coragem de continuar vivendo 
da sua arte; produzindo arte em um Estado onde o pre
conceito e a ausência de valorização das atividades cul
turais era -e ainda é-muito grande. 

Lamento o que aconteceu com esse grande 
amigo, que, com certeza, foi um dos maiores susten
táculos dos movimentos culturais do meu Estado, 
juntamente com outros, como Clarice Batista e o 
companheiro Matias, que também já faleceu. La
mento sua morte dolorosa, em condições de violên
cia completa, retratando a situação de degradação 
social e dos valores da sociedade acreana, que hoje 
temos como uma agravante muito forte, inclusive 
sendo motivo de ação por parte do Tnbunal de Justi
ça, na pessoa do Dr. Gersino José da Silva Filho, 
em função dos vários casos de violência 

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria apenas 
de ressaltar que, assim como não desaparece a ár
vore, que antes de morrer deita sobre a terra suás 
sementes, também não morrerá o homem que du
rante a vida soube repartir os seus sonhos. Bato Ro
cha foi capaz de repartir os seus sonhos, e nós, que 
dividimos com ele a vontade de viver, de construir e, 
acima de tudo, de reparar as injustiças, a discrimina
ção, os preconceitos, continuaremos a fazer viva a 
sua presença no sonho que com ele sonhamos. 

O SR. PRESIDENTE (Antooio Carlos Magalhães) 
-Esgotado o período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Hemúnico: 

_,.., 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

DE LEI DO SENADO 
N2 157, DE 1996- COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n• 

157, de 1996- Complementar, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, que veda a con
tratação por entes públicos dos serviços que 
menciona e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n2 412, de 1997, da Co
missão 

- Diretora, Relator: Senador Ronaldo 
Cunha Uma, oferecendo a redação do ven
cido. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. 

Em discussão o substitutivo, em turno suple
mentar. (Pausa.) 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP) -
Sr. Presidente; peÇo a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT ..SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, sras e Srs. Senadores, este projeto recebeu 
parecer favorável do Senador José Fogaça e, agora, 
do Senador Ronaldo Cunha Lima, com a redação do 
vencido. 

Esclareço que o Senador José Fogaça aperfei
çoou o objetivo do projeto, que proíbe os atos admi
nistrativos de gestão da seguinte maneira: 

"Art. 12 Na execução financeira e orça
mentária da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, são vedados atos 
de gestão que tenham por objeto a contrata
ção ou o pagamento de serviços destinados 
à prestação de consultaria, assessoramento 
ou qualquer outra forma de intermediação 
na liberação de verbas públicas. 

Parágrafo único. A proibição estabele
cida neste artigo aplica-se também às enti
dades das adminiStrações fundacional e in
direta da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios. 

Art. 2:2 A infração do disposto nesta lei 
constitui ato de improbidade administrativa 
do tipo definido no art. 10 da Lei n2 8.429, de 
2 de junho de 1992, sujeitando-se o infrator 
às condições estabelecidas no inciso 11 do 

- art. 12 da mesma lei. • 

Seria interessante recordar as razões que me 
fJZeram propor este projeto. Quando da Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre o Orçamento, tive-
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mos notícia de como empresas estavam se forman
do aqui, em Brasília, para assessorar prefeituras jun
to a parlamentares e órgãos da Administração, no 
sentido de realizar um trabalho de liberação de ver
bas, e para esse serviço chegavam a cobrar comis
sões de 5, 1 O, 20 ou até 30%. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito, em seus 
trabalhos, detectou empresas de intermediação que 
faziam tal serviço, o que foi considerado algo lesivo 
aos cofres públicos, ao interesse público. 

Ainda no ano passado, o Ministro da Educação 
Paulo Renato foi informado de que algumas prefeitu
ras estavam sendo procuradas por empresas de in
termediação que cobravam 20 ou 30% para pressio
nar o Ministério da Educação para liberar verbas do 
FNDE ou verbas de outros programas desse Minis
tério, como a da merenda escolar. O Ministro Paulo 
Renato Souza, à época, qualificou de verdadeiro 
roubo esse tipo de procedimento. Foi então que ava
liamos como importante, por lei, proibir tais formas 
de intermediação. 

Lembro, Sr. Presidente, que esse projeto foi 
votado em primeira instância pelo Senado Federal 
há poucas semanas, recebendo então 72 votos a fa
vor e nenhum contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua em discussão a matéria. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Quero lembrar que à matéria não foram ofere
cidas emendas. 

Neste caso, a votação fiça dispensada e o 
substitutivo é dado como adotados. 

O Substitutivo, como está apresentado, vai à 
Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o substitutivo adotado 

SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N2 157, DE 1996-COMPLEMENTAR. 

Proíbe os atos administrativos de 
gestão que menciona e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Na execução financeira e orçamentária 

da União; dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios são vedados atas de gestão que tenham por 
objeto a contratação ou o pagamento de serviços 
destinados à prestação de consuttoria, assessora-

- ,... menta ou qualquer outra forma de intermediação na 
liberação de verbas públicas. 

Parágrafo único. A proibição estabelecida nes
te artigo aplica-se também às entidades das admi-

nistrações fundacional e indireta da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2° A intração do disposto nesta lei constitui 
ato de improbidade administrativa do tipo definido no 
art. 1 O da Lei n° 6.429, de 2 de junho de 1992, sujei
tando-se o infrator às condições estabelecidas no in
ciso 11 do art. 12 da mesma lei. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães) 
-Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento n• 
622, lido no Expediente, do Senador Valmir Campe
lo, solicitando que o tempo destinado aos oradores 
da Hora do Expediente da sessão do dia 23 do cor
rente seja dedicado a comemorar a Semana Nacio
nal·do Jovem e a homenagear o Instituto Internacio
nal da Juventude. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Garfos Magalhães) 

- A Presidência comunica ao Plenário que determi
nou o agendamento da Proposta de Emenda à 
Constituição n2 33, de 1996, referente à Previdência 
Social, para a próxima quarta-feira, dia 10 de setem
bro, para a votação em primeiro turno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Ou
tra, que ontem estava inscrito, mas que não pôde fa
lar em virtude da suspensão da sessão. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, no 
último fim de semana, na cidade do Rio de Janeiro, 
foi realizado o Encontro Nacional do Partido dos Tra
balhadores. 

Como acontece normalmente nos períodos em 
que antecedem os encontros do PT, foi criada uma 
expectativa, particularmente nos setores da impren
sa, de que um clima de absoluta beligerãncia aguar
dava os delegados no encontro. 

Foram feitas previsões, as mais catastrofistas 
possíveis, de que o PT sairia desse encontro irreme
diaveí"mente rachado, de que o Partido estava perdi
do e que não tinha condições nem mesmo de apro
var resoluções que viessem a orientar a prática dos 
seus militantes, filiados e parlamentares não só nes-
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se período que antecede as eleições presidenciais, 
mas também a partir do ano que vem. Chegou-se, 
inclusive, a publicar que o PT estaria irremediavel
mente derrotado e que, na prática, estava inviabiliza
do, em função das suas divergências internas. 

Entretanto, o que se viu no plenário do Centro de 
Convenções do Hotel Glória foi muito diferente disso. 
Naturalmente, houve divergências, como acontece co
mumente em Partidos democráticos, em que o plura
lismo de idéias é um princípio basilar. Naturalmente, 
houve debates acalorados, o que só é natural em um 
Partido que não tem donos, que não tem chefes, que 
não tem caciques, que estabelece as ordens que natu
ralmente devem ser obedecidas de maneira inconti
nenti por todos os seus filiados e militantes. 

Inclusive, vimos que, a partir do clima de deba
te político aprofundado e democrático naquele en
contro, alguns setores - talvez frustrados pelo fato 
de não verem aquela guerra esperada -começaram 
a tecer considerações de natureza menos importan
te do ponto de vista político, mas que contribuem 
para o folclore da política nacional. Descreveram o 
possível espanto que militantes do PT, vindos do in
terior do Acre, do interior de Sergipe, do interior da 
Paraíba, tiveram ao se defrontar com as instalações 
tradicionais, clássicas e bonitas do Hotel Glória. 

O nosso Partido deu uma demonstração, a 
meu ver, de absoluta maturidade, apesar de estar
mos ainda na adolescência dos nossos 17 anos. 

Alguns aspectos devem ser registrados e des
tacados sobre as resoluções lá tiradas. 

Como foi acompanhado pela imprensa, como 
foi acompanhado pelos militantes, existia um número 
significativo de delegados que defendiam que o nos
so Partido já deveria definir seu candidato à Presi
dência da República. Defendiam que esse candidato 
deveria ser o companheiro Luiz Inácio Lula da Silva. 
Existiam setores expressivos que defendiam legiti
mamente que o nosso Partido deveria limitar seu 
arco de alianças apenas aos Partidos tradicionais da 
esquerda; havia, inclusive, militantes que legitima
mente defendiam que deveria até se excluir o PDT. 

Todas essas visões foram explicitadas, coloca
das democraticamente no plenário do Encontro e de
batidas. Mas o que se viu foi uma Resolução que, a 
meu ver, leva em consideração a gravidade do mo
mer,:o que estamos atravessando na atual conjuntu
ra, particularmente os Partidos de esquerda, particu-

- ,_ larmente a oposição ao Governo do Presidente Fer
nando Henrique Cardoso. 

O Partido dos Trabalhadores demonstrou que 
quer debater com os aliados, sem levar-lhes o prato 

feito. O Partido dos Trabalhadores, mais uma vez, 
colocou de forma clara que, se é importante discutir 
o nome do candidato à Presidência da República, 
mais importante ainda é discutir um programa de go
verno, uma plataforma que estabeleça a convergên
cia não só entre os Partidos que se incluem tradicio
nalmente no espectro da chamada esquerda, mas 
que consiga também incorporar personalidades e 
setores de Partidos que fazem parte da chamada 
base governista do Congresso Nacional, que têm 
demonstrado, com atos, gestos e palavras, que não 
se somam ao projeto neoliberal implantado pelo 
atual Presidente da República. 

E foi exatamente nesse sentido que delibera
mos por não deferir, desde já, candidaturas à Presi
dência da República, reconhecendo que, nesses ou
tros Partidos, existem personalidades, políticos im
portantes, que têm toda aútoridade para pleitear 
esse cargo, como também há no PT. Naturalmente, 
o companheiro Lula se enquadra de maneira muito 
clara, mas não queremos estabelecer qualquer con
dicionante nesse processo de negociação, nesse 
processo de debate que se trava com outros Parti
dos. Não queremos estabelecer condicionantes nem 
imposições relativas a nomes que, porventura, ve
nham a ser escolhidos no sentido de marcharmos 
juntos. 

Um segundo aspecto que faz parte, de forma 
muito clara e explícita, da nossa Resolução, intitula
da "A Carta do Rio de Janeiro•, é o de que a discus
são das politicas regionais tem, necessariamente, 
que levar em consideração a importância maior da 
discussão da politica nacional, ou seja, não pode
mos, de maneira alguma, colocar principalidade nos 
problemas domésticos, nos problemas regionais, 
nos problemas paroquiais, se esses problemas vie
rem a inviabilizar o fortalecimento de um projeto de 
aliança mais ampla, de um projeto que, em última 
instância, deve merecer a principalidade da aliança 
nacional. 

Sabemos muito bem que temos problemas, 
que existem divergências regionais envolvendo os 
Partidos do campo democrático-popular, particular
mente entre o PDT e o PT do Rio Grande do Sul e 
do Rio d~ Janeiro. 

O que queremos na nossa Resolução é, sem 
impor medidas administrativas, sem impor o chama
do centralismo democrático tradicionalmente conhe
cido na esquerda, travar um debate politico e apro
fundado com esses companheiros do PDT, PT e 
PSB. Esse debate, nos referidos Estados onde exis
tem problemas regionais, visa a superar os proble-
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mas em nome de uma política de aliança mais am
pla, que permita um amplo leque de alianças desses 
Partidos de esquerda, mas, também como já disse, 
de setores, de Partidos que fazem parte da base do 
Governo, no sentido de tentarmos aglutinar um pro
cesso mais amplo de candidatura alternativa para as 
eleições de 1998. 

Nesse sentido, gostaria de ler a Resolução 
chamada "Carta do Rio de Janeiro". Alguns setores 
procuraram dizer que no Encontro do PT todos saí
ram vencedores. A chamada esquerda ganhou; o 
chamado centro ganhou. Até entendo que isso em 
parte seja verdadeiro. 

Conseguimos fazer um debate político aprofun
dado, embora acalorado, como é característico do 
nosso Partido. No dia em que o PT deixar de ter de
bates acalorados em seus encontros, deixaremos de 
ser PT, poderemos até ser classifiCados como outro 
Partido, mas deixaremos de ser o Partido dos Traba
lhadores. Mas o fato de termos conseguido estabele
cer essa política e essa Resolução é urna grande vi
tória para todos os petistas. 

A •carta do Rio de Janeiro" é a Resolução 
aprovada no XI Encontro, no Capítulo que trata de 
Política de Alianças e Eleições em 1998: 

•o desempenho do Bloco das Oposi
ções no Congresso Nacional e a atuação da 
Frente constituída pelo PT, PDT, PSB e 
PCdoB vem representando um avanço na 
organização do campo popular e um estímu
lo ao processo de enfrentamento às medi
das anti-populares do Governo. Fruto de 
uma decisão amadurecida, está sendo ela
borada uma plataforma a ser submetida às 
direções desses Partidos. Sobre ela, preten
de-se elaborar um programa de governo a 
ser apresentado na disputa presidencial de 
1998 por uma candidatura única das oposi
ções. A formulação conjunta desse progra
ma a ser respaldado pelo debate e aprova
ção da militância partidária constitui um mar
co do reagrupamento da esquerda. Revela, 
também, a vontade política do PT de cons
truir na sociedade urna política de alianças 
que, fundada num programa de caráter de
mocrático e popular, possa agregar todos os 
segmentos sociais e políticos que se opõem 
ao projeto neoliberal e ao Governo FHC. Do 
ponto de vista do PT, a concretização de um 
programa comum, o fortalecimento dos mo
vimentos sociais, o combate às reformas 

conservadoras, a difusão de propostas alter
nativas e o estabelecimento de uma política 
nacional de alianças são condições indis
pensáveis para derrotar FHC e os seus alia
dos nos Estados. Para ganhar e governar, 
transformando o Brasil, é necessário que 
essa política nacional comande o complexo 
jogo de forças e pretensões locais ou regio
nais, sem o que a fragmentação e conse
qüente enfraquecimento da Frente serão 
inevitáveis. Nenhum interesse regional deve
rá prevalecer diante do desafio de barrar a 
recondução de FHC e bater o neoliberalis-
mo; 

O PT não alimenta a pretensão de im
por nomes aos aliados que, como nós, dis
põem de quadros capazes e postulantes le
gítimos, mas, do mesmo modo, pertencem 
às nossas fileiras várias lideranças nacio
nais, entre os quais o Lula - com todos os 
méritos para disputar a Presidência da Re
pública. Por isso, nossa resolução de lançar 
um candidato do PT para enfrentar FHC 
será levada à apreciação dos aliados nesse 
processo já iniciado. 

Desde já, comprometemo-nos a de
sencadear um amplo debate nos Estados 
junto aos Partidos, organizações da socie
dade civil, sindicatos, personalidades, a fim 
de criar nas bases uma dinâmica capaz de 
produzir um forte movimento político-cultural 
que impulsione uma grande virada no País.• 

Essa é a •carta do Rio de Janeiro", a Resolu
ção sobre políticas de aliança, aprovada no Encontro 
Nacional do PT, que se encerrou no dia 31 de agos
to. 

O Sr. Sebastião Rocha (BLOCOIPDT-AP) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT
SE) - Ouço, com muito prazer, o Senador Sebastião 
Rocha. 

O Sr. Sebastião Rocha (BLOCOIPDT-AP) -
Senador José Eduardo Outra, em meu nome, em 
nome do Partido Democrático Trabalhista, em nome 
do nosso Presidente, Leonel Brizola, quero, através 
de V. Ex", cumprimentar o Partido dos Trabalhado
res pelo Encontro que realizou e pelos resultados 
que obteve democraticamente, como sempre o faz, 
afirrnal'ldo que nós nos somamos com o conteúdo 
que embasou a Resolução do seu Partido. Certa
mente haverá um esforço do nosso Partido, em nível 
nacional, no sentido de que possamos compor uma 
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aliança para disputarmos as eleições de 1998. Essa 
realidade, em nível nacional, nem sempre se repete 
nos Estados. V. Exª, há pouco, fazia um apelo para 
que os Partidos pudessem superar as divergências 
estaduais em nome de um projeto nacional. Vou 
mais além: entendo que, mesmo havendo divergên
cias regionais intransponíveis, é importante que es
sas não prejudiquem a aliança e a composição na 
esfera nacional. Embora saibamos que em política 
nada é impossível, em meu Estado, por exemplo, é 
muito pouco provável que o PDT, o Partido Demo
crático Trabalhista, participe de uma coligação para 
apoiar a reeleição do atual Governador do Estado, 
Jôão Alberto Capiberibe, do PSB. Portanto, esse 
fato nos impede, praticamente, de fazermos uma 
aliança com o PSB no nosso Estado. Mas, certa
mente, de nossa parte não haverá nenhuma possibi
lidade de que esse fato implique em um não-apoia
menta a uma candidatura única à Presidência da 
República. Se os Partidos governistas têm a compe
tência de se dividir nos Estados e se juntar em nome 
de um candidato único, nós, das oposições, teremos 
que fazer a mesma coisa. Lá no nosso Estado, infe
lizmente, a realidade é essa. Logicamente, o PT terá 
que definir uma coligação com o PDT, ou PSDB, ou 
até sair com uma candidatura própria. Não temos di
vergências com o Partido dos Trabalhadores, mas 
temos uma divergência grave que dificilmente será 
resolvida com o PSDB. Então, espero que tenhamos 
esta capacidade também de, mesmo mantendo di
vergências estaduais, nos unirmos em favor de um 
bem maior para o País: uma candidatura única à 
Presidência da República do Bloco. Quero também, 
na pessoa de V. Exª, saudar o Presidente reeleito do 
Partido dos Trabalhadores, José Dirceu. Muito obri
gado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO Dl.lffiA (BLOCO/PT-SE) 
-Muito obrigado, Senador Sebastião Rocha. 

Vejo que outros Senadores desejam apartear e 
vou ouvir todos. Depois, farei cometários sobre os 
apartes e· os comentários finais. 

A Sr! Júnia Marise (BLOCOIPDT-MG)- Per
mite V. Exª um aparte? 

O SR- JOSÉ EDUARDO Dl.lffiA (BL( . 'T SE) 
-Ouço a nobre Senadora Júnia Marise. 

A Sr§ Júnia Marise (BLOCO!PDT-MG) - L>us
taria de cumprimentar V. Exª e todos os companhei-

- 'l-os e companheiras do Partido dos Trabalhadores 
pela realização do grande evento democrático que 
foi o Encontro Nacional, realizado no Rio de Janeiro, 
para a escolha do novo Presidente Nacional do Par-

tido. Mais uma vez, no Partido de V. Exª, como ocGr· 
re nos Partidos progressistas e nos Partidos de opo 
sição, a escolha de seu dirigente se faz de forma 
amplamente democrática. Partido que abriu a possi
bilidade, inclusive, da disputa entre companheiros 
para gaigar as funções de dirigente máximo do Parti
do dos Trabalhadores, possibilitando a compreensão 
por parte da opinião pública de como se processam 
os entendimentos e de como se faz, com legitimida
de, a democracia brasileira, a partir da democracia 
interna, com a participação de todos os seus filiados. 
Vejo nesse Encontro Nacional o resultado de um 
embate que se transformou em uma grande festa 
democrática, e a escolha do ex-Deputado José Dir
ceu para Presidente Nacional do PT revelou a gran
de unidade e a compreensão das forças populares 
para os futuros combates que haveremos de ter em 
nossc: País. Associando-me à manifestação do Se
nador Sebastião Rocha, nosso companheiro do 
PDT, quero apresentar meu aplauso e cumprimento 
ao Partido dos Trabalhadores. Ao contrário do que 
possa ocorrer em alguns Estados, em Minas Gerais 
essa compreensão da unidade, essa compreensão 
do fortalecimento das forças populares tem sid<J 
sempre latente, o que pode ser observado nas r,la~.i
festações do PDT sempre integradas pelo PT de Mi· 
nas Gerais, pelo PSB, PCdoB, PPS, enfim, por to
_...,s as forças populares. Essa unidade certamente 
___ ..irá à compreensão de que poderemos combater 
o neoliberalismo neste País e propor, através de um 
programa de Governo, ações alternativas que com· 
batam o desemprego, a miséria e a fome, dando à 
sociedade brasileira a legitimidade de participação 
no poder com a consciência de que também a maio
ria de nossa popula~o terá condições e acesso aos 
recursos públicos; que terá programas que propi
ciem políticas públicas sociais para o Brasil. Senador 
José Eduardo Outra, Líder do Bloco de Oposição, 
com estas r:••;li1as palavras, encerro este aparte, 
cumpriment<-'' ·.o toda a Direção do Partido dos Tra
balhadores, ó)or intermédio de seu Líder maior, o ex
Deputado L:Jiz Inácio Lula da Silva; cumprimento -~ 

Presidente reeleito José Dirceu, a Executiva Nacio 
nal do Partido, os Parlamentares militantes e todos 
os companheiros e companheiras que conosco es
tão sempre na luta pela melhoria das condições de 
vida CJ) nosso povo. 

O SR JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO-PT-SE) 
- Muitõ obrigado, Senadora Júnia Marise, pelo seu 
apa;1.o. 

.J St. \::auardc Suplicy (BLOCO-PT-SP) ·
Permite V. :0:::" um apartP.? 
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) SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLQr_,()..pT -8E) 
-Ouço, com prazer, o Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (BLOCO-PT-SP)- Se
nador José Eduardo Outra, V. Ex" ressalta, com pro
priedace, o caráter do 11° Encontro Nacional do Par
tido dos Trabalhadores, em que se reconduziu José 
Dirceu à Presidência, em virtude, principalmente, da 
forma brilhante com que conduziu o PT ao longo 
desses últimos dois anos. Considero que a competi
ção com o Deputado Milton Temer foi altamente sau
dável e propiciou um debate do mais alto nível. Mil
ton Temer conseguiu sufrágio de 47% dos votos dos 
detlegados contra 53% de José Dirceu. A carta lida 
por V. Exª denota bem o espírito que presidiu o En
contro. Gostaria de ressaltar que, nesse Encontro 
Nacional do PT, havia também uma enorme expec
tativa com respeito à decisão pessoal que tomaria 
Luiz Inácio Lula da Silva, nosso Presidente de honra. 
Ele teve a oportunidade de fazer diversos pronuncia
mentos, um dos quais de uma hora e vinte minutos, 
no sábado, em que pudemos perceber um amadure
cimento de sua parte. Lula, hoje, tem um conheci
mento da realidade brasileira e da vida política na
cional em um grau superior ao que tinha em 1989 e 
1994, quando foi candidato à Presidência da Repú
blica. É interessante observar que, de forma mais 
amadurecida, com muita prudência, Lula demons
trou uma extraordinária vontade de vir a disputar a 
Presidência da República, dizendo que está pronto 
para isso, com vontade de se defrontar com o atual 
Presidente Fernando Henrique Cardoso e com ou
tr.-~ ca11didatos que vierem a aparecer. Observei 
o.1r. , .-•Je, entre os 542 delegados, havia aqueles 
que queriam muito que Lula já fosse conclamado 
candidato à Presidência - eles pediam "Lula já!" -
e outros que também queriam Lula candidato, mas 
..,ue ponderavam ser adequado seguir a proposi
ção prudente de Lula de fixar um período de diálo
go cor. os demais partidos que tê. r· afinidade co-

. Assim, juntamente com o Go•J•)rnador Cris · 
·. ·<lm Buarque, acabamos por retirar a proposta 

uma prévia, em que cada delegado indicaria 
três nomes de possíveis candidatos à Presidência 

-pelo PT. Será muito importante esse processo em 
que o PT·e os demais partidos definirão as princi
;:;a;, 1posições. O próximo encontro, a ssr reaii-

~<é dezembro próximo, terá a firm!:dad~ ue 
a plataforma de campanha e de seiar a 

- =-- ... :: - .:. com os demais Partidos à .e Ooosição. 
·-: ..... : .. :!menta V. Exª peio registrr~ ~: r;-.";.SSG Pn=;si~ 

den!'? losé Dirceu e todos aqueie~ ::·Jmp5err. 
a n:- Direção NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio. Faz 
soar a campainha) - A Mesa solicita ao eminente 
Senador José Eduardo Outra que conclua o seu pro
nunciamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOBO-PT-SE} 
-Concluirei, Sr. Presidente. 

Agradeço o aparte de V. E:x", Senador Suplicy, 
e quero registrar que concordo inteiramente com a 
preocupação levantada pelo Senador Sebastião Ro
cha. Há Estados em que não será possível, na elei
ção regional, estabelecer urna aliança, mas penso 
que isso não pode inviabilizar a eleição nacional. 

Essa aliança que defendo em alguns Estados 
deve extrapolar o limite do chamado campo da Es
querda. No meu Estado de Sergipe, por exemplo, 
estamos costurando uma aliança com o PMDB, que 
é Oposição no Estado e tem adotado uma posição 
crítica em relação à política do Governo Federal; 
marchou junto conosco contra a privatização da Vale 
e a favor da reforma agrária. Há 15 dias, inclusive, 
quando da solenidade de posse do novo Presidente 
do Diretório Regional, fizemos um ato no qual estive
ram presentes representantes do PSB, do PMDB, do 
PDT e do PCdoB, todos fazendo discursos no senti
do de fortalecer a aliança. 

Sr. Presidente, quero deixar um alerta sobre a 
necessidade de aliança das Oposições que adquire, 
agora, um aspecto ainda mais importante, a partir da 
votação havida hoje na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Aliás, eu gostaria de ouvir algu
ma manifestação do Presidente da República em re
lação ao assunto. Foi aprovada, hoje, na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma proposta 
de emenda constitucional que não só extingue o se
gundo turno para Governadores e Prefeitos como 
também muda a regra do segundo turno na eleição 
para Presidente da República e reduz os índices ne
cessários para que o Presidente possa ser eleito no 
primeiro turno. Foi aprovado que o Presidente vai 
poder ser eleito no primeiro turno desde que obtenha 
45% dos votos ou 40% dos votos e 1 O pontos per
centuais acima do segundo colocado. 

Essa proposição passou eu não diria que de 
forma quase clandestina, mas em tramitação sur
preendentemente rápida no Senado. Ela foi aprova
da hoje na Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania e é, na minha opinião, mais um casuísmo. 
Aprovamos a reeleição e agora, dêpois de aprovada, 
muda-se a regra para a reeleição do Presidente da 
República. 

Espero que quando essa matéria vier ao plená
rio do Senado possamos debatê-la de forma mais 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 229 

aprofundada, de maneira que ela não seja mais um 
casuísmo para não só estabelecer a reeleição, mas 
também para estabelecer a recondução do Presi
dente da República. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB) - V. Ex" 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DliiRA (BLOCO-PT -sE) 
- Se a Mesa permitir, será um prazer, já que o meu 
tempo está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa solicita ao eminente Senador Humberto Luce
na que seja muito breve, porque o tempo do nobre 
orador já se encontra esgotado há cerca de 1 O minu
tds. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB) - Serei o 
mais breve possível, Sr. Presidente. Gostaria ape
nas de manifestar a V. Exll, Senador José Eduardo 
Outra, o meu apoio a sua posição contrária a esse 
retrocesso de natureza institucional que é a tentativa 
de se extinguir o segundo turno para as eleições 
destinadas aos cargos do Poder Executivo - Presi
dente da República, Governadores e Prefeitos. Isso 
é um absurdo completo! Se há um princípio absolu
tamente democrático, é esse. Espero que no plená· 
rio possamos derrotar essa decisão da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, porque não é pos
sível que isso prospere no momento em que esta
mos querendo consolidar o projeto democrático bra
sileiro. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DliiRA (BLOCO-PT -sE) 
- É o que também espero, Senador Humberto Luce-
na. 

Sr. Presidente, Senador Càrtos Patrocínio,. ob
rigado pela tolerância com o tempo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar
do Dutra, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2!l 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suassu
na. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, recebi, há 
·poucos dias, cópia de carta dirigida ao Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República pelo Presidente 

- '""'da Associação dos Produtores de Sisai do Curima
taú e do Seridó paraibano. 

Mesmo conhecedor dos problemas e dificulda
des que enfrenta a Paraíba, fiquei profundamente 

chocado com a intensa angústia de que estão pos
. suídos os sisalicultores do meu Estado. 

Trata-se, efetivamente, de uma situação de 
quase calamidade pública aquela por que passam 
os que se dedicam a essa cultura tradicional na Pa
raíba e no Nordeste. 

Quero aproveitar este meu pronunciamento 
para solicitar ao Senhor Presidente da República 
uma resposta à carta que lhe foi. dirigida. Uma res
posta dada por meio de ações concretas. Ações que 
venham ao encontro dos anseios dessa gente que 
produz, mas que vê seu esforço desperdiçado pelo 
desamparo a que está relegada desde há um bom 
tempo. 

Mais de 20 Municípios da Paraíba se dedicam 
ao cultivo do sisai e à produção de fibras a partir de 
suas folhas. São mais de 100 mil pessoas que de
pendem dessa lavoura para garantir sua subsistên
cia, ao mesmo tempo em que contribuem para as 
economias paraibana e nacional. · · 

Será que por serem pequenos e médios produ
tores do interior nord~stino devem ser deixados ao 
abandono? Se fossem grandes industriais ou pode
rosos banqueiros despertariam maior interesse nas 
esferas governamentais, seja em Brasília, seja em 
João Pessoa? 

Não se trata, aqui, de um problema meramente 
económico. Trata-se de permitir que 100 mil brasilei
ros possam continuar a viver, com um mínimo de 
dignidade, do fruto de seu trabalho. Os sisaficultores 
não estão pedindo favores; estão pedindo socorro. 
Querem poder viver daquilo que sabem e podem fa-
zer. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB·PB)- V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB) - Com 
muita satisfação, Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB) - Desejo 
apoiar as palavras de V. Ex" no momento em que 
assoma à tribuna para defender as reivindicações 
dos produtores de sisai. A Paraíba, como sabe V. 
Ex&, já foi o primeiro produtor do Brasil, mas agora, 
ao que me consta, é a Bahia. Isso aconteceu porque 
perdemos espaço na produção não só porque os 
preços caíram no mercado internacional, mas tam
bém porque não houve, da parte do Governo Fede
ral, um maior cuidado na fixação do preço mínimo do 
financiamento, bem assim no que tange à melhoria 
das CÕndições tecnológicas da produção, de modo a 
aumentar a produtividade. Na verdade, a situação é 
muito grave. E há, Senador, um aspecto a salientar 
-e V. Exll sabe disto: houve uma recente visita do 
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Presidente Fernando Henrique Cardoso à região da 
Bahia onde a produção de sisai é muito grande, cujo 
objetivo era justamente o trabalho de menores. Além 
da falta de preço, além da falta de financiamento, te
mos ainda que ver de que maneira resolveremos o 
problema do emprego de menores na cultura do si
sal. Quero, portanto, levar a V. EJc!l a minha solida
riedade e dizer que podemos somar esforços os 
mais possíveis no sentido de solucionar esse proble
ma de fundamental importância não só para a eco
nomia do nosso Estado, como do Nordeste e do 
Brasil. Muito obrigado a V. Ex". 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB) - Eu que 
agradeço a V. Ex", Senador Humberto Lucena, que 
é um profundo conhecedor da economia sisaleira, e 
que tem feito o possível e o impossível para que te
nham esses trabalhadores meios de explorar um 
item da nossa economia que é viável desde que haja 
certas condições mínimas. V. Ex" tem acompanhado 
e lutado, em todas as instâncias possíveis, para que 
essas condições mínimas existam, e neste instante 
em que apóia o discurso que estou fazendo, honra-o 
e dá muito mais força a ele. Por isso agradeço o 
aparte de V. Ex" e dou continuidade ao meu discur
so, dizendo exatamente da importância da produção 
de sisai para os Estados nordestinos, principalmente 
para o nosso Estado da Paraíba. 

Sr. Presidente, ..;r~s e Srs. Senadores, necessi
tam, todavia, que a sociedade, por intermédio de 
seus mandatários, lhes dê apoio, para que possam 
superar a conjuntura econõmica extremamente des
favorável em que se encontram. 

Os meus conterrâneas paraibanos não querem 
as benesses duvidosas de um Estado assistencialis
ta Querem, tão-somente, que seus compatriotas 
não os deixem morrer à míngua, por falta de condi
ções de trabalho. 

Num país já tão cheio de injustiças corno este 
nosso Brasil, r.ausa profundo pesar ver que cidadãos 
produtivos correm o risco de se tomarem marginais 
da sociedade porque não conseguem mais auferir, 
com seu trabalho, os meios de seu próprio sustento. 

Para não ficar só em lamúrias, Sr. Presidente, 
relatarei para este Plenário alguns fatos. Pretendo 
conseguir, com isso, despertar a sensibilidade não 
só de meus nobres ouvintes nesta Casa, mas tam
bém dos ocupantes do Palácio do Planalto e da Es
planada dos Ministérios_ 

- ,_. O cultivo do sisai na ParaJba é feito basica-
mente em propriedades cuja área varia de 0,5 a 15 
hectares, caracterizando atividade de cunho prepon
derantemente familiar. Lastimavelmente, a produção 

vem caindo de modo contínuo nesses últimos anos, 
como resultado das secas repetidas e· da falta de 
apoio à sisalicultura. Os dados disponíveis configu
ram o quadro desalentador. 

A área plantada diminuiu, nos últimos 10 anos, 
de 76 mil para 26 mil hectares; em 1996, foram pro
duzidas 25 mil toneladas - cerca de 30% a menos 
do que a média histórica; em 1997, prevê-se nova 
redução - para 20 mil toneladas; de 1987 a 1997, 
houve queda real de preços de cerca de 20%. 

O preço mínimo fixado pela Companhia Nacio
nal de Abastecimento - Conab - para a safra 97/98 
é de R$0,32 por quilo de fibra de sisai, enquanto que 
o custo da produção é de R$0,39 e o preço pratica
do pelo mercado atualmente é de R$0,31. 

Nossos produtores não terão como sobreviver 
muito tempo mais, se forem obrigados a vender o 
séu sisai a preço inferior ao de produção. 

Como se vê, há muito o que se fazer para re-
. cuperar a sisalicultura paraibana. Os próprios agri

cultores buscam saídas, como denotam as propos
tas que enviaram ao Senhor Presidente da Repúbli
ca, cujo teor resumido permito-me transmitir aos Srs. 
Senadores. São propostas sensatas e merecedoras 
de atenção e encaminhamento. São elas: 

Alocação de recursos e melhoria da infra-estru
tura da Embrapa e das Universidades Federais da 
Paraíba e da Bahia, para que elas possam continuar 
suas pesquisas em busca do aproveitamento total 
da folha de sisai. Hoje, apenas 5% da planta, repre
sentados pela fibra, são aproveitados. Os outros 
96%, divididos em 81% do suco e 15% da mucila
gem, são jogados fora, por falta de aplicação. 

Continuidade do Programa de Difusão e Incen
tivo à Utilização do Sisai como Matéria Prima, que, 
iniciado em 1995, produziu excelentes resultados 
para a sisalicultura e seus produtores, com ganhos 
reais de produtividade, renda, qualidade, aperfeiçoa
mento técnico, redução do risco de mutilação dos 
extratores e formação de àrtesãos. 

Sr. Presidente, faço um parêntese para falar 
sobre uma barbárie: quando andamos por aquelas 
áreas produtoras do sisai, encontramos centenas, 
milhares de pessoas que não possuem os dedos, 
fruto dos acidentes de trabalho gerados pela extra
ção da fibra. 

Para extrair-se a fíbra, é preciso colocar a folha 
entre duas lâminas, que são puxadas contra si como 
contrâPeso. Tentando produzir mais para ganhar um 
pouquinho mais, ocorre a embriaguez motora pelo 
ácido lático na corpo do trabalhador, que vai se 
cansando ao trabalhar horas extras. Esse ácido 
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embota o sistema motor e não permite ao cidadão 
saber onde está pondo o dedo, e, quando menos es
pera, tira o pé da tábua do contrapeso antes de tirar 
a mão e ocorre a mutilação. São inúmeros os casos 
de crianças, adultos, velhos, todos mutilados. É pre
ciso que se busque maior segurança nessa produ
ção. 

Sr. Presidente, continuo a mencionar a relação 
das medidas que os produtores solicitaram ao Presi
dente da República: 

Reajuste do preço mínimo fixado pela Conab 
de modo a rentabilizara lavoura. 
. Reescalonamento das dívidas - o principal e 

os juros atrasados - das Associações de Produtores 
de Sisai e Cooperativas junto ao Banco do Nordeste 
eàSudene. 

Uberação de recursos para a aquisição de no
vas máquinas desfibradores de sial de alta capacida
de operacional não mutiladora, inventada por uma 
pequena indústria do Município de Nova Floresta, na 
Paraíba. 

Agilização, pelo Banco do Nordeste, de finan
ciamentos, via Programa Proger, para a manuten
ção, recuperação e renovação dos campos produti
vos de sisai, utilizando a equivalência-produto. 

Volta do estímulo para a produção de celulose 
e ao aperfeiçoamento industrial do beneficiamento 
da fibra pelo produtor, evitando, assim, a ação ne
fasta de intermediários. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, concluo 
este pronunciamento renovando meu ingente apelo 
para que os Governos Federal e da Paraíba tomem 
a iniciativa de impulsionar o processo de recupera
ção da lavoura de sisai de meu Estado. 

Como já disse aqui, não se trata apenas de um 
problema econõmico, mas, sim, de importante ques
tão social para 100 mil brasileiros. 

Julgo licito esperar que, sendo o Governo Fe
deral capaz de se mobilizar para ajudar os mutuários 
da Encol, ele o fará para amparar os sisalicultores 
da Paraíba, que se contam em mais do dobro dos 
clientes da construtora. Muito obrigado. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações 
que eu gostaria de fazer em relação à indústria sisa
leira do meu Estado. Ao mesmo tempo, quero dizer 
que estou encaminhando à Mesa projeto de lei que 
altera a Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, que 
dispõe sobre a concessão de visto temporário a !ri-

- ,_ pulantes de embarcações estrangeiras de pesca, ar
rendadas a empresas brasileiras. 

A justificativa para esse projeto é a de que é 
preciso que atualizemos essa legislação. Desde 

1971, por meio do Decreto n2 68.459, de abril da
quele ano, o Brasil adota um programa de arrenda
mento de barcos pesqueiros e estrangeiros. Foi esse 
programa um dos principais instrumentos de capaci
tação nacional naatividade pesqueira, possibilitando 
ao nosso País a aquisição de tecnologias e o cum
primento das rigorosas exigências da Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos do Mar. 

Atendendo a esse programa de arrendamento, 
entre 1971 e 1987, o Ministério da Justiça concedia 
vistos de trânsito para a tripulação componente dos 
barcos arrendados, no entendimento de que tais 
pessoas não mantinham vínculos empregatícios no 
Brasil e que permaneciam a bordo de navios de ban
deira estrangeira, devidamente autorizados a operar 
em águas brasileiras. 

Entretanto, a partir da edição da Resolução 
n• 13, de 14 de janeiro de 1987, o Conselho Na
cional de Imigração passou a impor um arcabouço 
de exigências para a entrada temporária dessas 
guarnições, sob a discutível alegação de que 'tais 
tripulantes e trabalhadores vêm exercendo ativida
de remunerada no território nacional sem a neces
sária autorização de trabalho'. Desde então, esta
beleceu-se um roteiro burocrático e de difícil cum
primento, com exigências que praticamente invia
bilizam as operações regulares de arrendamento 
de barcos. O que, em última instância, comprome
te o desenvolvimento nacional da tecnologia pes
queira e o atendimento aos requisitos da conven
ção do mar. 

Sr. Presidente, é nesse sentido que apresento 
este projeto e o passo à Mesa. Todavia, peço que 
lhe seja dado o tratamento usual a todos os projetes 
de lei que tramitam nesta Casa. 

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu
na, o Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa
da pelo Sr. Valmi~ Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A 
Mesa aguarda a remessa do projeto de V. ExA para 
encaminhá-lo ·às Comissões competentes na forma 
regimental. 1 

Volta-se à lista de oradores. 
Por cessão do nobre Senador Lúcio Alcântara, 

segundo inscrifo após a Ordem do Dia, concedo a 
palavra ao eminente Senador Carlos Bezerra. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, hoje, na 
parte da manhã, a Comissão de Constituição, Justi-
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ça e Cidadania do Senado aprovou, por larga maio
ria, o fim do segundo turno nas próximas eleições do 
Brasil. Essa decisão é lamentável, um retrocesso no 
processo democrático brasileiro. O fim do segundo 
turno significa voltar atrás. A sua implantação foi um 
dos grandes avanços conseguidos na nossa última 
Constituinte. Penso que deveríamos aperfeiçoar e 
ampliar o segundo turno, em vez de extingui-lo. 

É condenável, Sr. Presidente, a prática de se 
pretender fazer a lei de acordo com conveniências 
pessoais momentâneas. A lei tem que ser feita inde
pendente de interesses paroquianos e pessoais. Ela 
t~m que ser permanente. Ser permanente é o princi
pal caráter da lei, assim como ser ampla. 

E o que faz nesse instante é pretender criar 
uma forma casuística para nortear a eleição no ano 
que vem. Isso depõe contra o Senado, contra o Con
gresso Nacional e contra a classe política. Volto a di
zer, foi uma decisão altamente lamentável. Só fico 
tranqüilo, Sr. Presidente, porque tenho ::erteza de 
que essa matéria não será aprovada, tanto aqui no 
Plenário como também na Câmara dos Deputados. 
Tenho certeza absoluta que a Câmara rejeitará ma
téria dessa natureza. Todos os que têm espírito pú
briCO e bom senso se unirão para manter o segundo 
turno e, se possível, no futuro, ampliá-lo, melhorá-lo, 
Porque é um método importante para o aperfeiçoa
mento do nosso sistema democrático. 

Feita essa colocação, Sr. Presidente, Sr4s e 
Srs. Senadores, quero falar sobre uma empresa do 
nosso Estado que, lamentavelmente, está na mira 
da extinção. Está em curso, no Mato Grosso, uma 
ofensiva contra a Empresa Mato-Grossense de Pes
quisa, Assistência e Extensão Rural S. A. - Empaer
MT, que, há anos, vem prestando muitos e relevan
tes serviços ao nosso Estado. 

O argumento usado contra a Empaer-MT é 
bastante simplista: o fim da empresa faria parte da 
reforma administrativa do Estado, imposta pelo Go
verno Federal, com base num programa de recupe
ração já firmado com os Governadores. A Empaer
MT só não será liquidada caso se tome auto-sufi

'"Ciente financeiramente. Como se vê, a empresa está 
acuada. Ocorre que as atividades de apoio aos agri
cultores, típicas de governo, são desenvolvidas tradi
-cionalmente com recursos públicos e não objetivam 
lucros imediatos. Os grandes produtores lá no Esta-

- '"'do têm a Fundação Mato Grosso, mantida pela ini
ciativa privada, que faz esse trabalho. Mas os pe
quenos não têm, Sr. Presidente, outro meio de obter 
esses insumos, esse apoio, senão por intermédio 

dessa empresa. Mas é bom que se diga que tais in
vestimentos são amplamente recuperados depois, 
de maneira indireta, com o crescimento da nossa 
agricultura. No entanto, isso parece não importar aos 
tecnocratas. 

Antes de entrar na análise dessa questão, se
ria bom olharmos ao redor, para ver o que está ocor
rendo no mundo. Em todas as nações que estão 
crescendo ou que pretendem crescer, o que se vê 

·são investimentos maciços em educação e pesqui
sa. A educação é a base de tudo, mas só o domínio 

-de modernas técnicas de produção - sejam agríco
las, sejam industriais - pode determinar o sucesso 
de uma mição no cenário internacional. Todos os 
países que, nos últimos anos, ganharam terreno no 
mercado mundial investiram pesadamente na educa
ção de seu povo e na busca de novas tecnologias. 
Esse foi o caso, por exemplo, dos chamados Tigres 
Asiáticos. 

No Brasil, por problemas de má administração 
- conhecidos de todos nós -. os investimentos em 
pesquisa, que sempre foram modestos, parecem es
tar agora no seu ponto mais baixo. A verdade é que 
gastamos muito pouco, quase nada, na busca de co
nhecimento técnico e científico. Basta analisar o Or
çamento. No entanto, é possível concluir que o notá
vel crescimento da agricultura brasileira nas últimas 
décadas decorreu da criação de empresas de pes
quisa e de extensão rural, de atuação nacional ou 
estadual, subvencionadas pelos Poderes Públicos. É 
com esse investimento no setor agrícola que estão 
agora querendo acabar. 

O Brasil, a nação mais industrializada da Amé
rica Latina, agora, com o processo de globalização, 
luta para se enquadrar num novo mercado intemc.
cional cada vez mais competitivo. A importância de 
nossa indústria fez com que muitos se esquecessem 
do notável potencial de nossa agricultura. Na desar
ticulação que o País enfrentou ao longo dos últimos 
anos, em grande parte derivada da hiperinflação, a 
agricultura perdeu expressão. Mesmo assim, acabou 
se transformando no principal esteio do Plano Real, 
que estabilizou nossa economia. Foi chamada até 
de "âncora verde". 

·A agric~Jtura é, -fOi e sempre será muito impor
tante para a economia brasileira. Se tivéssemos uma 
política agrícola permanente e efetiva, poderíamos 
estar alinhados entre os países mais ricos do mun
do. Não são poucas as nações que, embora tenham 
suas exportações calcadas em produtos agrícolas, 
desfrutam de elevada renda per capita. Mas isso, 
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como já disse antes, não chega ao conhecimento 
dos nossos tecnocratas. 

Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, a Em
paer-MT nasceu, em janeiro de 1992, em decorrên
cia da fusão de três entidades: Empresa de Pesqui
sa Agropecuária de Mato Grosso {Empa-Ml), Com
panhia de Desenvolvimento Agrícola de Mato Gros
so {Codeagri) e Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural de Mato Grosso {Emater-Ml). É 
uma sociedade de economia mista que tem como 
acionistas: o Governo do Estado de Mato Grosso, 
com 97,159% das ações; a Embrapa, com 2,561%; 
a Ocemat, com 0,279% e individuais terceiros, com 
0,001%. 

A Constituição Federal, em seu Título VIl, Ca
pítulo III, art. 187, inciso IV, assegura a participação 
da assistência técnica e extensão rural no planeja
mento e execução da política agrícola. Já a Consti
tuição do Estado do Mato Grosso, em seu art. 342, 
garante na Lei Orçamentária dotação para geração, 
difusão e implemento de tecnologias. 

Esses dispositivos constitucionais indicam que 
os serviços públicos de pesquisa agropecuária e ex
tensão rural são mesmo imprescindíveis para a im
plementação de políticas regionais de desenvolvi
mento. Enquanto a pesquisa gera e difunde tecnolo
gias mais adequadas ao meio ambiente regional, a 
extensão rural constitui uma política pública neces
sária para apoiar o desenvolvimento rural auto-sus
tentado. 

Trata-se, enfim, de serviços de baixo custo 
com um grande retomo socioeconõmico para a so
ciedade. Pesquisa e extensão rural - repito - são 
instrumentos indispensáveis para a implementação 
de uma política pública para o campo, a qual não te
mos bem clara ainda. 

Por último, Sr. Presidente, nesses dias passa
dos, acertamos - e quero louvar o BNDES, já que 
deixou de ser o Banco do Sudeste para ser o Banco 
que vai olhar por todo o Brasil, haja vista ter criado 
uma carteira de desenvolvimento regional em boa 
hora. Nesse sentido, propus ao Presidente do 
BNDES que financiasse, através dessa cartei~. um 
plano estratégico de desenvolvimento agropecuário 
para o Mato Grosso, visando, sobretudo, o pequeno 
e médio produtor rural. Propus, ainda, que a Embra
pa .fosse contratada para ser a entidade que se in
cumbiria de fazer esse trabalho estratégico para o 
Mato Grosso. E ele concordou, ou seja, vai pagar o 
projeto. Inclusive, no dia 19, teremos uma reunião· 
em Querência para dar o pontapé inicial nesse proje-

_,...to. 

Sendo assim, vamos precisar da nossa empre
sa estadual, pois não adianta fazer esse estudo se 
não tivermos uma empresa estadual para levar o 

projeto adiante no Estado. Portanto, extingüir a em
presa é um contra-senso. 

O Sr. Pedro Simon {PMDB-RS) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O. SR. CARLOS BEZERRA {PMDB-MT) -
Ouço V. Exi' com prazer. 

O Sr. Pedro Simon {PMDB-RS) - Senador 
Carlos Bezerra, V. Exi' volta à tribuna para falar so
bre um assunto da maior importância dentro do con
texto do seu discurso, qual seja, a Embrapa. Fui Mi
nistro da Agricultura e posso dizer da importância e 
do significado da Embrapa. A Embrapa é o Brasil no 
mundo moderno, no Primeiro Mundo; a Embrapa é 
uma empresa que produz tecnologia de primeiríssi
mo mundo na agricultura. Se o nosso gado leiteiro 
pudesse produzir o que produz o gado leiteiro da es
tação da Embrapa, se os nossos trigais, o nosso fei
jão, o nosso arroz pudessem ser produzidos da ma
neira como são produzidos nas estações da Embra
pa, multiplicaríamos por quatro ou por cinco a nossa 
produção. A Embrapa faz a parte dela, a parte técni
ca. Trabalham na Embrapa PhDs dos melhores do 
mundo. Quando fui Ministro da Agricultura, apareci 
nas manchetes dos jornais como o maior responsá· 
vel por viagens para o exterior. Era impressionante o 
número de pessoas que eu autorizava a passar qua
tro anos no exterior. E era verdade! Era o pessoal da 
Embrapa, que ia fazer cursos de altfssima especiali
zação nas melhores academias do mundo inteiro, 
para voltar para a Embrapa e lhe proporcionar o que 
ela tem hoje: grande tecnologia. Só há um problema 
-e aí V. ExB entra-, não adianta a Embrapa ter essa 
tecnologia e só dialogar com grandes empresas de 
produção, empresas. que têm conáiÇões de enco
mendar um trabalho para um determinado grupo 
para a Embrapa. O que a Embrapa tem que fazer
e ar dou nota dez para V. Ex" - é estabelecer a liga
ção entre a alta 'ecnologia e o conjunto da socieda
de. Para isso existia a Embrater- Empresa Brasilei
ra de Assistência Técnica e Extensão Rural, que 
transmitia a tecnologia da Embrapa nas colônias, 
nas pequenas propriedades. Os técnicos da Embra
ter não levavam toda a tecnologia que a Embrapa 
possui, porque eles não tinham competência para 
isso. Levavam 5 ou 10% dessa tecnologia. Eram o 
elo de ligação entre uma e outra. O Governo Fede
ral, criminosamente, terminou com a Embrater. FICa
ram as Emater estaduais. Saf do Ministério da Agri
culturã e fui ser Governador. Quando Governador, 
o Governo Federal, que pagava 50% para os téc
nicos da Ernater, cortou a verba. Estão querendo 
boicotar, estão querendo extinguir a Emater, que 
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faz essa ligação a que V. Ex" se refere. Ainda que a 
empresa nacional não esteja fazendo isso, a Embra
pa tem condições de fazê-lo via empresa estadual. 
Se forem extintas as Emater estaduais, ficará a Em
brapa, fantástica, com tecnologia de primeiro mundo, 
mas sem nenhum elo de ligação com os pequenos 
produtores. É uma loucura! É uma loucura que não 
tem lógica. Trata-se de uma empresa, Senador, en
xuta, modema. Não é uma engrenagem arcaica. O 
cidadão viaja pelo interior de tempo em tempo. Um 
indivíduo faz isso porque gosta, porque tem abnega
ção. É como eles dizem: 'nós somos a cara do Go
verno no campo". São eles que vão lá falar com os 
produtores. V. Ex" fez um projeto fantástico, e, de re
pente, querem extinguir a empresa. Não dá para en
tender! Minha solidariedade a V. Ex". Para terminar 
quero dizer o seguinte: eu não entendo o que está 
acontecendo. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-Ml) -
Agradeço o aparte de V. Ex", que foi um grande Mi
nistro da Agricultura do Brasil, um dos melhores. 

V. Ex" teve a visão correta: não só apoiou a 
pesquisa mas também apoiou o pequeno produtor 
ruraL Lembro-me de que V. Ex", quando Ministro, 
lançou um programa bem sucedido. O Mato Grosso 
auferiu benefícios, o meu Rondonópolis auferiu be
nefícios do programa que V.Ex" lançou de apoio ao 
pequeno produtor. 

O que se pretende, Senador Pedro Simon, é 
vencer essa barreira. Estou angustiado. Pedi ao nos
so Governador, quando S. Ex.!' ganhou a eleição, an
tes de tomar posse: 'monte um plano estratégico 
para o pequeno produtor". 

Não podemos continuar assentando o homem 
ao deus-dará. Não podemos continuar colocando di
nheiro na mão do produtor, quando ele não sabe o 
que fazer com esse financiamento. E agora existe fi
nanciamento de toda forma. No Estado de Mato 
Grosso existem umas cinco ou seis linhas de finan
ciamento. E essas pessoas vão se tomar inadirn
plentes, vão investir erradamente porque nãó têm 
orientação, não têm tecnologia. Por exemplo, a man
dioca que plantam no Mato Grosso é a mandioca 
que o Brasil conheceu há 400, 500 anos. E sabemos 
que a Embrapa dispõe de pesquisas com mandioca 

·de alta produtividade que produz dez vezes mais do 
que a nossa. Isso não é transferido para o pequeno 

- o- produtor rural, como não são transmitidas a ele as 
várias tecnologias que existem. 

Conseguimos fazer o acordo. Levei o assunto 
ao Ministro da Reforma Agrária. S . .EJcB disse: "esse 

é o caminho; é o ovo de Colombo que estávamos 
procurando". S. Ex" e o Diretor de Assuntos Fundiá
rios ficaram entusiasmados. Pedi que não deixas
sem morrer a idéia. 

Vamos manter nossa Emater, vamos montar o 
plano. O BNDES diz que dinheiro não é problemá e 
que vai montar o plano e financiar todo o projeto. O 
BNDES já se prontificou a realizar o trabalho. O pro
blema anterior era recurso. 

Espero que o projeto de Mato Grosso sirva de 
exemplo para o Brasil e que seja realizado em ou
tros Estados brasileiros e que a pequena produção 
rural seja definitivamente viabilizada. Espero tam
bém que acabem com a política de tapeação de di
zer que o pequeno produtor é prioridade. Ouço isso 
todos os dias nos discursos, mas na prática nada 
acontece. Nà prática, ele vive no abandono, sem 
apoio, sem assistência, sem ajuda. E termina saindo 
do campo para a periferia das grandes cidades, para 
viver como marginalizado. Isso acontece porque ele 
não queira ficar no campo, porque seja preguiçoso; 
isso ocorre porque ele não dá conta de produzir com 
a sistemática que existe hoje. 

Nosso dever patriótico é vencer essas dificul
dades, é vencer essa barreira e encontrar um modo 
de o homem ficar no campo definitivamente. O mo
mento é este, porque temos assistido a uma tendên
cia inversa à anterior, temos assistido ao retomo do 
homem ao campo. Nas últimas décadas as pessoas 
vinham do campo para a cidade. Agora, temos as
sistido ao retomo do homem para o campo. Mas, 
para que ele fique no campo, tem de haver condiçõ
es mínimas de sobrevivência. A atividade rural tem 
de ser economicamente viável. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, no mun
do todo, o papel do Estado está em discussão. Pare
ce estar vitoriosa, hoje, a corrente que deseja um 
Estado mais voltado para suas atividades típicas -
como educação, saúde, justiça e segurança -, dei
xando para a iniciativa privada os setores em que 
essa é mais ágil e eficiente. 

As atividades de pesquisa agrícola e de exten
são rural são missões típicas de governo, porque 
não se pode esperar que uma empresa privada -
cuja finalidade central é o lucro -produza tecnologia 
e que a distribua ·gratuitamente êntre produtores 
agrícolas nem que acompanhe, depois, desinteres
sadamente, esses trabalhadores rurais na aplicação 
dessas mesmas tecnologias. 

Vivemos hoje um momento interessante na 
vida brasileira. Ultrapassada a barreira da inflaçãó 
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desenfreada, com as pessoas voltando, pouco a 
pouco, a ter noção do ·valor das coisas, o campo ga
nha importância. Além disso, aparentemente, o ex
plosivo processo de urbanização dos anos 70 pare
ce ter chegado ao fim. Aliás, nota-se hoje o movi
mento inverso. O Movimento dos Sem-Terra com
prova isso. Já são milhares os que se candidatam a 
ter um pedaço de terra para produzir. Quase todos 
estão fugindo dos problemas típicos das grandes ci
dades; entre os quais se destacam a criminalidade 
elevada e o alto nível de desemprego. 

É hora, portanto, de voltarmos a investir na ter
ra A produção brasileira cresceu muito nos últimos 
arios, mas a área plantada não avançou no mesmo 
ritmo. Ganhamos em produtividade, mas temos ain
da muita terra apta a produzir. Agora, para que a fi
xação do homem no campo seja bem sucedida, é 
preciso gerar técnicas de cultivo e de gerenciamento 
que lhe garantam uma boa rentabilidade. Depois, é 
necessário apoiar esses trabalhadores no seu coti
diano. Isso tudo é dever do Estado. 

Dentro desse quadro, é claro que a Empaer
MT deve ser mantida. A empresa, como qualquer 
outra neste mundo de mudanças freqüentes e pro
fundas, precisa adaptar-se aos novos tempos, tem 
que ganhar eficiência e produtividade. O esforço de 
seu qualificado corpo técnico tem sido exemplar nes
se sentido. Reunidos, esses técnicos.vêm discutindo 
fórmulas para prestar um serviço ainda melhor à sua 
clientela, formada por cidadãos cada dia mais cons
cientes de seus direitos. 

Como também sabemos das gificuldades finan
ceiras vividas pelo Governo Estadual- como ocorre,· 
aliás, com as demais unidades da Federação -, tal
vez seja a hora de estudarmos novas formas de fi
nanciamento para a Empaer. Parceria com o Incra 
poderia ser uma delas, já que esse instituto tem re
cursos para levar adiante a reforma agrária. No dia 5 
do corrente mês, por exemplo, o Ministro Extraordi
nário para Assuntos Fundiários, Raul Jungman, es
teve em Cuiabá, onde firmou convênio no valor de 
R$11 milhões, com 43 Prefeituras, para.obras de in
fra-estrutura em projetas de assentamento. Como se 
sabe, não basta dar ao homem um pedaço de terra, 
é preciso repassar-lhe tecnologia e dar-lhe assistên
cia permanente. A Empaer-MT pode fazer isso. An
tes de pensarem em simplesmente extinguir a Em
paer-MT, as autoridades estaduais deveriam buscar 

-'"'outras alternativas de financiamento para o trabalho 
de tecnologia e extensão rural. Poderiam recorrer a 
programas como o Prodeagro, do Governo Federal. 
Poderiam, até mesmo, buscar socorro internacional 

em organismos como o BID, que mantém ·um pro
grama de financiamento para o Pantanal. O que não 
se pode, de modo algum, é aceitar a liquidação da 
Empaer-MT, porque esse ato significaria, sem dúvi
da, a perda, para o Estado de Mato Grosso, da posi
ção honrosa que ostenta entre os Estados brasilei
ros de maior população agrícola 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - Senador, V. 
Ex" me concede um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT)- Con
cedo o aparte a V. Ex", Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - No Rio 
Grande do Sul, o Governador Britto determinou que, 
até o final de seu Governo, haverá uma agência da 
Emater em cada Município do Estado. S. Ex" está 
inaugurando de· 7 a 8 agências por fim de semana 
O Rio Grande do Sul hoje tem 460 Municípios, have
rá uma agência em cada um. S. Ex" considera que, 
em seu Governo, o maior auxmo, a maior colabora
ção que o Governo do Estado pode dar é a criação 

. de uma agência de desenvolvimento da agricultura 
que possa colaborar com o pequeno produtor. Estra
nho que, de um lado, se parta para o máximo, uma 
agência em cada Município, e, do outro, se queira 
extingui-la. Sinceramente não entendo ... 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) - Está 
de parabéns o Governador Britto, do nosso Partido, 
o PMDB. Lá em Mato Grosso, a não extinção dessa 
empresa deve-se, em parte, à posição rígida de nos
so Partido, do PMDB, contra esse tipo de ação. Não 
concordamos de jeito algum, somos radicais em re
lação a isso. O Governador Britto mostra que tem vi
são e está preocupado com a maioria da população. 
Portanto, está de parabéns o Rio Grande do Sul. Es
pero que, finalmente, ocorra com nossa empresa no 
Mato Grosso o mesmo que está ocorrendo no Rio 
Grande Sul: ao invés de extingui-la, possamos am
pliá-la com uma base em cada Município mato-gros
sense. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Era este o meu pronunciamento. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Be
zerra, o Sr. Valmir Campelo deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Oto
niel Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -
Concedo a palavra ao Senador Coutinho Jorge. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Emandes Amo
rim. (Pausa.) 
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Concedo a palavra à Senadora Benedita da 
Silva. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Laura Campos. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Gilvam Borges. 
(Pausa.) · 

Concedo a palavra à Senadora Emília Fernan
des. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 
('='ausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Júlio Campos. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Ademir Andra
de. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Albino Boaven
tura. V. Ex" dispõe de 50 minutos. 

O SR. ALBINO BOAVENTURA (PMDB-GO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, em 
sua edição desta semana, a revista lstoÉ exibe o re
sultado de pesquisa que volta a confirmar o prestígio 
do Governador Maguito Vilela junto ao povo goiano. 
Se as eleições para o Governo estadual fossem rea
lizadas hoje, S. Ex" seria eleito com um índice ex
pressivo de 53,9% já no primeiro turno, enquanto o 
segundo colocado na confiança popular ficaria ape
nas com 14%. O universo geral da reportagem é a 
Região Centro-Oeste, onde .a. força política do 
PMDB goiano mantém os mesmos níveis de prefe
rência popular que foram consolidados pela lideran
ça regional de Íris Rezende, o nosso Ministro da Jus
tiça. 

Na edição anterior, a mesma revista já realiza
va uma pesquisa nacional sobre a aprovação popu
lar do Presidente da República e de todos os Gover
nadores. Na soma dos conceitos ótimo e bom, Ma
guita Vilela foi apontado como campeão nacional de 
popularidade, com 62%. O programa social do Go
vernador, amparado em investimentos ainplos e 
abrangentes, nas ações de solidariedade humana, é 
o responsável pelos níveis excepcionais de aprova
ção. 

Goiás é um Estado que espantou o fantasma 
da fome. O assistencialismo é necessário e conjun-

- "" tural, já que inúmeras frentes de emprego estão sen
do abertas no Estado, numa onda de investimentos 
que dinamiza os setores de indústria, agroindústria e 
serviços. 

Temos todas as razões para cultivar·a fé de 
que Deus está olhando por Goiás. Estamos cami
nhando com segurança em nosso futuro de grande 
celeiro de alimentos, graças à extensão do territó
rio físico e às nossas condições naturais privilegia
das, incluindo as grandes bacias hidrográficas, o 
clima e a topografia. A cultura política que pratica
mos alimenta ainda mais as nossas esperanças de 
prosperidade, porque os Partidos sabem superar 
as suas divergências quando estão em causa os 
objetivos superiores do Estado. Exemplo recente 
dessa tendência é a luta pela duplicação do eixo 
rodoviário Goiânia-Minas-São Paulo. Sob a lide
rança do Senador Mauro Miranda, todas as lide
ranças partidárias do Estado e dos Municípios se 
solidarizaram para defender, junto ao Governo Fe
deral, esse empreendimento de grande importân
cia para o nosso futuro. 

· Nessa soma de circunstâncias altamente 
favoráveis, o sucesso do Governo Maguito Vilela 
está chamando a atenção de todo o País para a 
nova fronteira de progresso que é Goiás. Eu diria 
que estamos vivendo um momento de extroversão 
política, num clima de otimfsmo que vai guiar o 
nosso futuro na direção dos grandes investimentos 
em infra-estrutura, em industrialização, em multi
plicação de oportunidades e emprego. Não esta
mos tirando, nem vamos tirar nada dos Estados 
mais fortes do eixo Centro-Sul. Pelo contrário, 
estamos oferecendo a eles uma nova opção eco
nómica de atração de poupanças. Temos imen
sos espaços abertos para ampliar o esforço na
cional de produção e de exportação, enquanto 
os espaços já começam a ficar críticos nas re
giões mais ricas do País. Essa conjugação de in
teresses beneficiará diretamente Goiás, mas 
atenderá também aos interesses indiretos de 
todo o País, reorientando migrações, harmoni
zando o desenvolvimento e reduzindo o paupe
rismo económico de regiões afastadas dos gran
des centros de consumo. 

Nestas breves palavras, quero saudar, com 
grande entusiasmo, o papel histórico que o Governa
dor Maguito Vilela está cumprindo neste final de sé
culo. O desdobramento desse esforço mostrará às 
gerações futuras que estamos certos e que, sob a 
bênçãos de Deus, construiremos uma economia re
gional pujante e socialmente justa. Estou certo tam
bém de que os nossos grandes expoentes na políti
ca saberão entender as suas responsabilidades, es
colhendo o que é melhor para Goiás nas definições 
do nosso Muro. 
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Entendo que todos nós devemos trabalhar com 
base nos mais amplos princípios de renúncia e de 
solidariedade, corno Deus nos inspirou até hoje, 
para chegarmos aonde chegamos. Imagino a política 
como instrumento e não como fim, e creio ser este o 
horizonte fundamental de nossas reflexões em rela· 
ção ao futuro de Goiás e de seu povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas Neto. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Guilher
me Palmeira. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pi
nheiro. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Si-
mon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) - Sr. 
Presidente, V. Ex" fica muito bem presidindo a ses
são; parece um veterano de vários mandatos. 

Sr. Presidente, Srl's e Srs. Senadores, venho 
hoje, ainda que tardiamente, fazer meu pronuncia
mento sobre o Betinho. 

Um pouco enfermo em Porto Alegre, licenciado 
do Senado, enviei, via fax, um requerimento para 
realização de uma sessão solene do Senado em ho
menagem ao Betinho. No entanto, foi aprovado outro 
requerimento que destinava a primeira parte da ses
são a essa finalidade, e o Presidente do Senado re
solveu cumpri-lo. 

Em casa, pela TV Senado, assisti à sessão e 
aos pronunciamentos feitos em homenagem a Beti
nho. Mas venho a esta tribuna, Sr. Presidente, por
que a consciência diz que é minha obrigação. Corno 
deixaria de trazer aqui a minha palavra e a minha 
homenagem a uma figura como Betinho? Tenho o 
testemunho pessoal da convivência de mais de dois 
anos com ele; portanto, tenho obrigação de apresen
tar à Nação o seu trabalho, que acompanhei e do 
qual participei. 

Tudo foi dito aqui, Sr. Presidente. Os oradores, 
naquela sessão especial, foram profundos e elo
qüentes na exposição das idéias, do pensamento e 

~,...da luta do Betinho. Na verdade, nunca se haverá de 
falar demais desse homem. Creio que Betinho é 
uma dessas figuras que marcam a história de um 
país. O seu exemplo nos faz sentir como a história e 

a vida debocham, às vezes, das figuras e dos cida
dãos. 

Twe grande amizade por uma pessoa chama
da T eotonio Vilela, que aprendi a respeitar. E a fase 
mais épica de sua vida, em que se dedicou ao Brasil 
e escreveu umà das páginas gloriosas da história do 
País, coincide exatamente com a época em que não 
pôde ser candidato à reeleição no Senado, pelo exa
gero da sua doença: quatro cãnceres. Alquebrado, 
com duas muletas, arrastando-se, ele percorreu o 
Brasil. Arrastando-se, levava uma mensagem de fé e 
de esperança no futuro do Brasil. As· pessoas per
guntavam por que Teotonio Vilela, sendo rico, com 
família e interesses diversos, não desfrutava seus úl
timos dias na Europa, no Nordeste ou na sua Ala
goas. Ele ficou ao lado do povo até o último momen
to e se dirigiu a Alagoas para morrer. 

Betinho foi uma pessoa que já nasceu marca
da. Ele e seus irmãos hemofílicos viviam preocupa
dos, porque não podiam sofrer um corte ao fazer a 
barba e, quando crianças, não podiam machucar-se. 
Em sua casa, as cantoneiras dos móveis eram pro
tegidas para evitar acidentes. Essa foi a sua vida, 
bem como a de seus irmãos. Ele podia ter sido um 
revoltado, um amargurado, uma pessoa de mal com 
a vida; no entanto, foi um lutador. 

Quando jovem, participou do movimento da 
JUC- Juventude Universitária Católica Não satisfei
to com aquele movimento, fez a união da JUC com 
os comunistas e fundou a AP - Ação Popular, movi
mento profundamente idealista que buscava, por 
meio dos extremos, uma saída para a sociedade. Di
rigiu a UNE, onde l~ou. No Governo de Jango, foi 
Chefe de Gabinete do Ministro da Educação; veio a 
Revolução e o pegou lutando. Ele foi para o exílio e 
continuou lutando; voltou do exílio e continuou lutan
do! 

Depois contraiu a Aids. Hemofílico, com trans
fusões permanentes de sangue, fruto da irresponsa
bilidade de um País, viu séus irmãos morrerem, con
viveu com a Aids. Era para ser um revoltado, uma 
pessoa de mal com o mundo, que dissesse: "Que 
mal eu fiz para essas coisas me acontecerem?" 

E nós, que temos saúde, dinheiro e posição so
cial; nós, que convivemos com festas e com a ale
gria, não olhamos para os lados, não nos preocupa
mos com o que elCiste à nossa volta. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - Sr. 
Senador, gostaríamos de pedir a atenção do Plená
rio para registrar a presença dos Senadores Balzar e 
Dela Sota e dos Deputados Maureti e Rubel, mem-
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bros do Partido Justicialista argentino. Queremos dar 
as boas-vindas aos nossos visitantes. 

Senador Pedro Simon, V. Exª continua com a 
palavra. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Senado
res e Deputados irmãos, o Brasil é e continuará ir
mão da Argentina, e não será nenhum tipo de intriga 
dos Estados Unidos que nos vai afastar, pois temos 
o Mercosul. Durante anos eles impediram o nosso 
entendimento e agora que o estamos encontrando 
não será essa bobagem de o Brasil pertencer ou não 
ao Conselho de Segurança da ONU - na minha opi
nião, ele não deve fazê-lo, nem nada que eles inven
tem - que nos vai afastar. 

É com muita alegria que, em nome do Parla
mento, levo o carinho, o abraço e o afeto aos ilustres 
Senadores e Deputados do Partido Justicialista, par
tido este que está fazendo um belíssimo governo na 
Argentina. O Congresso brasileiro fecha com a Ar
gentina e com o Mercosul, totalmente. Somos irmã
os e haveremos de continuar sendo, porque nenhu
ma intriga nos afetará. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB-GE) - Concede
me V. Exª um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Ouço V. 
Exª com prazer. 

O Sr. Lúcio Alcãntara (PSDB-CE) - Senador 
Pedro Simon, antes de mais nada, congratulo-me 
com os Parlamentares argentinos que visitam o 
Congresso Nacional, o que certamente contribui 
para reforçar nossos laços políticos, culturais e 
afetivos. Como disse V. Exª, trata-se também de 
uma espécie de vacina contra essa manobra insi
diosa de separação desses povos que têm tudo 
para ser irmãos, tomando realidade, de certa ma
neira, algo de que tive noção mais nítida quando 
comecei a viajar pelos países da América do StJI: 
o ideal de Bolívar, que falava da grande Pátria. 
Bolívar viu desfazer-se nesse conjunto de países 
que terminaram estabelecendo-se e tomando-se 
independentes em função até de dissidências e 
mal-entendidos esse grande ideal. Agora, nesse 
embrião que é o Mercosul, tentamos recriar o ideal 
bolivariano de construir realmente uma comunida
~e de povos unida pelos mesmos ideais. O discur
so de V. Ex• chama atenção pelo fato de estar 

_mostrando que a fragilidade física não leva, em 
- - consequência, à debilidade moral, ética ou políti

ca. Ocorre o contrário em certos casos. Citou dois 
exemplos: Teotónio Vilela, que, em sua decadên
cia física, minado pela doença, moléstia pertinaz, 

teve, em seu momento culminante, no apogeu de 
sua vida pública, o reconhecimento nacional, entran
do para a história justamente numa hora em que se 
encontrava afetado gravemente por um câncer que 
terminou roubando-lhe a vida, mas que, antes, o 

,maltratou bastante, limitando sua condição física. 
Todavia, numa espécie de compensação, brilhou, 
como nunca, sua estrela intelectual. Já ouvi depoi
mentos de V. Exª sobre sua convivência com Teotó-

• nio Vilela, aludindo inclusive ao período em que mo
raram juntos no mesmo apartamento. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Está 
aqui Nisio Tostes, meu Chefe de Gabinete, que era 
uma espéCie de "Madre Tereza de Calcutá" de Teo
tónio Vilela, uma vez que, por dois anos e meio, do 
gabinete para a minha casa, convivia, conversava e 
acompanhava o que foi a fantástica vida de Teotónio 
Vilela. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB-CE) - V. Exª, 
mais uma vez, está rendendo um tributo de inteira 
justiça. E, evocando esses exemplos, tenta talvez 
dar brios em outros políticos no sentido de fazer 
com que a emoção aflore. Cito, como exemplo, o 
caso do Betinho, uma pessoa marcada pela en
fermidade, pela doença e pela debilidade física 
ao longo de sua vida. O Senado, por uma inicia
tiva minha, realizou uma sessão com o intuito de 
homenageá-lo. Nessa sessão, muitos Senadores 
se manifestaram, inclusive V. Exª, que falou so
bre o receio que ele tinha de sofrer qualquer 
pancada, qualquer traumatismo que lhe pode
riam ser fatais. No entanto, houve um período da 
vida dele em que trabalhou em uma fábrica mes
mo se vendo impossibilitado de exercer aquelas 
funções dadas suas limitações. Todavia, era um 
homem de uma energia enorme - o que pude 
presenciar, uma vez que em alguns momentos 
tive um convívio muito próximo com ele ·, capaz 
de mobilizar vontades em torno da Ação da Ci
dadania contra a Miséria e a Fome e pela Vida. 
Nesse sentido, com oportunidade e com calor 
humano, V. Exª evoca esses exemplos para 
mostrar que essa capacidade de se doar, de ser
vir, de procurar realizar o bem comum não tem 
nenhuma relação com a nossa vitalidade, de
pendendo muito mais de uma força interior que é 
capaz de nos mover nessa direção. E bem ha
jam Betinhos e Teotónios pelo Brasil afora, para 
promover o engrandecimento desta Nação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Muito ob
rigado a V. Exª. 
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Sr. Presidente, tenho aqui um artigo de D. 
Mauro Morelli: "Memória e Legado do Betinho" -
Profeta e Pastor. Peço que alguns trechos desse ar
tigo sejam anexados ao meu pronunciamento. D. 
Mauro me mandou isso junto com uma carta, em 
que conta o que foi a cruzada de Betinho. 

O que vou falar agora, Sr. Presidente, não tem 
sentido outro senão o de esclarecer um detalhe que 
acho importante e não por ter sido eu Líder do Go
verno na Presidência do Sr. Itamar Franco: Betinho 
presidia uma entidade não-governamental, o IBASE 
- Instituto Brasileiro de Análises Sócio-Económicas -
, presidia o Movimento Pela Ética na Política, além 
de realizar uma caminhada buscando o diálogo no 
sentido do combate à fome. Mas a campanha dele 
seria igual a tantas outras que estão por aí, muitas, 
meritórias, positivas, concretas, mas que ficavam no 
meio do caminho. 

Um dia, o Lula, então Presidente do PT, procu
rou-me no gabinete do Senador Eduardo Suplicy, 
para apresentar ~m documento em que expunha 
também uma campanha de combate à fome. Naque
la oportunidade, pedia-me ele para marcar uma au
diência com o então Ministro da Fazenda. 

Achei a proposta importante. Ao invés de falar 
com o Ministro da Fazenda, falei com o então Presi
dente Itamar Franco, que marcou uma reunião. Hou
ve três reuniões no gabinete do Presidente da Repú
blica com vários Ministros -e eu estava lá -e o Pre
sidente do PT, que levou a sua equipe para expor o 
plano. 

Repare: uma idéia que parecia ser como tantas 
outras, mas uma idéia importante do PT, do Lula, foi 
levada ao Presidente da República. 

Normalmente, um Presidente da República não 
gosta de receber essas contribuições, principalmen
te de um partido adversário, mas o Presidente Ita
mar Franco fez questão de receber a equipe e mon
tar um grupo de trabalho. Desse grupo de trabalho, 
surgiu o Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
- Consea, de caráter consuHivo, diretamente ligado 
ao Presidente da República, composto por nove mi
nistros, mas com ampla maioria de cidadãos indica
dos pela sociedade. O então Presidente Itamar Fran
co queria que o Betinho fosse o Presidente. Betinho 
pertenceu ao Conselho mas indicou em seu lugar, 
para Presidente, Dom Mauro Morelli. 

=-- O Conselho reunia-se duas, três vezes por 
mês. O Presidente Itamar Franco fazia questão ab
soluta que o grupo constasse como instituição não
governamental. Seus ministros tinham que compare-

cer; ele, não. Por várias vezes, eu, como Líder, fiz 
reunião com o Governo para levar adiante aquelas 
decisões. 

O que diz Dom Mauro Morelli em relação ao 
Conselho? 

"Assim, o Governo Itamar surge das 
ruas tomadas pela indignação do povo. Éti
ca e cidadania. 

Atendendo a uma proposta do Presi
dente do Partido dos Trabalhadores e a uma 
convocação do Movimento pela Ética na Po
lítica, o Presidente realiza reunião ministe
rial, em 18 de março de 1993, com a pre
sença de Herbert de Souza, o Betinho, por 
mim acolitado. UHrapassando as barreiras 
de velhos processos políticos, foi rasgado o 
véu que encobria a realidade, tomando pú
blico o Mapa da Fome com o número escan
daloso de 32 milhões de indigentes e de fa
mintos. 

Em 16 de abril, o Presidente recebia 
das mãos da comissão, da qual Betinho e 
eu fazíamos parte, o Plano de Combate à 
Fome e à Miséria-, Princípios, Prioridades e 
Mapa das Ações do Governo, incluindo o 
projeto do Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar, Consea, criado pelo Decreto n" 807, 
de 24 de abril de 1993. 

O Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar foi instalado na significativa data 
de 13 de maio. Na mesma solenidade, os 
conselheiros foram empossados. Entre os 
21 consel~eiros da sociedade civil estava 
Betinho, acompanhado de mais 18 compa
nheiros indicados pelo Movimento pela Ética 
na Política. Não foi o Presidente Itamar, não 
foi o Çlovemo que indicou. O Movimento 
pela Ética na Política foi que indicou os 18 
representantes que constituíram o Conselho 
Alimentar de Combate à Fome. 

Corno Betinho não reunia as condições 
físicas necessárias para assumir a efetiva 
coordenação do conselho, a secretaria na
cional do Movimento pela Ética na Política 
apresentou meu nome ao Presidente Itamar, 
para a tarefa de secretário executivo. Beti
nho muito insistiu para que a presidência fi
casse com o próprio Presidente da Repúbli
ca. O Presidente não aceitou presidir, por si 
próprio, o novo Conselho, integrado também 
por nove Ministros de Estado, e preferiu que 
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a decisão da entrega fosse feita a mim, um 
representante da sociedade civil. • 

Mais adiante, disse Dom Mauro: 

"Com a criação do primeiro conselho 
não-paritário da história da República inau
guramos relações e critérios novos para o 
exercício do Poder. • 

Os membros indicados pelo Movimento pela 
Ética na Política eram ampla maioria para decidir o 
que bem entendiam. O Governo não estava im
pondo decisões, nem impondo maioria. É a primei
ra vez, Sr. Presidente, que o Governo se une a um 
mpvimento, a uma sociedade não-governamental, 
para fazer um trabalho a favor da sociedade, colo
cando em primeiro lugar a entidade não-governa
mental. 

Veja, Sr. Presidente, que é a segunda vez 
que venho a esta tribuna para falar da mesma 
tese. A primeira vez foi quando eu disse que o 
Presidente Itamar aceitou, consentiu uma entidade 
ligada a ele, para uma comissão de combate à 
corrupção, uma comissão especial para apurar a 
corrupção no seu Governo. Os componentes des
sa comissão eram elementos da sociedade sem 
nenhuma ligação com o Governo, com absoluta in
dependência. 

Agora acontece isso com a segunda entidade, 
uma entidade das mais importantes. Para um com
bate à fome e à miséria, o Governo fez questão que 
a sociedade a favor da ética na política indicasse os 
representantes, tivesse ampla maioria, indicasse o 
coordenador e assumisse o comando. 

Diz o Bispo Dom Morelli: 

"Com a criação do primeiro conselho 
não-paritário da história da República, inau
guramos relações e critérios novos para o 
exercício do poder. Reunindo a sabedoria 
política do governante e a competência da 
cidadania, o Consea transformou-se em es
paço de diálogo pennanente entre o Gover
no e a sociedade, instrumento de parceria, 
de colaboração crítica e de coordenação po
lítica de projetes para o combate à fome e 
erradicação da miséria. 

b pluralismo de agrerr.'ações políticas, 
de correntes ideológicas e de confissões re
ligiosas a que pertencíamos, não criou entre 

- '""' nós barreiras insuperáveis ou intransponí
veis. 

Em dois anos de caminhada, o Consea 
foi instrumento importante no processo de 

valorização e de fortalecimento da Ação da 
Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela 
Vida. Com recursos garantidos pela Presi
dência da República, conselheiros e colabo
radores pudemos viajar por todas as Unida
des da Federação participando de lança
mentos, encontros, seminários e congressos 
da Ação da Cidadania. 

Graças a essa parceria, com· transmis
são direta pela Embratel e Radiobrás, a ses
são solene de lançamento da Ação de Cida
dania contra a Fome, a Miséria e pela Vida, 
realizada no Auditório Petrõnio Portella do 
Senado Federal, em 23 de junho de 1993, 
transformou-se em evento nacional. Na noi
te do mesmo dia, por decisão do Presidente 
Itamar, em rede nacional de rádio e televi
são, o conselheiro Herbert de Souza e eu 
pudemos convocar toda a Nação para assu
mir o desafio de combater a fome através da 
solidariedade e a erradicar a miséria através 
de decisões políticas e mudanças estrutu
rais.· 

O Presidente. da República convocava uma 
rede de rádio e televisão, e não era Sua Excelência 
quem falava, nem seus Ministros, mas o Betinho -
que, diga-se de passagem, batia no Governo Itamar, 
porque era Oposição - e o Bispo de Caxias, consi
derado um bispo de esquerda, que também não era 
um simpatizante de Itamar. Mas a cadeia de rádio e 
televisão foi convocada para eles, para que em 
nome da sociedade convocassem a sociedade para 
a campanha da erradicação da fome e da miséria. 
O que estou dizendo aqui é o pronunciamento de 
O. Mauro Morelli, que foi secretário executivo desse 
conselho. 

Sei quantas vezes o Sr. Itamar e o Ministério fi
caram magoados, porque o Betinho era duro, ele ba
tia. Às vezes, o Itamar se queixava da dureza do Be
tinho, mas nem por isso o.Govemo pensou em tirá
lo. 

Ainda Dom Morelli: 

"Colaboramos de forma crítica e dinâ
mica em ações de Governo, como no Pro
grama descentralizador e renovador da Me
renda Escolar, do Ministério da Educação; 
iniciativas e ações do Ministério da Saúde; o 

·· gigantesco Programa Emergencial de Distri
buição de Alimentos- Prodea, para 2 milhõ
es e 50 mil famílias, em 1.163 Municípios do 
semi-árido, através do Ministério da Agricul-
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tura e da magnífica e indispensável colabo
ração do Ministério do Exército, com o servi
ço patriótico de 12 mil oficiais e soldados do 
Exército brasileiro, sob o comando de Beti
nho e sob a coordenação não-governamen
tal do Consea. 

Fomos parceiros e testemunhas da 
contribuição infatigável e competente do Mi
nistério do Trabalho na promoção de relações 

· mais justas no mundo do trabalho e do esfor
ço para promover a geração de empregos. 
Sentimos crescer nossa esperança com a 
retomada da Refonna Agrária, através da 
centena de decretos de desapropriação de 
propriedades agrícolas ociosas para assen
tamento dos sem-terra. • 

Quem está falando não é o Líder o Go
verno; quem está falando é o Dom Mauro 
Morelli, Bispo da Igreja Católica, Apostólica, 
em Duque de Caxias, à época Presidente do 
Consea. Acompanhamos o processo de 
aprovação do Orçamento Geral da União, 
para garantir a continuidade e o aprofunda
mento dos programas de combate à fome e 
à miséria, bem como a implementação de 
projetas de saneamento de habitações em 
favelas. 

Importante contnbuição foi dada pelos 
cidadãos funcionários de 32 empresas públi
cas, estaduais e autárquicas' - que foram 
colocadas à disposição, sob a coordenação 
do Betinho e de D. Máuro Morelli para .a 
campanha de combate à fome - 'atendendo 
à determinação do Presidente e à convoca
ção do Movimento pela Ética na Polftica, 
ajudaram a nascer e a crescer por esse 
imenso território brasileiro a Ação da Cida
dania contra a Fome, a Miséria e pela Vida, 
criando incontáveis comitês de solidariedade 
e promovendo, de forma criativa, inúmeras 
iniciativas de combate à fome e à miséria. 

Em reunião histórica oconrida em agos
to de 93, no Fórum de Ciência e Cultura da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
com a presença de presidentes de 30 Esta
tais, sob a batuta do Betinho, foi assinado o 
Tenno de Adesão do setor público à grande 
cruzada nacional da Ação da Cidadania. • 

"Vinculando-se ao Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar, o Comitê das Em
presas Públicas fez tramitar propostas que, 
transformadas em resoluções e endossadas 

pelo Presidente Itamar, foram encaminha
das aos diversos Ministérios envolvidos. 

Em parceria com a Secretaria Nacional 
da Ação cta· Cidadania, confiada a Maria 
José Jayme, a Bizeh, Diretora do lnesc, e 
com a colaboração do Comitê de Empresas 
Públicas, foi desencadeado o processo de 
preparação da 1• Conferência Nacional de 
Segurança Alimentar para· definir os cami
nhos da sociedade e do governo no comba
te à fome e à erradicação da miséria. A 
grande meta da Ação da Cidadania contra a 
Fome, a Miséria e pela Vida, expressão cu
nhada por Dom Luciano Mendes de Almei
da, mais çonhecida por Campanha da Fome 
ou Campanha do Betinho, sempre foi colo
car a fome como prioridade da agenda políti· 
ca e implantar a Política de Segurança Ali
mentar como resposta exigida pela cidada
nia do povo brasileiro. 

Entre nós sempre foi consenso que a 
Reforma Agrária é projeto político eficaz e 
de baixo custo económico para combater a 
fome e romper o ciclo da miséria. Da mesma 
forma uma Política Agrícola cuja meta pri
meira e prioritária seja a produção diversifi
cada e regionalizada de alimento para con
sumo do povo. Defendíamos, ainda, a cria
ção de oportunidades e garantia de trabalho 
para jovens e adultos. Por último, considerá
vamos urgente e inadiável a implantação de 
uma Política Salarial que reconhecesse a 
dignidade humana, valorizasse o trabalho e 
garantisse vida com dignidade e qualidade 
para o trabalhador ou trabalhadora e sua fa
mília.' 

'Pudemos realizar vinte e seis confe
rências regionais e celebrar em Brasília, de 
27 a 30 de julho de 1994, com mais mil e oi
tocentos delegados, a 1• Conferência Nacio
nal de Segurança Alimentar. Assim como 
em nome da Segurança Nacional fora cons
truída uma potência econõmica, terceiro pro
dutor e exportador de alimentos, da mesma 
forma, em nome da segurança alimentar, 

. queríamos então combater a não-cidadania 
e garantir comida em todas as mesas. • 

.. 'Nossa proposta de Política de Segu-
rança Alimentar não se reduz à distribuição 
de sacolas de alimentos ou de cestas bási
cas. Segurança alimentar é direito à vida e 
exigência de cidadania. 

241 
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Segurança alimentar faz parte do novo 
e mais amplo conceito de segurança que 
abrange desde a garantia de atendimento às 
necessidades básicas para o crescimento 
harmonioso da criança até o respeito às mi
norias e aos dissidentes. Acima da seguran
ça das coisas e do Estado, a segurança das 
pessoas. Segurança alimentar é garantia de 
direito básico da cidadania. Em cada mesa o 
pão nosso de cada dia adquirido com digni
dade e suficiente para assegurar as necessi
dades nutricionais de cada pessoa. • 

Mais adiante, continua Dom Mauro: 

"A ação da Cidadania contra a Fome, a 
Miséria e pela Vida, com a 1m Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar, propunha 
um novo projeto de Brasil capaz de oferecer 
ao povo brasileiro uma qualidade de vida 
correspondente à sua riqueza, isto é, condi
ções de vida condizentes com a dignidade 
humana e com as exigências básicas para a 
realização da pessoa em sociedade. • 

Sr. Presidente, não lerei o final do pronuncia
mento porque nele estão presentes algumas críticas 
ao atual Governo. Esperavam, D. Mauro e Betinho, 
que o atual Governo continuasse aprimorando o que 
o anterior tinha feito. Surpreendentemente, o primei
ro ato do Governo foi extinguir o Conselho: fora a 
presença de entidades de um órgão coordenado 
pelo Governo, com a presença do Governo, para fa
zer o que a sociedade estava fazendo. 

Leio trecho da última entreVista de Betinho pu
blicada no O Globo. 

"Setores da esquerda nunca engoliram 
esta campanha porque sempre pensaram 
que a solução dos problemas estruturais 
não passava pelo conjuntural; que o ama
nhã não passa pelo agora. Se você diz: 
quem tem fome tem pressa, tem que comer; 
dizem: assistencialismo. • 

Betinho participou desse debate. Diziam: •o 
Betinho vai entrar em numa campanha contra a 
fome distribuindo alimentos? Temos de resolver os 
problemas· estruturais, temos de resolver as mu
danças na sociedade. O Betinho entrar numa cam
panha dessas é ridículo, porque ele não está 
equacionando o problema. • Betinho contra-argu-

- mentava dizendo - e eu o ouvi muitas vezes - que 
sabia que aquilo não era o ideal, que doía em sua 
alma dar alimento a um cidadão que não tem o 
que comer por caridade. 

A solução propugnada por Betinho era ~ar con
dições para que, com dignidade, essas pessoas 
mantivessem suas famílias com o seu trabalho. Dizia 
ainda que não podia vê-las morrendo de fome en
quanto a oportunidade de trabalho digno não apare
cia para 32 milhões de brasileiros. Ele tinha conheci
mento da provisoriedade dessa campanha e sabia 
que ela nada poderia resolver. Contudo, a campa
nha iria existir enquanto fosse criado um esquema 
para produzir e distribuir mais alimentos; alimentos 
que, posteriormente, não seria dados por caridade, 
mas por direito. 

Sr. Presidente, em outra entrevista ao Correio 
Braziliense, Betinho argumentava: 

"Há vários aspectos positivos na ação 
do Governo Itamar Franco: ter assumido a 
questão como prioridade absoluta; ter criado 
o Conselho Nacional de Segurança Alimen
tar (Consea) e dado apoio; e a introdução na 
política da questão da segurança alimentar." 

Foi a primeira vez na História que isso 
aconteceu e aconteceu no Governo Itamar". 

São palavras de Betinho. 
Poderão perguntar por que estou falando as

sim. Estou falando assim, Sr. Presidente, porque, na 
minha opinião, enganam-se os que imaginam que 
vamos equacionar o problema do Brasil só por meio 
do Governo. Engana-se o Governo se pensa assim; 
engana-se o cidadão que pensa isso. 

Há muitas pessoas no Brasil, Sr. Presidente, 
que pensam que exercer a cidadania é votar no Pre
sidente, é votar no Deputado, é votar no Governa
dor, é votar no Prefeito, porque essas pessoas vão 
resolver os problemas do país. É claro que não. A 
solução é, em conjunto, nós colaborarmos para re
solver os problemas. 

Não vejo nada mais líndo no Brasil - aliás, no 
mundo inteiro - que as entidades não-governamen
tais. As organizações não-governamentais, no mun
do inteiro, são um exemplo - até no Primeiro Mundo 
- dado por pessoas que se dedicam ao combate à 
Aids, ao combate às armas atômicas, à defesa do 
meio ambiente. Em qualquer lugar, existem essas 
entidades que se reúnem em defesa de alguma coi-
sa. 

QÜanto · maior a noção de cidadania, quanto 
maior o progresso, quanto maior a cultura de um 
povo, mais essas pessoas se dão conta da sua im
portância. Betinho fundou uma das entidades mais 
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belas do Brasil, que foi exatamente essa que tanto 
lutou contra a fome. 

Sr. Presidente, estou dizendo essas coisas 
porque, desde que Betinho morreu até hoje, eu não 
vi em nenhum jornal, em nenhum dos pronuncia
mentos feitos dessa tribuna, nada nesse sentido. 

Não estou fazendo esse destaque porque essa 
campanha foi lançada no Governo Itamar, do qual 
eu era Líder. Pouco me importa isso, Sr. Presidente. 
Estou fazendo esse destaque para ressaltar a impor
tância do trabalho do Governo junto com a socieda
de. Estou aqui para chamar a atenção desta Casa 
para o significado de tudo isso. 

Em primeiro lugar, é preciso que o Governo en
tenda que não é o dono da verdade e não pense 
que pode ser o único a alimentar o povo, que basta 
designar órgãos e pessoas para fazer esse trabalho 
em seu nome. 

O Governo Itamar fez diferente: os repre
sentantes do Conselho Nacional de Segurança .Ali
mentar - Consea - foram indicados por intermédio 
do Movimento pela Ética na Política, que também foi 
muito importante porque, junto com a OAB, a ABI, e 
a CNBB, veio aqui e nos deu força, apoio e estímulo 
para aprovarmos o impeachment. Naquela entida
de, junto com o Betinho, surgiram os membros do 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar. É para 
isso que estou chamando atenção. Quero dizer que 
ação desse tipo é viável. 

Betinho conseguiu mobilizar, no Brasil inteiro, 
urna infinidade de entidades organizadas para fazer 
esse trabalho sem a presença do Governo. Os fun
cionários do Banco do Brasil se organizaram e fize
ram das agências do Banco um ponto de apoio para 
a campanha de combate à fome. Lá eles recebiam 
as doações e as distribuíam para os famintos. Tam
bém o Exército Nacional colaborou. Além dos funcio
nários do Banco do Brasil, doze mil cidadãos do 
Exército foram coordenados pelo Betinho e por Dom 
Mauro Morelli. 

Sr. Presidente, quero chamar a atenção para o 
fato de que não há o que pague esse trabalho feito 
pelo Betinho, por Dom Mauro Morelli, pelo Consea, 
pelos doze mil integrantes do Exército Nacional, pe
los funcionários do Banco do Brasil e também pelas 

·empresas estatais. Esse trabalho não tem preço! As 
_ entidades estatais o fizeram, como a Empresa Brasi-

- · !eira de Correios e Telégrafos, mas não como enti
dade; fiZeram esse trabalho como cidadãos, colabo
rando em favor de urna causa que era nacional! Eu 
não conheço nada mais importante do que isto, Sr. 

Presidente: trazer a cidadania para colaborar nesse 
sentido. 

O Betinho votou no Lula, Sr. Presidente. E nun
ca eu, que votei no Presidente Fernando Henrique, 
ou alguém do Governo Itamar, que fechava com o 
Fernando Henrique, pedimos para o Lula votar no 
Fernando Henrique. Até o último dia, o Betinho - ele 
e o bispo - fizeram a distribuição de alimentos por 
todo o Brasil! 

Sr. Presidente, nunca houve uma palavra no 
sentido de que essa distribuição não fosse feita a 
quem mais precisava. Jamais o Presidente Itamar 
permitiu que aquela campanha fosse usada em favor 
de seu candidato na campanha para a eleição! E ja
mais o seu candidato aceitaria isso! Jamais o Lula 
se queixou que fosse usada a campanha contra ele, 
e jamais o Presidente Itamar permitiu que a campa
nha fosse usada em favor do Lula. Em urna campa
nha acirrada, dura, entre dois candidatos, ficou de 
fora a campanha contra a fome, que se desenvolveu 
e funcionou até o dia das eleições, não precisando 
parar porque era época eleitoral. Em nenhum mo
me.nto, em nenhum lugar, nenhum jornal ou político 
disse que a campanha do Betinho no Governo Ita
mar tinha sido usada aqui ou acolá para favorecer 
esse Prefeito, aquele Deputado, algum candidato a 
Governador ou a Presidente da República. 

Há momentos em que podemos unir toda a ci
dadania. O normal, Sr. Presidente, era não ter acon
tecido nada. O Suplícy avisou-me que o Lula queria 
falar comigo. Quando nos falamos, o Lula mostrou
me uma idéia para combater a fome, solicitando uma 
reunião com o Ministro da Fazenda para lhe entregar 
um documento. Falei C:om o Ministro, e ele recebeu o 
Lula. Isso é normal na política do Brasil e não é essa 
a tradução do que se passa numa entidade civil que 
se apresente. Foi o Lula, Presidente do PT, o candi
dato a Presidente da República, com 45% da prefe
rência nacional na época.· 

Quando falei com o Presidente Itamar, ele dis
se para trazer o Lula, que se assustou por ter de en
contrar-se com o Presidente da República, e refez o 
projeto. Já não se tratava mais daquelas duas pági
nas que ele tinha me dado - era um dossiê, e ele le
vou u~ equipe de técnicos do PT, que o Presidente 
ltamarFranco recebeu como tal. Houve algumas 
reuniões com o grupo de trabalho que fez os estu
dos e 'decidiu lançar a idéia. 

Lançada a idéia, restava saber a quem entre
gar. a nós mesmos, a um Ministro, a alguém da Con
fraria do Pão de Queijo? Não, ao Betinho e ao Bispo 
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de Duque de Caxias. Quem indicaria os membros do 
Conselho? A entidade pela ética na política. Entra
ram os nove Ministros, os membros daquele Conse
lho, exigiram, porque eles eram importantes: esta
vam ali por serem Ministros da Fazenda, do Planeja
mento, da Saúde, do Trabalho, da Agricultura, dos 
Transportes, enfim, porque eram os Ministros que 
davam garantia às verbas e aos estímulos para que 
o Projeto fosse adiante. · 

Por isso, Sr. Presidente, volto a dizer que li inú
meras páginas de discursos falando do nosso queri
do Betinho e da história extraordinária de sua vida. 
Mas não vi essa análise em nenhum jornal ou pro
nunciamento. Repito que não estou preocupado com 
a análise em termos do Governo Itamar, mas penso 
no gesto do Betinho: adversário, Oposição ou até re
volucionário que aceitasse participar, sentar à mesa 
e ser um coordenador, ele entendia que a campanha 
contra a fome estava acima de tudo. 

Foi mérito do Presidente Itamar Franco, que 
chamou o Betinho? Maior mérito foi do Betinho, que 
aceitou. Muitos arregalaram os olhos, perguntando o 
que Betinho estaria fazendo, se ele seria um colabo
rador do Governo Itamar. Muita gente estranhou. 

Quando a Erundina aceitou ser Ministra, o PT 
ficou magoado. Quando Betinho aceitou fazer parte 
do Governo Itamar, ele disse: "Não devo nada a nin
guém, a não ser à minha consciência. Ficarei aqui 
enquanto sentir que não estou sendo usado; ficarei 
aqui enquanto sentir que posso fazer, posso ajudar, 
posso colaborar e que não estão apenas usando 
meu nome. • Lembro que ele disse isso no seu pri
meiro pronunciamento, que foi até meio agressivo. 

Betinho ficou até o fim, porque até o fim sentiu 
que não estava sendo usado e que estava ajudan
do, estava colaborando. Em nenhum momento, 
houve pedido de renúncia ou ameaça de renúncia, 
nenhum protesto. Reivindicações, queixas e exigên
cias, isso aconteceu. Mas, em nenhum momento, 
ele sentiu que estava sendo usado ou que não esta
va sendo prestigiado. 

· Estou falando isso, repito, para mostrar o que 
~e ser feito por este País pelos "Betinhos• da vida. 
E claro que o Betinho é um símbolo, uma bandeira, 
uma história. No entanto, não há cidade ou Estado 
que não tenha o seu "Betinho", que não tenha al
·guém, doente ou não, enfim, qualquer pessoa, com 
saúde debilitada ou não, um padre, um estudante, 

- :---uma senhora que perdeu o marido, não importa 
quem, mas pessoas com vontade de colaborar. Sin
to isso. Quando ando no meu Rio Grande do Sul, 
quantas são as pessoas que nos procuram dizendo: 

"Eu quero ajudar, eu tenho tempo. Muitas e muitas 
vezes, eu não sei o que fazer. Eu quero ajudar". 
Mas dizem que não se pode chamar essa gente 

,porque a Constituição diz que o trabalho tem que 
ser remunerado e não se pode trabalhar sem re
muneração. 

O exemplo do Betinho, a campanha que ele 
fez, o trabalho que ele desenvolveu, sua luta ao lado 

• da sociedade é um exemplo do que pode ser feito 
. com a sociedade. Por isso, Sr. Presidente, falo aqui. 

Por isso minha homenagem ao Betinho é diferente 
de todas as outras. Eu tinha muito o que falar do Be
tinho, mas· quantos discursos já foram feitos? Eu ti
nha tanto a dizer sobre quem foi o Betinho, das 
idéias do Betinho, da luta do Betinho, do que foi sua 
passagem pelo Chile, da luta social, da luta política; 
eu, que presidi a UNE, poderia dizer da sua luta na 
direção na UNE. Suas lutas foram tão fantásticas! 
Tanta coisa poderia ser dita. Mas a mim me parece 
que tudo já foi dito. 

Com todo o respeito aos Pariamentares e à im
prensa, este artigo, que vai ser publicado numa re
vista especiariZB.da, "Memória e Legado cie Betinho, 
Profeta e Pastor", de D. Mauro More!!i, do qual li 
grande parte neste pronunciamento, é o que tem de 
mais bonito, o que tem de mais profundo, é o que 
deixa a mensagem do que alguém pode fazer que
rendo seguir os passos de Betinho. 

Seja quem for, na cidade, no município, seja o 
local onde for, seja a pessoa que for, não precisa ser 
um Betinho, um líder nacional e internacional; não 
precisa ser um candidato ao Prêmio Nobel da Paz. 
Mas ele pode, no seu município, ser um candidato a 
fazer sua parcela para resolver as questões, ali, na 
sua rua, na do seu vizinho, na do seu irmão. 

Importante, de um lado, Sr. Presidente, é a 
presença da sociedade. É importante que as pes
soas sintam que são responsáveis e que alguma coi
sa podem fazer. Entretanto, mais importante que 
isso é o Governo entender que, além de fazer cari
dade, além de distribuir como favor, além de fazer a 
açãQ do Estado, deve convocar a cidadania, para 
trabalhar junto com ela É a grande missão. 

Isso fez Betinho, isso fez Dom Mauro. Esse foi 
um período emocionante para a História deste País. 
Queira Deus que os próximos presidentes possam 
fazer gestos iguais a esse. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR PEDRO SIMON EM SEU PRo
NUNCIAMENTO: 
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Jorge Wilson Gomes Shelbb 

De: 
Enviada: 
Para: 
As~unto: 

D 
VOZES.DOC 

Mauro Morelli[SMTP:mitra@axapc.org] 
Quarta-feira, 20 de Agosto de 1997 00:05 
Jorge Wilson Gomes Shelbb 
Betinho 

Caro Senador Simon, 

Paz e Bem! 

Em atenção à sua solicitação feita através de seu assessor Jorge Wilson, 
envio-lhe artigo que terminei hoje para a Revista Cultura Vozes, a pedido da 
Editora Vozes. Crejq Q''e pode ser çffada º'' trgnscmq Procuro dar um 
depoimento sobre o Betinho e fazer uma ordenação objetiva da chamada 
Campanha do Betinho, ou seja, a Acão da ~adanja çqntra a foms1 a Miséria e 
p,ela ~spero ter feito justiça a Betinho e a todos nós. Muita histona 
mafcontada circula na midia. Estou pensando em publicar uma coletãnea de 45 
artigos escritos de 93 a 95 acompanhando passo a passo os acontecimentos ou 
as intrigas (por ex um deles traz o título saboroso: Campanha contra a Fome 
e intrigas Palacianas!) 
Vou lhe mandar um artigo inédito (escrito em 08/94): A Cadeira do Presidente! 
S m ·~ · · ai ente nos tem os do CONSEA.Tudo de bom. 
Lembrei-me de publicação do Senado: O livro da pro ecia. Um texto meu 
encontra-se às págs.539-558 - O pão nosso de cada dia. 
Um abraço, 

+ Mauro Morelli 19/08 
O jornal da Diocese: Pilar pode ser acessado 
. http://www.ongba.orn.brlwelcome/pilar 
meu e.mail mitra@ax.apc.org do jornal pilar@axapc.org 
Telefone 021 671 9444 fax021 n1 3459 
Teletrim(nacional) discar0800 999 888 dar o código 526 3156 ditar recado 

Diocese de Duque de Caxias 
Avenida Presidente Kennedy 1861 

25010-001 Duque de Caxias, RJ, Brasil 

Fone 55 21 671 9444 Fax 55 21 n1 3459 

D 
94ASA14.DOC 
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Decretos 

DECRETO N° 807, DE 24 DE ABRIL DE 1993 

Institui o Conselho Ntu:ional tk Segurança Alimentar ~Con.sed) e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 84, inciso VI, da Constituição, e 

Considerando a prioridade absoluta conferida à política de sesurança alimentar, em especial às medidas que visem à redução dos 
problemas da fome e do desemprego; 

Considerando a complexidade e o intcr-reb!cjonpmyntg rios r?tc'JêS.Jl!!C dctcnninam o quadro carencial das pessoas e comunidades 
menos favorecidas; 

Considerando a multiplicidade de instituições governamentais c nio-govcrDamentaís envolvidas nas atividadcs de atendimento às 
necessidades alimentares da populaçio; 

Considerando a n=idadc de serem cstabr'-:cidos mccam.mos eficazes de coordenação intersctorial.c interinstitucional para assegurar 
cocrencia c consistência à programação; 

Considerando a ímprescindibilidadc de uma instincía capaz de propor estratégias de mobilização, programação c articulação das açõcs a 
serem implementadas pelos sctorcs governamentais c nlo-govcmamentaís, 

DECRETA: 

Art. 1° FICa instituldo o Conselho Nacional de Scgu1m1ça Alímep!:Hr CÇgqpl de caráter consultivo, vioculado à Ptesidência da 
República. 

Art. 2° Compete ao Consca propor c opinar sobre: 

I - ações voltadas P"<" o mm bate à fome c o atingirnento de condições plenas de segu1m1ça alimentar no Brasil, no âmbito do sctor 
governamental c não-governamental; 

II- medidas capazes. de incentivar a parceria c intcgraçio entre os órgãos públicos e privados, nacionais c internacionais, visando a 
ga=tir a ~obilização e racionalização do uso dos recursos, bem como a complementariedadc das ações desenvolvidas; 

ill_: campanhas de conscientização da opini!o pública para o combate à fome e i. miséria, com vistas à conjugação de esforços do 
governo e da sociedade; 

N iniciativas de estímulo c apoio à criação de comitês estaduais c municipais de combate à fome e à miséria, bem como para a 
unificação e articulação de ações govcmamcntaís conjuntas entre órgãos e pessoas da Administraçào Pública Federal díreta e indireta c 
de entidades representativas da sociedade civil, no âmbito das matérias arroladas nos incisos anteriores. 

Art. 3° O regimento interno do Coii9Cil, a oer adotado pela maioria abaoluta dos seus membros e aprovado pelÓ Ptesidentc da 
República, disciplinará o funcionamento do coÍiselho. 

Art. 4 o O Consca será integrado: 

- [-pelo Ministro-Chefe da Secretaria-Geral da Ptesidência da República; 

II - pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

_,.... 
ill- pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Pbmejamento, Orçamento c Coordenação da Ptesidêneia da República; 

rv -pelo Ministro de Estado da Saúde; 

V - pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto; 

VI- pelo Ministro de Estado do Trabalho; 
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_,... 

Vll- pelo Ministro de Estado do Bem-Estar Social; 

Vlli - pelo Ministro de Estado da Agricultura; 

IX- por 21 representantes de entidades ou personalidades da sociedade civil, designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Os trabalhos do conselho serão considerados relevantes e o exercício da função de Conselheiro não será remunerado, 
vedada a percepção de vantagens pecuniárias de qualquer natureza. 

Art. 5° A Secretaria de Pfanejamento~ Orçamento e Coordenação da Presidência da República assegurará o apoio técnico e 
adminiStrativo indispensável ao funcionamento do Consca. 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 1993; 172° da Independência e 1 os• da República. 

ITAMAR FRANCO 

Y eda Rorato Crusius 

••*Finaldo Docwnento. 

DECRETO N° 837, DE 11 DE JUNHO DE 1993 

Aa.,..ce parágrafo únko ao tut. 3° do Decreto n° 807, de 24 de abril de 1993, que instituill o Conselho Nacimuú. de Segurança 
AlimmJar (HCOnsed). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. ] 0 Oart 3° do Decrclon° S07,de24 de abril de 1993, passa a vigoraract=idodo scguintepmilgrafo único: 

"Panlgrafo único. O Presidente do Consea setá designado pelo P!esidente da República." 

Art. 2° Este decm::to entra em vigor na data de sua publicação. 

B=ília, I I de junho de 1993; 172° da Independência c 105° da República. 

ITAMAR FRANCO 

Alexis Stcpanenko 

***Final do Documento. 

DECRETO N° 859, DE 6 DE JULHO DE 1993 

Altera o tut. 4° t1D Decreto n° 807, de 24 de abril de 1993, que institui o COnselho Naciomzl. de SegurtmÇ4 Alinrenúu tf!j!Consed 
). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso VI, da Constituição: 

DECRETA: 

Art. 1° O art.4° do Decreto n° 807, de 24 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4 ° O Consea setá integrado: 

I -pelo Ministro de Estado Chefe da SecretariHlcnll da P!esidência da República; 

II - pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

ill- pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamcnto, Orçamento e Coordenação da P=idência da República; 

N- pelo Ministro de Estado da Saúde; 
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V- pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto; 

VI- pelo Ministro de Estado do Trabalho; 

VII - pelo Ministro de Estado do Bem-Estar Social; 

VIII - pelo Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; 

IX - pelo Ministro de Estado da Justiça; 

SETEMBRO DE 1997 

X -l!l!!;.lll ~reSI!ll::oclllla.illl:l;4,.!1.!!cntidades ou perscnalidades da sociedade civil, designados pelo Presidente da República. • 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República. 

ITAMAR FRANCO 

Alexis Stepanenko 

***Final do Documento. 

DECRETO N° 1.098, DE 25 DE MARÇO DE 1994 

Aprova o Regimmto IJút!mo do C<JIUellro NtU:ÜHull de SqpuMÇtt Alimenttu lli!C<Jn.ru!l) e dá rwva redafiio ao parágrafo 
único do tut. J•doDecrdo n•lo7, de 24 dettbrilde 199.3. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçfo que lhe confere o ort. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, na forma do anexo a este clecn:to, o Regimento Interno do Conselho Nacional de SegurançaAiimentar(Cousea), 
Instituído pelo Decreto n• 807, de 24 de abril de 1993. 

Art. 2• O parágrafo único doort. 3° do Decreto n• 807,de 1993, passa a vigorar coma seguinte redação: 

"Panigrafo único. O Presidente e o Se=ürio do Couea ICIIo deaignadoa pelo ~dente da República, dentre os membros do 
colcgiado.• · · 

Art. 3° Revoga-se o Decreto n• 837,de 11 de junho de 1993. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de- publicaçlo. 

Brasllia,25 de mmçode 1994; 173°clainclepcndtnciae 106°daRcpública. 

ITAMAR FRANCO 

BeniV=s 

REGIMENTO INTERNO 

DO CONSELHO NAaONAL DE SEGURANÇA AUMENTAR· 

CONSEA 

· Art. 1 • O Conselho Nacional de Segurança .Aiimen1llr (Conaca), instituldo pelo Decreto n• 807, de 24 de abril de 1993, é 6rgi!o 
colcgiado de cmáter consultivo, vinculldo i Prcsid&cia da República. ,, 

Art. 2° Compete ao Consca propor c opinar IObcc: 

I -•ações voltadas para o combate i fome c o atiDgimcntode cnadi91'e' plenu de ICglD3IlÇil alimentar no Brasil, no imbito do actor 
governamental c nio-goVCI1UIIIlelllal; 



SE1EMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

II • medidas capazes de incentivar a parceria e integraçio entre os lqios públicos e privados, nacionais e internacionais, visando a 
garantir a mobilização e racionalização do uso dos reclll'30S, bem como a complemenlllriedade das açõcs desenvolvidas; 

m • campanhas de conscientização da opini!o pública para o combate à fome e à miaéria, com vistas à conjugação de esforços do 
governo e da sociedade; 

fV • iniciativas de estimulo e apoio à criação de comitês estaduais e municipais de combate à fome e à miséria, bem como para a 
unificação e articulação de ações governamentais conjuntas entre órg!os e pessoas da Administração Pública Federal diida e indircta e 
de entidades representativas da sociedade civil, no ômbito das matérias arroladas noo incisos anteriores. 

Art. 3° Integram o Consca: 

I · o Ministro de Estado Chefe da Secretaria Geral da Presidência da República; 

II· o Ministro de Estado da Fazenda; 

ID -o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordeuaçlo da Presidência da República; 

fV ·o Ministro de Estado da Saúde; 

V -o Ministro de Estado da Educação e do Desporto; 

VI· o Ministro de Estado do Trabalho; 

VII ·o Ministro de Estado do Bem-Estar Social; 

VIII -o Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; 

IX • o Ministro de Estado da Justiça. 

X • 21 representantes de entidades ou personalidades da oociedade civil, designados pelo Presidente da República. 

Art. 4° O Presidente da República designará o Presidente e o Secn:1úio do eon-. 

Art. so Compete 110 Presidente do Consea dirigir, coordenar e awliar u atividades do Conlclho, e, ainda: 

I- convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

II- organizar a pauta das matérias e designar a ordem do dia du aealicl; 

m -distribuir as matérias apresentadas ao Coa-.- ..... conte:lheimo para relatá-lu; 

rv- decidir sobre os pedidos de vistas e os requerimentos de diligênciu; 

V - proferir, além do voto Oldinário, o voto de qualidade; 

VI -assinar as proposições do Consca e tomar u providênciu nccesáriu à oua implemenlaçlo; 

Vll • solicitar a qualquer repartiçlo fcdcnl, inciUIÍYC auwquiu. cmprcou públicu, ICicicdadcs de economia mista e fundações públicas, 
bem como às autoridades estaduais e municipais, as infonnaçlies de interesse do Conaca. · 

Parágrafo único. O Presidente do Coaxa, em ouas faltas, ocrá oubalituido, nu ~do colegiado, pelo Conselheiro mais antigo e, 
em igualdade de condições, pelo mais idoso. 

Art. 6° Compete 110 Secretário do Consea: 

I- auxiliar" Presidente do Conselho em suas atribuiç&s; 

II- articular-se com a Seplan para o apoio técnico e adrninistralivo ao Conlclho; 

m -lavrar atas das reuniões; 

rv- assinar correspondência; 

V- otganizar o arquivo do Consea; 
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VI -outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente do Conselho. 

Art. 7° Cabe aos conselheiros: 

I- usar da palavra, pela ordem de inscrição; 

II- apresentar questões de ordem; 

m -relatar as matérias que lhe forem distribuldas; 

IV- propor ações de interesse da política de segurança alimentar; 

V- desincumbir-se das tarefas que lhes forem cometidas ~lo Plenário ou pelo Presidente do Consea; 

Art. 8° O exercício da função de conselheiro não seri. remunerada, vedada a pcreepção de vantagens pecwüárias de qualquer natureza. 
- - ..... !. 

Art. 9° O Consea reunir-se-á mediante convocação do seu Presidente. de oficio ou a requerimento de pelo menos 1/3 dos membros do 
Colegiada. 

Art. I O. As convocações serão feitas com a antecedência de pelo menos três dias. mediante convite que indicar.í. a pauta dos trabalhos. 

Art. 11. As reuniões do Consea serão instaladas com a presença de pe!o menos 213 dos seus membros e deliberará pela maioria dos 
presentes. 

Art. 12. Os pedidos de vista ou requerimento de diligência deverão ser justificados e somente serão admitidos após a apresentação do 
relatório e antes de iniciada a votação da matéria. 

Art. 13. A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da.Presidência da República assegurani o apoio técnico e 
administrativo indispensável ao funcionamento do Consea. 

Art. 14. A proposta de alteração deste Regimento Interno dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros do Consea. 

Art. 15. Os casos omissos e as dúvidas originadas da aplicação deste regimento serão resolvidos pelo Presidente, ouvido o Plenário. 

Art. 16. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

***Final do Documento. 

- Retificação -

DECRETO N° 1.098, DE 25 DE MARÇO DE 1994 

Aprova o Regimenlo ltrlemo do Consdbo NllCÜJIUII. th SegurtmÇ~J Alimmtar tftiConsea\íf) e diz nova redafão ao parágrafo 
único do tut. 3° do Decrdo n° 807, th 24th llbril th 1993.. 

(Publicado originalmente no DO de 283.94) 

Retificação 

Publica-se o item VI do art. 7° do Regimento Interno do Conselhp Nacional de Segurança Alimentar (Consea), anexo ao Decreto n° 
1.098, de 25 de mSIÇO de 1994, por ter sido omitido na publicação.feitaono DO de 283.94, Seção I, página 4426. 2" coluna. 

Art. 7° : .......................................................... . 

VI -propor alterações a este regimento. 

***Final do Documento. 

http:Jibdtextuai.senado.gov.br/foüo.pgilintegral.nfo/qucry-[field+ernentaJ3Aconsea]/doc/ {@ 1} lhit _ hcadingslwords=4/hits _ only? 20/08197 
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/ 

Decretos 

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 1993 

Constitui Comissifil"Especial para propor medidas de combate à 1~fomd,~), ao desemprego e à 
recessão. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ~tribuição que "lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica constituída, sob a coordenação do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República ou de seu representante, 

' Comissão Especial com a finalidade de propor ao Presidente da Repúblicá as medidas ae ordem 
lçgal e administrativa necessárias à implementação do plano de ação do Governo e da sociedade,..., 
visando o combate à fome, ao desemprego e à recessao. 

Parágrafo único. Além do coordenador, a Comissão Especial terá cinco membros, todos de livre 
escolha e nomeação do Presidente da República. 

Art. 2° O relatório final dos trabalhos da comissão, com as propostas a que se refere o art. I o, 

será apresentado ao Presidente da República no prazo de trinta dias, contados da publicação deste 
decreto. 

Art. 3° Os trabalhos da comissão serão considerados relevantes e os seus membros não serão 
remunerados. 

Art. 4° A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República 
proporcionará à comissão o necessário apoio administrativo. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de mar-çç de 1993; 172° da Independência e 105° da República. 
:... -

ITAMAR FRANCO 

Y eda Rorato Crusius 

*"*Final do Documento. 

http:/tbdtextuaLsenado.gov.br/folio.pgilintegral.nfo/query=[field+tipo!3ADEC]+and+[field+~Afome] 
-~· 
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Memória e legado do Betinho 

Profeta e pastor 

Nossos carninh9s se cruzaram em 1981, quando comecei minha missão de bispo 
fundador da Diocese de Duque de Caxias e São João de Merit~ na Baixada Fluminense. 

Depois de dez anos de trabalho ao lado do franciscano Paulo Evaristo, pastor na 
Paulicéia e defensor intransigente da vida com dignidade e liberdade, fui abençoado com o 
convite para tomar o meu cajado e rumar para a Baixada Fluminense, terra prenhe de 
esperança, embora torturada pela violência e pela fome. Um retrato em preto e branco do 
Brasil dos pobres não reconhecidos e respeitados em sua dignidade e lesados de forma 
permanente e estrutural em sua cidadania. 

As análises de conjuntura, estudos e subsídios do !base tomaram-se, com o correr 
do tempo, referencial seguro e indispensável para cumprir uma missão em que o 
conhecimento da realidade é determinante para a relevância do testemunho e dos serviços 
pastorais. 

Minha compreensão da realidade brasileira, dos processos e caminhos percorridos 
pelas elites que idealizaram e constituiram um Brasil blasfemo, corrupto e itúquo, devo em 
grande parte à participação na CNBB e à assessoria do IBASE. Desde 1968 participo de 
nossa conferência episcopal, de seu testemunho e serviço na defesa e promoção da 
cidadania, de suas tensões e tentações frente a desatinos dos grandes e poderosos. 

Como Ibase e Betinho se identificam, ao longo do tempo foi crescendo nosso 
relacionamento. Muitos sonhos e pelejas fizeram-nos irmãos e amigos. A democratização da 
terra, a defesa dos meninos de rua, · o combate a todas as formas de djsçúmjpaçãa, a 
womoção da solidariêdade para com portadores do víms da AIDS, a luta do Mgyjmeptg 
Nacional Constituinte e, por ú'tjmo, a.Acão da Çjdadania contra a Fome. a "Miséria e pela 
l~ levaram-nos a incontáveis papos por telefone e a participar juntos de inúmeraS' 
reuniões, viagens, encontros e congressos por todo o território brasileiro. 

As mãos de Betinho abriram-me portas para caminhar no meio do povo. Com 
Betinho aprofundei as lições de meu noviciado pastoral na arquidiocese de São Paulo. Sábio 
e astuto, ensinou-me a ultrapassar os limites de um dia e as barreiras levantadas pelas forças 
políticas que, nas últimas décadas, impuseram ao país um projeto de desenvolvimento 
concentrador de riqueza e de miséria. Ao lado do profeta das mudanças e do pastor da 
partilha e da solidariedade comecei a descobrir e adentrar num mundo ~stranho e distante 
dos recintos sagrados. Assim, tomei-me colaborador do Pasquim, companheiro e amigo de 
agnósticos e, quem sabe, ateus. Andamos juntos por toda parte, em universidades e 
associações mais diversas, no mundo das artes, do trabalho, do campo, do direito e da 
política. Com se~ jeito gozador, apresentava-me sempre como o meu bispo. Por outro lado, 
eu o considerava meu diretor espiritual! Em muitas decisões e opções seu parecer foi 
determinante. A sua irreverência era carregada de respeito. Graças a ele, ultrapassei os 
confins dos salvos para caminhar com os tresmalhados. Tomando-me pela mão, forçou-me 

-""' gentilmente a seguir à risca e com riscos as trilhas que· devem ser percorridas por um bispo 
no exercício do diálogo amoroso da evangelização e no cumprimento do mandamento novo. 
Sem ofensa a quem quer que seja, Betinho parecia-me o pastor de uma Igreja que estava 
fora ou não cabia dentro da própria Igreja! 
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A seu làdo estive na enfermidade e morte de ~eus irmãos, especialmente Henfil, o 
sempre saudoso, irreverente e dileto amigo. Com profundo respeito e comoção, recordo a 
revelação que me fez sobre a qualidade e a beleza do seu amor por Maria, sua companheira 
e amiga. 

Em núnha memória e no coração, Betinho permanece apreciado pela grandeza do 
itinerário percorrido. Entre tantos companheiros e companheiras de longas jornadas e 
memoráveis campanhas, considero o sociólogo Herbert de Souza, o cidadão Betinho, uma 
exemplar e estimulante figura humana. 

O amor à vida fez Retinbo combater a morte todos os dias e a lutar pela defesa e 
promoção da dignidade do ser humano e da vida com qualidade. Por amor à vida aprendeu a 
ser generoso e gratuito em seus relacionamentos. Considerando a vida um mistério de 
comunhão e de solidariedade, foi irmão e amigo de meninos e meninas de rua e de 
prostitutas. Com que ternura e devoção se entregou à causa dos.portadores do vírus da aids, 
vítimas da doença e, acima de tudo, do preconceito e da hipocrisia da sociedade! 

Sempre considerei Betinho um homem justo. Não creio que ele cometesse- mais do 
que sete pecados por dia (cfr. Provérbios 24,16). Confesso, porém, que fiquei angustiado 
com o processo de endeusamento a que foi submetido no pico da Campanha da Fome. 
Elevado às alturas, foi transformado por colaboradores e pela núdia em santo e anjo. Pior do 
que isso, quiseram fazer dele um deus! 

Idolatria e cidadania são incompatíveis, segundo a minha compreensão do 
Evangelho. O ídolo é a caricatura glorificada de seus próprios adoradores. Um ídolo tem 
sempre os dias contados. Assim aconteceu na Pàscoa de 1994 com o episódio das denúncias 
de doações dos bicheiros. 

O profeta experimentá na própria carne os sofiimentos, tensões e tentações da 
realidade que denuncia. Betinho, achincalhado, não perdeu a credibilidade. Apenas, ficou . 
livre da idolatria! Betinho sabia que Gandhi não foi produto de marketing, mas fruto de um 
longo processo nústico de cpt~templação da verdade e de encantamento com o nústério da 
vida. Um caminho de libertação de certezas é de purificação do egoísmo. 

Como acontecia com outros amigos, cristãos confesses e professos, às vezes sentia 
que núnha presença o incomodava por causa de pendências com o Deus de sua inf'ancia e 
juventude. Segundo explicação dada por ele próprio em uma entrevista, rompeu com a 
prática religiosa para se libertar de tensões e conflitos. É evidente que não se libertou das 
tensões e conflitos que são normais e constantes na vida do ser hunúmo. Nem mesmo ficou 
em paz com sua própria decisão. Gostava de afirmar para amigos e companheiros que não 
sabia se Deus existia e qué não desejaria nenhuma celebração religiosa por ocasião de sua 
morte. 

Q.e formação religiosa amadurecida pelos anos de participação na Acão Católica, 
Betinho revelava em sua vida os valores e energias do Evangelho. A sua experiência de 
Deus na Igreja, durante a inf'ancia e a juventude, levaram-no a um grande amor pela vida e 
pela dignidade da pessoa humana. Betinho, como ninguém, era testemunha da relevância da 
Fé para a vida do povo. Com que amor e esperança oferecia presença e assessoria às 
Comunidades na base da Igreja e da sociedade. No pão da Eucaristia de que se alimentou 
tantas vezes, descobriu que é amargo e maldito o pão que se come sozinho. Feliz quem 
parte e reparte o pão, foi o grande anúncio do qual se fez mensageiro por todos os 
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quadrantes do país. Quem reparte o pão tem assento no Banquete da Vida. Por isso, sem 
traumas e sem limites, Betinho será feliz para sempre no regaço de Deus. 

A Campanha do Betinho 

A onda de indignação contra a corro ão u · os mais elevados núcleos de 
pQder da República, con uziu-nos, em 1992, ao processo de impeachment e um 
presidente e, posteriormente, à decisão de deflagrar guerra contra a fome e a miséria. Pois, 
fome e miséria agridem a natureza, negam a dignidade humana, cassam a cidadania de 
milhões de brasileiros, inviabilizam a democracia e insultam a inteligência e a honra de todos 
nós que nascemos ou vivemos neste país. 
J Assim. o Governo Itamar surge das ruas tomadas pela indignação do povo. Ética e 

fc!dadania. fontes de seu mandato. transformaram-se em cntenos de açao para a Nação e 
exi ências para os · .. 

Atendendo a t.ypa proposta do presidente do Partido dos T5abalhadores -e a uma 
o<:ação do Movimento Pela Eti 'tig., o presidente realiza rennjão ministerial. 

em 18 de março de 19~,. com a presença de Herbert· de Souza, o Betinho, por mim 
acolitado. Ultrapassando as barreiras de velhos processos políticos, foi rasgado o véu que 
encobria a realidade do p;ús toffiando público o Mapa da Fome çam a númeJ:O e~candaloso 
de 32 milhões de ÍAdigoates e de faxuhiLUS. 
~m !6 de abril, o presidente recebia das mãos da comissão. da qual Betinho e eu 

fazíamos parte, o Plano de··cõmbate à Fome e à Miséria·;. principias, Prioridades e Mapa das .. 
1_Pes do Goyemo._incluindo o projeto da CqpseJho Nacional de ~eguranpa Alimentar -
Ç~SEA.. Criado através do Decreto n. 0 807 de 24.04.93, o Consea foi instalado na 
si · cativa data de I 3 -de maio.-Na-mesma solenidade. os conselheiros foram empossados. 
F;ntre os 2 conselheiros a socie4ade civil estava Betinho, acompanhado de mais dezoito 
~mpanheiros indicados pelg Movimento pela Ética na Política Çomo Betinho não reunia a~ 
condições fisicas necessárias para assumir a efetiva coordenação do Consea, a secretaria 
nacional do Movimento pela Etica na Política apresentou meu nome ao Presidente Itamar 
para a tarefã de secretário executivo. Beurihg;nuü4ms1stm para que a presidência ficasse 
com o próprio Chefe da Nação e Presidente da República. Não aceitando presidir por si 
;pró rio o - · bém or nove Ministros de Estado, o presidente 
'decidiu confiar-me a presidêpcia 

II.uminados pelos princípi~s gerais e critérios fundamentais da AÇão da Cidadania: 
solidariedade, parceria e descentralização, sonhávamos atingir as causas geradoras da fome e 
da miséria através de ampla mobilização da sociedade, de gestos e de atos de solidariedade e 
de ações de governo, em seus vários ·níveis, para implantar a Política de Segurança 
Alimentar, um compromisso. assumido pelo governo brasileiro na conclusão de reunião da 
FAO em Roma, em dezembro de 1992. 

Assim como a solidariedade é imprescindível para renovar a vida e a esperança da 
Nação brasileira; da mesma forma, sem parceria dentro .. do corpo social e entre cidadãos e 
governantes, os sonhos de transformação não acontecem. A descentralização, uma exigência 
básica ·para a ética na política, garantindo participação e transparência na condução e na 
gestão da "res publica". 
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"YÇom a criação do primeiro conselho não paritário da hlstória da Rçoública, 
inau la - es e criténos novos para o exercício do . Ret!rúndo a sabedoria 
p lítica do ovemante e a competência da c1 ama, o Consea transformou-se em es a c:fe 
d~o permanente entre governo e soCiêdade, mstrumento de parcena, de çolahora~ãoo 
c@ica e de coordenação política de projetas para o combate à fome e erradicação da 
~-

0 pluralismo de agremiações políticas, de correntes ideológicas e de confissões 
religiosas a que pertencíamo~ . 1ão criou entre n ' · · ' · ou intransporúveis. 
Sem dúvida, as diferenças permaneceram como desafio gigantesco; mas, por outro a , 
revelara.'ll-se. fabuloso manancial de criatividade e de capacidade de multiplicar recursos e 
encurtar caminhos. A cidadarúa nos comprometia e a parceria nos urúa em partilha e ações 
que resgatam a digrúdade humana de famintos e saciados. 

:J;.m dois anos de carrúnhada, o Consea foi instrumento importante no processo de 
valorização e de fortalecimento da Ação da Cidadarúa contra a Fome. a Miséàa e pela Vidq. 
CQm recursos garantidos pela Presidência da Repúhljça muselheiros e colahorndogs 
pudemos viajar por todas as Urúdades da Federacãg particioapdg de lançameutgs 
encontros, seminários e congressos da Açãa da Cidadania 

Graças a essa parceria, com transmissão direta ratei e Radiobrás a sessão 
solene de lançamento a Ação da Cidadania contra a Fome a Miséria e pela Vida. re.aljzada 
no Auditório Petrôrúo Portela do Senado Federal, em 23 de jUI)ho de 1993, transformou-se 
em evento. nacional. Na noite do mesmo dia, por decisão do Pr. sidente Itamar, em rede 
nacional de rádio e eiro Herbert de Souza e eu udem 

-Na =- lidarieda erradicar a 
miséria através de decisões políticas e mudanças estruturais 

Ao longo do carrúnho, sempre foi nossa convicção de que fome se combate com 
comida e que miséria se erradica com democratização da terra e da renda. Por isso, 
aplaudindo a determinação de combater a inflação, não deixamos de insistentemente exortar 
nossos parceiros do governo a não descurar o combate à inflação da miséria, fruto de uma 
ordem econômica concentradora de riquezas e perversamente excludente. 

Colaboramos de forma critica e dinâmica em a - es de ovemo, como o programa 
descentralizador e renova or eren scolar do Mirústério da Educaçãg, irúciativas e . 
• acões do Mirústério da Saúde, o rogantesco programa emerg.encial de distrjbujcão de · 
~ l!BQm<A pa.Fa 2.050.000 famílias em 1.163 munjcipjgs do semi-árido através do 
Mit1i;Ti{; ;;;;;;;cultura e da magnífica e indispensável colaboração. do Mirústéno do 

'Exército çam a seryjço patriótico de 12 ooo oficiais e saldadas , 
----Fomos parceiros e testemunhas da contribuição infatigável e competente do 
'Ministério do Trabalho na promocão de relacões mais justas no mundo do Írahalho e no 
esforço para promover a geração de empregos. Sentimos crescer nossa esperanÇa com a 
retomada da Reforma Agrária através 
propriedades agnco as ociosas sentamento dos sem-terra. 

Acompanhamos os processos de aprovação do Orçamento Geral da Urúão, para 
garantir a continuidade e o aprofundamento dos programas de combate à fome e à miséria, 
bem como a implementação de projetas de saneamento e habitação em favelas. 

Importante contribuição à mesma causa foi dada pelos cidadãos-funcionários de 32 
El!Presas Públicas, Estatais e Autarquias, que atendendo à determinação do Presidente e à . 
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convoca -o do o 'udaram a nascer e a crescer por esse 
imenso tenitório brasileiro a Ação da Cidadania contra a Fome, a sena e pe a 1 a, 
criando incontáveis comitês de solidariedade e promovendo de forma criativa inúmeras 
iniciativas de combate à fome e à miséria. 

/::. m reunião histórica oconida em a osto 
·versidade Fe er o Rio de Janeiro com a resen 

batuta do Betinho. foi assinado o Termo de Adesão do setor pu co à grande cruzada 
nacional da Acão da Cidadania 

f s ~edescobriu-se, então, a possibilidade de artiCJdaçiia entre as emnresas públicas, n.os 
diversos cam os de - as em resas privadas, as comunidades e as 

Prefeituras. Novos canais de eomunicação ~estabelect os, o que e nnulou a troca de 
id.éias e a criat~ade. -

Além das campanhas ou eventos de coletas ou doações, surgiram proposições que; 
durante as discussões, agregaram parcerias e constituíram-se em programas voltados para a 
reversão do quadro geral de miséria e para a geração de empregos. • 

Vinculando-se ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar, o Comitê-fiM 
Empresas Públicas fez tramitar fonnadas em resolu - es e endo · 
p~ Prestdente Itamar, foram encaminhadas aos diversos Mini=~s enwihódos. 

Em parceria com a Secretaria Nacional da ~o da CiQadania, confiada a Maria José 
Jayme, a Bizeh, diretora do INESC, e com a colaboração do Comitê das Empresas Públicas, 
foi desencadeado o processo de preparação da 1• Conferência Nacional de Segurancy 
AJJ!!lentar para definir os caminhos da saciedade e do governo no combate à fome e...,à 
erradicacão da misérifl. A grande meta da Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e 
pela Vida, expressão cunhada por Dom Luciano Mendes de Almeida, mais conhecida como 
Campanha da Fome ou Campanha do Betinho, sempre foi colocar a fome como prioridade 
da agenda política e implantar a Política de Segurança Alimentar como resposta exigida pela 
cidadania do povo brasileiro. . 

Entre nós sempre foi consenso que a Reforma Agrária é projeto político eficaz e de 
baixo custo económico para combater a fome e romper o ciclo da-miséria. Da mesma forma, 
uma Política Agrícola cuja meta primeira e prioritária seja a produção diversificada e 
regionalizada de alimento para consumo do povo. Defendíamos, ainda, a criação de 
oportunidades e garantias de trabalho para jovens e adultos. Por último, considerávamos 
urgente e inadiável a implantação de uma Política Salarial que}"~nhecesse a digntdl!.de 
humana, valorizasse o trabalho e garantisse vida com dignidade e ·qualidade para o 
trabalhador ou trabalhadora e sua familia. · 

Sem dúvida, entendíamos que a onda de-solidariedade que envolvia o país renovava 
e fortalecia a nossa humanidade; pois, sem a prática da solidariedade a sociedade perde a sua 
alma· e se torna cética e prisioneira do cinismo. Porém, urgíamos a tomada de decisões 
políticas que viabilizassem mudanças estruturaís e consolidassem a democracia; pois, miséria 
e democracia são inconciliáveis. ' 

P os realizar vinte e seis conferências re · 0naís e celebrar em Brasília 
30 de julho de 1994, com e ottoce os egados, a primeira Conferência Nacional de 
Segurança Alimentar. Assnn como em nome da segurança nacional fora constnüda uma 
potência econômica, terceiro produtor e exportador de alimentos; da mesma forma, em 
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nome ~a segurança alimentar, queríamos então combater a não-cidadania e garantir comida 
em todas as mesas. 

Durante décadas havíamos assistido ou sofrido a imposição de um modelo de 
desenvolvimento concentrador de renda e capitalizador da terra. Acenava-se com a 
perspectiva de um posterior estágio d$ bem-estar generalizado. Sofrimentos acumulados 
durante o processo de crescimento· êOOnômico seriam compensados por futuras e melhores 
condições de vida para toda a sociedade brasileira. 

Pelo contrário, a política de arrocho salarial e a criminosa ausência de medidas 
sociais compensatórias, levou o povo brasileiro a sofrer um processo doloroso e degradante 
de pauperização e miserabilização. A nona economia do mundo capitalista remunera o 
trabalho humano com os mais baixos salários do planeta. O grande produtor e exportador de 
alimentos convive com a realidade escandalosa da fome e da indigência de milhões de 
brasileiros. Epidemias flagelam os cinturões de marginalizados das grandes cidades. 
Aumenta a desnutrição e cresce a mortalidade das crianças. O milagre brasileiro redundou 
em endividamento externo, sucateamento generalizado, estagnação da economia, 
desemprego, fome, violência e miséria. 

~ssa proposta de Pglftica de SeguFança Atjmeptar não se red1Jz à QistFià~liyão de:::: 
s:wolas de alimentos ou cestas básicas. Segurança alimentar é direito à vida e exigência d~ 
ctdadania. -
~ da criança até o respeito às minorias e aos dissidentes. Acima da segurança das 
coisas e do Estado, a segurança das pessoas. Segurança Alimentar é garantia de direito 
básico de cidadania. Em cada mesa o pão nosso de cada dia adquirido com dignidade e 
suficiente para assegurar as necessidades nutricionais de cada pessoa. 

Segurança Alimentar resulta do redimensionamento da estrutura fundiária e de 
política agrícola que ofereça condições favoráveis aos trabalhadores rurais para produzir 
alimento suficiente para atender às necessidades nutricionais e culturais do povo. Segurança 
alimentar significa produzir para saciar a fome e celebrar a vida. 

Segurança Alimentar é conseqüência de decisão política que direciona a economia 
para um processo de desenvolvimento que prioriza a participação e a realização da pessoa 
humana, valoriza o trabalho e remunera o trabalhador com um salário que faça jús à sua 

·dignidade e garanta efetivamente a cidadania. A geração e a oferta de empregos, ou seja, a 
oportunidade de participar ativamente do desenvolvimento, é conseqüência lógica de um 
modelo de desenvolvimento que tenha como meta o ser humano e que seja reverente com as 
grandezas e os limites da natureza. 

A exclusão social, econômica e política de um em cada seis seres humanos e a 
devastação da natureza exigem um novo modelo de desenvolvimento cujo sentido não seja o 
progresso a qualquer custo, nem a ganância insaciável sua medida. O desenvolvimento 
sustentável deve ser alicerçado nas virtudes da sobriedade e da frugalidade, da simplicidade 
de vida e da solidariedade. Um novo modelo de desenvolvimento pressupõe não somente a 
conversão à justiça, mas uma profunda revolução ética, cultural e cósmica. 

A Ação da_ Cidadarúa contra a Fome, a Miséria e pela Vida, cgm a I • Conferência_ 
~iºnal às Seg,rança Aljmentar propunha um novo proieto de Brasil capaz de oferecer ao 

257 
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povo br~sileiro uma qualidade de vida correspondente à sua riqueza, isto é, condições de 
vida condizentes com a dignidade humana e com as exigências básicas para a realização da 
pessoa em sociedade. 

Assim, as reservas dos povos indígenas não seriam espaços de confinamento, mas 
instrumentos de reconhecimento da clignidade humana e do direito à uma vida sempre mais 
verd?g.e.ita e bela. As reservas se transformariam em garantias e sinais de cidadania! 

A reforma urbana e o redimensionamento da ocupação e uso do solo urbano, com 
mais de cem anos de atraso, seriam o reconhecimento da dignidade do povo negro e das 
vitimas modernas do latifündio, os migrantes forçados do modelo econômico gerador de 
riqueza e de miséria. O direito assegurado à moradia, um sinal de cidadania. 

As mudanças profundas da estrutura fundiária e da política agricola, libertando a 
terra aprisionada pela ganância e pela especulação, descongestionando as cidades e 
produzindo alimento para a mesa do povo, fariam da cidadania uma participação no 
banquete da vida. 

O salário justo, corno valorização do trabalho e reconhecimento da dignidade 
humana, transforma-se em passaporte de cidadania. Da comida ao lazeF a participação estará 
garantida. 

Implantada a justiça na Terra da Santa Cruz, a solidariedade será bálsamo para 
aliviar as dores das chagas que por longo tempo permanecerão visíveis e sentidas no corpo 
social de uma Nação cujos filhos e filhas, em proporções nunca vistas, foram atingidos e 
feridos no cérebro, no coração, nos ossos e na alma. A solidariedade não se confunde com a 
dominação do paternalismo, nem com a arrogância do benfeitor, mas como resgate da minha 
própria dignidade humilhada<; esmagada pela miséria e pela fome da carne de minha carne! 
A miséria tem rosto, nome e endereço, é sangue de meu sangue! 

A parceria, uma nova forma de cumplicidade à luz do dia para desconcentrar a renda, 
descobrir e canalizar energias e recursos ociosos ou escondidos, formular projetas que 
abram caminhos para sanar e reparar as injustiças da desigualdade entre indivíduos e regiões 
de um mesmo pais. Sem parceria não será reconstruído o tecido social rasgado e rompido 
pela ordem que discrimina e pelo progresso. que exclui e marginaliza. 

- · O desperdício e a corrupção serão eliminados de nosso território e de nossa 
sociedade pela descentralização do poder econômico, social e político. Descentralização é 
expressão de modernidade, prosperidade e paz na sociedade. Com desperdício e corrupção 
não l!á democracia que resista. 

·~. ~Sem dúvida, uma conquista inestimável a transformação da fome e da miséria em 
questão política e prioridade nacional. 

Epílogo 

Terminando o governo de transição, a Nação esperava do presidente eleito uma 
corurorpcão que reafirmasse a póoridade e a convocasse par; em parceria, definir metas

7 

estabelecer cmnornmas e plano da acãg para libertar Q Brasil da vergonha e do escândalo 
de conviver, potência econômica. com a indigência e a humilhação de milhões de brasileiros. 
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_,.--. 

O SenadÕr Fernando Henrique Cardoso, conforme suas próprias palavras, tinha 
consciência de que, pelas urnas, lhe fora confiado um mandato de esperança: 

"Quero reafirmar ao prezado amigo que o maior compromisso de meu governo será 
com o combate à fome e à miséria e o resgate-da imensa dividãsocial do-Brasi{cÕm-o seu 

povo. Temos tudo para transformar o Brasil num país mais próspero, justo e solidário. 
Contribuir para isso tem sido a minha maior motivação como professor, parlamentar e 
min~stro, e será também como presidente da República. " (carta de FHC ao presidente do 
Consea, el!l 06/10/94)_ -

o presidente decretou a extinção 

li:J:unca consegyi entender a adesão de Betinho ao Comunidade Solidária e seu 
silêncio em relação à extinção do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e conseqüente 
desmoronamento da Ação da Cidadania contra a Fome a Miséria e pela Vida_ 

Na última Quaresma, corno convém a um cristão, fui procurá-lo no lbase. Por um 
desencontro da sorte, tinha saído para uma visita especial a um laboratório. Falamos depois 
por telefone como velhos amigos, marcando um encontro que não houve. 

No pórtico da assembléia, Betinho contemplava as estrelas. Nas fraldas das 
montanhas de Itatiaía as cinzas foram aspergidas sobre a terra fecund~ do Brasil. Descanse 
em paz, irmão e companheiro! Por ora ficamos sem tomar juntos o copo de cerveja_ A nossa 
luta, porém, continua. 

Pela ação da cidadania irá amanhecer um novo dia em que o Nome de Deus não rnaís 
será tomado em vão e blasfemado na terra brasileira Não rnaís será atribuído a Deus aquilo 
que é responsabilidade da própria hunmni~de. Não mais a esperança terá fundamentos 
falsos e traiçoeiros. 

Quem acredita em si mesmo, em sua própria dignidade e no direito à vida no 
pluralismo da família humana, encontrou a cidadania. O sol não se põe na terra em que 
mulheres e homens descobrem e assumem a grandeza e as limitações de sua humanidade. A 
própria natureza respira cheia de vida na terra dos filhos e filhas da liberda:de. 

Duque de Caxias, I 7 de agosto de 1997 
A n 

--l/f::«0J';:~) 

+ Mauro Morelli - 1 o bispo da Igreja Católica Apostólica de Comunhão Romana em 
Duque de Caxias e São João de Meriti 
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O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -
Concedo a palavra à Senadora Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (BLOCOIPT
RJ) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, mais 
uma vez, entendo a necessidade e a urgência de 
manifestar-me com relação à situação crítica do Es
taleiro Verolme e o destino, ainda incerto, dos meta
lúrgicos daquela empresa. 

Localizado no município de Angra dos Reis, no 
Estado do Rio de Janeiro, o Estaleiro Verolme já em
pregou milhares de trabalhadores de vários municí
pios daquela região - algo em tomo de 1 O mil meta
lú~gicos -, participou com mais de 25% na economia 
do município e foi o grande responsável pelo movi
mento do seu comércio. A vida de Angra dos Reis 
girava em tomo do Verolme. 

Embora permaneça, ainda, como o maior Esta
leiro da América Latina, infelizmente o quadro, hoje, 
é bem diferente. Devido ao estado falimentar em que 
se encontra a empresa, as vendas e o comércio lo
cal, como um todo, foram afetados terrivelmente, de
missões em massa estão ocorrendo, a oferta de em
pregos caiu a taxas insuportáveis e o município dei
xou de arrecadar boa parte da sua receita Enfim, a 
situação beira o caos total. 

A realidade é tão grave que se uniram à luta 
em defesa dos interesses do Verolme e de seus tra
balhadores a Câmara Municipal, a Prefeitura, OAB 
local, Associações de Moradores, Câmara de Diri
gentes Logistas, Sindicato do Comércio, Sindicato 
dos petroleiros de Angra, dos metalúrgicos de An
gra, PT, PTB, PFL, PC doBe PMDB, Associação 
Comercial e Industrial - com apoio maciço da popu
lação do município -, e formaram o movimento 
"União em Defesa de Emprego". Essa iniciativa tem 
o intuito de encontrar soluções para a grave situação 
do Estaleiro. 

Na quarta-feira última, no auditório do anexo 
IV, da Câmara, realizou-se Encontro desse movi
mento, que rapresenta as forças vivas do litoral sul 
fluminense, com a bancada federal do Rio de Janei
ro. A situação em que se encontra Angra dos Reis é 
terrível. Sua arrecadação vem ano a ano diminuindo, 
ocasionando a redução drástica dos serviços presta
dos à população, inviabilizando aquela administração. 
Algun.; trabalhadores das cooperativas que atuam 
2:=ntro do Estaleiro foram co!ocados na rua sem nada 
receb::rem. No início do mês passado, 130 trabalhado-

- '!-es toram dispensados nessa condição. 
A indústria naval nacional, até pouco tempo, 

mantinha perto de 50 mil pessoas em sua depen
dência. O Estado do Rio representava aproxima-

damente 80% da indústria naval brasileira e Angra 
dos Reis tinha uma participação da ordem de 35%, 
no Estado. Hoje, as pessoas envolvidas no setor, 
em todo o país, não chegam a 7 mil e o Município de 
Angra dos Reis responde somente por 5% a 8% do 
movimento do Estado. Há necessidade de uma nova 
política para a indústria naval brasileira e a urgência 
de uma série de medidas, visando uma negociação 
onde, inclusive, se garantam os direitos adquiridos 
dos trabalhadoresaind,a ligados ao Estaleiro. 

A exemplo de tantos casos falimentares ocor
ridos em nosso país, no setor bancário e mais re
centemente na Encol, sabe-se que o governo fe
deral não poupa esforços, quer políticos quer fi
nanceiros, para encontrar soluções negociadas 
para cada caso, e não deixar a quebradeira correr 
solta. Entendemos, pois, como um direito dos mi
lhares de trabalhadores da Verolme, como um di
reito do Estado do Rio, pela sua importância no 
cenál)o nacional, que a mesma atenção seja dis
pensada a esse caso. Queremos crer que os mes
mos esforços governamentais serão canalizados 
no sentido de buscar soluções que evitem o pior 
para o Rio de Janeiro. Queremos crer que sem 
mais demora uma ação governamental, em nível 
federal, direcionada e bem definida, estará sendo 
acionada, até mesmo por uma questão de coerên
cia na linha adotada pelo atual governo. 

Como representante do Estado do Rio, estou 
aguardando resposta do pedido de audiência que 
encaminhei, já há algum tempo, ao Ministério da In
dústria e Comércio. Desejo levar à consideração do 
Sr. Ministro Francisco Dornelles algumas preocupa
ções que me foram feitas a respeito da situação do 
Verolme, ratificar a importância da elaboração de 
uma política para o setor naval e fazer-lhe um apelo 
veemente no sentido de que seja encontrada uma 
solução negociada para a crise, que não deixe a 
descoberto os metalúrgicos do Estaleiro. 

Não é possível que lim setor carreador de divi
sas para qualquer nação, que é a indústria naval, em 
nosso país seja tratado com cescaso pelas nossas 
autoridades. Pela falta de uma política para o setor, 
pelo descontrole e desvios de verbas do Fundo da 
Marinha Mercante e pela má administração do Esta
leiro estamos assistindo à bancarrota do município 
de Angra. É o desmantelamento de urna parcela de 
nossa economia que garante milhares de empregos, 
gera rênda, divisas e riquezas. Chamamos a aten
ção para essa problemática, para sua gravidade e 
urgência. Angra dos Reis está agonizando! 

Era o que tinha a dizer! 
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Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andra
de. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (BLOCOIPSB-PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, fomos sur
preendidos neste dia com a liqüidação do Banco do 
Estado do Amapá pelo Banco Central do Brasil. 

Sr. Presidente, não sei as razões e os motivos 
que levaram o Banco Central a tomar tal decisão. O 
Governador do Estado do Amapá, João Alberto Ca
píberibe, um dos mais bem conceituados da Amazô
nia e que governa o Estado mais preservado da nos
sa região, é o único a sustentar uma política de de
senvolvimento auto-sustentado, tão falado e comen
tado e pregado pelo próprio Presidente da República 
e que, na prática, apenas S. Ex" o faz 'em toda aque
la região. Por estar em visita ao Canadá, não tiVe a 
oportunidade de saber sobre o que pensa dessa de
cisão do Banco Central do Brasil. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em 
princípio, quero apenas lamentá-la, porque perce
bo que o Governo do Presidente Fernando Henri
que Cardoso quer acabar com tudo o que seja do 
Estado neste nosso País, pois deseja entregá-lo à 
iniciativa privada. Creio que, se depender do Che
fe do Executivo, do seu Partido e daquele ao qual 
S. Ex" segue as orientações - o Partido da Frente 
Liberal-, não há e não haverá mais Estado, dentro 
de pouco tempo. Porque é um Governo que já 
vendeu todo o parque siderúrgico nacional e a 
Companhia Vale do Rio Doce; está trabalhando de 
uma maneira insistente no sentido de vender todo 
o sistema elétrico nacional, inclusive impondo isso 
aos Estados, pois foi condição de renegociação da 
dívida de todos os Estados brasileiros o compro
metimento da venda de suas respectivas distribui
doras de energia elétrica; está vendendo ou assu
mindo todas as companhias telefônicas estaduais 
e pretende, num futuro breve, vender todo o siste
ma telefônico do nosso País; e está tentando aca
bar com todo o sistema bancário estadual do nos
so Brasil.· 

Já privatizaram o Banco do Estado do Rio de 
·Janeiro e, permanentemente, pressionam os Gover-

- ,.... nadares de todos os Estados do Brasil para entrega
rem os seus bancos ou acabarem ou transformarem 
os seus bancos em agência de desenvolvimento. 
Não nos parece seja outra a razão do Banco Central 
nessa atitude de liquidar o Banco do Estado do 

Amapá, do Estado governado pelo meu correligioná
rio, o Governador João Alberto Capiberibe. 

Estamos acompanhando, na nossa Amazô
nia, o nosso banco de desenvolvimento, o Banco 
da Amazônia, o banco que gere a aplicação do 
Fundo Constitucional do Norte, fundo que foi cria
do por nós na Constituição de 1988, que acaba de 
fechar nesses dias 16 agências bancárias na Ama
zônia, entre elas, três no Estado do Pará, nos Mu
nicípios de Oriximiná, Ponta de Pedras, Ananin
deua, numa atitude que vem sendo a política per
manente do Presidente Fernando Henrique Cardo
so: liquidar com tudo que pertença ao Estado, tudo 
que é feito pelo Estado. 

Não posso compreender como o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso imagina que o setor p:i
vado vá atender aquilo que é necessidade social. 
Não imagino um banco como o Bradesco ou o Jtáu a 
fazer financiamentos à agricultura com juros condi
zentes com a necessidade desse setor. Não imagino 
uma companhia de telecomunicações nas mãos da 
iniciativa privada, principalmente do capital multina
cional, a colocar telefones nos lugares mais longín
quos- do meu Estado, ou de Roraima, ou do Acre. 
Não imagino o dono do sistema elétrico brasileiro -
até a hidrelétrica de Tucuruí o Governo já está pre
parando para vender-, executivos de multinacionais, 
que serão donos desses sistemas, pensarem em co
locar energia nos rincões do Pará. E energia é uma 
necessidade social. Telefone é uma necessidade so
cial, assim como um banco, principalmente um ban
co de desenvolvimento. São coisas que apenas o 
Estado tem capacidade de fazer. 

Lamentavelmente. o Governo Fernando Hen
rique Cardoso perpetra esse crime contra a Nação 
brasileira, esse crime da política neoliberal, de
monstrando mais uma vez que não existe nada 
mais falso no Brasil do que o Partido da Social De
mocracia Brasileira. Eu nunca vi algo tão falso na 
minha vida como a tentativa de enganar a socieda
de brasileira, defendendo uma proposta de social
democracia e agindo com a política do neolibera
lismo. Lamentavelmente isso está ocorrendo. Man
teremos contato com o Governador do Amapá e 
voltaremos a esta tribuna para questionar a ação 
do Banc:o Central com relação à liquidação do 
Banco do Estado do Amapá. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco!PT-SP.) - V. 
Ex" me concede um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE- (Bioco!PSB-PA) -
Ouço o Senador Eduardo Suplicy com alegria. 
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bior.o/PT-SP.} -
Prezado Senador Ademir Andrade, neste final de 
tarde, permita-me solicitar a V. Ex" uma informa
ção relativa a assunto da Comissão de Assuntos 
Sociais. Há na tnbuna de honra do Senado Fe
deral inúmeros trabalhadores da Encol, muito 
angustiados com o destino da empresa com rela
ção aos 12 mil funcionários e aos 42 mil mutuá
rios. V. Ex• presidiu ontem a audiência pública 
da Comissão de Assuntos Sociais, que contou 
com a presença dos Presidentes do Banco do 
Brasil, Paulo César Ximenes, e da Caixa Econô
mica Federal, Sérgio Cutolo. Hoje houve uma 
manifestação diante do Palácio do Planalto, em 
que toda essa comunidade solicitou uma audiên
cia junto ao Presidente da República. Eles gos
tariam de saber que encaminhamentos a Comis
são que V. Ex" preside resolveu dar após a reu
nião. Agradeço em nome dessas pessoas se pu
der dar a informação. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSBIPA) -
Se o Presidente permitir-me ficar na tribuna mais 
cinco minutos, darei a explicação com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado)- Está 
concedido o tempo solicitado por V. Exa. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSBIPA} -
Ontem conseguimos, de certa forma, desmascarar o 
Governo que vinha enganando a sociedade brasilei
ra, afirmando que a falência não interessava a nin
guém. Mas, no final da nossa reunião de ontem, 
após insistente pressão dos Parlamentares que lá 
estavam, o Diretor de Crédito do Banco do Brasil 
deixou claro -ao substituir o Presidente daquela ins
tituição nos debates -que o Governo está defenden
do a falência da Encol. 

O Governo considera que a única solução 
possível para a crise da Encol é a falência. Em tal 
caso, eu não tenho nenhuma esperança de que 
mutuários tenham direito a absolutamente coisa al
guma no final desse processo. Os mutuários per
derão todos os seus direitos. Num processo de fa
lência, haverá um leilão, os esqueletos da Encol 
serão leiloados - e outras empreSas construtoras 
haverão de adquirir esses esqueletos - para pagar 
os débitos prioritários num processo de falência: 
·direitos trabalhistas, débitos dos Governos, hipote
cas dos bancos e, por último, os mutuários. Por-

- ,...tanto, a solução de falência não deve ser a opção 
do Governo. 

Ontem, houve uma reunião bastante tensa. 
Hoje pela manhã, telefonei para o Dr. Edson, que 

estava em Fortaleza, e solicitei uma nova. reunião. 
Ponderei sobre a possibilidade de esperar a nego
ciação com essas duas empresas americanas que 
pretendem comprar a Encol. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, que 
gosta de vender tudo no Brasil, ficará feliz quando vir 
duas empresas estrangeiras tomarem conta de uma 
empresa de construção em nosso País. É uma solu
ção que, portanto, deve interessar-lhe bastante. 

Indaguei ao Dr. Edson se haveria tempo de o 
Governo esperar que essas empresas americanas 
estudem a possibilidade de comprarem a Encol, por-: 
que, assim, os mutuários teriam alguma chance nes
se processo. Ele respondeu que era possível e que 
haveria disposição para esperar. 

Marcamos uma nova reunião, a ser realizada 
na terça-feira de manhã, para a qual estou convidan
do alguns Deputados Federais interessados e envol
vidos no assunto. 

Na nossa opinião, a negociação tentada pelo 
Senador lris Rezende - Ministro da Justiça - a qual 
não teve solução de prosseguimento, era de que 
fosse para a Comissão de Assuntos Sociais. Propo
nho que as nossas reuniões não sejam reuniões pú
blicas nem de debates ou discursos com a imprensa 
pres€.nte. Sugiro reuniões que tenham como objefiVo 
discutir, apresentar soluções e manter aberto esse 
espaço de negociação. Particularmente, eu não ad
mito e não consigo compreender a hipótese da fa
lência. A falência acarretará um caos total e absoluto 
para nosso País, para os mutuários, enfim, para to
dos. 

Vamos, pois, continuar trabalhando no sentido 
de garantir uma solução para esse problema. 

Saí extremamente assustado da reunião. A im
pressão que tive foi de que a: falência seria decreta
da esta semana. Por esse motivo, hoje pela manhã, 
procurei o Dr. Edson. Na nova conversa que tive 
com ele, senti que ainda há espaço para se trabalhar 
antes que a falência seja decretada. Por mais que 
eles digam que os próprios mutuários podem com
prar esqueletos em leilão, insisto que considero isso 
absolutamente inviável. . 

Vamos, assim, continuai- negociando na busca 
de uma solução. 

Creio que a única forma de fazer o Governo re
troceder na sua posição é a pressão política. Os mu
tuários devem compreender o que está acontecen
do, ou seja, que o Governo está querendo lavar as 
mãos. E devem partir para as ruas, iniciar a luta, mo
bilizar parlamentares, repetir o que fizeram hoje em 
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frente ao Palácio do Planalto, organizar-se em seus 
Estados, pressionar seus governadores. Não é pos
sível receber o tratamento que o Governo está dan
do aos mutuários da Encol. 

Vou concluir, Sr. Presidente, fazendo uma 
comparação. Comparo, Senador Eduardo Suplícy, 
o tratamento que o Governo está dando à Encol 
com o tratamento dado aos bancos. Para salvar os 
bancos, o Governo subsidiou empréstimos com re
cursos do Tesouro. E isso está prejudicando o 
povo brasileiro, pois aumentou a dívida pública in
terna. O Governo capta dinheiro no mercado com 
ju_ros mais altos do que o que empresta a esses 
bancos. E está tratando os mutuários da Encol de 
outra maneira. 

Sua Excelência tratou os policiais militares e 
os policiais civis, quando fizeram greve armados, 
de forma diferente da qual tratou os funcionários 
das áreas de saúde e de educação que fizeram 
greve. 

Tratou os bancos como tratou os PMs e a polí
cia civil. A polícia civil, armada na sua greve, foi qua
se totalmente atendida nas suas reivindicações. Não 
está atendendo os mutuários da Encol da mesma 
forma como não está atendendo os funcionários pú
blicos das áreas de saúde e de educação, porque, 
para ele, educação e saúde não têm importância al
guma. As áreas de saúde ou educação podem ficar 
seis meses, um ano de greve. Para o Governo, não 
faz diferença alguma. 

É esse tipo de diferenciação que estou vendo o 
Governo fazer; usa dois pesos e duas medidas. O 
Governo não apurou sequer as contas da Encol; não 
estudo~;~ sequer as contas da Encol para, a partir daí, 
tentar uma solução. 

Nós, da nossa parte, vamos continuar fazen
do o que for possível para ajudar os 12 mil funcio
nários da Encol e os 42 mil mutuários. Aliás, não 
são só 42 mil. Esses são os que têm imóvel a re
ceber. Há mais quase 30 mil que já receberam 
imóvel, mas que, num processo de falência, como 

'seu bem está hipotecado em função das dívidas, 
estão também sujeitos a perdê-lo, porque não tem · 
escritura dele. 

O problema é muito maior do que se imagina. 
-E o Governo não pode simplesmente lavar as mãos, 
como está fazendo neste momento. 

É preciso que cada mutuário compreenda a ne
cessidade de pressionar. É precisa que cada mutuá
rio entenda que nossa força política não é suficiente 
para fazer o Governo mudar de posição. Mas a força 

do povo nas ruas, a força dos mutuários nas ruas, a 
mobilização dos funcionários, esta sim, é capaz de 
fazer o Governo mudar de posição. 

Agradeço, Sr. Presidente, a oportunidade de 
prestar esse esclarecimento. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - O 
Sr. Senador Gilvam Borges enviou à Mesa projeto 
cuja tramitação, de acordo com o art. 235, inciso III, 
alínea •a•, item 3, do Regimento Interno, deve ter iní
cio na Hora do Expediente. A proposição será anun
ciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - O 
Sr. Senador Lúcio Alcântara enviou discurso à Mesa 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203 
do Regimento Interno. S. Exª será atendido. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, os últimos nú
meros sobre a Aids no Brasil são motivo de preocu
pação, mas também de esperança. De preocupação 
porque o perfil dos atingidos pela doença modifiCa
se dramaticamente e porque ainda há muito a ser 
feito em termos de campanhas educativas e de pre
venção. Mas também há motivos para esperança. 
especialmente porque a epidemia não se alastrou 
com a rapidez e a intensidade previstas de início pe
los cientistas e porque o coquetel de medicamentos 
usado contra a doença vem garantindo maior sobre
vida aos infectados pelo vírus HIV. 

Existem segundo o último Boletim Epide
miológico de Aids, elaborado pelo Ministério da 
Saúde 110 mil 872 casos notificados no Brasil, 
desde 1980 até 31 de maio do corrente ano. 
Quase metade dos atingidos pela doença 54 mil 
813 já faleceu. O número de casos notificados é 
realmente assustador, mas é preciso considerar 
que previsões feitas pelos estudiosos do assun
to, em meados da década passada, eram bem 
mais catastróficas. Naquela época ainda não se 
podia imaginar o impacto positivo de campanhas 
educativas e nem mesmo os avanços científicos 
no tratamento dos seropositivos. Para elaborar 
esses prognósticos altamente pessimistas, os 
cientistas alegavam sempre que o número de ca
sos notificados era bastante pequeno em relação 
ao de pessoas efetivamente contaminadas. Ago
ra, acredita-se que essa diferença seja muito me
nor, já que os soropositiyos precisam informar às 
autoridades, de sua doença, para terem acesso 
ao coquetel de remédios. ' 
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O mais preocupante é mesmo a mudança de 
perfil da epidemia. Os últimos levantamentos oficiais 
vêm mostrando que, em nosso País, a Aids atinge 
faixas etárias cada vez mais baixas, avança com 
maior velocidade entre as mulheres, cresce entre as 
pessoas de menor escolaridade e se desloca das 
grandes cidades para o interior. Além disso, a per
centagem de homossexuais ou bissexuais masculi
nos vem declinando: de 80%, em 1983, caiu para 
25%, em 1995. 

Tratando da maior incidência da doença entre 
os mais humildes, diz o jornal Folha de S.Paulo: 
•as dados de que o Ministério dispõe para medir o 
nível social se referem apenas à escolaridade. 
São classificados como analfabetos apenas 5% 
dos 71 mil casos acumulados entre 1980 e 1997 
em que consta o nível de escolaridade na notifica
ção. Têm primeiro grau 59% desses casos; com 
segundo grau há 22% e, com nível superior, 14%. 
Em 1987, possuíam primeiro grau 39,5% das pes
soas incluídas nos casos notificados; 29,3% ti
nham nível superior. Em 1992, a porcentagem dos 
que tinham :apenas primeiro grau pa .. sou a 58,1% 
e a dos de nível superior caiu para 15,6%. De ja
neiro a maio deste ane, os que possuem apenas o 
primeiro grau passaram a 66,4%; os de nível supe
rior baixaram para 8,6%. • 

Ora, como reconhecem as autoridades sanitá
rias, é muito mais difícil fazer chegar a essa popula
ção de menor escolaridade as informações sobre os 
cuidados que se deve ter para evitar a doença. Esse 
é, portanto, um fator que está a exigir maior atenção 
por parte dos sanitaristas, que devem buscar manei
ras criativas de contornar o problema. Fala-se até 
mesmo em distribuir camisinhas junto com· a cesta 
básica. Poderia ser uma solução. 

Outra mudança importante no perfil dos atingi
dos pela Aids refere-se à crescente porcentagem de 
mulheres entre as vitimas. Nos primórdios da epide
mia, entre 1983 e 1985, para cada mulher infectada 
havia 28 homens. Em 1990, essa proporção havia 
cafdo para 6 casos masculinos contra um feminino. 
Agora, a razão passou a ser de 3 para 1. Abordando 
esse ângulo, diz o jornal Folha de S.Paulo: • As mu
lheres correspondem a 20"/o do total de 11 O mil 872 
casos notificados até o final de maio. A transmissão 
via sexual é a responsável pela maior parte (49%). 

- :-par via de seringas compartilhadas no uso de dro
gas estão 20% dos casos. A faixa etária que vai dos 
15 aos 39 anos é a mais atingida (72% do total do 
sexo feminino). A transmissão de mães para filhos 

se relaciona justamente ao aumento de casos entre 
mulheres em idade fértil. Dos menores de 13 anos 
que têm a doença, 76% foram contaminados via pe
rinatal. 

Outra mudança refere-se à faixa etária. Segun
do os estudiosos, a redução da idade média dos se
ropositivos decorre da participação cada vez maior 
dos usuários de drogas injetáveis entre os contami
nados, embora a transmissão ainda se dê majorita-

. riamente pela via sexual. 

No mundo todo, a guerra contra a Aids está 
sendo desenvolvida em duas frentes. De um lado, 
temos os cientistas trabalhando na busca da cura. 
Muitos foram os avanços científicos ao longo desses 
quase vinte anos desde o surgimento da epidemia. 
Nunca na história da Medicina se investiu tantos re
cursos e em tão pouco tempo para o conhecimento 
de uma doença. Um dos resultados desse esforço, o 
coquetel de medicamentos receitado hoje pelos mé
dicos pode reduzir até níveis indetectáveis a quanti
dade de vírus no organismo, aumentando sensivel
mente a expectativa de vida do doente. 

A outra frente dessa luta encontra-se na infor
mação. Quanto mais informação estiver disponível à 
população, melhor. É preciso esclarecer especial
mente aos mais jovens e aos mais pobres sobre as 
maneiras de evitar o contágio. Os números sobre a 
Aids não deixam dúvidas: vem caindo, nas notifica
ções, a participação dos que têm maior grau de es
colaridade. 

O Governo brasileiro vem obtendo muitas vitó
rias na luta contra a Aids, seja dando a mais ampla 
assistência possível aos que já foram atingidos, seja 
empenhando todos os meios de que dispõe para 
barrar a escalada da doença. 

Falando sobre a atuação do Governo nessa 
área, o Ministro da Saúde, Carlos César de Albu
querque, escreveu, em artigo que abre o mais rer.en
te Boletim Epidemiológico·de Aids, que •a experiên
cia do Ministério da Saúde na área de DST e Aids e 
o êxito alcançado pelo seu trabalho, reconhecido in
ternacionalmente, vêm confirmar a eficácia da pre
venção como estratégia prioritária para o controle do 
HIV e da epidemia de Aids. Com a aprovação do 
novo Projeto de Controle das DST/Aids (Aids 11), 
para o período de junho de 1998 a junho de 2002, o 
Ministério da Saúde deverá promover uma nova polí
tica e üm novo programa em nível nacional, que in
cluirão projetas específicos dirigidos aos diferentes 
subgrupos da população considerados pelo seu grau 
maior de vulnerabilidade e risco de infecção pelo 
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HIV, diante da realidade da disseminação da epide
mia que pode ser constatada pela "heterossexualiza
ção", "feminilização", "pauperização", "juvenilização" 
e "interiorização". 

"Nesse contexto prossegue o Ministro Carlos 
César de Albuquerque , a prevenção atuará em dois 
planos. O primeiro contemplará a população em ge
ral, por meio de divulgação de campanhas publicitá
rias de massa, de implementação de serviços de 
saúde, e do apoio às iniciativas de segmentos da so
ciedade civil organizada. O segundo buscará estabe
lecer intervenções junto às populações mais vulnerá
v.eis, como crianças e adolescentes, adultos jovens, 
mulheres, caminhoneiros e povos indígenas, e junto 
àquelas sob maior risco de infecção, direcionando 
ações prioritárias para profissionais do sexo, 
homo/bissexuais, confinados, usuários de drogas in
jetáveis e pessoas fixadas em áreas extrativistas. 
Todo esse complexo programático fundamenta-se, 
naturalmente, no comprovado sucesso e na consoli
dação de um amplo sistema de parcerias com insti
tuições da responsabilidade dos Ministérios da Edu
cação e da Justiça, secretarias estaduais e munici
pais de Saúde, além de institutos de treinamento e 
pesquisa e centenas de organizações não governa
mentais". 

Para concluir Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Sena
dores , gostaria de mencionar aqui a situação atual 
da doença no Ceará, conforme consta da publicação 
Sumário do Perfil Epidemiológico e Ações Relevan
tes Executadas em DST/Aids nas Unidades Federa
das com o Apoio do Ministério da Saúde. Segundo 
esse documento, de 1983 a 1997, o Ceará teve noti
ficados 1.152 casos de Aids, sendo 51 deles em 
pessoas menores de 13 anos. A doença tem regis
trado pelo menos um caso em 93 Municípios cearen
ses. A idade mediana entre os homens infectados é 
de 32 anos e de 31 anos entre as mulheres. A inci
dência do total acumulado é de 25,1 casos por 100 
mil habitantes, percentagem bastante inferior à mé
dia brasileira, que é de 74 casos para cada 100 mil 
pessoas. Informa ainda o Sumário que 5 instituições 
de saúde executam atividades de vigilância aprimo
rada das DST, mas nenhuma maternidade/serviço' 
de pré-natal investiga casos de sífilis congênita. Por 
. fim, é interessante registrar que dos 15 projetas prio
ritários em prevenção de DST/Aids desenvolvidos no 

~meu Estado, 8 deles são tocados por organizações 
- · não governamentais. Finalmente, existem 2 centros 

de testagem anõnima e 4 projetas para prevenção 
da doença entre crianças e adolescentes e entre 
usuários de drogas. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar a presente sessão, designando para a Ordem 
do Dia da sessão deliberativa ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 109, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do Reque
rimento n2 618, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n2 109, de 1997 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Econõmicos como conclusão de 
seu Parecer n2 436, de 1997, Relator: Senador Ca
sildo Maldaner), que dá nova redação à alínea g do 
art. 22 da Resolução n2 30, de 1997, do Senado Fe
deral. 

-2-
REQUERIMENTO N2 439, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 

439, de 1997, do Senador Flaviano Melo e outros 
senhores Senadores, solicitando, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno, urgência para os Pro
jetas de Lei do Senado n% 41 e 133, de 1996, que 
tramitam em conjunto, e que dispõem sobre a im
plantação da reforma agrária. 

(Em virtude de adiamento.) 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2114, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n2 114, de 1995 (n2 2.142191, na Casa 
de. origem), que dispõe sobre a manutenção de em
pregados em convênios médicos e dá outras provi
dências, tendo 

Parecer favorável, sob n2 176, de 1997, da Co-
missão . . 

- de Assuntos Sociais; Relator: Senador Lúcio 
Alcântara . 

{Em virtude de adiamento.) 
O SR. PRESIDENTE {Otoniel Machado) - Está 

encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h40min) 
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ATA DA 115a SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 2 DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 3 de setembro de 1997) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 17921, segunda coluna, no Requerimento no 619, de 1997, 

Onde se lê: 

"Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. - Senador Geraldo Melo - Josaphat 
Marinho - Eduardo Suplicy - Ronaldo Cunha Lima." 

Leia-se: 

"Sala das Sessões, 2 de setembro de 1997. - Senador Geraldo Melo - Josaphat 
Marinho • Eduardo Suplicy - Ronaldo Cunha Lima - Humberto Lucena." 

················································································································································ 

11:()0 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

03/09/97 
Quarta-feira 

Sessão Solene do Congresso Nacional destinada a 
homenagear o Presidente da República Libanesa, Elias 
Hraoui 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 
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Ata da 117!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 4 de setembro de 1997 

~ Sessão Legislativa Ordinária da 5Q!! Legislatura 

Presidência dos Srs .. Geraldo Melo e Valmir Campe/o 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boaventura- Antônio Carlos Valadares - Bello Par
ga- Benedita da Silva- Beni V eras - Bernardo Ca
brãi -Carlos Bezerra- Casildo Maldaner- Coutinho 
Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Al
vares - Emília Fernandes - Epitácio Cafeteira - Er
nandes Amorim - Esperidião Amin - Raviano Melo
Francelina Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo -
Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme Pal
meira- Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Jonas Pinheiro - José Agripino :.._ José Al
ves - José Bianco - José Eduardo - José Eduardo 
Outra - José Fogaça - José lgnácio Ferreira - José 
Samey- José Serra- Júlio Campos- Júnia Marise 
- Lauro Gampos - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara 
- Lúdio Coelho - Marina Silva::... Marluce Pinto - Na-
bor Júnior - Ney Suassuna - Onofre Quinan - Os
mar Dias - Otoniel Machado - Pedro Simon - Regi
na Assumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Romero Jucá - Romeu Tuma-. 
Sebastião Rocha - Sergio Machado - Valmir Cam
pelo - Vilson Kleinubing. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de .65. Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O tempo destinado aos ·oradores da Hora do 
Expediente, na presente sessão, será dedicado a 
homenagear a Rede Amazõnica de Rádio e Televi
são pelo seu jubileu de prata, nos tennos do Reque
rimento n2 531, de 1997, do Senador Bernardo Ca
bral e outros Srs. Senadores. 

Dando as boas-vindas aos representantes da 
Rede Amazônica de Rádio e Televisão, tenho asa

- '"'tistação de convidar o Dr. Phelippe Daou, Presidente 
daquela organização, a reunir-se à Mesa que dirige 
os trabalhos. 

(Palmas!) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardo 
Cabral, que fala como autor do requerimento e em 
nome do Presidente Antonio Carlos Magalhães, que, 
infelizmente, se encontra ausente desta cerimônia. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFUAM. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- "Deus nos abençoe sempre, em tudo e por tudo", 
lema do ano de 1997; autora: N~ra Daou. 

Senador Geraldo Melo, 1~ Vice-Presidente do 
Senado e Presidente desta sessão na ausência do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que se encontra 
na Bahia; eminente companheiro de representação, 
Senador Gilberto Miranda, que toma assento à 
mesa; Dr. Milton de Magalhães Cordeiro, Diretor-Su
perintendente da TV Amazonas; Dr. Aluisio José 
Daou, Diretor-Administrativo; Dr. Nivelle Daou Jú
nior, Diretor-Técnico; e Dr. Joaquim Margarida, Dire
tor; eminente Presidente da Rede Amazônica de Te
levisão, Dr. Phelippe Daou, aliás, devo corrigir a sau
dação: meu querido e. velho amigo da vida inteira, 
Phelippe -, vinte e cinco anos de existência; um 
quarto de século. 

A Rede Amazônica, em meio à febre de suas 
inauguraÇões, convidou o Ministro Euclides Quandt 
de Oliveira, então titular da Pasta das Comunicaçõ
es, para assistir à inauguração das unidades de Ta
batinga e Tefé. Quem conhece o interior do Amazo
nas - como o nosso amigo Dr. Deolindo Teixeira, 
que por ali tanto andou e foi um dos esteios da nos
sa Rede Amazônica - sabe que o caboclo amazo
nense é fechado, distanciado e que sequer chega a 
distribuir palmas nesse tipo de solenidade. 

E presentes Ministro e autoridades, uma pes
soa roubou a cena. Uma velhinha, em lágrimas, 
acorreu até o Ministro Quandt e lhe disse a seguinte 
frase: "Ministro, agora somos gente!". Parece que 
uma frase tão simples, carregada de emoção, não 
fosse possível, senão esta, traduzir, como a síntese 
perfeita, o sentido do que seja inaugurar algo tão 
longe, como nos Municípios do interior. 

A frase "agora, somos gente!" significava o 
grande lema da Rede Amazõnica, a integração que 
ela faz sempre com graves prejuízos financeiros. 
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E fiCo a imaginar, nessas anotações esparsas, 
talvez devesse fazer um discurso denso, apropriado, 
lido, que marcaria este instante para que amanhã, 
quando alguém fosse lê-lo, pudesse imaginar quais 
teriam sido as minhas palavras. Mas são folhas sol
tas, anotações que prefiro fazer na ardência deste 
sentimento que me une a Phelippe Daou. 

FICO imaginando aquela velhinha que acorreu 
até ele para dizer "Ministro; agora somos gente". 
Isso já vai tão longe, bem longe, como aquela agên
cia de publicidade, criada em 1968, que tomou o 
nome de Amazonas Publicidade. Dois jovens da im
pr~nsa, Phelippe Daou e Milton Cordeiro, se uniam 
ao amigo, empresário paulista, Joaquim Margarido, 
para fundar aquela agência. Tinham eles a idéia de 
que o Decreto-Lei n° 288, que reformulava a Zona 
Franca de Manaus, haveria de trazer para esse tipo 
de serviço um novo horizonte. 

E estavam certos, porque de logo a agência foi 
implantada e, com a modalidade que vinha de um 
passado conhecido, não foi difícil tomar conta do co
mércio. Naquela altura, o que se convencionou idea
lizar é que, no início de 1968, portanto um ano de
pois da criação da Zona Franca de Manaus, alguma 
coisa nova haveria de surgir. E Phelippe Daou traz a 
notícia aos seus dois companheiros, ao Joaquim e 
ao Milton, para lhes dizer que o Ministério das Co
municações havia publicado um edilftl de concorrên
cia para que se criasse um canal de televisão de 
sons e imagens. 

Ora, para quem sabia da existência de dois ca· 
nais - um, à época, a TV Ajuricaba, e, logo depois, a 
outra, que era a TV Baré, dos Diários Associados, 
hoje, com o nome de TV A Crítica-, seria, quem sa
bem, talvez, uma empreitada difícil de chegar a sua 
concretização. Nessa altura, os três se juntam a Ro
bert Phelippe Daou, primo de Phelippe, e criam a 
chamada Rádio TV Amazonas Ltda, em julho de 
1969. Dois meses de luta, de cansaço, o resultado 
foi positivo, e, no dia 1° de setembro de 1972- por 
isso, Sr. Presidente, estamos comemorando 25 anos 
de Rede Amazônica, um quarto de século-, depois 
de ingentes esforços, os três sobretudo, quais mos
queteiros redivivos, lançam-se à empreitada de fazer 
- quem conhece Manaus -, no Bairro da Cachoeiri
nha, uma programação que ia 12 horas nas esqui
nas de Tefé com Carvalho Leal, desdobrando-se em 
filmes importados, mas sempre com a idéia fiXa de 

- 'que eles sabiam onde iriam chegar e escolheram o 
caminho certo, o jeito próprio de caminhar. 

Nessa altura, faz-se a cerimônia de inaugura
ção. Presentes as mais altas autoridades, após as 

bênçãos eclesiásticas, o Prefeito de então, saudoso 
amigo Paulo Pinto Nery, é chamado para desatar a 
fita que inaugurava aquela emissora e uma senhora 
é convocada para ajudá-lo. Ela caminha altaneira, tí
pico da dama que nasce dama, que sabe qual a sua 
postura, e descerra a fita - seu nome: Nazira Daou 
madrinha da Rede Amazônica de Televisão. (Pai: 
mas) 

Esse gesto simbolizou o início emblemático da 
TV Amazonas. 

Quando Presidente da República, o eminente 
Senador José Samey largou todos os compromissos 
para llir trazer o seu abraço a Phelippe Daou e Mil
ton Cordeiro e fez chegar, pelas mãos do então Mi
nistro das Comunicações, hoje Presidente do Sena
do e do Congresso, Senador Antonio Carlos Maga
lhães, o que ia ser a caminhada para a integração 
da nossa região. 

Àquela altura, Sr. Presidente, a ousadia daque
les três jovens se tomou maior. Tomaram como 
lema a ocupação da Amazônia pelas comunicações. 
E ali está um parente, hoje Deputado Federal, que o 
seu pai acompanhou, o nosso querido Assmar. É 
que em pouco tempo, de setembro de 1974 a janeiro 
de 1995, eles implantaram - isto ·é ·incrível! - a TV 
Rondônia, em Porto Velho; a TV Acre, em Rio Bran
co; a TV Roraima, em Boa Vista, e, depois, a TV 
Amapá, em Macapá. 

E aqui, Sr. Presidente, faço um parêntese. 
Quando, em 1995, eu estava assistindo à inaugura
ção do prédio do complexo da Rádio· e TV Amazo
nas, o Dr. Phelippe Daou, meu querido irmão, faz 
um discurso desses que podem ser considerados 
prestação de contas, e, a certa altura, ao dar ao pré
dio o nome Nazira Daou,faz uma revelação. Os que 
afl estavam, inclusive um senhor já de idade madura, 
com sua esposa, com os olhos fixos em Phelippe 
Daou, ambos· se entreolhando - refiro-me ao Minis
tro Euclides Quandt de Oliveira -, puderam acompa
nhar o momento da revela.ção, quando Phelippe diz 
- são palavras suas: 

Já havíamos vencido a concorrência e 
nos preparávamos para montar a TV Rondô
nia, quando ganhamos a concorrência da 
TV Acre. 

Chamados a assinar o contrato para a 
exploração çla TV Acre, . comparecemos ao · 
gabinete do Ministro - daquele Ministro que 
estava presente. Firmamos os documentos. 
O funcionário retirou-se e ficamos só nós 
dois. O Ministro, com o seu olhar firme e fala 
tranqüila, interpelou-nos: Vocês vão mesmo 
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montar esses canais? Foi um choque. Um 
pouco embaraçados, respondemos: Vamos, 
Ministro. Aguarde. Despedimo-nos. 

E continua Phelippe Oaou: 

Aperto de mãos e lá nós fomos, cabe
ça a mil conjecturas de toda ordem. O nosso 
primeiro pensamento: já estariam em ação 
os que nada fazem e não desejam que ou
tros façam, por isso sempre procuram conta
minar seu caminho? 

Prossigo no meu depoimento pessoal, 
pois essa ocorrênCia jamais foi revelada aos 
meus companheiros de diretoria - Milton e 
Joaquim Margarido. Na viagem de volta a 
Manaus, fazendo uma profunda reflexão so
bre a indiscutívêt verdade de que "Deus en
sina o caminho certo por linhas tortas", che
guei à conclusão de que a interpelação do 
Ministro era o sinal de que ele gostaria de 
ver realizado o nosso plano, porém tinha dú
vidas se isso realmente aconteceria, pois 
era tarefa das mais espinhosas implantar te
levisão, que, na época, .era mito· sagrado 
numa região como a nossa, tão distante, tão 
carente e de tão diffcil acesso. 

Prossegue Phelippe: 

Além disso, comunidades descrentes 
por engodos passados torriavam mais dolo-
rosa a nossa jo~ ·. 

Toda essa reflexão redobrou o nosso 
entusiasmo de fazer e ~ené:er. E nos lança
mos à luta. Uma sopa de. ptidrà aqui, uma 
solidariedade mais forte acolá, foi-nos levan-
do ao destino. · · · · · 

Esta é uma revelação que me· ~ennite 
invocar as palavras do poeta:· . 

Não se tem nunea · uma· aurora sem 
que· se tenha passado antes por u~ noite. 

Quando foram marcadas as datas para inaugu
ração da Tv Rondônia e da Tv Acre, o mesmo Minis
tro Euclides Quandt de Oliveira não pôde compare
cer à primeira, mas compareceu à segunda soleni
dade. Era Governador do Estado o nosso hoje com
panheiro Nabor Júnior, que também sentiu de perto 
esse instante de que lhes falo. 
- Era a primeira vez que um Ministro punha os 
pés numa região tão distante; ninguém ali tinha visto 
chegar alguém que fosse 'titular -de uma Pasta. E 
como ele chegara cedo, conheceu todas as instala-

ções, após o que o Ministro Quandt se deu conta de 
que, até que enfim, ele se encontrava naquela reali: 
da de. 

No discurso de praxe, naquela troca de olha
ras, nessa espécie de convivência de uma cc-auto
ria, o Ministro olha paraPhelippe e Phelippe olha 
para ele corno que a lembrar aquela célebre frase: 
Vocês vãó mesmo construir esses canais? Era, por 
certo, a lembrança que deveria estar acorrendo à 
mente doMinistro Euclides Quandt de Oliveira. Ter
minados os discursos,ao falar o Ministro Euclides 
Quandt de Oliveira, ele faz uma pausa, troca de 
novo o olhar com Phelippe e, como quem quer dar 
um choque de profunda emoção, pronuncia estas 
palavras: 

Quero anunciar, agora, que esta empresa aca
ba de vencer as concorrências de Boa Vista e Maca-
pá. 

Era o instante do reconhecimento, era a forma 
de premiar a empresa que tinha se portado com 
compostura, cornética, comdignidade, com decência, 
e que nunca se havia transformado em balcão de fa
vores escusas. Causou ele impacto nos diretores 
com o reconhecimento. E mais: aquilo que era um 
piêmio aos três sócios - ao Margarida, ao Milton e 
ao Philippe -, era apenas uma demonstração de re
conhecimento pelo que já tinham feito anteriormente: 
desativar a Amazonas Publicidade Ltda. E como a 
desativaram? E por que o fizeram? Sr. Presidente, fi
zeram-no porque não seria ético que, tendo, como ti
veram, começado a se estruturar a partir de 1972, 
colocassem, como é hábito neste País, um testa-de
ferro para dar seqüência à publicidade oblíqua 

Aquelas palavras do Ministro Quandt, que 
ecoaram nas mentes dos presentes, sobretudo dos 
diretores, levaram à seguinte reflexão: Sempre foi 
assim? Sempre houve, por parte daqueles que fiZe
ram o começo com a Amazonas Publicidade Ltda, 
uma rede gigantesca como essa? Não, nem sempre 
foi assim. Hoje, a Rede Aniazõnica dispõe, para as 
suas atividades, dos seguintes equipamentos - per
doem-meSrls Senadoras eSrs. Senadores se os 
canso ao ler a relação, mas hã de ficar registrada 
nos Anais do Senado: · 

-22 Câmaras Betacam UVW-100/DXC-637 
- 23 Câmaras Betacam DXC-300 
-14llhas U-Matic 
- 11 Ilhas Betacam 
-31 Vts U-Matic BVU-150 
-25 Vts U-Matic (exibição) 
-10 Vts Betacam (exibição) 
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-02 Transmissores Harris Platinum (15Kw e 
5Kw) 

-01 Transmissor AM Bandeirantes (1 Kw) 
-05 Transmisso(es FM - Harris e Lys (10Kw, 

2.5Kw, 1.0Kw) 
- 23 Transmissores Linear (2Kw, 500w, 250W e 

100w) . 

-56 Transmissores Lys (2kw, 1 00w e 35w) 
-01 Unidade Móvei de Produção (5 câmeras -

Betacam) 
- 01 Fly-Away (a primeira no Brasil) 
- 26 Grupos Geradores 
-152 Microcomputadores, além de um extraor-

dinário acervo de peças no almoxarifado, para qual
quer emergência, ·devidamente catalogado no com
putador. 

Incrível, Sr. Presidente, mas, no começo da 
Zona Franca, havia um aparelho pequeno, Sony, 
chamado videocassete, com o qual se reproduziam 
sons e imagens e que era utilizado pelo pessoal da 
Rede Amazônica - em determinada hora, eram até 
submetidos ao ridículo. Parece que aquele início, tão 
distante, transformou o pessoal em uma equipe, que 
tem a proclamar que todos os prédios que abrigam 
as geradoras, as retransmissoras, as mini-geradoras 
e as emissoras de rádio são de propriedade da 
Rede. 

Daqueles três mosqueteiros que começaram 
com aquela Amazonas Publicidade, todas as instala
ções são modernas, confortáveis, e a frota de veícu
los que atende aos serviços da rede é relativamente 
nova.· 

Isso poderia ser tudo, Sr. Presidente. E o lado 
social? Está aqui registrado: a Rede dispõe de 770 
empregados nas várias categorias profissionais - jor
nalistas, radialistas, engenheiros técnicos, pessoal 
burocrata, motoristas, técnicos em marketing e can
tatas para venda dos espaços da programação. 
Além do que, todos os setores da Rede Amazônica 
estão informatizados, tanto na sede, em Manaus, 
quanto em Porto Velho, Rio Branco, Macapá e Boa 
VISta, com livre acesso à Internet. 

Em 1983, com a utilização do Brasilsat 24 ho
ras por dià, havia um transponder que passou a ser 
chamado Amazonsat. E, mais uma vez, aqueles três 
jovens, já amadurecidos em mais 15 anos, propuse
ram-se a abordar temas cientfficos culturais e es-

- '""portivos. Quem conhece a nossa te~ sabe que to
dos os eventos - dos mais conhecidos, como o festi
val de boi-bumbá, em Parintins, até as demais festas 
do interior do Amazonas - têm, na Rede Amazônica 

de Televisão, sem dúvida nenhuma - não há como 
deixar de se reconhecer isso - o seu grande veículo. 

Não ficou nisso. Em 1990, foi aqui aberta uma 
sucursal - e eu me lembro de uma senhora grega, de 
nome Fofó e das instalações que haviam adquirido. 
Começaram a dar os primeiros passos, estes que in
tegravam a então sucursal, para se credenciarem, 
dias depois, por este diretor, Dr. Raimundo Moreira, 
para trabalhar no Congresso Nacional, no Palácio do 
Planalto, nos Ministérios. Começaram a impor ao 
respeito da Nação o que é uma Televisão. 

Sr. Presidente, eu gostaria de ter trazido à 
Casa - eu o disse ainda há pouco e me penitencio 
por isso - esta saudação por escrito. Trouxe notas 
esparsas no lugar de um discurso denso, talvez, 
quem sabe, previamente bem-elaborado. Confesso 
que o fiz de propósito. Basta que verifiquem a Or
dem do Dia, os oradores que irão me suceder para 
anteciparmos o brilho com que cada um se desin
cumbirá. Ftcaria eu, portanto, na condição dificílima 
de ter que confrontar um pálido discurso com aque
les que, por certo: viriam para cá. 

Não sei, Sr. Presidente, se a tarefa é penosa: 
falar antes dos iiustres companheiros. Sei que todos 
terão mais brilho, nenhum deles mais emoção do 
que eu; quando muito, igual. 

No instante em que concluo, quero dizer que 
compus "esta tosca maloca verbal - eu que sou um 
caboclo amazonense -, talvez coberta pelas palhas 
da minha pouca inteligência, mas, por certo, absolu
tamente absolvido pela indulgência dos que me ou
vem. 

Com isso, pÔsso ir chegando ao fim, posso me 
acercar do final, Sr'. Presidente, com as palavras que 
foram utilizadas por Phelippe Daou naquele distante 
dia da inauguração do prédio que abriga o nome de 
Nazira Daou e, mais recentemente, no dia 12• 

Primeiro tempo - já que divido a conclusão em 
duas -, era o final da saudação que fez na inaugura
ção do prédio: 

"Prezados amigos, 

Novamente eu lhes peço perm1ssao 
para falar em nome pessoal. Muito obrigado 
a todos os familiares e parentes que vieram 
de longe para se juntar a nós, num verdadei
ro ato de fé, na comemoração deste dia. 

E para os que ainda não a conhecem, 
quero apresentar a madrinha desta empresa 
e de todos os nossos empreendimentos. 

O. Nazira Daou é mais do que tudo 
isso. É minha mãe querida, rainha muito 
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amada de nossa família. Através dela, abra
ço, com muito respeito e amor, todas as 
mães da nossa Amazônia. Se quem tem 
mãe tem um tesouro, posso afirmar que, 
quem tem uma mãe maravilhosa como 
Dona Nazira, que abençoa diariamente to
dos os seus filhos, desejando-lhes saúde, 
felicidade e proteção de Deus, então tem 
tudo na vida. O seu bendito nome honra e 
dignifica este prédio. • 

Nesse instante, abraçou-se a Dona Nazira, e a 
conclusão foi emocionante, mas nem tanto. Nem tão 
ernocionante, Sr. Presidente, quando ela, agora, de 
saudosa memória, vê-se na página deste trabalho: 
Rede Amazônica. 

Logo no começo, abaixo da sua fotografia, 
onde se lê 'Dona Nazira, eterna madrinha da Rede 
Amazõnica', encontra-se o título: 

'Dedicatória 

Foste a Árvore-Mãe, 
a inspiração maior 
para os passos seguros 
em busca de um sonho. 
No etéreo ninho, 
nas terras do além, 
são tuas as glórias 
das veredas abertas. 
Se ainda há caminhos, 
peço-te a bênção 
para percorrê-los. 
Phelippe Daou' 

Encerro com essas palavras, Sr. Presidente. 
(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Sr. 
Presidente, Sr"s Senadoras, Sr"s e Srs. Convidados, 
Sr. jornalista Phelippe Daou, seja qual for a perspec
tiva que se adote para falar dos 25 anos da Rede 
Amazônica de Rádio e Televisão, o traço distintivo 
que se afigura invariavelmente marcante é o do pio
neirismo de seus fundadores e dirigentes. 

Pioneirismo que, já em meados dos anos 70, 
levava a emissora a introduzir no Brasil a última pa
·lavra, à época, em tecnologia de videocassete, com 
a finalidade de levar a programação de suas gerado-

- ,_ ras a outras de diferentes capitais, além das retrans
missoras espalhadas pelos mais longínquos recan
tos do interior amazônico em um período em que a 
transmissão via satélite e a canalização terrestre 

para a distribuição do sinal não passavam de um so
nho. 

Pioneirismo que, mais recentemente, se 'tradu
ziu na utilização do 'Amazonsat', permitindo à rede 
exibir uma programação fortemente voltada para os 
temas científicos, culturais, esportivos e educativos 
da Amazônia para todo o Brasil e países vizinhos e, 
em datas especiais, transmitir ao vivo os mais dife
rentes eventos regionais. 

Pioneirismo que, ao menos para nós, repre
sentantes dos Estados amazônicos, se revela impor
tante, na forma da cobertura ampla e diária da nossa 
atuação no Congresso, feita por uma equipe dedica
da e eficiente, liderada por este exemplo de retidão 
profissional, que é o jornalista Raimundo Moreira. 

Pioneirismo que, uma vez mais, conquistou 
para a Rede um cobiçado nicho de audiência mun
dial, graças à parceria recém-inaugurada com a 
CNN, mediante a qual reportagens, documentários e 
outros programas de análise e informação sobre 
questões amazônicas atingem um público de 150 
milhões de telespectadores ao redor do planeta. 

Pioneirismo que, numa palavra, impulsionou 
essa verdadeira saga de um quarto de século, hoje 
coroada com a integração de uma das mais exten
sas e isoladas regiões do mundo, através de moder
nas tecnologias de comunicação radiofõnicas e tele
visivas, a serviço do jornalismo, do entretenimento e 
da cultura e, por que não dizer, do civismo. 

Anos atrás, viajando para mais uma inaugura
ção, constatou o jornalista Phelippe Daou, para seu 
desconforto cívico, que boa parte da população des
conhecia a letra do Hino Nacional brasileiro. Isso 
acol"!tecia lá em Tabatinga, no extremo oeste do 
Amazonas, embora muitos soubessem cantar o hino 
do país vizinho. Desde então, a programação diária 
da Rede se inicia e encerra com a gravação do Hino 
Nacional, e a letra aparece legendada na tela. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo em que cum
pre essa crucial missão de revelar a 'Amazônia 
como ela é' para o seu próprio povo, para o restante 
do País e agora também para o mundo, a Rede 
Amazônica, por igual, condensa nossas aspirações 
acerca daquela 'Amazônia que queremos" e havere
mos de construir: uma Amazônia plenamente inte
grada ao espaço da soberania brasileira e reco
nhecida em suas imensas potencialidades naturais 
e humanas, na especificidade criadora de sua cul
turas e no clamor legítimo de sua população por 
desenvolvimento, emprego, saúde, educação, 
bem-estar e cidadania. 
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Sabemos que a jornada rumo a essa meta ·é 
ainda longa, tortuosa e cansativa, mas contamos 
com precioso fator de motivação e de alento: a cer
teza de que sempre poderemos contar com a Rede 
Amazónica como importante aliada nesse trajeto, re
novando cotidianamente sua presença útil e amiga 
nas vidas de todos nós. 

Permitam-me, porém, não me estender na 
exaltação dos feitos do grupo empresarial Rede 
Amazônica de Televisão, amplamente conhecidos, 
além de enumerados, com mais competência, pelos 
oradores que me antecederam e que me sucederão 
n~tribuna. 

Há um aspecto dessa empresa particularmente 
caro para mim, que é o seu caráter eminentemente 
amazonense, não somente pela sede em Manaus, 
mas porque amazonenses são seus fundadores e 
dirigentes, mais do que pelo nascimento, pela pro
funda identifiCação com a terra que também é mi
nha. 

E não vejam nesta confissão um assomo de 
bairrismo ingênuo e démodé. No Amazonas de hoje, 
a amazonidade tem importância sócio-cultural. Isso 
porque, a partir do advento da Zona Franca, fomos 
arrebatados num processo perverso de desenraiza
mento e alienação que ameaça nossa própria identi
dade como povo. 

Graças à natureza do modelo de desenvolvi
mento lá implantado, murcharam lentamente e afinal 
se extinguiram os velhos pioneiros do comércio e da 
indústria, oriundos do ciclo da borracha ou surgidos 
no pós.:guerra, quase todos migrantes do Nordeste 
ou do além-mar, mas que lá se radicaram definitiva
mente. 

Hoje, com raras exceções, temos empresas, 
não empresários, que esses sequer lá residem, por
que conosco compromissos não têm. Por isso, os 
que me ouvem hão de compreender a minha alegria 
em saudar esse pugilo de empresários, não apenas 
pela relevância de suas empresas, mas também 
pela sua condição de amazonenses autênticos. 

Mas existe ainda outra razão, de ordem pes
soal, para que eu, mais do que regozijado, me sinta 
emocionado com esta homenagem à Rede Amazó
nica de TE!Ievisão. É que eu e seus dirigentes maio
.res. Drs. Phelippe Daou e Milton Cordeiro, de certa 
forma somos velhos companheiros de jornada, liga-

~dos por antiga amizade, que, se nunca se estreitou, 
- · igualmente nunca se fraturou. Mas companheiros te

mos sido, constantes, pela contemporaneidade da 
nossa geração e pelo espaço comum que dividimos 
há tarrtas décadas, palco de nossas vidas e objeto 

do nosso imperecível afeto: a nossa mui amada ci
dade de Manaus. 

Compartilhar de uma festa com Milton e Phelip
pe - e mais Bernardo Cabral - é comungar de um 
inefável momento de saudade, que nos remete à 
Manaus de antanho da nossa infância e juventude, 
da qual não vou falar, na dúvida se conseguiria re
presar o pranto, além de não saber se acharia as pa
lavras para a tradução do sentimento que, tenho cer
teza, invade vocês também. E como somente a poe
sia é capaz de dizer o indizível, socorro-me de um 
grande poeta amazonense, infelizmente pouco lem
brado, Guimarães de Paula, que expressou toda a 
gama de nostalgia, angústia e amor por Manaus 
num soneto antológico, do qual extraí estes quatro 
preciosos versos: 

mito 

po." 

"Multifária cidade, sobre as tuas 

casas, pura magia de alva e sonho 

desce um verniz de enlevo, a cor do 

que eterna faz tua imagem sob o tem-

Perdoem-me se me desviei do tema que me 
trouxe à tribuna e, em vez de lhes trazer prosaica
mente dados e números sobre a empresa homena
geada, me deixo arrebatar e me perco em divagaçõ
es. O que fazer? Romântico incurável, cansativa
mente retomo ao tema da inconformação com a fini
tude humana e da tentativa, angustiada e inútil, de 
recapturar o tempo fugidio, que se foi e não volta 
mais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo).- Com a 

palavra o nobre Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA (PFL- SP. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, Dr. Phelippe Daou, Senhores presentes, 
muito são os feitos que dÉmotam a tenacidade e a 
coragem do homem brasileiro e a Amazônia tem ser
vido de cenário para inúmeros exemplos da capaci
dade do homem em vencer desafios, na busca de 
novos horizontes. 

Vim a esta Tribuna precedendo, em seqüência, 
os nobres Senadores Bernardo Cabral e Jefferson 
Péres. Talvez pouca coisa poderia inovar no meu 
discur.>.o a não ser repetir o que os dois ilustres rep
resentantes da Amazônia aqui disseram. O Senador 
Bernardo Cabral é um homem com quem convivo há 
muitos anos, como amigo, como subordinado e 
como discípulo. 
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Ainda ontem, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena
dores, Dr. Phelippe Oaou, pedi a S.Ex" que me 
orientasse sobre o que falar hoje, porque não queria 
deixar de fazer uma manifestação nesta homena
gem à -N Amazonas. Não gosto, não penso e não 
pretendo estar ausente a tudo aquilo que diga res
peito à Amazônia. 

Primeiro foram os bandeirantes, que se aventu
raram pelos rios amazónicos com ousadia e uma in
vejável coragem, numa inequívoca demonstração de 
que as dificuldades criadas pela floresta, pelo clima, 
oelas imensas distâncias e por insetos e animais, 
3ipda pouco conhecidos, não conseguem arrefecer a 
garra de homens determinados a alcançar um objeti
vo. 

O pioneiro foi Pedro Teixeira, que, em 1637, 
subiu o Rio Amazonas, de Belém do Pará até o 
Equador. De lá retomou pelo mesmo caminho, numa 
jornada que durou dois anos. Notável, também, foi o 
feito de Antônio Raposo Tavares, que, em 1648, 
saiu do Paraguai rumo à Região Norte. Embrenhou
se pela selva amazônica e, em Hi52, ressurgiu em 
Gurupá, na Foz do Amazonas,. depois de percorrer, 
Sr"s e Srs. Senadores, nada menos do que dez mil 
quilômetros. · 

Talvez o sangue dos bandeirantes, que des
bravaram a minha terra, a minha São Paulo, o meu 
Estado, faça com que me sinta idêntico a Raposo 
Tavares e outros. O mesmo ame~ que tenho pela mi
nha terra, tenho pela terra amazônica. 

Em tempos mais recentes, tivemos os serin- . 
gueiros- aqui está a Senadora MArina Silva-, consi
derados os verdadeiros desbravadores da Amazô
nia. Foram eles responsáveis pelo primeiro grande 
empreendimento brasileiro, que .não se valeu do bra
ço escravo na sua empreitada. 

A Amazônia é para mim um tema inesgotável. 
É uma região que tenho a satisfação de conhecer 
bem, por força de inúmeras ações empreendidas, 
desde os tempos da Polícia Federal. Agradeço ao 
então Presidente José Samey por isso, por ter-me 
dado a oportunidade, ao me nomear Diretor da Polí
cia Federal, de percorrer toda aquela região e aí, 
sim, passar a amá-la pelo conhecimento que tive. 

Talvez, Senador José Samey, isso me dê o di
reito de me sentir filho da Amazônia Por vezes, o 
suor do meu corpo - pela dificuldade das caminha-

- '"'das na Roresta Amazônica - e algumas gotas de 
sangue de ferimentos causados pela própria vegeta
ção misturaram-se com aquela terra. Sinto, portanto, 
orgulho de dizer, Sr. Presidente, nobre Senador Ber-

nardo Cabral, com o coração cheio de alegria e 
emoção: sou filho da Amazônia. (Palmas) 

É claro, poderíamos dedicar horas relembran
do fatos que marcaram a trajetória daqueles que, 
com seu pioneirismo, ajudaram a integrar a Amazô
nia à soberania brasileira. 

Não pretendo me alongar, mas não posso dei
xar de citar a construção, em 1776, do Forte Prínci
pe da Beira, no Município de Guajará-Mirin, em Ron
dônia, localizado numa região onde as rochas mais 
próximas estavam há mais de mil quilómetros. É 
uma obra monumental, encravada na fronteira com a 
Bolívia, onde só se chega de avião ou pelo rio. 

Recordo, também, a epopéia que marcou a im
plantação dos trilhos da Estrada de Ferro Madeira
Mamoré, da qual se fala que cada dormente repre
sentava um trabalhador morto em acidente ou vítima 
de doenças silvestres. · 

Mas creio que um grande exemplo, pelo seu 
esplendor, é o Teatro Amazonas, fruto do orgulho do 
amazonense e da riqueza proporcionada pela explo
ração da borracha 

Esse mesmo orgulho, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, marca os 25 anos de fundação da 
Rede Amazônica de Rádio e Televisão. 

Só o pioneirismo, a tenacidade e o caráter em
preendedor de dois jornalistas, de um publicitário e 
de mais um empresário, que se uniram para disputar 
uma licitação do Minist.ério das Comunicações para 
a exploração de um canal de televisão na cidade de 
Manaus, podem explicar o sucesso empresarial de 
um complexo sistema de comunicação de massa em 
plena Região Amazônica. 

A TV-Amazonas, canal 5, foi o embrião do que 
hoje se denomina Rede Amazónica de Rádio e Tele
visão. Ela começou a funcionar, oficialmente, a 1 ~ de 
setembro de 1972, marcando o início das transmis
sões em cores no Brasil. 

Tudo havia começado, porém, quatro anos an
tes, em 1968, como citou ó nobre Senador Bernardo 
Cabral, com a fundação da empresa Amazonas Pu
blicidade ltda., instalada em duas safas alugadas 
nos altos da Padaria Avenida, em Manaus. 

Eu gostaria de, além disto, homenageá-la por 
uma coisa que, à época do início das transmissões, 
trazia uma grande preocupação a todos os brasilei
ros. Eu sou coruja de rádio - ondas curtas - e, às 
noites, às vezes, trabalhando em São Paulo, sintoni
zava rias ondas curtas e, Senador José Samey, ou
via-se que as únicas rádios captadas na Região 
Amazónica era a Rádio Tirana, da Albânia, e a Rá
dio de Moscou, além de outras transmissões sempre 
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no aspecto ideológico, e os brasileiros da Amazônia 
não conheciam o que acontecia dentro do seu Pafs. 
Essa virtude foi superada através de homens como 
V. Ex", que souberam, além do empreendimento 
empresarial, da importãncia para o Pafs da comuni
cação de massa. Hoje, através da sua rádio, da pró
pria rádio do Governo em que o Presidente Samey 
tanto investiu, os brasileiros da Amazônia conse
guem saber o que acontece de Norte a Sul, de Leste 
a Oeste deste nosso querido e imenso Pafs. 

Consolidada a TV-Amazonas- vou repetir o 
que disse o Senador Bernardo Cabral para que fique 
mesmo registrado nos Anais - seus proprietários 
partiram para um passo mais audacioso: a ocupação 
da Amazônia pelas comunicações. Num prazo recor
de, de apenas cinco meses, foram implantadas 
emissoras de TV em Porto Velho, Rio Branco, Boa 
Vista e Macapâ. 

Paralelamente, a Rede começa a tomar impul
so com a implantação de dezenas de retransmisso
ras no interior amazónico, levando a imagem do Bra
sil às cidades limítrofes na República da Guiana, Ve
nezuela, Colômbia, Peru, Bolívia e Guiana Francesa. 

A Amazonas Publicidade, hoje desativada, deu 
lugar à Rede Amazónica de Rádio e Televisão, que 
compreende cinco geradoras, localizadas em Ma
naus, Porto Velho, Rio Branco, Boa Vista e Macapá, 
além das rádios Amazonas-FM, em Manaus, Acre
FM, em Boa Vista, Amapá-FM, em Macapá, e Prin
cesa dos Solimões-AM, em Manacapuru, no Estado 
do Amazonas. 

Visando a integração de toda a rede, foram ins
taladas 130 retransmissoras, sendo que algumas 
funcionam, inclusive, como minigeradoras. Elas se 
espalham por 120 municfpios amazõnicos, benefi
ciando uma população superior a sete milhões de 
pessoas. 

Para a concretização desse empreendimento, 
os pioneiros foram obrigados a encontrar soluções 
inovadoras, pois a maioria das retransmissoras es
tão instaladas em regiões carentes de energia elétri
ca. A alternativa foi desenvolver tecnologia para a 
exploração da energia solar, viabilizando assim o 
funcionamento de moderníssimos equipainentos ele-. 
trõnicos em plena floresta. 

Entretanto, para que a Rede funcionasse de 
fato foi preciso, mais uma vez, buscar inovações. 

-,... lnexistindo satélite ou canalização terrestre para a 
distribuição do sinal, que 1JC)ssibilitassem as -retrans
missões instantâneas, a Rede Amazõnica, com seu 
pioneirismo, introduziu no Brasil os aparelhos de vi-

deocassete de formato U-Matic, recém-lançados, à 
época, pela Sony no mercado internacional. 

A utilização do sistema, extraordinariamente 
revolucionáriO na época, exigiu da empresa a organi
zação de um cqmplexo departamento de tráfego, 
que se utilizava de todo tipo de meio de transporte 
disponível no momento, como aviões, barcos e, às 
vezes, ônibus, para suprir as geradoras e retrans
missoras espalhadas pelo interior amazónico. 

Integrada ao .sistema Globo de Televisão, a 
Rede Amazõnica.produz ainda noticiário próprio so
bre assuntos de interesse regional. Para suprir a de
manda do seu departamento de· jornalismo existe 
uma sucursal em Brasnia, encarregada da cobertura 
dos fatos gerados nos ::rrês Poderes da República, 
de interesse do homem amazónico. Além disso, a 
sucursal acompanha a ação dos Parlamentares da 
Amazônia, de Governadores e Prefeitos quando em 
missão oficial na Capital Federal. 

Os proprietários, dirigentes e seus no funcio
nários estão de párai:Íéns, pois conseguiram fazer da 
Rede Amazõnica de· Rádio e TV uma empresa sólida 
e de destaque nos rrieios de comunicação de massa 
no Brasil. · · · · .. - · · · 

Parabéns que devem ser redobrados em se 
tratando de um empreendimento de tal porte na Re
gião Amazõnica. Afinal, se instalar uma empresa exi
ge sacrifícios naturais para vencer os desafios do 
mercado, na Amazônia se agregam obstáculos ain
da maiores, desconhecidos pelos empresários do 
resto do País. 

O Sr; José Samey - Pennite-me V. Ex& um 
aparte? ' 

O SR. ROMEU TUMA- Concedo o aparte ao 
nobre Senador José Samey. 
O Sr. Jc-' ~ (PMDB-AP) - Peço licença a V. 
Ex& para interromper o seu discurso e nele inserir a 
minha homenagem, também, aos 25 anos da Rede 
Amazõnica·de Rádio e Televisão. Realmente, essa 
organização tem feito ·um trabalho extraordinário e 
pioneiro naquela ragião. Além de um instrumento de 
comunicação, tem· sido a Rede Amazónica um ins
trumento de ãiVUigaçãci de conhecimento sobre a 
área, mantendo uma fidelidade absoluta à defesa 
daquele patrim6nio ecológico que é a vasta Região 
Amazõnica. Sobiatudo esse enfoque, que é um en
foque altamente nacional, da defesa da ecologia que 
caracteriza a Rede Amazônia. Tenho imensa satisfa
ção dà ãJZer que quando Presidente da República 
apoiei esse esforço grandemente, e talvez .tenha 
sido naquele tempo que a Rede Amazónica consoli
dou-sã através. do seu acesso à tecnologia dos saté-
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lites, cobrindo essa vasta região, e até mesmo tendo 
oportunidade de ser captada em quase todo o nosso 
País. E à frente dessa organização estão os seus 
proprietários, o Dr. Milton Cordeiro, o Dr. Joaquim 
Margarida e o Sr. Phelippe Daou, a quem quero 
prestar urna homenagem especial, porque se trata 
de um empresário de comunicação, um homem cor
reto, sério, de grande respeitabilidade e de grande 
prestígio nesse setor. Ele tem sabido conduzir essa 
organização, com o poder que ela representa, a ser
viço daquela região, sem que em nenhum momento 
tenha descido a qualquer procedimento menor. Por
tanto, é esse testemunho que quero oferecer. As mi
nhas raízes são amazônicas. Nasci no Maranhão, e 
poderíamos dizer, se fôssemos um Estado rico, que 
fomos os pioneiros e os bandeirantes da Amazônia. 
Foi do Maranhão que saiu a expedição de Francisco 
Caldeira Castelo Branco; fundou Belém do Pará, 
subiu o rio Amazonas, plantou às margens do 
Amazonas, com as saudades portuguesas que ele 
tinha do Tejo, as cidades que ali se encontram -
Óbidos e Santarém -, denominando-as com nomes 
portugueses. E o Primeiro-Governador da Província 
do Rio Negro, Joaquim de Melo e Poavóas, sobrinho 
do Marques de Pombal, depois, foi governar a Pro
víncia do Maranhão. Não devemos nunca esquecer 
que tínhamos dois Estados neste País: o Estado do 
Maranhão e do Grão-Pará e o Estado do Brasil. Por
tanto, também em Manaus tivemos a presença de 
um maranhense que marca até hoje a cidade, que 
foi Eduardo Ribeiro, que lhe deu o traçado e sonhou 
com aquela cidade de feições européias. Agora, já 
no fim, no ocaso da minha vida, tenho a grande hon
ra de representar um Estado tão profundamente 
amazônico quanto é o Estado do Amapá, ao qual 
me afeiçoei profundamente, me liguei profunda
mente ao seu povo, vivendo os seus problemas e 
as suas esperanças. E devo dizer que posso teste
munhar mais de perto, ali, o trabalho da Rede Ama
zônica de Rádio e Televisão, através da TV Ama
pá, dirigida pelo Dr. Jorge Trajano, sempre com a 
assistência de Phelippe Daou, que dispensa à te
levisão do Amapá um grande carinho. É testemu
nhando esse esforço, essa correção, esse trabalho, 

que tenho imensa satisfação de, nesta tarde, no Se
nado, prestar também a minha homenagem a todos 

·aque!os que fazem hoje a Rede Amazônica de Rá
dio e Televisão, os seus proprietários, mas também 

- '"'acho que disto eu me junto a todos os proprietários 
da Rede Amazônica, lembrando-me de todos que 
nela trabalharam no passad0, que_a construíram e 
que hoje nela trabalham. Muito obrigado. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL-SP) - Senador 
José Samey, as palavras de V. Ex", se me permitir 
incorpará-las ao meu pronunciamento, encerràm 
com chave de ouro o meu discurso, por tudo o que 
fez V. Ex" em benefício da Amazônia, como o Proje
to Calha Norte e tantos outros, dos quais tivemos 
oportunidade de participar. 

Assim, Sr. Presidente, encerro minhas palavras 
com o pronunciamento do Presidente Samey, feliz, 
inteligente e importante para esta cerimônia, e tam
bém repetindo as palavras citadas pelo Senador 
Bernardo Cabral, lema do ano de 1997, de autoria 
da Sr" Nazira Daou: 

"Deus nos abençoe sempre, em tudo e 
portudo." 

Era o que tinha .a dizer, Sr. Presidente. (Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, meu caro amigo e companheiro Phelip
pe Daou, Presidente da Rede Amazônica de Rádio e 
Televisão, demais Diretores e convidados aqui pre
sentes, já estamos acostumados a ouvir que "o Bra
sil é um País de dimensões continentais", embora 
poucas vezes se faça a devida reflexão sobre a im
portância e as conseqüências dessa vastidão territo
rial ou sobre o grande problema dela decorrente: a 
dificuldade para consolidar a presença da nacionali
dade em rincões distantes e abandonados, de bai
xíssima densidade demográfica, como a Região 
Amazônica. 

Integrar toda a Pátria e dar a seus filhos a mes
ma perspectiva de progresso social e desenvoM
mento econômico - eis o grande desafio que enfren
tamos hoje, às vésperas de feStejarmos o quinto 
centenário do Descobrimento! · 

Muito se critica, comínteira razão, o lado nega
tivo da programação da TV brasileira- mas, em con
trapartida, é unânime o reconhecimento da importân
cia desse veículo, para preservarmos os nossos pa
drões de identidade como Nação. Não falo apenas 
nas milhares de emissoras que ocupam as Regiões 
mais desenvolvidas e densamente habitadas, como 
o Sudeste, o Sul, parte do Nordeste e do Centro
Oeste; quero lembrar, agora, o valioso pioneirismo 
desempenhado pelas redes que cobrem a Amazônia 
Legal, em seu lado mais pobre, a Região Norte. E, 
nessa metade do Brasil, é i:-~egável a liderança des
f:utada pela Rede Amazônica de Rádio e Te_levisão, 
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comandada por Phelippe Daou, representante da 
melhor elite empresarial e jornalística do País. 

Não deve ser difícil, para os Srs. Senadores 
das demais regiões, avaliar a extensão física da 
área coberta pela R"ede Amazônica. Pretendo, ago
ra, mostrar a V. Ex"s a decisiva importância estraté
gica, social, cultural e política da empresa, sempre 
voltada para os padrões nacionais, para nossa lín
gua comum, nossos interesses coletivos, nossos tra
ços de união e de identidade. 

São cinco estações geradôras e dezenas de 
retransmissoras, a partir das capitais dos Estados do 
Amazonas, Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, co
brindo uma área de dois milhões e meio de quilóme
tros quadrados. Hoje, o uso de canais exclusivos de 
satélite, 24 horas por dia, permite-lhe atingir outras 
regiões brasileiras e, até mesmo, importantes áreas 
nos países vizinhos. 

A programação básica da Rede Amazônica é a 
da Rede Globo de Televisão- mas as inserções re
gionais enriquecem e tomam valiosas suas transmis
sões, mesmo quando aparentemente prejudicadas 
pela diversidade dos fusos horários. Por exemplo, às 
sete horas da manhã em Brasília, em Manaus, são 
seis, e em Rio Branco, são apenas cinco horas. 
Isso, entretanto, não impede o sucesso do noticiário 
que abre a programação regional, "Bom-Dia, Ama
zônia", a partir das infonnações de cada praça onde · 
há geração própria e que termina em uma rede en
volvendo, ao vivo, todas as cinco praças, com bloco 
produzido e gerado desde Brasília. Essa é a fórmula 
para os telejornais locais e as produções identifiCa
das com as causas regionais como Amazônia em · 
Revista, Amazônia em Notícia, Encontro com o Povo 
e TV-Comunidade. 

A Rede Amazónica, assim, cumpre sua pro
posta essencial: integrar a Região à cultura nàcional 
e, ao mesmo tempo, atender a seus reclamos, aten
tar para suas peculiaridades. 

O segredo dessa façanha está na pessoa do 
Jii\esidente da Empresa, jornalista Phelippe Daou, 
cujo interesse abrangente, ao lado de profunda acui
dade detalhista, marca a Rede Amazónica de Televi
são. São, aliás, aspectos decisivos do seu perfil de 
dirigente e orientador editorial, a ponto de tomar difí
cil a tarefa de dizer quem exerce mais influência 
nesta simbiose edificante: a personalidade aguda e 
sensível do líder ou a força logística da atuação do 

- ""grupo empresarial? 
Tenho orgulho de dizer que conheço bem a 

ambos, tanto a empresa quanto seu Diretor. E posso 
afirmar até mesmo que, conhecendo tão bem Phelip-

pe Daou, desde sua juventude, não poderia esperar 
nada menos do que esse sucesso consagrador, defi
nitivo, incontestável! 

V. Ex"s, os representantes das regiões do cha
mado "Sul", poderiam surpreender-se com a eficiên
cia, a obstinação, o alto nível técnico e profissional 
que marca a presença da Rede Amazónica nos la
res da grande Região Norte. 

Mas quem conhece, como eu conheço, o cará
ter e a personalidade de Phelippe Daou, sabe que 
ele está na raiz, ria inspiração e na materialização 
desse retumbante êxito. . 

Há 50 anos convivo com Phelippe Daou e há 
50 anos admiro suas imensas qualidades! 

Nossa amizade se estabeleceu nos anos 40 e 
50, quando estive matriculado em colégios de Ma
naus e militei na política estudantil. As bandeiras ge
nerosas da juventude foram por nós desfraldadas e 
defendidas, junto a outros futuros cidadãos do porte 
de Deolindo Dantas e de Waldemar Machado da Sil
va, todos respirando a democracia surgida com a 
queda do Estado Novo, todos irmanados do Depar
tamento Estudantil da União Democrática Nacional, 
a UDN, que, na sua origem, significava resistência à 
ditadura. 

Quis o destino, quiseram os companheiros, 
que Phelippe Daou fosse eleito Presidente daquele 
núcleó de jovens idealistas e me coubesse o posto 
de Tesoureiro da sua Diretoria. A partir de então, 
nossa presença na vida política do Estado do Ama
zonas se fez crescente, determinante na eleição 
para a Câmara Federal do então Deputado Estadual 
e saudoso companheiro Paulo Pinto Néri, por seu 
turno substituído, na Assembléia Legislativa do Esta
do do Amazonas, pelo nosso velho companheiro e 
saudoso colega Deolindo Dantas. 

Mas o espírito inquieto e insopitável de Phelip
pe Daou não aceitava os limites dos palanques, dos 
comícios, das primeiras articulações político-partidá
rias nas arcadas acadêmicas. Sem deixar de ser o 
aluno brilhante de sempre, o jovem líder mergulhou 
nas atividades jornalísticas, assinando, em O Jornal 
e no Diário da Tarde, uma vibrante coluna, o "Re
pórter Gibi". 

· A partir daí, ampliou-se a presença de Phelippe 
Daou na imprensa amazónica, abrilhantando com 
seu talento alguns dos mais importantes veículos do 
Estado, até encontrar, na mídia eletrõnica, o mais 
fiel araUto para seus projetas de patriota e empreen
dedor incansável. 

Estamos comemorando hoje o 252 aniversário 
da TV Amazonas, o Ganal 5 de Manaus - o passo 
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inicial para a grande rede, que cobre a extensão 
equivalente à soma de muitos países da Europa e 
significa a presença permanente da nossa cultura e 
da nossa realidade junto às comunidades da Região 
Norte. 

É importante que se destaque também o esfor
ço desenvolvido pela Rede Amazónica de acompa
nhar os ates e projetas da Administração Pública em 
Brasília. 

É um trabalho feito através de uma vibrante su
cursal, cujas pautas se voltam integralmente para a 
busca de informações vinculadas aos interesses re- . 
gionais. Não se trata de paroquialismo, e sim da 
mais pura e mais digna expressão de legitimidade, 
de identidade com aquele povo que tantos gover
nantes e tantos empresários ignoram ou, até mes
mo, desprezam. 

Nunca perdi o contato com Phelippe Daou, 
nem quando os mandatos a mim conferidos pelo 
povo acreano me afastavam do dia-a-dia nas cida
des amazónicas. Mas, tão logo assumi o Governo do 
Estado do Acre, em 1983, tomei a iniciativa de pro
curá-lo para estabelecer os caminhos que levariam à 
implantação de repetidoras da Rede Amazónica na 
maioria dos Municípios que então compunham o 
mapa estadual. E foi assim que se quebrou o abso
luto isolamento até então vivido por muitas comuni
dades, as quais passaram a receber a programação 
da Rede Globo e as produções regionais geradas 
pela sua concessionária, a Rede Amazónica. E vi, 
com satisfação, que os meus sucessores se empe
nharam em ampliar essa abertura, ·inclusive propi
ciando a chegada de outras redes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a sensibilidade 
de Phelippe Daou encontra seu melhor exemplo na 
forma com que escolhe auxiliares. Graças a isso, 
sempre se cercou de pessoas dignas, competentes, 
operosas e voltadas para os mesmos objetivos de 
construção nacional e de consolidação regional. A 
todos, mesmo nos setores mais humildes de suas 
empresas, Phelippe Daou distingue com atenção e 
palavras de incentivo, invariavelmente orientando, 
corrigindo, impulsionando para os melhores cami
nhos. Esse dinamismo abraça toda a Amazônia, par
ticularmente Manaus, sede de suas empresas, cuja 
resposta se traduz em carinho, respeito e audiência 
·crescentes, pavimentando a trilha do sucesso e da 
realização empresarial. 

- :-> Tave a oportunidade de, na última segunda-fei-
ra, participar em Manaus das festas do 252 aniversá
rio da Rede Amazõnica. Cercado pelas gentilezas do 
próprio Phelippe Daou, pela fidalguia hospitaleira de 

seus auxiliares, pela generosidade do povo manaua
ra, em meio a esse clima caloroso, pud~ cumprir 
uma programação voltada para atender às aspiraçõ
es dos telespectadores e dos inúmeros convidados 
para o evento. 

. Trago para Brasília e levarei para o Acre os 
ecos da grande comemoração, da celebração que 
foi muito além de um simples registro cronológico. 

O Jubileu de Prata da Rede Amazónica de Rá
dio e Televisão é um atestado de eficiência e de ido
neidade, capaz de inspirar todos os brasileiros que 
ali vivem e tentam construir um futuro melhor para a 
grande região. 

Emocionado e grato, concluo registrando, ain
da uma vez, o mais sincero e entusiasmado aplauso 
a Phelippe Daou e a sua equipe da Rede Amazónica 
de Rádio e Televisão pelos 25 anos de sucesso e de 
vitorioso pioneirismo, desbravando as rotas magnéti
cas da plena integração e do desenvolvimento racio
nal da Região Norte cio País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. convida
dos presentes. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco- PDT/AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, Dr. 
Phelippe Daou, Presidente da Rede Amazónica de 
Rádio e Televisão, demais diretores, convidados, di
terentemente da maioria dos Parlamentares que me 
antecederam, não tenho relacionamento mais pro
fundo e pessoal com o Dr. Phelippe Daou ou com os 

. demais diretores da Rede Amazónica de Rádio e Te
levisão, mas o motivo que certamente me traz à tri
buna na tarde de hoje é muito semelhante: a home
nagem do nosso povo e da nossa gente, como já fez 
o eminente Senador José Samey, e o reconheci
mento pelos serviços prestados pela Rede Amazóni
ca de Rádio e Televisão ao nosso Estado e em toda 
a Amazônia. Isso basicamente motivou o discÜrso 
que passo a proferir neste momento. 

Sr. Presidente, toda a comunidade do extremo 
Norte do Brasil comemora, neste mês de setembro, 
com grande orgulho, os 25 anos da Rede Amazóni
ca de Rádio e Televisão, afiliada à Rede Globo de 
Televisão, empresa-líder do complexo de informaçõ
es da Amazônia. 

Vale relembrar, já foi mencionado por vários 
oradores, que tudo começou no dia 12 de setembro 
de 1972, quando a TV Amazonas entrou oficialmen
te na cidade de Manaus. Os jornalistas Phelippe 
Daou e Milton Cordeiro, juntamente com o empresá-
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rio paulista da área de propaganda, Joaquim Marga
rida, nos idos de 1968, desafiando os grandes obstá
culos e o universo das inbertezas, deram origem a 
tudo. 

Assim, procurando sempre ganhar espaços no 
concorrido mercado da mídia eletrônica, a TV Ama
zonas e as demais emissoras da Rede, nesses 25 
anos de existência, funcionando com equipamentos 
modernos, com uma equipe técnica altamente com
petente e com uma programação ágil, bastante di
versificada e muito criativa, foi, pouco a pouco, con
quistando corações e mentes nos mais longínquos 
rincões do imenso "continente amazônico". 
· É importante dizer que a Rede Amazônica de 
Rádio e Televisão, além de levar a informação rápi
da aos lares de milhões de brasileiros, sempre foi 
também um fator importante de integração regional e 
nacional, em uma vasta região, riquíssima em recur
sos naturais e matérias-primas e estratégic& para a 
segurança nacional e geopolítica do Brasil. . 

Como vetor de integração, não nos podemos 
esquecer jamais de que a Rede Amazônica, numa 
iniciativa verdadeiramente heróica, procurando sem
pre lutar contra as deficiências em matéria de satéli
tes ou equipamentos terrestres para a distribuição 
dos seus sinais de comunicação, superou essas difi
culdades, lançando no Brasil os aparelhos de vídeo
cassete de formato U-Matic. 

Quando lançou no mercado esses aparelhos, a 
Rede Amazônica precisou fazer importantes investi
mentos. Teve, inclusive, que criar um eficiente De
partamento de Tráfego para poder atingir as Gerado
ras de Porto Velho, Rio Branco, Boa Vista e Macapá 
e também as retransmissoras. Elas recebiam a pro
gramação por avião, ônibus e barcos, de forma que 
as popu!açõés distantes pudessem estar sempre in
formadas sobre o que se passava no resto do Brasil. 
A caminhada da Rede Amazõnica foi realmente uma 
epopéia e hoje faz parte não só do patrimõnio do 
seu povo, mas também do patrimõnio nacional. 

A Rede Amazónica conta hoje com 770 empre
gados, entre jornalistas, radialistas, engenheiros, 
técnicos, pessoal administrativo, motoristas, técnicos 
em marketing e funcionários que atuam no mercado 
de vendàs dos espaços de sua programação. Não 
resta a menor dúvida de que é uma empresa sólida 
e funciona com os mesmos padrões de eficiência e 

~ competência existentes nos mais avançados países 
-· do mundo. 

A TV Amapá, do meu Estado, uma de suas afi
liadas, mantém há 22 anos a liderança e a preferên
cia de audiência dos moradores dos Municípios de 

Macapá, Santana e Mazagão, locais onde chegam 
seus sinais de transmissão, estando sendo instala
das novas repetidoras no interior do Estado, que le
varão suas imagens à Guiana Francesa. A Rádio 
Amapá chega em todos os r~os do Estado; sua 
programação foi reformulada, atendendo aos inte
resses e solicitações de seus ouvintes. 

Quero, nesta oportunidade, mencionar também 
o importante trabalho que vem fazendo o Dr. Jorge 
Trajano na direção da emissora e relatar um pouco 
mais da história da TV Amapá, que começou numa 
casa, no centro da cidade, na Avenida Ataíde Teive. 
O Maxwell foi o primeiro transmissor. As imagens, 

· nessa época, ainda eram em preto e branco. A em
presa começou a crescer e a primeira vitória de au
diência foi a transmissão da Copa do Mundo de 
1974, portanto, apenas dois anos depois da implan
tação da Rede Amazõnica de Rádio e Televisão. A 
empresa, depois, mudou de endereço e conseguiu 
inaugurar uma sede própria na Avenida Diógenes 
Silva, em Macapá A meta da empresa para este 
ano é faZer chegar o sinal da TV Amapá e Amazon
sat em todo o interior. Municípios como Porto Gran
de, ltaubal do Piririm, Ferreira Gomes e Laranjal do 
Jari já foram visitados para o início das obras de ins
talação das repetidoras. Amapá, Galçoene e Oiapo
que ganharão novos transmissores e o sinal vai che
gar à Guiana Francesa, como já foi dito. 

Desejo também registrar, nesta oportunidade, 
que um dos motivos que me trouxeram à tribuna, na 
tarde de hoje, é o fato de que, lá no Amapá, eu sem
pre atuei na Oposição ao Governo do Estado por 
quatro anos de mandato estadual e, hoje, há mais 
de um ano na Oposição ao atual Governo, punca so
fri qualquer processo de discriminação na TV Ama
pá, afiliada da Rede Amazónica de Televisão. Por 
isso, posso constatar que, lá no Amapá, a emissora 
atua com democracia, permitindo a todos os repre
sentantes da população o espaço necessário para 
levar ao conhecimento dó povo as suas idéias e os 
seus pensamentos. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, eu gos
taria de finalizar este pronunciamento dizendo o se
guinte: em minha opinião, a ciência e a técnica são 
empreendimentos humanos que partilham caminhos 
comuns. Dividem esses caminhos comuns com ou
tras iniciativas humanas como a arte, a música e a li
teratura. As características mais evidentes desses 
empreendimentos são a disciplina e a diversidade. 
Disciplina para impor às fantasias individuais um 
contexto maior; diversidade para dar escopo à infini
ta variedade de espíritos e temperamentos do ho-
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mem. Sem disciplina, não pode haver grandeza e, 
sem diversidade, não existe pluralidade. Grandeza 
para o empreendimento e liberdade para o indivíduo, 
apesar de se definirem por caminhos diversos, não 
são incompatíveis. Foi justamente procurando com
patibilizar esses dois caminhos, com disciplina, com
petência e respeito ao homem, que a Rede Amazô
nica de Comunicação conseguiu, ao longo dos seus 
25 anos, em plena selva tropical, realizar o seu so
nho de grandeza. 

Portanto, daqui deste plenário, na mais alta 
Casa da República, tenho a honra de saudar mais 
uma vez o Dr. Phelippe Daou, Diretor-Presidente da 
R"ede Amazônica, toda a sua diretoria e funcionários 
pela grande obra que realizaram. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 

palavra o Senador Flaviano Melo. 
O SR. FLAVIANO DE MELO (PMDB - AC. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Dr. 
Phelippe Daou, Sr"s e Srs. convidados, l!làis que ho
menagear a Rede Amazônica pela comemoração 
dos seus 25 anos de existência, devemos fazer uma 
reflexão sobre a visão daqueles que a fundaram e os 
benefícios que essa empreitarl:;~ - de início tímida -
trouxe às populações do norte do Brasil. 

Todos nós sabemos do isolamento em que a 
nossa região - a última fronteira - se encontrava e 
ainda se encontra em muitos aspectos. Digo isso re
ferindo-me, especialmente, aos Estados mais po- . 
bres. Mas o sonho de integrar aquele enorme peda
ço de Brasil ao resto do País, que tem movido nos
sos homens de visão, fez com que os fundadores da 
Rede Amazônica dessem mais um passo à frente. 

Esses profissionais, percebendo o Muro da 
Zona Franca de Manaus, como já foi dito aqui, inicia
ram suas atividades nc campo da publicidade. Daí 
para a ampliação dos horizontes e a instalação do 
cerne da futura rede de comunicações, foi um passo 
natural. Hoje, a empresa comemora, com justa ale
gria, seus 25 anos de atividades. E pode-se orgulhar 
da verdadeira •revolução" que provocou na Amazô
nia, com a entrada em operação do Amazonsat. 

Estamos falando de pioneiros, no amplo senti
do da palavra. A Rede Amazônica foi a primeira na 
·região a exibir programação a cores. A TV Acre, 

_uma de suas afiliadas, foi a primeira estação em 
- · meu Estado. Como não existiam satélites, nem ca

nalização terrestre para a distribuição do sinal, na
quela época, a programação da rede chegava às po
pulações do interior por meio do envio de yideocas-

setes, transportados até de barco, ou qualquer outro 
meio disponíveL Quem conhece nossa região sabe 
dessas dificuldades. 

Se imaginarmos que no meu Estado, para se 
chegar a uma cidade vizinha que dista apenas 40 
quilômetros, as pessoas precisam ir até o Estado do 
Amazonas de barco, para depois voltarem ao Acre -
num trajeto que leva 10 dias -, essa integração da 
região, via Amazonsat, acabou por inserir uma popu
lação dispersa no discurso da nacionalidade. 

Todos nós temos dezenas de histórias para 
contar sobre a Rede Amazônica e sua importância 
para a região. No Acre, pude presenciar uma delas, 
bastante pitoresca, quando governava o Estado, em 
1988, e fazia uma visita pelo interior. 

Fiz uma visita ao Município de Marechal Thau
maturgo, na fronteira com o Pern -fui o primeiro Go
vernador a ir até lá -, já que, nas eleições de 1986, 
fui muito bem votado naquele Município e prometi, 
aó tomar posse - naquela época a posse acontecia 

· em março -, que no primeiro inverno, na próxima 
cheia do rio Juruá, eu iria até Thaumaturgo. E assim 
o fiz, em janeiro de 1988 .. Nessa visita, fui acompa
nhado pela equipe de reportagem da TV Acre, que 
fez a cobertura da viagem do Governador. 

Durante a nossa visita à cidade- que deveria 
ter em tomo de 30 casas, mas o anúncio da ida do 
Governador fez com que todos os seringueiros e 
aqueles que moravam'nos altos rios descessem até 
a localidade -, as câmeras da TV Acre fizeram todo o 
registro. Existia ali, instalada ainda na administração 
do Senador Nabor Júnior quando Governador, uma 
antena e apenas um aparelho de televisão que fica
va na praça da cidade. E os técnicos e repórteres 
usaram aquele VT e passaram na televisão o filme 
da visita Acredito que até hoje eles devam É!star ar
rependidos porque, enquanto permanecemos na ci
dade, eles tiveram que repetir à noite toda esse VT, 
tão grande era a admiração do povo da cidade ao se 
verem na tela de televisão. Foi sensacional e nunca 
mais esquecerei esse fato. 

Até então aquelas populações remotas só ti
nham acesso às ondas tropicais de rádio. Atualmen
te, com a instalação das estações· geradoras e re
transmissoras e das antenas parabólicas, os inte
rioranos já podem acompanhar o que acontece no 
seu país e no resto do mundo, cada vez mais globa
lizado. Não tendo mais a necessidade de passar a 
noite êm praça pública para se inteirar do mundo 
que os cerca e do qual, agora, já fazem parte. 

Ressalto também a importância da Rede Glo
bo, da qual a Rede Amazônica é afiliada, pela quali-
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dade de sua programação e pela aceitação popular. 
Cumprimento Phelippe Daou, seu Presidente e fun
dador, toda a sua equipe de direção e trabalho. Que
ro deixar registrado os meus cumprimentos e envio 
meu abraço à Dona Madalena Daou, sua esposa, e 
a seus filhos, Cláudia e Phelippe Júnior, que já estão 
se preparando para dar continuidade a esse belo tra-
balho. · 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB- PA)- Senador 
Flaviano Melo, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. FLAVIANO MELO- Ouço V. Ex" com 
prazer. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB- PA) - Eu gos
taria, como Líder do PMPB no Senado, em nome de 
toda a Bancada do meu Partido, de associar-me a 
essa justa festa que o Senado promove neste mo
mento em homenagem à Rede Amazõnica. V. Ex" 
relatou, há pouco, aquilo que, seguramente, obser
vado pelas sociedades mais avançadas, onde a mo
dernidade já faz parte do cotidiano, pode ser tido 
como algo extravagante. Quero dizer a V. Ex" que 
senti o mesmo quando, como Governador do Pará, 
certa feita fui inaugurar uma pequena estação repeti
dora no Município de São Félix do Xingu, às mar
gens do rio Xingu, no meu Estado. Hoje constato, 
nos pronunciamentos de V. Ex" e de outros colegas, 
que vivemos uma nova etapa na área da comunica
ção na Amazônia. Naquela oportunidade, houve 
frustração quando ligamos os aparelhos e o noticiá
rio era do Rio de Janeiro e de São Paulo. Estávamos 
apenas ligando São Félix do Xingu ao Sudeste brasi
leiro, aos centros onde se decide a sorte do País 
com maior intensidade, onde está localizado o maior 
espaço econômico e cultural do País, mas eu não 
estava conseguindo integrar o meu Estado. V. EJcll 
se refere ao projeto Amazonsat, que, creio, já esteja 
sendo utilizado pela Rede Amazônica para integrar o 
próprio Estado, como já ocorre no meu, não de todo. 
Já é possível, hoje, no Pará, as populações do inte
rior receberem o noticiário da Capital, o que não vi
nha acontecendo anteriormente. Isso, seguramente, 
já pertence ao cotidiano de alguém que mora em 
São Paulo, mas, para nós, da Amazônia, é diferente, 

· devido às nossas dificuldades de vencer o tamanho 
da região e a necessidade de mais .investimentos 
para a nossa integração e desenvolvimento. Por 

· isso, quero cumprimentar V. Ex", e o faço em nome 
de todos os companheiros da Bancada do PMDB, 

- =- porque investir na Amazônia é ser pioneiro. Nós te
mos que, neste momento, cumprimentar os que to
maram a iniciativa de· festejar os 25 anos de uma 
empresa dedicada à integração da Região Amazôni-

ca. Formulo os meus cumprimentos aos que fazem 
essa empresa de comunicação, não só à sua dire
ção, mas a todos os seus servidores, e, da mesma 
forma, a V. Ex" e aos seus companheiros, que sa
bem muito bem por que prestam esta homenagem 
tão merecida. 

O SR. FLAVIANO DE MELO (PMDB- AC)
Muito obrigado, Senador Jader Barbalho, pelo apar
te, que incorporo às minhas humildes palavras, com 
a importância que V. Ex" tem de ser o Líder do meu 
Partido, o PMDB. 

Gostaria de dizer que, hoje, o sinal da Rede 
Amazônica que chega a toda a Amazônia sai de Ma
naus. Ele é responsávelpelo noticiário local e tam
bém procura apresentar notícias e informações de 
todos os Estados dessa região. 

Continuo o meu pronunciamento. 
Estão também de parabéns as TVs Amazonas, 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, as afiliadas da 
rede, assim como os seus representantes na sucur
sal de Brasília, chefiada pelo Dr. Raimundo Farias 
Moreira. Não posso deixar de mandar um abraço es
pecial ao pessoal da TV Acre, na pessoa de Rui 
Emanuel Rodrigues Arruda, seu Diretor. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é gra
ças à Rede Amazônica que os habitantes do Norte 
do País, desde o início desta semana, podem acom
panhar a TV Senado, através de um telejornal diário 
especialmente preparado para a região. O novo pro
grama •Amazônia no Senado• e.stá sendo veiculado 
em toda a Amazônia através do satélite Amazonsat, 
o que é mais uma prova do pioneirismo da rede. Até 
então, os telespectadores dessa parte do País eram 
os únicos que não tinham acesso à TV Senado. 

Por esses e tantos outros motivos de júbilo, 
faço meus votos para que a Rede Amazônica - que 
também já pode mostrar a nossa região para o mun
do na nossa (!Srspectiva, através da colaboração re
~m-estabelecida com a CNN - possa continuar no 
seu sonho de integração da Amazônia, realizando 
um trabalho dentro da mesma visão traçada por 
seus idealizadores. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce

do a palavra ao Senador José Bianco. 
O SR. JOSÉ BIANCO (PFL - RO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e . Srs. Senadores, Dr. Phelippe 
Daou~ senhoras e senhores, certamente, depois de 
tantos pronunciamentos feitos pela manhã na home
nagem justamente prestada à Rede Amazônica de 
Televisão, pelos seus 25 anos, e depois de tantos 
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pronunciamentos feitos nesta tarde por ilustres cole
gas que me antecederam, pouco resta a dizer. 

Mas eu não poderia me furtar de registrar, ain
da que brevemente, o meu testemunho da valiosíssi
ma contribuição que a Rede Amazônica de Televi
são tem prestado ao desenvolvimento e à integração 
da nossa vasta Região Amazônica. 

Dr. Phelippe Daou, quero dizer a V. s• que a 
minha história em Rondônia e a história da sua em
presa têm algo em comum. No ano de 197 4, em 
que,.juntamente com milhares de outros brasileiros 
de todo o Brasil, dirigi-me a Rondônia para transfor
mar o então Território de Rondônia em Estado, apor
tâva também a sua empresa em nossa Capital, no 
Município de Porto Velho. 

Mas fui residir e trabalhar num município do in
terior, à época ainda uma simples vila, distrito da 
nossa Capital. 

Quando a empresa que v. s• tão bem preside 
se instalou em nosso Estado, ele tinha apenas dois 
municípios: a Capital, Porto Velho, e Guajará-Mirim, 
na divisa com a Bolívia Hoje há 52 Municípios. Na 
época em que a Rede Amazônica de Televisão se 
instalou em Porto Velho, éramos 100 mil habitantes, 
talvez menos do que isso. Hoje somos, seguramen
te, mais de um milhão e meio de habitantes, em que 
pese o IBGE informar que somos 1,220 milhão de 
habitantes. 

As palavras que o Senador Bernardo Cabral 
disse ter ouvido de alguém quando essa rede de te
levisão chegou a um outro distante município da 
Amazônia, certamente, eminente Senador Bernardo 
Cabral, tenha certeza disto, também eu as pronun
ciei. Em 1976-77 recebemos a repetidora da rede de 
televisão, lá no distrito ainda de Vila de Rondônia, 
posterionnente e ainda hoje município de Ji-Paraná 
- município, aliás, faço questão de registrar com 
muita satisfação e honra, que dirigi como prefeito en
tre 1989 e 1993. Ali, quando essa televisão chegou, 
Dr. Phelippe e Senador Bernardo Cabral, eu também 
pronunciei estas mesmas palavras: •oe agora em 
diante passamos a ser gente. • 

Vivíamos inteiramente isolados, telefone não tí
nhamos; jornal, evidentemente, lá não chegava. 
Passamos a ter, então - ainda que as notícias vies
sem com deis ou três dias de atraso, porque eram 
gravadas e depois as fitas era remetidas para lá -
contato com o resto do País, naquela distante região 

- 'em que vivíamos. 
Certamente, Dr. Pl)elippe, vou cometer injusti

ça, mas eu gostaria de lembrar pelo menos o nome 
de alguns colaboradores da sua empresa; alguns, in-

clusive, falecidos, como é o caso de Ubiratan Sam
paio, Vinicius Danin, Jorge Santos e Sérgio Valente; 
Dr. Murilo Aguiar, Osmar Vilhena, João Vilhena -
que foi o primeiro diretor em Ji-Paraná -, João Dai
mo, Mariano Rolim, Fernando Barbosa, de Artur 
Marques, Edinho e de tantos outros. 

Ao encerrar minhas palavras, quero que V. EJcll 
receba, ein seu nome e em nome dos demais direto
res e funcionários, este nosso singelo, humilde, mas 
sincero reconhecimento pela grandiosidade da con
tribuição que a empresa que V. ExA preside tem 
dado para a integração, o crescimento e o desenvol
vimento da vasta Região Amazônica, e o manifesto 
do nosso desejo de que a sua empresa continue 
com o sucesso obtido até aqui. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Conce

do a palavra ao nobre Senador Gilvam Borges. 
O SR. GILVAM BORGES (PMDB - AP. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, nobres Pares, gostaria de fazer 
uma homenagem a uma pessoa que não conheci, 
mas que, talvez, deva estar presente nesta Casa, 
neste momento tão glorioso para esses empreende
dores, para essa grande equipe liderada pelo Dr. 
Phelippe Daou: a Dona Nazira, já falecida. 

A fonnação de um homem, do seu caráter e da 
sua personalidade tem seus primeiros momentos no 
útero. Portanto, eu não poderia deixar de fazer uma 
justa homenagem à Dona Nazira. 

Perguntei, sim, ao brilhante Senador Bernardo 
Cabral, a quem toda esta Casa dedica respeito não 
só pelo seu saber jurídico, mas pela sua condição de 
um grande ser humano: "Bernardo, como é o nome 
da mãe do Dr. Phelippe? Perguntei também o nome 
da esposa, O. Madalena, que, sem sombra de dúvi
da, em todos os momentos do Líder que está à fren
te do empreendimento, dá o seu apoio e toda a sus
tentação necessária para os brilhantes resultados. 
(Palmas) · 

Dr. Phelippe, não o conheÇo, mas já o cumpri
mentei! Já ouvi falar de S. s•. Sou o mais jovem Se
nador; represento o Amapá juntamente com o Sena
dor Sebastião Rocha e o nosso Líder, o no53o esta
dista Senador José Samey, que, antes dos seus co
mentários, nos preâmbulos de sua intervenção, já 
nos deu uma aula de História, por conhecer a Ama
zônia~ também o Dr. Phelippe. 

Congratulo-me com toda a equipe que forma a 
Rede Amazônica de Televisão. Somos frutos do 
noSso pensamento e do nosso desejo. O resultado é 
o que acontece pelo trabalho do dia-a-:dia: a Rede 
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Amazônica é uma potência em competência e tem 
crescido pelo empenho de todos aqueles que a for
mam. 

Não vou mencionar os satélites, o esforço des
sa grande equipe em buscar, todos os dias, a tecno
logia necessária para fazer a interligação, garantir a 
democracia e levar as informações aos lares dos 
amazônidas. · 

Todos os Colegas que aqui me antecederam 
deram o seu testemunho. O velho Senador Nabor 
Júnior - que nunca envelhece, pois só o cabelo fica 
branco; não sei se pelo seu tamanho físico ou se faz 
di~ta todos os dias - aqui se referiu ao Dr. Phelippe 
como "meu velho companheiro". Referiu-se a 50 
anos atrás, quando, em parceria com o Dr. Phelippe, 
iniciou suas travessuras políticas, já se posicionando 
nos diretórios acadêmicos, questionando e partici
pando. Um enveredou para os meios de comunica
ção, abrindo caminho para permitir ao outro, o velho 
Nabor e tantos outros Companheiros, que dali tam
bém se manifestasse, para·que as idéias fluíssem e 
chegassem aos lares. 

Portanto, Dr. Phelippe, encerro o meu pronun
ciamento. Não sou um homem de muitas palavras: 
baseio-me na ação, na objetividade. Gostaria de pa
rabenizá-lo, a sua equipe e D. Nazira, matriarca, 
aquela mãe que, com certeza, começou a lhe ensi
nar os primeiros passos. Falo isso, Dr. Phelippe, por- · 
que a minha mãe é a minha assessora número um. 
Na minha vida pública ou privada, ela estará ao meu 
lado em qualquer momento. A minha esposa tam
bém, porque, além de estar comigo no gabinete, à 
noite, também está comigo em casa. 

Portanto, honro a família. Ela é o núcleo, a 
base. Quando vejo o senhor sentado a esta mesa, 
quando vejo os seus familiares, os seus assessores 
e diretores próximos do senhor, já imagino: é um ho
mem de bem, é um homem que merece respeito, 
porque, pela famma, pela unidade, pode-se imaginar 
o tamanho do homem. 

Felicidades ao senhor, a todos os funcionários 
da Rede Amazônica de Televisão, ao nosso querido 
Jorge Trajano - ressaltando que foi o Presidente 
José Samey que fez referência a S. s~. e, quando S. 
Ex" o faz; pode-se assinar embaixo -, que tem sido 
um funcionário competente. Já levou o testemunho 
do nosso Senador Sebastião Rocha, que é Oposi
ção, mas S. Ex" dá uma pequena brecha do Sena-

- '""'dor, dentro da orientação da empresa: todos serem 
ouvidos.O nosso querido Moreira, também presente, 
mantém essa integração, buscando a notícia da. ati
vidade da nossa Bancada. 

Senador Bernardo Cabral, ao finalizar, agrade
ço a V. Ex", a tempo e a hora, a iniciativa do requeri
mento que fez com que estejamos, neste momento, 
nos congratulando com essa empresa tão importan
te para o desenvolvimento de nossa Região. Que 
Deus nos proteja e nos abençoe. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra à 'nobre Senadora Marina Silva. 

A SR! MARINA SILVA (Bioco/PT - AC. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, minhas 
senhoras e meus senhores, na pessoa do Dr. Phe
lippe Daou cumprimento a todos os que dirigem o 
grupo empresarial Rede Amazônica de Televisão. 
Também na pessoa dos diretores da sucursal do 
meu Estado e do Dr. Moreira, da sucursal de Brasí
lia, e a todos os funcionários que executam a sua 
obra. 

Há mais ou menos um mês registrei da Tribuna 
desta Casa - e fui aparteada pelo Senador Jefferson 
Péres - a parceria instituída entre a Rede Amazôni
ca de Televisão e a CNN. Naquela oportunidade, eu 
dizia que deixamos de ser objeto da notícia para ser
mos a notícia; os sujeitos da nossa história em ter
mos de comunicação. 

Qual é o objeto de nossa notícia? É uma reali
dade complexa, um misto de pobreza, riqueza, sim
plicidáde, mistério e muitas dificuldades a serem su
peradas.pelos homens e mulheres de bem que con
vivem com aquela realidade tão diversa. 

Isso nos dá a certeza, Dr. Phelippe e todos que 
fazem parte desse empreendimento, de que o nosso 
Tevir, o Tevir da Amazônia pertence a todos nós, 
nas mais diferentes formas de contribuição, sejam 
dos políticos, dos executivos, dos empresários, da 
sociedade ou dos responsáveis pela tradução des
sas atividades nos meios de comunicação. 

Qual o incentivo que os senhores tiveram para 
um investimento dessa natureza? Quando sou per
guntada sobre coisas que as pessoas acham difíceis 
de serem realizadas, sempre digo que minha refe
rência foi São Tomé. Só que São Tomé precisava 
ver para crer, e eu comecei a crer para ver. 

Acredito que os empreéndedores da Rede 
Amazônica de Televisão primeiro acreditaram, foram 
vendo e hoje ela é um sucesso. Um sucesso que, 
com democracia, traduz os interesses e as verdades 
da Amazônia. 

Ôigo isso como Senadora de Oposição que, 
em momentos difíceis, como vereadora, como de
putada, quando não tinha oportunidade de colocar 
o meu ponto de vista, teve por parte da Rede 
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Amazônia de Televisão espaço para fazer o contra
ponto de coisas que, em muitas oportunidades, fo
ram injustas. 

Fazer comunicação na Amazônia é como es
culpir uma obra de arte no âmago de uma maçaran
duba: dá muito trabalho. Mas se for feito com cora
gem, com operosidade e com mestria, com certeza 
se constituirá em uma obra que irá além de seu tem
po, fazendo a nossa história com democracia. 

É isso o que espero neste aniversário desta 
rede de televisão. O mesmo sentimento tenho pelos 
empreendedores que possuem a responsabilidade 
de traduzir os sonhos dos amazõnidas que não mais 
se conformam em ser objetos da notícia, mas que
rem ser agentes dela, compartilhando com o Brasil e 
com o mundo as nossas caras, as nossas verdades. 

Se eu a tivesse de comparar com imagens -
em algumas épocas incipientes e tremulantes - ago
ra, com toda a certeza, eu a compararia aos olhos 
da coruja que, com muita discrição e simplicidade, 
tudo vê e observa em seu cantinho. Se eu a tivesse 
de comparar à coragem de fazer comunicação na 
Amazônia, eu a compararia ao âmago da carapa
naúba, onde o machado bate e tine com toda a vora
cidade, mas de onde se extraem os melhores mou
rões para cercar e proteger aquilo que de melhor os 
seringueiros, caboclos e ribeirinhos têm em seus ce
leiros. Se tivesse de fazer uma comparação do sa
bor que é ter um empreendimento originariamente 
amazõnida, eu o compararia ao dos nossos frutos 
mais exóticos: ao cacau, ao cupuaçu, ao açaí, à 
guariúba e tantos outros. Somente aqueles que os 
conhecem de perto e por dentro são capazes de tra
duzi-lo. Muito obrigada e parabéns a todos vocês. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra à nobre Senadora Martuce Pinto. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Sr. 
Phelippe Daou, eu não poderia, nesta oportunidade, 
deixar de prestar meu testemunho sobre o extraordi
nário trabalho desenvolvido pela Rede Amazónica 
de Rádio e Televisão em prol do Brasil e, particular
mente, da região amazónica. 

Ao falarmos da Rede Amazónica, não há como 
·também não lembrarmos de seu principal idealizador 
e Presidente, Dr. Phelippe Daou, que hoje faz parte 

- :-. da história das comunicações neste País e da histó .. 
ria desenvolvimentista da região Norte. Dr. Phelippe 
Daou, juntamente com os Drs. Milton Magalhães 
Cordeiro, Roberto Phelippe Daou, seu primo, Joa-

quim Margarido e outros abnegados companheiros 
de incansável luta, representam hoje para o' País e, 
em particular, para a região Norte expressões máxi
mas de caráter e sinónimos de trabalho e realização. 

Do centro de uma região inóspita, onde a flo
resta tolhe os passos humanos e dá guarida à exu
berante fauna e flora, foram levadas ao ar, graças à 
convicção, à coragem e à determinação destes ho
mens, as primeiras imagens retiradas ao vivo daque
le chão internacionalmente cobiçado. Daquele início 
difícil, de lutas incansáveis, o sucesso advém, não 
gratuitamente, bem o sabemos, mas o fato é que o 
coroamento de hoje é o fruto da boa regra e a meda
lha merecida. 

O Brasil, hoje, assiste a esse jubileu de prata, e 
tenho certeza de que com muito orgulho. A iniciativa 
desses homens extraordinários -ouso dizer- foi um 
marco no desenvolvimento como um todo de nossa 
Região Amazõnica. 

Muito hoje se disse a respeito desse jubileu. 
Muito mais ainda poderia ser dito. Mesmo assim, 
não teríamos palavras suficientes para expressar o 
que representou e o que representa o trabalho des
ses homens para o Brasil acima do Equador. 

Não mais usarei palavras, usarei do gesto mais 
fraterno, que é o gesto do abraço amigo para exter
nar a minha gratidão e a gratidão dos que habitam a 
Região Norte por tão extraordinário trabalho. 

Parabéns à sua equipe, ao Brasil e à Região 
Norte por possuir homens dessa estirpe e uma em
presa desse vulto. 
. Eu quero, Dr. Phelippe Daou, aproveitar essa 
oportunidade para mais um alerta, não somente a V. 
Exl' ·e a sua equipe da Rede Amazônia, mas a todos 
nós amazonenses, a todos nós brasileiros, um alerta 
para salvaguardar a nossa Amazônia. 

V. ExA tem um papel primordial nesse trabalho, 
uma vez que hoje os meios de comunicação são. o 
quarto poder do nosso País, como todos sabemos. 
Nas horas das calamidades, nas horas aflitivas, esse 
poder fala mais alto do que os Três Poderes, porque 
são os meios de comunicação que levam o alerta à 
população. 

Aqui desta tribuna, ressalto que a Rede Ama
zõnica de Televisão age com justiça em relação não 
só aos políticos mas também à população da Região 
Amazõnica como um todo. A Rede Amazõnica exis
te há-22 anos em meu Estado de Roraima, antes 
Território, e acompanho sua atuação há quase 20 
anos. Percebo que trabalham com justiça. A televi
são dá oportunidade para todos, sejam vereadores 
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do interior, sejam prefeitos dos mais longínquos tor-
rões,seja o Governador do Estado. 

Sr. Presidente, isso se deve à hombridade do 
seu presidente, que tem sabido fazer justiça na nos
sa Região e que soube enfrentar as dificuldades, 
pois, como bem sabemos e como disse a Senadora 
Marina Silva, temos a certeza dos desafios enfrenta
dos. 

Hoje é muito fácil instalar-se um canal de tele
visão, até mesmo na Região Amazónica. Mas, em 
sua época, tudo era muito difícil. O povo nem acredi
tava que os amazonenses tinham direito a um canal 
de televisão. 

Foi o grupo de V. s• que teve essa coragem e 
é o grupo de V. Ex" que até hoje faz vicejar, naquele 
torrão, a justiça, a lealdade e a honestidade. Para
béns a esse grupo. 

Eu não podia, como representante do Estado 
de Roraima, deixar de vir à tribuna e trazer a minha 
solidariedade em nome do povo roraimense e de 
seu grande amigo Ottomar Pinto, que, se aqui esti
vesse, estaria dizendo as mesmas palavras de reco
nhecimento pelo seu belo trabalho. 

Não posso deixar de relembrar um momento 
de grande sensibilidade que tivemos naquele festejo 
na noite da segunda-feira próxima-passada. Quando 
V. Ex" falou na eterna madrinha do grupo e aquele 
coral começou a canção 'Cantando Sempre no Meu 
Coração', ficamos plenos de um sentimento que não 
sei expressar, um misto de gratidão e de amor. É 
preciso .ser muito humano para ser capaz de mani
festar todo aquele sentimento que V. Ex' extemou 
naquela noite ao som daquela canção. Eu olhava 
para todos os presentes. Ali ninguém conversava. 
Todos ouviam aquela bela canção que expressava a 
amizade de todos os &eus familiares por aquela que 
já se foi mas" que deixou um grande exemplo não só 
para sua famma e amigos mas também para todo o 
povo da Amazônia. Muito obrigada. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Os Srs. 
Senadores Gilberto Miranda e Emandes Amorim en
viaram discursos à Mesa, para serem publicados na 
fonna do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. EJCis serão atendidos. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL - AM) - Sr. 

Presidente, Sr's e Srs. Senadores, há um quarto de 
· século, a Rede Amazónica de Rádio e Televisão 

vem prestando inestimáveis serviços à nossa Região 
- ,_ e ao País. 

Constituindo hoje um dos pilares do projeto de 
integração nacional, a Rede, desde a sua fundação 
em 4 de setembro de 1972, incorporou 5 emissoras 

geradoras e 5 em UHF, nas capitais do Amazonas, 
Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. 

O sistema de TV, cobrindo a integralidade des
sa fantástica área de 2 milhões e 500 mil quilóme
tros quadrados do território pátrio, conta ainda com 
uma sucursal em Brasma, 7 minigeradoras e mais de 
uma centena de retransmissoras, localizadas no in
terior daquelas 5 unidades da Federação. 

Os sistemas de rádio, por sua vez, compõem
se das emissoras de Manaus, Macapá e Rio Branco, 
operando em frequência modulada, e da Rádio AM 
da cidade de Manacapuru, em nosso Estado. 

Além disso, concretizando o sonho alimentado 
desde a sua criação, no sentido de integrar a Ama
zônia, a Rede opera no sistema Amazonsat, transmi
tindo a sua programação, nas 24 horas do dia, pelo 
canal exclusivo do satélite "Brasilsat". O seu sinal é 
captado, em UHF, no canal 44, de Manaus; no canal 
21, de Rio Branco; no canal29, de Macapá; no canal 
22, de Porto Velho; e no canal 23, de Boa Vista. Me
diante a utilização de antena parabólica, a sua ima
gem e som alcançamasdemaisregiõesbrasileiraseos
paísesvizinhos,pelo canal 23. 

Ocupando modernas instalações em Manaus, 
a Rede Amazónica de Rádio e Televisão é o veículo 
de comunicação mais importante da região, transmi
tindo a programação local e divulgando, diariamente 
e ao mesmo tempo, o noticiário e outras atrações do 
Sistema Globo. 

A programação jornalística é composta, basica
mente, pelo 'Bom Dia Brasil', da Rede Globo, ante
cedido do "Bom Dia Amazônia', gerado nas emisso
ras de cada Estado, e sucedido, em rede, pelas notí
cias originadas da Capital Federal. 

Devem-se acrescentar o • Amazônia em Revis
ta'; o 'Amazônia em Notícia'; o "Telejomai.Local'; o 
'Encontro com o Povo'; e o 'TV Comunidade', líde
res de audiência numa diversificada e ampla progra
mação de cultura, esporte e lazer. 

Expandindo sua ataação, a Rede Amazónica 
de Rádio e Televisão, numa iniciativa da Sucursal de 
Brasília, finnou parceria com o Sistema CNN, objeti· 
vando a transmissão de programas sobre a Região. 
Dessa fonna, serão divulgadas infonnações e repor
tagens, com tempo entre 2 e 30 segundos, num total 
de 2 minutos diários, acerca de várias localidades da 
Amazônia, que assim passam a merecer maior divul
gação internacional. 

·eomo já se disse aqui, é relevante que a Ama
zônia seja conhecida, em sua vastidão e beleza, em 
todo o mundo, falando a peculiar "linguagem dos ca
boclos, dos ribeirinhos, dos seringueiros, dos índios, 
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dos empresários, dos comerciantes, dos professo
res, dos intelectuais" e dos que lá produzem ciência. 

Com tal finalidade, o acordo com a CNN pro
mete resultados auspiciosos, pois a emissora passa 
a manter programação em 144 países, nos quais 
será possível um maior e melhor conhecimento das 
coisas e gentes dessa famosa e rica Região, que em 
todos seguramente desperta curiosidade e admira
ção. 

Como dissemos, é irrecusável a importância 
das redes <le comunicação para uma acertada políti
ca sócio-cultural de natureza integracionista, mor
mente em Nação de grandes dimensões territoriais. 
Porém, por muito tempo, a Amazônia esteve excluí
da do processo de integração regional, pouco partici
pando dos acontecimentos que se processavam no 
restante do País, que, a sua vez, mal conhecia o 
que se passava no extremo Norte. 

As emissoras de rádio, pioneiramente, come
çaram a exercer essa função integradora, levando 
às populações da Amazônia a transmissão das noti
cias do que dia a dia se passava nas demais regiõ
es. 

Com a criação da Rede Amazónica de Rádio e 
Televisão, as populações do Amazonas, do Acre, do 
Amapá, de Rondônia e de Rofaima adquiriram maior 
conhecimento de seu País, integraram-se à comuni
dade nacional de comunicações e fortaleceram a 
própria consciência de cidadania. 

Estávamos nos anos 70, quando o idealismo e 
a capacidade .realizadora de uns poucos homens· 
transformaram em realidade o sonho de integração 
da Amazônia, elaborando o seu retrato fiel e levan
do-o, em seguida, em todas as suas notáveis singu
laridades, para os restantes Estados brasileiros e 
para o mundo. 

Segundo registrou o Deputado Francisco Ro
drigues, de Roraima, em meio à "década de 80 a 
TV-Amazonas, emissora-lfder da Rede Amazónica, 
passou a utilizar um canal de satélite 24 horas por 
dia. para emitir sinais para as suas emissoras do in
terior e para a América do Sul, pelo canal 23 do Bra
silsat", conforme dissemos. 

Entrava em funcionamento o Amazonsat, "um 
canal a serviço da Amazônia. para expor as idéias 
de seu povo, seus anseios, sua cultura, costumes e 

·a potencialidade socioeconõmica da região. • 

,.. O Amazonsat, além de transmitir a diversifica-
da programação da TV-Amazonas, divulga os even-
tos de interesse noticioso, cuftural e polftico da Re
gião, bastando ver, nesse último caso, a manuten
ção de equipe de comunicadores na Capital Federal, 

com o fim de divulgar o que de mais importante 
ocorre no Governo, aí incluídas as atividades da Cã
rnara dos Deputados e do Senado da República. 

Ademais, com a divulgação de notícias de na
tureza institucional, a Rede Amazõnica de Rádio e 
Televisão presta serviço público da mais alta rele
vância, de que são exemplos as campanhas de vaci
nação e de informes sobre a preservação da saúde, 
assim comoa realização de programas, obras e in
vestimentos oficiais na Região. 

Ao aqui consignarmos a nossa homenagem à 
Rede Amazõnica de Rádio e Televisão, pelo seu Ju
bileu de Prata. endereçamos ao seu Presidente, Dr. 
Phelippe Daou; ao Dr. Milton Cordeiro, Superinten
dente de Jornalismo; ao Dr. Raimundo Farias Morei
ra, Diretor da Sucursal Brasília;. aos doutores Aluisio 
José Daou; Nivelle Daou Júnior e Joaquim Margari
da; e às suas equipes, o testemunho do nosso reco
nhecimento pelo muito que têm feito, com sacrifícios 
e dedicação extremada, pelo progresso da Região, 
pela felicidade de sua gente e pela integração e 
maior grandeza do País. 

Era o que tínhamos a dizer. 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB- RO) -Sr. 

Presidente, SrAs e Srs. Senadores, tanto se fala, ulti
mamente, em globalização, dando-se ênfase à circu
lação crescente de capitais e mercadorias através 
das fronteiras dos países, que nos esquecemos, 
muitas vezes, de dar o destaque devido a um dos 
principais fatores desse fenômeno de integração do 
mundo.Refiro-me, naturalmente, ao extraordinário 
progresso atingido pelos meios de comunicação ele
trônicos nestas últimas décadas do século vinte, 
este nosso tempo que já foi chamado, pelos estudio
sos, de era da informação. 

De fato, é a comunicação instantãnea pela te
lemática que possibilita a circulação dos capitais pe
las bolsas de valores de todo o mundo, 24 horas por 
dia, acompanhando o sol desde o Japão até a Cali
fórnia, passando por todos os mercados asiáticos e 
europeus. É a facilidade de comunicação por telefax 
e por correio eletrônico que permite a negociação de 
contratos de compra e venda de mercadorias entre 
empresas de países e continentes diferentes. Mas é 
sobretudo a circulação de informações a principal 
característica de nosso tempo, que o distingue de 
qualquer outro período da história. Tudo isso, no en
tanto, nos parece tão natural que nem sempre nos 
lembrãmos de como era tudo vinte, trinta anosatrás. 

Há poucos anos, por exemplo, o mundo sofreu 
o impacto da transmissão ao vivo, pela cadeia ame
ricana de notfcias CNN, da Guerra do Golfo, no 
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Oriente Médio. Sentados em nossas poltronas da 
sala de visitas, podíamos ver o clarão dos mísseis 
na mesma hora em que cruzavam os céus de Bag
dá. Noutro episódio, foi-nos possível compartilhar as 
emoções da demolição do muro de Berlim, evento 
que marcou o fim de uma era. 

Aqui, no Brasil, pelo menos no que diz respeito 
ao rádio e à televisão, as telecomunicações têm um 
desenvolvimento comparável ao dos países mais 
avançados da América do Norte e da Europa. Algu
mas de nossas redes de emissoras já exportam 
suas produções para vários países. Para a maioria 
dos brasileiros, de fato, só existem essas grandes 
rédes do Centro-Sul do. País, mesmo porque se ig
nora, no resto do País, a existência de uma notável 
rede da região Norte, que está completando um 
quarto de século de existência. 

Refiro-me como o sabem meus Pares do Acre, 
do Amapá, do Amazonas, de Rondônia e de Rorai
ma à Rede Amazônica de Rádio e Televisão, do 
empresário amazonense Phelippe Daou. Inaugurada 
em 1972, conta hoje com cinco emissoras geradoras 
a TV Amazonas, canal 5, de Manaus, a TV Acre, ca
nal 4, de Rio Branco, a TV Amapá, canal 6, de Ma
capá, a TV Rondônia, canal 4, de Porto Velho, e a 
TV Roraima, canal 4, de Boa Vista. Além dessas es
tações, a rede conta com cinco emissoras de UHF, 
sete minigeradoras e mais de cem, retransmissoras 
localizadas nos Municípios do interior desses cinco 
Estados, cobrindo uma área que corresponde a qua
se trinta por cento da superfície total do País. 

Trata-se de um empreendimento pioneiro, he
róico e patriótico, porque leva aos brasileiros que ha
bitam os rincões mais remotos do País as notícias e 
a informação cultural que fazem de nossa gente um 
único povo, innanado pelos ideais da brasilidade. 
Essa integração se faz hoje de modo ainda mais 
completo desde o advento, em 1991, do Amazonsat, 
um canal de satélite que transmite o sinal da Rede 
Amazônica de Rádio e Televisão para as suas emis
soras e mais a todos os brasileiros e sul-americanos 
que têm acesso ao Brasilsat, por antena parabólica, 
nocanal23. 

Integram, ainda, a Rede Amazônica de Rádio e 
Televisão· três emissoras de freqüência modulada, 
em Manaus, Macapá e Rio Branco, e uma emissora 
AM na cidade amazonense de Manacapuru. Além 
dessas estações de rádio e televisão, a rede man-

- '"'têm uma sucursal nesta Capital Federal, a partir da 
qual seu Diretor, Dr. Raimundo Farias Moreira, envia 
à região as notícias políticas de interesse nacional, 
com destaque para as aue dizem respeito à Amazô-

nia. Daqui da Capital é transmitido diariamente o últi
mo bloco do programa Bom Dia Amazônia, progra
ma local de Manaus que antecede o Bom Dia Brasil 
da Rede Globo, à qual a Rede Amazônica é afiliada. 
Em cada um dos outros Estados, é gerado um pro
grama diário semelhante Bom Dia Amapá, Bom Dia 
Acre, Bom Dia Rondônia e Bom Dia Roraima. 

Assim, por intermédio da Rede Amazônica de 
Rádio e Televisão, tudo o que nós, parlamentares do 
Norte ou de outras regiões do País, fazemos ou dei
xamos de fazer rio Congresso chega ao conheci
mento do povo da região, o que contribui para o seu 
pleno exercício da cidadania. 

Outros programas jornalísticos da Rede Ama
zónica merecem menção: Amazônia em Revista, de 
segunda a sábado ao meio-dia, apresenta a agenda 
social e cultural da região; o Amazônia em Notícia, 
que vai ao ar antecedendo o jornal Hoje da Rede 
Globo, é um informativo local de 30 minutos; o En
contro com o Povo, é um programa de entrevistas 
das terças-feiras que permite a participação ao vivo 
dos telespectadores pelo telefone; o TV· Comunidade 
é um programa dominical de ênfase sociocultural; e 
o Telejornal Local, é um noticioso produzido por 
cada uma das geradoras, contando com as matérias 
da sucursal de Brasma, que vai ao ar diariamente, 
antes do Jornal Nacional e depois do Jornal da Glo
bo. 

Citei, anteriormente, a rede nprte-americana 
CNN. Não o fiz sem propósito determinado, mas 
exatamente porque foi fechada, há poucas sema
nas, uma parceria entre ela e a Rede Amazônica 
para a transmissão mundial de matérias jornalísticas 
sobre a região. Para isso, repórteres da empresa 
brasileira serão treinados nos Estados Unidos, nos 
centros de formação de pessoal da rede americana. 
Será uma forína de fazer a Amazônia ser ouvida em 
todo o mundo na sua própria voz, sem as mistifica
ções comumente feitas por estranhos à região que 
vivem dando palpites desarrazoados sobre os pro
blemas sociais e ambientais da área. 

Nas comemorações do jubileu de prata dessa 
grande empresa regional de telecomunicações, de
sejo juntar minhas congratulações às manifestações 
de parabéns que o Dr. Phelippe Daou certamente 
vem recebendo de toda a comunidade amazônida e 
dos profissionais de "jornalismo do País todo. 

Êssas felicitações são extensivas a toda a sua 
equipe de diretores, composta pelo Superintendente 
de Jornalismo, Dr. Milton Cordeiro, pelo Diretor Ad
ministrativo, Dr. Aluísio Daou, pelo Diretor Técnico, 
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Dr. Nivelle Daou Júnior, pelo Dr. Joaquim Margarida 
e pelo Diretor da sucursal de Brasília, Dr. Raimundo 
Farias Moreira. 

Gostaria de felicitar, também, todos os empre
gados dessa empresa amazônica, que tanto vêm 
contribuindo, com seu trabalho, para que a rede te
nha chegado ao ponto a que chegou e para que ain
da aspire a ir mais adiante. 

Senhores Senadores! Não é todo dia que po
demos comemorar os vinte e cinco anos de uma em
presa genuinamente brasileira e amazõnica. Por 
isso, acredito estar falando por toda a bancada da 
região ao lembrar, nesta tribuna, os feitos desses 
bravos conterrâneos e desejar-lhes muitos anos 
mais de sucesso. Nestes tempos da informação 
cada vez mais globalizada, os brasileiros podem se 
orgulhar de uma rede que fala diretamente da Ama
zônia para o mundo. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -No mo
mento em que encerro as homenagens do Senado 
Federal à Rede Amazônica de Rádio e Televisão -
ora representada pelo Dr. Phelippe Daou, sinto falta 
da presença de nosso Presidente, Antonio Carlos 
Magalhães, que, felizmente para todos os que o esti
mam, como o povo brasileiro e o baiano, está hoje 
recebendo os parabéns em sua terra pela passagem 
de seu aniversário. 

Mas acredito que expresso o sentimento desta 
Casa ao associar às homenagens que acabam de 
ser tributadas a solidariedade da Mesa e de todo o 
Senado Federal. 

O que acaba de ser dito nesta sessão indica a 
força, a vitalidade e a determinação com que a obra 
que é a Rede Amazônica de Rádio e Televisão foi 
realizada sob a liderança continuada e o espírito de 
luta de pessoas que, além do mais, mostraram um 
grande amor a sua região e ao nosso País. 

Parece que o amor pela região e pelo Bral'\:1 e 
pelo povo amazonense e pela realidade amazônica 
foi a grande marca da obra cuja liderança o senhor 
representa nesta tarde. E, se assim foi, a obra foi 
muito bOa e muito bem feita, porque, como nos ensi
nou o poeta, tudo que é feito com amor fica bem fei
to. Muito obrigado. (Palmas.) 

-,... O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 
mesa, expediente que será lido pelo Sr. 1º Secretá
rio em exercício, Senador Flaviar10 Melo. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DE MINISTRO DE ESTADO 

N2 290/97, de 29 de agosto último, do Ministro 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, enca
minhando as informações referentes aos quesitos 
constantes do Requerimento n• 346, de 1997, do 
Senador Romero Jucá. 

As informações foram remetidas, em 
cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao arquivo. 

PARECER 

PARECER N° 458, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 15, de 
1996 (nll 163195, na Câmara dos Deputa
dos), que •aprova o ato que renova per
missão outorgada à Rádio Difusora Tau
balé Ltda., para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo". 

Relator: Senador João Rocha 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 15, de 1996 (n2 163, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Difusora de Taubaté 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Pindamo
nhangaba, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 748, de 
1994, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato cqnstante da Porlaria n2 

632, de 25 de agosto de 1994, que renova permis
são para exploração de canal de radiodifusão sono
ra, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o§ 12 do art. 223 da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Difusora Taubaté Ltda. 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
• Emílio Amadei Beringhs Filho 254.496 
• Marina Miranda Beringhs 75.504 

TOTAL DE COTAS 330.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnfor-
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mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Euripedes 
Miranda, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelécidos pela Resolução SF n2 39, de 
1992. Essa nonna interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co
municações, e que devem .instruir o processo sub
metido à análise desta cOmisSão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n• 15, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução n" 39/92, ficando caracterizado que a em
presa Rádio Difusora Taubaté Ltda atendeu a todos 
os requisitos técnicos e legais para habilitar-se à re
novação da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997.
Presidente: Joel de Hollanda - Relator: João Ro
cha - Emília Fernandes -. Coutinho Jorge - Hugo 
Napoleão - Sebastião Rocha - Ramez Tebet -
Romeu Tuma- Lauro Campos- Abstenção - Ab
dlas Nascimento - Emandes Amorim -. Júlio 
Campos - Francellno Pereira - Benedita da Silva 
-Abstenção- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -O expe
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 
mesa projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 12 Se
cretário em exercfcio, Senador Raviano Melo. 

São lidos os seguintes. 

· PROJETO DE LEI DO SENADO N"188, DE 1997 

_ ,.., Dispõe sobre a proteção aos colabo-
radores para o combate ao crime organi· 
zado e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Esta lei trata das medidas a serem ado
tadas para assegurar a proteção e a incolumidade 
daqueles que estão expostos a grave e atual perigo, 
em decorrência de sua colaboração ou declarações 
prestadas em inquérito policial ou processo penal, 
relativos aos crimes contra a administração pública. 

Art. 22 As medidas de proteção referidas no 
art. 12 poderão ser estendidas aos familiares próxi
mos, definidos como cônjuge, ascendentes, de
scendentes e colaterais até 32 grau, daqueles que 
colaboram com a Justiça e que, por isso, também 
estão expostos a perigo giave e atual. 

Parágrafo único. Ao colaborador e à sua famí
lia será garantido sigilo absoluto de todos os atos 
praticados em razão do previsto nesta lei. 

Art. 32 Será definido um programa especial de 
proteção para o colaborador da Justiça, compreen
dendo, se necessário, medidas de assistência pes
soal. 

Art. 4º O programa especial de proteção será 
elaborado por Comissão especialmente designada 
pelo Ministro da Justiça, que, preferencialmente, de
signará para sua -composição, não membros do Mi
nistro Público e representantes do Ministério da Jus
tiça e da Fazenda. 

Parágrafo único. A Comissão poderá ter repre
sentantes em cada Estado da Federação para ade
quar o programa especial de proteção às peculiari
dades de cada Estado. 

Art. 5º Caberá ao Ministro da Justiça estabele
cer as norrnas administrativas referentes à atuação 
da Comissão, as medidas de proteção e assistência, 
os critérios de formulação do programa especial e 
demais normas pertinentes à· matéria tratada nesta 
lei. 

Art. 6º A admissão no programa especial de 
proteção, o conteúdo e a duração do mesmo serão 
fixados tendo em vista o risco para o colaborador, 
em razão das declarações que prestou e serão apre
ciados pela Comissão, a cada caso, mediante provo
cação da autoridade judiciária e do Ministério Públi-
co. 

Parágrafo único. Em casos urgen1es, as medi
das necessárias à admissão referida no caput serão 
adotadas pela autoridade policial, que informará ao 
juiz competente e ao Ministério Público oficiante, em 
até cinco dias. 

Art. 7" O pedido de proteção dirigido à Comis
são deverá conter a noticia e os elementos concer
nentes à gravidade e à atualidade do perigo ao qual 
as pessoas estão ou podem estar expostas em ra
zão de sua decisão de colaborar com a Justiça No 
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pedido devem ser elencadas as eventuais medidas 
de proteçao já adotadas ou a serem adotadas, além 
dos motivos pelos quais tais medidas não resultaram 
plenamente eficazes para a efetiva segurança do co
laborador. 

Art. 82 Na motivação do pedido de proteção, 
deverá a autoridade requerente referir-se especifica
mente à importância das declarações oferecidas 
pelo colaborador ou que possam vir a ser oferecidas 
pelo mesmo, ou ainda por pessoas de suas relações 
para o desenvolvimento das investigações ou para o 
juízo criminal. 

Art. 9" As pessoas para as quais for requerida 
á admissão no programa especial de proteção deve
rão apresentar, à autoridade proponente, documen
tação completa referente ao seu estado civil, à sua 
família, ao seu património, às suas obrigações civis, 
procedimentos penais, civis e administrativos pen
dentes, grau de instrução, profissão e quaisquer ou
tras informações referentes a direitos, concessões 
ou licenças de que sejam titulares. Deverão indicar, 
também, um procurador legal, ou especial, para rep
resentá-las, quando necessário. 

Art. 10. O programa especial de proteção será 
firmado pelo colaborador, que se obrigará a: 

I- observar as normas de segurança prescri
tas e colaborar ativamente para a execução do pro
grama; 

11 - cumprir as obrigações previstas na lei e 
nas obrigações contratuais. 

Art. 11. O programa especial de proteção po
derá compreender a transferência de domicílio ou re
sidência do colaborador, mantendo-se em sigilo o lo
cal para onde for transferido e, neste caso, não ·se 
aplicarão as disposições referentes à execução das 
penas. 

Art. 12. Para os fins acima, poderá ser autori
zada a utilização temporária de um documento espe
cial de transferência. O uso do documento fora dos 
casos autorizados será punido, na forma das leis pe
nais vigentes. 

Art.13. Quando ocorrer graves e urgentes mo
tivos de segurança, o Ministério Público e a autorida
de judiciária poderão autorizar o colaborador a ele
ger domicílio próximo ao de pessoa de sua confian
ça ou a uma repartição policial. 

Art. 14. Por graves e urgentes motivos de se
gurança, o Ministério Público poderá autorizar a Poli-

- ,... cia a transferir as pessoas presas para local diverso 
do cárcere onde estejam, pelo tempo estritamente 
necessário para a definição do programa especial de 
proteção. Pelos mesmos motivos e com a mesma fi-

nalidade, a autorização poderá ser determinada pelo 
juiz quando decretar prisão cautelar. . 

Art. 15. Nos casos em que as medidas fixadas 
pelo programa especial de proteção revelem-se ina
dequadas, pelo programa especial de proteção reve
lem-se inadequadas, os interessados poderão re
querer ao Ministro da Justiça a modificação das me
didas, por outras não previstas, garantindo-se, neste 
caso, o sigilo também quanto aos atas da Adminis
tração Pública. 

Art. 16. O programa especial de proteção ob
servará; 

I - sigilo e rapidez do procedimento para modi
ficação da identidade, com exclusão de qualquer for
ma de publicidade preventiva e sucessiva. 

11 - inscrição de nova identidade junto ao órgão 
competente e previsão de que os assentos de esta
do civil e os relativos à nova identidade possam ser 
substituídos por outros do mesmo órgão, após auto
rização judicial, ouvido o Ministério Público; 

III - validade dos atestados, com a tinalidade 
de inscrição de residência e com relação aos atos da 
administração pública, em relação à nova identifica
ção; 

IV- previsão de que os atos·da anotação, ins
crição e transcrição nos registras do novo estado ci
vil sejam apostos nos mesmos locais onde há a 
identificação anterior; 

V - possibilidade, aos genitores, de pedido de 
mudança de identifiCação para os filhos menores; 

VI - previsão de que a mudança de identifiCa
ção não tenha efeito sobre os assuntos de natureza 
civil, penal, administrativa, substanciais e proces
suais, em curso na data da mudança C:e identifica
ção e disciplina desses assuntos com relação à nova 
identificação. 

VIl - instituição de garantias para tutela dos di
reitos de terceiros de boa-fé; determinação dos ca
sos em que os terceiros têm direito a conhecer a 
existência de nova identificação. Deverá haver de
claração judicial sobre essa autorização de dar co
nhecimento a terceiros sobre nova identificação; 

VIII - adoção de procedimentos para notifica
ção, comunicação e outras correspondências para a 
pessoa sob proteção; 

IX - possibilidade da pessoa protegia agir me
diante representante para solução dos assuntos ma
teriais e processuais de natureza civil e administrati
va anteriores à troca de identificação; 

X - previsão de modalidade especial para ins
crição, no distribuidor judicial, para emissão de certi
ficados de condenação por crimes eventualmente 



290 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

_,.., 

comeiidos em data anterior e posterior à troca de 
identificação; 

XI - outras medidas eventualmente necessá
rias, de cunho individua~ atendendo aos princípios 
dessa lei. 

Art. 17. Quando se tratar de pessoa submetida 
a medidas cautelares pessoais e quando o juiz não 
revogar ou modificar a medida; ou ainda de pessoa 
presa, mesmo que esteja submetida às medidas al
ternativas já indicadas, a transferência para o exte
rior poderá ser prevista em convenções ou acordos 
entre os Governos dos Países interessados que pre
vejam: 
· I - a transferência para o exterior dos presos e 

das pessoas submetidas a medidas preventivas de 
privação ou restrição da liberdade; 

11 - aplicação das medidas de segurança ou de 
proteção necessárias; 

III - disponibilidade da pessoa ser transferida a 
pedido da autoridade judiciária brasileira. 

§ 12 A transfemcia será ultimada pelo Ministro 
da Justiça, após proposta fundamentada da Comis
são, e depois de autorizada pelo Poder Judiciário, 
salvo se convenção, acordo ou tratado internacional 
estabelecer modalidades diversas para a transferên
cia de pessoas sujeitas ao programa especial de 
proteção. 

§ 22 Os documentos temporários eventualmen
te emitidos têm termo de validade prefixado, que não 
deverá ser indicado no documento. 

Art. 18. O programa especial de proteção terá 
duraçâo mínima de seis meses e máxima de três 
anos, podendo ser prorrogado, modificado ou revo
gado em relação à atualidade do perigo, à sua inten
sidade e à idoneidade das medidas adotadas, levan
do-se em consideração a conduta da pessoa interes
sada e a sua observància às medidas adotadas. As 
modificações, prorrogação e revogação serão reque
ridas à Comissão, mas, em caso de absoluta urgên
cia, poderão ser adotadas pela autoridade polici~ 
que, em 48 horas, comunicará à Comissão. 

Art. 19. As medidas de assistência e proteção 
às pessoas que colaborarem com a Justiça são: 

I - medidas técnicas de segurança na moradia 
das pessoas interessadas, com expressa autoriza
ção destas, incluindo medidas de controle das tele
comunicações; 

11 - escolta de segurança, quando se tratar de 
pessoa presa; 

III - transferência de residência, para aqueles 
que estão em liberdade, para lugar diverso, incluindo 
o exterior ou locais protegidos; 

IV- modalidades especiais de prisão, permitin
do-se, para tal fim, a derrogação de normas eQl ma
téria penitenciária; 

V - modalidades especiais de documentação e 
comunicações para o serviço de informática, a fim 
de tutelar o sigilo dos dados concernentes à pessoa 
protegida e daqueles com quem possa ter qualquer 
relacionamento. 

VI - modalidades especiais de tratamento peni
tenciário, para que não haja agravamento da situa
ção da pessoa protegida, que se encontra presa; 

VIl - modalidades especiais de execução das 
traduções, dos plantões e dos serviços de vigilância 
internos dos institutos penitenciários ou locais de de
tenção; 

VIII - medidas de assistência pessoal; 
IX - medidas de assistência económica, por 

tempo determinado, não superior a doze meses, sal
vo motivo de reexame. do i~rograma de proteção, 
compreendendo: 

a) Sistemas de alojamentos e transferências; 
b) despesas com necessidades sociais e sani

tárias, quando não for possível, por motivo de segu
rança, utilizar-se da estrutura pública comum; 

c) despesas de manutenção, no caso de im
possibilidade, por motivo de segurança, de desen
volver qualquer trabalho, compatível com o número 
de pessoas e a renda que era percebida anterior
mente pela pessoa protegida; 

d) assistência judiciária legal. 
Art. 20. Outras medidas de proteção, bem 

como as questões não explicitadas por esta lei, se
rão decididas pela Comissão prevista no art. 42• 

Parágrafo único. As decisões da Comissão te-
rão caráter normativo. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor ria data da 
sua publicação. 

Art. 22. revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Justificação 

Submeto à consideração de meus ilustres pa
res projeto de lei que trata de proteção aos colabora
dores, ou seja, àquelas pessoas que, por motivos 
vários, entendem de prestar informações ou declara
ções em procedimentos criminais, que possibilitem, 
o desenvolvimento das investigações ou das ações 
penais. 

Observo, desde logo, que tais medidas apli
cam-se, exclusivamente àqueles que colaboram com 
a Justiça nas investigações e procedimentos relati
vos aos crimes contra a Administração Pública. 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 291 

A regulamentação dessa colaboração e os mo
dos de dar-se proteção a estas pessoas têm origem 
na legislação italiana que, a partir do início dos anos 
80, estendeu, progressivamente, estas normas dos 
delitos de terrorismo para os da máfia e, posterior
mente, para a legislação comum. 

No Brasil, não existe qualquer previsão legal 
quanto à matéria, daí o socorro ao direito comparado. 

Entretanto, em face da situação de criminalida
de difusa existente, hodiemamente, no nosso País, 
no momento, é i[lviável ampliar-se o espectro dos 
beneficiários, em tese, pela normalização que ora se 
ap_resenta. 

Desse modo, o objeto do benefício será, inicial
mente, os envolvidos em delitos contra a Administra
ção Pública. Se bem adaptada ao Brasil, a colabora
ção certamente se difundirá para outros tipos de de
litos e criminosos. 

A inserção dos colaboradores dependerá, em 
princípio, de um programa especial de proteção a 
ser elaborado por uma Comissão de esco.lha do Mi
nistro da Justiça, que normalizará o funcionamento e 
aplicação desse projeto. 

Será essa Comissão, prevista no art. 4•, que 
definirá o programa especial qe proteção, apreciará 
o pedido de inclusão de pessoas no programa, defi
nirá as medidas para afetivar a segurança dessas 
pessoas, além de normalizar e decidir sobre situaçõ
es específicas. 

Define, o projeto, os princípios do programa es
pecial de proteção (art. 16), inovando no tocante à 
modificação dos documentos pessoais do colabora
dor e de seus familiares. 

Regula, ainda, situações processuais que 
ocorrem com a admissão da pessoa presa, no pro
grama especial de proteção, e dá determinações 
aos membros do Ministério Público, Judiciário e 
Polícia. 

Toda a legislação constante do projeto é inova
dora e, portanto, alguns assuntos nela tratados de
penderão de interpretação jurídica e de regulamen
tação posterior. 

Todavia, isso não impede a aplicabilidade ime
diata das .normas ali contidas para que, do mesmo 
modo como ocorre no exterior, sejam elas Üm efi
-ciente meio de combate à criminalidade dirigida con
tra a Administração Pública. 

-,... Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senador Pedro Simon. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania- decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N°189, DE 1997 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
ensino de Informática nos currículos ple
nos dos estabelecimentos de 22 e a• 
graus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É obrigatória a inclusão do ensino de In

formática nos currículos plenos dos estabelecimen
tos de ensino de 22 e 3" graus públicos e privados. 

Art. 2º O Ministério da Educação e do Despor
to, conjuntamente com os Conselhos Estaduais de 
Educação, fixarão a abrangência e o conteúdo dos 
programas letivos segundo as atividades económi
cas e peculiaridades culturais de cada região. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regula
mentará o disposto nesta lei, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

· Art. 32 Aos Conselhos Estaduais de Educação 
caberá dispor sobre a implantação do ensino de In
formática, no que se refere aos aspectos pedagógi
cos e didáticos, a partir do ano letivo seguinte ao iní
cio da vigência desta lei. 

Parágrafo único. As escolas com até cem (100) 
alunos terão o prazo máximo de 2 (dois) anos, con
tado a partir da data de publicação desta lei, para 
admitirem ou capacitarem seus professores ao mi
nistério da Informática.'· 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 52 revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Justificação 

A globalização acentuou as desigui:lldades 
económico-culturais dos diversos países. A competi
tividade se acirrou em todas as instâncias de vida 
dos cidadãos, notadamente nas suas atividades pro
fissionais. 

Uma das principais barreiras para quem busca 
trabalho é a informática, já que raramente, na atuali
dade, uma empresa admite quem não domine ou te
nha conhecimento básicos de micro, softwares, 
hardwares. 

O Brasil, todos sabem, apresenta uma das 
mãos-de-obra mais desqualificadas do mundo. Isto 
se verifica em todas as suas atividades económicas: 
na agricultura, na construção civil, na indústria, na 
prestaÇão de serviços. 

A troca de informações diversas, a cultura, o 
aprendizado se processa, hoje, mais rápido e efi
cientemente, nos grandes centros por meio de com-
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putadores integrados a redes mundiais. O mundo 
está em permanente e rápida transformação. 

Há que se eliminar o descompasso entre a 
educação profissionalização e o mercado de traba
lho, de modo a proporcionar igualdade de oportuni
dade para todos. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senadora Benedita da Silva 

(A Comissão de Educação - Decisão 
Terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•190, DE 1997 

"Dispõe sobre a concessão de in
centivo fiscal para as pessoas jurídicas 
que finnarem contratos de trabalho com 
pessoas portadoras de deficiência". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° As pessoas jurídicas que, na qualidade 

de empregador contratarem pessoas portadoras de 
deficiência, receberão incentivo fiscal. 

Art. 2" O incentivo fiscal, referido no artigo an
terior, consistirá na dedução de até 70%, no lucro tri
butável, para fins de cálculo do Imposto de Renda, 
do montante dos salários atribuídos a essas pessoas 
no período base. 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data 
de sua publicação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos tributários à partir do 
ano-base subseqüente. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

Houve um tempo em que ser portador de defi
ciência era sinônimo de incapacidade. Pessoas que 
viam-se relegadas ao esquecimento, merecedores 
de piedade e da compaixão dos chamados [lOrmais. 
Hoje, não encontramos mais "deficientes•, mas pes
soas portadoras de deficiência ou portadores de ne
cessidade especiais. Estas expressões, mais que 
jogo de palavras, demonstra uma mudança de men
talidade. Está comprovado que os portadores de de
ficiência, · são, não apenas tão competentes como 
qualquer um, mas, em muitos casos, mais brilhantes 
e talentosos que a maioria 

De acordo com os dados do Banco Mundial, de 
1989, o percentual considerado aceitável de pes
soas portadoras de defic;iência nos países desenvol
vidos, varia de 1% a 3,5% da populaÇão. No Brasil, 
segundo estatísticas da Coordenadoria Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
(COROE), do Ministério da Justiça, estima-se em 
10% (dez por cento) o percentual da população bra
sileira atingida por algum tipo de deficiência. Portan
to, representam cerca de 15 milhões de brasileiros. 

A população brasileira portadora de deficiência 
apresenta o seguinte perfil: 

• deficientes mentais: 5%, ou cerca de 
7.300.000 pessoas 

• deficientes físicos: 2% ou cerca de 2.900.000 
pessoas 

• deficientes auditivos: 1 ,5% ou cerca de 
2.200.000 pessoas 

• deficientes múltiplos: 1% ou cerca de 
1.400.000 pessoas 

• deficientes visuais: 0,5% ou cerca de 700.0;00 
pessoas 

A integração da pessoa portadora de defiCiên
cia no mercado de trabalho evita sua dependência e 
marginalizarão, que certamente recai sobre os cus
tos sociais do governo e sobre a sociedade. Trazen
do a incorporação de sua renda para a economia, 
para o mundo da produção e do consumo, tomare
mos possível aumentar o número de contribuintes, 
desonerando os encargos previdenciários e assis
tenciais do Governo. 

A disposição exige uma política de emiJrego 
que valorize a força de trabalho altamente qualifica
da e amplamente diversificada contemplando os por
tadores de deficiência. Este projeto de lei visa pro
mover o emprego dessas pessoas, derrubando pre
conceitos quanto à sua produtividade. 

Há que se empreender esforços no sentido de 
se desenvolver uma política de recursos humanos 
que promovam a tão desejada e necessária igualda
de. A presente proposição pretende estimular tal po
lítica, até que nossa cultura assimile o conceito 
"igualdade de oportunidades•. É hora de acreditar 
que para os portadores de necessidades especiais a 
diversidade e a convivência, com respeito às ãrferen
ças, tomou o lugar da segregação, tornando possível 
encontrar meios para construir sua integração. Os 
15 milhões de brasileiros portadores de deficiência 
não querem misericórdia, mas respeito. Não querem 
caridade, mas justiça Não clamam por privilégios, 
mas existem os direitos que lhes são negados. 

Conto com o a):!OiO dos meus ilustres colegas 
parlamentares para a aprovação do projeto de lei 
que Õra apresento, por objetivar tão somente maior 
justiça social. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
Senadora Benedita da Silva. 
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(À Comissão de Assuntos Econômicos 
-decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2191, DE 1997 

Dispõe sobre isenção de pagaménto 
dos impostos federais para aposentados, 
nas condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 - Fica isento do pagamento de todo e 

qualquer tributo federal o aposentado, com idade su
perior a 65 (sessenta e cinco) anos, cuja única fonte 
de renda seja proventos de valor igual ou inferior a 
R$600,00 (seiscentos reais) ao mês. 

Parágrafo único - O valor estabelecido no ca
put reajustar-se-à anualmente, segundo o índice ge
ral de preços (IGP), da Fundação Getúlio Vargas. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

O Brasil ostenta o título de campeão mundial 
de injustiça social. Segundo o Dieese, em 1990 (últi
mo dado disponível), os 50% mais pobres da popu
lação recebiam apenas 12% de todos os rendimen
tos do trabalho, enquanto os 50% mais ricos rece
biam88%. 

As raízes da má-distribuição de renda encon
tram-se na formação do mercado de trabalho, na re
gulação salarial, nas políticas tributária e fiscal, que 
sempre se mostraram ineficazes parà reverter esse 
vexatório quadro social. Por exemplo, 64,6% das 
crianças com até 6 anos de idade vivem em casas 
onde o chefe de família ganha o máximo de 2 salá
rios mínimos. 

O que falar então dos aposentados assalaria
dos? A maioria não consegue, com os proventos 
que recebem, habitar, comer, cuidar da saúde con
dignamente. Após anos e anos de trabalho, contri
buindo para a Previdência Social e pagando todos 
os impostos, são obrigados a subsistir de favores de 
familiares. 

Por meio desta proposta de isenção espero mi
nimizar a situação a que estão sujeitos os aposenta

. dos, uma vez que os tributos são, hoje, o encargo 
mais oneroso com que se defrontam nossos cidadã

-:-- os. 

Conto com o espírito humanitário e o indispen
sável apoio de meus ilustres pares neste Congresso 
Nacional, para a aprovação destà proposta. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senadora Benedita da Silva. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2192, DE 1997 

AHera a Lei nº 6.815, de 19 de agos
to de 1980, e dispõe sobre a concessão 
de visto temporário a tripulantes de em
barcações estrangeiras de pesca arren
dada por empresas brasileiras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 13 da Lei n2 6.815, de 19 de agos

to de 1980, passa a vigorar acrescido do seguinte in
ciso: 

"Art. 13 ................................................. . 

VIl - na condição de tripulantes de em
barcação estrangeira de pesca que venha 
operar em águas de jurisdição brasileira, em 
virtude de:. contrato de arrendamento cele
brado com pessoa jurídica sediado no Bra
sil." 

Art. 22 O art. 15 da Lei ~.2 6.815, de 19 de agos
to de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação 
para seu caput e acrescido do seguinte parágrafo 
único. 

• Art. 15. Ao estrangeiro referido nos 
itens III, V ou VIl do artigo 13 só se conce
derá o visto se satisfizer às exigências espe
ciais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Imigração, devendo comprovar junto ao 
Ministério do Trabalho ser parte em contrato 
de trabalho ao ser componente de tripulação 
de embarcação estrangeira de pesca, salvo 
no caso de comprovada prestação de servi
ço ao Governo brasileiro. 

Parágrafo único. No caso do item VIl 
do artigo 13 o prazo será o suficiente para o 
cumprimento do contrato de arrendamento, 
observado o limite máximo de 1 (um) ano. • 

Art. 32 O art. 30 da Lei nº 6.815, de 19 de agos
to de 1980, passa ' vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. O estrangeiro admitido na 
condição de permanente, de temporário (ar-

- tigo 13, itens I, e de IV a VIl), ou de asilado 
é abrigado a registrar-se no Ministério da 
Justiça, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes 
à entrada ou à concessão do asilo e a identi-
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ficar-se pelo sistema datiloscópico, observa
das as disposições regulamentares." 

Art. 42 O art. 37 da Lei n• 6.815, de 19 de agos
to de 1980, passa a _vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 37. É vedada a legalização da es
tada de clandestino e de irregular, e a trans
formação em permanente dos vistos de trân
sito, de turista, temporário (artigo 13, item I a 
IV, VI e VIl) e ~e cortesia." 

Art. 5° O art. 97 da Lei n• 6.817, de 19 de agos
to de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 97. Ao estrangeiro que se encon
tra no Brasil ao amparo de visto de turista, 
de trânsito ou temporário de que trata o arti
go 13, item IV, bem como aos dependentes 
de titulares de quaisquer vistos temporários, 
é vedado o exercício de atividade remunera
da. Ao titular de visto temporário de que tra
ta o artigo 13, itens VI e VIl, é vedado o 
exercício de atMdade remunerada por fonte 
pagadora brasileira • 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 72 Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Justificação 

O Brasil adota, desde 1971, por meio do De
creto n• 68.459, de abril daquele ano, um programa 
de arrendamento de barcos pesqueiros estrangeiros. 
Foi este programa um dos principais instrumentos de 
capacitação nacional na atividade pesqueira, possi
bilitando ao nosso País a aquisição de tecnologias e 
o cumprimento das rigorosas exigências da Conven
ção das Nações Unidas sobre Direito do Mar. 

Atendendo a este programa de arrendamento, 
entre 1971 a 1987, o Ministro da justiça concedia 
vistos de trânsito para a tripulação componentes dos 
barcos arrendados, no entendimento de que tais 
pessoas não mantinha vínculos empregatícios no 
Brasil e que permaneciam a bordo de navios de ban
deira estrangeira, devidamente autorizados a operar 

~ em águas brasileiras. · 
Entretanto, a partir da edição de sua Resolu

ção n2 13, de 14 de janeiro de 1987, o Conselho Na
·cional de Imigração passou a impor um arcabouço 

_de exigências para a estada temporária destas guar-
- · nições, sob a discutível alegação de que tais tripu

lantes e trabalhadores vêm exercendo atividade re
munerada no território nacional sem a necessária 
autorização de trabalho. Desde então, estabeleceu-

se um roteiro burocratizado e de difícil cumprimento, 
com exigências que praticamente inviabilizam as 
operações regulares de arrendamento de barcos. O 
que, em última instãncia, compromete o desenvolvi
mento nacional da tecnologia pesqueira e o atendi
mento aos requisitos da Convenção do Mar. 

Para se ter uma idéia da complexidade e ina
dequação deste novo procedimento, observe-se 
seus principais passos. Em primeiro lugar, exi
ge-se o prévio cadastramento da empresa na
cional arrendatária na Secretaria de Imigração 
do Ministério do Trabalho (SEMIG). E caso de 
contrato de arrendamento, antes da . partida 
do barco do porto de origem, é necessário for
mar um processo para cada tripulante, com o 
objetivo de conceder-lhe visto provisório em 
seu passaporte. O expediente é encaminhado 
à Polícia Federal, que o devolve à SEMIG. 
Esta secretaria, após analisá-lo, remete-o ao 
Ministério das Relações Exteriores para que 
autorize o Cônsul no exterior a expedir os vis
tos temporários dos tripulantes listados. No 
caso de prorr~gação do arrendamento, o que 
é freqüente, deve-se repetir todo o procedi
mento burocrático. Ocorre também casos es
pecíficos, onde fica mais patente a inadequa
ção da norma. É o que se dá quando surge a 
necessidade de receber um tripulante isolado, 
por via aérea, para reforçar, substituir ou re
solver ·problema específico na embarcação, e 
o procedimento administrativo revela então a 
influência perversa da morosidade. 

Para sanar estas incongruências, apresenta
mos o presente projeto de lei visando a enquadrar a 
concessão do visto temporário ao tripulante de em
barcação pesqueira estrangeira arrendada como 
uma.possibilidade específica da Lei dos Estrangeiros 
(Lei n2 6.815/80). Os artigos relativos ao visto tem
porário nesta lei não contemplam a hipótese do tri
pulante de barco arrendado, traduzida pela situação 
de que são pessoas estrangeiras, trabalhando no 
território brasileiro, sem vínculo empregatícios com 
nacionais. Por esta proposta, introduz-se um inciso 
no artigo correspondente, definindo exatamente esta 
condição como a necessária e suficiente para a con
cessão do visto temporário pelo Governo brasileiro. 

Os outros artigos deste projeto visam a justa
mente adequar os demais dispositivos da Lei dos 
Estrangeiros, no que diz respeito à remissão a este 
inciso adicionado. Deve-se salientar que os demais 
requisitos para a concessão do visto temporário aos 
tripulantes de barcos arrendados, no sentido da defi-
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nição do percurso administrativo necessário, são de 
competência constitucional do Poder Executivo, que 
deverá emitir os necessários regulamentos para o 
cumprimento da lei. 

Com esse entendimento, esperamos que esta 
proposição legislativa venha receber o apoio do Con
gresso Nacional, como uma contribuição ao aperfei
çoamento das relações jurídicas entre os entes econô
micos nacionais e as forças produtivas estrangeiras. 

Sala das Sessões, 4 de setembro e 1997. _ 
Senador Ney Suassuna. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 
LEI N2 6.815 DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

Define a situação jurídica do estran
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração, e dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedi
do ao estrangeiro que pretenda vir ao Brasil: 

I - em viagem cultural ou em missão de es-
tudos; 

11- em viagem de negócios; 
III - na condição de artista ou desportista; 
IV- na condição de estudante; 
V - na condição de cientista, professor técnico 

ou· profissional de outra categoria, sob regime de 
contrato ou a serviço do Governo brasileiro, e 

VI - na condição de correspondente de jornal, 
revista, rádio, televisão ou agência noticiosa estran
geira. 

Art. 15. Ao estrangeiro referido no item III ou V 
do artigo 13 só se concederá o visto se satisfizer às 
exigências especiais estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Imigração e for parte em contrato de tra
balho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no 
caso de comprovada prestação de serviço ao Gover
no brasileiro. 

Art 30. O estrangeiro admitido na condição de 
permanente, de temporário (artigo 13, itens, I, e de 
W a VI), ou de asilado é obrigado a registrar-se no 
Ministério da Justiça, dentro dos 30 (trinta) dias se-

- =-guintes à entrada ou à concessão do asilo e a identi
ficação pelo sistema datiloscópico, observadas as 
disposições regulamentares. 

Art. 37. É vedada a legalização da estada de 
clandestino e de irregular, e a transformação em per
manente, dos vistos de trânsito, de turista, temporá
rio (artigo 13, itens I a IV e VI) e de cortesia. 

·Art. 97. Ao estrangeiro que se encontra no Bra
sil ao amparo de visto de turista, de trânsito ou tem
porário de que trata o artigo 13, item IV, bem como 
aos dependentes de titulares de quaisquer vistos 
temporários é vedado o exercício de ativid:lde remu
nerada. Ao titular de visto temporário de que trata o 
artigo 13, item VI, é vedado o exercício de atividade 
remunerada por fonte brasileira. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania -decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2193, DE 1997 

Altera o § 12 do art. 18 da Lei n" 
8.213, de 24 de julho de 1991, que esten
de o benefício do auxílio-acidente ao em
pregado doméstico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O § 12 do art. 18 da Lei n2 8.213, de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte rs
dação: 

"Art. 18 ................................................ . 
§ 12 Somente poderão beneficiar-se do 

auxílio-acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, 11, VI e VIl do artigo 11 desta lei. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

A Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, ao ne
gar o direito ao empregado doméstico às prestações 
relativas ao auxmo-acidente, comete uma grave in
justiça, na medida em qüe lhe impede o acesso a 
um benefício garantido aos demais segurados da 
previdência social, relegando-o,· assim, à figura de 
capitis diminutio no âmbito do sistema previdenciá
rio de nosso País. 

É, pois, incompreensível esse tratamento dado 
ao empregado doméstico, uma vez que para a pró
pria Previdência Social o doméstico é segurado obri
gatório desde que preste serviços de natureza contf
nua, com direito a receber os benefícios da Lei Or
gânica da Previdência Social. 

O art. 86 da Lei n• 8.213, de 1991, conceitua 
auxmo-acidente com uma indenização ao segurado 
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após um sinistro que implique seqüela, nada impe
dindo que seja acumulado com outro qualquer bene
ficio, desde que não seja,.é lógico, da mesma natu
reza. Como se sabe, ainda que o trabalho doméstico 
não constitua uma atividade de altos riscos, não há 
dúvida de que algumas tarefas podem ensejar aci
dente de trabalho. 

A Constituição Federal sabiamente firma o 
princípio de que é obrigação do Estado a promoção 
do bem de todos, sem qualquer tipo de discrimina
ção. Excluir, pois, os segurados domésticos do be
nefício do auxílio-acidente caracteriza uma atitude 
preconceituosa em relação a uma classe de traba
lliadores que, infelizmente, só há bem pouco tempo 
conquistou alguns direitos. 

Visando a corrigir tal distorção é que propomos 
modificação na redação do parágrafo 12 do art. 18, 
acrescentando o empregado doméstico, segurado 
obrigatório, como beneficiário também do auxílio-aci
dente. 

Por se tratar de medida de grande alcance so
cial, estamos convencidos de que a nossa iniciativa 
encontrará guarida entre nossos pares. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
Senadora Marluce Pinto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneff
cios da Previdência Social e dá outras 
providências. 

CAPITULO 11 
Das Prestações em Geral 

Seção I 
Das espécies de prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social 
compreende as seguintes prestações, devidas inclu
sive em razão de eventos decorrentes de acidente 
de trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

l-quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b} aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
I) abono de permanência em serviço; 

11 - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão; 
III - quanto ao segurado e dependente: 
a) pecúlios; 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 12 Só poderão beneficiar-se do auxílio-aci

dente e das disposições especiais relativas a aciden
te do trabalho os segurados e respectivos depend
entes mencionados nos incisôs I, VI e VIl do art. 11 
desta lei, bem como os presidiários que exerçam ati
vidade remunerada. 

§ 22 O aposentado pelo Regime Geral de Pre
vidência Social que permanecer em atividade sujeita 
a este regime, ou a ela retomar, somente tem direito 
à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 
pecúlios, não fazendo jus, a outras prestações, salvo 
as decorrentes de sua condição de aposentado, ob· 
servado o disposto no art. 122 desta lei. 

(A Comissão de Assuntos Sociais (de
cisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Os pro
jetas serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Flaviano 
Melo. 

É lido o seguinte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 194 
DE 1997-COMPLEMENTAR 

Dá autonomia ao Banco Céntral do 
Brasil, dispõe sobre requisitos e impedi
mentos dos membros de sua Diretoria e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O Banco Central do Brasil, instituição fi. 

nanceira de direito público, dotada de personalidade 
jurídica e património próprios, além de autonomia 
técnica administrativa, econômica, e financeira, com 
foro na' Gapital Federal e jurisdição em todo o territó
rio nacional, sujeita-se ao disposto nesta lei comple
mentar. 

Art. 22 O Banco Central do Brasil tem por obje
tivo precípuo a defesa, o fortalecimento e a estabili· 
dade da moeda nacional. 

Art. 32 A administração do Banco Central do 
Brasil será exercida por um Conselho Deliberativo e 
uma Diretoria Executiva. 
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§ 12 o Conselho Deliberativo será composto de 
onze conselheiros, cinco deles integrante da Direto
ria Executiva, fonnada por um Presidente e quatro 
Diretores. 

§ 22 O Conselho Deliberativo se reunirá ordina
riamente, pelo menos, uma vez por mês e, extraordi
nariamente, a pedido de qualquer conselheiro. · 

Art. 42 os membros da administração do Banco 
Central do Brasil serão nomeados pelo Presidente 
da República, após terem suas indicações aprova
das pelo Senado Federal, para mandato de 6 (seis) 
anos, admitida ·urna recondução, atendendo cada 
nome indicado aos seguintes requisitos: 

· I -ser brasileiro; 
11 -estar no pleno gozo dos direitos políticos; 
III - não ter sofrido condenação criminal nem 

praticado ato de improbidade administrativa 
IV - ter notório conhecimento e experiência em 

assuntos económicos e financeiros; 
V - possuir ilibada reputação e idoneidade 

moral; 
VI - não ter exercido nos quatros anos anterio

res à nomeação, cargo de direção ou de administra
ção nem ter sido proprietário ou exercido controle 
acionário de empresa integrante do sistema financei-
ro privado. • 

§ 12 Os mandatos dos Diretores do Banco 
Central do Brasil não serão coincidentes, encerran
do-se no máximo dois a cada ano, confonne dispos
to no art. 52. 

§ 22 A renovação do mandato do Presidente do 
Banco Central não poderá coincidir com a do Presi
dente da República. 

Art. S2 O primeiro mandato dos membros da ad
ministração do Banco .Central do Brasil, a se iniciar na 
data da vigência desta lei complementar, será: 

I - para os membros da Diretoria Executiva, de 
2 (dois), 3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco) e 6 (seis) anos, 
respectivamente, fDCado este último prazo para o 
Presidente; 

11 - para os demais conselheiros, de 1 (um), 2 
(dois), 3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco) e 6 (seis) anos 
respectivamente. 

Art. 62 Os membros da administração do Ban
co Central do Brasil somente perderão seus manda
tos nas seguintes hipóteses: 

I ..: pedido de dispensa fonnulado pelo interes
sado, encaminhadas suas razões ao Presidente da 

- ,... República e ao Senado Federal. 
11 -exoneração, de ofício pelo Presidente da Repú

blica, sempre devidamente justificada e aprovada pelo 
Senado Federal por maioria absoluta e voto secíeto. 

Art. 7> Durante 4 (quatro) anos após a exone
ração do cargo de Presidente ou Diretor do Banco 
Central do Brasil, é o ex-titular impedido de exercer 
atividades de direção ou administração, ser proprie
tário ou exercer controle acionário de empresa inte
grante do sistema financeiro privado ou que opere 
nos ramos de seguro ou previdência, suas controla
doras ou coligadas. 

§ 12 A vedação prevista no caput deste artigo 
estende-se à aquisição de ações, cotas, debêntures, 
partes beneficiárias ou qualquer outro título repre
sentativo de capital ou interesse nas empresas men
cionadas. 

§ 22 A infração ao disposto neste artigo sujeita
rá seu autor às penas do art. 321 do Código Penal. 

§ 32 O ex-Presidente e o~ ex-Diretores do Ban
co Central que tiverem exetcido os respectivos car
gos durante todo o seu mandato farão jus, mensai
IT)ente, a título de compensação, por um prazo de 
2 (dois) anos, a 70% do salário base do cargo 
.exercido. 

Art. 82 A nomeação pelo Presidente da Repú
bfica da Diretoria do Banco Central do Brasil deverá 
recair sobre, pelo menos 3 (três) servidores do qua
dro permanente da instituição. 

Art. 92 É vedada a emissão de papel-moeda 
pelo Banco Central do Brasil para financiar o Tesou
ro Nacional. 

\ 

Art. 10. O Banco Central do Brasil não poderá 
ter em sua carteira um percentual de títulos do Go
verno Federal superior ao estritamente necessário 
para execução de sua política monetária, índice a 
ser fixado, em Decreto, pelo Poder Executivo, ouvido 
o Conselho Monetário Nacional, em 60 dias da publi
cação desta lei. 

Art. 11. O Plano de Cargos e Salários da insti
tuição deverá prever, a título de vencimentos iniciais 
das carreiras de Técnico e Procurador do Banco 
Central do Brasil, um valor no mínimo igual à remu
neração total inicial, inclufdas as gratificações, per
cebida pelos Auditores FIScais do Tesouro Nacional. 

Art. 12. Esta lei entra j' vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se Js disposições em con-
trário. .r 

Justifi4ação 
Em boa hora, o constituinte de 1988 reservou à 

lei complementar a atribuição de regular o Sistema 
Finanêeiro Nacional, dedicando especial atenção 
quanto à escolha da diretoria do Banco Central aos 
requisitos para sua designação e aos impedimentos 
posteriores ao exercício do cargo. 
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Nada mais correto, se o objetivo for, como de 
fato é, de evitar a indesejável promiscuidade entre a 
cúpula do Banco Central e a iniciativa privada do se
ter financeiro, que se vem verificando hoje em dia no 
País, através da erupção constante de escândalos e 
suspeitas de clientelismo e dupla militância de nos
sas altas .autoridades monetárias. 

Os recentes e rumorosos casos do Banco Eco
nômico e do Nacional serviram para exasperar a 
desconfiança de que o Banco Central não teria cum
prido com a devida exação seu papel fiscalizador 
das diversas irregularidades apontadas na contabili
dade dessas entidades financeiras privadas. 

Há cerca de um àno, uma conceituada publica
ção semanal relacionava 10 ex-diretores do Banco 
Central, ocupantes, àquele tempo, de funções de di
reção em grupos financeiros privados nacionais e in
ternacionais, mencionando, de passagem, o caso da 
demissão de um presidente cujo filho se envolvera 
em negócios ilícitos com uma corretora. 

Além disso, é preciso ter presente o perigo 
para a credibilidade da autoridade monetária e para 
a estabilidade da moeda que representa a situação 
atual de absoluta intercomunicação entre a cúpula 
do Banco Central e o sistema financeiro privado, em 
que um diretor da instituição, no dia seguinte à sua 
exoneração, é cooptado para administrar um Banco 
ou Financeira particular, levando consigo, a serviço 
do interesse privado, informações privilegiadas obti
das no exercício de seu cargo público. 

Em face dessa situação de interpenetração in
cestuosa entre interesse público e privado na área fi
nanceira é que propomos dois tipos de quarentena 
para os ocupantes da direção do principal organismo 
de política monetária do País. 

Uma delas, a chamada quarentena de entrada, 
em que o candidato ao cargo de diretor do Banco 
Central não poderá, nos 4 anos anteriores a sua no
meação, ter exercido no sistema financeiro privado 
posições como a de diretor, administrador, proprietá
rio ou acionista controlador de qualquer empresa do 
ramo. 

Outra, é a dita quarenta de saída, em que o ex
diretor não poderá ter vínculos com o sistema finan
ceiro privado por 4 anos seguintes à sua exonera

- ,.ção, sob as penas do art. 321 do Código Penal. 

São garantias que só homenageiam a morali
dade e a eficiência administrativas, já que se combi
nam com outro dispositivo deste proj~to, estabele-

cendo que um mínimo de três diretores do Banco 
Central provirão de seu próprio quadro funcional. 

Poderá, assim, o corpo de diretores da institui
ção contar com funcionários de carreira que têm em 
sua bagagem a experiência e a tradição da máquina 
administrativa. 

Ademais, a escolha presidencial para tais car
gos poderá recair também em acadêmicos e profes
sores universitários que apertarão, por certo, seus 
conhecimento de teoria econômica, sendo, deste 
modo, perfeitamente dispensáveis os executivos fi
nanceiros egressos da iniciativa privada, evitando
se, com isso, um eventual e ruinoso conflito de inte
resses entre o público e o privado. 

Este um dos escopos do presente projeto, es
pecialmente no que concerne as medidas ditas de 
quarentena: estatizar o Banco Central, propiciando 
uma clara separação a seu respeito entre o público e 
o privado, como primado absoluto do interesse públi
co no provimento dos cargos de sua cúpula diretora. 

Tudo isso em atenção ao princípio republicano, 
inscrito como cláusula pétrea em nossa Carta Mag
na, que tem como um dos seus eleméntos essen
ciais, ao lado da eletividade e da periodicidade dos 
mandatos políticos e da responsabilidade dos gover
nantes, a necessidade de distinção nítida dos limites 
entre interesse público e privado com a supremacia 
absoluta deste último. 

Além disso, isto é, de ensejar mais transparên
cia entre negócios públicos e particulares em sede fi
nanceira, a presente iniciativa pretende estabelecer 
uma outra discriminação fundamental, qual seja, en
tre a área política e a área econômica, respeitando
se a autonomia recíproca de cada qual. 

Tal como Maquiavel que, ao fundar a Ciência 
Política modema, teve de promover a separação 
metodológica entre os domínios da Moral e os da 
Política e entre o Estado e a Igreja, dando a cada 
instituição e disciplina o que é seu, é imperioso, 
hoje, desvincular a Economia das injunções políti
cas, concedendo-.lhe um mínimo de autonomia técni
ca como ciência que é. 

Ao nível institucional, isto representa, cortar o 
cordão umbilical entre a autoridade monetária e au
toridade política, pelo menos no que atine à matéria 
essenéialmente monetária, o que se pretende é dar 
à direção do Banco Central a condição de verdadei
ros guardiões da moeda, e não, como agora, de me
ros apêndices do Ministério da Fazenda. 
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Para tanto, o projeto institui mandatos fixos e 
escalonados para a diretoria do Banco Central não 
coincidentes o do seu Presidente com o do Presi
dente da República, além de resguardar tais manda
tos de eventuais caprichos da Chefia do Executivo, 
que, para demiti-los, precisará da aprovação da 
maioria absoluta do Senado Federal em escrutínio 
secreto, a exemplo do que a Constituição Federal 
dispõe em relação à dispensa ex-officio do Procura
dor-Geral da República. 

Esta é, aliás, a orientação das economias mais 
prósperas do planeta nesta matéria, onde a autono
mia dos respectivos Bancos Centrais é erigida em 
dogma das finanças públicas. 

Tome-se o caso da Alemanha, em que o Bun
desbank atua independentemente das instruções do 
governo, com membros eleitos para mandatos de 8 
anos não coincidentes com o mandato presidencial. 

No FED (Federal Reserve) americano, o gover
no também não participa, tendo seus diretores 14 
anos de mandato, vencíveis escalonadamentes a 
cada 2 anos. Na França, há mandatos di'! 6 e 9 anos 
para as autoridades monetárias, existindo, ademais, 
vedação quanto à concessão de créditos ao Tesouro 
a qualquer órgão ou empresa pública, além de proi
bida a aquisição, pelo Banco Central, de títulos da 
dívida pública. 

Na Inglaterra, há mandatos de 5 e 4 anos, sen
do que os diretores executivos são funcionários de 
carreira no Banco Central. 

Na Suíça, o corpo executivo do Banco Nacio
nal Suíço é nomeado para mandato de 6 anos, sen
do o financiamento automático do orçamento federal 
através de créditos, emissões de bónus públicos ou 
compra de papéis do mercado financeiro para tal fim 
expressamente proibido em lei. 

Tamanha importância é atribuída à inde
pendência do Banco Central pelos países desenvol
vidos, que o Tratado de Maastricht da Comunidade 
Econõmica Européia exige que os Bancos Centrais 
de todas as 12 nações da comunidade deverão ser 
independentes do controle dos governos nacionais 
antes da virada do século. 

Um outro ponto do projeto de vital relevância, 
ao nosso ver para conquista definitiva da estabili-

- ,.... dade da moeda e para prevenir pressões políticas 
no sentido de financiar, através do Banco Central, 
os déficits do Tesouro é o ql!e está prescrito em 
seu art. 10. 

Ali se impõe que os títulos do Tesouro sejam 
integralmente vendidos no mercado sem interferên
cia do Banco Central, que se restringirá a distribuir 
títulos do governo na exala medida das necessida
des de sua própria política monetária, fixandO-se um 
percentual dos papéis do governo que poderão ser 
negociados pela instituição no mercado aberto. 

Isso porque a vedação formal contida no art. 
164, § 12 da Constituição Federal de conceder em
préstimos ao Tesouro Nacional pode ser marcada 
pela compra indiscriminada de títulos públicos pelo 
Banco Central no mercado aberto. 

Tal possibilidade de financiamento indireto do 
Tesouro reduz em muito o poder da autoridade mo
netária, visto que a participação da moeda típica 
(meio circulante) em relação ao PIB caiu de 16% em 
1970 para 2"/o em 1989, enquanto a dívida pública 
cresceu de 4% a 17% no mesmo período, constituin
do-se portanto o controle desta última em instrumen
to indispensável de política monetária. 

Finalmente, o projeto prevê melhores condiçõ
es salariais para o corpó funcional do Banco Central 
como forma de atrair para a instituição, mediante 
concurso público, os melhores quadros técnicos do 
mercado, hoje desestimulados pela baixa remunera
ção oferecida. 

Assim, conscientes da relação íntima historica
mente existente entre moeda e soberania política e 
avisados do quanto depende a estabilidade política 
do País de sua estabilidade monetária e de muito 
que esta se articula com autonomia das autoridades 
monetárias frente às pressões políticas, é que pro
pomos este conjunto de medidas para tomar o Ban
co Central numa instituição enxuta, com ação típica 
de formuladora e executora de uma política monetá
ria independente e anti-inflaçionária, a exemplo de 
suas congéneres nas economias mais adiantadas 
que se conhece. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senador Gilvan Borges. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

cONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 164. A competência da União para emitir 
moeda será exercida exclusivamente pelo Banco 
Central. 
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§ 12 É vedado ao Banco Central conceder, di
reta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro Na
cional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 
instituição financeira. . 

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEM
BRO DE 1940 
••••••••••••••••••••n••••••••uoooo •••••••••n•••••••••• :•••n ••••••••onoooo•nuo 

Art. 321 _ Patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração pública, 
Valendo-se da qualidade de funcionário: 
· Pena _ detenção, de um a três meses, ou 

multa. 
Parágrafo único _ Se o interesse é ilegítimo: 
Pena _ detenção, de três meses a um ano, 

além da multa. 

(Ás Comissões ~ Constituição, Justi
ça e Cidadania e de Assuntos Econõmicos.) 

O SR. PRESIDENTE {Geraldo Melo) - O Pro
jeto de Lei que acaba de ser lido vai às Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econõmicos. 

Tendo em vista que o Projeto de Lei do Sena
do n2 291, de 1995, trata de matéria correlata, a Pre
sidência retifica seu despacho a fim de que sobre o 
mesmo manifeste-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e, em seguida, a Comissão de 
Assuntos Econõmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 
mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 12 Se
cretário em exercício, Senador Aaviano Melo. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N• 624, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no inciso XIII, do art. 

90 do Regimento Interno do Senado Federal, junto 
com o previsto no § 22 , do art. 50 da Constituição 
Federal e considerando a proposição aprovada na 

-Comissão de Assuntos Econõmicos na 21D Reunião 
da 3B Sessão Legislativa Ordinária da 509 Legislatu
ra, requeiro que sejam solicitadas ao Senhor Minis

-tro de Estado da Fazenda as seguintes informações: 
1. cópia dos contratos, seus termos aditivos e 

- · rerratificações celebrados entre estados da Federa
ção e a Caixa Econõmica Federal, ao amparo do 
Voto CMN 162 e seguintes, para fornecer emprésti
mos de emergência a estados em vias de assinatura 

do Contrato de Renegociação de Dívidas, nq âmbito 
do Programa de Ajuste e da Medida Provisória 1560; 

2. análise das condições contratuais,particular
mente aquelas que tenham sido objeto de modifica
ção, focalizando as razões que determinaram as al
terações procedidas; e 

3. situação de cumprimento, por parte dos es
tados, dos contratos e suas alterações, inclusive no 
que tange às amortizações dos empréstimos. 

Justificação 

A Comissão de Assuntos Econõmicos do Se
nado Federal, no cumprimento de sua competência 
constitucional privativa, promulgou a Resolução n• 
12197, pela qual todos os contratos celebrados pelos 
estados da federação no âmbito do Programa de 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo serão previamente 
examinados por aquela Comissão. Com tal decisão 
o Senado reafirma sua preocupação com o equacio
namento da questão das dívidas estaduais para que 
se consiga o equilíbrio financeiro das unidades da 
Federação e retomada dos investimentos. 

Ocorre que, como medida emergencial, vários 
estados firmaram contratos com a Caixa Econõmica 
Federal, ao amparo de decisões do Conselho Mone
tário Nacional, consubstanciadas a partir do Voto n2 

162/95, pelo qual foram abertas linhas de crédito 
com condições especiais de pagamento. A vigência 
de alguns desses contratos já se estende por mais 
de dois anos, ao longo dos quais foram feitas modi
ficações de prazos e valores que estão relacionados 
com a capacidade de pagamento dos estados mu
tuários. 

Toda essa situação tem escapado ao controle 
da Comissão de Assuntos Econõmicos, de tal forma 
que o exame para aprovação de alterações naque
les contratos fica fortemente limitado. Ademais, há 
que ser feita uma avaliação geral do nível de com
prometimento das receitas estaduais para que a 
aprovação dos contatos de que trata a Resolução nº 
12, acima referida, se faça de maneira mais justa e 
criteriosa. 

Essas as razões que justificam o presente re
querimento. 

.Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
Senador Esperidião Amin. 

(Á Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N2 625, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 216 do Regi

mento Interno do Senado Federal, combinado com o 
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previsto no art. 50, § 22 da Constituição Federal, re
queiro seja encaminhada ao Ministro de Estado da 
Fazenda a seguinte solicitação de informação: 

1. O volume das operações por Antecipação de 
Receita Orçamentária (ARO) realizadas pelas prefei
turas municipais e governos estaduais no ano de 
1996, destacando o valor da operação e, no caso 
das prefeituras, quais recontrataram ARO no ano 
passado e se liquidaram até 31 de dezembro de 
1996, assim como se obedeceram o limite legal de 
seis meses anteriores à eleição para realização do 
empréstimo; 

2. que o Banco Central informe o rito proces
sual de concessão e acompanhamento das operaçõ
es ARO. 

Justificação 

A aluai situação das finanças de estados e mu
nicípios requer que o Senado Federal exerça com 
zelo o acompanhamento das prerrogativas que lhe 
são outorgadas pela Constituição Federal. O recente 
caso do endividamento fraudulento de precatórios 
por diversos entes da federação ressaltou a fragilida
de dos aluais mecanismos institucionais .de controle 
do Sistema Rnanceiro. 

Para que não assistamos a novos escândalos 
e evitar que esta Casa seja surpreendida com novas 
formas ilegais ou irresponsáveis de endividamento 
público, faz-se necessário que o Banco Central do 
Brasil remeta informações detalhadas das chamadas 
operações por Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) a esta Comissão. Deve-se destacar que este 
tipo de operação tem sido utilizada por muitos gover
nos de forma a comprometer as administrações pos
teriores. 

Além do mais, é importante ressaltar que o Se
nado Federal é o responsável último pelo processo 
de endividamento, devendo frscalizar a ação do Ban
co Central do Brasil, tanto quanto aos seus limites e 
eficácia, como quanto aos seus procedimentos. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
Senador Osmar Dias. 

(A Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N°626, DE 1997 

Do Senador Júlio campos ao Presi· 
dente do Senado Federal, solicitando en
caminhamento de pedido de informações 
sobre questões orçamentárias ao Minis
tro dos Transportes. 

Senhor Presidente, 

Solicito sejam requeridas ao Ministrq dos 
Transportes, nos termos do art. 50, § 22 , da Consti
tuição Federal e do art. 216, I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, as seguintes informações: 

a) os recursos federais alocados no Orçamento 
do Orçamento da União para a BR-163 no ano de 
1997, discriminados por fonte de recursos; 

b) a eventual contrapartida do Governo do Es
tado de Mato Grosso para a referida BR-163 no 
mesmo período. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
· Senador Júlio Campos. 

(A Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N•627, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 

50, § 22, da Constituição Federal combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
que sejam solicitados ao Secretário da Receita Fe
deral, através do Ministro da Fazenda, Dr. Pedro 
Sampaio Malan, esclarecimento sobre as seguintes 
questões: 

1) Qual o valor global da arrecadação da 
CPMF {Contribuição Provisória de Movimentação Fi
nanceira) feita por todas as agências bancárias (ofi
ciais e privadas) no período compreendido entre 12 

de janeiro e 30 de setembro do corrente ano? 
2) Qual o percentual de participação de cada 

Estado da Federação quanto ao recolhimento da 
CPMF e qual o valor em reais arrecadados por todas 

.as agências bancárias, oficiais ou privadas, em cada 
um dos Estados brasileiros? 

Justificação 

Através do Requerimento n• 313197, o Senado 
Federal recebeu do Ministério da Fazenda valores 
de arrecadação, por Estado, que nos parecem não· 
retratarem a realidade, haja vista que os números re
ferentes aos valores arrecadados são irrisórios em 
quase todos os casos, à exceção de São Paulo (vide 
documentos em anexo). 

Não é possível, por exemplo, que o Estado de 
Tocantins tenha arrecadado de CPMF, no período 
de fevereiro a maio do corrente ano, apenas 
R$14.293,00 (quatorze mil, duzentos e noventa e 
três reais); e a Paraíba tenha realizado no mesmo 
período uma arrecadação cujo valor não ultrapassou 
a R$302.990,00 (trezentos e dois mil, novecentos e 
noventa reais). Tal fato só se justifk:aria se por ventura 
tivesse acontecendo uma grande sonegação fiscal. 
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Por outro lado, o Estado de Sergipe, que pos
sui um PIB menor do que o do Rio Grande do Norte, 
na informação que nos foi qada pelo Ministério, teve 
uma arrecadação da CPMF aproximadamente dez 
vezes maior do que a deste Estado._. 

Achando, então, que se trata de um equívoco, 
talvez porque a maioria dos Bancos que funcionam 
nos Estados tenham sede em São Paulo, e que as 
informações que nos chegaram se referem justa
mente a valores abaixo daqueles que deveriam 
constar da resposta ao Requerimento nº 313/97, 
aprovado pelo Senado Federal, estamos apresen
tando outro requenmento com uma redação mais 
precisa lembrando ao Ministério da Fazenda que a 
arrecadação a ser conferida deve ser aquela prove
niente da CPMF arrecada por todas as agências 
bancárias, oficiais ou privadas, que trabalham em 
cada Estado. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997.
Senador Antonio Carlos Valadares. 

AVISO N" 524/MF 

Brasília, 1° de julho de 1997 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor Primeiro Secretário, 
Refiro-me ao Ofício n2 608 (SF), de 6-6-97, 

dessa Primeira Secretaria, por intermédio do qual foi 
remetida, para exame e manifestação, cópià do Re
querimento de Informação n2 313197, de autoria do 
Exmo. Sr. Senador Antonio Carlos Valadares, sobre 
a Contribuição Provisória de Movimentação Finan
ceira- CPMF. 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, 
em resposta às indagações do ilustre parlamentar, 
cópia do Memorando SRF/GAB n2 2.239, de 26-6-
97, elaborado pela Secretaria da Receita Federal. 

Atenciosamente, - Pedro Sampaio Malan, Mi
nistro de Estado da Fazenda. 

.MEMORANDO SRF/GAB N2 2.239 

Brasília, 26 de junho de 1997 

Ao Sr. Chefe da Assessoria para Assuntos Par
lamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Encaminha Resposta. 

Em atenção ao Memorando nº 1.332, por meio 
do qual V. Sa. encaminha o Requerimento de Infor
mação n2 313197, de autoria do Exmo. Sr. Senador 
Antônio Carlos Valadares, que .solicita dados refe
rentes à CPMF, apraz-me enviar-lhe, sobre o assun
to, a Nota Cosar/Dipar n2 12 e anexos. 

Atenciosamente. - Everardo Maciel, Secretá
rio da Receita Federàl. 

NOTA COSARIDIPARINº 012 

Em 19-6-97 

Referência: Requerimento de Informação n2 313/97 

(Senador Antônio Carlos Valadares) 

Em atendimento ao Requerimento de Informa
ção supra citado informamos o seguinte: 

1) Qual o valor global da arrecadação prove
niente da cobrança da CPMF (Contnbuição Provisó
ria de Movimentação Rnanceira) até a data em que 
for respondido o teor deste requerimento? 

R: A arrecadação da CPMF no período acumulado 
de janeiro a maio de 1997 atingiu o montante de 
R$2.346,00 milhões, conforme demonstrado no 
Quadro I. 

2) Qual o percentual de participação de cada 
Estado da Federação no recolhimento da CPMF e 
qual o valor em reais arrecadado dessa contribuição, 
em cada Estado, individualmente, até a data referida 
no item anterior? 

R: Estas informações constam do Quadro 11. 

3) Qual a arrecadação prevista da CPMF para 
o exercício de 1997, e se até o presente momento 
está havendo algum supeéávit financeiro em relação 
ao valor que a Secretaria da Receita Federal espera
va recolher por mês quando do seu lançamento? 

R: A estimativa de arrecadação para o exercício de 
1997 foi de R$5.892,00 milhões. Até o mês de 
maio/97 o valor efetivamente arrecadado superou 
em 7,9% a estimativa para esse período. 

De acordo. 

Eduardo Mendes Ribeiro, AFTN - Matric. 
3.003,028-2 - Michlakl Hashimura, Coordenador
Geral da COSAR. 
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QUADRO I 
ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO· PROVISÓRIA SI MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA- CPMF 

PERÍODO: FEVEREIRO A MAIO OE 1997 

UNIDADE: RS 1,00 

FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 

TOTAL 

FONTE: SISTEMA ANGELA (CPMF .)(LS) 

QUADRO 11 

517.023.525 
556.181.716 
568.494.851 
594.380.539 

2.345.080.631 

ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SI MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA- CPMF 
PERÍODO: FEVEREIRO A MAIO OE 1997 

UNIDADE· R$ 1 DO 

aÃOPAULO 
DISTRITO FEDERAL 
PAAANÁ 
RIO DE JANEIRO 
RIO GRANDE DO SUL 
MINAS GERAIS 
BAHIA 
SANTA CATARINA 
GbiÁS 
CEARÁ 
ESPIRITa SANTO 
PERNAMBUCO 
PARA 
AMAZONAS 
SERGIPE 
MATO GROSSO 
MARANHÃO 
RONDONIA 

CRE 
I'IAUI 
ALAGOAS 
PARAlBA 
RORAIMA 
RIO GRANDE DO NORTE 
MATO GROSSO DO SUL 
AMAPÁ 
TOCANTINS 

318.T13.403 
93.636.377 
44.T13.460 
14.964.031 
11.905.401 
10.165.500 
6.421.345 
4.639.746 
2.841.783 
2.702.922 
1.654.155 
1.424.797 

538.543 
357.980 
450.665 
346.883 
331.750 
266.500 
118.101 
98.523 

185.882 
68.124 
39.425 
66.358 
31.552 
16.312 
4.007 

346.909.013 
101.999.299 

50.046.603 
16.880.305 
14.708.306 
11.041.334 
6.852.468 
4.626.938 
3.116.915 
2.881.098 
1.963.371 
1.563.616 

967.369 
573.= 
455.286 
387.717 
401.689 
287.774 
135.437 
107.528 
158.372 
74.860 
46.924 
66.065 
47.462 
47.979 

4.585 

407.082.341 
121.699.169 
60.696.965 
21.152.788 
17.444.024 
12.710.171 
8.327.407 
5.466.914 
3.504.017 
3.340.767 
1.899.701 
1.624.750 

861.213 
529.267 
447.079 
449.937 
427.597 
261.780 
134.410 
119.364 

59.383 
86.890 
49.942 
29.079 
52.264 
35.024 

2.608 

363.173.717 1.435:\;38.474 
109.582.814 
49.030.496 
19.898.507 
15.381.618 
11.205.201 

8.125.566 
4.844.507 
3.065.925 
2.646.980 
2.262.539 
1.442.672 
1.035.583 

635.389 
524.925 
398.224 
381.225 
302.050 
126.534 
125.200 

17.871 
73.116 
44.502 
18.506 
41.344 
32.435 
3.093 

426.917.659 
• 204.547.524 

l2.695.631 
59.41ll.349 
45.122.206 
29.735.786 
19.578.105 
12.526.840 
11.571.767 

7.979.766 
6.075.835 
3.402.708 
2.095.859 
1.877.955 
1.582.761 
1.522.441 
1.118.104 

514:482 
450.615 
421.508 
302.990 
180.793 
180.008 
172.622 
131.750 

14.293 

61.21 
18.20 
8.72 
3,10 
2.53 
1.92 
1.27 
0,83 
0,53 
0,49 
0,34 
0.26 
0,15 
0,09 
0,08 
0,07 
0,06 
0,05 
0,02 
0.02 
0,02 
0,01 
0.01 
0:01 
0.01 
0,01 
0,00 

TOTAL 517.023.525 556.181.716 668.494.851 594.380.539 2.346.080.631 100,00 

FONTE: SISTEMA ANGEILA (CPMF.XL.S) 

À Mesa para decisão 
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SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os reque
rimentos que acabam de ser lidos serão despacha
dos à Mesa para decisão, conforme determina o inci
so III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Flaviano 
Melo. 

É fido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 628, DE 1997. 

Senhor Presidente, 
A Comissão Parlamentar Externa, criada atra

vés do Requerimento nº 533, de 1997-SF, "destina
da a gestionar, junto a órgãos federais, estados e 
municípios, com vistas a avaliar e levantar medidas 
preventivas cabíveis para proteger as populações e 
as economias das regiões que estão sujeitas a se
rem atingidas pelo fenômeno atmosférico El Nino, 
segundo previsões feitas por autoridades da área", 
ele conformidade com o artigo 76, § 1º, alínea a do 
Regimento Interno do Senado Federal, requer a 
Vossa Excelência a prorrogação do prazo concedido 
a este Órgão Técnico até o dia 3-10-97. 

JustifJCaTTios o presente requerimento, dado o 
exfguo tempo restante para atender o cronograma 
de trabalho, com referência às audiências publicas 
que envolvem órgãos das esferas federal, estadual e 
municipal, e posterior elaboração do,Relatório Final. 

Atenciosamente, 
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1997.

Senador Roberto Requião, Presidente - Senador 
Waldeck Omelas, Relator - Sen. José Alves -
Sen.. Esperidião Amim - Sen. Osmar Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vo
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanecer sentados. {Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do PlenáFio. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi

dência recebeu do Banco Central do Brasil, nos ter
mos da Resolução nº 69, de 1995, do Senado Fede
ral, os Ofícios n"s S/69, de 1997 (nº 2.680/97, na ori-
~gem) e 8!70, de 1997 (n2 2.681/97, na origem), de 3 
do corrente, referentes às manifestações daquele 
Órgão sobre as concessões das garantias a serem 

·prestadas pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto 
_ (Semae), do Município de Piracicaba, nas operações 

- · ele crédito a serem contratadas com o Banco do Es
tado de São Paulo. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco
n6micos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência recebeu, do BancoCentral do Brasil,o Oficio 
nº S/71, de 1997 (nº 2.606/97, na origem), encami
nhando, nos termos da Resolução n2 69, de 1995, 
do Senado Federal, manifestação daquele Órgão re
lativa à solicitação da Prefeitura Municipal de Unha
res - ES, para que possa contratar operação de cré
dito junto à Caixa Económica Federal, no valor de 
dois milhões e trezentos mil reais, cujos recursos se
rão destinados à realização de obras de implantação 
do sistema de esgotamento sanitário e pavimenta
ção de bairros daquele Município. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econó
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Presi
dência recebeu, do BancoCentral do Brasil, nos ter
mos da Resolução nº 70, de 1995, alterada pela de 
nº 12, de 1997, ambas do Senado Federal, os Ofí
cios nºs Sf72 e 73, de 1997 (n"s 2.711 e 2.712197, 
na origem), de 4 do corrente, encaminhando solicita
ções do Governo do Estado do Maranhão para que 
possa contratar operações de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste .Fiscal dos Esta
dos. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco
nómicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo).- E~go

tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 32, do 
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
das seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n2 166, de 1995, de 
autoria do Senador Joel de Hollanda, que dispõe sobre 
isenção de contribuições sociais, nos termos dos arts. 
195 e 213, I e 11, da Constituição Federal, define institui
ção educacional de caráter confessional, fixa critérios de 
contrapartida aos benefícios e dá outras providências; e 

-Projeto de Lei do Senado n2 11, de 1997, de 
autoria do Senador José·lgnácio Ferreira, que dis
põe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tra
tem da concessão de Seguro-Desemprego e da mo
vimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço - FGTS, e dá outras providências. 

As matérias foram apreciadas conclusivamente 
pela Comissão de Assuntos Sociais. 

O Projeto de Lei do Senado n2 166, de 1995, 
rejeitado, vai ao Arquivo, e o de n2 11, de 1997, 
aprovãdo, vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen
das às seguintes matérias: 
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-Projeto de Lei do Senado n2 175, de 1997, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Títulos Públicos, que dispõe sobre o endosso de 
cheques; . 

-Projeto de Lei do Senado n• 176, de 1997; de 
iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Títulos Públicos, que dispõe sobre a gestão das enti
dades fechadas de previdência privada e dá outras 
providências; e 

-Projeto de Resolução rP 108, de 1997, de ini
ciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito dos 
Títulos Públicos, que dispõe sobre as operações de 
crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Municípios e de suas respectivas autar
quias e fundações, inclusive concessão de garan
tias, seus limites e condições de autorização, e dá 
outras providências. 

Aos projetes não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota

do o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°109, DE 1997 

(Em regime de urgênciá, nos termos 
do Requerimento rP 618, de 1997- art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n°109, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n• 436, de 
1997, Relator: Senador Casildo Maldaner), 
que dá nova redação à alínea g do art. 212 da 
Resolução n• 30, de 1997, do Senado Fede
ral. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en
cerramento da discussão. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pau-
sa.) 

Não ·havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

- ,...permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Dire!ora para a reda

ção final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo re-· 
dação final, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 459, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção n2109, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n• 109, de 1997, que dá 
nova redação à alínea g do art. 22 da Resolução n2 

30, de 1997, do Senado Federal. 
Sala de Reuniões da Comissão, 4 de setembro 

de 1997. - Geraldo Melo, Presidente - Flaviano 
Melo, Relator- Lucídio Portella- Marluce Pinto. 

ANEXO AO PARECER N° 459, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N2 , DE 1997 

Dá nova redação à alínea •g• do art. 
22 da Resolução n• 30, de 1997, do Sena
do federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 A alínea g do art. 22 da Resolução n• 30, 

de 1997, do Senado Federal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"g) despesas gerais: as razoáveis e comprova
das, limitadas ao montante equivalente a 
Y15.000.000,00 (quinze milhões de ienes), conforme 
definido no ceiling amount. • 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Aprova
do o projeto e estando a matéria em regime de ur
gência, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Emvotaçãb. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 2 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n• 439, de 1997, do Senador Raviano 
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Melo e outros Srs. Senadores, solicitando, 
nos termos do art. 336, c, do Regimento ln
temo, urgência para os Projetes de Lei do 
Senado nºs 41 e 133, de 1996, que tramitam 
em conjunto, -e que dispõem sobre a implan
tação da reforma agrária. 

(Em virtude de adiamento) 

A matéria constou da Ordem do Dia da.sessão 
deliberativa de 25 de junho último, quando teve sua 
votação adiada para hoje. 

Passa-se à votação do requerimento em turno 
único. 

· O SR. FLAVIA NO DE MELO (PMDB-AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex11 
tem a palavra para encaminhar a votação, Senador 
Flaviano de Melo. 

O SR. FLAVIANO DE MELO (PMDB-AC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr'l 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero alertar a 
Casa de que esse projeto, que está em tramitação 
desde março de 1996, tem o apoio de todo o movi
mento social. Inclusive, no momento da Marcha dos 
Sem-Terra a Brasília, os líderes do movimento esti
veram com o Presidente da República e com o Pre
sidente do Senado pedindo que agilizassem a apro
vação da matéria. 

O projeto já veio ao plenário duas vezes e vol
tou às comissões. Posteriormente ao pedido do mo
vimento social ao Presidente da República, Sua Ex
celência o transformou em medida provisória Na 
realidade, hoje, o projeto está em vigência. Entendo 
que fica muito mal não votarmos um projeto de auto
ria desta Casa que está em vigência por meio de 
medida provisória. Essa é a razão do pedido de ur
gência. Faço um apelo aos Srs. Senadores que o 
aprovem para que se vote o projeto o mais breve 
possível, nos termos do Regimento, porque já é hoje 
uma medida provisória em vigência. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vo

tação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetas de Lei do Senado n"s 41 e 133, de 

1996, constarão da Ordem do Dia da sessão delibe
- rativa ordinária de 09 de setembro, para instrução. 

nos termos do art. 346, inc. III, do Regimento Inter
no. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 114, de 1995 (nº 
2.142/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a manutenção de empregados em 
convênios médicos e dá outras providên
cias, tendo 

Parecer favorável, sob nº 176, de 
1997, da Comissão 

- de Assuntos Sociais, Relator. Sena
dor Lúcio Alcântara. 

(Em virtude de adiamento) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Lucídio Por
tella. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2629, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 258 do Regimento Interno 

do Senado Federal, solicito que o Projeto de Lei do 
Senado n• 1n de 1997, de minha autoria, tramite 
em conjunto COIT,I o Projeto de Lei da Câmara n2 114, 
de 1995 (PL 2.142/91 na origem). 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1997. -
Senador José Serra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está em 
votação o requerimento de tramitação do Projeto de 
Lei n• 114/95, da Câmara, com o Projeto de Lei nº 
1n/97, do Senado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
As matérias vão ao exame da Comissão de As

suntos Sociais. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 12 secretá
rio, Senador Lucídio Portella. 

São lidos os seguintes 

PARECER N2 460, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econõmi
cos, sobre o Ofício •s• Nº 57, de 1997, 
(Ofício PRESI N• 2.127, de 15-7-97, na ori
gem), que "Encaminha ao Senado Fede
ral solicitação da Prefeitura Municipal de 
Goioerê {PR) para que possa contratar 
operação de crédito junto ao Banco do 

.. Estado do Paraná S.A., no valor de 
R$1.460.200,00 (um milhão, quatrocentos 
e sessenta mil e duzentos reais), cujos 
recursos serão destinados a obras de in
fra-estrutura urbana, bem como aquisi-
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ção de terrenos a serem doados à Com
panhia de Habitação do Paraná - COHA
PAR, para a implantação do Programa de 
Vilas Rurais". 

Relator: Senador Roberto Requião 
O Presidente do Banco Central do Brasil enca

minhou a esta Casa, mediante o Ofício ·s· N2 57, de 
1997, pedido de autorização da Prefeitura Municipal 
de Goioerê - PR para contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., no valor 
de R$1.460.200,00 (um milhão, quatrocentos e ses
senta mil e duzentos reais). Os recursos orovindos 
da operação têm por finalidade a realização de 
obras de infra-estrutura urbana, bem como a aquisi
ção de terrenos a serem doados à Companhia de 
Habitação do Paraná- COHAPAR, para a implanta
ção do Prog:ama de Vilas Rurais. 

A solicitação foi objeto de parecer favorável do 
nobre Senador José Eduardo Vieira, relator designa
do para a matéria. O parecer assinala, contudo que 
o município pleiteante não atendia a uma das exi
gências da Resolução n° 69/95, do Senado Federal, 
que rege a matéria: as despesas com pessoal, no 
exercício de 1995, corresponderam a 73,82"/o das re
ceitas correntes. A mesma Certidão do Tnbunal de 
Contas do Estado que continha essa informação ates
ta, contudo, que o Município já havia tomado as provi
dências necessárias à adequação desses gastos ao 
teto constitucional, razão que levou o relator a pronun
ciar-se favoravelmente à solicitação em apreço. 

A análise da documentação constante do pro
cesso e seu cotejo com o disposto na Resolução n• 
69/SS, no entanto, levou-me a identificar pontos que 
considero obscuros no pleito, de cujo esclarecimento 
depende, a meu ver, a manifestação da Comissão. 

Em primeiro lugar, há o fato de não cumpri
mento da Lei Complementar n• 82195, assinalado no 
parecer do nobre relator. Confonne Certidão do Tri
bunal de Contas do Estado, a despesa com pessoal 
corr.Elspondeu a 73,82% das Receitas Correntes, no 
exercício de 1995. Esse percentual só seria compatí
vel com a Lei, condição necessária à autorização da 
operação, no caso de a Prefeitura Municipal de
monstrar uma redução continuada do dispêndio a 
partir de 1"995, • ... à razão de um terço do excedente 
por exercício'. Não foram encaminhados documen
to::: que comprovem uma redução dessa ordem. 

Na mesma certidão, o Tribunal de Contas do 
- '""Est: jo atesta que: • ... quanto aos dispêndios com 

pessoal o Município já tomou as providências no 
sentido de dar atendimento ao disposto no parágrafo 
único do artigo 38 do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias•. A ressalva carece de validade, 
vez que vigência do citado art. 38, ADCT, da Consti
tuição Federal, findou com a edição da Lei Comple
mentar n2 82195, que regulamentou o art. 169 da 
Constituição. 

O Prefeito de Goioerê, por sua vez, em corres
pondênCia enviada ao Presidente do Senado Fede
ral, afinna que ' ... o excesso de gastos com folha de 
pagamento, atingindo 67,29% da arrecadação, se 
deu na administração anterior, encerrada em 31 de 
dezembro de 1996. A atual administração já promo
veu os enxugamentos possíveis ( ... ). Até o mês de 
abril deste ano, os gastos com folha de pagamento 
do Município de Goioerê atingiu (sic) 61,97% da ar
recadação( ..• ). No entanto, não constam do proces
so balanceies da Prefeitura que comprovem essa 
declaração. 

Em segundo lugar, cabe ressaltar que a Lei 
Anual do orçamento apresentada pelo Município de 
Goioerê ao Senado Federal estipula na rubrica 
'Operações de Crédito' o montante de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). A opera
ção em apreço monta a R$1.460.200,00 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais), supe
rando, portanto, o previsto em R$ 360.200,00 (tre
zentos e sessenta mil e duzentos reais). lnexiste, no 
processo, documento que comprove a aprovação, 
por parte do poder legislativo local, de crédito _orça
mentário adicional para fazer frente à contrataçao do 
empréstimo. 

Finalmente, o Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná informou, em resposta à consuHa que enca
minhei, que as contas do Município de Goioerê, rela-

. tivas ao exercício de 1995, não foram aprovadas e 
são, no momento, objeto de diligência para apurar 
eventUais irregularidades. Nessa situação, é legítimo 
indagar. os problemas detectados afetam as informa
ções contidas na Certidão emitida pelo Tnbunal e, por 
conseguinte, a manifestação do Senado Federal? 

Em razão do exposto, considero que a Comis-: 
são de Assuntos Económicos deveria rejeitar a apre
ciação d() pleito sob exame nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°110, DE 1997 

Denega autorização ao Município de 
Goioerê para contratar operação de crédi
to junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. no valor de R$1.460.200,00, cujos re
cursos seriam destinados a obras de ln-

- fra-estrutura urbana, bem como a aquisi
ção de terrenos que seriam doado~ à 
Companhia de Habitação do Parana 
COHAPAR. 
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O Senado Federal resolve: 
Art. 12 É denegado autorização para a Prefeitu

ra do Município de Goioerê para contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 
no valor de R$1.460.200,00, cujos recursos seriam 
destinados a obras de infra-estrutura urbana, bem 
como a aquisição de terrenos que seriam doados à 
Companhia de Habitação do Paraná- COHAPAR. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1997. -
José Serra, Presidente - Roberto Requião, Relator 
- Esperidião Amin - Osmar Dias - Eduardo Su
plicy - Vilson Kleinübing - João Rocha - Lúdio 
Coelho - Pedro Simon - casildo Maldaner - Jo
nas Pinheiro - Ney Suassuna - José Fogaça -
Romero Jucá. 

VOTO EM SEPARADO VENCIDO DO 
SENADOR JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

Na Comissão de Assuntos Econôml
cos, sobre o Offcio •s• no fi7 de 1997, 
(Ofício PRESI no 2.127, de 15-7-97, na ori
gem) que "Encaminha ao Senado Federal 
solicitação da Prefeitura Municipal de 
Goloerê (PR) para que possa contratar 
operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A. no valor de R$ 
1.460.200,00 (um milhão, quatrocentos e 
sessenta mil e duzentos reais), cujos re
cursos serão destinados a obras de infra
estrutura urbana, bem como aquisição de 
terrenos a serem doados à Companhia de 
Habitação do Paraná- COHAPAR, para a 
implantação do Programa de Vilas Ru
rais". 

1-Relatório 

Vem a apreciação desta Comissão de Assun
tos Econõmicos o Ofício •s• n• fi7, de 1997, do Se
nhor Presidente do Banco Central do Brasil, que en
caminha ao Senado Federal pedido de autorização 
da Prefeitura Municipal de Goioerê, Estado do Para
ná S.A., no valor de R$ 1.460.200,00 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais). Os 
recursos provenientes da operação destinar-se-ão a 
·obras de infra-estrutura urbana, bem como à aquisi
ção de terrenos a serem doados à Companhia de 

-,..Habitação do Paraná- COHAPAR, para a implanta
ção do Programa de Vilas Rurais. 

A operação de crédito em apreço obedece às 
seguintes características: 

a) valor pretendido: R$1.460.200,00 (um mi-
lhão, quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais); 

b) a preços de: 28-2-97; 
c) vencimento da opemção: 31-12-2002; 
d) taxa de juros: 12,00% a.a; 
e) indexador: TA; 
f) destinação dos recursos: obra de infra-estru

tura urbana, bem como aquisição de terrenos a se
rem doados à Companhia de Habilitação do Paraná 
- COHAPAR, para a implantação do Programa de 
Vilas Rurais; 

g) condições de pagamento: 
- do principal: em 48 (quarenta e oito) presta

ções mensais, após carência de 12 (doze) meses, a 
partir da primeira liberação; 

-dos juros: mensalmente, sem carência; 
h) gamntia: cotas-partes do ICMS; 
I) período de libemção:,total em 1997. 
Acompanha a solicitação parecer do Banco 

Central do Brasil {Dedip/Diare-971500) que constata 
o enquadramento da operação nos limites estabele
cidos pela Resolução n• 69/95, do Senado Federal, 
que rege a matéria. O mesmo parecer assinala, con
tudo, que, conforme Certidão do Tribunal de Contas 
do Estado, as despesas do Município com pessoal, 
no exercício de 1995, corresponderam a 73,82o/o das 
Receitas Correntes, • ... descumprindo o disposto no 
art. 13, inciso VIl, da Resolução n• 69/95". O mesmo 
Tribunal atesta, no entanto, que o Município já havia 
tomado as providências necessárias à adequação 
dos gastos com pessoal ao teta definido constitucio
nalmente. 

Em razão do exposto, considerando a relevân
cia social da destinação dos recursos, assim como 
as medidas já tomada pelo Município no que·tange 
às despesas com pessoal, a relataria se manifesta 
pela concessão da autorização solicitada, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 , DE 1997 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Gioerê - PR a contratar operação de cré
dito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A., no valor de R$1.460.200,00, destina
da a financiar obras de infra-estrutura, 
bem como a adquirir tenenos a serem 
doados à Companhia de Habitação do 
Paraná- COHAPAR, para a Implantação 

_ do Programa de Vilas Rurais. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de Goiorê- PR 

autorizada a contratar operação de crédito com o 
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Banco do Estado do Paraná S. A., no valor de 
R$1.460.200,00 (um milhão e quatrocentos e ses
senta mil e duzentos reais). 

Parágrafo único. A operação de crédito autori
zada no caput deste artigo destina-se ao financia
mento de obras de infra-estrutura, bem como à aqui
sição de terrenos para serem doados para a Compa
nhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, para a 
implantação do Programa de Vilas Rurais. 

Art. 22 A operação de crédito ora autorizada 
terá as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$1.460.200,00 (um mi-
lhão, quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais); 

b) a preços de: 28-2-97; 

c) vencimento da operação: 31-12-2002; 

d) taxa de juros: 1 ;2,00% a.a; 
e) indexador: TR; 

f) destinação dos recursos: obras de infra-es
trutura urbana, bem como aquisição de terrenos a 
serem doados à Companhia de Habitação do Para
ná- COHAPAR, para a implantação do Programa 
de Vilas Rurais; 

g) condições de pagamento: 
-do principal. em 48 (quarenta e oito) presta

ções mensais, após carência de 12 (doze) meses, a 
partir da primeira liberação; 

-dos juros: mensalmente, sem carência; 
h) garantia: quotas-partes do ICMS; 
i) período de liberação: total em 1997. 

Art. 32 A presente autorização deverá ser exer
cida no prazo de duzentos e setenta dias contados 
da data de sua publicação. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1997.
José Eduardo Vieira. 

_,... 

PARECER N2 461, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre Ofício ·s· 68, de 1997, do Presi
dente do Banco Central que encaminha ao 
Senado Federal, solicitação do Governo do 
Estado de São Paulo, para que possa emi
tir Letras Financeiras do Tesouro do Esta
do de São Paulo - LFTSP, cujos recursos 
serão destinados ao giro da dívida mobiliá
ria vencível em setembro de 1997. 

Relator: Senador Vilson Klelnubing 

I - Relatório 

O Senhor Presidente do Banco Central do Brá
sil dirigiu a esta Casa o Ofício 'S' n• 68, de 1997, 
encaminhando solicitação do Governo do Estado de 
São Paulo, para que o Senado Federal autorize a 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta
do de São Paulo - LFTSP, cujos recursos serão 
destinados ao giro da dívida mobiliária do estado 
vencível em setembro de 1997. 

A operação em tela apresenta as seguintes ca
raterísticas: 

a) quantidade: a ser definida na data de resga
te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional n2 3, deduzida a par
cela a ser definida pelo Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: Igual ao das Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n2 

2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: 5 (cinco) anos; 
e) valor nominal: R$1 ,00 (SELIC); 

R$1 ,000,00 (CETIP) 
f) características dos títulos a serem substituí

dos: 

SELIC 

Título 

521825 

525000 

Vencimento 

15-9-1997 

15-9-1997 

Quantidade 

424.353.946.165 

1.700.129.813 

g) previsão de colocação dos tftulos a serem 
emitidos: 

SELIC 

Colocação Vencimento Título Data-base 

15-9-1997 15-9-2002 . 521826 15-9-1997 

CETIP 

Colocação Vencimento Título 

15-9-1997 15-9-2002 p 15-9-1997 

h) Forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, .. nos termos da Resolução n2 565, de 20-9-79, 
do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis n2 5.684, de 28-
5-87 e Decretos n2s 29.526 e 30.261, de 18-1-89 e 
16-8-89, respectivamente. 
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Observe-se a quantidade total de títulos decor
re do fato de que as emissões foram realizadas em 
1990 e 1992, quando a moeda corrente era o cruzei
ro que foi transformado em cruzeiro real, com a divi
são por 1.000, e em seguida em real, com a divisão 
por 2.750. O valor financeiro, em 30-6-97, corres
pondia a R$389.662.606,24, sendo que montante 
equivalente a R$81.415,4 refere-se aos títulos emiti
dos para pagamentos de precatórios judiciais. 

O pleito encontra-se instruído nos termos dos 
arts. 13 e 16 da Resolução n• 69, de 1995, do Sena
do Federal, que dispõe sobre limites globais e condi
ções para as operações de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
suas autarquias, nos quais se inclui o lançamento de 
títulos de dívida mobiliária. 

O Parecer do Banco Central do Brasil De
dip/Diare-97/0651 faz as seguintes observações ao 
pleito sob exame: 

a) o exame da situação de endividamento do 
estado à luz dos parâmetros estabelecidos pela Re
solução n2 69/95, já referida, demonstra que a ope
ração pleiteada se enquadra nos limites dos arts. ao 
e 42 daquela norma; 

b) o Estado de São Paulo encontra-se adim
plente junto às instituições integrantes do Sistema 
Financeira Nacional e aos Financiadores Externos, 
conforme informações do Cadastro ~ Dívida Públi
ca-CADIN; 

c) de acordo com a certidão do Tribunal de 
Contas do Estado, o Governo de São Paulo, no 
exercício de 1996, cumpriu o estabelecido no art. 
212 da Constituição Federal. Relativamente às des
pesas correntes com pessoal, ativo e inativo, no 
mesmo exercício, foram elas da ordem de 60,69%, 
caracterizando extrapolação do limite fixado para es
sas despesas pela Lei Complementar n2 82, de 
1995. Vale ressaltar que esse mesmo diploma legal 
assegura um prazo de 3 (três anos), contados a par
tir de 1996, para que os estados que se encontram 
em situação de desacordo, retomem àquele limite. É 
apresentada, também, pelo Governador declaração 
de cumprimento do disposto no art. 27 da Constitui
ção Fede·ral, assim como do pleno exercício de sua 
competência tributária; · 

d) com base no critério estabêlecido no art. 27 
_ ,.., de Resolução n• 69/95 o Estado possui margem de 

resgate (28,6%), sendo sugerido o percentual de 
71,4% para rolagem de sua dívida mobiliária vencí
vel em setembro de 1997~· 

É o relatório. 

li-Voto 

Conforme se depreenda da análise realizada 
no relatório, a situação da dívida mobiliária do Esta
do de São Paulo enquadra-se nos limites de endivi
damento previstos na Resolução n• 69/95, do Sena
do Federal, que rege a matéria Há que se conside
rar, ainda, que o estado ultimou, em 22 de maio do 
corrente ano, as negociações para refinanciamento 
de suas dívidas, no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. O 
Contrato de refinanciamento já foi firmado entre o 
Estado de São Paulo e o Governo Federal, estando 
sua efetividade a depender, no momento, de refe
rendo do Senado Federal, nos termos determinados 
pela Resolução n• 70, de 1995. 

Uma vez que o referido acordo alcança as dívi
das contratadas até 31-3-96, nos termos da Medida 
Provisória n• 1.560, títulos emitidos em decorrência 
da rolagem ora pleiteada serão incluídos no refinan
ciamento. Ressaltes-se, ademais, que os. contratos 
previstos no Protocolo de Acordo, já remetidos ao 
exame desta Casa, por força do que estabeleceu a 
Resolução n• 12197, foram aprovados nesta Comis
são de Assuntos Econômicos. 

É de se ressaltar ainda que a parcela de títulos 
a serem rolados e que correspondem originalmente 
a títulos emitidos para pagamento de precatórios ju
diciais, equivalentes a 20,89% do total ora solicitado, 
não está subordinado ao disposto no parágrafo 32 do 
art. 16 da Resolução n2 69/95, que veda o refinan
ciamento de tais títulos, uma vez que foram emitidos 
em 1990 e 1992. Não estão, portanto, sujeitos a 
essa vedação. 

Por outro lado, considerando que: 

1) o problema do endividamento de estados e 
municípios brasileiros, pelas demissões assumidas, 
vem sendo equacionado no âmbito de uma ação 
mais global, o Programa áe Apoio à Reestruturação 
e ao Ajuste ·FJSCal dos Estados, examinando-se caso 
a caso as condições de cada estado; 

2) os acordos e compromissos que estão sen
do negociados pelos estados vêm sendo acompa
nhados e examinados de perto pelo Senado Federal, 
de forma que seja possível controlar e cobrar sua 
adequada execução, e 

3) considerando ainda que os títulos objeto de 
giro da dívida que ora se examina serão incluídos no 
bojo do Acordo firmado entre o Estado e o Governo 
Federal, entendo não existirem óbices à autorização 
solicitada pelo Estado de São Paulo. 
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Ainda assim, no sentido de manter os princí
pios que vem norteando as decisões desta Comis
são de Assuntos Econômicos, em relação a maté
rias similares, e com base na avaliação da situação 
conjuntural que ora se apresenta, considero adequa
da a rolagem de parcela equivalente a 98,00% da dí
vida mobiliária estadual, vincenda em setembro de 
1997. Frise-se, ademais, que o próprio parecer do 
Banco Central do Brasil conclui também por esse 
percentual de rolagem da dívida. 

Igualmente, com vistas ao perfeito conheci
mento desta Casá sobre as condições de negocia
ção dos títulos a serem emitidos, e a exemplo do 
que foi determinado para outras autorizações da es
pécie, considero adequado incluir os §§ 12 e 22 do 
art. 22 e o art. 32, no Projeto de Resolução ora sub
metido à apreciação dos ilustres pares. 

Concluindo, sou de parecer favorável ao aten
dimento do pleito do Governo do Estado de São 
Paulo, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2111, DE 1997 

Autoriza o Estado de São Paulo a 
emitir, através de ofertas piJblicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo - LFTSP, destinando-se os. recur
sos ao giro de sua dívida mobiliária com 
vencimento em setembro de 1997. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 12 É o Estado de São Paulo autorizado, 
nos termos da Resolução n2 69, de 1995, a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo- LFTSP, cujos recursos serão destinados ao 
giro de sua dívida mobiliária com vencimento em se
tembro de 1997. 

Art. 22 A emissão deverá ser realizada nas se
guintes conáiÇões: 

a) quantidade: a ser definida na data de resga
te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional n2 3, deduzida parce
la de dois por cento; 

b} modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimento: igual ao das Letras Rnanceiras 
do Tesouro LFT, criadas pelo Decreto-Lei n2 2.376, 

·de 25-11-87; 

d) prazo: 5 (cinco) anos; 
e) valornominaf. R$1,00 (SELIC); 

R$1.000,00 (CETIP) 
f) características dos títulos a serem substituf

dos: 

SELIC 

Título Vencimento Quantidade 

521825 15-9-1997 424.353.946.165 

_,5::;25"-'000= ___ _,1,5-_,9_,-1e,9,97,__ __ 1. 700.129.813 

g) previsão de colocação dos títulos a serem 
emitidos: 

SELIC 

Colocação Vencimento Título Data-Base 

15-9-1997 15-9-2002 521826 15-9-1997 

CETIP 

Colocação Vencimento Título Data-Base 

15-9-1997 15-9-2002 p 15-9-1997 

h) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, nos termos da Resolução n2 565, de 2D-9-79, 
do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Leis n2 5.684, de 28-
5-87 e Decretos n2s 29.526 e 30.261, de 18-1-89 e 
16-8-89, respectivamente. 

§ 12 A publicação em três edições do anúncio 
do leilão para oferta dos títulos referidos neste artigo 
será feita com antecedência mínima de três dias de 
sua realização. 

§ 22 O Governo do Estado de São Paulo encami
nhará ao Senado Federal, para exame na Comissão 
de Assuntos Econômicos, toda a documentação refe
rente à oferta dos titulas ao amparo desta Resolução. 

Art. 32 No prazo máximo de quatorze dias, 
após concluída a operação de emissão dos títulos 
autorizada nesta Resolução, o Banco Central enca
minhará ao Senado Federal, para exame na Comis
são de Assuntos 

Ecónômicos, todos os registras de compra e 
venda dos títulos, até o tomador final. 

Art. 42 O prazo máximo para o exercício da 
presente autorização é de duzentos e setenta dias 
contados a partir da sua publicação. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1997. _ 
José Serra: Presidente _ V"dson Klelnüblng: Relator 
_ Esp31idião Amin _ Osmar Dias _ Eduardo Supli
cy _ Roberto Requião _ João Rocha _ Lúdlo Coe
lho _ Pedro Simon _ Caclldo Maldaner _ Jonas 
Pinheiro _ Ney Suassuna _José Fogaça _ Rome
ro Jucá. 
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Legislação Anexada pela Secretaria-Geral da Mesa 

RESOLUÇÃO N~ 70, DE 1995 

Autoriza os Eslaclos a ccx iii alar qJei<IÇÕ- " 

esde crécilo prevismno Progmma de Apoio à 
~ra;:lk> e ao AJus1e Fiscal de Estlclos .. 

o Senado Federal resolve: 
Art 12 S1b os Es100os attorizados a contratar as 

operaçl'5es de créãdo, inclusive os compromissos e as 
eondições. previstos no Programa. de Apoio à Reesbúu
ra;:ão e oo Ajuste FISCal de Est3dos e suas alterações. 

Parágrafo ÚliCO. O roontante e o serviço das 
operações de créãdo de que traia este aitigo não se
.m co!\l)Ufajos, no exercfcio financeiro em que forem 
celebrados os respectivos contratos, nos limiles previs
tos no art 42,1 e 11 da Resolu;:ão n'l-69, de 1995. 

Art. 22 Não se aplicam a esta Resolução os 
segúntes dispositivos da Resolução nl!69, de 1995, 
do Senado Federá!: 

1-·art. 13, IV, VI e VIII, e§ 12; 

11- art. 18. 

Art 3!! Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua plbf~eação. 

Senado Federal, em 14 de dezembro de 1995. 
Senador José Samey, Presidente do Senado FederaL 

RESOLUÇÃO N~ 12, DE 1997 
Altera a Resolução n" 70, de 1995, 

do Senado Fe<leral, que autoriza os Esta
dos a coubalarem operações de créárto 
previstas no Programa de Apoio ~ Rees
truturação ao Ajus1e Fiscal dos Estados. 

O Senado Federal resolve: 
Art 12 O art. 12 da Resolução n" 70, de 1995, 

do Senado Federa~ passa a vigorar, acrescido dos 
seguintes parágrafos, transformando. o atual pa
rágrafo único em § 1": 

§ 2" Os contratos autorizados nos termos deste 
artigo, bem como nos tennos do Programa de Rees
truturação e ao Ajuste Fiscal de longo Prazo dos 
Estados, serão submetidos à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para apreciação no prazo de quinze 
ÓlaS, cujo parecer selá objeto de deliberação pelo 
Plenário do Senado Federal 

§ 3" Em nenhuma hipótese será examinado 
pelo Senado Federal peãldo de autorização para a 
ccifumlação de operação de credito, nas conárções 
desta Resolução, sem que o mesmo contenha as 
seguintes informações: 

a) receita líquida mensal do EStado; 
b) montante das dívidas que se pretende nego

ciar. 
Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Senado Federal, em 30 de janeiro de 1997 
Senador José Samey, Presidente do Senado 

Federal 

MENSAGEM No 413, DE 1997-CN 
(n° 797/97 na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória.n° 1.560-7, de 11 de julho de 1997, que 

"Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida 

pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal". 

Brasília, 11 de julho de 1997. 
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E.M.n" 393 

Em 11 de julho de !997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente d;! República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n~ 1.560-6; de 13 de junho de 1997, que e~tabelece 
critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida pública 

mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidÇ>s 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
;preciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no paràgrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevància e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.560-7, DE 11 DE JUlJIO DE 1997. 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e 
o refinanciamemo, pela União. da divida pública 
mobiliária e outras que especifica. de responsabilidade 
dos Estados e do Distrito Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Ute é:onfere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica a União. no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados e nos termos desta Medida Provisória, autorizada, até 30 de setembro de 1997, a: 

I - assumir a divida pública mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, bem como, ao 
exclusivo critério do Poder E:cecutivo Federal, outras obrigações decorrentes de operações de crédito 
imerno e externo; 

II- assumir os empréstimos tomados pelos E$.dos e pelo Distrito Federal junto à Caixa 
Econõmica Federal, com amparo na Resolução rf 70, de 5 de dezembro de !995, do Senado Federal; 

m- compensar. ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda. os créditos então 
assumidos com eventuais créditos de natureza contratuaL líquidos. certos e exigíveis, detidos pelas 
Unidades da Federação contra a União; 
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. IV- refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se refere o inciso I, 
JUntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação estes a exclusivo 
critério do Ministério da Fazenda. ' 

§ 12 As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de 1996 
e as que, constituídas após essà data, consubstanciam simples rolagem de dividas anteriores. 

. § 22 Não serão abrangidas pela assunção a 'que se referem os incisos I e fi, nem pelo 
refinancJaiilento a que se refere o inciso IV: . 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil; 

b) às obrigaçõe~ decorrentes de operações com organismos financeiros internacionais; 

c) as obrigações já refinanciadas pela União. 

§ 32 As operações autorizadas neste artigo dependerão do · estabelecimento, pelas 
Unidades da Federação. de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo 
Federal. 

§ 42 O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, por decisão 
fundamentada do .Ministro de Estado da Fazenda. desde que: 

a) tenha siào tirrnado protocolo entre os Governos Federal c Estadual. no..àmbito do 
Programa de Apmo à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados: 

b) o E~tado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para celebração dos 
contratos previstos no protocolo a que se retere a alínea anterior. · r .. · 

. Art. 22 O Progrnma de Reestruturação e de Ajuste Fiscal. além dos objetivos 
espectficos para cada Unidade da Federação. conterá obrigatoriamente metas ou compromissos quanto 
a: 

financeiras: 

patrimonial; 

I- divida financeira em relação à receita líquida real- RLR; . . 
[[ - resultado primário. entendido coii}o a diferença entre as receitas e despesas não 

III - despesas com funcionalismo público; 

IV - arrecadação de receitas próprias: 

V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma administrativa e 

VI - despesas de investimentct em relação à RLR. 

Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real. para os efeitos desta Medida 
Provisória, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que 
se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, 
de transferências voluntarias ou de doações recebidas com o fim específico de atender despesas de 
capital e, no caso dos Estados, as transferências aos Municípios por participações constitucionais e 
legais. 

. Art. 32 Os contratos de reíinanciamento de que trata esta Medida Provisória serão 
pagos em até 360 prestaÇões mensais e sucessivas. calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a 
primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes em igual dia dos meses 
subseqUentes. observadas as seguintes condições: 

I -juros: calculados e debitados mensalmente: à taXa mínima de seis por cento ao ano, 
sobre o saldo devedor previamente atualizado; 

II - atualização monetária: calculada e debitada mensaimente com base na variação do 
IGf-DI, calculado pela Fundação Getúlio V ar.gas, ou outro índice que vier a substitui-lo .... ·. 
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§ ! 2 Para apuração do valor a ser refinanciado relativo à dívida mobiliária, as condições 
financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 31 de março de 1996. 

§ 22 Para apuração do valor a ser refinanciado relativo ás demais obrigações. as 
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão reuoagir até 120 dias anteriores à 
celebração do contrato de reíinanciamento. observada. como limite, a data da aprovação do protocolo 
pelo Senado Federal. 

§ 32 A parcela a ser amortizada na fonna do art. "t- poderá ser atualizada de acordo com 
o disposto no § 12 • 

§ 4!! Nas hipóteses dos parágrafos anteriores. caberá a União arcar com os eventuais 
custos decorrentes de sua aplicação. 

§ 5~ Enquanto a divida tinànceira da Unidade da Fodemç:i.o ter superior a sua RLR 
anual. o contrato de relinanciamemo deverá prever que a Cnidade da Fedemção: 

a) não poder.i emitir novos titules püblicos no mercado interno~ I!Xcero nos casos 
previstos no art. 33 tio Ato das Disposições Constitucionais Transitóri'!S: 

b) somente poderá contrair novas dívidas. inclusive empréstimos externos junto a 
organismos financeiros intema~ionais. se cumprir as metas relativas à divida tlnanceira na trajetória 
estabelecida no Programa: 

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de titulas estaduais 
e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários. 

§ 62 A nãà observância das metas e compromissos estabelecidos no Programa 
implicará. durante o periodo em que durar o descwnprimento. sem prejuízo das demais cominações 
pacntadas nos contratos de financiamento. a substituição dos encargos tinancei1"o,. mencionados neste 
artigo pelo custo médio de captação da dívida mobi!iária federal. acrescido de um·por cento ao ano. e 
na elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no art, 52, 

Art. 42 Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias que 
incluirão. obrigatoriamente. a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155, 
157 e !59, incisos I. "a", e II, da Constituição. 

Art. 52 Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo de 
comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da 
dívida refmanciada nos termos desta Medida Provisória. 

Art. 62 Para ftns de aplicação do limite estabelecido no art. 52, poderão ser deduzidos 
do limite aputado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo refinanciado. 
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: 

I -dívidas refmanciadas com base na Lei rf!7 .976, de 20 de dezembro de 1989; 

II- dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991; 

III- dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei rf!8.212. -'e 24 de julho de 1991, e 
na Lei n2 8.620, de 5 d<:janeiro de 1993; · 

IV- dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja 
foanalização tenha ocorrido até 3 I de março de 1996; 

V - comissão do agente. incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei n2 

8.727, de 5 de novembro de 1993; 

VI- divida relativa ao crédito imobiliário refipanciado ao amparo da Lei n2 8.727, de 
1993. e efetivamente assumido pelo Estado, deduzidas as receitas auferidas com essas operações. 

§ 12 Poderão. ainda. ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais 
encargos das operações decorrentes da Lei rf!8.727, de 1993, realizadas no mês. excetuada a comissão 
do agente. 
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§ 22 Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado. sobre eles 
incidindo..os encargos financeiros dos contratos de retinanciamento. para o momento em que os 
serviÇos das mesmas dividas comprometer valor inferior ao limite. 

§ 32 O limite de comprometimento estabelecido na forma deste :migo será manúdo até 
que os valores postergados na forma do parágrafo anterior estejam totalmente liquidados e a dívida 
financeira total da Unidade da Federação seja igual ou inferior a sua RLR anuaL 

§ 42 Estabelecido ~os contratos de retinanciamento o limite de comprometimento. este 
não poderá ser reduzido nem ser aplicado a out.ras dividas que não ~ejam as relacionadas no caput 
deste anigo. 

§ 52 Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste anigo poderá ser 
renegociado nas mesmas condições previstas nesta Medida Provisória: em até 120 meses. a panir do 
vencimento da última prestação do contraro de refinanciamento. 

§ 6;,. No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da 
última prestação do retinanciamento. 

Art. ?2 Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, direitos e 
ações. para flns de amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na forma 
desta Medida Provisória. 

Art. 82 Para efeito da amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento 
celebrados na forma desta Medida Provisória. poderão ser utilizados pelos Estados os créditos não 
repassados pela União. relativos à arualização monetária do IPI-Exportação. 

Parágrafo único. A utilização da prerrogativa de que trata o caput flca condicionada à 
adoção, pelos Estados, das seguintes providências: 

a) obtenção da competente autorização legislativa; 

b) repasse, aos respectivos Mwúcípios. da importância correspondente aos 25% do 
valor do crédito uúlizado. conforme estabelecido no § 32 do art. !59 da Consútuição Federal. 

Art. 92 A União poderá contratar com instituição financeira pública federal os serviços 
de agente financeiro para celebração. acompanhamento e controle dos contratos de refinanciamento de 
que trata ésra Medida Provisória. cuja remuneração será. nos termos dos contratos de refinanciamento. 
custeada pelas Unidades da Federação. 

Art. I O. O Ministério da Fazenda encaminhará às comissões de Finanças da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de reftnanciamento disciplinados nesta 
Medida Provisória. 

Art. 1 L A União poderá securitizar as obrigações assumidas ou emitir títulos do 
T escuro Nacional. com forma de colocação, prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda. ouvido o Ministério do Planejamento e Orçamento, com vist,as à obtenção dos 
recursos necessários à execução do disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 12. A receita provenieme do pagamento dos refinanciamentos concedidos aos 
Estados e ao Distrito Federal. nos termos desta Medida Provisória. será imegralmente utilizada para 
abatimento de dívida pública de responsabilidade do 1:"ésouro Nacional. 

· Art. I 3. O § 42 do an. 42 da Lei n2 5.655. de 20 de maio de 1971. com a redação dada 
pela Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 42 A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste anigo, 
inclusive it concessão de financiamento às empresas cqpcessionárias. para expansão e methona 
dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de 
energia elétrica. mediante projetas especificas. podendo. uinda. aplicar tais recursos na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos Governos 
estaduais. com o objetivo àe promover a respectiva desestauz::tção. ·· 
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Art. 1~. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.560-6. de 13 de junho de 1997. 

Art. 15. Esta Medida Provisória enua em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 11 de j u 1 h o de 1997: 1762 da Independência e I O~ da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N. 70- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995 

Autoriza os Estados a contratar operações de crédito 
previstas no Programa de Apoio à Reestruturação 

e ao Ajuste Fiscal de Estados 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, José Sarney, Presidente_ nos 
termos do artigo 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte· Resolução: 

Art. 1~ São os Estados autorizados a contratar as operações de créditO, in· 
clusive os compromissos e as condiçõ~ previstos no Prognu:na de Apoio à Reestru
turação e ao Ajuste Fiscal de Estados e suas alterações. 

Parágrafo único. O montante e o serviço daa operações de crédito de que tra- . 
t3. este artigo não serão computados, no exercício financeiro em que forem celebra
dos os respectivos contratos~ nos limites previstos no artigo 4!. I e II da Resolução 
n. 69m, de 14 de dezembro de 1995. 

Art. 2' Não se aplicam a esta Resolução os seguintes düoposítivos da Reso-
lução n. 69, de 1995, do Senado Federal: 

I -artigo 13, IV, VI e VIII, e § 1'; 
II - artigo 18. 
Art. 3! Esta Resolução entra em vigor na data de aua publicação. 

LEI N~ 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dlsp6e sobre o ~lin.nciiUflenco pela. 
Uni•o da divida e.x&un• de re•pon .. bilid•· 
da dos E$tados. do Di•crito Federal • dos 
Maniei'piO$. int:lllSive $U•• encid.da d• 
Administrac•o lndiret.~ e à• 011tras provi· 
df!ncias. 

LEI N~ 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

-------

Dispóe sobrr a ornniT.ac:lo d~t Se,turi· 
dade Social. institui Plano dro ( ·u~trio co d:i 
outnr.Y providincias. 

----- - ... - -- - - -- .. -----
Art. 58. Os débitos dos Estados. do Distrito Federal c dos 

Municípios para com o Instituto Nacional do .,Seguro Social 
UNSS). existentes até 1~ de setembro d~. 1991. poderão ser liqui
dados cm àté 240 (duzentos e quarentai parcelas mensais. 

Parágrafo unico. Para apuração dos débitos será conside
rado o valor original. atualizado pelo índice oficial utilizado pe· 
la Seguridade Social para correção de seus créditos. 
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LEin• 8.620 .de de ~ ane.iro de 1993. 

Altera as Leis n•s 8.212 e 8.213. de 24 de 
julho de 1991. e dá outras providências. 

LEI N• 3. 727 , DE _ DE ~.;<JIIEM3FO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para .a consolidação e o 
reescalonamento. pela União. · de dívidas 
internas das administrações direta e indireta 
dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios. e dá outraS providências. 

.LEI N• 5.655 - 01!: 20 DE JUIO mo componente do custo do serviço 
quota de reversão de 3% (três por 
cento) calculado sObre ., valor d.• In
vestimento definido no paràgraCo ;>ri
melro dêste artigo. 

, D& 1971 

Dispõe sõbre a remuneração legal dQ 
invutbnento do& concesstonário.• d• 
sen:lfçor ptibUcos de energia elétrl
ca, e dá outras providéncias. 

Art. 4• Com a !lnaUdade de rro· 
ver recu~ para os easos de rever· 
IIAo e encampa.ção de ..ervlços de 
energta elétrica, serã computada co-

4 DE 

1 4• ouvido o Departamento Na
clonai de Aguas e Energia Elétrlca 
a ELETROBRAS poderã aplicar até 
5% (cinco por 'cento) ·1a reserva ~:lo· 
ba.l de reversão na des•lprt.prlat;ào de 
a.reas destinadas à con'Strução d~ re
servatórios de regulartzaça" de ~ursos 
d'água. 

DE1993. 

Dispõe sobre a f"Ixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia eléttica. 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.56{)-6. DE i J DE JGNHO DE 1997. 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida pUblica mobiliária 
e outras que especifica, de responsabilidade dos Estados 
e do Distrito Federal. 

Legislação Anexada pela Secretaria-Geral da Mesa 

República Federativa do Brasil 

Constitt.i'ição 
·------------------------------j~~~---------~-----------------
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EM&'>DA Co;o.;snTunoNAL Nº 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos ao 
~ ;32 áo art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
qmstitucional: 

Art. 12 Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 40 ..................................................................................... . 

§ 62 As aposentadorias c pensões dos servidores públicos fede
rais serão custeadas com recursos provenientes da União e das 
contribuições dos servidores, na forma da lei." 

"Art. 42 ..................................................................................... , 

§ lO Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus 
pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 42, 52 e 62• , 

"Art. 102 •.................................................................................... 
I- .............................................................................................. . 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal; 

§ 12 A argüição de descumprimento de preceito fundamental, 
decorrente desta eonstituição, será apreciada pelo Supremo Tri
bunal Federar, na forma da lei. 
§ 22 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal. nas ações declaratórias de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal, prodU7írão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judi
ciário e ao Poder Executivo." 

"Art. 103 ................................................................................... . 

§ ~2 A ação dcclaratória de constitucionalidade poderá ser pro
posta pelo Presidente da República. pela Mesa do Senado Fede
ral, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador- · 
Geral da República."' 

'"Art. 150 ........................................................................... , ........ . 

§ 62 Qualquer subsídio ou isenção, r.cdução de base de c;ílculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos. taxas ou contribuições. só poderá ser concedido medi
ante lei específica. federaL estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspon
dente tributo ou contribuição. sem prejuízo do disposto no art. 
155. § 22 , XII, g. 
§ 72 A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributá
ria a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, as
segurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido." 
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"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou 
direitos: 
II- operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se inici
em no exterior; 
III - propriedade de veículos automotores. 
§ 12 O imposto previsto no inciso J: 

§ 22 O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

§··3·;,·x~~~~Çã~-d~~-i~;;~~(-;;;·d~·-q~;·t;.;t:;;~-~-i~~-i~-·ii·d-;;·~;;p;i 
deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro tributo poderá 
incidir sobre operações relativas a energia clétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e mine
rais do País." 

"Art. 156. ······················-··························································· 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 
155, II, definidos em lei complementar. 

§ 32 Em relação ao imposto previsto n" inciso III, cabe à lei 
complementar: 
I -fixar as suas alíquotas má-..:imas; 
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior." 

"Art. 160 •................................................................................... 
Parágrafo único .. A vedação prevista neste artigo não impede a 
União c os Estados de condicionarem a entrega de recursos ao 
pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias." 

"Art. 167. ·····················-··············--·········································· 

I V ~ a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou des
pesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. !58 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias às opera
ções de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8º, bem assim o disposto no § 42 deste artigo; 

§·4;;·r;;~;~~;i·i·d~-~-~i~~~i;;Çã;·ct~·;~ceit~~-P"~ó"P~i·~-~-g-~;~ct~~-~i~~ 
impostos a que se referem os arts. 155 e 156. e dos recursos de 
que tratam os.arts. !57, !58 e 159, I, à c b, e II, para a prestação 
de garantia 0u contragarantia à União e para pagamento de dé
bitos para com esta." 

"'Art. 22 A União poderá instituir, nos termos de lei complementar. com vi
gência até 31 de dezembro dd 994, imposto sobre movimentação ou transmis
são de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 
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§ 12 A alíquota do imposto de que (rata este artigo não excederá a vinte 
e cinco centésimos por cento. facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou resta
belecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 

§ 22 Ao Imposto de que trata este artigo não se aplica o art. 150, III. b, 
e VI, nem o disposto no § 52 do art. 153 da Constituição. 

§ 32 O produto da arrecadação do imposto de que trata este artigo não 
se encontra sujeito a qualquer modalidade de repartição com outra entidade 
federada. 

§ 42 Do produto da arrecadação do imposto de que trata este artigo 
serão destinados vinte por cento parn custeio de programas de habitação popular. 

Art. 32 A eliminação do adicional ao imposto de renda, de competência dos 
Estados. decorrente desta Emenda Constitucional, somente produzirá efeitos a 
partir de 12 de janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo 
menos, a dois e meio por cento no exercício financeiro de 1995. 

Art. 42 A eliminação do imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos 
e gasosos, de competência dos Municípios, decorrente desta Emenda 
Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 12 de janeiro de 1996. redu
zindo-sea correspondente alíquota. pelo menos, a um e meio por cento no e...ercício 
financeiro de 1995. 

Art. 52 Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito Federal c os Muni
cipios somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessá
rio ao refinanciamento do principal devidamente atualizado de suas obriga
ções, representadas por essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 
33. parágrafo único. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 62 Revogam-se o inciso fV c o § 42 do art. 156 da Constituição Federal. 

Brasília. 17 de março dc.l993. 

A MEsA DA c.;...,IARA DOS DEPlTf.-\DOS: Deputado Inocêncio Oliveira. Pre
sidente- Deputado Ac(vlson Afotta, 12 Vice-Presidente- Deputado Fernando 
Lyra, 22 Vice-Presidente- Deputado Wilson Çampos, 12 Secretário- Deputa
do Cardoso Alves. 22 Secretário -Deputado 8. Sá, 42 Secretário. 

A MEsA oo SENADO FEDERAL: Senador Humberto Lucena. Prc;:;idenle -
Senador Chagas Rodrigue;-:12 Vice-Presidenle- Senador Levy Dias, 22 Vice
Presidente- Senador Júlio Campos, 12 Secretário- Senador NaborJúnior, 22 

Secretário- Senadora JúniaMarise, 3.• Secretária- Senador Nelson Wedekin, 
42 Secretário. 

DO 18-3-93 

Art. 42: 

Art. 102, I: 

REDAÇÃO ORIGINAL 

"§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a 
seus pensionistas, o disposto no art. 40. §§ 42 e 52." 

"a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati-
vo federal ou estadual." -
"Parágrafo único. A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo 
Supremo Tnbunal Federal, na forma da lei." 
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Art. 150: 

Art. 155: 

Art. 156: 

Art. 160: 

Art. 167: 

ANAIS DO SENADO fEDERAL 

"§ 62 Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributá
ria ou previdenciária só poderá ser concedida através de lei es
pecífica, federal, estadual ou municipal" 

"Art. 155. Compete aosEstados e ao Distrito Federal institnir: 
I- impostos sobre: 
a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou di
reitos. 
b) operações relativas à circulação de. mercadorias e sobre pres
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se inici
em no exterior; 
c) propriedade de veículos automotores; 
II-adicional de até cinco por cento do que for pago à União por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas nos respectivos territó
rios, a título do imposto previsto no art. 153, III, incidente sobre 
lucros, ganhos e rendimentos de capital.. 
§ 12 O imposto previsto no inciso I, a:" 
"§ 22 Q imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao seguinte:" 
"§ 32 A exceção dos impostos de que· tratam o inciso I, b do 
caput deste artigo, e os arts. 153, I e II, e 156, IIL nenhum outro 
tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, com
bustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do País." 

"UI -vendas a varejo de combusth·eis líquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel. 
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 
155, I, b, definidos em lei complementar." 

~§ 3" O imposto previsto no inciso III não exclui a incidência do 
imposto estadual previsto no art. 155, I, b, sobre a mesma ope
ração. 
§ 42 Cabe a lei complementar: 
I - fixar as alíquotas máximas dos. impostos previstos nos .incisos 
IHeiV. ·-'" 
II- excluir da incidência do im~sto previsto no inciso !V ex-· 
portações de se\'iços para o exterior." 

"Parágrafo único. Essa vedação não impede a União de condi
cionar a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos." 

"IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias às opera
ções de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8!1;" 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) · Os Pro· 
jetos de Resolução n"s 110 e 111, de 1997, constan· 
tes dos pareceres que acabam de ser lidos, poderão 
receber emendas perante a Mesa durante cinco dias 
úteis, nos termos do art 235, 11, 'f', do Regimento ln· 
temo, combinado com o art. 42 da Resolução nº 37, 
de 1995, do Senado Federal. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB~CE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB·CE. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, votei favora
velmente ao pp.recer do nobre Senador Beni Veras 
proferido na Proposta de Emenda à Constituição que 
trata da Previdência Social, e o fiz de maneira cons
ciente, sabendo exatamente o que estava votando, 
buscando oferecer ao ordenamento normativo da ma
téria a solução técnica mais.aqequada ao tema. 

O Parlamentar, na Ordem Jurídica brasileira, é 
agente político, somente equiparado ao servidor pú
blico nas questões que envolvam procedimentos cri
minais. No mais, ele é membro de Poder e, como tal, 
passa a ter previsão singular na Lei Maior, inclusive 
no que diz respeito à aposentadoria, pois, ao assu
mirem o mandato e durante o seu desempenho, o
Deputado ou Senador se afastam do exercício de 
suas profissões, ficando alijados do sistema previ
denciário, quer dos servidores públicos, quer da ini
ciativa privada. 

Dessarte, o voto que proferi visa à inclusão, no 
Texto Constitucional, da ~revis5o de uma lei comple
mentar que fixe as regr:..s regulamentadoras da apo
sentadoria do parlamentar- que não é servidor nem 
trabalha na iniciativa privada, insista-se. Quais serão 
essas regras somente a tramitação legislativa reve
lará. Não se diga que defendo privilégios; ao contrá
rio. Uma lei complementar, que exige maiorie. abso
luta para ser aprovada em cada Casa Legislativa, 
estando ainda sujeita a veto presidencial, certamen
te disporá de maneira adequada. As opiniões diver
gentes estarão presentes, e o texto final repre
sentará o ·consenso sobre a matéria. 

À. Constituição Federal r..'lo c.'be cuidar, de 
mod.) minudente, das regras P<'·.: a aposentadoria 

_,...parlamentar. Ao remeter a regular,'·~ntação a uma lei 
complementar, a Constituiçã<' -::kro-:e a oportunida
de, inclusive, de uma adequaç5.c .:.:~~~:-: a situações 
que possam vir a se: mcc:iicadas. O ::;:'"'mismo da 
vida social estart. melhor <"iPndido dent,,• _,e um tex-

to de lei complementar, do que engessada em uma 
norma constitucional. 

Nunca é demais relembrar que o cidadão, ao 
ser investido no mandato parlamentar, deixa de con
tribuir para o seu sistema previdenciário anterior. 
.Como cidadão, ele tem direito à aposentadoria; po
rém, o seu 'emprego' é o mandato, e o seu 'empre
gador', o Legislativo, isto é, o povo. Daí o Legislativo 
ter, necessariamente, o poder-dever de criar meca
nismos para que o agente político (Deputado ou Se
nador) também fique abrangido por sistema previ
denciário próprio e não seja, portanto, prejudicado 
por exercer mandato parlamentar, pois que este é 
munus público, e não pena. 

O voto que proferi viabiliza esse sistema, po
rém, de uma forma que exigirá conduta consensual 
e que, pelo fato de ser uma discussão pública, com 
quorum qualificado e sujeita à revisão da outra 
Casa Legislativa, estabelecerá conceitos, exigên
cias, prazos, quantitativos e detalhamento de situa
ções que se encontram presentes apenas no exercí
cio do mandato parlamentar. 

Meu voto, .pois, foi decalcado exclusivamente 
em posições técnicas. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES)- Sr. Presi

dente, peço a palavra para uma comunicação inadiável. 
.O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Conce

do a palavra ao nobre Senador, por cinco minutos. 

O SR. ELC/0 ALVARES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR,SERÁ PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Jáder Barbalho, corno Líder. 

O SR. JÁDER BARBALHO (PMDB-PA. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores, 
desejo juntar a minha pall!vra sobre o assunto que 
acaba de abordar o Senador Elcio Alvares, para dar 
também o meu testemunho do trabalho sério e com
petente do Senador Beni Veras. Lamento profunda
mente que, ao final dos trabalhos,. tenha-se dado 
destaque à informação distorcida a respeito dessa 
questão do IPC. 

Quero dizer ao Senador Beni Veras que os 
aposentados e pensionistas do Brasil vão ficar a de
ver a S. Ex" o trabalho realizado, pela sua sensibili· 
dade e espírito público ao realizá-lo. Graças ao tra
balho de S. Ex", não foram retirados os direitos a 
eles assegurados na Constituição de 1988. O que 
veio da Câmara dos Deputados não é o que escre-
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veu S. Ex", mas, lamentavelmente, a isso não se deu 
destaque. E S. Ex" abrigou, no seu substitutivo, todos 
os direitos assegurados na Constituição de 1988, in
clusive o da paridade e o da integralidade. E os apo
sentados e pensionistas do Brasil haverão de reéonhe
cer isso, e não o que está sendo dito com destaque, 
como se fosse o principal, a respeito do IPC. 

S. Ex" tratou tecnicamente o IPC. De certa for
ma, perdôo S. Ex", porque há muitas pessoas, não 
por má-fé, mas por desconhecerem a técnica legisla
tiva, que não poderiam imaginar se se poderia extin
guir, num texto da Constituição, um instituto que 
abriga aposentados e pensionistas, portanto, pes
sÔas com direitos a serem regulados. E S. Ex", tec
nicamente, de forma precisa, estabeleceu que a lei é 
que vai regular o assunto. 

Aliás, a Constitui_ção já diz que, com relação ao 
Poder Judiciário, a lei tratará, porque é impossível 
uma Constituição descer a detalhes sobre a dissolu
ção do Instituto e o destino dos aposentados, dos 
pensionistas e daqueles que estão a contribuir. 

Por outro lado, a Câmara dos Deputados já en
viou e o Senado também já apresentou projetes de 
lei sobre esse assunto. Acabo de ter a alegria de as
sinar um requerimento redigido pelo Senador Fran
celina Pereira no sentido de que haja apreciação 
conjunta de todos esses projetes e uma definição. 
Se a maioria considerar que se deve extinguir o Ins
tituto, que se respeite a decisão da maioria, mas não 
se deve exigir que o Texto Constitucional trate de 
matéria cuja competência é de uma lei. 

Sr. Presidente, o trabalho do Senador Beni Ve
ras merece a maior atenção e respeito pela profundi
dade, pelo seu trato afável. Ele foi, na verdade, a pes
soa adequada para o tratamento de matéria tão impor
tante como a questão relativa à Previdência. Essa ma
téria é seguramente, nessa reforma, a mais polêmica, 
porque envolve todas as fammas deste País. 

Quem não conhece um aposentado, um pen
sionista ou alguém que esteja na expectativa natural 
da aposentadoria? S. Ex", com muito cuidado e ha
bilidade política, permitiu que o Senado possa, na 
próxima semana, chegar a uma decisão final. Vamos 
'discutir na lei as formas tecnicamente adequadas e 
as condições de mantermos ou não esse instituto e 
_de aHerarmos as regras. 

Até penso que, se o Instituto for mantido, as 
_normas devem ser alteradas. É meu ponto de vista 
· pessoal. Mas, se a maioria, discutindo, decidir pela 

sua extinção, a lei terá de regular como fazê-lo. 
Faço, destarte, esse registro, Sr. Presidente, 

em homenagem ao companheiro Beni Veras, pelo seu 

trabalho sério e competente e, mais do que isso, pelo 
fato de ter ele abrigado em seu substitutivo, viabilizando 
politicamente também junto ao Executivo, que direitos e · 
garantias assegurados a aposentados e pensionistas no 
Brasil pudessem estar preservados. 

Portanto, apresento minha admiração a S. Ex" 
meu respeito e meus cumprimentos, tendo certeza 
de que o faço em nome de todos os ..;ompanheiros 
do PMDB, convicto de que o Senado da República 
cumpriu com o seu dever. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Concedo 
a palavra, como Líder, ao Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Como Lí
der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, de
sejo fazer minhas as observações lançadas no pro
nunciamento do nobre Senador Lúcio Alcântara, es
pecialmente aquelas concernentes à dedicação, ao 
empenho e à respeitabilidade do trabalho do Sena
dor Beni Veras. 

Acrescento a essas colocações uma moderada 
observação a propósito de uma entrevista à qual tive 
a infelicidade de assistir, do Líder do Governo no 
Congresso, Senador José Roberto Arruda, pessoa 
que merece de mim o apreço que todos os compa
nheiros me merecem. Vou fazer a colocação mode
rada porque S. Ex" não está presente. 

Estranhei muito a forma esquiva como foi res
pondida a alusão ao IPC, feita na entrevista de hoje 
do Bom Dia Brasil. Acho que é muito ruim participar 
de uma entrevista quando não se tem tempo, não se 
tem oportunidade ou quando não se tem vontade de 
defender a verdade. O que foi lançado a respeito do 
IPC, como inserido na proposta de emenda à Consti
tuição, no Relatório do Senador Beni Veras, não tem 
nada a ver com as acusações que foram feitas e que 
não foram rebatidas. 

A segunda observação diz respeito ao segundo 
turno, mas pretendo fazê-la na presença do Senador 
José Roberto Arruda, até porque não é tão urgente, 
e o assunto vai ser amplamente debatido, haja vista 
a matéria ter sido aprovada ontem na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, inclusive porque é 
absolutamente respeitável que se tenham opiniões 
divergentes a respeito da questão; aliás, é absoluta
mente respeitável qualquer opinião a respeito. Todas 
as opiniões são respeitáveis. 

No entanto, quero me ater à primeira. Penso 
que não é bom quando não podemos repor a verda
de. E hoje, na entrevista a que tive a infelicidade de 
assistir, não foi reposta a verdade. E repor a verda
de, quando se a conhece, creio ser dever de todos 
nós. 
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Lanço aqui esta moderada observação porque 
hoje é o dia e tenho certeza que se o nobre Senador 
José Roberto Arruda, que é o Líder do Governo no 
Congresso, desejar contestar o que aqui coloco, es
tarei à disposição para repetir ou para retificar, caso 
haja algum erro de juízo de minha parte. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Esperidião 
Amin, o Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presiden
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con
cédo a palavra, como Líder, ao nobre Senador José 
Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na 
próxima quarta-feira, quando formos debater a Re
forma da Previdência, com certeza, esse assunto 
voltará ao debate do Plenário do Senado. Tenho 
uma emenda sobre a extinção do IPC que preserva 
os direitos adquiridos e que, na minha opinião, está 
redigida dentro da boa técnica legislativa. Pretendo 
defendê-la aqui. 

Desde que esse debate da Reforma da Previ
dência começou, o Senador Roberto Freire e eu te
mos dito que, no momento em que o Senado da Re
pública vai tocar, vai mexer na vidp. de milhões de 
brasileiros - e vamos falar claro, em alguns aspectos 
estão sendo retirados alguns direitos -, a fonna de esta 
Casa obter mais autoridade, inclusive para argumentar 
com lobbies legítimos que aqui venham impedir tais 
mudanças, é exatamente começando a mexer tam
bém em questões relativas aos Parlamentares. 

Gostaria de registrar que os Srs. Senadores 
nunca ouvirão da minha boca expressões imbuídas 
de farisaísmo no que diz respeito ao Parlamentar em 
atividade. Entendo que o Parlamentar tem suas espe
cificidades, tem que ganhar bem, até porque historica
mente seu salário foi uma conquista da Esquerda jus
tamente para evitar que os Parlamentos fossem preen
chidos apenas pela aristocracia, pelos empresários, 
pelos banqueiros. Da mesma forma e com os mesmos 
argumentÇlS com que defendi a retirada da famosa ex
pressão "no que couber", referente à magistratura, de

_fendo a retirada e a extinção do IPC e o fim da apo
sentadoria especial dos Parlamentares. 

As especificidades e as prerrogativas a que 
têm direito tanto os juízes quanto os Parlamentares 
- enquanto estiverem na ativa - têm que ser preser
vadas. Mas o conceito de previdência universalmen
te aceito - principalmente a previdência pública - é o 

de umaparcela que o conjunto da sociedade se dis
põe a pagar para que todos os cidadãos sejam co
bertos contra riscos de segurança alimentar, de se
gurança de vida, etc. 

A meu ver, as especifiCidades que têm a carreira 
parlamentar ou a atividade parlamentar, assim como a 
de juiz, não podem ser justificativa para um regime es
pecial de previdência. Por isso inclusive continuamos 
lutando pelo regime único da Previdência Social. 

Quero registrar que o Relatório do Senador 
Beni V eras entra em detalhes, sim. Quando trata de 
previdência complementar, por exemplo, estabelece 
que nenhum mantenedor público poderá contribuir 
com uma parcela maior do que a dos associados. 
Está na Constituição, nas Disposições Transitórias. 
Chega ao detalhe de dizer que os fundos de pensão 
vão ter dois anos para se adaptar às novas regras, o 
que também poderia ser resolvido por uma portaria 
da Secretaria de Previdência Complementar. Está 
na Constituição; portanto, em detalhes. 

Se não extinguirmos o IPC, a minha impressão 
é que essa lei complementar prevista no Relatório 
do Senador Beni V eras não vai sair, e digo isso com 
base na realidade. Quando essa matéria, esteve na 
Câmara, também havia uma emenda· para extinguir o 
IPC. Ela foi rejeitada e, para compensar a rejeição, 
foi aprovado um projeto de lei ordinária que estabe
lece a extinção do IPC para 1999. Esse projeto veio 
para cá. Se não rr:e engano, está tramitàndo em 
conjunto com um projeto de lei do Senador Carlos 
Wilson, que também extingue o IPC e não andou. 

Por isso, reafirmo minha convicção na defesa 
desse princípio, ressaltando que o Parlamentar, en
quanto na ativa, deve ter a prerrogativa das especifi
cidades, mas depois que termina seu mandato, ele se 
toma um cidadão comum, que pode, assim como ou
tros brasileirQS que ganham mais do que os 
R$1.200,00 do regime geral da Previdência, entrar 
para um fundo ou até criar seu fundo de pensão e es
tabelecer sua previdência· complementar. E não só 
Parlamentares, mas todos aqueles que ganham mais 
de R$1.200,00 e querem ter uma aposentadoria maior, 
pelo menos mais condizente com seu salário. 

É nesse sentido que defendo o fim do IPC, re
gistrando que a emenda proíbe a União, Estados e 
Distrito Federal de criarem institutos de previdência 
para Parlamentares e extingue o IPC, dizendo que a 
União .. vai assumir o onus daqueles que já estão apo
sentados, porque estão preservados os direitos ad
quiridos, possibilitando àqueles que já contribuíram 
ao longo do tempo receberem de volta o dinheiro. 
Mas vão se aposentar como qualquer mortal do Bra-



326 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

sil, dentro dos regimes nos quais estavam inseridos 
antes de serem Parlamentares: ou o regime geral da 
Previdência Social ou o regime do serviço público. 

Volto a dizer que eu e o Senador Roberto Frei
re fizemos esse alerta sobre a situação em que o 
Senado ficaria quando essa matéria fosse votada. 

Creio ter chamado atenção para o fato de que, 
na mesma sessão, retirou-se a expressão "no que 
couber" relativa aos juízes. A argumentação dos ma
gistrados era de que essa expressão justifiCava-se 
pelo fato de o cargo de juiz possuir determinadas es
pecificidades - com o que concordamos -, mas o ar
gumento não foi suficiente para manter a expressão. 

Na mesma sessão, votou-se contra a extinção 
do IPC, portanto mantendo a aposentadoria especial 
dos parlamentares sob a alegação de que existem 
especificidades. Concordamos plenamente. Parla
mentar, enquanto parlamentar, tem que ganhar bem 
para que possa exercer seu mandato de forma inde
pendente, para não depender de lobistas e de condi
ções não tão "honestas". O parlamentar deve ter a 
garantia de seu mandato. São especificidades ine
rentes ao mandato do parlamentar. 

A meu ver, da mesma forma, entendo não se 
justificar aposentadoria especial para os militares. 
Vou continuar insistindo nessa questão para _que ela 
não seja esquecida. A especificidade do cargo dos 
militares não é sufiCiente para que tenham regime di
ferenciado. Nesse sentido, continuaremos lutando 
pelo regime único. 

Afirmamos que as especificidades da atividade 
parlamentardevem ser preservadas, mas não justifi
cam condições diferenciadas de aposentadoria. 
Continuaremos reafirmando essa tese. 

Considero que minha emenda está de acordo 
com a técnica legislativa: preserva os direitos adqui
ridos e chega a um nível de detalhamento menor do 
que o do relatório. O assunto voltará, naturalmente, 
quando da votação da matéria nesta Casa, na próxi
ma quarta-feira. 

O Sr. Beni Veras (PSDB-CE) - V. Exll me con
cede um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Coll) muito prazer, Senador Beni Veras. 

O Sr. Beni Veras (PSDB-CE) - Senador. creio 
.que há alguns aspectos a serem considerados na 
questão da aposentadoria dos parlamentares que, 

_ ,..ao se elegerem, desfrutam de um mandato, mas en
contram dificuldade para retomar seus negócios e 
atividades, mantendo o nível que tinham anterior
mente a esse mandato. Há um prejuízo, essa é a 
verdade em relação a todos nós. Considero natural 

que, ao estudar-se o sistema de Previdência, estu
de-se, também, a questão dos parlamentares. Há 
um certo masoquismo ao se tentar oizer que não 
existe essa situação: ela existe e deve ser conside
rada. O que chama a atenção de todos nós é que o 
trabalho empreendido sobre a Previdência foi cons
trutivo e intenso: procurou-se conhecer todos os pro
blemas da Previdência e dar o melhor tratamento 
para cada questão, procurando a solução mais justa 
possível. Foram consideradas todas as tendências 
presentes no Parlamento e buscou-se tirar a média 
dessas opiniões com o objetivo de se elaborar uma 
boa lei. Entretanto, todo esse esforço perde a impor
tãncia quando se lê notícias sobre a Previdência, 
tais como: foi mantido o Instituto Parlamentar. Con
tudo, não é dito que ele foi mantido sem compromis
so e com a intenção de ser estúdado e reformulado 
daqui a pouco. Portanto, verifica-se um tratamento 
folçlórico da questão. O importante é que se deixa 
todo o problema da Previdência de lado para se 
apreciar apenas a questão do mandato parlamentar. 
Essa é uma distorção muito grande que a imprensa 
comete ao tratar do assunto. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) -Concordo. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB/PA) -V. EJcll me 
concede um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Pois não, Senador Jáder Barbalho. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) -Senador 
José Eduardo Outra, evidentemente, as nossas ma
nifestações - e V. Ex" o disse com muita proprieda
de -, na próxima quarta-feira, poderão ser aprecia
das, quando do debate em plenário, oportunidade 
em que, seguramente, todos os detalhes· dessa 
questão poderão ser abordados. Quero dizer a V. 
Exll que discordo quanto a um ponto: a meu ver, a 
regularização da situação de aposentados e pensio
nistas, que tratará de detalhes de contribuição, não 
caberia tecnicamente - insisto - no texto da Consti
tuição. O Relator agiu acertadamente quando reme
teu a matéria para a legislação complementar. Eu 
mesmo tenho divergências com relação ao texto 
atual quando trata do IPC; penso que ele deve ser 
reformulado. De outra parte, concordo com V. Ex'!, 
pois, a meu ver, é hora de se acabar com uma série 
de privilégios, como, por exemplo, esses fundos de 
pensão de funcionários de empresas estatais, para 
os quais, inclusive, foi dado o prazo de dois anos 
para procederem aos ajustes necessários. Não sei, 
por exemplo, como se aposenta ou como se apo
sentava um funcionário da Companhia Vale do Rio 
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Doce -talvez V. Ex" possa me informar. Com quan
to o Governo contribuía? Era 1 para 1; 2 para 1; 10 
para 1; 12 para 1? A meu ver, o Senador Beni V eras 
também foi compreensivo ao conceder dois anos, se 
não me engano, para os ajustes. Talvez fosse o mo
mento de se acabar com a possibilidade de determi
nados funcionários de empresas estatais terem o· pri
vilégio de contribuir com 1 e o Governo contribuir 
com 2, com 3, até com 12- não sei se isso é verda
de. V. Ex" talvez possa me ajudar. Creio que esse 
aspecto deve ser apreciado. Julgo que o Senador 
Beni Veras foi benevolente ao conceder dois anos 
para a transição. Talvez esse fosse o momento de 
aéabarmos, juntamente com o IPC, com todos os 
privilégios dessa área. Não sei qual é o ponto de vis
ta de V. Ex" a respeito desse assunto. 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-ES) - Permite-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE)- Ouço, com prazer, o aparte de V. Exll. Ouvirei 
todos os apartes, depois me pronunciarei a respeito 
deles. 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-ES)-'- Eu gostaria de 
fazer uma colocação, já que trouxemos esse debate 
ao plenário. Parece-me que a d~orção do noticiário em 
tomo da emenda da Previdência está exatamente na 
idéia que erroneamente foi veiculada: que nós nos recu
samos a acabar com o IPC. Parece-me que tudo está 
girando em tomo ãiSSO. V. Exll argumentou que conside
ra constitucional sua emenda Essa emenda não pode, . 
de maneira alguma, ser classificada como tal. Avanço 
mais um pouco no raciocínio: não se encontra, dentro do 
texto constitucional, qualquer artigo referente à aposen
tadoria de parlamentares que tenham mandato elelivo 
ou executivos que detenham mandato elelivo. No texto 
constitucional vigente, não há referência alguma ao 
mandato parlamentar. Se não há referência a esse as
sunto, obviamente, a emenda. que extingue o instituto 
não poderia ser constitucional. Logicamente, a questão 
da extinção do IPC, vindo a debate, está na legislação 
infraconstitucional. É uma lei ordinária e, até certo ponto, 
Senador José Eduardo Outra, isso é muito bom, porque 
a emenda constitucional, considerada favorecedora de 
parlamentares, precisaria, para ser modificada, de 3/5 
dos votos · dos parlamentares. Na lei ordinária, não. 
Qualquer projeto que venha a plenário é aprovado com 
um quorum de metade mais um e, assim, acaba-se de 

_vez com qualquer tipo de privilégio. Acompanho o Sena
dor Jader Barbalho. lnsUijo-me contra a contribuição da 
União ou de qualquer ente em favor de um fundo de 
aposentaria Isso não está certo e a minha irresignação 
com o IPC é essa. Mas, como disse o Senàdor Jader 

Barbalho, o que o Senador Beni Veras pretendeu fa
zer - e essa justiça tem que ser proclamadapara
quepossa alcançar os escaninhos du comunicação -
e, na verdade, executou com bnlhantismo, foi colo
car todos no mesmo patamar. É para lá que deve
mos caminhar. Não podemos passar a falsa idéia de 
que uma emenda constitucional acabando o IPC re
solveria o problema dos Parlamentares. Além de ser 
errônea, essa idéia conduz a um raciocínio que não 
prima de maneira alguma pela verdade. Reconheço 
o esforço de V. Exª que tem tido atitudes muito aber
tas, muito concretas, mas ternos de prestar esclare
cimentos à opinião pública para que aquele que não 
conhece a mecânica parlamentar ou que não conhe
ça os ditames constitllcionais não pense que, ao re
cusarmos uma emenda - que !JUnca seria inserida 
no texto constitucional -, estaríamos mantendo privi
légios. Na verdade, agiu muito bem o Senador Beni 
Veras. Tenho a certeza de que o nobre Senador 
José Eduardo Outra, que tem sido de uma compe
tência exemplar da liderança do Bloco da Oposição, 
vai reconhecer que o Senador Beni Veras agiu muito 
bem no momento que deslocou para a legislação 
complementar o debate sobre essa matéria Logica
mente, quando surgir esse debate, gostaria de estar 
ao lado de V. EJc:!!. Porém, não posso admitir que por 
meio de uma falácia, de urna emenda, tenha-se a 
idéia de que estamos ,criando um privilégio. Vamos 
cumprir o que dispõe a Constituição e examinar a lei 
complementar. V. EJc:!! fiQue tranqüilo, porque essa lei 
complementar, em virtude do encaminhamento dado 
ao substitutivo do Senador Beni Veras, para nós, é 
uma questão de honra impulsioná-lo, para que essa 
lei complementar seja examinada em todos os seus 
quadrantes. V. Ex" há de reconhecer, como reco
nheço, que aqueles que têm direito adquirido, dentro 
das ãasposições atuais do IPC, terão seus direitos 
respeitados. Extingue-se isso e se começa novo 
tempo. Esse é o meu ponto de vista Quero mantê
lo, inclusive, na discussão da lei complementar. 
Agradeço a V. Ex". 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Vamos por partes. Inicialmente. vou falar so
bre o aparte do Senador Beni Veras, com o qual 
concordo em dois aspectos. Primeiro, houve urna 
simplificação da discussão sobre o IPC e não foram 
discutidos outros assuntos. Mas não é a primeira vez 
que iss_p acontece. 

O projeto da Câmara mantinha vários privilé
gios e, quando a Oposição votou mantendo a apo
sentadoria especial de professor universitário, as 
manchetes de jornais noticiaram: 'Oposição vota 
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para manter privilégios". Estamos lembrados disso. 
A imprensa normalmente reduz a matéria a um dos 
pontos para dar-lhe destaque. Creio que, inclusive, 
há uma série de outras questões que mereciam des
taque no relatório de V. Ex!. 

Quanto à preocupaçãc com os parlamentares 
que perdem ·seus mandatos, não fujo da discussão 
desse tema. Há uma série de alternativas: pode ser 
como no México e nos Estados Unidos, onde há limita
ção do número de mandatos; como na Suíça, onde é 
estabelecido um período para a atividade parlamentar, 
de forma que a pessoa não tenha que se afastar de 
st,~a atividade normal. Eu estaria disposto, inclusive, a 
discutir uma pensão temporária: se o parlamentar não 
se eleger, o Estado o manterá durante um ano, para 
que possa refazer a sua vida Quanto a isso, até pode
rá haver uma discussão. Aposentadoria com regras 
profundamente diferenciadas das que vão viger a partir 
da aprovação do relatório de V. Ex!? Com isso, não 
concordo. Por quê? Para todos os outros brasileiros, a 
idare mínima é de 60 anos, e o tempo de contribuição 
é de 35 anos. Enquanto isso, para os Parlamentares, 
a idade mínima é de 50 anos, e o tempo de contri
buição é de 8 anos. 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-SE) -A aposentado
ria é proporcional... 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE)- É 
proporcional, mas o valor da aposentadoria dos Par
lamentares é o dobro do teta do regime geral. Eu sei 
que é proporcional... 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-SE) - Senador José 
Eduardo Outra, quero frisar esse assunto, afinal de 
contas estamos em debate transmitido pela TV Se
nado. Foi veiculada a idéia de que tínhamos o privi
légio de, em 8 anos de atividade, termos uma apo
sentadoria idêntica à de quem trabalhou 30 anos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT -8E) -
Isso, na verdade, é uma distorção. . 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-SE)- A aposentadoria 
é proporcional. Se o cidadão tiver 24 anos de· manda
to, receberá proporcionalmente, ou seja, 24130. 

Senador José Eduardo Outra, esse debate é 
muito importante. Ninguém quer privilégios. Mas de
vemos deixar claro - e que todo mundo nos ouça -
-que a aposentadoria de Deputados e Senadores foi 
apontada· pela grande imprensa comei privilegiada 
por ser de 8 anos e integral. Isso não é verdade. A 
·aposentadoria pelo IPC é proporcional ao tempo de 
mandato. Calcula-se o total dos nossos subsídios e 

- =-se estabelece a proporcionalidade. Há, inclusive, 
uma exigência. Apenas o cumprimento de um man
dato de 4 anos não dá" direito à aposentadoria pro
porcional. Até certo ponto, para os que disputam a 
eleição, e todos aqui passam pelàs umàs- V. Exl', 

inclusive, teve uma votação brilhante - é uma ma
neira ... V. Exª falou numa pensão temporária para 
quem não for reeleito. Um dos pontos que tem de fi
car esclarecido para toda a opinião pública brasileira 
é este: a aposentadoria do Parlamentar não é a tota
lidade daquilo que ele percebe como Parlamentar; 
éproporcional e, assim mesmo, partindo do oitavo 
ano. Se não tiver o oitavo ano, não terá direito a ne
nhuma aposentadoria. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BiocoiPT-SE)
Essa correção de V. Ex" é importante, porque realmente 
é assim, mas vamos registrar que, mesmo sendo pro
porcional, corresponde ao dobro do teta do regime geral 
da Previdência e é adquirida com oito anos de contribui
ção e cinqüenta anos de idade. Isso é um fato. 

Com relação às observações feitas pelo Sena
dor Jader Barbalho, S. Ex!. sabe que sou emprega
do da Vale do Rio Doce. Eu até não sei como vou 
resolver minha situação, porque, durante esse perío
do, não estou contribuindo para a Valia, que é o 
Fundo de Pensão da Vale do Rio Doce, mas estou 
contribuindo, obrigatoriamente, para o IPC porque a 
legislação me obriga a isso. Não tenhocomo deixar 
de contribuir. Alguns Parlamentares do PT, da Câ
mara Federal, entraram na Justiça· para térem o di
reito de não contribuir e não o conseguiram, porque 
a lei estabelece que, a partir do momento em que se 
toma Parlamentar, contribua. 

Com relação à minha opinião sobre o fúndo·de 
pensão, vou votar com a proposta do Senador Beni 
Veras. É um por um. Penso, inclusive, que, em pre
vidência complementar, naturalmente tem de haver 
a contribuição do empregador, da mesma forma que 
em previdência básica. Na previdência básica, o em
pregador também contribui com uma parte que é 
maior que a do empregado, chega a dois por um. 

Com rela!;ão à Valia, fico com as palavras do 
Dr. Mendonça de Barros, proferidas num debate so
bre a Vale do Rio Doce. Be disse que a Valia era 
um dos poucos fundos de pensão das estatais que 
estava bem-estruturado e que havia contribuição pa
ritária entre o empregador e empregado. 

Com relação ao aparte do Senador Elcio Alvares ... 
O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA)- V. Exª me 

permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT

SE.) - Pois não. 
O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) - Em pri

meiro lugar, não o fiz para criar constrangimento 
para V. Ex!'. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE.) - Não me sinto constrangido. V. Ex!', como 
sabe que sou empregado da Vale do Rio Doce, citou 
a empresa. Não é constrangimento. Tenho muito ar-
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gulho de ser, e pretendo me aposentar como geólo
go, se não da Vale, pelo menos como geólogo no re
gime geral da Previdência Social. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) - Não :,ou 
funcionário da Vale, mas tenho maior orgulho dessa 
empresa e até me manifestei contrário à privatização 
dela. Era apenas uma curiosidade, e V. Ex" acabou 
não me satisfazendo. 

O SR. JOSÉ EDUARDÇ) OUTRA (Bloco/PT
SE.)- Por que não? O que V. Ex" quer saber mais? 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) - Eu gosta
ria de saber se V. Ex" poderia informar-me sobre ou
tros fundos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Informei sobre o Fundo do qual participo. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) - Na Vale 
do Rio Doce é um por um? 

O SR. JOSE EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Isso quem disse foi o próprio Dr. Mendonça de 
Barros. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA)- Quero sa
ber se V. Ex" pode me informar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Na Vale é 1 por 1; na Caixa Econômica Fede
ral, o empregador paga menos: 0,7por 1. Há casos 
de estatais em que é mais de 1 por 1. Agora, vamos 
registrar que, de acordo com a própria Secretaria de 
Prellidência Complementar do Ministério da Previdên
cia, a média de todas os fundos das estatais é 1,7 por 
1. A média de todos os fundos das empresas privadas 
é 2,3 por 1, porque o fundo de pensão, no mundo todo, 
tem sido utilizado pelas empresas corno política de 
pessoal. Isso porque os fundos de pensão têm sfdo, 
em todo o mundo, os principais fomentadores até do 
desenvolvimento, porque têm alta liquidez. Infelizmen
te, ainda não podemos fazer esse debate sobre previ
dência complementar, entendendo fundo de pensão 
não só como previdência em si, mas corno agente in
dutor de desenvolvimento como ocorre em vários ou
tros países. Nos Estados Unidos, por exemplo, o patri
mônio dos fundos de pensão chega a 80",{, do PIB; na 
Holanda, chega a um valor maior do que o PIB; no 
Brasil, estamos ainda com menos de 10% do PIB, 
numa demonstração de que ainda existe amplo espa
ço para florescer essa questão dos fundos de pensão. 
Por isso, inclusive, defendo o regime geral de previ
dência scicial para todos os brasileiros, e previdência 

_complementar- pública e privada- para quem ganhar 
mais de R$1200,00. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) -Vejo que 
o meu aparte acabou me proporcionando um escla
recimento por parte de V. Ex", porque sempre tive o 
entendimento, formado pela informação distorcida, 
de que isso era um imenso privilégio. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRÁ (Bloco/PT
SE) - Foi um prazer esclarecer V. Ex", Senador Ja
der Barbalho. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB-PA) -V. Ex" me 
esclarece que os fundos de pensão servem para fa
zer política de recursos humanos. Veja V. Ex" o que 
é informação distorcida, pois me informavam que era 
os fundos de pensão eram imensamente privilegia
dos. Só tenho a agradecer a V. Ex", que acaba de 
esclarecer-me, mostrando que não é como eu imagi
nava equivocadamente. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Disponha de outras informações quando ne
cessitar, Senador Jáder Barbalho. 

Concluindo as informações ao aparte do Sena
dor Elcio Alvares, primeiramente vamos esclarecer 
os fatos: o que foi votado e rejeitado foi a emenda 
que extinguia o IPC. _Dizer que essas coisas não 
existem na Constituição é um equívoco, pois as pró
prias Disposições Constitucionais Transitórias fazem 
referência até ao Colégio Pedro 11, no Rio de Janei
ro! Verifiquem que hã um artigo que faz referência 
ao Colégio Pedro 11, e hã outro relativo à Petrobrás. 

Estamos incluindo na Constituição a moeda 
brasileira, dizendo que o teto será de R$1.200,00. E 
V. Ex" diz que não vamos poder colocar isso na 
Constituição, Senador Elcio Alvares? 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-ES) - Permita-me 
um retomo, Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Claro, Senador Elcio Alvares. 

O Sr. Elcio Alvares (PFL-ES) - Não hã, no 
texto constitucional brasileiro, qualquer referência a 
detentor de mandato eletivo, seja no Executivo, seja 
no Congresso Nacional. Se não hã referência, não 
se trata de matéria constitucional, mas infraconstitu
cional. E é isto que temos na Casa: três projetos de 
lei ordinária para acabar com o IPC. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT· 
SE) -Senador Elcio Alvares, também não hã na atual 
Constituição nenhuma referência a fundos de pensão, 
os quais serão introduzidos a partir de agora. 

O Sr. Elclo Alva~ (PFL-ES)- V. Ex" queria 
uma emenda constitucional. Se a previdência dos 
Parlamentares, que pode receber qualquer tipo de 
crítica, não está incluída no texto constitucional, te
mos de lutar pela legislação infraconstitucional. É mui
to importante isso. Para incluirmos essa matéria no 
texto constitucional, precisamos de três quintos para 
emendá-lo, mas, em se tratando de uma legislação or
dinária- e temos três projetas de lei -, o quorum para 
aprovação é de metade mais um. Se esta Casa enten
der, pela metade mais um dos seus integrantes, que 
não deve existir IPC, está extinto o Instituto. Não seria 
nunca, volto a repetir, por meio de emenda constitucio
nal. Não analisamos a emenda de V. Ex" - e acredito 
que este é o mesmo raciocínio do Senador Seni V eras 
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- sob o aspecto do mérito, com o qual podemos es
tar plenamente identificados, apenas ficamos dentro 
de uma formalidade técnica irrecusável. Este debate 
salutar veio numa hora importante em que a Casa 
está se pronunciando para que toda a Nação tome 
conhecimento. Fica claro, assim, que a aposentado
ria é proporcional. Não ternos aposentadoria pelo 
tempo inteiro. Fica claro também que não está no 
texto constitucional a aposentadoria de Parlamentar, 
seja dos detentores de mandato no Congresso seja 
nos executivos. Há· outros colegas com situação 
idêntica à de V. Exª, que é funéionário de uma esta
tal e que, vindo exercer o mandato, contribui para o 
Instituto, e o seu tempo na Valia ou na fundação a 
que V. Exª está vinculado começa a sofrer um ques
tionamento. Parece-me que se trata do mesmo caso 
do Senador José Roberto Arruda. Penso que V. Exª, 
que tem trabàlhado nesta Casa, dando magnífico 
apoio, deve ter o direito de contribuir apenas em sua 
entidade de origem. Portanto, Senador José Eduar
do Outra, com todo o respeito que tenho por V. Exª, 
só quero esclarecer que não apreciamos o mérito -
e o Senador Beni Veras, em sua justificativa de recu
sa, foi muito claro. Somente ficamos atentos ao as
pecto constitucional. V. Exª há de considerar, tomo a 
repetir, que, em nenhum momento, há sede, dentro 
do texto constitucional, para a colocação de aposen
tadorias ou privilégios de Parlamentares ou de de
tentores de mandato nos executivos. Agradeço a V. 
Exª. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCOJPT .SE) 
- Volto a dizer que o fato de o atual texto constitucional 
não fazer referência à aposentadoria de parlamentar não 
pode ser apresentado como justificativa para não passar 
a fazê-lo, porque o texto constitucional aluai também não 
faz nenhuma referência à relação de contnbuição da 
mantenedora do fundo de pensão como associado, e 
passará a fazê-lo, segundo o relatório do Senador Beni 
Veras. Há, então, uma série de questões que não fazem 
parte da aluai Constituição e passarão a fazer. 

Concluindo, Sr. Presidente, só tenho uma meia 
concordância com o que diz o Senador Elcio Alva
res: quando se procurou passar a imagem de que, se 
a emenda fosse aprovada, estaria resolvido o proble
ma da aposentadoria do parlamentar. Não é verdade. 
Mesmo qu!l haja a aprovação, o problema não estará 
resolvido. O objetivo de aprovar é justamente resolver, 
daí a insistência em se colocar na Constituição. Por
que estamos discutindo, neste momento, toda a ques-

- ,Jão da Previdência no Brasil. Se não se inserir esse 
ponto no texto constitucional, levando em considera
ção que o IPC já tem as regras de aposentadoria com 
50 anos de idade e no mínimo oito anos de contribui
ção para aposentadoria proporcional, se isso não for 

extinto, Sr. Presidente, a lei complementar prevista 
no relatório do Senador Beni Veras vai ter o mesmo 
destino da lei ordinária que chegou ao Senado vinda 
da Câmara, qual seja, as gavetas. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar
do Outra, o Sr. Valmir Campelo deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente. 

Durante o. discurso do Sr. José Eduar
do Outra , o Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con
cedo a palavra, como Líder do PSDB, ao nobre Se
nador Sergio Machado. 

O SR. SERGIO MACHADO (PSDB-CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, gos
taria de, nesta sessão, dar um depoimento: acompa
nhei, pari pass_u, o trabalho incansável do Senador 
Beni Veras e, com grande satisfação, ouvi elogios até 
de parlamentares da Oposição, que reconheceram a 
paciência, a luta, a negociação, os acordos, a abertura, 
de forma que pudéssemos avançar em um projeto que 
todos consideravam extremamente difícil. 

· E o Senador Beni Veras avançou, e avançou 
muito, contando com a contribuição de todos os par
tidos. Muitas emendas, inclusive do Senador José 
Eduardo Outra, foram aceitas, discutidas, alteradas. 
Isso é o importante. Afinal de contas, estamos votan
do institutos que têm que ser úteis para todo o País, 
para toda a Nação. 

No que diz respeito ao IPC, quando o Senador 
Beni V eras coloca, no art. 248, a questão da lei com
plementar, S. Ex!' está reduzindo o quorum para 
que possamos decidir, saindo de um quorum privile
giado de três quintos para um de maioria absoluta. 

Hoje, os Líderes tomaram uma posição e assi
naram um requerimento para tramitarem em conjun
to todos os projetas que estão aqui. Dessa fonna, 
vamos poder travar uma discussão bastante aberta 
e rápida sobre essa questão do IPC, para podennos 
chegar a uma conclusão de qual a melhor maneira 
de resolver essa questão. Eu, pessoalmente, tenho 
posições completamente divergentes do que está 
colocado, mas acredito que a discussão não deve se 
dar por emenda constitucional, mas por lei comple
mentar, como o Senador Beni Veras colocou, para 
podennos trazer ao Plenário a discussão e encontrar 
a melhor solução, com a participação de todos. 
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O Senador Beni Veras não quis esconder, não 
quis adiar, não quis impedir. Ao contrário, quis trazer à 
discussão para podennos resolver o quanto antes, tanto 
que ~todos os Líderes hoje aqui presentes assinaram o 
requerimento. E vamos convidar o Senador José Eduar
do Outra para este debate, para esta discussão. 

Eu gostaria de sublinhar o esforço do nosso 
companheiro de Partido na reforma da Previdência, 
que foi muito importante, inaugurou um novo proce
dimento, inclusive de negociação de emendas cons
titucionais. E esse é o caminho que temos que tri
lhar: melhorar cada vez mais, avançar cada vez 
mais, de forma que possamos, a cada dia, estar 
aperfeiçoando nossas instituições, para podermos 
assegurar aquilo que é o sonho de todos nós, que é 
o sonho da inclusão social, o sonho de poder asse
gurar a cada brasileiro seu direito social. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con

cedo a palavra, como Líder do PFL, ao nobre Sena
dor Francelina Pereira. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA (PFL-MG. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr4'5 e Srs. Senado
res,estamos concluindo nossos trabalhos nesta quinta
feira e precisamos deixar bem clara a nossa posição. 

A verdade é que o substitutivo do Senador 
Beni Veras, no art. 248, ao estabelecer que lei com
plementar disporá sobre as normas gerais para a 
concessão e manutenção de aposentadoria e pen
são decorrentes do exercício de mandato legislativo, 
pressupõe esse dispositivo do entendimento de uma 
grande faixa da sociedade, que é um texto para .dila
tar no tempo uma solução que possivelmente nem 
possa ser atingida. 

Quando o Congresso dispõe que lei comple
mentar ou lei ordinária definirá um determinado 
rumo, um determinado destino em relação à norma e 
ao interesse que ela envolve, evidentemente que é 
um recurso técnico, legal, constitucional e, ao mes
mo tempo, uma medida política. 

Nossa preocupação é que, no dia de hoje, haja 
urna orientação a respeito. O que consta do art. 248 é 
o propósito definido de elaborarmos urna lei comple
mentar para dispor sobre as normas destinadas à con
"cessão de aposentadoria e pensão decorrentes do 
mandato legislativo. Claro que essa é a nossa decisão. 

Ontem, a Comissão de COnstituição, Justiça e 
Cidadania deliberou por atingir aposentadoria de clas
ses específicas, inclusive dos Magistrados, trazendo 
como pressuposto a decisão política do Senado da 

República de também não admitir nenhum privilégio 
para os Parlamentares que compõem esta Casa. 

Ora, o substitutivo do Senador Beni Ve.ras ain
da vai ser discutido e votado por este Plenário, o 
projeto voltará à Câmara dos Deputados, e depois é 
que a emenda será promulgada. Quando chegare
mos lá? Poderá demorar um mês ou mais. 

Em razão dessa situação, se o Senado tomou 
decisões na manhã de ontem na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, atingindo, por 
exemplo, os Magistrados na sua aposentadoria, é 
porque os Parlamentares estão decididos também a 
examinar para cortar privilégios que porventura exis
tam -e existem -com relação aos Parlamentares. 

Por isso mesmo, como ainda vai demorar a 
elaboração dessa lei complementar, estamos solici
tando, no entendimento das Lideranças do Governo 
que militam nesta Casa, o requerimento determinan
do a análise em conjunto dos projetos relativos ao 
IPC, inclusive à sua extinção, no exame conjunto e 
numa deliberação final e urgente. 

O requerimento, Sr. Presidente, está vazado 
nos seguintes termos: 

Requeremos, nos termos do art. 113 
do Regimento Interno, a realização de reu
nião conjunta das Comissões de Assuntos 
Sociais, Constituição, Justiça e Cidadania e 
Assuntos Econômicos, com a finalidade de 
serem apreciados os Projetas de Lei do Sena
don% 191, de 1995, e 33, de 1996, e Projeto 
de Lei da Cãrnara n2 49, de 1996, que trami
tam em conjunto e dispõem sobre o Instituto 
de Previdência dos Congressistas -IPC. 

Sr. Presidente, dois desses projetas tratam es
pecificamente da extinção do IPC. 

Somos favoráveis à extinção do IPC. Esta 
Casa precisa tomar uma decisão definitiva a esse 
respeito, evidentemente examinando as conseqüên
cias imediatas. 

O requerimento está assinado pelas Lideran
ças que aqui militam. Vou encaminhá-lo à Mesa, 
para que, na próxima semana, essas três Comissõ
es se reúnam conjuntamente e tomem uma orienta
ção urgente para uma definição, também urgente, a 
respeito do destino do IPC. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bloco/PT-SE) -
Permite-me V. Exl' um aparte? 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL-MG) -
Ouço com prazer V. Exl'. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bloco/PT-SE) -
Penso que V. Exl' apresenta a solução do problema. 
Inclusive, saímos daquela discussão se !em que en-
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trar na Constituição ou não. Se esses projetas forem 
aprovados, ou um projeto de lei for aprovado extin" 
guindo o IPC, retiro minha emenda. Assim, acaba-se 
com o problema na reforma da Previdência. Agora, 
quero ver os projetas aprovados. 

O SR. FRANCEUNO PEREIRA (PFL-MG) -
Agradeço o aparte de V. Exª. Quando digo que a mi
nha posição pessoal é pela extinção, não posso ante
cipar qual a decisão das três Comissões conjuntas e 
deste Plenário. A verdade é que dois desses projetas 
prevêem a extinção do IPC. Então, vamos deliberar a 
respeito para ficar bem clara a posição do Senado da 
República no sentido de cortar privilégios que, porven
tura, sejam caracterizados a favor dos Congressistas 
ê, particularmente, do Senado da República. 

É a minha posição pessoal e, também, das li
deranças. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT-AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o as
sunto que me traz à tribuna na tarde de hoje, mais 
uma vez. é o escândalo que culminou com a liquida
ção do Banco do Estado do Amapá, o Banap, liqui
dação procedida pelo Banco Central na manhã de 
ontem, com data que retroage a 5 de julho de 1997. 
Estamos, na verdade, diante de um escândalo qua
se das mesmas proporções do escândalo dos preca
tórios, só que atingindo, até o momento, apenas um 
Estado. Houve a máfia dos precatórios, agora trata-se 
da mália dos CDBs - Certificados de Depósitos Ban
cários. Não há qualquer dúvida de que toda a opera
ção tenha sido montada através de uma quadrilha es
pecializa,da. O próprio Banco Central fez essa afirma
ção e pede que o Ministério Público apure o provável 
crime de formação de quadrilha na tramitação dessa 
operação que geraria um calote, em nível internacio
nal, da ordem de aproximadamente US$6 bilhões. 

Ontem, da tribuna_ do Senado, expus minha preo
cupação e mihha visão do problema. Eu defendia que, 
antes da liquidação - eu não conhecia as razões bási
cas do problema- houvesse a intervenção. 

Nesta oportunidade, aliás, quero tentar, pelo menos, 
propor-me a separar bem as coisas. Em primeiro lugar, 
louvar a decisão do Banco Central de sustar, imediata
mente, a operação. Entendo que o Banco Central agiu 
corretamente, evitando um calote em nível internacional 
da ordem de US$6 bilhões, que colocaria em risco o su
porte financeiro do Governo do Estado do Amapá, inclusi-

- ve, o principal controlador do Banap, e o próprio sistema 
- · financeiro nacional, em função da repercussão negativa 

da credibilidade desse, em nível internacional. Essa é 
uma questão pontual. O Banco Central agiu correta
mente ao suspender a operação. 

Sr. Presidente, há outro aspecto que quero se
parar bem. Embora não seja economista, -como sa
bem, sou médico - o entendimento é o de que-po
der-se-ia muito bem, ao suspender a operação, fazer 
uma intervenção e não partir, diretamente, para a li
quidação do Banap. 

Foi publicado, na Folha de S.Paulo, a relação 
da situação real de todos os bancos estaduais. Os 
bancos que se encontram em liquidação são os do 
Amapá e de Alagoas, sendo que em relação ao se
gundo, parece-me estar havendo reversão da liqui
dação. Os demais, ou estão em saneamento, com 
proposta sob exame, ou em regime de administra
ção especial temporária, a RAET, ou com proposta 
de privatização. 

Sr. Presidente, insisto em dizer que, pela ação 
pontual e ágil do Banco Central, o rombo não acon
teceu nas contas do Banap, que tem, sim, um patri
mónio líquido negativo de R$7,5 milhões, o que por 
si só já coloca o Banco em uma situação desfavorá
vel, sobretudo para garantir uma operação de US$6 
bilhões. Contudo, essa operação não se consumou: 
os títulos foram emitidos - doze títulos de US$ 500 
milhões cada um -. emitidos inclusive em inglês, cir
cularam no mercado internacional, mas não foram 
negociados; portanto, não houve a captação dos re
cursos. Assim, a operação não se consumou. 

Dessa forma, Sr. Presidente, defendo a tese de 
que havia a possibilidade de o Banco Central, antes de 
fazer uma intervenção, investigar as responsabilidades 
dos diretores do Banap, do próprio Governo do Estado 
do Amapá - e daqui a pouco pretendo passar a apre
sentar a versão do Governo e dos diretores do Banap -
, uma vez que não temos ainda elementos suficientes 
para fazer um julgamento justo desse caso. 

Tenho informações ainda muito embrionárias de 
parte do Banco Central, a quem requisitei, através da 
Mesa do Senado, fossem complementadas. Espero 
que o Banco Central nos envie essas informações. 

Hoje, visitei o Procurador-Geral da República 
substituto, Dr. Aroldo, que me disse que o documento 
já estava no Ministério Público, mas que ainda não ti
nha examinado o processo, cuja cópia ele ficou de 
anafisar a possibilidade de nos passar, para que pos
samos tomar conhecimento. O Banco Central ficou de 
expedir, ainda na tarde de hoje, uma nota explicativa 
da seqüência e da cronologia dos fatos que motivaram 
a liquidação do Banco do Estado do Amapá 

Nosso pensamento continua sendo o de que 
os fatos constatados são muito graves. Como disse, 
é uma quadrilha que tem conexão norte-sul: o em
presário Ricardo Saad Filho é de São Paulo; o ende
reço das empresas é de São Paulo, Rua Estados 
Unidos, não me consta o número; as terras ficam em 
Mato Grosso; o cartório que reconheceu como ver
dadeiras as assinaturas falsas dos diretores do Ban-
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co Central é de Brasília, e a operação estava sendo 
feita no Amapá. É uma conexão norte-sul que visava 
fraudar certamente instituições financeiras interna
cionais, porque há indícios de que essa operação 
poderia, nesse contexto todo, estar visando lavagem 
de dinheiro de origem suspeita e criminosa. 

Não contesto de forma alguma e louvo, mais 
uma vez, o Banco Central pela suspensão da opera
ção, mas quero discuti-la. Por isso requeri na Comis
são de Assuntos Econômicos desta Casa a convoca
ção do Presidente do Banco Central, Dr. Gustavo 
Franco, para que ele possa mencionar, de fato, se há 
constatação ·de envolvimento dos diretores do Banco 
Central ou do próprio Governo do Estado. No momen
to em que houver a liquidação do banco os indícios, ou 
seja, a interpretação desse ato fulminante do Banco 
Central é no sentido de que a diretoria do banco esta
ria envolvida. Caso contrário, se há responsabilidade 
no julgamento do Banco Central pela falsificação dos 
documentos, apenas, do empresário e dos demais en
volvidos. Se não se estendesse aos diretores do Ba
nap, na visão do Banco Central, certamente este órgão 
não teria decidido pela liquidação. 

É importante que o Dr. Gustavo. Franco e o 
Banco Central afirmem abertamente: Há a constata
ção direta dos diretores do Banco Central, ou dos di
retores do Banap ou, apenas, uma omissão, uma 
administração temerária, como,propõe inclusive o 
próprio Banco Central a respeito disso. 

Eu espero que o Ministério Público, que está 
com o processo em mãos, possa agir de forma rápi
da junto com a Polícia Federal e chegue às conclu
sões a respeito da responsabilidad dessa operação e 
dessa fraude de gra"ncles proporções que poderia ter acon
tecido se o Banco Central não !Nesse agido com rapidez. 

Quero mencionar que o empresário Ricardo 
Saad Rlho, segundo informações que recebemos de 
Macapá, está preso na Polícia Federal daquela capi
tal. Numa ação policial foi encontrado numa residên
cia, que vou fazer algumas referências sem compro
meter ninguém, mas é o que circula no Estado do 
Amapá, para dar oportunidade às pessoas na utiliza
ção de instrumentos possíveis em sua defesa 

Segundo informações circuladas no Amapá 
quanto ao caso, há suspeição de parentesco do Sr. 
Ricardo Saad Filho com diretores da Rede Bandei
rantes de Televisão. 

Ontem, a emissora divulgou nota negando esse 
_ :-parentesco. Mas é importante que a emissora encami

nhe esses documentos aos representantes do povo do 
Estado do Amapá, para que eles possam confirmar 
que não há qualquer parentesco ou envolvimento de 
diretores da Rede Bandeirantes de Televisão. 

Existe uma empresa, a Platec, envoi)lida no 
processo que procedeu a avaliação das terras. Se
gundo consta, é uma empresa de Mato Grosso. É 
importante que o Banco Central divulgue o nome 
dos proprietários dessa empresa, pois, supostamen
te, as terras, que ficam em Mato Grosso, foram su
pervalorizadas, superavaliadas. 

Segundo corre no Amapá, o dono dessas ter
ras seria o Sr. Cecílio do Rego Almeida, proprietário 
da CR Almeida. Essas terras teriam sido repassadas 
ao Sr. Ricardo Saad Rlho para que ele pudesse co
locá-la em disponibilidade junto ao Banco do Estado 
do Amapá para servir de lastro na busca, na capta
ção dos US$6 bilhões correspondentes a essa ava
liação, possivelmente fraudulenta, da Platec. 

Acredito que eu tenha resumido a situação atual 
do escândalo proporcionado pelo Banco do Estado do 
Amapá, ao emitir esses certifiCadÓs sem constatar a 
veracidade, a legitimidade dos documentos que lhe fo
ram. apresentados. Depois que a Polícia Federal e o 
Ministério Público apurarem os fatos, iremos aos res
ponsáveis. Isso é claro e não é preciso insistir nessa 
tese. Uma operação de tal porte não pode ser levada a 
efeito sem o conhecimento do Governador do Estado. 
S. Exl, em várias emissoras de rádio e televisão do 
Estado do Amapá, negou -como era previsível- qual
quer envolvimento seu e de diretores do 8anap em 
todo esse episódio. Todavia, o Chefe do Executivo 
amapaense não pode negar que conhecia a operação, 
haja vista o volume de redursos envolvido. 

Espero que tudo seja esclarecido e que os res
ponsáveis sejam punidos. Até agora, os grandes 
prejudicados são os correntistas, os funcionários e 
os servidores públicos - do ex-território, sobretudo -
que recebem os seus vencimentos através desse 
banco. São essas pessoas e também o empresário 
Ricardo Saad Rlho, que, como disse, encontra-se 
preso na Polícia Federal do Estado do Amapá. 

Infelizmente, o volume de dados não justifica a 
instalação de uma CPI no Senado da República ou na 
Câmara dos Deputados, em função de envolver ape
nas um Estado da Federação e por ser um episódio 
específiCO que o Ministério Público e a Polícia Federal, 
no meu entendimento, têm plenas condições de inves
tigar, de encontrar os culpados e de puni-los. 

Falo em nome do povo do Amapá, porque o 
que se exige, neste momento, do Banco Central, do 
Ministério Público e da Polícia Federal, é que os res
ponsáveis sejam identificados e devidamente puni
dos, podendo responder ao dolo que devem ter co
metido nessa operação gigantesca de captação de 
recursos internacionais de forma fraudulenta. 
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Não posso concluir sem antes dizer que, se
gundo um dos Diretores do Banap, teria sido o pró
prio banco quem teria solicitado uma avaliação 
quanto à autenticidade do documento que apareceu 
no processo - documento este expedido pelo Banco 
Central. O Banco Central confirma que houve essa 
solicitação do Banap para confirmar a procedência 
desse documento, mas nega que o banco tenha to
mado qualquer providência. Então, com isso, o Ban
co Central justifica a liquidação do Banap. 

Nós, da Bancada federal, estamos agindo no 
sentido de definir uma posição conjunta da Bancada. 
É claro que há Parlamentares que entendem, desde 
já, existir uma culpa definitiva do Governador e dos 
Diretores do Banco do Estado do Amapá. Posiciono
me em uma situação mais cautelosa, no sentido de 
não fazer acusações enquanto as culpas das várias 
personalidades que aluaram nesse episódio não es
tiverem comprovadas. 

É nossa obrigação, como representantes do 
Estado, defender a nossa instituição. Se os diretores 
agiram de forma a comprometer o patrimônio da ins
tituição bancária, se houve envolvimento do Gover
nador do Estado, isso será devidamente apurado -
assim espero. Mas é nosso dever exigir que o Banco 
Central, suspendendo a operação, dê ao Banap -
Banco do Estado do Amapá, a mesma oportunidade 
que deu aos demais bancos de recuperarem-se. 

Se tivesse que fazer uma intervenção, se tives
se que destituir os diretores, que o fizesse, mas que 
procurasse preservar o Banap, da mesma maneira 
como - divulga-se - vai-se preservar os demais ban
cos estaduais, transformando o Banap numa agência 
de fomento da economia e do desenvolvimento do Es
tado do Amapá Nesse aspecto, continuo contestando 
a liquidação fulminante, brusca, intempestiva do Banco 
do Estado do Amapá pelo Banco Central. 

Não faço isso em meu nome. Não tenho inte
resse particular no banco, nada tenho que me com
prometa com o banco. Faço isso em nome do povo 
do Estado do Amapá, dos funcionários do banco, 
dos servidores do Estado e dos correntistas. 

Só para se ter uma idéia, o Governo do Estado 
do Ar:napá, segundo relatório do Banco Central, ti
nha, no mês de julho - não sei se o balanço atual vai 
confirmar esses dados - R$9,5 milhões em depósito, 
depósito esse que fica bloqueado. 

Se o patrimônio líquido negativo é da ordem de 
R$7,5 milhões, esses R$9,5 milhões vão servir ape

- ,...nas para compensar o patrimônio líquido negativo do 
Banap. Então, haverá um prejuízo muito grande para 
os cofres públicos do Estado. 

É claro que, se for comprovada responsabilida
de dos direitores ou do Governador, nesse caso, o 

Banco Central terá agido corretamente. Mas, se não 
ficar comprovada formalmente qualquer responsabi
lidade, se judicialmente não ficar constatado envolvi
mento de nenhum dos diretores diretamente com o 
assunto, então o Estado terá tido prejuízos decorren
tes de uma ação intempestiva do Banco Central. 

Por isso, Sr. Presidente, faço este alerta: que se
jam preservados os recursos públicos existentes no 
Banco, os salários dos servidores públicos federais e os 
direitos dos funcionários e dos correntistas, que se en
contram nessa situação drástica no Estado do Amapá 

Era o que eu tinha a comunicar. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Os 

Srs. Senadores Abdias Nascimento, Guilherme Pal
meira, Casildo Maldaner, Júlio Campos e Benedita 
da Silva enviarem discursos à Mesa para serem pu
blicados, na forma do disposto no art. 203 do Regi
mento Interno da Casa. 

S. Ex"s serão atendidos. 
O SR. ABDIASNASCIMENTO (PDT -RJ) - Sr. 

Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores, encerra-se hoje 
no Rio de Janeiro um encontro, iniciado no último dia 
2 de setembro, de singular importância no contexto 
da luta internacional contra o racismo e a diScrimina
ção racial. Pela primeira vez na História, intelectuais, 
políticos, empresários e militantes do Brasil, Estados 
Unidos eÁfrica do Sul reúnem-se para intercambiar 
experiências na busca de soluções para um P.roble
ma que, embora apresente uma face diferente eni 
cada um desses países, conduz em todos eles a um 
mesmo resultado: a exclusão de um ou mais grupos 
humanos em benefício de uma minoria. Organizado 
pela Southem Education Foundation, da cidade nor
te-americana de Atlànta, sob a responsabilidade da 
incansável e competente Ora. Lynn Walker-Huntley, 
emérita advogada dos direitos humanos, a Iniciativa 
Relações Humanas Comparadas- Superando o Ra
cismo/Consulta ao Brasil, África do Sul e Estados 
Unidos é sem dúvida a marca de um novo tempo. 
um·tempo em que os espíritos começam a se despir 
dos preconceitos para reconhecer e enfrentar de pei
to aberto as mazelas da sociedade, única forrna de 
um dia superá-las. 

Por tudo isso solicito seja integralmente trans
crito, para que conste dos Anais do Senado, o dis
curso que pronunciei na pré-abertura desse concla
ve, como contribuição ao início de uma nova e pro
missora etapa na luta secular dos africanos e seus 
descendentes em prol da justiça e da igualdade. É o 
seguinte o teor do discurso: 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ABDIAS NASCIMENTO EM SEU DIS. 
CURSO: 
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REFLEXÕES SOBRE O MOVIMENTO NEGRO 

NO BRASIL, 1938-97 

Abdias do Nascimento e Elisa Larkin Nascimento 

Contribuição para a 
Iniciativa Relações Humanas Comparadas 

Superando o Racismo/ Consulta ao Brasil, África do Sul e Estados Unidos, 
Southem Education Fom1dation 

Reunião Internacional, Rio de Janeiro, 2-4 de setembro de 1997. 

REFLEXÕES SOBRE O MOVIMENTO NEGRO NO BRASll., 1938-971 

Abdias do Nascimento e Elisa Larkin Nascimento2 

A missão deste modesto ensaio é a de transmitir uma reflexão pessoal do autor Abdias 

do Nascimento sobre a história do movimento negro no Brasil, narrando o renascimento 

e crescimento depois do banimento da Frente Negra Brasileira, desde o Teatro 

Experimental ao Negro até o atual mandato no Senado Federal, avaliando, na qualidade 

de protagonista e pa~i_e<ipante desses tempos e dessa luta, os seus avanços e recuos. 
~ -· -

Tarefa nada iâC<il. O terna é amplo o suficiente para dedicar-se a ele alguns 

volumes. Entretanto, julgamos oportuno oferecer uma visão dessa trajetória, embora de 

forma declaradamente fragmentada e parcial- a única forma possível neste pequeno 

texto -, pois o registro histórico do movimento negro no Brasil continua muito 

precário, ensejando aos jovens militantes, à sociedade e aos estudiosos em geral um 

conhecimento limitadíssimo dos fatos. 

1 Contribuição a Iniciativa Relações Humanas Comparadas, Superando o Racismo/ Consulta ao Brasil, 
Áfii.ca do Sul e Estados Unidos, Southern Education Foundation, reunião realizada no Rio de Janeiro, 2-4 
de setembro de 1997. Embora elaboramos o texto em co-autoria, narramos na primeira pessoa os 
episódios contados PW Abdias do Nascimento, pois de acordo com os termos definidos pela organização 
da Iniciativa é o seu depoimento pessoal que caracteriza o objetivo do ensmo. 
2 Abdias do Nascimento é veterano da militância afro-brasileira, Senador da República (PDT -RJ) e 
Professor Emeritus da Universidade do Estado de Nova Y ork em Bulfalo. Elisa Larkin Nascimento é cc
fundadora do Insriruto de Pesquisas e Esrudos Afro-Brasileiros (IPE . .<\FRO). Embora elaboramos o texto 
em co-autoria, narramos na primeira pessoa os episódios contados por Abdias do Nascimento, pois de 
acordo com os lermos definidos pela ofgl!nização da Iniciativa é o seu depoimento pessoal que caracteriza 
o objetivo do ensaio. 
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A precariedade do registro decorre da própria trajetória de uma comunidade 

destituída de poder econômico e político, e de um movimento composto de entidades 

quase sempre sujeitas à instabilidade e à falta de recursos, infraestrutura, espaço tisico, 

e apoio de outros setores da sociedade civiL Graças a essa precariedade, prevalece ainda 

a afirmação de que a comunidade afro-brasileira tem pouca tl"a!fição de luta, partindo 

não apenas dos porta-vozes da desmoralizada teoria de democracia racial como 

também, de outra form~ de setores do movimento negro convenciqos de que a 

militância afro-brasileira deste século começou a partir dos anos setenta O anseio da 

maior pane da comunidade negra em reconstruir o seu passado coletivo para melhor 

erguer o seu presente e futuro, bem como o interesse nacional e internacional em 

conheéer esse passado, é o que nos move a oferecer este pequeno esboço. 

Imprensa negra, Frente Negra Brasileira, Congresso Afro-Campineiro. 

Iniciar este texto com o Teatro Experimental do Negro seria inadmissível, pois só 

podemos entendê-lo como herdeiro e continuação de uma luta já em movimento desde 

os primórdios da constituição do Brasil. Não existe o Brasil sem o africano, nem existe 

o africano no Brasil sem o seu protagonismo de luta anti-escravista e anti-racista 

Fundada na tradição de luta quilombola que atravessa todo o período colonial e do 

Império e sacode até fazer ruir as estruturas da economia escravocrata, e na militância 

abolicionista protagonizada por figuras como Luiz Gama, a atividade afro-brasileira se 
o "i---

exprimia nas primeiras décadas deste século sobretudo na forma de organização de 

clubes, irmandades religiosas e associações recreativas. 3 

Antes da década dos vinte, já surgia uma imprensa negra que continuou bastante 

ativa, especialmente em São Paulo, com jornais como O Menelike, O Kosmos, A 

Liberdade, Auriverde, e O Patrocínio. Em 1920, nascia O Getulino, funclado por Lino 

Guedes para tratar assuntos de interesse à comunidade afro-campineira. O Clarim 

d'Alvorada, fundado por José Correia Leite e Jayme de Aguiar em 1924, já anunciava o 

. grito de protesto que se cristalizaria em 1931 com a fundação da Frente Negra 

Brasileira. A Frente, um movimento de massas, prQtestava contra a discriminação 

3 Latkin-Nascimento (1981), Nascimento ( 1980), Moura (1972), Freitas (1982), Pinaud et.al (1987), 
Lima (1981). Ver também o livro E disse o velhoMilitame, depoimento de José Correia Leite ao escritor 
afro-brasileiro Cuti ( 1992), bem como as revistas Afro-Asia (Salvador: CEAOIUFBA)e Estudos Ajro
AsiáJicos (Rio de Janeiro: CEAA/Candido Mendes). 
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racial que alijava o negro da economia industrializada, espalhando-se para vários cantos 

do território nacional. A segregação nos cinemas, teatros, barbearias, hotéis, 

restaurantes, enfim, em todo o elenco de espaços brasileiros em que o negro não 

entrava, constituía o alvo prioritário da Frente, maior expresão da consciência política 

afro-brasileira da época 

Minha participação na Frente Negra limitava-se pela minha condição de militar. 

Combatia a discriminação em todas as oportunidades, fui várias vezes preso e, 

fmalmente, expulso do Exército. A repressão à luta anti-racista era brutal ... 

A Frente Negra Brasileira continuou sua atuação até 1937, quando a ditadura do 

Estado Novo pôs na ilegalidade toda atividade política. Mas o fechamento da Frente 

Negra não significou a paralisação do protesto afro-brasileiro. Um ano depois, o chefe 

da policia paulista proibiu a antiga tradição do "footing", na Rua Direita, no centro de 

São Paulo, onde aos domingos os afro-brasileiros passeavam pelas as calçadas e ruas 

adjacentes. Negociantes brancos, donos das lojas dessa importante artéria comercial, 

reclamaram contra aquela "negrada" que ocultava as vitrines, e o delegado Alfredo Issa 

baixou uma portaria banindo esse entretenimento semanal dos negros. Em comissão 

fomos à capital do país, o Rio de Janeiro, levar o nosso protesto: eu, Fernando Goes, o 

poeta Rossini Camargo Guarnieri, e o empresário Galdino. Houve pouca repercussão, 

pois vigorava rigida censura à imprensa A única denúncia que furou a censura foi a de 

Osório Borba, no Diário de Notícias, do Rio de Janeiro. 

Protestando contra o Estado Novo, fui condenado pelo Tnõunal de Segurança 

Nacional no Rio de Janeiro, e ao sair da prisãO em abril de 1938, fui com Geraldo 

Campos de Oliveira, companheiro de cárcere, ajudar a organizar o Congresso Afto

Campineiro, com Aguinaldo de Oliveira Camargo, Agur Sampaio, o tipógrafo 

Jerônimo, e José Alberto Ferreira, entre outros. Este Congresso, realizado com a 

colaboração das normalistas do Prof. Nelson Omegna, no Instituto de Ciências e Letras 

de Campinas, teve o propósito de combater o ostensivo racismo e separatismo 

tradicional dessa cidade, e avaliar a situação global do negro no país. Durante uma 

semana discutiram-se as condições de vida do negro brasileiro sob vários aspectos: 

econômico, social, político, culturaL Em determinada -sessão, os promotores fizeram o 

juramento de voltar à África, a fim de ajudar a luta de itõertação do continente negro, 

nossa terra ancestral. 
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No Rio de Janeiro nessa época, havia o Movimento Brasileiro contra o 

Preconceito Racial, e em Santos, a Associação dos Brasileiros de Cor, e a nível nacional 

existia a União Nacional dos Homens de Cor. O historiador negro norte-americano E. 

Franklin Frazier publicou em 1942 uma mensagem desse último grupo aos colegas dos 

Estados Unidos, clamando por "uma comunidade cultural mais íntima com nossos 

irmãos norte-americanos" e fazendo uma denúncia comovente do abandono em que se 

encontrava o negro brasileiro.4 Em 1941, fundou-se a Associação José do Patrocínio, 

que constituiu a base da organização do pequeno Movimento Afro-Brasileiro de 

Educação e Cultura (MABEC) e atuou até o fim da década dos 50. Estas atividades 

eram complementadas pelas tradicionais irmandades religiosas, comunídades terreiros, 

e associações recreativas que reuniam os afro-brasileiros. 

A Frente Negra Brasileira incorpava, sem dúvida, a maior expressão da 

consciência política afro-brasileira da época. Reagindo contra o mais evidente aspecto 

do racismo, aquela consciência era de caráter integracionísta procurava para o negro um 

lugar na sociedade "brasileira", sem questionar os parâmetros euro-ocidentais dessa 

sociedade nem reclamar uma identidade específica cultural, social ou étníca. 

Teatro Experimental do Negro 

Naquela época a discrimínação racial reinava absoluta, e no teatro brasileiro o 

negro não entrava nem para assistir espetáculo, muito menos para atuar no palco. 

Entrava, o negro, no teatro já vazio, para limpar a sujeira deixada pelo elenco e pela 

platéia exclusivamente brancos. O Teatro Experimental do Negro (fEN) nasceu para 

contestar essa discriminaÇão, formar atores e dramaturgos afro-brasileiros, e resgatar 

uma tradição cultural cujo valor foi sempre negado ou relegado ao ridículo pelos nossos 

padrões culturais: a herança africana na sua expressão brasileira. 

Assim, o TEN contínuava a tradição de protesto e organiZllção político-social, 

mas integrava a essa dimensão a reivíndicação da diferença: o negro não procurava 

apenas integrar-se à sociedade "branca" dominante, assumindo como sua aquela 

bagagem cultural européia que se impunha como "uníversal". Ao contrário, o TEN 

reivíndicava o reconhecimento do valor civilizatório.da herança africana e da 

4 
Phylon, Ili (1942), 284-286 apud. Degler, 1971: 180-181. 
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personalidade afro-brasileira Assumia e trabalhava a sua identidade específica, 

exigindo que a diferença deixasse de ser transformada em desigualdade. Esta nova 

dimensão. da luta expressava-se, na época, no lema da "negritude". Tratava-se não 

apenas de uma referência ao movimento poético dos africanos de língua francesa, mas 

também de toda uma identificação com a origem africana no contexto brasileiro. 

Uma vez (1968:37,51) expliquei essa dupla dimensão do 1EN, cultural e 

política, da seguinte forma: 

Fundando o Teatro Experimental do Negro em 1944, pretendi organizar 
um tipo de ação que a um tempo tivesse significação cultural, valor 
artístico e função social. ( ... ) De início, havia a necessidade do resgate 
da cultura negra e seus valores, violentados, negados, oprimidos e 
desfigurados. ( ... ) o negro não deseja a ajuda isolada e paternalista, 
como um favor especial. Ele deseja e reclama um status elevado na 
sociedade, na forma de oportunidade coletiva, para todos, a um povo 

com irrevogáveis direitos históricos. ( ... ) a abertura de oportunidades 
reais de ascensão econômica, política, cultural, social, para o negro, 
respeitando-se sua origem africana. 

Essa visão implicava num trabalho gigantesco. Onde começar? 

Partimos do marco zero: organizamos cursos de alfabetização onde 
operários, empregadas domésticas, habitantes de favelas sem profissão 
definida, pequenos funcionários públicos, etc., .se. reuniam à noite, 
depois do trabalho diário, para aprender a ler. e escrever. Usando o 
palco como tática desse processo de educação da gente de cor( ... ) sob a 
orientação eficiente do professor Ironides Rodrigues,( ... ) ao mesmo 
tempo o TEN alfabetizava seus primeiros elementos e lhes oferecia 
iima nova atitude;· um critério próprio que lhes habilitavam também a 
ver, a descobrir o espaço que ocupavam, dentro do grupo afro
brasileiro, no contexto nacional. (Nascimento, 1978: 257). 

A idéia do Teatro Experimental do Negro nascia de toda uma experiência de 

luta contra a discriminação racial, vivida desde o dia em que minha mãe, a doceira dona 

Josina de Franca, se atirou à rua na defesa de um menino negro, órfão, que levava uma 

surra de vizinhos brancos. Participei mais tarde da Frente Negra; fui expulso do 

Exército por conta de protestos contra a discriminação racial nos bares e barbearias 

paulistas. Casou-se essa experiência de luta com uma curiosidade intelectual e uma 

paixão pela cultura, e concebeu-se o TEN durante úina viagem a Lima, no Peru, quando 

assisti à peça O Imperador Jones, de Eugene O'Neill, estrelada por Hugo D'Evieri, um 

argentino branco pintado de preto. Refleti: no Brasil, fatalmente acontece o mesmo. 

339 



340 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

Em primeiro lugar, no teatro brasileiro não existia uma peça com um protagonista negro 

de densidade dramática; só o estereótipo do moleque bobo de riso fácil, a mãe preta 

abnegada ou o pai joão submisso. Talvez uma peça norteamericana com protagonista 

negro até se poderia montar, mas com um ator negro no papel principal, nunca. Sempre 

a cultura discriminatória exigma o pixe, pois no seu conceito o negro, um ser inferior, 

não seria capaz de desempenhar papel dramático de tal envergadura 

Foi o que os "amigos" do negro alegaram quando, de vo_lta ao Brasil, consegui 

reunir um grupo pequeno de resolutos e convictos para iniciar os trabalhos do Teatro 

Experimental do Negro, e resolvemos estreiar com uma produção do mesmo O 

Imperador Jones. Unanimemente, aconselharam uma estréia mais modesta, uma peça 

que não exigisse tanto empell4o, expressão dramática e sofisticação de um elenco de 

novatos, ainda por cima negros!5 Essa postura apenas nos deixou mais determinados: 

mantivemos o compromisso de estreiar com Aguinaldo Camargo no papel do heroi de 

.O /11Jperador Jones. 

A critica, cética quanto ã possibilidade de sucesso da produção de uma peça tão 

dificil, confessou unanimemente sua surpresa com a qualidade artística do espetáculo. 

Os jornais da epoca registram a avalanche de elogios ao Teatro Experimental do Negro. 

O TEN produziu muitos outros espetáculos, sempre dentro da mesma marca de 

qualidade artística. De O'Neill, produziu Todos os Filhos de Deus têm Asas, O Moleque 

Sonhador, e Onde está Marcada a Cruz. Estimulou o aparecimento de dramaturgos 

negros e de peças sobre temas afro-brasileiro-;, com herois e protagonistas negros, como 

Filhos de Santo de José de Moraes Pinho, Aruanda de Joaquim Ribeiro, O Filho 

Pródigo de Lúcio Cardoso, Sortilégio (Mistério Negro) de Abdias do Nascimento, O 

Anjo Negro de Nélson Rodrigues, Auto da Noiva de Rosário Fusco, O C~tigo de Oxalá 

de Romeu Crusoé, Além do Ri.o de Agostinho Olavo, Sinfonia da Favela de Ironides 

Rodrigues, Pedro Mico de Antonio Callado, entre outras. 

Verdadeiros herois eram os integrantes do TEN. Sem ter condições de vida para 

sustentar essa atividade, dedicaram os seus esforços, a sua energia, os seus talentos, 

5 
Ver, por exemplo, R. Magalhães Júnior, "Um grande artista", Diário de Noticias, 25.03.1952, artigo 

sobre a morte de Aguinaldo Camargo em que rememora sua reação: "Como? O Imperador Jones'l Mas é 
uma peça dilicilima. .. Você precisaria de um grande ator para recriar, no Brasil, o papel que foi antes feito 
por Paul Robeson .... [A figura pequena, franzina de Aguinaldo à minha frente] não me convenceu. 
lntimamente, continuava a achar absurda a tentativa." 
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enfim, o seu axé, ao empenho de possibilitar o nascimento do teatro negro. Com que 

dedicação, com que sacrificio, trabalhavam as empregadas domésticas, motoristas, 

office boys, enfim, as pessoas humildes que compunham os quadros do TEN! O curso 

de alfabetização e cultura básica, organizado pelo escritor e crítico Ironides Rodrigues, 

possibilitava a formação minima para que as pessoas pudessem participar da produção 

teatral. Marina Gonçalves, empregada doméstica e atriz, atuava com uma inesquecível 

grandeza de espírito e coração. Arinda Serafim, alma efervescente, além da atuação 

artística, organizava suas colegas para reivindicações sociais. Ruth de Souza, na época 

também empregada doméstica, iniciava sua carreira artística Mais tarde João Elfsio, 

coreógrafo e bailarino, trouxe ao TEN novas dimensões da cultura dos terreiros afro

brasileiros. Claudiano Filho apareceu com sua leveza e dramaticidade. Haroldo Costa, o 

estudante, participava do nosso teatro. Abigatl Moura e sua Orquestra Afro-Brasileira 

marcavam épocas, e Mercedes Batista desenvolveu sua coreografia. Tivemos o prazer 

de lançar Maria d'Aparecida, hoje cantora lírica radicada em Paris. Léa Garcia, com 

sua consciência, dignidade e coerência, até hoje honra os palcos e os stúdios como 

outro patrimônio da cultura brasileira lançado pelo TEN. 

Antonio Barbosa, Fernando Araújo, Natalino Dionísio, são alguns exemplos de 

grandes talentos artísticos que não encontraram possibilidades de desenvolver seu 

trabalho fora do TEN, o que representa uma perda para a cultura nacional, resultado das 

. barreiras concretas do racismo, fechando e limitando os horizontes de artistas negros 
~.::. - -

sérios. Marina Gonçalves, aquela força dramática, só conseguiu ficar no teatro chutada 

para a coxia; Antonio Barbosa, oUtro talento formidável, voltou a dirigir seu caminhão 

RQr falta de perspectivas de atuação artística 

Ataação .Politica-Cultural do TEN e Jornal Quilombo 

Complementando sua atuação teatral, o TEN ainda organizou concursos de artes 

plásticas, sendo um deles sobre o terna O C~o Negro (1955), bem como concursos de 

beleza que enalteciam os padrões estéticos afro-brasileiros. Patrocinou a organização de 

muitos eventos sócio-políticos do movimento negro, como a Convenção Nacional do 

Negro (1945-46), onde primeiro se cogitou de uma medida constitUcional e legislação 

~-racista, a Conferência Nacional do Negro (1948-49) e o 1 o Congresso do Negro 

Brasileiro (1950). Publicou o jornal Quilombo, que trazia em todos os números uma 
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declaração do "Nosso Programa", cujo item n° 5 é instrutivo quando se fal:: da chamada 

lei Afonso Arinos: "pleitear para que seja previsto e definido o crime da discriminação 

racial e de. cor, em nossos códigos, tal como se fez em alguns estados da América do 

Norte e na Constituição Cubana de 1940." Outros pontos do programa incluíam o 

ensino gratuito para todas as crianças brasileiras; a admissão subvencionada de 

estudantes negros nas instituições de ensino secundário e universitário, onde o negro 

não entrava como resultado da discriminação e da pobreza resultante da Sl;l3- condição 

étnica; o combate ao racismo através de medidas culturais e de ensino; o 

esclarecimento da verdadeira imagem histórica do negro. 

Comitê Democrático Afro-Brasileiro 

Pelo fim da guerra, o TEN funcionava na sede emprestada da UNE (União Nacional de 

Estudantes), na Praia do Flamengo, no Rio de Janeiro. Mas necessitávamos de um 

instrumento de participação politica, por isso fundei com Aguinaldo Camargo e 

Sebastião Rodrigues Alves o Comitê Democrático Afr()-Brasileiro (1945). Era uma 

organização ampla, que acolheu em seu seio negros e brancos - destes, a maioria 

provindos da UNE - mas com a explicita afirmação da perspectiva afro-brasileira. 

Nosso primeiro objetivo era a luta pela anistia dos presos politicas. 

Tal posição, enfatizando os valores negros, causava muíta irritação em certos 

grupos e pessoas. Tivemos o vigoroso apoio dos elementos esquerdistas da UNE, nas 

atividades a favor da anistia e pela reinstauração da democracia. No entanto, quando a 

anistia foi conquístada, e os presos polfticos (quase todos brancos) foram libertados, os 

esquerdistas da UNE se recusaram a·apoiar os trabalhos específicos em beneficio da 

população afro-brasileira, alegando que isto constituiria "racismo às av~"· Nós, os 

fundadores, fomos expulsos, acusados de racistas, e o Comitê logo se desintegrou, já 

que não tinha mais razão para existir. O escritor negro Raimundo Souza Dantas, mais 

tarde embaixador do Brasil em Gana, declarou publicamente que tinha sido mandado ao 

Comitê para levar os negros para o partido Comunista. Tempos depois, Souza Dantas 

abandonaria as fileiras do PC, recusando-se a ser manipulado. 

A esquerda, em suma, aceitou entusiasticamente um Comitê Afro-Brasileiro que 

pudesse ser usado para os seus fins políticos, mas o rejeitou como "racista" quando 

tentou lograr as finalidades para as quais havia sido criado. Nilo podia admitir que os 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

negros tivessem seus problemas específicos, suas reflexões autônomas, e suas lutas 

próprias dentros da sociedade brasileira. Teríamos de nos curvar à orientação e direção 

de pessoas alheias a nossa situação, as nossas necessidades. 

Pouco mais tarde, um grupo de afro-brasileiros iria reunir-se no intuito de fundar 

um departamento para assuntos do negro no Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) da 

Guanabara. Essa tentativa de independência ou autonomia dentro de um partido 

politico, inteiramente inédita, acabou não vingando. 

A Convenção Nacional do Negro Brasileiro e a Lei Afonso Arinos 

Ainda em 1945, o TEN promoveu a Convenção Nacional do Negro Brasileiro, que teve 

sua primeira reunião em São Paulo, e a segunda em 1946 no Rio de Janeiro. Foi um 

acontecimento político de cunho popular, sem pretensões acadêmicas: um fórum da 

gente negra para tratar de suas necessidades e situações sócio-econômicas emergentes; 

em São Paulo, participaram entre 400 e 500 pessoas, e no Rio mais de duzentas. 

No fim das deliberações, a assembléia votou e lançou um Manifesto à Nação 

Brasileira, contendo seis reivindicações concretas. Entre elas estavam a admissão de 

gente negra para a educação secundária e superior e a formulação de uma lei 

antidiscriminatória, acompanhada com medidas concretas para ikPedir que constituísse 

somente uma proclamação jurídica, vazia e sem sentido. 

O Manifesto foi mandado a todos os partidos políticos, e a Convenção recebeu 

cartas de apoio da União Democrática Nacional, do Partido Social Democrático, e do 

dirigente do Partido Comunista Luis Carlos Prestes. O Senador Hamilton Nogueira, 

com base no Manifesto, propôs na Assembléia Nacional Constituinte (1946) um projeto 

que, aprovado, teria integrado a proibição da discriminação racial à Constituição do 

Pals.A posição do Partido Comunista ai se concretizou: Claudino José da Silva, o único 

representante negro na Assembléia e deputado federal do PC, fez um discurso opondo

se à medida. Mais tarde confessaria, numa assembléia da Convenção no Rio, que agiu 

sob estritas ordens do Partido, sendo ele pessoalmente a favor da proposta. 

O PC agora se opunha à medida sob a alegação de que ela viria "restringir o 

sentido mais amplo da democracia" constitucionaL Qual seria a restrição que a lei 

antidiscrimiítatória faria ao "sentido mais amplo da democracia", o PC não esclareceu. 

Também invocaram, para derrotar a medida constitucional, a "falta de exemplos I 
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concretos" para fundamentá-la. A discriminação diária ·contra o negro, banido de 

teatros, boates, barbearias, clubes, empregos, o processo político, não era o suficiente, 

inclusive porque, sendo tão nõrmal e comum, não merecia comentário na imprensa. Um 

ano depois, a antropóloga negra norte-americana, Irene Diggs, foi barrada no Hotel 

Serrador no Rio; este "exemplo" já mereceu alguma atenção. "Exemplo" reiterado em 

1949, quatro anos após a divulgação do Manifesto, quando um ·;;pode atores do 

Teatro Negro foi barrado numa festa no Hotel Glória, apesar de apresentar convites da 

Sociedade Brasileira de Artistas (promotora do baile) e do dono do hotel. Mas só em 

1950, quando famosa coreógrafa negra norte-americana Katherine Dunham e a 

prodigiosa cantora Marian Andersen, foram discriminadas no Hotel Esplanada em São 

Paulo, a "liderança nacional" começou a perceber a existência de "exemplos concretos". 

Ressuscitou-se a proposta da Convenção Nacional do Negro, publicada cinco anos 

atrás; a legislação passou no Congresso, ironicamente batizada de "Lei Afonso Arinos". 

Afonso Arinos, o Racismo e "Democracia Racial" 

Na forma como foi redigida e aprovada, essa lei não teve valor algum no sentido de 

impedir a discriminação racial. Pelo contrário, ajudou na proclamação oficial da 

"democracia racial" brasileira. Um aspecto importante de sua natureza domesticadora se 

constitui no fato de que tem sido caracterizada como benevolente concessão de 

legisladores brancos, isto é, da estrutura dominante., e não como fruto de urna luta e 

uma reivindicação do povo negro. organizado politicamente. Este fato está nitidamente 

caracterizado pe)o próprio discurso do autor da lei , que censura a própria existência de 

organizações afrO:brasileiras lutando pelos seus direitos. No mesmo ano da aprovação 

da lei, o então deputado Afonso Arinos declarou (Ultima Hora, 14.12.1951) sobre o 

tema das relações raciais no Brasil: 

Já tive· ocasião de manifestar-me sobre esse aspecto particular do 
problema racial ... opinando se conviria ou não que se oficializassem 
entidades ou associações próprias de negros. Por ocasião dos debates 
do meu projeto, procurei mostrar o lado pernicioso dessa congregação, 
a cujo espírito o projeto se oporia, na sua preocupação de estabelecer 
bases mais positivas para a integração do elemento negro na vida social 
brasileira.( ... ) o empenho em instituir entidades dos homens de cor é o 
reverso da medalha, pois será, em última análise, manifestação de 
racismo negro. 
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Outro porta-voz da teoria da "democracia racial", o então deputado Gilberto Freyre, 

declarou (Tribuna da Imprensa, 19.07.1950), logo após a rejeição da bailarina e 

coreógrafa nortearnericana Katherine Dunharn pelo Hotel Esplanada: 

- É evidente que dois racismos estão repontando no Brasil, como 
rivais: o "racismo" de arianistas que, em geral, sofrem a pressão da 
atual supremacia de padrões anglo-saxônicos sobre meio mundo e o 
"racismo" dos que, para fins políticos ou partidários, pretendem opor a: 
esse racismo de "arianistas" o de um negro brasileiro caricaturado do 
norteamericano. Este segundo "racismo" é, de modo geral, animado 
por individues que sofrem, no Brasil, a pressão da mística comunista, 

nem sempre fácil de separar o poder de uma Rússia como a de Stalin, 
tão imperial como os Estados Unidos. 

Essa acusação do "racismo às avessas" nunca deixou de nos perseguir, tanto pela direita 

como pela esquerda, como exemplifica o comportamento dos líderes da UNE em 

relação ao Comitê Democrático Afro-Brasileiro. Até hoje, a alegação de um suposto 

racismo negro serve como lema daqueles que querem desmoralizar ou deslegitimar 

nossa luta, sejam eles da esquerda ou da direita do espectro político. Aliàs, não se trata 

de um problema brasileiro: existe na África como na diàspora, e a nivel internacional 

também (Padmore, 1972; Nascimento, 1980; Larkin-Nascimento, 1981). 

A Negritude Brasileira 

No caso do Brasil, na época em questão, essa acusação incidia mais ainda contra a 

postura quase única do Teatro Experimental do Negro, de defender os valores culturais 

e a identidade específica de origem africana O tema da "negritude", como expressão 

máxima dessa posição, simbolizava esse embate, e os seus defensores eram apontados 

como racistas. Em função dessa nossa posição, setores do movimento negro 

comprometidos com a esquerda - que por isso mesmo ganhavam mais destaque nos 

meios de comunicação e no registro histórico - nos rotulavam de fuscistas, invocando a 

clássica alegação de que defender os direitos do negro seria dividir a classe operária 

Praticamente sozinhos, nós do TEN ficávamos em ~ posição muito incômoda, pois a 

construção de a:lianças sempre girava em tomo da expectativa de nossa desistência da 

afirmação da nossa identidade própria e luta especifica como negros. 
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A Conferência Nacional do Negro 

O Teatro Experimental do Negro organizou a Conferência Nacional do Negro (Rio de 

Janeiro, maio de IS49), que· reuniu representantes de várias regiões do país, para 

articular uma resposta às questões concretas da comunidade negra. Outro objetivo era 

levantar a consciência popular a respeito do caráter racista das teorizações 

antropológico-sociológicas convencionais sobre o negro, representados pelos 

Congressos Afro-Brasileiros da década anterior.6 Era ainda a conferência preparatória 

do I" Congresso do Negro Brasileiro, e nesa oca,-;ião votou-se o seu ternário. 

I" Congresso do Negro Brasileiro 

Os objetivos do I" Congresso d? Negro Brasileiro, realizado em 1950 pelo TEN, foram 

nitidamente articulados no sentido de "dar uma ênfase toda especial aos problemas 

práticos e atuais da vida da nossa gente. Sempre que se estudou o negro, foi com o 

. propósito evidente ou a intenção mal disfarçada de considerá-lo um se~ distante, quase 

morto, ou já mesmo empalhado como peça de museu. "7 

Os debates focalizaram vários temas: a necessidade da regulamentação e a 

organização "das empregadas domésticas; propostas de organização de campanhas de 

alfabetização e ensino na comunidade negra, e sobretudo nas favelas; teses de natureza 

diversa sobre as manifestações do racismo em diferentes partes do Brasil. O registro 

taquigráfico dos debates retrata vividamente a ativa participação de pessoas procedentes 

de todas as camadas e todos os setores da população negra do pais, desde operários 

marginalizados a profissionais liberais instruidos, somando, durante cada uma das 

várias sessões, entre 200 e 300 pessoas. 

Sem dúvida, o Primeiro Congresso do Negro Brasileiro constituiu um evento de 

extrema importância para a hi~ória da luta afro-brasileira, reunindo inúmeras 

organizações negras da época, num foro amplo de debate e análise sobre os problemas 

que enfrentava a comunidade negra. Marcou a resposta dos militantes à postura 

6 "Conferência Nacional do Negro", Qui/ombo, n• 2 (maio de 1949}, L 
7 "I" Congresso do Negro Brasileiro", Qui/ombo 1:6; editorial, Quilombo II: S. 
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acadêmica de pesquisar a população afro-brasileira como um objeto de curiosidade 

científica, enfocando a necessidade de atender aos problemas emergentes da sua vida 8 

Algumas lembranças,1960-1968 

Quando a ditadura militar tomou o poder no país, um dos seus primeiros atos foi o de 

encarcerar o representante do Movimento Popular para a Libertação de Angola 

(MPLA), Lima Azevedo, e torturá-lo. Na qualidade de cc-representante oficial 

brasileiro do MPLA, realizei gestões junto ao Embaixador de Senegal, Henri Senghor, 

que conseguiu negociar com as autoridades ditatoriais a liberdade de Lima Azevedo. 

A UNESCO e o governo brasileiro patrocinaram um Seminário Internacional 

sobre a Cultura Africana, realizado no Rio de Janeiro. Coerente com sua tradição de 

exclusão racial, o Itamarati negou ao negro brasileiro a oportunidade de representar a si 

mesmo, convocando para participar no Seminário os porta-vozes oficiais, brancos, da 

cultura negra. Entretanto, a posição afro-brasileira foi levada ao conhecimento do 

plenário, pois a pedido meu e de Marieta Campos, o poeta Aimé Césaire, co-fundador 

do movimento da Négritude, da Martinique e então participante estrangeiro do 

Seminário, denunciou, dentro da reunião, a precariedáde de um "anti-racismo" 

brasileiro que diSÇriminava o negro, impedindo-:<> inclusive de articular n~uele forum 

seus próprios conceitos a respeito da sua vida e problemas. 

Quando o Brasil hospedou um Seminário Contra o Apartheid, o Racismo e o 

Colonialismo, em 1966, recebendo ao mesmo tempo a visita oficial de um ministro do 

Governo da África do Sul, o Teatro Experimental do Negro organizou um protesto 

público, realizado no Teatro Santa Rosa no Rio de Janeiro. 

O Centro Acadêmico XI de Agosto da Faculdade de Direito da p-niversidade de 

São Paulo, me convidou em 1968 para falar sobre o tema da negritude. O Diretor da 

Faculdade proibiu o uso do auditório da Faculdade, e a palestra foi realizado no pátio 

interno da Escola, sob a constante ameaça de. repressão. Depois desse incidente, 

• A polêmica sobre o estudo do sociólogo L. A. da Costa Pinto. que se apropriou dos anais do Congresso 
para seu estudo encomendado pela UNESCO, exemplifica bem esse embate. Respondendo às criticas do 
~ql~go afro-brasi~eiro Guerreiro .Ramos. Pimo declarou (in Nascimento, 1982: 62): "Duvido que haja 
btologtsta que. depors de estudar, digamos, um micróbio, tenha visto esse micróbio tomar da pena e vir a 
público escrever sandices a respeito do estudo do qual ele panicipou como material de laboratório." 
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formou-se um grupo de estudantes africanos de direito, tendo como um dos seus 

membros Fidélis Cabral, que mais tarde viria a ser o Ministro da Justiça do governo 

independen!e da Guiné-Bissau. 

Com o endurecimento do regime militar, e a repressão intensa instituida pelo 

AI-5, fui obrigado a deixar o país. A questão racial virou assunta de segurança nacional, 

e sua diseussão era proibida. Fui incluído em diversos IPMs, sob a estranha alegação de 

que seria eu encarregado, de fazer a ligação entre o movimento negro, e a esquerda 

comunista Logo eu, que era execrado pelos comunistas como fascista e racista ao 

contrário! Ironia suprema .. Embarquei para os Estados Unidos, onde ficaria durante 

treze anos. O exílio representaria outra fase de luta, a nível internacional e pan

africanista No Brasil, iniciaria-se nessa época urna nova fase do movimento negro. 

Cenário Internacional da Luta Negra: 1968-81 

Em I 968, quando cheguei aos Estados Unidos, era o auge de umjl nova consciência 

afro-americana, a era do Black Power. Fui recebido pelos Panthers; em seu quartel

general em Oakland. Seu presidente na época, Booby Seale, se colocou à disposição 

para apoiar nossa luta afro-brasileira Fui também a Newark, onde ao visitar o poeta e 

dramaturgo Leroi Jones (Amíri Baraka) em sua Spirit H ouse, conheci também o poeta 

sul-africano Keorapetse Kgotsisile. Que axé: brasileiro, norteamericano e sul-africano 

reunidos na mesma luta ... foram dois entre muitos momentos carregados de inspiração e 

emoção, •;;is além dessas visitei inúmeras outras instituições negras. 

É importante assinalar que o periodo vivido nos Estados Unidos em nada afetou 

minha posícão sobre o racismo e a luta negra no Brasil. Foi um contato riquissimo com 

uma comunidade militante cuja liberdade de expressão permitiam ~a linguagem 

radicalizada Apenas neste ponto diferia do Brasil: os negros podiam soltar a língua, 

afirmar diretamente suas posições independentes, enquanto no Brasil havia sempre a 

necessidade de maneirar, lançar mão de metáforas, praticar o chamado "jogo de 

cintura", tomar cuidado com a expressão verbal ou escrita E mesmo assim éramos 

denunciados como racistas radicais, até por nossa gente. Não aprendi nada de novo 

com os negros nos Estados Unidos, mas certameii.te me sentia mais à vontade para 

desenvolver meu próprio pensamento sem aquela mordaça da democracia racial, de 

esquerda ou direita, que sempre nos prendia no Brasil. 
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Pude me integrar, levando a mensagem afro-brasileira, a movimentos 

internacionais como o 6° Congresso Pan-Africano realizado em Dar-es-Salaam (1974). 

Dele paiticipei desde a rewrião preparatória realizada em Jamaica, em I 973, e 

acompanhei o vivo interesse pelo Brasil de um homem muito à frente do seu tempo: 

C.L.R. James, um revolucionário negro de Trinidad que insistia que o Brasil fosse 

representado com uma delegação grande, na qualidade de maior população africana 

fora da África. No próprio Congresso, entretanto, eu e outros de paises multirraciais da 

diáspora africana sofremos pressão de parte da linha ideológica marxista-leninista que 

prevãle'c"~·devido ao patrocínio governamental do Congresso (Nascimento, 1980). 

Essa linha ideológica pressionava o discurso do movimento negro nos Estados 

Unidos na África do Sul, e no mundo africano como um todo. Mas havia uma 

diferença em relação à nossa experiência. Por mais que essa ideologia impusesse a 

primazia da luta de classes, não havia como negar a necessidade específica nem do 

ne~o nos Estados Unidos e no país do apartheid, nem dos paises africanos, de lutar por 

seu5 direitos em sociedades segregacionistas e numa ordem mundial herdada do 

colonialismo. No Brasil - e nos países chamados "latinos" da América em geral - as 

teorias da convivência harmônica entre as raças, e da mestiçagem étnica e cultural, 

levaram à negação da necessidade especifica de luta anti-racista. Ao resolver a 

"questão social", a discriminação iria sumir magicamente, e quem não acreditasse nisso 

era racista às avessas. , "':.," -
Jã na Nigéria, em 1977, foi a ditadura~militar brasileira que tentou me calar. Fui 

convidado a apresentar um trabalho ao Colóquio, fórum intelectual do 2o Festival 

Mundial de Artes e Culturas Negras e Africanas, realizado em Lagos. O governo 

brasileiro, através do Itamaraty, tentou vetar minha participação de t~ as formas, 

inclusive por meio de desgastadas tãticas emprestadas da CIA (Nascimento, 1981). 

Conseguiu me excluir do Colóquio como convidado. Entretanto, participei como 

observador, e com o apoio de delegações da diãspora e da imprensa e intelectuais 

africanos, bem como do Ministro de Educação nigeriano e coordenador do Colóquio, 

Cel. Ali, fiz minha intervenção denunciando o racismo no Brasil (Nascimento, 1977). 

Ainda na Nigéria, recebi con~te para participar do 1° Congresso de Cultura 

Negra das Américas, organizado pelo valente afro-colombiano Manual Zapata Olivella 

e realizado em Calí, Colômbia, em 1977. Lá, encontramos Sebastião Rodrigues Alves, 
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Mima Grzich, e Eduardo de Oliveira e Oliveira, os únicos brasileiros que conseguiram 

furar o bloqueio do depósito compulsório para viajar, exigido pela ditadura No 

Panamá, em 1980, realizou-se à 2° Congresso de Cultura Negra das Américas, e o 

Brasil foi eleito sede do 3° Congresso. Certamente, esses Congressos constituem um 

marco na história da conscientização internacional da diáspora africana, pois em todos 

os países da América Central e do Sul, com forte presença africana, existem ideologias 

parecidas à de democracia racial, escamoteando a identidade e a luta pelos direitos das 

populações negras. Pela primeira vez, representantes dessas populações se reuniam para 

juntos pensar suas situações específicas, concluindo pela necessidade de respostas 

específicas a seus problemas e aspirações próprios. 

No exílio, a convivência com esquerdistas também exilados demonstrava que, 

embora se julgassem esclarecidos quanto à questão racial, em muitos casos 

continuavam contaminados com a idéia do racismo ás avessas, sobretudo quando se 

tratava da necessidade dos negros conduzir sua própria luta, organizando-se para 

alcançar objetivos específicos. 9 A linha ideológica esquerdista ainda impunha os 

referenciais teóricos da negação de nossa luta específica. 

De volta ao Brasil: Redemocratização e Movimento Negro 

Já em julho de 1978, havia voltado rapidamente ao Brasil e participado da fundação do 

Movimento Negro Unificado contra o Racismo e a Discriminação Racial. e ato 

público nas escadarias do Teatro Municipal de São Paulo foi um momento 

inesquecível, ainda em pleno regime militar. Na Bahia, no Rio de Janeiro, em Belo 

Horizonte, e em São Paulo; participamos de reuniões de consolidação do movimento, 

sempre com a presença da saudosa irmã Lélia González. Foi ao mesmo· tempo um início 

e um momento culminante, pois a fundação do MNU deu expressão a toda uma nova 

militância negra, que vinha se firmando através da década de 1970. 

Essa militância também enfrentava, no contexto da resistência ao regime de 

exceção, a oposição dos setores de esquerda que negavam a legitimidade da nossa luta 

específica Os militantes do movimento negro precisavam se manter como verdadeiros 

9 Alguns, como por exemplo Florestan Fernandes, Leonel Brizola. Paulo Freire, Clóvis Brigagão, Betinho, 
Fernando Gabeira e Anhur Poerner, conseguiam superar tais fàntasmas ideológicos. 
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herois para levantar e sustentar essa bandeira. Em geral, essa fase da luta afro-brasileira 

se caracterizava por certo atrelamento ã expectativas da esquerda, e com isso uma 

impossibilidade de recorrer, se embasar, ou dar continuidade ãs histórias e conquistas 

materializadas nos períodos anteriores. Naquela circunStância, tutelado pelas esquerdas, 

o movimento negro se reorganizava como uma subutopia, já que a vitória da revolução 

mais ampla automaticamente resolveria os problemas de exclusão racial. 

Voltando definitivamente ao Brasil em 1980, fundamos o Instituto de Pesquisas 

e Estudos Afro-Brasileiros (IPEAFRO), na PUC-SP, que organizou o 3° Congresso de 

Cultura Negra das Américas, realizado em São Paulo, nas dependências da PUC, em 

agosto de 1982. A primeira pesquisa do IPEAFRO foi a dos quilombos 

contemporâneos, assunto que ganha cada vez mais destaque na acaderiii~-~ ~a 

militância, pois trata-se de uma das principais dimensões de nossa experiência. O 

IPEAFRO inaugurou seu curso de extensão para capacitação de professores, Sankofa, e 

organizou junto coll\ a ONU o Seminário Internacional Cem Anos de Luta pela 

Independência da Namibia (Rio, 1984). Publicou a revistaAfrodiáspora (1983-1987) e 

editou outros livros (Nascimento, 1985; Larkin-Nascimento, 1981, 19g5). 

Um dos mais fortes sinais do crescimento e fortalecimento do movimento negro 

nessa época é a instituição do Dia Nacional da Consciência :Negra no dia 20 de 

novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares. A proposta do poeta Oliveira 

Silveira, do Grupo Palmares do Rio Grande do Sul, virou uma iniciativa do movimento 

negro como um todo a partir do inicio da década de setenta. Através do trabalho das 

entidades negras, a proposta ganhou força em todo o país, e gradativamente passou a ser 

reconhecida pela mídia e pela sociedade em geral. Hoje, o dia 20 de novembro é 

comemorado ,universalmente em todo o Brasil. 

Entre as mais ricas experiências dessa época foi a fundação do Memorial 

Zumbi, organização nacional reunindo representantes do movimento negro, da 

academia, e de setores governamentais ligados ao Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, para implantar na Serra da Barriga, terra de Palmares, um Pólo da Cultura de 

Libertação do Afro-Brasileiro (Nascimento, 1982: 36-45). 

O processo de red_emocratização e a formação do quadro partidário, entre 1979 e 

, 1982, quando foram realizadas as primeiras eleições para o Congresso Nacional e 

governos estaduais, testemunhou a crescente participação dos negros organizados. No 
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Partido Democrático Trabalhista (PDT), fundamos a Secretaria-do Movimento Negro, 

com o objetivo explícito de tratar dos assuntos específicos da nossa comtmidade. No PT 

e em outros partidos, houve também, ao longo do processo de consolidação da 

democracia, iniciativas de mobilização organizada dos negros. Sinal de certa 

imaturidade do movimento àquela época é o fato de que os compromissos partidários 

foram capazes de criar divisões a meu ver desnecessárias, pois nossa luta transcende as 

fronteiras partidárias. A militância dentro de um partido ou em função de uma postura 

ideológica não deveria prejudicar a unidade nos objetivos da nossa luta específica. 

Ligada a esta questão, continuava o movimento negro a enfrentar a acusação de 

racismo, ainda lançada por setores da esquerda e da direita. A esquerda, embora mais 

aberta à questão, não conseguia assimilar a necessidade fundamental da independência 

do movimento negro ao definir e buscar soluções para os seus problemas específicos. 

O Quílombismo: uma Proposta Política Mro-Brasíleira 

· Nes·sa época, exatarnente no sentido de chamar atenção para ll necessidade de 

independência de pensamento e ação do movimento negro em relação a seus problemas 

específicos~ lancei o livro O Quilombismo (1980). A tese do quilombismo, apresentado 

inicialmente ao 2° Congresso de Cultura Negra das Américas, busca nas raizes da 

experiência histórica de luta específica do africanos nas Américas, e particularmente no 

-Brasil; o modelo ··para a articulação de uma ideologia capaz de orientar nossa atuação 

política. Trata-se de uma proposta política para a Nação Brasileira, e não apenas para os 

negros: um Estado voltado para a convivência igualitária de todos os componentes de 

nossa população, preservando-se e respeitando-se as diversas identidades, bem como a 

pluralidade de matrizes culturais. A construção de uma verdadeira democracia passa, 

obrigatoriamente, pelo multiculturalismo e pela efetiva implantação de polfticas 

compensatórias ou de ação áfirmativa para possibilitar a construção de uma cidadania 

plena para todos os grupos discriminados. A independência desses grupos ao articular 

suas formas de ação comtmitária compõe um requisito fundamental da verdadeira 

democracia Com o passar do tempo, esses preceitos do quilombismo vêm se 

demonstrando nitidamente em harmonia com a evolução da prática do movimento afro

brasileiro e de outros grupos discriminados, sobretudo os índios e as mulheres. 
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Primeiro Mandato Mro-Brasileiro no Congresso, Mobilização e Nova República 

Ao assumir em 1983 o mandato de deputado federal, era o primeiro e único deputado 

afro-brasileiro a defender sistematicamente, no Congresso Nacional, os direitos 

humanos e civis dos negros no Brasil. Na legislatura anterior à Constituinte de 1988, 

creio que tenha realizado um trabalho político-didático preparatório para as futuras 

conquistas da população afro-brasileira, trazendo àquela casa o dimensionamento do 

racismo e discriminação racial como questão nacional, e não apenas um suposto 

"problema do negro". Apontando o 13 de maio como "mentira cívica", propus a criação 

de uma Comissão do -Negro (Projeto de Resolução no 58-A, de 1983) na Câmara dos 

Deputados. Assinalei a importância de Zumbi dos Palmares como heroi da pátria, 

propondo feriado nacional no dia 20 de novembro, aniversário de sua morte e Dia 

Nacional da Consciência Negra (Projeto de Lei no. 1.550, de 1983). No Projeto de Lei 

no. 1.661, de 1983, propus definir o racismo como crime de lesa-humanidade. 

Creio que uma das mais importantes medidas do meu mandato foi a de abrir, no 

Congresso Nacional, o precedente de uma proposta que hoje ganha cada vez mais 

destaque: a instituição de políticas públicas específicas para a população de origem 

africana, através da chamada ação afirmativa, ou Ação Compensatória na linguagem do 

meu Projeto de Lei no 1.332, de 1983. Este projeto estabelece mecanismos de 

compensação do afro-brasileiro após séculos de discriminação, entre elas a reserva de 

20% de vagas para mulheres negras e 20% para homens negros na seleção de 

candidatos ao serviço público; bolsas para estudos; 40% de empregos na iniciativa 

privada e incentivos às empre~ que contribuírem para a eliminação da prática da 

discriminação racial; incorporação ao sistema de ensino e à literatura didática e pára

didática da imagem positiva da farnilia afro-brasileira, bem como a história das 

civilizações africanas e do africano no Brasil. 

Dediquei o mandato também à questão das relações do Brasil com a África do 

Sul, país do apartheid, e a defesa do direito dos povos de Namíbia e dos países 

africanos de língua portuguesa à auto-determinação, bem como a constante afirmação 

de solidariedade com as lutas de hlJertação dos povos africanos. 

A crescente e cada vez mais eficaz mobilização do m~vimento negro se fazia 

sentir no processo de consolidação da democracia na chamada Nova República 

(Nascimento, 1985). As entidades do movimento negro proliferavam e ganhavam 
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destaque através de sua atuação contundente. No bojo da criação e consolidação do 

Memorial Zumbi, que já tinha articulado um diálogo entre setores governamentais e o 

movimepto negro, ganhou relevo a idéia de políticas públicas específicas para a 

população afro-brasileira, embora ainda sem esta designação. Sua maior expressão se 

deu, talvez, no Encontro Nacional de Militantes Negros realizado em 1984 em Uberaba, 

na administração do prefeito Wagner do Nascimento. Como deputado federal, pude 

levar o documento elaborado nesse encontro ao futuro Presidente Tancredo Neves, e 

mais tarde retomar as reivindicações da comunidade, nele contidos, em vários 

encontros com o Presidente José Samey e com os Ministros Celso Furtado e José 

Aparecido.10 

Iniciou-se nessa época, em alguns setores governamentais, a evolução de uma 

aceitação da proposta de uma atuação administrativa voltada ao atendimento das 

necessidades específicas da população afro-brasileira. A concretização dessa tendência 

articulou-se ria criação de órgãos de assessoria de governo, o primeiro sendo o Conselho 

de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra,, inStituído pelo Governador 

Franco Montoro do Estado de São Paulo. No âmbito da cultura, tal evolução foi 

expressa nas propostas específicas elaboradas pelos representantes da comunidade afro-- .. -
brasileira no Encontro Nacional de Secretários de EStado de Cultura (Ouro Preto e Belo 

Horizonte, 1984), que tive ocasião de apresentar à Sessão de debates sobre Etnias e 

Identidade Cultural (I" Encontro Nacional de Política Cultural, 1985:193). Essas 

propostas foram traduzidas em politicas públicas por diversos estados e municípios do 

país através da criação de assessorias, divisões, programas e departamentos para a 

cultura afro-brasileira, começando com as Secretarias de Cultura e Educação do Rio de 

Janeiro e São Paulo (Larkin-Nascimento, 1993, 1994; Grupo de Traba_lho para Assuntos 

Afro-Brasileiros, Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 1988). No governo 

federal, a criação de uma Assessoria para Assuntos Afro-Brasileiros e da Comissão para 

o Centenário da Abolição da Escravatura, no seio do Ministério da Cultura, expressa 

essa mesma tendência. 

10 O texto do discurso de encaminhamento e do documento de Uberaba, entregues ao Presidente Tancredo 
Neves. encontram-se transcritos no livro Povo Negro: a Sucessiio e a Nova República (Nascimento, 
1985). 
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Conquistas na Constituinte, Centenário da Abolição, e Fundação Palmares 

Nas eleições de 1986, a representação afro-brasileira no Congresso aumentou, embora 

· ainda tenha ficado muito aquém de uma representação significativa, muito menos 

proporcional. Creio que minha atuação parlamentar tenha ajudado a abrir o caminho 

para a aprovação de dispositivos propostos pelos parlamentares negros da Constituinte 

de 1988, Deputados Benedita da Silva, Carlos Alberto de Oliveira Caó, e Paulo Paim, 

anunciando a natureza pluri-cultural e multi-étnica do país (Art. 215, para. 1j, 

estabelecendo o racismo como crime inafiançável e imprescritível (Art. 5°. inciso XLII), 

e determinando a demarcação das terras dos remanescentes de quilombos (Art. 68, 

Disposições Transitórias). Entretanto, essas conquistas marcam sobretudo o grau de 

mobilização da comunidade afro-brasileira, que participou de comissões parlamentares 

e manifestou-se de diversas formas para assegurar essas conquistas. Uma expressão 

dessa mobilização encontra-se na realização dos Encontros Estaduais e Regionais das 

Entidades Negras, realizados em diversos estados e nas regiões Norte-Nordeste e Sul

Sudeste nesse final da década dos oitenta, e culminando com o Primeiro Encontro 

Nacional das Entidades Negras (ENEN), realizado em São Paulo em 1991. 

Após a Constituinte nacional, o processo constituinte nos Estados e Municípios 

também testemunhou uma ação efetiva do movimento negro mobilizado, em que muitas 
i~ . 

conquistas foram 'a5seguradas nas constituições estaduais e locais. 

Outra dimensão dessa mobilização está na atuação do Memorial Zumbi, no 

sentido de consoli~ a proposta do movimento negro de celebrar o dia 20 de novembro 

como Dia Nacional da Consciência Negra, através de peregrinações anuais à terra de 

Palmares. Da articulação entre o Memorial Zumbi e a Comissão para o Centenário da 

Abolição da Escravatura, no seio do Ministério da Cultura (p~so marcado pela 

competência do presidente da Comissão, Dr. Carlos Moura) nasceu a Fundação Cultural 

Palmares, conquista eminente da militância afro-brasileira em que pude participar. A 

primeira administração da Fundação, presidida pelo Dr. Carlos Moura e atuando sempre 

em conjunto com o Memorial Zumbi, teve um papel fundamental na desapropriação das 

terras da Serra da Barriga. Infelizmente, as seguintes administrações ainda não 

conseguiram levar adiante a missão da Fundação Cultural Palmares no sentido de 

viabilizar a proposta da implantação de um Pólo da Cultura de Libertação Afro

Brasileira na Serra da Barriga, objetivo principal do Memorial Zumbi. 
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Secretaria de Promoção e Defesa das Populações Afro-Brasileiras e Senado 

Num gesto inédito na política brasileira, o Governador Leonel Brizola criou em 1991 a 

Secretaria de Promoção e Defesa das Populações Afro-Brasileiras, único órgão de 

primeiro escalão especificamente voltado à criação e implementação de políticas 

públicas para a população afro-brasileira (SEDEPRON, 1991). No espaço deste ensaio, 

não será possível detalhar o trabalho da Secretaria. Entre suas realizações destacam-se a 

constituição de uma Delegacia Especializada em Crimes de Racismo, o funcionamento 

de um Balcão de Atendimento a Denúncias de Racismo, os cursos e oficinas de 

capacitação da Polícia Militar para o convívio com a diversidade, o projeto Força 

Jovem de formação profissional de adolescentes, e o trabalho em todo o estado com 

professores no sentido de formá-los para uma ação pedagógica afirmativa da história e 

cultura africanas e afro-brasileiras. A Secretaria publicou vários livros, entre eles a 

segunda edição de A África na Escola Brasileira (Larkin-Nascimento, 1993) e os dois 

volumes de Sankofa: Resgate da Cultura Afro-Brasileira (Larkin-Nascimento, 1994), 

para distribuição junto às redes estadual e municipal de cultura .~ ensino. 

Foi lançada contra a Secretaria a velha acusação de racismo às avessas, assim 

demonstrando a vitalidade dessa tese a despeito dos avanços democráticos conquistados 

pelo movimento e, evidentemente, ainda não asSimilados pela sociedade brasileira. O 

governo estadual iniciado em 1995 extinguiu sumariamente esta Secretaria de Estado. 

Atuação Independente de Entidades Negras e ONGs 

A atuação independente das ONGs afro-brasileiras em todo o país evoluiu de forma 

significativa na década dos oitenta e noventa. Essas ONGs preenchem, em parte, o 

vazio deixado pelo Estado ao não executar politicas públicas voltadas para essa 

população. As ONGs trabalham em diversas áreas, notadame11te direitos humanos e 

saúde. A área de educação constitui outro exemplo. Não encontrando na academia o 

suporte para a introdução ao curriculo escolar e à prática pedagógica de conteúdos e 

métodos de ensino adequados à transformação de um ensino racista, a comunidade e a 

militância afro-brasileira desenvolveram sua própria intervenção através da fundação de 

escolas comunitárias (Luz, 1989), cursos de extensão para capacitação de professores 

(Larkin-Nascimento, 1994), debates e seminários (Triumpho, 1991; Silva, 1997), e 

eventos e ativídades culturais nas escolas. Nas universidades, a criação de núcleos ou 
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centros de pesquisa a nível de graduação e pós graduação, exigida pelo movimento 

negro, resultou através da proliferação de teses de mestrado e doutorado na qualificação 

da base de informações de interesse da comunidade negra. Merece destaque, ainda, a 

mobilização de várias comunidades na criação dos ·Pré-Vestibulares para Negros e 

Carentes: atualmente, esse movimento se oriênta-explicitamente no sentido de manter

se financeiramente independente, não aceitando recursos externos. 

Sindicalismo e Movimento Negro 

A organização afro-brasileira dentro dos partidos amadureceu e se fortaleceu com o 

próprio crescimento do movimento afro-brasileiro. Aumentou bastante o número de 

candidatos negros, sinalizando o fim de uma era em que o negro atuava apenas como 

cabo eleitoral. Com maior dimensionamento da questão racial dentro dos partidos, que 

abrigavam uma atividade cada vez maior dos militantes afro-brasileiros, surgiu um 

fenômeno marcante, no início da década dos noventa: a crescente articulação do 

movimento negro com setores do sindicalismo ligados aos partidos, estreitando os laços 

e superando o antigo discurso que decretava a luta contra o racismo como fatfiL de 
~- ~ 

divisão do proletariado. A articulação se fez sentir sobretudo na. Marcha sobre Brasília 

em 1995. A conscientização do sindicalismo, e sua sensibil~ para a questão racial, 

apontam para o desenvolvimento de futuros trabalhos concretos em prol da igual~e 

de remuneração e outras reivindicações específicas dos trabalhadores negros. 

Movimento pela Reparação 

Outro marco do início desta década foi o crescimento do movimento pelas reparações, 

ou indenização dos descendentes de africanos pelos danos sofiidos durante gerações de 

escravização no maior holocausto conhecido na história da humanidade. De âmbito 

internacional, chegou a ser articulado no Brasil a partir do final da década dos oitenta 

Hoje, não se entende tal reparação como indenização financeira a indivíduos, mas antes 

como a criação de diversas formas de ação compensatória coletiva. Um exemplo seria a 

constituição de fundos para o desenvolvimento de programas para as comunidades 

.negras e carentes. Para isso, na Câmara dos Deputados, o Deputado Paulo Paim 

apresentôu o Projeto de Lei n. 1239, de 1995. 

357 



------------------------------------------------------------------------------------

358 ANAIS DO SENADO fEDERAL SETEMBRO DE 1997 

Comunidades Rurais/ Remanescentes dos Quilombos 

Sem dúvida, uma das mais importantes dimensões da luta afro-brasileira nas décadas de 

oitenta e noventa estã na mobilização das chamadas comunidades negras rurais ou 

remanescentes de quilombos, espalhados por todo o território nac~onal, e que começam 

a se organizar para defender~se da agressão dos que cobiçam suas terras, lutando pelos 

seus direitos humanos e civis de forma geral, e especificamente para a implementação 

do Artigo 68 das Disposições Transitórias da Constituição, que lhes garante o direito à 

demarcação e posse das terras. O Primeiro Encontro Nacional das Comunidades Negras 

Rurais, ocorrido em Brasília em .1995, representou a continuidade de um movimento 

que já vinha se articulando a nível regional. A intervenção nesse processo de setores da 

academia, num trabalho de apoio, caracteriza uma revisão da relação sujeito/objeto de 

estudo, transformando-a numa proposta de solidariedade e cooperação. 

Organização Internacional nas Américas: "Latinas"? 

Se os Congressos de Cultura Negra das Américas deram o inicio ao movimento 

organizado dos afro-americanos na região da América Central e do Sul e Caribe de fala 

espan?ola, . a. continuação desse movimento se concretiza na atuação de inúmeras 

entidades nos países da região, bem como na fundação de organizações de âmbito 

internacional. Um exemplo foi o Seminário Pró-Direitos Humanos, realizado em Lima 

em 1990, organizado pelo Movimento Manuel Congo, que reuniu delegados de vários 

paises para discutir as questões de comum interesse às populações de origem africana 

Esse legado continuado dos Congressos de Cultura Negra das Américas impõe o 

aprofundamento da reflexão, levantada por ocasião dos quinhentos anos da chamada 

descoberta das Américas em 1992 (Larkin-Nascimento, 1994A), sobre a suposta 

natureza "latina" de nossa região das Américas. A frase "América ·Latina" espelha 

apenas a dominação de uma elite minoritária branca, européia, sobre as populações 

majoritárias indígenas e africanas. Trata-se não apenas da imposição lingüística de uma 

dominação que essas populações a cada momento se organizam para repelir, como uma 

distorção grotesca da realidade demográfica e sócio-cultural da região. 

Mulher ·negra 

Vem se desenvolvendo desde a década dos setenta a inserção das mulheres negras no 

movimento feminista. Hoje, como resultado da atuação das mulheres negras, o 
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movimento de mulheres não trabalha a questão da mulher sem considerar a questão 

racial. Organizadas no Brasil em entidades como o Geledés (São Paulo) e o Crio la (Rio 

de Janeiro), as mulheres afro-brasileiras compareceram organizadas à reunião mundial 

de mulheres em Peking, 1995. Também a nível internacional, se articulam com 

entidades como a Rede de Mulheres Negras da América Latina e do Caribe. 

Tricentenário de Zumbi dos Palmares e Instalação do GTI 

A comunidade afro-brasileira demonstrou sua maturidade e adiantado nível de 

organização para a luta em 1995, ano do Tricentenário da Imortalidade de Zumbi dos 

Palmares, em que houve manifestações, festivais de cultura, atos públicos, e seminários, 

congressos e eventos, nacionais e internacionais, em todo o pais. Essa efervescência 

culminou na Marcha Zumbi dos Palmares contra o Racismo, pela Cidadania e a Vida, 

em Brasília. O Programa de Superação do Racismo e da Desigualdade Racial 

apresentado pela executiva da Marcha constitui um documento fundamental de síntese 

das reivindicações da comunidade negra. A meta de implementação de políticas 

públicas especificas para a população negra ganhou corpo concreto na forma do Grupo 

de Trabalho Interministerial para a valorização da População Negr;t, criado através de 

Decreto Presidencial de 20 de novembro de 1995. O Presidente da República, numa 

afirmação sem precedentes, reconheceu oficialmente a existência do racismo no Brasil 

e a necessidade de combatê-lo, entregando ao GTI a tarefa de pensar as formas de fazê

lo. Por ocasião do Tricentenário, a Fundação Cultural Palmares publicou um livro 

didático e imprimiu para distribuição nas escolas cadernos sobre a história de Zumbi 

dos Palmares, além de produzir diversos programas para a televisão educativa, 

iniciativas de impacto concreto significativo. 

Senado Federal 

. Na chapa do PDT, fui eleito com Darcy R.J.beiro e Doutel de Andrade para o Senado em 

1990, e assumi o mandato em 1991, durante um período curto em que meu gabinete 

publicou os livros A A.frica na Escola Brasileira (Larkin-Nascimento, 1991) e A Luta 

Afro-Braiileira no Senado (Nascimento, 1991). :Éin 1997, com o falecimento do 

saudoso companheiro Darcy, assumi o mandato com o prazer de integrar um Senado 

que conta com a bela atuação polftica de duas mulheres afro-brasileiras, as Senadoras 
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Benedita da Silva (Rio de Janeiro) e Marina da Silva (Acre). Apr=ntei, até o 

momento, quatro projetos de lei. O Projeto de Lei do Senado no. 52, de 1997, define o 

crime do racismo, pois a lei atual, apesar de estabelecer o racismo como crime, não o 

qualifica; o de no. 75 estabelece medidas de. ação compensatória para atingir a isonomia 

social do negro; o de no. 73 cria medidas punitivas contra pessoas e empresas que 

tenham praticado ou apoiado o racismo; o de no. 114 define uma ação civil contra 

pessoas ou empresas que agridam a honra e dignidade de grupos raciais, étnicos e 

religiosos, habilitando entidades da sociedade civil a processá-las na Justiça A minha 

atuação parlamentai ficará registrada na revista Tlwth: Pensamento dos Povos Afro

Descendentes, fórum também de debates e registros de interesse à população afro

descendente no Brasil e no mundo, e portanto de interesse ao Brasil como um todo. 

Ao assumir ~ mandato no Senado, me deparei com um quadro muito diferente 

daquele de 1983, quando ingressei no Congresso Nacional, e essa diferença se retratou 

simbolicamente quando pude participar da inscrição oficial do nome de Zumbi dos 

Palmares no livro do Pantbeon dos Herois Nacionais, monumento em Brasília onde até 

então constava apenas o nome de Tiradentes. Essa vitória' concretizou a proposta da 

Senadora Benedita da Silva, também autora da lei que· regulamenta a implementação do 

Artigo 68 das Disposições Transitórias da Constituição Federal, garantindo às 

comunidades quilombolas a demarcação e posse de suas terras. A militância afro

brasileirajá chega ao poder legislativo, embora em número diminuto em relação ao seu 

peso na população nacional, e ampliamos as formas de ação. 

Hoje, uma Nova Etapa 

Ao consolidar suas conquistas e atingir novos patamares na. discussão e 

dimensionamento da questão racial enquanto questão nacional, o movimento negro boje 

articula suas próprias iniciativas, na construção de alianças e no desenvolvimento de 

. ações independentes. A evolução do movimento expressa-se, entre outras formas, na 

sua crescente maturidade no que diz respeito à qUestão partidária A atnação de 

militantes dentro dos partidos politicas implica menos em rivalidades e desunião, 

fortalecendo o movimento como um todo, e os próprios parlamentares, à medida que se 

organizam para agir em conjunto, exemplificam esse fato. O grupo de parlamentares 

afro-brasileiros da Câmara dos Deputados e do Senado, ao qual pertenço, vem agindo 
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no sentido de firmar posições supra-partidárias em prol da população afro-brasileira 

Por outro lado, ganha relevo a discussão, formulação e execução de políticas públicas a 

nível de governos municipais, estaduais e federal. Sem a menor sombra de dúvida, o 

movimento avançou de forma contundente nos últimos anos. 

Conclusão 

A ação do racismo no Brasil, por si só com altos graus de intolerância e perversidade, 

tentou com todos os recursos que o conhecimento permite, anular o homem e a mulher 

negros na sua dimensão existencial, buscando liquidar a sua memória, a sua identidade, 

o seu corpo e o seu espírito. Mas vale ressaltar que a militância dos afro-brasileiros; ao 

longo da história do Brasil, sempre foi uma luta pela sobrevivência e pelos direitos 

humanos na sua forma mais simples e universal- a da vida em sua totalidade. 

Depois de todos esses anos de empenho nessa luta, tenho a firme convicção de 

que o Brasil, por uma fatalidade des5e processo polftico, será um dia governado por 

uma administração constituída na sua maioria por afro-brasileiros. Se todos os 

segmentos étnicos que compõem a população brasileira acreditarem verdadeiramente 

no camir.ho que a Nação escolheu para organizar sua vida institucional- a democracia

o negro sendo maioria, assumirá o poder da República. Não se trata de nenhum 

messianismo ou utopia poética. É uma realidade à vista, tal como ocorre na África do 

Sul Sem embargo, o ponto fundamental dessa transformação está mais no tipo de 

instituições politicas a serem criadas do que apenas na troca de dirigentes brancos por 

dirigentes afro-descendentes. Pois somente terá legitimidade uma democracia que 

efetivamente promova a elevação do nível de vida de todos os brasileiros, promovendo 

uma educação igualitária e respeitosa das identidades culturais, uma distribuição de 

renda justa, numa economia cuja prioridade seja o ser humano e não o lucro ou a 

especulação financeira. É a proposta do Quilombismo, inspirado no fenômeno da 

construção pelos africanos escravizados de sua vida soberana em hberdade em todo o 

País, uma proposta de organização polftica para a Nação brasileira 

Enquanto não se concretizar esse quadro, a organização do movimento afro

brasileiro contribui fundamentalmente para a construção de uma verdadeira prática de 

democracia no país, pois sua atuação aponta para a necessidade da inclusão de todas os 

segmentos sócio-culturais e classes sociais, mantidas e respeitadas as identidades 
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específicas. Na sua prática democrática, o movimento negro no Brasil vive e concretiza 

o Quilombismo, na autêntica continuação da tradição de luta afro-brasileira inaugurada 

nos primórdios da fundação do BrasiL 
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O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL-AL} -
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero regis
trar em nossos Anais o falecimento ocorrido no últi
mo dia 23 de agosto, em Maceió, do Dr .. José Lages 
Filho, médico, professor, humanista e homem de in
vulgar cultura cívica. Pertencente a uma das mais 
tradicionais e respeitadas famílias alagoanas, nas
ceu em 5 de janeiro de 191 O e era filho do deputado 
estadual Dr. José Lages e de d. Maria das Dores 
Salgado Lages. Contam-se entre os seus irmãos, o 
comerciante Abeillard Lages, o também médico sani
tarista e Deputado Federal Armando Lages, a médi
~ e primeira mulher a ser eleita deputada estadual 
em Alagoas, Ora. Lilly Lages, e o advogado, político 
e ex-governador Afrânio Lages. • 

Doutorou-se em medicina aos 21 anol:õ de ida
de na Faculdade de Medicina da Bahia e exerceu, 
com invulgar capacidade e devÇJtamento, sua nobre 
profissão em nosso Estado, sobretudo no Instituto 
de Assistência e Proteção à Infância, durante 18 
anos, sendo em sua especialidade um dos pioneiros 
em Alagoas. Ocupou a clínica pediátrica na Santa 
Casa da Misericórdia, foi Professor de Medicina Le
gal na Faculdade alagoana de Direito, na Faculdade 
de Medicina e na de Farmácia e Odontologia, e de 
Ciências Físicas e Naturais no Liceu Alagoano, entre 
os muitos carg9s do magistério que exerceu com 
igual dedicação. 

Como profissional médico, foi médico-legista 
da Polícia Civil do Estado durante mais de 19 anos e 
um dos responsáveis pela reorganização do serviço 
Médico-Legal de Alagoas, além de Médico-chefe de 
clínica médica do Hospital da Agro-indústria do Açú
car, membro fundador da Ordem dos Peritos Médi
cos do Brasil e Presidente da Sociedade Alagoana 
de Medicina. 

Suas atividades como cidadãos, suas virtudes 
humanas como profissional e sua produção científica 
como intelectual, valeram-lhe o reconhecimento da 
Assembléia Legislativa do Estado que, em 13 de de
zembro de 1973, o galardoou cóm a medalha "Tava
res Bastos·. Durante treze anos, entre 1970 e 1983, 
exerceu a presidência do Instituto Histórico e Geográfi
co de Alagoas, o que demonstra ter sido, nos diversos 
campos dé atividade em que atuou um cidadão exem
plar, um profiSsional de extraordinária competência, 
uma figura humana exponencial e um chefe de família 

_extremada Mereceu, em vida, e merece no fim de sua 
- · gloriosa existência, o nosso reconhecimento, a nossa 

gratidão e a nosS:l reverência. 

Quero transmitir desta tribuna as minhas con
dolências e a expressão de meus profundos senti-

mentes· a seus ·filhos, Solange Lages Chalita, Mario 
Daniel Berard Lages, Simone Lages e José Lages 
Neto, não desejo só que continuem seguindo o 
exemplo de seu extremado pai, mas também espero 
que, cada um com a vocação que revelou, possa 
continuar testemunhando o quanto Alagoas pode de
les esperar, da mesma forma como a geração de 
seus antecessores, foi capaz de admirar o exemplo 
de retidão e coragem que José Lages Filho lhes dei
xou como o mais valioso exemplo de sua profícua 
vida, cuja perda todos lamentamos. A todos, a minha 
solidar:iedade e a certeza de minha constante admi
ração. 

Erà o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Sr. Presi

dente, Sr-'s e Srs. Senadores, a Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa acaba de completar 
um ano de existência. No dia 17 de julho de 1996, 
reuniram-se em Lisboa os Chefes de Estado e de 
Governo do Brasil, Portugal, Moçambique, Angola, 
Cabo Verde, Guiné-Bissau e São Tomé e Príncipe, 
para assinar o ato que fundou e institucionalizou a 
Comunidade. 

Na verdade, a fundação da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa, conhecida por CPLP, 
veio concretizar um anseio que de longa data estava 
plantado no espírito, na consciência e na vocação 
histórica dos povos lusófonos. Célebres repre
sentantes de nossa inteligência, como o patriarca 
José Bonifácio, o filósofo Agostinho da Silva, o pen
sador Sílvio Romero, sonhavam, há muito tempo, 
com a consolidação de um organismo plurinacional, 
que unificasse as nações de língua portuguesa. 

No Governo do Presidente José Samey, sob 
inspiração do então Ministro da Cultura, o embaixa
dor José Aparecido de Oiiveira, foi lançado o primei
ro esteio sobre o qual se ergueria o projeto de funda
ção da Comunidade. No encontro dos sete Chefes 
de Estado das repúblicas lusófonas, em 1989, na ci
dade de São Luís do Maranhão, foi criado o Instituto 
Internacional da Língua Portuguesa, que catalisou 
as aspirações brasileiras de unificação, defendidas 
depois tenazmente nas terras de além-mar pelo in
cansável José Aparecido, nosso embaixador nomea
do para Portugal. 

Sensível aos ideais de defesa do idioma, inspi
radores da fundação do Instituto Internacional da 
Língua Portuguesa, o governo português criou, em 
momento aprazado, a Fundação Camões, que se 
tomou um novo pilar de sustentação do projeto da 
Comunidade. Portugueses e brasileiros agraciados 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 365 

com o Prêmio Camões já contam com a companhia 
de ilustres africanos, como Pepetela, de Angola, e 
Craveirinha, de Moçambique. 

Foi assim, construído como um edifício ao qual 
se agrega um tijolo por vez, que veio se fortalecendo 
o ideal de unificar os povos lusíadas. Passou ele, no 
Brasil, por três governos consecutivos. Cada qual 
emprestou ao projeto seu quinhão. Anunciada pelo 
Presidente José Samey, no encontro de São Luís do 
Maranhão. a Comunidade veio a ganhar corpo no 
Governo Itamar Franco, sendo finalmente concreti
zada na gestão do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. Todos, entretanto, reconheceram sempre 
sua inegável oportunidade, num momento em que a 
história sncaminha os países para um processo 
novo cs reordenamento e aponta como desejável a 
união ae nações em tomo de ideários e interesses 
comuns. 

Ao tempo em que se comemorava o primeiro 
aniversário da constituição da Comunidade dos Paí
ses de Língua Portuguesa, o Congresso Nacional 
decretou aprovados os textos da Declaração Consti
tutiva e dos Estatutos da Comunidade, que haviam 
sido assinados em Lisboa, no ano anterior, por oca
sião da fundação da CPLP. 

Na Declaração Constitutiva, estão expostos os 
cnncípios que deverão nortear a Comunidade. que 
-;asceu imbuída dos valores perenes da Paz, da De
,-,ocrecia, do Estado de Direito, dos Direitos Huma

:ccs, do Desenvolvimento e da Justiça Social. 
Nos Estatutos da CPLP, estão assim apresen

.::.dos seus objetivos gerais: 

"a) a concertação político-diplomática 
entre os seus Membros, em matéria de rela
ções internacionais; 

b) a cooperação, particularmente nos 
domínios econõmico, social, cultural, jurídico 
e técnico-científico; 

c) a materialização de projetas de pro
moção e difusão da Língua Portuguesa. • 

Tendo como objetivos precípuos a concertação 
cciftico-diplomática e o aprofundamento do inter
~ãmbio C!Jitural e da cooperação entre seus mem-
2ros, a fundação da Comunidade dos Países de Lín-

. :ua Portuguesa constitui um passo importante que o 
3resii começa a trilhar em sua política externa. 

Já tive a oportunidade de ressaltar, desta tribu
"2., as oportunidades promissoras que a constituição 
·da Comunidade vem trazer para o Brasil no campo 
da cooperação, do estreitamento dos laços diplomá
ticos e do crescimento do espírito de fraternidade no 

diálogo com as nações que têm, a par do idioma, afi
nidades étnicas, culturais e históricas. 

Uma Comunidade dos Países de Língua Portu
guesa não deve ser uma questão efémera, num ce
nário mundial em que o reagrupamento é uma ten
dência entre países que se unem por interesses e 
objetivos específicos não apenas no camoo dos va
lores políticos e culturais, mas também no tocante 
ao desenvolvimento econômico e social. 

Sempre entendi, Senhor Presidente, que a 
constituição da CPLP não deveria ser vista como 
uma alternativa substitutiva aos entendimentos de 
natureza econômica que têm como base a geopolíti
ca, em prejuízo, por exemplo, de acordos como o 
Mercosul, o Nafta, a Alca, ou ainda de tratados, 
como b Tratado da Bacia do Prata e o Tratado de 
CoOperação Amazônica, para citar apenas alguns. 

Volto a reafirmar que a Comunidade deve ser 
um instrumento apropriado de intercâmbio e coorde
nação dos posicionamentos dos países-membros no 
amplo panorama dos temas políticos e econômicos 
da atualidade e do futuro, para promoção e defesa 
dos interesses comuns e para avaliação dos mo
mentos e das circunstâncias em que a conjuntura vi
vida pelos povos se manifesta 

Por isso, não se restringirá a Comunidade a 
tratar de questões afetas apenas ao idioma. Sabe
mos que a língua é uma poderosa ferramenta para o 
entendimento, é o código comum que nos permite 
ler o mundo e interpretar os fatos. Com uma comuni
dade lusófona estimada atualmente em mais de 200 
milhões de habitantes, é de se esperar, por certo, a 
redefinição de uma política do idioma que alcance 
para a língua portuguesa ~ma posição !"ais privile
giada no concerto das línguas oficiais. E inconcebí
vel que, sendo o terceiro idioma mais falado no mun
do ocidental, superado apenas pelo inglês e pelo es
panhol, não seja sequer admitida corno língua de 
trabalho nos auditórios da.ONU. 

Ademais, devemo-nos lembrar que projeções 
da Unesco estimam que as línguas latinas, na pri
meira década do milénio que se avizinha, serão o 
idioma falado por um bilhão de pessoas em todo o 
mundo. 

No tocante à questão fingüística, acabamos de 
ver noticiada na imprensa escrita, nos últimos dias 
de :julho, a extraordinária expansão da língua portu
guesa· na Ásia, onde se calcula que 20 milhões de 
pessoas estejam hoje falando o português ou diale
tos derivados do idioma. O antropólogo Hermano 
V'~anna, que viajou durante três meses por lugares 
originariamente dominados pelos portugueses, cons-
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tatou que os vestígios da colonização ainda es!ão vi
vos em muitos países e pequenas cidades da Asia 

O pequenino Timor Leste, sufocado por mais 
de 20 anos de dominação indonésia, recuperou, 
como estratégia de resistência, a língua aprendida 
com os colonizadores portugueses. O incansável di
plomata timorense, José Ramos Horta, prêmio Nobel 
da Paz de 1996, chegou a afirmar que "a· resistência 
e o futuro do Timor passam pela língua portuguesa e 
pela vontade de entrar na CPLP" 

Ademais, Sr. Presidente, a CPLP pode render 
bons frutos nas esferas diplomática, econômica e 
cllltural. Não é nada desprezível a reafirmação do 
apoio de Portugal, manifestado pelo seu primeiro-mi
nistro, António Guterres, em favor da aspiração bra
sileira a uma cadeira no Conselho de Segurança da 
ONU. 

Em termos econômicos, Portugal pode ajudar a 
alavancar a aproximação entre a União Européia e o 
Mercosul, aspiração alimentada por muitos brasilei
ros. Os países africanos, não se pode ignorar, cons
tituem um mercado potencial para a colocação dos 
produtos brasileiros. 

Não resta dúvida de que é no setor cultural, 
principalmente na fase mais jovem da Comunidade, 
que o Brasil pode se beneficiar da integração com os 
mercados de Portugal e dos países africanos. Acor
dos culturais já existentes podem ser fortalecidos e 
novos acordos deverão ser postos em operação, im
primindo um dinamismo maior à nossa indústria cul
tural. 

É bem verdade que o balanço que se faz des
se um ano de existência da CPLP não apresenta re
sultados grandiloqüentes. Seu idealizador e maior 
articulador, o ex-embaixador do Brasil em Portugal, 
José Aparecido de Oliveira, acredita que os. próprios 
povos se incumbirão de colocá-la em ação. Apontou 
ele, em artigo publicado no Jornal do Brasil, um dia 
depois do aniversário da Comunidade, iniciativas 
que já começam a ocorrer, provenientes do espírito 
de unifiCação: 

.-

'Os governos começam a agir com di
namismo no âmbito da comunidade. Nos úl
timos dias, por exemplo, reuniram em Lis
boa, com a presença do ministro Íris Rezen
de, os responsáveis pela política de segu-
rança interna de nossos povos, a fim de dis
cutir os problemas comuns. Em Luanda, 
nesta semana, encontram-se representantes 
dos sete e voltam a debater, fraternalmente, 
a reconstrução de Angola. • 

O ex-Presidente Mário Soares, meu amigo 
pessoal, em recente entrevista à revista Lusofonia 
afirma numa frase objetiva e melancólica: 'A Comu
nidade dos Países da Língua Portuguesa está a ca
minhar em ritmo demasiado lento.· 

Muito há para ser feito no âmbito da Comuni
dade, Senhor Presidente. Se até agora suas iniciati
vas se restringiram ao campo da retórica, é chegada 
a hora de partir para ações mais efetivas e pragmáti-
cas. 

Brasil e Pdrtugal passaram ambos por profun
da alteração qualitativa ao longo das últimas três dé
cadas. Esses países devem alcançar um novo pata
mar de relações, que vão além da dimensão bilate
ral, sem, no entanto, substituí-la. O fato de Portugal 
estar integrado à União Européia, e o Brasil, ao Mer
cosul, toma esses países os interlocutores ideais na 
esfera das relações entre os dois grupos regionais. 
Associados aos países amigos e irmãos da África de 
língua portuguesa, responderão a uma tendência 
marcante da nova realidade internacional, que impul
siona os paí~es de herança cultural comum a atua
rem de forma concertada no cenário multilateral e no 
âmbito da própria cooperação mútua 

É preciso pensar se não é chegada a hora de 
encontrarmos a forma mais apropriada de favorecer 
a adesão dos agrupamentos populacionais que se 
utilizam da língua portuguesa como meio de comuni
cação •. como Macau, Málaca, Goa, o Timor Leste e 
os milhões de portugueses, brasileiros e africanos 
emigrados para os mais diferentes países. 

Estaremos dessa forma, dando vida a um or
ganismo que ~ponderá, no concerto das nações, 
ao que Gilberto Freyre denominou 'luso-tropicalis
mo' um complexo histórico, étnico e cultural que se 
est~nde de Portugal e abarca todos os países lusó
fonos, nos quais se gerou o amálgama derivado do 
contato direto da cultura lusitana com as culturas 
dos povos das regiões dq planeta colonizadas por 
Portugal. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado! 
O SR. CASILOO MALDANER (PMDBSC) 

Sr. Presidente, Srl's e Srs. Senadores, os jornais 
brasileiros publicaram, no dia três de maio, notícias 
sobre a execução do Plano Plurianual do Governo, 
relativo aos anos de 1996 e 1997. 

AÔ falar aos jornalistas sobre os números do 
Plano, o Ministro do Planejamento, Antonio Kandir, 
reconheceu que, embora não existindo dinheiro de 
sobra, o grande problema enfrentado pelo Governo 



------------------~--------

SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 367 

foi a falta de uma gerência eficiente para que todas 
as verbas previstas fossem efetivamente investidas. 

O Ministro afirmou que os gastos do Governo 
com ações voltadas para o 'desenvolvimento social', 
em 1996, somaram 63,9 bilhões de reais, repre
sentando 87,4% dos 73 bilhões de reais que deve
riam ter sido aplicados. 

Disse ainda o Ministro Antonio Kandir que o 
Orçamento executado mostrou aumento nos 'gastos 
sociais', que depois de totalizarem 95 bilhões de 
reais, em 1995 foram de 100 bilhões de reais no 
ano passado. 

Ao tratar do assunto, o jornal Folha de S. Pau
lo faz a ressalva de que nesses valores orçamentá
rios 'estãoincluídos gastos como pagamentos de sa
lários pelo Ministério da Saúde e da Educação e pa
gamentos de benefícios do INSS', que, obviamente, 
não deveriam ser considerados como investimentos 
de caráter social. 

A análise das aplicações, setor por setor, mos
trou que foram cumpridas metas, por exemplo, como 
as do Sistema Único de Saúde, o qual deveria ter 
sido contemplado com 6 bilhões de reais, mas aca
bou recebendo mais de 8 bilhões de reais. Outros 
bons resultados ficaram por conta do ensino funda
mental, que investiu 27% a mais do que o previsto; 
da educação profissional, desenvolvida pelo Ministé
rio do Trabalho; e dos setores de energia, reforma 
agrária, comunicações e turismo, que superaram 
suas metas. 

Porém, o dado mais impressionante do levan
tamento diz respeito ao que deixou de ser investido, 
embora como é do conhecimento geral as carên
cias por investimentos sejélm sentidas em todas as 
áreas do Governo. A avaliação mostrou que dos 98 
bilhões de reais orçados apenas 84 bilhões de reais 
foram efetivamente gastos. Ou seja, 14 bilhões de 
reais não foram utifizados por falta de gerência efi
ciente por parte do Governo. 

Sobre esse ponto, diz o jornal O Globo, do dia 
três de maio: • A maioria dos ministérios ficou abaixo 
do desempenho financeiro programado, deixando de 
realizar as metas programadas. Nem os militares 
responsáveis pelos programas de defesa nacional 
escaparam. Apesar das constantes queixas sobre 
falta de verbas para seus projetas, apenas R$1,491 
bilhão do R$ 1 ,8 bilhão disponível foi aplicado.". 

E acrescenta mais adiante: 
'A área de habitação popular, sob responsabili

dade do próprio Kandir, teve um dos piores resulta
dos apurados. Por excesso de burocracia e lentidão 
no processo decisório, os programas criados pela 

Secretaria de Política Urbana empenharam apenas 
R$ 1 bilhão, em relação aos R$ 3,25 bilhões orça
dos'. 

Eu poderia alinhar vários outros números nega
tivos sobre setores essenciais como agricultura, 
transportes e meio ambiente , mas paro por aqui. O 
certo, o inegável é que o Estado brasileiro não tem 
condições de gerir a aplicação dos seus recursos or
çamentários. Falta-lhe capacidade gerencial. Ou 
seja, o Estado brasileiro não consegue sequer gas
tar os recursos de que dispõe. E isso ocorre apesar 
das reiteradas afirmativas do atual Governo no senti
do de que o Estado brasileiro está inchado, é gran
de, mastodôntico. Não é verdade. A máquina estatal 
brasileira não é grande. É apenas incompetente. Pa
rece ironia, mas não é: o próprio Ministério da Admi
nistração, ao qual cabe o trabalho de renovar a ges
tão pública brasileira, não gastou os recursos de que 
dispunha. Investiu menos de 1 bilhão de reais, do 1 
bilhão e 459 milhões de reais de que poderia dispor. 

Depois de refutar aqui a falsa informação de 
que o Governo atual investe em atividades de cunho 
social como quer fazer crer a propaganda oficial , eu 
gostaria de dizer que este Governo inverteu as prio
ridades corretas. Ao invés de desencadear um ex
tenso e controvertido projeto de reformas nos sela
res da Administração Pública, Tributos, Previdência 
Social e privatização de empresas estatais; este Go
verno deveria ter trabalhado no sentido de uma re
forma profunda da vida política, dos hábitos políti
cos. Mas isso não ocorreu. 

Num artigo importante sobre o assunto publi
cado no dia 30 de janeiro do corrente ano, no jornal 
O Estado de S. Paulo , o professor Ernesto Lozar
do, da Fundação Getúlio Vargas, em São Paulo, diz 
que, sem a reforma política, 'o Governo de FH inver
teu a seqüência das necessidades de reforma'. 

Já que não conseguiu nesses primeiros dois 
anos e meio de atuação realizar as reformas estru
turais que pretendia, o Governo atual, segundo o 
professor Lozardo, concentrou seus esforços na re
forma patrimonial. • Ao inverter seu programa de prio
ridades, o Governo de FH vem demonstrando fragili
dade política nas reformas, procurando acomodar 
demandas que lhe dêem sustentação no Congres
so•, acusa o professor. 

E acrescenta: ·o fato relevante é que em nada 
beneficiarão o País as privatizações das estatais se 
não houver, em primeiro lugar, asreforrnas fiscal e 
tributária, a previdenciária e a administrativa, capa
zes de assegurar o superávit do orçamento do Go
verno. O superávit orçamentário é peça-chave na 
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estabilidade do crescimento dos investimentos inter
nos, na política monetária e cambial e na distribuição 
da renda nacional. Diante do gravíssimo estado de 
calamidade nos setores ·de saúde e de saneamento 
básico nos grandes centros urbanos, privatizar para 
pagar dívidas é um ato político criminoso. Os recur
sos da privatização deveriam ser destinados ao so
cial". 

Essas são palavras que endossamos integral
mente. Para realizar reformas contestáveis, o Gover
no FH procurou aliados pouco confiáveis, como no
tamos pelas denúncias recentes sobre compra de 
VÇ>tos. Para aprovar a reeleição mudança que em 
nada influi para a solução dos grandes problemas 
nacionais , o Governo pode ter enveredado por ca
minhos obscuros, como indicam as matérias dos jor
nais. As prioridades inverteram-se de tal forma, que 
a reeleição que tem valor apenas para um ambicio
so projeto de perpetuação no Poder se sobrepôs às 
grandes demandas sociais desse País. 

Concluo pedindo aos brasileiros para que co
brem, insistentemente, do Governo FHC o seu alar
deado comprometimento com as prioridades sociais. 
Ainda está em tempo de o Presidente escutar aque
les segmentos que, dentro do Governo, estão com
prometidos com a agenda social É preciso investir 
mais, e com maior eficácia, na área social. 

Era o que tinha a dizer. 
Obrigado. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (BLOCO

PTRJ) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o 
Estado não é, por sua natureza, uma entidade capaz 
de pensar preventivamente soluções para problemas 
que possam surgir na sociedade que o constitui. Em 
tempos de avançado estágio da tecnologia da infor
mática, diriÇJ. que o Estado se assemelha a um com
putador. Um computador age de acordo com os pro
gramas nele instalados e por meio de comandos es
pecíficos. Os programas são chamados ao visor, e 
neles o usuário trabalha. 

Um computador apenas recebe os softwares; 
não tem condições de criá-los. O Estado atua segun
do os instrumentos de que dispõe, que lhe são da
dos pelas forças políticas que o estruturam e, espe
cialmente; pelos que o acionam, pelos grupos de in
teresse que possuem maior poder de influência. A 
-estruturação que lhe é dada, por sua vez, tem capa-

- cidade de ação enquanto não for questionada por 
- · outros grupos cujos interesses não estão contempla-

dos ou que se encontram excluídos. 
Considero, Srl's e Srs. Senadores, os movi

mentos de pressão social como criadores de softwa-

res a serem instalados na estrutura do Estado, para 
que este se tome cada vez mais democrático, em 
que a oportunidade de trabalho e a participação na 
riqueza da Nação sejam mais consentâneas com a 
justiça. 

É assim que vejo a questão, por exemplo, da 
luta dos movimentos em prol da reforma agrária em 
nosso País. Para essa tarefa, não há outro caminho 
fora da organização, da participação e da pressão 
dos interessados, os quais se encontram em situa
ção de exclusão. Não será o Estado a dar-lhes gra
tuitamente a posição de participantes, porque o Es
tado só faz o que as forças que o dirigem lhe man
dam fazer. Não serão as forças que o dirigem, tam
pouco, porque essas, naturalmente, querem manter 
a situação que lhes é propícia. · 

No mês de julho último, a Datafolha publicou 
os resultados de uma pesquisa por ela realizada 
para avaliar o quadro sócial e econõmico do País. A 
pesquisa ouviu 15 mil e 688 pessoas em 411 Municí
pios brasileiros. Resultado: os excluídos do Brasil 
correspondem a 59% da população. 

O jornal A Folha de S. Paulo, publicando os 
dados, definiu o que entende por excluídos: "são 
pessoas que estão à margem de qualquer meio de 
ascensão social". 

O nobre Senador Josaphat Marinho, em co
mentário às conclusões do trabalho da Datafolha, 
escreveu: "os pormenores da pesquisa retraçam vi
vamente as marcas das desigualdades sociais e 
econômicas. O levantamento revela que 'a elite se 
resume a 8% dos brasileiros'. Isso significa conclui 
o Senador Josaphat Marinho que 92% não integram 
o que se chama a 'nata' da sociedade, o conjunto 
dos grupos dominantes•. 

Nesse contexto e dentro de uma Nação que 
vive a perspectiva da democracia completa, como 
negar autenticidade, razão e oportunidade aos que 
lutam pela reforma agrária no Brasil, uma luta pelo 
direito de sair da exclusão? 

O problema da terra em nosso País é tabu há 
já 500 anos. De fato, em 500 anos de existência, 
nunca o Brasil enfrentou com realismo, decisão e 
horizonte de futuro a questão fundiária. A mentalida
de implantada pelo regime das sesmarias ainda con
tinua entre nós, apesar de esse regime ter sido revo
gado em 1822, às vésperas da Independência 

A.s sesmarias, criadas por Dom Fernando em 
1375, para povoar o interior de Portugal, deram certo 
nesse país. Foram, porém, um desastre no Brasil. 
Desastre pelos ínfimos resultados econômicos pro
duzidos e desastre pela cultura da posse enorme a 
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qualquer custo e para qualquer finalidade. De dimen
sões fabulosas e limites imprecisos, plantaram a 
mentalidade da quantidade, da grandeza física, do 
vazio, da posse pela posse, da reserva de capital, 
em lugar do necessário para trabalhar, produzir e vi
ver dignamente. 

No que diz respeito à extensão, contam-se his
tórias pitorescas, como a do método de medir a terra 
pela duração do fumo no cachimbo. Aceso o cachim
bo, quando, queimado todo o fumo, o fogo apagas
se, marcava-se uma légua. 

Com o fim das sesmarias em 1822, o Brasil fi
cou sem nenhuma legislação agrária durante quase 
30 anos, até a promulgação da Lei de Terras, oca
sião em que a pressão pelo fim daescravidão, patro
cinada pela Inglaterra, estava no ápice. Na Lei de 
Terras, estabeleceu-se que só se poderia adquirir 
terra mediante pagamento e pagamentos altos, exa
tamente para evitar que os ex-escravos pudessem 
comprá-la e continuassem a ser mão-de-obra barata 
e abundante para as fazendas. 

No Sul, porque fazia frio durante·O·invemo e, 
portanto, o clima não era próprio para o café e a 
cana-de-açúcar, a terra valia pouco. Esse fato possi
bilitou a criação de uma estrutura agrária menos 
conflitante e concentrada nessa região. 

Em 1945, a reforma agrária defendida pelos te
nentes foi inviabilizada mediante uma legislação que 
exigia pagamento à vista e em espécie para as de
sapropriações. 

João Goulart, depois de 1945, foi o único presi
dente civil que tentou enfrentar o problema da refor
ma agrária com determinação. Foi deposto em 1964. 
E vejamos bem: João Goulart só queria desapropriar 
as terras próximas às ferrovias, às estradas e às 
margens dos açudes de propriedade da União. 

O Governo Castello Branco fez o Estatuto da 
Terra. Esse Estatuto foi considerado um bom instru
mento jurídico para executar a reforma agrária, mas 
apenas a segunda parte, a que dizia respeito à políti
ca agrícola, saiu do papel. A primeira parte, que di
zia respeito à reforma agrária, não avançou. 

É nesse terreno, de história tão controversa, 
contraditória e dolorosa, que se movem os sem-terra 
brasileiros· de nossos dias. 

Em . 1996, o Instituto Nacional de Reforma 
Agrária INCRA elaborou um quadro da situação das 
terras no Brasil. O resultado é extremamente grave. 

- .-No âmbito de 35 mil e 83 propriedades, que consti
tuem somente 1% dos imóveis cadastrados, os lati
fúndios ocupam 153 milhões de hectares, correspon
dendo a cerca da metade de todas as propriedades 

somadas. A área total dessas 35 mil e 83 proprieda
des periaz a soma dos territórios da Alemanha, 
França, Suíça, Espanha e Áustria. 

A terra no Brasil sempre foi um bem concentra
do e desperdiçado em termos de produção. As plan
tações ocupam aproximadamente 14% da área agri
cultável. Quarenta e oito por cento são ocupados 
pela pecuária. Trinta e oito por cento não são utiliza
dos para nada. 

Quatro milhões e 500 mil produtores rurais de 
economia familiar são donos de apenasum quarto 
das terras utilizadas para agricultura e sustentam 
cerca de 12% da população brasileira aproximada
mente 18 milhões de pessoas produzindo feijão, carne 
de suíno, milho, ovos e frutas. Isso é o que produzem 
4 milhões e 500 mil pequenos produtores rurais. Um 
contingente significativo de outros pequenos produto
res rurais apenas sobrevivem, morando mal, sem as
sistência, sem nenhum capital, sem incentivos, sem 
implementas e sem qualquer tipo de crédito. 

Senhoras e Senhores, pesquisa realizada na 
cidade de São Paulo pelo Laboratório de Habitação 
e Assentamentos Humanos da Faculdade de Arqui
tetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
comprovou o que um simples olhar já descortina em 
todas as grandes cidades do País: nos últimos 10 
anos, a São Paulo informal cresceu muito mais do 
que a São Paulo formal ... As novas residências, plan
tadas em favelas e cortiços, em invasões ou lotea
mentos clandestinos, superaram os lançamentos da 
construção civil e a construção de unidades habita
cionais pelo Poder Público. 

Dados da Prefeitura de São Paulo, cruzados 
pela referida pesquisa com informações do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, Jeifaram 
à conclusão de que também na periferia, onde a ci
dade mais cresce, o aumento do número de domicí
lios ocupados superou em 30 vezes a quantidade de 
novas unidades habitacion~is regulares. 

Ainda em São Paulo, de acordo com levanta
mento feito pela Associação dos Administradores de 
Bens Imóveis e Condomínios, em fevereiro de 1997, 
existiam 9 mil e 500 unidades habitacionais disponí
veis para locação; no início do Plano Real, eram 2 
mil. Houve, portanto, um crescimento de 375% em 
termos de unidades disponíveis. Grande parte, po
rém, dessas unidades está vazia, porque os necessi
tados çle moradia fogem dos altos preços do aluguel. 
Em conclusão, afirma a pesquisa: "As pessoas estão 
em algum lugar, aglomeradas, quem morava na 
casa dos pais retomou à casa deles, a sogra foi mo
rar com o genro• e assim por diante. 
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Qual o problema que provocou esse imenso 
caos nas grandes cidades brasileiras de nossos 
dias? Não há dúvida, foi o esvaziamento do campo. 

O desenvolvimento, naturalmente, provoca 
uma significativa diminuição da população que vive 
no interior. No caso brasileiro, no entanto, por suas 
características e rapidez com que se deu, deve-se 
falar de verdadeira expulsão do campo. Os morado
res do campo no Brasil foram postos para correr. Fo
ram para a cidade, sem qualificação para os servi
ços urbanos, sem dinheiro, carregando consigo, 
além de muitos filhos, a frustração, o sentimento de 
abandono e uma atroz incógnita em tennos de pers
pêctiva de vida. 

Nos países desenvolvidos, a agricultura faz 
parte das preocupações estratégicas dos governos. 
Assim é no Japão, que gasta bilhões de dólares por 
ano para manter os produtores de arroz em suas mi
núsculas propriedades. lsrae~ por questões milita
res, cultiva hortaliças no deserto. Na Europa, são 
gastos todos os anos cerca de 50 milhões de dóla
res para segurar no campo os seus agricultores. Os 
Estados Unidos, bons de pressão contra os incenti
vos à agricultura de outros povos, gastam aproxima
damente 40 mil dólares por ano por produtor, para 
que este permaneça no campo. 

É claro, nesses países, a solução dada susten
ta-se porque o Estado tem política para a agricultura 
e destina recursos para a execução delõSa política. 

No Brasil, cuja população pobre do interior se 
desloca em massa para as cidades, criando os enor
mes problemas de que já falei, uma política voltada 
para a manutenção dos agricultores em suas terras, 
podendo, inclusive, atrair gente da cidade para o in
terior, na minha opinião,deveria ser uma prioridade 
nacional. 

O solo brasileiro pennite essa iniciativa, pois 
nada menos do que 70% dele são agricultáveis e 
tem apenas 10% ocupados com lavoura. Isso signifi
ca dizer que de cada 7 hectares bons para a agricul
tura apenas 1 produz. Além disso, o Brasil possui 
35% da água fluvial do mundo, além de sol o ano 
todo. 

Imaginemos a potencialidade deste País para a 
agricultura se, nas condições descritas, já é o maior 
exportador mundial de café, de suco de laranja, fare
lo de soja e de açúcar!lmaginemos se aqui se produ
zisse como se produz na China, que, com apenas 

-.-13% de solo agricultável, em 1996, colheu 430 mi
lhões de toneladas de arroz! 

Hoje, é comum a afirmação no sentido de que 
a reforma agrária está fora de moda no mundo. Pro-

paga-se até que a reforma agrária poaeré ir.;riabiliza~ 
a atual produção agrícola do BrasiL ~Jão tenho dúvi
da de que isso faz parte de uma es<raiégia que visa 
a instalar o pânico, para que as coisas permaneçam 
como estão, para que não mudem. 

Historicamente, os países que fizeram a refor
ma agrária, no entanto, hoje são partes constituintes 
das economias fortes. Refiro-me, por exemplo, ao 
Japão, que a fez em 1946 por exigência do General 
norte-americano Douglas MacArthur; à Correia do 
Sul, que também a. fez por imposição dos Estados 
Unidos; a Taiwan, e alguns outros. 

No Brasil, continua-se a roncear nesse campo. 
Fundamentalmente porque entre nós nunca houve 
uma política agrária eficiente, por quesiões de cultu
ra e de poder. Sempre se trabalhou aqui com emo
cionalismos e arroubos retrógrados quando o proble
ma da reforma agrária foi tratado. 

Salvo pequenas exceções, como as de alguns 
perímetros irrigados ou a fazendo Anoni, no Rio 
Grande do Sul, a maioria das experiências feitas no 
âmbito da reforma agrária foi executada sem convic
ção, pela metade, sem planejamento convincente. 

Ora, todos sabemos que de nada adianta fazer 
assentamentos sell'! uma intervenção global quanto 
às necessidades dos assentados, isto é,sem propor
cionar adequada infra-estrutura, assistência técnica, 
preços compensadores e comercialização garantida 
para os produtos. · 

Também não é por falta de instrumentos legais 
que a reforma agrária não se faz. A Constituição Fe
deral, por exemplo, no seu artigo 184, determina a 
desapropriação por il)teresse social, para fins de re
forma agrária, do imóvel que não esteja cumprindo 
sua função social. Além disso, há milhões de hecta
res de terra pública que foram ocupados ilegalmente 
por grileiros. No. Pontal do Paranapanema, por 
exemplo, existem perto de 1 milhão de hectares per
tencentes ao Estado de São Paulo, grilados por gen
te poderosa,que continuam nas mãos dos invasores, 
mesmo após o Poder Judiciário ter determinado a 
entrega dessas terras ao Estado. Nesse caso, a Po
lícia nunca foi acionada 

A conclusão lógica diante de toda essa trajetó
ria de poderosos interesses, de delongas e amea
ças, de sofrimento e morte, é de que não há vontade 
política 

Na verdade, o Brasil sempre desprezou os ho
mens da terra, desde a época dos bacharéis de di
reito. Considera-os pés-rapados, broncos e, mais re
centemente, perturbadores da ordem estabelecida, 
vagabundos, moradores sem cidadania. 
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Nesse contexto, a mudança da história e das 
mentalidades, especialmente as poderosas mentali
dades urbanas, só se faz mediante a pressão, para 
obrigar sim, obrigar o Estado a agir, em respeito 
aos direitos fundamentais de todos os que consti
tuem a Nação. 

A reforma agrária não ocorrerá por outros meios, 
de modo particular em uma época como a em que vi
vemos, quando a vantagem e o lucro próprios são bus
cados sem considerar limites de qualquer espécie por 
quem tem o poder económico e político. 

Diante da lógica do fim que justifica os meios, 
do agir estratégico e da razão instrumental que per
meia os espaços do poder, que se manifesta até na 
linguagem do dia-a-dia; diante de um pensamento 
individualista de carreira, de uma mentalidade mar
cadamente hedonista, do aumento da violência no 
convívio social, da propaganda publicamente aceita, 
sem questionamento, da ideologia neoliberal, carac
terizada por forte conteúdo sôcio-darwinista, diante 
de comportamentos que buscam legitimar uma ines-

crupulosa exclusão social de grupos e nações ;;em
pre mais numerosos de sociedades restritas e do 
contexto internacional, resta o caminho da união, da 
utopia da justiça, da redescoberta da solidariedade. 

Nesse sentido, o Estado precisa ser questiona
do e exigido, para que se tome cada vez mais demo
crático. Democracia é como criança, não é suficiente 
a geração biológica, é preciso criá-la para que se 
tome personalidade amadurecida. Democracia não é 
só o direito de votar. Isso é pouco. Não é só o direito 
de falar. É muito pouco só o direito de falar. Demo
cracia é também o direito de assustar, de exigir, para 
que as coisas mudem. Defendo, pois, o movimento 
dos sem-terra e todos os movimentos sociais. Eles 
têm como fim a construção da democracia no Brasil. 

Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A 
Presidência designa para a sessão deliberativa ordi
nária de terça-feira, dia 9 do corrente, às 14h30min, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Dia 9.9.97. terça-feira. às 14b 30min: SesSão deliberã,tiVa· ordinária 

Proposição. Ementa /Instrução 
(Autor/N" Gri2eml 

introduz ailc:r.açOcs na Lct n'' K.629. de 25 de f~·crcuo d: 
PrqJclo de Lct dó 19lJ:1 trctrul:J.rncntaçào de: dJspostuvos constuucJonms r~.:. 

Senado n" -11. de lauvos a rcfonna agrána 1 
19% 

Flaviano Melo 

: 
Pro;eto d~ Lei do 
Senado n° 133. de 
1996 

José Eduardo 

{Tramitando cm conJunto com o PLS 133/96) 

Dispõe sobre a pamc1pação dos Estados. do Dtstnto Fede
ral e dos Mumcip1os na implantaçcio da Rcfonna Agrãna 

(Tramnando em conJunto com o PLS 41196) 

lnfonnaçõcs 

lnciuido cm Ordem do Dta 
para profcnrncn1o de pare
ceres da CCJ c da CAE tan 
3~ú.!ll) 

Em rc!!nnc de urgêncta. nos 
tcnnos do Rcquenmcnto n'' 
439. de 1997. an. 336. ··c·· 
lncluido cm Ordem do D1a 
para profcnmento de pare
ceres da CCJ c da CAE (an. 
3~6.lll). 

Em rcgtmc de urgêncta. nos 
tennos do Requcnmcnto n" 
439. de 1997- an. 336. -c~. 

3 Sohcna o sobrcstamento do estudo da Proposta de Emen- Votação. cm turno ilruco 
Requcrimemo n" da â ConsUtutção n° 57. de 1995. que tem como pnmeuo 
876. de 1996 signatârio o Senador Pedro Stmon. que altera dtsf?(JSitivos 

constuucrnnars reiauvos aos lrmrrcs miv:m10s de idacle 
Élcto Alvares e OU· pura a nomeação de magistrados e mzmstro.'l de mbunats 
tros e para a aposentadoria compulscina do scrvrdor púh/ieo 

~·m geral 

Parecer n·' 357/97-CCJ. Relator Senador Ncy Suassun.1. 
contrano 

O SR. PRESIDENTE (ValL1i; Campelo)- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sassão. (Levanta-se a sessão às 18h25min.) 
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Ata da 118ª Sessão Não Deliberativa 
em 5 de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência do Sr.: Geraldo Melo 

(Inicia-se a sessão às 9h) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Val
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER N" 462, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nll 22, de 
1994 (n2 314, de 1993, na Câmara dos De
putados), que "aprova o ato que outorga 
pennissão à Televisão Cidade Verde 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cuiabá, Estado do Mato Gros
so·. 

Relator: Senador Júlio campos 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n2 22, de 1994 (n2 314, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Televisão Cidade Verde 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Cuiabá, Esta
do do Mato Grosso. 

. Por meio da Mensagem Presidencial n2 488, 
de 1992, o então Presidente da República subme
te ao Congresso Nacional o ato constante da Por
taria n2 147, de 14 de março de 1990, que outorga 

_ .-permissão para exploração de canal de radiodifusão 
sonora, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o§ 1º do art. 223 da Constituição FederaL 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Televisão Cidade Verde Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 

Ana Maria Barbosa Nunes Racha 250 
José Teije Corrêa da Costa · 250 
Maria de Fátima Ferreira Sobreira 200 
João Celestino Corrêa da Costa Neto 200 
Maria Adétia Guilberti Sucena 100 
TOTAL DE COTAS 1.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Maluly 
Netto, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação:daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiocfdusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legis!ativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in
fomiações e exigênpias a serem cumpridas pela en
tidade pretendente, bem -como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n2 22, de 1994, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução n2 39/92, fiCando caracterizado que a em
presa Televisão Cidade Verde Ltda. atendeu a t~ 
os requisitos técnicos e legais para habilitar:se à ou
torga da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, ori
ginário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997.
Senador Joet de Hollanda {VK:e-Presidente no 
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exercício da Presidência) - Senador Júlio Campos 
(Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão -
Emília Fernandes - ~bdias Nascimento - Couti
nho Jorge - Ramez Tebet - Romeu Tu ma.- Edi
son Lobão - Lauro Campos - Abstenção .,... João 
Rocha - Francelina Pereira - João França - Be-
nedita da Silva - ~enção. · 

PARECER N2 463, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 19, de 
1996 (n2189, de 1995, na Câmara dos De
putados}, que "aprova o ato que renova 
concessão outorgada à Rádio Vale do 
Salgado Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Lavras de Mangabeira, Estado 
do Ceará". 

Relator: Senador Sérgio Machado 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo nº 19, de 1996. (nº 189, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Vale do Salgado 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Lavras de Mangabeira, 
Estado do Ceará. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 367, de 
1992, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante dd Decreto de 
29 de julho de 1992, que renova concessão para ex
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter
mos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 12 do 
art. 223 da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Vale do Salgado Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de farticjpação 

Miguel Vasconcelos de Arruda 40 
Francisco Vasconcelos de Arruda Sobrinho 30 
Francisco Almir Bezerra 20 
Miguel Cairo Arruda 20 
Joaquim Cavalcante Alencar 20 
·Ricardo José Arruda Neto 20 
TOTAL DE CQTAS 150 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deput,ados, tendo recebido 

parecer favorável de seu relator, Deputado Pedro 
!rujo, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11 -Voto do Relator 

ó processo de exame e apreciação, pelo 
Congresso Nacional •. dos atos que outorgam e re
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodi!usão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n2 39, de 1992. Essa norma interna 
elenca uma série de informações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n• 19, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução 39/92, ficando caracterizado que a empresa 
Rádio Vale do Salgado Ltda atendeu a todos os req
uisitos técnicos e legais para habilitar-se à renova
ção da concessão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do Projeto de"Decreto Legislativo, originá
rio da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997.
Joel de Hollanda, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência - Sérgio Machado, Relator - Emília 
Fernandes - Coutinho Jorge - Benedita da Silva, 
Abstenção - Hugo Napoleão- Júlio Campos- Se
bastião Rocha -João Rocha- Francelino Pereira 
- Ramez Tebet- Romeu Tuma - Lauro Campos, 
Abstenção - José Fogaça - Emandes Amorim -
Abdias Nascimento- Edson Lobão. 

PARECER N2 464, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo Wl 89, de 
1996 (n2 217, de 1995, na Câmara dos 
Deputados), que •aprova o ato que re
nova permissão outorgada à Rádio lta
poã Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de ltaJaí, Estado de Santa 
Catarina•. 
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Selator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n° 89, de 1996 (n2 217, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
aue renova permissão à Rádio ltapoã Ltda., para ex
piorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de ltajaí, Estado de Santa Cata-
rina. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 877, de 
1994, o então Presidente da República submete ao 
r-;ongresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
7130, de 4 de outubro de 1994, que renova permissão 
;Jara exploração de canal de radiodifusão sonora, 
'1os termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 
1" do art. 223, da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio itapoã Ltda: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de farticjpação 

Carlos A. Spinelli 
Waldir Eduardo Martins Filho 
'QTAL DE COTAS 

960 
11.040 
12.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
''ão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnfor
.-nática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Paulo 
G<1rdeiro, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
t!dico, constitucional e vazado em boa técnica legis
!ativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
<:oncessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios e)>tabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 
: 992. Essa norma interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas pela enti
.;ade pretendente, bem como pelo Ministério das Co-

- .- -tunicações, e que devem instruir o processo sub
;;tetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
r.ue acompanha o PDL n• 89, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em
presa Rádio ltapoã Ltda. atendeu a todos os requisi
tos técnicos e legais para habilitar-se à renovação 
da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997.
Senador Joel de Hollanda, (Vice Presidente, no 
exercício da Presidência) - Senador Gerson Cama
ta (Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão -
- Emília Fernandes - Abdias Nascimento- Couti
nho Jorge - Ramez Tebet - Romeu Turna - Edi
son Lobão - Lauro Campos, vencido - Leomar 
Quintanilha - Esperidião Amin - Waldeck Orne
las - Jonas Pinheiro - Elcio Alvares. 

PARECER N2465, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 99, de 
1996 (n2 273, de 1996, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o ato que re
nova a permissão outorgada à Rádio 
Franca do Imperador Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo". 

Relator: Senadoi: João Rocha 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 99, de 1996 (n2 273, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que a.Prova o ato 
que renova permissão à Rádio Franca do Imperador 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Franca, Estado de São 
Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 751, de 
1994, o então Presidente.da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 

631, de 25 de agosto de 1994, que renova permis
são para exploração de canal de radiodifusão sono
ra, nos termos do art. 49, inciso XII combinado com 
o § 12 do art. 223 da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Franca do Imperador Ltda: 

Nome-do Sócio Cotista 

Agostinho Galgani da Silva 
José Francisco da Silva 
TOTAL PE COTAS 

CotaS de Participação 

55.500 
4.500 

60.000 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 375 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciaÇão, pelo Con
gresso Nacional, dos atas que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusã9 sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Col')stituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n• 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co
municações, e que devem instruir o processo sub
metido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n• 99, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução n2 39192, ficando caracterizado que a em
presa Rádio Franca do Imperador Ltda. atenaeu a 
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à renovação da permissão, opinamos pela aprova
ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislati
vo, originário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997,
Senador Joel de Hollanda, (Vrce-Pr'esidente no 
exercício da Presidência) - Senador João Rocha, 
(Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napol~o -
Emília Fernandes - Abdias Nascimento - Couti
nho Jorge - Ramez Tebet - Romeu Tuma - Édi
son Lobão - Lauro Campos, Abstenção - Leomar 
Quintanilha - Esperidião Amin - Waldeck Orne
las- Jonas Pinheiro- Elcio Alvares. 

PARECER N2 466, DE 1997 

oã Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 101, de 
1996 (n2 271, de 1996, na Câmara dos De
putados), que "aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio e 
Televisão Bandeirantes de Minas Gerais 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais". 

Relator: Senadora Regina Assunção. 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 101, de 1996 (n• 271, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio e Televisão 
Bandeirantes de Minas Gerais Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

Por meio da Mensagem Presidencial n• 605, 
de 1994, o então Presidente da República subme
te ao Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 28 de julho de 1994, que renova conces
são para exploração de canal de radiodifusão de 
sons e imagens, nos termos do art. 49, inciso Xll, 
combinado com o§ 12 do art. 223 da Constituição 
FederaL 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio e Televisão Bandeirantes de 
Minas Gerais Lida.: 

Nome do Sócjo Cotjsta Cotas de fartjcjpaçâQ 

João Jorge Saad. · 32.313.600 
Maria Helena Mendes de Bbarros Saad 547.800 
Abdala Razuk 138.600 
TOTAL DE COTAS 33.000 000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In
formática da Ccâmara dos Deputados, tendo rece
bido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Mendonça Bezerra, e aprovação unânime daquela 
Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitcional e vazado em boa técnica legisla
tiva. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atas que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obde
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e cri
térios estabelecidos pela Resolução SF n° 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infor
mações e exigências a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co-
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municações, e que devem instruir o processo sub
metido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta
ção que acompanha o PDL n2 1 01, de 1996, evi
dencia o cumprimento das formalidades estabele
cidas na n2 39/9g, ficando caracterizado que a em
presa Rádio e Televisão Bandeirantes de Minas 
Gerais Ltda., atendeu a todos os requisitos técni
cos e legais para habilitar-se à renovação da con
cessão, opinamos pela aprovação do ato, na fonna 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997. 
- doei de Holanda, (Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - Regina Assumpção, (Relatara) 
- Emília .Fernandes - Coutinho Jorge- Hugo 
Napoleão -:- Sebastiã.o Rocha - Ramez Tebet -
Romeu Tuma - Lauro Campos, abstenção - Ab
dias Nascimento - Edison Lobão - Jonas Pi
nheiro - Leomar ·Quintanilha - Elcio Alvares -
Esperidião Amim - Waldeck Omelas. 

PARECER N2 467, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 106, 
de 1996 (n2 401, de 1994, na Câmara.dos 
Deputados), que "aprova o ato que re
nova a permissão outorgada à Rádio 
Pioneira Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Salto, Estado de 
São Paulo". 

Relator: Senador Joel de Hollanda 

1-Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proj&
to de Decreto Legislativo n° 106, de 1996 (n° 401, de 
1994, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão da Rádio Pioneira Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Salto, Estado de 
São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 555, 
de 1992, o então Presidente da República subme
fe ao Congresso Nacional o ato constante da Por
taria n2 135, de 13 de março de 1990, que renova 

- 'permissão para exploração de canal de radiodifu
são sonora, nos termos do art. 49, inciso XII, com
binado com o§ 12 do art. 223 da Constituição Fede
ral. 

É a seguinte a composiÇão acionária elo em
preendimento Rádio Pioneira Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
Luiz Antônio. Mazzucco 
José Carlos Rodrigues de Arruda 
Valdir Dionísio ' 
TOTAL DE COTAS 

397.812 
198.906 
66.302 

663.020 

O presente projeto foi examinado pela Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, tendo re
cebido parecer favorável de seu relator, Deputado 
José Teles, e aprovaÇão unânime daquela Cernis-
são. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e reno
vª'm · concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, n'esta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n° 39, de 1992. Essa norma interna 
elenca uma série de informações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL, n2 106, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades ~tecidas na Re
solução 39/92, ficando caracterizado que a empresa 
Rádio Pioneira Ltda. atenàeu a todos os requisitos 
técnicos e legais para habilitar-se à renovação da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na for
ma do projeto de decreto legislativo, originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997.
Presidente eventual, Abdias Nascimento - Relator, 
Joel de Hollanda - Emília Fernandes - Coutinho 
Jorge - Hugo Napoleão - Sebastião Rocha - Ra
mez Têbet- Romeu Tuma- Lauro Campos, abs
tenção - Abdias Nascimento - Edlson Lobão -
Jonas Pinheiro - Leomar Qulntanllha - Elclo Al
vares - Esperidião Amln. 
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PARECER No 468, DE 1997 

Da Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania sobre as emendas de Plenário à 
Proposta de Emenda à Constituição no 33, de 
1996, que .. modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e dá outras 
providências." 

Relator: Senador BENI VERAS 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos dias 27/08 e 03/09, apreciou e 
deliberou sobre os destaques apresentados ao Parecer sobre as emendas apres~~L~ no Plenário do 
Senado Feder~Hue lhe foi submetido no .úia 21/08. 

Foram discutidos e votados os destaques apresentados, conforme quadro a seguir. 

. 
EMENDA ARTIGO TIPO DE EMENDA RESULTADO DA 

AUTOR ou REFERIDO VOTAÇÃO 
DESTAQUE . 

-Sen.Eplácio Expressão 40, § 12 Supre:;siva Rejeitado 
Cafeteira .. 
Sen. Josaphat 38 art. 37, §-r Modificativa Aprovado 
Marinho 
Sen. Jáder Dispositivo art. 40, § 9° .Mpdificativa Aprovado 

.Barbalho -
Relator 16 art. 93_,_ IV St!I!!"essiva Aprovado 
Relator :is art.93, VI Suprcssiva A2_rova.do 
Relator 60 aft. 73, § 3° Supressiva A_Q!ovado I 
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EMENDA ARTIGO TIPO DE EMENDA RESULTADO DA 
AUTOR ou REFERIDO VOTAÇÃO 

DESTAQUE 
Sen. José IO art. 40, §20, Substitutiva Rejeitado , 
Eduardo III, "a" 
Outra 
Sen. José 19 art. 20 I , 1, §7° Moditlcativa Rejeitado 
Eduardo 
Outra 
Sen. José 18 art. 20 I, I e§ Modificativa Rejeitado 
Eduardo 10 
Outra 
Sen. José . 21 art.248 Aditiva Rejeitado 
Eduardo 

.. -... --~ 

Outra 
Sen. José 09 art. 18 da PEC Modificativa Rejeitado 
Eduardo 

·outra 

Seri~ 
·····-··· --- ·- --·· ... , ... --···-·-·-···--·- --· . .. ---

José 30 art. 20 l, § I 0 Aditiva Rejeitado 
Eduardo 
-Putra 

' Sen. Bello 47 art. 3° da PEC Modificativa Rejeitado 
Parga . 
Sen. Romeu 26 art. I 00, § 3° Aditiva Acolhido pelo Relator 
Tuma 
Sen. Roberto Expressão Art. 201, I Substitutiva Acolhido pelo Relator 
Freire 
Sen: Roberto Expressão art. 195, § go Supressiva ~colhldo pelo Relator 
Freire . 

Dos destaques apresentados, oito foram aprovados ou acolhidos pelo Relator e os 
restantes foram rejeitados ou retirados. Adicionalmente, o Plenário da Comissão recebeu uma 
correspondência do Relator (Oficio n.0 167/97, de 02.09.97, anexado ao Processado) com a proposta 
de ajuste no art. 40, § 12, e no art. 11, da PEC, para manter a organicidade da Proposta de Emenda 
Constitucional, em função da aprovação de destaque modificando um dispositivo correlato aos artigos 
mencionados. A Comissão discutiu e aprovou a proj>Osta do Relator. 

Como resultado dos trabalhos desenvolvidos na Comissão, cabe apresentar o seguinte 
resumo da situação das emendas apresentadas no Plenário do Senado Federal: 
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Emendas Acolhidas: 26, 27, 38, e 48; 

Emendas Acolhidas Parcialmente: 02, OJ, 04, 14, 23 e 42~ 

Emendas de Redacão: 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, ~9, 60, 61 e 62 (ficou prejudicada a 
emenda de número 60); e 

Emendas Rejeitadas: 05, 06, 07, 08, 09, 10, li, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 49 e 50. 

II - VOTO DO RELATOR 

Com base no resultado das reuniões da Conússão de Constituição, Justiça e Cidadruúa, 
apresento a seguir a nova versão do Substitutivo, que no melhor de meu saber, acolhe as modificações 
emru1adas das decisões tomadas no Plenário da Comissão. 

SUBSTITUTIVO" 

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências. 

/v; Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgrun a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
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Att. 1° Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

.. Art. 7" ........................................... ·········-··············· ..........................•.•.......................... 

À'II - salário-fanúlia pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda, nos 
termos da lei. · 
............................................................................................... ---····················.-:.··········-········ 

XXXIII - - proibi~o de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de de.wito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

"Art 37 • . ............. ··················································r······················································· 

§ 7n_ É vedada a percepção simultânea Je prov.:ntos Je aposeutad01ia 
decorrentes do art. 40 ou do art. 42 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
"pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma Ja Cunstituivão, os cargos elelivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nonieação e exoneração." 

"Art. 40. Aos se1vidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluíuas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência, r e caráter contributivo, observados critérios que. preservem o equilíbrio 
financeiro e aluaria! e o disposto neste artigo. 

§ 1 o As aposentadorias e pensües serão custeadas com recursos provenientes das 
contribuições dos se1vidores e pensionistas e do respectivo ente estatal, na forma da lei, 
não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão de valor. igual ou inferior ao 
limite máximo estabelecido para os beneficias do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201. :· 

§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na fonna do 
§ 4°, l e li: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em selViço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incuráveL, especificadas em lei; 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

ll - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com prÓventos proporcionais 
ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo múúmo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se h<?mem, e sessenta anos, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contrioüição. 

§ 3° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remune~:ação do ~:espectivo servidm no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

§ 4° Os proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, serão 
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na fonna da lei, corresponderão: · 

I - à totalidade dessa remuneração, no caso de ela ser igual ou inferior ao limite 
máximo estabelecido para os benefiçios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 20 I; 

11 - gradualmente, de setenta por cento à "totalidade dessa remuneração, nos 
demais casos. 

§ 5° É vedada a adoção de requisitos e critétios diferenciados para a concessão 
de aposentatJoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artig_o, ressalvados os 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade fisica, defitúdos entlei complementar. 

§ 6° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 2°, III, "a", para o professór que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
inlàniil e no ensino fundamental e médio. 

§:7° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na fomta 
da Constituição, é vedada.a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste artigo. 

§ go Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por morte, que será 
igual ao yalor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria 
direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 4°. 
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§ 9° Observado o disposto no an. 37, XI, us proventos de aposentadoria e das 
pensões serão revistos na mesma proporção e tla n:<::sma data, ,empre que houver 
modificação da remuneração dos servidores em a.ti•.:idade, :;endo também estendidos. aos 
aposentados e aos pensionistas 4uaisquer beneticios uu vantagens concedidos aos 
servidores em atividaàe, inclusive quando decot rentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em 4ue 8<! deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 10. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serV!If0 ..:orrespondente para efeito de 
disponibilidade. 

§ I I. A lei não poderá estabelecer qualquer cúrma de contagem de tempo de 
contribuição fk'tício. 

§ 12. Aplica-se o limite fixado no art. 37, X1, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de . cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, inclusive cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. e de cargo elelivo. 

§ 13. All!m tio tiisposto Ht::ste altigo, o regime ue previdência tios "servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que c;.::;uber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral tie previdência social. 

§ 14. Ao servidor ocupante, ex.clusivamente, tle cargo enr comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

§ 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e us Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o linúte máximo estabelecido para 
os beneficias do regime geral de previdência social de que trata o art. 20 I. 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 
nom1as gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, 
Estados, Distrito Federai e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo. 

§ I 7. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 15 e 16 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar." 
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"Art. 42. . ..................................................................................................................... . 

§ 9° Lei complementar específica disporá sobre o regime prevideuciário próprio 
para os servidores núlitares, que deverá refletir suas peculiaridades profissionais. 

"Art. 73 .............................................................................................................. : ......... . 
• • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o ••••••••••••• - •• --- ••••••• -- ••••• -~- ••••••••• o ••• -·-·- ••••••••••••••••••••••••••••• - •••••••• 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da U1úão terão as mesm?s garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas 
constantes do art. 40 . 

. .. ............. ... ............. .. . .... .... ........ ........... .. . .. .. ····--~---································ ................. ······· . . ·. . 

''Art. 93. 
• •••••••••••••• o ••••• - •••••••• o •••••••••••• ---. o ....................... --· •••• ----· •••• o.--· ••• ---- •••••••••••••••••••••• ----

.... -· .......................... -....... ··-- --· --- ............ -·- .... .-.............................. -.............................. -.. -.-

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no arl. 40. 

~ . ,, ....... -.- ........... --.- ............................................................ --- .................. __ ..... -.. -- .. -..... -............ -.... -· .. 

"A1·t. 100 ...........................................•............................................................................ 

. ··························································--·······································································-··· 

§ 3° O disposto no cupul deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, 
não se aplica aos pagamentos de obrigações defmidas em lei como de pequeno valor que 
a Fazenda Federal, Estadual ou Murúcipal deva fazer em virtude de se!Ítença judicial 
transitada em julgado." · 

"Ai1. 114 ............................................. :···························-··················.-·······················-···· 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho ex.ecutar, de oficio, as contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes éag 

sentenças que proferir." 
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"Art. 167. . .............................................................................. _ ..................................... . 

X - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de beneficias 
do regime geral de previdência social de que trata o ait. 20 l. 

"Art. 194. . ................................................................ --------------------- ____ ---------------- ___________ _ 

Parágrafo único. . ............. ------------------------ ............ _______ ....................... _ ...... ________ .. 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripat1ite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Govemo, nos órgãos colegiados." 

"Art. 195. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

I - do emprt:gador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

' a) a folha de satarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita uu u faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição Sübre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; · 

lV- sobre movimentação-ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira. 
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§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
econonúa fauúliar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9" As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 
utilização intensiva de mão-de-obra. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da Utúão para os Estados, o Distrito Federal e os 
Mutúcípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respeêtiva contrapartida de 
recursos. 

§ II. É vedada a concessão de remissão ou anistia das Contribuições sociais de 
que trata o art. 195, I, "a", e II, para débitos em montante superior ao f!Xlldo em lei 
complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada scib a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de ftliação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e aluaria!, e atenderá, nos Lermos da lei, a: 

[ - cobettura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de 
acidentes do trabalho, e idade avançada; 

11 - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

UI - proteção ao tral.lalhador em situação de desemprego involuntário; 

lV - salário-fanúlia e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 
baixa renda; 

V - pensão por mutte do segurado; homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, ol.lservado o disposto uo § 2° deste attigo . 

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdêncra social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas exclusivatnente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade tisica, definidos em lei complementar. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou u rendimento 
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário nútúmo. 
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§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de beneficio 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar -lhes, em caráter 
pem1anente, o valor real, confom1e critérios definidos em lei. 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência sociai, na qualidade de 
segurado fa,~ltativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por- base o valor 
dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

l- sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; e 

li - sessenta e cinco anos de idade, se home1n, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime exclusivo de economia familiar, neste 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8° Os requisitos de idade e de tempo dt; contribuição serão reduzidos em cinco . 
anos, em relação ao disposto no inciso l do parágrafo anterior, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

~ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem redproca do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, lúpótese 
em que os diversos regimes Je previdt:ncia social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei. 

~ 1 O. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorr~ntemente pelo regime geral de previdência social e pelu setor privado. 

§ II . Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 
beneficios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previJt:ncia privada, Je caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo? 
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base.;.do na constituição de reservas t!ue garantam u bendíciu contratado, e regulado por 
lei complementar específica. 

§ 1 o A lei complementar de que trata o caput assegurará ao participante de 
planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 
relativas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os beneficias e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção 
dos beneficias concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos ter111os da 
lei. 

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia nústa e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poder& 
exceder~ do·segurado. 

§ 4° Lei complementar específica disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou MU!úcipios, inclusive suas autar4uias, fundações, sociedades de 
economia nústa e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. 

§ so A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-à, no que 
couber, às empresas privadas pernússionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência ptivada. 

§ 6n A lei t:omplementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá. us 
requisitos para a designação dos membros das~ diretorias das emidades fechadas de 
previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos culegiadus e instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação." 

Art. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos nas Disposições Constitucionais Gerai~: 

"Art. 247. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime 
geral de previdência social, ainda que a conta do Tesouro Nacional, obedecerão ao 
disposto no art. 201, § 4°, e .us não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 
beneficias concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI." 

"Ar-t. 248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a concessão e 
manutenção ·de aposentadoria e pensão decorrentes do exercício de mandato elelivu." 
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"Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento das aposentadorias e 
pensões concedidas a seus respectivos servidores e dependentes de servidores, em adição 
aos recursos de seus respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e ·os 
Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes das 
contribuições previstas no art. 40, § I 0 , e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei específica, que disporá sobre a natureza e· a administração desses 
fundos." · · · 

"Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência socia~ em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a U1üão poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei específica, que ·· disporá sobre a natureza e a 
administração desse fundo." 

Art. 3° Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, nas 
condições previstas na legislação vigente à data da publicação desta Emenda, aos que, até essa data, 
tenhan1 cumprido os requisitos para obtê-las. 

§ 1° Ficam mantidos todos os direitos e garantias assegurados nos dispositivos constitucionais 
vigentes à data de publicação desta Emenda, aos servidores inativos e pensionistas, civis e militares, 
anistiados e ex-combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI. 

§ 2° Os.proventos de aposentadoria e as pensões dós servidores e seus dependentes que, na 
data de publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para obtê-los, serão calculados de 
acordo com a legislação vigente naquela data. 

§ 3a Observado o disposto no &t. 40, § 15, os proventos de aposentadoria e as pensões a serem 
concedidos aos se[Vidores e seus dependentes que adquirirem o direito ao beneficio após publicação 
desta Emenda serão calculados de acordo com o disposto no art. 40, §§ 4° e 8°. 

§ 4° O servidor de que trata o capul deste &tigo, que tenha completado as exigências p&·a 
aposentadoria integral e que ople por permanecer · em atividade fará jus a isenção da contribuição 
previdenciáiia até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 2°, IIL "a". 

Art. 4° Observado o dispostpno iut. 40, § 11, o tempo de serviço considerado pela legislação 
vj.gente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como 
tempo de contribuição. · 

Art. 5° O Jisposto no art. 202, § 3°, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação 
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desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4° 
do mesmo artigo. 

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar da publicação desta Emenda, seus planos de beneficias e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e crinünalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 7° Os projetas das leis complementares previstas no art. 42, § 9°, e no art. 202 deverão ser 
apresentados ao Congresso Nacional, no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta 
Emenda. 

Art. 8° Observado o disposto no art. 4° desta Entenda e ressalvado o direito de opção á 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por esta Emenda, ~:.assegurado o direito à aposentadoria 
voluntá,ria com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 4°, ~quele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de 
publicação desta Emenda, desde que, cumulativamente, o servidor: 

I - lenha cinqüenla e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - lenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1 o O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto nos incisos I e II do 
cupul, e observado o disposto no arl. 4° desta Emenda, pode aposenla!"-:se com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, obedecidas as seguintes condições: 

[ - conte tempo de contribuição igual, no nútúmo, à soma de: 

.- a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mu_lher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do témpo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltava para atingir o linúte de tempo constànte da itlinea anterior; 
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II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o serv;dor poderia vir a obter de acordo com o caput, acrescido de cinco por cento p_or 
ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ zo Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo, no que couber. 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo antetior, o magistrado ou o membro do Ministétio 
Púbiico ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta Emenda, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efeti:vo de magistério, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 

§ so O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para aposentadoria 
estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus a isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 2°, III, "a". 

§ 6° Para os efeitos do cálculo dos proventos de aposentadoria previstos no caput deste artigo, 
a lei a que se refere o art. 40, § 4°, ao estabelecer a gradualidade prevista no seu inciso II, observará a 
remuneração percebida pelo servidor e o tempo de serviço prestado à data da publicação desta Emenda. 

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção à 
aposentadotia pelas normas estabelecidas por esta Emenda para o regime geral de previd~ncia social, é 
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que tenha se filiado ao regime geral de previdência 
social, até a data de publicação desta Emenda, e que, cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: 

I - cont.: com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher; e 

II - conte tempo de contribuição igual, no mhúmo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do. tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir o linúte de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1 o O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e 
observado o disposto no art. 4° desta Entenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo 

· de contribuição, obedecidas as seguintes condições: · 
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I -conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da 
aposentadoria a que·se refere o capul, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere 
a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, te1á o tempo de serviço 
exercido até a publicação desta Emenda contado com o .acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
de atividade de magistério. 

Art. 10. O regime de previdência complementar de que tratam os §§ 15, 16 e 17 do art. 40 
somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar prevista no§ 16 do mesmo artigo. 

Art. II. A vedação prevista no art. 37, § 7°, não se aplica aos membros de poder e servidores 
inativos, civis e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na 
Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de 
previdência a que se referem os art. 40 e 42, § 9", e aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de 
que trata o art. 40, § 12. 

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o 
art. 195, são exig.iveis as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social 
e dos diversos regimes previdenciários. 

Arl. 13. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 42, § 9°, ficam 
assegurados aós servidores militares os benefícios previdenciários nas condições previstas na legislação 
vigente à data da publicação desta Emenda. 

A11. 14. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família!! auxílio-reclusão para os servidores, 
- .-segurados e ~eus dependentes, esses benefícios serão c01ÍCedidos apenas àqueles que tenham renda 

bruta mensal igual ou inferior a trezentos e sessenta reais, que até a publicação da lei, serão corrigidos 
· ;Jelos mesmos índices aplicados ao~ beneficias do regime geral de previdência social. 
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Att. 15. O limite máximo para o valor dos beneficias do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 20 I, fica fiXado no valor de um mil e duzentos reais, devendo, a partir da data da 
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter pem1anente, o seu valor real, 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos beneficias do regime geral de previdência social. 

Art. 16. A contribuição social instituída pelo art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a denonünar-se Contribuíção sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira- CMF, na fonna prevista no art. 195, IV. 

Parágrafo único. Fica prorrogada a vigência da Lei n° 9.3 I I, de 24 de outubro de 1996, até a 
entrada em vigor da lei que regulamentará a cobrança da contribuição social prevista no art. I 95, inciso 
IV, destinada a sua arrecadação ao financiantento da Seguridade Social, a partir do final do prazo a que 
se refere o art. 74, § 4°, do Ato das Disposições Constit4cionais Transitórias. 

Art. 17. Até que a Lei Complementar a que se refere o artigo 201, § 1°, seja publicada, 
pennanece vigendo o disposto nos arts. 57 e S8 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação 
vigente na data da publicação desta Emenda e fica mantida a revogação da Lei n° 3.529, de l3 de 
janeiro de 1959, do Decreto-Lei 11° 158, de lO de fevereiro de 1967, da Lei i1° 5.527, de 8 de novembro 
de 1968, da Lei 11° 5.939, de 19 de novembro de 1973, da Lei 11°. 6.903, de 30 de abril de 19& I, da Lei 
no 7.850, de 23 de outubro de I 989, e do art. 148 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 18. São suprinüdos o art. 42, § 10 e o art. 153, § 2°, II. 

Art. 19. Esta Emenda entra em vigor 11a data de sua publicação. 

Sala da Comissão, cm tS de ,1.2€-fo~ tle I 9~ 

·rancelino Pereira 
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Documento:> mexados nos têliil8S do Etrt. 150, parágrafo único, do RISF. 

RELATÓRIO APRESENTADO PELO RELATOR NA 
REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO DIA 21/08/97 

K- RELATÓRIO 

Parecer sobre as emendas de Plenário à Proposta 
de Emenda à Constituição no 33, de 1996, que 
'"modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de . transição e dá outras 
providências " 

Reiatoi·: Senador BENI VERAS 

Encaminho à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a nova versão 
do Substitutivo à PEC n° 33/96, elaborada com base nas emendas apresentadas no 
Plenário desta Casa. 

Submeto à consideração desta Comissão o Parecer das Emendas de Plenário 
e o texto legal do Substitutivo, acompanhado de dois documentos auxiliares. 

O primeiro documento tem a função de facilitar a compreensão das 
m :ldificações· efetuadas, apresentando o texto original e os !fispositivos modificados, com 
indicação das alterações efetuadas. Também consta a referência ao número das emendas 
~presentadas pelos Senhores Senadores. 

O segundo documento apresenta um quadro com o texto do Substitutivo, a 
proposta de alteração contida em cada uma das Emendas de Plenário, e a identificação 
do número da Emenda e seu primeiro signatário, tal corno consta do Avulso. 
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II - O PARECER DAS EMENDAS DE PLENÁRIO 

A seguir é apresentado o parecer acerca de cada uma das 49 emendas 
apresentadas em Plenário pelos Senhores Senadores. Neste documento, estão listadas 
todas as emendas, com indicação do dispositivo a que se referem, número da emenda, 
ementa ou síntese de sua proposta, parecer dado pelo Relator e síntese da justificativa do 
referido parecer. Este quadro foi elaborado pela Consultaria Legislativa do Senado, sob 
orientação direta do Relator. 

EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO À PEC No 33, DE 1996, 
APROVADO PELA CCJ 

ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO ALTERADOS PELO SUBSTITUTIVO 

37, § 31 Sen. SB 
70 Sebastião 

Rocha e 
outros 

37. § 38 Sen. Ney M 
70 Suassuna e 

outros 

Pretende permitir a 
percepção simultânea de 
proventos de 
aposentadoria decorrente 
de serviço público com 
remuneração de cargo. 
emprego ou função 
pública. inclusive cargos 
em comissão. 
Ressalva os cargos em 
comissão declarados em 
lei de livre nomeação e 
exoneração da proibição 
de acumulação com 
proventos de 
aposentadoria. 

R 

R 

A emenda não pode ser acatada 
pois vai em sentido contrário ao 
dos fundamentos e objetivos da 
reforma previdenciária. 
Registre-se. ademais, que o 
Supremo Tribunal Federal 
considera essa acumulação 
inconstitucional à luz do texto 
atual da Lei Maior. 
A exceção proposta não se 
justifica, desvinuando a 
condução bàsica da matéria. que 
se orientou em só ··excetuar 
proibição de acumulação os 
rendimentos cujo acúmulo já são 
constitucionalmente permitidos, 
como são os càsos dos oriundos 
de cargos de professor. médico 
e cargos técnico ou científico 
(an. 37. XVI). bem como do 
exercício de mandato eletivo 
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(novos 
dispo si 
ti vos) 

40,§ 
[O 

e 
Art. 

195, II. 

40, § 
2°, III, 

"a" 

li 

Carlos 
Patrocínio 
e outros 

Sen. 
Ronaldo 
Cunha 
Lima e 
outros 

10 Sen. José 
Eduardo 
Dutrae 
outros 
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parágrafos 
estabelecendo incentivo 
á permanência em 
serviço de servidores 
aptos a requererem 
aposentadoria. Tal 
incentivo, a ser 
regulamentado por lei. 
equivale a uma 
gratificação. não 
incorporada aos 
proventos, equivalente a 
30% da remuneração do 
servidor. 

M Isenta os servidores (an. 
40) e beneficiários do 
regime geral de 
previdência social ( art. 
195) das respectivas 
contribuições 
previdenciárias quando 
estiverem na condição de 
aposentados por 

SE1EMBRO DE 1997 

A nova redação do art. 3~ do 
Substitutivo à PEC no 
mcorpora. em um de seus 
parágrafos, a idéia de incentivar 
o servidor que complete os 
requisitos para requerer a 
aposentadoria a permanecer em 
atividade. A diferença é que tal 
incentivo se dá por intermédio 
da isenção de sua contribuição 
previdenciária. 

R A isenção proposta não 
encontra justificativa plausível. 
Embora se reconheça que os 
aposentados por invalidez 
gozam, em geral. de situação 
desprivilegiada diante de outros 
beneficiários, isso não justifica 
que se dispense a eles 
tratamento diferenciado. 

SB A emenda altera o R A consideração da renda do 
segurado constitui, realmente, 
fator relevante para concessão 
de aposentadoria antes de 65 
anos de idade. se homem, ou de 
60 anos. se mulher. Contudo, a 
aplicação de tal critério é 
inviável. tendo em vista a 
avançada estrutura burocrática, 
de informações e de fiscalização 
que teria que ser formada para 
implementá-lo. Assim, só é 
viável considerar a idade. como 
critério adicional, no contexto 
da do beneficio por 

critério para concessão 
de aposentadoria 
tempo de contribuição. 
estabelecendo. ao· invés 
da combinação entre I 
tempo e idade. 0 mesmo 

1 

tempo IDintmo de 
contribuição combinado 
a critérios que 
considerem a idade e a 
remuneração do 
segurado, conforme 
dispuser a lei. 
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.. a" 

e 
An 

:?.01. ~ 
1°. I 

40, § 
40 

40, § 
40 

40 

Fernandes 
e outros 

Mantém a aposentadoria 
por tempo de serviço. 
conforme estabelecido 
na presente Carta. Ou 
seja, elimina o limite de 
idade e o conceito de 
"tempo de contribuição.. I 

Sen. Júnia SB A emenda tem o objetivo 
Marise e de manter a chamada 
outros paridade entre servidores 

ativos e inativos. 
Sen. Emília SP Suprime o § 4° do an. 
Fernandes 40, que trata do cálrulo 
e outros dos proventos de 

aposentadoria, por 
ocasião de sua 
concessão, 
estabelecendo uma 
redução gradual para os 
proventos actma do 
limite de beneficias do 
regime geral de 

sociaL 

R 

R 
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I 
Essa emenda representa total 

. retrocesso em todo o esforço 
que vem sendo empreendido 
rumo a maior eqüidade e justiça 
sociaL já que os pnnc1pa1s 
beneficiários da atual 
aposentadoria por_ tempo de 
serviço são os trabalhadores 
pertencentes à elite de nossa 
sociedade. cujos beneficias são 
pagos pela imensa maioria dos 
trabalhadores brasileiros que 
não conseguem se habilitar a 
essa aposentadoria. Assim. a 
aposentadoria por tempo de 
serviço, além de representar 
significativo sumidouro de 
recursos no âmbito de nossa 
Seguridade SociaL 
comprometendo sobremaneira 
seu essencial equilíbrio 

ua. 
A emenda não pode ser acatada 
pois vai em sentido contrário 
aos fundamentos e objetivos da 
reforma 
A supressão proposta significa 
retrocesso no esforço de 
caminhar rumo ao equilíbrio das 
contas públicas, preservando a 
grande maioria dos servidores 
públicos,. ou seja, todos aqueles 
que . percebem rendimentos 
abaixo de R$ 1200.00. e 
garantindo a continuidade da 
vinculação de reajustes entre 
ativos e inativos. 
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40, §§ 
4o, go e 

90 
e 

Art. 
201, 

capllt 

40, § 
60 
e 

Art. 
201. 
§80 

40, § 
go 

12 

33 

41 

02 

Sen. 
Jefferson 
Péres e 
outros 

Sen. Júnia 
Marise e 
outros 

Sen. Emília 
Fernandes 
e outros 

Sen. 
Regina 
Assump
çãoe 
outros 

M 

M 

M 

SB 
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Prevê que lei r 
complementar, ao invés 
de ordinária, passará a, 
dispor sobre os 
proventos e as pensões 
dos servidores públicos. 
bem como de suas 
respectivas atualizações 
monetárias (§§ 4°, 8° e 
9°). Além disso. 
estabelece, ainda. que o 
regrme geral de 
previdência social 

R 
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Não ha justificativa para alçar a 
"status" de lei complementar a 
regulamentação dos beneficias 

I previdenciários dos servidores 
públicos em geral e dos 
segurados do regrme geral de 
previdência social. Tal _iniciativa 
redundaria em rigidez indesejada 
na determinação da matéria. que 
necessita de constantes 
aperteiçoamemos passiveis de 
acompanhar as transformações 
no âmbito da sociedade. 

também ... cl.~Y.~Pi. ...... ~~d· ........ , 
regulamentado por lei I ··~··· 
complementar ( art. 201 ). , 
A emenda pretende 
manter a aposentadoria 
especial para os 
professores de rúvel 
superior do ensino 

I público. 
Estabelece aposentadoria I 
especiaL ou seJa, com 
redução de 5 anos dos 
limites de idade e de 
tempo de contribuição. 
para professores 
universitários servidores 
públicos (art. 40) e da 
iniciativa privada ( art. 
201 ). 

R 

R 

Estabelece que o valor AP 
da pensão nio podera 
ser inferior ao 
correspondente valor 
dos proventos do 
servidor, observada ·· a 
mesma gradualidade 
estipulada no art. 40, § 

A emenda não pode ser acatada 
pms var em sentido comrano 
aos fundamentos e objetivos da 
reforma previdenciaria. entre os I 
quars se inclui o fim de 

! privilégios injustificáveis. 
A emenda significa conceder 
privilégio injustificado para 
professores que não têm o 
mesmo desgaste físico e ' 

psicológico dos colegas que 
desempenham suas funções de 
magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio. 

1 

Acatamos as ponderações: 
apresentadas no sentido de se i 
evitar a possibilidade de uma j 
queda muito expressiva no i 
padrão de vida da família dos l 
servidores falecidos. Assim Í 
sendo, estabelecemos que a i 
pensão sera igual aos provemos · 
do servidor falecido ou. no caso · 
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40, § 
80 

40. § 
go 

40, 9 
80 

13 Sen. 

14 

Rona1do 
Cunha 
Lima e 
outros 

Sen. Júnia 
Marise e 
outros 

42 Sen. José 
Alves e 
outros 
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A Explicita que se aplica a R 
proporcionalidade do § 

M 

4° do art. 40, à pensão r 
decorrente -do·' 
falecimento de servidor.! 
cuja remuneração ou 
provento seja igual ou 
inferior ao limite 
estabelecido para os 
benefícios da 
Previdência. 
Estabelece que o valor AP 
da pensão por morte não 
será inferior aos 
proventos do servidor 
falecido. observado o · 
disposto no art. 40. § 4° 

M Tem o objetivo de A 
estabelecer que a pensão 
por morte será igual aos 
proventos da 
aposentadoria do 
servidor falecido ou aos 
proventos que 
resultassem 
aposentadoria no caso 
do servidor falecer em 
atividade. 
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de servidor que continua,va em 
atividade. aos proventos a que 
teria direito na data de seu 
falecimento. 
O art. 40, § 4°, não prevê 
qualquer proporcionalidade no 
caso de servidores que 
percebem remuneração igual ou 
inferior ao limite estabelecido 
para os benefícios da 
Previdência. Assim sendo. não 
há sentido na modificação 
pleiteàda pela emenda 
questão. 

Acatamos as ponderações 
apresentadas no sentido de se 
evitar a possibilidade de u'Jia 
queda muito expressiva no 
padrão de vida da família dos 
servidores falecidos. Assim 
sendo. estabelecemos que a 
pensão será igual aos proventos 
do servidor falecido ou, no caso 
de servidor que continuava em 
atividade, aos proventos a que 
teria direito na data de seu 

Acatamos as ponderaçõt:s 
aprese11:tadas no sentido de se 
evitar a possibilidade de uma 
queda muito expressiva no 
padrão de vida da família dos 
servidores falecidos. Assim 
sendo, estabelecemos que a 
pensão será igual aos proventos 
do servidor falecido ou. no caso 
de servidor que continuava em 
atividade, aos proventos a que 
teria direito na data de seu 
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15 

93, VI 05 

93, VI 16 

VI 24 

outros 

Sen. José 
Eduardo 
Outra e 
outros 

Sen. 
Regina 
Assump
ção e 
outros 

Sen. Júnia 
Marise e 
outros 

Sen. 
Ronaldo 
Cunha 
Lima e 
outros 

A 

M 

M 

M 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

Modifica a redação do 
dispositivo, sem alterar, 
no entanto, seu 
conteúdo. 

Estende aos militares, no 
que couber, alguns dos 
dispositivos referentes a 
aposentadoria e pensão 
dos sexvidores CIVIS 

(contribuição, forma de 
cálculo do valor e 
reajuste. condições 
a percepção dos 

que a 
aposentadoria dos 
membros da 
magistratura e a pensão 
a seus dependentes I 
deverão refletir as 
peculiaridades 
profissionais da 
categoria, nos termos da 
Lei Complementar que 
trata do Estatuto da 

Explicita que somente no 
que couber a 
aposentadoria dos 
membros da 
magistratura e a pensão 
de seus dependentes 
obsexvarão o disposto no 
art. · 40 (regras do 

aperfeiçoar 
dispositivo, 
aproveitada 

SETEMBRO DE 1997 

a redação 
tendo sido, pms, 

em sua nova 

R As especificidades da carretra 
militar não permitem que se 
i-mponha a essa categoria as 
mesmas normas definidas para 
os servidores civis. 

AP A nova redação conferida ao 
inciso, ao inserir a expressão 
''no que couber", reconhece que 
os membros da magistratura 
apresentam peculiaridades 
profissionais que tomam 
inadequada a aP.licação de todos 
os dispositivos constantes do 
art. 40. 

A Aperfeiçoa o texto, evitando a 
· ·interpretação de que os 

dispositivos referentes á 
aposentadoria e pensão dos 
servidores públicos ctvtS se 
aplicam, todos e sem 
ajuste, aos membros da 
magistratura. 

Explicita que somente no AP I Aperfeiçoa o texto, ao 
que couber a 
aposentadoria dos 
membros da 
magistratura e a pensão 

que somente no que couber a 
aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o 
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!67. X 
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25 Sen. José 
Ignácio 
Ferreira e 
outros 

17 Sen.José 
Eduardo 
Outra e 
outros 
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seus dependentes 
observarão o disposto no 
an. 40 (regras para o 
servidor civil) e 248 
(regras para o detentor 
de mandato eletivo). 

M Propõe nova redação A 
para o inciso VI do art. 
93 da CF com o intuito 
de deixar explícito que 
se aplicará o art. 40 as 
aposentadorias e pensões 
dos magistrados 

M Determina que as R 
contribuições sociais do 
art. i 95 só podem ser 
utilizadas para fins de 
pagamento de beneficies. 
custeio e financiamento 
da seguridade social. 
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disposto no art. 40 (regras para 
o servidor civil), pois evita a 
interpretação de que os 
dispositivos referentes à 
aposentadoria e pensão dos 
servidores públicos Cl\IIS se 
aplicam. todos e sem qu:atq1uer 
ajuste. aos membros 
magistratura. Por outro lado. 
não há como estender aos 
membros da magistratura as 
regras a serem estabelecidas em 
lei complementar para os 
detentores de mandato eletivo 
(an. 248), pois o aspecto da 
vitaliciedade ou transitoriedade 
do cargo tem grande influência 
na definição de direitos e 
deveres 
A emenda o 
Substitutivo 

O art. !95 jà explicita que as 
contribuições sociats ali 
menciof!adas se destinam ao 
financiamento . da . se3uridade 
social. A redação dada ao art. 
167. X. portanto. nada 
acrescenta ao que já dispõe o 
an. 195. · 
Na justificação da emenda. 
argumenta-se que a redação 
adotada no substitutivo fortàlece 
uma concepção que é contrária 
à defir.ição de· seguridade sociaL 
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195, I. 43 Sen. s 
b Fernando 

Bezerra e 
outros 
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Pretende suprimir a R 
contribuição social sobre 
a receita das empresas. 

SETEMBRO DE 1997 

Custeio da seguridade. É 
importante, no entanto, 
reconhecer as especificidades da 
previdência social, cujo caráter 
contributivo e garantia de um 
retorno de longo prazo aos 
contribuintes exigem que se dê 
grande ênfase ao equilíbrio 
financeiro e atuarial do regime. 
Para tanto, há que se ter uma 
fonte específica de reclõrsos 
destinada exclusivamente para o 
pagamento de beneficies. sendo 
a mais adequada a folha de 
salários e as demais bases 
relacionadas ao rendimento dos 
segurados, que mantêm uma 
relação mais direta com o 
salário-de-contribuição que 
serve de referência para a 
definição do valor dos 
benefícios a concedidos. 
Não obstante a justa 
preocupação do nobre autor 
quanto à onerosidade excessiva 
oue as ccintribt.tições sociais 

Í podem representar para as 
empresas, o que se está 
estabelecendo é apenas a 
possibilidade de criação 
contribuição social Sobre a 
receita. A sua concretização e 
os termos em que poderá 
ocorrer dependem de 
regulamentação 
infraconstitucional, que deverá 
observar o principio da 
razoabilidade, aplicando-se a 
contribuição em questão apenas 
quando couber. Assim, não 

I 
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195, 
IV 

201, § 
I o e 11 

201, § 

44 Sen. 
Fernando 
Bezerra e 
outros 

45 Sen. Emília 
Fernandes 
e outros 

27 Sen. José 
Eduardo 
Dutra e 
outros 

s 

A 

A 
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Pretende suprinúr a R 
contribuição s_ocial sobre 
a movimentação . ou 
transnússão de valores e 
de créditos e direitos de 
natureza financeira. 

Tem o objetivo de R 
garantir, ao ponador de 
deficiência. 
aposentadoria com 
proventos integrais aos 
trinta anos de serviço, se 
homem e aos vinte e 
cinco se mulher. 
Pretende estabelecer que A 
todos os salários de 
contribuição 
considerados para o 
cálculo de beneficio 
serão corrigidos 
monetiuiamente, bem 
como, que serão 
incorporados ao salário. 
para efeito de 
contribuição e 
repercussão em 
beneficio, todos os 
ganhos habituais ·do 
empregado. na forma da 
lei 

403 

que seja adequado 
afastar liminarmente 
possibilidade de - em certas 
hipóteses se estabelecer 
contribuição social sobre valores 

de receita. 
A emenda não pode ser acatàda 
pois a arrecadação proveniente 
da contribuição social em 
questão será fundamental para o 
equilíbrio das contas da 
previdência social bem como, de 
resto, para o equilíbrio das 
contas de toda a seguridade 

Segundo nos parece, se a 
deficiência levar à inabilitação 
para o trabalho exercido seu 
portador deverá ser aposentado 
por invalidez (art.20L !). Caso 
contrário não haverá razão para 
a bonificação que se pretende 
adotar. 
A pnmetra parte da emenda 
consta da redação proposta para 
o § 3° do art. 201. A segunda 
parte esta sendo acatada. 
conforme o § II que propomos 
seJa acrescentado ao mesmo 
artigo. 
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201, § 28 
7°, II 

201. § 34 
go 

20 L I . 18 
_e~ 10. 

Outra e 
outros 

Sen. 
Esperídião 
Arnin e 
outros 

Sen. Júnia 
Marise e 
outros 

Sen. 
Gilberto 
Miranda e 
outros 

M 

M 

M 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

Define que a concessão 
de aposentadoria por 
tempo de contribuição 
está condicionada a 
critérios que considerem. 
simultaneamente. idade e 
remuneração. 

Tem o objetivo de incluir R 
o meeiro, o parceiro e o 
arrendatário entre os 
beneficiados 
aposentadoria especial 
que alcança o 
trabalhador e o produtor 
rural que exerce sua 
atividade em regime 
exclusivo de economia 
familiar. 
A emenda pretende R 
manter a aposentadoria 
especial para os 
professores de nível 
superior do ensino 

Retira a menção a AP 
cobertura obrigatória. i 
pela Previdência -SociaL I 
dos eventos decorrentes 
de acidente do trabalho e 
define que lei dispara 
sobre o seguro de 

SETEMBRO DE 1997 

A motivação dessa não 
poderia ser mais justa e correta. 
De fato, o ideal seria dar um 
tratamento diferenciado aos 
segurados em função de sua 
faixa de renda. No entanto, essa 
nova variável introduziria uma 
grande complexidade para a 
definição das regras do regime 
previdenciário, tomando-o 
dificil de operacionalizar e 
wlnerável a questionamentos 
diversos em função dos cortes 
que deveriam ser dados e das 
opções que a serem feitas para 

, garantir a preservação do 
real dessa variável. 
O meerro, o parceiro e o 
arrendatário rurais estão 
abrangidos pela aposentadoria 
especial em questão se forem 
também trabalhadores ou 
produtores rurais que exercem 
suas atividade em regime 
exclusivo de economia familiar. 
Caso contrário, não há razão 
para serem alcançados pelo 
beneficio. 
A emenda não pode ser acatada 
pois vai em sentido contrário 
aos fundamentos e objetivos da 
reforma previdenciária, entre os 
quais se inclui o fim de 

a dos 
eventos decorrentes de acidente 
do trabalho deve ser ampliada 
com a participação do setor 
privado. envolvendo os 
sindicatos. as cooperativas. os 
segurados e as entidades d.e 
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201 (§ 
novo) 

201 (§ 
novo) 

29 Sen. 

07 

Esperidião 
Amine 
outros 

Sen. 
Antônio 
Carlos 
Valadares 
e outros 
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acidentes do trabalho. 
operado 
concorrentemente · pela 
previdência social e pelas 
seguradoras privadas. 

M Tem o objetivcr· ·:de 
considerar como 
trabalhador rural, para 
fins de. aposentadoria. o 
arrendatário. o parceiro 
e o meeiro que possuam 
até dois empregados. 
ainda que em caráter 

A Adiciona parágrafo 
art. 201, de forma a 
determinar os tempos 
que devem ser 
reconhecidos como 
tempo de contribuição. 
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previdência privada. 
A . participação da 1mctat1va 
privada é desejáveL já estando 
prevista na redação adorada no 
substitutivo para o an. :w 1. § 
I O. a definição por lei do marco 
institucional e operacional desta 

concorrente. 
R O meeiro. o parceiro e o 

arrendatário rurais estão 
abrangidos pela aposentadoria 
especial em questão se forem 

R 

também trabalhadores ou 
pro.dutores rurais. Caso 
contrário. não há razão para 
serem alcançados pelo beneficio. 

A emenda, além de apresentar 
alguns equívocos. como 
desconsiderar que o auxilio 
acidente é percebido 
concomitantemente com o 
salário. alça à Constituição 
matéria que pode e tem sido 
regulada por intermédio de 
legislação ordinária. Com efeito. 
atualmente. de todos. os 
períodos de que trata a emenda. 
o único que não é passivei de 
contagem como tempo de 
contribuição é o seguro-
desemprego. Contudo, tal 
possibilidade pode 
concretizada por lei, desde que 
se estabeleça a respectiva 
contribuição durante o período 
de percepção do seguro-
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249 e 
250 

21 Sen.José 
Eduardo 
Outra e 
outros 

20 Sen. 
Ademir 
Andrade e 
outros 
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estabelecer. 
os beneficiários 

com · · oitenta anos de 
idade ou mais. adicional 
crescente no valor da 
aposentadoria e pensão. 
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preocupação sua 
autora. a emenda em tela não 
pode ser acatada uma vez' que 
um dos principias adotados pela 
presente reforma previdenciãria 
é o d~e o inativo não deve 
perceber mais do que quando 
em atividade. o que poderia vir 
a ocorrer caso aprovada a 
proposição acessória ora sob 
análise. 

A Proíbe aos entes públicos R 
a instituição e 
manutenção de regime 

Não há por que negar aos 
detentores de mandato eletivo 
um regime previdenciário que 
leve em consideração as 
especificidades de seus cargos. 
A definição de uma lei 
complementar dispondo sobre 
as normas gerais · que devem 

de previdência pelo 
exercício de mandato 
eletivo. Extingue o IPC. 

M Redireciona os fundos 
destinados ao pagamento 
de beneficias 
previdenciários para o 
pagamento de beneficies 
de assistência social, 
inclusive renda mínima. 

nortear esses regimes é 
adequada e pode cnar 
parâmetros que assegurem a 
seriedade, transparência e 

R A · iniciativa demonstra 
grande preocupação social. No 
entanto, não se pode negar a 
necessidade de se tomarem 
providências urgentes e viáveis 
para ·garantir o equilíbrio 
financeiro e atuarial dos regimes 
previdenciários. · tanto dos 
servidores públicos. quanto dos 
trabalhadores do setor privado. 

1 É preciso encontrar uma forma 
de garantir aos cidadãos que 
contribuíram durante toda a sua 
vida ativa a percepção da renda 
que esperam receber quando d_e 
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ativos mencionados nos arts. 
249 e 250, foram pensados para 
atender especificamente essa 
situação. sendo importante para 

1 alcançar os seus objetivos a 
canalização das contribuições 
dos próprios segurados para 
esses fundos. O bom 
desempenho desses fundos pode 

mostrar 
as 

à seguridade social sejam 
suficientes para o atendimento 
adequado das àreas de 
assistência socjal, saúde e 

EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO À PEC No 33, DE 1996, 
APROVADO PELA CCJ 

ARTIGOS DO SUBSTITUTIVO 

~o 

.J 08 Sen. M Além da garantia de R A nova redação do an. 3° do 
Lucídio respeito ao direito Substitutivo à PEC, da forma 
Porcella e adquirido à percepção de como está estrutUrada, não deixa 
outros aposentadoria e pensão dúvida de que ·ficarão mantidos 

nas condições vigentes todos os direitos e garantias 
até a data da adquiridos até a data da 
promulgação da emenda promulgação da Emenda 
constitucional, adiciona- Constitucional, onde se inclui a 
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47 Sen. José 
Alves e 
outros 

48 Sen. José 
Bianco e 
outros 

49 Sen. José 
Bianco e 
outros 
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se, explicitamente. a 
garantia de percepção de 
mais de uma 
aposentadoria aos que. 
até a mesma çlata: 

nessa 
M Assegura a concessão de 

aposentadoria e pensão, 
nas condições previstas 
na legislação vigente na 
data da emenda, aos que 
cumpram os requisitos 
para obtê-las nos cinco 
anos seguintes à sua 
publicação. 
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percepção mais um 
provento de aposentadoria. 

R O substitutivo trata de forma 
adequada os que já tiverem 
cumprido os requisitos para a 
percepção de beneficio e os que 
ainda estão em processo de 
aquisição de direito. Seria, sem 
dúvida, injusto não tratar de 
modo diferenciado quem já se 
encontra próximo de poder se 
aposentar e quem está entrando 
agora no mercado de trabalho. A 
sistemática no 

---~~~~~~~~~~~~~C<Om ngor e de 

M Explicita que quem tiver 
cumprido os requisitos 
para a percepção de 
aposentadoria ou 
pensão. até a data de 
publicação da emenda, 
poderá exercer esse 
direito a qualquer 

M Assegura a concessão de 
aposentadoria e pensão. 
nas condições previstas 
na legislação vigente na 
data da emenda, aos que 
cumpram os requisitos 
para obtê-las no ano 

. fQrma apropriada e justa o tempo 
de serviço de quem já está 
vinculado a um regime 

A A emenda não altera a substância 1 

do art. 3!';· !llllS tem um 
importante papel didático. 

R O substitutivo trata de forma 
adequada os que já tiverem 
cumprido os requisitos para a 
percepção de beneficio e os que 
ainda estão em processo de 
aquisição desse direito. Seria, 
sem dúvida, injusto não tratar de 
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18 

22 Sen. 
Álvares e 
outros 

09 Sen. José 
Eduardo 
Outra e 
outros 
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seguinte 
publicação. 
Define que o disposto no 
art. 40. §§ 4• e s• só se 
aplica a quem adquirir o 
direito a beneficio após 
um ano da publicação da 
emenda. 
Explicita que os arts. II 
e 12 só vigorarão no 
prazo de um ano. a 
contar da publicação da 
emenda. 

SP Suprime o dispositivo R 
que determina que. para 
quem já é servidor 
público. a gradualidade a 
que se refere o art: 40, § 
4°, II. deve levar em 
consideração o tempo de 
contribuição já cumprido 

servidor. 
M Ao invés de um valor R 

----! monetário o limite 
máximo de beneficies. 
estabelece que os limites 
máximos de contribuição 
e de beneficies 
corresponderão a L O 
vezes · o piso de 
beneficies da Previdência 
Social. 
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modo diferenciado quem 
encontra próximo de poder se 1 

aposentar e quem está entrando 
agora no mercado de trabalho. A 
sistemanca apresentada no 
substitutivo foi elaborada com 
muito rigor e contempla de 
forma apropriada e justa o tempo 
de serviço de quem já está 
vinculado a um regime 
previdenciário. 

A supressão do § 6°do art. !I vai 
de encontro ao sistema de regras 
de transição adorado pelo 
Substitutivo ora em discussão. 
qu~ procura levar em conta as 
expectativas de direito dos 
segurados. 

se reconheça que o 
de um ,·alor 

monetário não é muito adequado 
no escopo de um texto 
constitucional. essa opção é 
melhor do que fixar que o limite 
superior dos benefícios 
corresponderá a 1 O vezes seu 
piso. fsso porque. a rígida 
fixação · da relação entre os 
valores mínimo e rnax1mo 
tenderá. a longo prazo. a 
dificultar uma política mais 
agressiva de recuperação do 
salário núnimo. que corresponde 
ao piso de benefícios 
previdenciários. Tal dificuldade 
decorre do fato de que. se válida 
a relação mencionada. essa 
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50 Sen. 
Fernando 
Bezerra e 
outros 

37 Sen. Ney 
Suassuna e 
outros 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

SP Suprime o an. que se 
refere à CMF (substituta 
daCPMF). 

M Suprime a revogação do 
inciso II do § 2° do an. 
153 da Constituição. que 
estabelece a não 
incidência do imposto de 
renda sobre rendimentos 
de aposentadoria e 

aos maiores de 
seJa 

exclusivamente. c!~ 

rendimentos do trabalho. i 
I 
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recuperação do salário mínimo 
acabará aumentando 
sobremaneira os benefícios mais 
elevados, o que comprometerá o 
necessário equilíbrio financeiro 
da Previdência Social. V ale 
ressaltar, ademais, qüe a grande 
maioria de beneficiários da 
Previdência situam-se próximos 
ao piso de benefícios, devendo, 
pois, constituir o alvo primordial 
de uma política de melhoria do 
valor dos beneficias. 

R A CPMF já demonstrou que é 
uma contribuição possível e 
aceitável e que significa um 
acréscimo imponante de 
recursos para a seguridade 
social. Assim sendo. não há por 

eliminar essa 
R A justificação básica apresentada 

para a supressão da matéria é a 
de que ela não tem relação com a 
PEC no 33/96. Contudo, isso não 
é verdade. posto que trata de 
imunidade tributária sobre 
rendimentos previdenciários. ou 
seja. oriundos de aposentadorias 

I 
e pensões pagos pela previdência 
social da Ul]ião, dos Estados. do 
DF e dos Municípios. 

i A1ém disso. cabe informar oue a . . 
permanência do dispositivo em 
questão só beneficia uma parcela 
reduzida da população, ou seja, 
aqueles que auferem rendimentos 
previdenciários acima do limite 
de isenção do imposto de renda. 
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EMENDAS APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO À PEC No 33, DE 1996, 
APROVADO PELA CCJ 

FPM 
_para 
pagar 

dividas 
junto 

ao 
rNSS 
(Art. 
160 e 

adição 
de art. 

no 
ADCT 

) 

Preca
tórios 
(art 

100. § 
~o 

.) -
adição) 

Apo
senta
do rias 
espe
clats 

06 

26 

Sen. 
Carlos 
Patrocí
nio e 
outros 

Sen. 
Carlos 
Wilson e 
outros 

Sen. 
Élcio 
Álvares 
e outros 

A 

A 

A 

ARTIGOS NOVOS 

A inclusão de novo I 
parágrafo no art. I 
I 60 destina-se a ' 
estabelecer o 
recolhimento 
automático. pela 
União. de até 9% 
da parcela do 
município no FPM 
para pagamento da 
respectiva dívida 
junto ao lNSS. 
A adição de artigo 
no ADCT visa. por 
sua vez, possibilitar 
que essas dívidas 
municipais vencidas 
até fev/97 sejam 
convertidas em 
obras sociais, sob . 
fiscalização do I 
rNSS. 

I 
Propõe que seJa 
permitido o 

I 
pagamento de 
obrigações de 
pequeno valor da 
Fazenda Pública 
independente de 

recatório. 
Restabeiece. com 
modificações, o 
dispositivo (art. 19) 
que constava do 
substitutivo 

R 

AP 

A proposta de vincular até 9% da 
participação do município :10 FPM 
não é o meio maiS adequado para 
solucionar o problema vinculado á 
inadimplência dos municípios junto ao 
INSS. na medida em que se insere 
mais uma vinculação no âmbito da 
Constituição. De forma similar, a 
proposição de converter as dividas de 

! cada municínio com o rNSS, vencidas 
'até fev/97, .em obras públicas não é 
recomendável, pois tais obras 
estritamente municipais acabarão 
sendo financiadas pela União. 

E de dificil· operacionalidade e de 
dificil controle o pagamento de 

. obrigações da Fazenda Pública sem 
I precatório - e por conseqüência - sem 
previsão orçamentária. 

Acatamos o argumento apresentado 
de que é importante a inclusão de 
dispositivo explicitando quats as 
aposentadorias especiais que devem 
ser revogadas em função das 
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Prazo 30 Sen. A 
para a José 

entrada Eduardo 
em Outra e 

VIgor outros 
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dispo-
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Previ- 35 Sen. A 
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mentar Arruda e 
(53, ~ outros 
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aprc;:senta.do pelo 
relator à CCJ, 
dispondo sobre a 
revogação de 
dispositivos sobre 
aposentadorias 
especuus. 

Pretende assegurar 
a concessão de 
aposentadoria 
especial ou pensão 
por morte nas 
condições previstas 
na legislação 
vigente até a 
entrada em vigor 
da. lei 
complementar 

Tem o objetivo de 
permitir aos 
Deputados e 
Senadores 
continuarem 
vinculados ao 
respectivo 
de. pz:evidência · de 
sua atividade 
profissionaL desde 
que ·recolham as 
contribuições 
devidas e não 
optem pela 
vinculação ao 

AP 

R 

alterações que estão s~ndo 

introduzidas na Carta Magna. ·No 
entanto, para dar consistência a essa 
proposta de reforma, tomando-a 
imune a qualquer imprevisto na 
transformação em lei da MP no 1.523, 
que revoga legislações referentes a 
aposentadorias especiaiS, 
consideramos indispensável explicitar 
quais as leis cuja revogação deve ser 
mantida e quais os dispositivos que 

em 
A emenda em tela não pode ser 
acatada em sua forma, uma vez que 
consideramos indispensável explicitar 
quais as leis cuja revogação deve ser 
mantida e quais os dispositivos que 
continuam em vigor. 

O Substitutivo ora em discussão 
remete para a lei complementar o 
d~bate sobre as normas 
previdencüirias aplicáveis ao 
parlamentar. Ademais. registre-se que 
a Constituição Federal. em seu art. 38, 

\ IV e V, já estabelece que o servidor 
público detentor de mandato eletivo 
continua vinculado ao respectivo 
regime previdenciário. 



SETEMBRO DE 1997 

Rea- 36 Sen. 
jus te José 

de Robeno 
b"enefi- Arruda e 

cios outros 

Legendas: 

A 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 413 

Propõe que até a 
promulgação da lei 
que vai tratar do 
reajuste das 
aposentadorias e 
pensões dos 
servidores públicos, 
esse reajuste seja 
feito observando-se 
a média aritmética 
das variações do 
IPC-FIPE; IPCAE
IBGE e IGMP-

R Não obstante os seus elogiáveis 1 

propósitos a emenda não pode ser 
acatada pois implica indexação que 
não cabe em texto constitucional. 

Tipo: SP =emenda supressiva: SB =emenda substitutiva: M =emenda modificativa; A= emenda 
aditiva; SG =substitutivo global: ER =emenda de redação. 

Parecer: A = acolhida; AP = acolhida parcialmente; R = rejeitada. 

III - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, a seguir apresento a nova versão do Substitutivo, com o 
acolhimento de 04 emendas, com o acolhimento parcial de lO emendas e com a rejeição 
de 35 emendas. Para adequação do texto do Substitutivo. após a análise· das·emendas de 
Plenário, foram apresentadas I 2 emendas de redaçào que se encontram no final deste 
documento. 

Emendas rejeitadas: 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 17, 19, 20, 21, 22, 26_,_28, 29, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 3,8. 39. 40. 41. 43. 44, 45, 46, 47, 49 e 50; , / 
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Emendas acolhidas parcialmente: 

02, 03, 04, 05, 14, 18, 23, 24, 30 e 42; 

Emendas acolhidas: 

16, 25, 27 e 48; 

Emendas de Redação 

51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61 e 62. 

IV - O SUBSTITUTIVO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 33 
(SUBSTITUTIVO), DE 1996 

Modifica o sistema de previdência sociaL 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do an. 60 da 
Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

An. L • Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as 
seguir.tes alterações: 

"Art. 7" .... "' ....................................................................................................... . 

XII - salário-família pago em r~ão do dependente do trabalhador de\baixa renda. nos 
termos da lei. 
······························································································ ········································ 
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XXXIII - - proibição de trabalho noturno. perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz. a 
panir de quatorze anos. 

···············································-···················-······-·························································· 

''Art. 37 ......................................................................................................................... . 

§ 7° · É · vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do an. 40 ou do an. 42 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública. inclusive os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição e os cargos 
eletivos." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União. dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. incluídas suas autarquias e. fundações • .é assegurado regime de 
previdência. de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste anigo. 

§ 1° As aposentadorias e pensões serão custeadas com recursos provenientes das 
contribuições dos servidores e pensionistas e do respec~ivq .:me estatal. na forma da lei, 
não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão de vzior igual ou inferior ao 
limite máximo estabelecido para os beneficias do regime geral d~ previdência social de 
que trata o an. 20 I. 

-
§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime d!! previdência de que trata este anigo 

serão aposentados, calculados os seus provemos a panir dos valores fixados na forma do 
§ 4°, I e II: 

[ - por invalidez permanente. sendo os provemos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave. contagiosa ou incurável. esp~ificadas em lei: 

li - compulsoriamente. aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição: · 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mmimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria. observadas as seguintes condições: 
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição. se homem. e cinquenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição. se mulher: 

b) sessenta e cinco anos de idade. se homem. e sessenta anos. se mulher. com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 3° Os proventos de aposentadoria e as pensões. por ocasião de sua concessão. 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

§ 4° Os prove;ttos de aposentadoria. por ocasião de sua concessão. serão 
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e. na forma da let. corresponderão: 

I - à totalidade dessa remuneração. no caso de ela ser igual ou inferior ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regil):le geral de previdência social de que 
trata o art. 20 I: 

II - gradualmente, de setenta por cento à totalidade dessa remuneração, nos 
demais casos. 

§ so É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
· de àposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

§ 6° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 2°, III, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 7° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
da Constituição. é vedada a percepção de mais de urna aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste artigo. 

§ go Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por morte, que será 
. igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria 
direito o servidor em atividade na data de seu falecimento. observado o disposto no § 4° 

§ 9° Observado _o disposto no art. 37. XI. os p.rovemos de aposentadoria e as 
pensões serão revistos, na mesma proporção e na me.sma data. sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. sendo também estendidos aos aposentados e 
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
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reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ lO. O tempo de contribuição federaL estadual ou municipal será comad? para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. 

§ I l A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 

§ 12. Aplica-se o limite fixado no art··· 37, XL á soma total dos provemos de 
inatividade. inclusive quando decorrentes 'Cià acumulação de cargos ou empregos 
públicos. bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição e de cargo eletivo. 

§ 13. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará. no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de previdência social. 

§ 14. Ao servidor ocupante. exclusivamente. de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração. bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime geral de previdê11cia sociaL 

§ 15. A União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a 
serem concedidas. pélo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência sociàl ~e. que trata o art. 201. · 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 
normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, 
Estados. Distrito Federal e Municípios. para atender aos seus respectivos servidores 
titulares de cargo. efetivo. 

§ 17. Somente mediante sua prévia e expressa opção. o disposto nos§§· 15 e 16 
poderá ser apticado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a qata da 
publicação do ato de insti~uição do correspondente regime de previdência 
complementar." 

"Art. 42. . ..... , .............................................................................................................. .. 
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§ 9° Lei complementar especifica dispara sobre o regime previdenciário proprio 
-para os servidores militares. que deverá refletir suas peculiaridades profissionais. 

"Art. 73 ..................................................................... . 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias. 
prerrogativas. impedimentos. · vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes. quanto a aposentadoria e pensão. no que COHber. 
as normas constantes do art. 40. 

"Art. 93 .. ················· ................................. ········· .. ·······~····: ............................................ . 

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40, no que couber. 

"Art. 114 ........................................................................................................................ . 

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio. as contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e. seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir.,. 

"Art. 167. . ............................................................................... ~ ................. . 

X - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. "19.5, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de beneficies 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 

"Art. 194. 



----------------- ~------------------------------------------------------------

SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

. -

· Parágrafo único 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração. mediante gestão 
quadripartite. com participação dos trabalhadores. dos empregadores. dos aposent~dos e 
do Governo. nos órgãos colegiados .. , 

"Art. 195 

r - do empregador. da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei. 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados. a 
qualquer titulo, a pessoa tisica que lhe preste serviço. mesmo sem vinculo empregaticio: 

b) a receita ou o faturamemo: 

c) o lucro: 

!I - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; 

IV - sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal. bem como os respectivos cônjuges. que exerçam suas ativida.de~ e.m regime 
exclusivo de economia familiar. sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos beneficias nos termos da le!. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso r do caplll deste artigo poderão 
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas. em razão da atividade económica ou da 
utilização intensiva de mão-de-obra . 

§ 1 O. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados. o Distrito Federal e os 
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Muni-cípios. e dos Estados para os Municípios. observada a respectiva contrapanida de 
recursos. 

§ ll. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que trata o an. Í95. L "a". e It 'para débitos em montante Sl!perior ao fixado em lei 
complementar."" 

"Art. 101. A previdência social será organizada sob a forma de regime geraL de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória. observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuariaL e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobenura dos eventos de doença. invalidez. mane e idade avançada: 

II ~ proteção á maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário: 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 
baixa renda: 

V - pensão por mone do segurado. homem . ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes. observado o disposto no §. zo deste anigo . 

§ I o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casCis de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde pu a integridade fi~ca, definidos em lei complementar. 

§ zo Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento 
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. · 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de beneficio 
serão devidamente atualizados. na forma da Jéi. · 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos benefícios para presenr&-lhes, em caráter 
permanente, o valor real. conforme critérios definidos em lei. 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa panicipante de regime próprio de previdência. 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 
dos proventos do mês de dezembro de -cada ano. 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência sociaL nos 
termos da lei. obedecidas as seguintes condições: 
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I - sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição. se homem. e cinquenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição. se mulher; e 

ri - sessenta e cinco anos de idade. se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher. reduzido êm cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime exclusivo de economia familiar, neste 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

· § 8° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos. em relação ao disposto no inciso I do parágrafo anterior. para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo eltercicio das funções de magistério na 
educação intàntil e no ensino fimd;unental e médio. 

§ 9° Para efeito de aposentadoria. é assegurada a contagem reciproca do tempo 
de contribuição na administração pública e na atívidade privada, rural e urbana. hipótese 
em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente. 
segundo critérios estabelecidos em lei. · 

§ 10-. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 

§ I I. Os ganhos habituais do empregado, a qualqUer título. serão incorporados 
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 
beneficies, nos casos e na forma da lei. 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo. 
baseado na constituição de reservas que garantam o beneficio contratado. e regulado por 
lei complementar específica. 

§ I 0 A lei complementar de que trata o caprtt assegurará ao participante de 
planos de beneficies de entidades de previdência privada o pleno acesso ás informações 
relativas á gestão de seus respectivos planos. 

§ zo As contribuições do empregador, os beneficies. e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de beneficias das entidades de previdência 
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes. assim como. à exceção 
dos beneficias concedidos. não integram a remuneração dos participantes. nos termos da 
lei. 

§ 3° É VedadO 0 aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados. Distrito Federai e Municípios. suas autarquias, fundações. empresas 
públicas. sociedades de economia mista e outras entidades públicas. salvo na qualidade 
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de patrocinador. situação na quaL em hipótese alguma. sua contribuição normal poderá 
exceder a do segurado. 

§ 4° Lei comple.mentar especifica disciplinará <r relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada. e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. 

§ 5° A lei complementar de que trata o· parágrafo anterior aplicar-se-á:, no que 
couber, ás empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quantia patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste anigo estabelecera os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência privada e disciplinara a inserção dos participantes nos colegiados e instàncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto dé discussão e deliberação." 

An. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos nas Disposições Constitucionais G~rais: 

"Art. 247. Os beneficias pagos, a qualquer título, pelo órgão responsavel pelo regime 
geral de previdência sociaL ainda que a conta do Tesouro Nacional, obedecerão ao 

· disposto no art. 201, § 4°, e os não sujeitos ao limite de valor fixado para os beneficias 
concedidos por esse regime observarão os limites fixados no an. 37, XL" 

''Art. '248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a concessão e 
manutenção de aposentadoria e pensão decorrentes do exercício de mandato eletivo." 

"Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento das aposentadorias e 
pensões concedidas a seus respectivos servidores e dependentes de servidores, em adição 
aos recursos de seus respectivos tesouros, a União. os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos · provenientes das 
contribuições previstas no an. 40, § 1°, e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei específica. que dispora sobre a natureza e a administração desses 
fundos." 

"Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos P<l;I'a o pagamento dos beneficias 
concedidos pelo regimé geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação. a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei especifica. que disporá sobre a natureza e a 
administração desse fundo." 
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Art. 3° Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão. a qualquer tempo. nas 
condições previstas na legislação vigente à data da publicação desta Emenda. aos que. até essa data. 
tenham cumprido os requisitos para obtê-las. · 

§ I o Ficam mantidos todos os direitos e garantias assegurados nos dispositivos constitucionais 
vigentes à data de publicação desta Emenda. aos servidores inativos e pensionistas, civis e militares, 
anistiados e ex-combatentes. assim como àqueles que jà cumpriram, até aquela data. os requisitos para 
usufruírem tais direitos. observado o disposto no art. 37, XI. 

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores e seus dependentes que, na 
data de publicação desta Emenda. tenham cumprido os reqtüsitos para obtê-los. serão calculados de 
acordo com a legislação vigente naquela data. 

§ 3° Observado o disposto no art. 40, § 15, os proventos de aposentadoria e as pensões a serem 
concedidos aos servidores e seus dependentes que adquirirem o direito ao beneficio após publicação 
desta Emenda serão calculados de acordo com o disposto no art. 40, §§ 4~ e go 

§ 4° O servidor de que trata o caplll deste artigo, que tenha completado as exigências para 
aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus a isenção da contribuição 
previdenciària até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 2°. IIl ''a". 

Art. 4° Observado o disposto no art. 40. § l I. o tempo de. serviço considerado pela legislação 
vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como 
tempo de contribuição. 

Art. 5° O disposto no art. 202. § 3°, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora e a contribuição· do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir· da publicação 
desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação dà l~i .complementar a que se refere o § ·4° 
do mesmo artigo. · 

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades públicas. 
inclusive empresas públicas e· sociedades de economia mista. deverão rever, no prazo de dois anos. a 
contar da publicação desta Emenda. seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção. sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigQ. 

- · Art. r Os projetas das leis complementares previstas no art. 42. § 9°, e no art. 202 deverão ser 
apresentados ao Congresso Nacional. no prazo máximo de noventa .dias após a publicação desta 
Emenda. 
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Art. go Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoriíi pelas normas estabelecidas por esta Emenda. é assegurado o direito à aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40. ·~ 4°. àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública. direta.. autárquica e fundacional. até a data de 
publicação desta Emenda. desde que, cumulativamente. o servidor: 

I -·tenha· éinqüenta e tres anos de idài:le. se homem, e quarenta e oito anos de idade. se mulher: 

II - tenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a àposentadoria; 

III - conte tempo de contribuição igual. no mínimo. à soma de: 

a) trinta e cinco anos. se homem. e trinta anos. se mulher: e 

b) um periodo adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que. na data da 
publicação desta Emenda. faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ I o O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o ·disposto nos incisos I e II do 
caput. e observado o disposto no an. 4° desta Emenda. pode aposentar-se com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição. obedecidas as seguintes condições: 

I - conte tempo de contribuição iguaL no mínimo. à soma de: 

a) trinta anos. se homem. e vinte e cinco anos, se mulher: e 

b) um período adi.cional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que. na data 
da publicação desta Emenda. faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior: 

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o servidor poderia vir a obter de acordo com o capttl. acrescido de cinco por cento por 
ano de contribuição-que supere a soma a que se refere o inciso anterior. até o limite de cem por cento. 

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério P.úblico e de Tribunal de Contas o 
disposto neste anigo, no que couber. 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior. o magistrado ou o membro do Ministério 
Público ou de Tribunal de Contas, se homem. terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 
incluídas suas autarquias e fundações. que, até a data da publicação desta Emenda. tenha ingressado. 
regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 

-cãput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem. e de vinte por cento. se mulher. desde que se aposente. exclusivamente. 

m tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 
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§ 5° O se!VÍdor de que trata este anigo, que, após completar as ex1r •cias para aposentadoria 
estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus a isenção da cont .o..~ição previdcnciária até 
completar as exigências para aposentadoria comidas no an. 40. § 2°, III. '·a" 

§ 6° Para os· efeitos do cálculo dos proventos de aposentadoria previsios no caput deste anigo, 
a lei a que se refere o an. 40, § 4°, ao estabelecer a gradualidade prevista no seu inciso II, observará a 
remuneração percebida pelo servidor e o tempo de serviço prestado á data da publicação desta Emenda. 

Art. 9° Observado o disposto no an. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por esta Emenda para o regime geral de previdência sociaL é 
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que tenha se filiado ao regime geral de previdência 
sociaL até a data de publicação desta Emenda. e que, cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: 

I - conte com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher: e 

II - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à som,~ de: 

a) trinta e cinco anos, se homem. e trinta anos. se mulher: t: 

b) um período adicional de contribuição equivalente; a vinte por cento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ I o O segurado de que trata este anigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e 
observado o disposto no an. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valon;s proporcionais ao tempo 
de contribuição. obedecidas as seguintes condições: · 

I - conte tempo de contribuição igual, no mínimo. à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos. se mulher: e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante. da"alínea anterior; 

n - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da 
aposentadoria a que se refere o capttt. acrescido de cinco por cento po"r ano de contribuição que supere 
a soma a que se refere o inciso anterior. até o limite de cem por cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de 
_ magistério e que opte por aposentar-se na forma do disp,osto no captll, terá o tempo de se!VÍço 

exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher. desde que se aposente. exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
de atividade de magistério. 



--------------------------------------------------------------------------------------

426 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

Art. I O. O regime de previdência compiememar de que tratam os §§ 15, !6 e :7 do art. 40 . 
somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar prevista no § 16 do mesmo artigo. 

Art. LI. A vedação prevista no art. 37, § 7°, não se aplica aos membros de poder e servidores 
inarivos, civis e militares. que. até a publicação desta Emenda. tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou de provas e títulos. e pelas demais formas previstas na 
Constituição FederaL inclusive em cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de 
previdência a que se referem os art. 40 e 42, § 9°, e aplicando-se-lhes. em qualquer hipótese, o limite de 
que trata o art. 40. § 12. 

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o 
art. 195, são exigíveis as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social 
e dos diversos regimes previdenciários. 

Art 13. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 42, § 9°, ficam 
assegurados aos servitlores militares os beneficias previdenciários nas condições previstas na legislação 
vigente á data da publicação desta Emenda. 

Art. 14 Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores. 
segurados e seus dependentes. esses beneficias serão concedidos apenas aqueles que tenham renda 
bruta mensal igual ou inferior a trezentos e sessenta reais. que até a publicação da lei, serão corrigidos 
pelos mesmos índices aplicados aos beneficias do regime geral de pr~vidência sociaL 

Art. 15. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 20 L fica fixado no valor de um mil e duzentos reais, devendo. a partir da data da 
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a pres.ervar. em caráter permanente, o seu valor reaL 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência sociaL 

Art. 16. A contribuição social instituída pelo art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a denominar-se Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira- CMF. na forma prevista no art. 195, IV. 

Parágrafo único. Fica prorrogada a vigência da Lei n° 9 3 I I, de 24 de outubro de 1996, até a 
- iilltrada em vigor da lei que regulamentará a cobrança da contribuição social prevista no art. 195. inciso 

IV, destinada a sua arrecadação ao financiamento da Seguridade SociaL a partir do final do prazo a que 
se refere o art. 74, § 4°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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Art. 17. Até que a Lei Complementar a que se refere o artigo 201, § !0
, seja publicada, 

permanece vigendo o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213,·de 24 de julho de 1991, na redação 
vigente n?- data da publicação desta Emenda e fica mantida a revogação da.Lei n° 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, do Decreto-Lei no 158, de !O de fevereiro de 1967, da Lei n° 5.527, de 8 de novembro 
de 1968, da Lei n° 5.939, de 19 de novembro de 1973, da Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981, da Lei 
n° 7. 850, de 23 de outubro de !989, e do art. 148 da Lei no 8.213, de 24 de julho de ! 991. 

Art. 18 São suprimidos o art. 42. § 1 O e o art. 153. § 2°, !I. 

Art. 19 Esta Emenda entra em vigor na data de ·sua publicação 

Sala da Comissão,. 

Senador BENI VER.A.S 
Relator 
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Texto do Substitutivo Discutido 

no Plenário 

§ 13. Além do disP.osto neste artigo, o regime 
de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observara, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral 
de previdência social. 

§ 14. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de 
cargo cm comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, 
aplica-se o regime geral de previdência social. 

-
§ IS A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, desde que instituam rcginJe de 
previdên'cia complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite 
estabelecido para os beneficias do regime geral 
de previdência social de que trata o art 20 I. 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei 
complementar disporá sobre as normas gerais 
para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito 
f-ederal e Municípios, para atender aos seus 
respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo 

Modificações 

prtll'C/Itos tfe iuntit1itfatle com remrmeraç_ilo 
tle (~(/l'lftJ oc11 multh•el na (!m1111 tlesftr 
Cmrstituiç_ilo e tle curr:o e/etit•o. 

-· ··-· ·--· 

§ IS. A União, os Estados, o Distrito 
Federal c os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os 
seus respectivos servidores titulares de cargo 
efetivq,_Q!l~erão ~~ar, para o y~l()r das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite 
mtíximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que 
trata o art. 20 I. 

'" 

--···-· .... 
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- Emenda de Rcdação n" 51 
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§ 17. Somente mediante sua prévià e expressa 
opção, o disposto1nos §§ IS c 16 poderá ser 
aplicado ao servid9r que tiver ingressado no 
serviço público até~ data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. 
§ 18 Aplica-se o limite fixado no art. 37, 
inciso XI, à· soma total _dos proventós de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acum\llayão de 'cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição aos 
proventos de inatividade de remuneração de 
cargo, emprego <?~ fimção pública, inclusive os 
cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeacão c exoneração e cargos cletivos. 
Art. 42 
§ 9" Lei complementar especifica disporá sobre 
o regime previdenciário próprio para os 
servidores militares, que deverá reOetir suas 
peculiaridades profissionais. 

Art 53 
§ 8" 
(inexistente) 

---
Art 73. 
§ 3" Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria c 
pensão, as normas constantes do art. 40. 

-- -- - -----

Modificações 

(Suprimir) 

-

-

.. 

§ 3" Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, 
quanto à aposentadoria e pensão, no que 
couber, as normas constantes do art. 40. 

Emendas 

- Emenda de Redação n• 53 

- Emenda n" 15 - Sen José Eduardo 
Dutra c outros 

Rejeitada 

- Emenda n" 35 - Sen Jose· Roberto 
Armda e outros 

Rejeitada 

- Emenda de Redação n• 60 

(Para compatibilizar, por uma questão de 
isonomia, com a alteração !'cita no art 93, 
inciso VI. l, 
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Arl 93. 
VI - a aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus dependentes 
observarão o dispqsto no art. 40. 

' i 
... 

r--
Art 100 
§ 3" 
(inexistente) 

:----·· 
Art.ll4. 

' § J" Compete ainda à Justiça do Trabalho 
executar, de oficio, as contribuições sociais 
prel'istas no art. 195, I, "a", c 11, ·.c seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças 
9!!~proferir. --
An 160 

§ 2" 
(inexistente) -
Art 167 
X - a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 
"a", c 11, para a r~alização de despesas distintas 
do pagamento de bcneficios do regime geral de 
~~!dência social de que trata o art. 20 I. 

Modificações 

VI - a aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus dependentes 
olJsetvarão o disposto no art. 40, no tfl/e 

couber. 

--

··- •'•*•··· . -

.. 

-~-- ----
Emendas 

- Emenda n• 25 - Sen José lgnácio 
Ferreira e outws 
- Emenda n" 16 - Sen Jimia Mari~c c 
outros 

Acolhidas;".: -· 

- Emenda n" 5 - Scn. Regina Assumpção 
e outros 
- Emenda n" 24 - Sen IZonaldo Cunha 
Lima e outros 

Acolhidas na lorma do Substitutivo 
- Emenda n" 26 - Sen Carlos Wilson e 
outros 

Rejeitada 

- Emenda n" 6 - Sen Carlos Pntrocinio c 
outros 

Rejeitada 
- Emenda n" 17 - Sen José Eduardo 
Duira c outros 

Rejeitada 
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'"' 

no Plenário 
-

An. 194. 
Parágrafo único. 
VIl - caráter democrático e descentralizado da 

I administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo, 
nos órgãos colegiados. 
Art. 195. 
I - do empregador, da empresa e da entidade a 
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: - ··------

a) a folha de salários e demais 
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste 
serviço, mesmo sem vínculo cmprcgaticio; - ····-·-· 

~ 
"' t1 o 

b) a receita ou o faturamento; - Emenda no 43 - Sen Fernando Bezerra 
c outros 

"' 
~ o 

--··· ··-···-
Rejeitada 

-:-:-·· ' c) o lucro; · ---
11 - do trabalhador e dos demais segurados da - Emenda no li - Sen. Ronaldo Cunha 
previdência social, não incidindo contribuição Lima e outros : 

I 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo . 

regime geral de previdência social de que trata Rejeitàda 
~.art.201; . 

IV - sobre movimentação ou transmissão de - Emenda no 44 - Scn Fernando Bezerra 
valores e de créditos e direitos· de natureza e outros 
financeira. 

Rejeitada 
§go 

-
O produtor, o parceiro, o meeiro e o 

I 
arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos· cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime exclusivo de 
economia familiar, sem empregados 
permanente&, contribuirão para a seguridade ! 

social mediante a aplicação de uma alíquota I 
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sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos beneficias nos termos 
da lei. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso 
I do wpul deste artigo poderão ter aliquotas ou 
bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividadc econômica ou da utilização intensiva 
de mão-de-obra. 
§ I O. A lei definirá os critérios de transferência 
de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal c os Municípios, e 
dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos. 
§ 11. E vedada a concessão de remissão ou 
anistia das contribuições sociais de que trata o 
arl. 195, 1. "a", e 11, para débitos em montante 
suQ._erior ao fixado em lei complementar. 
A ri. 20 I. A previdência social será organizada 
sob a forma de r~ime geral, ___ ~e caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atu.arial, e atenderá, .nos termqs da 
lei, a: 

I • cober{ura dos eventos de doença, 
i1tvalidez, morte, incluídos os resultantes~ 
ªcidentesgo trabqlho, e idade avançada; 

11 . protcção . à maternidade, 
especialmente à gestante; 

III . proteção ao trabalhador cm 
situação de desemprego involuntário; 

Modificações 

--

-··-· .. -~ 

-,. 

I . cobertura dos eventos de doença, 
invalidez, morte e idade avançada; 

- -

-- ... 

. 

Emendas 
' 

I 

. ,] 

i 

I 

. . 

- Emenda n° 12 - Scn Jefferson Peres c 
outros 

Rejeitada 

• Emenda no 18 - Sen. Gilberto Miranda c 
outros 

Acolhida - ·-

.. 

Ul 

m 
~ 
g 
"' ~ 

~ 
o 
o 
Ul 

~ 
~ 
~ 

~ 
" 



- -
I 

I 

Texto do Suijstitutivo Discutido 
no Plenário 

IV - salário-família c auxilio-reclusão 
para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; 

V - pensão por morte do segurado, 
homem ou mulher, ao r.ônjuge ou companheiro 
e dependentes, observado o disposto no § z· 
deste artigo . 
§ I • E vedada a adoção de requisitos e critérios 
di fercnciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a .integridade tisica, definidos em lei 
complementar. 

§ 2• Nenhum beneficio que substitua o salário 
de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segu~ado ,terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo. 
§ J• Todos os salários de contribuição 
considerados para o cálculo de beneficio serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. 
§ 40 E assegllrado o reajustamento dos .. 
beneticíos para presetvar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei. 
§ s• E vedada a filiação ao rcgim!l geral de 
previdência soc.ial, na qualidade de segur,ado 
facultativo, de' pessoa participante de regime 
próprio de previdência. 
§ 6" A gratificação ilntalina dos aposentados c 
pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. 

Modificações 

··--·· 

-

·-

I 

·-

-· ·---

-- ... 

.. Emendas 
, ·! 

f 

- Bmenda n• 45 - Sen. Emília Fernandes e 
outros 

Rejeitada 
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§ 7• É assegurada aposentadoria no regime 
geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade e trinta e 
cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta c 
cinco anos de idade c trinta de contribuição, se 
mulher; c 

--····~-· 

II - sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para 
os que exerçam suas atividades em regime 
exclusivo de. economia familiar, neste incluídos 
o produtor rural, ó garimpeiro e o pescador 

' artesanal.. 
§ s• Os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição serão reduzidos em cinco anos, 
em relação ao disposto no inciso I do parágrafo 
anterior, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério ria educação infantil c no 
ensino fundamental e médió. 
§ 9• Para efeito de aposentadoria, é assegurada 
a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na ativídade privada, 
rural c urbana, hipótese cm que os diversos 
regimes de previdfncia social se compensarão 
financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
cm lei. 

Modificações 

I 

---

Emendas l 

- Emenda n• 19 - Sen. José Eduardo 
Outra e outros 
- Emenda n• 39 - Scn. Emiliu Fernandes c I 

outros 

Rejeitadas 

-·· ··--·· 
- Emenda n• 28 - Sen. Espiridião Amin e 
outros · 

Rejeitada 

- Emenda n• 34 - Scn Jimi<J Marisc c 
outros 
- Emenda n• 41 - Sen. Emília Fenwndc~ c 
outros 

Rejeitadas 

- ·-··-··-

·----

"' 

~ 
13 
g -"' ;') 

~ 
"' 8 
"' 
~ 
o 

~ 

t; 
"' 



~"'--"'" 

Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Modificações Emendas 

§ I O. Lei disCÍplinará a participação do regimel. § j Õ. Lei tlisciplinará a roberturn tio risco 
geral de previdência social e do seguro privru!n tle acidente dó trnballto, a ser ntemlitla 
nª.l;Ob!illYJ:l!. do i:isço de a~!~ do trabalho. collt'orrentemente ue/o •·cgime geral tle 

_ . pre1•it/Jncia social e pelo .~etor primdo. 

- Emenda n• 18 - Scn. Gilberto Miranda c 
outros 

Acolhida na forma do Substitutivo -··--
§ li (inexistente) 

Inexistente (proposta de criação de parágrafo 
adicional) 

§ li. Os ganhos habituais do empregado. a ~- Emenda n• 27 - Sen. José Eduardo 
9llllliJuer título serão incorporados ao sal!ÍJ:ÍQ Outra e outros 
para efeito de contribuição previdenciária e 
consequente repercussão em beneficios, nos I Aco"tida na forma do Substitutivo (Vide 
ca~os ~l!a forma da lei. ar\. 20 I, § li) 

- Emenda n• 7 - Sen Antonio Carlos 
'/aladares e outros 
- Emenda n• 29 - Scn. Espcridião Amin c 
outros 
- Emenda n• 46 - Sen. Emília J'\,rmmdcs c 
outros 

Rejeitadas 

r--:-:-:--:-·--:-.,---~-=---:--:-· - ·--· .. ___ _ 
Art. 202. O regime de previdência privada, de 
caráter .complementar e organizado de forma 
autônoma cm. relação ao regime geral de 
previdência social, será ~~cultativo, baseado na 
constituição de reservãs que garantam o 
beneficio contratado, e regulado por lei 
complementar específica. · 
§ I • A lei complementar de que trata o cC/pu I 
assegurará ao participante de planos de 
beneficios de entidades de previdência privada 
o pleno acesso às informações relativas à gestão 
de seus respectivos planos. 
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§ 2° As contribuições do empregador, os 
bcnelicios c as condições contratuais previstas 
nos estatutos, regulamentos e planos de 
benctlcios das entidades de previdência privada 
não integram o contrato de trabalho dos 
·panicipantcs, assim como, à exceção dos 
beneficias concedidos, não integram . a 
remuneração dos panicipantes, nos termos da· 

Modificações Emendas 

11ei. • --1----------------1 
§ 3° E vedado o apo11e de recursos a entidade 
de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal c Municípios, suas autarquias, 
fimdaçõcs, émpresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, 
salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual, em hipótese alguma, sua contribuição 

1 normal poderá exceder a do segurado. 1 1-·--· -----! 
§ 4° Lei complementar especifica discipliílará a 
relação Ciltre a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, 1inclusive suas autm'quias, 
fundações, socied~des de economia mista e 
empresas controladas direta ou indirctamcnte, 
eiiquanto patrocinadoras de entidades fechadas 
de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência priva~a-·---1- ·-·----
§ so A lei complementar de· que trata o 
parágrafo anterior aplicar-se-à, no que couber, 
às empresas r>rivadas permissionárill~ ou 
concessionárias de prestação de serviços 
públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de_]lfcvid<Íncia privada 
§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° 
deste anigo estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das 
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entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inse~çâo dos participantes nos 
colegiados e instànêias de decisão cm que seus 
interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. 
An. 2" Ficam incluídos os seguintes artigos nas 
Disposições Constitucionais Gerais: 
Art. 247. Os beneficias pagos, a qualquer titulo, 
pelo órgão rcspónsávcl pelo regime geral de 
previdência social, ainda que a conta do 
Tesouro Nacional, obedecerão ao disposto no 
a11. 20 I, § 4", e os não sujeitos ao limite de 
valor fixado para os beneficias concedidos por 
esse regime obscavarão os limites fixados no 
art. 37, XI. 
Art. 248. Lei complementar disporá sobre as 
normas gerais para a concessão e manutenção 
de apos~ntadoria e pensão decorrentes ·do 
exercício de mandato eletivo. 
Art 249. Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento das aposentadorias c p,cnsões 
concedidas a seus_·-~~ctivos servidores c 
dependentes de servidores, em adição aos 
recursos de seus respectivos tesouros, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão constituir fundos integrados pelos 
recursos provenientes das contribuições 
previstas nu a11. 40, § 1•, c por bens, direitos e 
ati vos de qualquer natureza, mediante lei 
especílica, que disporá sobre a natureza e a 
administração desses fundos. 
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento dos beneficios concedidos 
pelo regime geral de previdência social, em 

Modificações Emendas ! 

- ---------

--~- - --------

- Emenda n• 21 - Sen. José Eduardo 
Dutrn c outros 

Rejeitada 
- Emenda n• 20 - Scn Adcmir Andrade e 
outros · 

Rejeitada 

-- " 
- Emenda n• 20 - Sen. Adcnm Andrade c 
outros 
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adição aos recursos de sua arrecadação, a 
União poderá constituir limdo integrado por 
bens, direitos c ativos de qualquer natureza. 
mediante lei específica, que disponi sobre a 
~urcza c a administração desse fimdo. 

Art. 3" Fica assegurada a concessão de 
aposentadoria c pensão, nas condições previstas 
na legislação vigente à data da publicação desta 
Emenda, aos que, até essa data, tenham 
cumprido os requisitos para obtê-las. 

An. 4" Observado o disposto no art. 40, § li, 
o tempo ,de serviço considerado pela legislação 
vigente para efeito de aposentadoria, cumprido 
até que a lei discipline a matéria, será contado 
como tempo de cont~ibuição. 

bJ:LS" Ficai!} mantidos todos os direitos e 
garantias assegurados nos dispositivos 
constitucionais vÍgentes à data de promulgação 
desta Emenda, aos servidores inativos e 
.pensionistas, civis e militares, anistiados e ex-
combatentes, a~sim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto 
no art 37, XI. 

,------ -·-

Modificações 

Art. 3" Fica assegurada a concessão de 
aposentadoria e pensão, a mwlquer remtw, 
nas condições previstas na legislação vigente 
à data da publicação desta Emenda, aos que, 
até essa data, tenham cumprido os requisitos 
para obtê-las. 

Art. 3. 

§_j_". Ficam mantidos todos os direitos c 
garaÍllias assegurados nos dispositivos 
constitucionais vigentes à data de publicação 
desta Emenda, aos servidores \nativos c 
pensionistas, civis e militares, anistiados e 
ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos 
para usufruírem tais direitos, observado o 
disposto no art. F, XI. 

····-

Emendas 

Rejeitada l 
---- . 

·· Emenda n• 48 - Sen. Jose llia11co e 
outros 

Acolhida na forma do Sub>litutivo 

- Emenda n• 8 - Scn. l.ucidio l'ortclla c 
outros 
-Emenda n" 47- Scn José 1\lvcs c outros 

Rejeitadas 

----

- Emenda qe Redação n• 54 

(Transformação do art. s• em § I" do art 
3", sem alteração de texto ) 
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Ar!. n_•_ Os proventos de aposentadoria e. as 
pensões dos servidores e seus dependentes que, 
na data de publicação desta Emenda, tenham 
cumprido os requisitos para obtê-los, serão 
calculados de acordo com a legislação vigente 
naquela data. 

1--
8!1~ Observado o disposto no art. 40, § 15, 
os proventos de aposentadoria e aª·~~~~~~~.~-
serem concedidos aos servidores e seus 
dependentes que adquirirem o direito ao 
beneficio após publicação desta Emenda serão 
calculados de acordo com o disposto no art. 40, 
§§ 4• e s•. 

lnexistetlte 

1- -. -· 
Ar1. go O disposto no art. 202, § 3°, quanto à 
exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora ·e a contribuição do segu'radci; 
terá vigência no j>razo de dois anos a partir ~a 
publicação desta Ilmenda, ou, caso ocorra 
antes, na data de publicação da lei 
complementar a que se refere o § 4° do mesmo 
arti!lo. 

Modificações 

Ar1. J• 

u· Os proventos de aposentadoria c as 
pens-ões dos servidores e seus dependentes 
que, na data de publicação desta Emenda, 
tenham cumprido os requisitos para obtê-los, 
serão calculados de acordo com a legislação 
vigente naquela data. 

Art J• 
I 

U Observado o disposto no art. 40, § 15, 
os proventos de aposentadoria e as pensões a 
serem concedidos aos servidores e seus 
dependentes que adquirirem o direito ao 
beneficio após publicação desta Emenda 
serão calculados de acordo com o disposto 
no art. 40, §§ 4° e s•. 
.ArL..r: 
§~Q$[VjgQ[ ~~~ QY!l ![ali! Q CUJlllf gest~ 
ru:tigQ,__.m!!Uenba cQmnl~liiYQ !IS exic~ll9il§ 
Jm!].J!!lllSCntadorja integral e QlliLQP_!LpQ[ 

nertlliln~C!ll' ~m iiiÍVÍdftd!.l fª[ÍI jys D isenção 
dH contribuição nrevid~:DciilriD DI~ CO!Jlnletªr 
i!Blit!l!inçiilli.llli!UnQsentadmia conlli!a~J!Q 
art 40. &.2~li! .. .:L _ ·--
~ 

-

Emendas 

- Emenda de Redação n• )ti 

(Transformação do an 6° ~m § 2• do an 
]•, sem alteração de texto ) 

- Emenda de Redação n• 54 

' 
(Transformação do art.75° em§ 3• do an 
J•, sem alteração de texto.) 

- Emenda n• 49 - Sen Jose Bianco e 
outros 

Rejeitada 
- Emenda no 4 - Scn. Carlos Patrocínio e 
outros 

Acolhida parcialmente na forma do 
Substitutivo (Vide art. 3°, § 4°) 

(Alterar a numeração.) 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art 9° As entidades fechadas de previdência 
privada patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas c sociedades de 
economia mista, deverão rever, no prazo de 
dois anos, a contªr !!J! ... R!M!~!Jção desta 
Emenda, seus planps de benefícios e serviços, 
de modo a ajustâ:-los atuarialmente a seus 
ativos, sob pena d~ intervenção, sendo seus 
dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e 
criminalmente pelo descumprimento do 

Modificações Enicndas 

Arl 6" (Alterar a numeração.} 

1 disposto neste artigo. _ I _ 1__,,--------,-------------l 
Art. 10. Os projetes das leis complementares Art 7" (Alterar a numeração.} 
previstas no arL 42, § 9•, e no art. 202 deverão 
ser apresentados ao Congresso Nacional, no 
prazo máximo de noventa dias após a 

1 ublica ão desta Emenda. 
-Art. I L, Observado o disposto no a11. 4• desta Arraõ·- ·--· I (Alterar a numeração.} 
Emenda c ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas non\1as estabelecidas por 
esta Entenda, é assegurado o direito à 
aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 40, § 4•, 
àquele que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública, direta, 
autárquica c limdacional, até a data de 
publicação desta Emenda, desde que, 

I cumulativamente, o servidor: I ----· --·--+---------------
1 - tenha cinqüenta e três anos de idade, se 
homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

11 - tenha cinco anos de efctivo exercício no . . . -- -1 mulher; ~ 

cargo cm que se dará a a~~J!!adoria; ----- ____ ___ -----,--____ ----~ 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenál'io 

III - conte· temp~ de contribuição igual, no 
mínimo, à soina de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta 
anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição 
equivalente a vinte por cento do tempo que, na 
data da publicação desta Emenda, faltava para 
atingir o limite de tempo constante da alínea 
anterior 
§ I • O servidor de que trata este artigo, desde 
que atendido o disposto nos incisos I c 11 do 
c:aput, e observadq o disposto no art. 4° desta 
Emenda, pode ap:oscntar-se com proventos 
proporcionais ao ! tempo de contribuição, 
obedecidas as seguintes condições: 
I - conte tempo de contribuição igual, no 
mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco 
anos. se 'mulher; e 

b) um período adicional de contribuição 
equivalente a quarenta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltava 
para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior;· 
11 - us proventos da aposentadoria proporcional 
serão equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o servidor poderia vir a obter de 
acordo com o caput. acrescido de cinco por 
cento por ano ·de -é-ontribuição que supere a 
soma a que se refere o inciso anterior, até o 
limite de cem por cento. 
§ 2• Aplica-se ao magistrado e ao membro do 
Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo, no que couber. 

Modificações 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

§ 30 Na aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o magistrado ou o membro do 
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 
homem, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o 
·acréscimo de dczessctc por cento. 
§ 4° O professor, scniidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,· 
incluídas suas auwrquias e fundações, que, até a 
data da publicação desta Emenda, tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de 
magistério, c que opte por aposentar-se na 
forma do d'isposto no c:aput, desde que se 
aposente, exclusivumente, com tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério, terá 
esse tempo exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete 
por cento, se honlcm, c de vinte por cento, se 
mulher. • 

§ 5° O servidor de que trata e~te artigo, que, 
aJ!~S completnr as exigências para 
aposentadoria estabelecidas no caput, 1 

permanecer cm atividade, fará jus a isenção da 
contribuição prcvidenciária até ~ompletar as 
exigências para aposentadoria contidas no art. 
40, § 2°. III. "a ... 

§ 6° Para os efeitos do cálculo dos proventos 
de aposentadoria previstos no mput deste 
artigo, a lei a q11e se refere o § 4°, do artigo 40, 
ao estabelecer a gradual idade prevista . no seu 
inciso 11, conside[]IJ]__jj_(lli)porcionalidade de 

Modificações 

I 

§ 40 O professor, servidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
l'vlunicipios, incluídas suas autarquias e 
fimdações, que, até a data dn publicação 
desta Emenda, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de 
magistério, e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no CtiJIIII, tm·tl o tempo tle 
sen•icti m:ercitlo 11té a publ/cacãg tlel'ttt 
Ememla contacto com 11 ttcréscinro ele 
tlezessete por ceutn, se l10mem. e tle 1•inte 
!lllf cento, se mullter, desde que se 
aposente, exclusivamente, COI)l tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério. I 

. 

§ 60 Para os efeitos do cálculo dos 
proventos de aposentadoria previstos no 
CliJ'III deste artigo, a lei a que se refere IL!!!1:. 
40, ~· 4~ ao estabelecer a gradualidade 
prevista no seu inciso 11. obsen•ará 11 

--
Emendas 

- Emenda de Redação no 55 

... 

- Emenda n° 22 - Scn. Elcio i\lvar 
outros 

Rejeitada 
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Texto do Substituti~o Discutido l Modiflcoçlies I Emendas -·--] 
no Plenáno 

. . 

remuneração percebida pelo servidor e o tempo 
prestado à data da P-romulgação desta Emenda. 

-Emenda de ltedação n• 61 remuneração percebida pelo servidor e o 
tempo de sen•ico prestado à data da 

. 

1 

pub/ic(lçÍio desta Emenda. I __ . 

Art 12. Observado o disposto no art. 4" desta Art 9• (Alterar a numeração.) '· 
Emenda c ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por 
esta Emenda parn u regime geral de previdência 
social, é assegurado o direito à aposentadoria 
ao segurado que tenha se filiado ao regime 
geral de previdência social, até a data de 
publicação. desta Emenda, e que, 
cumulativamente, · atenda aos seguintes 

1 requisitos: 1- . __ 
I - conte com cinqUenta e três anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
1 idade, se mulher; e _1 ·-- ·--· .. -··. 

11 - conte -tempo de contribuição igual, 
no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta 
anos, se mulher: e 

b) um período adicional de contribuição 
equivalente a \'inlc por cento do tempo:que, na 
data da publicação desta Emenda, faltava para 
atingir o limite de teinpo constante da alínea 

1 anterior. . · · 1---·- ----· 
§ I" O segurado de que trata este artigo, desde 
que atendido o disposto no inciso I do ccrpul, e 
observado o disposto no art. 4" desta Emenda, 
pode âposentar -se com valores proporcionais 
ao tempo de contribuição, obedecidas as 
seguintes condições: _ 

1 

____ -· .... __ 
. _1 - c_onte tempo de contribuição igual, 

1 no mmtmo. a soma de: . . --·--------1---
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco 
anos, se mulher; e 

· b) um período adicional de contribuição 
equivalente a qun.-cnta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltava 
para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior; 

II . o valor da aposentadoria 
proporcional scra equivalente a setenta por 
cento do valor da aposentadoria a que se refere 
o mpul, acres~ido de cinco Jl<!r cento por ano 
de contribuição que supere a soma a que se 
refere o inciso anterior, até o limite de cem por 
cento. 

§ 2° O professor que, até a data da publicação 
desta Emenda, tenha exercido atividade de 
magistér,io i>ode aposentar-se na forma do 
disposto no caput, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo e)\erclcio 
de atividade de magistério, ·sendo o tempo 
exercido até a . publicação desta Emenda 
contado com o ·nc"rescimo de dezesscte por 
cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher. 

Art. 13 O regime de previdência complementar 
de que lr~tum l~s §§ 15, 16 e 17 do ~11. 40 
somente poderá ser inslituidó após a publicação 
da lei complemcnlar prevista'M § 16 do mesmo 
anigo. 

---

Modificações 

. 

§ 2° O professor que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenha exerCido 
atividade de magis!ério e til/e opte 11or 
aposentar-se na forma do disposto no caput, 
terá o tema.o tle .~en•ir,o exercitlo até a 

' IJ.IIblicar,ilo tle.~ta Emenda contatlo com o 
acréscimo tle tfe~essete . vor CC/1101 se 
hom!mr, e tfe t•iute 110r ceuto, se 11111/her, 
desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exerclcio de atividade de 
magistério. 

d!Ll!l 

Emendas 
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-Emenda de Redação no 55 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art. 14. A vedação prevista no art. 37, § 1•, 
não se aplica aos membros de poder e 
servidores inativos, civis e militares, que, até a 
publicação desta Emenda, tenham ingressado 
novamente no serviço público por concurso 
público de prova.s ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição 
Federal, inclusive em cargos cm comissão 
declarados cm lei de livre nomeação e 
exoneração, sendo-lhes proibida a percepção de 
mais de 111r.a aposentadoria pelos regimes de 
previdência a que se referem os art. 40 c 42, § 
9•. 

Art. 15. Até que produzam efeitos as leis que 
irão dispor sobre as contribuições de que trata 
o arl. 195, são exigíveis as contribuições 
estabele~idas em lei, destinadas ao custeio da 
seguridade social c dos diversos regimes 
previdcnciários. 

Modificações 

dc!:..l.L.. A vedação prevista no art. 37, § 7°, 
não se aplica aos membros de poder c 
servidores inativos, civis e militares, que, até 
a publicaçã.o desta Emenda, tenlwm 
ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de prov~~- ()!! de provas e 
títulos, e pelas demais formas previstas O@ 

Constituição Federal, inclusive em cargos em 
comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, sendo-lhes proibida 
a percepção de mais de uma aposentadoria 
pelos regimes de previdência a que se 
referem os art. 40 e 42, § 9°, e tmlicwufo-se
ffle~·. em mwft!llet• ftipótese, o limite de ttlle 
trata 11 art. 40. 6 12. 
Art. 12 

Art. 16. Até a entrada em vigor da lei I t1r.!:..11 
complementar a que se refere o a11. 42, § 9°, 
ficam assegurados aos servidore.s militares os 
bencficios previdenciários · nas condições 
previstas na legislação vigente à data. da 

ublicacão desta 'Emenda. 
Ar L 17. Até que a lei discipline o acessp ao I Art 14 
salário-família e auxilio-reclusão para os 
servidores, segurados c seus dependentes, esses 
beneficios ~crão concedidos apenas àqueles que 
tenham renda bn1ta mensal igual ou inferior a 
trezcnto.~- c sessenta rea~~ até a publicação 

Emendas 

(Alterar a numeração.) 

- Emenda de ltcdação n 56° 

(Alterar a numeração ) 

(Alterar a numeração.) 

(Alterar a numeração ) 
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T~~to do Substitutivo Discutido j Modificações -, Emendas l 
no Plenário · 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices 
aplicados aos beneficias do regime geral de 
previdência social. 

Art 18. O limite máximo para os bcncficios do 
regime geral de pré~idência social de que trata 
o art. 20 I, fica tlxado no valor de um mil e 
duzentos reais, devendo, a partir da data da 
publicução desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, o 
seu valor real, corrigido pelos mesmos índices 
aplicados aos beneficies do regime geral de 
previdência social. 

Art. 15. O limite máximo para o l'alor tios I (Alterar a numeração) 
beneficios do regime geral de previdência ·"' 
social de que trata o art. 201, fica fixado cm~- Emenda h0 '9- Scn. Jose Eduardo IJutra 
um mil e duzentos reais, devendo, a partir da e outros 
data da publicação desta Emenda, ser 
reajustado de forma a preservar, em caráter I Rejeitada 
permanente, o seu valor real, atuafizt~~lo 

pelos mesmos índices aplicados aos 
beneficios do regime geral de previdência\ Emenda de Redação n" 57 
sociaL 

Arl. 19. A Contribuição Provisória sobre Art. 16. A contribuição social instituída pelo I (Alterar a numeração.) 
Mol'imcntação ou Transmissão de Valores e de art. 74 do Ato das Disposições 
Créditos e· Direitos de natureza f-inanceira Consti~ucionais Tninsit_óri~s- passa a ~- Emenda n" 50 - Scn Fe1 nando Bezerra 
(CPMf'). de que trata o ar!. 74, do Ato das denommar-se Contnbmçao sobt c c ollltos 
Disposiç.ões Constitucionais Transitórias, Movimentação ou Transmissão de Valores c 
esgotado o prazo estipulado no § 4°, destinar- de Créditos c Direitos de Natureza I Rejeitada 
se-á integral e permanentemente ao Financeira - CMF, na fórma prevista no art 
financiamento da Seguridade Social. 195, IV.~ 

Parágrafo único. Fica rJrorrogtllla 11 
1•igência d11 Lei n• 9.311, ((e 24 de outubro 
de I 9961 até a entrmla em 1•igor da lei que 
regulamentar a r.obrmrca da contribuição 

Emenda de Rcdação no 58 
Emenda de Redação n" 58 Parâgrato único. A contribuição deste artigo 

denominar-se-á Con!ribuição sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CMF) soci11f !JreJ•ista no art. 195, inci.vo IVu ___________ _ 

l 
destinada a sua arrecadação ao 
.financiamento (/a Segurhlade Social, a 
partir do final da prazo a uue se re(ere o 
urt. 74, § 4°, do Ato (/as Dispo.l'ições 

_ Constitucionais Transitórias 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

(art. 19, da.v!lrsão anterior do Substitutivo) 

1---·-
. Art. 20 São suprimidos o §.lQ . .d9. art 42 
. JQ,. ç Q.J!IL 153. § 2". II 

.. ---

§ 

Modificações 

I d!:!:..lZ· Até ttlle a Lei Come.lementar a tllle 
se re{j!re o artigp 201, §. r•, seia f!.llblicatla, 
e.ermanece l•i(!Í!ntlo o tliSLJOsto nos arts. 57 e 
58 tia l.ei n• 8.213, tle 21.tle iulho tle 1991, 
na retlar;.tio 1•igente na tlata tia U,llblicar;_ão 
desta Ememla, e (l.ca mantltla a rel'Ogar.;t1o 
tia J.ei n• 3.529, tle 13 tle ianeirtJ tle 19591 

tio Decreto-Lei n• 158, tle 10 tle {j!1•ereim tle 
1967, tlal.ei ,• 5 .. f271 tle 8 tle nm•emhro tle 
1968, da Lei n• S. 939, tle l9 tle noJ•embro 
de 1973, da I.ei n" 6.903, tle 30 de abril de 
1981, da l.ei n• 7.850, tle 23 tle outubro de 
1989, e tio art. 148 tia Lei n• 8.213, tle Z4 
tle julho tle 1991. 
Art 18" São suprimidos o art. 42, §. 111 e 11 

art, I H, § 2, II. 

---
Art 21. Esta· Emenda entra em' vigor na data I Al't19 
de sua publicação. 

I 

Emendas 

(Alterar a numeração do artigo.) 

- Emenda n• 23 - Sen. Elcio Alvares e 
outros 
- Emenda n• 30 - Sen. José Eduardo 
Outra e outros 

Acolhidas na forma do Substitutivo. 

(Alterar a numeração.) 

- Emen'da n• 3 7 • Sen. Ncy Suassmm c 
outros 

Rejeitada 

Emenda de Rcdação n" (>2 

(Alterar a numeração.) 

- Emenda 11° 49 • Sen José Bianco e 
outros 

Reieitada 
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VI - EMENDAS DE PLENARIO SEGUNDO O DISPOSITIVO A QUE SE REFEREM 

Texto do Substitutivo 
Art. 37 

§ 7' É vedada a percepção simultânea de proventos de 
apose111adoria decorrentes do art 40 ou do art 42 com a 
remuneração ·de· cargo, emprego ou fimção pública, inclusive os 
cargos cm comissão declarados en\ lei de livre nomeação e 
exoneração, ressalvados os cargos acumul<iveis na forma da 
Constituição e os cargos cletivos." 

Emenda de Plenário 
Art. 37 

§ 7 o É permitida até o limite lixado no 
Art. 37 Inciso XI a percepção 
simultànea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do ArL 40 
ou do Art. 42 com remuneração de 
cargo, emprego ou Junção pública, 
inclusive os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e 

Comentário 
Emenda no 31 - Sen Sebastião 
Rocha e outros 

Rejeitada 

t-,----------· ---·---·-· I ~x~n;~ação. ..l Emenda n° 38 s~-;-;~ Ncy Art n 

§ 70 § 7° É vedada a percepção simultànea 
de proventos de aposentadoria 
decorrentes do arL 40 ou do art. 42 
com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados ;os 
cargos acumuláveis na lorma 'da 
Constitui"ção; _os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei 

Suassuna c outros 

Rejeitada 

~c-,----,------·- ____ 1 de livre nomeação e exoneração. 1-: ---·---
Art. 40 . 1 Emenda no li - Sen. Ronaldo "Art. 4U 

§ I o As aposentadorias c pensões serão custeadas com recursos 
provenientes das contribuições dos servidores e Jlensionistas e do 
respeêtivo'cnte estatal, na forma da lei, não incidindo contribuiÇãõ 
sobre aposentadoria e pensão de valor igual ou inferior ao limite 
estabelecido para os beneficias do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201. 

§ 1 o As aposentadoriás e pensões serão 
custeadas com recursos provenientes 

-ii às -contribuições dos servidores e 
pensionistas e do respectivo ente 
estatal, na forma da lei, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria por 
invalidez e aposentadoria e pensão 
igual ou inferior ao limite eslabelecido 
para os beneficias do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 

Cunha Lima e outros 

Rejeitada 

1---------- 201. 1 
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Texto do Substitutivo Emenda de Plenário 

Art. 40 Art. 40 
§2" § 20 
III III 
a) sessenta anos de idade e trinta c cinco de contribuição, se homem, a) trinta e cinco anos 'de contribuição, 
e cinqüenta c cinco anós de idade e trinta de c~ntribuição, se mulher; se homem, e trinta, se mulher, com a 

concessão do beneficio condicionada à 
observância do disposto no § 4° e a 
critérios liUe considerem, 
simultaneamente, a idade c 
remuneração do segurado, conforme 

--- ·- ··- ·-· .. disouser a lei; 
····-··-Art 40 Art. 40 

§ 20 § 20 
III III 
a) a) trinta e cinco anos de serviço, se 

- homem, e trinta, se mulher; 
Art 40 Art. 40 

§ 4" Os proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, § 4° - Os proventos de aposentadoria, 
serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo por ocasião de sua concessão, serão 
efetivo em qu_tê. ~- der ~ aposent~!!2ria e, 11a forma da lei, calculados ~;om base na re111uneração 
corresponderão: do servidor no cargo efetivo em que se 

' der a aposentadoria e, na forma da lei 
comolementar; corresponderão. -

Art. 40 Art 40 

§ 4 § 4° - Os provento~ de aposentadori'a, 
por ocasião de sua concessão serão 
calculados com base na totalidade da 
remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria 
e na forma da lei. ---·· --··· -----

Art. 40 Art. 40 
§ 40 

§ 4 Suprima-se, no art. I" do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça 
à PEC no 33, de 1996, o§ 4° do art. 40 
da Constituição Federal, remunerando-

--·-· --·-- ··-- se os parágrafos seguintes .. 

~~~~ 
Comentário I 

' Emenda n° I O - Sen. José Eduardo 
Dutra c outros 

Rejeitada 

.. __ 
Emenda no 39 - Sen Emília 
Fernandes e Dlltr9S 

Rejeitada 

Emenda no 12 - Sen. Jeflcrson 
Péres c outros 

Rejeitada' 

Emenda n• 32 - Sen Jünia Marise 
e outros 

Rejeitada 

·-- ·---
Emen<la n• 40 - Seu Emília 
Fernandes e outros 

Rejeitada 
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··- -....,.._...I 

[ __ _ Texto do Substitutivo 
Art 40 

§ 6° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos cm cinco anos, em relação ao disposto no § 2°, III, "a", 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundam~ntal c médio. 

Emenda de Plenário 
Art. 40 

§ 6° Os requisitos de idade e de 1empo 
de contribuição serão reduzidos cm 
cinco anos, em relação ao disposlU no 
§ 2° III, "a", para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil, no 
ensino fundamental, médio e su >erior. 

Comentário 
Eme1ida n• 33 - Scn Júni6 f'v~arisc 
e oulros 

Rejeitada 

Art. 40 ·-· ··· Art. 40 Emenda n° 41 Sen Emília 
Fernandes e oulros 

I § 6° I § 6° Os requisitos de idade e de tempo I 
de contribui_ção serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no 
§ 2°, III, "a", para o professor que 
comprove exclusivamente tempo' de 
efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no 

Rejeitada 

r---:-:--····-· ! ensino fundamental, médio e superior. ! 
An 40 Art .. 40 . Emenda no 2 - Scn Regina 

· Assumpção c ou1ros 
§ 8° Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por 
mane, que será proporcional à remuneração ou proventos do 
servidor falecido, ress~lvada a pensão decorrente do falecimento de 
servidor cuja remuneração Ol! proventos seja igual ou ·inferior ao 
limite "es1abclccido para os beneficios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 20 I,. a qual observará as normas de 

§ 8° Lei dispor~ sobre a concessão do 
beneficio de ·pensão por morte, que 
não será . inferior ao valor 

'correspondente aos proventos do 
servidor, observado o disposto no 
parágrafo 4° deste artigo. 

Acolhida na lorma cto 
Substitutivo. (Ver nova rcdaçiio 
para o art. 40, § 8°) 

1 proporcionalidade estabelecidas para esse regime 1--- ---· I _ . 1 
An. 40 I Art. 40 Emenda n° 12 Seu. Jefferson 

§ s• 
Péres e outros 

§ 8° Lei complementar disporá sobre a 
concessão do beneficio da Jlensão por I Rejeitada 
morte, que será proporcional à 
remuneração ou proventos do servidor 
falecido, ressalvada a pensão 
decorrente do falecimento de sen•idor 
cuja remun, •ação ou proventos seja 
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An. 40 

§ go 

I ., 

Texto do Substitutivo 

------··--··---... 

Emenda de Plenário 
igual ou inferior ao limite estabelecido 
para os beneficias do regime geral de 
previdência social de que trata o an 
20 l, a qual observará as normas de 
proporcionalidade estabelecidas para 
esse regime. 

Comentário 

Art. 40 I Emenda 11° 13 - Sen Ronaldo 

§ 8° Lei disporá sobre a concess~o do 
beneficio da pensão por mórte, que 
será proporcional à remuneração ou 
proventos do servidor fal~cido, 
ressalvada a pensão decorrente. do 
falecimento do servidor cuja 
remuneração ou proventos seja igual 
ou inferior ao limite estabelecido' para 
os beneficias do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 
20 l, a qual observará as normas de 
proporcionalidade estabelecidas pa,ra 

Cunha Lima e outros 

Rejeitada ... 
r !' 

1-:----· .. _. ·- .... - .. I esse regime e no§ 4° deste artigo. I , __ .. 
Art. 40 ' Art. 40 Emenda n° 14 .. Sen. Juma Mame 

e outros 
§ go § 8° Lei disporá sobre a concessão do 

beneficio de pensão por morte, que 
não · será inferior ao valor 
correspondente aos proventos do 
servidor observado o disposto no § 4° 

Acolhida na lonna do 
Substi'tutivo. (Ver nova redaJtão 
para o art 40. ~ 8°) . 

~--- -t~d~es~te~art~i~s~o·~---------------l-=--~~~~~~~~~__, 
An. 40 Art. 40 I Emenda no 42 - Sen. Jose Alves c 

§ so 
outros 

§ 8° Lei disporá sobre a concessão do 
beneficio da pensão por mm1e, que Acolhida na l(>rma Ju 
será igual ao provento da Substitutivo. (Ver nova redação 
aposentadoria do servidor falecido ou, para o art. 40, § 8°) 
no caso do servidor falecer em 
atividade, ao valor que resultasse da 
aposentadoria no respectivo cargo. 
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., 
j Texto do Substitutivo J Emenda de Plenário I· Cofl!ent:1rio 

Art. 40 I Emenda n• 3 · Sen. J(mia Marise e Art. 40 

§ 9" Observado o disposto no an. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e das pensões serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que houver modificação da remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados 
e aos pensionistas quaisquer beneficias ou vantagens concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função cm que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão, na forma da lei. 

§ 9• outros 
"Art. - As aposentadorias e pensões 
concedidas aos funcionários públicos 
serão ajustadas na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, ainda que 
decorrentes · ·de concessão de 
gratificação ou de reclassificação e 
transformação de cargos ou função, 
observado o disposto no an. 37, XI, da 

Acolhida nn forma do 
Substitutivo. (Ver nova redação 
para o arl. 40, ~ 9°) 

1-:--------- __ ... ·- t.,_C~on;.;.:s;.;.:ti~tu""'iç"'ã.;;..o.;.F:=.ced;;..;e"'"'ra:.:;I._" ______ -+------:---:-
Art 40 Art. 40 I Emenda n• 12 • Sen. JcfTcrson 

Pere~ ~'•out ros 
§ g• § 9• Observado o disposto no an. 37, 

XI, lei complementar disciplinará· o 
reajustamento dos proventos de 
aposentadoria e das pensões, que serão 
revi~tos na mesma proporção e ·na 
mesma data, sempre que houver 
modificação da remuneração dos 
servidores em atividadc, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos 
pensionistas quaisquer bencficios ou 
vantagens concedidas aos servidores 
em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou fimção em 
que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão 

Rejeitada 

] 

Art 40 Art. 40 Emenda n• 4 • Scn. Carlos 
_ I da pensão. 1 

l!!JlliisJcnle I Patrocínio e outros 
§ 17 O servidor efetivo poderá 
permanecer em cxercicio, ~pós I Acolhido na forma do Substitutivo 
completar a idade e o tempo mínimo (Vide art J•, § 3°) 
de contribuição exigidos para 
aposentadoria voluntária, consideradas 
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Art 42 

I ., 

Texto do Substitutivo 

§ 9" Lei complementar cspccilica disp01 á sobre o 1 egime 
p1 evidcnciãrio próprio para os servidores militares, que deverá 
rcflct ir suas pcculiarid~des prof!s;ionais 

Art 53 

s s• 
!U~hlhl~!l!f 

------··· 

I Emenda de Plenário j Comentário ~ 
as especificações constantes do § 18 
deste artigo, acrescida a remuneração 
em 30% (trinta por cento), a titulo de 
gratificação, a qual não será 
incorporada aos proventos da 
aposentadoria 
§ 18 A lei disporá sob1 c os critérios c 
condições para a concessão da 
gratificação prevista no parágrafo 
anterior, ressalvados, sempre, os 
interesses do serviço público'' 
Art. 42 I Emenda n• IS - Scn. José Eduardo 

Dutrn c outros 
§ 9" Lei complementar cspecílica 
disporá sobre o regime previdenciário I Rejeitada 
próprio para os servidores militares, 
que deverá refletir suas pt•ctJiiaridadcs 
prófissíonais, observado, no que 
couber, o disposto nos§§ 1", 2", 3", 4", 

I s• e 9" do art. 40. I 
Art. 53 Emenda n• 35 - Sen. José Roberto 

Arruda c outros 
§ s• Os Deputados e Senadores, ao 
serem investidos do mandato I Rejeitada 
parlamentar, terão direito a continuar 
vinculados ao Regime Geral de 
Previdênciã Social ou ao Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos, 
conforme o caso, assim como ao 
Regime de Previdência Complementar 
das empresas a que estavam 
funcionalmente ligados até sua eleição, 
desde que recolham as contribuições 
por eles devidas se no exercício 
estivessem, c não optem pela 
vinculação ao Instituto de Previdência 
dos Congressistas. 
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Ali 93 

I ., 
Texto do Substitutivo 

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a pensão de 
seus dependentes observarão o disposto no an. 40. 

1---· -- ._ __ 

Art 93 .. 

VI 

1-· 
Art. 93 

VI 

-·- --
Art. 93 

' VI 

--- •w--· ·--···~ 

inexistente 

~- . 
illl!iill~ 

Emenda d~ Plenário 
Art. 93 

VI - a aposentadoria dos membros da 
magistratura, a pensão de seus 
dependentes deverão refletir suas 
peculiaridades profissionais nos termos 
da Lei Complementar a que se refere 
esse artigo." 
Art. 93 

VI - A aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto n·o 
art. 40, no que couber. 
Art. 93 

V I - a aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus 
dependentes observado no que couber 
os disoostos nos arts. 40 c 248. 
Art. 93 

VI - a aposentadoria dos membros á~ 
magist~atura, · a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no 
art. 40, no. que couber. 
Art. 100 

§ J• - O disposto. no c:apul deste 
artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos 
pagame'ntos de obrigações definidas 
cm lei como de pequeno valor que a 
Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal deva fazer cm virtude de 
sentença iudicialtransitada cm iulp;ado 
"An. 160 

_ § z• -_A_ União destinará à Previdência 

Comentário 
Emenda n• 5 - Sen · Regina I 
Assumpçfio c oulros 

Acolhida llfl forma do I 

Substitutivo (Ver nova redaçi'io 
para o art. 93, Inciso VI) 

I 

Emenda n• 16 - Sen. Júnia Marisc : 
e outros 

Acolhipa na forma do 
Substitutivo. (Ver nova redação 
para o art. 93, Inciso VI) 
Emenda n• 24 - Scn Ronaldo 
Cunha Lima c outros 

Acolhida na forma do 
Substitutivo. (Ver nova redução 
~ar!. 93, Inciso VI) 
Emenda n• 25 - Sen. José lgnácio 
ferrcirn e outros 

Acolhida IHJ lonna do 
Substitutivo. (Ver nova rcdação 
~ art. 40, § 8") 
Emenda n• 26 ·- Sen Carlos 
Wilson c outros 

Rejeitada 

Emenda n• 6 -- Sen. Carlos 
Patrocínio e outros 
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1-- Texto do Substitutivo Emenda de Plenário Comentário 
Social, mensalmente, o valor relativo Rejeita~a 
ao crédito do Instituto Nacipnal de 
Seguro Social referente ao débito de 
cada Municipio, o qual não poderá 
ultrapassar nove por cento da 
correspondente parcela municipal do 
Fundo de Participação dos Municípios 
• FPM, prevista no art 159, I, b." 
Art. - As dividas dos Municípios com 
o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, vencidas até fevereiro de 1997, 
poderão ser convertidas total ou 
parcialmente em obras de interesse 
social local, sob fiscalização daquele 
Instituto. 
§ t• - Se a conversão cm obras for 
inferior ao montante da divida a ser 
paga durante o quadriênio 1997-2000, 
a Prefeitura deverá complementar o 
pagamento ao INSS. 
§ 2• - A União ressarcirá os coft·es da 
Previdência da importância relativa aos 
valores das obras executadas conforme 
disposto no caput deste artigo. 
§ J• - As obras não concluídas ate o 
final de um quadriênío constituirão 
prioridade para a administração 
tnunícípªL:;eguínte. I-:-----· 

Art 167 Art. 167 Emenda n• 17- Sen José EduHrdo 
'----· .. Outra e outros 

X - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de gue trata o art. 195, I, "a", e 11, para a realização de despesas 
distintas do pagamento de beneficias do regime geral de previdência 
social de que trata o arj. 20 I. 

X - a utilização dos recursos 
provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art. 195, para a 
realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios, custeio e 
·financiamento da seguridade sociaL 

Rejeitada 
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--- 'J L Texto do Substitutivo I Emenda de Plenário1 I · - '··Comentário· / 
ArL 195 I Art. 195. 1 Emenda n• 43 - Scn f.cninndo · 

Bezerra e outros 
I - I -
b) ~ receita ou o faturamento; b) o faturamento, Rejeitad~ 

1 At1. 195. --- I Art. 195 -- Emenda n• li - .Sen Ronaldo 
Cunhá Lima c outro's 

11 - do 1 rabalhador e dos demais segurados da previdência social, 
não incidindo contribuição sobre _ aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o 
art 20 I; 

11 · do trabalhador e dos demais 
segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre 
aposentadoria por invalidez e 
aposentadoria e pensão concedidas 
pelo regime geral de previdcncia social 

Rejeit~d~ 

1-:- _ I de que trata o art. 201; -------1-----
Art. 195 Art. 195 Emenda n• 44 - Sen. Fernando 

IV - sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos c 
di~eitos de natureza financeira. 
Art. 20 L A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de c~ráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o cquilibrio financeiro e aluaria!, 
e atender~. nos termos da lei, a: 

Art. 201 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os 
resultantes de acidentes do trabalho, e idade ava11çada; 
At1. 201 

.§ I • E vedada a adoçã~ de requisitos c critérios diferenciados para a 
concessão de aP.osentadoria -aos beneticiârios do regime geral de 
previdência soci~'t, res~alvados os casos de atividades exercidas 
cxclusiv~mentc sob condições. especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade tisica, definidos cm lei complementar. 

IV- Bezerra e outros 
Suprima-se o inciso IV do artigo 195 
da CF. acrescido pelo Substitutivo. 
Art. 201 A previdência social será 
organizada sob a form~ de regime 
geral, de caráter contributivo e de 
filiáção ·obrigatória, observados 
critérios que _preservem o equilíbrio 
financeiro e aiuarial, c atenderá, nos 
termos da lei l:Q!]]plememªr, a: 
Art. 201 

I - cobertura dos eventos de doença, 
invalidez, morte e idade avançada; 
Art. 201 

§ I" É vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para ~ 
concessao de aposentadoria ' aos 
abrangidos pelo regime de que ltrata 
este attigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente 
30b condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integrid~de 

Rejeitad~ 

Emenda n• 12 - Sen Jefferson 
Peres~ outros 

I 
Rejeitada 

Emenda n• 18 - Sen Gilberto 
Miranda c outros 

Acolhida 
Emenda n• 
Fernandes 

Rejeitada 

45 - Sen. Emília 
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Texto do Substitutivo I Emenda de Plenário I Comentário \ 

' tisica, definidos em lei complementar e ' 
o disposto no § li deste anigo; 

J--.... -- .. 
Art 20 I 

§ 7' 
I - sessenta anos de idade e trinta c cinco de contribuição, se 
homem, e cinqUenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher; c ' 

Art. 20 I 

§ 70 
I 

An. 201 

§ 7' 
11 - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, reduzido cm cinco anos o limite para os 
trabalhadores turais de ambos os sexos e para os que exerçam· suas 
atividades cm regime exclusivo de economia familiar, ·neste incluídos 
o produtor ruml, o [lnrimpciro c o pescador artesanal 

§ li Ao portador de dcliciência, é 
garantida aposentadoria, com 
proventos integrais, aos trinta anos de 1 i 
setviço, se homem, c aos vinte e cinco, 
se mulher. : I I 
Art. 201 Emenda n' 19- Scn José Eduardo 

Outra e outros 
§ 7' 
I - trinta e cinco anos de contribu·ição, I Rejeitada 
se homem, e trinta, se mulher, com a 
concessão do bencllcio condicionuda a 
critérios que considerem, 
simultaneamente, a idade e 
remuneração do segurado, conforme 
dispuser a lei· 
Art. 201 I Emenda no 39 " Sen 

Fernandes e outros 
§ 7' 
I - trinta e cinco anos de serviço, se I Rejeitada 
homem, e trinta, se mulher; 

Emília 

An. 201 I Emenda no 28 - Sen. Espiridião 

§ 70 
11 - sessenta e cinco anos de idade, se 
homem c sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o 
limite para os tmbalhadores mrais de 
ambos os sexos c para os que exerçam 
suas atividades cm regime exclusivo de 
economia familiar, neste incluídos o 
produtor mral, o mcciro, o parceiro, o 
arrendatário, o garimpeiro e o 

Amin e outros 

Rejeitada 

.. .. \ pescador anesanal. . _ . 
An. 201 I Emenda n" 34- Scn J(mia Marisc.c 

--- .... ________ _ 
An 201 

§ 8° Os requtsltos de idade c de tempo de contribuição serão 
reduzidos cm cinco anos, cm relação ao disposto no inciso I do 

J.... 

§ 8' Os requisitos de idade e de ttempo 
de contribuição serão reduzidos cm 

outrÇIS.: 

Rejeitada 
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Texto do Substitutivo 
parágrafo anterior, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de eletivo exercício das funções de magistério na educação 
inlàntil c no ensino fhndamental c médio. 

Art 201 

§ s· 

Emenda de Plenário 
cinco anos, cm relação ao disposto no 
inciso I do parágrafo anterior, para o 
professor que comprove 
exclusivamente tempo de clctivo 
exercício das funções de magistério na 
educação infantil, no ensino 
fundamental, médio e superior. 
Art 201 

§ 8" Os requisitos de idade e de tempo 
de contribuição serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no 
inciso I do parágrafo anterior, para o 
professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo 
exercido das funções de magistério na 
educação infantil e no ensiAo 
fundamental, médio e su erior. 

Comentário 

Emenda n• 41 - Sen. Emília 
rernandcs e outros 

Rejeitada 

Art. 201 Art. 201 Emenda n• 18 - Sen. Gilberto 
Miranda e outros 

§ I O - Lei disciplinará a panicipação do regime geral de previdência 
social e, do seguro privado na cobenura do risco de acidente do 
trabalho." 

§ 10 Lei disporá sobre o seguro de 
acidentes do trabalho, operado, 
concorrentemente, pela previdência 

Acolhida na forma do Substitutivo 

1- _ ... .. I social e pelas seguradoras privadas. I 
§ II . .Jn'existente Art. 201 Emenda n• 27 - Sen José Eduardo 

Dutra e outros 
§ 3° Todos os salários de contribuição 
considerados para o cálculo de I Acolhida na forma do Substitutivo 
beneficio serão corrigidos (Vide ar! 20 I, § li) 
monetariamente e serão incorporados 
ao salário, para efeito de contribuição 
e repercussão em beneficio, todos os 
ganhos habituais do empregado, a 
qualquer título, na forma da lei. 

Art. 20 I I Art. 20 I I Emenda n• 7 - Sen. A.ntonio 

llnexistc!l!~ 
Carlos Valadares e outros 

§ li Serão reconhecidos como tempo 
de contribuição os seguintes períodos: I Rejeitada 
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Texto do Substitutivo Emenda de Plenário 
a) tempo de serviço com comprovação 
de vinculo empregatício, admitindo-se 
os meios de prova aceitos na legislação 
vigente; 
b) tempo de serviço militar 
obrigatório; 
c) tempo em gozo de beneficio de 
auxilio-doença, aposentaria por 
invalidez, auxílio acídellle, salário
maiernidade e seguro desemprego, 
desde que, no caso dos dois últimos, 
seja efetuado o recolhimento das 
respectivas contribuições, nos ternios 

Comentário 

1- ···- .. _ I da lei. I 
Art 20 I Art. 20 I Emenda n• 29 - Sen. Esperidiiio 

Jng~istente 
Amin c outros 

§ 11 Será considerado como 
trabalhador rural em regime de I Rejeitada 
economia familiar, para efeito do 
disposto no inciso 11 do § 7° deste 
artigo, o produtor rural, o meeiro o 
parceiro e o arrendatário que possua 
até dois empregados, ainda que em 

I ··- I caráter permanente. I 
Art 2QI Art. 20 I I Emenda n• 46 - Seu. Emília 

Jnexi:H~n!~ 

Art. 248 Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 
concessão e manutenção de aposentadoria é pensão decorrellles do 
exercício de mandat\l cletivo. 

Fernandes e outros 
§ - Os aposentados e pensionistas 
farão jus a partir do mês que I Rejeitada 
completarem oitenta anos, a um 
adicional percentual incidente sobre 
seus proventos e pensões, que será 
aumentado anualmente, de forma 
gradativa, conforme dispuser a lei a 
que se refere o § 7" deste artj_g_o. 
Art. - E vedado à União, aos Estados, I qmenda n• 21 - Sen. José Eduardo 
ao Distrito Federal e aos Municípios Outra e outros 
instituir ou manter regime de 
previdência pelo exercício de mandato I Rejeitada 
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Texto do Substitutivo 

.. " An 249 -. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento 
das aposentadorias e pensões concedidas a seus rcspeétivos 
servidores e dependentes de servidores, em adição aos recursos de 
seus respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão constituir rundos _integrados pelos recursos 
provenientes das contribuições previstas no art. 40, § 1•, c por bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei especifica, que 
disporá sobre a natureza e a administração desses ftmdos ... 

Emenda de Plenário 
eleitor, bem como contribuir direta ou 
indiretamente, a qualquer tilulo, para o 
seu custeio. 
Parágrafo único - Fica extinto o 
Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, criado pela lei n• 
4.284, de 20 de novembro de 1963 e 
regido pela lei n• 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, sendo sucedido, 
nos termos da lei que dispuser sobre 
sua liquidação, em lodos os direitos c 
obrigações, pela União, por intermédio 
da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, os quais assumirão, 
mediante recursos orçamentários 
próprios, a concessão e manutenção 
dos beneficias, preservados os direilos 
adquiridos e assegurado, 
alternauvamente, ·õ- ressarcimento de 
contribuições · recolhidas pelos 
segurados, atualizadas 
monetariamente, mês a mês, pelos 
índices de remuneração das caderneias 
de poupánça,. até sessenta dias após a 
data da liquidação. · 
Art. 249. ·com o objetivo de assegurar 
recursos para o . pagamento de 
beneficias de assistência social, 
inclusive renda minÍma de cidadania, 
em adição aos recursos do orçamento 
da seguridade social, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir tundas 
inlegrados por bens, direitos c ativos 
de qualquer natureza, mediante lei 
específica, que disporá sobre a 
natureza e a administração desses 
fundos. 

Comentário 

Emenda n• 20 - Sen Ademir 
Andrade c outros 

Rejeitada 
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C-~-- Teito do Substitutivo I Emenda de Plenário I· Comcn!_ár_i_o __ 

-

"An 250 -Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento I suprimir o Art. 250. 
do3 beneficias confedidos pelo regime geral de previdência social, 

Emenda n• 20 - Scn Adcmir 
Andrade c outros 

em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá 
constituir fundo integrado por bens, direitos c ativos de qualquer 
natureza •. mediante lei· especifica, que disporá sobre a natureza e a 
administração desse fundo." 
An J• - Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
nas condições previstas na legislação vigente à data da publicação 
desta Emenda, aos que, até essa data, tenham cumprido os 
requisito~~_tlbtê-las. 

Art. J• Fica assegurada: 

Rejeitada 

Emenda n• 8 - Scn Lt1cidio 
Portella e outros 

I - a concessão de aposentadoria c 
pensão,__!Jª~ condições pr~vi~!as _!]ª_I Rejeitada 
legislação vigente à data da publicação 
desta Emenda, aos que, até essa ~ata, 
tenham cumprido os requisitos para 
obtê-la; 
11 - a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto no art. 40 aos 
que, até a data da publicação desta 
Emenda, acumulem proventos de 
aposentadoria, observado o disppsto 

---------·- no art. 40, 12. 
An. J• Art. J• Fica assegurada a concessão de Emenda n• 47 - Scn José Alves e 

aposentadoria e pensão, nas condições outros 
previstas na legislação vigente à data 
da publi~açilo ~esta Emenda, aos que 1 Rejeitada 
nos próxtmos cmco. anos que lhe forem' 
subsequentes cumpram os requisitos 
ara obtê-las. · 

An. J• ·-· .. -·--· At1. 3° Fica assegurada a concessão de Emenda n• 48- Sen. José Bianco e 
aposentadoria e pensão, nas condições outros 
previstas na legislação vigente parij 
efeito de aposentadoi'ia à data da I Acolhida na forma do Substitutivo 
publicação desta Emenda, que poderá 
ser exercida a qualquer _momento, aos 
-que, até essa data, tenham cumprido os 
requisitos para obtê-las. observado o 
dis osto no art. s• desta emenda. 

Art ) 0 --- Art. 3° Emenda n• 49.- Sen. José Bianco c 
Parágrafo único - Iguais direitos ficam outros 
assegurados aos que cumprirem os 
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I Texto do Substitutivo Emenda de Plenário 

requisitos previstos no capur deste 
artigo no prazo de um ano após a 
publicação desta emenda. 

Art. 7• - Observado o disposto no art. 40, § 15, os proventos de Art. 7° Observando o disposto no 
aposentadoria e as pensões a serem concedidos aos servidores e seus artigo 40, § 15, os proventos de 
dependentes que adquirirem o direito ao beneficio após publicação aposentadoria e as pensões a serem 
desta Emenda serão calculados de acordo com o disposto no art. 40, concedidos aos servidores e seus 
§§ 4° e s• dependentes que adquirirem o direito 

ao beneficio após um ano da 
publicação desta Emenda. serão 
calculados de acordo com o disposto 

' no art. 40 §§ 4• e s•. 
Art. li ~ Art. li 

I 
§ 6° - Para os efeitos do cálculo dos proventos de aposentadoria Suprima-se o § 6• do Art. li. 
previstos no capur deste artigo, a lei a que se refere o § 4°, do artigo 
40, ao estabelecer a gradualidade prevista no seu inciso 11, 
considerará a proporcionalidade de remuneração percebida pelo 
servidor e o tempo prestado à data da promulgação desta Emenda. 
Art. 18 - O limite máximo para os beneficies do regime geral de Art. 18 Os limites máxin'los· de 
previdência social de que trata o art. 20 I, fica fixado no valor de um contribuição e de beneficies para . o 
mil e duzentos reais, devendo, a partir da dat~ da publicação desta regime geral de previdência serão 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em carâter equiv11lentes .a dez vezes o piso de 
permanente, o seu valor real, corrigido pelos mesmós lndices beneficies da previdência social. 
aplicados aos beneficies do regime geral de previdência social. . 

Jnexislen!Jl- antigo ART 19- suprimido na CCJ para discussão em Art. 19 Ficam revogados, a partir da 
plenário publicação desta Emenda, todos os 

dispositivos que estabeleçam requisitos 
c critério~ diferenciados para a 
concessão de aposentadoria que 
estejam em desacordo com o disposto 
no art. 40, § 5", e no art. 201, ~ 1°. 

luexistcn!~- antigo ART 19- suprimido na CCJ para discussão em Art. Até a entrada em vigor da lei 
plenário complementar a que se refere o § I • do 

art. 201, fica assegurada a concessão 
de aposentadoria especial, ou pensão 
por morte que dela resulte ou a que 
teria direito o segurado na data de seu 
falecimento, nas condições previstas na 
legislação vigente à data da publicação 
desta Emenda. ·-· 

Comentário 
Rejeitada ! 

Emenda n• 49 - Sen José Hianco e 
outros 

Rejeitad~ 

Eme?~~ n• 22 - Scn. Elcio Alvares 
e ourros 

Rejr.itada 

Emenda n• 9 - Sen. José f':du~rdo 
Dutra e outros 

Rejeitada 

Emenda n• 23 - Scn Elcio Alvares 
e outros 

Acolhido na forma do 
Substitutivo 

Emenda n• 30 - Scn. José Eduardo 
Outra e outros 

Acolhido na forma do 
Substitutivo 
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Te'xto do Substitutivo 
Art. 19 - A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de natureza 
Financeira (CPMF) de que trata o art. 74, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, esgotado o prazo estipulado no § 4°, 
destinar-se-á integral e permanentemente ao linaDçi~mcnto da 
Seguridade Social. 

I 
Parágrafo único. A 'contribuição deste artigo denominar-se-á 
Contribuição sobre Mo~imentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CMF). 

Emenda de Plenário Comentário 
Art. 19 Emenda n° 50 - Sen Fcn1ando 
Suprima-se o artigo 19 c seu parágrafo I Bezerra e outros 
único do Substitutivo 

Rejeitada 

Art. 20- São suprimidos o§ lO do art. 42 e o inciso 11 do§ 2° do I Art. 20 Suprima-se o§ lO do art. 42. I Emenda no 37 - Sen Ney 
art. 153 

Art. 21 - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. Art. 21 Esta emenda entra em vigor na 
data de sua publicação, cxcelo no 
tocante aos artigos I I e 12, que 
passarão a vigorar no prazo de I (um) 

Suassuna e outros 

Rejeitada 
Emenda no 49 - Sen José Bianco e 
muros 

Rejeitada 

Inexistente Art. 40 Emenda n° 36 • Sen. Jose Roberto lan~ I 1 

§ 9° Arruda 
Art. - Até a promulgação da lei a que 
se refere o parágrafo 5° do art 40, os 
proventos de aposentadoria e pensões 
serão reajustados na mesma data do 
reajuste da remuneração dos servidores 
em atividade, observada a média 
aritmética das variações dos seguintes 
indices de preços: 
a) IPC· FIPE 
b) IPCAE-IBGE 
c) IGMP-FGV 
Parágrafo único • A atualização do 
poder de compra para proventos de 
aposentadoria e pensões na primeira 
data-base imediatamente subsequente à 
sua concessão levará cm conta "pr!l
rata" do lndice de reajuste, delinido no 
cap111, incidente a partir do mês da 
concessão do beneficio. 

Rejeilada 
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ElvtE~~DA ~..,ro 51 

Acn::sct:Hle-,t:: a exprt::ssão màx.imu uos Jivt::tso~ úispu~tüvu, Ja Eme::mla om.it: HaJa 
.dt::rtncia ao limite máximo do valor dos beneHcios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. :o I. 

JUSTu:ICAÇÃO 

469 

Dá mais clareza e pre::cisãu ao le::xtu, já que:: e::xisle mais Jt: um linúte no re::gimt: gt:.ral Je:: 
previdência social. Ademais. dá-se um tratamento uniforme aos diversos artigos, tendo em vista que, . 
nu art. l S. usou-se:: a e::xpressão "limitt: máximo". 

Dê-se ao art. 40. § 9", a seguinte redação, sem modificação de mérito: 

§ 9° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e !Y. pensões serão 
revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificm· !! remuneração dos 
servidores t:m atividade, se::ndo também estenc.lidos aos aposentados e aos pensiorústas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteritJrmente concedidos aos servidores em atividade., inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão. na forma da lei." 

IDSTIFICAÇÃO 

Como o texto aprovado na CCJ mantém a regra constitucional em vigor, é preferível manter 
o mais liel.tut:nte possívd a re::dação atual, adaptando-a apenas em função da mt:nção às pensões. 

EMENDAN°53 

Acrescente-se ao art. 40, § 12, com ajustes de redação, a part~ final do § 18, aprovado na 
rewúão da CCJ, e suprima-se o referido § 18, por ser desnecesário. 

§ 12 ficaria com a seguinte redação: 

;,§ 12 .. Aplica-se o lirrúte ficado no att. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando.do;:correntes da acumulação de cargos· ou empregos públicos, bem como de outras 

- .- ati v idades sujt:itas a contribuição para u regime gt:rai·· de previdência social, e tW montante 
resultante tia ttdiçãtJ tW.\ provento.~ tle i natividade tle remuneruçéio tle cmo. emorego ou (unção 
pública. i11dusive os carrtos eletivos.'' 
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§ 18 a ser suprimido tem a seguime redação 

"§ 18. Aplica-se o iimite lixado no art. 37, inciso XL a soma total dos prov<:ntos dt: 
inatívidade. · inclusiv~ l(Uando Jecorrenres úa a~;umula.,:iio d~ .~.:argos uu empregos públi~;us, bc::m 
como de outras· ati v idades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social. e ao 
montante rc::sultanl~ da adição aos proventos J~ inatividad~ d~ n::muu~ração dt: cargo, emprt:gu uu 
função pública. inclusive os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração e 
cargos eletivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Até à expressão ·'previdência social", a matéria desse parágrafo, introduzido na CCJ . .!: a 
mesma do § 12. Para apt:rfeiçoar u texto da Emenda, ~ preferível complem~ntar o § 12 com as 
inovações do§ 18. Quanto a este parágrafo, o melhor é suprimi-lo, por ser desnecessário. 

EMENDAN° 54 

Promova-se uma reorganização dos dispositivos que tratam das regras de transição para 
aqueles que já completaram os requisitos para a aquisição de ben~ficios previdenciários. Esta 
reorganização se fará mediante a incorporação como parágrafos do art. 3°, dos artigos 5°, 6° e 7° do 
Substitutivo. · 

JUSTIFICAÇÃO 
Não há.modificação de mérito, promovendo-se uma melhor orgariização dos dispositivos que 

são complementares entre si. 

Promova-se uma 1 ev1sao dos dispositivos das regras dt: transição 4ue se referem ao 
professor. Sem alteração alguma de mérito, dá-se nova redáção ao art. sn, § 4°, que trata do 
professor servidor público, t: do art. 9°, § 2°, que trata do professor segurado ·do rNSS, nos seguintes 
termos: 

"§ 4° O professor, servidor da União. dos Estados, do Distritp Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações. que. até a data da publicação desta Emenda, tenha ingressado. 

_ .- regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
caput, terá·o tempo de serviço exeréido até a puhlicaciio desta Emenda conuuio com o acréscimo 
de tlezessete por cento .. ,e homem. e tle 1•inte por cento. :~e mulher, c.lesde tjUe se aposente, 
exclusivameme, com tempo de efelivo exercício das funções de magistério." 
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Art. 9~ 

"§ 2n O prolessor que, até a data da publicação desta Emenda, tenba exercido atividade de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto tto ctwut, terá o temeo tle servico 

ttxerc:iclu ultl a publit·ucüo dtt.~lu Emenda nmtwlo cum o ucré.~âmo tltt "tleze:..~eltt oor cttnt~. ,,tt 
homem. e tle ''inte oor cento. se mulher. desde que se aposente. exclusivamente . .::om tempo de 
t::fetivo ex.<::rcício ue ativíuaue Je magi~t~rio.'' 

Dá mais clareza e precisão ao texto. E\ita que se interprete que os professores so poderão se 
aposentar na forma úo disposto no ~"upui. ,<:: contar<::m exclusivamente tempo úe ativiúatl<:: úe 
magistério, Eles devem poder se aposentar de acordo com o caput, como qualquer outro servidor ou 
segurado. No entanto. ,ó farão jus ao acr<::scuno uo s~u tempo cl<:: s<::rvu;o. s<:: cornputar<::m 
exclusivamente tempo de magistério. 

EMENDA No 56 

Acrescente;-se a seguinte expressão: ··e atJlicando-!>e-lltes o disposto 110 <lrt. 40. § 12" ao 
final do art. 11-, que passará a ter a seguinte reúação: 

"A vtldação prevista no art. 37, § 7", não se aplica aos membros ue poder e ::;erviúort:s 
inativos, civis e militares, que, até a publicação desta Emenda:, tenham ingressado novamente no 
serviço público por wncurso público ut: provas ou úe prova~ e títulos, e pelas demais formas 
previstas na Constituição Federal, inclusive em cargos em conússão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelos 
regime~ de previdência a qut: se referem o~ art. 40 e 42, § 9", e aolicantlo-.~e-lhes o disposto no urt. 
40, §' 12." 

JUSTIFICAÇÃO 

Dada a alteração feita no texto do art. 40, § 18, do Substitutivo (que se propõe ,que passe a 
ser o art. 40, § 12), há que se explicitar que o limite ali fixado também se aplica aos servidores 
abrangidos por este art. l I. 

EMENDA No 57 

Promova-se um ajuste uo art. 15, qut: trata do limite do~ beneficios do RGPS, 4ue passará a 
ter a seguinte redação: 

""Art. 15, O linúte máximo para o valor tios beneficias do regime geral de previdência social 
_ ,- de que trata o art. 201, fica fixado em um mil e duzentos reais, devendo, a partir da data Ja 

publicação desta Emenda, 5er reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor 
real, atualizatlo pelos mesmos índices aplicados aos beneficias do regime geral de previdência 
social." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Aperfeiçoa a redação. 

Promova-se um ajuste no an. l G. que trata da Contribuição sobre ~,1ovimentaçào Financeira -
CMF. 4ut: passará a ter a s<::guinte rec..laçãu. 

"Art. 16. A ..:ontribuit,:àu social instituída pdu art. 74 <lu Ato das Disposi<,:üt:s Constitucionais 
Transitórias passa a denominar-se Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira- CMF, na forma prevista nu inciso IV, du art. 195. 

Parágrafo único. Fica prorrogada a vigência da Lei no 9.311. tle Z4 tle outuhro de 1996. 
até a entrada em vigor da lei que regulamentará a cohnmça da cotrtrihuiçtio social erevista 110 

art. 195. inciso H~ destinada t1 sua arrecadação ao financiamento da-Seguridade Social. a partir 
tio final do prazo a .que se refere o art 74. ii 4". do Ato das Disposições Constitucionais 
Tram.-itórias .. , 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 16 do Substitutivo aprovado na CCJ do Senado determina a destinação de 
uma receita sem lei que garanta a sua arrecadação. · 

Assim, seria necessário a prorrogação da vigência da Lei n° 9.311/96, que regula a CPMF, 
até a entrada em vigor da C:MF, sendo que neste período a sua arrecadação seria destinada não 
somente à saúde, mas para a seguridade social como um todo, nos termos do que foi aprovado. 

EMENDA N°59 

Dê-se uma numeração correta ao att. 7, XJ0,..'1Il, com a seguinte redação: 

"Art. 7n 
XXXIII - proibição de trabalho nuturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir ele quatorze anos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-~<: de um simples ajuste na numeração du inciso. 
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Promova-se um ajuste na redação do an. 73. ~ 3°, visando assegurar uma isonomia emre os 
te~Jtít:s de previd2ncia du~ membrus de puder. Com este aju~te. u art. 73. § 3o pas~aria a l<::r a 
seguinte redação: 

··;..,·t~ 73. 

473 

~ .> Os ~v1in.istros do Tribunal de Coütas da União lerão as mesmas garamias. 
prerrug<Hi va~. impedimento~. vencimelltus <:: vantagen::; du::; Ministrus du Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes. quanto a aposentadoria e pensão. tiO· que 
couber. as normas con~tante~ Ju art. 40." 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação no art. 93, VI, introduZiu um mecanismo de flexibilidade no regtme de 
previdência da magistratura. que deve ser igualmente estendido aos mitústros dos Tribunais de 
Conta. 

Erv1ENDA No 61 

O art. 8°, § 6°, da PEC, foi aprovado na última reunião da CCJ, e neces~ita üos seguintes 
ajustes em sua redação: 

§ 6° Para us efeitos do cálculo dos proventos de aposentadoria previstos no caput 
deste artigo, a lei a que se refere o art. 40. § 4", ao estabelecer a grâdualidade prevista 
no seu inciso II, considerará a remuneração percebida pelo servidor e o tempo de 
serviço prestado à data da publicação desta Emenda" 

JUSTIFICAÇÃO 
Dá maior precisão e dareza à redação e uniformiza as remissões eu termo "publicação" com 

os de outros dispositivos. 

Erv!ENDA No 62 

O art. 40, §zoe o art. 18, da PEC, necessitam dos seguintes ajustes em sua redaçãu: 

"Art. 40 . 

§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valort:s. fixados na forma 
do§ 4°, I e II:" 
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''Art."'!-8. São suprimidos o art. 42, ~ 10 e o art. 153, ~ 2". n:· 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de uniformizar as remissões. fazendo-as de acordo com o texto ·coristitucionaL 

Presidente, 

Relator, 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
------------ --· _________ j,i:J§§ _________ _: ___ ,_ ____ -- -----·--

.. · ..... ' 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARLA GERAL DA ~ESA 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I -de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 

·do Senado Federal; 

II :- do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das. unidades da 
Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 12 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de interven
ção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 22 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 32 A emenda à Constituição ~rá promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 42 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir: 
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I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 52 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão lecislativ" 

Art. 167. São vedados: 
I- o início de programas ou projetas não incluídos na lei orçamentária 

anual; 
. II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
III- a reali7.ação de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autoriz.adas mediante créditos suplementa
res ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absolu.ta; 

IV - a· vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se refe
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e desenvol
vimento do ensino, como determinado peloart. 212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 82

, 

bem assim o disposto no § 42 deste artigo; 
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autoriza

ção legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI -a transposição, o remanejarnento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 

VII- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos 
dos orçamentos riScai e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 
165, §52; 

IX-a instituição de fundos de qualquer natureza, sem préviaautori7.ação 
legislativa. 

§ 12 Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício fi
nanceiro poderá ser ii:úciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 
lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 22 Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro cm que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promul
gado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos-nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financei
ro subseqüente. 
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§ 32 A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
ate!lder à despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
com?Ção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. · 

§ 42 É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impos
tos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 
157, I ~8 e 159, I; a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à 
União e para pagamento de débitos para com esta. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direi
tos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo zínico:Compete ao poder público. nos termos da lei, organi
zar a seguridade social, com ba~e nos seguintes objeti\·os: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento: 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios c sen·iços às popula-
ções urbanas e rurais; 

III- scletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios: 

V - eqüidade na forma de participação no custeio: 

VI- diversidade da base de financiamento: 

VII - caráter democrático é descentralizado da gestão administrativa, com 
a participação da comunidade, em especial de trabalhadores. empres<í.rios capo-
sentados. · 

·-------------------------~~~~-------------------------

Aro DAS DisPosiçõES CoNSTITUCIONAIS TRANsiTóRIAs 

o o o o o o o o O O O O 00 O O O o o O o o o o O o O 00 O O O o o H O 00 O 00 O O o o o o O O O O O O o o o O O o o o o o o o O 000 O 00 o ooo O o O O 00 o o o o o o o 00 00 O O O 00~0 00 00 O o -~~o-.oooo O O o O o 

*Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimenta
ção ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 

§ 1 E A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá 
a vinte e cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la 
ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limile.tf.fixados em lei. 

§ ]!! À contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto 
nos arts. 153, § 5~ e 154, I, da Constituição. 

§ 3 2 0 produto da arrecadação da contribuição de·que trata este arti
go será destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financia
mento das ações e serviços de saúde. 

. -
§ 42 A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade 

subordinada ao disposto no art. 195, § 6.1! da Constituição, e não poderá ser 
cobrada por prazo superior a dois anos. 
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LEÍ N. 9.311- DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de ·créditos e Direitos 

de Natureza Financeira- CPMF, 
e dá outras providências 

O Presid.ente da República. 

?aç'c:: saber que o Congresso Nacional decreta e'eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ É instituída a Contribuição Pro:visória so'bre Movimentação ou Trans
missão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e 
de créditos e direitos de ~atureza financeira qualquer operação liquidada ou lan
çamento realizado pelas entidades referidas no "ãitigo 2~, que representem circula
ção escritura[ ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titula
ridade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

Art. 2~ . O fato gerador da contribuição é: 

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de 
depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, 
de depósito judicial e de depósitos em consignação de pagamento de que tratam os 
parágrafos do artigo 890 da Le..i n. 5.869(1), de 11 de janeiro de 1973, introduzidos 
pelo artigo 12 da Lei n. 8.951(21,de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que 
apresentem saldo negativo, até o limite de valor da ·redução do saldo devedor; 

III- a liquidação ou pagamento, por Instituição financeira, de quaisquer cré
ditos, direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido cre
ditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas rios incisos anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos in
cisos anteriores efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira 
comercial e caixas econômicas; 

V- a liquidação de operação contratada nos mercados organizados ·de liqui
dação futura; 

VI- qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos-e 
direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que 
permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os 
mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que 
a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos uti
lizados para realizá-la. 

· Art. 32 A contribuição não incide: 

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal,. dos 
Municípios, de suas autarquias e fundações; · 

II - no lançamento errado e seu respectivo esterno, desde que não caracteri
zem a anulação de operação efetivamente contratada, bem como no lançamento de 
cheque e documento compensável, e seu respectivo esterno, devolvidos em confor-
midade com as normas do Banco Central do Brasil; ' 
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III - no lançamento para pagamento da própria· contribuiÇão; 

............... -.. ~ ........................................ ---· ................................... --· ............. -.. -- ..... --· ... . 

LEI N. 8.213- DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, 
e dá outras providências 

. SUBSEÇÃO IV 

Da Aposentadoria Especial· 

. Art. 57. A aposentadoria especial será deyida, uma vez cumprida a carên
cia exigida nesta Lei, ao segurado que tiver -trâbalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte} ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a con
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1? A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Ca
pítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa rendà mensal de 85% (oiten
ta e cinco por cento) do salário-de-beneficio, mais 1% (um por cento) deste, por 
grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do salário-de-benefício. 

§ 2? A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da apo
sentadoria por idade, conforme o disposto no artigo 49. 

§ 3? O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e 
em atividade profissional sob condições especia~ que sejam ou venham a ser con
sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respecti
va conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo MinistériQ do 
Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4? O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional 
enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo 
de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 
_especial. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à inte-
gridade física será objeto de lei específica. · 

................................................. ·-· ............ ······ ..................... ······· ·-·· .............. ··-- -- -· .. ····--· .. . 
Art. 148. Reger-se~á pela respectiva legislaçã~ E!_Specífica a aposentadoria 

do aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e do jogador profissio
nal de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso Nacional. 

LEI N. 3.529 - DE 13 DE .JANEffiO DE 1959 
Dispõe sôbre a aposentadoria dos jornãlistas profissiott.:af.S. 

Art .. 1• - Serão aposentados pelos Institutos de Previdência a ··.que· pertencerem; 
com remuneração iiitegral, os jornalistas profissionaís que trabalhem em emprêsas 
jornalisticas, quando contarem 30 {trinta) anos de serviç_o. 
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.A..rt. 2• - Considera...se jornalista profissional aquêle cuja função, remunerada e· 
. .habituai, compreenda a busca ou documentação de informações inclusive ;otogràfica... 
mente, a redação de matéria a ser · publicada, contenha ou não comentários, a revi. 
são de matéria quando já composta tipogràj'icarilente, a ilustração por· desenho ou· por 
outro meio dó que fõr publicado, a· recepção radiotelegráfica e telefónica. de noticiá.. 
rio nas redações de emprêsas jornallsticas, a organização e conservação· cultural e 
técnica do arquivo redatorial, bem como a organização, orientação e direção ·de todos 
êsses trabalhos e serviços. 

Art. 3• --;- Não terão direito aos beneficias estabelecidos por esta lei os jornalis
tas profissionais, reeonhecidos e classificados 'COmo tais no artigo anterior, que não 

. sejam registrados no Serviço de. Identificação Profissional do Ministério do Trabalho,. 
Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. O disposto nêste artigo não se aplica aos redatores e redatores. 
auxiliares da Agência Nacional, de jornais e J;"evistas paraestatais, de autarquias e 
de ftmdações oficiais, desde que registrados no mesmo serviço de Identificação Pro. 
fissional. 

Art. 4• ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis. 
posições em contrário. 

DECRETO-LEI N. 158- DE 10 DE FE:\7ER,EIRO DE 1967 
Dispõe sôbre· a aposentadoria. especial do aeronauta e dá outras providências 

Art. 1 • A aposentadoria especial do aeronauta obedecerá ao que dispõe êste 
Decreto-lei e, no que com êle não colidir,. à Lei. n. 3.807 < • ), de 26 de agõsto de 
1960, alteraàa pelo Decreto-lei n. 66 (*), de 21 de novembro de ,1966. 

Art. 2• Ê considerado aeronauta, para os efeitos ··do presente Decreto-lei, 
aquêle que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerce função remunerada 
a bordo de aeronave civil nacionaL · 

Art. 3• A aposentadoria especial do aeronauta, prevista no § <· .do artigo 21 
da Lei n. 3.807, de 26 de agõsto de 1960 será concedida aO' segurado que, contando 
no mínimo 45 (quarenta e cinco) anos de .idade, tenha completado 25 <vinte e 
cinco) anos de serviço. 

§ 1 • A prestação do beneficio da aposentadoria especial do aeronauta, con
sistirá numa renda mensal correspondente a tantas trigésimas partes do salário
de-benefício, até 30 (trinta), quantos forem os anos de serviço. 

§ 2' O salário-de-benefício do aeronauta, não poderá ser inferior ao maior 
salário-mínimo vigente no país, nem superior a 10 (dez) vêzes o valor dêsse mes
mo salário-mínimo. 

Art. 4'· Aplica-se ao aeronàuta, para os fins de percepção do auxilia-doença, 
inclusive no caso de incapacidade para o vôo, os preceitos do artigo 24 e seus 
parngrafos da Lei n. 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na redação dada pelo artigo 7' 
do. Decreto-lei n. 66, de 21 · de novembro de 1966, com: as alterações dos pará
gratos seguintes: 

.. § P Entende-se por incapacidade para o võo, qualquer lesão de· órgão ou 
perturbação · de função que impossibilite o aeronauta para o exercício · de sua 
atividade habitual em võo. · 

§ 2' ' A verificação e a cessação da incapacidade para o võo serão declaradas 
pela Diretoria de Saúde da Aeronáutica, após _exame médico do segurado feito· 
por junta médica, da qual fará parte; obrigatoriamente,· um médico da Previdên-
cia Sacia[ · 

Axt. 5• As prestações -dos beneficias de aposentadoria e de auxilio-doença 
não poderão ser inferiores a 70% (setenta por cento) do maior salário-mínimo 
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vigente no país, nem as de. pensão ppr morttj, a 35% (trinta e cinco por cento) do 
mesmo '"salário-mínimo. · 

Art. 6• Perderão direito aos benefícios dêste Decreto,-lei. aquêles que, volun
tàriamente, se afastarem do vôo por período superior a 2 (dois) anos conse-
cutivos. · 

Art. 7• · J!:ste Decreto-lei entrará em vigor na data· de sua publicação, ~evo
gadas as disposições em contrário e•em especial a Lei n. 3.501 (*),de 21 de dezem
bro de 1958, a Lei n. 4.262 ( •), de 12"· de setembro de 1963 e. a Lei n. 4.263 ( •), 
de 12 de setembro de 1963. 

H. Castello Branco - -Presidente da República. 

. LEI N. 5.527 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1968 ·· 
Restabelece, para as categorias profissionais que menciona, o direi~ 
à aposentadoria· especial de que trata ·o artigo 31 da. Lei número 

3.807 ('"), de 26 de agôst:o de 1960, ·nas condiçôes anteriores 

Art. 1.• · As· categori.àS. profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus 
à aposentadoria çle que trata do artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agôsto de 
1960, em .!?ua primitiva redação e na.· forma do Decreto n. 53.831 (*), de 24 de 
~ço d~ 1964, mas que foram excluídas do beneficio por fOrça da. nova regu
lamentação aprovada· pelo Decreto n. 63.230 (*), de 10 de setembro de 1968, con
servarão direito a êsse beneficio nas condiçôes de tempo de serviço e de idade 
vigentes naquela data. 

· Art. 2.• Esta Lei entrará em vigor· na. data da sua publicação. 

Art. 3.• . Revogm;n-se as. disposiçôes em contrário. 

A.. Costa e Silva.--'- Presidente da República. 

LEI N. 5.939 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre a concessão de beneticios pelo 1NPS ao Jogador protissional 
· de futebol, e dâ outras providências 

O Presidente da República.. 

Fàço saber que o CongresSo Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. A.rt. 1• · O valor meiisai dÓ beneficio, devido pelo Instituto Naciónal de Previ-·. 
dência Social. ao segurado que venha a comprovar, devidament-e, a condição de
jogador profissional de futebol, serã calculado na·.base da média pondera~ entre_ o 

· salário-de-c-ontribuição apurado na .. época do evento, na fonna· da legislaçao então 
vigente e o salário-de-contribuição· correspondente ao :período de exerciclo da ativi
dade de jogador profissional de futebol, respeitado o teta mãximo fixado em lei. 

Parágrafo único. Ao. salário-de-contribuição, relativo à atiyidade de .jogador 
de futebol, serão aplicados· os fndices de correção salarial fixados pela Coordenação 
de Serviços Atuarials do Ministério· do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2" Em substituição à con't:ribuição empresarial prevista. no item III, do 
artigo 69, da Lei n. 3.807 (*J, de 26 de agosto de 1960, incidirá sobre a renda llquída 
dos espetâculos realizados em todo o território nacional entre associações desporti
vas, uma percentagem de cinco por cento devida pelos clubes como contribuição pre
videnciãria, global e exclusiva, e que será recolhida diretamente ao Instituto Nacio
·nal de Previdência Social pela Federação promotora da partida, até qua,renta·e oito 
horas após a realização do espetâculo. 

§ 1• As associações· desportivas, que mantenham departamentos amàdortstas 
dedicados à prática de, pelo menos, três modalidades de esportes ollmpicos, estão 
Jncluidas no regime deste artigo. 

§ 2• Os clubes de futebol profissional e as associações desportivas estão. obriga
dos ao recolhimento das contribuições descontadas de seus empregados, atletas ou 
não, e do prêmio do Seguro de Acidentes de Trabalho. 
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§. 3• As federações promotoras de jogos serão responsáveis, individualmente, 
pelo recolhimento da contribuição a que se retere este artigo, respondendo as Confe
da"ações respectivas, :::ubsldiariamente, pela inobservância das presentes. disposições, 

Art. 3• As associações desportivas, que mantenham.equipes de futebol profis
sional. terão seus débitos. provenientes de contribuiçoés previdenciârias, incluSive 
dos demais fundos e quotas, consolidados pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social· pelos valores apura-dos, até a data da publicação da presente Lei, canceladas 
as multas sobre os mesmos incidentes e sobrestados quaisquer procedimentos judi-
ciais relativos a esses débitos. · 

Parágrafo único. Feita a consolidação a que se refere este artigo, e firmado 
o respectivo termo de confissão dE' divida; a amortização do débito se fará em 
parcelas correspondentes a três por cento ,da quota liquida atribuída à entidade 
devedora por partida disputada no territ6íio nacional. 

Art. 4• Quando qualquer associação desportiva descumprir o compromisso 
firmado nos termos do artigo anterior, as respectivas Confederações, PC!r solicitação 
do INPS, reterão e recolherão ·o valor correspondente às parcelas não recolhidas. 

Art.. s• A contribuição, a que alude o artigo 3• desta Lei, será contabilizada 
como receita de custeio do Instituto Nacional de Previdência Social. · 

Art. s' Esta LeÍ será regulamentada no prazo de sessenta dias, a partir da 
"data de sua publicação. 

:Art. 7• Esta Lei entrarã em vigor na data da publicação do seu regulamento, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Enúllo G. Médíci - Presidente da República. 

Júlio Barata. 

LEI N: 6.903 - DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe'sobre a aposentadori:i dos Juízes temporários da União 
de que trata a Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

LEI N. 7.850 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1989 

Considera penosa, para efeito de concessão de· aposentadoria especial 
aos 25 (vinte e cinco) anos de ser;viço, a atividade 

profissional de telefonista 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e. eu sanciono .a seguinte Lei: 

Art. 1.• :11: considerada penosa, para os efeitos da concessão da. aposentado
ria especial prevista no artigo 9." da Lel n. 5.890 (I), de 8 de junho de 1973, a aU
vidade profissional de telefonista, onde quer que seja exercida. 

Parágrafo único. A aposentadoria especial referida no "ca.put" deste artigo 
será concedida pela Previdência SOcial ao profissional que complementar 25 (vinte 
e cinco} anos de efetivo exercício da atividade de telefonista. 

Art. 2.• O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta} 
dias. 

Art. 3." ESta Lei entra em vigor na data de _sua publicação . 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário. 

JdM Sarney - Presidente da Repúbli~. 
Jáder Fontenelle Barbalho. 
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o s;;. ~é'!E:JiüE~n= (Geraldo Melo}- O expe
.Ji<Snta i ido vai à putlicaçãc. 

Passa-se à iisí.a de oradores. 
w- Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam 

Borges. (Pausa.) 
Concedo· a palavra ao nobre Senador Laura 

Campos. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir 

Campeio. 

O SR. '!ALi\liíR CAMPELO (PTB - DF. Pro
nuncia o zeguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, participei, recentemente, na sema
na passada, do 22 Encontro Nacional de Trabalho do 
Partido Trabalhista Brasileiro, o PTB, realizado na 
progressista e aprazível capital de Sergipe, Aracaju. 

Estiveram presentes ao encontro 20 Presiden
tes de Di.·etórios Regionais do PTB, além de Delega
dos e componentes da Direção Nacional do Partido. 

Tivemos o prazer de receber, também, inúme
ras lideranças trabalhistas sergipanas, bem como de 
todo o Nordeste, cujas participações enriqueceram 
enormemente nossa pauta de discussão. 

O 22 Encontro Nacional de Trabalho do PTB 
contou, ainda, com a presença de um sem número 
de prefeitos e vereadores da região Nordeste, que 
paralelamente participavam de um encontro regional· 
promovído pelo nosso Diretório de Sergipe. 

Também abrilhantaram o evento com suas pre
senças o Governador Manoel Gomes de Barros, do 
PTB de Alagoas, e o anfitrião, Governador Albano 
Franco, do PFL de Sergipe. 

Durante esse Encontro de Trabalho, Sr. Presi
dente. foi constituído o Movimento da Juventude 
Trabalhista Brasileira, cuja fundação se deu com a 
presença de representantes do Rio Grande do Sul, 
São Paulo, Espírito Santo, Paraná, Minas Gerais, 
Sergipe e Tocantins. 

Da vasta pauta de discussões, os membros da 
plenária elegeram algumas prioridades de substancial 
interesse partidário e da sociedade brasileira corno um 
todo, aí incluídos a reforma agrária, a educação de 
base, habitação popular, geração e garantia de empre
go, reforma do Judiciário, saúde e saneamento. 

O item reforma agrária foi objeto de acaloradas 
discussões no Encontro de Trabalho do PTB. Dentre 
as inúmeras sugestões apresentadas, colheu-se os 
seguintes subsídios, que passam, doravante, a figu-

- _;ar como prioridades do Partido: 
- municipalização da reforma agrária, ou seja, 

transferir para as Prefeituras municipais a incumbên
cia de processar a distribuição das terras, destina
das a tais fins; 

- criação de uma espécie de conselho munici
pal de reforma agrária, integrado por forças repre
sentativas da sociedade, com a incumbêr)Cia de fis
calizar as ações das prefeituras nessa área. 

Além dessas linhas básicas, extraiu-se desse 
22 Encontro a convicção de que a reforma agrária 
em nosso País só logrará êxito !58 for sustentada por 
uma ampla infra-estrutura de apoio capaz de criar as 
condições mínimas para a efetiva fixação .do homem 
na terra, tais como: 

- estradas para o escoamento da produção; 
- assistência técnica rural e 
- política de preços mínimos para produtos horti-

frutigranjeiros, pecuária e lavoura, de um modo geraL 
No campo da educação de base, Sr"s e Srs. 

Senadores, a plenária do PTB reunida em Aracaju 
apontou algumas sugestões tendentes a otimizar o 
sistema. Dentre outras eu destacaria: 

- atenção especial às creches existentes e in
centivos à implantação de novas unidades, incluindo 
a contratação de orientadores educacionais; 

· ·.::. reavaliação da metodologia de ensino utiliza
da no 12 grau; 

- permanente reciclagem dos professores; 
- aparelhamento das escolas com recursos au-

diovisuais, bibliotecas, equipamentos de informática e 
- manutenção periódica da estrutura física das 

escolas. 
No que se refere ao problema da habitação, os 

participantes do conclave concluíram que a extinção 
do BNH - Banco Naeiomil de Habitação, em vez de 
trazer soluções para o gravíssimo déficit de moradia 
verificado no País, agravou ainda mais a questão. 

Entenderam, também, que o Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço- FGTS deve continuar fi
nanciando programas de habitação popular, mas 
sob estreita fiscalização do Congresso NacionaL 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o item 
emprego, ou melhor, geraÇão e garantia de empre
go, foi o que mais chamou a.at~?nção no 22 Encontro 
Nacional de Trabalho do PTB, por razões muito ób
vias, naturalmente. 

Diante dos índices imorais de desemprego, a 
plenária do PTB em Aracaju recomenda a via da re
forma tributária como instrumento capaz de reduzir o 
custo Brasil, induzir a ampliação da atividade econô
mica e _gerar os postos de trabalho de que a popula
ção tanto se ressente. 

Inúmeros outros temas de inegável relevância 
e de indiscutível interesse nacional integram, igual
mente, a agenda de prioridades extraídas desse pro-
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fícuo 22 Encontro Nacional de Trabalho do PTB, Sr. 
Presidente. 

Plenamente sintonizado com a nova ordem 
que se impõe nes5a em de globalização, o PTB per
manece fiel às suas raízes cinqüentenárias, cujo es
copo é lutar pela perfeita harmonia entre capital e 
trabalho, pressuposto indispensável para o atingi
menta da justiça e-do bem-estar social com que. ten
tam sonhar as classes trabalhadoras deste nosso 
Brasil de tantos contrastes. 

Está de parabéns o Presidente do PTB esta
dual, Dr. Clóvis Silveira, líder político competente 
que soube com a sua inteligência se impor no cená
rio· pai ítico de Sergipe. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce

do a palavra ao nobre Senador Francelina Pereira. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio 
Campos. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Flaviano 
Melo. (Pausa.) 

Faculto a palavra a qualquer dos nobres Sena
dores que deseje usar a tribuna. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 32 , do 
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado n2 16, de 1996, de autoria 
do Senador Nabor Júnior, que dispõe sobre a con
cessão de Seguro-Desemprego a seringueiro profis
sional durante o período em que estiver impedido de 
exercer sua atividade e dá outras providências. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusi
va pela Comissão de Assuntos Sociais. 

O projeto vai à Cãrnara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi

dência lembra ao Plenário que o tempo destinado 
aos oradores da Hora do Expediente das sessões 
ordinárias de 14 e 16 de outubro próximo, será dedi
cado a homenagear o ex-senador Carlos Gomes de 
Oliveira e o Dia Mundial da Alimentação, respectiva
mente, de acordo com os Requerimentos n% 577 e 
552, de 1997, de autoria dos Senadores Esperidião 
Amin, Osmar Dias. e outros Senadores.·. . 

Esclarece, ainda, que estão abertas as inscri
ções para as referidas homenagens. 

.- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Srs. 
Senadores João Rocha e Júlio Campos enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma 
do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

· S. Exls serão atendidos. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL - TO) - Sr. Presi
dente, Sr' e Srs. Seriadores:o êxito é passível de re
conhecimento, porquanto diz respeito, quase sem
pre, a esforços despendidos, a renúncias constan
tes, a obstáculos transpostos, a um ideal acalentado 
e perseguido com pertinácia e proficiência. 

Para alcançar o sucesso, muita determinação, 
denodo, humildade e perseverança são necessários. 
Os homens de bem conseguem esse desiderato:. É 
o caso do nosso saudoso Agnaldo Borges Pinto. 
Exemplo de coragem e despreendimento, Agnaldo 
abdicou de uma carreira brilhante como executivo 
das Organizações Jaime Câmara, em Goiânia, onde 
exercia o cargo. de Diretor de Programação da TV 
Anhangüera, para cumprir uma difícil missão: im
plantar a emissora do grupo em Araguaína, então 
norte de Goiás, no distante 1976. 

Abraçando com convicção o pioneirismo de ex
pandir esse importante meio de comunicação nos 
rincões do norte goiano, Agnaldo conseguiu, com 
determinação e arrojo, não apenas concretizar o pro
jeto como, também, passou a se identificar e a 
apoiar a causa libertária do Tocantins, causa essa 
abraçada desde a primeira hora pela Organização 
Jaime Câmara. 

Em 24 de agosto do ano passado, quando 
completava 20 anos à frente do grupo em .Araguaí
na, Deus o levou, certamente entendendo que sua 
missão vitoriosa na terra já havia sido concluída. Ao 
completar o primeiro aniversário de sua morte, seus 
amigos, ao reverenciar essa data, lembram, com ca
rinho e saudade, de sua presença entre nós, mere
cedor que foi da nossa amizade e consideração pe
los seus valores morais e humanos. 

Entendemos, assim, que, onde estiver, Agnaldo 
certamente estará prestando bons serviços, servindo 
às causas mais nobres e iluminando os passos de 
seus amigos e entes queridos que aqui permanecem. 

O pioneirismo da emP.resa no Estado confunde
se com a própria história de sucesso de seu principal 
executivo na região. Trocando a comodidade de 
uma vida tranqüila em Goiânia, pelas ruas empoeira
das da Araguaína de então, Agnaldo levou tão a sé
rio sua missão que convenceu sua família a transfe
rir o domicílio pára aquele município, apesar das ca
rências locais de toda ordem. 

Mesmo assim, como pai e esposo exemplar, 
criou e educou seus filhos, fixou raízes na região e 
fez amigos. Foi um exemplo de transparência de 
conduta, de honestidade e de desapego a cargos e 
bens materiais. Deixou como legado uma história de 
lutas em favor da modernização dos meios de comu-
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nicação no Estado e um património moral que o eno
brece e será razão de permanente orgulho para 
seus descendentes e familiares. 

Como um dos responsáveis pela sua indicação 
para a desafiadora missão em Araguaína, na condição 
de então Diretor Rnanceiro da Organização Jaime Câ
mara, acabei compartilhando da acertada decisão da 
empresa em apostar no seu potencial criativo e na sua 
capacidade empreendedora ao enviá-lo para o norte 
goiano. A Organização credita hoje parte significativa 
de seu sucesso na região, ao longo desses 20 anos, 
ao trabalho abnegado desse Bandeirante das comu
nicações no extremo norte do Estado. 

Agnaldo teve, portanto, papel fundamental ne5se · 
pioneirismo da TV Anhangüera no Tocantins. Além dê 
representar mais uma nova opção de lazer para a co
munidade, a TV se transformou em um valioso instru
mento de defesa dos interesses maior do Estado, de 
prestação de serviço de utilidade pública e de estímulo 
e fortalecimento da economia regional. 

Ao saudoso Agnaldo Borges o meu·abraço fra
terno e de todos os seus amigos que quanto. mais P.ri
varam da sua convivência ou relacionamento mais 
souberam reconhecer suas virtudes e suas qualidades 
morais. Sua estada entre nós foi marcada profunda
mente pela presença amiga Por isso, ele será serripre 
lembrado por seus amigos e pelos tocantinenses. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito Obrigado. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT) - Sr. Pre

sidente, Sr'ls e Srs. Senadores, àstou recebendo 
Ofício das principais lideranças políticas, empresa
riais e de trabalhadores de Mato Grosso, pleiteando 
a revogação da Resolução do Banco Central que al
tera o horário de funcionamento das aaências ban
cárias em meu Estado. 

Nesse pleito, estão unidos, defendendo a mes
ma causa, a Assembléia Legislativa de Mato Grosso, 
na pessoa do Deputado Estadual Wilson Santos, a 
Secretaria de Indústria e Comércio de Cuiabá, a Fe
deração das Indústrias no Estado de Mato Grosso, a 
Federação do Comércio no Estado de Mato Grosso, a 
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Cuiabá, a Federa-

-ção dos Trabl:!ihadores na Agricultura no Mato Grosso 
e o Sindicato dos Bancários no Estado de Mato Gros
so, o que por si só demonstra sua legitimidade, repre
·sentatividade e amplitude de apoio, cobrindo um amplo. 
espectro político, social e administrativo. 

De acordo com a mencionada Resolução do 
Banco Central, a partir do dia 1 o de setembro último, 
as agências bancárias de Cuiabá passarão a funcio
nar no horário das 11 horas da manhã às 4 horas da 

tarde, o que não atende ao ritmo normal de funcio
namento da economia local, que já tem consolidados 
práticas e costumes comerciais, industriais e de 
prestação de serviços incompatíveis com essa nova 
disciplina bancária. 

É preciso não perder de vista que o sistema 
bancário, diferentemente de outros países, ganhou 
uma amplitude tal, está de tal forma integrado na 
economia local, regional e nacional, que é pratica
mente impossível realizar operações comerciais sem 
apoio de uma agência bancária: pagamentos de 
água, luz, telefone, camês de escolas, condomínios, 
prestações de entidades diversas públicas, privadas 
e assistenciais, pagamentos de impostos, taxas e 
contribuições, tudo isso é feito com a intervenção do 
sistema bancário nacional. 

O próprio desenvolvimento, maior aparelha
mento e sofiSticação do sistema bancário, aumentou 
o grau de dependência de todos os segmentos da 
economia em relação aos serviços bancários. 

Dessa forma, uma mudança brusca no horá
rio de atendimento é capaz de produzir efeitos ne
gativos muito sérios na economia das empresas, 
dos Estados e das regiões, coisa que muitas ve
zes nem é imaginada pelos que tomam decisões 
centralizadas em Brasília, nos gabinetes refrigera
dos do Banco Central e que pouco conhecem as 
peculiaridades, os costumes, as práticas comer
Ciais até mesmo seculares existentes nas diversas 
regiões do Brasil. · 

As grandes companhias multinacionais estão 
hoje preocupadas em como adaptar seus sistemas de 
computação às mudanças cronológicas que ocorrerão 
no ano 2000, para as quais os computadores mais an
tigos não estarão preparados: trata-se de algo grave 
que poderá paralisar ~. aeroportos, aviões, contas 
bancárias, sistemas contábeis, dentre outras ativida
des atualmente controladas por computadores. 

Urna mudança de horário bancário para uma 
cidade como Cuiabá, e muitas em todo o Brasil, po
derá ter um efeito negativo semelhante ao citado na 
mudança de data no ano 2000. 

Os custos operacionais do comércio, da indús
tria, da agricultura e dos serviços serão afetados por 
tal medida, já que as práticas comerciais vigentes 
operam considerando os antigos horários de fecha-. 
menta das agências bancárias, em que negócios 
são fechados e transações se realizam e os respec..: 
tivos êréditos bancários devem representar os negó
cios efeftvarnente realizados; evitando-se a necessi
dade de auditorias contábeis adicionais para atestar 
a fidegnidade de muitas transaçôes comerciais. 
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A mudança de horário bancário certamente 
fará com que muitas transações comerciais não se 
realizem, por falta de uma agência bancária aberta, 
não apenas para firmar e confirmar o efetivo paga
mento, como ainda pela indisponibilidàde de nume
rário muitas vezes necessário para as transações 
que se realizam em dinheiro, que precisa ser sacado 
imediatamente de uma agência ba.ocária. 

Além desses efeitos econômícos negativos, há 
ainda outros inconvenientes que oneram não apenas 
os custos diretos de todas as operações que envol
vem o sistema bancário (e atualmente são quase to
das as operações comerciais importantes), mas ain
da provocarão o congestionamento das agências, o 
aumento do tempo médio de atendimento, sem falar 
no provável aumento das tarifas bancárias. 

Assim, o tempo médio de espera para atendi
mento de um cliente bancário, no sistema normal de 
caixa, que se situa atualmente em tomo de 35 minu
tos, cresceria para talvez uma hora de espera. Não 
se sabe que efeitos serão produzidos numa agência 
bancária de uma cidade que tem seus usos El costu
mes já consagrados por muitas décaoas. · 

É oportuno aqui relatar o estudo realizado pelo 
Sindicato dos Bancários de Mato Grosso, condenan
do o novo horário bancário. 

Ruim para os clientes, péssimo para os bancá
rios é o resumo do estudo do Sindicato sobre o horá
rio de funcionamento dos bancos, baseado em pes
quisa realizada no início de julho pela Datafolha e 
patrocinada pela Executiva Nacional dos Bancários. 

Os clientes desejam a ampliação do horário de 
atendimento dos bancos: entre as pessoas físicas, 
61% declararam preferir o horário de 9 às 17 horas; 
entre empresários, 57% são favoráveis a esse mes
mo horário de atendimento. 

A grande maioria dos empresários (59%) está in
satisfeita com as tarifas cobradas pelos bancos que re
duziram o horário de atendimento, aumentaram as tari
fas e os lucrOs, jogando o ônus e todos os custos para 
a sociedade, o que é totalmente incompatível com os 
princípios de uma sociedade democrática. 

Deixo aqui o meu apelo aos senhores mem
bros do Conselho Monetário Nacional, para que re
conheçam a inoportunidade de execução dessa me
dida, contrária aos interesses da economia não ape
nas da cidade de Cuiabá e do Estado de Mato Gros
so, mas praticamente de todos os Estados· e das 
principais cidades do Brasil. 

.- A importãncia económica e social do sistema 
bancário nacional não permite que se façam mudan
ças bruscas no horário de funcionamento, sem cau
sar sérios riscos ao comércio, à indústria, à agricul
tura e aos serviços. 

Tenho a conv1cçao de que o Ministro Pedro 
Malan, com a sensibilidade de intelectual e homem 
público de alta quálidade, certamente, terá a grande
za de rever essa norma, que em nada contribui para 
a melhoria da eficiência de nossa economia. · -

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -'- Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9h10min.) 

D~CURSO PRONUNCMDO PELO 
SR. ELCIO ALVARES NA SESSÃO DE 
04109197, E QUE ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERM PUBUCADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL--ES. Para uma 
comunicação inadiável) - Sr. Presidente, S~ e s~
Senadores, no exercício do mandato de Senador 
República temos urna funÇão que considero primaci<;., 

O Senador tem de dar satisfação ao povo do seu 
Estado e ao povo brasileiro. Esta Casa, às vezes, é 
criticada com fundamentos de justiça; por vezes, com 
base em critérios que não comungam com a verdade. 

Na reunião da Comissão de Constituição Justi
ça e Cidadania tivemos um dos momentos mais im
portantes do Senado da Republica: votamos a cha
mada Reforma da Previdência. Diria mesmo, basea
do nos aplausos dados ao Relator Beni V eras ao tér
mino da votação, que esse trabalho pode ser apon
tado como o substitutivo do Senado Federal ao pro
blema previdel'lciário. Votamos da maneira mais 
aberta, mais transparente. 

A habilidade, a inteligência e o talento do Sena
dor Beni V eras convocou a todos para a elaboração 
do substitutivo, que acabou sendo uma peça de 
composição, pela aceitação de várias emendas ofe
recidas ao seu trabalho. 

Ocorre, Sr. Presidente, que noticiários de jor
nais passaram a idéiá de que Senadores votaram 
privilégios pessoais, em detrimento de outras posiçõ
es referentes a várias classes envolvidas na Previ
dência. Esse noticiário não foi somente da imprensa 
escrita; alcançou também o da televisão. _ 

Permito-me dizer aqui, Sr. Presidente, eminentes 
colegas, assumindo a responsabilidade pessoal - não 
falo como Líder do Governo -, que se cometeu uma 
injustiça profunda em relação ao Senado da Repúbli-
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ca, aos Senadores que votaram na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e, muito mais, ao Se
nador Beni V eras, homem de probidade exemplar. 

O Senador Beni V eras, que teve oportunidade de 
examinar a matéria com percuciência, convocando a 
todos e trocando idéias, quando examinou o texto que 
veio da Câmara, verificou que aquela Casa não fez ne
nhuma referência à aposentadoria de Parlamentares -
Deputados e Senadores. Até certo ponto, isso tem ex
plicação: não consta no Texto Constitucional aposen
tadoria de detentores de mandato, seja do Executivo, 
seja do Legislativo. A legislação que regula essa apo
sen_tadoria é infraconstitucional, o que é até bom, por
que se se tiver de votar alguma matéria referente à 
aposentadoria de Parlamentares, não será necessária 
a votação privilegiada dos três quintos. A metade mais 
um, nesta Casa, resolverá de vez situações de apo
sentadoria, IPC e outros assuntos conexos e similares. 

O Senador Beni V eras, ao verificar que tomá
vamos medidas gerais - por sinal, todas aplaudidas 
por aqueles que sabem da intenção do seu trabalho 
-,avançou na colocação de um texto que está inseri
do no seu substitutivo. Assim, no art. 248, S. EX! 
acrescenta, com toda a inteligência: 

"Lei complementàr disporá sobre as 
normas gerais para a concessão e manuten
ção de aposentadoria e pensão, decorrentes 
do exercício de mandato eletivo. • 

O Senador Beni V eras agiu com a melhor técnica 
e teve um gesto que enaltece a participação do Sena
do. Em nenhuma parte do substitutivo os Parlamenta
res foram contemplados com privilégios, sejam Sena
dores da República ou Deputados. É preciso que os 
que fazem a crítica leiam esse substitutivo por inteiro. 
Assim, evitariam comentários que revelam desconhe
cimento sobre o teor da matéria. Com base nessa li
nha que aqui temos traçado, todos nós, Senadores, 
S?m exceção, não podemos admitir nada que venha a 
representar o ato de legislar em causa própria. Está 
dito no Texto Constitucional que urna lei complementar 
terá essa incumbência; no entanto, ela só poderá vir 
após a aprovação da emenda. Obviamente, haverá 
debates. Aqueles que são favoráveis a colocar os Par
lamentares na linha geral de aposentaria - e a corrente 

·é muito grande nesse sentido -, muito bem; aqueles 
que venham a divergir, vão estudar o texto comple
mentar. O que não pode é a imprensa afoita dizer que 
os Parlamentares votaram privilégios, na presunção de 

- .-um texto complementar que terá de ser redigido após 
a efetivação da emenda da Previdência. 

Portanto, Sr. Presidente e eminentes Colegas, 
estamos diante de fato que assume urna certa gravida
de, porque, conforme foi elaborada essa emenda da 

Previdência, houve uma contribuição muito vigorosa 
não só dos Líderes Partidários, mas dos membros 
da Comissão de Constituição, Justiça e Odadania e 
do Senador Beni V eras. Faço questão de fazer este elo
gio ao Senador Beni Veras, porque, neste momento, S. 
Ex". está aqui no plenário. Foi um trabalho sério, honesto, 
honrado, que fez justiça à biografia do seu autor. 

E, neste instante, interpretamos, certamente, o 
sentimento de toda a Casa, porque, hoje, já recebe
mos várias manifestações de colegas, no sentido de 
que fosse feito esse pronunciamento para restaurar 
a verdade absoluta. 

Quero proclamar aqui, do plenário, Sr. Presiden
te e eminentes Colegas, que, em nenhum momento da 
votação do substitutivo da Previdência, em nenhum 
momento que antecedeu essa votação, cogitou-se em 
instituir privilégios em favor dos Parlamentares. Qual
quer matéria, qualquer noticiário nessa direção, é urna 
falácia, que precisa ser contraártada com toda vee
mência, conforme fazemos nesse instante. 

Portanto, esse registro é um esclarecimento 
necessário à opinião pública brasileira. 

Os Srs. Senadores que votaram na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, os que votarão, nes
te plenário, na próxima quarta-feira, o texto da Emenda 
Previdenciária, não estão elaborando legislação em 
causa própria Vão agir com a dignidade de sempre. E 
é em nome dessa dignidade, Sr. Presidente, eminen
tes Colegas, que faço este pronunciamento, solidário 
não somente com todos os meus Pares, mas principal
mente com esse Senador, que é um exemplo de tra
balho consciente, honesto e, acima de tudo, criterioso, 
o Senador Beni Veras. S. ExD mostrou capacidade ex
traordinária ao concluir um substitutivo que, no meu 
modo de sentir, foi uma das matérias mais difíceis que 
já tivemos oportunidade de examinar, de estudar e de 
elaborar', para tomar-se, na forma adequada, na peça 
que está sendo examinada por nós. 

Faço esse pronunciamento movido por convic
ção que sempre tive na vida púqlica. A crítica é válida 
e construtiva, mesmo quando não está alicerçada em 
fatos verdadeiros. Mas para nós, acostumados na vida 
púbfica a dar resposta por todos os nossos ates, pro
clamo, neste instante, como um dos que votou o subs
titutivo Beni Veras na Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, que votamos com a maior dignidade. 

Não admitimos privilégios em favor de Parla
mentares e haveremos de proceder dessa maneira 
quando a lei complementar for examinada por todos 
em decorrência da aprovação do substitutivo do Se
nador Beni V eras. 

É a minha comunicação, Sr. Presidente. 
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Ata da 119ª Sessão Não Deliberativa 
em 8 de setembro de 1997. 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Valmir Campelo 
Nabor Júnior e Wa/deck Omelas 

(Inicia-se a sessão às 14h30min.) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - De-
claro aberta a sessão. · 

Sob él proteção de Deus, inici.amos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Na
bot Júnior, procederá a leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM Nº 152, DE 1997 
(Nº 979/97, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e de acordo com o disposto no 
art. 56,§ 12 , do Reg11lamento de Pessoal do Serviço 
Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de 
outubro de :1986, e no art .. 40, § 1º, do D~reto nº 
2.246, de 6 de junho de 1997, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
do Senhor Oto Agripino Maia, Ministro de Primeira 
Classe, do Quadro Permanente, da Carreira de Di
plomata, para, cumulativamente com o cargo de Em
baixador do Brasil junto à República da África do 
Sul, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino do Lesoto. 

Os méritos do Embaixador Oto Agripino Maia, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 

_.-dessa elevada função, constam da anexa infoll'(la
ção do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 4 de setembro de -1997. - FERNAN
DO HENRIQUE CARDOSO. 

EM Nº 309/DP/ARC/G-MREIAPES 

Brasília, 1º de setembro de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbfica, 
De acordo com o art. 84,.inciso VIl, da Consti

tuição, e com o disposto no art. 56, § 12 , do Regula
mento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 
pelo Decreto nº 93.325, de 12 de outubro de, 1986, e 
nos art. 40, § 12 , do Decreto nº 2.246, de 6 de junho 
de 1997, submeto à apreciação de Vossa Excelên
cia a anexa minuta de Mensagem ao Senado Fede
ral destinada à indicação do Senhor Oto Agripino 
Maia, Ministro de Primeira Classe, do Quadro Per
manente, da Carreira de Diplomata, para, cumulati
vamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da África do Sul, exercer .o cargo de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino do Lesoto. 

2. Encaminho, igualmente em anexo, informa
ção sobre o país e Curriculum Vitae do Embaixador 
Oto Agripino Maia que, juntamente com a Mensa
gem ora submetida à apreciação de Vossa Excelên
cia, serão apresentados ao Senado Federal para 
exame por parte de seus ilustres membros:: 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 

Ministro de Primeira Classe OTO AGRIPINO 
MAIA 

Mossoró/RN, 6 de abril de 1943. 
Filho de Tarcísio de Vasconcellos Maia e Tere-

sa Tavares Maia. 
CPCD,IRBr. 
Curso de Prática Diplomática e Consular. 
CAE,IRBr. 
Terceiro Secretário, 3 de março de 1967. 
Segundo Secretário, 5 de março de 1970. 
Primeiro Secretário, 25 de maio de 1976. 
Conselheiro, 2 de março de 1979. 
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Ministro de Segunda Classe, 28 de junhe de 
1984. 

Ministro de Primeira Classe, 18 de junho de 
1991. . 

Assistente do Chefe da Divisão de Produtos de 
Base,1967. 

Assistente do Secretário-Geral-Adjunto para 
Assuntos Econômicos, 1967/68. 

Assistente do Chefe do Departamento da Euro-
pa, 1976/83. . · · · 

Chefe, Substituto, da Divisão da Europa-li, 
1980/83. 

Chefe da Divisão da Ásia e Oceania 11 (DAOC-
11), l983/84. 

Coordenador Executivo do Gabinete do Minis
tro de Estado, 1985/86. 

Membro da Equipe de Planejamento Político 
do MRE, 1985/86. 

Subsecretário-Geral do Serviço Exterior, 
1993/96. 

Londres, Terceiro Secretário, 1970. 

Londres, Segundo Secretário, 1970!73. 

Bruxelas, CEE, Segundo Secretário 1973!75. 

Bruxelas, CEE, Encarregado de Negócios, a.i., 
1974 e 1975. 

Bruxelas, CEE, Primeiro Secretário, 1976. 

Varsóvia, Encarregado de Negócios, a.i., 1982. 

Londres, Cônsul-Geral, 1986/90. 

Pretória, Embaixador,1996t97. 

Assembléia do GIESB, São Paulo, 1967 (dele
gado). 

Conferência da ONU. sobre Açúcar, Genebra, 
1968 (delegado).· · ·· 

I Sessão do Conselho Internacional do Açúcar, 
Londres, 1969 (delegado). 

Conselho Deliberativo do IAA, 1969 (repre
, sentante ~emo do MRE). 

Reuniões do Conselho Internacional do Trigo, 
-Genebra, 1970 (delegado). 

VIl Sessão da Assembléia da IMCO, Londres, 
-.-1971 (delegado). 

VIl, VIII e IX Períodos de Sessões do Conselho da 
Organização Internacional do AÇúcar e suas reuniões 
preparatórias, Londres. 1971/72 (delegad<rsuplente). 

XXVIII Sessão do Conselho da IMCO, Londres, 
1972 (assessor). 

J'leunião do Conselho Internacional do Trigo, 
Tóquio, 1972 (delegado). 

Acordo Comercial BrasiVCEE, Bruxelas, 1973 
(delegado). 

I Sessão da Comissão Mista BrasiVCEE, Bru
xelas, 1975 (delegado). 

Conferência lnterparlamentar CEEI América La
tina, Luxemburgo, 1975 (assessor). 

Acordo BrasiVCEE sobre o Comércio de Produ
tos Têxteis, Bruxelas, 1975 e 1976.(delegado). 

Conferencista na Escola de Comando do Esta
do-Maior do Exército, 1976. 

Conferencista na Escola de Guerra Naval, 1977. 

Conferencista, convidado, nos I e 11 Cursos IN
TAL-ESAF sobre Integração Económica, Brasília, 
1976, Buenos Aires, 1977. 

Conselho Deliberativo da Sudene (repre
sentante substituto do MRE, 1976!78). 

Pavilhão Brasileiro na Feira Internacional de 
Brno, 1977 (Diretor). 

Pavilhão brasileiro na Feira Internacional de 
Leipzig, 1978 (Diretor). 

Delegação Empresarial da Confederação Na
cional do Comércio à Iugoslávia, 1978 (assessor). 

Missão preparatória à visita do Ministro das Mi
nas e Energia à Romênia, 1979 (membro). 

VI Sessão da Comissão Mista Brasil-União So
viética, Brasília, 1979 (delegado). 

À disposição do Chanceler de Trinidad-e-Toba
go nas cerimônias de posse do Presidente da Repú
blica,1979. 

À disposição do Chanceler da Itália, Arnaldo 
Forlani; emvisita oficial ao·Brasil, 1979. 

À disposição do Vice-Presidente das Comuni
cações Européias, Wilhelm Haferkamp, em visita ofi
cial ao Brasil, 1979. 

VI Sessão da Comissão Mista Brasii-Polônia, 
Brasília, 1980. 

. VIl Sessão da Comissão Mista Brasil-Iugoslá
via, Brasília, 1980. 

Pavilhão brasileiro na Feira Internacional de 
Poznan, 1980 (Diretor). 

Missão Especial brasileira às exéquias ·do Pre
sidente Josip Broz Tito, Belgrado, 1980 (membro). 
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Mesa Redonda sobre o Comércio com o Leste 
Europeu, Secretário e Conferencista, São Paulo, 
1981. 

Pavilhão Brasileiro na Feira Internacional de 
Zagreb, 1981 (Diretor). 

Seminário.PNUD/UNCTAD sobre Comércio en
tre Países em Desenvolvimento e Países Socialis
tas, Leipzig, 1981. 

Seminário PNUD/lJNCTAD sobre Política Co~ 
mercial, Moscou, 1981. 

Missão do Secretário-Geral da Seplan à União 
Soviética, Moscou, 1981 (membro). 

Conferencista na Escola Superior de Gue~ra. 
Rio, 1981. 

Conferencista no Estado-Maior das Forças Ar
madas, Brasília, 1981. 

Salão de Produtos Brasileiros, Moscou, 1982 
(Diretor). 

À disposição do Ministro das Relações Exterio
res da Bolívia, Mario Velarde Dorado, em visita ofi
cial ao Brasil, Brasília, 1982. 

Missão Preparatória à visita oficial do Presiden
te da República ao Japão, Tóquio, 1983. 

Comitiva do Presidente da República em visita 
oficial ao Japão, Tóquio, 1984. 

Reunião de Consulta Brasii-EUA entre equipes 
de planejamento político, Brasília, 1985. 

Comitiva do Presidente da República em visita 
oficial ao Uruguai, Montevidéu, 1985. 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores em visita oficial à Índia, Nova f?elhi, 19S5. 

Reunião do Grupo dos 77 eni Nível Ministerial 
sobre a Criação de um Sistema Geral de Preferên
cias Comerciais (SGPC}, Nova Delh~ 1985 (delegado). 

·"' 
Missão Especial à Posse do Presidente da Re-

pública do Peru, Lima, 1985 (membro). 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores em visita oficial à União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas, Moscou, 1985. 

Reunião dos Chefes de Missões Diplomáticas 
Brasileiras no Leste EurÕpeu com o Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, Frankfurt, 1985 (as

- .-sessor). 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores em reunião conjunta dos Chanceleres La
tino-Americanos do Grupo de Contadora e do Grupo 

de Apoio com o Secretário de Estado dos EUA, 
Washington, 1986. 

Comitiva do Presidente da República na Cúpu
la Mundial sobre a Criança, Nova York, 1990 (mem
bro). 

Comitiva do presidente da República à li Reu
nião Ibero-Americana, Madri, 1992 (membro). 

Comitiva do Presidente da República no En
contro Presidencial Brasil-Bolívia para a assinatura 
dos Acordos do Gás, Santa Cruz de la Sierra, 1992 
(membro). 

Chefe da Assessoria para Assuntos Sociais da 
Presidência da República, 1990/91. 

Chefe de Gabinete do Secretário-Geral da Pre
sidência da República, 1991. 

Subsecretário-Geral da Presidência da Repú
blica, 1991/92. 

"EI Proceso de lntegración en Furopa Occiden
tal", Revista de lntegración Latinoamericana, nº 20. 

Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 

Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, Grã-
Cruz, Brasil. 

Ordem do Mérito Naval, Gra_nde Oficial, Brasil. 

Ordem do Mérito Militar, Grande-Oficial, Brasil. 

Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande-Oficial, 
Brasil. 

Ordem do Mérito das Forças Armadas, Gran
de-Oficial, Brasil. 

Ordem do Mérito da República Italiana, Grã-
Cruz, Itália. 

Ordem do Infante Dom Henrique, OfiCial, Portugal. 

Légion dHonneur, Oficial, França. 

(Stélio Marcos Amarante) - Diretor-Geral do 
Departam~nto do Serviço .Exterior. 

Nome oficial 
População 
Área 
Capital 
Data Nacional 
Sistema Político 

Chefe de Estado 
Chefe de Governo 

LESOTO 

Reino de Lesoto 
2,1 milhões 
30.355km• 

Maseru 
4 de outubro 

Monarauia Parlamentarista 

Rei Letsie III 

Ministro das Relações Exteriores 
Ntsu Mokhehie 

Kelebone Maope 
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PIB. a precos correntes (1995) US$1.6 bilhões 
Taxa de Crescimento(1 995) 9,8% 
Câmbio(1996) US$1,00 = M 4,2 malotes· 
Origem do PIB, por principais 
Setores (1995) 

Política Interna 

Setor público 36,5% 
Construção Civil 24,1% 
h:iJstJE. (mnt:l!uas) 16,3"/o 
Comértio e ServÇos 9,9% 
Agricuttura 9.6% 

_ Ao longo de 31 anos de vida independente, o 
Lesoto tem enfrentado uma sucessão de crises polí
ticas decorrentes da difícil compatibilização de um 
regime monárquico parlamentar à inglesa com os di
tames da cultura tribal africana, pressionada ade
mai'> por crescentes demandas de modernização e 
democratização. · 

2. Em 1970, o Primeiro-Ministro Lebua Jonat
han: do Partido Nacional Bassuto (BNP), com o 
apo1o das forças armadas, obrigou o Rei Moshoes
hoe 11 a abdicar de seus poderes políticos e a con
verter-se em figura meram·.1nte protocolar. Estava 
inaugurada, assim, longa ditadura que permaneceria 
no poder até 1986, quando o General Justin Lekha
nya liderou um golpe de estado. 

3. O atual monarca do Lesoto III, assumiu o 
Governo pela primeira vez em novembro de 1990 
após o afastamento e exílio do seu pai, o Rei Mos: 
hoeshoe 11, que se indispôs com a junta militar co
mandada pelo General Lekhanya. Nas eleições par
lamentares de março de 1 993, realizadas após o 
golpe militar que depois Lekhanya, o Partido do Con
gresso de Bassutolândia (BCP) obteve a maioria dos 
votos. A Constituição de 1993 confirmou a figura rei 
como Chefe de Estado sem poderes legislativos ou 
executivos. Para o cargo de Primeiro-Ministro do no
meado Ntsu Mokhehle. 

4. A questão monárquica voltaria à baila dois 
anos mais tarde, em decorrrência de crise provoca
da pela tentativa do novo Rei em ampliar seus pode
res. Em 1995, após mediação internacional o antigo 
monarca Moshoeshoe 11 retomou do exílio na Ingla
terra e foi .reconduzido ao trono. Com a morte deste 
em acidente automobilístico no início do ano passa
do, Letsie III foi coroado pela segunda vez, a despei
to das crescentes manifestações em prol da abolição 

_ .-da monarquia. 

Política Externa 

A política externa lesotana é condicionada pela 
dependência económica do país em relação à África 

do Sul. O país está integrado, na Southern African 
Customs Unions (SACU), o que determina a pari
dade e conversibilidade entre sua moeda e o rande. 
As relações entre os dois. países, tensa:> até 1 986, 
vêm evoluindo desde então com o expressivo apoio 
técnico e financeiro prestado pela África do Sul. De 
grande importância, igualmente, é a realização do 
maior projeto de engenharia civil do continente afri
cano, o Lesoto Highlands Water Project, em con· 
junto com o país vizinho. O projeto, que canalizará 
água das úmidas mont~mhas do Lel)oto para irriga
ção de plantações na Africa do Sul, é o maior em
pregador de mão-de-obra e responsável por quase 
20% do PIB do reino. 

2. O Lesoto vem participando ativamente da 
Southem African Development Coommunity 
(SADC}, sendo também membro da OUA e Com
monwealth, além de·· beneficiário dos acordos de 
Lomé. 
. 3. A crónica instabilidade política dos últimos 
anos tem obrigado os governos vizinhos - África do 
Sul, Botsuana, Zimbábue - bem como os organis
mos internacionais (Nações Unidas, OUA, Com
monwealth e SADC) a realizar mediações periódi
cas para a superação das crises internas. 

Panorama Econômico 

Encravado entre as Províncias de Natal, Cabo 
Orie_ntal e o Estado Livre de Orange, da República 
da Africa do Sul, o Lesoto possui economia profun
damente vinculada à sul-africana. Um terço da popu
lação economicamente ativa trabalha nas minas de 
carvão e ouro da África do Sul. As importações são, 
na sua quase totalidade, originárias da Africa do Sul 
e mais 65% das exportações são destinadas ao 
mercado sul-africano. Nessas condições, a incorpo
ração, ainda que informal, ao único vizinho no con
texto da integração promovida pela SACU e SADC, 
afigura-se como requisito essencial para a sobrevi
vência económica do país.· 

2. O fim do apartheid teve o efeito. paradoxal 
de estancar parte substancial dos recursos interna
cionais canalizados para o Lesoto na forma de aju
da Assim, o país se vê hoje dependente não ape
nas das transferências líquidas de sua mão-de-obra 
emigrada para a África do Sul, mas sobretudo da ex
ploração hidrelétrica e hidráulica de seus rios para 
venda _de energia e água ao país vizinho. 

3. A agricultura- com apenas 13% das terras 
cultiváveis - e a mineração - com o esgotamento 
das reservas diamantíferas - constituem satores 
economicamente declinantes. 
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4. Apesar dessas dificuldades, o país vem 
cumprindo com muito bom êxito as metas do progra
ma de saneamento econômico e financeiro monito
rado pelo FMI. 

Relações com o Brasil 

As relações bilaterais·estabelecidas em 1970, 
são ainda ténues. Devido ao regime aparteísta na 
África do Sul, a Embaixada do Brasil em Maputo, 
Moçambique, respondeu pelo relacionamento bilate
ral com o.Lesoto até agosto do ano passado, quan
do a cumulatividade foi transferida para a Embaixa
da em Pretória.· O Lesoto mantém, desde 1991, 
Consulado Honorário em São Paulo. 

2. E 1995, o Embaixador do Lesoto em Was
hington, que acumula a representação junto ao Go
verno brasileiro, esteve no Brasil para apresentar 
suas cartas credenciais-· -9,0 Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. No início de 1996, o Embaixador 
do Brasil em Maputo, ainda responsável pelas rela
ções com o Lesoto, esteve presente às exéquias do 
Rei Moshoeshoe 11. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 

PARECER N2 469, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 96, 
de 1995 (n2 2.235, de 1991, na Casa de 
origem), que "Acrescenta parágrafos ao 
art. 163 da Consolidação das Leis do Tra
balho, que trata da obrigação das empre
sas de mantêr serviços especializados 
em segurança e medicina do trabalho". 

Relator: Senador Casirdo Maldaner 

É submetido ao exame desta· Comissão o Pro
jeto de Lei da Câmara n2 96, de 1995, que, ao alte
rar o art. 163 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
visa permitir à Cipa determinar a suspensão ou para
lisação da atividade em um ou mais postos de traba
lho, na hiPótese de as condi~s e o processo de 
trabalho colocarem em risco a integridade física do 
trabalhador, bem como obrigar a coritt'atação de um 
Jécnico de Segurança e Medicina do Trabalho, o 
·qual gozará das prerrogativas previstas no art. 165 
daCLT. 

Ao justificar sua iniciativa, o ilustre Deputado 
Paulo Paim afirma: 

•o objetivo do presente projeto é prote
ger a vida dos trabalhadores, que não pou
cas vezes trabalham em condições precá
rias quanto à segurança, e colocando suas 
vidas e integridades físicas em constantes 
riscos•. 

Como se sabe, compete às empresas instruir 
seus empregados quanto aos cuidados que estes. 
devem ter, a fim de evitar acidentes do trabalho ou 
adquirir as chamadas doenças ocupacionais. 

Os empregados devem cumprir as ordens dá 
empresa. Toda vez que o trabalhador ignorar olÍ não 
obedecer às normas gerais ou pessoais, bem como 
às determinações para o uso de equipamentos de 
proteção, incidirá em ato faltoso. 

Nesse sentido, as empresas com mais de vinte 
empregados deverão ter a Cipa constituída, que 
será.integrada de representantes dos empregados, 
eleitos em escrutínio secreto, e de representantes in
dicados pelo empregador. Ademais, os repre
sentantes dos empregados não poderão sofrer des
pedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não 
se fundar em motivo disciplinar, técnico, económico 
ou financeiro. · 

Não há dúvida de que o projeto em apreço 
aperfeiçoa o nosso Código de Trabalho. De fato, ao 
permitir a suspensão ou paralisação da atividade no 
posto de trabalho, por intermédio da Cipa, estará 
proporcionando mais garantia à integridade do traba
lhador. É igualmente oportuna a obrigatoriedade da 
contratação de um técnico em segurança, uma vez 
que os trabalhadores, não sendo especialistas na 
área, nem sempre terão condições de avaliar os ris
cos a que podem estar sujeitos em seu local de tra
balho. 

A proposição merece apenas um único reparo 
por estabelecer, no § 32 a ser acrescentado ao art. 
163 da CL T, que o técnico em segurança do traba
lho gozará das mesmas prerrogativas previstas no 
art. 165, ou seja, esse empregado não poderá sofrer 
despedida arbitrária. 

Ora, entendemos que esse técnico não deve 
fazer parte da Cipa, pois é um profissional a ser con
tratado para dar assessoria aos empregados em 
questões de segurança. Desse modo, não há por 
que lhe estender a estabilidade garantida pelo art. 
165 aos representantes dos empregados na Cipa. 

Afigura-se nos, pois, oportuno apresentar emen
da ao final deste a fim de sanar tàl impropriedade. 
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À vista do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 1995, com a 
seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CAS 

Dê-se a seguinte redação ao § 32 a ser acres
centado ao art. 163 da CL T pelo art. 12 do projeto: 

'§ 3º Sempre que a ÇJPA comunicar 
que precisa de assessoramento externo, a 
empresa deverá contratar para essa presta
ção de serviço, sem obrigatoriedade de ser 
em caráter pennanente, um técnico em se
gurança do trabalho ou finna especializada 
nesse ramo de consultoria'. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Casildo Maldaner, 
Relator - Abdias Nascimento - Edison Lobão -
Nabor Júnior - Otqn_iel Machado - Osmar Dias -
Leomar Quintanilha - Bello Parga - Waldeck Or· 
nelas - Sebastião Rocha - Valmir Campelo -
João França- Benedita da Silva- Jonas Pinheiro. 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO Nº 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos tennos do artigo 172, I, do RI do 

Senado Federal, a inclusão em ordem do dia do Pro
jeto de Lei da Câmara nº 96, de 1995, que 'Acres
centa parágrafos ao art. 163 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que trata da obrigação das empre
sas de manter serviços especializados em seguran
ça e medicina do trabalho'. 

Sala das sessões, de de 19!17.- Senador 
Beni Veras, Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais. 

OF. N2 SF/252/97 

Em 19 de março de 1997 

Exm2 Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

Senhor Presidente, 

Ao final da Sessão Legislativa. anterior foram 
encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje
tes constantes da relação anexa, com a solicitação 

de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno. 

Tendo. em vista que todas as proposições já 
estão instruídas com relatórios encaminhados pelos 
respectivos relatores para inclusão na pauta dessa 
Comissão, encareço a V. Ex" submeter os projetes 
em referência a esse órgão técnico, a fim de serem 
posterionnente apreciados em PIE''lário devidamente 
instruídos com seus pareceres. 

Atenciosamente, - Senador Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

NOTA TÉCNICA Nº 179, DE 1997 

PLS N2 96/95 

Em resposta à solicitação do Presi
dente da Comissão de Assuntos Sociais. 

Trata-se de proposição originária da Câmara 
dos Deputados, que 'acrescenta parágrafos ao art. 
163 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
que trata da obriga~o das empresas de manter ser
viços especializados em segurança e medicina do 
trabalho'. 

O projeto aprovado pela Câmara consolida 
dois projetes de autoria do Deputado Paulo Paim, na 
fonma do substitutivo apresentado pela Relatora, De· 
putada Maria Laura. 

Os§§ 12 e'2º a serem acrescentados ao art. 
163 da CL T têm por objetivo proteger a vida dos tra
balhadores nos casos em que eles sejam submeti
dos a condições ou a processo de trabalho que colo
quem em risco sua integridade. Os dispositivos pre
vêem que, nesses casos, 'a Cipa poderá, a qualquer 
tempo, por sua iniciativa ou por solicitação de traba
lhador prejudicado, detenninar suspensão ou parali
sação da ativida1le em um ou mais postos de traba
lho'. Ocorrendo a suspensão ou paralisação, a Cipa 
comunicará o fato à autoridade competente no prazo 
de um dia útil. 

O § 3º toma obrigatório, para as empresas que 
constituírem a Cipa, a contratação de pelo menos 
um técnico em segurança do trabalho, que gozaria 
das mesmas prerrogativas previstas no art. 165 da 
CLT (não poderia sofrer demissão arbitrária). /. esse 
respeito, o autor justifica-se da seguinte fonna: 

'A figura do Técnico de Segurança do 
Trabalho tem sido bastante discriminado 
pelo empregador, pois, sem dúvida, ele car
rega uma tarefa árdua e, às vezes, até mes
mo antipática no sentido de garantir que as 
nonnas de segurança sejam observadas, 
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através de insistentes denúncias, prolonga
das reuniões e repetidas reivindicações. 

Todavia, como é a vida dos trabalha
dores que está envolvida, faz-se necessária 
a proteção da lei para garantir que o técnico 
que lida com a segurança do trabalho não 
sofra atas discriminatórios, tais como, a de
missão ou a transferência que lhe impeçam 
o desempenho adequado de suas funções." 

Entretanto, o Parecer do Relator na CAS, Se
nador Casildo Maldaner, aprova o projeto, mas com 
uma emenda que altera o § 32 a ser acrescentado 
na lei. A emenda retira o texto que prevê para o téc
nico em segurança do trabalho as prerrogativas pre
vistas no art. 165. O Relator justifica-se nos seguin
tes termos: 

"Ora, entendemos que esse técnico 
não deve fazer parte da Cipa, pois é um pro
fissional a ser contratado para dar assesso
ria aos empregados em questões de segu
rança. Desse modo, não há por que lhe es
tender a estabilidade garantida pelo art. 165 

· aos ' representantes dos empregados na 
Cipa." 

Brasília, 8 de abnl de 1997.- Heloísa Inês Ma
galhães, Consultora Legislativa. 

Prejudicada em face da aprovação do 
parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 96, DE 1995 

· Subernenda à Emenda n2 1 - CAS 
Dê-se à Emenda n2 1-CAS a seguinte redação: 

"§ 32 As empresas com mais de 50 
empregados que constituírem a Cipa deve
rão contratar pelo menos um técnico em se
gurança do trabalho" 

Justificação 

Por mais louvável que seja a intenção de am
pliar os princípios voltados para a segurança do tra
balhador, em seu local de atividades profissionais, 
não se pode perder de vista a preservação também 

- .-àa saúde económica das empresas, evitando sobre
carregá-las com exigências notoriamente exagera
das que poderiam, até mesmo; pôr em risco a sua 
sobrevivência- e, portanto, a sobrevivência do mer
cado de trabalho que abriga seus funcionários. 

A simples existência da CIP A, com estabilidade 
expressa para, seus componentes, é fator de segu
rança para o exercício do trabaiilo, nas empresas 
que mantenham contratados até 50 trabalhadores, 
mesmo que outras exigências sejam, teoricamente, 
justificáveis. Obrigar as empresas de menor porte a 
empregar um técnico poderia equivaler à abertura de 
mais uma reserva de mercado fictício, a exemplo de 
tantas outras atividades que notoriamente apenas 
usam os nomes de especialistas de contratação ob
rigatória - mas que não passam disso, do aluguel de 
sel.ls nomes e seus registres burocráticos para o fun-

. cionamento do estabelecimento. 

nior. 
Sala das comissões, . - Senador t~aP.or .Jii-

PARECER N2 470, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 21, 
de 1996 (n2 141, de 1995, na casa de ori
gem) que "torna obrigatória a impressão, 
nas bulas dos medicamei!tos que especj,. 
fica, de advertência aos fumantes sobre 
os riscos do tabagismo em relação a de
terminadas patologias". 

Relator: Senador José Alves 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n2 21, de 1996, 
vem a esta Comissão de Assuntos Sociais para 
apreciação, depois de ter recebido pareceres favorá
veis nas Comissões de Seguridade Social e Família 
(no mérito) e de Constituição e Justiça e Redação 
(pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa) da Câmara dos Deputados, em ambas por 
unanimidade e sem ter recebido emendas. 

O projeto tem por objetivo - segundo as pala
vras de seu propositor na Justificação - "informar e 
prevenir, aqueles já acometidos de enfermidades 
que são agravadas pelo fumo, do perigo que repre
senta a persistência do tabagismo" . 

. Dessa forma, toma obrigatória a impressão de 
advertências sobre os riscos do tabagismo nas bulas 
de medicamentos destinados à prevenção ou ao tra
tamento de patologias que são agravadas ou poten
cializad.as por esta toxicomania (art. 12), determinan
do que a regulamentação dessa norma, bem como a 
elaboração da lista de doenças cujos medicamentos 
se incluem nos casos previstos, sejam feitas pelo 
Poder Executivo no prazo de noventa dias (art. 22). 
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11- Voto 

Acumularam-se até hoje mais de cinquenta mil 
trabalhos sobre o tabagismo, todos, sem discrepân
cias, comprovando, ·em seu campo de estudo, os 
efeitos deletérios do fumo sobre a saúde, embasa
dos nas modernas técnicas de investigação biomédi
ca, laboratorial, experimental, clínica e epidemiológi
ca. Só os estudos prospectivas totalizam o acompa
nhamento de mais de vinte milhões de anos-pessoa. 

Os dados por eles fornecidos e pelas demais 
investigações epidemiológicas demonstram; em sín
tese, que o tabagismo é responsável por 75% dos 
casos de bronquite crónica; 80% dos casos de enfi
sema pulmonar; 80% dos casos de câncer de pul
mão e 25% dos casos de infarto do miocárdio. 

Essas doenças são denominadas tabaco-asso
ciadas já que, em cada grupo de cinco pessoas atin
gidas por qualquer uma das três primeiras, quatro 
são fumantes. 

Os fumantes, em comparação com os que nun
ca fumaram, têm risco de 1 00 a 800% a mais - às 
vezes ainda maior - de contrair infecções respirató
rias bacterianas e viróticas agudas e crónicas; cân
cer da boca, laringe, esófago, pâncreas, rim e bexi
ga; doenças circulatórias como arteriosclerose, 
aneurisma da aorta, acidentes vasculares cerebrais 
e tromboangeite óbliterante e distúrbios em vários 
órgãos. 

Os riscos do surgimento desses processos têm 
relação dose-resposta, isto é, são diretamente pro
porcionais à quantidade de cigarros consumidos e 
ao tempo de tabagismo. 

O Projeto de Lei. em apreciação tem o mérito 
de contribuir para a informação de fumantes, na 
perspectiva de que, melhor informados sobre os ma
lefícios do tabagismo sobre sua saúde - já então 
manifestos e evidemes, uma vez que para eles, se 
está buscando tratamento -, reforce e contribua para 
o processo de abandono do vício. Nesse sentido, o 
Projeto tem todo o mérito que lhe foi reconhecido por 
todos aqueles que já o analisaram. 

Peca, no entanto, por esquecer um grave pro
blema envolvendo as relações entre tabaco e medi
camentos: a interferência do fumo na farmacologia 
das drogas. · · · · ·· · 

- O mecanismo mais freqüente da interação do 
fumo com diversos medicamentos é através·de alte
rações nas enzimas hepáticas. Está comprovado 
que, nos tabagistas, é diminuída a meia-vida da fe
nacetina, da antipirina, da cafeína e da teofilina, de 

modo que a concentração no sangue cai mais rapi
damente, diminuind0 seus efeitos. A redução dos 
efeitos da teofilina - medicamento bastante usado 
no.tratamento de patologias bronco-pulmonares, in
clusive as tabaco-associadas - persiste por meses 
após a interrupção do uso do tabaco. 

Por outro lado, a nicotina pode causar efeitos 
contrários à ação de drogas antidepressivas e de al
guns tranquilizantes. 

Por mecanismos não inteiramente esclareci
dos, o fumo diminui a absorção de vitamina C e in
terfere mi absorção da insulina administrada por via 
parenteral, em decorrência da vasoconstrição perifé
rica que provoca. 

O cigarro interfere, ainda, na ação da cimetidi
na e da ranitidina, drogas usadas no tratamento de 
úlceras gástricas e duodenais. Um grande número 
de pesquisas realizadas em vários países assinalam 
a interferência desfavorável do fumo nos efeitos te
rapêuticos daquelas drogas sobre a úlcera péptica. 

A proporção de recidivas entre fumantes foi, 
em todos os estudos, significativamente maior, tanto 
entre os que continuavam em uso daquelas drogas 
quanto entre os que descontinuaram seu uso após a 
alta. Chama a atenção o fato de que nos fumantes, 
mesmo tratados, os resultados do tratamento foram 
muito inferiores aos obtidos com não-fumantes não
tratados. 

A associação de anticoncepcionais orais e ci
garro aumenta substancialmente o risco de infarto 
do miocárdio e de hemorragias subaracnoidéas, au
mento este que chegou a ser dimensionado em 
440% em um famoso estudo de 1977: 

. As novas formulações das pílulas anticoncep
cionais hoje existentes no mercado reduziu significa
iiY.ameotE! os riscos associ~dos a seu uso, mas o ta
bagismo continua como uma contra-indicação formal 
à prescrição e ao uso delas. 

Em nosso País, as ·bulas desses medicamen
tos não informam sobre essas interações ou, no má
ximo, fazem recomendações - de validade discutível 
- de que, nos fumantes, as dósagens devem ser au
mentadas. 

Ern vista disso, somos de parecer que não se 
deve perder a oportunidade - no momento em que 
estamos legislando sobre as relações entre tabagis
mo e medicamentos - de regulamentar também este 
aspecto. 
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Em vista do exposto, spmos' de parecer pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 21, de 
1996, com as seguintes emendas: 

EMENDA N° 1-CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 2", renumerando
se os demais: 

"Art. 22 As bulas de medicamentos cuja 
farmacologia sofra interação o.:f interferência 
com o uso de produtos de tabaco ou que 
contenham nicotina, devem incluir advertên
cia desse fato com informações suficientes 
para que e o terapeuta, o farmacêutico e o 
usuário possam fazer os ajustes posológicos 
necessários.• 

EMENDA N2 2- CAS 

Dê-se ao artigo 32 (antigo art. 2") a seguinte re
dação: 

"Art. 32 O Poder Executivo regulamen
tará esta Lei no prazo de noventa dias, iden
tificando os medicamentos que se incluem 
no disposto nos artigos anteriores. • 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1997.
Ademir Andrade, Presidente - José Alves, Relator 
- Jonas Pinheiro - Emília Fernandes - Lúcio Al
cântara - Osmar Dias - Otoniel Machado - Se
bastião Rocha - BeiJo Parga - Carlos Bezerra -
Casildo Maldaner- Romeu Tuma - Marluce Pinto 
-Romero Jucá """Albino Boaventura -Carlos Wil· 
son- João França. 

PARECER N2 47~, DE 19S7 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 76, · 
de 1996 "(n° 465195, na Casa de origem), 
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de 
:~dicação do número telefônico e do en· 
dereço do Procon, por parte dos estabe
lecimentos comerciais e de prestação de 
serviços". 

Relator: Senado~ Leomar Quintanilha 

1- Relatório 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto 
de Lei da Câmara n2 76, de 1996 (n2 465/95, na 

: Casa de origem}, de iniciativa do ilustre Deputado 

Vic Pires Franco, que "dispõe sobre a obrigatorieda
de de indicação do número felefônico. e do endereço 
do Procon, por parte dos estabelecimentos comer
ciais e de prestação de serviços•. 

A proposição em tela pretende determinar a 
obrigatoriedade da indicação do número de telefone 
e do endereço do Procon, pelos estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços .. 

Designado como relator do presente projeto na 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, da Câmara dos Deputados, o Deputado 
Itamar Serpa ofereceu emenda à proposição, no 
sentido de acrescentar parágrafo único ao artigo 1° 
do projeto original, com vistas a determinar que, no 
Município onde não houver órgão próprio de defesa 
do consumidor, venham a ser expostos no estabele
cimento o número do telefone e o endereço do Pro
coo mais próximo. A emenda supramencionada foi 
referendada por aquela Comissão, quando da apro
vação do projeto. 

O Deputado Nicias Ribeiro, relator na Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação da Câ
mara dos Deputados, com o intuito de melhorar a 
técnica legislativa do projeto, apresentou, em seu 
parecer, duas subemendas de redação à emende 
em questão. Por ocasião da aprovação do projete 
tais subemendas foram ratificadas pela referida Co
missão. 

Com base no disposto no artigo 65 da Consti
tuição Federai, o Projeto de Lei da Câmara n" 76, de 
1996, foi enviado ao Senado Federal para revisão. 

Dentro do prazo regimental, não foram apre
sentadas emendas ao projeto ora em tramitação 
nesta Casa. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Quanto à constitucionalidade e juridicid:õ.1e, o 
presente projeto de lei trata de matéria da competên
cia legislativa da União, nos termos do art. 22, I, do 

·. •texto constitucionaL O exame de tal matéria inclui-se 
entre as atribuições do Congresso Nacional, com 
base no disposto no art. 48' dá CoFistituição Federal. 
A iniciativa parlamentar é legítima, na forma do dis
posto no art. 61 da Carta Magna. A proposição não 
contra!)a disposições constitucionais ou infraconsti
tucionais. 

No tocante ao mérito, trata-se de matéria de 
natureza eminentemente prática e absolutamente in
questionável. Parece muito justo exigir-se que em 
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todo estabelecimento comercial ou empresa presta
dora de serviços estejam afixados o número de tele
fone e o endereço do órgão encarregado da defesa 
do consumidor. 

Ademais, a Constituição Federal estabelece, 
em seu art. 52, inciso XXXII, que 'Estado promoverá 
na forma da lei, a defesa do consumidor". E o art. 
170 da Carta Magna define in verbis: 

"Art. 170. A ordem económica, fundada 
na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes prin
cípios: 

V- defesa do consumidor 

À época da apresentação do projeto, o ilustre 
Deputado, em sua justificação, assinalou: 

"No passado recente, mormente no 
auge do Plano Cruzado, o organismo gover
namental que mais se destacou na defesa 
do consumidor foi a Superintendência Nacio
nal de Abastecimento - SUNAB, colocando
se entre estes e aqueles que promoviam 
qualquer tipo de abuso no exercício da pres
tação do comércio de bens e serviços. ( ... ) 
Entretanto hoje, dentro da dinâmica do rela
cionamento entre o comércio e o consumo, 
advinda do novo arcabouço jurídico que re
gulamenta esta relação, o Procon é que tem 
assumido uma postura que se tem demons
trado mais eficaz na defesa dos direitos per
tinentes. ( ... ) Nada mais justo que também 
seja estendida a mesma obrigatoriedade 
para que os seus dados de acesso possam 
ser facilmente conhecidos dos potenciais 
usuários.· 

Em virtude da extinção da Sunab e da inexis
tência de norma que obrigue os estabelecimentos 
comerciais a divulgarem o número de telefone de ór
gão de defesa do consumidor, é de observar que se 
tomou difícil o teleatendimento, anteriormente facili
tado pela obrigatoriedade de divulgação do telefone 
daSunab. 

No entanto, deve-se proceder a algumas modi
- ficações. Inicialmente, como o tema é relacionado às 
· relações de consumo, faz-se mister ajustar a reda

ção do projeto à do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (CDC), de forma que os seus dispositi
vos se integrem aos deste Código. 

Conseqüentemente, altera-se a emenda do 
projeto visando a inserir as disposições na codifica
ção supramencionada. O .art. 12 da proposição, ago
ra numerado como art. 29-A, e seu parágrafo único, 
nos termos do substitutivo oferecido ao fim deste pa
recer, estão inseridos na Seção I do Capítulo V do 
Título I do CDC, que trata das disposições gerais 
sobre as práticas comerciais. No caput do referido 
artigo, ao referir-se ao organismo, opta-se pelo ter
mo genérico em detrimento do específico, substituin
do-se o Procon pelo órgão local de defesa do consu
midor. 

Cabe ainda retificar o parágrafo único do art. 12 

do projeto, que dispõe sobre o caso de inexistência 
de órgão incumbido da defesa do consumidor em 
determinado Município. Apesar da praticidade de 
que se reveste o citado dispositivo, que facilitaria o 
acesso à orientação necessária para o consumidor, 
o parâmetro distância não deveria prevalecer, pois 
em casos de não haver organismo de proteção do 

_ consumidor em nível municipal, o órgão estadual de 
defesa do consumidor é aquele que tem o poder de 
fazer cumprir a lei consumerista. 

Faz-se, portanto, necessário adequar o dispo
sitivo alterado, de modo a respeitar a área jurisdicio
nal. Na situação em destaque, um órgão de defesa 
do consumidor de um município mais próximo se 
restringiria a orientar o consumidor, já que não teria 
competência para fazer cumprir a Lei n2 8.078, de 11 
de setembro de 1990 - o Código de Proteção e De
fesa do Consumidor, pois tal competência é deferida 
ao órgão estadual. 

Convém notar que o art. 2'! do projeto em ques
tão faz remissão à Lei Delegada n• 4, de 26 de se
tembro de 1962, e suas alterações, cujo art. 11, ca
put, estabelece multa para infrações a esse diploma 
legal. Assim, toma-se recomendável a supressão do 
art. 22 da proposição ora em exame, uma vez que as 
sanções administrativas são objeto do Capítulo VIl 
do Título I do CDC cujo art. 56 determina que "as in
frações das normas de defesa do consumidor ficam 
sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções ad
ministrativas sem prejuízo das de natureza civil, pe
nal e das definidas em normas específicas", !'i indica 
a multa entre as SÇ~nções nele enumeradas (inciso 1). 

Ademais, o art. 57 do Código prevê: 

• Art. 57. A pena de multa~ graduada ·de 
acordo com a gravidade da infração, a van
tagem auferida e a condição económica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedi
mento administrativo, revertendo para o 
Fundo de que trata a Lei n2 7.347, de24 de 
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julho de 1985, os valores cabíveis à União, 
ou para os Fundos estaduais ou munici
pais de proteção ao consumidor nos de
mais casos. 

Parágrafo único. A multa será em mon
tante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (UFIR), ou índice equi
valente que venha substituí-lo. • 

Em face do exposto, nosso parecer é favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 076, de 1996, nos 
termos. do substitutivo seguin_te. 

EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO) 

Acrescenta artigo à Lei n2 8.078, de 
11 de setembro de 1990- Código de Pro
teção e Defesa do Consumidor, para de
terminar a afiXação, no estabelecimento, 
do respectivo endereço e· número de tele
fone. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990- Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- passa a vigorar acrescida, após o art. 29, do se
guinte artigo: 

"Art. 29-A. Todo fornecedor deve afi
xar, em lugar visível e de fácil leitura, nos 
postos de atendimento do estabelecimento 
comercial e de prestação de serviços, em 
caracteres legíveis, o número do telefone e 
o endereço do órgão local de defesa do con
sumidor. 

Parágrafo único. Nos Municípios em 
que não haja órgão de defesa do consumi
dor, devem ser afixados, na forma do caput 
deste artigo, o número do telefone e o ende
reço do órgão estadual de defesa do consu
midor." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · · 

Art. 3º Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Salà das Comissões, 3 de setembro de 1997.
_Ademir Andrade, Presidente - Leomar Quintani
lha, Relator - Lúcio Alcântara - José Alves - Os

- mar Dias - Jonas Pinheiro - Emília F:emandes -
- · Casildo Maldaner - Otoniel Machado - Sebastião 

Rocha - Carlos Bezerra - Carlos Wilson - Romeu 
Tuma - Bello Parga - Romero Jucá - João Fran
ça- Marluce Pinto - Albino Boaventura. 

LEGISUJ.ÇÃO CITADA, ANEXADA PEUJ. 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 22. Compete privativamente à União legis
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial I? 
do trabalho; 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não: exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribui
ção de rendas; 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orÇamento anual, operações de crédito, dívida públi
ca e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das For
ças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; · · 

V - limites do território nacional, espaço aéreo 
e marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra
mento de áreas de Território ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas. 

VIl - transferência temporária da sede do Go
verno Federal; 

VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensaria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Ministé
rio Público e da Defensaria Pública do Distrito Federai; 

X - criação transformação e extinção de car
gos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Mi
nistérios e órgãos da administração pública; 

XII- telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon

tante êla dívida mobiliária federal. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer me~bro ou comissão da 
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Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

_ao -Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos pú

blicos na administração direta e autárquica ou au
m~nto de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabili
dade e aposentadoria de civis, reforma e transferên
cia de militares para a- inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da De
fensaria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen
saria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Mi
nistérios e órgãos da administração pública. 

§ 2" A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do elei
torâdo nacional, distribuído pelo menos por cinco Es
tados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 

Ar!. 65. O projeto de lei aprovado por uma 
Casa será revisto pela outra, em um só turno de dis
cussão e votação, e enviado à sanção ou promulga
ção, se a Casa revisora o aprov:!r, ou arquivado, se 
o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 

.-

LEI N2 7.347, DE 24 Í>E JULHO DE 1985 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histó
rico, turístico e paisagístico (vetado), e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consu
midor, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 56. As infrações das normas de· defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às se
guintes sanções administrativas, sem prejuízo das 
de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas: 

1- multa; 

11 - apreensão do produto; 

III - inutilização· do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao 
órgão competente; 

V - proibição dé fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos 
ou serviço; 

VIl- suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão 
de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento 
ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabeleci-
mento,.de obra ou de atividade; 

XI - interven~o administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste 
artigo serão aplicadas pela autoridade administrati
va, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplica
das cumulativamente, inclusive por medida cautelar 
antecedente ou incidente de procedimento adminis· 
trativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, a vantagem auferida e 
a condição económica do fornecedor, será aplicada 
mediante procedimento administrativo nos termos da 
lei, revertendo para o Fundo de que trata a Lei n2 

7.347(1), de 24 de julho de 1985, sendo a infração 
ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos esta
duais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
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Parágrafo único. A multa será em montante 
nunca inferior a 300 (trezentas) e não superior a 
3.000.000 (três milhões) de vezes o valor do Bõnus 
do Tesouro Nacional - BTN, ou índice equivalente 
que venha substituí-lo. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do se
guinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas 
nele previstas. 

(1) Leg. Fed., 1965, pág. 626. 

LEI DELEGADA Nº 4, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a intervenção no do
mínio econômico para assegurar a livre 
distribuição de produtos necessários ao 
consumo do povo. 

Art. 11. Fica sujeito à multa de um têrço (1/3) 
do valor do salário mínimo vigente no Distrito Fede
ral, à épÓca da infração, até cem (1 00) vezes o valor 
desse mesmo salário, sem prejuízo das sanções pe
nais que couberem na forma da le~ aquele que: 

a) vender, ou expuser f! venda, mercadorias ou 
oferecer serviços por preços superiores aos tabela
dos; 

b) sonegar gêneros ou mercadorias, recusar 
vendê-los ou os retiver para fins de especulação; 

c) não mantiver afixado em lugar visível e de 
fácil leitura, tabela de preços dos gêneros e merca
dorias, serviços ou diversões públicas populares; 

d) favorecer ou preferir comprador ou freguês, 
em detrimento de outros, ressalvados os sistemas 
de entrega ao consumo por intermédio de distripui
gores ou revendedores; 
· e) negar ou deixar de fornecer a !atura, ou 
nota, ou caderno de venda, quando obrigatório; 

f) produzir, expor ou vender mercadorias cuja 
embalagem, tipo, especificação, peso ou composi-

ção, transgrida determinações legais, ou não corres
ponda à respectiva·cl~ssificação oficial ou real; 

g) efetuar vendas ou ofertas de venda, e com
pra, e compras ou ofertas de compra que incluam, 
sob qualquer forma, uma prestação oculta; 

h) emitir !atura, duplicata ou nota de venda que 
não corresponda à mercadoria mencionada, em 
quantidade ou qualidade; 

i) subordinar a venda de um produto a compra 
simultânea de outro produto à compra de uma quan
tidade imposta-: 

j) dificultar ou impedir a observância das reso
luções que forem baixadas em decorrência desta lei: 

h) sonegar documentos ou comprovantes exi
gidos para apuração de custo de produção e de ven
da, ou impedir ou dificultar exames contábeis que fo
rem julgados necessários, ou deixar de fornecer es
clarecimentos que forem exigidos. 

DOCUMENTO ANEXADO NOS TERMOS DO 
ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO; DO 

REGIMENTO INTERNO 

Relatório 

Da Comissão de Asssuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 076, 
de 1996, (nº 465-C/95, na Casa de ori
gem), que "dispõe sobre a obrigatorieda
de de indicação do número telefônico e 
do eric!ereço do PROCON, por parte dos 
estabelecimentos comerciais e de presta
ção de serviços." 

Relator: Senador Leomar Quintanilha 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão; para exame, em caráter 
terminativo, o Projeto de Lei da Câmara n2 076, de 
1996 (nº 465-C/95, na Casa de origem), de iniciativa 
do ilustre Deputado Vic Pires Franco, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de indicação do número te
lefónico e do endereço do Procon, por parte dos es
tabelecimentos comerciais e de prestação de servi
ços•. 

A proposição em tela pretende determinar a 
obrigatõriedade de indicação do número de telefone 
e do endereço do Procon, pelos eStabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços. Designado 
como relator do ·presente projeto na Comissão de 
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Defesa do Consumidor, Meio-Ambiente e Minorias 
da Câmara dos Deputados, o Deputado Itamar Ser
pa ofereceu emenda à proposição, no sentido de 
acrescentar pãrágrafo único ao artigo 12 do projeto 
original com vistas a determinar que, no Município 
onde não houver um órgão próprio de defessa do 
consumidor, venham a ser expostos o número do te
lefone e endereço do Procon mais próximo. A emen
da supramencionada foi referendada por aquela Co
missão, quando da aprovação do projeto. 

O Deputado Nicias Ribeiro, relator na Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação da Câ
mara dos Deputados, com o intuito de melhorar a 
técnica legislativa do projeto, apresentou em seu pa
recer, duas subemendas de redação à proposição 
em questão. Por ocasião da aprovação do projeto, 
tais subemendas foram ratificados pela referida Co
missão. 

Com base no disposto no artigo 65 da Consti
tuição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 076, 
de 1996, foi enviado ao Senado Federal para revi
são. 

Dentro do prazo regimental, não foram apre
sentadas emendas ao projeto ora em tramitação 
nesta Casa. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Trata-se de matéria de natureza eminentemen
te prática e absolutamente inquestionável. Parece
nos muito justo exigir-se que em todo estabeleci
mento comercial ou empresa prestadora de serviços 
estejam afixados o número·telefônico e o endereço 
do Procon. 

Ademais, a Constituição Federal estabelece, 
em seu art. 5°, inciso XXXII, que "o Estado promove
rá. na forma da 1!3i, a defesa do çonsumidor". E o art. 
170 da Carta Magna define in verbis: 

'Art. 170. A ordem económica, fundada na va
lorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, con
forme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 

.-

V -defesa do consumidor; 

Em sua justificação, o autor do projeto assinalou: 

'No passado recente, mormente no 
auge do Plano Cruzado, o organismo gover
namental que mais se destacou na defesa 

do consumidor foi a Superintendência Nacio
nal de Abastecimento - SUNAB, colocando
se entre estes e aqueles que promoviam 

·-qualquer tipo de abuso no exercício da pres
tação do comércio de bens e serviços. . .. 
Entretanto hoje, dentro da dinâmica do rela
cionamento entre o comércio e o consumo, 
advinda do novo arcabouço jurídico que re
gulamenta esta relação, o Procon é que tem 
assumido uma postura que se tem demons
trado mais eficaz na defesa dos direitos per
tinent~s ... Nada mais justo que também seja 
estendida a mesma obrigatoriedade para 
que os seus dados de acesso possam ser 
facilmente conhecidos dos potenciais usuá
rios." 

Contudo, cabe-nos retificar o parágrafo único 
do artigo 1°, que dispõe sobre o caso de inexistência 
de órgão incumbido da defesa do consumidor em 
determinado Município. Apesar da praticidade de 
que se reveste o citado dispositivo, que facilitaria o 
acesso à orientação necessária para o consumidor, 
o parâmetro distância não deveria prevalecer, pois 
em caso de não haver organismo de proteção do 
consumidor em nível municipal, o Procon estadual é 
o órgão que tem o poder de fazer cumprir a lei con
sumerista. 

Essa emenda· faz-se necessária para adequar 
o dispositivo alterado, de modo a respeitar a área ju
risdicional. Na situação em destaque, um órgão de 
defesa do consumidor de um município mais próxi
mo se restringiria a orientar o consumidor, já que 
não teria competência para fazer cumprir a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - o Código de 
Defesa do Consumidor, pois tal competência é defe
rida ao Procon estadual. 

Em face do exposto, nosso párecer é favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 076, de 1996, com a 
emenda a seguir apresentada. 

EMENDA N2 .1;CAS 

Dê-se nova redação ao parágrafC' •ínico do art. 
1° do Projeto nº 076, de 1996 (nº 465!C/!J5. na Casa 
de origem): · 

'Art. 1º ................................................ . 
Parágrafo único. Nos Municípios em 

- que não haja PROCON, deverão ser indica
dos, na forma deste artigo, o número de te
lefone e o endereço do PROCON estadual." 

Sala das Comissões, 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O ex
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A 
Presidência recebeu o Aviso nº 1.648, de 1997, de 
29 de agosto último, do Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando o relatório das ativi
dades·do referido Tribunal, referente ao segundo tri
mestre de 1997. (Diversos nº 48, de 1997) 

O expediente vai à Comissão de ,Fiscalização e 
Controle. · 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A 
Presidência recebeu o Aviso n2 558, de 1997, de 05 
do corrente, do Presidente do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando cópia da Decisão nº 561, de 
1997, adotada pelo referido Tribunal, bem corno dos 

·respectivos relatório e voto que a fundamentam, re
ferentes às ações desenvolvidas na busca do aper
feiçoamento dos trabalhos de fiscalização da renún
cia de receitas públicas federais. (Diversos n9 49, 
de 1997) 

O expediente vai à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A 
Presidência recebeu o Aviso nº 1.649, de 1997, de 
29 de agosto último, do Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando o relatório das ativi
dades do referido Tribunal, referente ao segundo tri
mestre de 1997. (Diversos nº 18, de 1997- CN) 

O expediente vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O Se
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.584, adotada em 2 
de setembro de 1997 e publicada no dia 3 do mesmo 
mês e ano, que •autoriza a União a receber em valores 
mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio 
a serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro 
Nacional participe". . 

De acOfdo com as indieações das lideranças, e 
nos teiTiios dos §§ 4º e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbioa de emitir parecer sobre a matéria: 

rrtulares. 

Carlos Patrocínio 
.- Gilberto Miranda 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

João Rocha 
Jonas Pinheiro 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

PSDB 

José Serra Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

Deputados 

rrtulares Suplentes 

PFL 

Giro Nogueira José Carlos Vieira 
Coraúci Sobrinho José Carlos Coutinho 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Geddel Vieira Lima 
WagnerRoss 

PSDB 

José Luiz Clerot 
iConfúcio Moura 

Aécio Neves Arnaldo Madeira 

· Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPB 

Odelmoleão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 8-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 9-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 8-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até17-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 2-10-97- prazo n.o Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Será 

feita a . ..devida comunicação à Câmara dos Deputa-
dos. . 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Os 
Projetes de Lei da Câmara nºs 96, de 1995; 21, de 
1996 e 76, de 1996, cujos pareceres foram lidos an
teriormente, ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, 11, ci; do Regimento Interno, combinado com 
o art. 4º da Resolução nº 37, de 1995, do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Há 
oradores inscritos. . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas 
Neto, que dispõe de 20 minutos para o seu pronun
ciamento. 
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O SR. FREITAS NETO (PFL- PI. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Se
nadores, a Universidade Federal do Piauí vive hoje 
um problema que, infelizmente, tornou-se comum 
entre as instituições federais de ensino superior. 
Já em agosto, ela se via forçada a esperar por 
uma suplementação orçamentária para cobrir os 
custos de sua manutenção, situação que, eviden
temente, só se tem agravado. Embora tenham de
corridos apenas nove meses, esgotaram-se os re
cursos que lhe foram destinados no Orçamento 
Geral da União para 1997, e a Universidade Fede
ral do Piauí não tem verbas sequer para as despe
sãs com energia elétrica. 

Trata-se de um drama que passou a ocorrer to
dos os anos. Há causas conhecidas e poderia ser 
evitado, caso houvesse vontade política. 

Uma dessas principais causas é a inclusão de 
um novo elemento de despesa: a locação de mão
de-obra. As Universidades Federais dispunham de 
seu próprio serviço de. vigilância e limpeza. Por de
terminação do Ministério da Educação, esse serviço 
foi terceirizado. Ao se preparar o Orçamento,_porém, 
deixou-se de levar em conta esse aumento de gas
tos. 

Não se trata de despesa pequena. No caso da 
Universidade Federal do Piauí, a locação de mão
de-obra consome nada menos que 19,91% do total 
de recursos. Em uma dotação de R$5.565.770,00 
(cinco milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil e 
setecentos e setenta reais) para custeio, são aplica
dos em locação de mão-de-obra R$1.108.162,00 
(um milhão, cento e oito mil, cento e sessenta e dois 
reais). Números semelhantes marcam os orçamen
tos de quase todas as Universidades Federais do 
País. 

A administração da Universidade vem sendo 
afetada também por outros fatores negativos. O 
mais sério deles é o elevado número de aposentado
rias requeridas por seus funcionários, tanto do qua
dro docente, quanto do pessoal técnico-administrati
vo. Como todos sabemos, essa onda de aposenta
dorias está longe de constituir problema exclusivo da 
Universidade Federal de Piauí ou mesmo das insti
tuições de ensino. Afeta todo o serviço público do 
País. 

Sua origem está no temor disseminado entre 
_os servidores públicos pela reforma do Estado, em 

- · especial pela Reforma da Previdência e pela Refor
ma Administrativa. Apesar das reiteradas promessas 
de preservação dos direitos adquiridos, os funcioná
rios procurám garanti-los da única forma de que dis-

põem. Requerem a aposentadoria proporcional ao 
tempo de serviço ou antecipam uma inatividade que 
muitas vezes sequer pretendiam para o momento. 

No caso dos serviços técnico-administrativos 
das universidades, esse processo revelou-se extre
mamente destrutivo. Uma instituição de ensino supe
rior exige, em várias áreas, pessoal de qualificação 
sofisticada, que não pode ser preparado da noite 
para o dia. Pior, não pode sobreviver sem eles sob 
pena de se imobilizar, particularmente no que se re
fere à pesquisa. 

Tomou-se indispensável, portanto, a convoca
ção imediata de concursos para o preenchimento de 
cargos especializados como os de técnico em labo
ratório ou de técnico em informática. Como isso im
plica aumento de despesas, a Universidade se vê, 
uma vez mais, impossibilitada de fazer frente às ne
cessidades eleméntares. 

No caso do quadro docente, essa crise tam
bém se mostra muito grave. Os professores que re

.-querem aposentadoria são, em sua maioria, os mais 
graduados. Há, assim, uma evasão de doutores e 
mesmo de mestres. Seus lugares são preenchidos, 
ainda que temporariamente, por professores substi
tutos de preparo muito inferior. Com freqüência, são 
até recém-formados. 

Uma vez mais, toma-se indispensável a ime
diata realização de concursos. Com eles ·será possí
vel, ao menos, restabelecer-se a normalidade nos 
quadros de pessoal docente, ainda que se reconhe
ça a impossibilidade de obtenção, a curtíssimo pra
zo, de professores com a mesma qualificação dos 
que se afastaram. A recuperação dos níveis de qua
lidade do ensino e da pesquisa será lenta, por defini
ção. 

No entanto, Sr. Presidente, aproveito a oportu
nidade para registrar um evento de importância para 
o futuro da Universidade Federal do Piauí. Em re
cente visita que fez a nosso Estado, o Ministro da 
Saúde, Carlos Albuquerqu-e, anunciou ao Reitor Pe
dro Leopoldina a assinatura de convênio prevendo a 
liberação de R$4.200.000,00 (quatro milhões e du
zentos mil reais) para a conclusão das obra,s do am
bulatório do Hospital Universitário dá UFPI. O convê
nio deverá ser assinado nos próximos dias. 

Completadas as obras, o ambul,atório atenderá 
a 1.200 pessoas por dia. Terá enorme importância 
não aRenas para professores e estudantes, cujo pre
paro influenciará, mas também para a comunidade 
local. O Hospital Universitário situa-se em uma área 
que se toma populosa, e que até hoje não conta 
com unidades de saúde. 
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O convênio anunciado pelo Ministro Carlos Al
buquerque reveste-se, como se vê, de extraordinária 
importância. Há, porém, muito mais a ser feito pelo 
Hospital Universitário. Está em construção desde 
1989, mas as mais importantes de suas ebras ainda 
não foram finalizadas. Por isso, Teresina é a única 
capital do Nordeste e Piauí um dos únicos Estados 
do País a não ter um hospital universitário. Os estu
dantes de nossa Faculdade de Medicina são força
dos a utilizar, por convênio, o Hospital Estadual Ge
túlio Vargas, uma vez que não contam com instala
ções próprias. 
. 6 Hospital Universitárió terá 196 leitos em suas 

clínicas básicas .:... pediatria, clínica médica, clínica ci
rúrgica, ginecologia e obstetrícia, além da Unidade 
de Terapia Intensiva. Para que esteja concluído, po
rém, fazem-se necessários mais R$11 milhões, além 
dos R$4,2 milhões agora assegurados. 

O povo do Piauí-espera que esse trabalho se 
complete em breve, que sua univef'$idade federal re
ceba, de imediato, a suplementação de verbas a ela 
indispensáveis e que problemas como o esgotamen
to de recursos em pleno exercício orçamentário não 
venham a se repetir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con

cedo a palavra ao Senador Flaviano Melo. (Pausa.) 
Concedo a palavra à Senadora Marina Silva, 

por permuta com o Senador Lúcio Alcântara. S. Exª 
dispõe de vinte minutos. 

A SRA. MARINA SILVA (PT- AG. Pronuncia 
o seguinte diScurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, no dia 5 de se
tembro - sexta-feira passada - foi o Dia da Amazô
nia. Não temos muito o que comemorar, mas deve
mos lembrar às autoridades e a nós mesmos que 
muito precisa ser realizado naquela região para que 
o seu desenvolvimento possa acontecer de uma for
ma socialmente justa, ecologicamente correta, possi
bilitand aos 17 milhões de brasileiros que ali vivem 
condição digna de vida. 

Lamentavelmente, desde a falência da empre
sa extrativista, o que observamos é um crescimento 
exagerado das cidades, realidade que afeta todos os 
Estados da Amazônia, alguns mais que outros. O 

. exemplo mais significativo é o Estado do Amazonas, 
onde mais de 70% da população vivem nas cidades, 

_ .-mais precisamente na capital; eni segundo lugar, 
está o Estado do Acre, onde mais de 50% vivem na 
região urbana. Se verificarmos as demais regiões do 
País, com certeza perceberemos que a realidade é 
semelhante. 

O que precisa ser feito para que a Amazônia 
deixe de ser lembrada apenas numa data e seja ce
lebrada todos os dias, dada a sua grande importân
cia para o Brasil e para o mundo, é que se estabele
ça um plano de desenvolvimento que considere as 
experiências que vêm sendo realizadas por entida
des não-governamentais, sindicatos, associações, 
cooperativas, governos municipais e estaduais, en
fim, aqueles que têm projetes de desenvolvimento 
compatíveis com a realidade social, económica e 
ambiental da região. 

É fundamental que o Governo Federal com
preenda que, na Amazônia, o Estado não está pre
sente em demasia nos diferentes setores da' econo
mia; ao contrário, ele está ausente até mesmo na
quelas atividades que devem ser da sua responsabi
lidade, como saúde, educação, investimento em 
pesquisa e tecnologia. 

Faço questão de fazer este registro, porque, no 
dia da Amazônia, 5 de setembro, ainda.não temos 
muito que comemorar; temos muito que cobrar, tanto 
do Governo quanto de cada indivíduo, inclusive de 
mim mesma, para que o desenvolvimento da nossa 
região possa acontecer de forma sustentável e so
cialmente justa. 

Desejo também falar sobre os acontecimentos 
de ontem: a comemoração da nossa independência, 
o Dia da Pátria, o 7 de setembro, algo que vem sen
do motivo de reflexão principalmente por parte da 
Igreja Católica, por meio da ação dos bispos. A Con
ferência Nacional dos Bispos do Brasil levou à cida
de de Aparecida mais de 150 mil pessoas, para essa 
reflexão conjunta sobre os problemas sociais que 
estamos enfrentando. 

A luta contra a exclusão social e em favor de 
uma democracia que leva em conta o sofrimento, o 
sentimento e o crescimento dos indivíduos é tarefa 
de todos os seres humanos, e não apenas um privi
légio da Igreja Católica ou de outras igrejas. Trata-se 
de obrigação de todos os ·que não toleram a aparta
ção social que ocorre em todo o mundo e, com muita 
força, no Brasil. 

Em alguns momentos, tenho dito, ao fazer alu
são a um fenômeno que ocorre periodicamente na 
Região Amazónica, que os melhores lagos não são 
os que permanecem eternamente isolados, mas 
aqueles que se deixam encher, de vez em quando, 
por n9.vas águas. São as novas águas que trazem 
novos peixes, novos microorganismos e novos nu
trientes que fazem crescer e diversificar a vida. 

Assim também, no meu entendimento, deve 
ser a postura dos governantes. Antes de tentar 
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transmitir à sociedade que o "Grito dos Excluídos", 
manifestação realizada ontem, no Dia da Pátria, é 
mais um ato de oposição, é fundamental que o Go
verno. busque identificar de que maneira tais mani
festações podem contribuir com a nossa democra
cia; que contribuições efetivamente serão dadas 
para resolver os graves problemas sociais que esta
mos enfrentando na área da saúde, da educação, do 
atendimento aos excluídos de um modo geral, bem 
como a questão da reforma agrária, da democratiza
ção das possibilidades de vida digna para a maioria 
do nosso povo. 

Sempre que ocorrem determinadas manifesta
ções ou comemorações, os governos se apressam 
em dar algumas respostas na data do acontecimen
to. Espero que essas tentativas de resposta não se
jam mais uma satisfação para a mídia, mas uma 
preocupação em resolver os problemas que o Brasil 
enfrenta. 

É preciso que os governos deixem de respon
der a fatos, coín posicionamentos que, muitas vezes, 
não são levados a cabo. Quanto à verbalização do 
Presidente da República de que é fundamental o 
combate à exclusão social, de que é essencial que 
as crianÇas freqüentem a escola - cerca de 9% das 
nossas crianças estão fora dela -, com tudo isso a 
sociedade brasileira concorda. Resta saber se essa 
atitude se dará na prática, se passará do verbo para 
a ação concreta, algo que possibilita aos cidadãos 
medir as ações dos governantes. 

É isso que o Brasil espera daqueles que estão 
no Palácio do Planalto. É isso que o Brasil espera do 
Congresso Nacional e de cada cidadão brasileiro, 
mas, principalmente, de quem tem uma responsabili
dade maior, que é o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso dis
se as seguintes palavras, com relação ao problema 
da exclusão social: 

"Não existe liberdade onde impera a 
violência. Não há democracia onde prevale
ce a discriminação. Não se constrói a igual
dade onde segmentos expressivos (ja popu
lação são excluídos da participação das ri
quezas, da cidadania política ou do saber." 

Com tudo isso os brasileiros - velhos e jovens 
- concordam. Mas é preciso sair para uma ação 

_ .- concreta; é sair das constatações, das intenções e 
afirmações para as realizações. 

Nesse sentido, é fundamental que o Governo 
agilize o processo da reforma agrária, já que conta 
com grande apoio do povo brasileiro. O Movimento 

dos Trabalhadores Rurais Sem Terra promoveu uma 
grande discussão e conseguiu a sociedade brasileira 
como aliada. Esse é um presente que nenhum outro 
governante recebeu do povo brasileiro. 

É fundamental que o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso encare a reforma agrária como 
uma das metas prioritárias para a inclusão social; é 
primordial que o programa do Governo na área so
cial compatibilize ações emergenciais com políticas 
efetivas de geração de emprego e renda. 

Na Amazônia, geração de emprego e renda 
significa atividades económicas sustentáveis, que 
possibilitem o processamento da nossa matéria-pri
ma; transformando-a em atividades geradoras de 
empregos para milhares de excluídos que hoje não 
têm condição de sobrevivência. 

É fundamental que os programas de saúde e 
de educação sejam levados a cabo pelo Governe 
numa parceria com a sociedade, permitindo as que 
estão à frente melhorem a qualidade desses servi· 
ços necessários para a maioria dos brasileiros. 

O Dia da Pátria 5erá de comemoração, podere 
ser um dia de reflexão, mas também um dia de "repa· 
ração e, como tal, não basta o anúncio das intençõ· 
es. É necessário que. esse dia seja um marco de 
realizações que precisam ter continuidade, mas que 
principalmente, tenham início, pelo menos em ai· 
guns setores que hoje estão completamente desas
sistidos por parte do-Governo. 

Devo dizer que tenho muito respeito pela Dr' 
Ruth Cardoso e também pela Dr" Ana Maria Peliano, 
que, à frente do Programa Comunidade Solidária, te
nho absoluta convicção, têm se esforçado para en
contrar as respostas para os problemas que <:." Brasil 
está vivenciando. Mas não basta uma ação de boa 
vontade dos que ocupam postos-chave no Governo. 
É preciso haver uma ação de Governo articulada 
com os Ministérios, em que a solidariedade e a par
ceria, que muitas vezes se cobra da sociedade, se
jam realizadas efetivamerite entre os diferente órgã
os de Governo. 

Sempre tenho dito que os responsáveis pela 
ação social e ambiental deste Governo parece, mui
tas vezes, que pregam no deserto para os demais 
segmentos do próprio Governo, criando uma relac-.ão 
esquizofrênica, porque, entre os programas, que no 
papel até são muito bonitos, e a possibilidade da sua 
realização há uma grande diferença, agravada pela 
insensibilidade muito grande por parte, principalmen
te, dos responsáveis pela área económica. 

Se há uma resposta em termos do crescimento 
do Produto Interno Bruto, imagina-se então que o 
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crescimento econômico e o desenvolvimento social 
já estão resolvidos. Não se busca saber, efetivamen
te, se esse crescimento significa a melhoria das con
dições de vida da população brasileira, traduzindo 
isso nos benefícios sentidos pela maioria dessa po
pulação. E, então, as figuras simbólicas, muitas ve
zes utilizadas para ilustrar o quanto o Brasil está vi
vendo às mil maravilhas, são motivo de riso da im
prensa e da sociedade brasileira. 

Tenho buscado sempre contribuir, dentro das 
minhas limitações, naquilo que posso, para dar res
postas efetivas aos problemas vividos pela popula
çií.o brasileira, particularmente, da região onde tenho 
aluado com maior ênfase: a Amazônia. Nunca me 
neguei a oferecer sugestões para os problemas sen
tidos pela população da minha região, inde
pendentemP.nte de Governo. Para mim, isso é fazer 
política grande; é fazer política com· pê maiúsculo. E 
espero que, da parte do Governo, essa grandiosida
de ~eja bem maior no sentido de ouvir o Grito dos 
Excluídos, a colaboração que a Igreja, o Movimento 
Social e o Parlamento têm a oferecer. 

Com certeza, as respostas não virão das bati
nas nem da fecnocracia dos gabinetes, mas da ação 
concreta de homens e mulheres de bem capazes de 
renunciar às suas vaidades para fazer aquilo que é 
fundamental para o povo brasileiro. 

Nesse sentido, a resposta e a colaboração que 
a CNBB tem tentado oferecer, levantando os proble
mas sociais, não está em nenhum momento imbuída 
de qualquer tipo de prepotência de ser uma resposta 
de batina. É, isto sim, uma contribuição que qualquer 
governante deve tomar, analisar e encaminhar junto 
aos seus Ministérios para que, efetivamente, sejam 
dadas as respostas que a sociedade brasileira está 
a esperar. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, devo dizer que ontem, Sete de Setembro, foi 
um dia de manifestações contra a exclusão social, 
poderia ser um dia de reparação das injustiças prati
cadas e o início da efetivação do que o Governo tem 
anunciado como fundamental para reparar os pro
blemas que ele mesmo reconhece ao dizer não exis
tir democracia onde existe exclusão social. 

O Sr_ Ramez Tebet (PMDB/MS) - Permite-me 
_v. Exª um aparte? 

A SRA. MARINA SILVA (BLOCO - PT/AC) -
___ Concedo aparte a V. Exª. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDBIMS) - Senadora 
Marina Silva, cumprimento-a pela oportunidade do 
seu pronunciamento. Realmente, ·ontem, o Brasil, 
como sempre, comemorou o Dia da Pátria. Foi com 

alegria que vimos o Desfile Cívico Militar, vimos o 
entrosamento das nossas Forças Armadas com a 
população civil, princip~lmente com a nossa juventu
de, em festa pela comemoração de mais um ano da 
independência política do nosso País. Ontem, como 
V. Exª está salientando em seu pronunciamento, 
houve também uma manifestação democrática. Es
tas, quando dentro da ordem, da lei, quando encam
pam causas justas, como a dos excluídos, dos de
sempregados, dos que clamam por melhores dias, 
regozijamo-nos no Senado da República,· demons
tram o amadurecimento das instituições brasileiras, 
demonstram que o Brasil realmente caminha para o 
aperfeiçoamento democrático. Vejam - V. Exª sa
lientou muito bem - o caráter reivindicatório dessas 
manifestações em favor dos desprotegidos, em favor 
de maior justiça social, para poder sintetizar o aparte 
que faço ao brilhante pronunciàmento de V. Exª. E 
nós, no Senado da República, por meio de V. Exª, 
estamos dando a nossa solidariedade, aplaudindo o 
acontecimento cívico, popular, a manifestaÇão das 
entidades, daqueles que estão pedindo melhores 
dias. Tudo isso é altamente alvissareiro e r.os anima 
a prosseguir na luta em favor de um País que quere
mos cada vez mais justo, mais humano e mais cris
tão. Meus cumprimentos a V. Exª. 

A SRA. MARINA SILVA (Bioco/PT - AC) -
Agradeço a V. Exª pelo aparte e o incorporo ao meu 
pronunciamento. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que a demo· 
cracia é fundamental para o cresciment0 de qual
quer civilização. A democracia, como muitas vezes 
tem dito o Deputado José Genoíno, é o meio e é o 
fim, é a nossa causa, porque é a partir dela que po
deremos construir uma civilização que aprenda a va
lorizar os direitos dos seres humanos. 

Nesse sentido, as manifestações que tivemos 
ontem pela comemoração do Dia da.Pátria foram pa
cíficas, ordeiras e, acima de tudo, colocaram o Brasil 
num encontro consigo mesmo, com a sua realidade 
de país em que muitas pessoas não têm terra para 
plantar, não têm teto, não têm emprego, não têm 
saúde, não têm educação, mas uma nação que tem 
muita coragem, ousadia, criatividade e, acima de 
tudo, disposição para superar seus problemas. 

As instituições públicas, os governos federal e 
estadual e o Congresso Nacional devem aproveitar 
essas novas águas do movimento social, possibilita
das pela democracia, para se aliment~r dos melho
res nutrientes e fazer valer aquilo que é o desejo da 
nação brasileira: a justiça social, que, hoje, lamenta-
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velmente, não vem acontecendo em função dos di
versos problemas que acabei de elencar. 

Muito obngada .. 

Durante o discurso da Sra. Marina Sil
va, o Sr. Valmir Campelo deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor 
Júnior. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma co-
municação il)adiável. · 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce-
do a palavra ao nobre Senador, por cinco minutos. 
. . O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -

DF. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do-orador.)- Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
na última quinta-feira, o Senador Esperidião Amin, 
com a gentileza que lhe é peculiar, proferiu na tribu
na do Senado uma observação sobre entrevista que 
eu havia concedido, naquele mesmo dia, pela ma
nhã, e teceu algumas considerações. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é do 
meu dever, depois de ter pessoalmente conversado 
com os Srs. Líderes, também tecer as minhas consi
derações desta tribuna. A primeira delas é que fui 
chamado para dar algumas entrevistas sobre legisla
ção eleitoral e segundo turno nas eleições de 1998. 
Esse era o objeto da minha entrevista e foi o tema 
sobre o qual fiz minhas observações. Sobre esse 
t~rna tenho clara e definida posição, conhecida tanto 
por esta Casa quanto pela opinião pública brasileira. 
Já apresentei minha postura sobre a matéria na Co
missão de Constituição e Justiça, e, como esse de
bate inevitavelmente. deverá passar pelo plenário, 
neste instante farei minhas observações sobre esse 
assunto. 

Nessa mesma entrevista, fizeram-me duas per
guntas sobre a questão do IPC. Ocorre que elas me 
foram dirigidas após comentário nesse programa de 
televisão ao qual não pude assistir porque me en
contrava com a jornalista que me entrevistaria em 
um estúdio onde não havia retomo dessa parte do 
programa. Como não podia fazer comentário sobre 
notícia que não ouvi, o comentário que fiz em res
posta à pergunta sobre o IPC diz respeito a minha 
opinião pessoal. 

No dia seguinte, o Senador Elcio Alvares~ Líder 
do Governo no Senado, com a sua gentileza costu-

- - meira. fez uma observação absolutamente lógica. 
Explicou-me ó Senador que a questão votada na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania é se 
o IPC deveria ou não ter tratamento constitucional, e 
que os Srs. Senadores que votaram de acordo com 

o Relator Beni Veras não estavam votando a favor 
ou contra a existência do IPC ou suas modificações, 
estavam apenas concordando com o Relator que 
essa matéria deve ser tratada em lei ordinária. E 
com um argumento que me parece absolutamente 
lógico: se o IPC, hoje, não faz parte do texto consti
tucional, sua eventual exclusão também não deve 
ser matéria constitucional. Diga-se de passagem, se
ria até ridículo: imaginem V. Exªs abrir-se a Consti
tuição daqui a 200 anos e ver o seguinte artigo: fica 
excluído o IPC. Isso não é caso para ser tratado na 
Carta Magna,· 

As explicações que me foram trazidas pelo 
Senador Elçio Alvares estão em acordo com o 
meu pensamento. Não participei da reunião da Co
missão de ConstituiÇão e Justiça que votou aquela 
matéria até porque não seu membro titular da 
CCJ, mas a sua deliberação me parece lógica. 
Efetivamente, esta Casa deverá analisar a questão 
do IPC, mas não terá que fazê-lo dentro do texto 
constitucional; ela poderá ser tratada de forma in
fraconstitucional. 

Todavia, o que importa não é ficar discutindo o 
que foi dito em uma entrevista ou outra. O que me 
parece obrigatório é dizer a este Plenário qual a mi
nha posição sobre o tema. Em primeiro lugar, quero 
dizer-lhes que o Jornal do Senado - infelizmente 
me falta a data e peço à Mesa que me dê a referên
cia posteriormente - que traz a manchete: "Debate 
sobre a Previdência" cita que os Senadores José 
Eduardo Outra, do Bloco da Oposição, e José Ro
berto Arruda, Líder do Governo, fazem debate sobre 
a questão da Previdência Social. Nesse dia, Sr. Pre
sidente, o que manifestei em plenário foi o que disse 
em entrevista à televisão e que repetirei ágora. Tra
ta-se da minha posição sobre o IPC .. 

Em primeiro lugar, não sou contra nem a favor 
· do IPC. Penso que o Instituto de Previdência dos 

Congressistas· pode até existir, desde que submetido 
às mesmas regras de qualquer instituto de previdên
cia complementar, como, por. exemplo, ocorre nas 
empresas estatais brasileiras e em vários outros lu
gares. Não há por que não existir o IPC. O que a so
ciedade brasileira condena, e a maioria de nós Con
gre~sistas também - tanto que a Câmara dos Depu
tados já votou matéria - é que exista o IPC com re
gras privilegiadas, como a que permite que o Parla
mentar se aposente depois de oito anos de manda
to. Com isso, pessoalmente, não estou de acordo. 
Em segundo lugar, se vamos optar pela extinção to
tal do IPC ou pela sua adaptação a regras que va
lham para todos os institutos de previdência comple-
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mentar essa é ur.1a decisão oo Plenário, mas, parti
cularmente. penso que as duas são válidas. 

O que defendi naquele dia e no programa de 
televisão, vo~o a defender hoje, até por coerência: 
que o Parlamentar brasileiro tenha o direito - que 
hoje f"!ão tem - de optar pelo sistema previdenciário 
anterior· a sua eleição. Citei e volto a citar o meu 
exemplo oessoal. Fui engenheiro de determinada 
empresa durante 21 anos. Quando eleito Senador, 
fiquei proibido de reeolher contribuição para previ
dência social para essa minha profissão. Se V. Ex-'s 
me perguntarem se prefiro continuar recolhendo 
Piira a previdência social como engenheiro ou como 
Parlamentar quero responder de público que prefiro 
a profissão anterior. Por duas razões: primeiramen
te, porque acredito que mandato parlamentar não é 
profissão; é um exercício temporário. A minha profis
são é a de engenheiro e é nesta que um dia quero 
me aposentar. Em segundo lugar, o meu critério de 
previdência anterior é melhor que o do Senado; é 
mais vantajoso pecuniariamente para mim. É impor
tante que eu tenha a franqueza de dizer isso aqui. 
Portanto, quero ter a possibilidade de optar pelo meu 
regime previdenciário anterior. 

O que acontece hoje é que qualquer um dos 
Srs. Senadores, ou médicos, ou engenheiros, ou 
metalúrgicos, ou empresários, quando eleitos, ficam 
proibidos de continuar com a previdência social an
terior para a qual contribuíam. Isso me parece erra
do. 

Essa opinião materializei, Sr. Presidente, Sr. 
Senador Lúcio Alcântara, em emenda à Reforma da 
Previdência que foi rejeitada pelo Senador Beni V e
ras. Que argumento o Senador Beni Veras usou 
para rejeitar a minha emenda? Disse. S. Ex'! que a 
previdência dos Congressistas não deveria ser trata
da no texto constitucional, mas sim na legislação 
complementar. Confesso que aceitei a argumenta-. 
ção · Jo Relatpr. Da mesma forma que ele não aco
lheu em seu relatório de Previdência Social os que 
queriam extinguir ou manter o IPC, também não quis 
acolher uma matéria que não é constitucional. Pare
ce-me lógico. S. Ex'! não deu, portanto, parecer de 
mérito a minha emenda. O que eu disse na minha 
entrevista, e repito aqui, é que pretendo reapresen
tar essa minha emenda no instante em que o Sena

. do tratar da matéria específica que é a questão do 
IPC. 

Sr. Presidente, quero deixar claro que tanto o 
Senador Elcio Alvares quanto os demais Uderes -
em particular o Senador Valmir Campelo, com quem 
pude conversar mais detalhadamente - mostraram-

me uma solução, que me parece consensual, do co
légio de Líderes, com a qual quero de público con
cordar. Ou seja, os Srs. Uderes estão assinando um 
requerimento de urgência para aquela matéria - já 
apresentado à Mesa, conforme me informa aqui o 
Senador Francelina Pereira -, fazendo a conexão 
dos três projetes de lei em tramitação na Casa, para 
dar prosseguimento aqui no Senado a·uma questão 
já decidida na Câmara dos Deputados. Nesse ponto, 
quero de público feliqi~ar os Srs. Uderes por essa 
decisão e corroborar esse pedido de aglutinação e 
de urgência. 

Com a presença aqui do Senador Edison Lo
bão, que preside com muita competência o Instituto 
de Previdência dos Congressistas, quero - com a 
permissão do Sr. Presidente para ocupar a tribuna 
por mais um minuto - sublinhar o que disse aqui: no 
momento em que o Congresso Nacional como um 
todo - Câmara dos Deputados e Senado Federal -
está reformando a Previdência Social, estabelecen
do regras mais rígidas para a aposentadoria de to
dos os brasileiros, em particular dos servidores pú
blicos, não seria lógico que os Congressistas ficas
sem fora dessas regras. Isso m'! parece lógico, essa 
é minha op:nião. Dessa forma, ou o IPC é extinto -e 
este é um caminho que a maioria pode decidir - ou 
se adapta às condições pelas quais todo e qualquer 
instituto de previdência complementar pode funcio
nar no País. E aí não há nenhuma razão para não 
funcionar aqui no Congresso Nacional um instituto 
desse tipo, desde que adaptado a essas condições. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Concede
me V. Ex-' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Senador 
Edison Lobão, lamento informar a V. Ex-' que o Se
nador José Roberto Arruda está fazendo uma expli
cação pessoal, que não 'permite apartes. Peço a 
compree[lsão de V. Ex'!, . 

o··sR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB
DF) - Seria muito enriqueeedor ouvir as palavras do 
Senador Edison Lobão, mas agradeço a V. Ex'! por 
me dar a possibilidade de concluir o raciocínio, Sr. 

· · Presidente. 

Na entrevista que cQncedi à. televisão, defendi 
apenas a minha eménda. ·Não fiz- e não poderia ter 
feito comentários sobre uma observação jornalística 
que não ouvi, porque do lugar em que estava, eu 
não ouvia o retomo. As posições jornalísticas, no en
tanto, -são de responsaÇilidade de quem as faz. 

Na minha opinião, o Parlamentar poderia ter di
reito de optar pelo sistema previdenciário anterior ao 
seu mandato, não sendo proibido de fazê-lo, como é 
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hoje. E num momento em que o Congresso Nacional 
reforma a Previdência Social brasileira, tomar:tdo 
mais rígidas as regras de aposentadoria de qualquer 
cidadão e, em particular, do servidor público, é claro 
que o Congresso Nacional não pode fugir disso. 

Registro, assim, os meus cumprimentos ao co
légio de líderes que pediu a aglutinação dos'três pro
jetas que tramitam na Casa, pretendendo tratá-los 
com a urgência devida, até para não perder a opor
tunidade de, no momento em que se dá uma regra 
única à Previdência Social brasileira, dar-se um 
equacionamento definitivo à questão da aposentado
ri§! dos Congressistas. 

Muito obrigado~ Sr. Presidente. 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra para uma explicação pes
soal, pelo fato de ter sido mencionado nessa ques
tão que ora o Pl.enário aborda. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra a V. Exª_por cinco minutos. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL- MA. Para expli
cação pessoal. Sem revisão do orador) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, não desejo comentar 
as declarações atribuídas ao eminente Senador 
José Roberto Arruda, meu dileto amigo, a respeito 
da questão do Instituto de Previdência dos Congres
sistas. 

Em primeiro lugar, comete-se um grande equí
voco quando se diz que se trata de um instituto "dos 
Parlamentares". Ele pertence, de fato, aos Parla
mentares, mas também aos funcionários da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. Esse é um 
dado sempre omitido em todas as declarações. 

Em segundo lugar, trata-se de uma previdência 
complementar, a exemplo do que ocorre com as ou
tras, haja vista que os Parlamentares contribuem 
para isso e os funcionários da Câmara e do Senado 
por igual também contribuem. Não se trata, portanto, 
de um benefício do Estado aos Parlamentares. 

Em terceiro lugar, no Instituto, existem regras 
que são restritivas, quais sejam: nenhum Parlamen
tar se aposenta com quatro, oito ou doze anos de 
exercício de mandato, mas começa a ter algum direi
to proporcional a partir do oitavo ano de mandato, 
desde que tenha 50 anos de idade. Se o Parlamen
_tar contribuiu por 30 anos, mas não tem 50 anos de 
idade, não tem direito a nenhuma participação em 

_matéria de aposentadoria. 
Finalmente, a reforma da Previdência de que 

estamos cuidando não manda manter o Instituto de 
Previdência dos Congressistas intacto. A emenda 
aprovada no bojo do trabalho do Senador Beni Ve-

ras remete à lei complementar o tratamento que 
deve ser dado ao Instituto de Previdência dos Con
gressistas e funcionários·, ou seja, manda que uma 
lei complementar trate·do assunto. Essa lei comple-

. mentar pode, inclusive, extinguir o Instituto ou pode 
estabelecer novas regras para o seu funcionamento. 

Então, é um equívoco monumental dizer que, 
por meio da Constituição, está-se preservando privi
légios que não existem ou preservando o Instituto de 
Previdência dos Congressistas. 

Era o que tinha a dizer, agradecendo a V. Exªs. 
a paciência de nos ter ouvido. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 

mesa requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre
tário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N2 630, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Pelo falecimento do ex-Deputado Federal Ante

nor Borgéa requeremos, nos termos do art. 218 do 
Regimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens: 

a) insenção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao 

Estado do Maranhão, Academia Maranhense de Le
tras, Instituto Histórico e Geográfico do Maranhão, A 
OAB-MA. 

Sala das sessões, 8 de setembro de 1997. -
BeiJo Parga, Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O reque
rimento que acaba de ser lido depende de votação, 
em cujo encaminhamento os Srs. Senadores pode
rão fazer uso da palavra. (Pausa.) 

O SR. BELLO PARGA (PFL- MA)- Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Com a 
palavra o Senador Bello P!irga. . 

O SR. BELLO PARGA (PFL- MA. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Maranhão está de 
luto. O Brasil está de luto. Desapareceu, na semana 
passada, aqui em Brasília, já nonagenário, um dos 
mais ilustres maranhenses deste século, o professor 
Antenor Mourão Bogéa. 

Para nós, Parlamentares, foi uma perda impor
tante, .Yisto que S. Exª era, no caso do meu Estado, 
o último constituinte remanescente de 1946. Vivia, 
lamentavelmente, já sem condições físicas e men
tais que o permitissem continuar a vida frutífera e 
produtiva que teve em prol do nosso Estado:-
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Antenor Mourão Bogéa pertencia a uma tradi
cional família da região do Baixo Mearim, no Estado 
do Maranhão. Descendia dos verdadeiros heróis 
que, vindos de outras províncias; saídos' da capital 
do Estado ou vindos de outros países, subiram rios 
maranhenses para plantarem cidades, propriedades, 
lavouras e criatórios, dando início ao processo civili
zatório do interior maranhense. Tal movimento, Sr. 
Presidente, que constituiu um dado positivo na ba
lança social do Maranhão, também trouxe aspectos 
negativos: o aparecimento de. vastos latifúndios. 

No entanto, Antenor Mourão Bogéa não se fi
xou ali, fez o trajeto de volta para a capital do Esta
do, onde se dedicou a completar seus estudos. Foi 
um dos primeiros maranhenses a se formar em Di
reito pela primeira e antiga Faculdade de Direito do 
Maranhão. . 

Fonnado, tendo "céilado grau de bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais em dezembro de 1932, 
no mesmo mês foi nomeado Promotor Público da 
Comarca de Grajaú. Em 1940, assumiu a Segunda 
Promotoria Pública da càpital. Em dezembro de 
1945, fói eleito Deputado Federal à Assembléia Na
cional Constituinte, tendo participado da elaboração 
daquela Carta com destaque_ Com os estudos e 
com a vivência jurídica de que era possuidor, pôde 
contribuir para a formação de um estatuto social bra
sileiro mais avançado. Hoje reconhecemos, sem as 
veleidades de panacéia universal, como foi a Consti
tuição de 1988, sem as veleidades da Constituição 
Cidadã, que a Constituição de 45 foi um documento 
que se insculpiu nos anais históricos do Brasil como 
uma das Cartas mais avançadas e mais modernas, 
Sr- Presidente. 

Antenor Mourão Bogéa, infelizmente, não con
tinuou por muito tempo na vida pública. Ainda foi, na 
qualidade de suplente, convocado para a legislatura 
de 1951 a 1954. 

A partir de maio de 1951, passou a ser profes
sor catedrático de Direito Penal da Faculdade de Di
reito de São Luís, a essa altura a segunda faculda
de, não naquela em que havia se formado. Nessa 
qualidade, apenas interrompida para exercer os dois 
mandatos, de constituinte e de Deputado Federal, 
reassumiu o cargo de professor catedrático de Direi-

. to Penal, em que dava magníficas ?-Uias e contribuiu 
para a formação de inúmeras geráções de mara

.- nhenses que se enveredaram pelo campo do Direito. 
Em 9 de dezembro de 1957, foi eleito Conse

lheiro da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção 
do Maranhão-, e em 3 de março de 1957, foi eleito 
seu presidente. Em 1961, foi eleito membro efetivo 

do Instituto Hisiórico e Geográfico do Maranhão e, 
quatro anos depois. ingressou na Academia Mara· 
nhense de Letras, eieito peia unanimidade dos seus 
confrades. 

Em 1971, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, foi eleito Presidente da Ordem dos Advogados 
do Brasil. Recebeu elogios de juristas famosos do 
País sobre seu trabalho "Do Concurso de Agentes 
na Suposta Criminalidade Animal", que figura na per 
liantéia "Estudos de Direito e Processo Penal", edita
do pela Livraria Forense, em homenagem ao saudo
so Ministro Nelson Hungria. 

A 3 de outubro de 1969, foi admitidCÍ como 
membro da Association lnternationale de Droit Pe
nal. Um outro trabalho seu muito elogiado foi "Peri
culosidade: sua Aferição e Conseqüências Penais". 

Sr. Presidente, o professor Antenor Mourão 
Bogéa era um cidadão de hábitos moderados, que 
vivia para seus estudos, seus livros e para sua famí
lia: Como professor - repito - çontribuiu para inúme
ras gerações, que foram seus alunos na Faculdade 
de Direito do Maranhão. E de forma indireta também 
contribuiu, recentemente, para a formação das elites 
maranhenses, porque a grande biblioteca que ele 
amealhou no decorrer da sua existência foi adquirida 
pelo Centro de Estudos Unificados do Estado do 
Maranhão e serviu de base para o alvará de funcio
namento daquele instituto educacional. 

Na política, Antenor Mourão Bogéa sempre foi 
um moderado. Ainda jovem, com cerca de vinte 
anos, já aluava entre os revolucionários de 1930_ 
Recordo-me que Juarez Távora, em seu livro de me
mórias, quando fala das revoluções anteriores a 30, 
destaca os nomes de Antenor Bogéa e de Lauro 
Parga, meu genitor. Mesmo revolucionário, sua pala
vra sempre foi de moderação. Nos trabalhos da 
Constituinte de 1946, ele aluava ao lado de outro ju
rista maranhense ilustre, que foi Claudomir Cardoso, 
ao lado de Raul Fernandes e de Prado Keli, na Ban
cadadaUDN. 

Antenor Mourão Bogéa mereceu o respeito dos 
seus alunos, daqueles que foram professores como 
ele, dos seus confrades na Academia Maranhense 
de Letras e no Instituto Geográfico e Histórico do 
Maranhão e, finalmente, como Promotor Público na 
defesa da sociedade maranhense. Foi esse homem 
que o Maranhão perdeu. É lamentável que existam 
poucos como ele que sirvam de paradigma e de 
exemplo para as atuais gerações que estão se for
mando e para as gerações vindouras. 

Por essas razões, Sr. Presidente, é que enca
minho à Mesa este requerimento, subscrito também 
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pelo meu companheiro de Bancada, Senador Edison 
Lobão, para o qual peço a atenção e a anuência de 
meus Pares aqui presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em vo
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que.ram 
permanecer sentados. {Pausa.) 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

A Mesa associa-se às justas homenagens 
prestadas ao ex-Deputado Federal pelo Maranhão, 
Antenor Mourão Bogéa, através do requerimento 
apresentado pelos Senadores Bello Parga e Edison 
Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Francelina Pereira, 
como Líder, por cinco minutos, para comunicação 
urgente de interesse partidário, nos termos do art. 
14, inc.ll, alínea a, do Regimento Interno. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Para urna comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no exercício 
da Liderança, cumpre-me o dever de comunicar a 
esta casa e, através dela, ao meu Estado em parti
cular, Minas'Gerais, que na próxima quarta-feira, dia 
10, a Câmara dos Deputados inicia a discussão e, 
naturalmente, votará o projeto da Senadora Júnia 
Marise, que foi discutido e aprovado no Senado e 
encaminhado àquela Casa, que inclui o Vale do Je
quitinhonha na área do Polígono das Secas, ou seja, 
naSudene. 

Em Minas, acompanhamos atenciosamente os 
debates em tomo dessa proposição. Como conheço 
profundamente não apenas a área seca do Estado 
de Minas Gerais, mas também todo o Nordeste bra
sileiro, devo dar o meu testemunhá no sentido de 
que se trata de uma região que se identifica plena
mente com os problemas de seca existentes neste 
País. 

Acompanhamos os debates, empenhamo-nos 
pela apro.vação do projeto e ·estamos certos de que 
todos os Partidos darão a sua contribuição para que 

. a proposição seja aprovada no Plenário da Câmara 
na próxima quarta-feira. 

. - Muito obrigado . 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Voltando 
à lista de oradores, concedo a palavra ao nobre Se
nador Valmir Campelo, pelo prazo de 20 minutos. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, no auge da onda de rebeliões das 
Polícias Militares de diversos Estados brasileiros, em 
agosto último, sugeri, em pronunciamento neste Ple
nário, a criação de um órgão capaz de elaborar e as
sessorar o Ministro da Justiça na execução de uma 
política de segurança pública de âmbito nacional. 

Causou-me enorme satisfação, em função dis
so, saber que o Presidente da República, mediante 
decreto, acaba de criar, na estrutura do Ministério da 
Justiça, a Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

Essa Secretaria, Sr. Presidente, terá a função 
de definir e implementar a política nacional de segu
rança pública, além de acompanhar as atividades 
dos órgãos de segurança em todo o País. 

No âmbito de suas competências, a Secretaria 
Nacional de Segurança Pública deverá, igualmente, 
apoiar a modernização do aparelho policial brasilei
ro, cuja necessidade de reforma e de mudança.pro
funda de mentalidade salta aos olhos. 

Esse apoio à modernização do aparelho poli
cial; aliás, é bom que sé diga logo de início, deverá, 
necessariamente, privilegiar os programas de forma
ção profissional, bem como empreender os esforços 
possíveis e impossíveis para acabar com a maior 
das aberrações existentes no seio dos nossos Órgã
os de segurança: a violência policial. 

Fora isso, qualquer pretensa modernização é 
inócua. Às portas do Terceiro Milênio, é absoluta
mente inconcebível que aqueles cuja missão é com
bater a violência sejam, eles próprios, agentes aco
bertados dessà mesma violência. 

Outra importan~ função da nova Secretaria é a 
de ampliar o sistema nacional de informações de 
justiça e segurança, dando ao Ministro da Justiça 
subsídios concretos e abalizados para otimizar a 
coordenação das atividades de sua Pasta. 

A essas importantes funções somam-se, entre 
outras, as competências de: 

- implementar o registro de identidade civil; 

- gerir os fundos federais dos órgãos a ele su-
bordinados; 

- realizar estudos e pesquisas e consolidar as 
estatísticas nacionais de crimes, trânsitos e entorpe
centes. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Permite
me V. Exª um aparte? 
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O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- Ouço 
com muito prazer o aparte de V. Exª, Senador Ra
inez Tebet. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
Valmir Campelo, lembro-me de que V. Exª se ocu
pou muito desse assunto aqui no Senado da Repú
blica. Recordo-me não de um, mas de alguns pro
nunciamentos de V. Exª, reivindicando justamente a 
criação de um órgãG que coordenasse as atividades 
da segurança pública em todo o território nacional. 
Acredito que V. Exª está hoje, nessa tribuna, eufóri
co por ver que uma idéia sua foi encampada pelo 
Pfesidente da República, criando a Secretaria de 
Segurança Nacional, naturalmente vinculada ao Mi
nistério da Justiça. Isso veio em boa hora, porque 
um dos mais graves problemas que assolam a so
ciedade brasileira hoje é justamente a falta de segu
rança. A violência aumenta cada vez mais em todo o 
território nacional. As famílias brasileiras estão visi
velmente intranquilas, e não há praticamente nenhu
ma que não tenha sido vítima de algum tipo de vio
lência. Praticam-se crimes contra crianças, a prosti
tuição infantil, a onda de turismo sexual, os seques
tros e os e5túpros aumentam, as mulheres estão 
sendo, cada vez mais, vítimas de violência. Agora 
mesmo, o nosso Distrito Federal está abalado com o 
sequestro da filha de um eminente homem público 
de'ste País. Em suma, há uma intranquilidade gene
ralizada que não está sendo próprio das grandes 
metrópoles, está atingindo todas as cidades brasilei
ras. A intranquilidade é nacional. Ora, criando uma 
Secretaiia, o Presidente da República demonstra 
que quer combater, efetivamente, a violência no 
País. O pn;x:esso legislativo, por si só, é insuficiente 
para resolver o problema. Precisamos investir no ser 
humano, preparar as nossas polícias para o exercí
cio da cidadania. Toda vez que acontece um crime 
que abala a opinião pública brasileira, pensamos em 
criar uma lei, mas, na verdade, não estamos atacan
do o cerne da questão. Considero ótima a criação da 
Secretaria Naciof!al-de Segurança Pública. Todavia, 
é necessário que funcione plenamente e se ataquem 
os problemas básicos. É indispensável preparo e 
melhor ref!1uneração para o nosso policial e recursos 
para investir na estrutura material de que toda a nos
sa polícia precisa. Vamos cuidar desse aprimora
mento porque as soluções que estão surgindo por aí 

__ _são discussões se devemos unificar ou não a pol(
cia, tirar a atribuição de uma organização militar e 
passar para outra. Positivamente, esse não é o cer
ne da questão. Cumprimento V. E)(-1, que tanto se 
ocupou, no Senado da República, deste assunto. 

Observe V. Exª como é a atividade parlamentar: às 
vezes, pensamos que os nossos pronunciamentos e 
iniciativas não têm· repercussão. Com o tempo, vai
se gerando um clima que faz com que as coisas efe
tivamente aconteçam. Meus parabéns ao Presidente 
da República e, também, a V. Exª, que foi um bravo 
lutador em favor da segurança pública no País. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- No
bre Senador Ramez Tebet, agradeço as palavras 
bondosas. É uma satisfação incorporar seu aparte 
ao meu pronunciamento. V. Exª dá uma demonstra
ção de conhec,imento, de conscientização para com 
o problema da falta de segurança pública em nosso 
País, com o problema da violência. 

Há algum tempo, venho lembrando a necessi
dade de se criar um órgão .normativo .que possa re
gulamentar as ações operacionais das secretarias 
de segurança dos Estados. A Secretaria Nacional de 
Segurança Pública teria como atribuição maior exa
tamente normalizar as ações de segurança pública 
em nosso País. V. Exª vai mais além ao dizer que 
não é apenas preciso criar o órgão normativo, mas 
há a necessidade premente de outras providências 
como a melhoria do salário dos policiais, do equipa
mento, de meios para que eles possam agir. 

V. Exª também e cita o problema que o Distrito 
Federal está vivendo. Estamos sofrendo com o se
qüestro de uma criança de 12 anos. Todos nós, ho
mens e mulheres do País, estamos acompanhando 
o caso e pedindo a Deus que faça com que essa 
criança retome sã e salva a sua família. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Go
verno Femaridó Henrique Cardoso, com a criação 
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, indis
cutivelmente, dá um passo decisivo no sentido de 
reestruturar e modernizar o anacrónico e contamina
do aparelho policial brasileiro. 

Herdeiro desse estado de coisas, o atual Go
verno rompe, com medidas corajosas como esta, 
com um marasmo que já dura há mais de 10 anos, 
conseguindo superar o trauma da repressão política 
que vinha acometendo o nosso ainda jovem regime 
civil, indisfarçadamente receoso de que as propostas 
de reforma do nosso aparelho policial pudessem ser 
confundidas com revanchismo. 

Agindo com segurança e energia, o Governo 
Fernando Henrique Cardoso dá um passo importan
te em direção ao aperfeiçoamento da segurança pú
blica em nosso País, cujo escopo é mudar radical
mente o perfil das nossas polícias, adequando-as 
aos novos tempos e reorientando-as para os reais 
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objetivos que justificam a sua existência, isto é, ga
rantir a segurança e a tranqüilidade dos cidaClãos 
que custeiam a sua folha de pagamento. 

Quero .congratular-me com o Ministro !ris Re
zende pela brilhante iniciativa. Estou plenamente 
convicto de que, com sua inegável competência e 
com a vasta experiência que acumulou nesses lon
gos anos de bons serviços prestados ao País, o nos
so Ministro da Justiça conseguirá, em curto espaço 
de tempo, reverter esse quadro de inadequações 
que tem caracterizado o aparelho policial brasileiro. 

Era o qúe tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do ·a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, durante 
seis dias, do penúltimo domingo até o sábado pas
sado, o mundo praticamente se voltou para a figura, 
hoje mítica, da princesa Diana. 

Não pretendo me ocupar, no entanto, da perso
nalidade ja princesa, sobre a qual tantos já falaram 
na mídia impressa e televisiva. Não vou falar da sua 
vida particular, ela que foi tão atormentada pela inva
são da sua privacidade, e não vou discutir também, 
Sr. Presidente, se as suas ações de caridade obede
ciam algum desejo de promoção pessoal. Esta me 
parece uma discussão mesquinha e inútil, porque se 
trata de uma questão subjetiva, e jamais chegare
mos a uma conclusão definitiva para sabermos se 
uma pessoa faz caridade exclusivamente por um im
pulso generoso, ou se é movida também por alguma 
pitada de vaidade. 

Desse julgamento não poderia escapar sequer 
- quem sabe - a igualmente recém-falecida madre 
Tereza de Calcutá. 

Eu gostaria de deixar.registrado, Sr. Presiden
te,""apenas porque me impressionaram profunda
mente, em primeiro lugar, à comportamento do povo 
britânico, em segundo, o funcionamento das institui
ções daquele país, ambas espelhadas na realização 
dos funerais. 

Eram mais de dois milhões de pessoas nas 
ruas postadas no trajeto relativamente curto, para 
quem conhece Londres, entre o Palácio de-Kensing-

_....ton e a Abadia de Westminster. Mais de dois milhões 
de pessoas, e a ordem foi absoluta. Nem o mais leve 
tumulto. E mais, Sr. Presidente, além da ordem, a 
compostura; nada de gritos lancinantes, nada de 
gestos teatrais, nada de tentativas de abraçar o cai-

xão. Frieza do povo inglês para lançar mão de ve
lhos estereótipos falsos? Não, porque a dor estava 
estampada nos rostos fechados e no pranto que es
corria nas faces de muitos, mostradas nos closes de 
televisão. Parecia até, Sr. Presidente, que tudo havia 
sido combinado, até na forma com que se manifesta· 
ram. 

Entre Kensington e Westminster, quando o cor
po era levado para o ato religioso, silêncio absoluto. 
O povo acompanhou rigorosamente em silêncio, 
mas quando o caixão deixou Westminster para ini
ciar a longa jornada até a cidadezinha onde seria se
pultada, palmas ritmadas e flores jogadas sobre o 
carro fúnebre, deixando uma esteira perfumada e 
colorida no lírico adeus do povo à sua princesa. 

Foi - repito - uma manifestação impressionan
te de amadurecimento do povo inglês, que, aliás, 
não surpreende. Isso já havia acontecido por oca· 
sião da Segunda Guerra Mundial. Quando as ordens 
nazistas pareciam invencíveis e incontroláveis, o 
povo britânico também soube responder ao apelo do 
seu líder Winston Churchill, que lhe prometia apenas 
sangue, suor e lágrima. E foi com sangue, suor e lá
grimas que aquele povo soube vencer a chamada 
"Batalha da Inglaterra", quando, durante dois anos, 
suportaram o mais implacável bombardeio aéreo 
que qualquer cidade do mundo já suportou até hoje. 
Em nenhum momento, se ouviu qualquer pedido ou 
manifestação de derrotismo ou de solicitação de 
paz. Foi dali que partiu certamente a reação que le
vou à vitória final sobre o nazismo. 

Mas, além do comportamento maduro do povo 
inglês, Sr. Presidente, é preciso ressaltar o perfeito 
funcionamento das instituições daquele país, a co
meçar pela sua organização. Acompanhei os fune
rais desde o seu início e verifiquei como foi tudo 
cumprido com a mais perfeita organização, Sr. Presi
dente, fazendo jus à tradicional e proverbial pontuali-

. dade "britânica. O caixão deixou o Palácio de Ken
sington.poniuàlmente às cinco horas, hora de Brasí
lia. Chegou em frente à Abadia de Westminster pon
tualmente às sete horas. O s~rviço religioso durou 
exatamente uma hora. E às oito horas, também pon
tualmente, o caixão deixava a frente da igreja. 

Mas não é só isso, Sr. Presidente, não é só a 
demonstração de eficiência, é igualmente impressio
nante o funcionamento das instituições inglesas: o 
Governo? a Casa Real e a Igreja. 

A Casa Real, por exemplo, que soube quebrar 
uma tradição e se curvando à pressão popular, fez 
hastear a meio mastro a Union Jack, a bandeira do 
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Reino Unido, no Palácio de Buckingham, algo que 
nunca havia acontecido antes na história daquele 
país. 

Por que a bandeira a meio mastro, no Palácio 
de Buckingham, era tão importante para o povo in
glês? Porque ambas, a bandeira e a Rainha, repre
sentam a própria nação inglesa. Era o significado e a 
mensagem para o mundo de que naquele momento 
a nação inglesa estava de luto. · 

E aqui, Sr. Presidente, aproveito para assinalar 
a importância que tem nos regimes parlamentaristas 
a separação das figuras do Chefe de Estado e do 
Chefe de Governo. 

Em países presidencialistas, como o Brasil,· 
confundem-se as duas instituições, e isso não é 
bom, porque não temos um símbolo da pátria. O 
Chefe de Governo é o chefe de uma facção. Ele 
contraria, desperta paixões político-partidárias e, 
quando é hostilizado, de certa forma é hostilizada 
também a própria Presidência da República. 

Em regimes parlamentaristas e em monar
quias, ambas as instituições são separadas, e isso é 
muito bom para a sociedade, para a nação, porque 
quem serve de anteparo e de pára-raio é o Chefe de 
Governo. A Rainha está acima das facções; ela en
cama a figura da nação como um todo. 

Não estou querendo que o Brasil se tome mo
narquia, evidentemente, mas se fosse parlamentaris- . 
ta, no dia 7 de setembro por exemplo, teríamos se
paradas as duas figuras. Quandq partidos ou facçõ
es de oposição resolvessem protestar contra o Go
verno, como fizeram ontem, atingiriam a figura do 
Primeiro-Ministro, do Chefe de Governo, jamais do 
Presidente da República. Até por isso, Sr. Presidel:l
te, cada vez mais me convenço da superioridade do 
parlamentarismo sobre o sistema presidencialista. 

Além disso, Sr. Presidente, impressionou-me 
também nos funerais da Princesa Diana o pronun
ciamentc do Primeiro-Ministro Tony Blair, na Abadia 
de Westminster, durante a realização do ato religio
so, pois não fez um discurso político, não se ocupou 
sequer da pessoa da Princesa, limitou-se a ler, como 
todos ouviram, o capítulo 13 da Epístola de São 
Paulo aos Coríntios, dá qual não me furto ao desejo 
<ie ler alguns trechos: 

.- "Se eu falar as línguas dos homens, e 
los anjos, e não tiver caridade, sou como o 

metal que soa, ou como o sino que tine. E 
se eu tiver o dom da profecia, de conhecer 
todos os mistérios, de quanto se pode sa-

ber; e se tiver toda a fé, até o ponto de re
mover montanhas, e não tiver caridade, eu 
não sou nada. E se eu distribuir todos os 
meus bens em o sustento dos pobres, e se 
entregar o meu corpo para ser queimado, se 
todavia não tiver caridade, nada disto me 
aproveita. A caridade é paciente, é benigna; 
a caridade não é invejosa, não age temerá
ria nem precipitadamente, não se ensober
bece. Não é ambiciosa, não busca os seus 
próprios interesses, não se irrita, não suspei
ta mal. Não folga com a injustiça, mas folga 
com a verdade". 

Concluindo: "Agora, pois, permanecem a fé, a 
r:lsperança, a caridade, estas três virtudes; porém, a 
maior delas é a caridade." 

Essa manifestação do Primeiro-Ministro inglês 
não foi sequer registrada pela imprensa, Sr. Presi
dente. No entanto, pareceu-me o ponto mais alto 
dos funerais da Princesa Diana. 

Acabo de· ler alguns trechos desta Epístola de 
São Paulo numa tarde vazia. E é bom que isto acon
teça mesmo, simbolicamente, Sr. Presidente. Sei 
que faço um sermão aos peixes. Quando falo de ca
ridade e amor, sei que estou clamando no deserto, 
que, infelizmente, os homens públicos, de modo ge
ral, são movidos por interesses pessoais, egoísticos. 
Falar de solidariedade e de caridade é algo inteira
mente estranho à grande maioria deles, que, no en
tanto, deveriam ser movidos por caridade e solidarie
dade e olhar a coisa pública como algo a ser usado 
exclusivamente em função do interesse público. 

Era o que eu tinha a registrar, Sr. Presidente. 

Durante o dit;curso do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Nosso eminente Senador, em primeiro lugar, V. Exª 
nunca fala parg.o dese!fo, dada a força da sua ~lavra, 
da sua inteligência, da sua competência. E depois, exis
tem homens públicos bons e maus, mas tenho certeza 
de que existem muitos bons e que praticam exatarnente 
o que V. Exª pregou na sua oração, de maneira que me 
senti rio dever de dizer isso, como Presidente de uma 
Casa de homens púbflcos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Sr. Presidente, como ainda me rP.stam alguns minu-
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tos, em face da sua manifestação, eu gostaria de pe
dir mais um minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Tem V. Exª a palavra. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Sr. Presidente, quero agradecer-lhe e dizer-ltie.:.. e é 
bom que eu faça de público -que não pude ir à Ba
hia como eu gostaria, expressar meu apreço pessoal 
por V. Ex" e o respeito que só aumentou, não ape
nas nestes quase três anos de convívio, mas tam
bém a partir do momento em que V. Ex", ao assumir 
a Presidência da República, quero dizer do Senado 
..: quem sabe é uma premonição ·, V. Ex" mostrou 
sua face oculta à grande parte do País, que é a sua 
absoluta responsabilidade no exercício dos cargos 
públicos. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-Muito obrigado, eminente.Senador e querido amigo. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Gil-
vamBorges. · 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB- AP. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
- Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Banco 
Central do Brasil tomou, no dia três do corrente, a 
decisão de decretar a liquidação extrajudicial do 
Banco do Estado do Amapá, com base, como cons
ta do Ato nº 728 de seu Presidente, na prática de 
graves irregularidades em operações de emissão de 
certificados de depósitos para negociação no exte
rior, caracterizadas pela utilização de documentação 
falsa e assunção de risco incompatível com sua ca
pacidade financeira, infringindo normas legais e re
gulamentares disciplinadoras da atividade bancária. 

No Correio Braziliense do dia quatro do cor
rente mês, chegam-nos mais detalhes sobre as ra
zões da medida extrema tomada pelas autorida
des financeiras federais. O Banco do Estado do 
Amapá, sob a administração da Srª Lenir Messias 
de Almeida, indicada para o cargo pelo Governa
dor João Alberto Capiberibe, já vinha sendo alvo 
de gestão registrando património líquido negativo 
equivalente a 7,5 milhões e apresentando depósi

·tos de apenas 11 milhões. 

.- Não obstante essa situação deficitária, a dire-
ção de> Banco do Estado do Amapá tentou captar 
no exterior .recursos da ordem de seis bilhões e, 
portanto, mais de quinhentas vezes o valor de seu 
ativo circulante. 

O mais alarmante e estarrecedor em tudo isso 
é que tal operação estava sendo baseada em fraude 
grosseira, montada da seguinte maneira:.com funda
mento em declarações de propriedade de uma área 
de 536.913 hectares de mata virgem, localizada em 
Mato Grosso e avaliada em R$ 6,028 bilhões, o Ban
co do Estado do Amapá apresentou proposta de ob
tenção de numerário no mercado internacional. 

Os recursos seriam captados mediante emis
são de certificados de depósitos lastreados nessas 
terras. Os papéis, no valor de R$ 6,028 bilhões e di
vididos em 12 lotes, chegaram até a ser emitidos . 
mas acabaram sendo bloqueados pelo Banco Cen
tral. Essa é a situação de fato. 

Diante da gravidade do problema, solicita
mos ao Dr. Gustavo 'Franco informações mais cir
cunstanciadas sobre o processo que deu origem 
_à liquidação. 

Apesar do evidente prejuízo patrimonial advin
do do fechamento da mais importante agência finan
ceira oficial do meu Estado, não é possível deixar de 
reconhecer a eficiência da ação fiscalizadora do 
Banco Central, ao abortar operação eivada de ví
cios, urdida com evidente má-fé de seus idealizado
res e impossível de ser honrada, destinada, afinal, a 
ser assumida pelos contribuintes não só amapaen-

. ses como brasileiros em geral, agravando ainda 
mais a nossa divida pública. 

Digna, portanto, dos maiores elogios a atuação 
irrepreensível da Presidência do Banco Central no 
episódio, que cumpriu com exação sua missão legal 
de zelar pela observância das normas legais e esta
tutárias regedoras da atividade bancária, bem como 
das determinações do Conselho Monetário Nacional 
e do próprio Banco Central, no uso de suas atribui
ções conferidas pela Lei n° 6.024, de 1974, que dis
põe sobre a intervenção. e liquidação extJF!judicial 
das instituições financeiras privadas e públicas não 
federais. • 

É preciso dar à Direção do Banco Central a 
condição de verdadeiros guardiões da moeda, e não 
- como até agora - de simples apêndice do Ministé
rio da Fazenda. 

Portanto, objetivando a verdadeira autonomia 
do Banco Central, a exemplo do que ocorre nas eco
nomias mais prósperas do planeta, apresentamos, 
recentemente, Projeto de Lei Complementar que ins
titui, entre outras disposições, mandatos fixo!: e es
calonados para a Diretoria do Banco Central. 
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Tais mandatos não seriam coincidentes com o 
do Presidente da República, o que resguardaria os 
seus detentores de eventuais caprichos da.Chefia do 
Executivo, que, para demiti-los, precisariam de apro
vação da maioria absoluta do Senado Federal, em 
escrutínio secreto, a exemplo do que a Constituição 
Federal dispõe em relação à dispensa ex-officio do 
Procurador-Geral da República. 

Assim, conscientes da relação íntima historica
mente existente entre moeda e soberania política; 
avisados do qu_al"!to depende· a estabilidade política 
do País de sua estabilidade monetária e do muito 
que esta se articula com a autonomia das autorida
des monetárias frente às pressões políticas, propo
mos este conjunto de medidas para tornar o Banco 
Central uma instituição enxuta, com a típica ação de 
formuladora e executor-é: .de uma política monetária 
independente e antiinflacionária, a exemplo de suas 
congêneres nas economias mais adiantadas que se 
conhecem. 

Por tudo isso e em decorrência de nossa posi
ção de representantes eleitos do nosso Estado, nes
ta Casa do Congresso Nacional, sentimo-nos autori
zados, ao mesmo tempo em que saudamos a medi
da moralizadora da intervenção ora efetuada, a re
pudiar, com veemência e indignação, a conduta anti
ética e criminosa dos responsáveis pela condução 
dos negócios do Banco do Estado do Amapá. 

O Sr. Romero Jucá {PFL - RR) - Permite-me 
V. Ex" um aparte, nobre Senador Romero Jucá? 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB/AP)- Ouço 
o aparte de V. Ex". 

O Sr. Romero Jucá {PFL-RR) - Caro Sena
dor, V. Ex" traz, hoje .à tarde, como tema do seu dis
curso a questão da intervenção do Banco do Estado 
do Amapá, fato extremamente lamentável que retira 
do Estado do Amapá um possível instrumento de 
desenvolvimento e de melhoria da condição de seu 
povo. Esse fato lamentável, não é isolado, porque, 
também em Roraima, o Banco do Estado está para 
ser fechado, com um prejuízo de mais de R$25 mi
lhões, configurado principalmente por conta de uma 
má gestãp. E a observação que gostaria de fazer é a 
de que o Banco Central tem ·procurado agir contra 

. esse tipo de atuação nefasta para os cofres públi
cos. No entanto, é de fundamental importância que 

_ .- não só a liquidação se dê, mas, sobretudo, que a co
brança e a responsabilização das pessoas culpadas 
pela dívida e pela má gestão sejam efetuadas. No 
caso de Roraima, o Governo do Estado e o próprio 
Banco Central querem impingir à sociedade e ao Es-

!ado essa dívida de R$ 25 milhões. Na verdade, di
retores e presidentes do Banco, bem como Gover
nadores agiram mal e geraram um déficit que, no fu
turo, será assimilado por toda a sociedade. O povo 
de Roraima é que pagará o prejuízo do Banco de 
Roraima, assim como é o povo do Amapá que arca
rá com o prejuízo do Banco do Amapá, o que não 
está certo. Temos de buscar a responsabilização da
quelas pessoas que agiram mal, para que não sejam, 
tomadas como exemplo e para que a gestão pública 
seja feita de maneira adequada. Gostaria de fazer 
esse alerta ao Banco Central e também a V. EX", 
para que todos nós possamos acompanhar essa 
questão e exigir, após as investigações, que os res
ponsáveis sejam punidos e cobrados pelas dívidas 
impingidas ao Estado do Amapá e também ao Esta
do de Roraima. Parabéns a V. Exª. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB- AP)- ln
co'?oro o aparte de V. Ex" ao meu pronunciamento. 

E convenhamos, não há -como eximir de res
ponsabilidade a figura do Governador Capiberibe, 
em última instância, o autor das nomeações das au
toridades financeiras locais, hoje envolvidas em tão 
sórdidas e rasteiras fraudes. · 

Como é sabido, a .culpa que origina a respon
sabilidade de ressarcimento ou a aplicação das san
ções administrativa, civil ou penal não consiste ape
nas de atas ou omissões do autor. Tem culpa até 
mesmo quem não agiu pessoalmente. 

Tal é a situação de quem, por imperícia, negli
gência ou imprudência, encarrega um preposto ini-

, dõneo da execução de qualquer ato ou negócio jurí
dico. Esta é, na melhor das hipóteses, o caso do Go
vernador Capiberibe, responsável por ter escolhido 
mal a administração do Banco Estadual. 

Ainda que lhe seja dado o benefício da dúvida 
sobre sua participação direta nas negociatas, sua 
culpa em relação ao assunto persiste. Trata-se da 
culpa in legendo, ou seja, da culpa de quem não 
sabe escolher os que executarão por ele políticas 
públicas vitais para o Estado, mostrando o total des
caso para com os correntistas e para com o povo 
em geral, que agora se encontra privado de uma es
tratégica agência propiciadora do desenvolvimento 
económico-regional. 

Por tudo isso, envidaremos todos os esforços 
para elucidar cada aspecto, por mais obscuro que 
seja, dessa questão e dar a maior transparência pú
blica ao que for apurado, para que o povo do meu 
Estado tenha a exata medida da inépcia ou do even
tual dolo daqueles em que depositou niio só sua 
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confiança política, mas até mesmo entregou de boa
fé suas poupanças pessoais. 

Assim, acompanharemos passo a passo as in
vestigações a serem desenvolvidas pelo Ministério 
Público Federal, encarregado, através da respectiva 
ação civil pública e ação penal cabível, de determi
nar a extensão das falcatruas e de identificar preci
samente a cadeia de responsabilidades, para que 
sejam tomadas as devidas sanções e reparações, 
podendo chegar até ao impeachment do Governa
dor do Amapá, conforme o grau de envolvimento 
nesse triste episódio que enche de vergonha o ho
nesto povo amapaense. 

A tal ponto chegou o escãndalo que já corre no 
Ministério Público Federal o Processo 
08100.005898/97-29, de natureza criminal, tipifican
do, no caso, a ocorrência dos seguintes delitos: es
telionato, gestão temerária ou fraudulenta, falsifica
ção de documento público, uso de documento falso, 
formação de quadrilha ou bando e falso reconheci
mento de firma. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este golpe te
ria r~percussões danosas para o País, chegando a 
atingir a comunidade internacional. 

Neste ponto, cabe ressaltar serem gritantes os 
indícios de participação ativa do Sr. Capiberibe nes
tas lamentáveis ocorrências. 

Só a título de exemplo destes indícios, pode-se 
c~ar o fato de que a firma responsável pela coloca
ção dos títulos emitidos pelo Banap nos mercados 
norte-americano e europeu tem sede no Canadá e 
como razão social "Hugger lntemational lnvestiment 
Corporation", sabendo-se das estreitas ligações do 
Chefe do Executivo Estadual com aquele País, ten
do, inclusive, retomado de lá há poucos dias. 

Ademais, é quase impossível alegar-se falta de 
ciência do Governador de fatos· de tai montante e 
gravidade, uma vez que essas operações e negocia
ções datam de dezembro de 1996, já tendo sido 
emitidos doze certificados de depósitos,. totafizando 
a impressionante cifra de 6,58 bilhões de reais. 

Não ·se tem notícia de golpe com tamanha ou
_sadia por parte da quadrilha! 

Para finalizar e tentar pôr cobro aos desman-
- .-dos que têm marcado a administração do Sr. Capi

beribe, trazendo à tona, com a máxima nitidez possí
vel seus malfeitos, estamos hoje requ.erendo à Co
missão de Fiscalização e Controle do Senado Fede
ral a instauração de uma auditoria no Bacen, com 

vistas a dar mais agilidade às investigações em cur
so naquela instituição. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o meu 
mandato neste Senado já dura três anos. Nunca 
ocupei esta tribuna para fazer ataques pessoais, 
embora faça oposição ao Governo do Estado. 
Faço agora essa denúncia, Sr. Presidente, porque 
considero inadmissível que o Governador do meu 
Estado vá aos meio de comunicação dizer que não 
tem conhecimento de um golpe de seis bilhões de 
dólares. É simplesmente querer chamar o povo de 
idiota! Que diretoria estaria afinada, recebendo as 

. orientações .devidas do gestor maior do executivo 
estadual? 

Lembram-se V. Elé:!s de que por apenas 900 
milhões de dólares ocorreu um escãndalo com aque
le banco dê 100 anos de tradição na Inglaterra? Ima
ginem uma operação calçada, entregando a metade 
das matas virgens do Mato Grosso. 

Falsificação, Sr. Presidente, de assinaturas de 
diretores do Banc:O Central. E o Governador dizer 
que não tinha conhecimento?! Portanto, Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, imaginem se essa 
operação viesse a ser consumada, o escãndalo e as 
dificuldades que o País iria atravessar, com reper
cussões internacionais. Seria um abalo muito grave 
para o nosso querido Estado do Amapá. 

Faço um apelo ao Senador João Rocha, Presi
dente da Comissão de Fiscalização e Controle do 
Senado Federal, que, ao receber o nosso requeri
mento, tome providências imediatas,.para que o Tri
bunal de Contas da União seja acionado o mais rapi
damente possível no sentido de apurar-se todo esse 
escãndalo.· 

É muita ov.)'ladia, Sr. Presidente. Não se tem 
notícia na históna de uma quadrilha ameaçando o 
sistema financeiro nacional e as relações internacio
nais do nosso País! 

Concluindo, Sr. Presidente, agradeço a paciên
cia de V. E~ e dos nobres Pares. Que Deus nos 
proteja e que a verdade venha à tonal Se o meu Go
vernador fosse um homem de vergonha e de caráter 
e tivesse o senso da honestidade em um escãndalo 
dessa proporção, teria vergonha e renunciaria ao 
seu mandato! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Nfuito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Roberto Requião. (Pausa) 

Com a palavra o Senador Romero Jucá. 
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O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - -RR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes de tratar 
do tema a que me referirei hoje à tarde, gostaria de, 
em rápidas palavras, lamentar o episódio ocorrido no 
País e transmitido ontem e hoje pelos meios de co
municação: a invasão de uma fazenda no Paraná, 
onde membros do Movimento Sem-Terra aprisiona
ram e espanca~m fazendeiros e pessoas que esta
vam naquele local. 

Ao longo de nosso mandato, temos defendido 
a reforma agrária no Brasil. Entendemos que é de 
fúndamental importância para recompormos a justiça 
social, principalmente no campo. Temos também 
elogiado e apoiado os movimentos reivindicatórios 
que surgem nos diversos segmentos da sociedade, 
porque entendemos que as questões sociais devem 
ser agudizadas e expostas com clareza à sociedade. 

No entanto, Sr. Presidente, temos também 
condenado desta tribuna as violências e as ações 
que prestam desserviço à democracia e a toda a so
ciedade brasileira. Sem dúvida nenhuma, a ação 
perpetrada ·n·esse final de semana pelo Movimento 
dos Sem-Terra diminui a ação do movimento peran
te o povo brasileiro. O Movimento dos Sem-Terra, 
que tem tido a simpatia de toda a população pela 
justeza de suas reivindicações, não tem o direito 
nem a condição moral e, principalmente, legal de 
proceder como fez nesse final de semana. Em uma 
fazenda, prenderam reféns, inclusive pessoas ido
sas, que foram amarradas a troncos de árvores e 
espancados de forma brutal e covarde. Essas açõ
es, como as mortes de Pará e de Rondônia, devem 
também ser col)denadas pela opinião pública e por 
todos os políticos que fazem o Congresso Nacional, 
indepeodentemente de partido. 

Deixo aqui a minha- tristeza ao ver aquelas imà
gens e ao ver atuar por descaminhos tristes o Movi
mento dos Sem-Terra do Paraná. Espero que a dire
ção nacional ·do Movimento se posicione e condene 
essa intervenção realizada naquele Estado. 

Sr. Presidente, sobre a Saúde Pública de Ro
raima, o -Governo do Estado está implantando o 
mesmo modelo introduzido pela Prefeitura de São 

·Paulo, de cooperati~-as do PAS. Essa implantação 
tem sido traumática, feita a ferro e fogo, desconhe-

- -- cendo-se os princípios da civilidade, do respeito e da 
democracia. 

Quero registrar ofício do Sindicato dos Traba
lhadores em Saúde de Roraima, encaminhado a 

mim, que retrata com gravidade o quadro em que se 
encontra o Estado de Roraima. Diz o ofício: 

·sr. {:lenador, 
Cumpre-nos comunicar-lhe a situação 

em que se encontra a Saúde no Estado, 
onde mais de 1.81 O servidores foram demiti
dos; entre esses, servidores que há vários 
anos prestam serviços ao Estado, mais es
pecificamente à saúde, tendo sido treinados 
para o exercício de atividades viriculadas à 
área de Saúde, sendo na maioria mulheres 
que possuem filhos. Servidores Públicos Fe
derais que não concordam com a implanta
ção do PAS foram colocados à disposição 
da Secretaria de Administração. Enfim, está 
instalado o caos e o desespero ·é muito 
grande, chegando ao ponto de ter ocorrido 
um óbito em função das pressões que estão 
ocorrendo ... • 

E o ofício segue relatando a situação de medo 
e de pressão que o Governador Ne11do Campos está 
impondo no Estado de Roraima para implantar uma 
cooperativa que se não tem dado r~sultado positivo. 
no Estado de São Paulo, que é o terceiro orçamento 
do País, muito menos dará no Estado de Roraima, 
que tem o menor orçamento da Federação. 

Sobre essa questão do PAS, tenho em minhas 
mãos relatório do Conselho Federal _de Medicina que 
detalha as dificuldades, os erros e os problemas que 
o PAS vem sofrendo no Município de São Paulo. 

Tudo isso, Sr. Presidente, nos preocupa, por
que demonstra que, de um lado, o Governo do Esta
do está agindo de forma arbitrária para tentar im
plantar 'iià marra um programa condenado pelo Mi
nistério da Saúde, pelo Conselho Fedei-al de Medici
na e por diversos segmentos de entidades médicas 
do País. 

Mais grave ainda é que essa implantação do 
PAS no Estado de Roraima está se dando contra a 
lei. O Governador do Estado, sem licitação pública, 
contratou, por 250 milhões de reais - um quarto de·· 
bilhão de reais - pelo prazo de 5 anos, uma coope
rativa, com pessoas vindas de São Paulo. As mes
mas pessoas que implantaram o PAS em São Paulo 
estão agora tentando mercantilizar a Saúde no Esta
do de Roraima. Mais do que isso, o Governador está 
colocando à disposição de cooperativa privada os 
servidores públicos federais que fazem parte do qua
dro em extinção dos ex-Territórios - no caso, que 
prestam serviço ao Estado de Roraima, por terem 
sido de seu ex-Território. O Governo do Estado está 
transferindo para a cooperativa do PAS, sem licita-
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ção, recursos federais que também serã.o gastos 
sem licitação e que fazem parte do orçamento do 
sus. 

Por !udo il?s~. ~r. Presidente, quero registrar 
minha preocupação quanto aos rumos da Saúde Pú
blica em Roraima, quanto aos rumos do desapare
lhamento da Saúde no meu Estado, que já foi vítima 
de ações semelhantes. Há pouco tempo tivemos o 
caso grave da morte de recém-nascidos na Materni
dade do Governo Estadual de Roraima, exatamente 
por conta de maus tratos e má atuação estadual. 

Quero deixar meu protesto contra as· a·rbitrarie
dades e irregularidades patrocinadas e perpetradas 
pelo Governador Neudo Campos e também minha 
solidariedade e meu apoio aos servidores da área de 
saúde de Roraima, principalmente aos membros do 
sindicato, muitos dos quais foram demitidos, mas 
não recuaram na luta para preservar a Saúde em 
Roraima. 

Encerro meu pronunciamento dizendo que va
mos ao Ministro Carlos de Albuquerque relatar o 
rumo que a Saúde está tomando em Roraima, bem 
como ao Ministério Público Federal e Estadual solici
tar providências para que ações danosas ao patri
mônio público e à saúde da população de Roraima 
não sejam continuamente perpetradas como agora. 

Para finalizar, Sr. Presidente, gostaria de solici
tar a V. ExB que faça integrar ao meu pronunciamen
to o ofício encaminhado pelo Sindicato dos Traba
lhadores em Saúde de Roraima, datado de 2 de se
tembro de 1997, bem como o relatório sucinto do 
Conselho Federal de Medicina sobre a situação da 
implantação do PAS em São Paulo. 

Muito obrigado, Sr.. P.residente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
·O SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU 
DIS.CURSO.: . 

Conselho Federal de Medicina 

RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DO PAS EM 

SÃO PAULO 

Com·base no estuda das propostas do PAS. as entidades 

médicas e muitas outras da área de saúde fizeram um prognósti

-co da evolução do projeto, caso !<:>~~- •. ..,olem~n~do nos moldes 

originalmente propostos. 

~m. pod81ll()s avaliar de pronto os resultados mais ime

diatos, que, aliás, não diferem mu~o do projeto similar que fracas

sou em Maringá (PR}, e é realidade incor.testév~! nn município de 

São Paulo. 

1 - A privatização da atividade-fim levará à perda do con

trole de qualidade: 

a) o abandono das ações preventivas como atividade da 

Secretaria Municipal de Saúde, sem o correspendente preenchi

mento pelas Cooperativas, constitui uma realidade mensurável. 

Como empresas privadas, de fins lucrativos, o benefício dos in· 

vestimentos na prevenção das doenças e na promoção da saúde 

traz um resultado de longo prazo, difuso no àmb® social, muito 

abstraio frente à necessidade de (lucro) sobras imediatas que sa

tisfaçam os anseios dos 'cooperados'; 

b) a queda brutal na cobertura vacinai - sendo o sarampe 

apenas um. exemplo - já foi detectada pelos indicadores de saú

de; 

c) a redução de assistência pré-natal já determinou au

mento significativo nos fndíces de morbimortalidade matemo-in

fantil; 

d) r.á que se presumir, per estes dois exemplos, que tam

bém outros indicadores de saúde, de sensibilidade mais demora

da, confirmarão as hipóteses argüidas pelas entidades médicas 

paulistas e nacionais. 

2 - O Sistema de pré-pagamento, em um mercado 'mo

nopolizado' como o da Saúde, estimulará o desatendimento e a 

queda da qualidade na assistência. A necessidade de lucros cres

centes fará com que as Cooperativas atuem no único fator variá

vel da equação de lucro: as despesas. 

- Os cortes quantitativo e qualitativo do!:. .,rofission::i~ 

atuantes vêm ocorrendo como mecanismos para ,;;,umento do lu

cro dos remanescentes. 

- O fechamento de uniúades e a restrição dos serviços nas 

ativas, visando reprimir a demanda, ocorre em velocidade alar

mante. 

- A necessidade de que os 'cooperados' tenham sempre o 

estímulo de ·lucros• crescentes obriga as •cdOperativas• a dissi

mularem lucros-sobras inexistentes. ~ gastos, cada vez maiores 

que a receita, geram um déficit que as cooperativas vêm acumu

·.lando e que uma simples prestação de contas demonstraria de 

illledlato. · 

- A falta de garantia, por parte dos 'cooperados'. vem le

vando a Prefeitura Municipal d~ São Paulo a assumir •rombos· gi

gantescos, somente detectados nas intervenções. haja vista que 

as contas das cooperativas não são públicas e, perianto. estãc. 

fora de Controle, indusive do governo municipal. 

3- A falta de licitação das cooperativas levará à lo ..... ,-

de 'empresas' desqualificadas tecnicamente e sem compromisso 
social. -· 

- A formação das 'cooperativas·. per critérios puramP· 

eleitoreíros, fez com que as entidades tecnicamente respeitada 

os administradores da área de saúde com um nome a zelar :: · 
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afastassem do urojeto, cedendo lugar aos aVentureiros, voltados 

ao lucro fácil. rt:)ido e inescrupuloso. • 

- Os •compromissos• eleitoreiros que permearam as rela

ções do Estaa•.) com os ·cooperados• dificultam qualquer ação 

moralizadora co sistema e imobilizam os administradores desig

nados pela Prefeitura Municipal. 

- ~ deficiê!'lcia técnica das •cooperativas conveniadas• exi

giu a introdução de. grande número de intermediártos (módulos 

gerenciadcres. administradoras, assessorias de imprensa. asses

soria jurídica etc.), encarecendo os custos e n?o ~endo ne
nhum benei!d.> aos usuários (atividade-tim). 

- O gfçantesco patrimônio imobiliário e mobiliário público, 

~ como as verbas destinadas à atenção à saúde estão entre

gues a grupos privados, sem que a sociedade tenha qualquer 

7 - A discriminação do paciente - por região do pais, por 

Estado, por município e. agora. até mesmo por bairros dentro do 

município-, praticada pelas Cooperativas, tomará a universalida

de constitucional letra morta. 

Da mesma forma, a redução e extinção dos serviços de 

atendimentos terciários e secundários (como necessidade de baixar 

custos) revogaram a integralidade garantida pela Carta Magna. 

8 - Embora a maioria dos indicadores de saúde ainda não 

possam detectar (face a maior demanda de tempo de pesquisa) 

outros prejuízos irrecuperáveis à saúde pública, além dos citados, 

a lógica a a experiência acumulada de planos desta natureza são 
perleita:mente previsiveis. 

,, ·• O Sistema Unificado de Saúde e a sociedade serão os 

granc~.as nre,udicados peJo fracasso do Pas. pagando muito caro 

para que os idealizadores e integrantes deste último mantenham 

os vultosos lucros percebidos. 

1 o - O Pas está custando 4 vezes mais que o sistema an

terior. Seu custo, em 1996, foi de 1 bilhão/ano e tal cifra deve re

petir-se em 1997. Em contrapartida, a queda da qualidade da 

atenção à saúde é inquestionável. 

Regina Ribeiro Parlzi Carvalho, Více-Presidente do-CFM. 

Durante o discurso do Sr. Romero 
Jucá, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre
sidente, deixa a cadeira da presidência, que · 
é ocupada pelo Sr. Waldeck O melas. 

O SR. 1- .1ES!OEIIITE (Waldeck Omelas) - V. 
Exª será atendido, na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - So
. ::re a mesa ofício que será lido pelo Sr. 1 º Secretário 
em exercício, Senador Valmir Campelo. 

.- É lido o seguinte. 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 
Indico, em substituição às indicações dessa 

Presidência, os Senadores do PSDB que comporão 

a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
seguinte Medida ProvisóriEO.: 

MP Nº: 1583 

Publicação DOU: 28-8-97 
Assunto: Cria o Fundo de Garantia à Exporta-

ção- FGE, e dá outras providências. 

Titular: José Serra 

Suplente: José lgnácio Ferreira 

Brasília, 4 de setembro de 1997. - Senador 
Sérgio Machado, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - Será 
feita a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 
Senadora Benedita da Silva e os Srs. Senadores 
Pedro Simon, Lúcio Alcântara e Odacir Soares en
viaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex•s serão atendidos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT-RJ) -
Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, no período de 
um ano, em oito municípios da região metropolitana 
do Rio de Janeiro, foram entrevistadas 1.578 pes
soas, para compor pesquisa realizada pela Funda
ção Getúlio Vargas sobre o conhecimento da popu
lação com relação aos direitos sociais, civis e políti
cos, garantidos na Constituição. 

Os resultados da pesquisa são incríveis: Qua
se metade dos entrevistados (40,4%) acha justificá
vel a polícia usar métodos violentos para confissão 
de suspeitos e 60,4% consideram que os bandidos 
não devem ter seus direitos respeitados porque não 
respeitam o direito dos outros. Na realidade, apesar 
de reconhecerem a violência como algo negativo, a 
população carioca aceita-a' quando ela é usada para 
acabar çom outro tipo de violência. 

A imensa maioria (95,5%) afirma que o pobre é 
tratado com mais rigor pela justiça do que o rico e 
42,4% das pessoas roubadas não procuraram a po
lícia para dar queixa. Alegaram que não acreditam 
na polícia ou que tem medo dela. Esta realidade nos 
mostra que as pessoas não acreditam na segurança 
pública e na igualdade perante a lei. · 

São dados estarrecedores que nos levam a re
fletir sobre a necessidade urgente de repensarmos 
os direitos humanos e a cidadania no Brasil. Nesse 
sentido, se realizará nos dias 1 O e 11 de setembro. 
no Rio, o Seminário Internacional Justiça e Cidada
nia. Será um bom momento para que se analise, em 
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profundidade, os dados recolhidos na pesquisa que 
mencionei. 

É lamentável que estejamos verificando, "em 
nosso país, essa crise de princípios morais os quais 
devem nortear uma sociedade democrática, ordeira, 
civilizada. Não seria um produto da falta de políticas 
sociais para atender às necessidades da ·Nação? 
Educação, saúde e trabalho, em qualquer país do 
mundo, são sinônimos de cidadania. Sem esse tripé, 
a sociedade faz um movimento inverso, deslocando
se, em retrocesso, rumo à barbárie. 

Era o que tinha a dizer! 

Muito obrigada! 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Sr. Presi
dente, Sr% e Srs. Senadores, neste mês de agosto, 
a Universidade Luterana do Brasil (ULBRA) come
mora seus 25 a.nos de existência. Um quarto de sé
culo de muita dedicação e trabalho, que fizeram da 
ULBRA um dos maio~es centros de ensino do Brasil. 

Mesmo que o primeiro curso de graduação das 
Faculdades Canoenses tenha sido instalado há 25 
anos, dando origem à ot.:a educacional e de saúde 
da ULBRA, com a sua mantenedora - a Comunidade 
Evangélica São Paulo (CELSP), é preciso lembrar 
que o início de tudo aconteceu no ano de 1911, 
quando começaram a funcionar a pequena capela e 
uma sala de aula, erguidas para atender à comuni
dade luterana, que se estabeleceu em Canoas, em 
1904. Antes, ainda, está o trabalho missionário do 
Sínodo de Missouri, Ohio, nos Estados Unidos, fun
dado em 1847 e que se estendeu ao Brasil em 1900, 
permitindo que fossem abertos novos caminhos para 
a evangelização. 

Portanto, apesar de estar comemorando 25 
anos de existência, as origens da Universidade Lute
rana do Brasil e, também, da Comunidade Evangéli
ca Luterana São Paulo, remontam ao início deste 
século. O trabalho iniciado por aqueles bravos pio
neiros frutificou e, hoje, leva sua mensagem pelo Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Pará, Amazonas, Tocan
tins e Goiás, através das escolas, universidades e 
hospitais mantidos pela CELSP. 

A ULBRA cresceu, expandiu-se, criou raízes 
em vários pontos do Rio Grande do Sul, do Brasil e 

_ .-do exterior. Mas, acima de tudo isso, continua fiel às 
suas origens, baseada na vontade de edificar e am
pliar a cada dia uma obra confessional, buscando 
inspiração na palavra de Deus e sua eterna bondade 
e sabedoria. 

Ao comemorar seu Jubileu de Prata, a Univer
sidade Luterana do Brasil está se transformando em 
uma das grandes instituições de ensino da América 
Latina. A expansão da. ULBRA vem ~e consumando 
em vários setores. Hoje, a marca ULBRA está pre-

. sente não apenas na área da educação, mas tam
bém nas áreas da saúde, da tecnologia e do espor
te, sendo um sinônimo de qualidade em todas elas. 
Nos seus 25 anos de existência, a ULBRA segue 
seu crescimento com responsabilidade, vivenciando 
a ética cristã e buscando a eficiência e a eficácia em 
todas as atividades. 

O Complexo Educacional ULBRA conta corr. 
mais de 37 mil alunos matriculados em todos or 
seus níveis de ensino (escolas de 1º e 2º graus, lns· 
titutos Luteranos de Ensino Superior - ILES e os 
campi do Rio Grande do Sul, que contam com 44 
cursos de graduação). A Universidade oferece ainda 
58 cursos de pós-graduação e outros 48 com a Fun
dação Luterana de Portugal e suas universidades 

.-conveniadas na França, Espanha, Portugal, Estados 
Unidos, Argentina e Cuba, que atraem alunos de 
todo o Brasil e de países do Mercosul. 

A área da saúde destaca-se pelo ULBRA Saú
de, com seus quatro hospitais (três em Porto Alegre 
e um em Tramandaí), ambulatórios, Central de Diag
nósticos Complementares e Clínicas Especializadas 
e o Plano ULBRA Saúde, um sistema inovador que 
proporciona um atendimento diferenciado, abrangen
do todas as especialidades médicas. 

A expansão da ULBRA em diversos segmentos 
mostra que não foi em vão a luta de todos os que con
tribuíram para o seu crescimento nestes 25 anos de 
superações e conquistas. FICa, assim, cada vez mais 
atual, o slogan da ULBRA 'Onde o futuro já começou". 

No Rio Grande do Sul, a Universidade Lutera
na do Brasil lançou as bases de seu trabalho nas 
áreas da educação, da. saúde e da tecnologia. 
Atuando com seus campi nas cidades de Canoas, 
São Jerônimo, Guaíba, Torres, Gravataí e Cachoeira 
do Sul; com escolas de. 1 º e 2º graus nestes mes
mos municípios (exceção feita a São Jerônimo e 
Gravataí) e em Sapucaia do Sul, Cç.choeirinha, Can
delária e Porto Alegre; com hospitais em Porto Ale
gre, Tramandaí e, futuramente, em Canoas; com a 
Casa Internacional, em Gramado; <!om a indústria 
farmacêutica Basa, em Caxias do Sul; e a Fazenda 
Experimental, em Montenegro, a ULBRA dá a sua 
parcela de contribuição para incrementar o ensino e 
a saúde no estado e fortalecer o desenvolvirnsnto do 
Rio Grande do Sul. 
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Hoje, a ULBRA marca sua presença no Rio 
Grande do Sul como uma das grandes instituições 
de ensino existentes no estado, além de ampliar, a 
cada dia que passa, sua atuação nas áreas da saú
de e da tecnologia. A presença da ULBRÁ em vários 
pontos do estado tem ajudado a gerar progresso e 
desenvolvimento. E é isto mesmo que a Universida
de Luterana do Brasil busca com o seu trabalho. O 
bem servir à comunidade e auxiliá-la em seu cresci-· 
mente econômico, social e cultural é uma das tare
fas às quais a ULBRA tem se dedicado com fé e de
voção,·Por isso, os 25 anos da Universidade Lutera
na do Brasil representam mais uma etapa em um so
matório de muitas coisas positivas, gerando um pro
cesso de construção, que, com união e despreendi
mento, se solidifica com o passar do tempo. 

A Comunidade Evangélica Luterana São Paulo 
(CELSP) atua no ensino pré-escolar e no ensino de 
12 e 22 graus no Rio Gr&nde do Sul e de mais cinco 
estados brasileiros através do Centro de Ensino 
Fundamental e Médio da ULBRA. No Rio Grande do 
Sul, funcionam 11 escolas, onde estudam cerca de 7 
mil alunos. O Centro tamhém mantém unidades es
colares no Amazonas, Goiás, Rondônia, Tocantins e 
Pará e, ainda, no Uruguai. No Centro de Ensino Fun
damental e Médio da ULBRA, o aluno tem acesso 
garantido aos instrumentos necessários para o seu 
desenvolvimento lógico e reflexivo. 

A Comunidade Luterana São Paulo (CELSP), 
mantenedora da ULBRA, enfrenta, desde 1989, 
quando foi criado o campus de Ji-Paraná, em Ron
dônia, um grande desafio: ampliar a oferta de vagas 
universitárias, através dos ILES localizados em San
tarém (PA), Manaus (AM), Palmas (TO), Ji-Paraná 
(AO) e da FESIT, em ltumbiara (GO), buscando con
tribuir para o desenvolvimento das regiões norte e 
centro-oeste do BrasiL Além disso, o trabalho da 
mantenedora vem enriquecendo os conhecimentos 
sobre a nova realidade em que o País está inserido, 
facilitando a integração entre os ILES e as comuni
dades nas quais estão implantados os seus campi. 

As unidades do norte passaram a se chamar 
Institutos Luteranos de Ensino Superior em janeiro 
de 1996, tendo a CELSP como mantenedora e a UL
BRA conio administradora. Todas essas unidades 
oferecem ensino do pré-primário à pós-graduação, 
·sendo, atualmente, importantes pólos educacionais 

_dentro das cidades e dos estados· nos quais 
- · atuam. Por isso, o reconhecimento ao trabalho de

senvolvido pela CELSP e pela ULBRA nessas 
duas regiões tem sido grande, por parte de todos 
os segmentos da sociedade. 

A área da Saúde da ULBRA é integrada por 
quatro unidades hospitalares em funcionamento, 
nas quais totalizam-se mais de 600 leitos. Três de
las - os hospitais Luterano, Independência e Vi
cente da Fontoura - encontram-se em Porto Ale· 
gre. Em Tramandaí, funciona o Hospital Traman 
daí, atendendo significativa parcela da população 
do Litoral Norte do estado. 

Além dessas unidades, o ULBRA Saúde tam
bém conta com uma Unidade Administrativa que 
centraliza todo o gerenciamento da rede e, em Ca
noas, com uma Unidade Ambulatorial e com um 
Hospital Veterinário. No centro de Porto Alegre fun
ciona a Unidade Central do ULBRA Saúde, que abri
gará uma Central de Diagnósticos Complementares 
e Clínicas Especializadas. Atualmente, já estão em 
funcionamento diversas especialidades médicas e a 
realização de diferentes exames de diagnóstico. Ao 
mesmo tempo, no Campus de Canoas,. está sendo 
construído o futuro Hospital Universitário, projetado 
para 520 leitos. 

As atividades esportivas, "integradas no proces
so educativo, sempre mereceram atenção especial 
dentro da ULBRA. Nos últimos três anos, o esporte 
na universidade deu um salto de qualidade, consoli
dando o nome. da ULBRA no cenário esportivo regio
nal, nacional e·mundiaL Conquistas no futsal, no vô
lei (masculino e feminino) e no judô, aliadas aos in
vestimentos e à infra-estrutura oferecida pela univer
sidade, qualificam a ULBRA, cada vez mais, como 
uma das grandes potências do esporte no Brasil nos 
dias de hoje. 

Portanto, parabéns à ULBRA por tudo o que 
f?la realizou, até o presente. Mas, principalmente, pa
rabéns para o País pelo que a ULBRA lhe preparou 
em termos de seu futuro enquanto Nação. Não há ri
queza maior do que o cidadão em sua plenitude. E 
preparar cidadãos para o futuro é o que a ULBRA 
sempre fez, nos seus 25 anos. 

Era o que tinha a dizer.Muito obrigado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, sete de 
setembro, realizou-se na cidade de Beberibe, no Es
tado do Ceará, o Seminário Internacional Sobre Pes
ca ResponsáveL 

Gostaria de trazer ao Plenário desta Casa o re
gistro de dois documentos nos quais são discutidos 
problemas sócio-ambientais. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE· 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA EM SEU Dis
CURSO: 
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SEMINÁRIO INlERNACIONAL SOBRE PESCA RESPONSÁVEL 

INFORMAÇ0ES GERAIS 

0 PROBLEMA DA PESCA IRRESPONSÁVEL Ê MUNDIAL: 

Os hcbitol's monnhos e os recursos do mar estõo sendo pressionados 
no mundo ínlell'o. A FAO (Orgamzoç:õo de Agncultura e Alimentação dos 
Noções Unidos) esttma Que 70% das pescanas do planeta estão com 
urgente necessidade de ordenamento e Que 44% dos estoques de pescado 
chegaram ao limite de explotoção. As cousas são vários: o sobrepesco e o 
uso de artes de pesco nõo seletLvos. o pesco predotôna. destruição e 
degradação dos ôreas costeíras como resultado da urbomzoçõo 
acelerado. poluição dos LndUstnas. ·agrotóxicos e outros olividodes. como o 
construção de grandes barragem. Nesse contexto. milhões de pescadores 
artesanais são os motS prefudlccdos. país dependem dlretomenle dos 
reCursos pesqueiros poro suo sobrevivência. tendo o pesco como fonte de 
alimentação e rendo. 

OS PESCADORES DO CEARÁ PROCURAM O DIÁLOGO COM 
RESPONSABILIDADE: 

A organização das comunidades pesqueiras ocorre há algum 
tempo. Nos úllimos c1nco anos esse processo vém sendo repensado. onde 
otgumas comunidades pesque1ros do litoral leste se sobressaem em 
reloçõo os dema1s. no busco de um processo de fortalecimento voltado 
poro porcenos .que oss)Jmom condições de sustentobilidade dos recursos 
sem no entonto modificar o perfil cullutcl dos comunidades envolvidos. 

Como marco nessa tufo. desloco-~ o S.O.S. Sobrevivência- o viagem 
de jangada até o c1dode do Rio de Janell'o. no ano de 1993, realizado por 
pescadores e no ano de 1995. o passeata até o Palácio do Combeba. que 
contou com a participação de mo1s d·~ SOO pescadores. A partir dai. foi 
instituído o F~m dos pescadores. que resu!lou tombêm no criação do 
COMPESCE (Comitê de Pesco do Estado do Ceará) propiciando o 
imptementoç.ôo de um Plano de Ordenamento do Pesco. Sõo conquistas 
importantes que prec1som ser consolidados. O Seminário lntemocionat sobre 
o pesco Responsável é ma1s uma iniciativa poro o consecução desse 
objetivo. 

OS PROBLEMAS NO CEARÁ : 

Os f!Cossís.temos costeiros do Estado do Ceará. posso por fortes 
pressões. acarretando graves problemas s6c1o-ombientois. A expansão 
urbano desordenado em 6reos naturais e o especulac;:õo imobiliario tem 
ocasionado o oeslrvic;:õo de monguezois. o descorocterizoc;:õo sôcio
cullurol dos comunidades pesquei'OS. o desmonte de dunas e falésias. A 
pesco excessivo. o uso de petrechos predatórios. o aumento do frota 

peSQueiro. têm levado o redução dos estooues. onnCJPOtmente os de mo1or 
valor econõm1co como algumas espec1es de petxe. lagosta e comorõo. 

O CÓDIGO DE CONDUTA SOBRE PESCA RESPONSÁVEl: · 

A fAO { Orgoniz.oçõo de Agricu!lura e Ahmentoçõc dos Nações 
Unidas) elaborou com o porticipoçõo dos países membros do ONU o 
Código de Conduto poro o Pesca Responsãvel. Tem como objetivo 
estabelecer principies de acordo com os normas do direito lntemocionol 
poro que o pesco e os olividades relacionados com elO se desenvolvam de 
formo sustentável. Poro suo elaboração. houve a port1cipoçõo de vârics 
entidades tonto govemomenlois como nõo governamentais. incluindo os 
organizações de pescadores. onde se destacou O ICSF (lnlemcftonol 
Collective in support of FishworJ que representou os pescadores de pequeno 
escola. 

.-
INSTITUIÇÓES QUE PROMOVEM O SEMINARIO: 

- ICSF (lnfematlonol Collective in support of Fishwor) : Entidade 
linonciodoro do Seminário tnlemocionol do Pesco Responsãvel. poro difusão 

e implementação do Código de Conduto paro Pesco Responsável. Criado 
em 1986. em Madras no indio. alue em mais de 30 países. em cooperoçõo 
com organismos intemocionois ligados aos interesses dos pescadores como 
o Orgonizoc;:áo Internacional de Trabalho. UNDEP (Programo das Noções 
Unidas) e o FAO. 

- INSTITUTO TERRAMAR: Ê uma entidade nào govemamentol oue 
presto serviços de assistência lêcnico e de ossessona as comunidades de 
pescadores artesanais . contribuindo significotivarr~ente poro o processo de 
fortalecimento do orgonrzaçõo dessas comunidades. Atuo no litoral leste. 
município de Beberibe • Prainha ao Canto Verde e no litoral oeste em 
Flexeiros • município de Troirí. Fo:z porte do Fórum dos Pescadores e do 
Comitê de Pesco do Estado do Ceoró. 

- FórÚm dos Pescadores Contra o Pesco Predatório - Movimento dos 
pescadores dos comunidades de BOtTo Novo. Morro Bronco. Uruou. Borro do 
Sucotingo .. Ariós. Prainha do Conto Verde. Porajuru. Redondo. Perobo. Ponto 
Grosso. que surgiu com C? • propôsito de fortalecer a organização dos 
pescadores artesanais para o enfrenfomento e soluçào dos problemas das 
comunidades pesqueros. 

- IBAMA: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recu~os Naturoís 
Renováveis. apoio o Seminário. atrovês do seu NUcleo de Educação 
Ambiental e do Projeto de Ordenamento do Pesca do Lagosta IDTTEC). 
Juntos vêm trabalhando em uma perspectivo de gestão porticipoliva dos 
recursos naturais. procurando o envohtimento interinstitucional e com os 
diversos segmentos do sociedade. em uma perspectivo de parcerias. Que 
fortaleçam o Ordenamento Pesqueiro. 

SEMINÁRIOS PREPARATÓRIOS EM SEIS COMUNIDADES PESQUEIRAS 

Po_ro garantir o porticipoç:õo dos comunidades pesqueiros no 
processo de construc;:õo da gestãO participativo. toram realizados nos 
comunidades de Redonda (lcopui). Borro Novo {Coscovél}. Conto 
verde (Beberibe}, Flecheíros(Troiri). Almofola (ltoremo) e Coxitorê 
{Pentecoste) os seminários preparatórios. 

No oportunidade. essas Comunidades discutiram os problemas 
do pesca. como encaminhá-los e de que formo o pesquiso. 
educação ambiental. o organização e a otuoção do poder público 
(federaL estadual. municipal}. podem se constituir em instrumentos de 
gestão poro um desenvolvimento sustentado. 

A (IRI RESPONSASIUDADE E DO SETOR PESQUEIRO: 

Frente a problemático sócio-ambiental. o responsabilidade em 
buscar cominhos e soluções é de todos os otores envolvidos no 
atividode pesqueiro. Assim pescadores. empresãrios. entidades não 
govemomentois. governos federal. estadual e municipal devem 
discuti-los juntos e solidificor ações técnicos e políticos que são 
prioritárias paro o Ordenamento da Pesca no Estado. 

A IMPRENSA A SERVIÇO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

PESCA NO CEARÁ: 

Bu~condo o apoio do imprenso no luto dos pescadores e 
demo1s ateres envolvidos no processo de gestão sustentada dos 
recursos naturais. será lançado um prêmio de jornalismo sobre o 
temático do pesco responsâveLO vencedor do melhor matéria 
escrito será agraciado com uma viagem ao Chile. patrocirv.,dc pelo 

FAO. 
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I ·INTRODUÇÃO 

CBIMEAMBIEHTAL· 
üCIIllciarara·· 

"Da minha ddakl vejo quanlo da IMo 
se pode YIH o univ.-no 
porbso a minha aldeia W tão groncht 
como o vira lena qucJquer 
pocquo sou do tamanho do que vejo 
• nQo do tamanho dq minha altura~ 

(Fe-rnando Pessoa) 

O Senado Federal aprovou. durante a convocação extraordinária 

do Congresso Nacional realizada no més de julho passado. o Projeto de 

Lei da Cãmara n° S2, de 1995. que •dispõe sobre as sançOes penaiS e 

administrativas d~rivadas de condutas e ativlda~es lesivas ao melo 

ambiente, e dá outras providências". A inclusão da matéria. pelo 

Presidente da Republica. na paula da convocação extraordinária ilustra 

a lmportâ!lcia e a urgência de que se reveste o Projeto para a sociedade 

e para o Poder Público, em função da auséncia de um instrumento legal 

adequado para coibir as prãticas lesivas ao meio ambiente. 

DeSde seu -encàminhamento ao Congresso Nacional. em 1991, o 

Projeto percorreu um longo caminho até sua aprovação no Senado 

Federal. onde tramitou nos últimos dois anos. Surpreende, inicialmente, 

a despr~tensão do Poder Executivo com seu texto original, que foi 

apresentado à Câmara dos Deputados como o PL n• 1.164. de 1991, 

que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas a que estão 

sujeitos os infratores da legislação protetora da fauna e da flora e dá 

outras providências·. O Poder Executivo: assim. deixou de aproveitar 

uma excelente oportunidade de proceder a uma revisão mais ampla E 

abrangente da legi~lação ambiental brasileira. 

sanções pe:;a1s na área ambientaL Já a versão aprovada na Câmara 

apresenta grandes avanços em relação ao Projeto do Executivo, 

caractenzando-se como ~:i'~P verdadeira consolidação das leis 

ambtenta1s. no que tange a matêrià penal. 

O texto submettdo ao Senado Federal, portanto, representava uma 

verdadeira consolidação da legtslação penal ambiental. e se propunha a 

substitutr o enorme número de dispositivos penais espalhados nas 

normas v1gentes. alêm de incorporar Indubitáveis avanços a legislação 

ambzental: distinguia as mfrações a serem tratadas com sanções 

administrativas daquelas que devem receber sanções penâis e incluía 

recentes aperfeiÇOamentos da doutrina que propugna pela 

discriminaljzação das in'trações de baixo potencial de dano para a 

sociedade ou cuja intenção não SeJa facilmente caractrerizável. 

Ao mesmo tempo, o projeto mantinh~ a figura do '?"me ambiental. 

com o fim de responsabilizar penalmente as cOndutas que resultem em 

nível de degradação ambiental particularmente danoso para a sociedade 

ou aquelas sobre as quais não restem dUvidas quanto à inte~ção do 

infrator. 

O Projeto detalhava, ainda, os diversos tipos de sançoos penais. 

de forma a caracterizar a gradação e a harmomzação de penas de que 

se carece hoje, e. nesse sentido. tipificava os diversos ates de infração e 

detalhava as circunstâncias agravantes e atenuantes na aplicação da 

pena. 

O texto aprovado na Câmara dos Deputados representava. 

portanto. um enorme avanço em relação ao projeto original do Poder 

Execuwo e constituia um excelente ponto de partida para a urgente e 

necessâria revisão da leotslação ambiental brasileira. 

Em seu primeiro parecer na Comissão de Constituição. Justiça e IJ. O PRIMEIRO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, 

Cidadania, o alcance do Projeto do Poder Executivo revelou-se mu~o 

aquém do que se poderia esperar, quando se considera o quadro 

caótico da legislação ambiental brasileira, no que se refere. 

particularmente. à questao penal. O Projeto original limita-se às 

infrações da legislação protetOm da fauna e da flora, não tipifica 

adequadame'1_te as diversas infrações. não elenca atenuantes e 

agravantes e deixa de contemplar a possibilidade de harmonizar as 

-·=-----
40ocumon1o acwesenlodo na V seui.o • COOfd~: Sofova vcn~ni llrlstituto Torramcr) do 
S!MlHÁRIO INTEIHACIONAL SOUE PI!SCA II!SI'ONU.VR. Reafrzação: INfUuiO [encmor. Patrocínio: • 
Colotlvo lnlemQCIO~ a" Aooto oo rrobclhad« na Pesco llCSfl - MQâOS. tndrc. Aoolo: NVdeu de 
Educaçoo Ambiental !IBAMAICEI. FÓI1..m'\ dos. fe1Coelol'et. contra o PI!HCC Prodatoua, f'lcre,turo d" 
Sebcnbe. l.A&OMAR·UfC. PAPECISAMA/CE. Hotel f'lou:J dOS fof'ltes. BebenboiCO). 7 do sotemblo 
do 1997 
- Seoodot dO RePIIblca DCio PSOB-Co. 

JUSTICA E CIDADANIA, NO SENADO FEDERAL 

No Senado Federal. ao ser designado Relator da matéria na 

Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania (CCJ). consultei jurislas 

de renome na ârea ambiental, organizações n~o-govemamentais, 

órgãos do Governo Federal e diversos profissionais envolvidos. de 

alguma maneira. com a questão do díreito ambiental, com o intuito de 

aperfeiçoar. a1nda mais. o texto aprovado na Câmara dos Deputados. 

Busquei i!.'spiração. ainda. em projetes de lei que já tramataram pelo 

Congresso Nacional mas não se transformaram em normas jurídicas e 

em alguns dos diversos códigos ambientais já produzidos no País, alvos 

do esforço conjunto de reconhecidas celebridades no trato da questão 

ambiental. 



-------------------------------------------------------------------------~------------------------------------------------------

524 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

De particular 1mportànc1a nesse processo foi a participação dps 

professores Gilberto Passos de Freitas e Paulo Affanso Leme Machado, 

doas conhecidos especialistas brasileiros em direito ambiental, cujas 

contribuições foram de, expressiva relevância à análise da propostção . . .... 
encammhada pela Câmara dos Deputados. 

Dessa mane1ra. foi possível apresentar minhas próprias 

contribuições ao Projeto, além de reestruturá~lo de maneira ampla, de 

forma a conferir~lhe ma1or clareza. melhor lógica e mais adequada 

aceitável, o valor do benefício econômico que o infrator pudesse obter 

com sua infração. 

• Crime de perigO~ 

O crime de pengo já faz parte do aparato jurídico ambiental 

brasileiro desde 1981, introduZido pela Lei n• 6.938, que trata da Política 

Nacional de Meio Ambiente. O meu parecer. na CCJ, introduz essa 

figura no proJeto de lei do cnme ambiental. a f1m de prevenir os têcnica legislativa. Alguns ajustes de ordem juridica foram tam~m 
realizados. como. por exemplo. uma revisão das penas cominadas aoS , resultados de condutas ou ativ1dades pengosas. Dispensa-se. assim, a 

diVersos t1pos penais. a fim de conceder~lhes uniformidade, e uma occrrênc1a de dano. bastando que haja o perigo de danos a qualidade 

melhor caracterização das Circunstâncias atenuantes e agravantes das do meio ambtente, para que a conduta ou a!ividade seja criminaltzada. 

atividades e condutas lesivas ao me1o ambiente. De maneira mais 

especifica, ~estacam-se ainda as seguintes contribuições sugeridas pelo • Distinção entre atas de caça e atas de pesca 

meu parecer na CCJ: 

• Responsabilização penal da pessoa jurídica nos crimes contra o 

meio ambiente 

A Constituição Federal de 1988 prevê. em seu artigo 225, § s·. 

que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas fistcaS ou juridfcas. a sanções penais 

e administrativas. independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados" .. O parecer transporta para a let esse princípio constitucíonal.e 

responsabiliza penalmente a pessoa jurídica. de forma a controlar os 

delitos cuja origem se dá, mats do que na vontade de um individuo. no 

interesse de um grupo. empresa ou sociedade. 

• Critérios para aplicac;ão das penas 

Em relação ao proJeto aprovado na Câmara, o Parecer da CCJ 

propõe alterações no sentido de assegurar que as multas tenham. de 

fato. valor dissuas1vo da infração. Assim. foi inserido um importante 
principio que obriga a autoridade competente a considerar a situação 

econõmica do infrator para imposição e gradação da penalidade. 

Reconhece-se que. para os infratores detentores de poder econõmicb, 

Algumas espécies da fauna silvestre brasileira, que têm na água 

seu meta. predomtnante de vida. têm stdo. por força da legislac;ão 

vigente. tratadas como· pesca. Os exemplos mais conhecidos são as 

tartarugas marinhas e os peixes-boi, mas hã inúmeros. Assim. essas 

espécies deixam de receber o amparo da legisJação brasileira de 

proteçlio à fauna silvestre. um problema antigo e que tem stdo tratado 

de maneira inadequada tanto na esfera administrativa quanto na esfera 

judicial. O texto apresentado na CCJ incorpora modificações importantes 

no sentido de delimitar de maneira precisa o universo da fauna silvestre 

brasileira e o das espécies que devem ser tratadas como pesca. 

• Principio da Precaução 

Finalmente. o parecer incíui no Projeto o Principio da Precauc;ão. 

um instrumento que já foi incorporado. de maneira definitiva. aos 

documentos. tratados e convenções mais recentes na esfera do meio 

ambiente. como a Convenção da Diversidade Biológica e a Convenc;ão 

sobre ~udança.s Climáticas. O pri~ípío estabelece que, quando existir 

ameas:a de degradação ambiental. a falta de plena certeza científica não 

deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar ou 

minimtzar essa âmeaça. 

III- O PRIMEIRO PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS NO SENADO FEDERAL 

- ·ãs inexpressivas multas que lhes são aplicadas funCionam como uma Na··comissao de Assuntos Socia1s (CAS), o Projeto teve como 

espécie de investimento porque, mesmo descontado o valor da multa, o . Relatara a Senadorã Marina Silva que. em seu parecer. destacou os 

resultado financeiro do empreendimento será compensador. Por isso. o avanços por mim incorporados, e apoiou o texto da CCJ e propôs, ainda. 

Projeto estabelece, também. como a mínima sanção pecuniária alguns subsídios relevantes. Oestacamese. aqui. as contribuições 
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apresentadas ao capitulo do projeto que trata das infrações 

admtmstrattvas, uma tradlclonat fonte de problemas para o Poder 

Executivo na fisca!tzação e controle das condutas e atividades lesivas ao 

meto ambiente. oevtdo ã inextstêncta de mstrumentos legais que validem 

a açáo dos agentes administrattvos. 

Outra Importante modificação proposta à CAS foi a redução de 

penas para os cnmes culposas de menor potencial ofensivo. a fim de 

que esses cnmes cassam ser tratados peta Lei dos Juizados EspeCais 

Cive1s e Crímtnats. o que significa aue o Ministério Público poderá 

propor a aplicação imediata de pena restntiva de direitos, multa ou até 

mesmo a suspensão do processo, sob a condição da reparação dos 

danos causados ao meio ambiente. medidas essas mais coerentes com 

a atual politica cnmmal que propugna pelo use de penas restritivas de 

!íberdade apenas nos casos de matar potencial ofensivo para a 

sociedade. 

Durante sua tram1tação na CAS. o projeto foi acompanhado de 

perto por representantes do lnstitutc Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Natura1s Renová.vets - IBAMA, que. na condiçao de 

executores da politica ambiental brasileira. puderam também oferecer 

Importantes subsidias â maténa. 

Destaca-se. entre essas contribuições. a inclusão, no texto da 

CAS. dos cnmes cometidos contra o meto ambiente urbano (pichação 

de edificações e de monumentos urbanos. destruição e degradação de 

espaços públicos e de bens protegidos pelo Estado). 

IV- O SEGUNDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

JUSTIÇA E CIDADANIA E DA COMISSÃO OE ASSUNTOS 

SOCIAIS. NO SENADO FEDERAL 

Quando de sua aprectação em Plenário. o projeto recebeu 

emendas que foram encaminhadas. para análise e parecer, à CCJ e à 

CAS. Em função da inexistência de divergências entre os Relatores 

nessas Comissões. concluimos. a Senadora Marina Silva e eu, pela 

apresentação, em seus pareceres. de textos consolidados (substitutivos) 

idênticos que. finalmente aprovados. constítuiram o texto encaminhado ã 

Câmana dos Deputados. 

Nessa fase da tramitação do pro1_eto. e refletindo a importância de 

Que se reveste a matéria para a politica ambiental brasileira. novos 

subsídios foram oferec1dos. na forma de emendas apresentadas por 

Senadores e de colaborações de órgãos do Poder Executivo e de 

organizações não-governamentais. 

Destaca-se. entre esses subsidias. a emenda apresentada pelo 

Senador Joel de Hollanda. a qual representava o resultado de trabalhos 

realizados por uma comissão de junstas de renome criada no âmbito do 

Ministério da Justiça com o objetivo de estudar as questões penats 

relativas ao meio ambiente. Essa emenda apresentava vãrias alterações 

de ordem penal e processual penal. em que eram tipificadas as 

condutas delituosas em que se prev1a para cada uma delas uma sanção 

corresfJOndente. de acordo com o dano ambiental causado. com a 

possibilidade de recuperação do meio ambiente e. principalmente. com 

as condições do agente na pràtica do delito. 

A emenda em questão apresenta dispositivos que já haviam sido 

contemplados no prime1ro parecer. tanto da CCJ quanto da CAS. 

Encontrava, assím. amparo na linha de trabalho desenvolvida pelos 

Relatares nessas duas Comissões. Algumas de suas contribuições, 

porém, enriquecem o trabalho que jâ vinha sendo desenvolvido por mim 

e pela Senadora Marina Silva e foram incorporadas no pa~ecer final das 

duas com1ssões. 

Destacam-se. entre essas contribuições: maior clareza na 

indiviàuahza(:ao da responsabifidade criminal: não apenação da guarda 

doméstica de espécie silvestre: melhor caracterização das penas de 

interdição temporâria de direitos e das penas aplicáveis âs pessoas 

juridícas: suspensão condicipnal da pena no caso de execução de pena 

privativa de liberdade não supertor a quatro anos: previsão de mín'1ma 

reparação de danos na sentença penal condenatória: melhor 

estruturação do tipo penal básico dos crim~s contra a fauna. flora. 

ordenamento urbano, patrimõnio cultural e administração ambiental. 

O texto final apresentado por mim e pela Senadora Marina Silva. 

portanto. reflete a necessidade . de conciliar os esforços e as 

contribuições de diversos ksmentos da sociedade brasileira que se 

envolveram. ao longo dos dois últimos anos. na discussão do projeto 

1unante sua tramitação no Senado Fedenal. O resultado final, aprovado 

em Plenârio, representa um grande avanço para a legislação ambiental 

brasileira. Um avanço já reconhecido pelo Governa Federal. que tem 

elogiado publicamente o projeto, por organizações não-governamentais 

e por diversos órgãos de imprensa que se detiveram na sua anâlise. 

O Projeto foi encaminhada à Câmara dos Deputados. onde se 

encontra submetido a ·análise e discussão. 
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O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Pre
sidente, Srªs e Srs., uma discussão muito encontra
díça entre os economistas rurais, é a do dualismo da 
chamada agricultura empresarial ou "agricultura de 
ponta" e da agricultura familiar. Por se tratar do tipo 
de agricultura mais disseminada em Rondônia, e 
que preside os destinos da economia do Estado, de
dicar-me-ei a discutir a participação e o papel do pe
queno produtor rural. 

A agricultura de'Rondônia tem cõmo base pro
dutiva o migrante, o trabalhador rural, o meeiro ou 
pequeno produtor, que chegou a Rondônia, contan
d9 com um único capital e ferramenta: a sua força 
de trabalho e de sua família. 

Utilizando um informe do Programa das Naçõ
es Unidas para o Desenvolvimento-PNUD, de 1996, 
sobre desenvolvimento humano, faremos a seleção 
de trechos que destacam as virtudes e contribuições 
mais marcantes que as pequenas propriedades tra
zem à agricultura brasileira e, de modo particular, à 
agricultura do Estado de Rondônia. 

As pequenas propriedades utilizam os recursos 
de forma mais eficiente que as grandes propriedades. 
Essa afirmação tem uma conseqüência bem conheci
da em matéria de políticas: uma estratégia de desen
volvimento agrícola que fomente as pequenas proprie
dades, em lugar das grandes propriedades, pode ser
vir ao mesmo tempo aos objetivos do crescimento eco
nômico e da distribuição de renda, produzindo como 
resultado uma sociedade mais igualitária. 

Muitas provas acerca de países tão diversos 
como o Brasil e a Índia indicam que existe uma rela
ção inversa entre a dimensão das propriedades ru
rais e nível de produção e uso de mão-de-Obf'? por 
unidade de superfície. Um estudo ac~rca das terras 
no Nordeste do Brasil assinala que a produção dos 
imóveis com até 10 hectares equivalia a 85 dólares 
norte-americanos, por hectare, enquanto que a pro- . 
duçd.:> bruta· nos imóveis de mais de 500 hectares, 
equivalia a somente dois dólares por hectare. 

Urn estudo sobre a lndia, Sr. Presidente, revelou 
que os estabelecimentos de até cinco acres (1 acre = 
0,40 hectares) tinham uma produção equivalente a 737 
rúpias (moeda padrão da Índia) por acre, enquanto que 
os estabelecimentos com mais de 25 acres a produção 
_equivalia a somente 346' rúpias por acre. O fator decisivo 
nesta relação inversa é a forma como funcionam os ta-

- __ tores de mercado especialmente o mercado de trabalho 
rural. As razões mais importantes dessa relação são: 

.' Intensidade do uso da terra: na medida em 
que aumenta o tamanho das propriedades, vai-se re
duzindo a proporção de terras em uso produtivo. 

. Densidade de mão-de-obra: há uma relação 
inversa entre tamanho do imóvel e a quantidade de 
mão-de-obra por unidade de superfície. 

Para os pequenos agricultores, o custo de opor
tunidade da mão-de-obra é baixo, porque combina-se 
a força de trabalho da família com preços relativamen
te elevados da terra e do capital, enquanto que os agri
cultores grandes enfrentam o problema de um maior 
preço da mão-de-obra contratada, somada a preços 
relativamente baixos da ·terra e do capital. 

Devido a essas diferenças quanto aos preços 
relativos dos fatores, os pequenos agricultores fami
liares dedicam à produção mais mão-de-obra que os 
grandes agricultores, e estes consideram a terra 
como recurso relativamente abundantes, substituin
do a mão-de-obra por máquinas. 

Os pequenos agricultores poderiam ser ainda 
mais produtivos se pudessem adquirir mais terras ou 
obter crédito a preços razoáveis. Esses agricultores 
necessitam de quantidades relativamente pequenas 
( a parte a mão-de-obra) para obter grandes aumen
tos do produto. Os grandes, ao contrário, requerem 
grandes quantidades de capital para lograr o mesmo 
aumento no rendimento com uso da mecanização. 

Considerando que o capital é um recurso es
casso, essa é uma alternativa socialmente ineficien
te para aumentar a produtividade na agricultura. 

Em uma situação em que o predomínio de 
grandes imóveis na distribuição da terra é tão forte, 
não há nenhuma manipulação de preços relativos ou 
de impostos que possam modificar o papel fundiário. 

A conclusão principal é que uma estratégia de 
desenvolvimento agrário, centrada na agricultura fa
miliar e não nos latifúndios, aumenta simultanea
mente a eficiência social do uso dos recursos na 
agricultura e melhora a eq'üidade social por meio da 
criação ,J:ie empregos e. da distribuição mais igualitá
ria da renda gerada pelos pequenos produtores. 

Uma outra importante manifestação sobre o 
papel da agricultura familiar, colhi no artigo do pro

. fessor José Eli da Veiga, livre-docente do Departa
. mento de Economia e presidente do programa de 

pós-graduação em Ciência Ambie_~;~tal da Uni\(ersida
de de São Paulo, püblicado no ·o Estado de São 
Paulo', edição de 26 de julho de 1997. 

O tema do artigo do professor José Eli da \' 
ga, é ~O Padrão Binswanger de Agricultura Bem
cedida", no qual comenta documento preparado J 

consultor do Banco Mundial, Hans P .Binswal' 
Segundo Binswanger, o Brasil, a África do Sul 
Colômbia, são nações que adot<"am um padrãc 
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desenvolvimento agrícola e rural caracterizado pela 
"expulsão prematura de trabalho". 

A partir dos anos 60, o Brasil, a África do Sul" e a 
Colômbia, passaram a adotar políticas governamentais 
com o objetivo de promover a superação de relações 
anacrônicas de trabalho por meio de caríssima mod
ernização de grandes fazendas que enl(olverarn crédi
to subsidiado, investimentos a fundo perdido em infra
estrutura e sistemas estatais de comercialização (no 
Brasil, por exemplo, o extinto Instituto Brasileiro do 
Café-IBC, e Instituto do Álcool e Açúcar-IAA). 

Uma modernização que condenou um grande" nú
mero de agricuttores à decadência; levou grande parte 
da força de trabalho rural a favelizar periferias das gran
des cidades; fez dobrar ou triplicar o número de pobres 
rurais, elevando a níveis insuportáveis a violência, a des
truição ambiental e a criminalidade. Essa é a visão do 
consuttor do Banco Mundial, Hans P .Binswanger. 

Segundo ele, o padrão oposto é o dos países 
que conseguiram promover uma modernização na 
qual o crescimento agr.ícola resultou em drástica re
dução da pobreza. Uma modernização baseada em 
unidades de produção tocadas por famílias, cgm pe
sados investimentos em te:cnologias para produtores 
de pequeno porte e uma tributação leve ou mesmo 
inexistente carga fiscal para a agropecuária. 

Esse foi o padrão, diz Binswanger, da América 
do Norte; padrão adotado, após a 1i! Guerra Mun
dial, por toda a Europa (incluindo a Grã-Bretanha); 
após a 2@ Guerra Mundial, pelo Japão, Coréia do Sul 
e Taiwan; mais tarde, pela Indonésia e Malásia e, a 
partir de 1978, pela China. 

Isso não quer dizer que essas agricutturas não te
nham tarrbém 'expulsado trabalho'. Basta lerrbrar que, 
em apenas 20 anos (1950-1970), enquanto o Primeiro 
Mundo dobrava sua produção alimentar o pessoal ocupa
do na agricuttura americana diminuía de 23 milhões para 
10 milhões e, na agricuttura européia, de 42 milhões para 
22,6 milhões. Tarrbém não quer dizer que tenham evitado 
a redução do número de estabelecimentos, principalmente 
os de menor área. Mas foi um processo gradativo. 

Na França, por exemplo, o processo deu-se 
em quatro etapas. Primeiro, atingiu os que tinham 
área inferior a 5 hectares. Em segundo, entre 1955 e 
1963, alcançou os de área entre 5 e e 10 hectares. 

_Num terceiro momento, entre 1963 e 1967, estes úl
timos continuaram a diminuir, mas o estrato posterior 

_ de 1 O a 20 hectares, passou a imitá-los. E foi só no 
- · final da década de 1960, que o processo passou a 

itingir as unidades com área entre 20 e 35 hectares. 
É importante notar, que a elevação da área 

;dia não alterou a distribuição: o número de unida-

des com área inferior à média representava dois ter
ços do total, tanto no início quanto no fim do período. 

Em qualquer proceSso de modernização agrícola, 
são os menos aptos a adotar novas tecnologias os con
denados a desistir. Mas isso também é um processo. 

· Enquanto são apenas os agricuHores de vanguarda que 
adotam uma inovação produtiva, a oferta aumenta pou
co e não afeta signfficativamente o preço de mercado. 

Até aí, quem produz com custos mais altos do que 
a vanguarda ainda pode se manter. É somente quando 
uma grande massa de produtores imita a vanguarda 
que o preço de mercado despenca, por causa do forte 
aumento da oferta E é a partir daí que os mais retarda
tários constatam que as receitas não cobrem mais os 
custos, sendo levados a deixar o agronegócio. 

O que não é intrínseco a qualquer processo de 
modernização é que sejam os agricultores familiares 
os menos aptos a' adotar inovações, e os grandes 
fazendeiros os mais aptos a adotá-las. Também não 
é obrigatório que somente os grandes fazendeiros 
estejam capacitados a comprar ativos postos à ven
da pelos que saem do mercado. Isto depende de po
líticas governamentais. 

Nos Estados Unidos o número de agricultores 
caiu de mais de seis milhões, em 1920, a menos de 
dois milhões, enquanto que a área média dos estable
cimentos subia de 60 hectares para quase 200 hecta
res. Mas o caráter familiar da agricuHura· americana 
não parou de se afinnar. O último censo mostra que a 
participação das corporações patrqnais no valor das 
vendas do setor é declinante, representando apenas 
6% em 1992. As vendas das sociedades de tipo fami
liar aumentaram, chegando a 21%. 

A tradicional agricultura familiar foi responsável 
por 54% da produção comercializada. E os restantes 
19% referem-se a outras fonnas societárias que não 
podem ser rigorosamente classificadas como familia
res ou patronais. 

O padrão que Binslf!'anger considera 'bem-su
cedido'é característico de sociedades que valorizam 
a agricultura e o espaço rural e, por .isso, preferem 
ter muitos agricultores familiares e poucos bóias
frias, a ter muitas favelas e um punhado d.e "reis", 
sejam eles do gado, da soja, da cana ou da laranja. 

No padrão bem-sucedido há uma clara opção 
preferencial pela agricultura familiar. A,opção inversa 
é o cerne do padrão de "expulsão prematura de tra
balho: que parece tão inevitável aos entusiastas do 
patronato agrícola brasileiro. 

É certo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que" o Mo
vimento dos Sem-Terra, está chamando a atenção da so
ciedade para o problema social, e este é tão agudo que as 
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políticas do Governo do Presidente Femando Henri
que Cardoso, caminham rlâ direção de eietivar a Re
forma Agrária Por outro lado o Governo está viva
mente empenhado na efetivação do Programa de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRONAF, o 
que levará de certa forma, a contraditar a assertiva 
do consuttor Hans P.Binswanger, do Banco Mundial, 
de que o modelo brasileiro de desenvoMmento rural 
condenou o Brasil à miséria 

Se é verdadeira a afirmativa de Binswanger, é 
certo também que o Governo Fernando Henrique 
Cardoso, está fortemente empenhado em resgatar 
tão importante setor da penúna e da miséria. 

. No caso esPecífico do setor agropecuário de meu 
Estado, Rondônia, o nascimento da atividade nasceu 
sob os auspícios do pequeno produtor, dos migrantes 
que se fixaram na região. Desde a atividade do café, o 
camx:hefe do setor, passando pelo cacau, algodão, 
produção de alimentos e pecuária de leite, quem mais 
produz é o pequeno produtor. Com exceção da pecuária 
de corte, onde Rondônia conta eietivamente com gran
des criadores, tudo nosso é de pequeno porte. 

O que precisamos, Sr. Presidente, é de fortale
. cer as instituições de pesquisa e experimentação 
agrícola (embrapa/CPAF-RO e Ceplac), de extensão 
rural e assistência técnica (Emater); destinar mais 
recursos para os Bancos oficiais (Banco do Brasil e 
Banco da Amazônia) a fim de apoiar programas vol
tados para o pequeno produtor e para a agricultura 
familiar, como o FNO e o Pronaf. 

Rondônia precisa obter ganhos em produtividade e 
preparar-se para ser mais competitiva. Precisa, também, 
manejar com mais responsabilidade, e com sustentabili
dade os seus recursos rlâturais: de solos, de águas, de 
florestas, de fauna, em benefício do homem rondoniense. 

Muito Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 

Presidência lembra aos Senhores Senadores que 
constará da sessão deliberativa ordinária de ama
nhã, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 

ORDEMDODiA 

-1-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 41, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei 
do Senado n2 133, de i 996) 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 439, de 1997 - art. 336, c) 

Projeto de Lei do Senado n2 41, de 1996, de auto
ria do Senador Aaviano Melo, que introduz alterações 
na Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, tendo 

Pareceres proferidos em Plenário, em substitui
ção à Comissão dé Assuntos Económicos: 

- 1• pronunciamento (sobre o Projeto): Rela
tor: Senador Nabor Júnior, favorável com emendas 
nºs 1 e 2, que apresenta; e 

- 21! pronunciamento (sobre as emendas n2s 3 
a 7, oferecidas perante a Mesa): Relat0r: Senador 
Roberto Requião, contrário às emendas, apresen
tando, ainda, a Emenda nº 8. 

(Dependendo de pareceres das Comissões da 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econômicos) 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 133, DE: 1:1:16 

(Tramitando em conjunto com o Proje1..J de Lei 
do Senado nº 41, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 439, de 1997- art. 336, c) 

Projeto de Lei do Senado nº 133, de 1996, de 
autoria do Senador José Eduardo, que dispõe sobre 
a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação da Reforma Agrária . 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Económicos) · 

-3-
- REQUERIMENTO N2 876, DE 1996 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
876, de 1996, do Senador Élcio Alvares e outros Se
nhores Senadores, solicitando o sobrestamento do 
estudo da Proposta de Emenda à Constituição n2 57, 
de 1995, tendo como primeiro signatário o Senador 
Pedro Simon, que altera dispositivos constitucionais 
relativos aos limites máximos de idade para a no
meação de magistrados e ministros de tribunais e 
para a aposentadoria compulsória do servidor públi-
co em geral, tendo . 

Parecer sob n• 357, de 1997, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Ney Suassuna, pela rejeição do requerimento. 

-4-
REQUERIMENTO N2 557, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
557, de 1997, dos Senadores Edison Lobão e Pedro 
Simon. solicitando, nos termos regimentais, a retira
da, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Sena
do nº 270, de 1995, de autoria de ambos, que dispõe 
sobre a destinação de recursos orçamentários para 
o custeio das campanhas eleitorais. 
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-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 47, DE 1994 

de origem), que reGulamenta ã profissão de arqueó
logo, e dá outras providências, tendo 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câ· 
mara n247, de 1994 (n" 1.177/91, na Casa de origem), que 
áiSP(5e sobre o exercício profissional do Técnico de Segu
rança Patrimonial e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nº 347, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Sociais, ·Relator: Senador Carlos Bezerra, 
favorável, com emendas nºs 1 e 2-CAS, que apre
senta. 

Parecer sob n9 346, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relator. Senador José Alves, fa
vorável, nos termos de substitutivo que apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) • Está 
encerrada a sessão. 

-6-
(Levanta-se a sessão às 16h28min.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 140, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 140, de 1994 (n9 2.072/89, na Casa 

ATA DA 111a SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE 
SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 5 de setembro de 1997) 

RETIFICAÇÃO 

À página n° 18230, republique-se, por haver saído com incorreção, a 
designação da Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 9 de 
·setembro do corrente. 

ORDEM DO DIA 

............................................................................................................................................ 

_Dia 9.9.97, terça-feira, às l4h 30min: Sessão deliberativa ordinária 

Proposição 
(Autor/N' Origem) 

. 1 

Projeto de Lei do 
Se!lado n' 41. de 
1996. 

Flaviano Melo 

2 
Projeto .de Lei do 
Senado n° !33. de 
i996 

José Eduardo 

3 
Requerimento n° 
876. de I996 

Emeuta /Instrução 

Introduz alterações na Lei n° 8.629. de 25 de fevereiro de 
1993 (regulamentação de dispositivos conslitucionais re
_lativos à reforma agrária). 

(framitando em conjunto com o PLS 133/96) 

Dispõe sobre a participação dos Estados. do Distntc F edc
ral e dos Municípios na implantação da Reforma Agrária. 

(framitando em conjunto com o PLS 41/96) 

Solicita o sobrcstamcnto do ê:smdo da Proposta de Emen
da à Constituição n<> 57. de 1995. que tem como primeiro 
signatário o·Senador Pedro Simon. que altera drspm;itil'os 
con.'itiluc:ionOis relarivno; aos Imutes mó:rmws dt: tdade 

Informações 

Incluído em Ordem do Dia 
para proferimento de pare
ceres da CCJ e da CAE (art. 
346. III). 

Em regime de urgên~ia. nos 
termos do Requerimento no 
439. de I997 • art. 336. "c". 
Incluído em Ordem do Dia 
para proferimcnto de pare
ceres da CCJ c da CAE (art 
346. III). 

Em regune de urgência. nos 
tcnnos do Rcqucnmcnto n° 
439. de I 997 • art. 336. "c" 
Votação. cm turno Umco. 
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Proposição 
(Autor/N" Origem) 

Éicio Al\'urcs c ou~ 
tros 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

Ementa /Instrução • 

para a nomem;:âo de ma[!tStrado.r; e mmistrox de trihunm_ç 
e para a apnsenladoria compul.w~ria do sen,u_ll!r púhlico 
em J:eral. 

Parecer n"" 357/97-CCJ. Relator Senador Ncy Suassuna. 
contrário. 

SE'IEMBRO DE 1997 

Informações 

4 
Requerimento 
557. de 1997 

Solicita. nos termos regimentais. a retirada do Projeto de 
Lei do Senado n° 270. de 1995. de autoria de ambos. que 
dispõe sobre a destinação de recursos orçamentários 
para custeiO das campanhas eleitorais. · 

Votação. em mrno único. 

Edíson Lobão e Pe
dro Simon 

5 
0 rojeto de Lei da 
Câmara n° 4 7. de 
1994 

(n° l.-177/91. na 
Casa de ori em) 

6 
Projeto de Lei da 
Câmara no !40, de 
1994 

(n° 2.072189, na 
Casa de ori em) 

Dispõe sobre o exercício profissional do Técnico de Segu
rança Patrimonial e dá outras providências. 

Parecer no 346197-CAS. Relator: Senador José Alves, fa
voráveL nos tennos de substitutivo. 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras provi
dências. 

Parecer n° 347197-CAS, Relator: Senador Carlos Bezerra, 
favorâvel com emendas n°s 1 e l..CAS. 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

08/09/97 
Segunda-feira 

Discussão. em turno único. 

Discussão. em turno único. 

11:00 - ·sessão Solene do Congresso Nacional destinada a 
homenagear o Presidente da República Portuguesa; 
Jorge Sampaio 

14:30 - Sessão Não Deliberativa do Senado Federal 
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-.Ata da 120ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Carlos Patrocínio 

Jefferson Péres, Levy Dias e Romero Jucá 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
B9a Ventura- Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da Silva 
- Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Malda
ner- Coutinho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Su
plicy - Élcio Alvares .- Emilia Fernandes - Epitácio 
Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando Bezerra -
Francelina Pereira - ·Freitas Neto - Gilberto Miranda 
- Gilvam Borges - Hugo Napoleão - Humberto Lu
cena - Jader Barbalho - Jefferson Peres - João 
França - João Rocha - Joel de Hollanda- Jonas Pi
nheiro - Josaphat Marinho - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo - José Eduardo Outra -
José Fogaça - José 1'1-oberto Arruda - José Samey 
-José Serra- Júnia Marise -·Lauro Campos- Leo
mar Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lú
cio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva - Marlu
ce Pinto - Nabor Júnior - Onofre Quinan - Osmar 
Dias - Otoniel Machado - Pedro Simon - Ramez 
Tebet - Regina Assumpção - Renan Calheiros -
Roberto f:'reire - Roberto Requião - Romero Jucá -
Romeu TurH.,.a - Sebastião Rocha - Sergio Machado 
- Teotónio Vilela Rlho - Valmir Campelq - Vilson 
Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A lis
ta de presença acusa o comparecimento de 69 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Ra
mez Tebet, procederá à leitura do Expediente. 

· É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N°5 472 E 473, DE 1997 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 
72, de 1993 (n2 4.068189;na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o plantio de árvo-

res ao longo das rodovias e ferrovias bra
sileiras e dá outras providências, e sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 20, de 
1995, de autoria da Senadora Benedita da 
Silva, que institui o Programa Nacional 
de Reflorestamento de Encostas, a cargo 
do lbama, e dá outras providênc;as, que 
tramita em conjunto. 

PARECER Nº 472, DE 1997 
(Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura) 

Relator: Senador Freitas Neto 

1- Relatório 

Em 20-6-95, o Senador Romero Jucá apresen
tou perante a Comissão de Serviços de Infra-Estru
tura do Senado Federal · parecer favorável, com 
emendas, ao Projeto de Lei da Câmara nº 72/93. 
Lido o parecer, a Senadora Emília Fernandes apre
sentou emenda substitutiva ao projeto em análise. 
Submetido a votação, o parecer foi rejeitado, passando 
a constituir voto em separado, vencido, aprovando-se 
o substitutivo, na forma do parecer nº 411, de 1995, 
que passou a constituir parecer da Comissão. 

O Senador Waldeck Omellas apresentou em 2-
8-95, com fundamento no art. 258 do Regimento ln
temo do Senado Federal, requerimento solicitando 
que o Projeto de Lei do Senado nº 20, de 1995, fos
se apensado ao Projeto de Lei da Câmara nº 72/93, 
considerando-o de matéria análoga. O requerimento 
foi aprovado. 

Após a leitura em plenário do parecer aprovado 
pela Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, o Se
nador Humberto Lucena apresentou emenda substi
tutiva ao Projeto de Lei nº 72193. Em função desse 
fato, o Projeto retornou à Comissão de Serviços de 

. Infra-Estrutura para que ela se pronuncie sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 20/95, apensado, e so-
bre a emenda oferecida em plenário. 

O Projeto de Lei da Câmara nº 72193 estabele
ce a obrigatoriedade do plantio de árvores ao longo 
das rodovias e ferrovias brasileiras pelos órgãos ou 
entidades responsáveis pela sua construção ou con
servação. O substitutivo aprovado na Comissão de-
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termina que o plantio não se limitará a espécies ar
bóreas, envolverá espécies típicas da região e será 
feito pelas entidades ou órgãos responsáveis pela 
conservação de rodovias e ferrovias. Permite que, 
para regiões específicas, a critério do lbama, esse 
plantio possa ser dispensado. Também proíbe o cor
te da vegetação plantada, exceto com a autorização 
do lbama, a quem caberá a supervisão e fiscaliza
ção do disposto na Lei. 

O substitutivo (Emenda n2 2) apresentado em 
plenário pelo Senador Humberto Lucena, toma obri
gatória a manutenção de cobertura vegetal nas fai
xas de domínio das ferrovias e rodovias federais, 
preferencialmente com espécies nativas da região. 
Estende ainda a obrigatoriedade de recomposição 
florestal às áreas de empréstimos, utilizados para 
fornecimento de material para a construção ou recu
peração das rodovias. 

Finalmente, o Projeto de Lei do Senado n° 
20/95 'Institui o Programa Nacional de Refloresta
mento de Encostas, a cargo do lbama, e dá outras 
providências•. Prevê que o Programa, destinado a 
promover o reflorestamento de encostas localizadas 
em áreas urbanas e ao longo das rodovias federais, 
seja executado pela lbama, que para tanto poderá 
celebrar convênios com Estados e Municípios. 

11- Parecer 

A Emenda n2 2 é meritório, ao buscar a melho
ria da qualidade ambiental no reflorestamento pro
posto para as margens de rodovias e ferrovias. En
tendemos, porém, que ela fica prejudicada pelo fato 
de que suas determinações já estão plenamente 
atendidas pelo substitutivo aprovado pela Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura, que além disso é 
mais abrangente. Pronunciamo-nos, portanto, pela 
manutenção do texto do substitutivo da Comissão de 
Serviços de lnfra-Estrutra. 

Já o Projeto de Lei do Senado n2 20/95, embo
ra mencione também rodovias federais, tem objeti
vos bastante diferentes do Projeto de Lei da Câmara 
n2 72193, visando em especial o reflorestamento de en
costa localizadas em áreas urbanas. Nessas condiçõ
es, com base no art 133, letra e, item 4, do Regimento 
Interno do_ Senado Federal, propomos que seja desa
nexado do Projeto de Lei da Câmara nº 72/93. 
. Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1996.
José Agripino, Presidente - Freitas Neto, Relator 

_.--Fernando Bezerra- Joel de Hollanda- Regina 
Assumpção - Mauro Miranda- Waldeck Omelas 
- Carlos Patrocínio - Nabor Júnior- Elcio ·A vares 
- Gerson Camata -Ney Suassuna - Vilson Klei-
nübing - Onofre Quinan. 

PARECER N2 473, DE 1997 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador Lúdio Coelho 

I - Relatório 

Depois de analisados pela Comissão de Servi
ços de Infra-Estrutura do Senado Federal, são sub
metidos ao exame da Comissão de Assuntos So
ciais o Projeto de Lei da Câmara n2 72, de 1993, que 
'dispõe sobre o plantio de árvores ao longo das ro
dovias e ferrovias brasileiras e dá outras providên
cias' e o Projeto de Lei do Senado n2 20, de 1995, 
apensado, que 'institui o Programa de Refloresta
mento de Ençostas, a cargo do lbama, e dá outras 
providências'. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 72/93 estipula 
em seu art. 12 , que 'fica estabelecida a obrigatorie· 
dade do plantio de árvores ao longo das faixas de 
arborização das rodovias e ferrovias brasileiras, pe
los órgãos ou· entidades responsáveis pela sua cons
trução ou conservação, observadas as normas técni
cas e legais pertinentes•. Para tal plantio, o Projeto 
estabelece preferência por árvores frutíferas; deter
minada, ainda, que caberá ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA supervisionar e fiscalizar o cumprimento da 
lei ora proposta, podendo, com essa finalidade, cele
brar convênios ou acordos com órgãos e entidades 
públicas e privadas. 

O Projeto de Lei do Senado nº 20/95 cria o 
Programa Nacional de Reflorestamento de Encostas 
(PNRE), a ser executado pelo lbama. Para a realiza
ção desse trabalho, o Projeto permite que o lbama 
celebre convênios com Estados e Município~· e, ain
da, com empresas privadas. Nesse último caso, po
derão as entidades receber benefício fiscal, sob a 
forma de abatimento da renda bruta, para os fins de 
cálculo do imposto de renda referente ao ano-base, 
no tocante às importânci'!-S comprovadamente apli
cadas nos trabalhos de reflorestamento. 

11- Análise e Voto 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o PLC n2 

72/93 foi remetido ao Senado Federal em abril de 
1993, sendo distribuído à Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura (CI). O relator apresentou parecer fa
vorável, com emendas, ao Projeto. 

Em 20-6-95, a Cl rejeitou o parecer do relator, 
aprovando o substitutivo (Emenda n2 1 - Cl) apre
sentado, por meio de voto em separado, pela Sena
dora Emília Fernandes. Assim, o substitutivo passou 
a constituir o parecer da Comis.são. Em relação ao 
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projeto original, as principais alterações promovidas 
pela Emenda n2 1 - Cl foram as seguintes: 

• permite que a recomposição da cobertura vege
tal nas margens das rodovias seja feita com espécimes 
da flora local, em geral, e não apenas com árvore; 

• determina que esse trabalho seja realizado pe
las entidades ou órgãos responsáveis pela manuten
ção das rodovias e ferrovias, excluindo aqueles cuja 
participação tenha se limitado à fase de construção; 

• permite que essas entidades e órgãos pro
movam o trabalho supracitado por meio de tercei
ros, mediante contratos, convênios e acordos; 

• faculta ao lbama dispensar esse plantio em 
regiões específicas, quando as condições ecológicas 
forem desfavoráveis ou quando estiver ocorrendo 
uso produtivo da área a ser plantada. 

Em Plenário, foi apresentado, ainda em junho 
de 1995, um novo substitutivo (Emenda n• 2-Piená
rio); em conseqüência, o Projeto retomou à Comis
são de Serviços de Infra-Estrutura, para exame des
sa nova emenda. 

Em agosto do mesmo ano o relator do PLS n• 
20/95, na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
apresentou requerimento solicitando a tramitação 
desse projeto em conjunto com o PLC n• 72/93. 
Uma vez aprovado o requerimento em Plenário, am
bos os projetas foram remetido à Cl, para exame. 

Em julho de 1996, na Comissão de Serviços de · 
Infra-Estrutura, o relator apresentou parecer, onde 
se manifesta pela prejudicialidade da Emenda nº 2-
Pienário, por entender que suas determinações já 
estavam plenamente contempladas no substitutivo, , 
da Senadora Emília Fernandes, ao PLC n2 72193. · 
Pronunciou-se, também, pela manutenção daquele 
substitutivo, argumentando que o PLS n• 20/95, •em
bora mencione também rodovias federais, tem obje- i 
tivos bastantes diferentes do Projeto de Lei da Câ-' 
mara n2 72/93, visando em especial o reflorestamen
to de encostas localizadas em áreas urbanas•. Esse 
parecer, aprovado pela Cl em dezembro de 1996, 
determina, ainda, que seja cancelada a apensação 
do PLS n2 20/95 ao PLC n2 72/93. 

O Projeto de Lei do Senado n• 20/95 institui 01 

Programa Nacional de Reflorestamento em Encos-1 

tas (PNRE), destinado a promover o reflorestamento, 
j:le encostas localizadas em áreas urbanas e ao lon
go das rodovias federais. 

.- A matéria foi submetida, em fevereiro de 1995, 
ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
em termos de decisão terminativa. Conforme já men
cionado, o relator optou pela apresentação do reque
rimento supracitado, solicitando a tramitação desse 

projeto em conjunto com o PLC n2 72/93, por trata
rem ambos de matéria análoga. 

Com a aprovação desse requerimento, o PLS 
n• 20/95 foi remetido à análise .da CI que, em de
zembro de 1996, conforme apontado anteriormente, 
aprovou parecer pelo cancelamento da anexação 
dos projetas ora analisados, determinando, assitD, 
que eles voltassem a tramitar em separado. 

Essas matérias são agora submetidas ao exa
me da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Uma vez que a decisão no sentido de uma tra
mitação em separado dos dois projetas carece de 
base regimental, entendemos que, em termos regi
mentais, eles continuam tramitando em conjunto, ca
bendo à CAS manifestar-se sobre ambos. 

No tocante ao Projeto de Lei do Senado nº 
20/95, pode-se afirmar que as disposições relativas 
ao reflorestamento ao longo de rodovias já estão 
contempladas, de modo mais amplo, tanto no PLC 
n• 7/93 quanto no substitutivo aprovado na Comis
são de Serviços de Infra-Estrutura. 

Ocorre que o PLC n• 20/95 cria, adicionalmen
te, um componente específico desde reflorestamento 
para a proteção de encostas em áreas urbanas. Jul
gamos, porém, que o reflorestamento de encostas 
em áreas urbanas e o reflorestamento de margens 
de rodovias constituem temas que, por envolverem 
questões técnicas e legais de natureza absoluta
mente diversa, não devem ser tratados em um mes
mo projeto de lei. 

Em nosso.País, os problemas críticos dé desli
zamento de encostas concentram-se nas regiões 
serranas próximas ao litoral do Sudeste. O PLS n" 
20/95 busca, pois, solucionar, no âmbito federal, um 
problema de natureza regional ou local, que julga
mos deva ser equacionado, legalmente, na· esfera 
estadual ou municipal. 

Em relação ao PLC n" 72/93, reconhecemos 
que, no mérito, o substitutivo aprovado na Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura (CI), aperfeiçoa o pro
jeto original, principalmente ao admitir o uso de es
pécies vegetais em geral, e não apenas daquelas 
que apresentam porte arbóreo. 

Ainda assim, o substitutivo envolve um aspecto 
de inconstitucionalidade ao definir, em seu artigo 2º, 
responsabilidades para o lbama, visto que a Carta 
Magna, em seu art. 61, § 12 , inciso 11, alínea e, esti
pula serem da competência exclusiva do Presidente 
da República as leis que disponham sobre 'criação, 
estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública". Incorre, pois, o substituti
vo em clara invasão de competência. 

' 
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Em face do exposto, votamos pela desanexa
ção do Projeto de Lei do Senado nº 20, de 1995, en
cerrando a sua tramitação conjunta, pela rejeição da 
Emenda nº 2 de Plenário e pela aprovação do Proje
to de Lei da Câmara nº 72 de 1993, na forma do 
substitutivo apresentado a seguir: 

EMENDA Nº 3- CAS 

Dispõe sobre o plantio ele espécies da 
flora locai ao longo das rodovias e ferro
vias brasileiras e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º FICa estabelecida a obrigatoriedade do 

plantio de espécies vegetais, preferencialmente da flo
ra local, ao lOngo das faixas de arborização das rodo
vias e ferrovias brasileiras, por parte das entidades ou 
órgãos I'BSponsáveis por sua conservação que, para 
tanto, poderão celebrar contratos, convênios ou acor
dos com entidades e órgãos públicos e privados, ob
servadas as normas técnicas e legais pertinentes. 

Art. 2º Caberá ao Poder Público Federal, por 
meio do órgão competente, supervisionar e fiscalizar 
o cumprimento desta lei, podendo, com essa finali
dade, celebrar contratos, acordos ou convênios com 
entidades e órgãos públicos. 

Parágrafo único. O órgão competente do Poder 
Público federal poderá, mediante laudo técnico, dis
pensar o plantio referido no art. 1º desta lei, em lo
cais onde as condições ambientais forem desfavorá
veis a esse plantio. 

Art. 3º Não será permitido o corte da vegetação 
estabelecida por força desta lei, salvo em condições 
de justificada necessidade e com prévia autorização 
do Poder Público. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. • 

Sala da Comissão, 4 de junho de 1997. -Ade
m ir Andrade, Presidente- Ludio Coelho, Relator
Valmir Campelo - Edison Lobão - Emilia Fernan
des, sem voto - Benedita da Silva - Emandes 
Amorim - Casildo Maldaner - João França - Lú
cio Alcântara - Sebastião Rocha - Osmar Dias -
Carlos Bt;!zerra - Waldeck Omelas - Mauro Mi
randa -José Roberto Arruda. 

.-

NOTA TÉCNICA Nº 291, DE 1997 

Sobre solicitação, fonnulada pelo 
Senhor Senador Lúdio Coelho, de pare
cer favorável ao PLC nº 72193 e ao PLS nº 
20195, a ser apresentado à Comissão ele 
Assuntos Sociais do Senado Federal. 

O Senhor Senador lúdio Coelho, indicado, na 
Comissão de Assuntos Sociais-~AS) :do Senado 
Federal, como Relator do Projeto de Lei da Câmara 
nº 72, de 1993 (PLC nº 72/93) e do Projeto de Lei do 
Senado nº 20, de 1995 (PLS nº 20/95), sortcita a elabo
ração de um parecer favorável a essas proposições. 

Ao analisar a malária, à luz de seu conteúdo e 
de sua tramitação nesta Casa do legislativo, opta
mos por formular um parecer pelá acolhimento do 
PLC nº 72/93 e pela rejeição do outro projeto. 

O PLC nº 72193, que "dispõe scibre o plantio de áJvo
res ao longo das rodovias e ferrovias brasileiras e dá outras 
providências", foi aprovado na Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura (CI), na forma de um subs1ituto da Senado
ra Emíra Fernandes. Enquanto o projeto original prevê que 
o plantio envolverá apenas espécies de porte arbóreo e 
será executado por órgãos e entidades responsáveis pela 
construção ou conservação das rodovias e feiTOIIifls, o 
substi1utivo permite o emprego de quaisquer espécies ve
gelais e estipula que ele será realizado unicamente pelos 
órgãos ou entidades responsáveis pela consevação das 
vias. AD ser enviado à Mesa do Senado, o Projeto recebeu 
urna emenda e, por isso, re!OfT"K?ll à Cl. 

O PLS nº 20/95, que "iri!>titui o Programa Na
cional de Reflorestamentos de Encostas•, foi exami
nado inicialmente pela Comissão de Assuntos So
ciais (CAS), que optou por apresentar requerimento 
no sentido de que esse projeto fosse apensado ao 
PLC nº 72/93. Com a aprovação do requerimento, o 
Projeto foi remetido à Cl, onde seria apreciado em 
conjunto com o PLC n2 72193. 

Ao proceder o novo exame desses projetas, a 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura (CI) acatou 
um parecer pela aprovação do PLC nº 72/93, pela 
prejudicialidade da emenda oferecida ao mesmo, em 
Plenário, e pela desanexação do PLS n2 20/95. 

Visto que a desanexaçãõ referida acima carece 
de fundamento regimental, a CAS entende que os 
projetas devam continuar t.ramitando em conju,nto. 

Embora o Relator, Senador Lúdio Coelho, tenha 
solicitado um parecer favorável a ambos os projetas, 
optamos, preliminarmente, por sugerir a aprovação do 
PLC nº 72193 e a rejeição do PLS n2 20/95, sob o argu
mento de que o reflorestamento de encostas é de na
tureza totalmente diferente, constituindo problema de 
natureza regional ou local, que deveria ser equaciona
do, legalmente, no âmbito estadual ou municipal. Ou 
seja, reflorestamento ao longo ele rodovias e ferrovias 
e reflorestamento ao longo de encostas constituem te
mas que, por envolverem questões técnicas e legais 
de natureza absolutamente diversas, não deveriam ser 
tratados em um mesmo projeto ele lei. 
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O PLS nº 20/95 determina que o reflorestamento 
será executado pelo lbama. Ocorre que esse órgão 
não dispõe, minimamente, de estrutura para realizar o 
referido trabalho. O Projeto prevê a possibilidade de 
serem celebrados convênios com Estados e Municí
pios - cuja carência de recursos é também notória -, 
bem como com empresas privadas. Neste último caso, 
o lbama poderia ver-se frente à necessidàde de esta
belecer uma enorme estrutura para gerenciar centenas 
de contratos de prestação de serviços. 

No caso de empresas privadas, poderiam elas, de 
acordo com o projeto, usufruir de benefício fiscal, sob a 
forma de dedução, sobre a renda bruta, das importân
ciàs comprovadamente aplicadas no refiorestamento, 
para fins de cálculo do i!T4JOSÍO de renda Essa alternati
va envolveria um imenso aparato burocrático não só 
para a concessão do benefício fiscal, mas também para 
a fiscalização e comprovação de que o reflorestamento 
teria sido etetivamente reaflzado_ Além disso, o progra
ma de reflorestamento através de incentivos fiscais, rea
lizado em nosso País, entre meados da década de ses
senta e início dos anos oitenta, apresentou graves dis
torções e baixo retomo social, indicando que essa mo
dalidade de incentivo é extremamente problemática 

Cumpre alertar, ainda, que seria questionável 
canalizar recursos públicos para reflorestamento de 
encostas localizadas em propriedades privadas. Seria 
necessário, então, promover a cobrança de contribui
ção de melhoria sobre tais propriedades, ou fazer, pre
viamente, a desapropriação daquelas encostas_ 

Toma-se evidente que o refiorestamento de en
costas constitui problemas que demanda tratamento es
pecífico e deveria ser objeto de um outro projeto de lei. 

Nesta oportunidade, colocamo-nos à disposi
ção do Senhor Senador Lúdio Coelho para quais
quer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Brasília, 16 de maio de 1977. - Joldes Muniz 
Ferreira, Consultor Legislativo. 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tnbunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
?O Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na fomna e nos casos previstos nesta Constituição. 

,- § 12 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

11 - disponham sobre: 
e) criação, estruturação e atribuições dos Mi

nistérios e órgãos da administração pública. 

DOCUMENTOS CITADOS NO PARECER E 
ANEXADOS PELA SECRETARIA-GERAL 

DA MESA, NOS TERMOS DO ART. 250, DO 
REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO N2 1!)40, DE 1995 

Solicita tramitação conjunta para o 
PLC n2 72, de 1993'e PLS n 2 20, de 1995-

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, 

solicito a Vossa Excelência submeter à deliberação 
do Plenário o presente requerimento para permitir a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara nº 
72, de 1993, com o Projeto de Lei do Senado nº 20, 
de 1995, que tratam de matéria análoga. 

Justificação 

O art. 258 do Regimento Interno do Senado 
Federal, estabelece que "havendo, em curso no Se
nado, dois ou mais projetas regulando a mesma ma
téria, é lícito promover sua tramitação conjunta, me
diante, a deliberação do Plenário, a requerimento de 
qualquer Comissão ou Senador"., 

Encontram-se, em tramitação no Senado, dois 
Projetas que disciplinam o reflorestamento ao longo 
das rodovias_ 

O primeiro, o PLC nº 72, de 1993, submetido ao 
exame da Comissão de Infra-estrutura, determina a obri
gatoriedade de plantio de árvores ao longo das :"Xlovias 
e ferrovias brasileiras, eslabelecendo que esse plantio 
deva utilizar, preferencialmente, espécie frutíferas. 

O segundo, 'O PLS n2 20, de 1995, submetido 
ao exame terminativo da Comissão de Assuntos So
ciais. cria o Programa Nacional de Reflorestamento 
de Encostas' (PANE) e destina-se a promover o re
florestamento de encostas localizadas em áreas ur
banas e ao longo das rodovias federais. 

Ambos os projetes definem as regras de exe
cução e a fiscalização do. reflorestamento sem con
tudo disciplinar as fontes de financiamento e levar 
em conta todos os aspectos ·téc!licos de tão impor-
tante Programa_ · 

À parte as questões técnicas e financeiras res
tam ainda as limitações de natureza institucional. As 
políticas de ocupação do território urbano são de ex
pressa responsabilidade de Estados e Municípios, 
onde a implementação de politicas urbanas têm, 
quase .sempre, caráter local ou, no máximo, regional. 

Por seu turno, o reflorestamento ao longo das 
rodovias, quer em encostas, quer em trechos planos, 
parece, à primeira vista, amplamente justificável. To
davia, é preciso que se concilie a necessidade da 
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preservação ambiental, já prevista na legislação, e a 
degradação que sempre resulta das operações ne
cessárias à construção de rodovias e ferrovias -
desmatamento, escavações, deslocamento de ter
ras, aterramento de pequenos cursos dágua, etc. 

Por essas razões, e tendo em vista o baliza
mento do eminente Presidente José Samey no seu 
Projeto de ·Modernização desta Instituição, através 
da simplificação de rotinas e procedimentos legislati
vos, a fim de que o Congresso Nacional possa efeti
vamente definir políticas públicas, com amplo conhe
cimento, respaldo da sociedade e dentro das priori
dades nacionais, a tramitação conjunta dos Projetes 
assinalados é uma imposição que se faz necessária 
em benefício da produtividade e da imagem do Se
nado Federal e do Congresso Nacional. 

Sala das-Sessões, 2 de agosto de 1995.- Se
nador Waldeck Omel~s, PFL-BA. 

NOTA TÉCNICÀ N!! 169, DE 1997 

Sobre solicitação formulada pelo Se
nhor Senador Ademir Andrade no sentido 
de serem prestados esclarecimentos aos 
projetas de ,lei PLC n2 72193 e PLS n2 20f95. 

O Presidente da-Comissão de Assuntos So
ciais, Senador Ademir Andrade, solicitou, à Consul
taria do Senado, esclarecimentos sobre o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 72/93, que "dispõe sobre o 
plantio de árvores ao longo das rodovias e ferrovias 
brasileiras e dá outras providências" e o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 20/95, que "Institui o Progra
ma Nacional de Reflorestamento de Encostas, a car
go do lbama:-e.dá outras providências". 

I - PLC n2 72193 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o projeto 
em pauta foi remetido ao Senado em abril de 1993, 
sendo distribuído à Comissão de Serviços de Infra
Estrutura (Cl). O relator, Senador Romero Jucá, 
apresentou parecer favorável, com emendas, ao pro
jeto. Em 20-6-95, a Cl rejeitou o parecer do relator, 
aprovando o substitutivo (Emenda n!! 1-CI) apresen
tado pela Senadora Emília Fernandes, através de 
voto em separado. Assim, o substitutivo passou a 
constituir ó parecer da Comissão. 

Em plenário, o Senador Humberto Lucena 
âpresentou, ainda. em junho de 1995, um novo subs
J~tivo {Emenda n2 2- Plenário); em consequência, 
· o projeto voltou à Comissão de Serviços de Infra-Es
trutura, para exame dessa nova emenda. 

Em agosto do mesmo ano, o Senador Waldeck 
Omelas submeteu ao plenário um requerimento solici-

tando a tramitação desse projeto em conjunto com o 
PLS nº 20/95. Uma vez aprovado o requerimento, am
bos os projetes foram remetidos à Cl, para exame, após 
o qual as matérias seriam submetidas à apreciação da 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Em julho de 1996, o relator, Senador Freitas 
Neto, submeteu à Cl, minuta de parecer, onde se 
manif.)sta pela prejudicialidade da Emenda nº 2 -
Plenário, por entender que suas determinações já 
estavam plenamente contempladas no substitutivo 
ao PLC nº 72/93, de autoria da Senadora Emília Fer
nandes, anteriormente aprovado. Pronunciou-se 
pela manutenção do texto desse substitutivo, argu
mentando; ainda, que o Projeto de Lei do Senado, 
"embora mencione também rodovias federais, tem 
objetivos bastante diferentes do Projeto dé Lei da 
Câmara nº 72/93, visando em especial o refloresta
mento de encostas localizadas em áreas urbanas". 

O parecer do Senador Freitas Neto, aprovado 
pela Cl, em 11 de dezembro de 1996, propõe, ainda, 
que o PLS n2 20/95 seja desanexado do PLC nº 72193. 

Em dezembro de 1996, ambos os projetas fo
ram remetidos ao exame da Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). 

II - PLS no 20195 

O Projeto institui o Programa Nacional de Re
florestamento em Encostas (PNRE), destinado a 
promover o reflorestamento de encostas localizadas 
em áreas urbanas e ao longo das rodovias federais. 

A matéria foi submetida, em fevereiro de 1995, 
ao exame da Comissão de Assuntos Sociais {CAS), 
em termos de decisão terminativa. 

O relator indicado, Senador Waldeck Omelas, 
optou pela apresentação, em agosto de 1995, do re
querimento supracitado, solicitando a tramitação 
desse projeto em conjunto com o PLC n2 72193, por 
tratarem de matéria análoga; com a aprovação des
se requerimento. o PLS n2 20/95 foi remetido à análi
se da Cl, para depOis ser examinada pela CAS. 

Em dezembro de 1996, a Cl aprovou o parecer 
do relator, Senador Freitas Neto, pela manutenção do 
substitutivo ao PLC n2 72193 e pela prejudicialidade da 
Emenda nº 2 - Plenário; o parecer aprovado cancela, 
ainda, a anexação dos projetas, determinando que o 
PLS n2 20/95 seja desanexado do PLC nº 72193. 

III - Conclusão 

Acreditamos que, antes de um exame dos dois 
projetes supracitados, quanto a seu mérito, por parte da 
CAS, faz-se necessário solucionar o problema da 1rami
tação conjunta. Entendemos que a decisãú da CI, no 
sentido de uma tramitação, em separado, desses dois 
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projetes, carece de base regimental. A anexação dos 
mesmos, aprovada pelo plenário do Senado Federal, só 
poderia ser revertida pelo próprio plenário. A CAS deve
rá, preliminannente, pronunciar-se sobre esse tema 

Brasília, 7 de abril de 1997. - Joldes Muniz 
Ferreira- Consultor Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) -O ex
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - So
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Ramez Tebet. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 631, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 216, do Regi

mento Interno do Senado Federal, combinado com o 
previsto do art. 50, § 2º da Constituição Federal, re
queiro sejam encaminhadas as seguintes indagaçõ
es ao Ministro do Meio Ambiente, dos Recursos Hí
dricos e da Amazônia Legal: 

1. Com a estabilização da. moeda e o acesso 
crescente aos financiamentos de bens duráveis, so
bretudo dos veículos individuais de transporte, ocor
re no País um novo "boom" da indústria automobilís
tica, exigindo o correspondente volume de oferta da 
produção siderúrgica. Com isso, o setor de ferro
gusa aumenta violentamente a demanda do carvão 
vegetal, cuja fonte de abastecimento da matéria
prima é a região dos cerrados. As carvoarias multi
plicam-se em progressão geométrica, e, já tendo 
consumido praticamente toda a área disponível de 
cobertura vegetal de Minas Gerais, estão pene
trando sobre vastas áreas do território de Goiás. O 
nordeste do Estado já tem sua paisagem forte
mente comprometida com a devastação que inclui 
as matas ciliares, indispensáveis para a perenida
de dos mananciais hídricos. Em que medida o Mi
nistério vem acompanhando a velocidade desse mo
vimento de derrubada da mata nativa para a produ
ção de carvão vegetal? 

2. Há estatística disponíveis sobre a área total 
já consumida pelas queimadas induzidas, na região 
dos cerrados? 

3. Qual a distribuição desses números, em 
cada Estado que integra o Centro-Oeste e a região 
.dos cerrados? 

4. Quais são os instrumentos utilizados para 
_ .-estabelecer a obrigatoriedade dos reflorestamentos, 

no sentido de repor a cobertura vegetal nas áreas 
devastadas? Existe a preocupação com a seleção 
de essências que não comprometam a estabilidade 
dos lençóis freáticos? 

5. O Ministén'o mantém rotinas de fiscalização 
efetiva das atividades de desmatamento'f Em que 
medidas elas tem sido eficazes na contenção de 
práticas predatórias? . 

6. Imagina-se a possibilidade de estimular pes
quisas tecnológicas para substituir o carvão vegetal 
no processo siderurgico?· 

7. Acompanha-se :sistematicamente .a reposi
ção das matas nas áreas já destruídas? Se a res
posta for positiva, há números disponíveis que refli
tam resultados dessa preocupação? 

Justificação 

O Requerimento de informações ora apresen
tado tem o objetivo de trazer ao conhecimento do 
Senado o conteúdo das preocupações do Governo 
com os efeitos da crescente produção carvoeira na 
destruição das iicas diversidades do cerrado brasi
leiro, e com os riscos reais que essa atividade repre
senta para o equilíbrio do meio ambiente e a prote
ção da flora e da fauna. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997.
Senador Albino Boaventura 

(A Mesa Para Decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) -O re
querimento lido será despachado à Mesa para deci
são, nos termos do inciso III, do art. 216 do Regi
mento Interno. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Ramez Tebet. 

É lido o seguinte: 

OF. P/114/97 

Brasília, 8 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentar a Vossa Excelência, participo 
que, em Reunião realizada no dia 4 do corrente, fui 
eleito Presidente da Representação Brasileira na 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, junta
mente com os Senhores Deputados: Júlio Redecker, 
Vice-Presidente; Paulo Bomhausen, Secretário-Ge
ral e Germano Rigotto, Secretário-Geral Adjunto 
(composição em anexo). 

Contando com a colaboração de Vossa Exce
lência para o melhúr desempenho das funções desta 
Comiqsão e colocando-me ao seu inteiro dispor, 
aproveito a oportunidade para renovar protestos de 
elevada estima e distinta consi~eração. 

Atenciosamente, Senador Lúdio Coelho, Pre
sidente. 



538 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) -O ofí· 
cio lido vai à publicação. 

Sobre a mesa ofício .que será lido pelo Sr. Pri· 
meiro Secretário em exercício, Senador Ramez Tebet 

É lido o seguinte: 

OF. N2 195/97-GLPFL 

Brasília, 8 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico, para ocuparem 

as vagas de suplente deste partido na Comissão de 
F.iscalização e Controle, os Senhores Senadores Vil· 
son Kleinübing e Waldeck Ornellas. 

Cordialmente, Senador Hugo Napoleão, Líder 
do PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A 
Presidência designa os Senadores indicados pela Li· 
derança do PFL para integrarem a Comissão de Rs· 
calização e Controle, em conformidade com o expe· 
diente que acaba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A 
Presidência recebeu, da Secretaria de Estado da Fa· 
zenda de Minas Gerais, o Ofício n• 80/97, de 2 do 
corrente, encaminhando, nos termos do § 22 do art. 
32 da Resolução n• 60, de 1997, a documentação re
ferente ao leilão destinado à substituição dos títulos 
vencidos no último dia 12 • 

O expediente, anexado ao processado do Pro
jeto de Resolução n9 92, de 1997, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - En
cerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1995 (nº 
3.016/92, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 22, de 1996 (n• 
177/95, na Casa de origem), que altera o art. 22 da 
Lei n• 8.501, de 30 de novembro de 1992, que dis
põe sobre a utilização de cadáver não reclamado 
para fins. de estudos ou pesquisas científicas e dá 
outras providências; e 

- Projeto de Lei da Câmara n• 23, de 1997 (n2 

1.621/96, na Casa de origem), que acrescenta pará-
- .-grafo ao art. 2º do Decreto-Lei n2 2.236, de 23 de ja

neiro de 1985, que altera a tabela de emolumentos e 
taxas aprovada pelo art. 131 da Lei n• 6.815, de 19 
de agosto de 1980. 

Aos projetas não foram oferecidas emendas. 

As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 
oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A 
Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o 
Ofício nº 2.714/97, encaminhando dados referentes 
à dívida dos Governos Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, disponíveis nç.quele Órgão, tendo 
por base o mês de julho do corrente ano (Diversos 
n• 50, de 1997). 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A 
Presidência recebeu, do Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, o Ofício n• S/74, de 1997 (nº 152/97, 
na origem), de 2 do corrente, encaminhando, para 
os fins previstos no art. 52, inciso X, da Constituição 
Federal, cópias do parecer do Ministério Público Fe
deral, da versão do registro taquigráfico do julga
mento e do acórdão proferido por aquela Corte, nos 
autos do Recurso Extraordinário nº 191648/97, atra
vés do qual declarou a inconstitucionalidade do art. 
24, § 19, nº 4, da Lei nº 6.374, de 1º de março dé 
1989, do Estado de São Paulo. 

O expediente vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em decisão terminaÍiva. · 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Há 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Sena
dor Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esta manhã 
perdi alguns minuto~ lendo a .entrevista do Presiden· 
te da República concedida à revista Veja, através do 
jornalista Roberto Pompeu de Toledo. Li e reli a ma
téria; ao fim, ·espremendo todos os conceitos, verifi
quei que pouco restava. 

A mim pareceu mais uma colagem, como es
ses trabalhos feitos por .estudantes secundaristas, 
sob encomenda de um professor de Economia. l)ma 
sucessão de citações desarticuladas, uma verdadei
ra manifestação psicadélica do Presidente, mas ne
nhum projeto para o País, nenhum prográma de Go
verno, nenhuma certeza, só a sua grande perplexi
dade. Uma entrevista psicadélica na acepção da pa
lavra: psic(o), de psyché; delas, oráculo que revela
va o futuro; e ico, um sufixo que transforma substan
tivo em adjetivo. Psicadélico, aquele que revela a 
sua alma. 

A alma do Presidente foi revelada, mas, afora a 
sua alma, nenhuma proposição concreta, só a an
gústia de um sociólogo, o profeta do fato acontecido, 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 541 

e a grande, absoluta incapacidade de projetar um 
passo sequer em direção ao futuro. 

É a entrevista da submissão, dos conceitos vi
ciados, é a colagem não aristotélica das opiniões 
econõmicas. Faltou um pouco de Aristóteles à entre
vista erudita do Presidente da República, que não 
tem começo, não tem meio e não tem fim. Ao fim e 
ao cabo, resta apenas a angústia de um Presidente 
que diz não saber se, afinal de contas, o capital fi
nanceiro internacional pode ou não ser dominado ou 
controlado. 

A conclusão da psicadélica entrevista fica para 
a.próxima edição da Veja ou, talvez, deseje o Presi
dente responder, num próximo governo, através da 
reeleição, feita absolutamente sob medida, porque, 
aqui, no Senado ~ n.o Congresso, competentes al
faiates cortam o traje eleitoral que veste com preci
são o corpo de Sua Excelência .. · 

Foi um desabafo de um Senador do Paraná, 
que esperava alguma coisa de mais consistente 
numa longa entrevista do Presidente da República, 
no dia 7 de setembro. 

Na verdade, a minha jntenção era ocupar esta 
tribuna hoje para falar um poüccr da imagologia; não 
apenas a irnagologia do Presidente, mas a que toma 
conta da mídia, promovendo executivos, prefeitos e 
governadores em todo o País. A ciência de fazer 
com que a realidade tenha uma leitura virtual através 
das telas de televisão, que a realidade não tenha 
mais a leitura imediata da velha realidade conhecida 
na yida das comunidades, em que as pessoas sa
biam exatarnente oqde batia o desemprego, como 
estava o desespero e· quanto custava o dinheiro. A 
realidade da telinha. 

Uga-se a televisão e existe um Brasil fonmula
do pela propaganda. O Brasil que, de repente, tra
duz um Plano Real pela palavra da autoridade mais 
alta como o 'Plano da Dentadura'. Talvez um equí
voco freudiano, um ato falho, ou um lapsus linguae. 
Talvez onde ouvimos ou lemos "dentadura', tenha
se inadvertidamente pronunciado a palavra em subs
tituição à 'ditadura'. A ditadura das medidas provisó
rias, a ditadura da não-discussão de um Presidente 
da República que reclama do Líder da Oposição, 
Luiz Inácio Lula da ·silva, o fato de não ter-se senta
do com ele para discutir o porquê da venda da Vale 
do Rio Doce. E reitera: era preciso saber o porquê. 

_ ..Urna confissão que seguramente Sua Excelência só 
faria ao Luiz Inácio Lula da Silva, sentado ao seu 
lado, porque ao Congresso não o fez! E a Vale do 
Rio Doce foi vendida com o consentimento do Con
gresso Nacional, sem que nenhum de nós soubesse 

exatamente o porquê - razão esta que o Presidente 
da República diria confidencialmente ao Líder da 
Oposição se este se dispusesse a sentar-se ao seu 
lado. 

O Presidente afirma, escandalizado, que não 
consegue entender um País em que o Líder da Opo
sição não s;:- senta ao lado do Presidente, pelo me
nos para saber o motivo das coisas - isso deve ter 
abalado os restos de Montesquieu no seu túmulo. O 
Presidente tem que falar ao Congresso Nacional. É 
o Poder representativo do povo, da Unidade das Fe
derações, através do Senado da República, que me
rece satisfações.-Não acredito que a essência da de
mocracia seja uma conversa tête-à-tête do Presi
dente da República com o Líder das Oposições. 

Mas tudo se constrói, Senador Jefferson Péres, 
que Preside o Senado neste momento, dentro da fi
losofia da irnagologia. O milagre do desenvolvimento 
é traduzido com a vinda das multinacionais do auto
móvel. Elas são o símbolo do avanço tecnológico. 
Ao ... ontrário dos anos 50, época em que viabilizaram 
o d'*>envolvimento de São Paulo se associando ao 
capital excedente da economia cafeeira, elas vêm 
agora robotizadas, automatizadas e com facilidades 
incríveis de importação, evitando o efeito multiplica
dor na economia. Aliás, o efeito é d.esmultiplicador; a 
política automotiva do Governo Federal sacrifica cer
ca de três e duzentas indústrias de autopeças, em 
São Paulo, das três mil e quinhentas existentes, e 
cerca de 147 mil operários do setor metal-mecânico 
perdem o seu emprego. 

Mas a imagologia vende a indústria automobi
lística como a bandeira do progresso e do sucesso. 
Como tal, é empenhada por governadores; pelo Brit
to, no Rio Grande do Sul; pelo Marcello, no Rio de 
Janeiro; pelo Azeredo, em Minas Gerais e pelo por
tentoso Governador Jaime Lemer, no Paraná. O Ler
ner transfonma a indústria automobilística na bandei
ra maior de seu Governa. Contratos secretos que 
não são trazidos à luz, como se neste País um ato 
administrativo tivesse validade enquanto não publi
cado. Os contratos são secretos, mas, nas entreli
nhas que vazam na rnídia local e nacional, verifica
mos que o Estado está praticamente dando fábricas 
de presente ao capital multinacional. 

No mundo, hoje, existem cerca de US$40 a 
US$70 trilhões de recursos para serem investidos, 
procurando urna base física; mas o Governo Fede
ral, com a sua política automotiva, para levantar a 
bandeira do sucesso através das montadoras de au
tomóveis, oferece o que não poderia oferecer, e os 
governadores entram, desesperadamente, na guerra 
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fi:.:al, de uma forma ridícula e predadora, verdadei
ros senhores da pólvora, mestres das bombas, ar
madores das espoletas, exterminadores do futuro. 
Comprometem as finanças dos seus Estados, invia
bilizam o equilíbrio financeiro e anunciam as monta
doras como o último grito da novidade modem
izadora do neoliberalismo no Brasil. 

Lester Thurow, o papa do Capitalismo, em en
trevista dada ao jornal Estado de S.Paulo, em julho 
deste ano, fazia uma comparação matemática sobre 
as possibilidades de desenvolvimento do nosso 
País. Dizia que, se o Brasil tem hoje uma renda per 
capita de US$4 mil e os países desenvolvidos têm 
uma renda per capita, como os Estados Unidos, de 
US$30 mil, se o Brasil hoje crescer 7% do PIB ao 
ano e a população crescer 2%, teremos um cresci
mento líquido de 5%. Isso, contraposto ao cresci
mento líquido de países desenvolvidos, que é de 
1,5%, porque estão com a população estabilizada, 
possibilitaria o milagre econômico do neoliberalismo, 
a fantasia a ser obtida com a reeleição do Presiden
te da República, ou seja, a equiparação da renda 
per capita brasileira com a norte-americana em 
nada mais, nada menos, do que 100 anos. 

Os Estados Unidos para chegar ao nível de 
renda da Inglaterra levou 120 anos; o Japão para 
chegar ao nível de renda dos países desenvolvidos 
do mundo ocidental, depois da reforma educacional 
do Período Meiji, do seu grande esforço desenvolvi
mentista,levou 130 anos. 

Mas aqui, quando se acena com a globaliza
ção, com o desemprego, com a automação como 
sendo responsável apenas por crises setoriaís, 
anuncia-se o pleno emprego e o sucesso dos próxi
mos anos no Governo de Sua Excelência, o Presi
dente Fernando Henrique Cardoso. Sua Excelência 
não sabe se o capital internacional, rápido e podero
so, pode ou não ser controlado. 

Lá no Paraná a fantasia é absurda. Estive um 
fim de semana em Curitlba e dirigi-me à praia na 
companhia dos meus filhos. Quando passava pela 
Serra do Mar, vi que - pasme, Senador Jefferson 
Péres- a.velha Estrada da Graciosa, construída há 
mais de 130 anos pelos nossos ancestrais, estava 
sendo inaugurada. Os que a construíram e os gover
nadores que sucederam seus construtores haviam 

_ ..esquecido de erigir um portal. Mas a sensibilidade 
do Governador Jaime Lemer percebeu que a estra
da não havia ainda sido inaugurada pela falta de um 
portal. Construiu o portal e estava inaugurando a es
trada, construída há 130 anos. 

Minha viagem ao litoral atrasou algumas horas, 
porque o Governador estava de helicóptero, comiti
va, Polícia Militar, com todos os •aspones", •supo
nes• e os DAS do Estado, todos juntos inaugurando 
o portal da Graciosa. Soube, naquele momento, que 
o Governador tinha tido notícia pela boca de um da
queles caboclos simples que moram no pé da Serra 
do Mar que há 300 anos atrás- não apenas a 130 
anos- os jesuítas e' os índios haviam construído o 
caminho dos "jesuítas, que era um caminho de pe
dras roladas que ligava Curitiba ao litoral. O Gover
nador não hesitou e perguntou à sua assessoria: 
construíram os jesuítas um portal? A resposta foi ne
gativa. E dentro de alguns dias, sem a menor som
bra de dúvida, uma estrada construída por índios e 
jesuítas, que hoje é uma estrada histórica, uma es
trada que serve ao lazer e conhecimento dos turistas 
e ao aprendizado das crianças das nossas escolas 
será inaugurada pelo Governador Jaime Lemer. 

Fui ao litoral, voltei pela estrada de Paranaguá. 
Vendo, Senador Jefferson Péres, a portentosa Serra 
do Mar, imaginei: •esse Jaime Lemer ainda inaugura 
a obra do Senhor nosso Deus, ainda inaugura a Ser
rado Mar". 

F~quei na expectativa, mas percebi logo mais 
adiante que .estava enganado, porque na estrada 
nova da Sena do Mar um grande portal havia sido 
erigido, e o Governador tinha inaugurado a obra de 
Deus. 

Ugo a televisão, e o Governo anuncia que ás 
três fábricas de automóveis que trarão seguramente 
dois ou três mil empregos diretos ao Paraná, porque 
são robotizadas e automatizadas, darão ao para
nae.nses não dois ou três mil empregos diretos, mas 
quatrocentos e oitenta mil empregos, que o Gover
nador oferece na mídia televisiva. Apaga-se a televi
são e não existe mais Governo. Mas com a televisão 
ligada, a imagologia faz com que o povo sonhe os 
sonhos que o Governo deseja que ele sonhe. O Ins
tituto de Pesquisa do Estado do Paraná, o Instituto 
oficial do Governo, o tapar, calcula que, depois de 
implantadas, essas três fábricas que estão sendo 
construídas com o dinheiro do povo, com o subsídio 
direto do Governo na infra-estrutura ou com sua par
ticipação acionária, depois de dez anos, conseguirão 
gerar, automatizadas e robotizadas que são, cerca 
de três mil empregos, e, em dez anos, talvez vinte 
mil empregos diretos. No entanto - repito - a imago
logia fala em quatrocentos e oitenta mil empregos. 

Mantenho, Sr. Senador Eduardo Suplícy, a te
levisão ligada e vejo o anúncio do Programa de 
Adensamento do Café, um programa de adensa-
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mente lançado no meu Governo, quando era Secre
tário da Agricultura o atual Senador Osmar Dias, um 
dos mais eficientes dentre os Secretários de Agricul
tura do País à época. Muito bem. O Governo anun
cia o Programa de Adensamento do Café como obra 
sua. E mais do que isso: garante que havia triplicado 
a safra de café no ano de 1966. Ora, se ele anuncia 
que há um ano e meio havia iniciado a safra de café, 
no mínimo estava confundindo café com rabanete. 
Os dois são redondos e vermelhinhos, e, ao olhar de 
um leigo que nunca viu agricultura, que não conhece 
o interior, que nunca saiu dos gabinetes das cida
d~. a distância, poderia haver uma certa confusão, 
porque, afinal de contas, o rabanete, Senador Jeffer
son Péres, dá em 45 dias, mas o café, para ser co
lhido, precisa de no mínimo três anos. 

Um Deputado do PMDB, Luiz Cláudio Roma
nelli, toma uma providência inusitada: vai ao Conar, 
Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publici
tária para fazer uma denúncia. E, na última sexta-fei
ra, pela primeira vez na história do Brasil, o Conar 
determina às emissoras de televisão do Paraná e ao 
Governo do Estado que retirem do ar a propaganda 
mentirosa Trata-se de medida inaudita, medida até 
então desconhecida: a mentira de um Governo ser 
sustada pelo Conselho Nacional de Auto-Regula
mentação Publicitária 

Sr. Presidente, talvez· seja o momento de levar
mos ao Conar a entrevista do Presidente do Repúbli
ca, as dentaduras e os comerciais de televisão que, 
na verdade, querem criar uma imagem do Brasil que 
será seguramente, nas próximas eleições presiden
ciais, atropelada pela implacável opinião pública, 
que será despertada pela brutal realidade que vive
mos. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

A SRA. JÚNIA MARISE (BLOCOIPDT-MG.) -
Sr. Presidente, peço a palavra para uma comunica
ção de liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Com 
a palavra a Senadora Júnia Marise em nome do Blo
co de Oposição. 

A SRA. JÚNIA MARISE (BLOCOIPDT-MG. 
Para uma comunicação. Sem revisão da oradora.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a Câmara 
dos Deputados vota amaniÍã em plenário um projeto 
9a maior importância para Minas Gerais e para o 
Brasil. Trata-se, sem dúvida alguma, de possibilitar o 

_ .-resgate da pobreza de uma região conhecida nacio
nalmente como o Vale da Pobreza. 

Os dados estatísticos da realidade social do 
nosso Vale do Jequitinhonha apontam para 80% de 
mortalidade. Quarenta e cinco por cento da popula-

ção é de analfabetos. Lá, no Vale do Jequitinhonha, 
existe apenas um médico para cada dez mil habitan
tes. É uma região que praticamente todos os meses 
do ano é assolada pela seca. O rebanho é o retrato 
vivo da pobreza de uma região que vem sendo casti
gada ao longo de todos esses anos e que, por isso 
mesmo, vem acalentando um sonho de poder inte
grar-se à área da Sudene, órgão implantado neste 
País por um mineiro, Juscelino Kubitschek, exata
mente para resgatar também a pobreza do Nordeste 
brasileiro. 

Além desses dados que estamos apontando, o 
Vale,do Jequitinhonha se nivela em todos os setores 
sociais do nosso País. Se formos estabelecer dados 
comparativos, por exemplo, de que 31,7% da popu
lação do Vale do Jequitinhonha ganha menos do 
que meio salário mínimo, ou seja, menos do que R$ 
60 por mês, ainda encontraremos outros dados que 
mostram a miséria e a fome desse Vale. Exemplo: 
29% dos domicílios daquela região são abastecidos 
de rede de água, mas, na sua quase totalidade, 
água proveniente da perfuração de cisternas. 

No Vale do Jequitinhonha os domicílios rústi
cos, os casebres, erguidos de barro, nem de tijolos 
são, são cerca de 30% das moradias de toda are
gião de> Vale do Jequitinhonha. 

Por isso, Sr. Presidente, Si% e Srs. Senado
res, o projeto que foi aprovado pela unanimidade 
dos Senadores desta Casa, que tramita há quase 
dois anos pela Câmara dos Deputados, conta não 
apenas com a unidade de Minas Gerais mas com a 
unidade e o sentimento da população, das lideran
ças políticas de todos os partidos, para fazer com 
que o Vale do Jequitinhonha possa dar o salto do 
desenvolvimento econômico e do desenvolvimento 
social. 

Recentemente, a Rede Globo apresentou, no 
Jornal Nacional, uma matéria que causou emoção 
em todos os brasileiros; 'essa rede enviou para o 
Vale do Jequitinhonha uma equipe para fazer uma 
matéria a respeito da avassaladora seca que pratica
mente, durante todos os meses do ano, assola 
aquela região. E mostrou crianças, jovens, homens, 
mulheres e idosos, demonstrando o verdadeiro qua
dro de abandono daquela região. Há pouco os jor
nais de outras emissoras, a imprensa, também en
viaram para lá repórteres especiais, e estes consta
taram,-in loco, a situação do Vale do Jequitinhonha. 

Sr. Presidente, aqui queremos resgatar as pa
lavras de Juscelino Kubitschek quando implantou a 
Sudene: 
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·o Brasil não pode continuar tendo os 
desequilíbrios sociais e é por isso que va
mos instalar um órgão como a Sudene, para 
promover o desenvolvimento econõmico e 
social do Nordeste brasileiro, para dar àque
la região e àquele povo as condições neces
sárias para que possam desenvolver o equi
líbrio social na região e possam promover o 
resgate da miséria de todo o Nordeste brasi
leiro." 

E é nesse momento que temos a certeza e a 
convicção de que o Plenário da Câmara dos Deputa
dos, que aprovou o requerimento de urgência em 
sua grande maioria, resgatará, dará as mãos a qua
se 1 milhão de brasileiros que vivem no Vale do Je
quitinhonha, principalmente as mulheres que são 
chamadas de viúvas de maridos vivos, porque du
lante 6 ou 7 meses do ano eles são obrigados a sair 
do Vale do Jequitinhonha para encontrar trabalho 
em São Paulo, no Rio de Janeiro e em outras capi
tais, para que possam trazer o sustento à sua famí
lia_ 

É com essa convicção, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, que concluo o meu pronunciamen
to, manifestando também a certeza de que aquela 
região será assistida. O projeto é de minha autoria. 
Desde que cheguei ao Senado, tive a iniciativa de 
atender a esse sonho para fazer com o Vale do Je
quitinhonha possa também ser olhado de perto. 
Hoje, na realidade, o projeto é de Minas Gerais; per
tence aos mineiros e, sem dúvida nenhuma, a todo o 
Brasil. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
quando esteve em Diamantina - Município que inte
gra quase a porta do Vale do Jequitinhonha -disse 
aos Prefeitos que estaria pronto a sancionar'o proje
to. Acredito nessa sensibilidade, Sr_ Presidente, e 
confio, acima de tudo, na aprovação desse projeto, a 
fim de que possamos, todos, dar as mãos aos nos
sos innãos pobres do Vale do Jequitinhonha. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr_ Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Con

cedo a palavra ao nobre Senador Ramez Tebet, por 
20 minutos. 

O SFt RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronuncia 
_o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Se
nador Jefferson Péres, que se encontra na Presidên-

_cia, Sr"s e Srs. Senadores, há algum tempo, quando 
a igreja lançou a campanha pela humanização dos 
nossos presídios, pela melhoria da qualidade do sis
tema carcerário e penitenciário brasileiro, tive opor
tunidade de aqui, nesta Casa, não só aplaudir a 

idéia mas de solidarizar-me com-,ela Na verdade, 
até mesmo sugeri que se realizasse urn verçladeiro 
mutirão cívico a fim de ameniZãr-o problema carce
rário de nosso País. 

Sr. Presidente, discutimos o problema do Po
der Judiciário, que está intimamente ligado ao pro
blema carcerário. Discutimos a morosidade do Poder 
Judiciário, a sua eficácia, a sua efici~ncia; os tribu
nais abarrotados de processos, os nossos juízes nas 
mesmas condições e os nossos presídios superlota
dos, sem condições - e ainda é fato- de cumprirem 
a sua finalidade maior. recuperação e ressocializa
ção daqueles que, tendo cometido delito, têm que 
ser afastados temporariamente do convívio da socie
dade. 

Propusemos, naquela ocasião, o que chama
mos de mutirão cívico, e com muita alegria vimos 
que o Tribunal Superior do Trabalho já estava r.eali
zar.do um sistema de mutirão,. na , sua esfera de 
competência, para desafogar os processos trabalhis
tas que se amontoam nas prateleiras, nas mesas da
quela que é a mais alta Corte de Justiça a resolver 
os problemas e conflitos surgidos entre o capital e o 
trabalho, entre empregadores é' empregados. 

Depois de três meses dessa prática naquele 
órgão, eles puderam apresentar à Nação os resulta
dos obtidos, que foram trazidos ao conhecimento do 
Senado por meu intennédio. Houveram-se com êxito 
nessa nobilitante tarefa a que se propuseram. Para 
isso, os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho 
convocaram juízes dos Estados' da Federação e rea
lizaram um trabalho intenso, diurno e notumo; traba
lho que em 3 meses fez o julgamento de mais de 30 
mil processos e que, com toda certeza, continua ain
da hoje. 

No entanto, Sr. Presidente, é preciso - e fala
mos sobre isso em outra oportunidade quando ocu
pamos a tribuna - que esse trabalho se estenda 
também ao Supremo Tribunal Federal, com o qual tí
nhamos mantido algum entendimento por meio de 
alguns de seus membros. Pois bem, conclamamos, 
naquela ocasião, esse mesmo mutirão que deveria 
se realizar em todos os Municípios brasileiros, para 
tirar da cadeia aqueles que já cumpriram penas e 
aqueles que estão ali cumprindo penas leves, lim
pando assim os presídios. Com toda certeza, milha
res de sentenciados estão recolhidos no cárcere, 
apesar de já terem direito ao livramento condicional; 
às vezes, até mesmo já cumpriram a sua pena inte
gralmente, mas continuam presos por falta de uma 
assistência judiciária efetiva. 
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Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, volto a 
esta tribuna, porque vi, com satisfação, que ontem o 
Ministro da Justiçá, nosso colega Senador lris Re
zende, convocou para o seu Ministério os Secretá
rios da Justiça de todas as Unidades da Federação, 
Desembargadores, Ministros e Juízes, para com 
eles discutir e trocar idéias sobre a realização desse 
mutirão, no sentido humanitário de realm~nte retirar 
dos presídios aqueles que não podem mais lá conti
nuar. 

Sr. Presidente, as estatísticas falam mais alto: 
há cerca de 150 mil presos no Brasil para cerca de 
6P mil vagas nos presídios. Há uma superlotação 
nos cárceres! Quantos ali se encontram, apesar de 
já terem o direito de conquistar a liberdade, por falta 
-volto a afinnar- de assistência judiciária! 

Tenho ciência de que o chamamento do Minis
tro lris Rezende é de um especialista em mutirão. 
Esse sistema teve origem nas propriedades rurais 
do País: é uma colaboração que existe entre os agri
cultores e os produtores rurais para a solução dos 
seus problemas mais imediatos, uns socorrendo os 
outros, mas que se estendeu também para a área 
urbana; e o Ministro lris Rezende, com toda a certe
za- e a história o demonstra -, quando Governador 
de Goiás, foi o que mais impulsionou e incentivou o 
mutirão como fonna administrativa capaz de solucio
nar um dos graves problemas que afligiam - e ainda 
afligem - a população brasileira, que é a falta de ha
bitação popular. 

Eu mesmo, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, quando governei por cerca de 10 meses o meu 
Estado, pude implantar ali o Projeto João de Barro, 
imitando o então Governador lris Rezende e reali
zando esse trabalho de cooperação, de solidarieda
de, construindo em mutirão, no meu Mato Grosso do 
Sul, algumas centenas de habitações, junto com 
aqueles que delas necessitavam. 

Sr. Presidente, essa medida tem que ser 
aplaudida e incentivada pelo Senado Federal. De
ram-se conta e decidiram o Ministro, os Secretários 
de Justiça e Juízes, que lá compareceram, que, a 
partir do mês de novembro, com verbas remaneja
das do Ministério da Justiça, dar-se-á início a esse 
mutirão, para minimizar o grave problema peniten
ciário do nosso País. 

O Sr. Romero Jucá (PFL-RR) - V. Exª me 
_ pennite um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) -Concedo 
o aparte ao Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PFL-RR)- Caro Senador 
Ramez Tebet, V. Exª, por coincidência, faz um dis-

curso, nesta tarde, sobre a questão das penitenciá
rias e o tratamentõ que é dado aos presos em nossa 
Pátria. Também estou com um discurso exatamente 
na mesma linha,' para tratar da questão da superlota
ção e da falta de condições nas penitenciárias brasi
leiras. Entretanto, pedi este apa,rte para dizer que V. 
Exª levanta uma questão extremamente grave, que 
é a desestruturação do seto~ penitenciário e a buro
cratização desse setor no tocante, inclusive, a pes
soas estarem cumprindo penas - parece-me que 
mais de 3 mil presos estão nessas condições - mes
mo com elas já vencidas. Esse é um fato extrema
mente lamentável. Eu gostaria não só de aplaudir o 
discurso e o posicionamento do Ministro lris Rezen
de, mas de propor, juntamente com V. Exª, além do 
mutirão que se está buscando para tentar desburo
cratizar essa questão, que o Ministério da Justiça 
cuide de implantar um sistema de infonnatização 
das penitenciárias brasileiras, para que se possa ter 
um acompanhamento na questão das penas, da 
saúde, enfim, de questões vitais para o melbor con
dicionamento do cumprimento dessas penas. Sem 
dúvida nenhuma, é inadmissível que brasileiros e 
brasileiras hoje. estejam cump.rindo excesso de pena 
por falta de organização do Poder Público. Parabeni
zo o Ministro lris Rezende, pela iniciativa, e V. Ex", 
por ferir um tema tão importante. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) - Senador 
Romero Jucá, acompanharei atentamente o discurso 
que V. Ex" irá proferir. Até digo mesmo, se sou"esse 
que V. Ex" iria abordar este assunto, eu limitaria o 
meu pronunciamento, na certeza que tenho de que 
V. Exª fará muito melhor do que estou fazendo. 

De qualquer forma, vale o meu pronunciamen
to, Sr.-Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no sentido 
de alertar a Nação, de convocar a sociedade para 
participar desse mutirão no sentido de ver que medi
das precisam ser adotadas. O Projeto de Penas Al
ternativas, que tramita nesta Casa, se não me falha 
a memória, de autoria do Senador Romeu Tuma, 
merece ser examinado urgentemente J:Íelo Senado 
da República, e com toda atenção; ele aumenta a 
pena alternativa para 4 ànos. Não é possível que 
aquele sentenciado, aquele homem, que é recolhido 
ao cárcere, com pena leve, inferior a 4 anos, fique 
junto com outro que praticou um crime hediondo, 
que estuprou, que seqüestrou, que matou para rou
bar e praticou o latrocínio. 

Sr. Presidente, isso é inteiramente inconcebí
vel. E a nossa consciência de homens cristãos, a 
nossa consciência humanitária não pode admitir e 
nem tolerar um sistema carcerário dessa 11atureza, 
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ainda mais corri· uma lei de execuções penais ultra
passada, necessitando, sem dúvida nenhuma, de 
atualização. 

O.Sr. Valmir Campelo (PTB-DF)- Permite-me 
V. Ex" um aparte, nobre Senador Ramez Tebet? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) - Com 
muita honra, nobre Senador Valmir Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB-DF) - Nobre Se
nador Ramez Tebet, eu diria que o discurso de V. 
Exª não só é oportuno mas muito profundo. V. Ex" 
bate num tema que é de preocupação não só do Se
nado Federal, mas dó Brasil inteiro. Temos levanta
do esse problema aqui, diutumamente, debatendo o 
assunto não só nesta como na outra Casa do Con
gresso Nacional. Ainda ontem, tive a oportunidade 
de ser aparteado por V. Ex", quando dizia que há 
uns 3 meses éu havia ·sugerido a criação de um ór
gão:normativo nacional para disciplinar a política das 
penitenciárias, da segurança pública do nosso País. 
Para minha surpresa e satisfação, o Presidente da 
República criou a Secretaria de Segurança Nacional, 
o que fará com.que .~s Secretarias de Segurança 
dos Estados operaCionalizem com maior competên
cia. Apresentei um proj~to, que está em tramitação 
no Senado Federal, mais precisamente na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidàdania, que privatiza 
algumas das penitenciárias do nosso País, destinan
do-as àqueles presos que têm penas pequenas. Isso 
não é uma novidade, pois outros países já adotaram 
esse esquema. Essa é mais uma contribuição nossa 
nesse sentido. Quero parabenizar V. Ex" por levan
tar mais esse problema, que é de todos nós. Eu tam
bém não podêria deixar de parabenizar o Ministro da 
Justiça, !ris Rezende, grande batalhador, ·homem 
dos grandes mutirões- já fez rio seu Estado e agora 
está promovendo em nosso País. Eu diria, nobre Se
nador Ramez Tebet, que este é o mutirão da solida
riedade, da dignidade, da cidadania, em função das 
condições precárias e subumanas em que se encon
tram os presos hoje, como feras, nos presídios brasi
leiros. Parabenizo-o, mais uma vez, e o Ministro da 
Justiça, que procura, por meio desse mutirão da ci
dadania, da dignidade e da solidariedade, resolver 
um dos problemas mais cruéis de nossa Pátria. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) - Senador 
,Valmir Campelo, agradeço o seu aparte. 

Ontem, tive a .. oportunidade de estar ao seu lado 
_ .-e saber da criação da Secretaria de Segurança Nacio

nal, que é extremamente importante, pois a violência é 
um dos mais graves problemas do B~il hoje. 

Queremos separar da sociedade aqueles crimi
nosos que praticam crimes graves. E a sociedade 

está atormentada com essa questão, Senador Val
mir Campelo. 

Eu dizia, ontem, a V. Ex" que não há família 
brasileira que não tenha sido vítima de algum tipo de 
violência. Mas existe também uma outra violência: a 
de deixar no fundo de um cárcere aqueles que prati
caram penas leves ou os que já cumpriram suas pe
nas. 

Como disse o Senador Romero Jucá, é incom
preensível que o sistema penitenciário brasileiro não 
esteja sequer informatizado. Temos 150 mil presos 
em todos os presídios do País; é preciso desburo
cratizá-los _de alguma forma. E estamos apresentan
do algumas propostas aqui. 

Uma delas é o mutirão preconizado e defendi
do pelo Ministro da Justiça e que está contando com 
o apoio dos Juíz,=s. dos Secretários de Justiça dos 
Estados e desta Casa. A outra está no processo le
gislativo, que é não permitir que presos com penas 
cominadas em até 4 anos fiquem recolhidos no fun
do do cárcere, mas que eles possam cumprir suas 
penas servindo à sociedade, com algum trabalho 
que possa ser prestado, como acontece hoje quan
do essa pena é de até 2 anos de prisão. 

Uma outra medida importante, também refe
rente ao processo legislativo - que eu gostaria de 
lembrar e que foi lembrada ontem nesse encontro -, 
é a solicitação que deve ser feita ao Presidente da 
República a fim de que o chamado "indulto de natal", 
que vem por decreto quase todos os anos, venha 
agora de forma a atender melhor essa necessidade 
de esvaziar os presídios. Frise-se: esvaziar os presí
dios para que se evitem as injustiças; não para pôr 
em liberdade aqueles que têm ainda algo a pagar à 
sociedade, mas para tirar aqueles que já cumpriram 
suas penas ou até mesmo por bom comportamento 
-como é o caso do indulto -, até determinado limite. 
O Presidente da .República deve prorrogar isso, fa
zer com que esse Indulto. beneficie presos com pe
nas de até 5 ou 6 anos. 

Sr. Presidente, houve épocas em que eram be
neficiados presos com até 8 anos de prisão, desde 
que tivessem cumprido um terço da pena. 

Sr. Presidente, que todas essas medidas, jun
tas, possam realmente humanizar um pouco mais os 
presídios e a vida daqueles que lá se encontram. 
Nós que conhecemos - e fui advogado criminalista -
o problema da cadeia pública, a promiscuidade que 
lá existe, temos que aplaudir essa medida, e o faço 
hoje, para que fique registrado nos Anais do Sena
do, mais uma vez; e devemos, sem dúvida nenhu
ma, dar todo o nosso apoio para a realização desse 
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mutirão, que o Senador Valmir Campelo tão bem no
meou como "mutirão da cidadania, da solidariedade 
e da fraternidade". 

É esse o verdadeiro sentido do nosso apelo. E 
isso só pode ser feito com o apoio dos Juízes, dos 
Promotores Públicos, dos defensores públicos, dos 
Advogados, da sociedade e de tantos quantos se in
teressem por esse problema de tamanha gravidade. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) - Com 
muito prazer, ouço V. Exª, Senador Lúdio Coelho. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS) - Senador 
Ramez Tebet, estou ouvindo com muita atenção o 
pronunciamento de V. Ex'! e os apartes a ele dados. 
Tenho a impressão de que esse mutirão, idéia do 
ilustre Ministro lris Rezende, traz ao conhecimento 
da sociedade brasileira uma coisa inaceitável, que é 
o desrespeito aos cidadãos que ainda estão presos, 
tendo suas penas terminadas. É preciso que esse 
mutirão procure aprimorar o serviço público para que 
não se cometam injustiças como. essas do Poder 
Público, de não cumprir o seu dever, ou seja, de fa
zer cumprir a lei e colocar em liberdade as pessoas 
que têm direito a ela. Muito o(?rigado. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS) - Senador 
Lúdio Coelho, agradeço o aparte de V. Exª, e o in
corporo ao meu pronunciamento. 

Este assunto será abordado com muito mais 
categoria, como o foi pelo Senador Romero Jucã. 
Mas desejo lembrar um dos aspectos propostos on
tem no Ministério da Justiça, para ajudar nesse pro
cesso da questão penitenciária do País: de que o 
serviço civil obrigatório proposto tenha como uma de 
suas finalidades a fiscalização dessas penas alterna
tivas, isto é, daqueles que vão prestar serviços à so
ciedade para pagar pelo erro que cometeram. 

Em suma, entendo que essa reunião do Minis
tério da Justiça comandada pelo especialista em mu
tirão, o Sr. Ministro !ris Rezende, atingiu sua finalida
de. E vamos torcer para que não haja retardamento 
desse mutirão previsto. Tomei conhecimento de que 
acontecerá no mês de novembro do corrente ano, 
com verbas jã remanejadas dentro do orçamento do 
_próprio Ministério da Justiça. 

Os meus cumprimentos, portanto, ao Ministério 
_ .• da Justiça e a todos que participaram do encontro de 

ontem. Tenho certeza de que o Senado da Repúbli
ca não faltará com o seu esforço e o seu trabalho, a 
fim de ajudar nessa tarefa humanitária. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
S. Exª dispõ~ de 20 minutos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.)- Sr. Presidente, Senador Jefferson Péres, Sr"s 
e Srs. Senadores, desejo, preliminarmente, comen
tar um aspecto dos pronunciamentos do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, reiterados na entrevis
ta à revista Veja. Na semana passada, em seu pro
grama no rádio, o Presidente da República apresen
tou com muita clareza a sua meta: ao término de seu 
Governo, nenhuma criança estará fora da escola. 

mau: 
Com relação à educação, Sua Excelência afir-

"Um levantamento concluiu que temos 
2,5 milhões de crianças fora das escolas. É 
muito, mas esperávamos 4 milhões ou 4,5 
milhões.· 

Na verdade, segundo levantamento recente do 
IBGE, este número, 2,7 milhões de crianças, refe
rem-se àquelas de 7 a 14 anos, pois, somando-se 
aquelas também em idade escolar ou um pouco aci
ma dessa idade chegaremos obviamente ao número 
próximo dos 4 milhões. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres. Fazen
do soar a campainha.) - Hã orador na tribuna. Rogo 
a atenção da Casa ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT-SP) -
Continua o Presidente: 

• Agora, estamos nos preparando para 
lançar algum programa com o objetivo de 
colocar todos na escola. Será um . desafio 
para o Brasil: não ter criança em idade esco
lar fora da escola. Quando aumenta a fre
qüência na escola, isso é um índice claro de 
inclusão.• 

Na mesma entrevista à Veja, quando pergunta
do por Roberto Pompeu de Toledo o que significa 
universalização de serviços e políticas públicas, Sua 
Excelência respondeu: 

"É procurar atender aos interesses do 
maior número possível de pessoas. Não se 
pode confundir democracia com defesa de 
uma determinada corporação. • 

No domingo, o Presidente Fernando Henrique 
voltou ao assunto. Quando estava nos jardins do Pa
lácio da Alvorada, com a presença de crianças que 
fazem parte de programas de governo, Sua Excelên
cia mencionou, novamente, inclusive ao lado do Go-
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vemador Cristovam Buarque, sua meta de garantir 
educação para 2,7 milhões de crianças que ainda 
estão fora da escola. Isso significa que 9% das 
crianças entre 7 e 14 anos estão fora da escola, um 
índice maior do que o dos Estados Unidos e muito 
maior do que o da Coréia, onde 99% das crianças 
em idade escolar estão estudando. Afirmou o Presi
dente que, embora já tivesse feito a promessa há um 
mês, durante uma visita a Salvador, que só terá uma 
estratégia para cumpri-la dentro de mais trinta dias. 
Disse mais: 

"Sei que é uma meta ambiciosa e de 
difícil execução. • 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso 
mencionou, no domingo, no Palácio do Alvorada, 
que 30 mil crianças, em programa do Governo Fede
ral, recebem uma espécie de "bolsa criança cidadã", 
de R$25,00 de R$50,00 ou até um pouco mais por 
mês, para que, ao invés de estarem trabalhando, es
tejam frequentando a escola. 

Trata-se, portanto, de um programa que guar
da relação com o Programa de Garantia de Renda 
Familiar Mínima, instituído em 1995 pelo Governo 
José Roberto Magalhães Teixeira e também, no 
mesmo ano, iniciado pelo Governador Cristovam 
Buarque, aqui no DistritO' Federal: o chamado Pro
grama Bolsa-Escola. Hoje, 23 mil famílias recebem a 
bolsa-escola, abrangendo nada menos do que 42 mil 
crianças. Esse programa está atendendo famílias 
das cidades do entorno de Brasília, em um número 
muito além do esperado pelo Governo Federal, se
gundo a Secretaria de Bem-Estar Social. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Se
nador Suplicy, desculpe-me interrompê-lo. Faço-o 
apenas para prorrogar a Hora do Expediente pelo 
tempo suficiente para que V. Ex" conclua seu discur
so. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP) -
Já ontem, o Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
ao falar para uma platéia de 400 cientistas de vários 
países, na abertura da VI Conferência Geral da Aca
demia de Ciências do Terceiro Mundo, modificou um 
pouco o seu pronunciamento, referindo-se ao que 
disse no dia da Independência e no seu programa 
-de rádio, na semana passada, quando Sua Excelên
cia havia colocado como uma meta que iria cumprir, 

- -custasse o que custasse. Sua Excelência afirmou: 

"Não é uma promessa. Não cumpre 
prometer isso. Cabe um esforço, que não é 
meu só, não. É de todos nós". 

Quero dizer que da parte do Partido dos Traba
lhadores, da parte da Oposição, já há muito que te
mos essa meta, aliás, era uma df!S metas do progra
ma de Luiz Inácio Lula da Silva. Inúmeras vezes rei
teraram, Lula e Aloízio Mercadànte, que em nosso 
governo não haveria uma criança fora da escola. E 
qual era o mecanismo que se procuraria instituir e 
que estava ali colocado com clareza no programa de 
governo de Lula? Justamente a instituição, no Brasil, 
de um Programa de Garantia de Renda Mínima que 
proveria a cada família, que tivesse criança em ida
de ;escolar, de um complemento para que as crian
ças pudessem estar frequentando a escola. 

Bem, por que é que trago esse assunto aqui ao 
Plenário? Porque temos tido dificuldade, nesses últi
mos tempos e nos últimos meses, inclusive aqui no 
Senado, em aprovar mais rapidamente um projeto 
nessa direção. Não que a Casa tenha deixado de re
fletir sobre o assunto, ao contrário, o Senado já vo
tou essa matéria desde 1991 quando o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso usou, para elogiar o 
projeto, palavras tais como as que Sua Excelência 
repete na revista Veja quando diz que gosta muito 
da expressão "uma utopia realista•. Em 16 de de
zembro de 1991 aqui Sua Excelência falava a res
peito do Projeto de Garantia de Renda Mínima, qua
lificando-o como uma "utopia realista•. 

Por que r~o, até o presente momento, o Pre
sidente da República não encontrou uma forma de 
dar a mesma prioridade ao Projeto de Renda Mínima 
que deu, por eJi:emplo, ao Proer? Por que 'razão 
acha o Presidente Fernando Henrique Cardoso que 
a Oposição reclama? Por que razão acha Sua Exce
lência que lá em Aparecida, quando da ocasião do 
Grito dos Excluídos, Dom Angélico Sandoli mencio
nou que este Governo tem tanta pressa para salvar 
bancos e não tanta pressa para atender os excluí
dos? 

Segundo informaç~s fornecidas pelo Deputa
do Nelson Marchezan e pelo Senador Lúcio Alcânta
ra - que, na Comissão de Assuntos Sociais, elabo
rou parecer sobre o Projeto de Renda Mínima - não 
adianta querer ter uma meta mais ambiciosa com 
respeito a este Projeto, aprovado em dezembro últi
mo na Câmara dos Deputados numa forma muito 
estrita, porque, no Palácio do Planalto, o Chefe da 
Casa Civil, Clóvis Carvalho, informou que não há re
curso .suficiente para instituir tal programa, a não ser 
nos termos tão limitados, como a ser aprovado pelo 
Congresso Nacional. 

Que termos limitados são esses? Termos que 
contradizem as palavras do Presidente Fernando 
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Henrique Cardoso na sua entrevista. Por exemplo, 
no parecer que teve o aval do Palácio do Planalto 
está dito que só poderão ter acesso ao Projeto de 
Renda Mínima, com o apoio da União, aqueles Mu
nicípios onde a renda per capita e a arrecadação 
per capita sejam menores do que a média do Esta
do. O que significa isso? De pronto, já há a exclusão 
de pelo menos 40% dos Municípios brasileiros em 
que a renda per capita e a arrecadação per capita 
são acima da média do Estado. 

Ainda no parecer do Senador Lúcio Alcântara, 
onde se explicita o que a Casa Civil resolveu apro
var, está dito que serão contempladas as famílias 
carentes cuja renda não atinja meio salário mínimo 
per capita mensqlmente e que, no primeiro ano, se
rão destinados recursos pela União apenas aos 20% 
dos Municípios mais pobres dentro daquele universo 
já limitado; no segundo ano os 20% seguintes; até 
que, no quinto ano, todos os municípios onde a ren
da per capita e a arrecadação média per capita se
jam menores do que a renda do Estado. 

Ora, não é o próprio Presidente Fernando Hen
rique Cardoso que, nessa entrevista, reitera que é 
universalização dos serviços e políticas públicas pro
curar atender aos interesses do maior número de 
pessoas? Como é que Sua Excelência quer, até o fi
nal do ano que vem, atender a todas as famílias em 
que haja crianças, como essas 2,7 milhões crianças, 
de maneira a que possam ter recursos para ir à es
cola e não precisarem trabalhar tão cedo, se Sua 
Excelência mesmo determina, por intermédio da 
Casa Civil e do IPEA, que não se pode adotar um 
formato mais ambicioso para o Projeto de Renda Mí
nima. 

É preciso que o Presidente seja coerente •. p()r
que na hora de universalizar direitos para as institui
ções financeiras que estão em situ.ação de falência o 
Proer é criado por medida provisória de uma hora 
para outra e, utilizando, sim, os recursos do depósito 
compulsório, acaba canalizando aquilo que é neces
sário para que sejam salvas as instituições financei
ras ou senão para que sejam salvos os seus corren
tistas, mesmo que bloqueando os bens dos adonis
tas das instituições, que acabam sofrendo proble
mas. 

Mas, obviamente, há repercussão para o Orça
mento, na medida em que instituições como o Excel 

_ ao absorver o Económico, o Unibanco ao absorver o 
Nacional, o HSBC ao absorver o Bamerindus e ou
tros tiveram a oportunidade de receber créditos a ta
xas bem mertores do que as praticadas para o con
junto de correntistas e poupadores da economia bra-

sileira. Ademais, as instituições que absorveram ati
vos dos bancos- que acabaram modificando. e>.se,u: 
nome - puderam abater do seu irripôsfo de renda a 
pagar significativa parcela, representando, obvia
mente, uma conseqüência do ponto de vista do Or
çamento da União. 

Não gosto, Sr. Presidente, de ouvir que a Opo
sição compara o tratamento dado às instituições fi
nanceiras e a pressa - que é dita nas suas palavras 
mas não nas suas ações - para atender a demanda 
dos excluídos. Na medida em que o Governo demo
ra tanto a resolver o problema dos excluídos, não 
deve se surpreender que depois surjam fatos gra
ves, como os havidos no Paraná esta semana. Ain
da ontem, o Senador Osmar Dias mencionou que 
não concordava com aquela ação. Eu também não 
concordo. Ouvi a entrevista de um dos _çoordenado
res do Movimento dos Sem-Terra no Paraná, que 
também disse que não poderia concordar .com a vio- 1 

lência praticada ali, onde um proprietàrio de fazenda 
e seus empregados foram torturados, mesmo que os 
trabalhadores rurais tenham sido objeto de violência 
antes do episódio. Obviamente, essa violência le
vou-os a uma reação de desespero, de uma forma 
que não constrói e não fortalece o MST. 

Registro essas palavras, porque tenho dado 
apoio ao Movimento dos Sem-Terra, e quero tam
bém dizer que essas açôes resultam, em muito, da 
demora do Governo em acelerar a reforma agrária, 
em assentar os que, há tempo, já estão acampados, 
procurando obter o seu direito de lavrar a terra em 
nosso País. 

O Sr. Lauro Campos (Bioco/PT-DF)- Permite 
V. Ex! um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP) -
Concedo o aparte a V. Exª. 

O Sr. Lauro Campos (Bioco/PT-DF)- Quero, 
de início, congratular-me _com V. Ex!, nobre Senador 
Eduardo Suplicy, por ter - assim como eu e penso 
que grande número de brasileiros - se debruçado 
sobre as 11 páginas publicadas pela Revista Veja 
desta semana, trazendo declarações do Presidente 
da República. Tenho já uma longa história ao lado 
de V. Exª, nobre Senador Eduardo Suplicy. Desde 
meados dos anos 80, temos participado de inúmeros 
debates, creio que mais de 20, em Anápolis, no 
Triângulo Mineiro, em Goiânia, em Brasília, e fiquei 
muito satisfeito em poder também contribuir com V. 
Ex", que me trouxe a esta Casa para assistir a um 
discurso em que V. Ex! leu um artigo meu apoiando 
o seu Projeto de Renda Mínima. Agora, gostaria 
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apenas de dizer o seguinte: no Brasil, muitas vezes, 
as leis vêm na caçamba da história, como . aconte
ceu, por exemplo, com a Lei do Divórcio, que, quan
do chegou, ao invés de criar uma celeuma, de pro
vocar uma onda de divórcios, veio na caçamba, e to
das as pessoas já haviam resolvido os seus proble
mas conjugais, e, portanto, a lei, praticamente, não 
teve repercussão alguma. Agora, fico com receio de 
que o mesmo aconteça com essas leis que visam, 
por exemplo, seguindo o rastro de V. Exª, procurar 
um suplemento de renda para as crianças que estão 
na escola. Parece-me que agora o problema é 
rl}ais sério. As crianças, se continuassem na esco
la, se não houvesse a dispersão escolar; se não 
houvesse a repetência e a miséria, que as arranca 
da escola, poderiam até se formar, mas, ao se for
marem não encontrariam emprego e, portanto, não 
teriam onde oqjetivar o seu nível superior de estu
do. Temos hoje, no mundo, com a neoliberaliza
ção, um bilhão de trabalhadores desempregados. 
De modo que se não andarmos depressa, se não 
transformarmos as nossas vontades em prática, 
certamente iremos "chover no molhado", porque 
as condições económicas são tão precárias que as 
pessoas que conseguem estudar não terão mais 
onde praticar, onde desenvolver, onde aplicar os 
seus conhecimentos. Portanto, entraremos num 
beco sem saída. Muito obrigado. 

O. SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT-SP) -
Agradeço o aparte do Senador Lauro Campos. 

É preciso que tenhamos a universalização das 
oportunidades de educação. Para isso, precisamos 
aceitar o desafio de ter todas as crianças freqüen
tando escolas, obviamente escolas que não sejam 
miseráveis, que estejam a uma distância razoável de 
suas residências, onde possa haver professores 
com razoável remuneração, dando a assistência ne
cessária, com o material escolar devido. Mas é pre
ciso que as crianças tenham uma alimentação ra
zoável, para terem força para estudar e não serem 
instadas por seus pais, por falta de alternativa, a 
irem para o trabalho e abandonarem a escola. 

Para isso se faz necessário, porque os bolsões 
de pobreza estão em toda a parte, que haja a univer
salização desse direito. Não basta apenas atender 
.às famílias de crianças dentre os carvoeiros do Mato 
Grosso do Sul, os sisaleiros da Bahia, os canavieiros 

_ -de Pernambuco. Faz-se necessário universalizar o 
direito, estendê-lo a todo o território nacional, porque 
há famílias pobres inclusive nas cidades mais ricas 
do Brasil. Decorre disso a necessidade da universali
zação do direito à cidadania. E é isto que o Presi-

dente precisa ouvir e dizer ao seu próprio Ministro da 
Educação, Paulo Renato Souza. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su
plicy, o Sr. Jefferson Péres deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupl{lda pelo Sr. An
tonio Carlos Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (AntoniO Carlos Magalhães) 
- Existem três oradores inscritos para comunicação 
inadiável. Eu solicitaria a S. Exªs que falassem logo 
após a Ordem do Dia, quando terão preferência. A 
Ordem do Dia deverá tenninar rapidamente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 632, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Tendo em vista o resultado da sessão do Çon

gresso Nacional, do dia 12 de agosto de 1997, que 
deliberou sobre os Vetos Presidenciais apostos ao 
Projeto de Lei n" 114/94, que deu origem à Lei nº 
9.263, de 12-1-96 (planejamento familiar), rejeitan
do-os e devolvendo a integridade ao texto daquele 
documento legal, requeiro nos termos do art. 256, do 
Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei do 
Senado nº 28, de 1997, de minha autoria, que rea
presentava aqueles dispositivos às considerações 
desta Casa 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997.
Senador Carlos Patrocínio 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O requerimento será publicado e incluído na Or
dem do Dia, nos ·termos do Regimento Interno. So
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 633, DE 1997 

Nos termos do Art. 50, § 2º da Constituição Fe
deral e do Art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro sejam solicitadas ao Sr. Ministro 
do Planejamento e Orçamento, as seguintes infor
mações: 

1. Qual o valor dos recursos previstos dentro do 
Programa Planafloro, do Estado de Rondônia, para a 
ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia? 

2. Dentro dessa previsão, quais os recursos já 
repassados àquela empresa e em quais datas? 
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3. De que fo"lma foram aplicados os recursos já 
liberados? 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997. -
Senador José Bianco 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- O requerimento lido será despachado à Mesa para 
decisão, nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
-A Presidência comunica ao Plenário que recebeu o 
Recurso nº 7, de 1997, interposto no prazo regimen
tal, no sentido de que seja submetido ao Plenário o 
Projeto de Lei do Senado nº 257, de 1996, de auto
ria do Senador Roberto Requião, que dispõe sobre o 
direito de resposta. 

A matéria ticará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, para recebimento de emendas, de acordo 
com ó disposto no art. 235, 11, c, do Regimento Inter
no, combinado com o art. 4º da Resolução nº 37, de 
1995, do Senado Federal. 

É o seguinte o recurso recebido: 

REC~~SO N° 7, DE 1997 

Senhor Presidi:lnte,"'- ·· 
Considerando a importância e relevância da 

matéria, requeremos que o Projeto de Lei do Senado 
nº 257, de 1996, de autoria do Senador Roberto Re
quião, que dispõe sobre o direito de resposta, seja 
apreciado pelo Plenário da Casa, nos termos do art. 
91,- 32, do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1997.
Josaphat Mari,rlho <196> Júlio Campos- France
lina Pereira- Beni Veras - Elcio Alvares -.Geral
do Melo - Jefferson Péres - Nabor Júnior - Frei
tas Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Sobre a Mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º Se
cretário em exercício, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

OFIFG Nº 335/97 

.Brasília, 9 de setembro de 1997 

SerÍfior Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado Fernando. Gabeira (PVIRJ), como titular e 
__ do. Deputado Gilney Viana (PTIMT), como suplente 

para compor a Comissão Mista incumbida de emitir 
Parecer sobre a Medida Provisória ~ 1.553-19 de 4 
de setembro de 1997, que "dispõe sobre a emissão 
de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a 

aumento de capital do Banco do Brasil S.A, e dá ou
tras providências". 

Aproveito a oportunidade para apresentar mi
nhas cordiais saudações. 

Atenciosamente, Fernando Gabeira, Uder do PV. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- O ofício lido vai à publicação. 

A Presidência designa os Srs. Deputados Fer
nando Gabeira e Gilney Viana, respectivamente, 
como titular e suplente, para integrarem a referida 
Comissão. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

OF/FG Nº 336/97 ; 

Brasília, 9 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado Fernando Gabeira (PVIRJ), como titular e 
do Deputado Gilney Viana (PTIMT), como suplente 
para compor a Comissão 'Mista incumbida de emitir 
Parecer sobre a Medida Provisória nº 1.542-26 de 4 
de setembro de 1997, que dispõe sobre o Cadastro 
Informativo dos créditos não·quitados de órgãos e 
entidades federais, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para apresentar mi
nhas cordiais saudações. 

Atenciosamente, Fernando Gabeira, Líder do PV. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 

-o ofício lido vai à pubr~cação. 
A Presidência designa os Srs. Deputados Fer

nando Gabeira e Gilney Viana, respectivamente, 
como titular e suplente, para integrarem a referida 
Comissão. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercíéio, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO Nº 1502-L-PFL/97 

Brasília, 9 de setembro de 1997. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Ciro Nogueira deixa de fazer parte, como membro ti
tular, da Comissão Mista destinada a emitir parecer 
à Medida Provisória nº 1.584, de 2 de setembro de 
1997, que "autoriza a União a receber em valores 
mobiliários os dividendos e juros sobre o capital pró-
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prio a serem pagos por entidades de cujo capital o 
Tesouro Nacional participe". 

Indico para a referida vaga o Deputado José 
Egydio. 

Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli
veira, Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Será feita a substituição solicitada nos termos regi
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1..534-9, adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o número de Car
gos de Direção e Funções Gratificadas das Instituições 
Federais de Ensino Superior e dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Hugo Napoleão 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES· 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

José Alves 
Carlos Patrocínio 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Artur da Távola José Roberto Arruda 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Cláudio Cajado Coraúci Sobrinho 
- .- Paes Landim José Mendonça Bezerra 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Maurício Requião 
Saraiva Felipe 

Lídia Quinan 
Elcione Barbalho 

PSDB 

Oswaldo Soler Roberto Santos 

Bloco (PTIPDTIPCdoB) 

Aldo Arantes Alcldes Modesto 

PTB 

Osvaldo Biolchi José Borba 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-GN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 10·9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- :prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.537-42, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo més e ano, que "dispõe sobre a 
base de cálculo dá Contribuição para o Programa de 
Integração Social - PIS devida pelas pessoas jurídi
cas a que se refere o§ 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5 2 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista.in
cumbida. de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

José Agripino 
José Bianco 

Jáder Barbalho 
Nabo r Júnior 

Lúcio Alcântara 

PFL 

PMDB. 

PSDB 

Suplentes 

Júlio Campos 
Hugo Napoleão 

.Gerson Camata 
Cartas Bezerra 

Beni V eras 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB. 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 553 

Titulares 

Paudemey Avelino 
Luiz Moreira 

DEPUTADOS 

PFL. 
Suplentes 

Arolde de Oliveira 
Antônio Ueno 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA). 

Edinho Bez 
Pedro !rujo 

Basílio Villani 

PSDB. 

Pedro Novais 
Silvio Pessoa 

Feu Rosa 

Bloco (PTIPDT/PCdoB). 

Aldo Arantes .Aicides Modesto 

PSB. 

Fernando Lyra Alexandre Cardoso 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.538-44, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a 
Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbi
to do Programa Nacional de Desestatização - PND, 
instituído pela Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990, 
consolidando as normas sobre a matéria constantes 
da Lei n2 8.177, de 12 de março de 1991, e da Lei n• 
8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 22 
e 32 da Lei n• 8.249/91". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução 
n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

_ .-TitUlares 

Joel de Hollanda 
Freitas Neto 

SENADORES 

PFL, 

Suplentes 

José Alves 
Jonas Pinheiro 

RamezTebet 
Fernando Bezerra 

PMDB. 

PSDB. 

Ney Suassuna 
Mauro Miranda 

Teotonio Vilela Filho Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB. 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Augusto Viveiros Giro Nogueira 
Abelardo Lupion Jaime Fernandes 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA). 

Hermes Parcianello 
José Chaves 

PSDB. 

Ricardo Rique 
Wilson CignacHi 

Leónidas Cristina Danilo de CastrQ 

Bloco (PTIPDTIPC do B). 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL. 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
~ca estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comi!!são Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-1 0-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio CarloS Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n 2 1.539-35, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a par
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças,, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n• 
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1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

·sENADORES 

Titulares Suplentes 

PFl 

Vilson Kleinübing Francelina Pereira 
José Agripino Edison Lobão 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Cartas Bezerra 

PSDB 

BeniVeras ., Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PP8 
Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

Manoel Castro 
Osmirlima 

PFL 
Suplentes 

Átila Uns 
João Mellão Neto 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA). 

João Almeida 
Simara Ellery 

PSDB. 

Reginalino 
Moacir Micheletto 

Firmo de Castro Wilson Campos 

Bloco (PTIPDTIPC do 8). 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPS. 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- - designação da Comissão Mista 
Dia 1 0-9-97-- instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-1 0-97-- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Arítonio Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória o'! 1..540-28,adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre medidas comple
mentares ao Plano Real e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comi;;são Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Alves 
RomeroJucá 

Jader Barbalho 
Nabo r Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Francelina Pereira 
Hugo Napoleão 

Gerson Cam~ta 
Cartas Bezerra 

Lúcio Alcântara Jefferson Peres 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra 

Valmir Campelo 

Sebastião Rocha 

PTB 

Odacir Soares 

DEP.UTAI;)OS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Francisco Horta Luiz Braga 
Betinho RoljadO Coraúci Sobrinho 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Luís Roberto Ponte 
Sílvio Pessoa 

PSDB 

Jurandyr Paixão 
Adelson Salvador 

JoséAnibal Arnaldo Madeira 

Bloco (PTIPDTIPC do 8) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PMN 

Basco França 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 
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Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 

Até 10-9-97- prazo para recebimento de emen-
das e para a Comissão Mista emitir o parecer. sobre 
admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 

Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n" 1.542-26, adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o Cadastro Infor
mativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, e dá outr.as providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução n2 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Bello Parga 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Edison Lobão 
Freitas Neto 

Gerson Camata 
Cartas Bezerra 

José Roberto Arruda T eotonio Vilela Filho 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Outra . Sebastião Rocha 

Epitácio Cafeteira 

Trtulares· 

Saulo Queiroz 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL_ 

Raul Belém 
- -José Santana de Vasconcellos 

Bloco {PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Edinho Bez 
Mauro Lopes 

Barbosa Neto 
Valdir Colatto 

PSDB 

Luiz Fernando FlávioAms 

Bloco (PT/PDT/PC do B). 

Aldo Arantes Alcides Modesto 
PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana {cessão) 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97 - designação da Comissão Mista 

Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 

Até 1 0-9-97 - prazo para recebimento de 
emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97 - prazo final da Comissão Mista 

Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.543-26, 
adotada em 4 de setembro de· 1997 e poblicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que 'dispõe sobre o nú
mero de cargos de Natureza Especial, de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e de 
Funções de Confiança existentes nos órgãos da Ad
ministração Pública Federal direta, autárquica e fun
dacional, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

f.FL 

Edison Lobão Elello Parga 
Freitas Neto José Agripino 

PMDB. 

Jáder Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Cartas Bezerra 

PSDB 

José Roberto Arruda Geraldo Melo 

Bloco Oposição {PTIPDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 
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Valmir Campelo 

rrtulares 

Roberto Fontes· 
Leur Lomanto 

PTB 

Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplentes 

Adauto Pereira 
Lael Varella 

Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA). 

Saraiva Felipe 
João Magalhães 

Adelson Ribeiro 

PSDB 

Regina Uno 
Edison Andrino 

Odnio Balbinotti 

Bloco (PT/PDTIPCdoB) 

Aldo Arante" Alcides Modesto 

PPB. 

Gerson Peres Darei Coelho 

De acordo cprn a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1 0-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-.10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PR~IDENTE (Antonio Carlos MaQ?)hães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Mecflda Provisória n" 1..546-23, adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "dispõe sobre as contribuições 
para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público- PISIPASEP, e dá 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim çonstituída a Comissão Mista in
cumbida d~ emitir parecer sobre a matéria: 

-Titulares 

Bello Parga 
Júlio Campos 

SENADORES 

PFL 

Suplentes 

José Agripino 
Vilson Kleinübing 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Jefferson Peres · 

PMDB 

PSDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni V eras 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

Titulares 

Lael Varella 
José Rocha 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplentes 

Vanessa Felippe 
Célia Mendes 

Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Luiz Dantas 
Maria Elvira 

PSDB 

Darcísio Perondi 
Nair Xavier Lobo 

Luiz Piauhylino Marconi Perillo 

Bloco (PT!PDTIPCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PTB 

Philemon Rodrigues Leopoldo Bessone 

De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Cúmissão ~lista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissi?o Mista 
Até 10-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n" 1.547-34, adota
da em.4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "cria a GratifiCação de Desem
penho de Alividade de FISCalização, a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Proteção ao Võo, e dá ou
tras providências". 
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De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

rrtutares 

José Alves 
Edison Lobão 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

.PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Guilherme Palmeira 
Romero Jucá 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni V eras Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Odacir So .Lfes 

rrtulares 

DEPUTADOS 

Suplentes. 

Aroldo Cedraz 
Antônio dos Santos 

PFL 

Francisco Horta 
José Carlos Coutinho 

Bloco (PMDB/PSDIPSLIPRONA) 

Zaire Rezende 
Paulo Lustosa 

PSDB. 

COlbert Martins 
Sandra Mabel 

João Leão Oswaldo Sole~ 

Bloco (PTIPDTIPC do 8) 

Aldo Arantes AlcidesModesto 

PSB. 

Ricardo Heráclio Raquel Capiberibe 

De aé:ordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 
_ Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 

Dia 1Q-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1 o-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR •. ' PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhãés) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.548-35, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "cria a Gratificação 
de Desempenho e Produtividade - GDP das ativida
des de finanças, controle, orçamento e planejamen
to, e dá outras providências". 

De ac:ordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida d~ emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

rrtulares Suplentes 

PFL 

João Rocha Joel de Hollanda 
Edison Lobão José Alves 

PMDB. 
Jáder Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 
Beni Vercu; Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB. 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

TitUlares 

Rubem Medina 
Euler Ribeiro 

PFL 

Suplentes. 

Vanessa Felippe 
Ademir Cunha 

Bloco (PMDBIPSD/PSLIPRONA) 

Roberto Valadão 
Teté Bezerra 

PSDB. 

Luís Roberto Ponte 
Confúcio Moura 

Arthur Virgílio Jovair Arantes 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 



-------------------------------- ------~~~~~~~~~~~~~~~~----_--_c_--_-_-~ 

558 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 1 0-9-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
g~esso Nacional a Medida Provisória n2 1.550-43, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "organiza e discipli
na os Sistemas de Controle Interno e de Planeja
mento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá ou
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2" da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

T'rtulares 

Guilherme Palmeira 
Freitas Neto 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

· PF!. 

PMDB 

PSDB. 

Suplentes 

Vilson Kleinübing 
Waldeck Omelas. 

Gerson Camata' 
Car1os Bezerra· 

Beni Veras Teotonio Vilela Filho i 
Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 
Valmir Campelo Regina Assumpção · 

DEPUTADOS 

Titulares- Suplentes. 

PFL 

Augusto Viveiros Arolde de Oliveira 
- -Francisco Rodrigues Júlio César 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Pinheiro Landim 
José Luiz Clerot 

José Priante 
DeVelasco. 

PSDB 

Sílvio Torres Alexandre Santos. 

Bloco (PTIPDT/PC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPS. 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 

Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 

Até 1Q-9-97- prazo para recebimento de emen- · 
das e para a Comissão Mista. emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mis~"' 

Até 4-1Q-97- prazo no Congresso Nctcior • ...: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor PresiO:: ,,;~da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.551-26, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "altera a legislação 
referente ao Adicional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante - AFRMM e ao Funao da Marinha 
Mercante - FMM, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lidemnças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n~ 
1/89-CN, fiCa assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes. 

PFL 

RomeroJucá Edisan Lobão 
Hugo Napoleão João Racha 

PMDB 

Jáder Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Car1os Bezerra 

PSDB. 

BeniVeras Car1os Wilson. 

.. Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Racha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Lebmar Quintanilha 
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Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Abelardo Lupion Raul Belém 
Jaime Martins Sérgio Barcellos 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 
Alberto Goldman Paulo Lustosa 
Mário Martins Antônio Brasil 

PSDB 
Paulo Feijó Feu Rosa 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 
Aldo Arantes Alcides Modesto 

PMN 

Basco França 

De acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, 
fica estabeleCido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 1 0-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1 0-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão [Jiista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Na..:ional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magahães) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória 11'1.553-19, adotada em 4 
de seteni:lro de 1997 e publicada no dia 5 do mesmo 
mês e ano, que "áiSpÕe sobre a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional- NTN destinadas a aumento de capi
tal do Banco do Brasil SA, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 2º da Resolução n• 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

TitUlares 

RomeroJucá 
Vilson Kleinübing 

Jáder Barbalho 
.Nabor Júnior 

SuiJientes 

PFL 

Waldeck Omelas 
Joel de Hollanda 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 

José Jgnácio Ferreira Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDTJPSB/PPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

Odacir Soares 

Titulares 

PTR 

Valmir Carnpelo 

DEPUTADOS

Suplentes 

PFL 

Saulo Queiroz Carlos Magno 
Uma Netto Samey Filho 

Bloco (PMDB/PSDJPSUPRÓNA) 

Antônio do Valle 
Aníbal Gomes 

Oscar Goldoni 
Roberto Paulino 

PSDB 
Luiz Carlos Hauly Yeda Crusius 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 
Aldo Arantes Alcides Modesto 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989;CN, 
fica estabelecido o seguinte calel)dário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação ·da Comissão Mista 
Até 1Q-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mistá emitir o parecer sobre 
a admissibilidadé 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con7 
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.555-14, 
adotada em 4 de setembro de ·1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Rscal da União, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito extraor
dinário até o limite de R$ 106.000.000,00, para os 
fins que especifica". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n• 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mi~ta in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

TitUlares 

Edison Lobão 
Waldeck Ornelas 

Jáder Barbalho 
Nabo r Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Gilberto Miranda 
RomeroJucá 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
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PSDB 

BeniVeras Jefferson Peres 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra 
Epitácio Cafeteira 

Sebastião RochaPPB 
Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
PFL 

João Carlos Bacelar José Santana de Vasconcellos 
Benedito de Lira Mauro Fecury 
_ Bloco (PMDBIPSD/PSLIPRONA) 

Paulo Rítzel Paulo Lustosa 
Oscar Goldoni Udson Bandeira 

PSDB 
João Leão Fernando Torres 

Bloco (PT/PDTIPC do 8) 

Aldo Al'ã{ltes Alcides Modesto 

PPB 

José Teles Antônio Jorge 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, 

fica estabell'!Cido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-1Q-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n• 1.556-14, 
adotada em 4 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 5 do mesmo mês e ano, que 'estabelece meca
nismos objetivando incentivar a redução da presen
ça do setor público estadual na atividade financeira 
bancária, dispõe sobre a privatização de instituições 
financeiras, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

_ .-Titulares 

Bello Parga 
Francelina Pereira 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

João Rocha 
José Alves 

Jáder Barbalho~ 
Nabor Júnior 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB 

Carlos Wilson Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PTJPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra , Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Inocêncio Oliveira 
Manoel Castro 

PFL 

Antônio dos Santos 
Saulo Queiroz 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) . 

Edinho Bez 
Gonzaga Mota 

PSDB 

Ricardo Rique 
Paulo Rítzel 

José Aníbal . ,João Faustino 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PTB 

Nelson Marquezelli Chico da Princesa 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1~89-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9:9.97~ designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1()...9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 4-1Q-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.574-4, adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que 'dispõe sobre a concessão de 
financiamento vinculado à exportação de bens ou servi
ços nacionais". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulares 

Vilson Kleinübing 
Be!lo Parga 

Jáder Barbalho 
Nabor .:Júriior 

José Serra 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Carlos Patrocínio 
Waldeck Omelas 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

OsmarDias 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

·DEPUTADOS 

"Titulares Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia Francisco Horta 
Paudemey Avelinp . Augusto Viveiros 

Bloc:o !PMDBIPSD/PSLIPRONA) 

Paulo Rítzel 
Adelson Salvador 

Ronaldo César Coelho 

PSDB 

Nair Xavier Lobo 
Dilso Sperafico 

Ezídio Pinheiro 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo Ar;mtes Alcides Modesto 

PSB 

João Colaço Ricardo Heráclio 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até10-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
.Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- O Senhor P.residente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória 11"1.577-3, adota
da em 4 de setembro de 1997 e publicada no dia 5 do 
mesmo mês e ano, que "altera a-redação dos arts. 2º, 

6", r-, 11 e 12 da Lei n" 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, acresce dispositivo à Lei n2 8.437, de 30 de ju
nho de 1992, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Waldeck Omelas 

Jáder-Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Júlio Campos 
Joel de Hollanda 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Osmar Dias , Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

Odacir Soares 

Titulares 

Abelardo Lupion 
Carlos Melles 

PTB 
Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

José Mendonça Bezerra 
Benedito de Lira 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Sandro Mabel 
Marçal Filho 

PSDB 

Nelson Harter 
Valdir Colatto 

Nárcio Rodrigues Luiz Piauhylino 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 9-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 10-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 19-9-97- prazo final da Comissão Mista 
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Até 4-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Hem 1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N241, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 133, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nº 439, de 1997- art. 336, c) 

Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1996, de au
toria do Senador Flaviano Melo, que introduz alteraçõ
es na Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, tendo 

Pareceres proferidos em Plenário, em substitui
ção à Comissão de Assuntos Econõmicos: 

- 12 pronunciamento (sobre o Projeto): Relator: 
Senador Nabor Júnior, favorável com emendas nºs 1 
e 2, que apresenta; e 

- 2º pronunciamento (sobre as emendas n% 3 
a 7, oferecidas perante a Mesa): Relator: Senador 
Roberto Requião, contrário às emendas, apresen
tando, ainda, a Emenda nº 8. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econõmicos) 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 133, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 41, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nº 439, de 1997- art. 336, c) 

Projeto de Lei do Senado n2 133, de 1996, de 
autoria do Senador José Eduardo, que dispõe sobre 
a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação da Reforma Agrária. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econômicos) 

A Mesa esclarece ao Plenário que a matéria 
retoma à Ordem do Dia em virtude de reexame das 

_ .-comissões competentes. 
Solicito da nobre Senadora Regina Assump

ção, Relatara designada pela Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, parecer sobre o projeto 
e as emendas. 

A SRA. REGINA ASSUMPÇÃO (PTB-MG. 
Para proferir parecer. Sem revisão da oradora.)- Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto dé Lei 
do Senado nº 41, de 1996, de autoria do nobre Se
nador Flaviano Melo, propõe alterações na Lei nº 
8.629, de fevereiro de 1993. O objetivo básico da 
mudançéi proposta é agilizar a reforma agrária ao 
proibir fracionamento, alienação ou alteração na utili
zação da propri,edade rural no prazo de dois anos 
após a vistoria pelo órgão federal responsável pela 
execuçãg da reforma agrária no País. 

Ao 'Projeto foram apresentadas sete emendas. 
As duas primeiras pelo Senador Nabor Júnior e as de
mais pelo Senador Jonas Pinheiro. Deferida solicitação 
do Senador José Eduardo Outra, foi a ele apensado 
Projeto de Lei do Senado nº 133, de 1996, de autoria 
do Senador José Eduardo Vieira. que "dispõe sobre a 
participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação dà. reforma agrária". 

O assunto é polêmico. Envolve problema social 
da maior relevância, cuja solução está condicionada 
tanto à disponibilidade de recursos como de instru
mentos legais que proporcionem agilidade nos pro
cessos de desapropriação e de assentamento. 

A legislação em vigor permite inúmeros artifícios 
para evitar ou retarclar a desapropriação por interesse 
social, tal como parcelamento ou a implantação frau
dulenta de projetas de exploração econõmica. 

Para evitar ou reduzir esses artifícios e frau
des, o projeto de lei em análise busca principalmente 
impedir modificações na titularidade, utilização·ou di
mensão do imóvel, por um determinado período, 
após a vistoria do órgão federal executor da política 
de reforma agrária. 

Entretanto, a vistoria do imóvel rudtl pelo órgão 
federal não deve constituir-se em instrumento legal 
capaz de privar o proprietário do direito de utilizar ou 
dispor do imóvel rural. A impossibilidade de se pro
mover qualquer alteração.na propriedade poderá vir 
a causar prejuízos econõmicos ou mesmo a impossi
bilidade de manutenção das atividades existentes. 

Para preservar a idéia original e não apenar os 
agricultores, acolhemos várias das sugestões conti
das nas emendas citadas. Optamos pela não-inclu
são dos Correios no texto, em decorrência da inúme
ras dificuldades de sua atuação no meio rural, espe
cialmente a de comprovação da impossibilidade da 
notificação pessoal. A emenda de nº 2, que trata da 
alteração nominal do órgão responsável pela refor
ma agrária foi acatada parcialmente. 

As emendas de nºs 3 a 7 foram incorporadas ao 
texto, nos termos do substit\Jiivo oferecido, por rele-
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vantes, especialmente no que se refere aos concei
tos de área útil e de aproveitamento da propriedade. 

Exame mais detalhado do PLS n• 133 indica 
que não se trata do mesmo assunto abordado pelo 
PLS nº 41, razão pela qual o parecer é pela desa
pensação, para tramitação independente, nos ter
mos do requerimento que apresento à Mesa. 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade 
e jurisdicidade desse projeto e, no mérito, pela sua 
aprovação, por trazer benefícios indiscutíveis ao povo 
brasileiro, na forma do substitutivo apresentado. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

É a seguinte a íntegra do parecer: 

1- Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n2 41, de 1996, de 
autoria do nobre Senador Flaviano Melo propõe altera
ções na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
"dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos cons
titucionais relativos à reforma agrária, previstos no Ca
pítulo III, Título Vil, da Constituição Federal". 

A proposta objetiva alterar os arts. 2º, 4°, 62 , e 
12, com a finalidade de facilitar e agilizar a ~onple
mentação da reforma agrária, especialmente pela 
impossibilidade de !.racionamento, alienação ou alte
ração na utilização da propriedade rural no prazo de 
dois anos após vistoria pelo órgão federal responsá
vel pela execução da reforma agrária no País. Tam
bém foram apresentadas emendas alterando crité
rios e prazos referentes à utilização, à eficiência e à 
sistemática de avaliação das propriedades rurais·. 

Assim, a proposta de inclusão de um § 32 no 
art. 22 da Lei n2 8.629/93 vem impedir qualquer mo
dificação quanto a titularidade, utilização ou dimen
são do imóvel após o levantamento de dados e infor
mações pelo órgão competente, pois entende o au
tor que, "quando se dá conta de que seu imóvel é 
passível de desapropriação, o proprietário imediata
mente providencia seu !racionamento, através de 
alienações simuladas, transformando-o em média 
propriedade, ou se utiliza de expediente da "maquia
gem", transformando as condições de uso do imôvel, 
de forma a iludir o Judiciário, fazendo-o crer que o 
imóvel é produtivo". 

. Nesse mesmo sentido, o autor faz constar que 
o Supremo Tribunal Federal entende que 'o proprie-

_tário tem direito de usar, gozar e dispor do imóvel' 
até a edição do Decreto de Desapropriação, razão 
pela qual a "reforma está quase paralisada por este 
expediente, principalmente no que se refere ao !ra
cionamento fraudulento". 

Ainda em relação ao art 22 , foram introduzidos 
três parágrafos, determinando que o período para le
vantamento de dados e infOrmações referentes ao uso 
da terra, à quantidade colhida e ao rebanho será o ano 
civil ou agricola imediatamente anterior à época do le
vantamento; que o órgão federal competente para os 
levantamentos é o órgão executor da reforma agrária; 
e, por fim, que a notificação prévia para levantamento 
de dados e informações poderá ser feita pessoalmente 
ou por meio de publicação em jornal de grande circula
ção no estado de localização do imóvel rural. 

Ao art. 4º incorporou-se um § 22, destinado a 
considerar que, "para fins desta lei, o número de mó
dulos fiscais do imóvel rural será obtido dividindo-se 
a área total do imóvel pelo módulo fiscal do municí
pio de sua localização". A alteração é justificada pelo 
entendimento de que a área total do imóvel serviria 
melhor como indicador para definir o tamanho da 
propriedade e que a desapropriação incide sobre a 
área total, e não sobre a área aproveitável. 

O art 6º original identifica como "propriedade 
produtiva aquela que, explorada econômica e racional
mente, atinge, simultaneamente graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração, segundo índices fi
xados pelo órgão federal competente". As alterações 
propostas a esse dispositivo visam, segundo o autor, 
tomar equiyalente o conceito de propriedade produtiva 
com o de empresa rural, "consagrado no Estatuto da 
Terra, na Lei n" 6.746179 e no Decreto n2• 84.685190". 
De acordo com a justificativa, "introduz, também, rr.odi
f~cação na fomna de cálculo do grau de eficiência na 
exploração (GEE), previsto no inciso III do parágrafo 22 
do art. 6º da Lei n2 8.629193, substituindo a expressão 
"efetivamente utilizada por aproveitável". 

O art 7º da lei em tela determina não serem passí
veis de desapropriação, para fins de reforma agrária, 
propriedades que comprovem a implantação de projeto 
técnico elaborado por profissional devidamente habilita
do; que esteja cumprindo o cronograma físico financeiro 
originalmente previsto; e qué preveja no mínimo SOo/o da 
área total aproveitável do imóvel como efetivamente utili
zada em até três anos, para as culturas anuais, e até 
cinco anos, para as culturas permanentes. 

O inciso IV desse mesmo artigo impede a de
sapropriação de imóvel que: "haja sido registrado no 
órgão competente no mínimo 6 (seis) meses, antes 
do ato declaratório de interesse social". A proposta 
em ex;;~me altera a redação para: "haja sido registra
do no órgão competente no mínimo 6 (seis) meses 
antes do levantamento de dados e informações de 
que trata o § 22 desta lei, cient~ o órgão executor da 
reformil agrária. 
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O caput do art. 12 da Lei nº 8.629/93 conside
ra como "justa a indenização que permita ao desa
propriado a reposição, em seu patrimônio, do valor 
do bem que perdeu por interesse social". Os§§ 12 e 
2º desse dispositivo contêm indicações sobre os cri
térios de avaliação da propriedade, tais como locali
zação, capacidade potencial da terra e dimensão do 
imóvel. A avaliação levaria em conta, na formaÇão 
dos preços, pesquisa de mercado, informações das 
prefeituras, de órgãos de avaliação imobiliária, dos 
tabelionatos e cartórios de registro de imóveis. 

O projeto em exame acrescenta um § 32, deter
IT]inando que: "no caso de presença de posseiros, a 
avaliação do imóvel será procedida de forma a consi
derar a ancianidade das ocupações e o percentual da 
área do imóvel ocupada por posseiros", o que se justi
fiCa pela influência que a existência de posseiros exer
ce na formação do preço de venda da propriedade. 

Por meio do Requerimento nº 263, de 1997, do 
Senador José Eduardo Outra, foi solicitada e deferida a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado n2 

133, de 1996, de autoria do Senador José Eduardo 
Vieira, que "dispõe sobre a participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na implantação da 
Reforma Agrária" com o PLS n2 41/96, por entender-se 
que versam sobre o mesmo assunto. 

Quanto ao PLS n2 133, de 1996, seu art. 12 de
termina que a implantação da reforma agrária é res
ponsabilidade da União, com a participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios. O pará
grafo único desse mesmo artigo permite a participa
ção, no processo de reforma agrária, das cooperati
vas rurais, dos sindicados patronais e dos trabalha
dores, bem como de outras entidades relacionadas à 
atividade agrícola. 

o art. 2º determina que "compete aos. municí
pios, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da pu
blicação desta lei, cadastrar as" famílias de trabalha
dores rurais sem terra e manter este cadastro atuali
zado". O § 12 estabelece as condições para a inclusão 
no referido cadastro, tais como período de residência 
no município, propriedade de terra em relação ao mó
dulo rural e inexistência de vínculo empregatício. Já o 
§ 2º determina que o cadastro será encaminhado, 
anualmente, para o Incra do respectivo Estado. 

O art. 3º dispõe que as famílias cadastradas te
rão prioridade na ordem de preferência definida no 

- -art. 19 da Lei nº 8.629, de 1993. 

O art. 42 cria um Conselho Municipal de Desen
volvimento Rural, enquanto o art. 52 define suas atri
buições. 

O art. 62 determina que "os Estados e o Distrito 
Federal, em conjunto com os Municípios, prov~rão 
os assentamentos de infra-'estrntura iriáriá :bem 
como dos serviços necessários de saúde, educação, 
saneamento básico e assistência técnica•. 

11-Análise das Emendas 

Foram apresentadas ao PLS n2 41, de 1996, 
sete emendas, a primeira e a segunda de autoria do 
Senador Nabor Júnior, e as cinco restantes, do Se
nador Jonas Pinheiro. 

EMENDANº1 

Propõe incluir os Correios como meio de fazer 
chegar a notificação oficial para o ingresso do agen
te públicos na propriedade. 

EMENDA2º 

Altera o art 11 da Lei n2 8.629, êle 25 de feverei
ro de 1993, atuaflzando a denominação do Ministério 
responsável pela conceituação de prodútividade. 

EMENDA N° 3- PLEN 

Esta emenda altera a redaÇão dada pelo art 12 do 
PLS nº 41196 aos§§ 3º, 42 e 6º do art 2º daquela lei. 

A modificação do § 3º objétiva corrigir o prazo · 
de dois anos, por' entender que impõe uma restrição 
muito elevada a dinâmica própria do setor, conside
rando o prazo de 90 dias como suficiente para o al
cance dos objetivos e apenas para os imóveis sus-
cetíveis de desapropriação. · 

A alteração no § 4° restringe ao ano agrícola, ao 
invés do uso ahemativo do ano civil e agrícola, como 
determinante para a aferição da ocupação da área, em 
função de guardar maior coerência com a atividade ru
ral. A nova redação do § 6º obriga a notificação pes
soal ao proprietário ou a comprovação da impossibili
dade, caso em que passa a ser utilizado o edital. 

EMENDA N2 4- PLEN 

Mantém a redação original da lei, em virtude de 
o texto proposto contrariar os pressupostos básicos 
da legislação agrária, penalizando a média proprieda
de, ao desprezar o conceito de módulo rural. Ao consi
derar as áreas de reserva legal, preservação ambien
tal, de interesse ecológico para fins de reforma agrária, 
além do prejuízo causado aos pequenos e médios 
agricuHores, o projeto em análise prejudica a política 
nacional de preservação do meio ambiente. 

EMENDA Nº 5- PLEN 

Suprime, no art. 12, do PLS n2 41/96, as altera
ções do caput e da alínea c do inciso 11 do art. 6º 
propostas, mantendo a redação original da Lei n° 
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8.629/93, por entender que a proposta em análise 
modifica o conceito de propriedade produtiva, prote
gida inclusive pela Constituição FederaL 

EMENDA Nº 6- PLEN 

A emenda objetiva corrigir a distorção apresen
tada no texto do projeto, ao equiparar as áreas de 
pastagens plantadas com as nativas, pois entende 
que as pastagens plantadas merecem um tratamen
to diferenciado, tanto pelo alto custo, quàndo pelo 
período de implantação necessário. 

EMENDA Nº 7- PLEN 
(Substitutiva) 

O autor incorporou todas as emendas anterior
mente apresentadas ao PLS nº 41/96 em um único 
substitutivo, que se denominou Emenda nº 7, tendo 
sido aditadas duas novas modificações, sendo que a 
primeira se refere ao inciso V do art. 6º enquanto 
que a segunda altera o § 32 do art 12. A primeira 
modificação· objetiva esclarecer a necessidade de 
que os processos técnicos de formação ou recupe
ração de pastagens ou de culturas permanentes de
vam ser objeto de acompanhamento técnico por pro
fissional habilitçl.do. A segunda alteração refere-se a 
inclusão da presença de posseiros, a ancianidade 
das ocupações e o percentual da área de imóvel 
ocupada como critérios para fins de avaliação do 
imóvel rural a ser desapropriado. 

Essas foram as emendas apresentadas ao 
PLS nº 41, de 1996. Ao PLS nº 113, de 1996, não 
foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

III- Voto 

A reforma agrária no Brasil constitui-se em ma
téria polêmica, por envolver um problema social da 
maior relevância, cuja solução depende não apenas 
de recursos financeiros, mas também de instrumen
tos legais que proporcionem agilidade nos processos 
de desapropriação e de assentamento. 

No que se refere à desapropriação, a legisla
ção em vigor permite que sejam adotados inúmeros 
artifícios para evitá-la ou retardá-la, quando executa
da por interesse social, tais como o parcelamento e 
a implantação fraudulenta de projetas de exploração 
econômica. 

Assim, com o objetivo maior de evitar ou redu-
- zir esses artifícios e fraudes, o cerne do projeto de 

lei em análise é o de impedir modificações na titulari
dade, utilização ou dimensão do imóvel, por um de
terminado período, após a vistoria do órgão federal 
executor da política de reforma agrária. 

Entretanto, ·a vistoria do imóvel' rural pelo órgã
os federal responsável pela reforma agrária não 
deve constituir-se em instrumento legal capaz de pri
var o proprietário do direito de utilizar ou dispor do 
imóvel rural. Em termos técnicos, a impossibilidade 
de se promover qualquer alteração na propriedade 
poderia vir a causar prejuízos econômicos, ou mes
mo a impossibilidade de manutenção das atividades 
porventura existentes. 

Assim, no intuito de preservar a idéia original 
de agilizar o processo de reforma, sem no entanto 
apenar os agricultores ou prejudicar o desenvolvi
mento das atividades agropecuárias, aproveitaram
se várias das sugestões apresentadas sob a forma 
das emendas anteriormente referidas. 

A Emenda nº 1 não foi acatada pelo entendi
mento de que a inclusão da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos não aprimoraria significativa
mente o texto, e que a atuação dos Correios no meio 
rural traria inúmeras dificuldades, especialmente a 
comprovação da impossibilidade de ser realizada a 
notificação pessoal. 

A Emenda nº 2, que apresentou com maior 
mudança em relação ao texto da Lei nº 88.62.9/93, a 
alteração nominal do órgão responsável pela Refor
ma Agrária foi parcialmente acatada. 

As emendas números 3 a.7 foram incorporadas 
ao texto, nos termos do substitutivo oferecido, por te
rem trazido melhorias relevantes ao texto original, 
especialmente no que se refere aos conceitos de 
área útil e de aproveitamento da propriedade. 

Relativamente ao PLS nº 113, de 1996, que 
"dispõe sobre a participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na implantação da Refor
ma Agrária", em que pese o Requerimento nº 263, 
de 1997 do Senador José Eduardo Outra, o exame 
mais detalhado da matéria indica que não se trata do 
mesmo assunto abordado pelo PLS nº 41, de 1996, 
razão pela qual o parecer é pela sua desapensação, 
para que se dê sua tramitação independente. 

Ante o exposto o voto é pela constitucionalidade 
e juridicidade deste projeto, e, no mérito pela sua apro
vação, por trazer benefícios indiscutíveis ao. povo bra
sileiro, na forma do Substitutivo que se segue: 

EMENDA Nº 9-P~N 

(Substitutivo) ao Projeto de Lei 
do Senado nº 41, de 1996. 

Introduz aHerações na Lei nº 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993. 

b Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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§ '8º Não será considerada, para fins 
desta lei, qualquer modificação quanto à titu
laridade ou à dimensão do imóvel e cuja ex

. ploração não atenda os requisitos para clas
sificação como propriedade produtiva, ocor-
rida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
após o levantamento de que trata o § 22• 

' § 4º Para o levantamento de dados e 
informações de que trata o § 2º, considerar
se-á, para fins de classificação do imóvel, o 
uso da terra, a quantidade colhida e o reba
nho observado no ano agrícola imediata
mente anterior a este levantamento. 

§ 5º Para fins desta lei, o órgão federal com
petente é o órgão executor da reforma agrária 

§ 6º A notificação prévia a que se refe
re o § ·2º deverá ser feita pessoalmente ou 
por edital publicado, por duas vezes, em jor
nal de grande circulação no estado de locali
zação do imóvel rural objeto do levantamen
to de dados e informações, prevalecendo 
este último em caso da não-localização do 
proprietáiio. · · 

Art. 6º ................................................... . 
§ 3º .... : ... :::-.: ......................................... . 
II - as áreas de pastagens plantadas e 

nativas, observado, em relação às pasta
gens nativas, o índice de lotação por zona 
de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

V - as áreas sob processos técnicos 
de formação ou recuperação de pastagens 
ou de.c.ulturas permanentes, com acompa
nhamento de profissional habilitado; · 

Art. 7º ................. : ................................ . 

IV - haja sido registrado no órgão com
petente no mínimo 6 (seis) meses antes do 
levantamento de dados e informações de 
que trata o § 2º do art. 2º desta lei, ciente o 
órgão executor da reforma agrária. 

Art 11. Os parâmetros, índices e indi
cadores que informam o conceito de produti

. vidade··serão ajustados, periodicamente, de 
modo a levar em conta o progresso científi
co e tecnológico da agricultura e o desenvol
vimento regional, pelo Ministério Extraordi
nário de Política Fundiária, ouvido o Conse
lho Nacional de Política Agrícola. 

Art. 12 . .......................... :~ •.••••••••••••.•......• 

§ 3º No caso de presença de posseiros, a 
avaflação do imóvel será procecflda de forma a 
considerar a ancianidade das ocupações e o per· 
centuai da área do imóvel ocupada por posseiros. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car1os Magalhães) 

- O parecer conclui favoravelmente ao projeto, pelo 
acolhimento integral da Emenda nº 1; 3 a 7 pelo aco
lhimento parcial da Emenda nº 2, nos termos do 
substitutivo que apresenta e pela desapensação do 
Projeto de Lei do Senado nº 133, de 1996, e nº 41, 
na forma d_o requerimento que apresenta. 

Sdficito ao Senador Osmar Dias, Relator desig
nado da Comissão de Assuntos Económicos, pare
cer sobre o projeto e as emendas. 

S. Exª tem a palavra. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR. Para emitir pa

recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr% e 
Srs. Senadores, a Senadora Regina Assumpção aca
ba de emitir parecer pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, e eu fui designado para emitir pa
recer pela Comissão de Assuntos Económicos. 

Eu pediria a atenção de V, Exªs porque esse pro
jeto já veio ao Plenário duas vezes; foi retirado de pau
ta e, através de um requerimento de urgência, ele vol
tou, para ser discutido e votado nesta semana. 

O projeto do Senador Flaviano Melo pretende 
introduzir alterações na Lei nº 8.629, de 25 de feve
reiro de 1993. 

Como a Senadora Regina Assumpção já leu o 
seu parecer, que é pela aprovação do substitutivo e 
pelo desapensamento dos Projetes nºs 41 e 133, por 
não versarem sobre a mesma matéria, vou dar uma 
explicação mais técnica sobre os pontos que foram 
alterados no Projeto nº 41 -já que está para servo
tado um requerimento de desapensamento. Dessa 
forma, estaríamos votando apenas o Projeto nº 41. 

A primeira alteração se refere ao § 3º do art. 
2", que, segundo 9 projeto de lei do Senador Flavia-
no Melo, diz o seguinte: · 

Não será considerada, . para os fins 
desta lei, qualquer modificação quanto à titu
laridade, utilização ou dimensão do imóvel, 
introduzida ou ocorrida dentro do prazo de 
dois anos após o levantamento de que trata 
o parágrafo anterior. 

Já a Medida Provisória nº 1.577, cujo Relator, 
se não me -engano, é o Senador Jader Barbalho, re
duz esse prazo de 2 anos para 180 dias; e o nosso 
substitutivo, aceitando a emenda do Senador Jonas 
Pinheiro, reduz para 90 dias. Quero justificar a ra
zão. Se permitirmos que a legislação seja alterada 
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para dois anos - ou seja, em dois anos, ninguém po
derá alterar a propriedade depois de procedido o le
vantamento -, não se levando em conta se é ou não 
produtiva, significa que o dono de uma propriedade 
que esteja produzindo - mas que, na visão daqueles 
que fizeram o levantamento, existe alguma dúvida 
sobre isso - não poderá fazer qualquer modificação 
em relação à sua titularidade. Ou seja, a propriedade 
não poderá ser fracionada e nem poderá receber 
qualquer prática de cultivo. Não poderá haver plantio 
de qualquer cultura, nem explorada a pecuária, por
que estará interditada por dois anos. Ora, o prejuízo 
que isso trará ao seu proprietário e à própria socie
dade será enorme! Em dois anos, poderemos ter 
eVitado o plantio de várias safras; duas, três, quatro, 
até seis, em algumas circunstâncias. 

Então, se admitirmos que aquela propriedade, 
improdutiva ou não, depois de procedido o levanta
mento, não pode ser utilizada por dois anos, estare
mos levando ao prejuízo o proprietário, o próprio Es
tado, o próprio Município, porque estaremos evitan
do a renda naquela propriedade. 

Por isso, reduzimos o prazo para 90 dias e fi
zemos ainda uma observação, Sr. Presidente: pro
priedades que apresentarem o requisito "produtiva• 
poderá ser explorada a qualquer tempo. O prazo de 
90 dias contará para propriedades consideradas im
produtivas. Essa é a primeira alteração significativa 
a que procedemos no projeto.· 

Outra alteração que considero relevante: a par
tir dessa lei - se for aprovada -, o levantamento de 
dados e informações deverá ser feito no ano agrícola 
anterior; ou seja, se o levantamento for feito em 1997, 
estaremos levando em conta os dados relativos a 
1996, para medir o grau de utilização e a produtividade 
da terra. Da forma como está, a lei não define em qual 
tempo, em que oportunidade estaremos medindo se a 
terra é produtiva ou improdutiva, o que oferece mar
gem a muitas interpretações, que levariam inclusive o 
processo a se arrastar por longos anos na justiça. 
Como essa alteração proposta pelo Senador Flaviano 
de Melo tem corno objetivo acelerar o processo e des
complicá-lo, estamos procedendo a essa alteração. S. 
EJtll denomina, por exemplo, ano civil ou ano agrícola; 
e estamos definindo-o como ano agrícola, apenas para 
descompf~ear ainda mais os procedimentos. 

A outra alteração que considero importante e que 
incluímos no projeto apresentado pelo Senador Flavia
no de Melo é em relação à notifiCação. A atuai legisla
ção diz simplesmente "depois de notificado o proprietá
rio". Mas não estabelece os critérios de notificação. 

O Projeto de Lei do Senado nº 41, do Senador 
__ -Flaviano Melo, estabelecia o seguinte em seu art. 1 9: 

"§ 6º A notificação prévia a que se re
fere o § 22 poderá ser feita pessoalmente ou 
por edital publicado, por duas vezes, em jor-

nal de grande circulação no Estado de locali
zação do imóvel rural objeto do levantamen
to de; dados e informações.' 

E acrescentamos a seguinte frase: "Prevale
cendo esse último, ou seja, prevalecendo a publica
ção, por duas vezes, em jornal de circulação, em 
caso de nãa-:localização do proprietário". 

Isso obriga, Srs. Senadores, a que se compro
ve que o proprietário foi efetivarnente procurado e 
não encontrado. Cáso contrário, fiCa muito simples: 
publica-se por duas vezes em jornal dé circulação es
tadual e cons1dera-se o proprietário já devidamente no
tificado. Estamos, portanto, obrigando que se compro
ve antes que o proprietário foi procurado e não foi en
contrado. E só vai valer a publicação em jornal de cir
culação estadual no caso de não ser encontrado o pro
prietário. Essas três alterações são relevantes. 

Considero que os Srs. Senadores devem pres
tar mais atenção, principalrneAte os Senadores do 
Norte do País. Aceitamos as emendas do Senador 
Jonas Pinheiro, porque S. EJtll citou um exemplo que 
eu gostaria de utilizar. É que, pelo PLS n2 41, o Se
nador Aaviano Melo considera a área total, para 
efeito do cálculo do grau de utilização ou da classifi
cação do imóvel. Pelo PLS n2 41, o cálculo do tama
nho da propriedade é feito pela divisão do tamanho 
total da propriedade pela área plantada. 

No entánto, no Norte, existe a proibição de se 
plantar em 80% da propriedade. Tomando-se como 
exemplo urna propriedade de 1.000 hectares para o 
Estado do Pará, teríamos uma área aproveitável de 
200 hectares. Como o módulo fiscal da região é éle 
50 hectares, teríamos quatro módulos fiscais (200 
hectares divididos por 50 hectares). Essa proprieda
de, portanto, seria considerada, pelo cálculo do Se
nador Flaviano Melo, uma propriedade grande, por
que a divisão não seria 200 por 50, mas seria 1000 
por 50, o que resultaria em 20 módulos fiscais. 

Sabe-se que a classificação é a seguinte: até 4 
módulos fiscais é uma propriedade pequena; de 4 a 
15, média; e de 15 em diante, grande. Se a divisão 
for feita pelo total da área, teremos 1.000 divididos 
por 50, que é o módulo da região, o que resultaria 
em 20 módulos fiscais. Aquela propriedade seria, 
portanto, classificada como propriedade grande. 

No entanto, aquele proprietário só tem a possibili
dade de utilizar 200 hectares - quatro módulos fiscais. 
Ou seja: com quatro módulos fiscais sendo plantados, 
seria aquela propriedade considerada corno grande, o 
que alijaria esse proprietário inclusive de financiamen
tos específicos para pequena propriedade. Além disso, 
o que é pior, a propriedade estaria passível de desa
propriação, já que seria considerada grande. 
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Fizemos esse conserto para que se evite a in
justiça de desapropriar propriedades pequenas. Citei 
o exemplo do Norte, mas também serve para as Re
giões Centro-Oeste e Sul do País, com alterações 
dos números. 

Outra modificação refere-se ao grau de utiliza
ção. Faz-se esse cálculo dividindo-se a área de utili
zação pela área efetivamente utilizada. Já o PLS n2 

41 propõe a divisão pela área aproveitável. Isso se
ria uma distorção e transformaria as propriedades 
produtivas que estivessem cumprindo os 80% de uti
lização da terra, conforme determina a lei, em impro
dutivas, porque o cálculo elevaria o índice de não
aproveitamento dessas áreas para acima de 80%. 

· Essas alterações foram necessárias para tor-
nar o Projeto de Lei n2 41 um avanço efetivo para a 
realização da reforma agrária, sem que se cometam 
injustiças que poderiam ocorrer com propriedades 
pequenas e produtivas. 

Uma outra alteração pequena, mas importante, 
é a que se refere ao fato de não se especifiCar o que 
é pastagem nativa e pastagem artificial. Ocorre que, 
se não estabelecemos índices diferenciados para 
pastagens nativas e pastagens plantadas, também 
iremos penalizar proprietários de terras que tenham 
grandes áreas de pastagem nativa e que evidente
mente apresentam índice de produtividade natural
mente menor do que a pastagem plantada, que foi 
adubada, cultivada, que, enfim, deve ter um índice 
de produtividade maior. 

Tenho ouvido integrantes do Movimento dos 
Sem-Terra dizerem que propriedades que não apre
sentam 1,2 cabeças por hectare deveriam ser desa
propriadas. Ora, temos que levar em conta que o 
nosso País, por ser um continente, tem característi
cas regionais também diferentes. Temos que levar 
em conta fertilidade do solo, clima da região, topo
grafia, grau de aproveitamento. Portanto, deve-se 
medir levando-se em conta todos esses aspectos 
técnicos. Não podemos simplesmente generalizar e 
dizer que propriedade que não comporta mais do 
que 1 ,2 cabeça por hectare deve ser desapropriada. 

Temos que considerar ainda que não deve ser 
cabeça ·por hectare, mas unidade animal por hecta
re. Evidentemente, um bezerro é diferente de um 
boi, que é diferente de uma vaca. Na classificação 
técnica, um bezerro de 6 a 12 meses vale 0,4 unida
de animal; um boi de 12 a 18 meses vale 0,8 unida
de animal;· de 18 meses em diante, uma unidade ani
mal. E uma vaca, 1.4 unidade animal. Tudo isso tem 
que ser levado em conta. Não se pode apenas rela
cionar como "cabeças por hectare•. Isso distorceria 

_ .-totalmente o cálculo de produtividade da área. 
Essas correções técnicas eu tinha que fazer ao 

projeto. Ficarei à disposição dos Srs. Senadores 
para o esclarecimento de eventuais dúvidas. Faço 
isso para não me alongar mais, porque o parecer é 

pela aprovação do substitutivo que apresentei em 
conjunto com a Senadora Regina Assumpção e pelo 
desapensamento do Projeto nº 133, cujo parecer te
mos em mãos. Julgamos que um projeto não tem re
lação com o outro e, portanto, devem ser apreciados 
e votados em separado. ' 

O parecer, Sr. Presidente •.. é pela aprovação do 
substitutivo, com as alterações apresentadas e pelo 
desapensamento do Projeto nº 133. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O parecer acompanha o parecer da nobre Senado
ra Regina Assumpção, com as alterações técnicas 
sugeridas. 

Completa-se, assim, a instrução da matéria. 
, Os projetes de lei do Senado nº 41 e nº 133, de 

1996 constarão da Ordem do Dia da sessão delibe
rativa de amanhã, após a apreciação da reforma da 
Previdência. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem3: 

REQUERIMENTO N2 876, DE 1996 

Votação, em turno único, do Requeri
mento rP 876, de 1996, do Senador Elcio Al
vares e outros Senhores Senadores, solicitan
do o sobrestamento do estudo da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 57, de 1995, tendo 
como primeiro signatário o Senador Pedro Si
mon, que altera dispositivos constitucionais re
lativos aos limites máximos de idade para a 
no~o de magistrados e ministros de tri
bunais e' para a aposentadoria compulsória do 
servidor público em geral, tendo • 

Parecer sob n2 357, de 1997, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Ney Suassuna, pela rejei
ção do requerimento. 

Em votação o requerimento. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS)- Sr. Presi

dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Si
mon, para encaminhar a votação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para encami
nhar à votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, não consigo entender por 
que, às vezes, certas matérias não são apreciadas. 

Apresentei essa proposta de emenda à Consti
tuição quando soube que o Ministro Paulo Brossard 
de Souza Pinto, Vice-Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, teria que se aposentar por completar 70 
anos. Não achei lógico e nem racional que, por atin
gir 70 anos, uma pessoa fosse obrigada a ir para 
casa, ainda mais quando se trata de um funcionário 
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público, um professor universitário, um Ministro de 
Tribunal, um cientista, uma pessoa com um poten
cial imenso. O professor universitário é obrigado a 
deixar uma universidado pública, como a Universida
de Federal do Rio Grande do Sul, e ir lecionar numa 
faculdade particular, porque lá é permitido trabalhar 
depois dos 70 anos. O Ministro é obrigado a deixar o 
Tribunal e ir advogar, porque no Tnbunal não lhe é 
permitido ficar depois dos 70 anos. 

O meu projeto não altera a idade de 70 para 75 
anos; a idade-limite continua sendo de 70 anos. 
Também não dá à pessoa que completou 70 anos o 
direito de dizer que quer ficar por mais cinco anos. O 
Estado é que tem que demonstrar interesse. Se a 
pessoa completou 70 anos, tem capacidade, quer 
continuar a trabalhar, e se o Estado tem interesse 
em que ela continue a trabalhar, esse servidor deve 
permanecer no serviço por mais cinco anos. 

Essa proposta é de uma singeleza total. Se 
querem aprová-la, que a aprovem! Se querem rejei
tá-la, que a rejeitem! Mas ela tramita nesta Casa há 
dois anos, sem ter sido apreciada. Parece que há 
pessoas que não querem assumir a responsabilida
de de rejeitá-la, e há outras que não querem real
mente que ela seja votada. 

Voto contra o requerimento, assim como o fez 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em 
seu parecer. Espero que se vote a matéria Há uma 
movimentação intensa, há muitas pessoas interessa
das, reitores de universidades, pessoas responsá
veis por entidades científicas, que me procuraram di
zendo que consideram, repito, um absurdo não se 
dar a chance, sob hipótese alguma, ao cidadão que 
fez 70 anos de prosseguir trabalhando. 

Não importa se a matéria será aprovada ou re
jeitada, mas que seja votada. Dois anos de .tramita
ção me parecem um prazo bastante razoável para 
que se tenha condições de votar a matéria 

O SR.. PRESIDENTE (Antonio. Carlos Magalhães) 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o requerimento. 
A Proposta de Emenda à Constituição n2 57 

será incluída em Ordem do Dia oportunamente, para 
apreciação em primeiro turno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
.:..Hem4: 

_ REQUERIMENTO N2 557, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento n2 
557, de 1997, dos Senadores Edison Lobão e Pedro 
Simon, solicitando, nos termos regimentais, a retira
da, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Sena-

do nº 270, de 1995, de autoria ds ambos, que dispõe 
sobre a destinação de recursos orçarrient$rios p<jra 
o custeio das campanhas ele iteraiS: - · · · ' · · 

Em votação o requerimento, am turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado nº 270 vai ao Ar-

quivo. , . 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- Em virtude da retirada do projeto, fica prejudicado 
o Requerimento 953, de 1996, de sobrestamento do 
estudo de Proposta de Emenda à Constituição nº 18. 

A Presidência comunica ao Plenário que, em 
virtude de ter recebido parecer contrário quanto ao 
mérito, fica aberto o prazo de dois dias úteis para a 
interposição de recurso por um décimo dos mem
bros do Senado, para que a Proposta de Emenda à 
Constituição n2 18, de 1995, tendo como primeiro sig
natário o Senador Pedro Simon, que acrescenta o § 
13 ao art. 14 da Constituição Federal, continue -em 
tramitação, nos .termos do parágrafo único do art. 
254 do Regimento Interno, combinado com o art. 42 

da Resolução nº 37, de 1995 .. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Hem5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 47, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 47, de 1994 {n2 

1.177/91, na Casa de origem), ·que dispõe 
sobre o exercício profissional do Técnico de 
Segurança Patrimonial e dá outras providên
cias, tendo 

Parecer sob n2 34ô, de 1997, da Co
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena
dor José Alves, favorável, nos termos de 
substitutivo que apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do Regimento Interno. 

Passa-se, assim, à discussão, em conjunto, do 
projeto e do substitutivo, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem·preferência 
regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de re

digir o vencido para o turno suplementar. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 
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(SUBSTITUTIVO) AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA Nº 47, de 1994 

Dispõe sobre a criação da profissão 
de Técnico de Segurança Patrimonial e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a profissão de Técnico 
de Segurança Patrimonial, em todo o território bra
sileiro. 

Art. 2º São atribuições do Técnico de Seguran
ça Patrimonial: 

I - planejamento, organização, supervisão e 
operacionalização dos serviços de segurança patri
monial nas organizações privadas; 

11 - assessàramento à empresa nos problemas 
relativos à defesa e conservação do património, à 
segurança física das instalações e das vidas huma
nas ali existentes; 

III - organizaÇão, controle e fiscalização dos 
serviços de vigilãncia privada, próprios da empresa 
e/ou prestados por terceiros; 

IV- estabelecimento de normas, regulamentos 
e instruções operacionais de segurança a serem im
plantadas pela empresa; 

V - organização e planejamento das atividades 
de segurança patrimonial e de instalações, no tocan
te à integração com as atividades de segurança pú-
blica e defesa civil; ~ 

VI - inspeção das instalações da empresa com 
vistas à proteção de vidas humanas e do património 
contra riscos de ações criminosas, internas e/ou ex
temas que possam comprometer a continuidade da 
produção; 

. Vil - estabelecer programas de treinamento, 
formação e reciclagem de pessoal na sua área de 

_competência. 

Art. 3º São qualiii~d-os com~ Técni~os qe Se
gurança Patrimonial: 

I - os portadores -de certificado de conclusão 
do ensino de 2º grau, habilitação de "Técnico de Se
gurança Patrimonial", com currículo a ser aprovado 
pelo Ministério da Educação, e realizado em escolas 
técnicas reconhecidas no pais; 

11 - os portadores de certificado de conclusão 
de ensino de 2º grau, com "Curso de Formação de 
Técnicas de Segurança Patrimonial", com carga ho
rária mínima de 480 horas/aula, realizado por insti
tuição especializada, reconhecida e autorizada pelo 
Ministério da Justiça; 

III - os portadores de certificado de curso de 
especialização realizado no exterior e reconhecido 
no Brasil. 

Parágrafo umco. Poderão qualificar-se como 
Técnico de Segurança Patrimonial aqueles que, no 
prazo máximo de 90 dias, a contar da publicação 
desta lei, comprovem estar exercendo 'a chefia, ge
rência ou direção de atividades de segurança patri
monial por período não inferior a três anos, mediante 
documentação trabalhista e/ou previdenciária. 

Art. 4º Fica o Ministério da Educação autoriza
do a fixar o currículo mínimo para o "Curso de For
mação em Técnicas de Segurança Patrimonial", com 
carga horária mínima equivalente aos demais cursos 
técnicos. 

Art. 5º Fica o Ministério do Trabalho autorizado 
a efetivar a criação da categoria diferenciada de 
"Técnico de Segurança Patrimonial" e a proceder à 
inclusão da categoria na "Classificação Brasilei_ra de 
Ocupações - cso·. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. • 
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O SR. PRESI~ENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
.• tem6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 140, de 1994 (n2 

2.072/89, na Casa de origem), que regula
menta a profissão de arqueólogo, e dá ou
tras providências, tendo 

Parecer sob n2 347, de 1997, da Co
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena
dor Cartas Bezerra, favorável, com emendas 
n% 1 e 2-CAS, que apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas de 
Fienário. 

Passa-se à discussão, em conjunto, do projeto 
"'das emendas, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Efll votação o projeto, sem prejuízo das emen-
das. 

Os Srs. Senadores que o aprovem queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. . . 
Votação em globo élas Emendas n2 1 e 2, da 

Comissão de Assuntos Soçiais. 
Os Srs. Senadores qÚé as aprovam queiram 

;:ermanecer sentados. (Pausa) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

<ão finai, ficando prejudicado o Requerimento n2 

1.273, de 1996. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

' Esgotada a mat!iria constante da Ordem do Dia. 
Sobre a me'Sa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final, que, ngs termos do pará
grafo único do art. 320 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, vai ser lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte 

PARECER N° 474, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n2 140, 
de 1994: (n2 2.072, de 1989, na Casa de 
Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n2 140, de 1994 (n2 2.072, de 19119, na Casa 
de Origem), que regulamenta a profissão de arqueó
logo e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de setembro 
de 1997. - Antonio Carlos Magalhães - Presidente 
- Lúdio Coelho, Relator - Júnia Marise - Joel de 
Holanda. 

ANEXO AO PARECER N2 474, DE 1997 

Regulamenta a profissão de arqueó
logo e dá outras providências. 

EMENDAN21 

(Corresponde à Emenda n2 1 - CAS) 

Dê-se ao art. 72 e ao caput do ar!. 1 O a seguin
te redação: 

.. "Art. 72 O exercício da profissão de ar
queólogo depende de registro no respectivo 
Conselho Regional de Arqueologia." 

"Ar!. 10. Poderão ser criados um Con
selho Federal e Conselhos Regionais de Ar
queologia, como órgãos de registro profis
sional e de fiscalização do exercício da pro
fissão, dentre outras competências cabí
veis.• 

EMENDAN2 2 

(Corresponde à Emendà n2 2 - CAS) 

Suprima-se os arts. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, e 34, renumerando-se os demais. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-O parecer vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Romeu 
Tu ma. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N2 635, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação;do Parecer referente à redação 
final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n2 140, de 1994 (n2 2.072/89, na Casa de 
origem), que regulamenta a profissão de arqueólogo, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997.
Carlos Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Aprovado o requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto volta à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- A Presidência convoca os Srs. Senadores para 
uma sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 1 Oh, 
no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à 
apreciação de medidas provisórias e projetes de lei. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Caries Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Romeu Tu ma. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 636, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no disposto da alínea g, do 

art. 218 do Regimento Interno do Senado Federal e 
de acordo com as tradições desta Casa, venho re
querer a Vossa Excelência a inserção em Ata de um 
voto de profundo pesar pelo falecimento da ilustre 
missionária Madre Teresa de Calcutá. 

Justificação 

O falecimento no último dia 5, da ilustre religio
sa de origem macedônica, ganhadora do Prêmio No
bel da Paz em 1979, conhecida e amada mundial
mente como Madre Teresa de Calcutá, com certeza 
criará, infelizmente, uma nova classe de excluídos, 
que com justiça, já podem ser nomeados como os 
sem amor. 

Na exuberância de sua generosidade, nossa 
madre partiu levando sua indescritível disposição, 
que mesmo aos 87 anos, não a impedia de continuar 
seu obstinado trabalho em prol dos flagelados e des
guarnecidos do mundo inteiro. Considero que esta 
Casa, pode e deve, através da legitimidade que nos 
é conferida, manifestar em nome do povo brasileiro, 
não somente sua expressão de dor por esta perda, 
porém, também de esperança em que a lição de 
vida transmitida pela Madre Teresa perpetue em 
nossos corações, palavras e atos. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997 -
Pedro Simon - Humberto Lucena - Romeu Tuma 
- Waldeck Ornelas- José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
·-Em votação o requerimento. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Caries Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para enc;;: 
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Preo 
sidente, o mundo, que se sentiu atingido pela mort;o 
de uma princesa e pôde acompanhar, pela televisão 
e sofrer a morte da princesa inglesa, não teve tantc:, 
impacto com a morte da Madre Teresa de Calcutá. 
porque a imprensa talvez não lhe tenha dado o mes , 
mo espaço. Há, contudo, hoje uma dor muito grande. 
por essa perda. · 

Sr. Presidente, acho muito difícil encontrar um& 
pessoa de quem se possa dizer que teve tudo para. 
ser santificada em vida, mas é o caso da Madre Te·· 
resa de Calcutá. Conheci a região onde ela traba 
lhou há vinte anos. Lá senti o maior impacto da mi· 
nha vida ao presenciar o que acontecia. De madru
gada, vemos milhares de pessoas que dormiram ac 
relento levantarem-se em direção ao rio para faze,. 
rem sua higiene pessoal. Mais adiante, vem um car· 
ro que lança um jato de água violento em cima das 
pessoas que não se levantaram, que ficaram deita 
das. Se algumas permanecem deitadas, vem um ci
dadão com uma pá e joga os cadáveres dentro de 
um carro, destinando-os ao fim. 

Foi nesse ambiente que trabalhou Madre Tere· 
sa de Calcutá. A destinação da sua vida foram o~, 

mais pobres entre os mais pobres. Tanto, Sr. Presi· 
dente, que ela é conhecida como a Santa da Sarjeta, 
A Santa da Sarjeta porque o seu trabalho se destinõ. 
va não à preocupação com o social - em relação ac 
qual governo, sociedade, entidades, cada qual faz 
mais ou menos, alguma coisa -, mas à preocupaçãc 
com os párias da sociedade, com os que pratica· 
mente não existem, porque não há quem os enxer · 
gue, quem se dedique a eles. Esse foi o trabalho d:: 
Madre Teresa de Calcutá. 

Nunca procurou manchete; nunca procurou no
tícias. Morava em uma tenda de uma humildade im
pressionante. Mãe dos pobres, dedicou-se exclusi
vamente a eles. 

Morreu Madre Teresa de Calcutá. Imagino qu:= 
será o processo mais rápido de canonização na Igre
ja Católica. Aliás, pelo povo ela já está canonizada. 

A vida revela isso, Sr. Presidente. Eu tinha res
peito pela princesa Diana; sofri com a sua morte. 
Considerava-a uma moça jovem, com direito de vi
ver, mas a impediram disso. Foi bonita a cena d:) 
povo inglês. Foi bonito ela ter, de certa forma, revo
lucionado aquela cansada nobreza inglesa. E como 
os ing]eses respeitam as suas tradições! 

Isso é importante, porque, pela primeira vez rm 
história, na frente do castelo da rainha, a bandeir":' 
da Grâ-Bretanha foi alçada a meio pau. Importante 



SE1EMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 573 

porque, pela primeira vez na história, a rainha saiu 
do palácio, ficou à beira da calçada e assistiu à pas
sagem do féretro. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Madre 
Teresa de Calcutá não oferece um espetáculo de 
beleza para ser visto na televisão. A sua morte se 
transforma num maravilhoso espetáculo até de me
lancolia, de sentimento e de tristeza. É verdade que 
o governo indiano decretou que o enterro de Madre 
Teresa de Calcutá, no próximo sábado, terá as hon
ras de Chefe de Estado. 

Digo-lhe, Sr. Presidente: se há alguém que o 
Senado ou o Governo brasileiro deveriam prestigiar, 
se há alguém por quem deveríamos manifestar nos
so sentimento, se há alguém cujos feitos as televisõ
es deveriam contar, se há alguém que sornou neste 
mundo, esse alguém é a Madre Teresa de Calcutá. 

Sr. Presidente, Deus colocou os bens na terra 
para que, por intermédio da ocupação e do trabalho 
do homem, eles se distribuíssem. E o destino esta
belecido por Deus, ao distribuí-los, foi o de que cada 
um tivesse o seu quinhão para viver com dignidade. 
Se isso não acontece, não é por causa das leis de 
Malthus, que diziam que os bens crescem em pro
gressão aritmética, enquanto a população cresce em 
progressão geométrica e que, portanto, faltariam 
bens. Ao contrário, chegamos a este final de século 
com notícias de que, devido à tecnologia modema, 
praticamente são infinitas as possibilidades de se 
produzirem bens. No entanto, se milhões de ho
mens, mulheres e crianças morrem de fome, não é 
porque os bens são insuficientes, mas porque não 
há distribuição; é porque alguns países, algumas na
ções, algumas empresas, alguns cidadãos acumu
lam o máximo, e a outros não sobra nada. 

Madre Teresa de Calcutá só ofereceu. Dif(cil 
encontrar na humanidade alguém que tenha ofereci
do mais, que se tenha doado mais do que Madre Te
resa de Calcutá. 

Entretanto, Sr. Presidente, no burburinho deste 
Plenário, vejo que esse não é assunto que importa 
Pe~ecemos silenciosos _no enterro da Princ~. 
mas nao tomamos conhecimento dos funerais tle 
Madre Teresa de Calcutá. 

• ! 
E exatamente isto, Sr. Presidente, que vemos 

·neste plenário do Senado da República: as belezas, 
os gestos, a nobreza fazem com que olhemos, mas 

- -a grandeza, o amor, o sentimento, a humildade e a 
santidade passam despercebidos. 

Assim como no Senado, isso é o que vejo no 
mundo hoje, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência associa-se às manifestações do 

Plenário do Senado e ao requerimento aprovado do 
Senador Pedro Simon, pelo falecimento de Madre 
Teresa de Calcutá. 

Twe o privilégio de recebê-la em Salvador em 
duas oportunidades e de com ela percorrer obras de 
;alagados e de outras áreas pobres da cidade, tendo 
.sempre o seu carinho junto à pobreza e o seu incen
tivo ao meu trabalho, motivo pelo qual também me 
associo, particularmente, a esse requerimento. 

Como disse o Senador Pedro Simon, estamos 
a requerer uma manifestação do Plenário à Santa 
Teresa de Calcutá, que bem merece já ser qualifica
da de santa pelo muito que fez aos pobres do mun
do inteiro. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) -Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Concedo a palavra a V. Exª. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, no 
Requerimento n2 4, o Senador Edison Lobão e eu 
solicitamos a retirada do projeto que tratava de fi
nanciamento/público para a campanha, porque apre
sentamos outro projeto. Também apresentaremos 
uma emenda ao projeto que será votado: amanhã, 
abordando a matéria com mais racionalidade. 

Quanto ao nosso projeto sobre financiamento 
público da campanha, a emenda está pronta na Co-
missão; pretendemos votá-la amanhã. ' 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- Rca apenas sob restado; conseqüentemente, volta
rá a ser discutido em Plenário na ocasião oportuna. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL-BA) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Waldeck Omelas, 
nos termos do art. 14, inciso VIl, do Regimento Inter
no. 

V. Exª dispõe de cinco minutos. 
9 SR. WALDECK ORNELAS (PFL-BA. Para 

uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) -Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a Ba
hia já incluiu em seu calendário de festas populares 
o dia 4 de setembro, data em que aniversaria nosso 

• 
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grande líder Antonio Carlos Magalhães e ocasião em 
que o povo baiano reitera-lhe seu apreço, admira
ção, carinho e amizade. 

Como todas as festas populares da Bahia, 
essa também já tem seu ritual: começa com uma 
carreata de taxistas, saudação popular ao longo de 
um percurso, em especial em alguns pontos de aglo
meração, como em frente às obras assistenciais de 
Irmã Dulce, seguindo-se a missa solene na colina 
sagrada do Bonfim. 

É que Antonio Carlos Magalhães não é apenas 
o ex-Prefeito, o ex-Governador por três mandatos, o 
ex-Ministro, o político com uma vasta folha de servi
ços prestados à sua terra e ao seu povo, mas, so
bretudo, Antonio Carlos Magalhães tomou-se o 
grande líder dà ·sahia nesta segunda metade do sé
culo XX, responsável pelas profundas transformaçõ
es políticas, administrativas, culturais, econômicas e 
sociais por que a Bahia passou nesse período. 

Gostaria de, nesta hora, Sr. Presidente, dar co
nhecimento à Casa da mensagem que melhor reflete 
o sentimento do povo baiano nesta ocasião: a pala
vra do nosso maior romancista, um dos maiores do 
mundo, Jorge Amado, em um texto ilustrado por ou
tro baiano ilustre, Carybé, esse nascido na Argenti
na, mas baiano já há várias décadas. Diz Jorge 
Amado, em texto publicado pelo Jornal do Brasil e 
que agora leio: 

"Querido Antonio, 

.-

Setenta anos! Quem diria?! Tanto fi
zeste, tanto tens ainda a fazer pela Bahia, 
pelo Brasil, dedicação tamanha nunca se 
viu. 

Os teus amigos estão orgulhosos de ti, 
mas não só os teus amigos: toda a gente do 
povo, do povo simples, pensa em ti nesse 
dia. És um exemplo a 'exibir, um exemplo a 
seguir. Ainda bem que existes e estás pre
sente. Temos teu nome, é nossa bandeira e 
nosso privilégio, temos do que nos gabar: 
somos do teu tempo e da tua terra e, como 
se isso não bastasse, gozamos da tua ami
zade e da amizade dos que te cercam. 

Zélia, João Jorge, Paloma e eu decre
tamos o dia de hoje feriado nacional e come
moramos, na festa e na alegria, tua presen
ça entre nós: 

Viva Antonio Carlos 

Primeiro e único da Bahia! 
Jorge Amado." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Muito obrigado a V. ExD, Senador Waldeck Orne
las. 

Com a palavra o Senador Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASnÃO ROCHA (Bioco/PDT-AP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, o 
Amapá vive momentos muito difíceis com a liquida
ção extrajudicial do Banco do Estado, aqqntecida no 
dia 03 de setembro, pelo Banco Centrat. 

Os fatos já se tomaram públicos, a imprensa já 
noticiou. A própria lstoÉ traz uma matéria, cujo título 
é ofensivo ao povo do Amapá, embora a reportagem 
retrate a realidade dos fatos, porque o trambique, ci
tado no título "Trambique no Amapá", apenas se 
concretizou naquele Estado, mas foi idealizado bem 
longe de lá, em São Paulo, Mato Grosso, passando 
por Brasília, provavelmente com ra,mificações no 
Banco Central,. uma vez que de lá surgiram docu
mentos fraudados com o timbre do Banco Central.' 

Portanto, em nome do povo· do Amapá, mais 
uma vez, queremos dizer que, se houve a participa
ção de alguém do Estado nesse episódio, isso deve 
ser apontado com clareza pelas investigações para 
que sofra as punições cabíveis. Não estamos defen
dendo a impunidade de ninguém. 

Embora a operação em marcha pudesse, de 
fato, permitir a realização de um grande calote inter
nacional, com repercussões extremamente negati
vas para o Estado do Amapá e para o Brasil, rio nos
so entendimento, seria interessante que o Banco 
Ceotral tivesse tomado- uma outra atitude no início 
desse escândalo. Continuamos na expectativa de 
que o Banco Central possa reverter a liquidação ex
trajudicial para um processo de intervenção, que, por 
si só, obrigaria o afastamento da Diretoria do Banco 
e a devida apuração de denúncias e da investigação 
sobre todo o processo. 

Venho também à tribuna na tarde de hoje para 
apelar ao Governo Federal, às lideranças governis
tas nesta Casa, ao Presidente do Banco Central, ao 
Ministro da Fazenda e ao Ministro da Administração 
Federal que encontrem uma solução para o caso 
dos 4 mil servidores públicos federais que têm seus 
pagamentos depositados mensalmente no Banap. 

Na véspera da liquidação, no dia 2 de setem
bro, o Tesouro Nacional transferiu para o Banco do 
Estado do Amapá R$1 ,6 milhão para o pagamento 
desses servidores. Com a liquidação, esses ativos 
foram incorporados ao patrimônio do Banco e, como 
o saldo é negativo, desapareceu a transferência que 
o Tesouro Nacional havia feito para o Banap. Por 
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isso, é grande o desespero do, . _ o 
Estado que não têm qualquer pe; ... ,.>ectiv<! de prazo 
para receber o pagàmento de 70% do saiario refe
rente ao mês de agosto, que deveria ocorrer no má
ximo até amanhã. 

O mais impressionante de tudo isso é que o 
Banco Central se nega a apontar uma solução para 
o caso. Diz que o estamo é impossível, embora se 
trate de recursos para pagar- salário de sérvidores. 
Não foi um depósito simples feito pelo Tesouro no 
Banap. Os recursos tinham uma destinação: o paga
mento do salário dos servidores. 

O Banco Central não aponta nenhuma solução. 
O MARE está praticamente em conflito com o Banco 
Central e não consegue também apontar um cami
nho que venha a resolver esse problema. O Ministé
rio da Fazenda desconhecia que o dinheiro transferi
do para o Banap tinha sumido no processo de liqui
dação. Dessa maneira, estamos aqui para alertar o 
Governo e pedir providências no sentido de que es
ses recursos sejam repostos para o Estado do Ama
pá, para os trabalhadores públicos federais, que não 
têm nenhuma culpa do que aconteceu no Banco. 

Até o presente momento, estive fazendo conta
tos nos vários escalões do Governo, do Banco Cen
tral, do Mare e Ministério da Fazenda, entretanto, 
ninguém aponta qualquer solução para esse caso. 

Neste momento, os servidores no Estado do 
Amapá estão muito revoltados e ameaçam até que
brar o Banco. Penso que é a ocasião de o Governo 
assumir uma posição, de o Mare, o Ministério da Fa
zenda e o Banco Central encontrarem um denomina
dor comum e apontarem a solução para esse proble
ma, sob pena de estarem provocando um grande 
conflito lá no Estado do Amapá e cometendo uma 
grave injustiça contra os servidores. 

Como disse, estamos aguardando a apuração 
rigorosa dos fatos. Para nós, ainda não está clara a 
responsabilidade da Diretoria ou do Governador do 
Estado com relação às negociatas, às falcatruas que 
vinham ocorrendo. 

É claro que o Governador do Estado teve a 
oportunidade de evitar a liquidação, porque S. Ex" 
reconhece, em nota oficial divulgada no Estado, que 
foi alertado pelo Senador José Samey no dia 12 de 
agosto, e a liquidação ocorreu no dia 3 de setembro. 

-O cancelamento do contrato só se deu dia 22 de 
agosto, por determinação do Banco Central. No nos

- .- so entendimento, o Governador teria impedido a li
quidação se tivesse cancelado o contrato, afastado a 
Diretoria e iniciado as investigações. 

Infelizmente, isso não aconteceu, e temos que 
nos juntar agora, toda a Bancada, inclusive com o 
próprio Governador, para lutarmos e encontrarmos 
uma saída, uma solução que seja a melhor para o 
Banco e, sobretudo, para o Estado do Amapá. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (AntoniÓ Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. 
V. Ex" dispõe de cinco mlnutos. 
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr-!!s e Srs. 
Senadores, quero registrar, com grande satisfação, 
a passagem, hoje, dia 9 de setembro, do Dia do Mé
dico Veterinário. 

O médico veterinário é um profissional cuja 
missão não se restringe a curar animais. Dentro de 
um funcionamento mais amplo e atual, o médico ve
terinário está inserido num contexto que envolve não 
só produção de alimentos e matérias-primas, mas 
também saúde pública e ecologia. 

O médico veterinário, em seu exercício.profis
sional, presta uma inestimável contribuição à saúde 
ao atuar na prevenção e no combate das zoonoses 
e por zelar pela qualidade dos produtos. de origem 
animal destinados à população. 

O médico veterinário, ao assistir os animais 
desde a sua criação nos campos, nas granjas e nos 
estábulos até a sua industrialização nos matadouros, 
fábricas e outros estabelecimentos congéneres, se 
posiciona, sem dúvida, como um importante !JUar
dião da saúde do homem contra as doenças. Ao 
orientar os criadores e assistir os seus rebanhos, o 
médico veterinário introduz técnicas adequadas que 
constituem um importante elemento de fomento e de 
estímulo, contribuindo, assim, para maior racionali
dade das explorações e, conseqüentemente, maior 
lucratividade. Vale ressaltar ainda a valiosa contri
buição que o médico veterinário dá à pesquisa cien
tífica que, em estreita colaboração com a medicina 
humana, em última análise, se traduz em benefícios 
diretos para toda a população. Não se pode também 
deixar de lembrar que é o médico veterinário quem 
cuida dos animais de estimação nos nossos lares, 
que tanta companhia e alegria trazem, não somente 
às crianças, como aos adultos. 

Sr. Presidente, Sr-!!s e Srs. Senadores, foi há 
80 anos, em 1917, que se formou a primeira turma 
de mf;jdicos veterinários no Brasil. Nas últimas déca
das, o número de médicos veterinários tem crescido 
substancialmente. Em 1960, existiam mil médicos 
veterinários no Brasil; em 1990, atingiu-se a casa de 
30 mil e a previsão é de que até o final do milénio ui-
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!rapasse 50 mil o número de médicos veterinários 
em exercício no·País, oriundos das quase 50 esco
las ou faculdades em funcionamento. 

A realidade. Sr. Presidente, é que o Brasil pos
sui um E1xlraordinário potencial de recursos animais, 
representado por um rebanho de 160 milhões de ca
beças de gado bovino, 40 milhões de suínos, 20 mi
lhões de eqüinos, 12 milhões de ovinos e 10 milhões 
de caprinos. 'Além do mais, nosso País é detentor do 
segundo maior parque industrial avícola do mundo, 
de uma indústria pesqueira de grande proporção e 
de uma fauna silvestre incomparável. 

Mais recentemente, a aceleração do processo 
d·e urbanização levou para as cidades um número 
considerável de animais de guarda, companhia e es
timação que, somente na cidade de São Paulo, che
ga a mais de 2 milhões. Esses números, por si só, 
mostram a grande importância desses profissionais 
e os amplos campos de trabalho que têm os médi
cos veterinários em nosso· País, dentro de suas mais 
de 50 especialidades. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao re
gistrar a passagem do Dia do Médico Veterinário, 
gostaria de, da tríbuna .. do Senado Federal, prestar 
minha sincera e prqfu.nda homenagem aos médicos 
veterinários brasileiros, ·e·m particular aos do meu 
Estado de Mato Grosso, pelo importante trabalho 
que desenvolvem e pela valiosa contribuição que 
prestam à sociedade. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Com a palavra o Senador Bernardo Cabral. 
O SR. ·BERNARDO CABRAL (PFL-AM. Para 

uma comunicào;,ão inadiável. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores; prefe
riria não trazer a esta tribuna a "notícia triste que se 
abate sobre o Amazonas, qual seja, o falecimento do 
segundo bispo de Parintins, Dom Gino Malvestio. 

Poucos religiosos na história do Amazonas 
prestaram um serviço como Dom Gino - assim era 
ele conhecido naquele Município onde praticamente 
dedicou a sua vida. Nascido na Itália, no dia 14 de 
janeiro de 1938, na cidade de Briana de Noale, Tre
viso, Dom Gino, filho de camponeses, realizou seus 
estudós nos sémimirios do Pontifício Instituto das 
Missões de Monza e de Milão. Em Monza, cursou Fi

·losofia e, em Milão, Teologia. Ordenou-se sacerdote 
no dia 26 de junho de 1965. Iniciou suas atividades 

- mis;;ionárias no Brasil, particularmente na então Pre
lazia de Parintins, no mesmo ano. 

A convite do primeiro bispo di~esano, Dom 
Arcângelo Cerqua, tomou-se reitor do Seminário em 

Parintins, animando os jovens e organizando comu
nidades e movimentos. Ali permaneceu ao longo de 
sete anos, até 1972. Nesse ano, retoma à Itália para 
dirigir o Seminário do Pontifício lnstitutõ das Missõ
es, em Sotto 11 Monte, a casa onde morou o Papa 
João XXIII, o mesmo que convocou o Concílio Vati
cano 11. Em 1982, retoma ao Brasil e se reencontra 
com o seu Amazonas - exatamente no meu Estado 
-, para trabalhar no Regional Norte L Assume, no 
ano de 1982, a função de Diretor Espiritual do Semi
nário Arquidiocesano de Manaus. Em 1989, já esta
va trabalhando diretamente na diocese como páraco 
de São José Operário, onde realizou excelente tra
balho, principalmente no campo social, estimulando 
clubes de mães e associações de bairro. Dom João 
Risatti, segundo bispo de Parintins, em 1990, no
meia-o Vigário Geral da Diocese e, nessa qualidade, 
acompanhou a ocupação do bairro ltaúna I e junto 
com o povo enfrenta hostilidade. Era a hora do teste
munho. 

Sr. Presidente, quem conhece essa passagem 
sabe, de conhecimento próprio, da coragem de Dom 
Gino, sacerdote de fala mansa, tranqüilo, que conse
guiu enfrentar tamanha hostilidade ao lado do povo. 

Com a ida de Dom João Hisatti, o segundo bis
po de Parintins, para Macapá, em substituição a 
Dom Luís Soares Vieira, que assumiu o Arcebispado 
em Manaus, Padre Gino Malvestio é nomeado no 
dia 9 de março de 1994 pelo Papa João Paulo 11 o 
terceiro bispo diocesano. A sagração ocorreu na noi
te do dia 14 de maio de 1994 e adotou o lema "Em 
nome de Maria". 

Dom Gino marcou o seu pastoreio pela busca 
permanente do diálogo com as outras religiões e 
uma constante preocupação com o homem, imagem 
e semelhança de Deus. Estimulou as pastorais. In
centivou os movimentos. Trabalhou o fortalecimento 
da família e convocou duas assembléias diocesa
nas. Procurou estar com o povo e, em uma atitude 
surpreendente, chegóu a· visitar os currais dos cha
mados bois-bumbás Caprichoso e Garantido, que 
formam a maior festa folclórica do Estado do Amazo
nas. Homem afável, de gestos calmos, gostava das 
crianças, dos jovens e tinha um amor imenso pelo 
interior. A doença, Sr. Presidente, que se abateu so
bre Dom Gino foi terrível, mas, nunca, em nenhum 
instante, se ouviu dele uma palavra de angústia, 
uma queixa, nada que pudesse revelar o que lhe ia 
na alma. 

Como amazonense, tendo conhecido e recebi
do a notícia de um velho amigo, o Padre Francisco 
Lupino, não poderia deixar de fazer este registro, Sr. 
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Presidente, a que muitas vezes sou contrário, por
que não reflete o que foi um trabalho em favor da co
letividade. Hoje, no entanto, com tristeza, eu o faço. 

Dom Gino talvez seja daquelas pessoas que 
não morrem, porque ficam encantadas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Mesa se associa ao pesar do povo de Amazo
nas, Senador Bernardo Cabral, pelo falecimento de 
Dom Gino, bispo de Parintins. 

Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade, 
para urna comunicação inadiável, com o assentimento 
do próximo orador inscrito, Senador Roberto Freire. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA. 
Para urna comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, pri
meiramente, quero abordar a questão da liquidação 
do Banco do Estado do Amapá, que é extremamen
te grave. Hoje, às 19h, toda a Bancada do PSB, no 
Senado Federal e na Câmara dos Deputados, estará 
se reunindo com o Governador João Alberto Capibe
ribe, para ouvir suas colocações. E, a partir de ama
nhã, teremos condições de apresentar o nosso posi
cionamento de forma pública sobre o assunto. 

O outro ponto refere-se à forma de agir do Go
verno Fernando Henrique Cardoso, do Governo 
PSDB, tão estranha que esta[llos a assistir algo de 
inusitado. Recebo, hoje, comunicação vinda do Esta
do do Pará, dando conta de que o Município de Ori
ximiná, um dos Municípios históricos e tradicionais 
do Estado, onde está situada a Mineração Rio do 
Norte e as maiores reservas de bauxita do Brasil -
toda a bauxita exportada e que segue para a Al
brás/Aiunorte é retirada de Oriximiná -, um Município 
bastante rico, cujo Prefeito percebe um salário men
sal de onze mil reais, está sem energia elétrica há 
um mês. 

O sistema energético lá utilizado é diesel-elétri
co, ou seja, termoelétrico com motores diesel. 

O Governador do Estado recebeu, há 20 dias, 
uma comissão de representantes do Município, de li
deranças de toda a área da margem esquerda do 
Amazonas, prometeu que iria resolver o problema, 
mas até agora não resolveu nada 

Imagine, Sr. Presidente, que agora estamos re
cebendo ameaça de fechamento do rio. É a primeira 
vez na história que ouço falar em fechamento de um 
rio. Vão fechar o rio para impedir a navegação de 

.navios que trazem bauxita da mineradora Rio do 
Norte, como forma de pressão para obrigar o Gover-

- .-no do Estado a agir. 
É um caso realmente lastimável. Há um mês, o 

município está num blecaute total. Não há energia. 
Só um motor funciona, movimentando as bombas da 
Cosanpa, levando água às residências. Nenhuma casa 

do Município tem energia. Os cidadãos de Oriximiná 
estão ameaçando fechar o rio com embarcaçõesL 
para impedir' a passagem desses navios, além da 
ameaça do fechamento de bancos, órgãos públicos, 
etc. 

Lamento que o Governo .da "social-democra
cia" - porque de social-democracia não tem absolu
tamente nada - aja sempre dessa forma, num total 
desrespeito aos interesses da coletividade, que se 
vê sempre obrigada a ações radicais para fazer valer 
os seus direiú:>s. 

Nós do PSB somos solidários à causa dos 
companheiros de Oriximiná que pretendem radicali
zar para fazer valer seus direitos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães) 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Frei
re, como Líder. 

O SR .. ROBERTO FREIRE (Bioco/PSB-PE. 
Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena
dores, venho a esta tribuna relembrar o Cabo Dias, 
Giocondo Gerbasi Dias. No último dia 7 de setem
bro, completou-se o décimo aniversário da morte 
desse baiano com sentimento do mundo, um "abra
ço de humanidade", como diria o poeta Ele também 
recebeu de Jorge Amado, de quem foi companheiro no 
velho Parlido Comunista Brasileiro, palavras também 
elogiosas dessa sua humanidade, dessa sua coragem 
de tentar mudar o mundo, mudando o Brasil. 

No meu discurso faço um histórico da vida do 
companheiro Giocondo Dias, com emoção, porque 
acredito que a minha consolidação como politico de es
querda democrática - e acredito não exagerar ,também 
em dizer que a chamada "cultura pecebista", construída 
pelos comunistas -teve em Giocondo Dias participação 
das mais significativas, e que passou a refletir em minha 
formação de homem público e de comunista 

Sua vida e sua luta influenciaram os destinos 
do PCB, a nossa ação ·política, que ajudou este 
País, particularmente na reformulação feita ao se defi
nir a questão democrática como algo universal. Isso, 
dentro do Partido, foi urna grande virada política, não 
ficou preso na denúncia dos crimes de Stálin, à visuali
zação simplista e reducionista do culto à personalida
de, mas aprofundando a discussão e vendo que o 
grande problema era a ausência de democracia. 

Por tudo isso, nessa homenagem que presto 
aqui, como velho companheiro de Giocondo Dias, que
ro dizer que a sua presença continua ainda entre nós. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO 
DO SENADOR ROBERTO FREIRE: 
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CABO DIAS 

Discurso pronunciado em 9 de setembro 
Senador Roberto Freire 

Sr. Presidente 

Sras. e Srs. Senadores 

SETEMBRO DE 1997 

Para quem, como nós, há ,mais de trinta anos, desenvolve 
atividades políticas direcionadas para maiores liberdades e oportunidades 
iguais para todos, e tem procurado adequar-se às bruscas e complexas 
mudanças vividas pela sociedade, nos âmbitos planetário e brasileiro, há um 
referencial que, para felicidade nossa, vem nos acompanhando e nos 
permitindo mais acertos que erros. 

Figura simples e sem afetações, dono de rara sensibilidade 
humana para as coisas da política, autodidata e estudioso das obras e das 
ações dos maiores pensadores e ativistas internacionais e brasileiros sem 
incorporar os habituais vícios livrescos nem macaquices deformadoras, 
interessado mais em ouvir e aprender do que deitar falação e ensinar, 
Giocondo Gerbasi Dias é daquelas pessoas que, quanto mais o tempo passa, 
mais ele cresce em nosso conceito, mais sentimos falta de sua presença 
instigante, da ·tranquilidade que nos infundia ao ,enfrentar adversas e 
complexas situações. ' 

___ Se hoje venho a esta tribuna relembrar o Cabo Dias é porque, no 
último dia 7, se completou o décimo aniversário da morte deste baiano com 
sentimento do mundo, um abraço na húmanidade, como diria o poeta. 

Embora envolvido pel~ ·emoção de referir-me a uma 
personalidade decisiva na minha consolidação como político da esquerda 
democrática, acredito não exagerar em dizer que a chamada "cultura 
pecebista", construída pelos comunistas, e que é conhecida e reconhecida por 
quem faz política no Brasil como algo singular, teve de Giocondo a 
contribuição mais significativa. 

Sua principal característick talvez tenha sido a capacidade de 
vislumbrar qual a grande tarefa a se r,ealizar tendo em conta as condições 
históricas determinadas, perceber o que era decisivo em cada momento. 
Deixou como herança outras contribuições· que são patrimônio de quantos 
fazem a boa política no Brasil, tais como a capacidade de sonhar sem ilusões 
e preconceitos, manter a cabeça fria nas horas decisivas, os pés na tenra e 
perfeita noção de suas limitações. 
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Entrando na política como um revoltado, bem jovem ainda deixou
se empolgar com a agitação que envolveu o país e que _culminO'of ?om a 
Revolução de 1930. Esses ventos de renovação _e ':! seduçao do mov1men!o 
dos tenentes conduziram-no a alistar-se no Exerc1to, dando as costas as 
oligarquias e aproximando-se dos trabalhadores para lut~r pela democraci<;! e 
pelo progresso do país. Seguindo o exemplo de Prestes, Ingressou no P_?rtldo 
Comunista em 1934. Foi o principal cabeça do levante do 21° Batalhao de 
Caçadores, em Natal, Rio Grande do Norte, o pri_mei_ro e mais ~on_g? da 
chamada Insurreição de 1935 e que permitiu, pela pnme1ra vez na h1sto~1a_ d_a 
República, a formação de um Governo Popular, com seus propos1!os 
reformadores. Um dos seus gestos mais notáveis no decorrer da subl~v_açao, 
derrotada-em cem dias, foi não ter admitido o fuzilamento ,dos adversanos, o 
que lhe valeu ter sido vítima de um atentado em que foi baleado e quase lhe 
tiram a vida. Preso, ficou detido até ser solto na anistia de 1937, indo em julho 
para Salvador, e mergulhou na mais completa clandestinidade, dela só saindo 
com o fim 'do Estado Novo e a consequente democratização do país. 

Com a queda da ditadura Vargas, Giocondo permaneceu., na 
Bahia, onde já se tomara o dirigente mais destacado do PCB, e em 1946 foi 
escolhido para o seu Comitê Nacional. Em 1947, nas eleições estaduais; dois 
fatos merecem registro, a sua escolha para a Assembléia Legislativa e o apoio 
que os comunistas deram a Otávio Mangabeira, candidato liberal da coligação 
UDN-PSD, o vitorioso do pleito, e não ao candidato dos trabalhistas. Foi 
deputado apenas durante um ano, pois, como se sabe, o PCB foi pdsto na 
ilegalidade e cassados os mandatos de todos os que haviàm sido eleitos na 
sua legenda. Porém, em tão pouco tempo, suas atividades parlamentares e 
exa-parlamentares na defesa dos interesses do povo baiano ampliaram seu 
prEtígio social e, por seu comportamento democrático e respeitoso, adquiriu o 
resito dos seus pares. Perdendo seu mandato, deixou a Boa Terra e 
no11ente mergulhou na clandestinidade, no eixo Rio-São Paulo; até ·fins dos 
-an50. · ~ · 

Indicado em 1957, para a Comissão Executiva Nacional do 
P~. composta de nove membros, Giocondo coordenou o grupo 
resável pela elaboração da Declaração de Março de 19~8, documento 
ql.COu as bases no·país da concepção mais avançada de valorização da 
d.:acia e, sem dúvida, constitui-se a maior contribuição dada pelos 
cestas no plano da análise marxista da realidade brasileira ao 
eecer como elementos centrais da sua política a defesa da democra'cia e 
at~ode reformas, ao lado da necessidade de ampliar as alianças e de 
s~Uistar governos comprometidos com essas bandeiras. Esta nova 
oão foi ampliada no V Congresso, em 1960, e logo depois testada na 
covocada pela renúncia do presidente .. Jânio Quadros, quando, por 
p1 de Giocondo, o PCB apoiou a posse do vi ce-presidente João Goulart 
eu o movimento popular em defesa da legalidade democrática e das 
rfde base. 
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O país pt.ssou a viver, no governo Jango, um PE?r~o~o de grand~ 
efervescência, e as teses radicais começaram a contaminar o ·movimento de 
massas, envolvidas por ilusões políticas de todo tipo. Giocon_çlo, sensível e 
cauteloso, experimentado com os eventos de 1935, procurava alertar o Partido 
e os brasileiros contra a maré· gqlpista e os equívocos . de análise da 
conjuntura. Diferentemente da maioria, não compartilhava a visão de que havia 
um clima revolucionário no país mas que a maioria das reivindicações 
populares tinha um caráter democrático elementar. Suas manifestações has 
reuniões da direção e em artigos no semanário Novos Rumos, enfre11tando 
publicamente, pela direita, Carlos Lacerda, e, pela esquerda, Francisco Julião, 
foram pouco consideradas à época porém são testemunho da clareza com que 
via e enfrentava essa importante fase histórica. 

Consumado o golpe militar, em 1964, manteve suas idéias 
básicas, condenando uma saída armada para o impasse político nacional. Nos 
debates internos que foram dilacerando o Partido, argumentava que se se 
havia sofrido uma derrota no plano político não era a opção pelas armas que 
reverteria o quadro desfavoráveL Não se deixando levar pela perplexidade e 
desespero político que envolveram alguns dos melhores quadros partidários, 
defendia uma tática flexível que isolasse o regime militar a partir de uma ampla 
frente política e de massas. 

Enquanto as arbitrariedades policial-militares iam desnorteando 
os opositores .da ditadura, Giocondo era um dos que se empenhavam no POB 
em conter os ímpetos guerreiros de quantos condenavam a direção por ter 
absolutizado a possibilidade do caminho pacífico e com isso ter despreparado 
o partido para resistir pelas armas ao golpe, e que propunham uma imediata 
resposta militar. Debruçando-se sobre a nova realidade do país, ele concluiu 
que não houvera um golpe comum mas uma mudança de regime, ao ser 
substituída a própria fração hegemônica que conduzira o processo liberal 
desde 1946, regime que tinha um duplo caráter, reacionário no plano político e 
modemizador no plano econômico. 

Como é de todos sabido, o PCB foi a . única organização de 
esquerda a não aderir à luta armada, trabalhando junto à sociedade, de forma 
paciente e obstinada, para isolar e derrotar o regime. E Giocondo foi um dos 
principais responsáveis pela elaboração dessa linha política que deu régua e 
compasso para que se reconquistasse a democracia no país e se fizesse 
política de alto níveL Sempre aberto ao diálogo, o Partidão nunca alimentou 
preconceito de nenhum tipo, fosse na Frente Ampla, na luta pela anistia, na ida 
ao Colégio Eleitoral para eleger Tancredo e Sarney, nem na Constituinte, na 
defesa do governo Itamar, nem na revisão constitucional, nem muito menos no 
apoio crítico às reformas ora em andamento. 

.. 
Tendo passado 46 dos seus 74 anos de vida na clandestinidade, 

na prisão ou no exílio, mergulhado na máquina partidária, e conhecido como 
"um homem de partido", Giocondo rechaçava qualquer visão romântica dessa 
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imposição de se viver obrigado aos subterrâneos da liberdade, e tudo fazia 
para seus companheiros não abandonarem sua atividade legaL Apesar das 
condições adver:;?as em que viveu, não era um homem angustiado e tampouco 
possuía tendências depressivas, fazendo um esforço extraordinário para se 
manter permanentemente atento ao novo, aos sinais de mudança. Com sua 
visão sofisticada da atividade política:- recusava-se a ver nos dirigentes 
comunistas meras peças da engrenagem partidária, e seu trato pessoal com os 
militantes era de um gentleman, de alguém que compreendia a alma humana. 

Enquanto perdurou o regime ditatorial, o PCB participou do MDB 
e posteriormente do PMDB como uma frente democrática imprescindível. A 
história demonstrou o acerto dessa posição. E, ao regressar ao Brasil, em 
1979, após cinco anos exilado na Europa, foi liderança ativa na transição 
política, conduzindo o PCB à visão moderna do VIl Congresso, em 1982, e 
travou sua · última grande batalha pela legalidade do . .Partido Comunista 
Brasileiro finalmente conquistada em 8 de maio de 1985. 

Autodidata, fascinava os intelectuais pela rapidez e limpidez de 
seu raciocínio. ·Inteligente, utilizava um tom didático em suas con\Jarsas, e era 
modesto, e até humilde-quando apresentava suas teses e propostas, erguendo 
a voz apenas o necessário para argumentar oU convencer, jamais para impor e 
violentar a opinião alheia. Homem nascido para a convivência amistosa, era 
sempre calmo e atento aos seus interlocutores. 

Como dirigente partidário, eu o via como a simplicidade em 
pessoa, bastante toléraAte e não manifestando nenhum traço autoritário. 
Possibilitou a experiência do trabalho coletivo, da direção colegiada. Não 
sendo ambicioso, como demonstrou em sucessivas ocasiões, foi escolhido 
como o sucessor natural de Prestes, quando este se desvinculou do Partido. 
Sentiu-se honrado com a deferência, e permaneceu o homem simples e 
íntegro de sempre. -

, De aspecto franzino e estatura pequena, dono de um sorriso 
jovial e tímido, ·.era um homem de .caráter, bom, leal, dominado por um 
sentimento de solidariedade e respeito· ào próximo, de muita coragem política 
e pessoal. -

Como diria o escritor Jorge Amado, Giocondo, "com sua 
capacidade de sonhar com a aurora" batalhou "para que o amanhã dos 
brasileiros seja mais belo". E daí esta singela homenagem que fazemos a ele, 
em meu nome pessoal, como senador da República, mas também na condição 
de presidente nacional do Partido Popular Socialista, sucessor natural do PCB, 
partido dos seus ideais, nos dez anos do desaparecimento da sua rica e 
enriquecedora presença entre nós. 
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Durante o discurso do Sr. Roberto Frei
re, o Sr. Antonio Garfos Magalhães, Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Levy Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) -Concedo a 
palavra ao Senador Lúcio Alcântara, como primeiro 
orador após a Ordem do Dia. (Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMEijO JUCÁ (PFL-RR. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Se
nadores, a freqüência com que vem ocorrendo rebe
li9es nos estabelecimentos penais em nosso País já 
atingiu o ponto a partir do qual não é possível mais 
adiar as ações necessárias para sanar as causas 
dos problemas e estabelecer novos padrões de tra
tamento para os criminosos que a sociedade julga 
necessário sentenciar à pena privativa de liberdade. 
Não podemos mais cruzar os braços à espera da 
eclosão do próximo levante, da próxima tomada de 
reféns, da morte das próJÇimas vítimas, saiam elas 
das fileiras dos sentenciados, da Polícia ou dos em
pregados dos presídios. Já se tomou inviável, moral 
e porrticamente, fecharmos os olhos e fingirmos des
conhecer o nível de aegradação e desumanidade a 
que permitimos que chegasse a vida dentro dessas 
instituições. 

De fato, a situação atual das penitenciárias e 
prisões do Brasil é, para se dizer o mínimo, dantes
ca. Não deixa margens para dúvidas as dimensões 
catastróficas do estado de abandono a que foi rele
gado todo o sistema prisional brasileiro. 

Sim, Srs. Senadores, é urgente que decidamos 
fazer dos estabelecimentos prisionais instituições. 
onde os condenados à pena privativa de liberdade 
sejam recuperados para a vida fora das grades que 
terão após o término de suas penas. 

O que temos hoje, infelizmente, são antros de 
perversão, verdadeiras universidades do crime, onde 
o ócio e o trato desumano humilha e revolta qual
quer pessoa e de onde todos saem prontos não só 
para reincidir, mas para recair em delitos mais gra
ves. E é mais que evidente que isso não pode conti
nuar, a menos que vivamos numa cultura suicida. 

No entanto, tristemente, tudo indica ser isso 
mesmo que a sociedade nacional deseja para seus 

_condenados. Essa realidade deriva da combinação 
- de dois fatos sociais que marcam a vida brasileira 

com a mancha da desigualdade. Por um lado, a po
pulação de baixa renda, desassistida do Estado em 
termos de educação, saúde e segurança pública, 

vive em permanente contigüidade ao crime, que 
teme e respeita ao mesmo tempo. Espicaçada, ain
da mais, por certos setores dos meios de cómunica
ção, ela costuma ser indiferente à humanidade dos 
criminosos, estando pronta a fazer justiça pelas pró
prias:mãos ou até a desejar-lhes as penas mais pe
sadas. Por outro lado, também contribuindo para a 
manutenção dessa estrutura penal caduca, há o 
fato, 'que já virou provérbio, de que uma pessoa de 
classe média ou alta dificilmente vai para a cadeia. 
Essa gente, que deveria ter uma consciência crítica 
mais aguçada sobre a dignidade fundamental da 
pessoa humana, mesmo de criminosos, nada faz 
porque sente que a problemática das prisões não a 
atinge. 

O primeiro e mais grave problema que assola 
nossas prisões é o da superlotação. Esse fato é 
mais agudo nas cadeias públicas, onde, sob a guar
da das polícias civis estaduais, os acusados deve
riam aguardar a conclusão da investigação, do pro
cesso e da libertação ou sentenciarnento por seu de
litos. Ali, a quantidade de presos chega, em inúme
ros casos, a ser cinco a seis vezes maior que as va
gas existentes. Cadeias construídas para 70 pes · 
soas abrigam hoje 400 presos. Nessas delegacias 
ou distritos policiais, estão mais de 57 mil detentos, 

. ou q·uase 40% do total de presos do País - cerca de 
150 mil. A metade desses prisioneiros sob a guarda 
das polícias civis, já condenados, deveriam ter sido 
transferidos para as penitenciárias, mas• permane
cem ilegalmente nos xadrezes, alegadamente por 
falta de vagas nos estabelecimentos penais adequa
dos. 

Nessas cadeias públicas, freqüentemente -
para dar aos Srs. Senadores uma idéia do absurdo-, 
não há lugar para todos dormirem ao mesmo tempo, 
o que leva alguns a se amarrarem às grades para 
dormir de pé. Normalmente, esses presos não estão 
separados pela natureza dos crimes, ao contrário do 
que ordena a lei desde a Constituição Imperial de 
1824, que já preconizava que as "cadeias serão se
guras, limpas e bem arejadas, havendo diversas ca
sas para a separação dos réus, conforme as cir
cunstâncias e natureza de seus crimes". 

A superlotação das penitenciárias, apesar de 
menos escandalosa, é também um acinte aos direi
tos humanos e uma negação de qualquer possibili
dade c;fe recuperação dos apenados. Nelas, a média 
nacional é de dois detentos por vaga, como ocorre 
no Carandiru, presídio construído para 3.200 presos 
que abriga, normalmente, uma população de aproxi
madamente 7.000 internos. O déficit de vagas no 
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sistema penitenciário nacional, por consequência, é 
estimado em mais de 72 mil vagas, o que significa a 
necessidade de construção de 130 presídios, além 
da refonna de 188 dos 277 existentes. 

Com toda essa promiscuidade e essas condi
ções que não ouso chamar de sanitárias, não é de 
admirar que as doenças infecto-contagiosas gras
sem nessas verdadeiras pocilgas que são nossos 
presídios. Entre elas, por sua gravidade, a AIOS me
rece destaque especial. 

De acordo com dados do médico Antônio 
Dráuzio Varella, a incidência de portadores do ví
rus HIV nas penitenciárias paulistas em 1990, 
quando começou a fazer seu trabalho voluntário 
de auxílio aos doentes do Carandiru, era de mais 
de 17%. Apesar das condições precariíssimas com 
que trabalha, Varella conseguiu reduzir esse nú
mero para cerca de 14%. Mesmo assim, esse índi
ce está muito acima da média nacional, de um 
caso para cada mil pessoas. 

Entre os travestis, o índice de contaminação 
atinge 80%, o que é alannante como perigo de dis
seminação da doença, se considerarmos o recurso 
comum ao homossexualismo emergencial por parte 
dos presos normalmente heterossexuais. Mas tam
bém é verdade que grande parte dos condenados já 
chega contaminada às prisões. 

A violência dentro das prisões, a propósito, é 
outro mal crônico de nosso sistema previdenciário. 
Parte dessa violência decorre do quadro geral de de
generescência a que são submetidos os internos 
desses estabelecimentos. Uma parte significativa, 
porém, deve-se ao funcionamento, dentro dos pró
prios presídios, de máfias ligadas ao crime organiza
do e ao narcotráfico. É notória, por exemplo, a atua
ção, nas cadeias do Rio de Janeiro, de várias falan
ges do temível Comando Vermelho, que logrou esta
belecer ali um poder paralelo mais forte que o do Es
tado. O uso generalizado de drogas, com um grande 
número de internos narcodependentes, allf!m de tra
zer mais violência para o interior das prisõês, é outro 
fator de disseminação vital da AIOS. 

A solução para esses problemas deverá, cer
tamente, provir de um debate geral da Nação, que 
precisa decidir o que fazer com seus condenados 
-à prisão: se deve tratá-los como homens ou como 
dejetos. Se é como seres humanos que devem ser 

- considerados, tem que decidir como é que se vai 
buscar sua recuperação para a vida social. Uma 
possível resposta, que eu gostaria de apresentar, 
está na construção de pequenas colônias agríco-

las, onde os condenados seriam reeducados pelo 
trabalho. 

De fato, um exemplo do que pode ser feito está 
aqui mesmo no Distrito Federal, no presídio da Pa
puda. Desde setembro de 1995, cerca de 80 presos 
cultivam 350 dos 860 hectares da área da antiga fa
zenda. Ano passado, eles colheram 570 toneladas 
de alimentos. 

Além da ocupação do tempo, o trabalho dos 
presos na Papuda lhes traz ainda mais dois benefí
cios. O primeiro é a redução de um dia de pena para 
cada três dias trabalhados, o que representa um es
tímulo a mais para sua adesão ao plano. O segundo 
benefício é o recebimento da remuneração de uin 
salário mínimo mensal, dividido em três partes: uma 
para a família do detento, uma para seu próprio bol
so. e uma para uma caderneta de poupança que o 
ajudará a juntar algum dinheiro para ter como come
çar a vida ao sair da prisão. 

Um outro aspecto favorável à ocupação profis
sional dos presos é o fato de que a produção econó
mica do presídio ajuda o governo na redução dos 
custos de manutenção das penitenciárias, permitin
do até que seus guardas sejam melhor remunera-
dos. · 

!O exemplo da Papuda poderia ser rapidamente 
seguido pelos presídios atualmente existentes, mas 
ele é. ainda mais inspirador para os_-que teremos que 
construir, que poderão já ser projetados com a previ
são de programas desse tipo. Precisamos, Sr. Presi
dente, repito, fazer de nossas prisões estabeleci
mentos onde se busque a recuperação social dos 
condenados. 

A alternativa é a busca da dignidade e a cons
trução da cidadania, mesmo dentro dos presídios. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levi Dias) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Roberto Arruda. 
(Pausa.) · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam 
Borges. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat 
Marinho. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúdio 
Coelho. (Pausa.) 

Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita 
da Silva. 

A SRA. BENEDITI'- DA SILVA (Bioco/PT-RJ) 
.- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, nesta opor
tunidade, eu gostaria de tratar de um assunto que 
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tem sido alvo de debate nacional - não só no Sena
do Federal -, que é o desmando, por parte da Encol, 
no uso dos recursos dos mutuários. 

Inúmeras vezes temos denunciado que um dos 
grandes males da nossa sociedade, cujas conse
qüências são muitas vezes inimagináveis, é a ques
tão da impunidade, do não cumprimento da lei e da 
falta de punição dos responsáveis. Foi isso que as
sistimos em relação à Encol. 

Diante dos fatos, a Comissão de Assuntos So
ciais, presidida pelo Senador Ademir Andrade, convi
dou representantes dos interesses de trabalhadores 
e. mutuários da Encol e os Presidentes da Caixa 
Econômica Federal e do Banco do Brasil a fim de 
que pudéssemos, em audiência pública, chegar a 
um denomiriàdor comum em relação à situação dos 
mutuários. 

O primeiro ponto que gostaria de abordar é so
bre a impunidade. Não faz sentido o fato de saber
mos que já existiam denúncias de irregularidades, 
tais como apartamentos fantasmas, documentos fal
sos, sonegação de impostos, empréstimos milioná
rios. Só que ninguém sabia, ninguém viu, ninguém 
tomou providências. Mas quem é esse ninguém? 

Ora, sabemos perfeitamente que a Encol já 
está no mercado brasileiro há 36 anos e tem esse in
vestimento respaldado por vários empréstimos. A 
Comissão tem a preocupação de não levar apenas a 
denúncia das irregularidades da Encol, mas tentar 
dar solução a um problema que é notório. Os doze 
mil trabalhadores da Encol estão sem receber seus 
salários há quatro meses. Não podemos ignorar 
esse fato altamente comprometedor. Eles disseram: 
"Olha, não estamos pagando a nossa energia, não 
estamos pagando o gás, estamos com prol:llemas. 
Daqui a pouco vão desligar". Em situação de· penúria 
muito grande, buscaram em nós uma saída. A Co
missão, por sua vez, sensibilizou-se, contribuindo 
com a discussão dessa situação, para que encontre
mos realmente uma saída. Os trabalhadores disse
ram que não estão honrando seus compromissos 
fundamentais e que alguns já estão sendo despeja
dos. 

Ora; essa é uma situação social grave e enten
demos a necessidade de uma negociação. Na co
·missão, o representante dos mutuários assinalou 

_que a falência negociada não resolve; que gostariam 
- de dar continuidade a todo o trabalho, já que há a 

geração direta de mais de 37 mil empregos; que, pe
los 36 anos de serviços prestados pela Encol, seria 
importanie que suas portas não se fechassem pura 

e simplesmente, pois essa não é a melhor saída. In
clusive, já estavam há mais de dez·anos investindo 
na qualificação dos trabalhadores e, com:a deéreta
ção da falência, não poderiam dar continuidade a um 
trabalho de qualidade; os trabalhadores ficariam vul
neráveis e investimentos seriam colocados pratica
mente no ralo. 

O grande problema são as 42 mil famílias 
que compraram imóveis da Encol. ,Apenas sete mil 
receberam seus apartamentos. Segundo eles, se 
for decretada a falência, haveri11 várias complica
ções. 

Buscamos uma saída junto à Caixa Econômi
ca Federal e ao Banco do Brasil. O Presidente da 
Caixa Econômica Federal, Dr. Sérgio Cutolo, disse 
que estava diante de um impedimento, porque há, 
como é do conhecimento de tod,os, um número 
elevado de ações contra a empresa em toc;to o 
País. Posso até dizer que, no Estado do Rio de 
Janeiro, por exemplo, existem mais de três mil 
ações no tribunal contra a Encol. O Presidente da 
CEF disse que estava, então, diante de um impas
se jurídico: que gostariam de encontrar uma saída, 
mas que o rombo era muito grande e que a Caix.;t 
não daria continuidade em empréstimo ou faria 
qualquer coisa com a Encol; que estavam buscan
do dar continuidade - e essa seria uma das gran
des saídas - ao trabalho que a Encol já vem de
senvolvendo, mas sem a Encol. 

Sr. Presidente, não encontramos nenhum res
paldo jurídico para que a: Caixa·pudesse tratar, como 
bem assinalou, de financiar direto com os mutuários. 
Estamos buscando uma saída porque entendemos 
que o Poder Público tem alguma responsabilidade 
nesse contexto. Senão, vejamos o que dispõe, lite
ralmente, a legislação: 

Ao agente financeiro caberá vistoriar e 
fiSCalizar as obras para efeito de comprova
ção da aplicação de recursos do empréstimo 
em conformidade com os projetes ( ... ) 

Ao engenheiro ou arquiteto caberá ob
servar se existe coordenação entre as ativi
dades da obra, de modo a não comprometer 
seu término, de acordo com o estabelecido 
nos contratos de empréstimo e de constru
ção; 

- acompanhar o desenvolvimento das 
obras desde a contratação do empréstimo 
até a sua conclusão, de modo que o Agente 
Financeiro se mantenha permanentemente 
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informado quanto à atuação do empresário, 
da construtora ou de empreiteiros; 

- elaborar relatórios mensais relativos 
ao desenvolvimento das ôbras, sugerindo 
providências quando julgar necessário dian
te de quaisquer irregularidades. 

Não resta dúvida de que, se a Caixa Econômi
ca e o Banco do Brasil tivessem observado as deter
minações da lei, jamais ocorreriam as mazelas prati
cadas pela Encol que originaram essa crise social 
sem precedentes na história da construção civil no 
Brasil, afetando milhares e milhares de cidadãos. 
Não estou sequer entrando na questão da sonega
ção fiscal e da apresentação de certidões negativas 
fraudulentas emitidas pelo INSS. Repito: algma coi
sa está fora da ordem! 

Sr. Presidente, está claro que houve, no míni
mo, descaso dos agentes financeiros, que não fisca
lizaram as obras e que, por tal razão, deverão res
ponder, solidariamente com a Encol, pelos danos 
causados. Existe, pois, por parte dessas duas insti
tuições financeiras aquilo que a justiça chama do 
culpa concorrente, manifesta na forma não criteriosa 
de liberação de empréstimos e investimentos finan
ceiros. 

Fica o meu alerta com relação a essa situação, 
e em que pese ao nosso desejo de uma solução ne
gociada que venha ao encontro dos anseios e que 
proteja, acima de tudo, os direitos dos 42 mil com
pradores dos imóveis da E_ncol, que é condição in
dispensável. 

Os inquéritos já toram abertos. Que sejam con
cluídos e os responsáveis exemplarmente punidos 
para que, um dia, essa lincenciosidade tenha fim no 
Brasil. 

Peço, Sr. Presidente, que meu pronunciamento 
seja registrado na íntegra, dado o fato de que terei 
de participar, agora, da CPI que está investigando o 
trabalho infantil no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada 

SEGUE, NA iNTEGRA, DISCURSO 
DA SRA. BENED/TA DA SILVA: 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 

Inúmeras vezes temos denunciado que um dos 
grandes males da nossa sociedade, cujas conse
qüências são muitas vezes inimagináveis, é a ques
tão da impunidade, do não cumprimento da lei e da 
faHa de punição dos responsáveis. Este tem sido, 

verdadeiramente, o rírus que vem abalando os pila
res da nossa sociedade1 à mercê de toda a sorte de 
delitos, que vão desde <:lguns desmandos até gran
des falcatruas e crimes hediondos. 

Numa prática tortuosa e perversa, valendo-se e 
confiando nessa realidade, a construtora Encol, por 
anos :1 fio, desviou, por meio de um gigantesco caixa 
dois, . · dinheiro dos mutuários e até os s:~lários dos 
seus runcionários. Tal informação veio i público a 
partir de um relatório confidencial feito per uma con
sultoria, destinada a investigar a situaç?. ,., falimentar 
da Encol. A partir do vasamento dr-!Sse P.ê.iatório o in
terventor foi demitido e em seu lugar foi colocado ou
tro, um diretor da Encol, antigo diretor do Banco do 
Brasil, que antes de sair do banco, aposentado, libe
rou empréstimos de cerca de 100 milhões de reais à 
construtora. 

Poderíamos afirmar, valendo-nos do que disse 
o poeta: Alguma coisa está fora da ordem ... A Encol 
era uma estupe• 1a máquina de fraudes. Estima-se 
'"'c.•e passaram ; . .;lo caixa dois da Empresa, entre 

'jfl2 e 1996, algo em tomo de 1 bilhão de reais. 
'/0ndia apartamentos fantasmas, praticava sonega
çao fiscal (lesando com manobras grosse'ras os co
fres da Receita Federal), apropriação indébita, e 
toda a sorte de íalcatruas. Com todo o dinheiro .que 
foi desviado seria possível con5truir 30 mil unidades 
•esidenciais e resolver o problema de quase 80% 
uas 42 mil famíiias nas quais a Encol deu calote. 

A pergunta que se deve fazer é a seguinte: 
Como foi possível que dUI:ante tantos anos (já que 
ainda em 1 992 denúncias de irregularidades na em
presa foram feitas), a Encol permanecesse agindo à 
revelia da lei, sonegando impostos, apresentando 
documentação falsa com informações mentirosas, 
ccntrainào empréstimos milionários junto ao Banco 
do Brasil e à Caixa Eccnômica Federal (além dos 
outros bancos credores), t, 1e são instituições finan
ceiras públicas? 

A história se repete, mais uma vez, pois a pou
co tempo atrás tivemos a lamentável oportunidade 
de acompanhar o caso. de alguns bancos privados 
que, também por má administração e fraude, com
prometeram o sistema financeiro do País, quando o 
governo entendeu por bem enjeitar alguns bilhões 
de reais em nome da estabilidade do sistema. 

$.eria esse estado de coisas imprevisível aos 
olhos das autoridades ou disporfamos de mecanis
mos legais para evitá-lo? Estariam nossas autorida~ 
des à merece de, de repente, não mais que de re
pente, topar com rombos gigantescos e fraudes ad-
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ministrativas, sem prévio aviso, ou disporíamos de 
legislação preventiva mas não usada? 

A estas perguntas que tantas pessoas, atóni
tas, me fizeram recentemente no Rio de Janeiro, 
quando tive oportunidade de conversar com al
guns compradores de imóveis da Encol, eu res
pondo o que afirmei no início do meu discurso: A 
sociedade está protegida, ou deveria estar, pela 
força da lei. Todavia, quando a lei não é cumprida, 
quando os criminosos não são punidos, não é ape
nas uma das pontas da malha da legalidade que é 
rompida, mas toda a estrutura daquilo que chama
!l)OS "o estado de direito• fica comprometida. Não 
há impunidade sem a omissão ou mesmo a coni
vência das autoridades comp'\)tentes. Com que ter
mos poderíamos conceituar uma sociedade quan
do as leis não são cumpridas por parte de suas 
instituições oficiais? 

A história se repete, mais uma vez, pois a pou
co tempo atrás tivemos a lamentável oportunidade 
de acompanhar o caso de alguns bancos privados 
que, também por má administração e fraude, com
prometeram o sistema financeiro do País, quando o 
governo entendeu por bem enjeitar alguns bilhões 
de reais em nome da estabilidade do sistema. 

Seria esse estado de coisas imprevisível aos 
olhos das autoridades ou disporíamos de mecanis
mos legais para evitá-lo? Estariam nossas autorida
des à merece de, de repente, não mais que de re
pente, topar com rombos gigantescos e fraudes ad
ministrativas, sem prévio aviso, ou disporíamos de 
legislação preventiva mas não usada? 

A estas perguntas que tantas pessoas, atóni
tas, me fizeram recentemente no Rio de Janeiro, 
quando tive oportunidade de conversar com al
guns compradores de imóveis da Encol, eu res
pondo o que afirmei no início do meu discurso: A 
sociedade está protegida, ou deveria estar, pela 
força da lei. Todavia, quando a lei não é cumprida, 
quando os criminosos não são punidos, não é ape
nas uma das pontas da malha da legalidade que é 
rompida, mas toda a estrutura daquilo que chama
mos "o estado de direito" fica comprometida. Não 
há impunidade sem a omissão ou mesmo a coni
vência das autoridades competentes. Com que ter
mos poderíamos conceituar uma sociedade quan
do as leis não são cumpridas por parte de suas 

- -instituições oficiais? 

Em conformidade com a Lei Federal nº 
4.380/64, e o que dispõem os itens 6.1 e 7, da Reso
lução n2 171/82, ainda em vigor, do extinto BNH, o 

agente financeiro deve responder solidariamente pe
las ilicitudes verificadas numa obra. Ele, o agente fi
nanceiro, aceita' o laudo de vistoria assinado por en
genheiro ou arquiteto que ele próprio credencia, 
atestando o correto adimplemento da obra, para o 
efeito de comprovação da aplicação de recursos do 
empréstimo, em conformidade com os projetes, me
morial descritivo, orçamentos e demais documentos 
apresentados pela empresa construtoralincorporado
ra. 

Dispõe, Hteralmente, essa legislação: 

'Ao Agente financeiro caberá vistoriar 
e fiscalizar as obras para efeito de compro
vação da aplicação de recursos do emprésti
mo em conformidade com os projetes ... • 

'Ao engenheiro ou arquiteto caberá ob
servar se existe coordenação entre as ativi
dades da obra, de modo a não comprometer 
seu término, de acordo com o estabelecido 
nos contratos de empréstimo e de constru
ção•, e; 

'acompanhar o desenvolvimento das 
obras desde a contratação do empréstimo 
até a sua conclusão, de modo que o Agente 
Financeiro se mantenha permanentemente 
informado quanto à atuação do empresário, 
da construtora ou empreiteiros' e; 

'deverá elaborar relatórios mensais, re
lativos ao desenvolvimento das obras, suge
rindo providências quando julgar necessário 
diante de quaisquer irregularidades.' 

Não resta dúvida de que se a Caixa Económica 
e o Banco do Brasil tivessem observado as determi
nações da lei, jamais ocorreriam as mazelas pratica
das pela Encol, que originaram essa crise social sem 
precedentes na história da construção civil no Brasil, 
afetando milhares e milhares de cidadãos. Isso sem 
entrar, aqui, na questão da sonegação fiscal junto à 
Receita e da apresentação de certidões negativas 
fraudulentas emitidas pelo INSS. Repito: Alguma coi
sa está fora da ordem! 

Está claro que ouve, no mínimo, descaso dos 
agentes financeiros que não fiscalizaram as obras. 
Por tal razão deverão responder, solidariamente com 
a EnCQI, pelos danos causados. Existe, pois, por par
te dessas duas instituições· financeiras, aquilo que a 
Justiça chama de culpa concorrente, manifesta na 
forma não criteriosa de liberação de empréstimos e 
investimentos financeiros. 



SETEMBRO DE I 997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 587 

Fica o meu alerta com relação a essa situa
ção: E em que pese o nosso desejo de uma, solu
ção negociada que venha ao encontro'dos anseios 
e que proteja, acima de tudo, os direitos dos 45 mil 
compradores dos imóveis da Encol, é condição in
dispensável que os inquéritos abertos sejam con
cluídos e os responsáveis exemplarmente puni
dos, para que um dia :;;ssa licenciosidade tenha 
Fim no BrasiL , 

Era o que tinha' a dizer! Muito obrigado! 

Durante o Ciscurso da Sra. Benedita da 
Silva, o Sr. Levy ,Dias deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romero 
Jucá. 

Durante o discurso da Sra. Benedita da 
Silva, o Sr. Romero Jucá deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos 
Patrocínio, 2" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Caries Patrocínio)- V. Ex" 
será atendida, nos termos do Regimento Interno do 
Senado Federal. · 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, designando para a sessão de
''berativa ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃON2 33, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição n2 14, de 1996) 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n2 33, de 1996 (n2 33/96, na 
Câmara dos Deputados) que modifica o sistema de 
previdência social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres sob n2s :ó\:30 e 468, de 1997, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania: 

- 12 pronunciamento (sobre as Propostas), fa
vorável, rios termos de substitutivo que apresenta, e 
pela prejudicialidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n2 14, de 1996; e 

- 22 pronunciamento (sobre as emendas de 
Plenário), favorável integralmente às emendas n% 

- '2.6, 27, 38 e 48; parcialmente às de n2s 2, 3, 4, 14, 
23 e 42; nos termos de substitutivo que oferece; e 
contrário às de n2s 5, s; 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 
16, 17, 18, 19,20,21,22,24,25,28,29,30,31,32, 

33, 34, 35,36, 37, 39, 40,41, 43,44, 45, 46,47, 49 
e 50. 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N2 14, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição n2 33, de 1996) 

-Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n" 14, de 1996, tendo como 
12 signatário o Senador Roberto Freire e outros se
nhores Senadores, que modifica o sistema de previ
dência social instituindo o regime básico e privado, 
estabelece normas de transição no Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias e dá outras provi-
dências. · 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N2 41, DE 1996 

,. (Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n2 133, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n2 ~9, de 1997- art. 336, c) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n2 41, de 1996, de autoria do Senador 
Flaviano Melo, que introduz alterações na Lei n2 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, tendo 
Pareceres proferidos em Plenário: 
~. em .substituição à Comissão de Assuntos 

Econômicos (sobre o projeto), Relator: Senador Na
bar Júnior, favorável com emendas n% 1 e 2, que 
apresenta; 

· - em substituição à Comissãc de Assuntos 
Econômicos (sobre as emendas n% 3 a 7, ofereci
das perante a Mesa), Relator: Senador Roberto Re
quião, contrário às emendas, apresentando, ainda, a 
Emendan•a; 

- em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (sobre os projetas apensados e 
as emendas), Relatara: Senadora Regina Assump
ção, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 41 , de 
1996, e às emendas n% 3 a 7, parcialmente à de n2 

2 e contrário à de n2 3, nos termos de substitutivo 
que oferece, e pelo desapensamento das matérias, 
nos termos do Requerimento n• 634, de 1997, que 
apresenta; e 

--em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos (sobre os projetas apensados), Relator: 
Senador Osmar Dias, concluindo nos termos do pa
recer da Senadora Regina.Assumpção. 
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-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 133, DE 1996 

(framitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n2 41, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nº 439, de 1997- art. 336, c) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n° 133, de 1996, de autoria do Senador 
José Eduardo, que dispõe sobre a participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na im
plantação da Reforma Agrária. 

-5-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 318 DE 1991-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da 
Câmara ao Projeto .de Lei .do Senado n2 318, de 
1991-Complementar (n2 142/92-Complementar, na
quela Casa), de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que determina os casos em que forças estrangeiras 
podem transitar pelo território nacional ou nele per
manecer temporariamente, tendo 

Parecer contrário, sob no 383, de 1997, da Co
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator: Senador Humberto Lucena. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n° 18, de 1995 (n° 2.090/91, na Casa 
de origem), que regulamenta o exercício profissio
nal do histotecnologista e dá outras providêm;ias, 
tendo · 

Parecer sob n2 197, de 1997, da Comissão , 
- de Assuntos Sociais, Relator: Senador Wal

deck Ornelas, favorável, nos termos de substitutivo 
que apresenta. 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 30, DE 1995 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
_da Câmara n° 30, de 1995 (n° 2.084/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a profissão de Bombeiro 
Civil e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n2 348, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Gilvam Borges, 

favorável, com emendas n2s 1 a 8-CAS, que apre
senta. 

-8-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 96, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução nº 96, de 1997 (apresentado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos como conclusão do seu 
Parecer n2 400, de 1997, Relator: Senador: José Fo
gaça), que autoriza o Governo da República Federa
tiva do Brasil a reescalonar os créditos brasileiros 
junto à República do Suriname. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h30min.) 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESII;IENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

9-9-97 
Terça-Feira 

10h- Despacho Interno 

11 h - Governador José Wilson Siqueira Campos, de 
Estado do Tocantins 

11h30min.- Senador Lúdio Coelho, acompanhado 
do Senhor Renato Nascimento Oliveira, Coor
denador Regional do Movimento Nacional dos 
Produtores Rurais 

15h -·Senhora Paula Lavigne 

15h30min. - Sessão Deliberativa Ordir.ária do Se· 
nado Federal 

17h30min.- Senhor Pedro Pedrossian 
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Ata da 121!. Sessão Deliberativa Ordinária 
em 1 O de setembro de 1997 

3í! Sessão Legislativa Ordinária da 5Q!! Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Ronaldó Cunha Lima 
Coutinho Jorge eBomeu Tuma 

ÀS 14 HOFJAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da Silva 
- Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Carlos Patrocínio - Casildo Maldaner - Coutinho 
Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Al
vares - Emilia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Er
nandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando Be
zerra - Raviano Melo - Francelina Pereira - Freitas 
Neto - Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam 
Borges - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Ja
der Barbalho - Jefferson Peres - João França -
João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro -
Josaphat Marinho - José Alves - José Eduardo -
José Eduardo Outra - José Fogaça - José lgnácio 
Ferreira - José Roberto Arruda - José Samey -
José Serra - Júnia Marise - Leomar Quintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcãntara - Lú
dio Coelho - Marina Silva - Marluce Pinto - Nabor 
Júnior- Onofre Quinan - Osmar Dias - Otoniel Ma
chado - Pedro Simon.-: Ramez Tebet- Regina As
sumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire - Ro
berto Requião- Romero Jucá- Romeu Tuma- Ro
naldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sergio Ma
chado - Teotõnio Vilela Filho - Valmir Campelo -
Vilson Kleinubing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de.71 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

,- Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador Jonas 
Pinheiro. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO 
DE MINAS E ENERGIA 

N2 246/97, de 4 do corrente, em aditamento ao 
Aviso n• 224/97, de 4 de agosto último, encaminhan
do as informações e os esclarecimentos referentes 
ao Requerimento n2 421, de 1997, do Senador Gil
berto Miranda. 

As informações foram remetidas, em 
cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIO 

DO MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

N2 159/97, de 2 do corrente, encaminhando as 
informações referentes ao Requerimento n2 402, de 
1997, do Senador Romero Jucá. 

As informações foram remetidas, em 
cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N2 38, DE 1997 
(N2 4.751194, na Casa de origem) 

Cria o Parque Nacional de Saint-Hi
lairellange e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica criado o Parque Nacional de Saint

Hilaire/Lange, no Estado do Paraná, nos termos e li
mites previstos nesta Lei, a fim de proteger e conser
var ecossistemas de Mata Atlântica existentes na 
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área e assegurar a estabilidade ambiental dos bal
neários sob sua influência, bem como a {lualidade 
de vida das populações litorâneas. 

Art. 2° Os limites definitivos do Parque Nacio
nal de SantcHilariellange serão fixados pelo Poder 
Executivo, no prazo máximo de dois anos a partir da 
vigência desta lei, respeitado o perímetro compreen
dido dentro das seguintes orientações previstas na 
carta da Diretoria do Serviço Geográfico do Ministé
rio do Exército, folhas SG. 22-X-D-V-2 e SG. 22-X
D-V-4, de 1980: 

"Inicia no ponto de confluência das coor
denadas UTM 7.139.000mN e 746.000 mE, lo
calizado a 50 metros ao norte da estrada de 
contorno, fundos do Balneário Caiobá, ao pé 
das elevações que compõem o morro do lta
quá, partindo deste ponto pela cota 20.00 
metros s.n.m. em direção ao porto Passa
gem, margeando a Rodovia de acesso, ob
servando sempre esta cota ou a cota supe
rior subseqüente se houver necessidade de 
desviar eventuais áreas já urbanizadas, na 
localidade determinada porto Passagem, se
guindo daí pela mesma cota de 20.00 metros 
s.n.m margeando as elevações do morro lta
guá, próximo à estrada de acesso à localida
de de Cabaraquara, seguindo daí, ainda 
pela cota de 20.00 metros, acon 1panhando a 
base do morro de Cabaraquara e do morro 
Pedra Branca, seguindo ainda pela cota de 
20.00 metros contornando o Morro Jesus, 
cruzando o rio Pinheiro em direção ao morro 
Laranjeiras, contornando este morro e seus 
adjacentes até o encontro da cota 20.00 me
tros s.n.m. com as coordenadas U.T.M. 
7.144.350nN e 733.000nE, seguindo em di
visa seca pela coordenada U.T.M. 
733.000mN em direção norte até o encontro 
desta com a coordenada U.T.M. 
7.147.000mN, seguindo por está cooidena
da em direção leste até o ponto de, encontro 
com a coordenada U.T.M .. 734.000mE, se
guindo então por esta coordenada em dire
ção norte até o encontro com a coordenada 
U.T.M. 7.154.000mN, seguindo por esta em 
direção oeste até o ponto de encontro com 
a coordenada U.T.M. 732.650mE que coinci
de com a cota 40.00 metros s.n.m., seguin
do por esta cota em direção ao morro Umei
ra, ainda pela cota de 40 metros até o en-

centro das coordenadas U.T.M. 'i'30.000mE 
e 7.154.500 mN, seguindo então pela coor
denada U.T.M. 730mE em direção norte cru
zando o rio de Henrique em direção à locali
dade denominada Ferradura, continuando 
pela coordenada U.T.M. 730.000mE em di
reção ao morro Alto, até o ponto de con
fluência desta coordenada com a coordena
da U.T.M. 7.166.000mN, seguindo por esta 
em direção leste até a confluênc;ia (jas coor
denadas U.T.M. 7.166.000mN, seguindo en
tão por esta última coordenada em direção 
norte até a confluência com as coordenadas 
U.T.M. 7.170.500mN e 732.000mE que coin
cide com a cota de 6o.oo metros s.n.m., 
contornando o morro Grande pela cota de 
60.00 metros em direção a Colônia Taúna, 
ainda pela cota de 60.00 metros em direção 
sul até a Colônia Quintilha, continuando pela 
cota de 60.00 metros cruzando o rio do Sal
to, seguindo pela mesma cota cruzando o 
Rio Corisco, ainda pela cota de 60.00 me
tros cruzando o rio das Pombas, continuçm
do pela cota de 60.00 metros em direção à 
Colônia Pereira, cruzando o rio da Colônia 
Pereira, pela cota de 60.00 metros em dire
ção sul, cruzando o rio Cambará, seguindo 
em direção ao morro do Batatal, contornan
do a base do morro, continuando pela cota 
de 60.00 metros até o encontro das coorde
nadas U.T.M. 7.148.000mN e 741.350mE, 
que coincide com a cota de 20.00 metros 
s.n.m., seguindo por esta cota e contornan
do o morro Jesus pela sua face leste e o 
morro Pedra Branca em direção à localidade 
de Sertãozinho, seguindo pela cota de 20.00 
metros em di~o ao Município de Matinhos, 
seguindo por eslfl r:nesma cota contornando o 
morro do Cabaraquara pela cota de 20.00 me
tros e o morro do ltaguá ·até a confluência 
das coordenadas U.T.M. 7.139.000mN e 
746.000mE, sempre excluindo as áreas já 
ocupadas por éõmunidades ou povoados e 
aquelas já urbanizadas." 

Parágrafo único. Na fixação dos limites definiti
vos, o Poder Executivo excluirá as áreas de uso 
para subsistência ou produção intensiva, _aqu:!as 
eventualmente urbanizadas, bem como as ediflcaçoos 
já existentes e de lazer, e poderá excluir áreas rele-
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vantes para o desenvol\'!mento regional ou para as 
obras de reconhecido interesse público. 

Art. 32 O Poder Executivo disporá sobre as me
didas necessárias à implantação e administração do 
Parque. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em centrá-

PROJETO ORIGINAL 

Cria o Parque Nacional de Saint-Hi
laire/Lange e dá outras providências_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica criado, nos termos e limites previs

tos nesta lei, o Parque Nacional de Saint-Hilaire/Lan
ge, como área de preservação de ecossistemas rele
vantes da fauna e flora da Mata Atlântica e a estabili
dade ambiental da região, balneário e comunidade li
torâneas. 

Art. 22 Os limites definitivcs do Parque Nacio
nal de Saint-Hilaire/Lange serão fixados _pel~ Poder 
Exécutivo; no prazo máximo de 2 (dois) anos a partir 
da vigência desta lei, respeitado o perímetro com
preendido dentro das seguintes orientações previs
tas na carta da Diretoria do Serviço Geográfico do 
Ministério do Exército, folhas SG. 22-X-D-V-2 e SG. 
22-X-El-V-4, de 1980. 

"Inicia no ponto de confluência das coordena
das U. T. M. 7139000mN e 746.000mE, localizado a 
50 metros ao norte da estrada de contamo, fundos 
do Balneário Caiobá, ao pé das elevações que com
põem o morro do ltaqua, partindo deste ponto pela 
cota 20.00 metros s. n. m. em direção ao Porto Pas
sagem, margeando a rodovia de acesso, observan
do sempre esta cota ou a cota superior subseqüente 
se houver necessidade de desviar eventuais áreas já 
urbanizadas, na localidade determinada Porto Pas
sagem, seguindo dai pela mesma cota de 20.00 me
tros s. n. m. margeando as elevações do morro lta
gua, próximo à estrada de acesso à localidade de 
Cabaraquara, seguindo dai, ainda pela cota de 20.00 
metros, acompanhando a base do morro de Cabara
quara e do morro Pedra Branca, seguindo ainda pela 
cota 20.00 metros contornando o morro Jesus, cru
zando o rio Pinheiro em direção ao morro Laranjei
·ras, contornando este morro e seus adjacentes até o 
encontro da cota 20.00 metros s. n. m. com as coar-

- -denadas U. T. M. 7.144.350mN e 733.000mE, se
guindo em divisa seca pela coordenada U. T. M. 
733000mN em direção norte até o encontro desta 
com a coordenada U.T.M. 7.147.000mN, seguindo 

por esta coordenada em direção leste até o ponto de 
encontro com a coordenada U.T.M. 734.000mE, se
guindo então por esta coordenada em direção norte 
até o encontro com a coordenada U. T. M. 
7.154.000mN, seguindo por esta em direção oeste 
até o ponto de encontro com a coordenada U.T.M 
732.650mE que coincide com a cota 40.00 metros s. 
n. m. seguindo por esta cota em direção ao morro Li
meira, ainda pela cota de 40 metros até o encontro 
das coordenadas U.T.M. 730.000mE e 
7.154.500mN, seguindo então pela coordenada U. T. 
M. 730.000mE em direção norte cruzando o rio de 
Henrique em direção à localidade denominada Fer
radura, continuando pela coordenada U.T.M. 
730.000mE em direção ao morro Alto, até o ponto de 
confluência desta coordenada com a coordenada U. 
T.M. 7.166.000mN, seguindo por esta em direção 
leste até a confluência das coordenadas U.T.M. 
7 .166.000mN, seguindo então por esta última coor
denada em direção norte até a confluência com as 
coordenadas U.T.M. 7.170.500mN e 732.000mE que 
coincide com a cota de 60.00 metros s. n. m. contor
nando-a-morro .. Grande pela cota de 60.00 metros 
em direção a Colônia Tauna, ainda pela cota de 
60.00 metros em direção sul até a Colônia Quintilha, 
continuando pela cota de 60.00 metros cruzando o · 
rio do Salto, seguindo pela mesma cota cruzando o 
rio Corisco, ainda pela cota de 60.00 metros cruzan
do o rio das Pombas, continuando pela cota de 
60.00 metros em direção a Colônia Pereira, cru
zando o rio da Colônia, pela cota 60.00 metros em 
direção sul, cruzando o rio Cambara, seguindo em 
direção ao morro do Batatal, contornando a base do 
morro, continuando pela cota de 60.00 metros até o 
encontro das coordenadas U.T.M. 7.148.000mN e 
741.350mE, que coincide com a cota de 20.00 me
tros s. n. m., seguindo por esta cota e contornando o 
morro Jesus pela sua face leste e o morro Pedra 
Branca em direção a localidade de Sertãozinho, se
guindo pela cota de 20.00.metros em direção ao Mu
nicípio de Matinhos, seguindo por esta mesma cota 
contornando o morro do Cabaraqueara pela cota de 
20.00 metros e o morro do ltagua até a confluência 
das coordenadas U. T. M. 7.139.000mN e 746mE, 
sempre excluindo as áreas já ocupadas por comu
nidades ou povoados e aquelas já urbanizadas". 

Parágrafo único. Na fixação dos limites definiti
vos, o Poder Executivo excluirá as áreas de uso 
para substância ou produção intensiva, aquelas 
eventualmente urbanizadas, bem como as edificações 
já existentes e de lazer e poderá excluir áreas rele-
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vantes para o desenvolvimento regional ou para as 
obras de reconhecido interesse público._ 

Art. 32 A implantação e administração do Par
que ficarão a cargo do IBAMA - Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová
veis. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Brasil possui um dos maiores índices de bio
diversidade quando comparado com outros do mun
do. Devido a sua extensão territorial alcança uma 
variedade climática que permite a existência de itua
na e flora muito ricas em espécies algumas delas 
ainda não identifiCadas dentro da ciência. 

A floresta Atlântica, localizada na costa leste 
do Brasil e representada no Mapa do IBGE/1988, 
possui uma área atual de 152.702km2 (CIMA. 1991) 
e representa um dos ecossistemas mais ricos em 
biodiversidades que dispomos. De sua cobertura flo
restal original, quando do descobrimento do Brasil, 
resta muito pouco; cerca de 12"/o. 

No Paraná, a área de floresta Atlântica rema
nescentes é de 19% ou 34.336km2, sendo esta uma 
área contínua e não fragmentada como em outros 
estados. Esta característica favorece a conservação 
de algumas espécies de animais e aves que encon
tram nesta porção da floresta Atlântica refugio para 
resistirem a extinção. Recentemente (1990), no Pa
raná, descobriu-se uma nova espécie de primata, o 
Mico-Leão-Cara-Preta chamado pelos nativos de sa
güi e catalogado com o nome científico de leontop
thecus caissara. Espécies como esta precisam da 
conservação de seu habitat para que continuem seu 
processo de reprodução e preservação da espécie. 

Como se sabe, uma das questões de desta
que na Rio/92 foi a conservação da biodiversidade e 
a proteção destas riquezas, muitas vezes não co
nhecidas ou catalogadas pela ciência. Essa proteção 
pode ser realizada na forma de Unidades de Conser
vação. 

Os Parques Nacionais atendem muito bem a 
esta fomia de proteger nosso patrimõnio natural. 
São Unidades de Conservação, que permitem a 
convivência do homem de forma recreativa para 

_pesquisa, para recuperação de ambientes degrada-
dos ou simplesmente para a proteção integral de 
parte representantiva de sua área. 

Na floresta Atlântica, existem algumas unida
des de conservação a nível federal e estadual, po-

rém, no Estado do Paraná, aquele que tem a porção 
de floresta Atlântica menos alterada pelo homem, 
não dispõe de um Parque Nacional que resguarde 
significativos ecossistemas ali presentes. 

Na verdade, o pesquisador Saint-Hilaire já de
monstrava a preocupação com a proteção daquela 
área em suas expedições de pesquisas botânicas há 
mais de um século. Pela presença da Serra do Mar, 
divisor do território brasileiro com relevo montanho
so, o acesso é restrito e por este motivo ali ainda se 
encontram preservadas algumas espécies de plan
tas de grande valor para a botânica e que necessi
tam de uma forma de proteção mais rígida. Neste 
caso, um Parque vem atender a esta necessidade, 
além de resguardar uma das últimas porções de 
nosso território, importantes para a conservação da 
biodiversidade. 

O Parque Nacional de Saint-HilaireA..angue, 
com uma área de 24.000 hectares, tem em seu 
nome uma homenagem ao importante pesquisador 
que primeiramente descreveu sua flora e ao biólogo 
Ribas Lange, que foi um dos mais ardorosos defen
sores da Mata Atlântica na nossa atualidade, faleci
do precocemente. 

Além desta perspectiva - conservação de bio
diversidade -a proteção da Roresta Atlântica no Es
tado do Paraná deve ser vista como fator de manu
tenção do equilíbrio ambiental dos balneários ali 
existentes e de suas comunidades. 

Grande parte dos rios que abastecem estas co
munidades tem suas nascentes na Serra do Mar, 
onde suas encostas são porções frágeis deste ecos
sistema protetor da qualidade da água para os bal
neários. 

A conservação destes recursos naturais, atra
vés de um Parque Nacional, permite a manutenção 
da qualidade de vida da população ao mesmo tempo 
que protege uma das úHimas regiões do mundo rep
resentativa de floresta troP.ical. 

É importante salientar que no entorno do Par
que situam-se os principais balneários do Paraná, 
com densa população, além de marinas, fazendas, 
pescadOres e outros que, na delimitação definitiva 
prevista no art. 22, parágrafo único, deverão ser ex
cluídos da área do Parque. Além disso, deve ser 
considerado, no futuro Plano de Manejo, a interação 
do Parque com estas comunidades. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1994. -
Deputado Luciano Pizzatto. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 39, DE 1997 
(N2 85195, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a prática desportiva da 
capoeira e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A capoeira é manifestação desportiva de 

criação nacional e se inclui nos bens que constituem 
o patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 22 O Poder Executivo protegerá e incenti· 
vará a capoeira, na forma da legislação pertinente. 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de noventa dias, contados da data de 
süa publicação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-

PROJETO ORIGINAL 

Reconhece a capoeira como um 
desporto genuinamente brasileiro e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Capoeira passa a ser reconhecida 
como uma "Modalidade Desportiva Genuinamente 
Nacional". 

Art. 2° Rca reconhecida a profissão de "Mestre 
de Capoeira", cuja regulamentação será feita de 
acordo com o que estabelece o art. 3" desta Lei. 

São assegurados em plenitude aos atuais ca
poeiristas que possuam 20 (vinte) ou mais anos de 
prática do ensino da Capoeira, o uso do título de 
"Mestre de Capoeira", e o livre exercício desta pro
fissão". 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua publicação. 

Para efetivação do disposto neste art., será 
criada por intermédio do Ministério da Educação em 
consonância com o Ministério Extraordinário dos 
Desportos, um Grupo de Trabalho do qual também 
farão parte o Presidente da Confederação Brasileira 
de Capoeira entidade vinculada e reconhecida pelo 
·Comitê Olímpico Brasileiro, alguns Mestres de Ca
poeira de renome NacionaL 

Art. 42 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

Ninguém em sã consciência poderá aceitar o 
descaso a que estão relegadas as manifestações 
que dizem respeito as nossas tradições. 

Nossas projeções folclóricas estão condenadas 
ao mais completo abandono. Alguém já disse que 
um povo que não cultua suas tradições toma-se um 
povo amorfo. Devemos dar um brado de alerta, se 
não quisermos enveredar por este caminho. 

Destaco entre as traáiÇéies desprezadas a Capoei
ra, uma das mais antigas e verdadeiras expressões de 
nossa brasilidade. Estamos cansados de observar como 
os japoneses divulgam no mundo inteiro o Karatê e o 
Judô, e como os ingleses o fizeram com o Box, numa 
demonstração inequívoca da pujança de suas raças. 

Entretanto nós brasileiros possuidores de uma 
modalidade de luta ímpar no mundo inteiro, além de 
não a reconhecermos oficialmente,. relegamo-lá a 
um deplorável segundo plano, exceto no Comitê 
Olímpico Brasileiro. 

A apresentação do Pfl!Sente projeto de lei tem 
por finalidade: 

1 _ Bevar a Capoeira a seu verdadeiro nível 
que é indubitavelmente o de desporto genuinamente 
brasileiro, cuja prática se acha disseminada hoje em 
dia por todo Território Nacional. 

2 _ Premiar por um dever de Justiça e trabalho 
árduo e fecundo desenvolvido durante muitos anos 
pelos atuais Mestres de Capoeira, mediante o reco
nhecimento de sua profissão e o resguardo de seus 
direitos profiSSionais. 

3 _Criar um Grupo de Trabalho para regula
mentar a presente lei o qual por certo oferecerá sua 
contribuição patriótica ao País, objetivando incre
mentar cada vez mais entre a juventude brasileira a 
prática de uma das manifestações mais autênticas 
da nossa nacionalidade, a Capoeira _ o Desporto 
Genuinamente Nacional. 

Cumpre ressaltar que: 
a) A Capoeira é umá luta de defesa pessoal de 

mais alta eficiência, cujo aprendizado é feito por in
termédio de um método bastante racional. E em de
corrência de sua versatilidade sui generis pode ser 
também praticada como excelente ginástica ou dan
ça (bailado coreográfico); 

b) Os inconsistentes pontos controvertidos so
bre a origem da Capoeira,. poderão ser esclarecidos 
de forma cristalina, mediante a leitura do melhor e 
mais êompleto tratado já escrito sobre a Capoeira no 
Brasil da autoria do ilustre e reconhecido etnólogo 
baia~. prof. Wak:leloir Rego: Capoeira Ângela _ En
saio Sócio-Etnográfico, ano 1968, Editora ltapoã, ca-
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pitulo III, página 35, cujo teor aqui se transcreve: ... 
portanto a minha tese é a de que a Capoeira foi in
ventada no Brasil, com uma série de golpes e toques 
comuns a todos os que a praticam e que os seus 
próprios inventores e deS<:endentes preocupados 
com seu aperfeiçoamento, modificaram-na com a in
trQdução de novos toques e golpes, transformando 
uns, extinguindo outros, associando a isso o fator 
tempo que se incumbiu de arquivar no esquecimento 
muitos deles e também o desenvolvimento social e 
econômico da comunidade onde se pratica a Ca
poeira. 

É esta pois, uma conclusão séria e insofismá
vel de quem pesquisou a fundo sobre o assunto em 
pauta, legando aos brasileiros, por intermédio das 
416 (quatrocentos e dezesseis) páginas, de seu con
ceituado livro, uma leitura agradável e sumamente 
instrutiva; e, 

c) O fato de vir a ser reconhecida como um 
Desporto Genuinamente Nacional, jamais provocará 
qualquer mudança em suas características originais, 
uma vez que tal reconhecimento embora bastante 
tardio, representa o enaltecimento oficial pelo poder 
público de uma manifestação folclórica de notório 
domínio público, cuja elevação do seu status so
mente poderá encher de alegria e orgulho a todos os 
brasileiros de Norte a Sul e de Leste a Oeste. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1995. _ 
Deputado José Coimbra. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 40, DE 1997 
(N2 2.124196, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
as concessionárias de serviço público 
estabelecerem ao consúmidor e ao usuá
rio datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 As concessionárias de serviços públi

cos, de direito público e privado, nos estados e no 
Distrito Federal, ficam obrigadas a oferecer ao con
sumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, 
o mínimo·de seis datas opcionais para escolherem 
os dias de vencimento de seus débitos. 

Parágrafo único. As datas indicadas, no âmbito 
de cada estado, do Distrito Federal, ou de cada re

- gião, deverão ser as mesmas para os diferentes ti
pos de serviço público oferecido. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em centrá-

PROJETO ORIGINAL 
(Da Sr.• Vanessa Felippe) 

Estabelece a faculdade de o consu
midor e o usuário determinarem a data de 
vencimento de seus débitos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É facultado ao consumidor e ao usuário 

estabelecer, dentro do mês de vencimento, o dia em 
que vencem seus débitos junto a fornecedores de 
produtos e serviços, sejam eles públicos ou priva
dos. 

Art. 2° O Poder Executivo regulament<;~rá esta 
lei no prazo de 60 (sessen!a dias), contados da sua 
publicação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

Justificação 

A Lei n• 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor- ao estabelecer os objetivos da Política 
Nacional de Relações de Consumo, em seu art. 4°, 
dispõe: 

"Art. 4° A Política nacional de Relações 
de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o res
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transferência e harmonia das relaçõ
es de consumo .. ." (grifamos) 

A presente proposição está perfeitamente sin
tonizada com os objetivos da Política Nacional de 
Relações de Consumo. Pretende melhorar a quali
dade de vida do consumidor e defender seus inte
resses econômicos, ao facilitar-lhe a tarefa de pagar 
suas contas. 

Devido à coincidência no horário de funciona
mento dos bancos e o horário de funcionamento do 
comércio, da indústria e das repartições públicas, de 
modo geral, é possível ao consumidor pagar suas 
contas sem ausentar-se, várias vezes durante o 
mês, do seu local de trabalho. Esse transtorno preju
dica o consumidor que, ou é penalizado pela ausên
cia dÓ. serviço, ou é penalizado com o pagamento de 
multas pelo atraso no pagamento de seus débitos. 
Não devemos nos esquecer de que apenas uma mi
noria dos consumidores dispõe de agências bancá-
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rias no seu local de trabalho, ou da possibilidade de 
efetuar débitos automáticos em conta corrente, ou 
ainda de pessoas que vão ao banco pagar suas con
tas. 

A proposição permite que o consumidor pro
grame o vencimento de seus débitos, de modo a di
minuir o esforço necessário para pagá-los e de 
modo a compatibilizar o vencimento de suas contas 
com a percepção de seus rendimentos, o que lhe 
possibilita uma melhor qualidade de vida a uma me
lhor administração de suas finanças pessoais. 

Do ponto de vista do fornecedor, nossa propos- . 
ta não implica sacrifícios. Devido à estabilidade eco
rrõmica alcançada pelo País e às baixas taxas vigen
tes de- inflação, ao redor de um por cento ao mês, o 
fornecedor pode permitir que o consumidor escolha 
o dia do vencimento de seu débito sem, praticamen
te, incorrer em despesas financeiras. 

Pelo acima exposto, contamos, com o apoio 
dos Nobres Pares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, de de 1996. - Deputada 
Vanessa Felippe. 

(A Comissão de Constituição, Justiça, 
e Cidadania.) · 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - O ex
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Jonas Pinheiro. 

São lidos os seguintes: 

OF. N2 200/97 - LPL 

Brasília, 8 de setembro de 1997 

Senhor P~sidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Eujácio Simões, como titular, e Pedro 
Canedo, como supÍente; para integrarem a Comis
são referente à Medida Provisória n2 1.538-44 de 
1997, "Nota do Tesouro Nacional- NTN", em substi
tuição aos anteriormente designados. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço e distinta consi
deração. - Deputado Valdemar Costa Neto, Líder 
do Partido Uberal. 

OF. N° 201/97- LPL 

Brasília, 8 de setembro de 1977 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Execelência 

os Deputados Remi Trinta, como titular, e Antônio 
Joaquim Araújo, como suplente, para integrarem a 
Comissão :-eferente à Medida Provisória n2 1.548-35 

de 1997 ("Cria a Gratificação de Desempenho e Pro
dutividades·- GDP"), em substituição aos anterior
mente designados. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço e distinta consi
deração. - Deputado Valdemar Costa Neto, Líder 
do Partido Liberal. 

OF. N° 202197- LPL 

.Brasília, 8 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os ; ·oepirtados Welinton Fagundes, como titular, e 
Eliseu Moura, C'Jmo suplente, -para integrarem a Co
missão referente à Medida Provisória n2 1.577-3 de 
1997 ("Altera a Lei rÍ2 a:629i93 e Lei nº 8.437/92"), 
em substituição aos anteriormente designados. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço e distinta consi
deração. - Deputado Valdemar Costa Neto, Líder 
do Partido Liberal. 

OF. NO 209197- GLPFL 

Brasília, 9 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a substituiçã._ 

do Senador· Romero Jucá pelo Senador Gilberto Mi
randa, como Suplente, na Comissão Temporária 
destinada a definir uma política para o desenvolvi
mento econõmico e social da Amazônia. 

Cordialmente, - Senador Hugo Napoleão - Lí
der do PFL no Senado Federal. 

OF. N2 230/97 

Brasília, 4 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, . 
Indico a Vossa Excelência, nos termos regi

mentais, o Sr. Deputado Fernando Gonçalves 
(PTBIRJ), para, em substituição ao Sr. Deputado Fé
lix Mendonça (PTB - BA), integrar, na qualidade de 
suplente, a Comissão Especial destinada a dar pare
cer sobre a Medida Provisória n2 1.571-5/97, que 
"dispõe sobre amortização e parcelamento de dívi
das oriundas de contribuições sociais e outras im
portâncias devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS pelos Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios e pelas entidades e hospitais integrantes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, ou com este con
tratados ou conveniados, e dá outras providências". 
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protes
tos de consideração e estima. - Deputado Paulo 
Heslander, Líder do PTB 

OF. No 1.482-L-PFU97 

Brasília, 9 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce

lência os nomes dos Deputados do PFL que farão 
parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer 
à Medida Provisória nº 1.546-23, de 4 de setembro 
de 1997, que •Dispõe sobre as contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação 
do Património do Servidor Público - PIS/Pasep, e dá 
outras providências", em substituição aos anterior
mente indicados. 

Efetivos: 
Deputado Lael Varella 
Deputado José Rocha 
Suplentes: 
Deputada Vanessa Felippe 
Deputado Expedito Júnior 
Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli

veira, Líder do PFL 
O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - Serão 

feitas as substituições solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) -A Pre

sidência recebeu do Presidente da República, nos 
termos do art. 52, V, da Constituição· Federal, as 
Mensagens n°s 153 e 154, de 1997 (n% 1.005 e 
1.006/97, na origem), de 8 do corrente, solicitando 
seja autorizada a contratação de operações de cré
dito externo, entre a República Federativa do Brasil 
e o Brazilian American Merchant Bank, destinadas 
ao financiamento do Programa de Reaparelhamento 
e Modernização da Força Terrestre a ser executado 
pelo Ministério do Exército. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco
nómicos. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge)- APre
sidência comunica ao Plenário que recebeu o Ofício 
n2 228, de 1997, de 8 do corrente, do Governador do 
Estado de Alagoas, encaminh.ando documentação 
exigida nas Resoluções n2s 37 e 75, de 1997, am
bas do Senado Federal, para que aquele Estado 
possa efetivar a contratação de operação de crédito 
·junto à Caixa Económica Federal, no âmbito do Pro

_grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Rscal 
dos Estados. 

A matéria anexada aos processados dos Proje
tas de Resolução n% 47 e 95, de 1997, vai ao exa
me da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) -Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 º Se
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 637, DE 1997 

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, 
requeiro a retirada, do Projeto de Resolução nº 48, 
de 1997, que dispõe sobre a elaboração de relató
rios sobrei acompanhamento e fiscaiização da exe
cução orçamentária e financeira da União. 

Justificação 

Com a apresentação, nesta Casa do Projeto de 
Lei do Senado nº 180, de· 1997, e por ser uma nor
ma hierarquicamente superior, está suprida a lacuna 
legislativa que se pretendia preencher com o presen
te Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997,
Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - O re
querimento lido será pubr~eado e incluído na Ordem 
do Dia, nos termos do disposto no artigo 256, § 2º, 
do Regimento Interno. · 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - Há 
oradores inscritos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - Con
cedo a palavra a V. Ex'!. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT- SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presiden
te, Sr"s e Srs. Senadores, observo que as galerias 
estão vazias, e, no entanto, muitas pessoas vieram 
de longe para acompanhar esta sessão do Senado 
Federal, porque consta da Ordem do Dia a votação 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 33, que 
modifica o sistema de Previdência Social. 

Ao final da manhã de hoje, Vicente Paulo da 
Silva, Presidente dà Central Única dos Trabalhado
res; João Felício, Secretário-Geral da CUT, e diver
sos outros sindicalistas fizeram um apelo ao Presi
dente Antonio Carlos Magalhães, no sentido de ser 
liberado o ingresso ·de pessoas . às galerias deste 
plenário, sobretudo· o ingresso de aposentados ou 
pessoas mais idosas, que estão muito preocupadas 
com a votação dessa matéria e que pediram lhes 
fosse dado esse direito. 

Originalmente, o Presidente havia definido que 
cada Senador receberia uma senha. Dessa forma, 
nas galerias, onde cabem 200 pessoas, haveria ape
nas 81 pessoas. O Bloco da Oposição, ql!e hoje é 
composto por 12 Senadores, recebeu 11 senhas, o 
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que, obviamente, é uma fração diminuta em relação 
à necessidade. Em seguida, o Presidente Antonio 
Carlos Magalhães disse ao Presidente da CUT que 
flexibilizaria essa diretriz, possibilitando o ingresso 
de mais pessoas nas galerias, de uma forma ordeira, 
na medida em que houvesse lugar. 

Tendo em vista que diversas pessoas já estão 
aguardando para entrar, com o compromisso de 
manter a ordem, como é próprio do Regimento, peço 
a V. Ex" que determine à Segurança que proceda 
com bom senso e permita que algumas pessoas, 
que de tão longe vieram, assistam a esta parte da 
sessão e mesmo à votação; afinal de contas, é o Se
nado Federal que estará sendo respeitado. Se há ci
dadãos brasileiros querendo ver, testemunhar o que 
os Senadores fazem e dizem, vamos permitir que 
eles encham as galerias. 

É o apelo que faço a V. Ex". Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - Sena

dor Eduardo Suplicy, compreendo o seu apelo e vou 
encaminhá-lo já ao Presidente titular do Senado, 
para as devidas providências. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT - SP .) 
- Sr. Presidente, como o Presidente titular está al
moçandw V. Ex" está no exercício da Presidência; 
está, portanto, em condições de, de pronto, permitir 
o ingresso de pessoas nas galerias do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Coutinho Jorge) - Per
feito. Vamos comunicar esse seu apelo ao Presiden
te titular, para as providências cabíveis. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pi
nheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, todos que 
acompanham o desempenho da agricultura sabem 
que esse setor vem passando por uma crise de lar
gas proporções, motivada, entre outras causas, pela 
baixa remuneração dos preços de seus produtos, 
pela concorrência dos produtos importados - muitos 
fortemente subsidiados nos países de origem -, ·pe
los elevados encargos financeiros incidentes sobre 
os seus financiamentos e pelo seu alto nível de des
capitalização e endividamento. 

Esse quadro de crise levou o Congresso Na-
- -clonai a instalar, em junho de 1993, urna Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, com o objetivo de in
vestigar as causas do endividamento do setor agrí
cola e o elevado custo dos seus financiamentos. 

Tive, na ocasião, a honra de presidir essa 
CPMI, que identificou, de forma inequívoca, que os 
agricultores brasileiros foram submetidos a um pro
cesso de apropriação por parte dos agentes finan
ceiros, e também que os planos econômicos gera
ram graves conseqüências ao quadro da dívida dos 
agricultores, pelo descasamento que provocou entre 
os índices de correção dos preços e dos financia
mentos agrícolas. 

Assim, o endividamento da agricultura atingiu 
níveis tão elevados que praticamente "engessou• e 
comprometeu o desempenho desse estratégico e vi
tal setor da economia brasileira, inclusive, com ris
cos de comprometer a própria sobrevivência e vitali
dade do Plano Real. 

O endividamento da agricultura, Sr .. Presidente, 
chegou a comprometer a própria saúde econômica 
dos agentes financeiros, sobretudo do Banco do 
Brasil, que tem um elevado percentual de sua cartei
ra de empréstimos aplicados em crédito rural. 

Como resultado do desdobramento da CPMI e 
de-um amplo processo de entendimento entre o Go
verno Federal e a Frente Parlamentar da Agricultura, 
foi viabilizado, em 1995, o processo de "securitiza
ção" das dívidas dos produtores rurais. 

Esse processo possibilita que os produtores ru
rais com débitos até R$200 mil paguem as suas dívi
das, no prazo de 7 a 1 O anos, com carência de 1 a 2 
anos, com juros de 3% ao ano e com •equivalência
produto". 

Entretanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, esse processo ainda apresenta graves pendên
cias que necessitam ser urgentemente equacionadas. 

A primeira dessas pendências refere-se ao rs
cálculo das dívidas, que constitui um direito indiscuti
velmente garantido aos produtores rurais por oca
sião das negociações e que consta da Resolução do 
Banco Central n2 2.238, de 31 de janeiro de 1996. 
Essa Resolução estabeleceu os princípios do pro
cesso de •securitização" dos débitos rurais e previu 
urna instância de reavaliação dos cálculos efetuados 
pelos agentes financeiros. 

Esse recálculo fo, posteriormente legitimado 
pela Portaria lnterministerial nº 226, de "26 de março 
de 1996, que criou duas comissões de trabalho: a 
Comissão de Avaliação, para analisar o enquadra
mento dos pedidos dos produtores na Lei de "Secu
ritização", e a Comissão Técnica para Revisão de 
Cálcuro dos Saldos Devedores Passíveis de Alonga
mento, para verificar a correção dos cálculos efetua
dos pelos agentes financeiros no momento da •secu
ritização" da dívida. 
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A primeira Comissão, conhe<;ida como CO
MAV, foi criada e, após realizar a sua tarefa, encer
rou os seus trabalhos. A Comissão Técnica para Re
visão de Cálculo não foi até o momento sequer ins
talada, apesar de decorrido cerca de um ano e meio. 

Sr. Presidente, sobre o recálculo dos débitos, 
já foram realizadas inúmeras reuniões com as enti
dades representativas dos agricultores, os integran
tes da Frente Parlamentar da Agricultura, com as au
toridades do Governo Federal e representantas do 
Banco do Brasil. Até o momento, nenhuma solução 
foi encaminhada para facultar esses direitos aos 
seus mutuários. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é intole
rável essa intransigência, e os parlamentares que 
estão comprometidos com esse processo não po
dem mais aceitar essa posição do Governo Federal 
e dos agentes financeiros, que assume um caráter 
de descaso. 

Sr. Presidente, assegurar aos produtores rurais 
o legítimo direito da revisão dos seus débitos, um 
procedimento acordado nas negociações e previsto 
nos instrumentos legais, é fundamental para que 
haja a necessária transparência do processo e pos
sa restabelecer a confiabilidade entre agentes finan
ceiros, mutuários e o Governo Federal, seriamente 
comprometida no momento atual. 

É importante ressaltar, Sr. Presidente, que foi 
graças ao compromisso de que os débitos apresen
tados pelos agentes financeiros poderiam ser revis
tos, em caso de dúvida por parte dos mutuários, que 
o processo de 'securitização' se efetivou. Isso por
que a própria Confederação Nacional da Agricultura 
- CNA e outras entidades representativas do setor 
endossaram e tomaram a iniciativa de promover 
uma ampla campanha para dar credibilidade ao pro
cesso e buscar a adesão dos produtores rurais. 

A segunda pendência, ainda do processo de 
'securitização' da dívida agrícola, refere-se ao trata
mento diferenciado que deveria ter sido dado, como 
parte do acordo, aos chamados 'bolsões de endivi
damento', localizados no Centro-Geste e no Rio 
Grande do Sul. 

Isso porque, nessas áreas, o perfil do endivida
mento é mais elevado, em virtude das característi
cas dos sistemas de produção adotados, que privile
giam as propriedades maiores, com conseqüentes 
níveis de endividamento mais elevados. 

Como os agentes financeiros aplicaram sobre 
as parcelas excedentes aos fimites de R$200 mil, 
encargos correspondentes ao índice de remunera
ção básica da poupança mais juros de 12o/o a 

16,95% ao ano, essas dívidas estão se tomando ab
solutamente "impagáveis', levando em consideração 
a rentabilidade das explorações agropecuárias e a 
própria estabilidade da economia 

Até o momento, nenhuma solução foi tomada 
pelo Governo Federal para dar tratamento diferen
ciado a esses 'bolsões de endividamento' e para o 
cumprimento do acordo firmado. 

A terceira pendência refere-se à renegociação 
das cooperativas agropecuárias, também de crédito, 
que atingem o montante de R$1 05 milhões de débi
to. Apesar de o Governo Federai ter assumido o com
promisso de encaminhar uma solução para o endivida
mento dessas entidades, o assunto vem sendo discuti
do há mais de dois anos, sem que tenham sido toma
das med.idas para o seu equacionamento. Enquanto 
isso, o problema vem se agravando, e, a cada dia, as 
soluções se tomam mais difíceis. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Minis
tério da Fazenda, o Ministério da Agricultura, o Ban
co Central e o Banco do Brasil estão devendo expli
cações e providências aos agricultores que renego
ciaram as suas dívidas, às entidades representativas 
do setor agrícola, particularmente à Confederação 
Nacional da Agricultura, suas federações e sindica
tos. Devem, inclusive, explicações e providências ao 
Presidente da República, Fernando Henrique Cardo
so, e aos Deputados Federais e Senadores, com 
quem foram firmados os acordos à época. 

Sr. Presidente, são realizadas intermináveis e 
infrutíferas reuniões, sem decisões efetivas, numa 
atitude questionável do Governo Federal, que os 
Parlamentares e os agricultores brasileiros não po
dem mais aceitar. Parece que a estratégia delibera
da é de postergar, na expectativa de que a falta de 
decisão possa terminar por resolver o problema. 

Mas no caso, Sr. Presidente, a falta de decisão 
terminará por provocar danos irreparáveis aos pro
dutores rurais e à classe política que os repre
sentam, invalidando todo ·um esforço e uma busca 
pela valorização desse segmento produtivo. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não 
bastassem esses problemas que acabamos de rela
tar, diversos outros vêm afetando a agricultura 

Recentemente, o Governo Federal anunciou o 
Plano de Safra 1997/98, com as regras para o finan
ciamento à produção e à comercialização da safra 
agrícola Ao anunciá-lo, acenou com a liberação de 
recursos para os financiamentos de custeio, investi
mento e comercialização agrícola, da ordem de 
R$12 bilhões, o que representa um expressivo 
acréscimo em relação ao aplicado no ano anterior. 
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Esse lançamento teve uma favorável repercus
são junto aos produtores rurais que, com base nos 
parâmetros anunciados, tomaram, com a antecedên
cia devida, as suas decisões sobre a próxima safra 
agrícola e as providências e iniciativas necessárias. 

Agora, Sr. Presidente, estamos constatando 
que os recursos anunciados, mais uma vez, não es
tão sendo disponibilizados para os agricultores, já 
que as agências bancárias, sobretudo do Banco do 
Brasil, vêm alegando não dispor de dotações sufi
cientes para assegurar as contratações dos financia
mentos. 

Assistimos, mais uma vez, a uma reprise: o 
Governo Federal não cumpre o anunciado e frustra 
os produtores rurais, que criaram expectativas e que 
acreditarT', de boa-fé, na efetividade das .medidas 
anunciadas; e continuam aguardando os recursos 
para custeio da safra, no montante e na época ade
quada. 

Outro fato lamentável, que nos parece da mais 
aHa gravidade e que vem deixando os agricultores, 
especialmente do Centro-Oeste, em desespero, é a 
falta de recursos para assegurar a viabilização da 
Política de Garantia de Preços Mínimos. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como 
poderão os agricultores do Centro-Oeste pagar as 
suas dívidas e permanecer nas suas atividades, se 
os preço;, que obtêm por uma saco de 60 quilos de 
milho é de apenas R$3,50, ou seja, cerca de 40% 
abaixo do preço mínimo fixado e anunciado pelo Go
verno Federal? 

Sr. Presidente, como explicar a esses agricul
tores que a Política de Garantia de Preços Mínimos, 
anunciada pelo Governo Federal, na prática, não 
tem recursos para ser efetivada? 

Estamos, também, preocupados com o Pronaf, 
o Programa do Governo Federal que se propõe a 
apoiar o desenvolvimento rural, tendo como base o 
fortalecimento da agricultura familiar. Considerado a 
menina dos olhos do Governo Federal, o Pronaf se 
propõe a financiar a pequena agricultura familiar e 
apoiar esse segmento, com ·recursos da ordem de 
R$1,6 bilhão na próxima safra. Entretanto, os peque
nos agricultores não vêm obtendo o decantado fi
nanciamento, pelo menos até agora, bem como o 
·apoio no momento agudo das suas necessidades. 

- Em nossas visitas semanais . ao interior de 
Mato Grosso, somos procurados por inúmeras comi
tivas de agricultores que se queixam das dificulda
des para a obtenção dos financiamentos do Pronaf, 
apesat.do trabalho que vem sendo feito na ponta pe-

los governos estaduais, pelas agências do Banco do 
Brasil e pelos agentes locais. 

Temos trazido essas reivindicações para as 
autoridades do Governo Federal, sem que, na práti
ca, possamos levar resultados, a tempo, a esses 
agricultores. 

Nós, Parlamentares, ficamos na quase impos
sibilidade de retomarmos às nossas bases de apoio 
e, quando retomamos, temos o constrangimento de 
mostrar a nossa incapacidade de levar soluções aos 
seus problemas, na maioria nem tão complexos. 

Gostaríamos de encerrar este pronunciamento, 
mas, lamentavelmente, não podemos. Precisamos 
ainda relatar outro lamentável fato que demonstra as 
nossas preocu·pações com as medidas preconizadas 
pelo Governo Federal. 

O Congresso Nacional aprovou recentemente 
um projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a 
conceder subvenção económica aos produtores na
cionais de borracha natural. Esse projeto foi de ini
ciativa do Poder Executivo e entendido como uma 
medida que visava dar o necessário apoio ao setor 
de produção natural, dos segmentos de cultivo e ex
trativista. 

Participamos das discussões sobre esse proje
to e, na qualidade de relator pela Comissão de As
suntos Económicos, apresentamos o parecer favorá
vel, inclusive com o acolhimento das emendas apre
sentadas pelos Senadores. 

A matéria voltou à Câmara dos Deputados, so
freu alterações pelo não-acolhimento das emendas 
feitas no Senado Federal por aquela Casa e foi san
cionada pelo Presidente da República 

Há poucos dias, Sr. Presidente, tivemos conhe
cimento de que o Governo Federal alega não saber 
como essa subvenção à borracha, sobretudo da Re
gião Norte do País, poderá ser paga aos produtores, 
questiona a existência de recursos para arcar com 
essas despesas, posiciooa-se contrário à proposta 
de compensação com tributos, constante da emenda 
do Senador José Serra - que o próprio Presidente 
da República poderia vetar e não o fez - e, com 
isso, desestabiliza ainda mais o delicado mercado 
de borracha no País, levando os produtores nacio
nais a uma situação de desespero. 

Os estoques de borracha natural se avolumam 
nas mãos dos produtores pela paralisação do mer
cado, . .e o anunciado apoio ao setor, mais uma vez, 
não se efetiva. 

Sr. Presidente, deslocamo-nos, há poucos 
dias, do norte de Mato Grosso para uma reunião 
com produtores de borracha, no Município de São 
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Gabriel da Palha, no Espírito Santo. Pudemos cons
tatar que também lá, como nas demais regiões pro
dutoras de borracha natural, a situação é de pânico 
entre os produtores. 

Sr. Presidente, como Parlamentar fortemente 
comprometido com a agricultura e com os agriculto
res, não podemos mais nos calar diante da postura 
do Governo Federal com esse segmento produtivo. 

Quero relatar que, hoje, recebi uma ligação do 
Espírito Santo. A Cooperativa de Produtores de Bor
racha de São Gabriel da Palha está correndo o peri
go de, na segunda-feira, dissolver-se, porque deve 
R$100 mil ao Banco do Brasil. O gerente está co
brando dos sócios, enquanto essa cooperativa está 
com 120 toneladas de borracha depositadas, sem 
que tenha comercialização. 

No Brasil, Srs. Senadores, estamos com 80 mil 
toneladas de borracha sem ser comercializadas, por
que continua entrando produto do Leste Asiático a 
R$1,50 por quilo, do tipo Geb, quando o preço esti
pulado pelo Governo para a borracha natural do Bra
sil é de R$2,50. 

Portanto, é insustentável a situação dos produ
tores de borracha no nosso País, sobretudo na Ama
zônia, região que o nobre Senador Bernardo Cabral 
representa. 

O Sr. Bernardo C8bral (PFL- AM)- Permite
me V. Fr um aparte, nobre Senador? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT) - Ouço 
V. Ele§ com muito prazer. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL- AM) -Senador 
Jonas Pinheiro, quem sabe seria melhor homena
geá-lo com o meu silêncio, ouvindo-o até o fim, ad
mirando a linearidade do seu ~iscurso, que é mais 
um protesto do que uma peça literária. Ainda bem 
que V. Ele§ faz esse protesto. O problema da borra
cha vem de longe e, desde antes da Primeira Guerra 
Mundial, é tratado com descaso pelas autoridades 
federais. O tempo foi se passando, criou-se a Sud
hevea V. Ex-, recentemente, relatou um projeto, 
chamando a atenção do Governo Federal; e o Go
verno Federal parece que não se dá conta do que 
diz o provérbio: ninguém jamais atravessa um rio no 
mesmo lugar, porque a água é sempre corrente. Na 
hora em que o Leste Asiático traz sua borracha para 
.a nossa economia interna ao preço de um real e 
pouco, e nós, dentro do Brasil, comercializamos a 

_ -nossa borracha ao preço de dois reais e tal, é claro 
que a nossa produção de quase cem mil toneladas 
de borracha enfrentará um débâcle financeiro que 
não tem tamanho. O que quero dizer, Senador Jo
nas Pinheiro, é que há um certo tipo de assunto que 

o Governo Federal não desconhece, mas teima em 
não dar a atenção devida. Entretanto, ainda que es
teja indiferente, não está eqüidistante, fazendo com 
que V. Ex", que vem prestando um grande serviço à 
nossa região, volte, mais uma vez, à tribuna - e ain
da mais esta vez com o meu apoio e a minha solida
riedade -, para alertar para um problema altamente 
grave, mais do que se pode imaginar, sobretudo por
que, nas ondas do problema da borracha, virão pro
blemas sociais da maior envergadura. Quero que V. 
Ex- saiba que, todas as vezes em que ocupar esta 
tribuna e o assunto for dessa natureza, pode contar 
com o meu apoio, que ora lhe renovo. 

O SR. JONAS PINHEIBO (PFL - MT) - Muito 
obrigado pelo aparte, nobre Senador Bernardo Ca
bral, que incorporo, com muito prazer, ao meu pro
nunciamento. 

Devo lembrar que, lá na Malásia, o subsídio 
que se dá à produção de borracha natural é da or
dem de 68%, portanto, não conseguiremos concor
rer realmente se não tivermos o apoio do Governo 
Federal. 

Sr. Presidente, os agricultores brasileiros não 
merecem esse tratamento por parte do Governo Fe
deral. Se não se colocar um basta nesse estado de 
coisas, sem dúvida, o Governo Fernando Henrique 
Cardoso poderá perder a permanente credibilidade 
entre os produtores brasileiros. E, paradoxalmente, a 
agricultura é o setor que mais sustentação vem dan
do ao seu governo, inclusive pela contribuição à efe
tividade e manutenção do Plano Real. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Permite
me V. Ele§ um aparte? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL- MT) - Nobre 
Senador Ramez Tebet, com muito prazer, se o tem
po assim o permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Pediria 
que o aparte fosse breve, porque o tempo do orador 
já se esgotou. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Serei mui
to breve, Senador Jonas Pinheiro, mas é a oportuni
dade que tenho de cumprimentá-lo. E quando V. Ex" 
faz um justo protesto em favor principalmente dos 
produtores de borracha, por certo V. Ex" faz também 
um protesto em defesa de todos os produtores do 
nosso País. Todo o setor agrícola está altamente sa
crificado, principalmente em razão dos terríveis en
cargos financeiros que lhes são cobrados e que os 
impossibilita de saldar seus débitos perante as insti
tuições financeiras. Lembro ainda que, a par dos en
cargos financeiros serem altos, um outro ponto tam
bém merece a nossa consideração. Temos acampa-
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nhado alguns casos específicos, sobretudo perante 
o Banco do Brasil, em que pude observar que é mui
to importante que esse órgão institua uma equipe 
para fazer o cálculo desses juros, que, além de se
rem elevados, são computados de forma errõnea e 
unilateralmente nas agências bancárias do interior. 
Então, vejam a gravidade, além de serem altos, os 
juros são também contabilizados erradamente contra 
os agricultores, o que representa um duplo castigo 
sobre os produtores brasileiros. Essa é a contribui
ção que gostaria de fazer ao seu pronunciamento, 
que, de resto, praticamente encerra o pensamento 
d~ toda a Casa, já que V. Exª é um dos nossos com
panheiros que mais lutam pelo setor produtivo rural 
no nosso País. Muito obrigado. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL- MT) - Muito 
obrigado, Senador Ramez Tebet. Só lamento que V. 
Ex" não tenha ouvido o início do meu discurso, pois 
o primeiro aspecto que abordei foi o recálculo da dí
vida dos produtores rurais. Se o Governo permitir, 
poderemos, nesse recálculo, baixar, e muito, a dívi
da dos agricultores que estão em situação difícil. 

Sr. Presidente, pessoalmente, integramos um 
partido que compõe a base de sustentação política 
do Governo Federal no Congresso Nacional. Integra
mos a Frente Parlamentar da Agricultura, que tam
bém vem dando o imprescindível apoio ao Presiden
te Fernando Henrique Cardoso. 

Acima de tudo, Sr. Presidente, temos compro
missos maiores com os agricultores e nossas posi
ções no Congresso Nacional devem ser espelhadas 
nos desejos e necessidades do meio rural; daqueles 
que depositam em nós a responsabilidade de repre
sentá-los no Congresso Nacional. 

Apelamos aos Senadores e aos Deputados Fe
derais, especialmente aos que integram a Frente 
Parlamentar da Agricultura, para que ouçam os agri
cultores brasileiros, que avaliem, com muita maturi
dade e isenção, a efetiva ação do Governo Federal 
e, com base nessas conclusões, pautem a sua posi
ção política no Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, o Governo do Presidente Fer
nando Henrique precisa urgentemente corrigir essas 
distorções, dar mais atenção à agricultura, para que 
não comprometa a sua própria imagem, não desgas
je a classe política que o sustenta e não jogue por 
terra as decantadas intenções de dar prioridade à 

__ agricultura e apoiar os agricultores brasileiros. 

A perdurar a situação e a postura atual, assisti
remos a uma acelerada desagregação da agricultura 
brasileira, com o abandono do campo, o acelera
mento· do êxodo rural e o engrossamento dos já ele-

vades contingentes de desempregados, de famintos 
e de "sem-terra", que vagueiam pelos campos e ci
dades, num retrocesso histórico, que aproximará o 
Brasil mais da Idade Média que do século XXI. 

Com a palavra o Presidente Fernando Henri
que Cardoso. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Jonas Pi
nheiro, o Sr. Coutinho Jorge, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ro
meuTurna. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Turna) - Conce
do a palavra ao Senador Coutinho Jorge pelo prazo 
de 20 minutos, por permuta com o Senador Ramez 
Tebet. 

O SR. COUTINHO JORGE (PSDB- PA. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, o Governo 
Federal cumpriu a Constituição, enviando no final de 
agosto o Orçamento anual para 1998. Lembro que 
esse Orçamento sintetiza todas as receitas e despe
sas a serem realizadas no ano e que deverão, em 
termos de programação, ser compatibilizadas com o 
Plano Plurianual, que define as ações e prioridades 
desenvolvidas pelo Governo durante quatro anos. 

O Orçamento, como todos sabem, é examinado 
pela Comissão de Planos e Orçamento do Congresso 
Nacional, que já definiu um calendário e, dentre os 
itens importantes, consta a realização das audiências 
públicas. Além da audiência com o Ministro Kandir, a 
partir de amanhã começarão as audiências regionais, 
para que a: Comissão de Planos e Orçamentos ouça 
as prioridades e os anseios de cada Região. 

Amanhã teremos a primeira, em João Pessoa, 
representando o Nordeste; no próximo dia 15, será a 
vez da Região Sul, em Curitiba; a Região Sudeste, 
no próximo dia 16, em Belo Horizonte; Região Norte, 
em Belém, no próximo dia 17; e a Região Centro
Oeste, em Goiânia, no próximo dia 18. 

A partir daí, começaremos na Comissão o pro
cesso de discussão e a apresentação das emendas 
coletivas, regionais, estaduais e individuais para 
que, até o dia 26 de novembro, tenhamos condição 
de aprovar o Orçamento de 1998 na Comissão e, no 
próximo dia 5 de dezembro, aprová-lo no plenário do 
Congresso. 

Exatamente a propósito desse Orçamento en
caminhado, a Comissão agora começa a analisar os 
seus aspectos globais, setoriais e regionais. 

Gostaria de tecer alguns comentários, bastante 
sucintos, a respeito de um terna que é polêmico e 
que normalmente é uma crítica à ação do Governo 
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FederaL Refere-se aos aspectos do Orçamento voi
tados ao chamado desenvolvimento social. Nesse 
sentido, baseando-nos exclusivamente na peça or
çamentária que começa a ser analisada, lembramos 
que o Governo priorizou para esse desenvolvimento 
social algumas estratégias operacionais voltadas ao 
fomento, à geração de renda, emprego e ocupação, 
incluídas ações no campo da reforma agrária, ·da 
agricultura familiar, à promoção da qualificação pro
fissional, ao aumento da cobertura dos serviços bá
sicos de caráter universal nas áreas de educação, 
saúde. previdência, assistência, habitação e outras e 
à_ focalização das ações de combate à miséria. 

Essa é a idéia geral dessa estratégia para re
duzir as disparidades no campo social. Mas faremos 
uma análise mais quantitativa dessa pretensão do 
Governo Federal. 

Ao modernizar, portanto, esse documento, veri
ficamos que o Governo Federal destinou 60% dos 
chamados recursos livres - ou seja, os que não têm 
vinculação legal obrigatória no Orçamento - às ativi
dades e aos projetas da área social. 

Vejamos o que contempla o Orçamento de 
1998. Do total de R$38 bilhões dos recursos livres
sem comprometimento legal -, o Governo alocou 
60%, ou seja, R$21 bilhões, na área de desenvolvi
mento social; 9% na área de defesa nacional; 9,7% 
na área de infra-estrutura e na área de administra
ção fazendária. Pode-se perceber que a prioridade 
na utilização desses recursos fiscais livres foi dada à 
área social. 

Vejamos como o Governo alocou, por setor so
cial, esses R$23 bilhões que serão aplicados no 
exercício de 1998. 

Para a saúde, R$12 bilhões, que perfazem 
54%; para a educação, R$4 bilhões, que envolvem 
19%; para previdência e assistência social, 11 %; 
para a reforma agrária, 5,6%; para o desenvolvimen
to urbano e regional, 3,0%; para saneamento, habi
tação, trabalho, defesa de direitos, Pronaf e Prodea, 
o restante, com o que se perfaz um total de 100%. 

Faremos uma análise bastante sucinta de cada 
setor, de cada prioridade. Na área da educação, não 
temos d(!vida alguma de que a concentração de re
cursos do Governo Federal aconteceu em função do 

. cumprimento da Emenda Constitucional nº 14196, 
que introduziu uma série de inovações importantes, 

_ - como é o caso da criação do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valori
zação do Magistério. A União ficou obrigada a com
plementar o Fundo, para Estados e Municípios me
lhorarem a atuação do ensino de primeiro grau, do 

ensino básico e, particularmente, a remuneração do 
magistério. A exigência da União de erradicar o anal
fabetismo e a manutenção do ensino fundamental 
exige inclusive um total percentual de 30% dos re
cursos previstos no art. 212 da Constituição Federal. 

Quero lembrar que, além desse programa ino
vador de valorização do magistério, os programas li
gados à merenda escolar, a bolsas de estudos, ao 
crédito educativo, além da manutenção da própria 
rede escolar, vão propiciar que esses recursos fis
cais •livres• do Orçamento da União possam ser alo
cados no setor educacional de forma prioritária. 

Quero também, na área do desenvolvimento 
social, tecer algumas considerações sobre aquilo 
que o Governo considerou prioritário e que diz res
peito à reforma agrária. Nesse sentido, quero lem
brar que o total de R$1 ,3 bilhão, priorizado nos re
cursos fiscais •livres•, mostra que, entre outros as
pectos, nos dois primeiros anos do Governo foram 
assentadas 1 05 mil famílias no programa de reforma 
agrária. A meta estabelecida para 1997 é assentar 
mais 80 mil famílias. Para o exercício de 1998, está 
previsto o assentamento de cerca de 110 mil famí
lias. Na soma dos quatro anos, serão asséntadas, 
na previsão do Governo, 280 mil famílias, o que rep
resenta o dobro dos assentamentos verificados nos 
nove anos anteriores. 

Quero citar, de forma específica, o caso do 
meu Estado, o Pará, que tem problemas agrários 
gravíssimos, como aquele emblemático de Eldorado 
dos Carajás, que fez com que o Governo Federal 
desse prioridade para aquela área, criando uma su
perintendência especial do Incra que está viabilizan
do uma experiência inovadora naquele local. Tenho 
o privilégio de participar pessoalmente desses pro
gramas e ações, que envolveram inclusive a ida do 
Ministro Raul Jungmann, por duas vezes, àquela re
gião, para o processo de tomada de decisão em fa
vor da reforma agrária. 

Quero informar qué o processo de municipali
zação ali é evidente. Os Municípios já criaram Con
selhos Municipais de Reforma Agrária. Hoje, todos 
eles participam dos recursos de investimento nos as
sentamentos, nas próprias vicinais, em toda a infra
estrutura social necessária à manutenção do assen
tado na área. E há apoiamento de assessoria técni
ca aos assentamentos. QL·~ro iembrar, portanto, 
que, oa minha região, esse programa se viabiliza de 
forma acelerada. 

Além de recursos da ordem de R$1,3 bilhão, é 
importante lembrar o Pronaf, que faz parte da políti
ca fundiária, órgão ligado ao Ministério da Agricultu-
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ra que vai destinar recursos ao miniprodutor que ex
plora a propriedade rural em regime familiar. Eslá pre
visto o atendimento de 1.203 Municípios e 540 mil fa
mílias. É um total aproximado de R$281 milhões. É um 
programa que es1á incluído no "Brasil em Ação". 

Quero lembrar também que, dentro da prioridade 
do desenvolvimento social, prevista no Orçamento Ge
ral da União para 1998, a área de saúde, a área mais 
contemplada, com cerca de R$12 bilhões de recursos 
fiscais considerados livres, prioriza a aplicação dos re
cursos na manutenção do próprio SUS, na área das 
unidades próprias do SUS, no Programa de Redução 
d? Mortalidade Infantil, que é um programa prioritário 
do programa "Brasil em Ação•. 

Um dos programas importantes na área de in
vestimentos é o Reforsus, que conta com recursos 
negociados com o Banco Mundial e é voltado à im
plantação de todos os projetas da área de saúde 
que estiveram parados nos anos anteriores ao Go
verno do Presidente Fernando Henrique Cardoso. É 
um programa importante e absolutamente necessá
rio para resgatar esse setor tão importante para o 
Brasil. 

Gostaria de fazer um comentário sobre a infra
estrutura social. Os empreendimentos na área de 
saneamento deverão beneficiar 482 mil famílias, nas 
27 Unidades da Federação, sobretudo concentrados 
em abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
coleta e destinação final de resíduos sólidos, que é 
um problema gravíssimo na área ambiental. 

Quero lembrar também a área de habitação. 
Recentemente, fui indicado Relator da Avaliação do 
Plano Plurianual do Governo Federal. Fiz o meu re
lato e urna avaliação por setores, tendo verificado 
que, no ano de 1996, dos R$98 milhões previstos, o 
Governo aplicou R$84 milhões. Deixou de aplicar, 
portanto, R$14 milhões. 

Analisando a atuação do Governo nos vários 
setores, observamos que nas áreas de infra-estrutu
ra, comunicação, energia e outras, ele atingiu prati
camente 100% das metas previstas. Mas é bom 
lembrar que, em alguns setores, o Governo não 
pôde cumprir as metas e ficou abaixo de urna média 
razoável de 50%, ou de 60%, como é o caso da área 
dos trans!Íortes, em que ele executou 55% das me
tas; na de recursos hídricos, 51%; meio ambiente, 
41%. A pior performance do Governo na área social 

Joi no setor de habitação, em que ele conseguiu apli-
car somente 31% das metas físicas e financeiras 
previstas no Plano Plurianual para 1996. 

Por isso mesmo é importante que o Orçamento 
de 1998 dê prioridade a esses setores que tiveram 

um desempenho não muito favorável no exercício 
anterior. 

Não temos dúvida de que o próprio Presidente 
Fernando Henrique Cardoso reconheceu que, em al
guns setores, a performance dos seus Ministérios 
não foi aquela almejada e desejada pelo Governo; e 
Sua Excelência criticou e exigiu um melhor gerencia
mento, urna melhor execução desses programas. 

Nesse sentido, considerando que a prioridade 
que o Governo está dando para a área social inclui a 
área da habitação, serão promovidas ações, em par
ceria com os Estados e Municípios, para atender, 
por exemplo, a 78 mil famílias de baixa renda nas 
áreas rurais e urbanas, por meio dos projetas inte
grados de habitação e desenvolvimento. É o caso, 
por exemplo, das ações de saneamento, no âmbito 
do programa de redução de mortalidade, que integra 
o programa de habitação, ou seja, é o programa do 
PAS, Habitat Brasil e outros projetas voltados a 
atender às famílias de baixa renda. Além, é claro, 
daqueles projetas que serão atendidos por recursos 
do fundo de garantia por tempo de serviço. Não te
mos dúvida de que são prioridades altamente funda
mentais ao Governo Federal. 

Quero, neste ensejo, fazer um breve comentá
rio sobre o famoso programa Brasil em Ação. Na 
verdade, ao analisarmos o Plano Plurianual, verifica
mos que o Governo Federal definiu prioridades. Não 
temos dúvida nenhuma de que qualquer Governo se 
caracteriza por saber tornar decisões em favor da 
sociedade e, sobretudo, por saber determinar as 
prioridades da sociedade. 

O Governo Federal montou, como estratégia, a 
seleção de uma série de programas e projetes que 
têm impacto econômico, social e intra-estrutural na 
sócio-economia brasileira, para que pudessem trazer 
resultados mais positivos para o desenvolvimento do 
País. Nesse sentido, ele priorizou os chamados proje
tes do Brasil em Ação. Pod_emos até questionar, como 
faço, alguns projetes que deveriam ser introduzidos ou 
incluídos nesse programa Mas não nego que essa es
tratégia seja correta Posso- e podemos- apenas cri
ticar a não-inclusão dessas prioridades. 

Quero lembrar também que todas as priorida
des contempladas no Brasil em Ação são fundamen
tais para as várias regiões brasileiras, para os vários 
setores econômicos e sociais e que é fundamental 
serem.:viabilizadas nesses dois anos. 

Quero lembrar, por exemplo, na área de saúde, 
que o programa de redução da mortalidade infantil -
Reforsus - é altamente prioritário. Quero mostrar 
que a política fundiária contempla, do total de R$6,2 
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bilhões - recursos do Orçamento de 1998 do Brasil 
em Ação -, 26%; ou seja, R$1 ,6 bilhão. Lembro tam
bém que uma das grandes prioridades, além da polí
tica fundiária e da área de saúde, é o transporte, que 
é fundamental, sobretudo no que diz respeito aos 
portos, às hidrovias e às grandes ferrovias. 

No meu Estado, por exemplo, temos projetes 
importantes incluídos nesse programa Brasil em 
Ação. É o caso da implantação de energia na Tran
samazônica e Santarém-Cuiabá, a chamada Tra
moest; é o caso da hidrovia Araguaia-Tocantins, que 
envolve cinco Estados na integração Norte/Sul deste 
País. 

Não tenho nenhuma dúvida de que essa priori
dade quanto à operacionalização é louvável e é ne
cessária. A única crítica que faço é que os progra
mas ou os projetas contemplados no Brasil em Ação 
têm um gerenciamento especial, têm uma prioridade 
especial; eles não são contingenciados. Eles têm 
realmente uma forma de gerenciamento que impede 
que a burocracia existente na administração pública 
crie obstáculos à viabilidade desse projeto. Daí o su
cesso desse Programa Brasil em Ação. 

Como eu disse, quando comentei o Plano Plu
rianual, eu gostaria que, com a mesma eficiência 
com que o Governo gerencia projetes prioritários do 
Programa Brasil em Ação, ele o fizesse em relação a 
outros programas e projetas contemplados no Plano 
Plurianual e no Orçamento anuaL 

Espero que, no próximo Governo do Presiden
te Fernando Henrique Cardoso, essa metodologia, 
essa estratégia do Programa Brasil em Ação, que 
representa a seleção de projetas prioritários impor
tantes para o Brasil, importantes para várias regiões, 
seja uma estratégia com a qual Sua Excelência am
plie, realmente, os seus próximos quatro anos em fa
vor do desenvolvimento do nosso País. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - V. ExB 
me permite um aparte? 

O SR. COUTINHO JORGE (PSDB - PA) - Pois 
não. Ouço, com o maior prazer, o aparte de V. ExB. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Louvo 
bastante a expectativa que V. Ex" demonstra, mas 
não acredito que V. ExB deva nutrir- e nem nenhum 
de nós - à esperança de que essas correções se fa
_rão. Os Governos do Brasil são arredios ao planeja
mento, nobre Senador. Quando fazem planos, são 

_apenas traçados de diretrizes gerais, sempre susce
tíveis de modificação, segundo as conveniências de 
cada administração. Não há planos que se conver
tam em leis, nem, conseqüentemente, prioridades 
que escapem à vontade eventual dos governantes. 

É o que, infelizmente, temos observado. Não há, pri
meiro, o propósito de criar planos; e, em segundo lu
gar, não há propósito, deliberação, decisão firme de 
obedecer a planos, ou seja, a prioridades impes
soais. 

O SR. COUTINHO JORGE (PSDB - PA) -
Ilustre Senador Josaphat Marinho, V. Ex" sabe que 
tenho sido um defensor ardoroso do processo de 
planejamento do País, ao lado de V. ExB. 

Concordo com as suas inquietudes, mas quero 
lembrar que o Programa Brasil em Ação tem coerên
cia, mas é limitada - essa ressalva é importante. 
Quero mostrar que, para a Amazônia, há um plane
jamento. Por exemplo, há um planejamento, até o 
ano 2002, de se energizar toda a região Amazônica 
com alguns projetas que estão contemplados, por 
exemplo, no Projeto Brasil em Ação; realmente, 
energizar a região utilizando a hidrelétrica de Tucu
ruí com a expansão de toda a rede, é o caso da 
Transamazônica e da Santarém-Guiabá; energizar a 
região Amazônica, na sua margem esquerda, atra
vés do grande programa de gás natural, que vai ter 
impacto a partir do ano 2000. Penso que, assim, 
está-se fazendo um planejamento a médio prazo - o 
que é um erro, concordo. É que só se faz planeia
menta imediato com uma previsão anual, esquecen
do-se de que as grandes decisões são de médio e 
longo prazos. 

O Governo tem realmente segmentos impor
tantes de médio e longo prazos, mas precisava usar 
o Programa Brasil em Ação não como uma estraté
gia de seleção de projetas importantes e prioritários, 
mas como uma atitude permanente em todos os 
segmentos do País. 

Tenho esperança de que a coisa se encaminhe 
dessa forma. Já é um princípio, um caminho muito 
importante aplicar, viabilizar esses projetes contem
plados no Programa Brasil em Ação. Se eles forem 
viabilizados, como está previsto, não tenho dúvida 
de que alguns segmentos; como o de infra-estrutura, 
dos portos, de energia, de transporte, sofrerão mu
danças no BrasiL 

Mas não tenho dúvida, e V. ExB tem razão, de 
que o processo de planejamento precisa ser apro
fundado, levado mais a sério e ser uma atitude natu
ral, normal, em qualquer época de qualquer adminis
tração pública 

l;ncerro - levando em consideração o meu 
tempo -, lembrando que, de qualquer forma, já há 
um avanço do Governo brasileiro em relação ao Or
çamento de 98 quanto às prioridades do chamado 
desenvolvimento social, tão criticado. O Governo, 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 605 

pelo menos, procurou minimizar, corrigir e priorizar 
realmente programas e projetas nesse Orçamento. 

Sobre o mesmo tema, com mais detalhes, vol
tarei em outra oportunidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Coutinho 
Jorge, o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ro
na/do Cunha Uma, 1" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Uma) -
Concedo a palavra ao Sr. Senador Ramez Tebel 

V. Exl' dispõe de até vinte minutos. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronun

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje pela ma
nhã, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia, começou a se discutir um projeto de lei, oriundo 
da Câmara dos Deputados, que tem por objetivo re
gular as eleições do próximo ano. 

Trata-se de lei eleitoral, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, que é objeto de controvérsias e me
rece no Senado da República a apresentação de um 
número muito grande de emendas. Gostaríamos que 
essa lei já tivesse sido votada há muito mais tempo, 
porque já deveríamos ter consciência da necessida
de da existência de lei que regulamente essa maté
ria, sobretudo porque ela é de grande importância, 
de grande envergao:lura. É preciso que se tenha le
gislação mais duradoura, permanente, legislação vo
tada de forma amadurecida, após a realização de 
profundos debates. Dessa forma, evitaríamos que, a 
cada pleito eleitoral que se realiza no País, se prepa
rasse uma legislação eleitoral. 

Já foi assim, Sr. Presidente, Sr"s e Sr. Senado
res, quando tive a honra de, no Senado Federal, ser 
relator do projeto de lei eleitoral que regulamentou 
as últimas eleições municipais no Brasil. lembro-me 
de que, no apagar das luzes, a Câmara remeteu 
para o Senado da República o trabalho que lá foi 
realizado. Pude ver, como relator, como é grande, 
urgente e hercúleo o esforço que fazemos para, den
tro do prazo que a Constituição estabelece - ano an
tes da eleição -, termos as normas reguladoras do 
pleito eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Uma) -
_Sr. Senador, lamento, e peço desculpas a V. Ex-, in
terrompê-lo para prorrogar por mais 15 minutos a 

__ Hora do Expediente, permitindo que V. Exm prossiga 
na bela oração que oferece a esta Casa. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Agra
deço a V. Ex!!, Senador Ronaldo Cunha Uma, e 
prossigo dizendo que todos se lembram da luta que 

tivemos que travar para votar a lei. E o fizemos rapi
damente. Apresentamos emendas que fizeram com 
que o projeto retomasse à Câmara dos Deputados. 
lá, ele foi votado na antevéspera da data derradeira 
para a sua aprovação. TIVemos, assim, uma legisla
ção, uma lei eleitoral votada a tempo. Entretanto, 
essa lei não é permanente; ela foi feita para aquela 
eleição, como agora estamos fazendo em relação à 
próxima eleição. Estamos votando uma lei, assim, 
de última hora. Tenho certeza de que, daqui a uns 
tempos, vamos revê-la. 

Espero que o Congresso Nacional vote logo a 
reforma política, porque há assuntos importantes 
que estão contidos naquela proposta de reforma. 
Cito o exemplo da fidelidade partidária, do voto dis
trital puro ou misto, que, ao que parece, é a prefe
rência da maioria. Não se vota aquilo que parece ser 
o anseio da sociedade brasileira. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Ouço 
V. Ex" com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - Note o 
quanto a observação de V. Ex" é exata: não se faz a 
reforma política bem distante das eleição porque não 
há clima para fazê-lo; não se faz na proximidade das 
eleições porque perturbará o pleito. E, vivendo essa 
dúvida, não fazemos a reforma política que seria bá
sica para todas essas outras reformas que se estão 
tentando realizar. Mas agora mesmo V. Exm nota a 
incongruência, e V. Exl mesmo já tocou no assunto: 
o projeto de lei que vem à Mesa dentro de dias só 
deveria vir dentro do regime legal. É tudo o que se 
deveria fazer, mas enxerta-se essa lei com as cha
madas medidas de emergência, ou seja, com as de
cisões circunstanciais, perturbando a normalidade 
do processo eleitoral. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB- MS) -O que, 
sem dúvida alguma, Senador Josaphat Marinho, não 
só perturba como também leva a uma contradição 
ainda maior. Deixa a sociedade perplexa, e a nós, a 
classe política, inauieta. 

Vou dar um exemplo que não é objeto da legis
lação eleitoral, mas de emenda constitucional que 
está tramitando nessa Casa: é a que diz respeito ao 
segundo turno. A um ano da realização do pleito, 
ainda há tentativas de mudanças de uma legislação, 
queren.do-se acabar com o segundo turno. Aqui, no 
Senado da República, há uma emenda tramitando 
nesse sentido. 

Positivamente, V. Ex- tem razão: a inovação 
que existe diz respeito ao processo da reeleição. 
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Não fizemos isso nem mesmo na lei complementar 
que trata das incompatibilidades. Isso já foi objeto de 
vários pronunciamentos meus e de outros Srs. Se
nadores. Mostramos a incoerência que existe quan
do o chefe do Poder Executivo municipal, estadual 
ou federal pode ser candidato à reeleição, mas um 
parente seu não pode nem sequer ser candidato a 
deputado estadual ou a vereador. 

Permanece esse grande impasse. E por quê? 
Porque não se faz uma legislação permanente. 
Como diz V. Ex", Senador Josaphat Marinho, o Con
gresso Nacional não está votando a tempo uma das 
mais importantes reformas de que este País precisa: 
a reforma política, indispensável ao aperfeiçoamento 
das nossas instituições. 

A fidelidade partidária, por exemplo, é indiscutí
vel; já deveria ter sido votada e regulamentada, mas 
é um instituto difícil de ser votado, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, uma vez que também não pode ser 
uma camisa-de-força. 

O Sr. Josaphat Marinho {PFL- BA) - V. Ex" 
me permite uma nova intervenção, sem querer per
turbá-lo? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Perfei
tamente. 

O Sr. Josaphat Marinho(PFL - BA) - Descul
pe-me perturbá-lo. Mas note V. Ex": não é possível 
votar a fidelidade partidária, porque não se quer mo
dificar a estrutura nem o funcionamento dos parti
dos. Como não se quer isso fazer, não é possível 
estabelecer a fidelidade partidária, porque não é 
possível impor fidelidade partidária num clima em 
que os partidos não obedecem regularmente a suas 
diretrizes programáticas. 

O SR. RAMEZ TEBET{PMDB - MS) - Perfei
tamente, Senador Josaphat Marinho. E vou abordar 
apenas algumas questões sobre a legislação eleito
ral que está tramitando naquela Casa. Um dos pon
tos que se discute é o seguinte - e percebi que va
mos fazê-lo também: pode, quem se candidata à 
reeleição - o Prefeito, o Governador, o Presidente 
da República -, comparecer a inaugurações? Não 
representaria isso um privilégio a mais? Já não bas
ta ser candidato permanecendo no cargo? O candi
dato ainda vai poder comparecer a inaugurações? 
Jsso não colocará aquele que é conconrente em con
dição de muita inferioridade em relação a quem se 

_ ..candidata à reeleição? Por quê? Porque só pode 
participar de inauguração naturalmente o próprio, 
aquele que é candidato à reeleição, enquanto seu 
adversário não pode. Logo, a meu ver, isso fere, 
sem dúvida nenhuma, o princípio da igualdade. Mas 

é um dos assuntos que temos que debater aqui, no 
Senado da República. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - V. Ex" 
me permite? 

O SR. RAMEZ TEBET {PMDB-MS) - Com 
muita honra, Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL - BA) - E indo 
ao encontro de seu pensamento: esse assunto pre
cisa ser examinado inclusive à luz do princípio de 
igualdade, que está na Constituição: "Todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natu
reza•. Mas os atuais titulares de poder serão candi
datos numa posição de manifesta superioridade so
bre os candidatos que estão na planície. Onde está 
o princípio de igualdade genericamente estabelecido 
na Constituição? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Por 
isso, nobre Senador Josaphat Marinho, sinto-me 
honrado pelos sucessivos apartes de V. Ex", o que 
demonstra a importância do tema que está sendo 
abordado pelo modesto orador que fala. Entretanto, 
há um outro tema importante também, que é o prin
cípio da fidelidade partidária. 

Penso que a Câmara tem razão no que tange 
ao tempo de televisão do horário gratuito. O projeto 
da Câmara estipula, Senador Josaphat Marinho, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que o tempo do horário 
gratuito seja conforme a composição da Bancada à 
época da eleição. Esse é um princípio altamente sa
lutar, de respeito até, digo, à vontade do eleitor. 

Se queremos olhar o pensamento da socieda
de, se queremos auscultar o que pensa o eleitor, 
inegavelmente ele deu vantagem ao partido político 
quando deu seu primeiro voto. A mudança de partido 
por parte de parlamentares das mais diversas ban
cadas, quer dizer, a troca de partidos no curso do 
mandato não é submetida à vontade popular. Daí 
por que entendo que tem razão a Câmara dos Depu
tados quando estabelece .o tempo de televisão com 
base no número de integrantes de cada Bancada 
em 2 de fevereiro de 1995. 

Também percebi, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, que é objeto de múltipla inquietação nesta Casa, 
e que é um assunto controvertido, a forma de se 
apresentar no horário gratuito de televisão. Quer a 
Câmara dos Deputados, ao contrário da eleição de 
1994, que o horário gratuito de televisão possa ser 
mascarado. O que quero dizer com a palavra ·mas
carado"? Quero dizer que esse projeto de lei, da for
ma como veio da Câmara dos Deputados, está per
mitindo que haja a apresentação de filmagens de ce
nas externas e a participação de terceiros na televi-
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são. Entendo que o horário gratuito da televisão está 
reservado para a apresentação de idéias, para que o 
eleitorado tenha a oportunidade de melhor conhecer 
seus candidatos e, assim, poder melhor exercitar o 
seu direito de voto. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, essas 
são algumas considerações que eu gostaria de fazer 
nesta quarta-feira. 

Amanhã, a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania apreciará o relatório do Senador Lúcio 
Alcântara. Felizmente, o processo está sendo relata
do por um Senador da mais alta estirpe, como são 
todos os que aqui estão. Mas percebo que S. Ex" 
está dedicado a essa questão, e já começa a ouvir 
os seus companheiros. Hoje, S. Ex" esteve atento 
ao que estava sendo tratado na Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania O Senador Lúcio Ai
cântara tem conversado com os Srs. Senadores e, 
por certo, irá apresentar um relatório que vai balizar 
o pensamento da maioria do Senado da República a 
respeito dessa legislação, que gostaríamos que ti
vesse um caráter de maior pennanência, para que, a 
cada eleição, não tivéssemos que fazer uma nova 
legislação eleitoral. 

Sr. Presidente, sei que meu tempo está-se es
gotando. Esse é um assunto de grande envergadu
ra, mas deixo esta tribuna com um consolo: fui apar
teado, por quatro vezes, por um grande Constitucio
nalista desta Casa, o Senador Josaphat Marinho, 
que, assim, me dá a demonstração mais viva de que 
esse assunto realmente é de grande importância. 
Entendo que o Senado Federal deve votar a tempo 
e fazer as emendas que julgar necessárias, devol
vendo o processo à Câmara dos Deputados. Lá, os 
Srs. Deputados terão tempo, sim, para apreciar as 
emendas que o Senado, pela sua maioria, houver 
por bem apresentar, tudo com o objetivo de, dentro 
do possível, apresentar o melhor, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. Para quê? Para que tenhamos o 
pleito, para que haja maior transparência e maior 
respeito à vontade do eleitor. 

É por isso que, no Fundo Partidário, que o pro
jeto da Câmara eleva de 42 para 420 milhões, o que 
se devia contemplar imediatamente era a obrigato
riedade de o Poder Executivo descongestionar ou 
çonceder de qualquer fonna recursos para que, na 
maioria esmagadora dos municípios brasileiros, pu-

- . ..déssemos ter um pleito informatizado. Não basta ter 
o pleito infonnatizado em municípios que tenham 
acima de determinado número de eleitores, cumpre 
levar isso aos pequenos municípios da Nação, aos 
mais distantes. Onde quer que haja eleição que haja 

ali uma máquina para que o eleitor possa manifestar 
o seu voto e ter certeza de que ele não foi manipula
do nem distorcido, que a sua vontade foi respeitada. 

É com respeito à decisão do povo, à vontade 
soberana do povo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que se constrói a democracia que queremos para o 
Brasil. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-ltem1: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N2 33, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com a Proposta de 
Emenda à Constituição n2 14, de 1996) 

Votação, em primeiro turno, da Propos
ta de Emenda à Constituição n2 33, de 1996 
(n2 33/96, na Câmara dos Deputados) que 
modifica o sistema de previdência social, es
tabelece normas de transição e dá outras 
providências, tendo 

Pareceres sob n% 390 e 468, de 1997, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci· 
dadania: 

- 12 pronunciamento (sobre as Propos
tas), favorável, nos termos de substitutivo 
que apresenta, e pela prejudicialidade da 
Proposta de Emenda à Constituição n2 14, 
de 1996; e 

- 22 pronunciamento (sobre as emen
das de Plenário), favorável integralmente às 
emendas n% 26, 27, 38 e 48; parcialmente 
às de n% 2, 3, 4, 14,23 e 42; nos termos de 
substitutivo que oferece; e contrário às de 
n% 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 
18, 19,20,21,22,24,25,28,29,30,31,32, 
33,34,35,36,37,39,40,41,43,44,45,46, 
47,49 e 50. 

A Presidência esclarece ao Plenário que a dis
cussão foi encerrada na sessão deliberativa ordinária 
de 18 de agosto último. Naquela oportunidade, foi lido 
o Requerimento n2 578, de 1997, do Senador José Ro
berto Arruda, solicitando a retirada da Emenda nº 36. 
(Pausa.) 
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O Sr. Ronaldo Cunha Uma, 19 Secre
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Levando em conta a i~rtância da matéria, convoco 
os Srs. Senadores, sobretudo os Líderes de Partido, a 
se encontrnrem no plenário. 

Em votação o Requerimento n2 578, de 1997, 
lido em sessão anterior. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica retirada a Emenda n2 36. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA {Bioco/PT -

SE) - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Ou
tra pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA {Bioco!PT -
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, sei que já houve um processo de conversa 
entre V. Ex" e o Senador Eduardo Suplicy a respeito 
do acesso às galerias. Foram distribuídas 81 senhas 
para que esse ingresso ocorresse. Soube também 
que o número foi ampliado para mais 30. O fato é 
que existem lugares nas galerias e pessoas do lado 
de fora, que estão querendo assistir, de forma a 
mais comportada possíveL 

Portanto, solicitaria que se abrissem, até a lota
ção, naturalmente, as galerias, para que as pessoas 
que estão lá fora possam assistir à sessão, principal
mente levando em consideração que existem algu
mas já com idade avançada, aposentados que viaja
ram com esse objetivo. Isso independe, é claro, de 
votarmos ou não hoje. Essa é uma discussão que 
teremos daqui a pouco. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Foi acertado com o Senador Eduardo Suplicy que 30 
representantes iriam se revezando, durante a sessão, 
nas galerias. Entretanto, havendo vagas -o número 
apenas das cadeiras -, poderei permitir, em caráter ex
cepcional, ·levando em conta que, nas votações, onde 
podem ocorrer problemas de vários Partidos com inte
resses contraditórios, há que haver uma divisão para 

_que possam ter acesso as devidas correntes de opiniõ
es. Em vez de 30, serão 60 representantes, que se re
vezarão, se tiver mais gente. Mais do que isso não pos
so atender. 

Passa-se à votação da matéria. 

Sobre a mesa, requerimentos de destaque que 
serão lidos pelo Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo 
Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 638, DE 1997 

Requer destaque para suprimir, do§ 
1!!, do arl40 da Constituição Federal, mo
dificado pelo substitutivo do Relator à 
PEC n2 33, de 1996, a expressão "e pen
sionistas•-

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, destaque para suprimir, do§ 12 do art. 40 da 
Constituição Federal, na redação dada pelo substitu
tivo do Relator à Proposta de Emenda à Constituição 
n2 33, de 1996, a expressão •e pensionistas". 

A inclusão dos pensionistas no referido áiSpositi
vo decorre da intenção de se continuar a exigir dos 
servidores públicos a contribuição para o sistema de 
seguridade social, mesmo após a sua aposentadoria, 
bem assim de seus pensionistas. Tal exigência, além 
de já ter sido repelida pela lnstãncia Suprema do Judi
ciário, por injurídica, contraria a própria lógica de qual
quer sistema previdenciário, segundo a qual o cidadão 
contribui por dezenas de anos enquanto no serviço ati
vo, fato que o toma titular do direito de receber os be
nefícios decorrentes de sua contribuição, desde o mo
mento em que esteja aposentado. Os proventos rece
bidos pelo aposentado não são mais que o simples re
tomo do sacrifício financeiro por ele suportado durante 
toda a sua vida na atividade, razão pela qual não pode 
ser onerado por qualquer espécie de contribuição des
tinada a financiar sua própria aposentadoria. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Ronaldo Cunha Uma. 

REQUERIMENTO Nll639, DE 1997 

Requer destaque para votação em 
separado das expressões • ... e pensionis
tas" ... "não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão de valor igual ou 
inferior ao limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o arl 
201", constante do § 12 do art. 40, na re
dação dada pelo Substitutivo da CCJ à 

- PEC n2 33196. (no 22 Substitutivo). 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado 
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Federal. destaque, para suprimir, do § 12 do art. 40 da 
Constituição Federal, modificado pelo substitutivo do 
Relator à Proposta de Emenda à Constituição nº 33, de 
1996, as expressões • ___ e pensionistas" --- "não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão de valor infe
rior ao limite estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art 201". 

Justificação 

A inclusão das referidas expressões no dispositivo 
em tela decorre da intenção de se continuar a exigir dos 
servidoras públicos a contribuição para o sistema de se
guridade social, mesmo após a sua aposentadoria, bem 
aSsim de seus pensionistas. Tal exigência, além de já ter 
sido repefida pela Instância Suprema do Judiciário, por 
injurídica, contraria a própria lógica de qualquer sistema 
previdenciário, segundo a qual o cidadão contribui por 
dezenas de anos enquanto no serviço ativo, para que 
possa se habilitar ao exercício do direito de receber os 
benefídos decorrentes de sua contnbuição, desde o mo
mento em que esteja aposentado. Os proventos recebi
dos pelo aposentado não são mais que o SÍfTllleS retor
no do sacrifído financeiro por ele suportado durante toda 
a sua vida na atividade, razão pela qual não pode ser 
onerado por qualquer espécie de contribüição destinada 
a financiar sua própria aposentadoria, pois que esta já 
está devidamente paga. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Levy Dias. 

REQUERIMENTO N2 640, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, § 4º do art. 40 do Substitutivo da CCJ em seu 22 
pronunciamento, à PEC n• 33196. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. 

REQUERIMENTO Nº 641, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado do § 42 do art 40, constante do 
art. 12 do Substitutivo apresentado à PEC n• 33196. 

Justificação oral pelo autor. 
Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -

José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO Nº 642, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado do§ 12 do art 40, constante do 
art. 12 do Substitutivo apresentado à PEC/33196. 

Justificação oral pelo autor. 

Sala das Sessõs, 10 de setembro de 1997.
José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO Nº 643, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312 do Regimento 

Interno, destaque para votação em separado da ex
pressão "receita" constante da alínea b, inciso I do 
art. 195, constante do art. 12 do substitutivo, da CCJ, 
em seu segundo pronunciamento. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Fernando Bezerra. 

REQUERIMENTO N2 644, DE 1997 

Requer destaque para suprimir, do in
ciso II do art. 195 da Constituição Federal, 
modificado pelo substitutivo do Relator à 
PEC nº 33, de 1996, a expressão "e dos de
mais segurados da previdência social". 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, destaque para suprimir, do inciso II do art. 195 
da Constituição Federal, lnodificado pelo substitutivo 
do Relator à Proposta de Emenda à Constituição n2 

33, de 1996, a expressão "e dos demais segurados 
da previdência social". 

A inclusão da referida expressão no dispositivo 
em tela decorre da intenção de se continuar a exigir 
dos servidores públicos a contribuição para o siste
ma de seguridade social, mesmo após a sua apo
sentadoria, bem assim de seus pensionistas. Tal exi
gência, além de já ter sido repelida pela Instância 
Suprema do Judiciário, por injurídica, contraria a pró
pria lógica de qualquer sistema previdenciário, se
gundo a qual o cidadão contribui por dezenas de 
anos enquanto no serviço ativo, para que possa se 
habilitar ao exercício do direito de receber os benefí
cios decorrentes de sua contribuição, desde o mo
mento em que esteja aposentado. Os proventos re
cebidos pelo aposentado não são mais que o sim
ples retomo do sacrifício financeiro por ele suportado 
durante toda a sua vida na atividade, razão pela qual 
não pode ser onerado por qualquer espécie de con
tribuição destinada a financiar sua própria aposenta
doria, pois que esta já está devidamente paga. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Gilvam Borges. 

REQUERIMENTO N2 645, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312 do Regimento 

Interno, destaque para votação em separado do inci-
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so IV do art. 195, constante no art. 1° do substitutivo, 
da CCJ, em seu segundo pronunciamento. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Fernando Bezerra. 

REQUERIMENTO N° 646, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeiro destaque 

para votação em separado das expressões "incluí
dos os resultantes de acidentes do trabalho", cons
tantes do inciso I do art. 201 do substitutivo do Rela
tor à PEC nº 33 de 1996. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador José lgnácio Ferreira 

REQUERIMENTO N° 647, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado do inciso 11 do § 72 do art. 
201, constante do art. 1° do substitutivo apresentado 
à PEC nº 33196. 

Justificação oral do autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N° 648, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, dos §§ 6º e r- do art. 58, do art. 52 do Projeto de 
Emenda Constitucional n° 14196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Roberto Freire. 

REQUERIMENTO N° 649, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimen

to Interno, requeremos destaque para votação em 
separado da expressão "complementar" constante 
do art. 248, do art. 2° do substitutivo oferecido à 
PEC n2 33196. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Sérgio Machado - Jader Barbalho - Hugo Napo
leão - Valmir Campelo. 

REQUERIMENTO Nº 650, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimen

to Interno, requeiro destaque para votação em sepa
- _ rado do art. 248 constante do art. 2° do substitutivo 

apresentado como conclusão do Parecer n° 468, 
de 1997, à PEC n° 33196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Waldeck Omelas. 

REQUERIMENTO N2 651, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, destaque, para suprimir a alínea b do inciso I 
do§ 12 do mesmo art. 8º, do substitutivo do Relator 
à PEC n2 33, de 1996. 

Justificação 

A supressão dessas alíneas é necessária para 
que o art. 82 represente um benefício do servidor 
que ingressou antes da promulgação da emenda, 
face ao disposto no art. 40, § 22 , III, com a redação 
do substitutivo. 

O servidor que já ingressou no serviço com as 
regras preexistentes, terá que ter um mínimo de garan
tia e respeito a essas regras. A insegurança que ge
ram estas mudanças induzirá o servidor a fazer a op
ção por outro tipo de serviço em que embora não te
nha garantias propagadas como "privilégios" dos servi
dores públicos, tenha melhor remuneração, FGTS, etc. 

O que tiraria do serviço público os servidores 
melhor qualificado. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Ronaldo Cunha Uma. 

REQUERIMENTO N° 652, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado da expressão • ... , no que 
couber. • Constante do § 22 do art. 82 do Substitutivo 
apresentado à PEC n"33/96. 

Justificação oral pelo autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO Nº 653, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, destaque, para suprimir, do art 8" do Substituti
vo do Relator à PEC n° 33, de 1996, a expressão •com 
proventos calculados de acordo com o art. 40, § 400• 

Justificação 

É necessário, tendo em vista compatibilizar a 
Emenda (PEC) com o princípio expresso no art 52, 
XXXVI, da Constituição, assegurar aos que ingressa
ram no serviço Público, sob um determinado regime, a 
realização integral das expectativas proporcionadas 
por esse regime. Uma dessas expectativas é a apo
sentadoria voluntária com proventos integrais, cumpri
do determinado tempo de serviço ou contribuição. 
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O ato de nomeação, seguido da posse e da entra
da em exercício, configura ato jurídico perfeito, contra o 
qual nem a lei nem a Constituição devem atentar. Além 
disso, gera direitos adquiridos, segundo o regime de 
contratação utilizado, os quais também não devem so
frer restrições, mesmo por normas constitucionais. O Ju
diciário, propósito, já proferiu diversos arrestos garantin
do a intocabilidade dessas situações jurídicas, mesmo 
por normas emanadas do poder constituinte originário. 

Estas as razões que recomendam a modifica
ção aqui proposta. 

Saia das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Ronaldo Cunha Lima. 

REQUERIMENTO N2 654, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeremos destaque para votação em se
parado do art. 16 e seu parágrafo único do substituti
vo oferecido à PEC n2 33196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Elcío Alvares - Sérgio Machado - Valmir Campe
lo-Jáder Barbalho - Hugo Napoleão. 

REQUERIMENTO N2 655, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312 do Regimento 

Interno, destaque para votação em separado do arti
go 16 e seu parágrafo único do Substitutivo, da CCJ, 
em seu segundo pronunciamento. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Fernando Bezerra. 

REQUERIMENTO N2 656, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque, nos termos do disposto no 

art. 312, b, do Regimento Interno, para votação em 
separado da seguinte expressão constante do art. 
18 do substitutivo da Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania oferecido à Proposta de Emenda à 
Constituição n2 33, de 1996. 

• ... e o art. 153, § 22, 11" 

Justificação 

As disposições que o substitutivo pretende su
primir do· texto constitucional permitem a não inci

. dência do imposto de renda, nos termos e limites es
tabelecidos em lei, sobre parcela dos vencimentos 

_de aposentadoria e pensão, decorrentes, exclusiva
mente de rendimento do trabalho, pagos a pessoa 
com mais de sessenta e cinco anos. 

Informa o ilustre relator, ao se manifestar sobre es
sas disposiç5es, que "a permanência do dispositivo em 

questão só benefiCia parcela reduzida da população, o• 
seja. aqueles que auterem rendimentos previdenciário. 
acima do limite de isenção do imposto de renda". 

Em nosso entendimento esta é mais uma ra 
zão para manter o benefício, uma vez que não irá, , 
sua adoção, significar diminuição de parte substar 
cial na arrecadação desse tributo. 

E é ainda o nobre relator que no § 12 do art. 3º d 
substitutivo quem resguarda aos inativos e pensionai 
todos os direitos e garantias assegurados nas dispas 
ções constitucionais atualmente em vigor. Não enter 
demos, portanto, as razões que levaram a douta Cc 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania a suprim 
tais disposições do texto da Lei Magna, uma vez qu 
as mesmas, somente irão benefiCiar pequena pareei 
da população, - os aposentados ou pensionistas qu 
tiverem, no mínimo, sessenta e cinco anos - send. 
que, apenas a fonte de renda resuitante de sua apc 
sentadoria poderá servir para( ... ) 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997. 
Senador Antonio Csrlos Valadares. 

REQUERIMENTO N2 657, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regiment• 

Interno, requeiro destaque, para votação em separ;; 
do, da Emenda n• 6 - PLEN, à PEC n2 33/96. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997. 
Senador Csrlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N2 658, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regímen! 

Interno, requeiro destaque, para votação em separe 
do, da Emenda n2 7- PLEN à PEC n• 33/96. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. 
Senador Antonio Csrlos Valadares. 

REQUERIMENTO N2 659, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Reg 

mente Interno, requeiro destaque, para votação er 
separado, da Emenda de Plenário .,. 7, à Propost 
de Emenda à Constituição n• 33196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997. 
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N2 660, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art 312, alínea b, do Regimento Ir 

temo,.requeiro destaque, para votação em separado, d 
Emenda n• 8-PLEN, apresentada à PEC n• 33196. 

(Presidência) 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador Lucídio Portella. 
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REQUERIMENTO N2 661, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado da Emenda n• 9, de Ple
nário, ao substitutivo apresentado à PEC n• 33/96. 

Justiticação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.·

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N• 662, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votaçãc em separado da Emenda n" 10, de Plenário, 
ao substitutivo apresentado à PEC n" 33196. 

Justificação oral pelo AutQr. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997-

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N° 663, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos 

arts. 215 e 312 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, destaque para votação em separado da 
Emenda de Plenário n• 11, de minha autoria. 

Justificação 

O conjunto dos servidores públicos que se apo
sentaram por invalidez, cujos proventos podem ser 
integrais - pelas moléstias especificadas em lei - e 
proporcionais, compreende uma parcela de menor 
número no universo da previdência social. 

Em um segundo momento temos que em sua 
maior parte são servidores que percebem proventos 
de menor escala de valores, e, de regra, dependem 
de auxílio da família para a manutenção de sua vida 
ou mesmo para custear seus tratamentos. 

Evidente que a previdência não deve continuar 
exigindo contribuição de um servidor incapacitado de 
exercer uma nova atividade laboral. 

A história recente da previdência social - a re
forma é justifiCada nesse fundamento - mostra que 
os proventos e as pensões não mantêm o status 
quo do servidor contribuinte forçando-o a exercer 
outras atividades após aposentado. Certo é que as 
contribuições já não suportam o nível de benefícios, 
mas, para isso, a proposta inova ao rejeitar conta
gem ficta de tempo de serviço, e forçando a conta
gem de tempo de contribuição como exclusiva para 

_ -efeito de aquisição de direitos. 
Os aposentados por invalidez merecem, no 

Brasil, um tratamento diferenciado, mesmo porque, 
assim são considerados pelo poder público quando 
os aposenta. Os programas governamentais para 

auxiliar ou readaptar deficiente e inválido não têm lo
grado êxito, daí que a isenção que propomos é me
recedora da anuência do Congresso Nacional. 

A argumentação prestante a fundamentar a 
emenda para o servidor, alcança maior significado 
quar.do se trata do setor privado, onde o nível geral 
dos proventos são ainda mais reduzidos. 

Assim preferimos propor alterações tanto no 
art. 40, referente ao servidor público quanto no art. 
195, referente ao empregado em geral. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Ronaldo Cunha Lima. 

REQUERIMENTO N° 664, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda de Plenário n• 17, à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 33/96. 

Sala das seções, 10 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N° 665, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado da Emenda n" 19, de Plenário, 
ao substitutivo apresentado à PEC nº 33196. 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N° 666, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado da Emenda n" 20, de Plenário, 
ao substitutivo apresentado à PEC n" 33196. 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador Eduardo Suplicy. 

REQUERIMENTQ N° 667, DE 1997 

Senhor Presidente; 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado da Emenda n2 21, de Plenário, 
ao substitutivo apresentado à PEC n2 33196. 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senador José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N°668, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda n2 25 de minha autoria, a Proposta 
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de Emenda à Constituição nº 33196, que trata da re
forma da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1997.
Senador José lgnácio Ferreira. 

REQUERIMENTO N• 669, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para votação em separado da Emenda nº 30, de 
Plenário, ao Substitutivo apresentado á PEC/33196. 

JustifiCação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N2 670, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Regi

mento Interno, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda de Plenário n2 31, à Proposta 
de Emenda à Constituição n2 33196. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N2 671, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Regi

mento Interno, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda de Plenário n2 32, à Proposta 
de Emenda à Constituição n• 33196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N2 672, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Regi

mento Interno, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda de Plenário n2 33, á Proposta 
de Emenda à Constituição n• 33196. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N° 673, DE 1997 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Senadora Júnla Marise. 

REQUERIMENTO N2 674, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Regi

- - mento Interno, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda de Plenário n• 34, à Proposta 
de Emenda à Constituição n• 33196. 

Sala das sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N2 675, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado da Emenda nº 34, de Plenário, 
ao Substitutivo apresentado à PEC nº 33196. 

JustifiCação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.

Júnia Marise. 

REQUERIMENTO N2 676, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312, b, do Regi

mento Interno do Senado Federal, destaque para vo
tação, em separado, da Emenda de Plenário n• 39, 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, apresen
tada à PEC Nº 33 (Substitutivo), de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Emília Fernandes, PDTIRS. 

REQUERIMENTO N2 677, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 312, alínea b, do Regi

mento Interno, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda de Plenário n• 39, à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 33196. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Sebastião Rocha. 

REQUERIMENTO N!! 678, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 312, b, do Re

gimento Interno do ~enado Federal, destaque para 
votação, em separado, da Emenda de Plenário n2 

40, de autoria da Senadora Emília Fernandes, apre
sentada à PEC n• 33 (Substitutivo), de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Emília Fernandes, PDT/RS. 

REQUERIMENTO N2 679, DE 1997 

Senhor Presidente, · 
Requeiro, nos termos do art. 312, b, do Regi

mento Interno do Senado Federal, destaque pra vo
tação, em separado, da Emenda de Plenário n2 41, 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, apresen
tada à PEC n• 33 (Substitutivo), de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Emília Femandes, PDT/RS. 

REQUERIMENTO N2 680, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312, b, do Regi

mento Interno do Senado Federal, destaque para vo
tação, em separado, da Emenda de Plenário n2 45, 
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de autoria da Senadora Emília Fernandes, apresen
tada à PEC nº 33 (Substitutivo), de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Emília Fernandes, PDTIRS. 

REQUERIMENTO N° 681, de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, da Emenda de Plenário n2 45, à Proposta de 
Eménda à Constituição nº 33/96. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Sebastião Rvcha. 

REQUERIMENTO N2 682, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312, b, do Regi

mento Interno do Senado Federal, destaque para vo
tação, em separado, da Emenda de Plenário nº 46, 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, apresen
tada à PEC n2 33 (Substitutivo), de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Emília Fernandes, PDTIRS. 

REQUERIMENTO N" 683, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separado, 
da Emenda nº 47- PLEN, do Substitutivo do Relator à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 33, de 1996. 

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1997. -
Senador José Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os requerimentos de destaque que acabam de ser 
lidos serão submetidos, um a um, ao Plenário. 

Entretanto, há, sobre a mesa, requerimento de 
várias Lideranças partidárias, que, se aprovado, pre
judicará a votação no dia de hoje. Dessa forma, 
creio ser de boa norma colocar em votação o reque
rimento antes dos destaques, pois, caso seja apro
vado, os destaques serão votados em outra sessão. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO- Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL- TO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, gostaria de consultar V. Ex" se ain

- -da há prazo para a apresentação de mais destaques, 
pois estamos tomando as devidas providências. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Senador Cartas Patrocínio, caso a votação não se 

realize no dia de hoje, haverá prazo para destaque, 
mas, sendo hoje, não há mais prazo. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL - TO) -
Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 684, DE 1997 

Senhor Presider.te, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alí

nea c, do art. 279 do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da votação da Proposta de Emenda à 
Constituição n• 33, de 1996, a fim de ser feita na 
sessão de 17-9-97. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Sérgio Machado - Elcio Alvares - Romero Jucá -
Jader Barbalho- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para encaminhar a votação, concedo a palavra ao 
Senador Elcio Alvares, um dos signatários. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, eminentes colegas, todos têm conhecimento de 
que a emenda da Previdência vem merecendo uma 
atenção muito especial do Senado. E os que acompa
nharam os trabalhos realizados na Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania sabem muito bem do no
tável esforço do Senador Beni V eras para que tivésse
mos a configuração definitiva do substitutivo. 

Nesse passo, já tivemos duas reuniões da Co
missão. Na primeira, foi feita a leitura do parecer 
propriamente dito. Após a apresentação das emen
das em plenário, a matéria retomou à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quando tivemos 
outra memorável reunião, na qual o Senador Beni 
Varas, de maneira intensa, teve oportunidade de 
apreciar cerca de 200 emendas referentes à matéria 

Ontem, os Líderes, preocupados com a vota
ção e no intuito de encontrar um substitutivo que 
represente os anseios de toda a sociedade brasilei
ra, até altas horas, estiveram reunidos no sentido de 
ver quais destaques seriam aprovados no plenário, a 
fim de "facilitar sobremodo a votação. 

Inegavelmente, Sr. Presidente, esta matéria 
envolve um volume imenso de posições políticas, 
principalmente representadas aqui dentro do plenário. 
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Acabamos de ouvir a leitura de pedidos de 
destaques - diga-se de passagem, um número bas
tante elevado. 

Os Líderes, em uma reunião preliminar, enten
deram que seria interessante transferir a votação de 
hoje para a próxima semana, quando voltaríamos a 
nos reunir tantas vezes fossem necessárias, a fim de 
examinar de vez todo este painel de destaques e 
acordar, em um entendimento de Liderança, quais 
seriam os destaques consagrados para efeito de 
apreciação do Plenário, porque, se fossem admitidos 
todos os destaques requeridos, inegavelmente, te
ríamos uma votação muito intensa e longa e, diria 
ainda, sem o resultado que almejamos: de entregar 
um substitutivo estreme de qualquer dúvida. 

Portanto, Sr. Presidente, como um dos signatá
rios deste requerimento, entendo, como também en
tendem os Líderes que o assinaram, que é de bom 
alvitre voltarmos a apreciar agora, em conjunto, to
dos esses pedidos de destaque, a fim de que possa
mos nos posicionar, inclusive o representante do 
Bloco de Oposição. Dessa forma, teríamos esse tra
balho facilitado. 

Hã de ser ressaltar também que alguns pedi
dos formulados se superpõem e teríamos a oportuni
dade de identificá-los, para efeito de uma votação 
mais objetiva e, até certo ponto, para facilitar a trami
tação da emenda. 

Portanto, justifico, neste encaminhamento, o 
requerimento como providência salutar e saudável, 
em favor desse substitutivo que, inegavelmente, é 
um trabalho que honrará o Senado da República 
pela responsabilidade, pela consciência de coloca
ções. Distingo, ainda mais uma vez, o trabalho notá
vel realizado pelo. Senador Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra, para encaminhar a votação 
pelo Bloco, ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR_ JOSÉ EDUARDO OUTRA (BiocoiPT
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, ini
cialmente, gostaria de registrar que estávamos, e es
tamos, prontos para a votação. Porém, quero fazer 
alguns reparos, tanto na forma como foi lido o reque
rimento quanto em relação à intervenção do Sena
dor Elcio Alvares. 

Primeiramente, o requerimento apresentado 
não· é assinado pelos Líderes partidários. Quando o 

---requerimento diz •os Líderes partidários·, dá-se a 
impressão de que são todos os Líderes partidários. 

-''Em segundo lugar, essas reuniões a que fez re
ferencia o Senador Elcio Alvares foram feitas pelas Li-

deranças da Maioria. Não participei de nenhuma de
las. 

Penso ser interessante o adiamento da vota
ção não para resolver apenas o problema da já fa
mosa expressão "no que couber", mas para que 
possamos discutir e tentar, inclusive, convencer o 
Senador Beni Veras e as Lideranças da Maioria no 
sentido do acatamento de outras emendas e até do 
encaminhamento da votação. 

De antemão, entendemos que, se existem vá
rios requerimentos de destaque, é porque =sta é a 
primeira Proposta de Emenda à Constituição que 
atinge vários artigos da mesma emenda. Esta não é 
uma emenda que acaba com o monopólio do petró
leo ou das telecomunicações, que dizia respeito a 
apenas um artigo da Constituição, sendo razoável 
que se aprovasse apenas requerimento de quatro ou 
cinco destaques. 

Nesta, entendemos que se deva dar a oportu
nidade do maior número de destaques possível, por
que vai refletir as diversas opiniões que tem esta 
Casa, o conjunto da Casa - e aí não se trata de 
Oposição ou Governo, porque vemos aí que uma 
série de destaques foi apresentada por Senadores 
da base governista. 

Então, estamos dispostos a conversar no senti
do de agilizar o prazo de votação da matéria, mas 
não temos a intenção de caminhar no sentido de 
uma limitação de destaques tão rigorosa como, por 
exemplo, em outras Propostas de Emenda à Consti
tuição. Volto a registrar que essa é a primeira emen
da que mexe com vários artigos e não tenho nenhu
ma dúvida de que, para contemplar, inclusive, a di
versidade da Casa - e, repito, este é um assunto 
que toca vários Senadores, independentemente de 
Partido ou posição partidária -, vai ser muito difícil 
enxugar tanto o número de destaques. 

Não vejo a menor dificuldade em realizarmos 
duas, três ou quantas sessões forem~ para 
votarmos essa emenda. Não entendo que seja neces
sário votarmos o substitutivo e todos os destaques em 
urna mesma sessão. Se for necessário, continuaremos 
a votar os destaques em outra sessão. 

Vot<o a registrar que estávamos prontos para 
votar, se fosse o caso, mas, como há o entendimen
to da maioria de adiar a votação, encaminhamos fa
voravelmente ao seu adiamento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado o requerimento. 
A matéria fica adiada e, conseqüentemente, 

marco para a próxima quarta-feira, dia 17, a sessão 
que poderá prosseguir, como solicita o Senador 
José Eduardo Outra, na quinta-feira pela manhã. 

Fica adiada, também, para a próxima quarta
feira a matéria constante do item 2, que tramita em 
conjunto com a PEC 33, de 1996. -

É o seguinte o item adiado: 

2 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N214, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição n2 33, de 1996) 

Votação, em primeiro turno, da Propos
ta de Emenda à Constituição n2 14, de 1996, 
tendo como 12 signatário o Senador Roberto 
Freire e outros senhores Senadores, que 
modifica o sistema de previdência social ins
tituindo o regime básico e privado, estabele
ce normas de transição no Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias e dá outras 
providências. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB- ES) 
- sr_ Presidente, peço a palavra para uma explica
ção pessoal, com base no Regirrn;>nto Interno, sobre 
a matéria que acaba de ser votada 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Perdoe, mas a explicação pessoal do Regimento 
não contempla V. &W. Entretanto, na primeira opor
tunidade, terei o prazer em conceder a palavra a V. 
ExW, porque o Plenário ficará bastante esclarecido 
com a sua fala 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 3: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NSI41 
DE1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n• 133, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 439, de 1997-art 336, c) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de- Lei do Senado n2 41, de 1996, de autoria 
do Senador Raviano Melo, que introduz alte
rações na Lei n• 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, tendo 

Pareceres proferidos em Plenário: 

- em substituição à Comissão de As
suntos Econômicos (sobre o projeto), Rela-

tor. Senador Nabor Júnior, favorável com 
emendas n"s 1 e 2, que apresenta; 

- em substituição à Comissão de As
suntos Econômicos (sobre as emendas n"s 3 
a 7, oferecidas perante a Mesa), Relator: Se
nador Roberto Requião, contrário às emen
das, apresentando, ainda, a Emenda n" 8; 

- em substituição à Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania (sobre os proje
tas apensados e as emendas), Relatara: Se
nadora Regina Assumpção, favorável ao 
Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1996, e 
às emendas n"s 3 a 7, parcialmente à de n2 

2 e contrário à de n2 3, nos termos de substi
tutivo que oferece, e pelo desapensamento 
das matérias, nos termos do Requerimento 
n• 634, de 1997, que apresenta; e 

- em substituição à Comissão de As
suntos Econômicos (sobre os projetos apen
sados), Relator: Senador Osmar Dias, con
cluindo nos termos do parecer da Senadora 
Regina Assumpção. 

A Presidência esclarece ao Plenário que os Rela
tores deixaram de se manifestar sobre a Emenda n" 8, 
apresentada pelo Senador Roberto Requião. Esclare
ce ainda que a matéria referente à emenda não foi 
contemplada no substitutivo oferecido, sendo, portanto, 
considerada de parecer contrário. 

Em votação o Requerimento n2 634, de 1997, 
soficitando o desapensamento das matérias. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Assim, o Projeto de Lei do Senado n2 133, 

constante do Item n2 4 da pauta, volta ao exame das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e 
de Assuntos Econômicos, cabendo a esta última a 
apreciação terminativa da matéria 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1° Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO NSI685, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 119 cio Regimento Interno, 

requeiro a dispensa do parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 133, de 1996, de minha autoria, 
que dispõe sobre a participação sobre a participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 
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implantação da reforma agrária, em virtude de estar 
com o prazo esgotado naquela Comissão. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997. _ 
Senador José Eduardo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O requerimento, que diz respeito a essa matéria, 
será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

Passa-se à discussão do projeto, das emendas 
e do substitutivo, em turno único. 

O SR. JÁDER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra a V. Exl!. 

. O SR. JÁDER BARBALHO (PMDB- PA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
ontem, ouvimos atentamente o relatório da Senado
ra Regina Assumpção e do Senador Osmar Dias so· 
bre o tema. Esse projeto, apresentado pelo Senador 
Flaviano Melo, visa mais uma vez a agilizar a ques
tão da reforma agrária no Brasil. Vamos acompanhar 
o substitutivo apresentado pelo Senador Osmar Dias 
para, no turno suplementar, termos a oportunidade 
de atender as emendas relativas ao projeto, a serem 
apresentadas pelo autor, Senador Flaviano Melo. 

Desejamos registrar para a Casa, Sr. Presiden· 
te, como, aliás, já foi ressaltado aqui pelo Senador 
Osmar Dias, que existe uma Medida Provisória, de 
nº 1.577, de 7 de agosto de 1997, praticamente uma 
cópia do projeto de lei do Senador Flaviano Melo, 
que regula essa matéria, da qual sou Relator. 

A medida provisória diverge em alguns deta
lhes em relação a prazo e seguramente merecerá a 
aprovação do Congresso, porque efetivamente é um 
avanço no que diz respeito ao andamento dos pro
cessos relativos à reforma agrária. 

Como da vez anterior, quando fui Relator do pro
jeto sobre o ITR, estabeleci um contraditório e, desta 
feita, da mesma forma, recebemos as emendas e es
tamos aguardando que o Ministério da Reforma Agrá
ria apresente manifestação sobre as mesmas, para, 
então, apresentarmos o nosso parecer. 

Entretanto, Sr. Presidente, quero mais uma vez 
registrar que o Congresso Nacional está a aprovar 
mais uma lei agilizando a reforma agrária no BrasiL 

Foi lamentável, Sr. Presidente, o que assistimos 
nos noticiários dos jornais do último final de semana 
Todos sabemos que a reforma agrária objetiva fazer 
com que os que não são proprietários - milhões neste 

- -País- possam vir a se constituir em proprietários. O 
objetivo da reforma agrária não é eliminar a proprieda
de, mas transformar não-proprietários em proprietários, 
democratizar o acesso à terra no Brasil. 

Contudo, Sr. Presidente, setores que defendem 
a reforma agrária, como o Movimento dos Sem-Terra, 
acusam o Governo de não estar dando prioridade à 
questão e, por isso, vêm tornando determinadas atitu
des, como, por exemplo, desconhecer a ,_Jroibição de 
invasões de propriedades no Brasil, apesar de haver 
dispositivo, decreto do Executivo, determinando que 
não fará vistoria em área invadida. 

Enquanto o MST diz que o Governo não dá prio
ridade à reforma agrária, o Governo do Presidente Fer
nando Henrique diz que nunca se deu maior prioridade 
à questão e nunca se fez tantos assentamentos. 

Assistimos, neste final de semana, uma pro
priedade no Paraná ser invadida por sem-terra, que 
espancaram o proprietário na presença da Polícia, 
incendiaram veículos e o Governo do Estado sim
plesmente cruzou os braços, como também tem 
ocorrido no meu Estado. 

Então, Sr. Presidente, há necessidade, neste 
momento, de alguém neste País, a não ser que se 
vá reclamar na ONU, que faça cumprir a lei. Porque 
o Movimento dos Sem-Terra desconhece o Gover
no. O Governo afirma que foi o que mais fez pela re
forma agrária e que não pode fazer mais do que tem 
feito. A reforma agrária objetiva transformar não-pro
prietários em proprietários e não revogar simples
mente a propriedade no BrasiL 

Estamos vendo a perplexidade da sociedade 
brasileira diante da ausência de qualquer providência 

No meu Estado, o Poder Judiciário concede limi
nar de reintegração, que simplesmente não é cumpri
da Isso ocorre no meu Estado e em outros. Não sei o 
que se quer. E até fico imaginando, Sr. Presidente, se 
o Governo não quer agravar essa situação para meter 
medo à classe média em relação às Esquerdas. FICO 
imaginando se já não é estratégia de Governo, porque 
não consigo entender essa ausência do Poder Público 
diante do agravamento da questão. 

O Congresso tem dado tudo o que tem sido so
licitado, transformando em lei, e estamos observan
do a total ausência do Poder Público. Chego a achar 
que é uma estratégia do Governo para agravar a si
tuação e para que, no ano que vem, todos tenham 
medo do pessoal da Esquerda Só pode serl Em 
1964 era o Cabo Anselmo, que, depois, a história 
veio a revelar ser um infiHrado. 

Não entendo. Quando invadiram a Vale do Rio 
Doce,""o Governo mandou para lá até soldados do 
Exército para fazer cumprir a reintegração da empre
sa. Quando se trata de propriedade do Governo, alo
cam-se até as Forças Armadas, más, quando se trata 



618 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

da propriedade particular, é esse descaso, essa ba
dema, não vale a propriedade, não vale mais nada. 

Estou acreditando que pode ser uma estratégia 
política: no ano que vem, com essa situação tão 
agravada, a classe média ficará assustada e votará 
contra qualquer candidato vinculado à Esquerda. 

Não posso imaginar tanta omissão do Poder 
Público. Tudo já foi concedido. Este projeto do Sena
dor Flaviano Melo o Governo transformou em medi
da provisória. A notificação, que era o impedimento, 
já vai ser por edital. 

Sr. Presidente, no meu Estado, proprietários 
vieram até mim para mostrar quatro vistorias, feitas 
pêlo Incra, considerando a propriedade produtiva; 
reintegração de posse constituída em todos os ní
veis da Justiça. O proprietário da terra tem declara
ção da Administração de que a terra é produtiva; da 
Justiça de que a propriedade é legal. Qual foi a 
orientação que dei aos proprietários? Dirijam-se à 
Governadora do Maranhão, pois já que, no Pará, 
não tem Governo para cumprir a lei, pode ser que no 
Maranhão possam ajudar a cumpri-la. 

Mas vejo que não ocorre só no meu Estado. No 
Paraná, assistimos a um quadro parecido neste final de 
semana: invade-se uma propriedade, amarra-se o pro
prietário. corta-se o cabelo do proprietário, queimam-se 
os veículos, e a Polícia assiste, Sr. Presidente. 

Como Relator, emitirei meu parecer favorável a 
esta Medida Provisória, pois é mais um avanço para agi
lizar a reforma agrária no Brasil. No entanto, não estou 
entendendo, Sr. Presidente. Já se concedeu tudo. Toda 
legislação para agilizar o processo já foi dada. O ITR já 
foi transformado. Agora, existe uma ausência de Gover
no nessa questão, que eu não entendo. 

Ontem, disse ao Ministro da Reforma Agrária 
que estou imaginando que querem assustar o Lula, 
no ano que vem, quando ele se apresentar como 
candidato à Presidência da República - Lula ou ou
tro candidato de Esquerda-, como que a dizer:"Este 
não pode, vocês não estão vendo o que está acon
tecendo- tumulto, confusão generalizada?" 

Não posso entender tanta falta de autoridade, 
Sr. Presidente. Se a Administração diz que a pro
priedade é produtiva, se a Justiça, em todas as suas 
instâncias; diz que a propriedade é legítima, e o Go
verno cruza os braços, tem alguma coisa a mais que 
lião estou entendendo. 

Vou votar mais uma vez. Não sei, depois dessa 
- legislação, qual a legislação que vão precisar para 

agilizar a reforma agrária no Brasil. 
Acredito que está faltando, na verdade, o Go

verno decidir enfrentar essa questão para valer, para 

que não perca a autoridade, que, no meu entendi
mento, está perdendo. Estamos indo no caminho da 
desordem. Não sei aonde se vai parar, Sr. Presiden
te, lamentavelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Continua em discussão a matéria. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC) -Peço 
a palavra para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Flaviano Melo. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ouvi atentamente o encaminhamen
to do Senador Jader Barbalho. Eu gostaria de acres
centar que, desde que o Excelentíssimo Senhor Fer
nando Henrique assumiu a Presidência, o Congresso 
Nacional não tem faltado cem Sua Excelência no que 
diz respeito à legislação da reforma agrária. 

Aprovou-se o ITR progressivo, aprovou-se o rito 
sumário, e estamos aqui votando este Projeto de Lei 
do Senado n" 41, que, com o acréscimo de outros arti
gos, foi transformado em medida provisória. Então, en
tendo que o Presidente da República tem todos os ins
trumentos na mão para agilizar a reforma agrária. 

O que me deixa um pouco apreensivo e triste é 
que estamos com um projeto no Senado tramitando 
desde março de 1996, e, com as idas e vindas do Ple
nário para as Comissões, os movimentos sociais -
MST e Contag - vieram ao Congresso Nacional, fala
ram com seu Presidente, falaram com o Presidente da 
República, pedindo a agilização desse projeto. Infeliz
mente, não conseguimos aprová-lo e, em função dis
so, o Presidente da República transformou-o em medi
da provisória. E Sua Excelência foi até justo, porque, 
na justifiCativa, dizia que o texto da medida era quase 
que a integralidade do projeto de minha autoria 

No entanto, Sr. Presidente, o que quero dizer é 
que, nessa tramitação, apesar de lenta, o projeto re
cebeu várias emendas e· foi aperfeiçoado, tendo 
como Relatores os Senadores Nabor Júnior, Rober
to Requião, Osmar Dias e Regina Assumpção. To
dos eles acataram emendas e fizeram substitutivos. 
É evident"' que aperfeiçoaram o projeto, mas, no 
meu entender, algumas dessas emendas o defor
mam. 

Devido a essas idas e vindas, de acordo com o 
Regim~nto, temos que apro·...ar o projeto ou o substi
tutivo, que é o projeto com algumas emendas. Se 
aprovarmos o projeto, com certeza, vamos despre
zar as emendas que o aperfeiçoam e se aprovannos 
o substitutivo, deformamos, no meu entender, alguns 
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pontos do projeto, que passa a ter, no entanto, üm 
turno suplementar para receber emendas. 

Sendo assim, meu voto é favorável ao substitu
tivo, porque já encaminhei à Mesa emendas que se
rão apreciadas na Comissão e que voltarão ao Ple
nário para decidirmos sobre ele num outro momento. 

Não podemos deixar de levar também em con
sideração, ao discutirmos esse substitutivo e as 
emendas na Comissão, que a medida provisória que 
tem o Senador Jader Barbalho como Relator já me
lhora em alguns pontos o projeto. 

É interessante, então, que se analise em conjun
to o projeto, o substitutivo e a medida provisória, que 
támbém já resolve um dos impasses. Quando o proje
to é alterado, deve-se observar o prazo de dois anos 
antes que se possa modificá-lo outra vez; no substituti
vo, o prazo previsto é de noventa dias. Uma corrente 
na casa entende que dois anos é muito tempo, mas 
outra, com a qual concordo particularmente, pensa que 
noventa dias é pouco. E a medida provisória resolve o 
problema quando prevê um prazo de 180 dias. Esse 
prazo da medida provisória permitiria uma agilização 
do Incra, instituição que utiliza, há muito tempo, os pra
zos de forma talvez não muito correta. Temos, destar
te, que decidir sobre essa questão. 

O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Permite-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB - AC) -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Ouvi com muita 
atenção o pronunciamento do Senador Jader Barba
lho como igualmente ouço o discurso de V. Ex". A co
locação de V. Ex" é muito simples. A reforma agrária 
poderia ter sido feita mesmo com o Estatuto da Tena 
elaborado pelo então Presidente Castello Branco. Des
de então, muito foi realizado em termos de leis, mas o 
que é muito importante dizer hoje a esta Casa e a todo 
o nosso País, Senador Raviano Melo, é que a questão 
da reforma agrária não está restrita a leis. Temos leis 
em demasia para fazer essa reforma E, paradoxal que 
possa parecer, esse problema também não é de ter
ras. Temos muito mais terras do que gente para ocu
pá-las. Temos muito mais leis do que o necessário 
para fazer a reforma agrária. Hoje, em nosso País, 
com a queda do preço da terra- V. Ex" é de um Esta
do que tem abundância de terra e compreende perfei
tamente o que levanto nesse momento -, entendo que 
o problema atual é o da cesta básica. As pessoas que 

- -estão acampadas à beira das rodovias atrás de cesta 
básica, cercando caminhões. Precisamos é de urna 
ação governamental. Disse, Senador Flaviano Melo, 
pessoalmente ao Presidente Fernando Henrique Car-

doso que estamos à beira de um Carandiru rural. 
Disse a Sua Excelência isso com todas as letras por
q~.~e as coisas estão se agravando. O fato abordado 
pelo Senador Jader Barbalho em plenário hoje e que 
levei à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia no dia em que ocorreu foi lamentáveL Vimos um 
cidadão de mais de sessenta anos ser espancado 
dentro de sua propriedade e, não tendo isso satisfei
to, incendiaram o seu automóvel. O pior é que ele 
não é o dono da terra. Ele disse humildemente dian
te das câmeras de televisão que era um arrendatá
rio. Ninguém tomou qualquer atitude para resolver 
aquela situação, pois não há ninguém interessado 
em resolver problemas que estão se agravando dia 
a dia. No Estado de Mato Grosso do Sul, o problema 
de invasão de terras vem se acirrando a cada mo
mento. Não é um problema de lei, não é um proble
ma de terra e, sim, de vontade política. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB- AC)- Mui
to obrigado Sr. Senador Levy Dias. 

Vou tomar como exemplo o meu Estado que o 
conheço com mais detalhes. O Incra está demarcando 
mais de um milhão de terras devolutas no Estado do 
Acre. É evidente que um milhão de hectares de terras 
daria para assentar muita gente. Eu não aconselho- e 
disse isso ao Superintendente- o assentamento de 
ninguém naquelas tenas, que estão na fronteira do 
Peru, um região de difícil acesso, onde a demarcação 
está sendo feita por helicóptero. A firma que ganhou a 
concorrência para fazer a demarcação deixa os enge
nheiros, as pessoas no meio da mata Essa terra está 
disponível, mas, enquanto o Estado não se desenvol
ver, não poderemos utilizar aquela terra 

Cheguei do Acre ontem. Eu estava, desde sex
ta-feira, acompanhando o Superintendente do Incra 
na entrega de créditos de fomento, alimentação e 
crédito de habitação para os novos projetes de as
sentamento. E atesto aqui que essa é uma ação po
sitiva do Governo. 

Vi e atesto aqui o fracasso de algo de que par
ticipei, que foi a criação das reservas extrativistas. 
Numa parceria com o falecido Chico Mendes, fui 
convencido de que a reserva extrativista era uma al
ternativa para o homem que morava lá. Hoje, já não 
penso da mesma forma. Naquele momento, eu que
ria fazer um projeto de assentamento extrativista. 
Talvez tivesse dado certo. Digo isso porque cheguei 
no Mu_nicípio de Taumaturgo, lá na fronteira com o 
Peru, onde há urna grande reserva extrativista. Os 
homens estavam lá, mas, a partir do momento em 
que o Incra desapropriou uma área próxima da cida
de e fez o projeto de assentamento, nenhum família 
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permaneceu lá; todos vieram para o projeto que 
pode melhorar, de fato, sua condição de vida. 

Digo mais, em uma reunião que fiz com os ín
dios da tribo Ashanincas, no rio Tejo ou rio Amônea, 
percebi que eles sim vivem da floresta. O nosso ho
mem branco, que tem 60 ou 70 anos dentro da flo
resta, aprendeu a cortar a seringueira e a colher cas
tanha, mas sobrevive muito mal na floresta, tanto é 
que sem a borracha e a castanha não tem nem rou
pa para se vestir, o que não acontece com os índios. 

Quero deixar claro que não tenho hábito de an
dar em tribos indígenas; essa foi a primeira vez que 
me reuni com uma comunidade indígena. Pude per
céber que são trabalhadores e querem muito pouco, 
ou seja, querem apenas um pequeno apoio na co
mercialização dos produtos que extraem da floresta, 
já que vivem de tirar sementes de árvores, venden
do-as para o reflorestamento. 

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Permite
me V. Ex" um aparte? 

O SR. FLAVIANO DE MELO (PMDB- AC) -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, penso que chegou o momen
to de melhorar a lei agrária no País. A Lei no 8.629, 
que veio em função da Constituição, tem defeitos, 
tem lacunas. E o Projeto de Lei n2 41, do eminente 
Senador Flaviano de Melo, vem cobrir, de certa for
ma, essas lacunas e esses defeitos. As emendas 
oferecidas e aproveitadas pelo substitutivo do emi
nente Senador Osmar Dias e da Senadora Regina 
Assumpção também corrigem ou acrescentam al
guns aspectos importantes para melhorar a lei. Esta
mos, portanto, com esse substitutivo ao projeto, 
diante de outro problema que também acredito ser 
uma solução: é uma medida provisória que está aí e 
tem muito a ver com o Projeto n2 41 do Senador Fla
viano Melo. E agora, nesse turno suplementar, pode
mos muito bem nos reunir e dar o grande avanço 
que a reforma agrária no Brasil está pedindo. Por
tanto, nesse turno suplementar vamos reunir os ór
gãos púbficos, reunir todos os que estão interessa
dos nesse assunto, o Senado, o Congresso Nacio
nal como um todo, e tentar um grande entendimento, 
para que as lacunas, os defeitos e a necessidade de 
reforma agrária sejam perfeitamente cobertos com o 
substitutivo, o projeto de lei e, sobretudo, com essa 

- -medida provisória que é fulminante e tem efeito ime
diato para que tenhamos, Sr. Presidente, a reforma 
agrária no País com a legislação que necessita para 
seu encaminhamento normal. Obrigado. 

O SR. FLAVIANO DE MELO (PMDB- AC)
Muito obrigado, Sr. Jonas Pinheiro. 

Tenho consciência da contribuição que V. Ex" 
deu ao projeto com suas emendas. Entendo perfeita
mente correta a forma como V. Ex" abordou a questão, 
que coincide com o que eu disse aqui. Devemos exa
minar o substitutivo ao projeto e a medida provisória. 
Creio que, no momento em que assim o fizermos, o 
País ganhará, porque estaremos dando os instrumen
tos necessários. E esses serão os últimos porque já te
mos o rito sumário, já temos o ITR progressivo. Com o 
projeto aprovado, o Presidente da República terá todas 
as condições para executar a reforma agrária 

Concluindo, Sr. Presidente, voto favoravelmen
te à aprovação do substitutivo a fim de que as emen
das possam ser incluídas posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Continua em discussão. Tem a palavra o Senador 
José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Srls e Srs. Senadores, ouvi atentamente as 
palavras do Senador Aaviano Melo, autor do projeto, 
apresentando inclusive o motivo de seu voto no 
substitutivo. Respeito o autor do projeto. Mas a votar 
no substitutivo, a fim de apresentar emendas impor
tantes ou partes importantes do projeto, tentar 
emendar o substitutivo no turno suplementar, parti
cularmente prefiro votar contra o substitutivo e favo
ravelmente ao projeto. 

Entendo que, dentro da visão política que te
mos, o projeto original é muito melhor que o substitu
tivo. O substitutivo retroage em relação à medida 
provisória editada, mas não entendo que seja justifi
cativa levantar a questão da medida provisória, até 
porque medida provisória é provisória. E supõe-se 
que aqui estamos com a tarefa de legislar. 

Em função desses aspectos não sei se existe 
algum requerimento de preferência para o substituti
vo. Se houver, vamos votar contra. E, se for a voto o 
substitutivo, vamos votar contra o substitutivo, por
que entendemos que o projeto original é melhor do 
que o substitutivo apresentado. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã

es) - Continua em discussão. Com a palavra, o Se
nador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bioco/PT-SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, estou de acordo com o Senador José Eduar
do Outra, que manifesta o seu apoio à proposição do 
Senador Flaviano de Melo. Em virtude da referência 
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feita pelo Senador Jader Barbalho e também por ou
tros Senadores, na segunda e na terça-feira, ao 
ocorrido no Paraná, gostaria de registrar que a Coor
denação do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra do Paraná divulgou nota oficial referente 
aos fatos ocorridos na Fazenda Cordilheira, em Jun
diaí do Sul, Estado do Paraná, informando que os tra
balhadores rurais apresentados em conflito não pos
suem qualquer ligação com o MST, que não tem res
ponsabilidade sobre os acontecimentos descritos na 
Fazenda. Tais atitudes são contra os princípios do 
MST, que não vão de encontro à violência; querem um 
caminho pacífico para a questão da reforma agrária 
em nosso País. A forma mais duradoura de evitar o 
conflito no campo é a agifização da refonna agrária. 

Gostaria de registrar também a nota que a Di
reção Nacional do MST, assinada RQr Egídio Brunet
to, divulgou hoje, dia 10 de setembro, esclarecendo 
que esse grupo de trabalhadores não tem nenhuma 
vinculação com o MST - os que estavam na Fazen
da Cordilheira - repudia a violência ocorrida, tanto a 
que vitimou o fazendeiro e os que estavam com ele, 
quanto a que provocou ferimentos em uma das lide
ranças dos trabalhadores acampados; repudia a 
atuação da mídia (televisão, rádio e jornais) que deli
beradamente procura confundir a opinião pública, 
associando esse episódio de violência com o Movi
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra- MST. 
É nítida a intenção de abalar o prestígio que o MST 
e a luta pela reforma agrária têm nesse momento 
junto à sociedade; e responsabiliza a política de re
forma agrária do Govemo Fernando Henrique Car
doso, que, ineficiente, é incapaz de promover o as
sentamento das fammas acampadas, gerando novas 
áreas de tensão social e conflitos. 

A violência ocorrida é reflexo da não-implantação 
da reforma agrária em nosso País. Situação agravada 
com a atual política agrícola que tem apenado a agri
cultura brasileira, promovendo, nos últimos dois anos, 
a falência de 400 mil propriedades rurais. 

O acontecimento da Fazenda Cordilheira mostra 
com clareza que a violência é maior e incontrolável 
quando se trata de grupos pequenos e isolados. Daf a 
importância de se promover a democratização do 
acesso à posse da terra que limite o poder econõmico 
e politico do latifúndio. Esta será a maneira de propor
cionar a paz no campo: uma reforma agrária de fato 
que promova essa democratização de oportunidades. 

.- Quero, portanto, reiterar que o projeto do Se-
nador Flaviano Melo, na verdade, constitui um avan
ço e, por isso, segundo o já reiterado pelo Senador 
José Eduardo Outra, somos favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE. 
Para discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden
te, Sr"s. e Srs. Senadores, seria interessante lem
brar, nesta Casa, que para esse projeto do Senador 
Flaviano de Melo e para os outros dois de minha au
toria - um sobre revisão judicial das indenizações a 
serem pagas pelas desapropriações de imóveis ru
rais para fins de reforma agrária; e outro que define 
propriedade improdutiva onde for caracterizado o 
trabalho escravo-, no ano passado, solicitei regime 
de urgência a fim de que eles viessem ao plenário 
visto que poderiam ajudar no processo de reforma 
agrária do ponto de vista da estrutura legal. 

O fato é que essa urgência foi aprovada, mas 
não se concretizou. Nesse ínterim, o Governo baixou 
uma medida provisória que contemplava quase que 
totalmente o projeto do Senador Flaviano de Melo e 
atendia, em parte, à questão das revisões judiciais. 
É bem vedada que não as atendia nos mesmos ter
mos do meu projeto, mas, em parte. 

Portanto o Governo, não tendo recebido do Con
gresso o devido apoio, adolou, por meio de medida 
provis6ria, o que melhor poderia viabilizar o processo 
de reforma agrária. É nisso que nos encontramos. 

Agora vem à apreciação da Casa o projeto do 
Senador Flaviano de Melo, que não representa retro
cesso, muito embora a medida provisória seja até 
mais avançada No entanto, o substitutivo, evidente
mente, representa um retrocesso. É fundamental 
não aprovarmos o substitutivo; eu diria até que o 
melhor era não aprovarmos nada. Devemos aprovar, 
sim, a medida provisória, para que deixe ser provisó
ria e passe a ser legislação permanente. 

Mas já que o substitutivo está para ser votado, 
é fundamental que esta Casa perceba que ao votá-lo 
- se esse for o interesse da maioria -, estaremos re
trocedendo na intervençãq que o poder público pode 
fazer nas questões de reforma agrária. 

O Sr. Flaviano Melo (PMDB-AC) - V.ExA me 
pennite um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS- PE)
Pois não, Senador Aaviano Melo. 

O Sr. Flaviano Melo (PMDB - AC) - Senador 
Roberto Freire, conversei há poucos instantes com o 
Senador Osmar Dias e S. ExA disse-me que, às 
emendas que estou apresentando, dará parecer fa
vorável a fim de que grande parte do projeto volte. S. 
Ex- entendeu que eram importantes essas três 
emendas. Acredito que ao votarmos o substitutivo, 
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acatando as emendas, estará atendido o espírito do 
projeto como um todo. 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Bem, se esse é um acordo da base de sustentação 
do Governo, eu o respeito. Mas, como Oposição, 
quero ficar com a posição do Governo, e não com a 
base governista. Fico com a posição do Governo; de 
acordo, portanto, com a medida provisória. Portanto, 
voto pelo projeto e não pelo substitutivo. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Senador 
Roberto Freire, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) 
- Pois não, Senador Osmar Dias. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Em quais 
pontos o substitutivo significa um retrocesso? 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS- PE) -
Não só o substitutivo, mas o próprio projeto quando, 
por exemplo, define que, para iniciar o processo de 
desapropriação, não é preciso notificação pessoal 
ao proprietário, o que sempre foi uma forma utilizada 
para procrastinar as vistorias e a intervenção. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Há um equí
voco de V. Ex" ... 

O Sr. Flaviano de Melo (PMDBIAC) - Nesse 
particular, o nosso entendimento foi o de aproveitar 
o texto da Medida Provisória, o que, de fato, esta
mos fazendo. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - É o contrá
rio, Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Não, Excelência; não é o contrário. No substitutivo, 
continua a ser "pessoalmente• e só. Se não for pes
soalmente, a notificação se dará por meio de editais. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Exatamen
te; o que é um avanço, e não um retrocesso. 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS- PE)
O avanço, Senador, está na Medida Provisória. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) -A única dife
rença é que aqui são necessárias duas publicações 
e, na Medida Provisória, são necessárias três. 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Sim; três, mas sem a necessidade de que a notifica
ção seja feita pessoalmente. 

O Sr. Flaviano de Melo (PMDB - AC) - E a 
emenda que apresentei, Senador Roberto Freire, é 
sobre a medida provisória 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Sim; e estou querendo dizer que o substitutivo cons-

- - titui um retrocesso. Se é pouco ou muito, essa é 
uma questão de valor. Só estou querendo dizer que 
há um retrocesso em relação à atual legislação que, 
mesmo em medida provisória, tem força de lei e defi-

ne as intervenções áo Estaáo na questão áas desa
propriações. 

A meu ver, é importante possuir essa capaci
dade, já que estamos tendo, em função do próprio 
Incra, uma incapacidade de aumentar os estoques 
de terra para resolvermos esses problemas, inclusi
ve com maior facilidade, e nos anteciparmos a esses 
conflitos, que precisam ser evitados. O próprio Movi
mento dos Sem Terra diz que não tem responsabili
dade, mas existem também aqueles incidentes com 
responsabilidades bem definidas. 

Então, dar essa capacidade de intervenção 
mais expedita, mais rápida, evidentemente, é algo 
que a legislação atual, mesmo que provisória, garan
te, enquanto que esse projeto e esse substitutivo 
não a garante. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE -
Pois não. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) - Quero 
discutir essa questão sob o aspecto meramente téc
nico. A Medida Provisória estabelece a notificação 
pessoal e, a posteriori, a notificação por meio de 
edital. Essa providência está em consonância com o 
Código de Processo Civil. Não creio que uma legis
lação que estabeleça só o edital possa prosperar, in
clusive, em nível de Poder Judiciário. Não sendo 
possível a notificação pessoal, Senador Roberto 
Freire - e é o que diz a medida provisória - o Poder 
Público vai e notifica. Não é isso? Havendo dificulda
de em notificar, parte-se para o edital. 

O SR. ROBERTO FREIRE (BiocoiPPS - PE) -
É exatamente isso. Basta o oficial de justiça atestar 
que não encontrou o proprietário ou um preposto dele. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) - No 
caso, não seria um oficial de justiça, mas um funcio
nário do Incra que vai notificar que esteve na pro
priedade e, a partir daí, P.Ublica-se o edital. Ele não 
vai ter, portanto, dificuldade alguma em dar início ao 
processo de vistoria 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Não se trata de notificar só o proprietário, mas o pre
posto dele ou qualquer pessoa. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) - Sim, 
qualquer pessoa. , 

O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Não, aqui é proprietário. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) - Veja 
bem, no caso da medida provisória, não vejo isso. 
Em absoluto. 
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O SR. ROBERTO FREIRE (Bioco/PPS - PE) -
Aqui é proprietário. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB - PA) -A nossa 
preocupação é que não sei se, depois dessa medi
da, em nível legislativo, vamos precisar dar instru
mentos ao Governo para que promova a reforma 
agrária nesse curto espaço de tempo a não ser are
vogação da propriedade ou a inexistência dela. Sou 
relator da medida, sou favorável a ela, portanto, vou 
dar parecer favorável. Acolhi ~s emendas e solicitei 
ao Ministério que se manifestasse sobre as mesmas. 
Sou solidário. Ouvi, há pouco, o Senador Eduardo 
Suplicy dizer que o Movimento dos Sem-Terra não 
tém nada a ver com isso e essa informação me 
preocupa muito. Se o Movimento dos Sem Terra já 
não possui controle do movimento, fico preocupado 
porque, no próximo ano, o Movimento pode ganhar 
uma dimensão de tal ordem que politicamente fique 
inviável o seu controle, o que trará prejuízos para a 
própria reforma agrária no Brasil. Não sei o que vai 
faltar ou que está faltando e- sabe muito bem V. 
Ex" - a medida provisória está em vigor. Repito, não 
sei o que está faltando como instrumento para aju
dar o Governo a realizar a reforma agrária. 

O SR. ROBERTO FREIRE (BlocoiPPS- PE)- V. 
Ex" está confundindo as duas questões. Há um contrito. 
Evidentemente, não haverá lei alguma que impeça o 
contrito, o ilícito ou o crime. A lei apenas fixa procedi
mentos, inclusive alguns a posterlori, para apurar as 
responsabifidades por contrrtos ilícitos ou crimes. 

No caso ocorrido no Paraná, não se trata de 
perda de controle. É algo que pode existir inde
pendente de qualquer movimento. Não vamos ficar 
imaginando que conflito ou violência no campo é 
algo que está existindo hoje por conta do Movimento 
dos Sem Terra. Isso sempre existiu historicamente. 
Claro que o Movimento dos Sem Terra está ates
tando que, no seu meio, não há pessoas vincula
das ao Movimento. Portanto, não há por que admi· 
tir que perdeu o controle sobre o movimento até 
porque não tinha controle: as pessoas participes 
do incidente não eram do Movimento. Ficou escla· 
recido pela nota oficial. 

Devemos lamentar o ocorrido? É evidente que 
sim. Devemos punir os responsáveis? É necessário. 
Ninguém está fugindo disso. Estou querendo dizer 
que há uma legislação - V. Ex" é relator- e seria in
teressante para o Senado Federal que este relatório 

- -sobre a medida provisória fosse votado e transfor
mado em lei. Se isso vai se dar como projeto de con
versão- porque V. Ex" aceitou algumas emendas·, 
que transformemos em lei aquilo que hoje é lei vi-

gente e está dando instrumentos melhores do que o 
que estamos discutindo aqui. Essa é a nossa posição. 

Quis fazer este pronunciamento exatamente 
para esclarecer que há um ano solicitamos urgência 
para esse projeto. Se ele tivesse sido votado naque
la época, talvez tivéssemos dado a nossa contribui
ção antes que o Governo Federal se utilizasse da 
medida provisória. 

Quanto ao voto, acompanho o Bloco, votando 
contra o substitutivo e a favor do projeto. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Frei
re, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Ronaldo Cunha Uma, 1º 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Continua em discussão. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Osmar 
Dias, Relator da matéria. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, antes de tudo, quero me desculpar, 
porque ontem, no momento em que relatava esta 
matéria, encontrava-me numa situação complicada, 
com febre, e talvez não tenha conseguido expor com 
muita clareza o que pretendia. Hoje, um pouco me
lhor, quero começar comentando o discurso do Se
nador Roberto Freire. 

Não pode haver retrocesso, Senador Roberto 
Freire, porque na lei em vigor está escrito notifica
ção. Só isso. A lei não dá ao Poder Público o direito 
de considerar notifiCado o proprietário por edital; 
apenas pessoalmente. Essa é a lei em vigor. 

Se estamos agora, tanto no PLS n2 41, do Se
nador Flaviano Melo, quanto no nosso substitutivo, 
garantindo que, se não for encontrado o proprietário 
para ser notificado pessoalmente, a notificação po
derá ser feita por duas publicações consecutivas 
num jornal de circulação estadual. Não vejo como 
isso pode ser considerado retrocesso. Ao contrário, 
é um avanço considerável. É evidente que o Sena
dor Jader Barbalho, Relator da matéria, sabe que, 
na medida provisória, a diferença consiste no fato de 
o proprietário, caso não ser encontrado pessoalmen
te, ser notificado com três publicações. Nós reduzi
mos para duas publicações. Portanto, não é um re
trocesso, mas um avanço. 

Embora o Senador Roberto Freire não tenha 
citado .. os outros retrocessos, ouvi do Senador José 
Eduardo Outra que o substitutivo é pior que o projeto 
original. Todas as vezes que fizermos algum projeto 
para progredir no programa de reforma agrária rece-
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beremos críticas dos dois lados, pois sempre alguém 
ficará insatisfeito com o que for colocado à discus
são nesta Casa. Na última reunião da Comissão de 
Assuntos Econômicos, estiveram presentes as lide
ranças do Movimento dos Sem-Terra, juntamente 
com o Presidente do Incra, Milton Seligmann. Duran
te duas horas, ouvi críticas contundentes ao progra
ma de reforma agrária do Governo. Ridículo, medío
cre, tímido, isso era o que dizia o líder Gilmar Mauro, 
como, aliás, sempre o faz pela imprensa. Perguntei 
a ele se o MST tinha um programa melhor para 
apresentar, já que o do Governo era ruim. Saí dali 
sem ouvir uma proposta que pudesse agilizar o pro
grama governamental. Se o projeto do Senador Fla
viano Melo não significa um avanço tão espetacular, 
como o nosso substitutivo também não, o Senador 
José Eduardo Outra tem a grande oportunidade de 
consertar o projeto, apresentando emendas. Eu, 
como Relator, estarei aberto para discutir as emen
das, desde que elas sejam factíveis. Também não 
adianta apresentar sonhos e ilusões, porque não te
remos como contemplá-los num projeto de lei. 

Se o projeto do Senador Raviano Melo já é um 
avanço, no substitutivo, com as emendas que aceita
mos, procuramos aperfeiçoá-lo. Conversei com o Se
nador Raviano Melo e conheço as três emendas que 
S. Ex" apresentará. Sobre essas três emendas, con
fesso, Senador, que, antes de apresentar o projeto no 
plenário, depois de ler a medida provisória e conversar 
com o Senador Jader Barbalho, eu faria essas modifi
cações antes da apresentação do projeto no plenário, 
mas, como o projeto já estava aqui para ser votado e 
eu sabia desta tramitação - votado o substitutivo, tería
mos um turno suplementar-, discuti com a Senadora 
Regina Assumpção para que deixássemos o substituti
vo como estava e ele recebesse aqui as emendas, 
como estã recebendo de V. Ex". E já assegurei a V. 
Ex" que as três emendas serão acatadas, buscando 
exatarnente que este projeto de lei signifque um instru
mento de avanço para o processo de reforma agrária, 
mas um processo respeitoso. 

Não vou entrar na discussão das questões que 
envolvem os fazendeiros e o MST do meu Estado 
porque o que falta mesmo lá é governo. Lá te~ 
MST, tem-fazendeiro e tem proprietário de terra, mas 
não tem governo; tem, na verdade, um Governador 
frouxo, que não toma decisão quando é preciso. E, 
agora, arrumou uma viagem para a Suíça, porque é 

- -muito mais fácil viajar do que enfrentar os problemas 
que teria de enfrentar se ficasse no Paraná. 

Em todo caso, estaremos aqui, no próximo dia 
16, apresentando parecer sobre as emendas que re-

ceberemos. E, no dia 17, votaremos este projeto. Eu 
não considero nem o projeto do Senador Flaviano 
Melo nem o nosso substitutivo um retrocesso, mas, 
sim, um avanço significativo que poderá ser ainda 
maior se aqueles que estão criticando o substitutivo 
oferecerem suas emendas. 

O Sr. Jáder Barbalho (PMDB- PA)- Permite
me V. Ex" um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB- PR)- Pois não, 
Senador Jader Barbalho. 

O Sr. Jácler Barbalho (PMDB- PA)- Nobre 
Senador, a sociedade brasileira está consciente de 
que terra é instrumento de produção. O Congresso 
Nacional, principalmente nesta legislatura, tem con
cedido tudo que lhe tem sido solicitado com vistas a 
facilitar a reforma agrária. Agora, se terra produtiva, 
declarada pelo Poder Público, não vale, então é me
lhor revogar o direito de propriedade no Brasil. É me
lhor revogar, porque Governadores, como o do meu 
Estado, o do Estado de V. Ex" e de outros, simples
mente estão desconhecendo ações judiciais em que 
proprietários vão à Justiça, vencem em todas as ins
tâncias, depois que o Poder Público, o Incra, declara 
a propriedade como produtiva. Eu não sei o que es
sas pessoas estão querendo. O próximo passo legis
lativo é retirar da Constituição, por ter se tomado 
inócuo, o direito de propriedade no Brasil. Os defen
sores da .reforma agrária, inclusive aqui no Congres
so, deveriam nos apresentar o que está faltando em 
nível legislativo. De minha parte, estou disposto a 
conceder o que for pedido. Tudo o que foi solicitado, 
tudo o que foi levantado está concedido. Acabo de 
tomar conhecimento do caso de uma propriedade no 
meu Estado que foi vistoriada quatro vezes! Foram 
quatro laudos de propriedade produtiva. O caso es
gotou-se em todas as instâncias judiciais. Depois 
disso, o cidadão vai-se queixar a quem? Sou favorá
vel a que se conceda todos os instrumentos legislati
vos para o Governo promover a reforma agrária, 
mas o Governo, por outró lado, não pode perder a 
autoridade. O que me preocupa nisso tudo é a possi
bilidade de que, por trás disso, esteja havendo urr.a 
forma de aterrorizar a classe média. Vão transformar 
isso num caos e, no ano que vem, vão dizer: "Olha, 
esse pessoal vinculado à esquerda não pode servo
tado. • Só pode ser isso, porque não entendo a indi
ferença do Governo pelo que está-se passando! No 
entanto, quando invadiram a Companhia Vale do Rio 
Doce, ··que estava para ser privatizada, o Governo 
colocou até o Exército para manter a segurança. In
vadir a Companhia Vale do Rio Doce é invadir pro
priedade do Governo. Não pode. Senador Osmar 
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Dias, que tipo de reforma agrária vai-se fazer neste 
País, quando o Ministro da Reforma Agrária tem que 
fazer papel de bombeiro? Como é que S. Exª fará? 
Eu tenho a melhor imagem do atual Ministro da Re
forma Agrária, um homem sério e competente, mas, 
pergunto: se invadem aqui, se invadem acolá, onde 
está o planejarnento do Governo? Por quanto o Go
verno vai desapropriar terra produtiva? Por quanto 
sai urna propriedade produtiva? A que custo vai sair 
essa reforma agrária? Com que planejamento? Pen
so que devemos ser solidários com todas as medi
das que a agilizem, e o Congresso deve dar ao Go
verno tudo o que ele solicitar, mas deve exigir que 
ele cumpra o seu dever de ser Governo. É preciso 
ter coragem de ser Oposição - e fui Oposição na 
época do regime militar -, mas há que se ter cora
gem também de ser Governo. Governo frouxo e sem 
coragem não é governo. Há que s; ter coragem 
para fazer oposição e para ser Governo. Lamenta
velmente, estamos assistindo a um Governo frouxo 
e sem coragem para colocar ordem nesse setor. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
a V. Exª o aparte, Senador Jáder Barbalho, e até o 
ilustro com um exemplo que não merece nenhuma 
contestação. No meu Estado, há 95 propriedades in
vadidas, com reintegração de posse decretadas pela 
Justiça, e o Governo do Paraná não tornou nenhuma 
atitude para cumprir esses decretos do Poder Judi
ciário. E pior: quando cheguei a esta Capital, li em 
duas páginas do Jornal de Brasília que o Paraná 
estava resolvendo pacificamente o problema da re
forma agrária, criando os "campos da paz". O Gover
no comprou urna área de pouco mais de 100 alquei
res de terra, onde colocou cerca de cem famílias que 
haviam invadido uma propriedade e de lá haviam 
sido despejadas -cento e poucas famílias contra um 
universo de mais de cinco mil que se encontram hoje 
ocupando áreas de terceiros! 

Há também no Paraná, Senador Jader Barba
lho, urna propriedade invadida de 80 alqueires pau
listas - de 24.200 metros quadrados cada, perten
cente a oito irmãos, onde o gado está sendo morto, 
as máquinas estão paradas, e eles não conseguem 
preparar o solo porque os invasores não permitem. 

As famílias que entraram naquele domínio, 
com certeza, têm filhos corno os tem a família pro
·prietária daquela área, que guardam, decerto, as 
mesmas esperanças e igual confiança de que aque-

- la terra poderia proporcionar-lhes um futuro tranqüilo 
e seguro. Hoje, no entanto, essa família chora a per
da de uma propriedade que, para ser adquirida, foi 
necessária uma vida inteira de trabalho, geração 

após geração. Se dividirem 80 alqueires por oito ir
mãos, são 1 O alqueires para cada um, ou seja, prati
camente uma propriedade familiar. E não tornam ne
nhuma atitude. 

Esse projeto, que consideram um retrocesso, 
vai muito além do que apenas uma simples leitura. 
Existe nele um artigo - que o Senador Raviano Melo 
imaginou fundamental - o qual modificamos e en
contramos um meio termo. Trata-se da questão da 
não alteração da titularidade e da não utilização da 
propriedade por dois anos após o levantamento fei
to. Isso é retrocesso? 

Na lei atual, não existe instrumento algum que 
impeça alguém de maquiar a terra, dividi-la e, dessa 
forma, permitir que essa terra, antes improdutiva, se 
transforme em produtiva. Segundo o projeto do Se
nador Flaviano Melo e o nosso substitutivo, isso é 
impossível de ser feito, porque estamos colocando 
exatamente um obstáculo para a rnaquiagern. 

O Sr. Roberto Freire (Bioc- PPS- PE)- Per
mite-me V. ~ um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Ouço 
v.~ com prazer. 

O Sr- Roberto Freire (Bioco\PPS - PE) - Es
clareço que não é a lei que esse projeto tenta modifi
car. O que estou falando, em termos de retrocesso, 
é acerca da medida provisória. Evidentemente, em 
relação à lei, esse projeto está avançado. Refiro-me 
à medida provisória que está em vigor. É bom que 
isso fique claro. Se ficar confrontado em relação à 
lei, evidentemente que há avanço no projeto e no 
substitutivo, mas quanto à medida provisória, não. É 
isso que estamos defendendo. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Conside
ro a Medida Provisória n• 1.5n, do Governo, pareci
da com aquela tomada em relação ao Projeto Espe
ridião Arnin. S. Exª tem um projeto que cria o fundo 
de terras. O Governo veio discutir e disse que- esse 
projeto não é oportuno e, na outra semana, criou a 
Cédula da Terra, que é a cópia fiel do projeto do Se
nador Esperidião Amin. A diferença fundamental en
tre a medida provisória e o Projeto Raviano Melo é 
que uma é medida provisória e o outro é PLS. O 
Projeto Flaviano Melo estabelece dois anos. Aceita
mos colocar noventa dias para atender o apelo de 
um grande número de Senadores que me procura
ram corno Relator e à Senadora Regina Assumpção. 

Quando a medida provisória do Governo esta
beleceu 180 dias - houve um consenso entre o autor 
do projeto e os relatores -, admitimos estabelecer 
também 180 dias. Portanto, não há corno dizer que 
há retrocesso em relação à n:tedida provisória. Há 
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somente avanços e significa um instrumento muito 
mais eficiente e dinâmico para a realizaçâo da refor
ma agrária no País. Se há críticas, elas podem ser 
substituídas, neste caso, até que se aceitem ou 
não as emendas. Depois de as emendas apresen
tadas, se não forem aceitas, aí, sim, pode persistir 
a crítica. É bom que as emendas sejam apresenta
das e que se dê o direito ao relator de apreciar 
quais modificações que a Oposição - ou quem 
quer que seja - queira fazer ao projeto. Antes dis
so, Sr. Presidente, a crítica fica inócua. 

O Sr. Levy Dias- Senador Osmar Dias, con
c~de-me V. Exª um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Conce
do o aparte a V. Exª. 

o Sr. Levy Dias (PPB- Mn- Esse é um as
sunto bastante interessante que pode tomar toda 
nossa tarde, Senador Osmar Dias. Pergunto-me 
sempre por que estamos brigando, qual a razão do 
atrito, se temos terra e temos lei. Nas democra
cias, só se pode fazer o Estado funcionar debaixo 
do império da lei. No momento em que se deixa de 
lado o império da lei, entra-se no caos. E é o que 
está acontecendo hoje no nosso País. V. Exª foi 
Secretário de Agricultura do mais produtivo Estado 
brasileiro, que é o Paraná, por oito anos, e conhe
ce muito melhor do que eu o que estou dizendo 
aqui. Eu já disse que temos lei e terra de sobra. 
Todavia, temos uma outra razão. Todas as políti
cas equivocadas na área da produção rural tiram 
do campo milhares e milhares de famílias de gente 
que trabalha e produz, gente que nasceu e viveu 
na terra, tem dom para trabalhar a terra, ama a 
terra. E V. Exª compreende muito bem quando cito 
esta expressão "amar a terra", porque a terra nos 
dá tudo. Tudo que usamos vem da terra. Quantas 
pessoas que amam a terra e que são obrigadas a 
dela saírem em razão de uma política equivocada 
em determinados setores! Veja, por exemplo, o 
caso do algodão, que V. Exª conhece melhor do 
que eu. Uma política equivocada naquele setor ti
rou do campo um milhão de pessoas. Adianta 
anunciar na televisão que vamos assentar 40 mil 
famílias, se assentamos 40 mil famílias e, em uma 
tacada errada na política agrícola, tiramos do cam
·po 1 milhão de pessoas somente na área do algo
dão? E para onde vão essas pessoas que saíram 

- -do campo? Vão inchar as grandes cidades; uma 
grande parcela vai para a marginalidade. Essas fa
mílias padecem nas margens das grandes cidades 
de forma lastimável, que machuca quem vê, em 

razão de uma política equivocada do Governo. Por
tanto, a reforma agrária não é meramente pegar um 
pedaço de terra e entregar às pessoas. Aqueles oito 
irmãos que detêm 80 alqueires de terra, conforme 
disse V. Ex•, já significam uma reforma agrária. 
Agradeço, assim, a V. Ex• pelo aparte e encerro a 
esta intervenção dizendo que temos terra e temos 
lei. O que falta é vontade política. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bioco/PT - SE) 
-Concede-me V. Exª um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB/PR)- Ouço V. 
Exª com prazer. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bloco/PT-SE) -
Senador Osmar Dias, na condição de relator, é per
feitamente natural que defenda o seu substitutivo. E 
na condiçâo de relator também é legítimo e lógico 
que V. Exª tenha procurado auscultar o sentimento 
da Casa no sentido de apresentar um substitutivo 
que, no seu entendimento, é mais viável. Quando 
disse que entendia o substitutivo pior do que o pro
jeto, é uma opinião de natureza política e não· de 
natureza técnica. Portanto, o nosso voto no projeto 
vai ser em funçâo disso. Se V. Ex", na condiçâo de 
relator, tivesse apresentado emendas ao projeto, 
então votá-lo-íamos e iríamos analisar as emendas 
que V. Exª estaria apresentando na condiçâo de re
lator. Quando fiz referência também à intervenção 
do Senador Flaviano Melo, justificando meu voto, é 
porque, na medida em que me alinho do ponto de 
vista político, mais ao projeto original do que ao 
substitutivo, é natural que considere até mais produ
cente, do ponto de vista da minha posição política, 
votar contra o substitutivo e favorável ao projeto. 
Mas reconheço que a maioria vai aprovar o substi
tutivo. Nesse sentido já temos emendas; inclusive, 
já encaminhei uma à Mesa. Vou passar à mão de 
V.Exª uma emenda ao substitutivo e espero que 
V.Exª- tenho certeza de _que o fará- a acolha com 
o devido carinho. Mas, sem nenhum demérito ao 
trabalho de V. Ex", reafirmo que a nossa posição 
política está mais próxima ao projeto original do que 
ao substitutivo. É lógico que essa é uma opinião da 
minoria da Casa, mas vamos resguardar-nos no di
reito de continuar votando de acordo com as nossas 
convicções. Muito obrigado. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Pre
sidente, só para encerrar e citar um exemplo de 
que o projeto do Senador Flaviano Melo, embora 
signifique um avanço e uma iniciativa louvável, 
contém alguns problemas que devem ser corrigi-
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dos, vou citar um exemplo que citei ontem: é a ques
tão da medição do tamanho da propriedade. 

Pelo projeto do Senador Flaviano Melo, uma 
propriedade, lá no norte do País, de mil hectares -
que pela legislação só pode aproveitar 200 hecta
res -, pcxleria ser considerada uma propriedade 
grande, pela simples razão de que se tomarmos 200 
hectares - que é a área possível de ser plantada, já 
que 80% é de preservação permanente - e dividir
mos por 50 hectares - que é o módulo da região -, 
vamos chegar a 4 módulos. Quatro módulos é uma 
propriedade pequena. 

. Mas o projeto do Senador Flaviano Melo não 
manda dividir a área aproveitável pelo módulo, manda 
dividir a área total pelo módulo. E quando se divide mil 
hectares pelo módulo de 50, chegamos a 20 módulos. 
E a propriedade é considerada grande, quando o pro
prietário poderá aproveitar apenas 200 hectares. 

Assim, existem duas conseqüências drásticas. · 
Primeiro, o proprietário fica alijado da obtenção de fi
nanciamentos, operações de crédito dirigidas à pe
quena propriedade daquela região, e a propriedade 
fica suscetível à desapropriação por-Que passa a ser 
considerada grande. 

Se é um avanço, é um avanço sob um ponto 
de vista injusto, pois coloca o proprietário em uma 
condição da qual não tem c~lpa e nem responsabili
dade por estar em uma região onde a legislação ob
riga que 80% da propriedade seja de preservação 
permanente. E poderá sua propriedade, que é pe
quena, ser considerada, a partir daí, grande. Perde 
seus direitos e pode, inclusive, tê-la desapropriada 

O Sr. Flaviano Me!o (PMDB - AG) - Permite
me V. Ex" um aparte, nobre Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Pois não, 
nobre Senador Flaviano Melo. 

O Sr. Flaviano Melo (PMDB -AG) - Concordo 
com o que o Senador Osmar Dias diz, mas gostaria 
de lembrar que, quando o projeto foi apresentado, 
não havia a restrição de se aproveitar apenas 20%. 
Depois que o projeto estava tramitando, o Presiden
te da República decretou essa medida provisória 
também estipulando no máximo 20% a área a ser 
trabalhada. Inclusive, assim que essa medida provi
sória chegou ao Congresso, apresentei uma emenda 
onde retirava dos projetos de assentamentos do ln-

- -era e das áreas até 100 hectares esses 20%, voltan
do aos 50%. A Presidência da República entendeu 
e, na terceira reedição, já utilizou essa emenda, e os 
pequenos proprietários até 1 00 hectares e aqueles 

de área de assentamento do Incra não estão mais 
sujeitos a esses 20%. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Para en
cerrar, Sr. Presidente, esse é só um exemplo de que 
o projeto original não pode ser aprovado como está, 
tem que receber esses aperfeiçoamentos. Infeliz
mente, pode desagradar alguns, mas não podemos 
aprovar um projeto que leve à injustiça para proprie
tários rurais de todo o País. 

Encerro, Sr. Presidente, esperando que seja 
aprovado o substitutivo e que aqueles que acham 
que o substitutivo está falho apresentem as emen
das, para que possamos examiná-las. Obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Osmar Dias, 
o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 19 Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa
da pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Não havendo mais quem queira discutir, está en
cerrada a discussão. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N2 686, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, 
item 4, do Regimento Interno, requeiro preferência 
para votação do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 41, de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senadora Regina Assunpção. 

REQUERIMENTO N2 687, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, 
item 4, do Regimento Interno, requeiro preferência 
para votação do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 41, de 1996. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de autoria da Senado
ra Regina Assumpção, que pede preferência para o 
substit!,ltivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Apre ::>do. 
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Fica prejudicado o Requerimento de nº 687, de 
1997. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o substitutivo. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO {PFL-PI) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para encaminhar a votação 
do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
-Tem V. Ex" a palavra, para encaminhar. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para en
caminhar a votação.) - Sr. Presidente, serei extre
mamente sucinto para considerar que aqui aborda
mos, de uma maneira geral, o PLS 41, o substitutivo 
que ora estamos apreciando, cuja votação estamos 
encaminhando e cotejando com a medida provisória. 

Há os seguintes pontos a destacar, com relação 
ao substitutivo, que são fundamentais nesta discussão: 
primeiro, a duração do tempo que medeia da vistoria 
até a alteração eventual ou modificação na proprieda
de; segundo, a questão da manutenção da necessida
de da notificação, mas, não tendo sido encontrado o 
notificado, passa-se automaticamente à pubr~cação, 

por duas vezes, em jomal de grande circulação no Es
tado, na unidade federada; terceiro, a diferenciação 
entre os índices de pastagens naturais e artifiCiais; 
quarto, a questão da efiCiência, a questão do grau de 
utilização e, em seguida, a questão da aferição para a 
fixação do número de módulos, a partir da área apro
veitável e não da área total, o que viria, naturalmente, 
a trazer um número substancial de propriedades pro
dutivas a serem convertidas em improdutivas. 

Penso que foi esta a idéia do Senador Jonas Pi
nheiro, ao apresentar emenda acolhida pelo Relator. 

Rnalmente, a questão da fiXação do ano agrí
cola em detrimento da alternância ou da possibilida
de de se cogitar do ano civil e do ano agrícola. Estas 
são as questões fundamentais do substitutivo, cuja 
votação vamos agora empreender. E, em nome do 
PFL, disponho-me a acolher considerando que o tra
balho do Senador Flaviano Melo em si aperfeiçoa a 
atual legislação. Apenas, para finalizar, devo fazer 
uma ressalva de que não costumo abordar a política 
de outros Estados da Federação que não as do 
meu. Mas é preciso, no momento em que se cogita 
de um correfigionário e em sendo eu o Líder do PFL 

- 'Tlesta Casa, dizer que, no Estado do Paraná, quan
do se afirma que pode haver tudo menos governo, 
eu diria que governo lá existe, respeitado nacional e 
até internacionalmente. 

Portanto, o PFL votará pelo substitutivo do Se
nador Osmar Dias, acolhendo as suas proposições e 
seus pontos de vista. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Continua em votação. 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB - MS.) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para er~caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Lúdio Coelho. 

O SR. LÚDIO COELHO {PSDB - MS. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o substitutivo do Senador Osmar Dias 
aperfeiçoa muito o projeto do Senador Flaviano 
Melo. Eles estão trabalhando juntos e penso que o 
Senado Federal está apresentando a melhor solução 
solicitada pelo Governo. juntamente com a medida 
provisória que o Senador Jader Barbalho está rela
tando, vamos apresentar um projeto muito bom à 
Nação brasileira. 

O PSDB vota favoravelmente ao substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Continua em votação. 

O SR. JÁDER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para er~caminhar a votação, concedo a palavra ao 
Senador Jáder Barbalho. 

O SR. JÁDER BARBALHO {PMDB- PA. Para 
erK:aminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, pedi a palavra apenas para orientar a 
Bancada. 

A questão é liberada na Bancada, mas existe 
uma dúvida de natureza técnica. Há uma MP - Me
dida Provisória, em vigor, ainda não transformada 
em projeto de conversão. Isso não impede, tecnica
mente, que um projeto ém tramitação no Senado 
seja apreciado pelo Senado, até porque a medida 
provisória poderá ser revogada pelo Congresso. 

Daí a nossa solidariedade ao projeto do Sena
dor Flaviano Melo pelo substitutivo do Senador Os
mar Dias. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o substitutivo. 

As Sr"s e Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. {Pausa.) 

Aprovado. 
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Ficam prejudicados, portanto, o Projeto e as 
emendas. 

A matéria aprovada vai a Comissão Diretora 
para redação do vencido, para o turno suplementar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco!PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco!PT -
SE) - Sr. Presidente, registro o voto contrário do 
Bloco, pelos argumentos já apresentados. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Ata já registrou o voto contrário dos Senadores 
Eduardo Suplicy e José Eduardo Outra 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação do 
vencido, que será lido pelo Sr. 12 Secretário, Sena
dor Ronaldo Cunha lima. 

É lido o seguinte 

PARECER N" 475, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n241, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n• 41, de 1996, que 
introduz alterações na Lei n2 8.629, de 25 de feve
reiro de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de setem
bro de 1997. - Júnia Marise - Presidente - Ro
naldo Cunha Uma - Relator - Carlos Patrocínio -
Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N° 475, DE 1997 

Introduz alterações na Lei n2 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n• 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2° ................................................. .. 

§ 32 Não será considerada, para fins 
desta lei, qualquer modificação quanto à ti
tularidade ou à dimensão do imóvel, e cuja 
exploração não atenda os requisitos para 
classificação como propriedade produtiva, 
ocorrida dentro do prazo de noventa dias, 
após o levantamento de que trata o§ 22• 

§ 42 Para o levantamento de dados e 
informações de que trata o § 2", considerar
se-á, para fins de classificação do imóvel, o 
uso da terra, a quantidade colhida e o reba
nho observados no ano agrícola imediata
mente anterior a este levantamento. 

§ 52 Para fins desta lei, o órgão federal 
competente é o órgão executor da reforma 
agrária. 

§ fY' A notificação prévia a que se refere o 
§ 2.2 deverá ser feita pessoalmente ou por edital 
pubr!cado, por duas vezes, em jornal de grande 
circulação no Estado de localização do imóvel 
rural objeto do levantamento de dados e infor
mações, prevalecendo este último em caso da 
nã<rlocalização do proprietário." 

"Art. 6" ................................................. . 

§ 32 ..••....••..•..•••.....•••.....•••....••...•....•....••• 

11 - as áreas de pastagens plantadas e 
nativas, observado, em relação às pasta
gens nativas, o ínáiCe de lotação por zona 
de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

V - as áreas sob processos técnicos 
de formação ou recuperação de pastagens 
ou de culturas permanentes, com acompa
nhamento de profissional habilitado. 

Art. 72 ................................................. .. 

IV - haja sido registrado no órgão 
competente no mínimo seis meses antes do 
levantamento de dados e informações de 
que trata o § 2" do art. 2" desta Lei ciente o 
órgão executor da reforma agrária. 

"Art. 11. Os parâmetros, índices e indi
cadores que informa o conceito de produtivi
dade serão ajustados, periodicamente, de 
modo a levar em conta o progresso científi
co e tecnológico da agricultura e o desenvol
vimento regional, pelo Ministério Extraordi· 
nário de Política Fundiária, ouvido o Conse
lho Nacional de Política Agrícola 

Art. 12 ................................................. .. 

§ 32 No caso de presença de possei
ros, a avaliação do imóvel será procedida de 
forma a considerar a ancianidade das ocu-



630 ANAIS DO SENADO FEDERAL SE1EMBRO DE 1997 

pações e o percentual da área do imóvel 
ocupada por posseiros. • 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Em discussão o Substitutivo, em tumo suplementar.· 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidas as seguintes. 

EMENDA N2 1 - PLEN 

O § 32, do art. 22, da Lei n2 8.629/93 passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º •·•······•·······•···········•···••·••·•••····•··· 

§ 32 Não será considerada, para os fins 
desta lei, qualquer modifiCação, quanto à titu
laridade, utilização ou à dimensão do imóvel, 
introduzida ou ocorrida dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, após o levantamento de 
que trata o parágrafo anterior. • 

O Projeto original, PLS n2 41/96 estabelecia o 
prazo de 2 (dois) anos, para o efeito de não ser con
siderada qualquer modificação quanto a titularidade, 
utilização ou a dimensão do imóvel. 

O Substitutivo ao PLS n2 41/96 reduziu este 
prazo para 90 (noventa) dias, enquanto que a Medi
da Provisória n2 1.577-3/97, em vigor há 4 (quatro) 
meses fixou este prazo em 6 (seis) meses. 

O prazo estabelecido no Substitutivo é bastante 
exíguo para se concluir uma desapropriação, mere
cendo tal prazo ser fixado em 180 (cento e oitenta) 
dias, por ser condizente com a realidade nacional e por 
já estar em vigor através da citada medida provisória. 

Sala das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Flaviano Mello. 

EMENDA N2 2- PLEN 

O§ 4°, do art. 2º, da Lei n2 8.629/93 passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 ................................................. . 

§ 42 Para levantamento de dados e in
formação do imóvel de que trate o parágrafo 
2º, considerar-se-á, para fins de classifica
ção do imóvel, o uso da terra, a quantidade 
colhida e o rebanho observados no ano civil 

ou ano agrícola imediatamente anterior a 
este levantamento. • 

Esta emenda visa estabelecer regras claras 
quanto ao período a que se refere o levantamento 
de dados e informações do imóvel. 

A opção de se poder considerar o ano agrícola ou 
o ano civil imediatamente anterior a este levantamento é 
de todo recomendável e justifica-se por três razões: 

a) precisar o sentido do tenmo ano considerado 
(§ 52 do art. 62), quando se tratar de aferir o uso da 
terra do imóvel; 

b) precisar o sentido do tenmo quantidade co
lhida (§ 22, inc. I, do art. 6º), quando se tratar de afe
rir a produção do imóvel; 

c) precisar o período a que, também, deverá 
estar referido o rebanho, compatível com os demais 
tipos de exploração do imóvel. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador Flaviano Mello. 

EMENDA N2 3-PLEN 

O § 6º, do art. 2º, da Lei n2 8.629/93 passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ••••.......••...••••..•••.•..•••.•••••.•••••....•• 

§ 6º A notificação previa a que se refe
re o § 2º poderá ser feita pessoalmente ou 
por edital publicado, por duas vezes, em jor
nal de grande circulação no estado de locali
zação do imóvel rural objeto do levantamen
to de dados e informações" 

A notifiCação por meio de edital é mais rápida, 
segura e eficaz. A obrigatoriedade de notificação 
prévia ser pessoal enseja inúmeros transtornos e nu
lidades que impedem difiCultam os procedimentos 
necessários à reforma agrária 

Safa das Sessões, 1 O de setembro de 1997. -
Senador Flaviano Mello. 

. EMENDA N2 4-PLEN 
Adicione-se o seguinte art. 22 , renumerando-se 

os demais: 

• Art. 2º o caput do art. 6º da Lei n• 
8.629, de 1993, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 6º Considera-se propriedade pro
dutiva aquela que, atendendo aos requisitos 
da função social da propriedade estabeleci
dos no art. 9º desta Lei, atinge, simuttanea-
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mente, graus de utilização da terra e de efi
ciência na exploração, segundo índices fixa
dos pelo órgão federal competente." 

Justificação 

O texto atual do art. 6" da Lei nº 8.629 induz a 
dubiedades que fogem ao espírito da reforma agrá
ria. A Constituição Federal, em seu art. 184, dá com
petência à União para desapropriar terras que não 
estejam cumprindo sua função social, para fins de 
reforma agrária. Já o art. 185 declara insuscetíveis 
de desapropriação a propriedade produtiva 

A lei n" 8.629, que regulamenta esses dispositi
vos constitucionais, define que a função social é cum
prida quando a propriedade atende simultaneamente 
os seguintes critérios: I - aproveitamento racional e 
adequado; 11 - utilização adequada dos recursos natu
rais disponíveis e preservação do meio ambiente; III -
observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; IV -exploração que favoreça o bem-estar 
dos proprietários e dos trabalhadores. No entanto, o 
art. 6", que define a propriedade produtiva, considera 
apenas critérios relacionados ao inciso I do art 9"; Te
mos, então, urna contradição pois urna propriedade 
pode ser considerada produtiva (insuscetível de desa
propriação), apesar de não cumprir a função social de
finida na Constituição, por infringir qualquer dos inci
sos, de 11 a IV, doart 9". 

A presente emenda busca, portanto, compatibi
lizar o texto da Lei aos ditames constitucionais e às 
necessidades de urna reforma agrária efetiva. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Encerrada a discussão com a apresentação de quatro 
emendas. 

A matéria constará da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária do próximo dia 16, para instru
ção das emendas oferecidas, nos termos do art. 
348, III, in fine, do Regimento Interno. 

A Presidência lembra que, em virtude da apro
vação do Requerimento n2 634, de 1997, nesta ses
são, os Projetas de Lei do Senado n2 41 e 133, de 
-1996, foram desapensados. 

Conseqüentemente, o Projeto de Lei do Sena-
- -do n2 133, constante do Item n2 4 da pauta, volta ao 

exiiffiE! das Comissões de Constituição, Justiça e Ci
dadania e de Assuntos Económicos, cabendo a esta 
últi~ a apreciação terminativa da matéria 

É o seguinte o item que volta ao exame das 
Comissões citadas: 

Hem4 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 133, 
DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado nº 41, de 1996) 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 439, de 1997- art. 336, c) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei do Senado nº 133, de 1996, de auto
ria do Senador José Eduardo, que dispõe 
sobre a participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na implantação da 
Reforma Agrária 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Hem5: 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n2 

318, de 1991-Complementar (n° 142192-Com
plementar, naquela Casa), de autoria do Se
nador Maurício Corrêa, que determina os ca
sos em que forças estrangeiras podem transi
tar pelo território nacional ou nele permanecer 
temporariamente, tendo 

Parecer contrário, sob n• 383, de 1997, 
da Comissão de Relações Exteriores e De
fesa Nacional, Relator: Senador Humberto 
Lucena. 

Chamo a atenção dos Srs. Senadores para o 
fato de esse item ter votação nominal. 

Em discussão o substitutivo, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
tennos do art. 287 do Regimento Interno, o Substitu
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado será 
considerado série de emendas e votado separada
mente por artigos, parágrafos, incisos, alíneas e 
itens, em correspondência aos do projeto emenda
do, salvo aprovação de requerimento para votação 
em globo ou por grupos de dispositivos. 

Foi encaminhado requerimento neste sentido, 
que será lido pelo Sr. 12 Secretário, Senador Ronal
do Cunha Urna. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N2 688, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a votação em 
globo do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n° 318, de 1991 -Complementar (nO 142\92-
Complementar, naquela Casa), de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, que detennina os casos em que for
ças estrangeiras podem transitar pelo território nacio
nal ou nele permanecer temporariamente. 

Sala das Sessões 10 de setembro de 1997. 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento, que acaba de ser lido, 
pela votação em globo do substitutivo. 

As Sr% e Srs. Senadores que o aprovam quei
ram pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência esclarece ao Plenário que, nos ter
mos do disposto do art. 288, inciso 11, letra •a• do 
Regimento Interno, a matéria depende, para a sua 
aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, devendo a votação ser feita 
por processo eletrônico. 

O painel vai ser liberado. (Pausa.) 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL- PI. Pela or
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apro
vando-se o parecer, vota-se "sim"? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para rejeitar o substitutivo, V. Ex" tem que votar 
"não", acompanhando o parecer do Relator, quem 
assim o desejar. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. 
Presidente, se V. Ex" pennitir-me gostaria de orien
tar a Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com muito prazer. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL- PI) -O PFL 
recomenda o voto "não", aprovando o parecer do 

Relator e rejeitando o substitutivo da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESiDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O PFL vota "não." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Como vota o Lfder do PMDB? 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB- PA)- Sr. 
Presidente, a Liderança do PMDB recomenda o voto 
•não.• 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O PMDB vota "não. • 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB- CE) -Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O PSDB vota "não." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Como vota o Líder do Bloco? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco!PT -
SE) - Sr. Presidente, o Bloco acompanha o Relator 
e recomenda o voto "não." 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
-O Bloco vota "não. • 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Como vota o Lfder do PPB? 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA (PP - MA) - Sr. 
Presidente, o Partido Progressista Brasileiro reco
menda o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O PPB vota "não." 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Como vota o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- Sr. 
Presidente, o PTB recomenda o voto "não'. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-O PTB vota "não." 

.. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 
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Partido juF[ Nome do Senador Voto Partido [uFj Nome do Senador I Voto 
BLOCO \ RJ tABDlAS NASCIMENTO NÃO PSOB I AL ITEOTÕNIO VILELA ALHO I NÃO 

BLOCO IPA ADEMIR ANDRADE NÃO PTB DF IVALMIR CAMPELO NÃO 

BLOCO ISE ANTONIO CARLOS VALADARES NÃO PFL SC jVILSqN 'KtEJNÚBING ·. I NÃO 

PFL \MA BEU.OPARGA NÃO PFL BA IWALOECK ORNELAS NÃO 

BLOCO I RJ BENEOITA DA SILVA NÃO 

P"L AM I BERNARDO CABRAL NÃO 

PMOB I MT \CARLOS BEZERRA NAO 
PFL l TO CARLOS PATROCIN\0 I NÃO I 

PMOB I SC CASILOO MALOANER I NÃO 
PFL j MA EOISON LOBÃO NÃO 

BLOCO \ SP !EDUARDO SUPUCY NÃO 
PFL !ES ELCIOALVARES NÃO 
PPS _!MAIEPITACIOCAFETEIR.A SIM "I· 
PPB \ SC ESPERIOIÃO AMIN NÃO ·- .. 

PMOB 1 RN IFER_NANOO BEZERRA NÃO 
PMDB i AC FLAV!ANO MELO NÃO - -
PFL I PI FREITAS NETO NAO 

. r 

PMOB ES \GERSON CAMA. TA SIM 
PFL AM GILBERTO MIRANDA NÃO 

PMDB AP GILVAM BORGES NÃO 
PFL PI HUGO NAPOLeÃO NÃO 

PMOB \PB HUMBERTO LUCENA .-NÃO I 
PMOB I PA JAOER SARBALHO NÃO 
PMOB j RR JOÃO FRANCA NÃO 

PFL . TO I JOÃO ROCHA NÃO 

PFL Mi'" I JONAS PINHEIRO NÃO 
PFL 8A jJOSAPHAT MARINHO NAC I 
PFL SE JOSE ALVES NÃO i 
P'TE PR JOSE EOUA~OO NÃO I I 

BLOCO SE I JOSÉ EDUARDO OUTRA NÃO I 
PMOB ! RS JOSE FOGAÇA NAO I 
PSCB I ES JOSE IGNACIO FERREIRA NAO 

PSOB l DF !JOSE ROBERTO ARRUDA NÃO I 
PSDB SP !JOSE SERRA NÃO 

BLOCO lMGIJUNIA MARISE NÃO 
PPB I TO !LEOMAR QUINTANILHA NÃO 

PPB MS LEVYCIAS NÃO 
PPB ?t 1LUCIDIO PORTEl.tA NÃO 

PSOB I CE LUCIO ALCANTARA NÃO I 
PSBO I MS LU CIO COELHO NÃO 

BLOCO AC MARINA SILVA NÃO 
PMDB I RR !MARLUCE PINTO NÃO 
PMOB I GO ONOFRE QUlNAN NÃO 
PSDB PR IOSMAR OtAS NÃO I 
PMOB j RS I PEDRO SIMON .. NÃO 
PMOB I MS IRAMEZ TE85T NÃO 
P'TE _! M~lREGINA ASSUMPÇÃO NÃO 

PMOB AL RENAN CALHEIRCS NÃO 

BLOCO I PE !ROBERTO FREIRE NÃO 

PMOB PR /ROBERTO REQUlAO NAO 
PFL RR\ROMEROJUCA NAO 
PFL _ \ SP !ROMEU TUMA i NÃO I 

.PMOB I PS \RONAU>O CUNHA LIMA I NÃO 
BLOCO AP I SEBASTIÃO ROCHA I NÃO 
PSOB \ CE !SERGIO MACHADO I NÃO I 
- .. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
--Votaram SIM 2 Srs. Senadores; e NÃO 57. 

Total de votos: 59. 
Rejeita o substitutivo, o Projeto original, apro

vado pelo Senado, vai à sanção. 

É o seguinte o Substitutivo rejeitado: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO N2 318, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

(N2 142/92 - Complementar, naquela casa) 

Determina os casos em que as for
ças estrangeiras podem transitar pelo ter
ritório nacional ou nele permanecer tem
porariamente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Compete privativamente ao Presidente 

da República permitir que forças estrangeiras transi
tem pelo território Nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, independente de autorização do 
Congres"o Nacional, nos seguintes casos: 

I- para a execução de programas de adestra
mento ou aperfeiçoamento ou de missão militar de 
transporte de pessoal, carga ou de apoio logístico do 
interesse e sob a coordenação de instituição pública 
nacional; 

li - em visita oficial ou não oficial programada 
pelos órgãos governamentais, inclusive as de finali
dade científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico, nas situações 
de abastecimento, reparo ou manutenção de navios 
ou aeronaves estrangeiros; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À execução dos casos previs
tos neste artigo, o Presidente da República depen
derá da autorização do Congresso Nacional para 
permitir que forças estrangeiras transitem ou perma
neçam no território nacional, quando será ouvido, 
sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 22 Em qualquer caso, dependendo ou não 
da manifestação do Congresso Nacional, a perma
nência ou trânsito de forças estrangeiras no território 

·nacional só poderá ocorrer observados os seguintes 
requisitos. à exceção dos casos previstos nos inci-

- - sos III e IV do artigo anterior, quando caracterizada 
situações de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a 
ser transitado tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáti
cas com o país a que pertençam as forças estran
geiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da perma
nência no Território nacional haja sido plenamente 
declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou gru
pamento, bem como os veículos e equipamento béli
cos integrantes da força hajam sido previamente es
pecificados; 

V - que as foras estrangeiras não provenham 
de países beligerantes, circunstância a ser prevista 
em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará crime de responsa
bilidade o ato de autorização do Presidente da Re
pública sem que tenham sido preenchidos os requi
sitos previstos nos incisos deste artigo, bem como 
quando a permissão não seja procedida de autoriza
ção do Congresso Nacional, nos casos em que esta 
se fizer necessária 

Art. 32 As forças estrangeiras em trânsito ou 
permanência no território nacional ficam sujeitas às 
leis brasileiras. 

Art. 42 Verificada hipótese em que seja neces
sária a autorização do Congresso Nacional para o 
trânsito ou permanência de forças estrangeiras no 
território nacional, observar-se-ão os seguinte proce
dimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará 
mensagem ao Congresso Nacional, que transmitirá 
na forma de projeto de decreto legislativo, instruída 
com o conteúdo das informações de que tratam os 
incisos I a V do art. 2º; 

11 - a matéria tramitará em regime de urgên
cia, com precedência sobre qualquer outra na Or
dem do Dia que não tenha preferência constitucio
nal. 

Art. 52 Parr, os efeitos desta Lei Complementar, 
consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou 
contingente de força armada, bem como o navio, a 
aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a 
serviço dessas forças. 

Art. 62 Ficam mantidos, nos casos em que for
ças estrangeiras possam transitar pelo território na
cional, ou nele permanecer temporariamente, os tra
tados, acordos ou atos internacionais dos quais o 
Brasil é signatários, já referendados pelo Congresso 
Nacional. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

É o seguinte o Projeto originai que vai 
à sanção: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 318, DE 1991 

Detennina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo terri
tório nacional ou nele permanecer tempo
rariamente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1g Poderá o Presidente da República per

mitir que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente, in
dependente da autorização do Congresso Nacional, 
nos seguintes casos: 

I- para a execução de programas de adestra
mÊmto ou aperfeiçoamento ou de missão militar de 
transporte, de pessoal, carga ou de apoio logístico 
do interesse e sob a coordenação de instituição pú
blica nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada 
pelos órgãos governamentais, inclusive as de finali
dades científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico, nas situãções 
de abastecimento, reparo ou manutenção de navios 
ou aeronaves estrangeiras; 

IV- em missão de busca e salvamento. 
Parágrafo único. À exceção dos casos previs

tos neste artigo, o Presidente da República depen
derá da autorização do Congresso Nacional para 
permitir que forças estrangeiras transitem ou perma
neçam no território nacional, quando será ouvido, 
sempre, o Conselho de Defesa Nacional 

Art. 22 Em qualquer caso, dependendo ou não 
da manifestação do Congresso Nacional, a perma
nência ou trânsito de forças estrangeiras no território 
nacional só poderá ocorrer observados os seguintes 
requisitos à exceção dos casos previstos nos incisos 
III e IV do artigo anterior, quando caracterizada si
tuação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a 
ser transitada tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáti
cas com o país a que pertençam as forças estran
geiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da perma
nência no território nacional haja sido plenamente 
declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou gru
pamento, bem como os veículos e equipamentos bé
licos integrantes da força hajam sido previamente 

- especificados; 
V - que as forças estrangeiras não provenham 

de países beligerantes, circunstância a ser prevista 
em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de respon
sabilidade o ato de autorização do Presidente da fie
pública sem que tenham sido preenchidos os requi
sitos previstos nos incisos deste artigo, bem como 
quando a permissão não seja precedida da autoriza
ção do Congresso Nacional. nos casos em que se fi
zer necessária. 

Art. 3g Verificada hipótese em que seja neces
sária a autorização do Congresso Nacional para o 
trânsito ou permanência de forças estrangeiras no 
território nacional, observa-se-ão os seguintes pro
cedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará 
mensagem ao Congresso Nacional, que tramitará na 
forma de projeto de decreto legislativo, instruída com 
o conteúdo das informações de que tratam os inci
sos I a V do artigo anterior, 

11 - a matéria tramitará em regime de urgência, 
com precedência sobre qualquer outra Ordem do 
Dia que não tenha preferência constitucional. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei Complementar, 
consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou 
contingente de força armada, bem como o navio, a 
aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a 
serviço dessas forças. 

Art. 52 Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 18, de 1995 {n2 

2.090/91, na Casa de origem), que regula
menta o exercício profissional do histotecno
logista e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n2 197, de 1997, da Co
missão 

- de Assuntos Sociais, Relator: Sena
dor Waldeck Omelas, favorável, nos termos 
de substitutivo que apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão em conjunto do projeto e 

do substitutivo, em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência 

regimental. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro
jeto. 

A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de re
digir o vencido para o turno suplementar. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 1995. 

Regulamenta as profissões de T~ 
nico de Laboratório, Auxiliar de Laborató
rio e de Técnico em Hemoterapia, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º São considerados habilitados para o 

exercício da profissão de Técnico de Laboratório: 
I - os portadores de certificados de conclusão 

de curso de formação de Técnico em Patologia Clíni
ca, devidamente reconhecido pelo órgão competen
te; 

11 - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Histologia, de
vidamente reconhecido pelo órgão competente; 

III - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Citologia, devi
damente reconhecido pelo órgão competente; 

IV - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Hematologia, 
devidamente reconhecido pelo órgão competente. 

Art. 2º São atribuições do Técnico de Laborató
rio, segundo a respectiva habilitação profissional: 

1-Técnico em Patologia Clínica: 
a) proceder à colheita de material destinado a 

exame no laboratório; 
b) realizar exames sorológicos, bacterioscópi

cos, bacteriológicos, hematológicos, bioquímicos, de 
excretas e outros; 

c) efetuar o preparo e armazenamento dos co
rantes e reagentes utilizados nas rotinas de exames; 

d) manter o arquivo e a documentação relati
vas aos resultados dos exames; 

e) coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de Laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

11-Técnico em Histologia: 
a) proceder às rotinas destinadas a fixar, in

cluir, cortar, corar e montar preparados histológicos; 
b} efetuar a preparação de lâminas coradas a 

- partir de esfregaços de secreções e líquidos; 
c) efetuar o preparo e armazenamento dos co

rantes e reagentes utilizados nas rotinas laborato
riais; 

d) utilizar corantes e técnicas de coloração es
pecial, histoquímica, imunopatologia, ultra-estrutura 
e outras no preparo de lãminas, segundo a solicita
ção e supervisão do médico anátema-patologista; 

e) manter o arquivo e a documentação relativa 
aos laudos dos exames; 

f) coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de Laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

III- Técnico em Citologia: 
a) proceder às rotinas destinadas a fixar, corar 

e montar os preparados citológicos; 
b) realizar a citoescrutinação, compreendida 

com o processo de identificação dos elementos celu
lares, a flora normal e patológica, os componentes 
inflamatórios, pré-neolplásicos e neoplásicas presen
tes no esfregaço proveniente de material ginecológi
co, encaminhando seu resultado ao médico anáte
ma-patologista para diagnóstico final; 

c) efetuar o preparo e armazenamento dos co
rantes e reagentes utilizados nas rotinas laborato
riais; 

d) executar técnicas de coloração especial e 
outras, segundo a solicitação e supervisão do médi
co anátomo-patologista; 

e) manter o arquivo e a documentação relativa 
aos laudos dos exames; 

f) coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de Laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

IV- Técnico em Hematologia: 
a) proceder à coleta, registro e identificação de 

sangue para fins de prova e exames; 
b) efetuar exames de rotina e especializados 

em laboratórios de coagulação e hemostasia, de ci
tologia e citoquímica, de bioquímica molecular, de 
imunologia, de imuno-hematologia, de sorologia, de 
radiobiologia, bioquímica e outros; 

c) preparar os reagentes padronizados para a 
rotina dos exames laboratoriais. 

Art. 3º O Auxiliar tje Laboratório é o profissional 
responsável pela manutenção da ordem e da limpe
za das bancadas e dos equipamentos, bem como da 
execução de atividades de caráter geral e de baixo 
nível de complexidade para o funcionamento do la
boratório. 

Art. 4º São considerados habilitados para o 
exercício da profissão de Técnico em Hemoterapia 
os portadores de certificado de conclusão, devida
mente reconhecido pelo órgão competente, de curso 
de formação e Técnico em hemoterapia. 
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Art. 5º São atribuições do Técnico em hemote
rapia: 

a) participar no recrutamento e triagem de can
didatos a doadores; 

b) proceder à coleta, registro e identificação de 
sangue dos doadores; 

c) realizar o processamento, armazenamento. 
a expedição, os exames e o controle de qualidade 
do sangue colhido; 

d) aplicar e acompanhar a transfusão do san
gue e componentes sob supervisão médica 

Art. 6º Os currículos, com os núcleos comuns e 
o .mínimo a ser exigido para as habitações profissio
nais referidos nos arts. 1º e 42 , serão fixados pelo ór
gão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os certificados de cursos con
gêneres expedidos por instituições estrangeiras, le
galmente reconhecidos nos países de origem, serão 
revalidados na forma da lei, atendendo-se à equiva
lência do currículo e da carga horária. 

Art. r- Aqueles que, até a data de publicação 
da presente Lei, contem com o efetivo exercício da 
atividade em hospitais, clínicas, laboratórios ou em 
outros estabelecimentos devidamente registrados e 
licenciados, por um período igual ou superior a 3 
(três) anos, serão considerados habilitados para o 
exercício da profissão de Técnico de Laboratório e 
Técnico em hemoterapia, segundo os termos dos 
arts. 1º e 4º, respectivamente. 

Art. 82 O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem7: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 30, de 1995 (n2 

2.084/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a profissão de Bombeiro Civil e dá ou
tras providências, tendo 

Parecer sob n2 348, de 1997, da Co
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena
dor Gilvam Borges, favorável, com emendas 
n% 1 a 8-CAS, que apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emen
das, nos termos do Regimento. 

Passa-se à discussão em turno único do proje
to e emendas. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emen-
das. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 30, DE 1995 
(N2 2.084/91, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a profissão de Bom
beiro Civil e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O exercício da profissão de Bombeiro 

Civil reger-se à pelo disposto nesta lei. 
Art. 2 2 Considera-se Bombeiro Civil aquele 

que, habilitado nos termos desta lei, exerça, em ca
ráter habitual função remunerada e exclusiva de 
prevenção e combate a incêndio, como empregado 
contratado diretamente por empresas privadas ou 
públicas, sociedades de economia mista, ou empre
sas especializadas em prestação de serviços de pre
venção e combate a incêndio. 

Parágrafo único. E privativo do Bombeiro Civil, 
habilitado nos termos desta lei, o exercício de cargo 
público que tenha por atribuições as atividades enu
meradas no caput deste artigo. 

Art. 32 O exercício rla profissão de Bombeiro 
Civil depende de prévio registro profissional no ór
gão competente do Poder Executivo. 

§ 12 O registro a que se refere o caput deste 
artigo será efetuado a requerimento do interessado 
e instruído com documentos comprobatórios dos se
guintes requisitos: 

I - nacionalidade brasileira; 
11 - escolaridade mínima em nível de primeiro 

grau; 
III - aprovação em ~?xame de saúde física e 

mental; 
IV - aprovação em curso de formação de 

Bõmbeiro Civil; 
V- inexistência de antecedentes criminais; 

VI - quitação com as obrigações eleitorais e 
militares. 

§ 22 Os requisitos enumerados no parágrafo 
anterio.r não serão exigidos dos Bombeiros Civis ad
mitidos até a promulgação desta lei. 

§ 32 Na Carteira de Trabalho e Previdência So
cial do Bombeiro Civil serão anotados o seu salário 
mensal, suas atribuições profissionais, a data de sua 
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admissão, o início e o término de suas férias e a 
data da sua dispensa. 

Art. 42 As funções de Bombeiro Civil são assim 
classificadas: 

I - Bombeiro Civil, nível básico, combatente di
reta ou não do fogo; 

11 - Bombeiro Civil Líder, o formado como téc
nico em prevenção e combate a incêndio, em nível 
de segundo grau, comandante de guarnição em seu 
horário de trabalho; 

III - Bombeiro Civil Mestre, o formado em en
genharia com especialização em prevenção e com
bate a incêndio, responsável pelo Departamento de 
Prevenção e Combate a Incêndio. 

Art. 52 A jornada do Bombeiro Civil é de 12 
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas 
semanais. 

Art. 62 - É assegurado ao Bombeiro Civil: 
I - uniforme especial às expensas do empre

gador: 
11 - seguro de vida em grupo, estipulado pelo 

empregador; 
III - adicional de periculosidade de 30% (trinta 

por cento) do salário mensal sem acréscimos resul
tantes de gratificações. Prêmios ou participações 
nos lucros da empresa. 

Art. 72 Cabe ao órgão competente do Poder 
Executivo: 

I - autorizar o funcionamento de : 
a) empresa especializada em serviços de pre

venção e combate a incêndio; 
b) cursos de formação de Bombeiro Civil; 
11 - fiscalizar as empresas e cursos referidos 

no inciso anterior aplicar as penalidades previstas 
na lei; 

III -aprovar uniformes de Bombeiro Civil; 
IV - fiXar o currículo dos cursos de formação 

de Bombeiro Civil e dos cursos técnicos de segundo 
grau de prevenção e combate a incêndio. 

Parágrafo único. As empresas e cursos em 
funcionamento procederão à adaptação de suas ati
vidades aos preceitos desta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data em que en
trar em vigor o regulamento previsto no art. 11. 

Art. 8° As empresas especializadas e os cur
·sos de formação de Bombeiro Civil, bem como os 
cursos técnicos de segundo grau de prevenção e 

- -combate a incêndio que infringirem as disposições 
desta lei, ficarão sujeitos à seguintes penalidades: 

I -advertência; 
11.- multa de até 1.000 (um mil) UFIR; 

III -proibição temporária de funcionamento; 
IV - cancelamento da autorização e registro 

para funcionar. 
Art. 92 As empresas e demais entidades que se 

utilizem do serviço do Bombeiro Civil poderão firmar 
convênios com os corpos de bombeiros estaduais 
para assistência técnica a seus profissionais. 

Art. 10. Incumbe à Associação de Bombeiros 
Civis zelar pela eficiência operacional do exercício 
da profissão de Bombeiro Civil, bem como repre
sentar às autoridades competentes acerca do exer
cício irregular da profissão. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei dentro de 90 (noventa) dias a contar de sua entra
da em vigor. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Votação em globo das Emendas n"s 1 a 8-CAS. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. 

São as Seguintes as emendas aprova-
das: 

EMENDA N2 1-CAS 

Inclua-se no art. 22 o seguinte parágrafo 22 , re
munerando-se o antigo parágrafo único. 

'Art. 22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1• ....................................................... . 

"§ 2• No atendimento a slriistros em que 
atuem, em conjunto, os Bombeiros Civis ·e o 
Corpo de Bombeiros Militar, a coordenação 
e a direção das ações caberá, com exclusi
vidade e em qua!quer hipótese.à corporação 
militar.' 

EMENDA N2 2-CAS · 

. Excluam:se do § 1 ~. do art. 32, QS incisos I, V 

EMENDA N2 3-CAS. 

Dê-se ao inciso 11, do§ 12 do art. 32 a seguinte 
redação: 

'Art. 32 
·······-······························:.·::: •••••• 

§ 12 ....•....••....•.....................•••...•..••...••... 
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11 - instrução correspondente à quarta 
série do primeiro grau;• 

EMENDA N° 4-CAS 

Inclua-se no art. 62 , o seguinte inciso IV: 

"Art. 6º • .................................................. 

IV- o direito à reciclagem periódica. • 

EMENDA N2 5-CAS 

Suprima-se o inciso I, do art. 7º renumerando
se os demais. 

EMENDA N° 6-CAS 

Dê-se ao atual inciso 11, o art 7º a seguinte re
dação: 

"Art. 7º . ................................................. . 

11 - fiscalizar as empresas e cursos de 
formação de Bombeiro Civil e aplicar as pe
nalidades previstas nesta lei. • 

EMENDA N2 7-CAS 

Dê-se ao art. 92 a seguinte redação: 

• Art. 92 As empresas e demais entida
des que se utilizem do serviço de Bombeiro 
Civil poderão firmar convênios com os Cor
pos de Bombeiros Militares dos Estados, 
Territórios e do Distrito Federal, para assis
tência técnica a seus profissionais. • 

EMENDA N2 8-CAS 

Exclua-se o art. 1 O, renumerando-se os aluais 
arts. 11, 12 e 13. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Hem8: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n° 96, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Económicos 
como conclusão do seu Parecer nº 400, de 
1997, Relator: Senador: José Fogaça), que 
autoriza o Governo da República Federativa 
do Brasil a reescalonar os créditos brasilei
ros junto à República do Suriname. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

- -discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, pareceres oferecendo redações 

finais que serão lidos pelo Sr. 12 Secretário, Senador 
Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes 

PARECER N° 476, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n2 30, 
de 1995 (n2 2.084, de 1991, na Casa de 
origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n2 30, de 1995 (n2 2.084, de 1991, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a profissão de Bombeiro 
Civil e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1 O de setem
bro de 1997.- Antonio carlos Magalhães, Presi
dente - Ronaldo Cunha Uma, Relator - Junia Ma
rise- Carlos Patrocínio- Lucidio Portella. 

ANEXO AO PARECER N2 476, DE 1997 

Dispf,_es sobre a profissão de Bom
beiro Civil e dá outras providências. 

EMENDA N2 1 
(Corresponde à Emenda n2 1-CAS) 

Inclua-se no art. 22 o seguinte § 22, renumeran
do-se o antigo parágrafo único: 

'§ 22 No atendimento a sinistros em 
que atuem, em conjunto, os Bombeiros Civis 
e o Corpo de Bombeiros Militar, a coordena
ção e a direção das ações caberá, com ex
clusividade em qualquer hipótese, à corpora
ção militar". 

EMENDAN°2 
(Corresponde à Emenda n2 2-CAS) 

Excluam-se os incisos I, V e VI do § 12 do art 32 

EMENDAN2 3 
(Corresponde à Emenda n2 3-CAS) 

Dê-se ao inciso 11 do § 12 do art 32 a seguinte 
redação: 

'li - instrução correspondente à quarta 
série do 1° Grau,' 
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EMENDAN2 4 
(Corresponde à Emenda n2 4-CAS) 

Inclua-se no art 62, o seguinte inciso IV: 

"IV- o direito à reciclagem periódica.• 

EMENDANº5 
(Corresponde à Emenda nº 5-CAS) 

Suprima-se o inciso I do art. 7º, renumerando
se os demais. 

ção: 

mais. 

EMENDANº6 
(Corresponde à Emenda n• 6-CAS) 

Dê-se ao atual inciso 11 do art7º a seguinte reda-

·n -fiscalizar as empresas e cursos de 
formação de Bombeiro Civil e aplicar as pe
nalidades previstas nesta Lei. • 

EMENDANº7 
{Corresponde à Emenda n• 7-CAS) 

Dê-se ao art. 92 a seguinte redação: 

• Art. 92 As empresas e demais entida
des que se utilizem do serviço de Bombeiro 
Civil poderão firmar convênios com os Cor
pos de Bombeiros Militares dos Estados, 
Territórios e do Distrito Federal, para assis
tência técnica a seus profissionais. • 

EMENDAN2 8 
(Corresponde à Emenda n• 8-CAS) 

Exclua-se o art 10, renumerando-se os de-

PARECER N2 477, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção n2 96, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 96, de 1997, que autori
za o Governo da República Federativa do Brasil a 
reescalonar os créditos brasileiros junto à República 
do Suriname. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1 O de se
tembro d~ 1997. -Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente - Ronaldo Cunha Lima, Relator -
,Júnia Marise - Carlos Patrocínio - Lucídio 
Portella. 

ANEXO AO PARECER N2 477, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO Nº , DE 1997 

Autoriza o Governo da República Fe
derativa do Brasil a reescalonar os créditos 
brasileiros junto à República do Suriname. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a Re"pública Federativa do Brasil auto

rizada a reescalonar os créditos brasileiros junto à 
República do Suriname, nos termos da Resolução n2 

50, de 1993, do Senado Federal. 
Art. 2º O valor total a ser reescalonado é de 

US$68,179,649.25 (sessenta e oito milhões, cento e 
setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove dó
lares norte-americanos e vinte e cinco centavos), es· 
tando estruturado na seguinte composição: 

a) juros de mora devidos até 31 de dezembro 
de 1995: US$7,572,002.80 (sete milhões, quinhen
tos e setenta e dois mil e dois dólares norte-america
nos e oitenta centavos); 

b) principal e juros vencidos até 31 de dezem
bro de 1995: US$26,998,129.02 (vinte e seis milhõ
es, novecentos e noventa e oito mil, cento e vinte e 
nove dólares norte-americanos e dois centavos); 

c) principal e juros a vencer no período de 1g 
de janeiro de 1996 a 31 de agosto de 2003: 
US$33,609,517.43 (trinta e três milhões, seiscentos 
e nove mil, quinhentos e dezessete dólares norte
americanos e quarenta e três centavos). 

Art. 32 A taxa de juros definida como parâmetro 
será o Libor semestral acrescida de 1% a.a. (um por 
cento ao ano), sendo que, no caso de novos atra
sos, a taxa de juros de mora corresponderá a 1% 
a.a. (um por cento ao ano) acima da taxa de juros. 

Art. 42 É a Secretaria do Tesouro Nacional obri
gada a encaminhar semestralmente à Comissão de 
Assuntos Económicos do Senado Federal, a com
provação da adimplência da República do Suriname, 
nos termos deste reescalonamento. 

Art 52 A autorização concedida por esta reso
lução deverá ser exercid<:! no prazo de duzentos e 
setenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 6" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Os pareceres vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima 

É lido o seguinte 

- REQUERIMENTO N° 689, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
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discussão e votação, do Parecer referente à redação 
final das emendas do Senado ao projeto de Lei da 
Câmara nº 30, de 1997 (nº 2.084/91, na Casa de ori
gem}, que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Ci
vil e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 1 o de setembro de 1997. -
Senador Gilvam Borges. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
As Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 30, de 1997 vão à Câmara dos Deputa
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N2 690, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação do Parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Resolução nº 96, de 1997, que autoriza o 
Governo da República Federativa do Brasil a reesca
lonar os créditos brasileiros junto à República do Su
riname. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997.
Senador José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento do Senador José Fogaça 
(Pausa.) · · 

. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
. . Em discussão a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
·.·Aprovada. 

O Projeto de Resolução nº 96, de 1997, vai à 
promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Sobre a mesa, requerimento de urgência para o Proje
to de Resolução nº 111, de 1997, que será lido pelo Sr. 
1º Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N2 691, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução nº 111, de 1997, que autoriza o Estado 
de São Paulo a emitir, através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo-LFTSP, destinando-se os recursos ao giro de 
sua dívida mobiliária com vencimento em setembro 
de 1997. 

Sala das Se:::.sões, 10 de setembro de 1997.
Sérgio Machado - Elcío Alvares - Hugo Napoleão 
- Valmir Campelo - Jader Barbalho - José 
Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Em votação o requerimento de urgência 

Os Srs. Senadores e Sr-'s Senadoras que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovada a matéria a que se refere, figurará na 

Ordem do Dia da sessão do segundo dia útil subse
qüente, nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o Senador José lgnácio Ferreira, nos 
termos do art 14 do Regimento Interno. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES) - Sr. Presidente, Sr-'5 e Srs. Senadores, quero 
dizer a V. Exa. e aos demais membros da Casa que 
recebi, hoje pela manhã, uma correspondência do 
Sr. Desembargador Paulo Medina, Presidente da 
Associação dos Magistrados Brasileiros, correspon
dência que não pretendo ler no plenário do Senado 
Federal, mas pretendo colocar, aditando minha ma
nifestação pessoal, seu sentido aqui para o Senado 
Federal. 

Os magistrados brasileiros, capitaneados pelo 
eminente Presidente, Desembargador Paulo Medina, 
magistrados que são em número de 13.026 juízes 
togados deste País, traduzem, nessa correspondên
cia, a sua inteira sintonia com a emenda que está 
para ser votada em sessão posterior do Senado Fe
deral, de nossa autoria, de número 25. 

Essa correspondência, Sr. Presidente, também 
revela que causou ao Sr. Presidente da Associação 
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dos Magistrados Brasileiros surpresa, como, aliás, a 
todos nós, a leitura dos jornais de hoje, quando nos 
deparamos com a manifestação do eminente e digno 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro 
Celso Mello, a respeito do assunto. Causou surpre
sa, porque é manifestação de alguém que se encon
tra no topo do Poder Judiciário brasileiro, com muito 
mérito, com muita dignidade, figura expressiva e res
peitável da magistratura do País. Sua Excelência se 
manifesta pessoalmente contrário a essa emenda, 
ng 25, produzindo, o que é natural, surpresa e des
conforto entre os que, no Senado Federal e no Con
gresso Nacional, tinham como cabível, àquela altura, 
a sua aprovação. 

A surpresa que provocou, Sr. Presidente, aca
bou produzindo uma perplexidade que quase inviabi
lizava a votação da matéria no dia de hoje. Feliz
mente, dificuldades outras que ocorreram, acabaram 
determinando que a matéria não fosse submetida 
hoje a votação. 

Acontece, no entanto, que a compreensão dos 
Srs. Senadores a respeito do assunto ficou afetada. 
Houve Senador que me disse que, daí para frente, 
poderia não mais votar favoravelmente à emenda 
porque o próprio Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, referira-se a privilégios. E por se 
tratar de privilégios, não mais votaria. 

Se o rei é republicano, por que afinal eu vou 
ser monarquista? Se o próprio Chefe do Poder diz 
que seus predicamentos não se sustentam, por que 
eu vou pensar diferente? Certamente muitos desavi
sados pensaram assim. Mas a correspondência que 
recebi do Sr. Presidente da Associação dos Magis
trados Brasileiros, Doutor Paulo Medina, aclara defi
nitivamente essa questão. 

Seguramente, ao que me colocou na carta o 
eminente Presidente Paulo Medina, tal manifestação 
não reflete o pensamento do Supremo Tribunal Fe
deral, e nem pretendeu S. Ex'! o Senhor Ministro 
Presidente fazê-lo. O Presidente do STF foi muito 
claro. Falou em seu nome pessoal. E só isso. 

Essa manifestação da AMB, Sr. Presidente, 
deu-me um alento muito forte, por ver que os magis
trados brasileiros estão unidos em tomo dessa pro
posta. É um p~;nsamento e é uma determinação mo
nolítica. O próprio Supremo Tribunal Federal tem 
maior'a dos seus Ministros, com pensamento idênti
c,-, que une "J quase totalidade dos seus membros, 

- -ao que "le ,1sc:arece o Dr. Paulo Medina. 

O "'·. :ernar;::!'=' Cabral (PFUAM)- V. Ex'! me 
· . ., aparte. Senador? Só queria um esclare

!e .". ix'l 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB/ES) 
-V. Exa. tem o aparte. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFUAM) - Gostaria 
que V. Ex'! me dissesse quem é que fala pelos ma
gistrados brasileiros; qual é a entidade? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB/ES) 
- V. Exª sabe que quem fala pelos magistrados do 
País é a Associação dos Magistrados Brasileiros. 
Não vi, de maneira alguma, na declaração do Presi
dente do Supremo Tribunal Federal qualquer preten
são de empalmar essa liderança. Não vi isso. 

Aliás, acho que tenho quase que o dever de, 
nesta oportunidade, fazer até uma defesa do Presi
dente do Supremo Tribunal Federal, que foi muito 
claro na sua manifestação. 

Falou em seu nome pessoal. Não em nome da 
magistratura brasileira e sequer em nome do Supre
mo Tribunal Federal que ele preside com competên
cia e dignidade. Foi claríssimo quando colocou isso, 
reproduzido pelos jornais. 

O Sr. Ademir Andrade (BLOCOIPSB - PA) -
Ele fala também em nome da ética, não é Senador 
José lgnácio Ferreira? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES) - Não, ríão fala em nome da ética. Sua Ex'! é 
homem da maior dignidade. Mas não precisa invocar 
ética em uma questão em que não se cogita de de
fesa de privilégio para a magistratura. Sabidamente 
a ética está é do lado de seus pares e do lado de 
toda a magistratura deste país nesta luta. Seria privi
légio o que consta do texto do projeto do Senador 
Beni Veras no art 42, parágrafo 9Q, sobre o regime 
previdenciário próprio para os servidores militares? 
Está aqui. A lei complementar cuidará do regime 
previdenciário próprio para os servidores militares, 
que deverá refletir suas peculiaridades regionais. 
Não é. São especificidades, tratadas como tal. 

Quando lutamos em defesa de predicamentos 
para a Magistratura, e isso é feito espacialmente em 
qualquer lugar do mundo desenvolvido e foi sendo 
construído no tempo, no Brasil, em várias constitui
ções, não estamos defendendo privilégio para Ma
gistrado. A defesa é do interesse do jurisdicionado. 
Estamos criando as condições para que essa socie
dade aberta, plúrima, variegada, que queremos cada 
vez mais ampliada e diversificada, tenha um árbitro 
poderq~o e capaz de dirimir os seus conflitos. Mas 
esse árbitro tem que estar guarnecido de predica
mentes, guarnecido de prerrogativas, e nunca de pri
vilégios. A Magistratura brasileira não precisa de pri
vilégios. Dispensa isso. 
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Certamente, o Sr. Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, em oportunidade futura, poderá aclarar 
melhor o sentido e o teor de suas declarações que tan
ta perplexidade involuntariamente causaram. Uma ma
nifestação, certamente virá, clareando definitivamente 
essa questão. Porque não posso imaginar que Supre
mo Tribunal Federal ou seu Presidente, consciente
mente, possam se voltar contra predicamentos para a 
magistratura que são absolutamente essenciais para o 
desempenho da sua nobre missão. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bioco/PT - SE) -
V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB - ES) 
- Estou falando para uma comunicação inadiável. Pen
so que não há aparte, mas ouço com prazer V. Exª. 

O Sr. José Eduardo Outra (Bioco!PT - SE) -
Esse é um assunto cujo debate acabou sendo inter
rompido na primeira reunião da Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, em função daquela sessão 
do Congresso. Na reunião seguinte, o Senador Beni 
Veras, em ótima hora- na minha opinião-, mudou sua 
posição e rejeitou a emenda que havia acatado ante
riormente. Quero dizer, como já disse e vou repetir 
aqui quando o assunto vonar a ser debatido, que me 
alinho plenamente com a opinião pessoal extemada 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. Agora, 
o que estranho é que vamos aqui tecer um debate so
bre quem fala pela magistratura, como se tivéssemos 
a obrigação de acatar a opinião, em uma emenda 
constitucional que trata de Previdência Social, de 
quem fala pela magistratura. Insisto em dizer que oon
oordo plenamente com os pontos levantados por V. 
Ex", das prerrogativas dos juízes, do art 95, com tudo 
aquilo que V. Ex" diz ser fundamental no magistrado 
plural. Mas insisto que o relatório, nesse aspecto abor
dado pelo Senador Beni Veras, no que diz respeito à 
aposentadoria dos Parlamentares, em momento algum 
toca nessas prerrogativas da magistratura e dos juízes 
enquanto tal. Aposentadoria é outra história. Gostaria 
de saber qual o comportamento desta Casa se os legí
timos representantes dos professores universitários 
chegassem aqui para reivindicar, serem contemplados 
no art 40 "no que couber"; se os legítimos repre
sentantes dos contínuos, servidores públicos, viessem 
aqui com a mesma proposta; se os legítimos repre
sentantes dos médicos do serviço público viessem 
âqui propor também serem contemplados no art. 40 
"no que oouber". Tenho dúvidas, sinceramente, Sr. 

- -Senador, se o acatamento dos legítimos repre
sentantes dessas categorias viessem aqui reivindi
car que a elas também, no que diz respeito à Previ
dência, fosse acrescida a expressão "no que cou-

ber", se esse tratamento seria o mesmo. Portanto, 
vou insistir em que o Plenário da Casa não acate a 
expressão "no que couber". Voltaremos ao debate 
oportunamente. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB- ES) 
- Respeito a opinião de V. Exª, embora divirja dela. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB/MA) - Senador 
José lgnácio, V. Exª me concede um aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES)- V. Exª tem a palavra. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB/MA) - Senador 
José lgnácio, estamos tratando do assunto de outro 
Poder, do Poder Judiciário. Não podemos dizer o 
mesmo do médico, do professor universitário. Na 
realidade, quando tratamos desse assunto temos de 
fazê-lo, naturalmente, ouvindo o outro Poder. Não se 
trata de cada categoria, mas de cada Poder. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB -
ES) -Muito obrigado a V. Exª, tenho a impressão de 
que o eminente Senador Romeu Tuma ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Se V. Exa. puder ooncluir, eu ficaria muito grato. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB!ES) 
Muito obrigado a V. Exa. 

Quero deixar claro que, na verdade, o que es
tamos colocando naquela emenda é a permissão 
para que o Supremo possa ter iniciativa de projeto 
de lei complementar, cogitando dos assuntos de pe
culiar interesse da magistratura brasileira. Essê· pro
jeto de lei complementar, passará pelo crivo da Cã
mara, do Senado e, depois, vai ao Presidente da Re
pública, que pode sancioná-lo ou vetá-lo. Passa, 
portanto, pelos Três Poderes. Toda a clareza está 
aí. Não se está dando ao Supremo Tribunal Federal 
condições para que cuide, interna corporis , dos 
assuntos pertinentes à Magistratura brasileira. 

O Sr. Presidente da Associação dos Magistra
dos Brasileiros tomou o assunto por demais transpa
rente, singularizando, na sua alta dignidade. Vamos 
continuar lutando para aprovar essa emenda. 

A idéia de uma Magistratura forte, a idéia de 
predicamentos para a Magistratura, que não são 
dela, mas dos jurisdicionados, prevalecerá segura
mente e, na votação dessa emenda, teremos a sua 
aprovação aqui no Senado Federal e, subseqüente
mente, na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB/SC. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, nobres colegas, a proposta que acabo 
de apresent:.~ irá ajudarem muito Of · • .,,,::.,:ro~. 
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A Presidência da República, por intermédio da 
Mensagem nº 670/97, encaminhou ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei nº 3242197, que dispõe so
bre o sistema de financiamento imobiliário e institui a 
alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras pro
vidências. Aprovado na Câmara dos Deputados, 
este projeto deu entrada no Protocolo do Senado 
Federal em 27 de agosto último, tendo recebido o n2 

036/97, estando hoje na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, aguardando o relator. 

Venho a esta tribuna para alertar a Casa para 
a redação original do art. 38 do citado projeto, que 
dispõe que "os contratos resultantes da aplicação da 
presente lei, quando celebrados com pessoa física, 
beneficiária final da operação, poderão ser formali
zados por instrumento particular, não se lhe aplican
do a norma do art. 134, inciso 11, do Código Civil. • 

Por discordar frontalmente desse dispositivo, 
apresentei, nesta data, junto à Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, emenda ao projeto, propon
do que estes contratos sejam celebrados por meio de 
escritura pública e levados ao registro de imóveis com
petente, reduzindo à metade o valor nominal dos seus 
emolumentos, quando se tratar da primeira aquisição 
de casa própria ou coisa que o valha, vedando, ainda 
a inclusão de quaisquer outros acréscimos. 

Caros colegas, este projeto, de autoria do Po
der Executivo, foi enviado à Câmara dos Deputados 
em 10 de junho deste ano, ou seja, num tempo bem 
anterior a um caso conhecido pelo Brasil inteiro: En
cal. Conseqüentemente, não tenho dúvida alguma 
de que a posição do Governo, hoje, está amparada 
nesta minha proposta. 

Por isso, Sr. Presidente e nobres colegas, a 
aprovação da presente emenda se toma indispensá
vel para que não mais ocorram tragédias como o 
presente escândalo da Encol, que prejudicou, de 
uma vez só, cerca de 42 mil famílias deste País. 

A norma geral, dentro do direito privado brasi
leiro é que os atas relativos a bens imóveis sejam 
celebrados por instrumento público, com todas as 
cautelas previstas no art. 134 do Código Civil. 

A possibilidade de se permitir o contrato parti
cular da venda de imóveis é extremamente perigosa 
para o adquirente, bem como para a segurança e 
credibilidade do sistema financeiro imobiliário e títu
los oriundos da presente lei. Atualmente, o País se 
vê abalado pelo problema da Encol, o que não teria 

- ocorrido se seus mutuários tivessem, por exemplo, a 
escritura pública da !ração do solo e o devido regis
tro de seus futuros imóveis. Nesse caso, a referida 
construtora não poderia hipotecar o terreno sem o 

conhecimento e anuência dos mutuários, bem como 
vendê-los em duplicidade. 

Sendo assim, Sr. Presidente, esta emenda, 
sensível ao tema, busca oferecer solução prática em 
benefício do mutuário, apresentando dois caminhos a 
serem seguidos: o primeiro deles é exigir que se faça 
escritura pública, em respeito à diretriz maior do Códi
go Civil. Com isso, estaremos evitando possíveis frau
des, eis que, sempre, esse contrato particular é redigi
do e imposto ao comprador pelo vendedor. Podem es
tar presentes cláusulas leoninas, coação, simulação, 
falsidade documental e várias outras irregularidades. 
Na escritura pública, os ates são presididos pelo notá
rio (também denominado tabelião) e possuem o teor 
da Lei nº 8.935/94, as seguintes características: publi
cidade, autenticidade, segurança e eficácia. Ademais, 
o exercício dessa atividade notarial é permanentemen
te fiscalizado pela Corregedoria-Geral da Justiça, e os 
notários respondem, com seu patrirnônio pessoal, por 
eventuais danos e prejuízos causados às partes. 

Se feita a transação por contrato particular, 
quem garantirá o ressarcimento, em caso de prejuí
zo? Sabe-se que incorporadores e financeiras nem 
sempre cumprem as obrigações assumidas e não 
tem sido novidade a quebra de financiadoras ou o 
sumiço de incorporadores. Rcam os mutuários rele
gados à própria sorte, o que é inaceitável. Note-se 
que nem um nem outro são fiscalizados, o que pode 
permitir a repetição dessas irregularidades por longo 
tempo, até que sejam eventualmente descobertas. 

O segundo ponto é o que diz respeito ao custo 
dessa escritura e do registro. A presente emenda 
prevê que sejam cobrados os emolumentos pela me
tade de seu valor nominal. E veda, peremptoriamen
te, que entrem no cálculo os chamados •pendurica
lhos", valores destinados a associações de advoga
dos, caixa de assistência a notários e registradores, 
clube de campo de magistrados, entidades assisten
ciais para serventuários etc. 

Quanto à redução dos custos, inúmeras têm 
sido as reclamações dos mutuários que estão pa
gando valores muito elevados para a celebração de 
contrato particular. Os incorporadores e as instituições 
financeiras cobram preços bem superiores aos que 
seriam devidos a uma escritura pública. Utilizam-se 
de expedientes que disfarçam a natureza da cobran
ça: taxa de expediente, taxa de contrato, custo de 
conferência, remuneração de encargos etc. A redu
ção prôposta para o registro encontra equivalente na 
Lei n2 6.01 5n3, que determina o desconto de 50% 
nos emolumentos quando o contrato se referir à 
aquisição da primeira casa própria. 
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Esta emenda busca oferecer segurança ao 
usuário e diminuir os custos. Tenho certeza que os 
nobres Pares a aprovarão por ser condizente com 
os elevados propósitos sociais que nortearam o en
vio desse projeto por parte do Poder Executivo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é a proposta 
que acabei de apresentar à Comissão de Constituição 
e Justiça desta Casa para que possamos, de uma vez 
por todas, oferecer garantias aos mutuários no Brasil. 
Hoje há o costume de se fazer o lançamento de um 
prédio, cujo financiamento é por intermédio da incorpo
radora junto ao siste;na financeiro. Hipoteca-se esse 
imóvel e faz-se a sua venda. Dessa forma, a incorpo
raêlora recebe da financiadora e do mutuário. Geral
mente, na hipoteca do bem à financiadora, o mutuário 
perde tudo, conforme ocorreu com o conhecido caso 
Encol e outros mais que desconhecemos. 

Com essa proposta, traremos segurança aos 
mutuários brasileiros. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Casi/do Mal
daner, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Rona/do Cunha Uma, 1º 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Para uma comunicação inadiável, nos termos do art. 
14, inciso 11, do Regimento Interno, e pelo prazo de 
cinco minutos, concedo a palavra ao Senador Ro
meuTuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, procurarei ser breve e sucinto. Pedi 
para fazer uso dessa prerrogativa regimental que às 
vezes penso ser até um abuso porque toma a frente 
dos que estão inscritos, mas eu me inscrevi. Hoje, a 
discussão de matérias importantes foi longa, todavia 
eu não poderia deixar passar em branco, visto que 
isso já me angustia desde segunda-feira. Pelos jornais 
televisionados, radiofônicos, escritos, foram veiculados 
fatos que entristeceram muito a sociedade brasileira. 
Refiro-me ao que aconteceu em São Paulo. 

Vimos também o enterro da Princesa, a morte 
da Madre Teresa de Calcutá e o caso do nosso que
rido amigo Emerson Fittipaldi - tudo isso vinculado, 
de certa forma, à religiosidade do povo no mundo in
teiro, onde as orações se fizeram presentes e quan
do se lembrou intensamente de Deus, inclusive on-

- lem, quando Emerson se referia aos momentos difí
ceis por que passou durante a queda do seu ultrale
ve e após, durante 11 horas, esperando que o so
corro chegasse. 

Mas, paralelamente a isso, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, também pelo noticiário, ficamos cien
tes dos seqüestros que estão violentando a tranqüilida
de dos homens de bem deste País. Foram três fatos 
revoltantes que me levaram a pedir a Deus para me 
iluminar no sentido de propor se devemos ou não dis
cutir a pena de morte, mediante um julgamento justo, 
para esses que não são realmente seres humanos, 
mas animais. Não sei se uso mal a palavra animais, 
mas vimos ontem membros da Polícia Militar que, pa
ralelamente à sua função no Estado, de proteção ao 
direito e à vida do cidadão, prestavam serviço e em
prestavam sua arma à segurança de um pequeno co
merciante. Em uma indignidade, um desrespeito à far
da que usam, seqüestraram o filho desse comerciante 
e, com receio de serem reconhecidos, mataram o me
nino. TIVeram a coragem de enterrá-lo sob o berço do 
filho de um dos membros da quadrilha. E nós vimos o 
desespero, a angústia do pai, pedindo justiça. 

A imprensa citou os nomes, e julgo que deve
mos repeti-los: Silvio da Costa Batista, informante da 
Polícia Civil; Paulo de Tarso Dantas e Sergio Eduar
do Pereira de Souza. 

Aqui está um exemplo, Sr. Presidente, de ca
sos de crimes de policiais militares ou policiais civis 
que devem ser julgados por tribunal civil. Essa é 
uma obrigação do Estado e um exemplo eficaz do 
que realmente se discute nesta Casa. 

Apelo ao Comandante da PM que não demore 
a expulsá-los, envergonhando-os, para que os poli
ciais sob seu comando virem as costas para esses 
canalhas que não souberam respeitar a farda nem 
tratar com dignidade a função de policial, matando 
covardemente uma criança 

Fato idêntico aconteceu a uma senhora, que 
ontem, em lágrimas, descreveu o tempo em que per
maneceu à mercê de seqüestradores e bandidos -
uma profissão que está proliferando demais, Sr. Pre
sidente. Não sei onde está o Estado, que não desco
bre meios de coibi-los. Uma senhora, juntamente 
com seus dois filhos menores, foi seqüestrada e 
guardada num buraco de dois metros, onde passou 
praticamente o dia inteiro somente com água. Aos 
prantos, dizia que queria justiça também. 

Aqui em Brasflia, o nosso querido Deputado Dis
trital vem, em agonia, fazendo apelo aos seqüestrad-:>
res para que entrem em contato e, dentro do possível, 
devolvam a filha sequestrada, que lhe é sagrada. 

A par disso, Sr. Presidente, há aqueles que es 
tão pedindo indulto e penas alternativas para os pre
sos em um projeto do qual sou Relator. O sistema 
carcerário tem violentado os direitos humanos de 
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qualquer cidadão que vai para a prisão; num distrito 
policial, por exemplo, são aviltados os direitos do 
Delegado de Polícia, do preso e de toda a sociedade 
que mora no local. E não vemos nada ser feito para 
resolver essa situação. 

Há projetas aqui para se discutir se a Polícia 
Militar deve ser desconstitucionalizada, se a Polícia 
Civil tem de ser a única. Não há, no entanto, um pro
jeto que vise a melhorar o sistema de segurança a 
fim de evitar que crimes desse tipo ocorram com a 
intensidade que têm ocorrido no dia-a-<lia. Hoje re
cebi telefonemas de dois empresários que estão 
aeavorados com ligações anónimas ameaçando se
qüestrar seus filhos. Deixo isso registrado. 

Sei que meu tempo já se esgotou e agradeço a 
V. Exª pela paciência. 

O SR. PRESIDENTE {Ronaldo Cunha Lima) -
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE {Ronaldo Cunha Lima) -
Ainda nos termos do art. 14, Vil, do Regimento Inter
no, para uma comunicação inadiável, concedo a pa
lavra ao Senador Sebastião Rocha. S. Exª dispõe de 
até 5 minutos, mas advirto que o tempo regimental, 
para encerramento da sessão, finda às 18h31min. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA {Bioco/PDT -AP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores, ve
nho de uma audiência no Banco Central, da qual 
também participou o Senador Aderir Andrade, oca
sião em que acompanhei o Governador do Estado 
do Amapá, Sr. João Alberto Capiberibe. 

Providências estão sendo tomadas no sentido de 
encontrar uma alternativa para a liquidação extrajudicial 
do Banco do Estado do Amapá- BANAP, processada 
pelo Banco Central. A proposta foi feita pelo próprio Pre
sidente do Banco Central, Dr. Gustavo Franco, que 
apresentou como primeira alternativa a transformação 
da liquidação extrajudicial em ordinária, seguida da im
plantação de uma agência de fomento. Para transformar 
a agência bancária do Banap numa agência de fomento, 
o Governo do Estado tem de conseguir recursos sufi
cientes para pagar os credores do Banco, que poderão 
vir de um financiamento junto ao Governo Federal, que, 
segundo o Banco Central, é possível. 

O Governador do Estado acatou a proposta de 
transformação do Banco do Estado do Amapá - BA
NAP em uma agência de fomento e se comprometeu 

_tomar todas as providências no sentido de que isso 
possa ser conseguido no menor espaço de tempo. 

Quanto à questão dos servidores federais que re
cebem pelo Banap, até agora sem definição de seus pa
gamentos, foi apresentada pelo Presidente do Banco 

Central uma provável solução que deverá ser con
cretizada nas próximas quarenta e oito horas: um 
fundo garantidor de crédito, que cobre as contas 
bancárias dos correntistas nestas casos de liquida
ção, oferecerá os recursos para o pagamento dos 
servidores federais que fiCaram sem receber em fun
ção da liquidação. 

Em um cantata que fiz hoje com o Mare, foi-nos 
assegurado que aquele Ministério também está bus
cando uma solução ágil para esse problema, a qual 
poderá ser anunciada nas próximas horas. Quero 
mencionar que, após discurso que fiz neste plenário, 
fui procurado pela Assessoria do Ministro Décio Perei
ra que informou que estava tomando todas as provi
dências necessárias para solucionar esse problema. 

Quanto aos servidores do Banap, uma solução 
deverá ser encontrada com a transformação do ban
co em uma agência de fomento, que poderá incorpo
rar uma parcela dos servidores, e os demais pode
rão ser repassados para a administração estadual, 
para desenvolverem outras atividades. 

Há, também, a possibilidade de o Governo do 
Estado do Amapá utilizar os créditos que tem junto à 
União. Ou seja, a União tem um débito considerável 
com o Governo do Estado do Amapá e, ao honrar 
esses débitos, o Governo do Estado poderia utilizar 
esses recursos para cobrir o património líquido ne
gativo do Banap e, então, produzir essa possibilida
de de saneamento do Banco. Mas essa hipótese, 
após um debate, foi praticamente descartada; prefe
riu-se a alternativa do financiamento, que traz mais 
benefícios para o próprio Estado. 

Então, quero lamentar, mais uma vez, que o 
Banco tenha sido liquidado; registrar, novamente, 
nossa repulsa à quadrilha que promoveu todo esse 
episódio, que liquidou o Banco do Estado do Amapá 
e, também, requerer providências concretas e pro
fundas investigações no sentido de apurar responsa
bilidades e punir os culpados. 

Era o que tinha a comunicar. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE {Ronaldo Cunha Lima) -

Ainda de acordo com o art. 14, inciso Vil, do Regi
mento Interno, para uma comunicação inadiável, por 
quatro minutos, visto que, regimentalmente, o tempo 
da duração da sessão ordinária já expirou, concedo 
a palavra à nobre Senadora Benedita da Silva 

4, SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ. 
Para uma comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, 
Srls e Srs. Senadores, a violência de que são vítimas 
as mulheres, instalada com naturalidade na cultura 
brasileira, saiu da invisibilidade graças ao movimento 
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de mulheres, mas ainda permeia nas relações inter
pessoais nos mais diferentes estratos da sociedade, 
constituindo-se em grave humilhação e negação dos 
direitos básicos de cidadania. Esse estado de coisas 
é intolerável e precisa ser denunciado e combatido. 

O assédio sexual é, ainda, um tema bastante 
polémico em nossa sociedade. Há uma resistência 
cultural muito grande em reconhecer a existência da 
figura do assédio e, conseqüentemente, uma forte 
tendência a desconsiderar a necessidade de tipifica
ção do crime de assédio sexual. O argumento utiliza
do por muitos é o de que o assédio é algo já incorpo
rado pela cultura brasileira, não havendo, portanto, 
nênhuma necessidade de tipificá-lo como crime. Isso 
mostra que na sociedade atual ainda persiste um 
ambiente predisposto a favorecer o assediador. 

O assédio sexual é uma forma de violência das 
mais graves contra mulheres e homens, porque nos 
atinge como seres humanos. 

Pesquisas revelam que 52'% das mulheres que 
trabalham consideram que já toram assediadas sexual
mente. Na maioria das vezes, as vítimas não denunciam 
por medo de enfrentar a coerção, feita na maioria das 
vezes também por um superior hierárquico. 

Outra pesquisa realizada entre dirigentes sindi
cais, homens e mulheres, revelou que 56"/o conside
ram o assédio sexual o terceiro principal problema 
enfrentado pelas mulheres no trabalho. Os outros 
dois problemas foram a dupla jornada e a desvalori
zação do trabalho feminino. 

Aqui no Senado Federal, apresentei projeto de 
lei que "dispõe sobre o crime de assédio sexual", fru
to da falta de legislação específica sobre o tema, 
que vem punindo homens e mulheres. 

Quero dar notícia a esta Casa de que a Comis
são de Constituição, Justiça e Cidadania acaba de dar 
importante passo no sentido de criminaf~zar o assédio 
sexual, pois acaba de aprovar o parecer do Senador 
José Bianco, Relator do projeto naquela Comissão. 

O Relatório apresentado pelo Senador, concluin
do pela apresentação de substitutivo ao meu projeto, 
aprimorou consideravelmente a idéia original, contri
buindo de forma determinante para que a proposição 
transforme-se em uma legislação modema e atual. 

Agradeço, nesta oportunidade, a inestimável e 
valiosa contribuição prestada ao projeto de lei pelo 
Senador José Bianco, que melhor caracteriza o cri

- me de assédio sexual, preenchendo lacuna na legis
lação brasileira 

Parabenizo também o Senado Federal e espe
ro a publicação na íntegra do meu pronunciamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigada. 

SEGUE DISCURSO, NA ÍNTEGRA, 
DA SENADORA BENEDITA DA SILVA 

Senhor Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores: 
A violência de que são vítimase as mulheres, 

instalada com naturalidade na cultura brasileira, saiu 
da invisibilidade graças ao movimento de mulheres. 
Mas ainda permeia as relações interpessoais nos 
mais diferentes estratos da sociedade, constituindo
se em grave humilhação, e negação dos direitos bá
sicos de cidadania. Este estado de coisas é intolerá
vel e precisa ser denunciado e combatido. 

O assédio sexual é, ainda, um tema bastante 
polémico em nossa sociedade. Há uma resistência 
cultural muito grande em reconhecer a existência da 
figura do assédio e, conseqüentemente, uma forte ten
dência a desconsiderar a necessidade de tipificação 
do crime de assédio sexual. O argumento utilizado por 
muitos é o de que o assédio sexual é algo já incorpora
do pela cultura brasileira, não havendo, portanto, ne
nhuma necessidade de tipificá-lo como crime. Isso 
mostra que na sociedade atual ainda persiste um am
biente predisposto a favorecer o assediador. 

O assédio sexual é uma forma de violência das 
mais graves contra mulheres e homens, porque nos 
atinge enquanto pessoa humana. As freqüentes de
núncias, que se espalham pelo Brasil e pelo mundo, 
têm contribuído para dar maior visibilidade a uma 
prática comum e odiosa desenvolvida nas relações 
sociais em várias esferas, atingindo, de forma espe
cial, o gênero feminino. A mulher, que já vivencia fre
qüentes situações de violência familiar, passa a en
frentá-las agora no espaço público. A luta contra o 
assédio sexual é, portanto, uma luta pelo respeito à 
mulher no seu ambiente de trabalho. É um crime e 
deve ser encarado como algo que rompe as relaçõ
es humanas, e não como uma brincadeira 

Pesquisas revelam que 52% das mulheres que 
trabalham consideram que já foram assediadas se
xualmente. Na maioria das vezes as vítimas não de
nunciam por medo de enfrentar a coerção, feita na 
maioria das vezes por um superior hierárquico ou por 
considerarem a exposição pública do fato ainda mais 
constrangedora do que a violência que sofreram. Mas, 
a maioria das mulheres que já foram objeto de investi
das de seus chefes sentem-se gravemente ofendidas. 

Outra pesquisa realizada entre dirigentes sindi
ciais, homens e mulheres, pela Força Sindical em 
1995 revelou estatística surpreendente: 56% consi
deram o assédio sexual o terceiro principal problema 
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enfrentado pelas mulheres no trabalho. Os outros 
dois problemas foram a dupla jornada e a desvalori
zação do trabalho feminino. 

As acusações tomaram-se públicas, em meio 
às reclamações pelo repúdio absoluto ao assédio 
sexual. As denúncias aumentam e determinam no
vas formas de conduta. 

Aqui no Senado Federal apresentei Projeto de 
Lei que dispõe sobre o crime de assédio sexual, fru
to da falta de legislação específica sobre esse tema, 
que vem penalizando homens e mulheres há déca
das, problema este que se avolumou nos últimos 
tempos com o crescente grau de conscientização 
qos nossos direitos, enquanto pessoas e cidadãos. 
E' a continuidade da luta que venho desenvolvendo, 
desde os mandatos de Deputada Federal, para ver o 
crime de assédio sexual punido por lei específica, in
dependente do que prevê o Código Penal. 

Quero dar notícia à esta de que a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania acaba de dar im
portante passo no sentido de criminalizar o assédio 
sexual, pois acaba de aprovar o parecer do Senador 
José Bianco, relator do projeto naquela Comissão. 

O Relatório apresentado por S. Ex.•, concluin
do pela apresentação de Substitutivo, sem dúvida al
guma aprimorou consideravelmente a idéia original, 
contribuindo de forma determinante para que a pro
posição transforme-se em uma legislação modema e 
atual. Agradeço, nesta oportunidade, a inestimável e 
valiosa contribuição prestada ao projeto de lei pelo 
Senador José Bianco, que melhor caracterizará o 
crime de assédio sexual, preenchendo lacuna na le
gislação brasileira. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO Ng 235195, DA SENADO
RA BENEDITA DA SILVA: 

"Dispõe sobre o crime de assédio se
xual. • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Regem-se pelas disposições desta lei, 

sem prejuízo das ações civis cabíveis, as penalida
des aplicáveis ao crime de assédio sexual. 

Art. 2'1 Constitui assédio sexual, para os efeitos 
desta lei, constranger alguém, com sinais, palavras 
ou gestos; objetivando ou sugerindo a prática de ato 
libidinoso ou conjunção carnal, se a conduta não 
·constitui crime mais grave. 

Pena: Detenção, de seis meses a dois anos, e 
- multa. 

Art. 32 São circunstâncias que agravam a pena 
prevalecer-se o agente: 

I -da menoridade da vítima; 

11 -da condição de profissional de saúde; 
III- do cargo ou posto que ocupe na hierarquia 

funcional; 
IV -de parentesco ou afinidade com a vítima; 
V - de superbridade social ou económica de 

que dependa a vítima. 
Parágrafo único. A pena imposta não impede a 

aplicação de sanções administrativas, a suspensão 
ou a cassação de licença ou do registro profissional, 
ou a perda do pátrio poder, conforme o caso, ou de 
outras penas restritivas de direitos. 

Art 4º Na aplicação da multa, a autoridade judiciá
ria considerará a capacidade económica do réu, poden
do elevá-la até o triplo para que não se mostre inócua 

Art. 5° O crime de que trata esta lei é de ação 
pública. 

Art. ~ A denunciação caluniosa sujeita seu autor 
às mesmas penas previstas para a prática do crime. 

Art r> Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 8" Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Regimentalmente, dispomos de um minuto para o 
término da presente sessão. 

Consulto o Senador Eduardo Suplicy, inscrito 
para comunicação inadiável, se deseja fazê-lo, apro
veitando o instante final desta sessão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT - SP) -
Sr. Presidente, o pronunciamento que eu faria, de 
análise da Previdência Social, vou deixar para uma 
próxima oportunidade, dada a escassez do tempo. 

Mas aproveito este minuto para falar da impor
tância da declaração do Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, Celso de Mello, que disse ontem pa
lavras de bom senso ao deixar clara sua visão de 
que, •se juízes e tribunais não deveriam transigir so
bre seu dever de respeito à supremacia constitucio
nal, não poderiam, por outro lado, assumir posições 
que evidenciassem espírito co!'pOrativo." "Esse com
portamento é incompatível com a seriedade, a digni
dade, as atribuições, a responsabilidade e os fins a 
que se acha legitimamente vocacionada. • 

"A independência judicial não deve ser invoca
da, nem exercida, como um meio destinado a pro
mover pretensões ilegítimas ou a realizar privilégios 
corporativos inaceitáveis.' 

Afirmou o Ministro Celso de Mello que não 
deve haver privilégios, seja para juízes, seja para 
pessoãs eleitas, como os parlamentares. Suas pala
vras vêm no momento adequado e servem para re
flexão, sobretudo do Senado Federal, que está para 
votar a matéria. 
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Aproveito a oportunidade também, Sr. Presi
dente, para encaminhar à Mesa o abaixo-assinado 
de milhares de bancários preocupados com os efei
tos da emenda constitucional da reforma da Previ
dência, pedindo que seja assegurado o direito à apo
sentadoria por tempo de serviço a todos os trabalha
dores, bem como à aposentadoria proporcional; o 
teta de dez salários mínimos para o valor dos benefí
cios; que a gestão da Previdência seja compartilha
da entre trabalhadores, aposentados, empregadores 
e governo; que os recursos da Previdência sejam 
destinados exclusivamente a suas atribuições; e 
que, no caso dos fundos de pensão, as patrocinado
ras colaborem com o dobro da contribuição do em
pregado, seguindo a regra geral da Previdência. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A Presidência agradece a compreensão de V. Exª e 
recebe o documento, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Os Srs. Senadores Lúcio Alcântara e Gilvam Borges 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Exªs serão atendidos. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a trágica mor
te da Princesa Diana de Gales, num acidente auto
mobilístico em Paris, há dez dias, acendeu uma po
lémica mundial sobre o papel da Imprensa, cuja data 
comemoramos, agora, no dia 10 de setembro. O de
sastre, por si só, tinha excepcional apelo para a mi
dia. Afinal, tratava-se da mulher mais fotografada do 
mundo, a jovem princesa britânica que estava viven
do um caso de amor com um playboy milionário. No 
entanto, o assunto ganhou nova dimensão quando 
foi denunciado que os fotógrafos que, em motocicle
tas, seguiam o carro do casal poderiam, de alguma 
forma, ter contribuído para o acidente. 

Logo a seguir as denúncias se agravaram. Se
gundo testemunhas, sete ou oito desses profissionais 
da Imprensa teriam atrapalhado ou até mesmo impedi
do o trabalho das equipes de resgate, que tentavam 
retirar a princesa agonizante dos destroços do veículo. 

Em seguida foi dito que esses fotógrafos mais 
conhecidos como paparazzi não fazem parte da Im
prensa, que são como soldados da fortuna, sempre 
à cata de instantâneos de celebridades, que vendem 
para jornais sensacionalistas. Alegou-se que não 
têm vínculo com publicações sérias, e sim que nego-

- -ciam suas fotos com quem paga mais. Houve até 
mesmo quem tentasse jogar a culpa desse comércio 
de fotos nas pessoas que compram os jornais sen
sacionalistas, alegando que tais fotos só são feitas 

porque há jornais que pagam por elas. E leitores que 
adquirem tais jornais. 

Só com base nas informações iniciais já que o 
caso começa a ser investigado pela Justiça francesa 
, existe material para suscitar o aprofundamento da 
discussão sobre o direito da Imprensa versus o direi
to à privacidade dos cidadãos. A partir desse desas
tre, nada mais será como antes. É possível que leis 
mais rigorosas contra os caçadores de fotos que às 
vezes conseguem verdadeiras fortunas com elas 
sejam criadas nos países onde o fenômeno se dá 
com maior intensidade. 

Se principio esse pronunciamento relativo ao 
Dia da Imprensa falando da morte de Lady Di é por
que acredito que, hoje, o maior problema ético do 
jornalismo é estabelecer um limite entre o seu direito 
inalienável de buscar informações e de trazê-las a 
público e o direito à privacidade dos cidadãos. 

Aliás, o jornalismo é uma profissão que impõe re
flexão permanente a todos que a exercem. Todo jorna
lista consciente, antes de escrever sua matéria ou de 
fazer uma reportagem de rádio ou televisão, se per
gunta sobre as implicações do que está veiculando. 
Será que a matéria interessa mesmo a seus leitores ou 
ouvintes ou é apenas uma informação descartável, 
sensacional? Será que a fonte da informação é confiá
vel? Será que a denúncia está bem apurada? 

A verdade como confessam com freqüência 
grandes jornalistas deste País é que a Imprensa 
modema, cada vez mais competitiva, erra com fre
qüência. Às vezes, as denúncias apresentadas em 
manchetes garrafais não se confirmam. Mas os seus 
efeitos sobre a pessoa acusada são terríveis. Repu
tações construídas ao longo de uma vida podem ser 
destruídas por algumas linhas de jornal ou uns pou
cos minutos de tevê. O poder da Imprensa é devas
tador. O cidadão acusado fica encurralado, sem ter 
como se defender. A Imprensa dizem seus críticos 
julga e condena, sem ser Justiça. 

Eu diria que hoje em dia a Imprensa brasileira 
apresenta dois pontos altamente vulneráveis: erra 
com demasiada freqüência e resiste em conceder o 
direito de resposta aos injustamente ofendidos. Os er
ros vêm de notícias mal apuradas ou obtidas em fon
tes indignas de confiança. No que diz respeito ao direi
to de resposta, a verdade é que a Imprensa não o con
cede de imediato e na exata proporção do agravo. 

Quanto aos erros mais notórios, eu poderia ar
rolar aqui, por exemplo, o caso da Escola Base, de 
São Paulo, em que seus proprietários foram acusa
dos injustamente de abusar sexualmente dos alu
nos. Posteriormente, foram inocentados, mas os da-
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nos psíquicos e materiais que sofreram foram imen
sos. Tivemos também o caso do cidadão que foi 
apontado como o autor de uma carta-bomba enviada 
ao ttamaraty, e depois inocentado. Houve também 
aquela maciça campanha contra o ex-Ministro da Saú
de, Alceni Guerra, depois inocentado pela Justiça. 

Mas a Imprensa também acerta, e acerta muito. 
A Imprensa denuncia atos de corrupção, de 

abuso de poder e de violação dos direitos humanos. 
Por isso, julgo que o direito à liberdade de informa
ção é o mais fundamental dos direitos. É sobre eles 
que se assentam os demais. Se não há liberdade de 
Imprensa, não há nenhuma liberdade. 

A Imprensa tem tremendas responsabilidades 
sociais e políticas. É ela quem dita os assuntos a se
rem discutidos prioritariamente no País. Impõe nos
sa pauta aqui no Parlamento. E, com suas reporta
gens. acaba determinando a ação dos administrado
res públicos. É assim que tem de ser, porque a Im
prensa amplia a voz dos cidadãos. 

Atentas a esse aspecto, as empresas brasilei
ras de informação vêm abrindo canais para maior 
participação de seus clientes. Os jornais brasileiros, 
por exemplo, ampliam a seção de cartas de leitores, 
criam o cargo de ombudsman e contratam empresas 
que pesquisam diariamente a opinião dos leitores. 

Nos últimos anos, os veículos de comunicação 
do País passaram por grandes transformações. in
vestiram pesadamente nos seus parques gráficos, 
sistemas de informatização e novos meios de comu
nicação. E passaram a treinar mais e melhor seus 
recursos humanos. 

Após o Piano Real, as empresas jornalísticas 
foram obrigadas a se modernizar para enfrentar uma 
competição cada vez mais acirrada. Com um merca
do estável, tiveram que partir para promoções que 
aumentassem sua circulação e penetração. Em 
suma, hoje em dia, os meios de comunicação brasi
leiros nada ficam a dever aos dos países mais de
senvolvidos. 

A Constituição de 1988, embora tenha repre
sentado um retrocesso em certos aspectos económi
cos e administrativos, significou um avanço sensível 
no que diz respeito à cidadania. Os brasileiros se 
tomaram mais conscientes dos seus direitos e deve
res. Ora, esse novo cidadão cobra maior responsabi
lidade de todas as instituições. Entre elas, a Impren
sa. O homem cônscio de seus direitos vigia a atua
ção dos políticos, mas também cobra idoneidade 
das empresas de comunicação social. Exige ser 
J>em informado, quer notícias verdadeiras. 

Se vivemos hoje num País em que as institui
ções democráticas funcionam plenamente, em que 
os direitos da cidadania são cada vez mais acatados 
e em que a economia funciona sem amarras, pode-

mos atribuir boa parte disso à Imprensa. Nenhuma 
instituição foi mais fundamentai na luta contra a arbi
trariedade do que a Imprensa. Mesmo censurada, 
sempre arranjou formas de denunciar as irregulari
dades. Durante quase duas décadas, os jornalistas 
brasileiros resistiram diariamente contra o autoritaris
mo e suas manobras casuísticas, dando inúmeras 
mostras de seu valor. 

Com este breve pronunciamento, no Dia da Im
prensa, quis transmitir minha saudação aos jornalis
tas e aos veículos de comunicação deste País que 
desempenharam papel fundamental na luta para a 
implantação da democracia. E que exercem hoje, 
com dignidade e eficiência, papel de destaque na vida 
nacional. Mas não poderia deixar passar essa ocasião 
sem fazer um chamamento à reflexão. Temos que me
ditar muito sobre essa linha quase impercetívei que se
para, por um lado, a liberdade que os meios de comu
nicação devem ter para cumprir sua elevada missão, 
por outro lado, do sensacionalismo barato, que se 
nutre da invasão de privacidade. 

Quanto à falta, no Brasil, de um direito de res
posta rápido e satisfatório, creio que a nova Lei de 
Imprensa brasileira - que em breve será votada no 
plenário da Câmara dos Deputados - poderá dar 
uma solução eficiente. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. GILVAM BORGES (PMDB- AP)- Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a razão do meu 
pronunciamento de hoje é saudar a obra "A Jari e a 
Amazônia', de Cristovão Lins, que acaba de vir à 
luz, contribuindo para o resgate da história de uma 
das mais peculiares regiões da Amazônia: o Vale do 
jari. 

Se há uma região do Brasil pouco conhecida dos 
brasileiros, e sobre a qual as lendas e a visão românti
ca ou mitológica predomina largamente sobre o conhe
cimento de bases científicas, esta é a Amazônia. 

Todos se sentem autorizados a discorrer a res
peito, mesmo sem nunca ter sequer visitado a área 
e, muito menos, vivido e sofrido seus problemas. 

Numerosas ONGS, nacionais e internacionais, 
foram criadas, tendo por tema a Amazônia, a maioria 
delas sequer sediadas na área objeto de seus estudos. 

Assim, é sempre bem-vindo a iniciativa de um 
legítimo amazônida, de refletir sobre sua terra, a par
tir da reconstituição de sua história, ciente da impos
sibilidade de futuro para quem ignora seu passado. 

Tanto mais quando se trata de um trabalho de 
um especialista na matéria - este já é seu segundo 
livro sobre o assunto -, a ela devotado não só com a 
curiosidade científica mas com o amor filial do nativo 
apaixonado pela sua origem natural e desfiado pelos 
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mistérios e contradições representadas pela exube
rância de um lado do meio ambiente, e, de outro, a 
fragilidade e pobreza do elemento humano que a ha
bita 

Cristóvão Lins dedica o melhor dos seus esfor
ços de pesquisador sério a desfazer equívocos so
bre a amazônia, oriundos de uma visão preservacio
nista tão radical quanto imobilista, que só admite 
pensar a região como santuário intocável, pulmão do 
mundo, versão tropical do paraíso. 

Deste enfoque nenhum proveito resulta para o 
homem amazônida, visto como um quase intruso a 
perturbar a grandiosidade do ecossistema. 
. O que o livro aparta à meditação de quem não 

vive na amazônia é o olhar humanista, a advertên
cia de que a natureza deve estar a serviço do ho
mem, de forma eqüilibrada e não predatória, mas 
nunca excluindo o ser humano e seu desenvolvi
mento económico social, cultural e espiritual do cen
tro das preocupações. 

Esta a principal lição a se extrair da obra de 
Cristóvão, que sabe exprimi-la, sem ser profissional, 
ao contrário, através de um estilo simples e cativan
te, comunica com clareza sua visão do assunto, seu 
saber de experiências feito, como dizia Camões. 

A história do vale do Jari é iluminada por ele 
em sua trajetória de mais de um século, desde os 
pioneiros da fase extrativista, como o famoso Co
ronel José Júlio de Andrade, interessado na produ
ção de castanha e de borracha, até a implantação 
da Jari Florestal e a Agropecuária do mega-empre
sário Daniel Ludwig e seu ambicioso projeto agro
florestal. 

A avaliação do autor sobre esta empresa e 
seus efeitos sobre a região é altamente positivo, já 
que, em curto espaço de tempo- de 1967 à 1982-
trouxe um surto de desenvolvimento jamais sonhado 
para o vale do Jari, transformando o que era latifún
dio extrativista em moderno complexo industrial. 

O investimento do grupo americano que ali se 
implantou para explorar as essências florestais, es
pecialmente o eucalipto, para a produção de celulo
se em grande escala, proporcionou, pela primeira 
vez, ao caboclo amazônida os recursos mínimos 
próprios de todo homem civilizado: acesso a hospi
tal, escola, água e esgoto tratado. 

Conta Cristóvão que, ao contrario do que o na
cionalismo xenófobo, prevalente à época propalava, 

. não havia qualquer risco de destruição das reservas 
naturais da região, nem de sua internacionalização 

_ mas, simplesmente, uma tentativa bem sucedida de 
exploração económica racional da terra. 

Como observa, muito bem, Glauco Carneiro, 
em seu livro "Jari, uma responsabilidade brasileira•: 
O Projeto Jari talvez seja um caso único, em todo o 

mundo, de empreendimento que quase ninguém viu, 
conhece ou sabe direito onde fica, mas a respeito do 
qual quase todos discorrem com absoluta seguran
ça, em geral contra". 

Não fosse "A Jari", e não se leriam criado, in
clusive, dois Municípios Tributários do Desenvolvi
mento por ela veiculado: os Municípios de Laranjal 
do Jari e de Vitória do Jari, instalados em 1987 e 
1994, respectivamente. 

Hoje, o empreendimento nacionalizado e em 
mãos de 23 grupos empresariais brasileiros, sofre 
um momento de paralisação de suas atividades, res
ponsáveis pela manutenção de cerca de 100.000 
pessoas, espalhadas pelos municípios de Almeirim, 
Laranjal do Jari e Vitória do Jari. 

Isso porque o Projeto de Ludwig de construção 
da Hidrelétrica de Santo Antônio para gerar a ener
gia necessária à expansão do Projeto, foi vetado em 
nome do ambientalismo raivoso, denunciado e fusti
gado pelo autor. 

Assim, a economia da região se ressente, mais 
que tudo, desta obra, cuja a instalação, sempre pro
metida e adiada, é imperiosa e está orçada em ape
nas cento e setenta milhões de dólares. 

Esta é, pois, a grande virtude do livro de Cristó
vão Lins: desmascarar falsos patriotismos e visões 
idílicas de defesa do património ecológico, em detri
mento daquele que deveria ser seu único e legítimo 
beneficiário: O Homem Amazônida. 

Desta forma, recomendo a todos a leitura deste 
trabalho, editado com o patrocínio da Prefeitura de 
Almeirim, fruto de pacientes e cuidadosas pesquisas 
de seu autor, emérito estudioso dos problemas da 
amazônia, o nosso estimado amigo Cristóvão Lins, a 
quem agradeço o envio de um exemplar acompa
nhado de simpática dedicatória. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

A Senadora Marina Silva e outros Senadores envia
ram à Mesa proposta de emenda à Constituição, 
cuja tramitação, de acordo com o disposto no art. 
355 do Regimento Interno, deve ter início na hora do 
Expediente. 

A proposição será lida na próxima sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos, designando para a sessão ordi
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 1992 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 89, de 1992 (n° 1.757/91, na Casa de ori
gem), que concede isenção do Imposto sobre Pro-
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dutos Industrializados e do Imposto de Importação 
relativamente a equipamentos e material educativo 
adquiridos por pessoa portadora de deficiência, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres sob nºs 197, de 1995; e 198, de 
1997, das Comissões 

- de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Pedro Piva, favorável; e 

-de Assuntos Sociais (audiência), Relator: Se
nador José Alves, favorável, com emenda nº 1-CAS, 
que apresenta. 

-2-

REQUERIMENTO N2 571, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
571, de 1997, do Senador Lúcio Alcântara, solicitan
do, nos termos regimentais, tramitação conjunta do 
Projeto de Lei da Câmara nº 1 05, de 1996, com o 
Projeto de Lei do Senado nº 154, de 1997, por trata
rem sobre a prevenção, o tratamento, a fiscalização, 
o controle e a repressão do tráfico ilícito de substân
cias entorpecentes. 

-3-

REQUERIMENTO N2 579, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
579, de 1997, do Senador José Eduardo Outra, soli
citando, nos termos regimentais, tramitação conjunta 
dos Projetas de Lei do Senado nºs 258, de 1995; e 
151, de 1997, que tratam sobre área de livre comér
cio em Brasília, Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Está encerrada a sessão. 

[Levanta-se a sessão às 18h34min.] 

ATA DA 12()1 SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 9 DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicado no DSF, de 10 de setembro de 1997) 

RETIFICAÇÃO 

Trecho de ata, às páginas n2s 18469 a 18473, 
que se republica, para inclusão do Requerimento nº 
634/97 constante do parecer de plenário proferido 
pela Senadora Regina Assumpção, em substituição 

- -à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, ao 
Projeto de Lei do Senado nº 133, de 1996, e retifica
ção da fala da Presidência sobre a conclusão do re
ferido parecer. 

A SRA. REGINA ASSUMPÇÃO (PTB-MG. 
Para proferir parecer. Sem revisão da oradora.) -Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto de Lei 
do Senado nº 41, de 1996, de autoria do nobre Se
nador Flaviano Melo, propõe alterações na Lei nº 
8_629, de fevereiro de 1993. O objetivo básico da 
mudança proposta é agilizar a reforma agrária ao 
proibir !racionamento, alienação ou alteração na utili
zação da propriedade rural no prazo de dois anos 
após a vistoria pelo órgão federal responsável pela 
execução da reforma agrária no País. 

Ao Projeto foram apresentadas sete emendas. 
As duas primeiras pelo Senador Nabor Júnior e as de
mais pelo Senador Jonas Pinheiro. Deferida solicitação 
do Senador José Eduardo Outra, foi a ele apensado 
Projeto de Lei do Senado nº 133, de 1996, de autoria 
do Senador José Eduardo Vieira, que "dispõe sobre a 
participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação da reforma agrária". 

O assunto é polêmico. Envolve problema so
cial da maior relevância, cuja solução está condi
cionada tanto à disponibilidade de recursos como 
de instrumentos legais que proporcionem agilidade 
nos processos de desapropriação e de assenta
mento. 

A legislação em vigor permite inúmeros artifícios 
para evitar ou retardar a desapropriação por interesse 
social, tal como parcelamento ou a implantação frau
dulenta de projetes de exploração econômica. 

Para evitar ou reduzir esses artifícios e frau
des, o projeto de lei em análise busca principalmente 
impedir modificações na titularidade, utilização ou di
mensão do imóvel, por um determinado período, 
após a vistoria do órgão federal executor da política 
de reforma agrária. 

Entretanto, a vistoria do imóvel rural pelo ór
gão federal não deve constituir-se em instrumento 
legal capaz de privar o proprietário do direito de 
utilizar ou dispor do imóvel rural. A impossibilidade 
de se promover qualquer .alteração na propriedade 
poderá vir a causar prejuízos econômicos ou mes
mo a impossibilidade de manutenção das ativida
des existentes. 

Para preservar a idéia original e não apenar 
os agricultores, acolhemos várias das sugestões 
contidas nas emendas citadas. Optamos pela 
não-inclusão dos Correios no texto, em decor
rência da inúmeras dificuldades de sua atuação 
no meio rural, especialmente a de comprovação 
da impossibilidade da notificação pessoal. A 
emenda de nº 2, que trata da alteração nominal 
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do órgão responsável pela reforma agrária foi acata
daparcialmente. 

As emendas de nºs 3 a 7 foram incorporadas ao 
texto, nos termos do substitutivo oferecido, por rele
vantes, especialmente no que se refere aos conceitos 
de área útil e de aproveitamento da propriedade. 

Exame mais detalhado do PLS n2 133 indica 
que não se trata do mesmo assunto abordado pelo 
PLS n2 41, razão pela qual o parecer é pela desa
pensação, para tramitação independente, nos ter
mos do requerimento que apresento à Mesa. 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade 
e jurisdicidade desse projeto e, no mérito, pela sua 
aprovação, por trazer benefícios indiscutíveis ao povo 
brasileiro, na forma do substitutivo apresentado. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

É a seguinte a íntegra do parecer: 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1996, de 
autoria do nobre Senador Flaviano Melo propõe altera
ções na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
'dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos cons
titucionais relativos à reforma agrária, previstos no Ca
pítulo III, Título VIl, da Constituição Federal'. 

A proposta objetiva alterar os arts. 22, 4°, 62 , e 
12, com a finalidade de facilitar e agilizar a imple
mentação da reforma agrária, especialmente pela 
impossibilidade de !racionamento, alienação ou alte
ração na utilização da propriedade rural no prazo de 
dois anos após vistoria pelo órgão federal responsá
vel pela execução da reforma agrária no País. Tam
bém foram apresentadas emendas alterando crité
rios e prazos referentes à utilização, à eficiência e à 
sistemática de avaliação das propriedades rurais. 

Assim, a proposta de inclusão de um § 32 no 
art. 2" da Lei n• 8.629/93 vem impedir qualquer mo
dificação quanto a titularidade, utilização ou dimen
são do imóvel após o levantamento de dados e infor
mações pelo órgão competente, pois entende o au
tor que, 'quando se dá conta de que seu imóvel é 
passível de desapropriação, o proprietário imediata
mente providencia seu !racionamento, através de 
alienações simuladas, transformando-o em média 
propriedade, ou se utiliza de expediente da 'maquia
gem', transformando as condições de uso do imóvel, 
de forma a iludir o Judiciário, fazendo-o crer que o 
imóvel é produtivo•. 

- Nesse mesmo sentido, o autor faz constar que 
o Supremo Tribunal Federal entende que •o proprie
tário tem direito de usar, gozar e dispor do imóvel' 
até a edição do Decreto de Desapropriação, razão 

pela qual a 'reforma está quase paralisada por este 
expediente, principalmente no que se refere ao !ra
cionamento fraudulento'. 

Ainda em relação ao art. 22, foram introduzidos 
três parágrafos, determinando que o período para le
vantamento de dados e informações referentes ao uso 
da terra, à quantidade colhida e ao rebanho será o ano 
civil ou agrícola imediatamente anterior à época do le
vantamento; que o órgão federal competente para os 
levantamentos é o órgão executor da reforma agrária; 
e, por fim, que a notificação prévia para levantamento 
de dados e informações poderá ser feita pessoalmente 
ou por meio de publicação em jornal de grande circula
ção no estado de localização do imóvel rural. 

Ao art. 42 incorporou-se um § 2º, destinado a 
considerar que, "para fins desta lei, o número de mó
dulos fiscais do imóvel rural será obtido dividindo-se 
a área total do imóvel pelo módulo fiscal do municí
pio de sua localização'. A alteração é justificada pelo 
entendimento de que a área total do imóvel serviria 
melhor como indicador para definir o tamanho da 
propriedade e que a desapropriação incide sobre a 
área total, e não sobre a área aproveitável. 

O art. 6º original identifica como 'propriedade 
produtiva aquela que, explorada econômica e racional
mente, atinge, simultaneamente graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração, segundo índices fi
xados pelo órgão federal competente'. As alterações 
propostas a esse dispositivo visam, segundo o autor, 
tomar equivalente o conceito de propriedade produtiva 
com o de empresa rural, 'consagrado no Estatuto da 
Terra, na Lei n• 6.746/79 e no Decreto n2 84.685/90". 
De acordo com a justificativa, 'introduz, também, modi
fiCação na forma de cálculo do grau de efiCiência na 
exploração (GEE), previsto no inciso III do parágrafo 22 

do art. 6º da Lei n2 8.629/93, substituindo a expressão 
'efetivamente utilizada por aproveitável". 

O art. 7º da lei em tela determina não serem passí
veis de desapropriação, para fins de reforma agrária, 
propriedades que co~rovém a implantação de projeto 
técnico elaborado por profissional devidamente habilita
do; que esteja cumprindo o cronograma físico financeiro 
originalmente previsto; e que preveja no mínimo 80"/o da 
área total aproveitável do imóvel como efetivamente utili
zada em até três anos, para as culturas anuais, e até 
cinco anos, para as culturas permanentes. 

O inciso IV desse mesmo artigo impede a de
sapropriação de imóvel que: 'haja sido registrado no 
órgão êompetente no mínimo 6 (seis) meses, antes 
do ato declaratório de interesse social'. A proposta 
em exame altera a redação para: 'haja sido registra
do no órgão competente no mínimo 6 (seis) meses 
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antes do levantamento de dados ·3 informações de 
que trata o § 2º desta lei, ciente o órgão executor da 
reforma agrária. 

O caput do art. 12 da Lei nº 8.629/93 consi· 
dera como "justa a indenização que permita ao de
sapropriado a reposição, em seu património, do 
valor do bem que perdeu por interesse social". Os 
§§ 12 e 22 desse dispositivo contêm indicações· so
bre os critérios de avaliação da propriedade, tais 
como localização, capacidade potencial da terra e 
dimensão do imóvel. A avaliação levaria em conta, 
na formação dos preços, pesquisa de mercado, in
formações das prefeituras, de órgãos de avaliação 
imobiliária, dos tabelionatos e cartórios de registro 
de imóveis. 

O projeto em exame acrescenta um § 32, deter
minando que: "no caso de presença de posseiros, a 
avaliação do imóvel será procedida de forma a consi
derar a ancianidade das ocupações e o percentual da 
área do imóvel ocupada por posseiros", o que se justi· 
fica pela influência que a existência de posseiros exer
ce na formação do preço de venda da propriedade. 

Por meio do Requerimento nº 263, de 1997, do 
Senador José Eduardo Outra, foi solicitada e deferida a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 
133, de 1996, de autoria do Senador José Eduardo 
Vieira, que "dispõe sobre a participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na impiantação da 
Reforma Agrária" com o PLS n2 41/96, por entender-se 
que versam sobre o mesmo assunto. 

Quanto ao PLS nº 133, de 1996, seu art. 1º de
termina que a implantação da reforma agrária é res
ponsabilidade da União, com a participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios. O pará
grafo único desse mesmo artigo permite a participa
ção, no processo de reforma agrária, das cooperati
vas rurais, dos sindicados patronais e dos trabalha
dores, bem como de outras entidades relacionadas à 
atividade agrícola. 

O art. 22 determina que "compete aos municí
pios, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da 
publicação desta lei, cadastrar as famílias de tra
balhadores rurais sem terra e manter este cadastro 
atualizado". O§ 12 estabelece as condições para a 
inclusão no referido cadastro, tais como período de 
residência no município, propriedade de terra em 
_relação ao módulo rural e inexistência de vínculo 
empregatício. Já o § 2º determina que o cadastro 

_será encaminhado, anualmente, para o Incra do 
respectivo Estado. 

O art. 32 dispõe que as famílias cadastradas te
rão prioridade na ordem de preferência definida no 
art. 19 da Lei n2 8.629, de 1993. 

O art. 4º cria um Conselho Municipal de Desen
volvimento Rural, enquanto o art. 5º define suas atri· 
buições. 

O art. 6º determina que "os Estados e o Distrito 
Federal, em conjunto com os Municípios, proverão 
os assentamentos de infra-estrutura viária bem 
como dos serviços necessários de saúde, educação, 
saneamento básico e assistência técnica". 

11 -Análise das Emendas 

Foram apresentadas ao PLS nº 41, de 1996, 
sete emendas, a primeira e a segunda de autoria do 
Senador Nabor Júnior, e as cinco restantes, do Se
nador Jonas Pinheiro. 

EMENDANº 1 

Propõe incluir os Correios como meio de fazer 
chegar a notificação oficial para o ingresso do agen
te públicos na propriedade. 

EMENDA2º 

Altera o art. 11 da Lei nº 8.629, de 25 de feverei
ro de 1993, atualizando a denominação do Ministério 
responsável pela conceituação de produtividade. 

EMENDA Nº 3 - PLEN 

Esta emenda altera a redação dada pelo art. 1 º do 
PLS nº 41196 aos§§ 3º, 4º e 6º do art. 2!' daquela lei. 

A modificação do § 32 objetiva corrigir o prazo 
de dois anos, por entender que impõe uma restrição 
muito elevada a dinâmica própria do setor, conside
rando o prazo de 90 dias como suficiente para o al
cance dos objetivos e apenas para os imóveis sus
cetíveis de desapropriação. 

A alteração no § 42 restringe ao ano agrícola, ao 
invés do uso altemativo do ano civil e agrícoia, como 
determinante para a aferição da ocupação da área, em 
função de guardar maior coerência com a atividade ru
ral. A nova redação do § 6º obriga a notifiCação pes
soal ao proprietário ou a qomprovação da impossibili
dade, caso em que passa a ser utifizado o edital. 

EMENDA Nº 4- PLEN 

Mantém a redação original da lei, em virtude 
de c. texto proposto contrariar os pressupostos bá
sicos da legislação agrária, penalizando a média 
propriedade, ao desprezar o conceito de módulo ru
ral. Ao considerar as áreas de reserva legal, preser
vação_ ambiental, de interesse ecológico para fins 
de reforma agrária, além do prejuízo causado aos 
pequenos e médios agricultores, o projeto em análi
se prejudica a política nacional de preservação do 
meio ambiente. · · · 
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EMENDA N2 5- PLEN 

Suprime, no art. 12 , do PLS nº 41/96, as altera
ções do caput e da alínea c do inciso 11 do art. 62 

propostas, mantendo a redação original da Lei n2 

8.629/93, por entender que a proposta em análise 
modifica o conceito de propriedade produtiva, prote
gida inclusive pela Constituição Federal. 

EMENDA N2 6- PLEN 

A emenda objetiva corrigir a distorção apresen
tada no texto do projeto, ao equiparar as áreas de 
pastagens plantadas com as nativas, pois entende 
que as pastagens plantadas merecem um tratamen
tó diferenciado, tanto pelo alto custo, quando pelo 
período de implantação necessário. 

EMENDA N2 7- PLEN 
(Substitutiva) 

O autor incorporou todas as emendas anterior
mente apresentadas ao PLS n2 41/96 em um único 
substitutivo, que se denominou Emenda n2 7, tendo 
sido aditadas duas novas modificações, sendo que a 
primeira se refere ao inciso V do art. 62 enquanto 
que a segunda altera o § 32 do art. 12. A primeira 
modificação objetiva esclarecer a necessidade de 
que os processos técnicos de formação ou recupe
ração de pastagens ou de culturas permanentes de
vam ser objeto de acompanhamento técnico por pro
fissional habilitado. A segunda alteração refere-se a 
inclusão da presença de posseiros, a ancianidade 
das ocupações e o percentual da área de imóvel 
ocupada como critérios para fins de avaliação do 
imóvel rural a ser desapropriado. 

Essas foram as emendas apresentadas ao 
PLS n2 41, de 1996. Ao PLS n2 113, de 1996, não 
foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

III-Voto 

A reforma agrária no Brasil constitui-se em ma
téria polêmica, por envolver um problema social da 
maior relevância, cuja solução depende não apenas 
de recursos financeiros, mas também de instrumen
tos legais que proporcionem agilidade nos processos 
de desapropriação e de assentamento. 

No que se refere à desapropriação, a legisla
ção em vigor permite que sejam adotados inúmeros 

·artifícios para evitá-la ou retardá-la, quando executa
da por interesse social, tais como o parcelamento e 

- -a implantação fraudulenta de projetes de exploração 
econômica. 

Assim, com o objetivo maior de evitar ou redu
zir esses artifícios e fraudes, o cerne do projeto de 

lei em análise é o de impedir modificações na titulari
dade, utilização ou dimensão do imóvel, por um de
terminado período, após a vistoria do órgão federal 
executor da política de reforma agrária. 

Entretanto, a vistoria do imóvel rural pelo órgã
os federal responsável pela reforma agrária não 
deve constituir-se em instrumento legal capaz de pri
var o proprietário do direito de utilizar ou dispor do 
imóvel rural. Em termos técnicos, a impossibilidade 
de se promover qualquer alteração na propriedade 
poderia vir a causar prejuízos econômicos, ou mes
mo a impossibilidade de manutenção das atividades 
porventura existentes. 

Assim, no intuito de preservar a idéia original 
de agilizar o processo de reforma, sem no entanto 
apenar os agricultores ou prejudicar o desenvolvi
mento das atividades agropecuárias, aproveitaram
se várias das sugestões apresentadas sob a forma 
das emendas anteriormente referidas. 

A Emenda n2 1 não foi acatada pelo entendi
mento de que a inclusão da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos não aprimoraria significativa
mente o texto, e que a atuação dos Correios no meio 
rural traria inúmeras dificuldades, especialmente a 
comprovação da impossibilidade de ser realizada a 
nC"Itificação pessoal. 

A Emenda n2 2, que apresentou com maior 
mudança em relação ao texto da Lei n2 88.629/93, a 
alteração nominal do órgão responsável pela Refor
ma Agrária foi parcialmente acatada. 

As emendas números 3 a 7 foram incorporadas 
ao texto, nos termos do substitutivo oferecido, por te
rem trazido melhorias relevantes ao texto original, 
especialmente no que se refere aos conceitos de 
área útil e de aproveitamento da propriedade. 

Relativamente ao PLS n2 113, de 1996, que 
"dispõe sobre a participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na implantação da Refor
ma Agrária", em que pese o Requerimento n2 263, 
de 1997, do Senador José Eduardo Outra, o exame 
mais detalhado da matéria indica que não se trata do 
mesmo assunto abordado pelo PLS n2 41, de 1996, 
razão pela qual o parecer é pela sua desapensação, 
para que se dê sua tramitação independente. 

Ante o exposto o voto é pela constitucionalidade 
e juridicidade deste projeto, e, no mérito pela sua apro
vação, por trazer benefícios indiscutíveis ao povo bra
sileiro, na forma do Substitutivo que se segue: 

EMENDA N2 9- PLEN 

(Substitutivo) ao Projeto de Lei 
do Senado n2 41, de 1996. 

Introduz alterações na Lei nll 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 .................................................. . 

§ 3º Não será considerada, para fins 
desta lei, qualquer modificação quanto à titu
laridade ou à dimensão do imóvel e cuja ex
ploração não atenda os requisitos para clas
sificação como propriedade produtiva, ocor
rida dentro do prazo de 90 {noventa) dias, 
após o levantamento de que trata o § 2º. 

§ 42 Para o levantamento de dados e 
informações de que trata o § 2°, considerar
se-á, para fins de classificação do imóvel, o 
uso da terra, a quantidade colhida e o reba
nho observado no ano agrícola imediata
mente anterior a este levantamento. 

§52 Para fins desla lei, o órgão federal com
pelente é o órgão executor da reforma agrária 

§ 6º A notificação prévia a que se refe
re o § 22 deverá ser feita pessoalmente ou 
por edital publicado, por duas vezes, em jor
nal de grande circulação no estado de locali
zação do imóvel rural objeto do levantamen
to de dados e informações, prevalecendo 
este último em caso da não-localização do 
proprietário. 

Art. 62 .................................................. .. 

§ 3º ...................................................... . 
11 - as áreas de pastagens plantadas e 

nativas, observado, em relação às pasta
gens nativas, o índice de lotação por zona 
de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

V - as áreas sob processos técnicos 
de formação ou recuperação de pastagens 
ou de culturas permanentes, com acompa
nhamento de profissional habilitado; 

Art. 7º ................................................. .. 

IV - haja sido registrado no órgão com
petente no mínimo 6 {seis) meses antes do 
levantamento de dados e informações de 
que trata o § 2º do art. 2° desta lei, ciente o 
órgão executor da reforma agrária. 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indi
cadores que informam o conceito de produti
vidade serão ajustados, periodicamente, de 
modo a levar em conta o progresso científi
co e tecnológico da agricultura e o desenvol
vimento regional, pelo Ministério Extraordi-

nário de Política Fundiária, ouvido o Conse
lho Nacional de Política Agrícola. 

Art. 12 ................................................. .. 

§ 3º No caso de presença de posseiros, a 
avaliação do imóvel será procedida de forma a 
considerar a ancianidade das ocupações e o per
centual da área do imóvel ocupada por posseiros. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

REQUERIMENTO N° 634, DE 1997 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Caries Magalhães) 
- O parecer conclui favoravelmente ao projeto, pelo 
acolhimento integral da Emenda nº 1; 3 a 7 pelo aco
lhimento parcial da Emenda n2 2, nos termos do 
substitutivo que apresenta e pela desapensação do 
Projeto de Lei do Senado n2 133, de 1996, e n2 41, 
na forma do requerimento que apresenta. 

Solicito ao senador Osmar Dias, Relator desig
nado da Comissão de Assuntos Económicos, pare
cer sobre o projeto e as emendas. 

S. Ex" tem a palavra 

REQUERIMENTO N2 634, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 258 do Regi

mento Interno, seja cessada a tramitação em conjun
to dos PLS n2 41 e 133, ambos de 1996, em razão 
de não disciplinarem matérias idênticas. 

O PLS n2 133/96 deverá ter tramitação inde
pendente ou em conjunto com outros projetes que 
especificamente disponham sobre a participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na im
plementação da Reforma Agrária. 

A desapensação que se requer implicará maior 
autonomia e agilidade do PLS 133/96. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1997. -
Regina Assumpção, Os~r Dias. 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

1()-9-97 
Quarta-feira 

10:00- Sessão Conjunta do Congresso Nacional 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Feperal 

18:00 - Lançamento do livro 'Testemunho Político•, 
de autoria do jornalista Murilo Melo Filho 

Salão Negro do Congresso Nacional 
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Ata da 122!!. Sessão Deliberativa Ordinária 
em 11 de setembro de 1997 

3.!!. Sessão Legislativa Ordinária da 5Q2. Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Ronaldo Cunha Lima 
Jonas Pinheiro, Romeu Tuma e Otoniel Machado 
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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga- Benedita da Silva 
- Beni V eras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Carlos Patrocinio - Casildo Maldaner - Coutinho 
Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Al
vares - Emilia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Er
nandes Amorim - Esperidião Amin - Francelino Pe
reira- Freitas Neto - Gerson Camata - Gilvam Bor
ges - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - José 
Alves - José Eduardo - José Eduardo Outra - José 
Fogaça- José lgnácio Ferreira- José Roberto Arru
da - José Sarney - José Serra - Júnia Marise -
Leomar Quintanilha - Lucídio Portella - Lúdio Coe
lho - Marluce Pinto - Nabor Júnior - Onofre Quinan 

- Osmar Dias - Otoniel Machado - Pedro Simon -
Regina Assumpção - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - Romeu 
Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha -
Sergio Machado - Teotônio Vilela Filho - Valmir 
Campelo- Vilson Kleinubing- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- A lista 
de presença acusa o comparecimento de 63 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Gil
van Borges, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 77, DE 1997 
(N" 406/97, na Câmara dos Deputados) 

concessão Aprova o a to que renova a 
da RÁDIO OURO BRANCO LTDA. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Currais 
Novos, Estado do Rio Grande do Norte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 'l 0 • Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n°, de 11. de outubro de 1995, que renova, por dez 

anos, a partir de 26 de abril de 1992, a concessão deferida à 

Rádio Ouro Branco Ltda., para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusã9 sonora em onda média na 

cidade de Currais Novos, Estado do Rio Grandé do Norte. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data d~ sua publicação. 
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MENSAGEM No 1.152, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 1° do artigo 223, da 

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Interino, o ato constante do Decreto de 

11 de outubro de 1995, que "Renova a concessão da RÁDIO OURO BRANCO LIDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Currais Novos, Estado do 

Rio Grande do Norte": 

Brasília, 31 de outubro de 1995, 

:.. ~-

Fernando Henrique Cardoso. 

Uecr"'-O de 11 de outubro de 1995. 

Renova a conces$IO da RÁDIO OURO 
BRANCO LTDA .. _, . ~ara explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda rnécHa, 
na cidade de Currais Novos, Estad0 do 
Rio Grande do Norte. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84, inciso IV. e 223 da Constituição, e nos tct~os 

ao art:.. 6~, inciso· I,do x;>ecreto noa 88.066. de 26-de janeiro de 1983, e 
tendo. em vist~ o que consta do Processo n2 29780.0000~J/92, 

D E C R E T A: 

Art.. 1 '2 Fica renovada, de acordo coro. o art. 3 3, S 3 9, 
da Lei" nç- 4.117, de 27 de agost::: de 15'62, por .dez anos., a p.anir de 26 
de abril de 19~2, a concessAo deferida 4 RÂDIO O~RO BRANCO LTDA. pelo 
Decr~to n~· 8~ •. 964, de 25 de fevereiro de 1982, cujo pra;:o residual da 
outorqa fo~ mantido pelo Decreto de lO de naio de 1991, para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço_de radiodifusáo sonora em onda 
média, na cidade de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Nor~e. 

ParAg~~fo ú~ico. A execuç4o do serviço d~ radiodifusão, cuja 
outorga é renovada por este Oecr~to, reger-se-a pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus requl~entos. 
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hrt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos ter.mos do S 3~ do ~rt. 223 da 
Constituição.· 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na 
publicaçAo. 

dat.a de sua 

Brasil ia, 11 de outubro de 1995; 1749 da Independência e 1079 
d.:t República. 

--p_ 
~--

Fernando Henrique Cardoso. 

Exposiç~o de Motives número 56, de 6 de outubro de 1995, 
do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Exceientissimo Senbor Pre~dente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso ·-Processo 
Administrativo nQ"-29780.000051/92, em que .a Rádio Ouro Branco Ltda., 
concessionâ-ria do ·serviço de radiodifusão sonora em onda. média, na ci
dade de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, solicita renova
ção 9o prazo de vigêncià de sua concessão por mais dez anos, a partir 
de 26 de abril ~e 1992. 

2. o pedido cje renovação encontra-se devidame·nte instruído de 
acordo com a legislação em vigor e a emissora está funcionando dentro 
das características técnicas a. ela atribuídas por este Ministério. 

3. Nos termos do § 39 do art. 223 da Constituicão, o ato de re
novação somente produzirá efeitos apôs deliberação dÓ Congresso Nacio
nal, para onde deverá ser remetido o processo administrativo pertinen
te, que esta acompanha. 

Respeitosamente, 

~ 
JOSÉ,LUCENA DANTAS 

Mini$~ro de Estado das Comunicações 
Interino 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 78, DE 1997 
(No 155/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
deferida à TV STUDIOS SILVIO SANTOS 
LTDA., atualmente denominada TVSBT -
CANAL 11 do Rio de Janeiro Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão) na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o. Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n°, de 30 de julho de 1992, que renova por quinze 

anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a concessão deferida 

à TV Studios Silvio Santos Ltda., atualmente denominada 

TVSBT-CANAL 11 do Rio de Janeiro Ltda. , para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens (televisão) na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 428, DE 1992 

Submete i apreciação do Congresso Nacional o ato con~ta~ 

te do Decreto que "renova a concessão outorgada à TV 

Studios Silvio Santos Ltda., atualmente denominada TVSBT 

Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda. ,-para explorar serviço 

de radiocJjfusão de sons e imagens (televisão), na cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro". 
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(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, Cüi-1UNIC . .;ÇAO E !\FO~ 

MÁTICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE RED.~C."':.CfART.õ~·; 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

SETEMBRO DE 1997 

Nos termos do artigo 49. inciso XII. combinado com o § 1"' do an1go 2::!3. da 

Constituição Federal. submeto à apreciação do Congresso Nacional. acompanhado de Exposição 

de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. o aw constante do 
Decreto que "Renova a concessão outorgada à TV Studios Silvio Sanws Lida .. atualmente 

denominada TVSBT-CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LIDA .. para explorar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens (televisão). na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de 

Janeiro ". 

DECRETO 

Brasília. 3 o de Julho 

Fernando Collor. 

DE 30 DE JULHO DE 1992 

serv1cc ;~ ~aoloa:~~sio a~ so~s 
1mage~.~ '·elt:-v:!s~c ·, :·.:::. c.:.C:;.c..:-

de 1992. 

Rio de .· •. ~~!~0. ~s:;:o co Rlc =e ·~ 

ne1ro. 

O P r e s i d e n te d a R e p ú b ! i c a. no 
uso das atribuiçÕes que l!ie conferem os .J.:--:s. 84, ..:.:-.::::.so IV-=: 223, 
da Constitulcão, e nos termos do art. fc. inciso i. d) Decre:c ~2 
88.066, de 26 dê janeiro ce 1983, e tenco e~ vista o que cons~a co 
Processo n9 29101.000820/90, 

O E C R E T A 

Art. 1!! Fica renovaaa, d<> ?.<:c-r-Co com o a~:. 33. 
§ 3~, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962. por 15 ~ c;u:nze ) 
anos, a partir de 16 de janeiro de 1991, a concessão cefer1da a TV 
Studios Silvio Santos Ltda .. atualmente deno~1noda TVSBT-CANAL 11 
DO RIO DE JANEIRO LTDA., cujo pra~o res1dual da o~torga foi ~aitido 
pelo Decreto sem número de 10 Ce ma1o de !99l, Eara explorar. sem 
direito de exclus1vidade. serv1ço de rad1cd1fusao ~e sons e :~agens 

(televisão), na cidade do Rio de Janeiro, Estado do ?.io de Janeiro. 

Parágrafo Único. A execucão do ~erviçc ce ra 
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto. reger-s~-~ pe 
lo CÓdigo Brasileiro de Telecomunicações... Le1s $Ubsec:;O.e:1~es Oõ· seuS 
regulamentos. 

Art. 29 Este ato so~ente produz1rá efe1tos le 
gais apÓs deliberação do Congresso Nac::.onal, noz :c~os Co ~ :_:"? ctõ 
art. 223 da Constituição. 
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Art. 3g Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia. 30 de 
Independência e 1042 da RepÚblica. 

julho de 1992; 171' da 

{.~

Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" !50 IMC DE 14 DE JULHO DE 1992, DO SENHOR 
1\IINISTRO'DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇOES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 

gência da concessão da TVSBT-CANAL ll DO RIO DE JANEIRO LTDA •• 

Vossa 

de vi 

para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 

cidade do Rlo de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidament~ instruido de 

acordo com a legislação em vigor e a estação está funcionando dentro 

das caracterÍsticas técnicas a ela atribuÍdas por este Ministério~ 

3. Nos termos do § 32 do art~ 223 da Constituição. o ato de r~ 

novaçao somente produzirá efeitos legais apÓs deliberação do Congre~ 

so Nacional. a quem deverá ser remetido o processo 

pertinente. que esta acompanha. 

administrativo 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a respe! 

to do menc1onado projeto de decreto. que submeto à elevada 

raçao de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. 

A~Nhli- AÍ.VE~· OE CAMARGO NtTTO 
Ministro de Estado dos Transportes e _das Carunicações 

C0!1Sid!!, 
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TVSBT-CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

C.G.C.<MF> No. 43.915.172/0001-06 

LISTA DE PRESENCA DE COTISTAS 
--------------·-------------

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 
REALIZADAS EH 28 DE ABRIL DE 1.992. 

+---------------------------------------------

SE1EMBRO DE 1997 

-----+ 
-· • No. DE COTAS 

COTISTAS_:·;.;. ,·~t~'\ GUALIFICACAO VL. NOMINAL : 
I (;', Cr·$ 48,42 

-~----------------~~~--------------------------------------------------·--' 

1. SENOR 
NEL 

< • • ~ 

'· :J ~ : t 
ABRAVA-' brasileiro,casado,jornalista,radialista,: 

residente domiciliado na cidade de Saol 
Paulo, Estado de Sao Paulo, aa Rua: 
Antonio de Andrade Rebelo No. 595, anti-l 
go 480, Morumbi, portador da cedula del 
identidade RG No. 2.3~7.919-SP e do' 
CIC<HF> No. 008.291.028-68 •••••••••••••• 

'2. H!:.NRIQUE ABRA- brasileiro, casado, dirigente empresa-
V~NEL rial, residente e domiciliado na cidade 

de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo. aa 
Rua Dr. James Ferraz Alvim No. 330, apto 
101 r 11orumb i r poJctador da cedula de 
identidade RG No. 3·.·223.365-SP e do CIC 
<HF> No. 003.957.658-20 .•••••••••••••••• 

A. Comissão de Educação. 

7.363.125 

74.375 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 79, DE 1997 
(N° 400/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
deferida à RÁDIO MONUMENTAL DE APARE
CIDA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Aparecida, Estado de São 
Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° . Fica aprovado o a to a que se refere o 

Decreto s/n°, de 4 de no-vembro de 1994, que renova, por dez 

anos, a partir de 11 de março de 1990, a concessão deferida à 

Rádio Monumental de Aparecida Ltda. para explorar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 

na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

MENSAGEM No 979, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o §-1° do artigo 223, da 

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 4 de 

novembro de 1994, que "Renova a conces::ão outorgada à Rádio Monumental de Aparecida Ltda., 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Aparecida, Estado de 
- São Paulo'". 

Brasília, 9 de novembro de 1994. 
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O PRESIDENTE DA AEP08LICA, no uso oas a1:r1bu1ç.ões Que lhe 
::cnrerem os arts. 84, 1nC1So IV, e 223 da Const l~UlÇào, e nos termos 
ao ar-.:. 6Q, 1nc1so I. do Decreto nQ 88.066, ce 26 de ]anetro de 1983, 
e tenao em v1sta o que consta do Processo nQ 29100.002891/89, 

O E C R E T A: 

Art. 1Q Fica renove.d.a, de acordoO com o art. 33, § JQ, 
C3 Le1 nQ ~.117, de 27 de agosto de 1962,.por 'ma1s aez anos, a part1r 
ae 11 ae março de 1990, a concessão defer1da é Rád10 Monument-al de 
Acarec1aa Ltda. pelo Decreto nQ 84,450, ae 20 ae Jane1ro de 1980, 
senoo mant1do c prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de m410 
de 1991, para executar, sem direito tje excluslvldade, serv1ço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade ae Aoareclda,. Estado de 
São Paulo. 

Parágrafo ÚOlCO. A execução do serV1ÇO de rad,Od1fusão, cuja 
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á oelo Cód190 Brasiletro 
oe Telecomunicações, leis suoseQüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá ~feitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do§ 32 co art. 223 da 
Constltuição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vlgor na data de sua 
cublicação. 

arasilia, 
106Q da República. 

de novembro 

C) tW~ 

.J._L._,_h ~-· b[, ;t 
de 1994; 1732 da Independénc1a e 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 159, DE 21 DE OUTUBRO DE 1994, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

E:~cefentzssamo Senhor Presidente da RepUblica. 
Subme(O a a.prec1açao de Yos.sa Exceiênoa o incluso Processo Admmlstrati\IO n• 

:9100.002891189. em que a Rãdao \1onument.aJ. de Apareczda LtdL concessaonana do servtço de 
r.ul,odifusào sonora em onda med'a. na cidade de Apare<ida. Estado:» de S.ão Pliulo. solicita renO'\"açio 
do pr:u.o de ...,génc1a de sua conces.:s.ao por mais dez anos.. 

"~ O pedido dc.reno,.·ação encontn.-se devid1111cnte instruidO de acordo ~om & legislação 
em v1gor e a emissora. esu functonando den(rO das c2.r2ctensucas tecmcas a ela a.tributdas por e-su 
~tintsterio. 

J. !'\os termos do § .3• do a.rt. :Z.2J da Constituição. o ato de renov.aç.io somente produzir:á: 
efe,Los i~aJs apos deliberação do Congrnso NacionaJ. p:llr.il onde deven ser remetido o pn;x:esso 
admamst.nU"\-"0 penmeme. que e-su acompanha.. 
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MJNJSTAR!O DAS COMUN!CAÇOES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

INFORMAÇÃO CONJUR/MC NQ 'i5i-/94 

Ref~réncia Processo nQ 29100.002891/89. 

Origem Delegacia do MC no Estado de ~~o 

pau lo. 

Interessada: Rádio 
Ltda. 

Monumental de Aparecida 

Assunto Renovação de outorga. 

Conclusão Pelo deferimento. 

Reexaminando os presentes 
parcialmente, os termos do Parecer nQ 131/94, de 
pelo Setor Jurídico da Delegacia do MC no Estado 

autos, ratifico, 
fls. 63 a 66, emitido 
de São Paulo. 

Houve um engano quanto a data do Decreto que deferiu a 
conce~são, este é de 30/01/80. 

Esclareço também que, através da Portaria nQ 189, de 
15/10/93, o quadro societário da entidade ficou assim constituído: 

COTISTAS 

Antônio Carlos M.Teixeira 
Anselmo G. de M. Bonini 
José Carlos G. Filho 
Antônio Carlos Arnone 
Hugo de M.B. Júnior 

T O T A L: 

COTAS 

7.000 
I. SOO 

soo 
500 
soo 

10.000 

VALOR EM CR$ 

7.000.000,00 
1.500.000,00 

500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

10.000.000,00 

Ministro para 
Presidência da 

Assim, proponho 
encaminhamento 

República. 

a submissão do assunto ao ExmQ Senhor 
do ato e Exposição de Motivos à 

Posteriormente, referido ato deverá ser apreciado pel~ 
Congresso Nacional, nos termos do~ JQ do art. 223 da Constituição. 

1\ra,;í I i a, j.{ de c-v.J-v...M...o de 1994. 

À Comissão de Educação. 

I(' -;L_~~ 
VIVIAN ENCINAS COSTA 
Ad\·ogada - OAH l-l69<J 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 111"80, DE 1997 
(N° 401197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são da Fundação São Vicente de Paulo 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Arau
cária, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n2, de 16 de maio de 1996, que renova, 
por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a con
cessão outorgada à Fundação São Vicente de Pau
lo, para explorar, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Araucária, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 456, DE 1996 

Submete a apreciação do Congres
so Nacional o ato constante do Decreto 
de 16 de maio de 1996, que "renova a 
concessão da Fundação São Vicente de 
Paulo, para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Araucária, Estado do Paraná". 

(As Comissões de Ciência e Tecnolo
gia Comunicação e Informática e de Cons
tituição e Justiça e de Redação {art. 54). 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 
com o§ 12 do artigo 223, da Constituição Federal, sub
meto a apreciação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 16 de maio de 1996, que "Renova a concessão da 
Fundação São Vicente de Paulo, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Araucária, Estado do Paraná". 

Brasília, 22 de maio de 1996. -

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1996 

Renova a concessão da Fundação 
São Vicente de Paulo, para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Araucária, Estado do 
Paraná. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223, 
caput da Constituição e nos termos do art. 62, inciso 
I do Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e 

tendo em vista o que consta do Processo Adminis
trativo n2 53740.000077/94.63, decreta: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 1 O 
(dez) anos, a partir de 12 de maio de 1994; a conces
são outorgada à Fundação São Vicente de Paulo, pela 
Portaria MVOP n2 407, de 5 de maio de 1950, publica
da no Diário Oficial de 30 subseqüente renovada pelo 
Decreto n2 89.371, de 3 de fevereiro de 1984, sendo 
mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 
1 O de maio de 1991, para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Araucária, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 16 de maio de 1996; 1752 da Inde
pendência e 1 082 da República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 41, DO SENH_QR 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES 

Brasília, 7 de maio de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in

cluso Processo Administrativo n2 53740.000077/94, 
em que a Fundação São Vicente de Paulo, conces
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Araucária. Estado do Paraná, 
solicita renovação do prazo de vigência de sua con
cessão por mais dez anos. 

2. A concessão em apreço foi outorgada à so
ciedade pela Portaria MOVA n2 407, de 5 de maio de 
1950, publicada no Diário Oficial de 30 subseqüente, e 
renovada, pela última vez; a partir de 1 2 de maio de 
1984, pelo Decreto nº 89.371, de 8 de fevereiro de 
1984, publicado no Diário Oficial de 9 seguinte, cujo 
prazo residual foi mantido pelo Decreto de 10 de maio 
de 1991, devendo a renovação aqui tratada, caso de
ferida, ocorrer a partir de 12 de maio de 1994. 

3. Esclareço que a entidade passou a condição 
de concessionária em razão de aumento de potência, 
autorizado para a sua emissora, nos termos da Porta
ria n2 t.284, de 2 de dezembro de 1977, publicada no 
Diário Oficial de 7 de dezembro do mesmo ano. 

4. O pedido de renovação encontra-se instruí
do de acordo com a legislação em vigor e a emisso-
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ra está funcionando dentro das características técni
cas a ela atribuídas por este Ministério_ 

5. Nos termos do§ 3°, do art. 223 da Constitui
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde deverá ser remetido o processo adminis
trativo pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N° 478 DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n2 20, de 1997, do 
Senador Júlio Campos e outros Senado
res que "altera o caput do art. 28 e o inci
so 11 do art. 29 da Constituição Federal". 

Relator: Senador Francelino Pereira 

1- As Emendas Propostas 

1.1 -A Emenda Constitucional nº 20, de 1997, 
proposta por 51 nobres Senadores (o 1º é o Senador 
Júlio Campos - PFL-Ml), tem por objetivo extingüir 
o segundo turno nas eleições de Governador de Es
tado e do Distrito Federal e de Prefeitos dos Municí
pios. Modifica, por conseguinte, o caput do art. 28 e 
o inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal. 

1.2 - À esta proposta foi apresentada emenda 
de autoria do nobre Senador Freitas Neto, (PFL -PI) al
terando a redação do §§ 2° e 3° do art. 77 da Constitui
ção, para condicionar o segundo turno da eleição do 
Presidente da República a índices mais razoáveis de 
desempenho eleitoral, tendo em vista o espectro multi
partidário de nossa democracia A iniciativa tem para
lelo bem sucedido na República Argentina 

11- Avaliação das Emendas 

2.1 - As propostas acima referidas revelam a 
necessidade do constante aperfeiçoamento do siste
ma democrático representativo entre nós. Assenta
das a República e a Federação no mandamento de 
que "todo ·o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição" (art. 1°, parágrafo único), 
compete ao Congresso Nacional, inexoravelmente, 

- -no desempenho da essência mesma da repre
sentatividade, permanentemente fazer evoluir os 
meios que tomam politicamente mais legítima e juri
dicamente mais eficaz aquele princípio magno. 

Se a Constituição, tomado o conceito em qual
quer das suas vertentes acadêmicas, não deixa ja
mais de ser um pacto de poder, a sua legitimidade 
ética, antes mesmo de sua eficácia normativa, há de 
ser buscada na evolução constante dos seus meca
nismos de ressonância democrática, sem o que os 
delegados divorciar-se-ão dos delegantes, estes, 
sim, os verdadeiros donos do poder na democracia 
representativa extraída do sistema de liberdades in
dividuais inalienáveis em face do Estado-Meio. 

Por isso mesmo o clamor que todos sentimos 
juntos aos nossos eleitores de ver melhorado o crité
rio de escolha dos Chefes dos Executivos nas três 
esferas da Federação. O inconsciente coletivo não 
acolheu o sistema de dois turnos em questão, soou
lhe artificial tanto o processo de alianças eleitorais a 
ele inerente, quanto a própria gerência res da repú
blica dele decorrente. 

As propostas têm, por conseguinte, inquestio
nável raiz de legitimidade política e responde a uma 
demanda da sociedade civil. 

2.2 - Não há que se falar, neste passo, em mu
tabilidade constante do Texto Magno. Primeiro por
que o quanto que aqui se modifica é meio, não é fim, 
é o sistema de representantes eleitos pelo voto dire
to e livre que se quer aperfeiçoar; não se cuida, em 
termos jurídicos estritos, de normas substantiva, 
mas, ao contrário, de norma adjetiva. A norma subs
tantiva da representativa republicana e democrática 
mediante mandato eletivo e temporário permanece 
intocada e inquestionada. 

Segundo, a estabilidade de ordem constitucio
nal não tem qualquer relação direta com a série, 
maior ou menor, de emendas que o tempo e a expe
riência recomendem como de bom alvitre. 

No âmbito do direito comparado, só a palavr·· 
do leigo inexperiente é que insiste em creditar a E c 

tabilidade do constitucionalismo norte-americano à 
aparente intocabilidade da Carta da Filadélfia. Nó 
verdade, o Bill of Rights, que logo modificou subs 
tantivamente o caráter do Estado mesmo e, nele, r 
papel do indivíduo e da sociedade civll. A pouco me. . ..; 
de vinte emendas, em mais de duzentos anos, por cru
ciais que tenham sido em seu momento histórico, tarn
bém dizem menos do que as centenas de decisões . 
diciais proferidas na interpretação da Constituição que 
revestiram, substantivamente, um caráter até mesmt 
revolucionário, na qualificação repetidamente cambia:. 
te de direitos fundamentais com a igualdade de todo:; 
perante a lei e o devido processo legal - uma delas 
causando até uma guerra civil fatricida 
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O projeto neste aspecto implica evolução exigi
da para a melhor operação de um meio que deve 
servir, e não condicionar, o fim substantivo da repre
sentatividade. 

2.3 - Por fim, será sempre melhor prosseguir 
em refonnas tópicas, que atendam a demandas co
nhecidas e bem delineadas, do que abarcar todo o 
espectro da reforma política em texto único. É pró
prio do processo legislativo democrático o debate 
contraditório que leve à construção do consenso me
diante decisões parciais que tenham um foco final 
comum. O projeto em exame atende inteiramente a 
essa salutar perspectiva. 

Não por acaso que a Comissão da Refonna Polí
tica-Partidária, que alua no Senado Federal - seu Re
lator é o Nobre Senador Sérgio Machado (PSDB-CE), 
recomendou, com a nossa participação e voto, a extin
ção do segundo turno nas eleições dos titulares do Po
der Executivo, mantida apenas nas eleições presiden
ciais, já para as eleições de 1998. 

ADITIVO AO PARECER 
SOBRE A PEC N° 20, DE 1997 

Apresentado na Reunião Realizada em 3-9-97 

Durante o prazo regimental concedido a vista, 
o nobre Senador Bello Parga apresentou a Emenda 
n° 2 à PEC n° 20, de 1997, mantendo princípio da 
maioria absoluta para a eleição do Presidente da Re
pública, acolhido pelo § 2° do art. 77 da Constituição. 

S. Exª argumentou que 'a exigência de maioria 
absoluta, como está no texto constitucional em vigor, 
deve ser mantida como a primeira alternativa no pri
meiro turno das eleições presidenciais, pois assegu
ra a inequívoca expressão do eleitorado, conferindo 
maior representatividade e maior legitimidade ao 
eleito, se ela ocorrer". 

É louvável o propósito do ilustre Senador em 
defender um princípio que é tradicional no sistema 
eleitoral brasileiro. Porém a aceitação das duas al
ternativas mencionadas na Emenda n2 1 à PEC n° 
20/97, de iniciativa do nobre Senador Freitas Neto, e 
que o ilustre Senador Bello Parga também acolhe, 
torna inócua a exigência de maioria absoluta. 

Ora, se o candidato poderá eleger-se Presiden
te com 45% dos votos válidos, ou 40% dos votos vá
lidos, desde que a diferença sobre o segundo colo
cado seja de, no mínimo 10 pontos percentuais, é 
evidente que poderá eleger-se com 50%, 60%, 70% 

- -ou até 100% dos votos válidos. 
Ou seja, os percentuais de votos válidos defini

dos pela emenda do nobre Senador Freitas Neto, 
acolhida pelo relator, são obviamente mínimos. Se a 

manifestação do eleitorado favorecer, em percen
tuais mais elevados, o candidato livremente escolhi
do, tanto melhor para ele. 

O que importa considerar é que os percentuais 
estabelecidos pela emenda do ilustre Senador Frei
tas Neto, correspondem à manifestação inequívoca 
do eleitorado. 

Aliás, a fónnula foi sugerida à Comissão de 
Reforma Político Partidária, que aluou com muito bri
lhantismo nesta Casa, pelo Tribunal Superior Eleito
ral, e fundamentou-se 'no pressuposto, comprovado 
estatisticamente, de que quando a diferença entre o 
primeiro e o segundo colocados é muito elástica, difi
cilmente o quadro se reverte no segundo tu mo." 

O sistema, adotado pela Argentina, vem funcio
nando a contento, e entre nós também funcionará 
com melhor razão ainda, face ao elevado número de 
eleitores inscritos para participar do pleito presiden
cial, cerca de 1 00 milhões. 

Com uma cifra tão elevada, uma diferença de 
dez pontos percentuais entre os dois candidatos 
mais votados, representará quase dez milhões de 
votos, o que não deixará nenhuma dúvida quanto à 
escolha do eleitorado. 

Em vista disso, mantenho meu parecer favorá
vel à PEC n° 20, de 1997, com a adoção da Emenda 
n2 1, de autoria do nobre Senador Freitas Neto, e 
pela rejeição da emenda n° 2, de iniciativa do ilustre 
Senador Bello Parga, em que pese, repito, os eleva
dos propósitos do S. Exª ao apresentá-la. Senador 
Francelina Pereira. 

III- Voto 

Pelas razões acima expostas, voto pela consti
tucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, 
no rrérito, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição n2 20, de 1997, e pela acolhida da 
emenda que lhe foi oferecida pelo Senador Freitas 
Neto, na fonna que se segue: 

EMENDA N2 7 C.CJ (Substitutivo) 

À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N2 20, DE 1997. 

Altera o caput do art. 28, o inciso 11 
do art. 29 e os §§ 22 e 32 do art. 77 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos tennos do § 32 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

• Art. 1 º O caput do art. 28, inciso 11, do 
art. 29 e os §§ 22, 32 e 4° do art. 77 da Cons-
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tituição Federal passam a ter a seguinte re
dação: 

Art. 28. A eleição do Governador e do 
Vice-Governador de Estado, para mandato 
de quatro anos, realizar-se-á em turno único 
no primeiro domingo de outubro do ano an
terior ao do término do mandato de seus an
tecessores, e a posse ocorrerá no dia 1 Q de 
janeiro do ano subseqüente. 

Art.29 ................................................. .. 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Pre
feito realizada no primeiro domingo de outu
bro do ano anterior ao do término do manda
to dos que devam suceder. 

Art. 77 .................................................. . 

§ 2Q Será considerado eleito Presiden
te o candidato que, registrado por partido 
político, obtiver votos, não computados os 
em brancos e os nulos, que representem 
qualquer uma das seguintes alternativas. 

I - quarenta e cinco por cento; ou 

11 - pelo menos quarenta por cento e 
diferença igual ou superior a dez pontos 
percentuais em relação ao segundo coloca
do, cumulativamente. 

§ 32 Se nenhum candidato atingir a vo
tação prevista no parágrafo anterior, far-se-á 
nova eleição em até vinte dias após a pro
clamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se 
eleito aquele que obtiver a. maioria dos votos 
válidos. 

§ 4° Se, após o primeiro turno e antes 
da diplomação, ocorrer desistência, impedi
mento legal ou morte de candidato a Presi
dente ou de Presidente eleito, será convoca
da nova eleição para quarenta e cinco dias 
após o fato." 
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DECLARAÇÃO CE VOTO ENCAMINHADA PELO 
SENADOP JOSE ROBERTO ARRUDA 

A Proposta de Emenda à Constituição n2 20, 
de 1997, que teve como primeiro signatário o Sena
dor Júlio Campos e com relator o Senador Franceli
na Pereira. e que propõe a extinção do segundo tur
no para as eleições de Prefeitos e Governadores, 
representa retrocesso no quadro político brasileiro. 

A exigência de maioria absoluta de votos para 
·eleição dos ocupantes desses cargos executivos foi 
criada pela Constituição de 1988. Até agora, portan
to, foram disputadas apenas duas eleições com dois 
turnos, em cada nível de poder. Assim, não se sus
tenta a imputação a esse sistema da responsabilida
de pelas mazelas do nosso sistema eleitoral. Tam
bém se aponta o segundo turno como responsável 
pela fragmentação dos partidos e proliferação de le
gendas de aluguel. Ora, a fragilidade dos partidos 
brasileiros é fenômeno secular no País e decorre de 
defeitos do sistema poiítico-eleitoral, como o voto 
proporc1onal, não distrital, a pulverização partidária, 
a manutenção do voto obrigatório e, principalmente, 
o sistema presidencialista, estes sim a exigirem cor
reção. 

Necessitamos de estabilidade nas regras da 
disputa democrática e tempo para que elas sejam 
testadas na prática. 

Quanto à imputação ao sistema de dois turnos 
da responsabilidade pelo aumento da corrupção, 
não se pode, evidentemente, dizer que surgiu a par
tir da Constituição de 1988. Ao contrário, decorre 
em boa parte do ímpeto fisiológico do governo eleito 
em minoria, para obter apoio nas Câmaras e Assem
bléias. A exigência de maioria absoluta para que um 
governante seja eleito objetiva corrigir a prática de 
governos eleitos por minoria de votos buscarem se 
viabilizar por meio da corrupção. 

O grave é que a proposta de extinção do siste
ma de dois turnos para as eleições de Governadores 
e Prefeitos surge somente apôs aprovação da 
emenda da reeleição. 

A proposta de emenda constitucional que pre
vê a possibilidade de reeleição foi aprovada sem que 
a idéia de mudar as demais regras do jogo fosse 
apresentada. Seu :elator no Senado, o eminente 
Senador Francelina Pereira, não cogitou de incluir, 
"no seu relatório, a extinção dos dois turnos. Se o 
Congresso Nacional tivesse apreciado essa propos-

- -ta quando da discussão e votação do projeto da ree
leição, certamente a teria recusado. Afinal, como 
Casa eminentemente política, o Parlamento não ad
mitiria que o governante no posto pudesse recandi-

datar-se e reeleger-se sem a exigência de maioria 
absoluta de votos. 

A recandidatura é, sem dúvida, um avanço de
mocrático. Por estar convencido disso, defendi-a in
condicionalmente e, na medida das minhas limitaçõ
es, lutei para que ela fosse aprovada. Com a autori
dade de quem se alinhou em defesa da reeleição, 
afirmo que não lhe daria meu voto favorável num sis
tema de turno único. 

A dispensa dessa exigência significaria a virtual 
vitória do candidato à reeleição, em qualquer cir
cunstância. Imagine-se que num determinado Esta
do haja cinco candidatos a governador: como o índi
ce de abstenção sempre fica em tomo de 30%, os 
cinco dividiriam 70% dos votos. Em tese, o governa
dor poderia ser reeleito com 15% dos votos, bastan
do para tanto que seus adversários dividissem igual
mente os 55% restantes da preferência dos eleito
res_ Nenhum governador minimamente competente, 
candidato à reeleição e no exercício do cargo, deixa
ria de obter esses 15% - o que equivale a dizer que 
a recandidatura deixaria de ser uma disputa demo
crática para transformar-se em processo homologa
tório. Seria um golpe contra o regime democrático e 
resultaria em prejuízos políticos insanáveis, porque o 
governante, eleito por parcela minoritária da popula
ção, perderia legitimidade em seu mandato e, na 
prática, as condições de govemabilidade, pois não 
contaria com o indispensável respaldo político-parla
mentar. 

Pelas razões apontadas, quero manifestar mi
nha total oposição ao Projeto de Emenda Constitu
cional n2 20, de 1997, ao tempo em que encaminho 
à Presidência desta Comissão e Justiça a presente 
declaração de voto em separado, contrária à sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 6 de agosto de 1997.- Se
nador José Roberto Arruda. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

CAPÍTULO -III 
Dos Estados Federados 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Go
vemador de Estado, para mandato de quatro anos, 
realizãr-se-á noventa dias antes do término do man
dato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no 
dia 12 de janeiro do ano subseqüente, observado, 
quanto ao mais, o disposto no art. 77. 
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Art.29. 

CCAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até 
noventa dias antes do término do mandato dos que 
devam suceder, aplicadas as regras so art. 77 no caso 
de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; -

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Pre
siçlente da República realizar-se-á, simultaneamen
te, noventa dias antes do término do mandato presi
dencial vigente. 

§ 12 A eleição do Presidente da República im
portará a do Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 29 Será considerado eleito Presidente o can
didato que, registrado por partido político, obtiver a 
maioria absoluta de votos, não computados os em 
brancos e nulos. 

§ 39 Se nenhum candidato alcançar maioria ab
soluta na primeira votação, far-se-á nova eleição em 
até vinte dias após a proclamação do resultado, con
correndo os dois candidatos mais votados e conside
rando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos vo
tos válidos. 

§ 49 Se, antes de realizado o segundo turno, 
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, 
o de maior votação. 

§ 59 Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, 
remanescer, em segundo lugar, mais de um candidato 
com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

PARECER N• 479, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econõmi
cos, sobre o Ofício "S" n2 72, de 1997 que 
"Encaminha ao Senado Federal, solicita
ção do Governo do Estado do Maranhão, 
para que possa contratar operação de 
crédito junto a Caixa Econõmica Federal, 
no âmbito do Programa de Apoio à Rees
truturação e ao Ajuste Fiscal dos Esta
dos, no valor de R$100.000.000,00". 

Relator: Senador Bello Parga 

I - Relatório 

O Senhor Presidente do Banco Central enca
minha a esta Casa o pedido de autorização do Go
verno do Estado do Maranhão, para que possa con
tratar operação de crédito junto à Caixa Económica 

Federal, no âmbito do Programa de Apoio à Reestru
turação e ao Ajuste Rscal dos Estados. 

A operação de crédito terá as seguintes carac
terísticas: 

a) valor pretendido: R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais); 

b) garantidor: União; 
c) contragarantias: o Estado oferece suas re

ceitas próprias e cotas a que se referem os artigos 
155, 157 e 159, I a e 11, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 
- sobre o saldo devedor do empréstimo incidirão 

encargos financeiros de 2,0428% a.m., equivalentes, 
em 28-8-97, ao custo de captação médio da CEF, 
acrescido de juros de 0,5% a.m., calculados o saldo 
devedor atualizado e capitalizados mensalmente; 

- os encargos financeiros acima citados serão 
repactuados trimestralmente, com base no último 
balancete da CEF; 

- a CEF fará jus à comissão de abertura de 
crédito do empréstimo, incorporado pro-rata tempo
re mensalmente ao saldo devedor da operação. 

e) forma de pagamento: 
-o empréstimo será pago em 16 (dezesseis) 

prestações mensais consecutivas, sem carência, 
calculadas com base na Tabela Price vencendo-se a 
primeira em 30-9-97 e as demais em iguais dias dos 
meses subseqüentes, e a última em 30-12-98; 

- durante os meses de setembro a dezembro 
de 1997, as prestações que venceram nesse perío
do poderão ser pagas parcialmente, em montante 
não inferior ao apurado mediante a aplicação das 
condições previstas na Resolução n• 103/96, do Se
nado Federal, relativamente ao que se refere a pra
zo, encargos e sistema de amortização; 

- durante o período em que vigorarem as con
dições estabelecidas acima, o diferencial não pago, 
apurado entre a prestação real devida e o valor obti
do mediante a aplicação das condições aprovadas 
pelo Senado Federal, será incorporado ao saldo de
vedor consolidado, passando a integrar a base de 
cálculo para as prestações seguintes; 

f) destinação dos recursos: exclusivamente à 
quitação de dívidas flutuantes. 

O processo está instruído com os documentos 
exigidos pela Resolução n• 70, de 14-12-95, alterada 
pela Resolução n2 12, de 30-1-91, ambas do Senado 
Federal, e contempla: o competente Parecer do Ban
co Central; a Lei estadual que autoriza a realização 
da operação; a certidão de quitação de tributos fede
rais (PIS/Pasep/Finsocial}; o Certificado de Regulari
dade de Situação do FGTS; a Certidão de Débito do 
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INSS; a Declaração de adimplência junto ao Sistema 
Financeiro Nacional e aos financiadores externos em 
operações garantidas pela União e a Certidão do Tri
bunal de Contas do Estado atestando o cumprimen
to do disposto nos arts. 27 e 212 da Constituição Fe
deral, no art. 38 do ADCT, na Lei Complementar n9 

82/95, assim como o pleno exercício da competência 
tributária do Estado. 

11- Voto 

·o Governo Federal criou, em fins de 1995, o 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal de Estados (Voto CMN 162/95), com vistas a al
cançar o equilíbrio orçamentário sustentável, isto é, a 
adoção de uma série de medidas estruturais que elimi
nassem as fontes de desequilíbrios fiscal e financeiros 
das unidades da federação. Dentre essas medidas 
destacam-se a redução e controle de despesas com 
pessoal, privatizações, modernização e melhoria dos 
sistemas de arrecadação, compromissos de resuHado 
fiscal mínimo e, não menos imp(Jrtante, a redução dos 
níveis de endividamento estadual. 

Para tanto, foram criadas duas linhas de crédi
tos {I e 11) para, em vista da situação emergencial em 
que se encontram as finanças da maioria dos Esta
dos, viabilizar o pagamento de débitos em atraso -
especialmente as chamadas dívidas flutuantes ou de 
curto prazo, assim como proporcionar recursos para 
o financiamento dos programas de ajuste do quadro 
pessoal - os chamados Programas de Demissão 
Voluntária. Em ambos os casos, a Caixa Económica 
Federal atua como agente financeiro. 

O Senado Federal autorizou, mediante a apro
vação da Resolução n9 70, de 1995, as unidades da 
federação a celebrarem os contratos de emprésti
mos no âmbito do referido Programa. Posteriormen
te, determinou, conforme Resolução n9 12, de 1997, 
que todos os contratos fossem submetidos à apre
ciação desta Casa. 

O Governo do Estado do Maranhão firmou o 
Protocolo de Acordo com o Governo Federal em 6-
11-96 e, em 19 de dezembro passado, foi autorizado 
pelo Senado Federal a contratar operação de crédito 
sob o amparo do referido Programa de Ajuste Fiscal, 
conforme Resolução n9 103, de 1996, desta Casa. 

Desse modo, vem a esta Comissão o pedido 
da Sr. • Governadora do Estado do Maranhão para 
·que seja autorizada a firmar e, conseqüentemente, a 
dar eficácia ao contrato de empréstimo-ponte junto à 

- -Caixa Económica Federal, no âmbito do citado Pro
grama de Ajuste Fiscal, no valor de R$100 milhões. 
Os recursos do empréstimo serão destinados exclu
sivamente à quitação de dívidas flutuantes, confor-

me já referido nas condições da operação acima. A 
propósito, vale frisar a destinação dos recursos, con
forme termos da Lei Estadual autorizativa da opera
ção (Lei n2 6.949, de 13 de agosto de 1997), bem 
como do parágrafo único da cláusula primeira do 
Contrato de Abertura de Crédito, objeto do presente 
pedido de autorização, embora a Sr.• Governadora 
tenha mencionado em seu ofício ao Senado que o 
crédito será "destinado ao Programa de Consolida
ção da Malha Viária do Estado do Maranhão ... ". 

Em 21 de julho próximo passado, o Sr. Ministro 
da Fazenda submeteu ao Conselho Monetário Nacio
nal o Voto n9 108/97, no qual salienta que o Estado do 
Maranhão, "a despeito da existência de débitos em 
atraso na data limite de 30-11-95, estipulada pelo Voto 
CMN 162/95, praticamente não utilizou os recursos 
disponíveis na Linha I". Com vistas a permitir que o Es
tado regularize seus débitos mais prontamente e, des
se modo possa avançar nas medidas preconizadas no 
Programa de Ajuste Fiscal, propôs a realização do em
préstimo-ponte, ora sob exame nesta Comissão. 

Saliente-se que esta operação de crédito en
contra-se dentro dos limites de endividamento esta
belecidos pelo art. 3° da Resolução n9 69/95, do Se
nado Federal e que, conforme explicitado no Parecer 
do Banco Central, •a dívida originária do contrato 
sob análise deverá ser incluída no refinanciamento 
previsto no Protocolo de Acordo._.", já firmado entre 
o Estado do Maranhão e a União, conforme autoriza
do pela citada Resolução no 103/96, desta Casa. 

Por fim, como não há Mensagem do Sr. Presi
dente da República solicitando autorização para a 
concessão da garantia à presente operação, supõe
se que a União encontra-se dentro dos limites de en
dividamento e, portanto, não se aplica, nesse caso, 
o estabelecido no art. 99 da Resolução nº 96, de 
1989, do Senado Federal. 

Concluímos, portanto, pela aprovação da pre
sente operação de crédito, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO tl-!112, DE 1997 

Autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a contratar, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e 
ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos 
Estados, operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, no valor de 
R$1 00.000.000,00. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ° É o Governo do Estado do Maranhão 

autorizado a contratar, no âmbito do Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo 
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Prazo dos Estados, com garantia da União, opera
ção de crédito junto à Caixa Económica Federal, no 
valor de R$1 00.000.000,00. 

Art. 22 A operação de crédito, a ser firmada nos 
termos do respectivo Contrato de Abertura de Crédi
to, tem as seguintes condições e características: 

a) valor pretendido: R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais); 

b) garantidor: União; 
c) contragarantias: o Estado oferece suas re

ceitas próprias e cotas a que se referem os artigos 
155, 157 e 159, I a e 11, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 

- sobre o saldo devedor do empréstimo incidi
rão encargos financeiros de 2,0428% a.m., equiva
lentes, em 28-8-97, ao custo de captação médio da 
CEF, acrescido de juros de 0,5% a.m., calculados 
sobre o saldo devedor atualizado e capitalizados 
mensalmente; 

- os encargos financeiros acima citados serão 
repactuados trimestralmente, com base no último 
balancete da CEF; 

- a CEF fará jus à comissão de abertura de 
crédito correspondente a 1 ,5% a.a., sobre o valor do 
empréstimo, incorporado pro rata tempore mensal
mente ao saldo devedor da operação. 

e) forma de pagamento: 

-o empréstimo será pago em 16 {dezesseis) 
prestações mensais consecutivas, sem carência, 
calculadas com base na Tabela Price vencendo-se a 
primeira em 30-9-97 e as demais em iguais dias dos 
meses subseqüentes, e a última em 30-12-98; 

- durante os meses de setembro a dezembro 
de 1997, as prestações que venceram nesse perío
do poderão ser pagas parcialmente, em montante 
não inferior ao apurado mediante a aplicação das 
condições previstas na Resolução n2 103/96, do Se
nado Federal, relativamente ao que se refere a pra
zo, encargos e sistema de amortização; 

- durante o período em que vigorarem as con
dições estabelecidas acima, o diferencial não pago, 
apurado entre a prestação real devida e o valor obti
do mediante a aplicação das condições aprovadas 
pelo Senado Federal, será incorporado ao saldo de
vedor consolidado, passando a integrar a base de 
cálculo para as prestações seguintes; 

f) destinação dos recursos: exclusivamente à 
- -quitação de dívidas flutuantes. 

Art. 3º O prazo para o exercício da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias a contar da 
sua publicação. 

Art. 4º Esta resolução emra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 11 de setembro de 1997.
Carlos Bezerra, Presidente Eventual - Bello Parga, 
Relator- Sérgio Machado - Pedro Simon - Casil
do Maldaner - Freitas Neto - Esperidião Amin -
Vilson Kleinübing - Francelina Pereira- Waldeck 

· Omelas - Jonas Pinheiro - Fernando Bezerra -
Joel de Hollanda - Elcio Alvares. 

PARECER Nº 480, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Económi
cos sobre o Ofício "S" Nº 73, de 1997, que 
encaminha ao Senado Federal solicitação 
do Governo do Estado do Maranhão, para 
que possa contratar operação de crédito 
junto à Caixa Económica Federal, no âm
bito do Programa de Apoio à Reestrutura
ção e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no 
valor deR$34.250.000,00. 

Relator: Senador Bello Parga 

I - Relatório 

O Exmº Sr. Presidente do Banco Central do 
Brasil encaminha ao Senado Federal o pleito do Go
vernador do Estado do Maranhão relativo ao contra
to de empréstimo celebrado com a Caixa Económica 
Federal- CEF, em 17-7-97. 

Esse contrato foi elaborado no ámbito do Pro
grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados, na forma prevista nos Votos 162/95, 
175/95 e 27/97, do Conselho Monetário Nacional, e 
ao amparo da Resolução nº 70/95, alterada pela Re
solução nº 12197, ambas do Senado Federal, com as 
seguintes características: 

a) valor pretendido: R$34.250.000,00 (trinta e 
quatro milhões, duzentos e cinqüenta mil reais); 

b) garantidor: União; 
c) contragarantias: o Estado oferece suas re

ceitas próprias e cotas a que se referem os artigos 
155, 157 e 159, I a e 11, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 
- sobre o saldo devedor do empréstimo incidi

rão encargos financeiros de 2,0568% a.m., equiva
lentes, em 17-7-97, ao custo de captação médio 
mensal da CEF, acrescido de juros de 0.5% a.m., 
calculados sobre o saldo devedor atualizado e capi
talizados mensalmente; 

- os encargos financeiros acima citados serão 
refixados trimestralmente, com base no último balan
cete da CEF; 
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e) forma de pagamento: o empréstimo será pago 
com amortização integral em parcela única, vencível 
í20 (cento e vinte) dias após a liberação do recurso; 

f) destinação dos recursos: exclusivamente à li
quidação das parcelas de principal e juros das obriga
ções vencidas junto ao Tesouro Nacional, no período 
de 1-6-94, início dos pagamentos das dívidas com os 
créditos da Conta de Resultado a Compensar- CRC, 
instituída através da Lei nº 8.631/93, e 31-12-96. 

A dívida originária do contrato sob análise deverá 
se~ incluída no refinanciamento previsto no Protocolo 
de Acordo, firmado em 6-11-96, entre o Estado do Ma
ranhão e a União, objetivo da autorização contida na 
Resolução nº 103, de 19-12-96, do Senado Federal. 

De acordo com o disposto na Resolução nº 70 
de 1995 e na Resolução nº 12 de 1997, ambas do 
Senado Federal, em tais casos cabe a verificação do 
enquadramento da operação financeira no art. 3º da 
Resolução nº 69/95. 

O parecer Dedip/Diare-97/0674, do Banco 
Central, confirma que a operação financeira se en
quadra no limite fixado pelo art. 3º 

O Governo do Maranhão apresentou Certidão 
do Tribunal de Contas daquele Estado atestando o 
cumprimento do disposto nos arts. 27 e 212 da 
Constituição Federal, no então vigente art. 38 do 
ADCT e na Lei Complementar nº 82, de 27-3-95, bem 
como do pleno exercício da competência tributária, re
lativamente ao exercício de 1995. O Estado doMara
nhão encontra-se cadastrado como adimplente junto 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Na
cional, e o Parecer do Banco Central conclui com uma 
manifestação favorável à realização do pleito. 

As demais condições e exigências estipuladas 
pela Resolução nº 69/95 são plenamente atendidas 
pelo Estado do Maranhão. 

É o relatório. 

11- Voto 

O Governo do Estado do Maranhão firmou o 
Protocolo de Acordo com o Governo Federal em 6-
11-96 e, em 19 de dezembro passado, foi autorizado 
pelo $enado Federal a contratar operação de crédito 
sob o amparo do referido Programa de Ajuste Fiscal, 
conforme Resolução nº 103, de 1996, desta Casa. 

Desse modo, vem a esta Comissão o pedido 
da Sra. Governadora do Estado do Maranhão para 
-que seja autorizada a firmar, e, conseqüentemente, 
a dar eficácia ao contrato de empréstimo-ponte junto 

- -à Caixa Econõmica Federal, no âmbito do citado 
Programa de Ajuste Fiscal, no valor de R$1 00 milhões. 
Os recursos do empréstimo serão destinados exclu
sivamente à quitação de dívidas flutuantes, confor-

me já referido nas condições da operação acima. A 
propósito, vale frisar a destinação dos recursos, con
forme termos da Lei Estadual autorizativa da opera
ção (Lei nº 6.949, de 13 de agosto de 1997), bem 
como do parágrafo único da cláusula primeira do 
Contrato de Abertura de Crédito, objeto do presente 
pedido de autorização, embora a Sra. Governadora 
tenha mencionado em seu Ofício ao Senado que o 
crédito será "destinado ao Programa de Consolida
ção da Malha Viária do Estado do Maranhão ... ". 

Em 21 de julho próximo passado, o Sr. Ministro 
da Fazenda submeteu ao Conselho Monetário Nacio
nal o Voto nº 108/97, no qual salienta que o Estado do 
Maranhão, •a despeito da e!(istência de débitos em 
atraso na data limite de 30-11-95, estipulado pelo Voto 
CMN 162195, praticamente não utilizou os recursos 
disponíveis na Linha L • Com vistas a permitir que o Es
tado regularize seus débitos mais prontamente e, des
se modo possa avançar nas medidas preconizadas no 
Programa de Ajuste Fiscal, propôs a realização do em
préstimos-ponte, ora sob exame nesta Comissão. 

Saliente-se que esta operação de crédito en
contra-se dentro dos limites de endividamento esta
belecidos pelo art. 3º da Resolução nº 69/95, do Se
nado Federal e que, conforme explicitado no Parecer 
do Banco Central, "a dívida originária do contrato 
sob análise deverá ser incluída no refinanciamento 
previsto no Protocolo de Acordo •.. ", já firmado entre 
o Estado do Maranhão e a União, conforme autoriza
do pela citada Resolução nº 1 03/96, desta Casa. 

Por fim, como não há Mensagem do Sr. Presiden
te da República solicitando autorização para a conces
são da garantia à presente operação, supõe-se que a 
União encontra-se dentro dos limites de endividamento 
e, portanto, não se aplica, nesse caso, o estabelecido no 
art. 9º da Resolução nº 96, de 1989, do Senado Federal. 

O empréstimo solicitado pelo Governo do Estado 
do Maranhão apresenta-se adequadamente documen
tado, enquadra-se nos limites fixados pela Resolução 
nº 69 de 1995 e não apresenta lacuna ou irregularida· 
des documentais. Há que se ressaltar, ademais, que a 
operação financeira em tela se insere no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis
cal dos Estados. Assim sendo, votamos favoravelmen
te à autorização pleiteada nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 113, DE 1997 

Autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão, a contratar operação de crédi
to junto à Caixa Econômica Federal, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestru
turação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 
no valor de R$34.250.000,00. 
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O Senado , ~dera! resolv<>. 
Art. 12 É o Governo do Estado do Maranhão au

torizado a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Económica Federal, com o aval da União no âmbito do 
Programa de Apoio à Restruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados, no valor de R$34.250.000,00. 

Parágrafo único. A dívida originária do contrato 
sob análise deverá ser incluída no refinanciamento 
previsto no Protocolo de Acordo, firmado em 6-11-
96, entre o Estado do Maranhão e a União, objeto da 
autorização contida na Resolução nº 103, de 19-12-
96, do Senado Federal. 

Art. 2º A operação de crédito referida no artigo 
anterior terá as seguintes condições financeiras: 

a) valor pretendido: R$34.250.000,00 (trinta e 
quatro milhões, duzentos e cinqüenta mil reais}; 

b) garantidor: União. 
c) contragarantias: o Estado oferece suas re

ceitas próprias e cotas a que se referem os artigos 
155, 157 e 159, I a e 11, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 
- sobre o saldo devedor do empréstimo incidi

rão encargos financeiros de 2,0568% a.m., equiva
lentes, em 17-7-97, ao custo de captção médio men
sal da CEF, acrescido de juros de 0,5% a.m., calcu
lados sobre o saldo devedor atualizado e capitaliza
dos mensalmente; 

- os encargos financeiros acima citados serão 
refixados trimestralmente, com base no último balan
cete da CEF; 

e) forma de pagamento: o empréstimo será pago 
com amortização integral em parcela única, vencível 120 
(cenio e vinte) dias após a liberação do recurso; 

f) destinação dos recursos: exclusivamente à li
quidação das parcelas de principal e juros das obriga
ções vencidas junto ao Tesouro Nacional, no período 
de 114>-94, início dos pagamentos das dívidas com os 
créditos da Conta de Resutlado a Compensar- CRC, 
instituída através da Lei n2 8.631/93, e 31-12-96. 

Art. 32 A presente autorização deverá ser exer
cida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1997. -
"Carlos Bezerra, Presidente Eventual -BeiJo Parga, 
Relator - Sérgio Machado - Pedro Simon - Fran-

- -celino Pereira - Casildo Maldaner - Esperidião 
Amin - Freitas Neto - Vilson Kleinübing - Wal
deck Ornelas- Jonas Pinheiro - Fernando Bezer
ra - Joel de Hollanda- Elcio Alvares. 

PAREC"::' N• 481, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno su
plementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 47, de 1994 (nº 
1.177, de 1991, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 47, de 
1994 (nº 1.177, de 1991, na Casa de origem}, que 
dispõe sobre o exercício profissional do Técnico de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de setem
bro de 1997. - Ronaldo Cunha Lima, Presidente -
Lucídio Portella, Relator - Emília Fernandes 
Joel de Hollanda. 

ANEXO AO PARECER Nº 481, DE 1997 

Dispõe sobre a criação da profissão 
de Técnico de Segurança Patrimonial e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É instituída a profissão de Técnico em 

Segurança Patrimonial, em todo o território brasileiro. 
Art. 2º São atribuições do Técnico de Seguran

ça Patrimonial: 
I - planejamento, organização, supervisão e 

operacionalização dos serviços de segurança patri
monial nas organizações privadas; 

11 - assessoramento à empresa nos problemas 
relativos à defesa e conservação do património, á 
segurança física das instalações e das vidas huma
nas ali existentes; 

III - organizarão, controle e fiscalização dos 
serviços de vigilância privada, próprios da empresa 
ou prestados por terceiros; 

IV - estabelecimento de normas, regulamentos 
e instruções operacionais de segurança a serem im
plantadas pela empresa; 

V - organização e planejamento das atividades 
de segurança patrimonial e de instalações, no tocan
te à integração com as atividades de segurança pú
blica e defesa civil; 

VI - inspeção das instalações da empresa com 
vistas à proteção de vidas humanas e do património 
contra riscos de ações criminosas, internas ou externas 
que possam comprometer a continuidade da produção; 

VIl - estabelecer programas de treinamento, 
formaÇão e reciclagem de pessoal na sua área de 
competência. 

Art. 3º São qualificados como Técnicos de Se
gurança Patrimonial: 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 679 

I - os portadores de certificados de conclusão 
de ensino de 2º Grau, habilitação de "Técnico de Se
gurança Patrimonial", com currículo a ser aprovado 
pelo Ministério da Educação e do Desporto, e reali
zado em escolas técnicas reconhecidas no País; 

II - os portadores de certificados de conclusão 
de ensino de 2º Grau, com 'Curso de Formação de 
Técnicas de Segurança Patrimonial", com carga ho
rária mínima de quatrocentos e oitenta horas/aula, 
realizado por instituição especializada, reconhecida 
e autorizada pelo Ministério da Justiça; 

III - os portadores de certificado de curso de 
especialização realizado no exterior e reconhecido 
no Brasil. 

Parágrafo único. Poderão qualificar-se como 
técnico de Segurança Patrimonial, aqueles que, no 
prazo máximo de noventa dias, a contar da publica
ção desta Lei, comprovem estar exercendo a chefia, 
gerência ou direção de atividades de segurança pa
trimonial por período não inferior a três anos, me
diante documentação trabalhista ou previdênciária. 

Art. 4º É o Ministério da Educação e do Des
porto autorizado a fixar o currículo mínimo para o 
"Curso de Formação em Técnicas de Segurança Pa
trimonial", com carga horária mínima equivalente aos 
demais cursos técnicos. 

Art. 5º É o Ministério do Trabalho autorizado a 
efetivar a criação da categoria diferenciada de "T éc
nico de Segurança Patrimonial" e a proceder à inclu
são da categoria na "Classificação Brasileira de 
Ocupações-CBO". 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER Nº 482, DE 1997 
{Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n!! 18, de 1995 (n2 

2.090, de 1991, na casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 
1995 {nº 2.090, de 1991, na Casa de origem), que 
·regulamenta o exercício profissional do histotecnolo
gista e dá outras providências. 

- Sala de Reuniões da Comissão, 11 de setem-
bro de 1997.- Carlos Patrocínio, Presidente Joel 
de Hollanda, Relator - Emília Fernandes - Lúdio 
Coelho. 

ANEXO AO PARECER N9 482, DE 1997 

Regula as profissões de Técnico de 
Laboratório, Auxiliar de Laboratório e de 
Técnico em Hemoterapia, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º São considerados habilitados para o 

exercício da profissão de Técnico de Laboratório: 
I - os portadores de certificado de conclusão 

de curso de formação de Técnico em Patologia Clíni
ca, devidamente reconhecido pelo órgão competente; 

II - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Histologia, de
vidamente reconhecido pelo órgão competente; 

III - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Citologia, devi
damente reconhecido pelo órgão competente; 

IV - os portadores de certificado de conclusão 
de curso de formação de Técnico em Hematologia, 
devidamente reconhecido pelo órgão competente. 

Art. 2º São atribuições do Técnico de Laborató
rio, segundo a respectiva habilitação profissional: 

1-Técnico em Patologia Clínica: 
a) proceder à colheita de material destinado a 

exame no laboratório; 
b) realizar exames sorológicos, bacterioséópi

cos,bacteriológicos, hematológicos, bioquímicos, de 
excretas e outros; 

c) efetuar o preparo e armazenamento dos co
rantes e reagentes utilizados nas rotinas de exames; 

d) manter o arquivo e a documentação relati
vas aos resultados dos exames; e 

e) coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de Laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

II -Técnico em Histologia: 
a) proceder às rotinas destinadas a fixar, in

cluir, cortar, corar e montar preparados histológicos; 
b) efetuar a preparação de lâminas coradas a 

partir de esfregaços de secreções e líquidos; 
c) efetuar o preparo e armazenamento dos co

rantes e reagentes utilizados nas rotinas laboratoriais; 
d) utilizar corantes e técnicas de coloração es

pecial, histoquímica, imunopatologia, ultra-estrutura 
e outras no preparo de lâminas, segundo a solicita
ção e supervisão do médico anátomo-patologista; 

e) manter o arquivo e a documentação relativa 
aos laudos dos exames; e 

f} coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de Laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

III- Técnico em Citologia: 
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a) proceder às rotinas destinadas a fixar, corar 
e montar os preparados citológicos; 

b) realizar a citoescrutinação, compreendida 
como o processo de identificação dos elementos ce
lulares, a flora normal e patológica, os componentes 
inflamatórios, pré-neoplásicas e neoplásicas presen
tes no esfregaço proveniente de material ginecológi
co, encaminhando seu resultado ao médico anáto
mo-patologista para diagnóstico final; 

c) efetuar o preparo e armazenamento dos co
rantes e reagentes utilizados nas rotinas laboratoriais; 

d} executar técnicas de coloração especial e 
outras, segundo a solicitação e supervisão do médi
co anátema-patologista; 

e) manter o arquivo e a documentação relativa 
aos laudos dos exames; e 

f} coordenar e supervisionar as atividades dos 
Auxiliares de laboratório, no âmbito de sua compe
tência; 

IV -Técnico em Hematologia: 
a) proceder à coleta, registro e identificação de 

sangue para fins de prova e exames; 
b) efetuar exames de rotina e especializados 

em laboratórios de coagulação e hemostasia, de ci
tologia e citoquímica, de bioquímica molecular, de 
imunologia, de imuno-hematologia, de sorologia, de 
radiobiologia, bioquímica e outros; e 

c) preparar os reagentes padronizados para a 
rotina dos exames laboratoriais. 

Art. 32 O Au.'<iliar de laboratório é o profissional 
responsável pela manutenção da ordem e da limpe
za das bancadas e dos equipamentos, bem como da 
execução de atividades de caráter geral e de baixo 
nível de complexidade para o funcionamento do la
boratório. 

Art. 42 São considerados habilitados para o 
exercício da profissão de Técnico em Hemoterapia 
os portadores de certificado de conclusão, devida
mente reconhecido pelo órgão competente, de curso 
de formação de Técnico em Hemoterapia. 

Art. 5" São atriJuições do Técnico em Hemoterapia: 
a) participar do recrutamento e triagem de can

didatos a doadores; 
b) proceder à coleta, registro e identificação de 

sangue dos doadores; 
c) realizar o processamento, armazenamento, 

a expedição, os exames e o controle de qualidade 
do sangue colhido; e 

d} aplicar e acompanhar a transfusão do san
gue e componentes sob supervisão médica. 

Art. 62 Os currículos, com os núcleos comuns e 
o mínimo a ser exigido para as habilitações profissio-

nais referidas nos artigos 12 e 4º, serão fixados pelo 
órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os certificados de cursos con
gêneres expedidos por instituições estrangeiras, le
galmente reconhecidos nos países de origem, serão 
revalidados na forma da lei, atendendo-se à equiva
lência do currículo e da carga horária. 

Art. 7" Aqueles que, até a data de publicação 
desta lei, contém com o efetivo exercício da ativida
de em hospitais, clínicas, laboratórios ou em outros 
estabelecimentos devidamente registrados e licen
ciados, por um período igual ou superior a três anos, 
serão considerados habilitados para o exercício da 
profissão de Técnico de laboratório e Técnico em 
Hemoterapia, segundo os termos dos artigos 12 e 42 , 

respectivamente. 
Art. 82 O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de noventa dias. 
Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 1 O. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - O ex

pediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 

Sr. Primeiro Secretario, em exercício, Senador Gil
van Borges. 

É lido o seguinte: 

AVISO N2 195/MPO 

Brasília, 9 de setembro de 1997 

A Sua Excelência o Senhor 
Clovis de Barros Carvalho 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

Senhor Ministro, 
Refiro-me ao projeto de lei do Orçamento Geral 

da União para o exercício financeiro de 1998, enca
minhado ao Congresso Nacional pelo Excelentíssi
mo Senhor Presidente da "República, por intermédio 
da Mensagem n2 955, de 29 de agosto de 1997. 

Em razão da verificação da ocorrência de erro 
material nas dotações relativas a subprojetos do Or
çamento de Investimento da Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS e da Petrobras Fertilizantes S.A. -
PETROFERTIL, empresas sob supervisão do Minis
tério de Minas e Energia, solicito a Vossa Excelência o 
obséquio de suas providências no sentido de substituir 
no reféiido projeto de lei, em seu Volume III - Orça
mento de Investimento, as páginas n2 75 a 88. 

Atenciosamente, - Antonio Kandir - Ministro 
de Estado do Planejamento e Orçamento. 
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3~000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
3~~30 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

CETALHAMENTO OOS INVEST!MENTOS 
L.CO A,..t. '0 ;>araQra'l'c 2 

ENERGIA E RECURSOS MlNERJ.IS 

PETROI.EO 

.AOWINISTR.I.ÇÁO GERAL 

09.052.002.1.6010 

ESPECIFICAÇÃO 

COOROEHACÁO E MA.NUTENÇÃO C.A INFRl-ESTRUTURA 
AONIHISTRA.TIVA 

DOTAR A AREA AOMINISTRATIVl OE MEIOS CAPAZES DE 
MANTER OS SERVIÇOS CE APOIO A AREA OPERACIONAL Ehl 
CONDIÇ0ES SATISFATORU.S OE FUNClONAWEHTO. 

09.052..002 t .6010. 0001.. . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . <SED., 0102!59-4) 
WANJTENÇÃO 0 ... AREA AOWINISTRATIVA 

09.052..0021.6028 
ESiUOOS E PROJEiOS CE EHGEHHAR IA 

PRmllVER O DESENYOLVIWENTO DE PROJETOS BASICOS OE 
EM:iENHARIA. BUSCANOO INTEGRAR AS ARE.l.S PROOUTORAS E 
AS CONDIÇÓES AleiENTAIS E DOTAR OS DIVERSOS ORGÃOS 
DA Et.PRESA OE EOUIPAMEHTOS E INSTALAÇÓES. 

09.052.002.1.6028.0017. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (SEC.: 010260-6) 
ESTUDO OE VIABILIDADE DA IWLANTAÇÀO DE 

REFINARIA. NA AMAZONIA ORIENTAL 

PESCUIS.l APt.ICAOA 

09.05Z.C05S.6085 
PESQUISA E OESENVOLVIMENTO 

ACOioPAN-tAR E ANALISAR 0 t.IERCADO, BUSCJ.N)() 
DETECTAR OPORTUNIDADES PARA NOVOS PRODUTOS, aew 
aJ.0 AVALIAR E DESENVOLVER PROCESSOS E TEOIJLCGU.S. 

09.052.0055.6035.0006 .........•............•.... (SEQ., 010261•0) 
PESCUlSA E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 

SERVIÇOS ESPECIAIS CE TELECOitJNICAÇÕES 

09.052.0135. '9'6 
COORDENAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS RECURSOS DA 

INFORWAÇÀO 

DOTAR A ElPRESA DE REOJRSOS OE INFORWAÇ.i.C CAPAZES 
DE PROli:IYER O APERFEIÇOAMENTO E A. EFICIENCU. DOS 
PROCESSOS TECNICOS. OE VU.BIL.IZAR OPORT\JNJOADES DE 
HEGOCIOS E DA GESTÃO INTEGRADA O.l COWI'ANHIA. 

09
"
052

.
0136

. =T~ô. E . .\PêRFêiêõiwaiTõ. õãS. Rê~· ~e 010zs2
-
3

> 
INFORMATICA 

os.os2 . 0136·=y~~ô· E. ÃPERi=ÊiCóiNeãõ. õi" iNFR.~~~~~~~-7 , 
TEl.ECOIIJNI~ES 

PROSPECÇÃO E AVAt.IAÇÃO DE J.t.ZIDlS 

09.052.0289.608, 
El<PUJIUç.iO OE PETROlEO 

DESCOORIR E INCORPORAR NOVAS RESERVAS DE PETROLEO 
r.Kl TERRITORID NACIONAL. ATRAVES OE LEVANTAWEHTOS 
SISiillCCS. ~~ttns t. QU. Vl\lêTIUCCS, 
DEFINIÇÃO OE AREAS GEOORAFICAS E GEOI.OGICAS 
POTENCIALWEKTE PORTADORAS DE HIDROCARBONETOS E 
PERFUR.lCÀO OE POCQS EXPLORATORIOS. 

09.052.0289.60lS,.0002 ........................... {SECI.: 0102S. .. I) 
IDEIITIFICAÇ.iO CE PROSPECTOS 

09.052.0289.608-&.0003 ....... · ...•........•••.•..• CSEQ.: 0102S!Ii•') 

681 

~s a. oo 

Y A L 0 R 

3. 372.5 t3. 901 

3.372.513.901 

32.449.681 

32 . .C39.581 

32.,39.681 

10.000 

10.000 

194.000.000 

194.000.000 

1~.000.000 

,5.018.561 

.C.5.018.551 

30.37,.339 

1.&.64.&.2.12 

'57 .300.000 

.C57 .300.000 

'2.&90.000 

,, •. 7t0.000 
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32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETRO~EO BRASILEIRO S/A 

CETALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
-..co A.r~, .tO. oarag.-ato 2. 

ESPECI !CA.ÇÃO 

DESCOBERTA E DELIMITAÇÃO OE ACU)I,IJLAC0ES 

EXTRAC.i.O E BENEFICIAMENTO 

09. 052.. 02.90. 3.(85 
PROOOÇÀO CE PETROLED E GA.S ~ATURAI.. NA REGIÃO NOROESTE 

INCREMENTAR SISTEMAS OE PROOUCÃO OS. ::~::TROtEO 
GAS NATURAL NA REGIÃO NORDESTE. !TRAVES DA 
M.UIJTENCÃO E RECUPERAÇÃO DE POçOS EXISTENTES, OE 
PERFtJRAÇi.O DE NOVOS POÇOS. AloPLUÇÁO E lroOOERNtZAÇÀO 
DAS IN$TAU.C0ES DE PROCESSAMENTO, :.SCOAMENTQ, 
TANCAGEW E IHJEÇÃO DE AGUA. GAS OU VAPOR NO 
UlTERIOR DOS RESERVATORIOS. 

09.0S2.0Z90.~85.CXX:Jl .......•••...••............ (SEQ.: 010ZI)5·8l 
OESENVOLVlNENTO DO CAWO OE PESCAOA/ARABUANA 

- OBRA UPLA.NTADA (PERCENTUAL) • 79 

09.052..0290.3.&85.0002.......................... {SEC.: 010267-1) 
CESE.NVOLVIMENTO DOS DEMAIS CAJ.POS DA REGIÃO NORDESTE 

- 08RA REALIZADA (PERCENTUAL.) • 100 

09.052.02.90.3486 
PRODUÇÃO CE PETROL.EO E GAS NA.TURAL NA REGIÃO SUDESTE 

INCREMENTAR SISTEMAS DE PROOUCÃO DE P!:.TROLEO • E 
GA.5 NATURAL HA REGIÃO SUDESTE. ATR.lVES DA 
!r.WrlJTENCiO E RECUPERAÇÃO OE G.lS EXISTENTES, DE 
PERFURAÇÃO OE NOVOS POCOS. AIIPLIACÁO E JoODERNIZACÃO 
DAS INSTALAÇ0ES DE PROCESS.IJ,IENTO. ESCOAMENTO. 
TANCAGEW E !NJECÁO DE AGUA, GAS OU VAPOR NO 
INTERIOR DOS RESERVATORIOS. 

09.052..0290.3486.0001. .......................... (SEC.; 010268-!i} 
OESEHVOLVIWENTO DO CA.WO DE MARLIW 

- OORA lt.PLANTAOA (PERCENTUAl) • 16 

09.052.02.90.3486.0002...... .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . (SEC.: 010269-9) 
DESENVOLVIMENTO DO CAioPO DE MA.RliM SUL 

• OBRA IWUNTAOA (PERCENTUAL) • 14 

09.052.02.90.3"86.0003 ........................... (SEC.: 010270-1) 
DESENVOLVIMENTO DO C.uFO CE ALBACORA 

- OBRA I '-PLANTADA (PERCENTUAL l • 3 

09.0S2..0290.3.C86.0004.............. . .•• , ..• (SEC.: 0102.71-4) 
DESENVOLVIMENTO DO CAiof'O OE BARRACUOA/CARATIHGA SISTEMA 

PILOTO 
- OBRA UPLANTADA (PmCENTUAU • 10 

09_osz.ozso.~~85~iWEMTô. DêS. óOOis· CiWOS. ói ~~~~i~ ~~g~~~s> 
- OBRA REALIZADA (PERCENTUAL) • 100 

09.052.02.90.3486.0006 ....•.....•......•......... (SEC.: 0102.73·1) 
DESENVOLVIMENTO DO CAIE'O CE RONCADOR 

- 00RA It.PUHTADA <PERCENTUAL) • 28 

09.052..02.90.3487 
PROOUÇÁO DE PETROLEO E GAS NATURAL NA REGIÃO SUL 

UOEWE.NTAR SISTEIUS OE PROOUÇÃO DE PETROLEO E 
GAS NATU~l NA REGIÃO SUL. A.TRAVES DA MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇAC OE POÇOS EXISTENTES. OE PERFURAÇAO DE. 
ltllYOS POCOS. .lloPLIACio E h()OERNIZJ.ÇÃQ DAS 
INSTALACÓES DE PROCESSA~TO. ESCOlMEHTO. TANCI.GEM 
E tNJEClO OE AliJA, GAS OU VAPOR NO INTERIOR DOS 
RESERVA TORtOS. 

09.062.0290.3lS7.0001. ... . •• . .•••••..... •• .•. . . (SEQ.: 01027.c-5} 
DESEHVOLVIIEHTQ DOS CA).FOS DA BACU DE SANTOS 

• OBRA UPUNTAOA {PERCEHTUAL) • 46 

09.05%.0290.3487.0002. ........................... (SEC.: 0102715-9) 
DESEHYOLVIIIIEHTO DOS OEJU.IS C.l)oFQS DA REGIÃO SUL 

SETEMBRO DE 1997 

~s 1 oo 

Y A L 0 R 

1.!5!59.640.000 

96.620.000 

14.760.000 

81.860.000 

1.251.5l0.000 

483. coo. 000 

87.190.000 

153.800.000 

54.680.000 

68.020.000 

404.850.000 

15.570.000 

14 . .C30.000 

1. uo.ooa· 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO CE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

CETA~HAMENTO OCS INVESTIMENTOS 
1..~0 A.-t. 40 E:~•r"aQr•'fo 2 

ESP'EC l F IC.\ÇÃO 

- caRA REAl.lZADA (PERCEHTUll. > • 100 

09.054.0490.3488 
PRODUÇÃO OE PETROLEO E G.&.S HATURA.L HA REGIÃO NORTE 

UCREMENTAR SISTEMAS OE PROOUÇÂO DE PETROLE.O E 
GAS NATURAL NA REGIÃO NORTE. ATRAVES DA. W.NUTEf.o.'ÇÃO 
:: RECUPERAÇÁO DE POÇOS E:-:.ISTENTES. CE PERFURAÇÁO OE 
NOVOS POÇOS, .uFL.IAÇÃO :: ~ERNIZAÇÃO OAS 
INSTAL-'ÇÕES OE PROCESSAWENTO, ESCOAMENTO. T ANCAGEII 
E lNJEÇJ.O DE AGUA, GAS CU VAPOR NO INTERIOR DOS 
RESERVATORIOS. 

09.054.0490.3488.0001. .......................... <SEQ., 010216•4) 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE RIO URUCU/LESTE RIO URUCU 

- OBRA U.f'LANTAOA (PERCENTU.U.) • 6 

09.052.0290.3~88.0002 ............•.............. {SEQ.: 010277-6) 
DISPONIBILIZAÇÃO DO GAS DE URUCU/JURIJA 

- OBRA U.PLAHTAOA (PERCENTUAL) • 1 

09.054.0490.3488.0003 ........................... tSEQ,, 010478-ol 
DESEHVOI.VJMENTO DOS DEMAIS CAJ.POS DA REGU.O NORTE 

- OSRA REALIZADA (PERCENTUAl.) • 100 

09.052..02.90.-'947 
I!WfJTENÇÃO E APEP.FEICQJ.MENTO OA. lNFRA-ESTRUllJRA DE 

EXPLORACÃQ E PRODUÇÃO CE PETROLEO 

MANTER E OTUUZAR A tNFRA-ESTRUl'URA DE APOIO A 
PRODUÇÃO E ESCOAMENTO PRULlRIO OE PElROLto, AOS 
PROCESSOS OE SEGIJRJ.NÇA PESSOAL E INDUSTRIAL E A 
PRESERVAÇÀ.O 00 MEIO üi!.IeNTE. 

09.05Z.OZ90.-'9-'7.00Cn ........................... (SEQ.: 010279-3) 
IIWIJTEHÇÃO E J.PERFEIÇOAWEHTO OA INFRA-ES'l'RUTURA DE 

EXPLORAÇÃO E PROO<JÇÃO 

09 ' 054_ozso.~r~õ-E· i.PEáiiiCàÃii>Ni-ó. ci•· éóilism~- ~E o~~~. 
UOJSTRUL E DE PROTECÃO AloSIEHTll. 

09.052..02.90.-'9-48 
OTIMIZAÇÃO OPERACIO!W. OOS S!STE>IAS OE PROOtJÇÃO OE OLED 

EGAS 

PROPICIAR GJJHJ CE PROCUÇÀO OE OLEO E GAS NOS 
CAWOS PRODUTORES OE PETROLEO CONSIO§RANJO OS POÇOS 
JA EXISTENTES. .lTR.lVES C.l AII'LI.lÇAO. AUTCJN,LÇAO. 
lllDERN!ZACÃO E/OU OT!MlZAClO OAS !NSTALAÇÓES. 

09.csz.oZ90.~~:i:OJo · ôPMiõNiL · CãS · SiSTBtiS. o~s~~cng~-~l.to 
EGAS 

PRODUÇÃO l!QJSTR!AL 

09.0SZ.O:U7. 3-'-'1! 
CONSTRUÇÃO OE HIDRELETRIC.lS EW REGIME DE PARCERIA 

AUlENTAR A CAPACIDADE OE PROCUÇÃO DE ENERGIA DO 
PAIS. ATRAYES OE PARCERIAS CCII: 001RAS 
aPRESAS, OSJETIVAMXl REOUZIR O CUSTO DA ENERGIA 
Et.ETRIC.l CCNSUMIOA PELA PETROORAS. 

09.05Z.03.c7 .3U3.0001. .......................... {SEQ.: 010282.-Z) 
C(JGTRUÇÃO OE HIORELETRICJ.S 

- ceRA IW'LANTAOA (PERCENTU.ll) • 1 

09.052..03-'7 ... 901! 
RACIONALIZAÇÃO DO USO OE ENERGIA 

r»RCCrrlVER J.ç0ES OBJETIVANDO A CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA. 

09.052.0347.4903.0001 ........................... <SEC.: 010283-&> 

V ~L 0 R 
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QS I ,00 

16.860.000 

15.100.000 

1.140.000 

610.000 

87.960.000 

46.880.000 

41.080.000 

91.100.000 

91.100.000 

613.443.02.5 

10.000 

10.000 

12..640.02.5 

t%.1540.025 



684 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

CETALHAMENTO COS INVESTIMENTOS 
:..oo Ar-t., .-o ~'•r-•or•'l'o 2 

ESP EC I FI C.AÇÃO 

RACIOHAE.I:U.Çi.O DO USO CE ENERGIA 

09.052.0347.5014 
AIIPLUÇ.i.o E. OTtMIZAÇiO DO PARQUE DE REFINO DE PETROLEO 

A.UWENTAR A PRODUÇÃO CE DERIVADOS. PARA ATENDER O 
CRESCI !.lENTO 00 MERCADO: ~OEQUAR A ESTRUTURA :lE 
PRODUÇ.i.O AO PERFIL ~A CEJIIJ,NOA, COM MELHORIA DE 
OUAUOJ.OE. 

09.052..03-47.5044.00Q1. ••....•••••......••••....• (SEC.: 01028.4-Q) 
At.PLIAÇAC DA CAPACIDADE DA REFINARIA L.ANOULPHO ALVES 

- REFINARIA IIIPLANTAOA (PERCENTUAL) • 3 

O!L052..0347 .5044.0002. •....•••••..•....••..•••... <SEC.: 010285-3) 
OUTRAS AIIPLU.ç0E5 E OTJMIZAÇÕES NAS REFINARIAS 

- IHSTA.LlCÀO At.PLlADA/OTIWIV.OA. (PERCEN.TUll) • 30 

09.052.0347.5044.IJOCU •••••.••••••••••••••••••.. (SEO.: 010286-7} 
UNIDADES DE HIDROTRATA~'TO DE CORRENTES INSTAVEIS EM 

DIVERSAS REFINARIAS 
- UNIDADE DE TR.I.TAMENTO tloPLA.~TAOA (PERCENTUAL) • 8 

09.052.03t7.5CU .0005 ..•...•.••.........••..•... CSEO.: 010287-1) 
UNIDADE OE COQUEAMENTO RETARDADO DA REFINARIA OE 

PAUl.INU. (REPLAN) 
- UNlDADE OE CQHVERS.i.O llrofiLANTADA (PERCENTUAl.) • 4 

09.052..0347.5CU.0009 ••••••••••••••••••.•••••••• (SEtl.: 010288-4) 
UNIDADES DE CRAQUEA.NENTC 

- UNIDADE DE CONVERSÃO IlrofiLANTAOA CPERCENTUAU • &8 

09.052..Q3.n .5044.0013 ••••••••••••••••••••••••••. (SEC.: 010289·8) 
COOSTRUç.i.O Da UNIDADES OE KTSE 

- PROJETO lllf'UNTADC (I.JNIOADE) • I 

09.052..03-'7 .5044.0014.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CSEQ.: O 102.90-0) 
L.UBRIFICA.NTES HAFTENICOS 

- PROJETO UPL.ANTADO (UNIDADE) • I 

09.052..0347 .5!U4 .001Ç....... . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . (SEC.: O 10291-3) 
Ct»eTRIJÇAO DE UNIDADE CE REFORMA CA TALITICA E 

ISCIMERIZJ.CÃO NA REFINARIA DE PAULINIA 
- UNIDADE DE PROOUTO ESPECIAL UPLANTAOA (PERCENTUAL>• 1 

09.052.0347 .504..& .001?.... . . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . (SEQ.: 0102.92-7) 
CONSTRUÇAO DE UNIDADES DE LUBRIF. SUPER-ELEVADO tt4:1ICE 

DE VISCOSIDADE E OE WTBE NA REFINARIA L.ANDULPHO ALVES 
- UNIDADE DE PRODUTO ESPECIAL UPLANTACA {PERCENTUAL)• 3 

09.052..0347 .SO.C.&.0018 ••••••••••••••••••••••••••• <SEC.: 010293-1) 
CC»lSTRUÇ.iO OE UNIDADES OE PROCE.SSAJENTO OE GAS NATURAL 

NA REFINARIA PRESIDENTE BERNARDES 
- UNIDACE UPLANTADA (PERCENTUAL) • 1 

os.osz.o3c7 ·=~im~· DE. êiPÃC:iôiDE. õi. üNiõiôE. ÕE '~~=-~> 
CAT.lLITICO DA REFINARIA HEPfUCUE LAGE 

- UNIDADE DE CCINERSÃO t~lANTAC.l (PERCEN'T\JAL) • I 

09.05z.o:u7 ·=~. ÕÊ. üNiõÃÕÊ. õE. MTBÉ. Hi.. REFx~~i.: P~~~~:'S::~ 
BERHARDES 

- UNIDADE OE PROOUTO ESPECIAL 1'-"LANTADA <PERCENTUAL)• 1 

09
"
052

•
0347 ·=~~lã· õE. UNiô.iõê. õê. wniÉ ·m· REFz~~i: ... ~~=- 1 ) 

PASQUALINE 
- UNIDADE OE PROOUTO ESPECIAL Jllf'LANTACA (PERCENTUAL)• 1 

09.osz.o
3
'
7·==a. ÕÊ. UNiôiDÊ.ÕÉ. HiõRéõüiiJ~ó: ~~~~~~~ 

DA REFIN.I.Rl.l DUQUE OE CAXIAS 
- UNIDADE CE CQtfYERSÀO IloPLANTADA (PERCENTUAL.) • I 

09.~2..03-47 .!iO.C-'.0023. .....••.•.....••.•••••••••• (SEQ.: 0102.ia-9) 

SETEMBRO DE 1997 

gs 1 .oo 

V A. l 0 R 

12.195.000 

82.390.000 

<3.2:Jll.OOO 

63.<60.000 

341.000 

114.000 

100.000 

2. 135.000 

100.000 

100.000 

1.000.000 

100.000 

100.000 

100.000 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO OE MINA5 E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

OETALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
1..00 Ar-'1:. •o l)ar-a~:~.-a"~;~ 2 

ESPECIFICA.ÇÃO 

CONSTRUÇÃO OE UNIDADE OE PROPENO NJ. REFINARIA 
PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

~ UNIDADE OE PROOUTO ESPECIAL lloPL.ANTADA (PERCEHTU.ll)• 1 

09.05Z.03~7.5C.U.002.&'"'''"' ......... (SEC .. 010299-2} 
CONSTRUÇÃO OE UNlD.lDES OE PROPENO NO ESTADO OE SÃO 

PAULO 
- UNIDADE OE PRODUTO ESPECIAL II*'L.6.HTAO.I. <PERCENTUAL)• I 

09.052.0J.(7.50o4A..0025.... . .. (SEQ .. Ct0300·4) 
üFLU.ÇiO DA UNIDADE DE CRAQUE.lWEHTO CAT.I.l.ITICO DA 

REFINARIA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
- U'IIDADE DE CONYERSiO IWL.lNTAD.t. (PERCENTUAL> • 40 

09.0S2.03C7 .50<14.0116 •••.••...•...•.......... , .• <SEQ.; 010301-8) 
UNIDADE DE CRAQUEAWENTO C.lTALITrCO NA REF. LAN)ULFO 

ALVES ~TARIPE-RLUI (BA) 
- UNIDADE DE CONVERSÃO {),pLANTADA (PERCENTUAL) • '1 

09.052..03 .. 7.SO.Col.0117 .....•.•................... (SEQ.: 010302-1) 
CONSTRUIR REFINARIA DE PETROLEO NO NOROESTE 

- REFINARIA IWUNTACA (PERCENTUAL) • 1 

09.052.0347.50U.0118 .•......................... CSEO.: 010303-5} 
UNIDADE DE DESASFAL TAÇÃO A SOL VENTE NA REF. LANOULFO 

ALVES IU.TARIPE-RLAW (BA.) 
- UMIDADE OE CONVERSÃO lhPLANTADA <PERCENTUAL} • 1 

09.052.0347.50U.01t9, •...•..................... (SEQ., 010304•9) 
U.PUNTAÇAD 00 ROLO GASQUIWICO DO RIO DE J.LNEIRO (RJ) 

- CERA U.PLANTADA (PERCENTUAL) • S 

09.052..0347 .50U.Ol2.1. ••...•.....•....•......... <SEO.: 010305-Zl 
UHIDlDE OE HIDROCRAQUE.AWENTO CA.TALITICO NA REFINARIA OE 

PAULINIA CSP) 
- UNIDADE DE CONVERSÃO IhPLANT.lOA (PERCEHTUAL.) • 1 

09.052.0347.5044.0122 ••.......•...........•..... (SEQ., 010306·6) 
UNIDADE DE CRACIJEAWEHTO Nl REFINARIA ALBERTO 

PASQUALINE 
- UNIDADE DE COHYERS.iO UPLANTAOA (PERCENTUAL) • 2 

09.052.0347.6044.0123 ••....•.•.••..••.•.•••..... (SEC.: 010307-0) 
UNIDADE DE COQUEAWENTO RETARDADO NA RE~INlRU .lLBERTO 

PASQUA.L.INE 
- UNIDADE DE CONVERSÃO IIIPLANTJ.DA. <PERCENTUAL) • 2 

09.052..0347.5044.01"··························· CSEO.: 010308-3) 
UNIDJJ:IE OE ALQUILlÇÃO NA REFINARIA ALBERTO PASCUALINE 

- UNIDADE DE PRt:IXJTO ESPECIAL IIIPLANTADA <PERCENTUAL)• 1 

Oi.~z.o3' 7 -~~~~~2~E. óêSTiü.Çiõ. in:csFERiC.\. N.i ~~~~~!o~-7 > 
-..JS 

- UNIDADE DE DESTILAÇÃO IWLANTADA (PERCENTUAL) • 78 

09.052.03<7 .6044.0126 ••.••.••.••••••.••••....••. <SEQ., 010310·1)) 
UNIDADE DE PRCPENO NA REFINARU. GABRIEL PJ.SSQS 

- UNIDADE DE PRIXIUTO ESPECIAl. li!PLANTADA (PERCENTUAL)• 1 

09.052.0347 .soc4.012! .....•.•.....•••••.••..•... csea.: oto:nt-2> 
COGTRUÇ40 OE UNIDADE DE HlOROTRAT.uEHTO OE JNSTAYEIS 

ta REFINARIA GABRIEL PASSOS (Ki) 
- UNIDADE DE TRATAWEHTO li!PLANTADA (PERCEH'TUAL.} • 1 

09.052.0347 .5044.012! •...•..•.•...........•..... (SEQ., 010312·6) 
UNIDJJ:IE DE RE.flJlWA CA.TA.LITIC.l NA AEFUWUA GURIEI. 

PASSOS 
• UHltw:lE DE PRCIXITO ESPECIAL llif'LANTAOA (PERCEHTlJAL)• 1 

09 . 0152•0347-=i~:· É "lüERNiü.Çiõ ·Di· FiãRiCi · o~s~~~;~~, 
NITRDGENADCS 

- UNIDADE DE PRCIXJTO ESPECIAL IhPU.NT.lDA <PERCEN'TUAL)• 63 

09.052..0347 .60U.0132........................... {SEC.: 010314-3) 

685 
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V A L O R 

300.000 

12.ol34.000 

100.000.000 

10.000 

100.000 
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1.000.000 
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686 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

OETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
\.CO olr-t. _ &O ~•r•o,.•to 2:. 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE CALCINJ.OORA DE COCUE NA REFINARIA GABRIEL 
PASSOS 

~ UNIDADE OE PRODUTO ESPECIAL IWLANTADA (PERCENTUAL)• I 

O!:L052.03l7 .5044.0133............... . . . . . . . (SEC.' 010315·7) 
AWLUÇÁO E. ADEQUAÇÃO DO SISTEM.\ TERS.IJELETRtCO 

- CENTRAL TERMJELETRICA lloPLANTAOA. (PERCENTUAL) a I 

09.052.0347.60150 
WANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL DO PARQUE DE 

REFINO 

PR(IIJVER OBRAS RELACIONADAS A DIVERSAS AD.lPTAÇ0ES 
E WEI.HORU.S NAS AREAS OE PROCESSO. UTILIDADES, 
TRJ.HSFERENCU., ESTCCAGEM, ATEI«)IWENTO DE NMMA5 OE 
SEGURANÇA, t!IPLAHTAÇ.iO OE. NOVOS SlSTEIIAS PARA 
ADEQUAÇAO DE EFLUENTES AS CONDiç0ES LOCAIS. 

09.052.03-'7 .6050.0001., .....•................... <SEQ.: 010316-1) 
CONTINUIDADE. E FLEXIBILIDADE OPERACIONAL DO PARQUE DE 

REFINO 

09.DSZ.0347 .6050.000-'. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . (SEQ.: 010317·4) 
AUTOMAÇÃO INOIJSTRU.L 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARITIKl 

09.052.0555.5473 
AWLIAÇÀO DA FROTA DE NAVIOS PETROLEIROS 

J.TEN:IER I. LEI 2004 NO TRA.NSPORTE OE PETROL.EO. 
OERIVA.OOS ESCUROS, CLAROS E AI.COOL. - SUBSTITUIR 
NAVIOS FRETADOS NO TRANSPORTE DE CMIOTAGE.W POR 
NAVIOS DE BANJEJR.l BRASILEIRA. CCINJICIOHAD.\ A 
LIBERAÇÃO DOS REQJRSOS AO CUJ.f'RIMENTO INTEGRAL 0.\S 
ETAPA$ FISICAS PREVISTAS NOS RESPECTIVOS 
SUBPROJETOS. 

09.052..0565.6473.0004 ........................... CSEQ.; 010318•8) 
J.QIJ1S1CiO OE 5 NAVIOS-TANQUE OE 33.000 TP8 

• PROJETO IIE'LANTAOO (UNIDADE) • 1 

09.052.0565.6163 
MAMJTENÇiO DA INFR.l ESTRUllJRA OPERACIONAL. ;;, TRANSPORTE 

I.UJUTUIJ 

MANTER .\ lHFRA. ESTRUTURA. EW PERFEITAS CQM)IÇÓES A 
FIM DE GARANTIR A. CONTINUIDADE, FLEXIBILIDADE E 
EFICIENCU. OPEIUCICJUL NA ATIVIOADE OE TRAHSPORTE 
IU.RITIKI. 

os.osz.os6!i.~T~õ. ÕÃ. iNFRi:ESTRUTURi. óPWCt~~-~E 0~ 
IWUTIIIJ 

DUTOS 

09.052.05!0.5090 
ctiiSTRUÇÃO DE TERMINAIS E OUTOS DE PE'TROLEO E DERIVADOS 

.uF'LUR E JO:IERNIZJ.R O SISTEMA NACitJW. DE 
TERMINAIS E COTOS. FACILITAN:IO A EXPCRTAÇÃO CE 
DERIVADOS CE PETROLEO. 

09.052.05!0.5090.000. .......••.......•.•...•.... <SEC., 010320-3) 
CCtiSTRUÇÀO OE OUTROS ouros 

- OBR.l REAUZADA. (PERCENTU.\L) • 24 

09.052.0580.5090.000!. .. . . .. . . .•. . ... . . . . . (SEQ., 010321-7) 
POt.IDUTO REJIILAN/BRASILU 

- PROJETO IJ.PLANTADO {UNIDADE) • I 

OSL052.0580.!5090.000i ••...•••••.••...••••.•••... {SSQ.: 010312·1) 
ARIAZEHA.MEMTO CE GLP (TESAR) - S? 

- OBRA IWLANTADA. (PERCENTUAL) • 3 

SETEMBRO DE 1997 

V A L. O R 

RS I ,00 

100.000 

154.300.000 

107.300.000 

47.000.000 

6. t29.06A. 

8<~.633 

8<6.633 

5.283.431 

5.283.431 

464.533.580 

39-4.421.539 

S. 749.728 

1.167.111 

11.360 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

CETA~HAMENTO COS INVESTIMENTOS 
1..00 •,.~ 40 =•,..•o.-a1'co 2 

ESPECIFICAÇÃO 

09.052.0580.5090.00p ...... , . . . . . . . . . ........ {SED.: 010323-•0 
.IJoPLIAÇA.C OA CAPACIDADE DE ESCOAMENTO DE DERIVADOS CC 

Tti<GUA 
- PROJETO IloPlANTAOO WNIOAOE) : 1 

09.052.0580.5090.0012 ........ , ........... , . . !SEC.: 0'10324-8l 
CONSTRUÇ.i.O OE DUTOS CC).I FIH.lNCIA.IoiENiO DO BIRD 

- OUTO CONSTRUIDO (PERCE.~TUAU .. 2 

09.052.0580.5090.0015. . . . . . . . . . . . . . . . . . . (SEC.: 010325-l) 
OLEODUTO CAJ.FOS ELISEOS/REVAP 

- OLECOUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 1 

09.052.0580.5090.0020 ........................... (SEC., 010326-5) 
ESTUDOS PROJETO OE Il*'UHTAÇÃO PO!..IOUTO GOIANlA 

/OJlABA 
- POt.lOUTO CONSTRUIDO {PERCENTUAL) • 1 

09.052..0580.5090.0022 ••..•..••••..••...•...•.... CSEO.: 0103Z7-9) 
CONSTRUÇÃO ~SOOUTO CABIUHAS - C.uFOS 

- PROJETO IloPUHTAOO (UNIDADE) • l 

09.05Z.CS80.S090.002.3 .................. : • ....... (SEQ.: 01032.8-2) 
CONSTRUÇÃO GASOOUTC C.ABIUNAS - CAHTAGAlO 

- GASODUTO CONSTRUIDO <PERCENTUAL) • I 

09.052..0580.5090.002.& ...•.••....•...•..••...•... <SEC.: 010329-Sl 
ESTlJOOS E PROJETOS CE EXPANSÃO MAlHA DUTOYIARIA 

- ESTUCO REALIZ.I.OO (PERCENTUAl) • 1 

09.052.0580.5090.0026 .......•................... (SEC., 010330-8) 
AJIPLIACÃO GASOOUTO RIO-SÃO PAULO 

- DUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 1 

09.052..05S0.5090.002.7 ........................... (SEQ.; 010331-0 
CQ.ISTRUÇ.i.O DUTO REPAR-FOZ DO IGUAÇIJ 

- OUTO CONSiRUIOO (PERCENTUAL) • 16 

09.052.0580.5090.002ª .........•..•.............. (SEC., 010332-5) 
Cl:IGTRUÇAO OUTO REPAR - LONlRINA.-MA.RINGA 

- OUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 16 

os.052.o58o.=~~a· oÊ· éisÊ· oÊ· sia.GõHéi,:o· .. <sEa., 010333-9) 

- SISTEMA DE ESCOAWENTO AI.PLIA.DO (PERCENTU.t.L) • 1 

09.052..0580.5090.0031. .......................... CSEC. ~ 010334-2) 
OLEODUTO URUCIJ/SOLIKIES C .f.W) 

- OLEODUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 29 

09.052.0580.5090.0032 ••..•......•.•.••..•.•..... (SEQ.: 010335-6) 
OLEOOUTO REFINARIA ALBERTO PASQUALINE (REFA.Pl/PASSO 

FU!IlOIIJU! (RS) 
- OLEODUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 1 

09.052..0580.5090.0034 ........................... (SEQ.: 010336-Q) 
BASE JUIZ DE FOR.t. (M3) 

- SISTEMA. CE ESCDAWENTO AWLIADO <PERCENTUAL) • 1 

09.052.0S80.5090.0035 ...........•..•.••......... (SEC., 010337-3) 
GASOOUTO GUAMARE-PECEW 

-. GI.SOOUTO CONSTRUIDO <PERCENTUAL} • 1 

09.052.0580.5090.0038 .......•..........••..•.... (SEC., 010338-7) 
OLECXXJTO 1RAUCJ.RlA/PARANAGUA(PR) 

- OLECDJTO CCHSTRUIOO (PERCENTUAL) • 1 

09.052.0580.5090.0037...... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . (SEC.: 010339-1) 
OLEOOUTO GUARA.REMA/TEBAR <SP) 

- DUTD CONSTRUICO (P~ENTUAL.) • 1 

09.052.0580.5090.0039 ........•................•. (SEC., 0103<0-Zl 
ct»lSTRUtR TAJQJES CILINJRICO$ GAS L.lQUEFEITO PETROLEO 

REFRIGERADO <OUTOS/TERMINAIS 00 NORDESTE) - PE 
- CAPACIDADE .üPLIAOA {PERCENTUAL) • 1 

687 

~· ' 00 

V J. L O R 

11.360 

2.051.166 

11.3$0 

11.3!10 

11.:11>0 

11.360 

11.350 

11.3&0 

1.000.000 

11.350 

11.3!0 

37 .gg&.ooo 

11.350 

11.3!0 

11.3110 
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688 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO OE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO S/A 

OETA~HAMENTO COS INVESTIMENTOS 
-.oo Ar-t, .c o. a:>•l'"agr-af'o 2. 

ESPECIFICAÇÃO 

09.052.0580.'5090.00.CO ....•.•.................... (SEC.: 0103'1·6) 
OLEOOUTO PAULIHIA/BAURU/PRESIDENTE PRUDENTE/CAWO 

GRAJri)E ~ < Sft /.ei) 
~ OLEOOUTC CONSTRUIDO (PERCENTUAL) " 1 

09.052..0580.5090.CXW1. ..•••..••.••...........•.. (SEQ.: 010342-0) 
SISTBU. ESCOAMEMTO GAS N.HURAL LICUIOO URUCU/IolANAIJS/ 

PCRTO VELHO - {AW/RO) 
- SIST'EWA OE ESCOAMENTO REFORMADO \PERCENTUAL) a 1 

09.052.0SB0.5090.CXUZ •...••••••••••...•••....... CSEQ. ~ 010343-3) 
GASOOUTO BARRA DO FURAOO·CABIUNJ.S-IiASCAB II 

- GASOCUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • \ 

09.052..0580.5090.0043 .........••...•............ CSEQ.: OI03U-7) 
UNIDADE Ra:tlPERADORA DE LIQUIDOS CASIUNAS 

- UNIDADE IW'LANTADA (PERCENTUAL) • 4 

09.052.0580.6090.00U ..•........................ (SEQ.' 0103,5-1) 
ETANOOUTO CABIUNAS-REDUC 

- OlHA. Ilr!PUNTADA (PERCENlUAL) • 9 

09.052.0580.6090.0046 •.....••••••••••.. : .•...... CSEQ. ~ 0103-t6~4) 
GASOOUTO CABIUNAS (RJ) - TUBARÃO (ES) 

- GASODUTO COHSTRUIDO (PERCENTUAL) • 15 

09.052.0580.6090.0046 ...•••.••..••....•••••..... CSEQ.: 010347-B) 
POLIDUTO RAFAP-TEOUT 

- POLIDUTO ctJ.lSTRUIOO (PERCENTUAL) • 1 

09.052.0580.6090.0092. .•....•.•••................ CSEO.: Ot0348-1) 
IWLANTAÇ.i.O 00 SISTEMA DE ESCOAMENTO DE GAS NATIJRAL NO 

ESTADO DO PARA 
- PROJETO lt.PLANTAOO (UNIDADE) • 1 

09.052.0580.5090.0093 ....•.....•................ (SEQ., 010349-6) 
POLIOUTO SUJ.PE/WACALBA 

- POLIDUTO CONSTRUIDO {PERCENTUAL) • t 

09.052.0580.5090.0094 .•.....•••••••...... , • • . . . . <SEQ.: O t0350-7) 
POLICUTO RIBEIRÃO PRETO/SÃO JOSE DO RIO PRETO 

- POLICUTO CONSTRUIOO (PERCENTUAL) • 1 

09.052.0580.5090.0095. .. .• • • • .•. . . .. <SEC.: 010351-t) 
GASOOUTO Pit.AR/C.tBO 

- GASOOUTO U.PLANTAOO (PERCENTUAL) 

09.052..0580.5090.~.......................... (SEQ.: 010352.··0 
üPLUÇAO 00 GASODUTO CABIUHA.S 

• GAS(X)CJTO AIIPL.IADO (PERCENTUAL) • 3 

09.052.0580.6090.0097 .....• , .•••..............•. (SEQ., 010353-8) 
POLIOUTO RIBEIRA.O PRETO/REFINARU. 00 PL.ANALTO 

• POLIDUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 1 

09.052..0580.5090.0098 ..•.....••••..•.•.......... CSEQ.: 01036 .. -1) 
POLIOIJTO REFINARIA ALBERTO P.A.SQUA.LINE/SAHTA MARIA 

- POL!DUTO CONSTRUIDO (PERCENTUAL) • 1 

os.osz.asso.=i=· õã. SiST:. ôE. ESCõOOTõ. Ê. ~~g66•5 > 
OSOR!O/CANOAS 

• 'SISTEMA oUPLIAOO (PERCEHTU.I.L) • 1 

09.052.0580.609<l.0100 .............•••........... (SEQ., 01031>6-9) 
TERMINAL OE PECEW 

• Oflll.! t~U .. J{t'A.IJl (PEP.COOIJA.l) ~ t 

_ 09.052..05!0.6090.0101 ........................... (SEC.: 010367-2) 
GASCXIUTO GUARARB&.I./REFIN.I.RIA DO PL.ANALTO 

• GASODUTO IIIPLANTAOO (PERCENTUAL) • I 

09.05Z.05!0.6090.0102. •••..•.•••••••.•.•...•••.•. CSEQ.: Q103!i3·6) 
POLID'.iTO BETIII-GOVERH.UIOR VALADARES 

• POLIOUTO ctJ.;STRUIDO (PERCENTUAL) • I 

SETEMBRO DE 1997 

;;IS t ,CO 

V A L O R 

11.360 

215.000.000 

19.000.000 

1.800.010 

2..056 ... 99 

162..572 

18.000.000 

11.350 

11.350 

I t.350 

25.000.000 

I. 765 ... 38 

11.3!50 

11.360 

11.350 

11.360 

30.000.000 

11.~0 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETRO~EO BRASILEIRO S/A 

OETALHAMENTO OCS INVESTIMENTOS 
1..00 a ... t. 40. ~:~ar"aQ.-a'l"a 2 

ESPEC: I FI CAÇÃO 

09.052.0580.6049 
WANUTENÇi.O 0.1. INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL CE TERMINAIS 

E DUTOS 

AUMENTAR OU 
WELHORAR A 
OPERACIONAL E 
AlrelENTAL. 

WANTER A. CAPACICADE OPERACIONAL. 
FLEXIBILlO.WE E/OU EFICIENCIA 
t.lE.LHORAR O CONTROLE JO I).FACTO 

09.052..0580.6049.0001 ................ , . . . . . . . . . . <SEC.: 010359-o) 
CONTINUIDADE E FLEXIBILIDADE C?ERACIOHAL OE TERWINAIS 

E ouros 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETRO~EO BRASILEIRO S/A 

TO TA L 

OETALHAMENTO DAS FONTES OE FINANCIAMENTO COS INVESTIMENTOS 
L.OO Ar-t. 40, ~:~aragl""a'to :a. 

RECJRSOS PROPRIOS 

GERACÃO PROPRIA 

ESPECIFICAÇlO 

RECURSOS PARA AUWENTO DO PATRIJOI.IO LIQUIDO 

CIU'TRAS FONTES 

OPERAÇÕES OE CREOrTO OE LONGO PRAZO 

INTERNAS 

EXTERNAS 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32232 - BRASPETRO OI~ SERVICES CDMPANY 

C~TALHAMENTC CCS INVESTIMENTOS 
1.00 Ar-t., .ao, paravr-•'to z. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

PETROLEO 

PROSPEcçlo E AVALIAÇlo OE JA2!0AS 

09.0!i2..02B9.6t6.C 

ESPEC!FICAÇlO 

TO T A L 

>:IS I 00 

V A !.. 0 R 

70.112..0.C1 

70.112.041 

3.372.513.901 

RS I ,00 

Y .t. L 0 R 

1.782.-448.12.4 

1.782.448.124 

6.999.204 

6.999.204 

1.683.066.673 

152..940.662 

1..C30.125.9t1 

3.372.513.901 

RS 1,00 

V A L O R 

689 

750.368.323 

7150.368.323 

173.67t.2g1 

173.67t.Zg1 
I 



~~~~~~~~~~~-~--------~~~~-------~----~c--~----_-_---

690 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32232 - BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY 

CETA~HAMENTO COS INVESTIMENTOS 
1..00 .t..-~. 40. e.ar-aqr-a1'o 2. 

ESPEC I FI CAÇiO 

EXPLORAÇÃO OE PETROLEO NO EXTERIOR 

EXERCER NO EXTERIOR ~AS ATJVICAOES DE PESQUISA. 
lAVRA. HOJSTRULIZ.lCAO. CtDERCIO. I~ACio :. 
EXPORTAÇÃO DE PETROLEO E OUTROS HIDROCARBONETOS 
LIQUIDOS OU GASOSOS E SEUS DERIVADOS. BUSCAN>O 
CONTRIBUIR TANTO NO ABASTECIMENTO NACIONAL OE 
PETROLEO. ATRAVES DA .LTIVID.lOE CE EXPLORAÇÃO E. 
PRCIOUCÃO, COYl NA EX?1JRTAÇÃO, AT!UVES OA VENCIA OE 
BENS E SERVIÇOS l.lGAOOS A INDUSTRIA DO PETROLEO. 

09.052.0289.5154.0001 ..........•...•............ CSEO.: 010360-1) 
DESENVOLVIMENTO OE JAZIDAS PETROLIFERAS E FACIL.lDADES 

OE PRODUÇÃO 
- POÇO EM DESENVOLVIMENTO PERFURADO (M} • '0.000 
- GAS PR(DJZlDO CM3/01A} • 997.000 
- PETROLEO PROOUZIDO (BARRIL/DIA) • 7.000 

09.052.0289.516 •. 000 •........•..•............... (SEC., 010351-5) 
EXPLORJ.ÇAO DE PETROLEO 

- POÇO EXPLORATORIO PERFURADO (M) • 26. 100 

09.052..02B9.515.&.0003 •••.••••••••••••••••••••••• (SEQ.: 010382-9) 
ADQUIRIR INTERESSES CE EXPLORAÇÃO E PROOUÇÃO CE. 

PETROLEO NO EXTERIOR 
- RESERVA. OE PETROI.EO AlPLIAD.l (BARRIL) • 13.000.000 

EXTR.\ÇÃO E BENEFICIAIIEHTO 

09.052.0290.52!1 
IIJDERNil.AÇÃO E RACIONAI.IZAÇÃQ DA INFRA-ESTRUTURA 

OPERACIOHAL. 

AUIIEHTAR A COWETlTIVIO.lOE DOS 
PROOUTOS/SERVICOS OFERTADOS E A REDUCÃO 005 CUSTOS 
INTERNJS, WEDIANTE APLICAÇÃO OE SISTEMAS 
CPERACIOHAIS E OE PROCESSOS AOWI::ISTRATIVOS QUE 
GARANTAM A RACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDAOES-FJW DA 
EII'RES.<. 

09.osz.o290·~~~Ê. i.rJOERNii.i.Ciõ. ÔÊ. Pl.ÃTÃFOOM.. <~i~1~0353-2 > 
- UNIDADE REAPARELH.ADA (UNIDADE} • 6 

09.0S2.0290.S2S1. OOÇ7. . . . . • • • • • . • • . . . . • • • • • .. . . . CSEQ.: 010364-6) 
CONVERSAO CE NAVIO EM PI.ATAFORM.l MARITIWJ. 

- UNIDADE REAPARELHADA (UNIDADE) • 2 

09.052.0290.5281.0008 ••••••••••••••••••••••••••• {SEQ.: 010365-Q) 
AQUISIÇÃO OE NAVIO-TANQUE 

-. NAVIO ADIJ(HRIOO CUNICAOE) • t 

TO T A I. 

SETEMBRO DE 1997 

V ot. L 0 R 

~s • oo 

35.215.931 

93.270. 160 

.cs. tas.zoo 

5715.697.037 

576.697.037 

475. 381.637 

57 . .C26.500 

33.888.900 

7!;0.358.328 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO OE MINAS E ENERGIA 
32232 - BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY 

OETALHAMENTO DAS FONTES OE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
.co ,O,r-t_ .. -:;. ::;&!'"&Qf"&i"l;l J 

ESPEC FtClÇÃO 

OPER.I.ÇÓES CE CREDITO DE LONGO PRAZO 

EXTERNAS 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
322J9 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

CETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
L.OO Al"'t, "'0. l)a.-aor-a1'o 2. 

INCUSTRU.. COMERCIO E SERVIÇOS 

PETROLEO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

11.05.2..0021.6010 

ESPECIFICAÇÃO 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA lNFRA•ESTRUTUR.l 
ADWINISTRATIVA 

DOTAR A AREA AOMIN!STR.&.TIVA OE MEIOS C.l.PAZES DE 
WANTER OS SERVIÇOS OE APOIO A AREA. OPERACIONAL EW 
CtNnçOES SATISFATORIAS OE FUNCIONAMENTO. 

11.052..0021.6010.~ ........................... (SEQ.: 010366-3} 
WANJTEN';AO 01.$ ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

CMRCU.L.IZAÇÃO 

11.052.0353.5020 
AW'liAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA. OPERACICR-IAL 

DOTAR A BPRESA. OE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL 
ADEQUADA. C0W VISTA A MELHORIA COS NlVEIS CE 
PRODUTIVIDADE. BEM CCMJ AO ATENDIMENTO DA OEJWri>A 
00 WERCAOO DE SUA. ATUAÇ.i.O. 

11.05Z.0353.502D.O()Q5 ••..••••••.••.•.•••••.•.•.• CSEQ.: 010367-7) 
AJ.PLIAÇAO E WELHQUAS EN BASES E OEPOSITOS DE 

DISlRIBUIÇ.i.O OE CO'le!JSTIVEIS 
- ARMlZEll ctHSTRUICO (UNIDADE) • 2 
- DEPOSITO CONSTRUIDO/EQUIPADO (UNIDADE) • 10 
- VEIOJLO ACOUIRIDO (UNIDADE) • 2. 
- UNIDADE AelSTECECORA M:INTADA (UNIDADE) • 8 
- BASE WEUIORADA (UNIDADE} • 58 

11.052..0353.5025 
.uPL.UÇ.i.O e: ~TENÇÃO DA REOE DE CLIENTES DE 

DISTRIBUICAO 

CCMSOl.lDAR A REOE OE CLIENTES VlSANJO GARANTIR 
OtSTR!BUICÀO OE COJeUSTIVEIS DERIVADOS DE 
PETROl.EO E Al.COOl. HIDRATADO, BEM COCI 
DISTRIBUIÇÃO DE GAS NATURAL PARA USO EM VEIOJl.OS. 

11.052..0353.502E.OOÇL .....•••• ·.:· .............. (SEQ.: 010368•1) 
Allfi'LIAÇA.O E WA.NJTENÇAO OA REDE DE CLIEHTES 

- USINA WANTIOA (UNIO.I.DEI • 3 
- MAOUtNJ. E EQIJIPAIE.NTO J.OOIJIRICOS (UNIDADE) • 1.301 

1 1.06Z.0353.5026 

r o r ... L 

691 

~s 1 oo 

V A L 0 R 

760.368.328 

7!50.368.328 

750. 368. 328 

V A. L O R 

RS 1,00 

80.000.000 

80.000.000 

15.024.570 

1S.OZ<.67D 

15.02 ... 670 

6<.976.330 

7.717.830 

7. 7t7 .830 

50.390.538 

50.890.538 

6. 36&.!16Z 



692 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MIHISTERIO OE MINAS E ENERGIA 
32239 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

OETALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
';..00 A..-'1; ~c c::ar•o,.•'~'o 2 

ESPECIFICAÇÃO 

A'-FLU.ÇiO DA UNIDADE DE FA.BRICJ.ÇÃO E .I.COHOICIOtiUEHTO 
DE PROOUTOS 

.liiPLIAR AS INSULAÇÓES DA UHIOlDE DE FABRICAÇÃO E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS. DE FORMA. A .I.TENOER A 
CRESCENTE OE..IU.NOA DO MERCADO CONSUMI DOR DE OLEOS 
LUBRIFICANTES E ISOLANTES. PARA.FINAS E GRAXAS. 

11 052 • 0353 ·i~~[~~-Qj.'úNi0ÀÕÊ.ÔÊ FABRICAçÁQ E i~~c~~~~i~ 
OE PRODUTOS 

- EQUIPAMENTO ADQUIRIDO (UNIDADE) a 1Z 
- VEICULO ADQUIRIDO (UNIDADE) • 8 
- MAQUINA E EQUIPAMENTO ADQUIRIDOS {UNIDADE) • 32. 
- OBRA CIVIL REALIZJ.OA (UNIDADE) • 8 

32000 - MINISTERIO OE MINAS E ENERGIA 
32239 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

T 0 TA L 

OETALHAMENTO OAS FONTES CE FINANCIAMENTO COS INVESTIMENTOS 
L.OO Ar--: 40, c::ar-aç~r-•'fo 3. 

RECURSOS PROPRlOS 

GERAÇÃO PRCPRIA 

ESPECIFICAÇÃO 

32006 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32240 - PETROBRAS FERTILIZANTES S/A 

OETALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
1.00 Ar't, .. o. 1).-.r"aQraf'o 2 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

PETROL.EO 

OUTOS 

09.~2.0580.5090 

ESPECIFICI.ÇÃO 

CXHSTRUÇÃ.O OE TERMINAIS E CUTCS DE PETROLEO E DERIVADOS 

.tiiPllAR E IIOOERHIZAR 0 SISTEMA NACI(JU.L OE 
TERMINAIS E DUTOS, FACILITI.NlO A EJGIORTAÇÃO DE 
OERIVAOOS OE PETROLEO. 

09.052.0580.5090.0019 ••.••..•.......•........•.. (SEC.: 010370-6) 

i 0 T A L 

SETEMBRO DE 1997 

V .\ L. O R 

V A L O R 

RS 1,00 

6.356.962 

80.000.000 

~s 1.oc 

80.000.000 

80.000.000 

80.000.000 

'lS 1.00 

V A L O R 

847.386.099 

847.386.099 

847.386.099 

8 .. 7 .3815.099 

847.386.099 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
3~240 - PETROBRAS FERTILIZANTES S/A 

OETALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
-.oo ..,,.'t "0. =•r-•11.-a1"o o:. 

ESPECIFIC.&.ÇiO 

COHSTRUÇiO 00 GASODUTO BOL.IVU/SRASIL DE 2. 846 KM 
• GASOOUTJ CONSTROIOO (IC.tr.ll • 1.359 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32~40 - PETROBRAS FERTILIZANTES S/A 

i 0 T A L 

CETALHAMENTO CAS FONTES OE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
1.00 A.-'t. •o oar-at;~.-af'o :1. 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS PARA AUNENTO DO PATRiliJHIO LIOUIDO 

CONmCLADOR..I. 

OUTRAS FONTES 

CPER.lÇ0ES OE CREO I TO DE LONGO PRAZO 

INTERNAS 

EXTERNAS 

Clll'ROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

CCMROLADORA 

OUTRAS FONTES 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
3~~41 - PETROBRAS INTERNACIONAL S/A 

CKTALHAMENTO OOS INVESTIMENTOS 
1.00 A.-t,.. "O, oa.-a~,.a'f'o 2. 

EMERGIA E RECURSOS MINERAIS 

PEIRDLEO 

PROSPECÇÃO E AVlLIACÃQ OE JAZIOlS 

09.052.0289.15154 

ESPECtFIClCÃD 

EXPLORACiO DE PETROlEO NO EXTERIOR 

EXERCER MJ EXTERIOR .1.5 ATtVIDAOES OE PESÇUISA. 
t.J.VRA, HOJSTlUALlV.CÃO. COWERClO, It.PMTACAO E 
E)p()RTAÇÃ.O OE PETROLEO E OOTROS HICROCJ.RSONETOS 
LlQUlOOS 0J GASOSOS E SEUS OERIYADOS. BUSCAliXI 

T 0 T .1. L 

693 

QS 1,00 

V A l. 0 R 

847.386.099 

RS 1,00 

V A L O R 

236.600.000 

36.600.000 

200.000.000 

5i1.9S2.4Q.I 

1.46.803.326 

445.179.078 

18.803.6!15 

13.300.000 

5.503.695 

a.t7.386.099 

VALOR 

RS 1,00 

298.a.7 .061 

298.6j7 .061 

298.647.061 

298.647.061 
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32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32241 - PETROBRAS INTERNACIONAL S/A 

DETA~HAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
!..00 Art.. •o. e>ar~~Qra'fo 2. 

ESPECIFICAÇÃO 

CONTRIBUIR TANTO NO ABASTE.CtMEHTO NACIONAL OE 
PETRQLEO. ATRAVES DA ATlVIDACE CE EXPLORAÇÃO E 
PROOUÇÃO. CtMl NA EJIPORTAÇiO, ATRAVES DA VaDA DE 
BENS E SERVIÇOS liGADOS A UDJSTRIA DO PETROLEO. 

09~052.0Z8!L61S-'.0001. .. . . . . . . . . .•. . .. . . . . . . . . . CSEO.: 010371·0) 
DES~Ol.VllltENTO OE JAZIDAS PETROt.lFERAS E FACIL.IO.lCES 

DE PRfXCJÇÂO 
- PCICQ EW DESEHVCLVIWENTO PERFURAOO (M} • \58.000 
- GAS PRtXJIJZIDO (IrQ/DIA) • 680.000 
- PElROLEO PROOUZ.IOO (BARRIL/DIA) • SO.OOO 

09.052.0289.5154.0002 .....••.••....•.•.•........ (SEQ.: 010372-3) 
EXPLOIUClO DE PElROLEO 

- SISMICA OBSERVADA (KM) • leiO 
- POÇO EXPLORATOR!O PERRJRADO (W) • •6.000 

09 " 052 ' 0219-~i~3iNTERESSES · ôE · EXPi.õR.iCiô ·E· P~éÁo 06~373-n 
PETROLEO NO EXTERIOR 

- RESERVA DE PETRDLEO Alfi'LtADA (BARRIL) • 13.000.000 

32000 MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32241 - PETROBRAS INTERNACIONAL S/A 

TO T A l 

CETALHAM&NTO DAS FONTES CE FINANCIAMENTO CCS INVESTIMENTOS 
1..00 A~t.. 40. ~:~a~.-.;~.-f'o J;. 

RECURSOS PRCJ'R1CS 

GERAÇÃO PROPR!A 

E.SPECIFIC.Ir.ÇiO 

OPERI.ÇOES DE CREDITO DE LONGO PR.Ir.ZO 

EXTERNAS 

T 0 TA L 

SETEMBRO DE 1997 

"' 1 00 

V A L. 0 R 

153.815.681 

89.6-46.180 

45.185.200 

2.98.6-'7 .061 

i:lt 1.00 

V A L O R 

158.008.126 

158.008. 12.6 

140.638.935 

140.638.935 

a8.647.061 
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O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- O avi
so que acaba de ser lido será publicado e vai à Co
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis
calização. 

SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Os 
Projetas de Decretos Legislativos nºs 77, 78, 79 e 
80, de 1997, lidos anteriormente, tramitarão com 
prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos 
termos dos arts. 223, § 2º, e 64, § 1 º, da Constitui
ção, combinados com o art. 375 do Regimento ln
terno. 

De acordo com o art. 122, 11, "b", do Regimento 
Interno, combinado com o art. 4º da Resolução nº 
37, de 1995, do Senado Federal, as matérias pode
rão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis 
perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Os 
Projetas de Resolução nºs 112 e 113, de 1997, 
constantes de pareceres lidos anteriormente, fi
carão perante a Mesa durante cinco dias úteis, a 
fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
11, f, do Regimento Interno, combinado com o 
art. 4º da Resolução nº 37, de 1995, do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Es
gotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido inter
posto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
1996, de autoria do Senador Joel de Hollanda, 
que altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de ju
lho de 1991, e o art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, para incluir os transtornos 
dos discos intervertebrais recidivantes entre as 
doenças e condições que dão direito à aposenta
doria por invalidez. 

Tendo sido aprovado em apreciação conclusi
va pela Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto vai 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre 
a mesa, Proposta de Emenda à Constituição que 

_ -será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Sena
dor Gilvan Borges. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 31, DE 1997 

"Dá nova redação ao § 4º do art. 55 
da Constituição Federal." 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen
da ao texto constitucional: 

Artigo único. O § 4º do art. 55 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 ................................................. . 

§ 4º A renúncia de parlamentar sob in
vestigação do Congresso Nacional para 
apuração das faltas a que se referem os in
cisos I e 11 do art. 55, ou que tenha contra si 
procedimento já instaurado ou protocolado 
junto à respectiva Mesa, só produzirá efeitos 
se a decisão final não concluir pela perda de 
mandato." 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de 
sua publciação. 

Justificação 

A proposição que ora submetemos à aprecia
ção do Congresso Nacional tem o objetivo de dar 
nova redação para o § 4º do art. 55 da Constituição 
Federal. 

Tal modificação pretende conferir um alcance 
maior à condição suspensiva estabelecida pelo pre
ceptivo supracitado. 

Isso porque o entendimento de que o § 4º do 
art. 55 da Lei Maior só alcança os parlamentares já 
submetidos a processo, não atingido os submetidos 
a investigação, levou dois ·dos Deputados acusados 
de venderem os respectivos votos a renunciarem 
aos seus mandatos. Ou seja, acreditando que se
riam cassados por seus Pares, ficando, pois, inelegí
veis na forma da Lei Complementar nº 64/90, acima 
transcrita, renunciaram ainda na fase investigatória 
para que suas renúncias não fossem atingidas pela 
condição suspensiva do § 4º do art. 55 da Constitui
ção Federal, por ocasião da fase especificamente 
processual. 

Para impedir que renúncias como as aqui cita
das produzam efeitos antes do julgamento de parla
mentares investigados, é que propomos novo texto 
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para o § 4º do art. 55 da Constituição, mais abran
gente e que necessariamente alcançaria a renúncia 
de parlamentares investigado pelo Congresso Nacio
nal para apuração das faltas a que se referem os in
cisos I e 11 do art. 55 da Constituição Federal, ou que 
tenha contra si procedimento já instaurado ou preto
colado junto à respectiva Mesa, só produzindo efei
tos a renúncia se a decisão final não concluir pela 
perda de mandato, ou seja, a suspensão dos efeitos 
da renúncia incluiria tanto a fase investigatória como 
a processual propriamente dita. 

Assim, o parlamentar já processado para os 
fins da perda de mandato, como também os ainda 
ein processo de investigação ficariam sujeitos à 
condição suspensiva dos efeitos da renúncia, em 
proveito da moralidade do exercício do mandato 
popular. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância 
da matéria solicitamos o apoio dos nobres colegas 
para a aprovação da presente proposta de emenda 
à Constituição. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1997. -
Senadora Marina Silva, 1ª Signatária- Senador José 
Eduardo Outra - Senador Esperidião Amin - Sena
dora Benedita da Silva - Senador Roberto Freire -
Senador Lúcio Alcântara - Senador Ademir Andrade 
- Senador Valmir Campelo - Senador Eduardo Su
plicy - Senador Abdias Nascimento - Senador Anto
nio Carlos Valadares - Senador Romeu Tu ma - Se
nadora Marluce P!nto - Senador Levy Dias - Sena
dor Romero Jucá - Senador Osmar Dias - Senador 
Roberto Requião - Senador Hugo Napoleão - Sena
dora Emília Fernandes - Senador Joel de Hollanda -
Senador Fernando Bezerra - Senador Pedro Simon 
- Senador Casildo Maldaner - Senador Bello Parga 
- Senador Onofre Quinan - Senador Albino Boaven-
tura - Senador Nabor Júnior - Senador Epitácio Ca
feteira - Senador Carlos Bezerra - Senador Gilberto 
Miranda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

SEÇÃO-V 
Dos Deputados e dos Senadores 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invio
- láveis por suas opiniões, palavras e votos. 

§ 1º Desde a expedição do diploma, os mem
bros do Congresso Nacional não poderão ser pre
sos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 

processados criminalmente sem prévia licença de 
sua Casa. 

§ 2º O indeferimento do pedido de licença ou a 
ausência de deliberação suspende a prescrição en
quanto durar o mandato. 

§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançá
vel, os autos serão remetidos, dentro de vinte e qua
tro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto se
creto da maioria de seus membros, resolva sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

§ 4º Os Deputados e Senadores serão subme
tidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ 5º Os Deputados e Senadores não serão ob
rigados a testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 
receberam informações. 

§ 6" A incorporação às Forças Armadas de De
putados e Senadores, embora militares e ainda que 
em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 
Casa respectiva. 

§ 7º As imunidade de Deputados ou Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas mediante o voto de dois terços dos mem
bros da Casa respectiva, nos casos de atos, pratica
dos fora do recinto do Congresso, que sejam incom
patíveis com a execução da medida 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não pode-
rã o: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídi
ca de direito público, autarquia, empresa pública, so
ciedade de economia mista ou empresa concessio
nária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou empre
go remunerado, inclusive os de que sejam demissí
veis ad nutum, nas entidades constantes da alínea 
anterior; 

11 - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores 
de empresa que goze de favor decorrente de contra
to com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam de
missíveis ad nutum, nas entidades referidas no inci
so I, a: 
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c) patrocinar causa em que seja interessada 
qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou manda
to público eletivo. 

Art. 55. (*) Perderá o mandato Deputado ou 
Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabe
lecidas no artigo anterior; 

11 - cujo procedimento for declarado incompatí
vel com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada ses
são legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 
da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão 
por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sen
tença transitada em julgado. 

§ 1~ É incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no Regimento Interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepçãq de vantagens 
indevidas. 

§ 2~ Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados 
ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa 
ou de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a 
perda será declarada pela Mesa da Casa respecti
va, de ofício ou mediante provocação de qualquer 
de seus membros ou de partido político repre
sentado no Congresso Nacional, assegurada am
pla defesa. 

r> Emenda Constitucional de Revisão n' 6, de 1994 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE 
REVISÃO Nº 6, DE 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 60 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 32 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, promulga a seguinte emenda constitu
cional: 

Art. 1 º Fica acrescido, no ar!. 55, o § 4º, com a 
seguinte redação: 

"Art 55 .............•................................. 

§ 4º A renúncia de parlamentar sub
metido a processo que vise ou possa le
var à perda do mandato, nos termos des
te artigo, terá seus efeitos suspensos até 
as deliberações finais de que tratam os 
§§ 2º e 3º." 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vi
gor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 16, DE 1994 

Submete à condição suspensiva a 
renúncia de parlamentar contra o qual 
pende procedimento fundado nos incisos 
I e 11 do artigo 55 da Constituição e deter
mina outras providências. 

Ar!. 1 º A renúncia de parlamentar sujeito á in
vestigação por qualquer órgão do Poder Legislati
vo, ou que tenha contra si procedimento já instau
rado ou protocolado junto à Mesa da respectiva 
Casa, para apuração das faltas a que se referem 
os incisos I e 11 do artigo 55 da Constituição Fede
ral, fica sujeita a condição suspensiva, só produ
zindo efeitos se a decisão final não concluir pela 
perda do mandato. 

Parágrafo único. Sendo a decisão final pela 
perda do mandato parlamentar, a declaração da re
núncia será arquivada. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de março de 1994. - Se
nador .. Humberto Lucena - Presidente do Senado 
Federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 
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O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -A pro
posta de emenda à Constituição que acaba de ser 
lida está sujeita às disposições específicas constan
tes dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Há 
oradores inscritos. · 

A primeira oradora é a Senadora Benedita da 
Silva. S. Exª dispõe de 20 minutos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco!PT- RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
d9r.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei n º 1.164-D, de 1991, de autoria do Executivo, 
sobre o Código Ambiental Brasileiro, que dispõe so
bre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente 
ora em tramitação na Câmara dos Deputados, já dis
cutido e aprovado no Senado Federal, tem gerado 
algumas polémicas no meio evangélico com relação 
a alguns de seus dispositivos. 

Pela leitura das Sagradas Escrituras, os cristãos 
têm consciência plena de que a criação do mundo é 
obra grandiosa de Deus. A Bíblia contém inúmeras 
referências sobre a natureza como dádiva divina e a 
determinação de que o ser humano estenderia o seu 
domínio sobre ela. 

Lê-se no Génesis: 

"Tudo o que se move sobre a Terra e 
todos os peixes do mar nas vossas mãos 
serão entregues. Produza a Terra relva, er
vas que dêem sementes e árvores frutíferas 
que dêem frutos, segundo a sua espécie. 
Povoem-se as águas de enxames de seres 
viventes e voem as aves sobre a terra. 

Tenha o homem domínio sobre os pei
xes do mar, sobre as aves dos céus, sobre 
os animais domésticos, sobre a terra e so
bre todos os répteis. Eis que vos tenho dado 
todas as ervas e todas as árvores para ali
mento; e todos os animais da terra e todas 
as aves do céu e todos os répteis. E plantou 
o Senhor Deus um jardim no Éden, e pôs 
nele o homem." 

Temos, pois, na nossa vida um compromisso 
cristão na utilização e preservação da natureza que 

_ Deus criou e colocou sobre o nosso domínio. Por 
isso, o projeto de lei sobre proteção do meio ambien
te merece todo o nosso apoio. Todavia, os evangéli
cos manifestaram preocupação com relação a al
guns dos seus dispositivos. Chamaram-me a aten-

ção para o fato de que da forma como estão redigi
dos acabam ferindo princípios constitucionais de ma
nifestação religiosa e principalmente aquelas que 
têm como práticas, cantar, bater palmas, tocar ins
trumentos, ou orarem em voz alta. 

A Constituição brasileira diz no seu art. 5º, inci
so VI: 

"É inviolável a liberdade de consciência 
e de crença, sendo assegurado o livre exer
cício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias•. 

E no seu art. 19, inciso I, a Constituição 
veda .. ."embaraça-lhes o funcionamento'. 

Agora analisemos, com cautela, os seguintes 
artigos do projeto: 

Art. 18 - Constituem crime contra o 
meio ambiente, punível com reclusão de 1 
ano a 5 anos, sem prejuízo das demais san
ções fixadas no art. 3º desta lei: 

1- causar poluição de qualquer· nature
za em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais, ou a 
destruição significativa da flora; 

Parágrafo único - Se o crime for culpo
so, a pena será de detenção, de 6 meses a 
2anos. 

Comentário que gostaria de fazer. 
Neste artigo, o inciso I destaca: •causar polui

ção de qualquer natureza'. Está incluída, pois, a po
luição sonora. Como tal, os seus infratores estarão 
sujeitos às penalidades de um a cinco anos de de
tenção. Ou seja, líderes religiosos, homens e mulhe
res que pregam o bem comum, estariam à mercê da 
interpretação da lei, que é por demais genérica, e 
poderiam pegar até 5 ano;; de prisão. 

Ar. 19, inciso 11- Constitui crime contra 
o meio ambiente, sujeito à detenção e multa 
"causar poluição sonora, desrespeitando as 
normas sobre emissão de ruídos e vibrações 
resultantes de quaisquer atividades." 

Se o crime for culposo, neste caso, a pena 
será de detenção de 15 dias a três meses e multa. 

t. rigor, passa por esse artigo as manifestações 
do sentimento latino, das festas, do carnaval, das 
comemorações, do folclore em geral. Da mesma for
ma, sendo as manifestações religiosas geralmente 
acompanhadas por instrumentos musicais, em sua 
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maioria nos finais de semana. já estão enquadradas 
neste artigo. 

O art. 67 - Construir, reformar, ampliar, 
instalar ou fazer funcionar, em qualquer par
te do território nacional, estabelecimentos, 
obras ou serviços potencialmente poluido
res, sem licença, ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena: detenção de um a três anos e 
multa. 

Meu comentário a respeito: as igrejas ficarão 
diretamente enquadradas neste artigo por construir, 
reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar os seus 
templos religiosos. 

A bem da verdade, a lei é necessária e de re
conhecida importância para todos nós, porém as 
igrejas protestantes estão em polvorosa, entendendo 
que estarão cerceadas e ameaçadas na prática dos 
cultos, protegidos pela Constituição Federal 

Manifestações religiosas como cantar, bater 
palmas, tocar instrumentos, orações em voz aita, 
glórias e aleluias estão merecendo, não apenas por 
parte dos evangélicos mas, também, de outras reli
giões que promovem seus ruídos, preocupação com 
um possível enquadramento do que se constituí, no 
projeto, crimes de poluição sonora, passíveis de prí
sâoe multa. 

O que fazer neste momento? 
O Sr. Gilvam Borges (PMDB- AP) - Permite

me V. Exª. um aparte? 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ) 

-Concedo o aparte a V. Exª. 
O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) - Nobre 

Senadora Benedita da Silva, em boa hora V. Exª 
ocupa a tribuna do Senado Federal. Realmente essa 
lei precisa ser reavaliada, principalmente no item 
que se refere à poluição sonora. Isso é muito grave. 
Temos que avaliar, como V. Exª frisou, a questão 
cultural que está no sangue, que vem nas gerações 
e gerações, repassadas no sangue latino. Realmen
te não é aplicável. À comunidade evangélica e a ou
tras comunidades, que também fazem seus cultos, 
como a própria Igreja Católica - que já entra tam
l;lém nesse movimento de vibração espiritual - com 
certeza absoluta não se aplica. Não tem como se 

__ aplicar. Isso porque é uma manifestação das pes
soas, está no sangue, na cultura. A religião tem um 
papel fantástico. Além do bojo de sua doutrina, que 
promete e estabelece na sua filosofia, no regimento, 
a salvação das pessoas, tem um papel social fantás-

tico. Há milhares de igrejas espalhadas pelo nosso 
País, onde as pessoas cultuam a Deus, trabalham 
princípios, discutem idéias também, rezam, cantam. 
É um trabalho social da mais alta importância. Tira 
as pessoas da bebida, traz a pessoa a uma reflexão, 
as pessoas ficam mais dóceis. Quer dizer, há um 
trabalho além da sua própria finalidade religiosa, 
mas há um trabalho social de uma contribuição fan
tástica. E V. Exª ocupa a tribuna, com muita proprie
dade e com muita altivez, e uma boa hora na defesa 
do povo evangélico e da livre manifestação. Agora o 
que a lei pode estabelecer é a questão do horário. 
Se temos uma Igreja no meio de uma quadra resi
dencial que se estabeleça que os cultos vão até às 
23:00 e 24:00 horas e a partir dali, na madrugada 
também já complica um pouco, porque realmente 
pode até perturbar o sono de algumas pessoas. Mas 
quero parabenizar V. Ex'! por um discurso muito bem 
fundamentado, avaliando todos os aspectos e fazen
do uma defesa justa. Não é aplicável nesse aspecto, 
a lei não irá funcionar. Portanto, é preciso rever para 
tirar o povo evangélico deste pãníco e desta amea
ça. Parabéns a V. Exª pelo pronunciamento. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ) 
-Agradeço o aparte de V. Ex•, Senador Gilvam Bor
ges, que vem acrescentar ao meu pronunciamento 
uma contribuição, principalmente no aspecto do pa
pel social que as religiões têm exercido nesse con
texto. E eu pergunto o que fazer nesse momento? 
Na aluai fase em que se encontra o projeto já não 
cabe mais emenda aditiva ou modífícatíva, mas tão
somente, emenda supressíva. E aí todavia, se partir
mos para esses recursos - suprimirmos os referidos 
artigos - certamente, o objetívo maior do projeto, 
que é a proteção do nosso meio ambiente, ficará 
comprometido uma vez que as emissões de sons e 
ruídos, inclusive de clubes, boates, shows, festivais, 
bares, desfiles de carnaval, dos grupos de funks e 
rocks, tudo isto não estará regulamentado porque 
apenas a questão da lei do silêncio não é suficiente
mente abrangente para, nessas especificidades que 
são cotidianas, determinar a garantia de que haja 
uma questão na regulamentação dos decibéis, na 
questão do som e do ruído, dos dias e locais onde 
serão possíveis acontecerem e, também, da mani
festação religiosa que, aqui, não cabe única e exclu
sivamente às igrejas evangélicas. Nós temos outras 
manifel>!ações religiosas que têm sons e ruídos, que 
batem os seus atabaques. E, como bem colocou V. 
Exª, uma procissão da Igreja Católica carismática 
que, agora, já se manifesta com mais instrumentais 
que antes, com ruídos e grandes sons como, tam-
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bém, as festas religiosas do nosso calendário cívico 
de 'manifestações religiosas como acontece nas 
praias, no dia 31 de dezembro - como acontece no 
Rio de Janeiro - e tantas outras que, também, estão 
nesse contexto preocupadas mas que é possível te
rem uma regulamentação. Então, foi ventilada a pos
sibilidade de se apresentar um novo projeto de lei, 
com uma regulamentação explícita e objetiva, no 
sentido de que os referidos artigos não se aplicariam 
às manifestações religiosas e culturais. Todavia, foi 
bem lembrado que durante o período de tramitação 
da nova matéria, muitas vezes bastante demorado, 
os evangélicos ficariam expostos às multas e prisões 
constantes daquela Lei, até que se aprovasse, por 
fim, a tal regulamentação específica. 

Por outro lado, o Governo manifestou intenção 
de remeter nova mensagem ao Legislativo, para re
gulamentar essa questão, com indicação para trami
tação com regime de urgência urgentíssima. 

O diálogo, na minha avaliação, é o melhor ca
minho. Teremos que esgotar todas as possibilidades 
de diálogo para que se encontre uma saída que 
atenda aos reclamos da Igreja Cristã Evangélica e 
outras denominações religiosas, hoje no Brasil com 
40 milhões de fiéis. Quarenta milhões de fiéis que 
estão orando a Deus e sem entender, na verdade, 
como manifestar-se, porque algumas igrejas já estão 
tendo dificuldades. Os fiscais têm chegado - como a 
questão das rádios comunitárias - e dito que está na 
lei, que não regulamentou, e que não pode funcio
nar; não existe ainda o projeto das rádios comunitá
rias. O mesmo está acontecendo com as igrejas. 
Não vamos usar os mesmos decibéis de um baile 
funk, por exemplo; mas, precisa de um determinado 
limite de decibéis, diferenciado do que promove o 
desfile das escolas de samba e, por conseguinte, 
dos cultos dos finais de semana. O projeto abrange 
essas manifestações de finais de semana - princi
palmente finais de semana. Todas as manifestações 
culturais e religiosas, de maior volume, acontecem 
exatamente nos finais de semana. 

Essé\ preocupação levou-me a conversar com 
o Ministério do Meio Ambiente, com a Drª Aspásia, 
Secretária Executiva daquele órgão, que me garan
tiu que não só estaria encaminhando o pedido, com 
todas as preocupações das lideranças evangélicas, 
como estaria disposta a receber essas lideranças. O 
que realmente ocorreu. Ela recebeu as lideranças, 
que, sentindo-se ainda inseguras, não quiseram que 
ela tomasse alguma iniciativa do ponto de vista de 
garantir ao Executivo que bastava uma regulamenta
ção posterior para que pudessem ficar tranqüilos, 

porque algumas igrejas já estavam tendo, pratica
mente, que fechar. Não podem funcionar, porque 
têm que desligar o som. Sou testemunha desse fato, 
porque moro também perto de um baile funk, de 
uma escola de samba, das atividades da associa
ção, da igreja católica, das igrejas evangélicas, e 
sou testemunha que isso realmente está acontecen
do. 

A Drª Aspásia garantiu também uma audiência 
junto à Casa Civil, para que essas lideranças evan
gélicas sejam ouvidas e, assim, su~a uma solução 
negociada para esta questão, cuja preocupação tem 
procedência, já que esse ponto não foi alvo de análi
se e estudo nas fases anteriores de tramitação, tanto 
é que esse projeto passou pelo Senado e nesse mo
mento não atentamos para esta questão. Foi em boa 
hora que essas lideranças evangélicas se manifesta
ram, que são de várias denominações, desde os 
Pentecostais, Assembléia de Deus, Igreja Batista, 
Presbiteriana, Metodista, Luterana, Igreja Universal 
do Reino de Deus e tantas outras. Preocupados 
também estão os que promovem baile funk, rap, e 
tudo mais que é realizado em praça pública. · 

A minha vinda a esta tribuna é para chamar a 
atenção de que vamos lutar para que não seja apro
vada uma lei prejudicial à liberdade de manifestação 
do povo brasileiro, em especial àqueles que preci
sam usar os meios adequados para transmitir suas 
mensagens de amor e paz à sociedade e que têm 
exercido um trabalho que considero importante e 
que merece de todos nós, como bem colocou o Se
nador Gilvam Borges uma consideração pelos servi
ços prestados nessa parte social. 

O Sr. Gilvam Borges (PMDB/AP) - Permite
me V. Exª mais um aparte? 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco!PT- RJ) 
- Concedo o aparte, com prazer. 

O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) -Senado
ra Benedita da Silva, antes da sua conclusão, quero 
me colocar à disposição de V. Exª, porque antes de 
subir à tribuna V. Exª já manifestava nos bastidores 
desta Casa a intenção de arregimentar os Deputa
dos Federais, a bancada evangélica e ir até o alto 
Poder Executivo, para uma audiência com o Presi
dente da República. E se V. Exª articular junto ao Lí
der deste Governo no Senado e na Cãmara, asso
cio-me a V. Exª, para que o povo evangélico e tam
bém os Parlamentares ligados às associações cultu
rais estejam todos prontos e juntos para que possa
mos reverter essa situação. Essa lei não é aplicável. 
Não se pode calar o Brasil. Temos que ter o direito à 
manifestação. Isso é coisa de europeu. Congratulo-
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me com V. Exª e estou à sua disposição, nessa 
grande luta que já desencadeia para chegar até o 
Presidente da República. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ) 
-Agradeço, mais uma vez, o aparte de V. Exª. Con
cluindo, quero conclamar, com o Senador Gilvam 
Borges, todo o Senado Federal, para que possamos 
apoiar essa proposição em uma audiência com o 
Presidente da República, pedindo a Sua Excelência 
que possa realmente mandar uma outra mensagem, 
e que a base de sustentação do Governo no Senado 
e na Câmara possa também garantir a tramitação 
em regime de urgência urgentíssima dessa matéria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, que 
dispõe de 20 minutos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, há meia hora 
terminou a apreciação na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do projeto de Lei Eleitoral, e ve
nho a esta tribuna porque deveremos votá-lo neste 
plenário, de acordo com entendimento do Presidente 
Antonio Carlos Magalhães com as Lideranças, na 
próxima quarta-feira. 

Lamentavelmente, não foi aprovado como gos
taríamos e, infelizmente, houve um recuo do Senado 
com relação ao projeto que passou na Câmara. Ima
ginávamos que haveria um avanço no Senado com 
relação ao projeto que passou na Câmara; houve 
um recuo. Disse na Comissão, ao defender as mi
nhas emendas, e repito aqui: tenho a convicção de que 
existem Parlamentares querendo agradar o Presidente 
da República, porque duvido que seja do interesse de 
Sua Excelência as emendas aprovadas aqui. Por exem
plo, na Câmara dos Deputados, foi aprovada a proibição 
de o Presidente da República, de o Governador e de o 
Prefeito participarem de inaugurações em véspera de. 
campanha Uma grande conquista, que caiu na Comis
são de Constituição, Justiça e Cidadania! 

Parece mentira que essa proibição tenha pas
sado na Câmara dos Deputados e caído no Senado 
Federal! 

Não tenho dúvida alguma de que não há qual
quer interesse pessoal do Senhor Presidente Fer
nando Henrique Cardoso em participar de campa
nha, de inauguração em véspera de eleição. Porém, 
pode ser que a pr.;sença de Sua Excelência em atos 
como esses, 30 dias antes das eleições, possa in-

fluenciar o resultado em favor desse ou aquele can
didato. 

Lamentavelmente, o Presidente da República e 
o Governador de Estado terão autorização para fa
zer inaugurações até o dia anterior ao da eleição. 
Isso é - repito - profundamente lastimável! 

Diz o Relator, um homem de bem, pelo qual te
nho o maior respeito e carinho, que o Presidente da 
República não vai querer participar de inaugurações, 
pois o clima vai-se tomar ruim, podendo haver a pre
sença de adversários, vaias e não sei mais o quê. 
Mas, na verdade, a lei que votamos na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania permite isso, ou 
seja, alterou-se um belo projeto da Câmara dos De
putados, que proibia esse tipo de participação. 

A outra questão está relacionada às verbas de 
campanha. Em primeiro lugar, fez-se um esclareci
mento, pois alguns parlamentares, alguns políticos 
saíram nos noticiários falando sobre o escândalo da 
utilização de verbas públicas nas campanhas eleito
rais. Diziam: -"Mas como? Verba pública na campa
nha eleitoral é uma imoralidade!" Foram publicadas 
manchetes enormes dizendo que esses parlamenta
res cuidariam da moralização da campanha e impe
diriam que verbas públicas fossem utilizadas. 

Na verdade, na verdade, a questão é comple
tamente diferente. Todos os estudos feitos no Brasil 
- um País onde campeia a corrupção e só ladrão de 
galinha vai para a cadeia - demonstram que, por 
mais que queiramos, não conseguimos fazer com 
que haja a punibilidade dos chapas brancas, dos en
gravatados; e, ao mesmo tempo, esses mesmos es
tudos provam que a corrupção pública no Brasil co
meça na campanha eleitoral. O PC Farias não apa
receu no Governo Collor; ele nasceu na campanha 
do Collor. Do primeiro turno para o segundo, quando 
a vitória do Collor estava praticamente garantida, e!·• 
ia às empresas, exigindo, cobrando, chantagean•. 
os empresários, a fim de conseguir dinheiro. Depc<s. 
assumindo o Governo, foram feitos os pagamentc 
àquelas empresas que deram dinheiro. Na CP! '• 
lmpeachment, muitos empresários sérios, respeil" 
dos disseram que foram obrigados a contribuir p, 
que, do contrário, seriam imprevisíveis as conse
qüências. Um empresário da maior importância d:é· 

se que tinha interesses importantes em determim. 
setor ou em determinado Estado. Então, aparec·~u 
alguém para dizer-lhe que seria feito um estudo cuj< 
fruto seria uma concessão no setor de seu interesse,. 
Dessa forma, o dinheiro foi entregue indiretameme: 
foi dado a uma empresa •x• para fazer o estudo, 
que, ao final, lhe daria a concessão. Ou· seja, o d: · 
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nheiro foi para o Sr. PC Farias e, depois, retornou 
parà o bolso do empresário em forma de concessão. 

A CP! provou esses latos, toda aquela corrup
ção dos "anões do Orçamento", todas aquelas 
emendas imorais e indecentes foram feitas na cam
panha eleitoral, foram projetadas na campanha elei
toral e cobradas depois da eleição. 

Ora, Sr. Presidente, dizer que não podemos 
usar dinheiro público na campanha por ser imoral é 
uma piada! Imoral é o que acontece hoje, quando 
são escancarados os cofres públicos para retribuir o 
dinheiro privado que é usado nas campanhas! Ou 
será que há heróis, patriotas que entregam uma for
tuna para financiar campanhas apenas porque gos
tam do candidato? 

Essa questão tão séria está sendo discutida 
nos Estados Unidos - já nem cito a Alemanha, que 
emprega dinheiro público nas eleições; já não falo 
em vários países, como a Suécia, em que todo di
nheiro empregado em campanha eleitoral é público. 
Nos Estados Unidos está havendo um amplo debate 
para que apenas dinheiro público financie as campa
nhas eleitorais. Nas últimas eleições realizadas na
quele País, um milionário investiu vários milhões de 
dólares na sua campanha eleitoral e, por pouco, não 
ganhou as eleições para Presidente. Os americanos 
estão vendo os gastos fantásticos de uma campa
nha eleitoral e que quem tem dinheiro pode se ele
ger Senador ou Deputado! Nos Estados Unidos, que 
é o campeão mundial do liberalismo, foi constituída 
uma comissão para estudar a implantação de dinhei
ro público nas campanhas eleitorais. 

Há projetas como o do Senador Jefferson Pé
res e o meu. A nossa tese- o nosso projeto não era 
o da Câmara - era a de que apenas dinheiro público 
deveria financiar campanhas eleitorais; não poderia 
ser utilizado dinheiro privado. Eu não poderia utilizar 
o meu dinheiro, embora eu não tenha, e, portanto, 
de nada adiantaria. Mas um cidadão milionário, 
como o Dr. Antõnio Ermírio de Moraes, por quem te
nho o maior carinho e o maior respeito - ele é um 
homem da maior dignidade - não poderia utilizar o 
seu dinheiro. Há alguém que não saiba que ele tem 
uma das maiores fortunas do mundo? De acordo 
com o nosso projeto, se ele se candidatasse, não 
poderia gastar nem o seu próprio dinheiro. 

O nosso projeto libera.lizava e normalizava o fi
nanciamento de campanhas eleitorais. Como se 
pode fiscalizar isso? A fiscalização já era normal; 
qualquer cidadão poderia fazê-la. 

Se sou candidato ao Senado pelo Rio Grande 
do Sul e se, de repente, há propaganda da minha fi-

gura por todos os lados, pode-se questionar de onde 
surgiu o dinheiro para financiar a minha campanha. 
Se o Pedro Simon recebeu a mesma quantia que fu
lano ou beltrano, por que os outros candidatos não 
estão investindo tanto em propaganda? Alguma coi
sa estaria errada. A fiscalização é feita naturalmente 
pela sociedade. 

Sr. Presidente, o Senhor Presidente Fernando 
Henrique é um homem sábio, mas, pelo que perce
bo, Sua Excelência não chegou à Presidência da 
República por acaso. Sua Excelência observou esse 
problema quando estava aqui, no Senado, quando 
era Senador da República. Em junho de 89, apre
sentou um projeto: dinheiro público na campanha. E 
a inflação no Governo do Senhor Sarney, em junho 
de 89, era de 80%! A situação era quase ingoverná
vel! Mas, o então Senador Fernando Henrique Car
doso e o Senador Jarbas Passarinho, cuja seriedade 
conhecemos, apresentaram um projeto que somente 
permitia verba pública na campanha. S. EJ(!s pensa
vam que a questão era tão importante, tão urgente, 
tão necessária que apresentaram esse projeto 120 
dias antes da eleição, em junho - a eleição era no 
dia 3 de outubro. 

Hoje, sabemos como o Senhor Fernando Hen
rique tinha razão. Se o projeto de Sua Excelência ti
vesse sido aprovado, não teríamos tido a figura do 
Sr. PC Farias, nem o impeachment de Collor; já es
taríamos com o processo de ética na política norma
lizado. E, agora, eu e o Senador Jefferson Péres es
tamos copiando o projeto de Sua Excelência, alte
rando aqui e lá, mas é o projeto de Sua Excelência. 
Tenho um projeto de minha autoria que já está trami
tando nesta Casa há seis meses; o da Câmara está 
sendo discutido há quatro meses. O Senhor Fernan
do Henrique, Senador, apresentou o projeto em ju
nho e a eleição era em outubro. Agora, a eleição 
será em outubro do ano que vem; a mensagem or
çamentária vem aí. Podemos sentar com o Senhor 
Presidente, discutir e decidir a fórmula que será usa
da. Entretanto, fica muito feio para o Senado - para 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso e para a 
classe política - não aprovar, deixar para discutir no 
ano 2002. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB- AM)- V. E)(! 
me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ouço 
V. E)(' com o maior prazer, Senador Jefferson Péres. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Sena
dor Pedro Simon, perdemos hoje, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, por um voto. Infe
lizmente, uma decisão equivocada. Na verdade, tí-
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nhamos maioria. Não sei se será possível recuperar 
no Plenário, mas foi uma derrota do processo demo
crático brasileiro. Senador Pedro Simon, com o insti
tuto da reeleição, mais do que nunca se impõe o fi
nanciamento público exclusivo. Os Governadores 
vão disputar a eleição no cargo, sem desincompati
bilização, montados na máquina administrativa, gas
tando, como denunciou o Senador Requião hoje, re
ferindo-se ao Governador do Paraná, mais de R$100 
milhões em publicidade do Governo, ou seja, na sua 
propaganda pessoal para se eleger, com uma capa
cidade para mobilizar dinheiro de empresários e de 
empreiteiras que a Oposição jamais terá. Que enor
me disparidade de forças! Que desigualdade! Onde 
está a democracia neste País, se os pobres não po
dem se candidatar a um cargo executivo porque não 
vão ter nenhuma chance, Senador Pedro Simon? 
Como é que a maioria dos nossos companheiros da 
CCJ não compreende isso? De forma que, só tenho 
realmente a lamentar. Foi um momento triste para a 
democracia brasileira, repito, a decisão que entendo, 
com o devido respeito, equivocada da CCJ, hoje. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Enten
do a mágoa do aparte de V. Exª, porque há mágoa 
no meu pronunciamento. V. Exª é um Senador do 
PSDB, da base do Governo. Não sei como o Gover
no me considera, mas votei no Senhor Fernando 
Henrique, sou do PMDB e, em tese, da base do Go
verno. Não votei contra o Governo. Se alguém votou 
a favor do Senhor Fernando Henrique foi V. Exª, fui 
eu. Votamos a favor de Sua Excelência, porque vo
tamos a favor de um nome, de uma biografia, de 
uma história e de uma realidade. Tanto que, na mi
nha opinião - e disse a V. Exª -, o Senhor Fernando 
Henrique não precisa disso para ganhar a eleição. 
Se Sua Excelência tiver que ganhar, o fato determi
nante da sua vitória ou da sua derrota não será di
nheiro, ou seja, ter mais ou menos dinheiro. Candi
dato à Presidência da República que já é Presidente, 
está no cargo e é notícia em quinhentos lugares, em 
quinhentas páginas do mesmo jornal, no mesmo dia, 
nã.o precisa de dinheiro para fazer campanha. Em ri
gor, essa campanha das verbas públicas atingiria 
mais uma candidatura que aparecesse na Oposição, 
porque essa teria o limite de dinheiro. Entretanto, o 
candidato que está exercendo o cargo de Presidente 
da República e disputa a eleição permanecendo no 
cargo, para que vai precisar de dinheiro? Onde ele 
vai gastar o dinheiro? 

Olha, sinceramente, os amigos e conselheiros 
do Presidente foram muito infelizes. O Presidente da 
República, Senhor Fernando Henrique Cardoso, não 

precisava fazer inauguração nos dois meses de final 
de campanha; Sua Excelência ganhou sem isso. Na 
campanha passada, enquanto Presidente o Senhor 
Itamar Franco, o candidato Fernando Henrique não 
compareceu a nenhum ato de inauguração. Não foi 
preciso. Quanto mais hoje, que o Jornal Nacional 
dá três notícias, por edição, do Presidente! Sua Ex
celência precisa de dinheiro para fazer campanha? 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Permita-me 
V. Exª um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ouço 
V. Exª com muito prazer. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Senador 
Pedro Simon, antes de ser Senador, de me candida
tar a qualquer cargo eletivo, acompanhei, com muita 
admiração, a carreira de V. Exª. Penso que devemos 
ter, e temos, políticos que podem, com a autoridade 
de V. Exª, defender pontos polêmicos como esse 
sem constrangimentos. Mas entendo que ninguém 
mais do que V. Exª tem autoridade para fazê-lo, pela 
sua história de vida política sempre pautada na rigo
rosa honestidade, o que lhe confere moral, dignida
de e autoridade para falar sobre temas que a socie
dade pode até, se não forem bem explicados, enten
der mal. Quando vamos para o interior do nosso Es
tado - V. Exª no Rio do Sul e eu no Paraná -, as 
pessoas perguntam se estamos querendo o dinheiro 
deles; mais dinheiro ainda para colocar na campa
nha eleitoral. Perguntam se é justo que paguem os 
seus impostos, e esse dinheiro seja colocado na 
campanha eleitoral. É preciso que o discurso daque
les que não aceitam essa tese - e eu só não votei 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
porque não pertenço a ela, caso contrário, teria vota
do a favor da Emenda Jefferson Péres - não seja 
um discurso pela metade, porque quando perguntam 
se vamos tirar do Orçamento 600, 700, R$800 milhõ
es para colocar na campanha eleitoral, não lembram 
que é tirado muito mais do que isso de forma indire
ta, porque, no momento em que aprovamos, neste 
Senado, a reeleição, governadores já estão fazendo 
o seu caixa com obras superfaturadas. É muito pior 
tirar das obras superfaturadas do que tirar e poder 
prestar contas à população de um financiamento pú
blico de campanha. O Senador Roberto Requião fa
lou de US$105 milhões que no Paraná se gastou, no 
ano passado, com pubficidade - e tenho certeza de 
que este ano teremos a repetição ou até um volume 
maior do que isso - , mas o pior que está acontecen
do no Paraná não é o financiamento da mídia com 
todo esse dinheiro. Pior do que isso é o superfatura
mento de obras, que tenho, insistentemente, denun-
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ciado, mas que, em contrapartida desse gasto na 
míclta, as minhas denúncias não saem. Faço, da tri
buna deste Senado, mais uma vez, a denúncia. Es
tradas que no meu tempo custavam R$3.500 o quilô
metro, hoje custam R$7.250. Todos no Paraná sa
bem, todos os prefeitos e os Deputados sabem que 
parte desse dinheiro está sendo reservado, não sei 
se para a campanha eleitoral do ano que vem, pior 
ainda se não for para a campanha eleitoral. Isso é fi
nanciamento com o dinheiro público. O dinheiro pú
blico desviado é que está financiando as obras su
perfaturadas, e pagando caro à mídia para que as 
denúncias não sejam publicadas. Estou de pleno 
acordo com V. Ex", por isso apoio a tese do financia
mento público. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Felicito
o. Agradeço a gentileza das referências. V. Ex" colo
cou o dedo na ferida. Casualmente existe lá uma 
emenda. De onde poderia vir o dinheiro? Cria-se um 
fundo de campanha - repare V. Ex!! -, de 0,5% ou 
1 %, das obras realizadas pelo Governo Federal, ou 
seja, a empresa 'x", que possuía uma obra em tal lu
gar, pagaria 1% para fundo de campanha. Então, a 
empresa tinha essa vantagem, daria o percentual e 
estaria liberada. Hoje, cobram 20% ou 30% para fa
zer uma obra. 

O Governo Federal diz que não tem dinheiro 
agora, não tem os R$700 milhões. Entretanto, teve 
R$20 bilhões para o Proer; para isso teve. Terá 
R$25 bilhões para pagar os juros da dívida no ano 
que vem; para isso tem. Mas não tem R$700 milhões 
para a campanha do ano que vem. 

Sr. Presidente, ainda há tempo! Como diz o 
nobre Senador Jefferson Péres, a rigor nós ganha
mos na Comissão, apenas na hora faltou o Sena
dor que estava conosco, que depôs a nosso favor, 
mas, como houve antecipação na votação, alguns 
destaques foram retirados, S. Ex!! não estava pre
sente. 

Gostaria, sinceramente, que juntos, o Líder do 
Governo no Senado, o Presidente do Senado, de
mais lideranças, nós da Comissão fôssemos ao Se
nhor Presidente da República para conversar. O Se
nador José Fogaça deixou muito claro que a emen
da do Senador Jefferson Péres pode criar um vazio, 
porque, aprovada, o Presidente da República terá 
que mandar um projeto para cá. Caso contrário, fica
remos sem verba pública e sem verba privada. 

Por isso, eu disse na Comissão que podíamos 
votar a emenda do Senador Jefferson Péres, porque 
confio no patriotismo do Presidente. Sua Excelência 
não vai deixar que isso aconteça. 

E repito de público o que disse na Comissão: 
se o Presidente da Comissão de Constituição e Jus
tiça, juntamente com o Relator e o Líder do Governo, 
houver por bem marcar uma reunião com o Senhor 
Presidente da República, conversaremos com Sua 
Excelência sobre essa matéria e ainda haverá tempo 
até quinta-feira. Tenho a convicção de que o Senhor 
Presidente da República vai concordar com a utiliza
ção só de verba pública nas campanhas eleitorais. 
Sua Excelência está sendo mal-informado, mal
orientado e vai ser a grande vítima nesse assunto. 

Acharia étimo que tivéssemos essa reunião 
com o Senhor Presidente, pois duvido que Sua Ex
celência não aceite a Emenda do nobre Senador 
Jefferson Péres. 

Muito obrigado. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro)- Con

cedo a palavra a V. Ex!!, pela ordem. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Pela or

dem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, é 
apenas uma pergunta. Quando eu estava apartean
do o Senador Pedro Simon, V. Ex!! acionou a cam
painha e eu fiquei na dúvida se era em função do 
tempo ou se era porque eu fazia críticas ao Gover
nador do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Era 
em função do tempo, que, nessa hora, já tinha ultra
passado os 20 minutos a que tinha direito o nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Eu pen
sei que fosse em função da crítica ao Governador, 
porque raramente vejo um aparteante ser alertado 
pela campainha. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Era 
em função do tempo que já estava vencido. A crítica 
foi bem aceita por todos nós. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito obri
gado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Waldeck Omelas. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL- BA)
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor) - Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, na 
presente Legislatura, esta Casa tem revelado uma 
sensibilidade muito intensa em relação à questão re
gional, enfatizando, dessa forma, o seu compromis
so federativo como Casa de representação dos Es
tados e assinalando, sublinhando o seu papel dife
renciado como Casa do Congresso Nacional, como 
Câmara da Federação. 
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Essa sensibilidade tem se manifestado seja a 
partir dos pronunciamentos aqui havidos, seja a par
tir dos projetas, seja a partir da mobilização feita -
sem dúvida a mais enfática, a mais relevante, aquela 
relativa ao regime automotivo especial -, seja em re
lação às comissões permanentes em funcionamento 
nesta Casa. 

Com efeito, há em funcionamento uma Comis
são de Políticas para o Desenvolvimento do Nordes
te; uma Comissão voltada para o desenvolvimento 
do Corredor Centro-Leste; uma Comissão para a 
Amazônia; uma Comissão que trata da questão ur
bana, outra questão relativa ao ordenamento espa
cial - a Comissão do Habitat; e uma Comissão Es
pecial para o Desenvolvimento do Vale do São Fran
cisco. 

Ora, Sr. Presidente, a existência de todas es
sas comissões parece-me revelar a preocupação do 
Senado com questões que não estão encontrando, 
não estão obtendo o tratamento adequado no âmbito 
das comissões permanentes. 

Por isso venho hoje à tribuna para me referir e 
me valer de um projeto de resolução de autoria do 
Senador Coutinho Jorge - o Projeto de Resolução 
n9 33/97 - que propõe a criação de mais uma Co
missão Permanente na Casa, que seria a Comissão 
de Assuntos Regionais, Urbanos e de Meio Ambien
te. 

Tenho dúvida, Sr. Presidente, se seria viável 
~riarmos mais uma comissão permanente. Preferiria, 
talvez, o caminho de tratarmos de transformar uma co
missão existente, uma vez que, efetivamente, se afigu
ra necessária uma comissão permanente capaz de 
substituir todas essas comissões temporárias que exis
tem para tratar das questões regionais, urbanas, etc. 

Sou contra a criação de uma nova comissão 
permanente porque já somos, para cada senador 
real, três senadores virtuais, na medida em que so
mos, cada um de nós, titulares de duas comissões e 
suplentes de outras duas que, não raro, se reúnem 
simultaneamente, tomando impossível que se tenha 
a freqüência e a participação adequada. De outro 
lado, gera uma outra questão, que é a caracteriza
ção, na Casa, de comissões de primeira e de segun
da classe. 

Há, também por isso mesmo, o cuidado de se 
examinar o desempenho de uma comissão análoga 
de caráter permanente. Refiro-me à Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura, criada desde o ano de 
1989 e que, de lá para cá, examinou apenas 58 pro
jetas. Esse dado revela uma média de análise de 6,4 
projetas por ano, enquanto outras comissões exis-

tentes estão sobrecarregadas, atrasando a tramita
ção de matérias, porque não dão conta do acúmulo 
de propostas que tem para ser examinadas. 

Se considerarmos que no ano de 1991 a Co
missão de Infra-Estrutura analisou 18 projetas e que 
no ano de 1995 examinou outros 14, e excluirmos 
esses dois anos, veremos que, em sete anos, a mé
dia de trabalho da Comissão foi 3,7 projetas por ano. 

Por essa razão, Sr. Presidente, venho trazer a 
sugestão de que possamos dar à Comissão de Infra
Estrutura o caráter de Comissão de Assuntos Regio
nais e de Infra-Estrutura, dando-lhe assim o tom de 
uma comissão de ordenamento territorial - conceito 
que está na Constituição, no art. 21, inciso IX, mas 
que não foi ainda regulado. Proporia, aliás, que essa 
Comissão viesse a ter uma temática abrangente que 
envolvesse toda a questão regional e inclusive os 
projetas que digam respeito à economia regional, às 
questões relativas à desconcentração da economia, 
que é o ponto fulcral dessa questão; e à parte relati
va à infra-estrutura, abrangendo transportes, energia, 
telecomunicações, saneamento. Aqui incluo, necessa
riamente, considerando a realidade do Nordeste, a irri
gação, o meio ambiente, a política urbana, a habitação, 
a divisão político-administrativa, a descentralização, que 
é um movimento federativo que o País tem que fazer 
avançar progressivamente, bem como a análise dos pla
nos nacionais e regionais de ordenamento territorial e de 
desenvolvimento económico e social, 

Creio que se poderia obter issó a partir do pro
jeto de resolução do Senador Coutinho Jorge, que 
envolveria uma modificação capaz de dar a esta 
Casa não apenas uma comissão que tratasse dos 
assuntos regionais, mas também uma comissão que 
viesse a ampliar o espectro de atuação da Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura, tomando-a mais volu
mosa nos seus serviços e mais objetiva nas conse
qüências que se deseja obter. 

Sr. Presidente, além de trazer esta sugestão 
no dia de hoje a este Plenário, desejo falar de uma 
outra .questão, que também tem conotação regionaL 
Refiro-me à crise do cacau, lavoura que vem enfren
tando problemas cumulativamente, seja o clima ad
verso, sejam os preços baixos, seja o ataque de pra
gas e doenças, tendo, a partir de 1989, enfrentado o 
aparecimento da vassoura-de-bruxa. 

Não é sem razão que constituiu uma das pri
meiras prioridades, senão a primeira, do Senador 
Antonio Carlos Magalhães, ao assumir sua cadeira 
no Senado, a criação ... 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sena
dor Waldeck Ornelas, interrompo V. Exª para prorro-
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gar. por 15 minutos. a Hora do Expediente, para que 
V. Exª termine o seu pronunciamento e para atender 
a dois Senadores inscritos para comunicações ina
diáveis. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL-BA) -
Agradeço a V. E~. 

A partir de 1987, cessaram os créditos de in
vestimento e de custeio. e hoje registramos um de
créscimo da ordem de 60% na produção de cacau 
na Bahia. Em 1986, produzimos 380 mil toneladas; 
este ano produziremos apenas e tão-somente 150 
mil toneladas. O Brasil já é hoje um país importador 
de cacau. 

Eu dizia que uma das primeiras, senão a pri
meira prioridade do Senador Antonio Carlos Maga
lhães foi exatamente defender a criação de uma li
nha de crédito que viesse a possibilitar a recupera
ção da lavoura cacaueira através do combate à vas
soura-de-bruxa. Foi, então, criada uma linha de cré
dito da ordem de R$340 milhões, a serem aplicados 
em três anos. Hoje, decorridos já dois anos, apenas 
30% desses recursos foram liberados. 

Sr. Presidente, o quadro vem se agravando na 
região. Mesmo contratos firmados com produtores 
com programa de trabalho correspondente a três 
anos de atividades não têm tido seus recursos libe
rados. porque não se tem contado com a boa vonta
de e colaboração do BNOES - Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social -, que é fonte 
de uma parcela dos recursos. 

O mais grave, Sr. Presidente, é que esses re
cursos estão garantidos pelo Tesouro da União. Ou 
seja, o Bndes não corre risco algum nessas opera
ções. Se inadimplência houver, é o Tesouro da 
União quem as vai honrar. Não obstante, o Bndes 
não tem honrado sequer os contratos assinados 
com os produtores. 

Por isso mesmo, acaba de ser criado, no sul da 
Bahia, o Movimento de Valorização da Região Ca
caueira (MVRC), que, ainda anteontem, paralisou as 
atividades da agência do Banco do Brasil em Ilhéus 
- uma prática com a qual não concordo, mas que in
dica o· ponto de saturação e de exasperação a que 
está chegando. na região, a não-liberação dos recur
sos de contratos assinados e a não-execução do 
programa aprovado pelo Conselho Monetário Nacio
nal. 

É costume dizer-se - e ainda hoje leio nos jor
nais - que o Banco do Nordeste do Brasil tem tido 
um desempenho admirável, seja em termos de efi
ciência, seja em termos de dinamismo. Eu diria que 
o Bndes também tem, quando quer, e pode ter sem-

pre, porque dispõe de quadros técnicos e adminis
trativos da melhor qualidade, adequadamente capa
citados e com grande experiência no trato da nossa 
economia. Não tem, contudo, sensibilidade - eu me 
vejo forçado a reiterar hoje nesta Casa - para o trato 
com as regiões menos desenvolvidas do País. 

É por isso, Sr. Presidente, que sou autor de 
uma proposta de emenda à Constituição que realoca 
recursos do Fat, hoje à disposição do Bndes, para 
outras regiões do País. Também requeri à Mesa a 
votação em plenário de projeto de lei, de iniciativa do 
Senador Beni Veras, que objetiva induzir o Bndes a 
aplicar pelo menos 40% dos seus recursos nas re
giões menos desenvolvidas. 

Não são medidas que tomamos com satisfação 
e alegria, porque preferiríamos que o Bndes fosse 
espontaneamente um banco nacional. Mas, a cada 
dia que passa, tendo em vista exemplos como o que 
agora citei, da linha de crédito para a economia ca
caueira, vejo que é indispensável criarmos um fun
ding adequado para a desconcentração da econo
mia, para a correção dos desequilíbrios no nosso 
País, para a construção de um Brasil mais equâni
me. 

Os recursos do Fundo Constitucional do Nor
deste estão sendo aplicados com critério, seriedade 
e objetividade, e está dando resultados, tanto assim 
que outras regiões e outras áreas do País lutam 
para ter acesso a esses mesmos recursos. 

Proponho a esta Casa uma reflexão, para que 
encontremos caminhos para uma redistribuição dos 
recursos disponíveis nas agências financeiras ofi
cias, para financiarmos um desenvolvimento mais 
equilibrado do Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Na 

prorrogação da Hora do Expediente, vamos conce
der a palavra ao Senador Osmar Dias, por cinco mi
nutos. 

Antes, porém, gostaria de fazer um comentário 
a respeito do pronunciamento do Senador Pedro Si
mon e do aparte do eminente Senador Osmar Dias: 
que o exemplo do Paraná e de seu Governador do 
PFL sirva também para o Mato Grosso e o seu Go
vernador do PSDB. 

Com a palavra o eminente Senador Osmar 
Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - (Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, endosso, em primeiro lugar, as pala
vras de V. Ex", lamentando contudo, porque, se a si
tuação do Mato Grosso for a mesma do Paraná, ela 
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é grave, e a população mato-grossense precisa 
preStar mais atenção. 

Pedi a palavra para uma comunicação inadiá
vel, Sr. Presidente, porque, no Paraná, a imprensa 
tem divulgado notícias que ferem a dignidade do Se
nado Federal e, portanto, ferem a dignidade de cada 
Senador, e não apenas a dos membros da Comis
são de Assuntos Económicos. 

Nos últimos dias, depois da filiação do Gover
nador Jaime Lerner ao PFL, tem sido escalado para 
falar na imprensa ora um Deputado estadual da 
base de sustentação do Governo Jaime Lemer, ora 
um Deputado Federal, ora o suplente do Senador 
José Eduardo Vieira, o Senador Luiz Alberto de Oli
veira. Eles afirmam que agora os empréstimos do 
Paraná serão liberados, porque o Governador Jaime 
Lemer ingressou no PFL com essa condição. É dito 
que o PFL, com 23 Senadores na Casa, terá pode
res para fazer aprovar, na Comissão de Assuntos 
Económicos, os empréstimos para o Estado do Pa
raná. 

Duvido que o PFL do Senado se submeta a 
esse nível de barganha que está sendo divulgado 
pelo Palácio lguaçu, no Paraná, embora eu tenha 
lido nos jornais a opinião do Deputado Federal Abe
lardo Lupion, também componente do PFL, que afir
mou que a irresponsabilidade dos Senadores do Pa
raná será agora suplantada pela força do PFL na 
Casa. 

Sr. Presidente, é preciso que a essa afirmativa 
e a essas notícias divulgadas no Paraná seja dada 
uma resposta séria e pronta do Senado Federal. Es
sas notícias envolvem, inclusive, a pessoa do Presi
dente do Senado, Senador Antonio Carlos Magalhã
es. Dizem que, agora, o Presidente Antonio Carlos 
Magalhães fará a Comissão de Assuntos Económi
cos aprovar os empréstimos que o Paraná aguarda! 
Ora, é o Senador Antonio Carlos Magalhães o maior 
defensor do cumprimento rigoroso do Regimento ln
temo do Senado, da Constituição e de todas as leis 
que vigoram neste País. Não vi, por parte do Presi
dente do Senado, em nenhuma circunstância, ne
nhuma orientação que me fizesse pensar que o seu 
comportamento será diferente neste momento. Te
nho absoluta confiança em S. Ex" e, por isso, sei 
que não partirá dele nenhuma ação que procure de
sobedecer à lei em vigor. 

Não é preciso que ninguém faça a defesa do 
Presidente do Senado, Antonio Carlos Magalhães, 
porque, pela sua postura, S. Exª não precisa de de
fensores. Por isso, não vou, aqui, arvorar-me em 
fazê-lo, mas quero defender esta instituição, esta 

Casa, que está sendo atingida naquiio que lhe deve 
ser mais caro, que é a sua integridade, a sua digni
dade. 

O Senado Federal não pode ser tratado como 
uma Casa de barganhas, um balcão de negócios, 
como hoje se verifica no Estado do Paraná, onde o 
Governador está atraindo Deputados, a não sei que 
preço, para os partidos que o apóiam, Sr. Presiden
te! O balcão de negócios já foi denunciado até por 
órgãos da imprensa, mas a verdade é que se nego
cia o passe de Deputados como se negocia merca
doria no.Paraná. 

É uma denúncia que faço, assim como denun
cio que o Senado Federal está sendo atingido quan
do abordam a questão dos empréstimos apenas 
como uma questão política. Os empréstimos não es
tão bloqueados na Comissão de Assuntos Económi
cos do Senado Federal por urna questão política, 
mas sim porque o Governador do Paraná se nega a 
enviar os balanceies e o balanço de 1996, em deso
bediência plena àquilo que rezam as Resoluções nºs 
69 e 96 do Senado Federal. 

Como Relator, não posso relatar um projeto 
que não está devidamente instruído com os balance
Ies e o balanço do Estado, para que possamos jul
gar a capacidade de endividamento do Estado do 
Paraná. Por outro lado, Sr. Presidente, um requeri
mento do Senador Roberto Requião, exercendo seu 
legítimo direito, sobrestou a tramitação de todos os 
projetes de empréstimo para o Paraná, enquanto o 
Governador desse Estado não enviar para cá os 
acordos firmados entre o Governo do Paraná e as 
montadoras de automóveis Renault e Chrysler. Na 
condição de Relator, tenho que obedecer à decisão da 
Comissão de Assuntos Económicos, que, pela unani
midade dos seus membros, ou seja, 27 Senadores, 
aprovou o requerimento do Senador Roberto Requião. 

Se há um requerimento de solicitação de infor
mações que não foi respondido e se há a omissão 
do Governador do Paraná em relação ao que rezam 
as Resoluções nºs 69 e 96, não se trata, portanto, 
de uma questão política, mas de uma questão rigo
rosamente técnica, que tem de ser cumprida por 
meio das diligências que são exigidas do Governa
dor do Paraná. Pensar que se pode atropelar o Regi
mento e a Constituição é pensar que a arrogância do 
Governador do Paraná é maior do que a lei vigente 
em nosso País. 

O PFL é um grande Partido, Sr. Presidente, e 
tem, na Presidência do Senado, um Senador de 
grande respeito nacional. Mas é preciso colocar as 
coisas nos seus devidos lugares. O PFL não pode e 
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nem agirá de forma a desrespeitar o Regimento e a 
Constituição, como está fazendo o Governador Jai
me Lemer, que se filiou ao PFL; mas este Partido 
não pode seguir os maus exemplos do Governador 
do Paraná. 

Confio no Senado, confio no Presidente do Se
nado e confio em que o PFL olhará essa questão 
como uma questão técnica, que necessita das infor
mações requeridas e não necessita de bravatas de 
quem não quer cumprir a Constituição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra como líder. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Con

cedo a palavra, como Líder, ao Senador Edison Lo
bão, por cinco minutos, para uma comunicação ur
gente de liderança partidária. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Como Lí
der. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lide
rança do PFL não tem por hábito envolver-se nas 
questões regionais e nas questão estaduais. Toda
via, ouvindo o discurso do eminente Senador Osmar 
Dias, verifico que não se trata apenas de uma ques
tão regional, mas sim do envolvimento do PFL nacio
nal, da sua Bancada aqui, no Senado, e, sobretudo, 
do Senado da República. 

Não preciso, Sr. Presidente, defender os princi
pais líderes do nosso Partido, entre os quais o Se
nador Antonio Carlos Magalhães, porque o próprio 
Senador Osmar Dias já o fez, já :, isentou de qual
quer culpa ou envolvimento, presente ou futuro, em 
uma barganha de natureza política que visasse a be
neficiar o Governador Jaime Lemer, que é também 
do nosso Partido. 

Mas, Sr. Presidente, quero ir além. Conhecen
do como conheço o Senador Osmar Dias, não posso 
pensar mal da iniciativa de S. Ex". Trata-se de um 
companheiro de grande envergadura moral, correto, 
leal; portanto, o que aqui ouço de S. Ex" decorre ob
viamente de equívocos ou meros, simples e superfi
ciais impulsos de natureza política. 

O Governador Jaime Lemer merece o nosso 
apreço, consideração e lealdade; S. Ex" é um mem
bro eminente de nosso Partido. Os pedidos de em
préstimos que se encontram na Comissão de Assun
tos Económicos foram feitos certamente dentro da 
lei, a exemplo do que fizeram tantos ou todos os Go
vernadores de Estado. Esta Casa não tem tido o há
bito de recusar pedidos de empréstimos que são au
torizados e avalizados pelo Banco Central da Repú
blica. Os pedidos que se encontram na Comissão de 

Assuntos Económicos - tomei conhecimento disto 
agora- foram entregues e deferidos ao Senador Os
mar Dias para relatar, a um adversário político. 

Se eu fosse Presidente da Comissão de As
suntos Económicos, não hesitaria em entregar ao 
Senador Osmar Dias esses tais projetas, mesmo 
sendo adversário como é, porque conheço e procla
mo a sua correção. Sabendo disso, não tenho dúvi
da de que o Senador Osmar Dias acabará por votar 
favoravelmente à aprovação dos empréstimos solici
tados pelo Governador do Paraná. 

Para concluir, Sr. Presidente, digo que o PFL 
não se envolve em barganhas políticas de qualquer 
natureza. Esta Casa também não o faz, é de sua tra
dição. Portanto, esteja tranqüilo, Senador Osmar 
Dias, porque o PFL jamais votará qualquer projeto 
que tramite nesta Casa para atender a possíveis 
barganhas políticas, nem de outros, nem de seu pró
prio Partido, assim como não o faria, não o fez e não 
o fará o Senado da República. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Com a 

palavra a Senadora Emilia Fernandes para uma co
municação inadiável, por cinco minutos. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (PDT - RS. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
quero, neste curto espaço regimental de cinco minu
tos, registrar nos Anais da Casa e dar conhecimento 
aos Srs. Senadores da existência de um momento 
histórico, um momento importante para a política 
brasileira, ocorrido nesses últimos dois dias, dia 09 e 
1 O de setembro mais precisamente, aqui em Brasí
lia. 

Refiro-me à realização, Sr. Presidente, do 11 
Encontro Nacional das Federações de Trabalhado
res, que aconteceu em Brasília. O Encontro reuniu 
429 dirigentes de sindicatos, federações e confe
derações de todo o País, representantes dos tra
balhadores da área da indústria, do comércio, dos 
transportes terrestres, das empresas de crédito, 
dos trabalhadores em estabelecimentos de educa
ção e cultura, dos trabalhadores metalúrgicos, dos 
profissionais liberais, do turismo, da alimentação e 
saúde. 

A reunião ocorreu em Brasília, nesse momento 
importante da vida do Brasil, principalmente porque 
os trabalhadores precisam urgentemente buscar al
ternativas para a afirmação do movimento sindical e 
organizado dos trabalhadores deste País. 

Estivemos, eu e outros Parlamentares, nesse 
encontro e sentimos a importância e a atenção que 
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os trabalhadores estão dando ao momento político, 
econômico e social que o Brasil vive. 

Queremos, devido ao exíguo tempo de que dis
pomos, registrar a existência de um documento, a 
nota preliminar que os trabalhadores elaboraram. 
Eles estiveram na Câmara dos Deputados, onde fo
ram recebidos pelo 2° Vice-Presidente, Deputado 
Severino Cavalcanti, a quem entregaram a referida 
nota. No Senado Federal, a comissão de trabalhado
res, chefiada pelo representante dos trabalhadores 
na indústria José Calixto Ramos, foi recebida pelo 
Senador Antonio Cartas Magalhães, que, numa de
monstração da atitude democrática desta Casa, 
como legitimo representante do povo, recebeu o do
cumento, conversou com os trabalhadores, manifes
tou seus posicionamentos, mas abriu as portas da 
Casa aos representantes. 

Vou ler a nota elaborada pelos representantes 
nesse 11 Encontro. É um documento preliminar. O 
documento mais completo virá a posteriori, quando 
tiverem condições de organizar e reunir toda a docu
mentação. 

É a seguinte a nota: 

• Alerta à Nação e Convocação aos 
Trabalhadores: 

'1 - É inaceitável a continuação da 
aluai política econõmica dependente do ca
pital financeiro e internacional, de abertura 
indiscriminada a concorrência desleal es
trangeira, que provoca a falência de amplos 
setores produtivos, a desnacionalização de 
estatais estratégicas e o aumento vertigino
so das dívidas interna e externa. 

O Brasil precisa urgentemente de polí
ticas industrial e agrícola e de apoio ao mer
cado interno, com defesa dos interesses 
económicos do País. incentivo à produção 
nacional, redução das taxas de juros, fortale
cimento da poupança interna e qualificação 
da mão-de-obra com valorização dos traba
lhadores. 

Urge rever o atual caminho imposto ao 
país, construindo uma nova alternativa de 
desenvolvimento que, combinado com a 
promoção dos direitos sociais dos cidadãos, 
promova o progresso econômico, sem ex
clusão social. 

2. Em conseqüência da atual política 
econõmica, o desemprego atinge patamares 
insuportáveis, aumentando sinematicamente 
em todos os segmentos económicos e na to
talidade das regiões do País, mostrando a 

face cruel e desumana da política neoliberal 
imposta ao Brasil pelos países centrais. 

Como resultado das dificuldades advin
das dessa situação, também é dramática e 
histórica a inadimplência no comércio e nos 
aluguéis, o aumento da tensão social no 
campo e nas cidades e a desagregação das 
famllias, com incremento da exploração do 
trabalho infante-juvenil e da exploração se
xual de meninas. 

Diante dessa situação, os trabalhado
res rejeitam propostas como o "contrato 
temporário", a abertura do comércio aos do
mingos e o corte de direitos dos funcionários 
públicos, que, ao contrário de alternativas ao 
grave problema, não passam de medidas 
paliativas, que prejudicam ainda mais as di
versas categorias. E defendem a adoção 
imediata da redução da jornada de trabalho, 
sem redução dos salários, como principal 
iniciativa para conter o desemprego, medida 
rápida e eficaz que, ao lado de outras medi
das voltadas à ativação do processo econó
mico, contribui para a geração de empregos 
no país. 

3. Os trabalhadores brasileiros também 
manifestam seu repúdio às propostas em 
tramitação no Congresso t-.acional, que 
apontam para o corte de direitos adquirigos 
e para a privatização da Previdência Social, 
e para a desestabilização do serviço público, 
com graves prejuizos aos aposentados bra
sileiros e aos servidores da União, Estados 
e Municípios. 

É preciso respeitar aqueles que deram 
a sua vida na construção do país, impedindo 
que a Previdência Social transforme-se em 
mais uma fonte de exploração dos brasilei
ros pelas grandes corporações nacionais e 
estrangeiras da área médica e de seguros, 

, com nefastas conseqüências para a vida e 
para a saúde do povo brasileiro. 

O que a Previdência Social necessita é 
de uma auditoria ampla e geral, de conten
ção das fraudes e da sonegação e de uma 
administração quadripartite, que inclua tra
balhadores da ativa e aposentados, assegu
rando, dessa forma, transparência nas con
tas e na administração dos recursos públi
cos. 

4. Por outro lado, os trabalhadores bra
sileiros repudiam veementemente o verda: 
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deiro atr ,ue que vem . ;mpdrc...:. ,:o 
Governo Federal contra as suas entidades 
sindicais, em todos os níveis, através espe
cialmente da proposta de extinção da Contri
buição Sindical. 

O alvo dessa ação é unicamente des
montar a estrutura sindical brasileira e, com 
isso, desorganizar o movimento sindical na
cional para viabilizar a atual política de ex
ploração da economia nacional, que exige 
mão-de-obra frágil e, portanto, desvaloriza
da. 

Nesse sentido, reafirmamos nosso 
compromisso com a unicidade sindical, com 
a defesa intransigente da Contribuição Sindi
cal, bem como, de forma especial, da estru
tura sindical confederativa, instrumento de 
construção, fortalecimento e promoção do 
verdadeiro sindicalismo, responsável, demo
crático e de luta." 

E conclui o documento que, hoje, foi entregue 
aos Presidentes das duas Casas do Congresso Na
cional: 

"5. Ainda, por fim, os trabalhadores 
reunidos neste 11 Encontro Nacional mani
festam sua absoluta contrariedade com as 
iniciativas adotadas pelo Governo Federal 
no sentido de viciar as eleições gerais mar
cadas para 1998, com objetivo de viabilizar 
a candidatura oficial. 

Após o escândalo da compra e venda 
de votos, é inaceitável que se pretenda tam
bém a extinção do segundo turno das elei
ções, entre outras medidas, eliminando des
sa forma uma das mais importantes con
quistas democráticas do País, com única e 
clara intenção de privilegiar determinados in
teresses nacionais e regionais. 

Exigimos eleições limpas, com amplo 
direito de participação e plena liberdade de 
voto, acima de tudo, que assegurem a dis
puta democrática, condição fundamental 
para que os trabalhadores e o povo dêem 
um novo rumo ao país. • 

Esse documento, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, está assinado pelo Sr. José Calixto Ramos, Pre
sidente da CNTI e Secretário Coordenador da CCT 

- -:..Coordenação Confederativa dos Trabalhadores. 
Era o registro que queríamos fazer, Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, reafirmando aqui o que res
saltamos no início da nossa manifestação: o espaço 

democ~.'ltico e a po::.::.::-a jemocrática do Presidente 
desta Casa quando recebeu os trabalhadores. S. 
Exª, apesar de alguns pontos divergentes, reafirmou 
a importância da atenção especial em relação à 
questão do desemprego e, também, de se manter a 
organização dos trabalhadores neste País. 

Era o registro que tínhamos a fazer, na certeza 
de que os trabalhadores, buscando cada vez mais 
reafirmarem a sua postura de cidadãos comprometi
dos com o tempo que vive o nosso País, buscarão, 
através da resistência, da organização e da luta, al
ternativas, inclusive para o novo movimento sindical, 
adequadas aos novos tempos. 

Muito obrigada. 

Durante o discurso da Sra. Emília Fer
nandes, o Sr. Jonas Pinheiro deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ro
na/do Cunha Lima, 1º Secretário. 

Durante o discurso da Sra. Emília Fer
nandes, o Sr. Rona/do Cunha Lima, 1º Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º Se
cretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO Nº 1.496-L-PFU97 

Brasília, 9 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce
lência os Deputados do PFL que farão parte da Co
missão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 1.556-14, de 4 de setembro de 1997, 
que "Estabelece mecanismos objetivando incentivar a 
redução da presença do setor público estadual na ati
vidade financeira bancária, dispõe sobre a privatização 
de instnuições financeiras, e dá outras providências", 
em substituição aos anteriormente indicados. 

Titulares 
Deputado Paulo Cordeiro 
Deputado Manoel Castro 
Suplentes 
Deputado Antônio dos Santos 
Deputado Saulo Queiroz 
Atenciosamente, - Deputado Inocêncio Oli

veira, líder do PFL. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Serão feitos as substituições solicitadas. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. Primeiro Secretário, Senador Ronaldo Cunha Uma. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 692, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeremos urgência, nos termos do ar!. 336, 
alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução n2 112, de 1997, que autoriza o Governo 
do Estado do Maranhão a contratar, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal de Longo Prazo dos Estados, operação de 
crédito junto à Caixa Econômica Federal, no valor de 
R$1 00.000.000,00. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1997. -
Hugo Napoleão - Jáder Barbalho - José Roberto 
Arruda- Valmir Campelo- José Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N2 693, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeremos urgência, nos termos do ar!. 336, 
alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Lei da Câmara nº 37, de 1997 (n2 2.695/97, na Casa 
de origem). que estabelece normas para as eleições. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1997.
Sérgio Machado - Élcio Alvares - Hugo Napoleão 
- Jáder Barbalho- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Esses requerimentos serão votados após a Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário, Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 195, DE 1997 

Altera o § 2º e acrescenta o § 3" no 
art. 542 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973. (Código de Processo Civil) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É alterado no ar!. 542 da Lei n2 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
o § 22 e acrescentado um § 32 com as seguintes re
dações: 

"Ar!. 542 .............................................. . 

§ 22 Os recursos extraordinários e es
pecial serão recebidos no efeito devolutivo, 
podendo, excepcionalmente, serem recebi
dos também no efeito suspensivo, quando a 
decisão recorrida for manifestamente centrá-

ria a decisão reiterada e tomada por dois ter
ços dos membros do Supremo Tribunal Fe
deral ou de órgão do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme o caso. 

§ 32 Os recursos extraordinário e espe
cial, contra decisão manifestamente concor
dante com decisão reiterada e tomada por 
dois terços dos membros do Supremo Tribu
nal Federal ou de órgão do Superior Tribunal 
de Justiça, conforme o caso, dependerão de 
depósito correspondente ao valor atualizado 
da causa." 

Ar!. 2º Esta lei entrará em vigor no 1 º dia do 
ano seguinte à sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Justificação 

Obediente ao propósito de promover medidas 
assecuratórias do pleno exercício das competências 
constitucionais dos tribunais superiores, e do Supre
mo Tribunal Federal, este projeto modifica disposi
ção do Código de Processo Civil, para prestigiar as 
decisões tomadas em sede de jurisdição constitucio
nal ou no exame infraconstitucional a cargo do Su
perior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, segue o modelo já aprovado pelo 
Senado Federal, a par da possibilidade de o STF 
instituir mecanismos vinculantes às suas decisões, 
levadas a efeito no controle da constitucionalidade 
ou na análise de casos concretos, desde que apro
vadas por dois terços de seus membros. 

Ao alterar o art. 542 da nossa lei adjetiva, o 
projeto modificou a redação do vigente § 2º e acres
centou um § 32. 

Referentemente ao § 2º, cuja redação vigente 
é: 'os recursos extraordinário e especial serão rece
bidos no efeito devolutivo", o projeto modifica-o para 
acrescentar a possibilidade de se emprestar, ainda 
no tribunal a quo, também o efeito suspensivo, de 
modo que a sentença que contrariar claramente de
cisão do STF, reiterada e obtida por voto de dois ter
ços ou mais dos membros da Corte, venha a ser 
obstaculada até decisão final. Assim, pela suspen
são do efeito da sentença, o recurso extraordinário 
aguardará a decisão final da Corte Máxima ou mes
mo do tribunal ad quem competente para seu exa
me. 

Guarda-se na redação, da parte acrescentada 
neste § 2º, uma simetria semântica com a redação 
da proposta da emenda à Constituição recentemente 
aprovada pelo Senado. 
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O § 32 acrescentado opõe obstáculos ao recur
so discordante de decisão que confirma manifesta
ção anterior, e reiterada, do STF, tirada com o mes
mo quorum qualificado. Destarte, exige-se, sem 
prejuízo dos procedimentos executórias, também um 
depósito prévio de valor correspondente ao consig
nado para a causa desde que atualizado. 

As alterações prestigiam, sob o princípio da· fi
delidade ao precedente como uma espécie do princí
pio maior da reserva normativa, as decisões toma
das tanto pelo STF como pelo STJ quando estes 
prestam jurisdição no âmbito de sua competência. 

Este obstáculo, sobre prestigiar a decisão do 
&TF - guardião da Constituição -, também inibirá a 
fixação de valores simbólicos para causas determi
nadas, o que é comum ocorrer como desvio à inci
dência de tributos aplicáveis à espécie. 

Por fim, o projeto promove um mecanismo sin
gular de revisão das decisões da Corte Suprema, 
quando, através do agravo de instrumento, a parte, 
prejudicada com a negativa do seguimento, poderá 
chegar a Corte Máxima para aferir a concordância 
do julgado com sua decisão anterior, instante propí
cio aos procedimentos revisionais. 

Aproveita-se no projeto opiniões de juristas re
conhecidos, ouvidos na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, quando das 
audiências públicas que discutiam a proposta do 
efeito vinculante, notadamente do eminente atual 
presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro 
Celso de Mello. Daí que conclama anuência desta 
Casa. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1977. -
Ronaldo Cunha Uma, Senador. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do 
tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, 
abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões. 

§ 2º Os recursos extraordinário e especial se
rão recebidos no efeito devolutivo.16 a 19 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Magalhães) -
O projeto será publicado e remetido à comissão compe
tente. 

A Presidência recebeu, do Banco Central do 
Brasil, o Ofício nº 5!75, de 1997 (nº 2.769/97, na ori
gem), encaminhando, nos termos da resolução nº 
69, de 1995, do Senado Federal, manifestação da
quele Órgão relativa à solicitação do Governo do Es
tado de Mato Grosso, para que possa contratar ope
ração de crédito junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor 
de quarenta e cinco milhões de dólares norte-ameri
canos, equivalentes a quarenta e oito milhões, du
zentos e dezessete mil e quinhentos reais, a preços 
de 31 de maio de 1997, cujos recursos serão desti
nados a promover o equilíbrio fiscal e financeiro do 
Estado, através dos projetes do Programa de Refor
ma do Estado de Mato Grosso. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econó
micos. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o 
Ofício nº 2.758197, encaminhando, nos termos da Reso
lução nº 69, de 1995, do Senado Federal, manifestação 
daquele Órgão relativa à solicitação do Governo d<? Es
tado de Mato Grosso, para que possa contratar opera
ção de crédito externo, junto ao Instituto Bancário San 
Paolo Di Torino S.P .A, no valor cinqüenta e cinco milhõ
es, quatrocentos e seis mil dólares norte-americanos, 
equivalentes a cinqüenta e nove milhões, trezentos e 
sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e nove reais, a 
preços de 31 de maio de 1997, cujos recursos serão 
destinados ao financiamento da construção de pon
tes de concreto no âmbito do Programa de Pereniza
ção de Travessias daquele Estado. 

A matéria, anexada ao processado da Mensa
gem nº 145, de 1997, vai à Comissão de Assuntos 
Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio canos Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 89, de 1992 (nº 1.757/91, 
na Casa de origem), que concede isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
e do Imposto de Importação relativamente a 
equipamentos e material educativo adquiri
dos por pessoa portadora de deficiência, e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres sob nºs 197, de 1995; e 
198, de 1997, das Comissões, 
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- de Assuntos Económicos, Relator: 
Senador Pedro Piva, favorável; e 

- de Assuntos Sociais (audiência), Re
lator: Senador José Alves, favorável, com 
emenda nº 1-CAS, que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador João Rocha. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 694, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315 combinado com o art. 

279, alínea b, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da votação do Projeto de Lei da Câmara nº 
89, de 1992, a fim de que seja encaminhado ao ree
xame da Comissão de Assuntos Econõmicos. 

Justificação 

Será feita oralmente. 
Sala das Sessões, 11 de setembro de 1997. 

Senador Edison Lobão. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

-Com a palavra o Senador Edison Lobão para justifiCar 
o seu requerimento. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Para en
caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, os Ministérios do Planeja
mento e da Fazenda posicionam-se contrariamente 
ao projeto, pois entendem que essa propositura 
isenta de tributos, o que contraria a atual política do 
Governo. 

Ao invés da isenção tributária definida através 
de lei, concordariam até os Ministros com a possibili
dade da fixação de alíquota zero. O que se pede 
agora é que o projeto seja encaminhado às comissõ
es para um reestudo, um reexame. Naquele momen
to, procuraríamos emendar o projeto, de tal sorte 
que pudesse ficar de acordo com as normas legais e 
também com a política econômica do Governo. 

A alíquota zero possibilitaria ao Governo, no 
passo seguinte, elevar gradativamente, se fosse o 
caso, a taxação desses produtos, que agora procu
ra-se isentar totalmente, com algum tributo que pos
sa contribuir para o desenvolvimento nacionaL 

Essa é a razão do nosso pedido de adiamento. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- --Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria sai da Ordem do Dia para o reexame 
que foi solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-ltem2 

Votação, em turno único, do Requeri
mento nº 571, de 1997, do Senador Lúcio 
Alcântara, solicitando, nos termos regimen
tais, tramitação conjunta do Projeto de Lei 
da Câmara nº 105, de 1996, com o Projeto 
de Lei do Senado nº 154, de 1997, por trata
rem sobre a prevenção, o tratamento, a fis
calização, o controle e a repressão do tráfico 
ilícito de substâncias entorpecentes. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara nº 105 e o Projeto 

de Lei do Senado nº 154 passam a tramitar em con
junto e voltam à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)-

Votação, em turno único, do Requeri
mento nº 579, de 1997, do Senador José 
Eduardo Outra, solicitando, nos termos regi
mentais, tramitação conjunta dos Projetas 
de Lei do Senado nºs 258, de 1995; e 151, 
de 1997, que tratam sobre área de livreco
mércio em Brasília, Distrito FederaL 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetas de Lei do Senado nºs 258 e 151 

passam a tramitar em conjunto e voltam ao exame 
da Comissão de Assuntos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento nº 
692, de 1997, de urgência, para o Projeto de Resolu
ção nº 112, de 1997, que trata do Programa de 
Apoio à Restauração e ao Reajuste dos Estados, re
lativo ao Maranhão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subseqüente, nos 
termos do Regimento Interno. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
• Passa-se à apreciação do Requerimento no 693, de 
1997, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 37, de 1997, relativo ao exame da Lei Eleitoral. 

Em votação. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT -

SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, aproveito a votação desse 
requerimento para fazer uma ponderação com rela
ção a algumas questões que estão me preocupando 
relativas à próxima semana. 

Na reunião de Líderes, juntamente com o Pre
sidente do Senado, foi debatida a tramitação da Lei 
Eleitoral e ficou acertado que votaríamos, na Comis
são de Constituição, Justiça e Cidadania, hoje, o 
projeto - como realmente aconteceu - e voltaríamos 
à matéria na semana que vem - ficou acertado, in
clusive, que seria na quarta e quinta-feira- para que 
houvesse tempo de se discutir todas as emendas. 

Hoje, inclusive, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, os Senadores que estavam pre
sentes foram testemunhas de que acabamos retiran
do uma série de destaques, resguardando-nos, po
rém, o direito de reapresentá-los em Plenário. 

Com a aprovação desse requerimento de ur
gência, a matéria fica para terça-feira. Só que o ca
lendário, programado na reunião conjunta dos Lide
res, não levava em conta o adiamento da votação da 
reforma da Previdência, que acabou acontecendo 
ontem. 

Avalio que essa votação da Lei Eleitoral, pela 
quantidade de destaques, talvez até venha a deman
dar mais de uma sessão plenária do Senado. Avalio 
também que, na quarta-feira, com a reforma da Pre
vidência na pauta, será pior para a imagem do Sena
do se acabarmos por adiar a votação. Penso que 
será melhor chegarmos ao entendimento de que não 
vai dar para votar as duas matérias na semana que 
vem e fazer uma calendário de acordo com a reali
dade. 

Quero registrar que não há aqui tentativa algu
ma de protelar a questão da Previdência. Como dis
se ontem, estávamos prontos para votar, queremos 
debater a matéria, mas estou preocupado, pois va
mos tratar, na terça-feira, de um assunto que, embo
ra não exija quorum qualificado, com certeza trará 
·todos os Srs. Senadores ao plenário, já que a Lei 
Eleitv•al é do Lo:eresse de todos. 

Voto a favur do requerimento de urgência, por
que já havi<. -•do combinado, mas quero reiterar aos 
Lideres ao Presiden:e da Casa sobre a necessida
de c é "·-.lermos conversar sobre o calendário da se-

mana que vem. A minha preocupação é a de não 
c0nseguirmos apreciar essa questão da reforma 
eleitoral no prazo estabelecido, ou seja, na terça-fei
ra, o que acarretaria no adiamento da apreciação da 
reforma da Previdência de novo, dando ensejo a que 
se digam que, mais uma vez, o Senado adia a vota
ção da reforma da Previdência. 

Eram essas as ponderações que eu gostaria 
de deixar registradas. E voto a favor do requerimen
to de urgência, naturalmente. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Acredito que antes mesmo de votar a urgência, 
com o que V. Exª está de acordo, penso que poderia 
se pautar a Lei Eleitoral para terça-feira e, se não 
terminássemos até, digamos, às 20 ou 21h, Iar-se-ia 
uma sessão na quarta-feira pela manhã e podería
mos ir até às 14 horas, se fosse o caso. Se com isso 
V. Exª concordar, posso até marcar agora e conti
nuaríamos a apreciar a questão da Previdência na 
própria quarta-feira. Mas se V. Exª com os outros Li
deres sugerirem uma outra fórmula, evidentemente 
que a Mesa aceita. Agora, no caso, o prazo mais 
premente é o da Lei Eleitoral. Daí por que pretendo, 
se as Lideranças concordarem, fazer este calendá
rio, podendo, se for necessário, adiar-se a outra, an
tes ou depois. Aí V. Exª com os demais Lideres me 
trarão uma decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se 

refere constará da Ordem do Dia da sessão do se
gundo dia útil subseqüente, justamente terça-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Eduardo Outra. V. Ex", como Líder, tem 20 minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco!PT -
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
gostaria de fazer breves comentários sobre um as
sunto que já foi levantado na sessão de hoje pelo 
Senador Pedro Simon, que mereceu inclusive um 
aparte do Senador Jefferson Péres. 

Hoje, na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, votamos o projeto que regulamenta as 
eleições de 1998. Quero registrar que o referido pro
jeto é o projeto dos sonhos do Governo Federal. 

Se é verdadeira a afirmação feita pelo Senador 
Lúcio Alcântara, Relator da matéria, na Comissão de 
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Constituição, Justiça e Cidadania, de que não existe 
lei neutra, com o ·que concordamos, principalmente 
quando se trata da questão eleitoral - é muito difícil 
elaborar-se uma lei absolutamente neutra em rela
ção a todos os agentes em disputa. Se isso é ver
dadeiro, também era de se esperar, no momento 
em que as eleições de 1998 transcorrerão numa 
situação inédita na história do Brasil, em que os 
ocupantes de cargos executivos, tanto em nível fe
deral, quanto em nível estadual, poderão candida
tar-se sem desincompatibilização, num País como 
o nosso, num cenário como esse, era de se espe
rar que pudéssemos - espero que ainda possa
mos fazê-lo, já que a matéria foi votada apenas no 
âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania e ainda voltará a ser apreciada pelo Ple
nário - elaborar uma Lei Eleitoral que dê o mínimo 
de condições de disputa para aqueles que se sub
meterão ao crivo da vontade popular, sob o risco 
de haver mais uma "democracia relativa". Essa ex
pressão foi muito famosa nos tempos da ditadura 
militar; utilizavam-se as expressões "democracia 
relativa" ou "democracia à brasileira• e outros ad
jetivos menos famosos. Há o risco de começarmos 
a implantar isso de novo no Brasil não sob a égide 
do regime militar, mas sob a égide do Estado de 
Direito. 

Como eu já disse aqui em outra oportunidade, 
acho estranho que o Presidente da República se 
reúna com líderes do Partido da base governista, 
como aconteceu na Câmara e novamente no Senado, 
para discutir Lei Eleitoral, numa eleição em que o 
Presidente da República é candidato. Inclusive, pen
so que o Presidente da República, pelo fato de ser 
candidato nas próximas eleições, poderia até se 
abster de exercer o seu direito constitucional de veto 
a uma lei dessa natureza. Porque sabemos que, na 
prática, esse veto não vai ter tempo de ser apreciado 
pelo Congresso Nacional e vai acabar prevalecendo, 
a não ser que seja uma coisa claramente inconstitu
cional. Nesse caso, o Presidente não só tem o direi
to, mas o dever de vetar. 

Seria positivo, do ponto de vista ético, o Presi
dente dar uma demonstração de que não quer se 
meter na elaboração dessa lei, abstendo-se de vetar 
qualquer parte da lei que sair da Câmara. Talvez até 

·não seja necessário isso, se o Plenário do Senado e, 
depois, o Plenário da Câmara confirmarem a lei que 

- -saiu hoje da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, que é a lei para facilitar ao máximo a recon
dução dos aluais governantes - não só o Presidente 
da República - que são candidatos à reeleição. 

Vejamos alguns pontos que consideramos gra-
ves: 

No momento em que foi aprovada a reeleição, 
sem desincompatibilização, em que os detentores de 
mandato vão ter um ano - já têm mais de um ano -
para fazer propaganda das suas "realizações" nos go
vernos - já foi citada hoje, na Comissão e no plenário, 
a situação do Paraná, em que o Governador gastou 
R$100 milhões em propaganda eleitoral, em um ano -, 
paralelamente se aprovou a redução do tempo de tele
visão de 60 para 45 dias. Isso signifiCa que, na prática, 
considerando que não há programa eleitoral aos do
mingos, e que, dos seis dias em que há programa, três 
são para a campanha proporcional e três para a majo
ritária, os candidatos vão ter 18 programas de televi
são para apresentarem as suas visões para serem 
submetidas ao crivo do voto popular, numa redução 
absurda da possibilidade de haver um mínimo de com
petitividade entre aqueles que concorrerão ao pleito. 

O segundo aspecto que hoje mereceu o maior 
debate na Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania é o da emenda que trata do financiamento pú
blico de campanha, de autoria do Senador Jefferson 
Péres, derrotada por um voto. É bom frisar que a 
emenda do Senador Jefferson Péres estabelecia 
apenas o financiamento público de campanha. E aí, 
nesse momento em que está colocada a oportunida
de de a chamada classe política debater de forma 
sincera com a opinião pública e esclarecê-la a res
peito de todos os meandros que envolvem essa 
questão de financiamento de campanha, acho que 
estamos perdendo essa oportunidade. 

Não nos basta ficar constatando que essa é 
uma intenção muito boa, mas que ela é para o futu
ro. Como eu já disse na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, o Brasil não pode continuar 
sendo eternamente o País do futuro. O nosso futuro 
tem que começar a ser construído desde já, e pode 
começar nessa questão de financiamento de campa
nha, de moralização das campanhas eleitorais, des
de que tenhamos a coragem de fazê-lo. Porque, no 
senso comum da população, não há sentido utilizar 
recursos públicos, que poderiam est~'>r sendo aplica
dos em saúde, em educação, em saneamento bási
co etc., porque isso significaria uma má utilização 
das verbas. Na verdade, a população não consegue 
perceber que, em última instância, as campanhas 
eleitorais são financiadas, sim, com o dinheiro do 
contribuinte, e de forma muito menos saudável. 

Está aí o exemplo recente da CPI dos Precató
rios, em que se constatou - ajudem-me os Membros 
da CPI - o desaparecimento de cerca de R$400 mi-
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:hões. dos quais, provavelmente, uma boa parte vai 
voltar agora na campanha eleitoral. O que fica mais 
caro para o contribuinte de um modo geral, ou pam
cularmente para o contribuinte dos Estados de Ala
goas, Pernambuco, Santa Catarina, São Paulo, en
fim, aqueles Estados e Municípios que foram objetos 
da CP! dos Precatórios? É o financiamento público. 
que vai, inclusive, facilitar a fiscalização, vai eliminar 
essa prestação de contas fajuta que acontece hoje 
nas eleições do Brasil, quando candidatos que fize
ram campanhas monumentais têm a cara-de-pau de 
dizer que gastaram R$15 mil ou R$20 mil. 

A partir do momento em que estabelecermos 
esse financiamento público de campanha, estare
mos dando início às condições dessa fiscalização, 
porque a população, os Partidos e os Tribunais vão 
ficar sabendo quanto cada candidato ou Partido re
cebeu. E ai, já que estaria proibido o financiamento 
público ou privado, se o cidadão recebeu uma verba 
e a utilizou nos gastos com aluguel de trios elétricos 
para a sua campanha, sendo o valor gasto maior do 
que o recebido, estaria comprovada a infração à lei. 
Ou seja, haveria critérios objetivos para checar a in
fração à lei e não apenas a mera prestação de con
tas que é feita hoje, e que não é questionada, até 
porque o Tribunal não tem condições de checar se 
ela é ou não correta. 

No entanto, continuamos numa posição cõmo
da, dizendo que se trata de algo difícil de ser expli
cado, que a população não vai entender, que é um 
negócio muito bom, mas que ficará para o ano que 
vem, para 2002. E, quando chegar 2002, vai conti
nuar sendo muito bom, mas ficará para 2006, e as
sim sucessivamente. 

Perdemos por um voto na Comissão de Consti- · 
tuição, Justiça e Cidadania, mas a matéria virá ao 
plenário desta Casa, e esperamos que seja revi:;ta 
essa posição. 

Em relação à questão do uso da máquina pú
blica, no debate da Câmara, acabou se localizando 
essa questão na simples participação ou não do 
candidato nas inaugurações. Embora concorde com 
o argumento daqueles que dizem que será uma coi
sa inócua, porque há condições de se burlar, insisto 
que, sempre que formos aprovar uma lei, se racioci
narmos que ela é possível de ser burlada, nunca ha-

. verá evolução da legislação brasileira em qualquer 
campo, porque a criatividade humana para burlar 

- - leis é tão extensa ou tão infinita quanto a criatividade 
humana para criá-las. 

Quanto à questão de inauguração de obras pú
blicas, isso não pode continuar a ser utilizado como 

comi cio eie1toral. primeiro, porque as obras são reali
zadas com dinheiro público e, segundo, há inauguró.
ções de obras iniciadas em governos anteriores. 
Portanto, não se trata de uma obra apenas daquele 
governo. mas ela é capitalizada eleitoralmente, com 
a inauguração. por aquele que teve a oportunidade 
de fazê-lo. 

Esse é um aspecto que considero importante 
de ser mantido na lei, mesmo considerando que pos
sa ser inócuo. Acredito que essa é uma questão im
portante que deve ser debatida pela sociedade ou 
por aqueles que se dispõem a participar de campa
nha eleitoral. 

Há ainda outros aspectos que vou-me abster 
de colocar aqui agora, porque este assunto será de
batido na semana que vem, como a questão do voto 
branco, a questão dos próprios financiamentos, em 
se admitindo financiamento de pessoa jurídica, para, 
pelo menos, limitar alguns setores que não poderiam 
contribuir, por exemplo, o setor financeiro, prestado
ras de serviço, como acontece nos Estados Unidos 
- isso é objeto de uma emenda do Senador Sebas
tião Rocha, que teremos oportunidade de discutir se
mana que vem. Espero, mais uma vez, que, com 
esse debate sobre a Lei Eleitoral - mesmo reconhe
cendo como verdadeiras as palavras do Senador Lú
cio Alcântara. Relator, de que esta Casa nunca pro
duzirá uma iei neutra, é óbvio -, possamos pelo me
nos produzir uma lei que não seja um mero arreme
do para facilitar a recondução daqueles que hoje 
ocupam os cargos executivos. Ou seja, que tiveram 
a possibilidade de se candidatar novamente, a partir 
da emenda da reeleição. 

Espero, inclusive, que não se modifique a 
emenda da reeleição - refiro-me à questão do se
gundo turno, que está para ser votada aqui no plená
rio do Senado Federal - e que tenhamos condições 
de aprovar uma lei que dê um mínimo de condições 
de competitividade àqueles que não rezam pela car
tilha dos poderosos de plantão. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Com a palavra o Senador Humberto Lucena. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PS. 

Pronuncia 9 seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
S~ e Srs. Senadores, desde 1994 que os servido
res públicos federais não têm reajuSte nas suas remu
nerações. sob o argumento de que o Governo Fede
ral prec1sa manter o equilíbrio das contas públicas 
dentro do contexto da sustentação do êxito do Plano 
Real. E a julgar pelo procedimento dos servidores 
públicos de um modo geral, inclusive dos seus sindi-
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catas, o que se nota é que, na verdade, eles estão 
na expectativa de que o Governo venha a rever essa 
sua posição e a repor, pelo menos em parte, a infla
ção que está aí, que é muito pequena, desde 1996. 

A Constituição Federal, no seu art. 37, inciso X, 
estabelece textualmente: 

"X - a revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos, sem distinção de ín
dices entre servidores públicos civis e milita
res, far-se-á sempre na mesma data;" 

Pensava-se que os servidores públicos, a 
exemplo dos empregados das empresas privadas, 
teriam uma data base para o seu reajuste, que seria 
primeiro de janeiro de cada ano. Entretanto, o Su
premo Tribunal Federal, devidamente consultado so
bre isso, por meio de um recurso de servidores pú
blicos. entendeu que não haveria essa data base. 

Entretanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, tem havido uma série de reajustes desde o Go
verno Itamar Franco, contemplando apenas a remu
neração dos servidores militares por intermédio de 
aumentos de gratificações. Foi justamente isso que 
levou o Supremo Tribunal Federal, recentemente, a 
atender a uma liminar, em mandado de segurança, 
de cerca de 11 servidores federais que exigiram da 
Suprema Corte uma decisão relativa ao seu direito a 
esse reajuste dos militares. E o Supremo entendeu 
que os 28% dados aos militares, no Governo Itamar 
Franco, deveriam ser estendidos a todos os servido
res civis do Poder Executivo, uma vez que os funcio
nários dos Poderes Judiciário e Legislativo já haviam 
sido beneficiados. Esses 28% foram concedidos não 
só pelo Supremo, mas também por outras instãncias 
do Poder Judiciário. Agora, há vários pleitos no sen
tido do seu pagamento, inclusive o das universida
des, entre as quais a Universidade Federal da Paraí
ba, cujo Reitor esteve comigo e com o Senador Ro
naldo Cunha Lima, em audiências com os Ministros 
da Fazenda e do Planejamento. Nessas reuniões fi
cou acertado que, se houvesse saldo de dotação or
çamentária, os 28% seriam pagos. Chegou-se à 
conclusão de que, realmente, esse saldo persistia, 
mas o Ministério do Planejamento entendeu que não 
poderia ser aplicado para pagamento de decisões ju
diciais. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a 
·esta tribuna para pedir uma reflexão do Senhor Pre
sidente da República e, sobretudo, do Sr. Ministro da 

- - Administração, Bresser Pereira. Leio nos jornais de 
hoje que está sendo baixada Medida Provisória que 
estabelece reajuste diferenciado de 50% a 200%, 
para contemplar algumas categorias de funcionários 

mais graduados, principalmente aqueles que tr21ha. 
lham na fiscalização. 

Segundo o item 1 O, do art. 37, da Constituiçâ-:J 
Federal, esse reajuste, por intermédio de uma a ratifi
cação por atividade de desempenho concedida-a um 
grupo de funcionários categorizados, parece-me. Sr. 
Presidente, inteiramente inconstitucional. Desej·::> 
chamar a atenção do Senado Federal, da Nação e. 
acima de tudo, do Senhor Presidente da República 
no sentido de que, se o citado reajuste, mediante 
gratificação, for concedido a esses servidores, segu
ramente o Governo terá novo e talvez muito ma1s 
grave problema junto ao Supremo Tribunal Federal. 
que haverá de estendê-lo a todos os servidores pú
blicos civis e militares, porque eles têm direito. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Casildo Malda-
ner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no 
momento em que o País passa por grandes transfor
mações em que várias propostas de mudanças ~;ão 
formuladas, visando à globalização social no mundo. 
registro que o Senado Federal, como não podena 
deixar de ser, vem deflagrar uma iniciativa de extre
ma importância e alcance social. Trata-se do Ato nº 
49/1997, do Sr. 1 º Secretário, que, por inspiração da 
douta Comissão Diretora, designou comissão técni
ca para implementar a Imprensa Braille na Secreta
ria Especial de Editoração e Publicações. 

Mas o que isso representa? A Imprensa Braille 
do Senado Federal tem os seguintes objetivos: 

1 -Reproduzir em Braille as principais publica
ções editadas pelo Senado Federal, visando atingir 
os portadores de deficiência visual, usuários desse 
sistema; 

2 - Promover a distribuição dessas publicaçõ
es às instituições representativas dos portadores de 
deficiência visual, assembléias legislativas, câmaras 
municipais, bibliotecas públicas, universidades e ou
tras instituições que possam responsabilizar-se pelo 
repasse dessas obras a se1•s interessados. 

A primeira publicação a ser impressa deverá 
ser a Constituição Federal, seguida do Código de 
Defesa do Consumidor, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, entre outros. 

Atualmente o Brasil tem, aproximadamente. 12 
milhões de pessoas portadoras de diferentes tipos 
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de deficiências, existindo 88 entidades especializa
das nesse tipo de atendimento. 

Isso posto, valho-me desta oportunidade para, 
ao parabenizar a iniciativa, apresentar projeto de re
solução que vai ao encontro dos anseios e propósi
tos sociais que sempre nortearam os membros desta 
Casa. 

te: 
O Projeto de Resolução resume-se ao seguin-

"Art. 12 • A TV Senado fica obrigada a 
criar mecanismos de tradução simultânea 
para a linguagem de deficientes auditivos 
em toda a sua programação. 

Art. 22• Fica a Secretaria de Comunica
ção Social do Senado Federal autorizada a 
implementar esse serviço, promovendo, 
dentro das .normas legais, a contratação de 
profissionais especializados na área exigida, 
bem como outras providências cabíveis. 

Art. 32• Esta Resolução entrará em vi
gor no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
partir da sua publicação, observadas as de
terminações do artigo anterior. 

Art. 42• Revogam-se as disposições em 
contrári0.11 

Esta proposta, Sr. Presidente, objetiva criar um 
mecanismo de integração e informação para esses 
concidadãos que, dP. forma direta ou indireta cons
ciente ou inconscientemente, são discriminados em 
diversos segmentos da sociedade e setores da vida 
pública. Esta proposição, de inequívoco alcance so
cial, vetoriza de forma mais ativa a participação des
se elevado número de deficientes auditivos que ne
cessit~m participar da vida política do País. 

E o projeto de resolução, Sr. Presidente, que 
trago neste momento à Casa, antes de encerrar, pa
rabemzando a iniciativa que a Mesa teve em formar 
uma comissão, baixando um ato que instituiu o siste
ma de comunicação Braille, a fim de que os deficien
tes da visão, no Brasil, possam acompanhar os tra
balhos desta Casa e, ainda mais, conhecer a Consti
tuição e as publicações importantes, distribuídas pe
las universidades, pelas bibliotecas públicas, pelas 
escolas, pelas Câmaras de Vereadores e entidades 
organizadas. Penso, portanto, que foi uma boa ini
ciativa da Comissão Diretora desta Casa. 

Por sua vez, o projeto de resolução que apre-
- sento_ v1sa atender aos deficientes auditivos para que 

tambem possam acompanhar e sentir de perto os 
trabalhos desta Casa, de onde estiverem, através da 
TV Senado. 

Eram essas as considerações, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra ao Senador Ademir Andrade. (Pau
sa.) 

Com a palavra o Senador Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT- AP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho 
mais uma vez a esta tribuna, sem querer cansar os 
Parlamentares desta Casa, com o dever de informar 
a toda a Nação e também ao Estado, por meio dos 
mecanismos de divulgação do Congresso Nacional, 
sobre os procedimentos que estão sendo adotados 
no caso Banap - Banco do Estado do Amapá, liqüi
dado recentemente pelo Banco Central. 

Quero ressaltar que, lá no Estado do Amapá, 
infelizmente, a politica partidária tenta comprometer 
a atuação da Bancada no Congresso Nacional. A 
mídia oficial principalmente, ligada ao Governador 
do Estado, acusa a Bancada Federal - Senadores e 
Deputados Federais - de terem ficado omissos no 
caso do Banap. 

O Plenário desta Casa e todos os documentos 
que constam dos Anais do Senado certamente hão 
de confirmar o nosso empenho desde o primeiro mo
mento em que tivemos conhecimento da liqüidação 
extrajudicial do Banap. São pronunciamentos feitos 
nesta Casa; um requerimento de convocação do 
Presidente do Banco Central; um requerimento de 
informações apresentado à Mesa; reuniões com a 
diretoria do Banco Central na quarta-feira, dia se
guinte ao da liqüidação - a liquidação se deu no dia 
03; um encontro com o Procurador-Geral da Repú
blica para tratar sobre o processo e as investigações 
da operação. No entanto, a mídia oficial do Governo 
tenta comprometer, como disse, a atuação da Ban
cada. Mas estamos relevando esse fato e continua
mos agindo independentemente dessas criticas. 

Ontem mesmo, conforme anunciei aqui, no fi
nal da tarde, estive, inclusive em companhia do pró
prio Governador do Estado, numa audiência com o 
Presidente do Banco Central, Dr. Gustavo Franco, 
quando foram encaminhadas algumas sugestões, al
gumas propostas de resolução e encaminhamento 
das soluções do caso Banap. 

Eu gostaria, desde já, de assumir também o 
compromisso de resgatar a verdade sobre o encon
tro de onttm, sobre a audiência no Banco Central 
haja vista que está havendo uma desvirtuação po; 
parte·· da imprensa local, logicamente comandada 
pela publicidade oficial do Governo do Estado. 

O Presidente do Banco Central foi muito claro 
desde o começo da audiência: a motivação básica 
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fundamental que provocou a liqüidação do Banap 
foi uma operação fraudulenta da ordem de US$6 bi
lhões, que poderia ter sido legalizada pelo Banco, 
que emitiu 12 certificados de depósito, cada um no 
valor de US$500 milhões. É bom que se diga que, 
até o presente momento, apenas um dos 12 certifi
cados foi recuperado pelo Banap. Os 11 restantes 
encontram-se provavelmente no exterior e quiçá 
não tenham sido alguns comercializados. As infor
mações dão conta de que não teriam sido moneti
zados. Mas a verdade só aparecerá daqui a alguns 
dias, com a recuperação dos 11 certificados de de
pósito restantes. 

Na reunião realizada com os liqüidantes do Ba
nap, no Amapá, tive acesso a um certificado de de
pósito, o que não deixa dúvida de que o Banap emi
tiu certificado de depósito e não certificado de custó
dia de documentos, conforme informou sua diretoria. 
Não há dúvida também de que o objetivo do Banco 
do Estado do Amapá era se capitalizar com os recur
sos oriundos dessa transação, dessa operação. Por
que o empresário que estava à frente da operação 
ofereceu ao Banco US$4 milhões para adquisição 
de ações e mais US$40 :niihões para aplicação em 
CDBs no Banco do Estado do Amapá. 

Acredito que a verdade passa a ser resgatada 
no momento em que se coloca concretamente que o 
que motivou a liqüidação do Banco não foi apenas 
seu património líquido negativo de R$7,5 milhões, 
mas sobretudo a operação fraudulenta sustentada 
em documentos falsificados, supostamente emitidos 
pelo Banco Centrai. Foi isso que motivou a liqüida
ção. Então, claro que isso implica uma responsabili
dade do Governo do Estado, por intermédio da Dire
toria do Banco. 

Certamente o atual Governo do Estado do Amapá 
ficará marcado na história do nosso Estado e do Brasil 
corno o Governo que levou à falência, que provocou a li
qüidação do Banco do Estado do Amapá. Essa é uma 
verdade inexorável, irrevogável, porque está sustentada 
na documentação que compõe todo o processo. 

E é bom que se diga, a bem da verdade, que a 
Bancada Federal não teve nenhuma participação 
nessa operação, até mesmo a desconhecia e tentou 
ajudar inclusive, quando o Senador José Samey, no 

·dia 12 de agosto, ao ser informado pela Presidente 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, convi
dou o Governador a vir a Brasília e informou-o da 
realidade da operação, pedindo-lhe que demitisse 
imediatamente a Diretoria do Banco, cancelasse a 
operação e apurasse as irregularidades. 

Infelizmente, o Governador retornou ao Estado 
do Amapá, não tomou as providências necessárias e 
viajou de férias ao Canadá, deixando a operação 
prosseguir e permitindo que o Banco Central consoli
dasse a liqüidação no dia 3 de setembro último. 

Essa é a verdade sustentada nos documentos 
e na palavra oficial do Presidente do Banco Centrai. 

Um segundo aspecto diz respeito ao prejuízo 
para o povo do Amapá, que é irrecuperável. O co
mentário que se ouve no Estado é que haverá uma 
grande festa para comemorar o retorno do Governa
dor, na próxima semana, e festejar a recuperação do 
Banap. Ora, o povo do Amapá só teve prejuízo nes
se caso. O Banco foi liqüidado, e a solução encami
nhada pelo Banco Central, inclusive com o nosso 
apoio, reivindicada por mim várias vezes da tribuna 
do Senado da República, ou seja, a transformação, 
a conversão da liqüidação extrajudicial em iiqüida
ção ordinária e a transformação do Banap numa 
agência de. fomento, não sana os prejuízos que so
freu o povo amapaense, principalmente o prejuízo 
moral: o nosso Estado, hoje, figura na Imprensa Na
cional como um Estado que preparava uma das 
maiores falcatruas na história das instituições finan
ceiras do nosso País. 

Como disse recentemente, a revista lstoÉ publi
cou uma matéria intitulada "Trambique no Amapá". Su
geri à jornalista que poderia ter sido feita outra man
chete: "Trambiqueiros atuam no Amapá", porque os 
trambiqueiros, em sua maioria, eram de fora. 

Sr. Presidente, tenho documentos que confir
mam que o Banap sabia, desde o começo, que o ex
Senador Henrique Almeida, irmão do Sr. Cecílio do 
Rego Almeida, proprietário da empresa CR Almeida, 
estava presente na operação, citado nominalmente; 
os certificados de depósitos emitidos citam o nome 
do ex-Senador e empresário Henrique do Rego Al
meida, em português. Portanto, não dá para a Dire
toria do Banap dizer, como disse no Amapá, que, 
por não conhecer em profundidade o inglês, teria 
sido ludibriada no momento da tradução do texto. O 
nome do ex-Senador Henrique Almeida consta nos 
certificados de depósito, como representante das 
empresas proprietárias das terras em Alta Floresta, 
no Mato Grosso, que apresentaram, pelo empresário 
Ricardo Saad Filho, escrituras públicas junto ao Ba
nap para efeito de custódia e de emissão dos certifi
cados para comercialização lá fora. 

Então, é um prejuízo morai irrecuperável; o Es
tado passa a figurar no cenário r.::. '-Jnal c··-.o ,,,.,., 
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·jos Estados que praticaria um dos maiores intema
donalmente. 

PreJuízo económico, porque o Estado fica sem 
·) seu banco, que, se fosse saneado, poderia ser 
uma alavanca de desenvolvimento. Prejuízo econó
mico. ainda. para o Governo do Estado, que, como 
controlador do banco, terá de arcar com os prejuízos 
junto aos credores da instituição; aliás, uma exigên
cia ao Banco Central para transformar a liquidação 
extrajudicial em ordinária e para converter o banco 
am uma agência de fomento. Assim, primeiro, o Go
·Jerno do Estado terá de arcar, terá de honrar as dívi
das do banco junto aos credores. Prejuízo econômi
có, então, para o Governo do Estado da ordem de 
R$1 O, 15 ou 20 milhões - não sabemos ainda. 

Um prejuízo social imenso, pois mais de 4 mil 
servidores públicos federais continuam até hoje sem 
receber os seus salários. Deveriam tê-los recebido 
desde terça-feira desta semana, mas não receberam 
porque os recursos que a União repassou para o 
Banco Central foram engolidos pela liquidação do 
Banap. E, até agora, o Banco Central não encontrou 
uma solução para o problema. De nossa parte, esta
mos mais uma vez aqui para reivindicar uma solução 
de parte do Banco Central, do Ministério da Fazenda 
e do Ministério da Administração Federal para que 
se efetue o pagamento aos servidores que nada têm 
a ver com as falcatruas e com a liquidação do Ba
nap. 

Então, Sr. Presidente, são prejuízos imensos, 
:rrecuperáveis, que, certamente, não devem merecer 
festa nenhuma do povo do Amapá, a não ser cons
ternação e pesar por esse episódio triste que acon
teceu no nosso Estado. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Penmite-me 
V. Exª um aparte? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (BLOCOIPDT -
AP) - Ouço, com prazer, o aparte do eminente Se
nador Romeu Tuma. 

O Sr. Romeu Tu ma (PFL- SP) - Senador Se
bastião Rocha, solidarizo-me com V. Exª neste ins
tante em que se indigna quanto à tentativa de se 
atingir o Estado do Amapá e sua população, em ra
zão de trambiqueiros que se aproveitam da situação 
de insegurança eccnômica para tentar macular o Es
tado. Tivemos um exemplo grave no Estado do 
Acre, que foi motivo também de colocações de seus 

- '"três representantes, que se colocaram em defesa da 
dignidade do Estado, procurando não se eximir da 
responsabilidade de exigir a apuração do crime prati
cado. Sinto que V. Exª, nas colocações que faz, não 

quer se afastar da responsabilidade civil e criminal 
de todos aqueles que se envolveram nessa falca
trua. Isso é importante! O Estado tem de enxergar a 
administração pública com seriedade. Governadores 
e administradores não devem acreditar em negócios 
mirabolantes, que poderiam trazer aos cofres públi
cos milhões e milhões de dólares. Conversei com o 
Diretor de Fiscalização do Banco Central sobre vá
rios casos idênticos; legalmente, não há saída. Para 
transformar liquidação extrajudicial em ordinária não 
pode haver credores do banco. A questão é legal, e 
o Governador do Estado de V. Exª deverá adminis
trar isso. Os outros dois Senadores do Amapá, que 
aqui se encontram, são pessoas de bem, sérias, 
como V. Exª, que conhecem profundamente as dificul
dades do Estado e vão ajudá-lo a resolver o problema. 
É preciso exigir- e nisto quero acompanhar V. Exª -
que os responsáveis sejam punidos exemplarmente, 
como manda a lei. Não existe punição exemplar quan
do não se cumpre a lei. É a lei que indica a responsa
bilidade criminal e a responsabilidade civil. Acredito 
que V. Exª fiscalizará para que isso aconteça em be
nefício do seu Estado. Parabéns a V. Exª. 

O SR SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT - AP) 
- Nobre Senador Romeu Tuma, gradeço o aparte e 
aproveito a intervenção de V. Exª para alertar a Na
ção brasileira de que essa operação poderia estar 
sendo levada a efeito com o objetivo de lavagem de 
dinheiro do tráfico de drogas. Infelizmente, o Estado 
do Amapá, segundo a imprensa nacional já divulgou 
e de acordo com alguns documentos em nosso po
der, pode estar servindo de base para operações do 
tráfico internacional de drogas. Há indícios muito for
tes de que essa operação se sustentava na possibili
dade de arrecadar dinheiro "bom" lá fora. Dinheiro 
"bom" porque estaria a operação baseada em docu
mentos fraudulentos; mesmo assim, lá de fora, para 
legalizar os dólares do tráfico de drogas no Amapá. 
Essa é uma notícia muito triste e espero que o Minis
tério da Justiça, que já tem conhecimento disso, jun
tamente com a Polícia Federal, possa proceder a 
uma investigação determinada e profunda para es
clarecer as denúncias. 

Quero deixar claro que o Presidente do Banco 
Central, na audiência de ontem, descartou qualquer 
hipótese de reabrir o Banco do Estado do Amapá. 
No entanto, a imprensa do meu Estado divulga que 
essa possibilidade teria sido aventada pelo Presi
dente do Banco Central, caso o Governo do Estado 
conseguisse os recursos para pagamento dos cre
dores. Isso não procede e não condiz com a verda
de. O Presidente do Banco Central descartou até 
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mesmo qualquer discussão a respeito cesse ;,ossun
to, dizenco, taxativamente, que a ún1ca poss1D1iidaae 
de o Estado reaver o banco seria sua liansior'l12Ção 
em uma agência de fomento. 

O fato de a Bancada estar sendo acusada. por 
seguidores do Governador, de não ter dado solução 
ao problema, que apenas o Govemador o teria feito, 
causa-me estranheza. É claro que somente S. Exª 
pode fazer um acordo com o Banco C>;mral para 
transformar essa liquidação extrajudicial em ordiná
ria e converter o banco em "Jma agência ae !amemo. 
Essa competência é exclusiva do Governador do Es
tado. À Bancada apenas caberia anicuiar. conforme 
fizemos em algumas reuniões no Banco Central. To
davia, o acordo final tem que ser feito. obrigatoria
mente, pelo Governo do Estado. 

Era o que eu gostaria, mais uma vez, de escla
recer a respeito do Banap, colocando aue, desde o 
primeira momento, trabalhamos pela modificação do 
regime de intervenção ou de liquidação do banco. 
Agora, esperamos que o Governador cumpra os pra
zos e faça os procedimentos necessários a essa 
conversão, devolvendo ao povo amapaense não 
mais uma agência bancária, mas, sim, de desenvol
vimento, que, de certa forma, terá sua finalidade 
para financiar pequenos projetas para uma parcela 
importante da nossa população, composta de pe
quenos produtores rurais. 

Sr. Presidente, a segunda parte do meu discur
so refere-se também ao Estado do Amapá. à região 
Amazónica. Trata-se do Projeto Jari. Numa matéria 
publicada hoje no Jornal do Brasil. lemos que o 
Bndes está disposto a ajudar o Projeto Jari, a em
presa Jari Celulose, alocando para o projeto cerca 
de U$50 milhões. Liguei para o Dr. Paulo Hartung, 
um dos diretores do Bndes, e tive a confirmação da 
notícia. De fato, procede que o Bndes está empe
nhado em apresentar uma solução e contribuir para 
a recuperação da empresa Jari Celulose com apoio 
financeiro da ordem de US$50 milhões e que o 
Bndes está convencido de que não deve vender a 
empresa Jari Celulose. Primeiro, porque deve dar 
uma oportunidade para que o projeto se torne rentá
vel, e há i.ndícios de que o projeto pode ser recupe
rado e se tomar viável, haja vista que o preço do pa
pel e da celulose no mercado internacional melhorou 
e alguns ajustes nos equipamentos e a redução de 

_ -eustos na geração de energia elétrica certamente 
contribuirão para a viabilidade da empresa. 

O segundo aspecto abordado pelo Dr. Paulo 
Hartung é que o apoio do Bndes depende de uma 

negociação favorável com os credores da Jari. ~ 
uma serie de bancos, sendo o maior deles o Banco 
do Brasil, que tem junto à Jari vários créditos. 

Há uma proposta concreta de que esses creao
res possam transformar seus créditos em pamcipa
ção acionária na empresa. Ou seja, o Bndes só alo
cará esses recursos se houver acordo com os cre
dores da empresa Jari Celulose. 

O Bndes também está exigindo uma contrapar
tida em dinheiro do Grupo Caemi. Farei contatos 
com a Presidência do Grupo Caemi- sobretudo com 
a Presidência da empresa Jari -a fim de que possa
mos obter deles o compromisso de contribuição nes
se processo, alocando recursos para a recuperação 
da empresa Jari Celulose, que é fundamental para o 
desenvolvimento da região Amazónica, sobretudo da 
região do Vale do Jari, nos Municípios de Vitória do 
Jari, Laranjal do Jari, no Amapá, além do Município 
de Almeirim, no Pará. Esse empreendimento gera 
aproximadamente 7 mil empregos e mantém uma 
atividade económica que diz respetto a uma popula
ção de aproximadamente 1 00 mil pessoas. 

Sendo assim, faço este apelo para que as ne
gociações prossigam e que o sucesso seja obtido 
com a participação de todos: dos credores, do 
Bndes e da empresa Jari Celulose, por intermédio 
do Grupo Caemi. 

O Sr. Ademir Andrade (Bioco/PSB - PA) -
Permite-me V. Exª um aparte? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT- AP) 
- Com muito prazer, Senador Ademir Andrade. 

O Sr. Ademir Andrade (Bloco- PSB- PA.)
Cheguei aqui no fim do discurso de V. Exª, Senador 
Sebastião Rocha, mas gostaria de informar ao Ple
nário que ontem nos reunimos - V. Exª e eu, junta
mente com outros Parlamentares do Amapá, do 
Pará, do Rio de Janeiro, de Pernambuco e do Parti
do Socialista Brasileiro - com o Presidente do Banco 
Central, Dr. Gustavo Franco, e com o Governador 
do Amapá, Sr. João Alberto Capiberibe. Tratamos da 
questão do Banap, e me parece que a solução en
contrada atendeu a todos os interesses. O Banap 
seria transformado numa agência de desenvolvimen
to, quase a totalidade de seus 96 funcionários se
riam mantidos nessa agência de desenvolvimento e 
parte deles poderia se deslocar para o Governo do 
Estado. Fundamentalmente, registro que, tanto o Dr. 
Gustavo Franco quanto os demais diretores presen
tes na audiência, como também o representante da 
área de divulgação do Banco Central, afirmaram cla
ramente que não havia nenhuma manifestação do 
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Banco Central a respeito da participação do Gover
nador João Alberto Capiberibe naquela irregularidade 
que se pretendia praticar no banco. A Diretoria do Ban
co Central e o próprio Dr. Gustavo Franco isentaram 
totalmente o Governador de qualquer responsabilidade 
sobre essa questão. Digo isso porque alguns segmen
tos da imprensa, principalmente do Amapá e de outros 
Estados, andaram colocando dúvidas sobre se o Go
vernador do Estado sabia ou não da operação. S. Exª 
tinha conhecimento da operação e mandou suspendê
la, fazendo com que o Banco Central a investigasse. 
Insiste S. Exª, ainda hoje, junto a todos nós para que 
isso seja apurado até o fim e que os culpados paguem 
pela pretensão que tiveram de lesar o Banco do Esta
do do Amapá e, conseqüentemente, o Governo da
quele Estado. Era este o aparte que eu gostaria de fa
zer ao discurso de V. Ex". Muito obrigado. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT - AP) 
- Agradeço, Senador Ademir Andrade. O Plenário 
desta Casa é testemunha de que jamais fiz qualquer 
acusação referente à participação do Governador 
nas negociatas. Comentei apenas que o Banco Cen
tral havia agido de forma violenta e intempestiva e 
que o Governador poderia ter cancelado a operação 
e demitido ou afastado a diretoria do banco assim 
que tomou conhecimento dos fatos. Também enten
do que o Governador não tinha participação nas irre
gularidades, nas falcatruas. As investigações vão di
zer se a diretoria do banco tinha ou não participação 
nesse processo. 

Constatou V. Exª a importância da reunião e, 
logicamente, agora há de se esperar que haja todo 
entendimento e que os procedimentos sejam cumpri
dos, para concretizar a transformação do Banap 
numa agência de fomento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Sebastião 
Rocha, o Sr. Antonio Garfos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ronaldo Cunha 
Uma, 19 Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Sebastião 
Rocha, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 19 Secre
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Conce
do a palavra ao Senador Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB- PB. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o presságio marxista anun
ciado há pouco mais de um século atualiza-se ante o 

cenário de hoje. Um espectro ronda o mundo. O fan
tasma do desemprego, que assusta a famflia, a Na
ção e a soberania dos países, independentemente 
de cada situação económica. Sugere um exercício 
de inteligência às autoridades para decidir sobre um 
dilema hamletiano: escolher entre manter uma leva 
de marginalizados para estabilizar a contabilidade 
governamental, ou buscar a plenitude do emprego 
dos meios de produção como uma meta do bem-co
mum. 

Essa preocupação é compartilhada por todos 
quantos se preocupam com o ambiente da instabilida
de social. Estruturalmente, a nítida influência da tecno
logia prefere máquinas a homens, e, conjunturalmente, 
a globalização exige otimização do ser humano ora 
além de suas capacidades, ora aquém das oportunida
des que lhe são oferecidas como instrução. É a forma
ção ignóbil de um exército industrial de reserva 

O trabalho humano é uma preocupação que 
acompanha as mais variadas teses das políticas de 
desenvolvimento. Nos países pobres e emergentes, 
então, a moldura a ser levada a efeito não pode des
prezar rígidas e quase imutáveis estruturas de pro
dução que se assentaram a partir da colonização. 

O Brasil é um exemplo propício. País emergen
te, virtual candidato à uma vaga no exclusivo- e ex
cludente- Conselho de Segurança das Nações Uni
das, mentor de uma pol(tica bem-sucedida de união 
transnacional, o Brasil contemporiza a nova ordem 
económica mundial, de maneira a implantar uma po
lítica de desenvolvimento que atenda a necessidade 
de comércio com as demais nações do mundo. 

Esses acontecimentos, entretanto, não surgem 
após vencidas as etapas que retratam um país onde 
a pobreza não é apenas uma circunstância mas uma 
anomalia. 

A violência urbana, a precariedade dos servi
ços de saúde e o Movimento dos Sem-terra em bus
ca da reforma agrária, aliados à nítida falta de segu
rança nas relações comerciais - a falência da Encol 
e dos planos de seguro saúde são exemplos -, cla
mam por uma auto-análise de natureza intrínseca, 
despojada de conotações internacionais. São retra
tos emblemáticos de um país ainda incipiente e que 
não podem ser olvidados. 

Sr. Presidente, mesmo nas nações considera
das desenvolvidas a questão do emprego toma con
tornos· de insegurança generalizada. Experts políti
cos creditam o sucesso dos partidos de clivagem so
cialista francês e inglês, exatamente às metas gover
namentais de desenvolvimento implementadas por 
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anos a fio por partidos conservadores, despreocupa
dos com os reclamos da população economicamen
te ativa e emergente. 

Lançado recentemente no Brasil o livro "O Hor
ror Ec:onômico", da jornalista francesa Viviane For
rester, segue uma tese assustadora antes pregada 
por pontífices da Igreja Católica numa seqüência de 
cartas pastorais, como a Rerum Novarum, Quadra
gesimo Anno, Populorum Progressio, Pacem in Ter
ris e Laborem Exercens. Bertrand Russel não fez di
ferente no trabalho publicado no início dos anos 30 
onde discorria sobre "O Elogio ao Lazer". 

Dessas pregações magistrais exsurge uma in
dagação que deve ser costumeira aos ouvidos tec
nocratas: o que significa o sucesso do governo 
quando se despreza a nação? Ou melhor dizendo: 
qual o valor do trabalho humano na contabilidade 
governamental? Será apenas um dado na estatísti
ca, cujas variações são suportes de publicidade? 

A resposta é soprada pelo vento nas mais ines
peradas oportunidades. Recentemente, quando en
caminhava-se ao Senado Federal para a sabatina de 
sua escolha à Presidência do Banco Central, o eco
nomista Gustavo Franco foi, por assim dizer, inco
modado pela realidade social. Uma criança pobre, 
morando com uma famma em casa de papel nas 
proximidades do Congresso Nacional, concitou a 
mais respeitável autoridade monetária do País a 
contribuir para sua renda familiar, na sua forma pos
sível de auferir rendas: a esmola. 

É possível esquecê-la? 

À juventude, no vestíbulo do mercado de traba
lho, não falta apenas a esperança da oportunidade, 
falta-lhe a segurança familiar, na presunção de que 
os empregos dos membros da famma podem desa
parecer ao sabor do mercado globalizado e da tec
nologia, a escola fundamental pública com a cons
trução preparatória e os meios de qualificação de 
aprendizagem. 

Sr"s e Srs. Senadores, quando da sessão que 
homenageou o ex-Presidente Getúlio Vargas, esta 
Casa teve a oportunidade de discutir temas tão en
velhecido~ pela existência, quanto contemporãneos 
pela insistência. 

A reforma da previdência- cujo estágio atual, em 
realidade, reclama as mais delicadas providências - é 

- -um convite à reflexão sobre os erros cometidos na 
gestão desse negócio público. Pari passu o Congres
so Nacional também se dedica à reforma do Estado 
por meio de uma reavaliação da administração pública. 

O Estado concebido como "grande pai", albergue 
de todos - certo que com mais dedicação de alguns -
já não suporta nem todos nem alguns. Entretanto, a 
grande maioria é de deserdados. Não que o poder pú
blico seja o empregador direto, mas que não pode fugir 
as suas responsabilidades como incentivador do de
senvolvimento social. Ah! Isso ele não pode. 

O episódio aluai da Encol não é menos trau
mático que saber que a Companhia Siderúrgica Na
cional - privatizada - anuncia demissão de seus tra
balhadores. Que leitura é possível fazer nos dois 
episódios? Que no modo de produção atual é menos 
importante o homem - ser humano, senhor de senti
mentos -cujo trabalho é marginalizado. 

A dependência brasileira - quiçá de todo o 
mundo emergente - é endógena, diz mais respeito 
às capacidades de responder às indagações e pers
pectivas da Nação em si mesma do que à influência 
do ambiente internacional. 

Sob o manto constitucional estão abrigados 
princípios que o constituinte originário consagrou, 
respeitantes à justiça social na relação entre os 
meios de produção. Por esse norte, no art. 170, a 
Constituição Federal prega uma existência digna 
para todos, observado entre outros o princípio da 
busca do pleno emprego, certo que na sua com
preensão econômica de utilização potencial de todos 
os fatores. Antes, no preãmbulo, já se confirma a 
predisposição do legislador pela garantia do bem
estar numa sociedade fraterna. É de se questio
nar a presteza do estado democrático de direito, 
quando a democracia não corresponde a uma rela
ção de igualdade entre os integrantes da Nação. 

É hora de dirigir os esforços para encontrar so
luções valorativas do trabalho humano como o ápice 
da felicidade de um povo. O concerto das grandes na
ções deve entoar um cântico de alegria para a glória 
do ser humano, sem espectros e assombrações. 

A pregação final que pode ser feita neste instante 
é a exortação do economista americano Keneth Gal
braith, assessor dos Presidentes Kennedy e Johnson, 
para quem o Brasil deve aceitar um papel no sistema 
6('-0nômico global sem que "isso signifique o sacrifício 
da legislação de serviços e assistência social" e sem 
"um compromisso inteligente e humano entre essas 
tendências e necessidades globais". 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Ronaldo Cu
nha Lima, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadei
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Otoniel Machado. 
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O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -Com 
a palavra o nobre Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (BLOCO/PSB -
PA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
discurso do nosso querido colega Ronaldo Cunha 
lima estava tão bem estruturado, tão belo, mas foi 
extremamente rápido. Pretendíamos, inclusive, apar
teá-lo, concordar com S. Exª e com suas preocupa
ções. Mas S. Exª concluiu de maneira tão rápida que 
nos deixou surpresos. 

Sr. Presidente, temos duas questões a regis
trar nos Anais da Casa. Uma delas é um pedido de 
inrormações que dirigimos ao Ministro da Fazenda, e 
vai muito, Senador Ronaldo Cunha lima, ao encon
tro do que V. Exª coloca em seu discurso: a questão 
do desemprego no Brasil. 

Leremos o requerimento para que se tenha 
uma idéia do que desejamos. O requerimento solici
ta as seguintes informações ao Ministro da Fazenda: 

1. Que leis, portarias, instruções normativas, 
circulares, resoluções ou quaisquer outros documen
tos ou medidas legais normalizam as taxas de juros 
nominais e efetivas para operações de crédito co
mercial, industrial e rural, cheque especial, desconto 
de títulos, capital de giro ou abertura de crédito rota
tivo praticados pela rede bancária? 

2. Quais são os percentuais autorizados pelo 
Banco central e/ou Conselho Monetário Nacional 
nas contratações e operações citadas? 

3. Quais são as formas autorizadas pelo Banco 
Central para a cobrança dos juros capitalizados nas 
referidas contratações e operações? 

A justificação que apresentamos é que a enor
me variedade de taxas de juros cobradas pelos ban
cos comerciais e estaduais em todo o País preocu
pam-nos e nos levam a elaborar os questionamentos 
acima, com o fim de esclarecer dúvidas nesse sentido. 

Afinal, a partir de que limites os juros podem 
ser chamados de abusivas ou escorchantes? Que 
critérios definem essas qualificações dos juros prati
cados pelas instituições financeiras ou bancárias? 

Cremos ser inadmissível a continuidade da 
atual situação. Primeiro, uma disparidade, uma liber
dade total na cobrança de juros. 

Um país como o nosso que está com uma infla
ção de menos de 1% ao mês, que pretende chegar ao 
f1nal do ano com uma inflação de 6% ao ano, os ban
cos estão cobrando em média 112% ao ano! Como 
podemos admitir que, com uma inflação pretendida de 
6% ao ano, os bancos cobrem 112% ao ano? 

Os cartões de crédito no Brasil chegam a co
brar 247%, ao ano, de juros sobre o financiamento 
direto ao crédito. O Banco Cemral. com justa razão, 
persegue as empresas que usam de informações ir
regulares de associações de func:onRrios para es
corchar funcionários públicos que pedem emprésti
mos com juros de 27% ao mês. 

Não sabemos por que se faz isso com essas 
associações e não se toma nenhuma definição com 
relação aos bancos. O cheque especial mais barato 
- segundo informações, o do Banco do Brasil - é de 
7,95% ao mês mais 1,25% de IOF - imposto Sobre 
Operações Financeiras. isso leva qualquer pessoa a 
um estado de absoluto desânimo. Qual é o empresá
rio, hoje, Senador Ronaldo Cunha lima, qual é o co
merciante, qual é o proprietário rural, qual é o pres
tador de serviços, qual é a microempresa que pode 
se arriscar a ir a um banco tomar dinheiro empresta
do ou descontar uma duplicata a um juro que, no míni
mo, fica em tomo de 7 a 8% ao mês? Que economia é 
essa? A razão da política de juros altos do Governo 
Fernando Henrique Cardoso, nós a conhecemos. Sua 
Excelência tem de captar recursos no mercado e paga 
um juro razoavelmente alto. São recursos que captam 
das pessoas que têm poupança e o Governo paga por 
esses recursos um valor maior. 

O Governo está aumentando a nossa dívida 
interna. Basicamente, está fazendo isso para esti
mular o investimento externo no nosso sistema fi
nanceiro. Realmente, é muito fácil para o europeu, 
japonês ou americano trazer seu dinheiro para o 
Brasil, entregar os dólares, os ienes, os pounds, 
os francos ao Banco Central, ou aos bancos do 
Brasil que repassam esses recursos ao Banco 
Central. Esses recursos são aplicados no nosso 
sistema financeiro normal e rendem, ao final do 
ano, 30% de juros líquido. 

Se essas pessoas aplicassem nos seus países 
de origem, teriam de receita, ao final do ano, na Eu
ropa, 4% e no Japão, 2%. E os investidores e pou
padores lá se dariam por satisfeitos. Mas é muito fá
cil aplicar esse dinheiro no Brasil e sair, no final do 
ano, com 30% a mais e livre para levar para seu 
país de origem. O Sistema Financeiro Nacional virou 
o paraíso da aplicação. 

Essa política interna de juros altos permite que 
o Governo faça aplicações para captar moeda exter
na e mantenha suas reservas para permitir a conti
nuidade das importações de produtos industrializa
dos para nosso consumo. E esse procedimento está 
gerando um nível muito alto de desemprego. 
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Questionamos essa política - e o estamos fa
zenoo propositalmente - para que o Ministro da Fa
zenda r.os rnforme que critério S. Exª segue. A Consti
tUição estabelece em 12% ao ano o máximo de juro 
real a ser cobrado. O Supremo Tribunal definiu que 
esse dispositivo constitucional precisa de lei comple
mentar ;:>ara ser implantado. Mas o Congresso não 
vota essa lei. O Congresso se recusa a votar essa lei. 
Aliás, no começo de 1995, os Senadores da República 
votaram uma lei reguiamerrtando o preceito constitu
cional que define os juros reais em 12% a.a. O projeto 
foi à Câmara dos Deputados, onde, conforme ordens 
do Governo, não prosperou e foi engavetado. À época, 
fói apresentado e votado um requerimento de urgência 
- com mais assinaturas do que o necessário. E esse 
requerimento foi rejeitado por voto nominal da maioria 
dos Srs. Deputados que fazem a base do Governo na 
Câmara dos Deputados. 

Os juros estão aí, livres, soltos. As instituições 
financeiras, os cartões de crédito cobram os juros 
que querem, do jeito que bem entendem. 

Por isso. estamos solicitando do Sr. Ministro da 
Fazenda informações sobre os critérios, as portarias 
que fundamentam a política do Governo e estabele
cem o limite a partir do qual o juro passa a se cha
mar de escorchante. 

Se há uma limite para o setor farmacêutico, 
para o comércio e para a indústria, por que não o há 
para o sistema financeiro? 

Esperamos receber as informações do Sr. Mi
nistro da Fazenda. Com elas, evidentemente, estare
mos embasadcs para um outro trabalho que preten
demos apresentar no Senado Federal. 

Além desse assunto, Sr. Presidente, agora 
queremos nos referir especificamente a um proble
ma do meu Estado. Temos em mãos um discurso 
em seis laudas que trata da greve que se instala 
hoje nas Cerrtrais Elétricas do Pará. 

Os funcionários daquela empresa querem ver 
atendido o seu direito legal de participação nos lu
cros daquela empresa. Em 1996, a empresa teve lu
cro. Os empregados querem a participação nesse lu
cro. Mas o Governador do Estado do Pará, Sr. Almir 
Gabriel, do PSDB, nega-se a dividir esse lucro com 
os funcionários da Celpa. 

Em nosso discurso escrito fazemos uma análi
·se da intransigência do Governo do PSDB do Pará, 
porque ele está sendo intransigente, como intransigen-

- -te é o Governo Fernando Henrique Cardoso, como in
transigentes são todos os governos do PSDB, haja vis
ta a terrível Lei Eleitoral que está sendo montada con
tra as Oposições no Brasü, haja vista a cooptação des-

te Governo ao PMDB, a tentativa de destruição do 
PMDB e do PPB do Sr. Paulo Maluf. 

Estamos a assistir a uma situação em que o 
Brasil está muito próximo de ser um novo México, 
pela forma como o "imperador" Fernando Henrique 
Cardoso tem conduzido o Governo. 

Lamentavelmente, Sua Excelência encontra 
respaldo para suas ações no Congresso Nacional, 
infelizmente, com troca de cargos, favores, os mais 
antiéticos que se possa imaginar. 

Lamen.tavelmente, o povo brasileiro está assis
tindo a isso. Esperamos que o povo, ao longo da ca
minhada que nos aproxima das eleições do ano que 
vem, compreenda que o Sr. Fernando Henrique Car
doso não é o que o Brasil precisa para mudar essa 
realidade, haja vista a situação do nosso povo aqui 
tão brilhantemente relatada pelo Senador Ronaldo 
Cunha lima. 

Sr. Presidente, solicitamos que seja registrado 
nos Anais da Casa, na íntegra, o meu pronuncia
mento relacionado à greve dos funcionários da Cel
pa no meu Estado como o apresentamos à Mesa. 
Muito obrigado. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA
MENTO DO SR. ADEM/R ANDRADE: 

TEMA: FUNCIONÁRIOS DA CELPA, EM GRE
VE, REIVINDICAM PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
DA EMPRESA. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 

O governo tucano do Estado do Pará, tendo à 
frente o governador Almir Gabriel, ao que parece 
não sente nenhum incômodo em receber críticas por 
sua incipiente atuação. Pelo menos assim tem ocor
rido no que diz respeito à questão energética do Es
tado, que apesar das observações e reiteradas de
núncias feitas desta Tribuna, andam longe de alcan
çar alguma solução. 

Desta vez, são os eletricitários (servidores das 
Centrais Elétricas do Pará- CELPA), que estão des
de o último dia 4 de setembro mobilizados em movi
mento grevista, deflagrado por tempo indeterminado, 
como fonna de pressão para que a estatal viabilize o 
pagamento dos valores correspondentes à participa
ção dos funcionários nos lucros da empresa. 

Segundo o Sindicato dos Urbanitários, entida
de cuja direção visitei dias atrás e que congrega, 
dentre· outras, a categoria dos eletricitários, no ano 
de 1996 a celpa teria registrado um lucro de 46 mi
lhões e 200 mil reais, dos quais 20% deveriam ser 
repassados aos funcionários, a título de participação 
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nos lucros da empresa. conforme direito reconhecido 
em convenção coletiva de trabalho, em valor que se
ria de aproximadamente 9 milhões de reais. 

Para ser dividida tal participação entre os 
~.832 funcionários que hoje atuam na Celpa, cabe
na a cada um o valor de aproximadamente 3.200 
reais. 

Além deste lucro contábil, da ordem de 46,2 
milhões de reais, há que se considerar também, con
forme argumentos defendidos pela diretoria do Sindi
cato dos Urbanitários, que a Celpa apresentou o que 
pode ser considerado como "lucro operacional", haja 
vista que em 1996 verificou-se um expressivo au
mento em seu desempenho operacional, sobretudo 
pela redução verificada nos índices de interrupções 
de energia em todo o sistema Celpa; o aumento do 
número de consumidores atendidos com medidor, 
reduzindo-se assim as perdas com o desvio de ener
gia e a própria redução do quadro de servidores, que 
seguramente repercutiu na redução dos custos ope
racionais da empresa. 

A proposta do Sindicato dos Urbanitários é que 
esse repasse seja feito em forma de abono, dividido 
em duas parcelas iguais: uma retroativa ao mês de 
agosto passado e outra em fevereiro de 1998. 

Ao invés de abrir negociação com os funcioná
rios para o estabelecimento de bases consensuais à 
respeito do assunto, a diretoria da Celpa, certamente 
orientada pelo governador Almir Gabriel -conhecido 
por sua intransigência em não negociar com nin
guém; em não ouvir ninguém - alegou que a empre
sa não obteve nenhum lucro em 1996 e que, ao con
trário, sofreu um suposto prejuízo da ordem de 69,2 
milhões de reais. 

Diante do impasse, a diretoria do Sindicato 
dos Urbanitários vem mobilizando a categoria há 
cerca de quinze dias e decidiu, em Assembléia 
Geral, por uma paralisação de advertência, ocorri
da no último dia primeiro, quando foi registrada, 
segundo o sindicato, a adesão dos funcionários de 
107 municípios, ou seja, cerca de 70% do pessoal 
da empresa. Na mesma Assembléia Geral, foi defi
nida a proposta da greve iniciada no dia 4, face a 
empresa não ter mostrado nenhuma disposição 
para negociar com os trabalhadores a "participa
ção nos lucros". 
- É de se destacar, Sr. Presidente, Sr%. e Srs. 

__ Senadores, que essa participação nos lucros segun
do informações repassadas à minha Assessoria por 
diretores do Sindicato dos Urbanitários do Pará 
pode variar de 1 a 20 por cento. Mas se a empres~ 
tem resistido em discutir a questão, resiste muito 

mais em pagar aos funcionários qualquer tipo de 
participação ... 

Em 1995, conforme dados levantados pelo 
Sindicato dos Urbanitários, a Celpa teve um pre
juízo de 163 milhões de reais, o que acabou ser
vindo de argumento para que a diretoria da empre
sa desconhecesse o direito dos funcionários ... 
Agora que a empresa se mostra superavitária, é 
justo que se reconheça a contribuição dos traba
lhadores para que se chegasse a tal situação, e a 
melhor forma de fazê-lo, é discutindo com os fun
cionários as bases para o repasse dessa partici
pação nos lucros. 

Através de um informe, a diretoria da Celpa 
alega que os lucros a que se referem os sindicalistas 
só se tornaram possíveis graças à capitalização do 
ICMS do Estado, com isenção de multas. A diretoria 
alega também que a Medida Provisória nº 1530, que 
regulamenta a Participação nos Lucros ou Resulta
dos, prevê "que os programas de meta pactuados 
observem, entre outros, critérios de lucratividade". 
Por isso mesmo, argumenta a diretoria da Empresa, 
que o efeito da capitalização de créditos do ICMS, 
da ordem de 74 milhões de reais, não pode ser con
siderado como lucro e, portanto, não estaria ajusta
do ao programa de participação nos lucros pretendi
do pelos servidores. 

Como se pode observar de modo claro, Sr. 
Presidente, mais uma vez prevalece a intransigência 
do governo do Pará, desta feita através da diretoria 
da Celpa; comportamento esse que, de certa forma, 
acabou por forçar a greve dos eletricitários, prejudi
cando ainda mais a população paraense, já tão sa
crificada co':l as péssimas condições de geração e 
fornecimento de energia elétrica na maioria dos mu
nicípios paraenses. 

Esta semana se esperava uma solução nego
ciada para o problema, pois diante da pressão do 
movimento grevista, a empresa parecia ter flexibili
zado suas posições, aceitando sentir à mesa de ne
gociações com os funcionários. O primeiro contato 
entre as partes se deu em uma reunião ocorrida na úl
tima segunda-feira no Hotel Sagres, na qual ficou mar
cada para anteontem uma nova reunião, na Sede da 
Delegacia Regional do Trabalho- DRT do Pará. 

Em reunião realizada no final da manhã de an
teonte(Tl, na Sede da DRT/PA, a diretoria da Celpa, 
entre outras coisas, passou a admitir a existência de 
lucro em 1996, mas iez questão de deixar claro que 
não pretende negociar de modo algum esse lucro 
com os trabalhadores. 
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A estatal manifestou a posição de que só acei
ta discutir quaisquer participações dos funcionários 
nos lucros da empresa a partir do exercício de 1997, 
através de estudos que seriam feitos por uma comis
são formada pela empresa ... Evidente que os traba
lhadores manifestaram resistência a essa postura de 
intransigência da empresa e em Assembléia Geral, 
realizada ainda na tarde de anteontem, na Associa
ção dos Antigos Alunos Maristas, rejeitaram a pro
posta da Celpa e decidiram manter a greve. 

Pelo menos um ponto positivo resultou na reu
nião na DRT do Pará, pois a própria empresa, atra
vés de seu setor financeiro, passou a reconhecer os 
lucros obtidos em 1996, contradizendo a postura que 
a diretoria vinha mantendo até então •.. A esse res
peito, não se pode deixar de questionar: - se a em
presa reconhece ter havido o lucro, porque então se 
recusa a discutir a participação dos empregados 
nesse lucro?? 

Chamo a atenção para esta assunto, Srªs e 
Srs. Senadores, pois se trata da mobilização de uma 
categoria de trabalhadores que hoje postula um di
reito que lhe está sendo negado, sem que nem ao 
menos lhe seja explicado de forma convincente os 
motivos de tal recusa •. 

Daí minha preocupação de que se estabele
ça um efeito dominó, já que a intransigência do go
verno Almir Gabriel em dialogar democraticamente 
com o funcionalismo público se estende a todas as 
outras categorias de servidores. É uma mobiliza
ção grevista em todos os setores do funcionalis
mo, seria, sem dúvida, um problema a mais para o 
governo paraense, lembrando que os empregados 
da Companhia de Saneamento do Pará - COSAN
PA, responsável pelos serviços de esgoto e abas
tecimento de água potável, também já se encon
tram em greve. 

Concluo esta manifestação, Sr. Presidente, 
deixando registrada minha expectativa de que a di
reteria da Celpa estabeleça no menor espaço de 
tempo possível, uma negociação produtiva com os 
funcionários da empresa a respeito da 'participação 
nos lucros•, negociação essa que estabeleça bases 
mais favoráveis aos interesses dos funcionários, até 
mesmo para que se possa chegar ao fim da greve. 

Do mesmo modo, entendo ser imprescíndivel 
que o governo Almir Gabriel se antecipe aos fatos e 

- se disponha a entabular urgentes negociações com 
a lntersindical, entidade que abrange a repre
sentação sindical das diversas categorias do setor 
público, a quem compete negociar a extensa pauta 

de reivindicações que a categoria dos funcionários 
públicos, há pelo menos 2 anos e meio, vem tentan
do discutir com o governo. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Francelina Pereira 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho 
a esta tribuna transmitir ao meu Estado e a esta Na
ção uma decisão histórica tomada ontem pela Câ
mara dos Deputados. Nesse dia, votou-se favoravel
mente à inclusão do Vale do Jequitinhonha- no ter
ritório mineiro - na área de atuação da Sudene, den
tro do seu poligonal das secas. 

Foi um debate em alto nível entre todos os par
tidos políticos e suas lideranças, examinando as no
vas possibilidades desta região no campo económi
co e social, inclusive a contribuição de Minas Gerais 
para auxiliar no fortalecimento dos mecanismos de 
atuação daquela Superintendência. 

Como sempre, Srs. Senadores, há uma inter
relação do Nordeste com Minas Gerais, até porque 
somos limítrofes. Essa açãc conjugada permite uma 
convivência positiva entre as lideranças e os pró
prios Governadores do Nordeste e os Líderes e o 
Governador do meu Estado. Por isso mesmo a ex
periência até agora realizada, da participação de Mi
nas Gerais dentro dos mecanismos de atuação da 
Sudene no próprio território do meu Estado tem sido 
altamente positiva. 

Ainda no Governo Magalhães Pinto, participei 
várias vezes das reuniões do Conselho Deliberati
vo da Sudene. Ali os Governadores do Nordeste e 
os seus Parlamentares sempre nos adiantavam 
que era pacífica e tranqüilizadora essa conjugação 
de ação e esforços entre os representantes de Mi
nas Gerais e os representantes do Nordeste, uma 
força comum que vem permitindo que Minas Ge
rais contribua de todas as formas possíveis para o 
fortalecimento e o revigoramento dos mecanismos 
de atuação das agências de desenvolvimento do 
Nordeste e que, ao mesmo tempo, o Nordeste ofe
reça a sua ajuda, o seu auxílio e a sua ·contribuição 
para que Minas Gerais possa crescer harmonica
mente e integrar-se, cada vez mais, na política de 
interesse do Nordeste do Brasil. 

O resultado da votação de ontem foi altamente 
positivo. Em primeiro lugar, quero manifestar o meu 
contentamento pela presença de cerca de 200 lide
ranças comunitárias, políticas e partidárias da Re
gião do Jequitinhonha, em Minas Gerais, durante os 
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debates da Câmara dos Deputados. Essa repre
sentação da região voltou a Minas Gerais na convic
ção de que, pela primeira vez na história, foi tomada 
uma decisão em nível nacional entre Minas Gerais e 
o Nordeste, com a participação de todo o Brasil, no 
sentido de que a Sudene, passando agora a aluar 
também nos municípios do Vale do Jequitinhonha 
será, sem dúvida, um instrumento de valorização da 
economia e da vida social entre o Nordeste e o nosso 
Estado. 

Ocorre, Sr. Presidente, que esse projeto já ha
via sido discutido e votado pelo Senado. A posição 
do Senado foi decisiva para que a Câmara dos De
pÚtados reafirmasse o seu esforço e o seu voto na 
discussão e na decisão do projeto naquela Casa. 

Simultaneamente com o projeto de inclusão do 
Jequitinhonha na área do Polígono das Secas foi tam
bém aprovada uma emenda da Deputada Rita Cama
ta, do Espírito Santo, no sentido de incluir alguns muni
cípios capixabas na área de atuação na Sudene. 

Recebemos com muita naturalidade a decisão 
tomada pela Câmara. Com certeza o projeto voltará 
a esta Casa em razão dessa emenda, e o Senado 
da República terá uma oportunidade de discutir de
mocraticamente, abertamente, mais uma vez, o pro
jeto com esse acréscimo para atingir alguns municí
pios do território capixaba e, assim, reafirmar a sua 
decisão de inclusão do Vale do Jequitinhonha na 
área do Polígono das Secas. 

Essa, Sr. Presidente, é a informação que quero 
trazer a Minas Gerais e ao País, manifestando meus 
aplausos às lideranças que estiveram acompanhan
do os debates do Plenário nas galerias, numa de
monstração de que, na democracia plena que esta
mos vivendo hoje, é fundamental que os grupos inte
ressados, que as áreas populacionais empenhadas 
em obter instrumentos de ação participem de perto 
das decisões que vêm sendo tomadas pelo Con
gresso Nacional. 

Finalmente, Sr. Presidente, faço uma ligeira co
municação: foi eleito ontem Presidente do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais o Desembargador Lúcio Urba
no. Foi uma escolha democrática feita pelos desem
bargadores que compõem o Tribunal de Justiça em 
Minas Gerais. A justiça naquele Estado é altamente 
respeitada. De certa forma, é uma Casa mítica, porque 
todos nós temos um grande respeito pela Magistratura 

- ""do meu Estado, incluindo o Ministério Público e todos 
aqueles que se dedicam ao serviço da Justiça. 

Aqui do Senado da República, e em nome des
ta Casa, quero transmitir ao Desembargador Lúcio 

Urbano, novo Presidente do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, os aplausos e os parabéns dos Sena
dores da República. Ao mesmo tempo, transmito ao 
Presidente, Desembargador Paulo Tinoco. que vai 
deixar a Presidência da Casa, nosso abraço de con
fraternização e de reconhecimento pelo trabalho que 
desenvolveu e vai desenvolver ainda mais <lesses 
últimos dias em que permanecerá à frente do Tribu
nal de Justiça do meu Estado. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - Os 
Srs. Senadores Ademir Andrade e Casildo Ma\daner 
enviaram requerimento à Mesa, projeto de resolução 
e requerimento, respectivamente, cujas tramitações, 
de acordo com o disposto no art. 235, III, alínea "a", 
itens 3 e 4, do Regimento Interno, devem ter início 
na Hora do Expediente. 

As proposições serão lidas na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) - A 
Presidência informa ao Plenário que transferiu as se
guintes matérias para a Ordem do Dia da sessão da 
próxima quinta-feira, dia 18 do corrente. 

- Projeto de Lei do Senado nº 41, de 1 G96; 

- Requerimentos nºs 586 e 595, de 1997; e 

-Projeto de Lei da Câmara nº 156, de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Otoniel Machado) -Os 
Srs. Senadores Esperidião Amin, Albino Boaventura 
e Romero Jucá enviaram discursos à Mesa para se
rem publicados na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Interno. 

S. Ex"s serão atendidos. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB - SC) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, após sucessivos 
escândalos, que abalaram gravemente a sua credibi
lidade, a Companhia Nacional de Abastecimento 
Conab apresenta-se ao Brasil como uma empresa 
honesta e exemplar, tanto no aspecto político quanto 
no social ou no económico: 

Graças à administração do Doutor Francisco 
Sérgio Turra, juntamente com o seu Conselho Admi
nistrativo, com os demais diretores e com a dedica
ção do seu corpo funcional, em apenas um ano e 
meio, a Conab saiu da li:::ta negra da vergonha e ga
nhou eficiência, racionalidade, agilidade e, sobretu
do, respeito e confiança de todos os agricultores e 
de todo o povo brasileiro. 

Sem dúvida, é uma vitória exemplar, uma con
quista difícil de acreditar que fosse conseguida em tão 
curto espaço de tempo. Diante desse resultado, não 
poderíamos deixar de trazer a este plenário, em forma 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 729 

de pronunciamento. a nossa manifestação de reco
nhecimento como cidadão e como homem público. 

A gestão que está sendo aplicada à Conab 
pela equipe comandada pelo Doutor Francisco Sér
gio Turra merece ser seguida e aprendida por outras 
empresas públicas que ainda não encontraram o ca
minho correto do saneamento e da administração 
competente. Além disso, vale ressaltar que, neste 
momento em que o Brasil tenta edificar os pilares 
de um novo Estado, construir um sistema de rela
ções económicas eficiente e implantar instituições 
políticas e democráticas sólidas, a Conab nos en
sina que a empresa pública pode ser tão ágil, tão 
pragmática e tão eficiente quanto qualquer compa
nhia privada. 

Em outra ocasião, aqui mesmo neste plená
rio, discorrendo sobre a relação entre a qualidade 
da política e a eficácia da gestão estratégica do 
Estado, dizia o seguinte: o pré-requisito fundamen
tal para o estabelecimento desta relação é, sem 
dúvida alguma, a modernização imediata das estru
turas políticas da nação. A meu ver, só ela será ca
paz de garantir a estabilidade das instituições, favo
recer o desenvolvimento e consolidar a democracia. 
Ao mesmo tempo, ela precisa estar voltada para a 
construção de uma ordem pública bem ajustada 
dentro do novo Estado e para a formação de um 
novo pacto social. O objetivo a atingir deve ser sem
pre a dinamização plena da matriz económica do 
país, no sentido de permitir que sejam criadas a 
cada instante novas capacidades de competitividade 
nas esferas superiores das relações internacionais. 

Acompanhando este raciocínio, entendemos 
também que a acirrada concorrência imposta pela 
mundialização da economia, principalmente nas 
sociedades chamadas emergentes, como o Bra
sil, tem exigido a realização constante de um 
enorme esforço no campo da gestão, da eficiên
cia e da racionalidade económica, da produção, 
do crescimento económico, da geração de em
pregos, do aumento da competitividade e dos 
ganhos de produtividade. Devemos reconhecer 
que, ao percorrer esses caminhos, o Brasil tem 
conseguido alguns sucessos invejáveis. Assim, 
sobretudo nos últimos 3 anos, muitas empresas 
públicas e privadas brasileiras têm realizado ver
aadeiros milagres com a mobilização sem prece
dentes de novas idéias, com a introdução de no-

- -vos conceitos de padrões de qualidade, com a ab
sorção e disseminação de novas tecnologias e 
com a aplicação racional e planejada dos seus re
cursos disponíveis. Foi justamente através desse 

planejamento que a Conab conseguiu provar que a 
sua recuperação era perfeitamente possível. 

Os números dessa recuperação são reveladores 
e fazem parte dos seus relatórios formais e das notí
cias que a própria mídia nacional hoje veicula. 

A título de exemplo, segundo dados oficiais 
do Departamento de Coordenação Decor e do De
partamento Financeiro Defin, da empresa, no pri
meiro semestre de 1997, a Conab registrou uma 
queda de 32,44% nos gastos com pessoal em rela
ção ao mesmo período de 1996. Ao mesmo tempo, 
segundo a mesma fonte, foi registrada urna diminui
ção de 89,94% no pagamento de licenças-prêmio; 
os gastos com gratificações funcionais caíram em 
38,28%; o montante para fazer face a pagamentos 
de vencimentos e salários foi reduzido em 25,29%; 
as contribuições geradas para o INSS e para o 
FGTS também sofreram redução de 25,94% e 
21,61%, respectivamente. No que se refere a gas
tos com viagens, diárias, hospedagens e passa
gens, vale ressaltar que os dados são realmente in
teressantes. As despesas com viagens sofreram 
uma queda de 34,77%; as diárias e hospedagens, 
38,49%; e o item englobando passagens e despe
sas de locomoção, foi reduzido em 33,48%. 

Por outro lado, dados comparativos sobre o de
sempenho económico-iinanceiro da Conab e das 30 
maiores empresas privadas atacadistas do País 
em 1996, publicados pela revista Conjuntura Eco
nómica da Fundação Getúlio Vargas, em seu nú
mero de agosto de 1997, mostram uma empresa 
enxuta, bem administrada e perfeitamente rentá
vel. Dessa maneira, respondendo a quesitos como 
grau de endividamento, liquidez corrente, percen
tual de margem bruta de lucro, percentual de mar
gem líquida de lucro e rentabilidade do património, 
a Conab ganha disparada em todos os quesitos, 
apresentando indicadores muito superiores, e o 
que é mais importante, tGdos eles positivos. Com 
património líquido alto, grau de endividamento bai
xo, liquidez corrente extremamente razoável, e 
margem bruta e líquida invejável, a Conab merece 
nossos aplausos, e o Ministério da Agricultura está 
de parabéns. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a Conab, 
com esta radiografia saudável, confiante no reconheci
mento do seu esforço saneador em prol do desenvolvi
mento agrícola brasileiro, colocou recentemente a sua 
candidatura para a obtenção do Prêmio Nacional de 
Qualidade Total. Portanto, neste momento tão impor
tante da vida da empresa, o melhor que poderia acon-
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tecer seria que todos os que formam a equipe de se
leção desse prêmio reconhecessem que ela reúne 
hoje todos os requisitos para recebê-lo. 

Daqui deste plenário, sr-s e Srs. dirigentes e 
funcionários da Conab, ficarei torcendo para que 
aconteça mais essa conquista. 

Muito obrigado! 

O SR. ALBINO BOAVENTURA (PMDB- GO) 
- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, o sistema 
nacional de transportes é um dos pontos vulneráveis 
para que o país alcance os níveis desejados de de
senvolvimento económico e social. Nossos investimen
tos em portos e vias de transporte- rodovias, ferrovias 
e hidrovias - são insuficientes. O sistema existente é, 
em geral, mal conservado. A gestão dos serviços por
tuários e de transportes apresenta várias deficiências, 
dificuldades e desafios. 

Essas carências impõem ao País um custo de 
transporte que contamina negativamente todos os 
custos nacionais: ficam encarecidos os produtos 
agrícolas, os produtos industriais, os custos de co
mercialização. Enfim, todos os bens e serviços. O 
custo do transporte no Brasil é dos mais altos do 
mundo. É o dobro do custo do Canadá, China e 
Rússia, e 60% maior que o custo americano. 

Com isso, fica comprometida a nossa vitalida
de económica e social e a capacidade de competir
mos nos mercados interno e externo. São dificulta
das nossas exportações e facilitadas as importaçõ
es, o que significa perda de empregos. 

Se, no presente, essa situação nos preocupa, 
muito mais inconformados deveremos estar se con
frontarmos essa conjuntura com as expectativas de 
expansão dos fluxos de comércio e das atividades 
produtivas. Assusta pensar na situação que será 
criada com o crescimento, ano a ano, das atividades 
económicas, por força do progresso do País e pela 
previsível intensificação trazida pela crescente glo
balização da economia. 

Nossa deficiências em matéria de transporte 
tornar-se-ão ·um obstáculo lamentável para as ne
cessidades de integração de todas as regiões do 
Brasil entre sr e à sua integração com os mercados 
continentais, com os parceiros comerciais tradicio
nais e com os países emergentes no cenário interna-

_cional. Especialmente vulneráveis e prejudicados pe
las nossas carências nessa área são os territórios 
onde ocorre hoje a expansão mais dinãmica da eco
nomia brdsileira, as áreas pioneiras, as fronteiras 
ainda J;o; conquistar. 

Um dos caminhos que temos que trilhar para 
chegar a um promissor é o de reequilibrar nosso 
modelo viário, implantando mais hidrovias e ex
pandido as ferrovias. Assim reduziremos nossa ex
cessiva dependência do transporte rodoviário. Em 
especial, devemos voltar a atenção para as exce
lentes possibilidades que se abrem com o melhor 
aproveitamento do conceito de transporte intermo
dal. Por meio de novos investimentos, mas espe
cialmente por força de uma gestão mais moderna 
e esclarecida, o governo deve explorar, por exem
plo, a combinação de hidrovia, rodovia e ferrovia 
no mesmo eixo de transporte. Já temos várias ex
periências em andamento nesse sentido, como 
nos rios Araguaia e Madeira; elas devem ser esti
muladas e multiplicadas. 

Outro conceito promissor é o de "corredor de 
exportação". É a gestão combinada de extensas ma
lhas de transporte e de vários portos para vitalizar as 
regiões abrangidas. Um bom exemplo é o Consórcio 
do Corredor Centro-Leste. Trata-se de um conjunto 
de ferrovias e portos que foi alvo de um esforço 
coordenado de governos estaduais, grupos parla
mentares de apoio, a Companhia Vale do Rio Doce 
e as administrações ferroviárias e portuárias envolvi
das. O Custo do transporte, nas regiões favorecidas, 
baixou significativamente. É um caso que demonstra o 
grande potencial que se encerra em certos programas 
ativos e bem geridos, fruto de políticas inteligentes. 

Um problema que se destaca na questão dos 
nossos transportes deficientes é o dos portos. Eles 
são verdadeiros gargalos económicos a estrangular 
a economia, tanto em termos de capacidade física 
como em termos de custo. Nossos principais portos 
apresentam índices de desempenho muito inferiores 
aos padrões hoje aceitáveis internacionalmente. 
Eles pecam quanto ao custo de movimentação de 
contêineres, ou no que se refere ao custo de uso de 
sua infra-estrutura. Faltam-lhes equipamentos mo
demos, e os seus serviços de capatazia e de estiva 
são injustificadamente caros. Não obstante termos 
uma legislação portuária nova e modema e apesar 
de estar em curso um saudável processo de privati
zação, esses avanços ainda não foram aplicados su
ficientemente, são inovações ainda incipientes, que 
precisam ser intensificadas para que seja revertido o 
atual quadro negativo. 

Âlém de privatizações nos portos, estão sendo 
privatizadas também ferrovias e rodovias. É uma 
transformação que tem muito de positivo. No entan
to, a privatização não é o fim de todos os problemas. 
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Ela exigirá do Poder Público posturas eficazes de 
fiscalização, para assegurar a qualidade dos servi
ços e para garantir que a operação privada não se 
desvie para o vício do monopólio predatório. A favor 
dos usuários de portos e vias de transporte estará 
atuando, entretanto, um fator positivo, que é a com
petição comercial entre as alternativas disponíveis, 
de vias e portos. Competição que tenderá a baixar 
custos e resultar em bons serviços. 

Quanto à malha rodoviária, ela é fundamental 
para a saúde da economia. A rodovia sempre será 
indispensável, mesmo quando contarmos com sufi
ci.entes alternativas de boas ferrovias e hidrovias. 
Portanto, é totalmente inaceitável o mau estado a 
que chegaram nossas estradas de rodagem. O Brasil 
não investe em rodovias há mu~os anos. Deixou tam
bém de investir na conservação da malha existente. 
Os orçamentos federais vêm sendo muito inferiores ao 
que seria necessário para a normalização dos progra
mas de expansão, melhoria e conservação. 

As estradas estão em estado precário. Dos 
cerca de 52.000 quilômetros de estradas federais, 
menos de um terço se encontra em boas condições. 
O resto se distribui entre regular, mau e péssimo. O 
usuário de nossas estradas de rodagem gasta muito 
mais do que deveria: em desgaste dos veículos, em 
perda de tempo, em acidentes, em combustível. 
Quando a conservação é boa, mas o tráfego exces
sivo, por falta de vias alternativas, os mesmos cus
tos excessivos se repetem: o congestionamento, e 
seu alto preço, é o que pagamos pela insuficiência 
de investimento em estradas. 

Recentemente, o Governo Federal vem reagin
do ao problema da má conservação das rodovias e 
lançou um programa para sua recuperação. Tam
bém alguns investimentos vêm sendo feitos, como é 
o caso da duplicação das BR-153 e BR-50, reforçan
do a interligação entre os Estados de Goiás, Minas 
Gerais e São Paulo, e da ponte rodoferroviária sobre 
o rio Paraná, na divisa entre Mato Grosso do Sul e 
São Paulo, elo na interligação do Sul do Brasil ao 
Centro-Oeste. 

É preciso aumentar a consciência do País 
quanto à importância de se investir mais em nossos 
sistemas de transporte. O Ministério dos Transportes 
deve ter presente a influência de sua ação ou omis
são e tratar de aperfeiçoar os mecanismos de articu-

- lação com as aspirações das regiões e dos Estados. 
A postura da sociedade deve ser a de mobilização 
em tomo desses temas, apoiando ou pressionando 
os governos, propondo soluções e completando açõ-

es. Sem dúvida, as questões que dizem respeito ao 
sistema de transportes são decisivas para a prospe
ridade de todos os brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR) - Sr. Pre
sidente, Sr.~s e Srs. Senadores o agravamento do 
desemprego é fato perceptível, a despeito de qual
quer argumentação em contrário. Todo brasileiro se 
preocupa com o problema, apesar do malabarismo 
que técnicõs exercitam com dados estatísticos, vi
sando a negar o fenômeno. O anúncio de possibili
dade de trabalho atrai multidões, como tem sucedido 
com escassos concursos públicos, realizados de algum 
tempo para cá. Ainda agora as inscrições de concurso 
aberiO pela Câmara dos Deputados, para técnico de 
máquinas, chegaram a mais de 17 mil, só em Brasma, a 
cidade de maior número de desempregados. 

Esse, um dado do qual o Governo não poderá 
descuidar, pois constitui fator de crescente inseguran
ça. A questão de trabalho assume proporções maiores 
entre nós, uma vez que a cada ano vasto contingente 
de jovens se lança à busca de emprego, cuja dificulda
de constitui fonte de decepções. Não há estatística 
que oculte o sofrimento de formandos em nível supe
rior. Além de baixíssimos padrões salariais, deparam
se com a escassez de vagas, na proletarização, até 
mesmo, de profissões antes denominadas liberais, se
torem que o emprego se tomou problemático. 

Todos concordamos com a modernização do 
Brasil. Para isso, bastaria a eficaz e incessante pu
blicidade oriunda dos Estados Unidos, entusiastica
mente abraçada por toda a mídia brasileira, a fim de 
que adotemos mudanças que nos permitam adquirir 
melhores condições de concorrência junto ao merca
do internacional. É necessário um esforço de globali
zação, mas não a custo social insustentável. 

Senhor Presidente, 

Somos favoráveis à ·globalização, mas de den
tro para fora, nunca imposta de fora para dentro, 
pois o interesse nacional há que predominar, sobe
ranamente. Atentem os homens do Governo para 
esse pormenor, pois a Nação não se manterá alheia 
e, não ocorrendo preponderância do interesse nacio
nal, reagirá e imporá sua vontade. 

A perda de toda uma década de quase parali
sia em nosso desenvolvimento já castiga, por si só, 
a grande maioria dos brasileiros. Por todo lado, de
paramos com crises acentuadas, na sua maioria, an
tigas. São crises que se traduzem nos milhões de 
menores perambulando pelas ruas de nossas cida-
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des, onde se somam aos mendigos. É o abandono 
da nossa rede hospitalar pública, deixando milhões 
de brasileiros sem assistência médico-hospitalar. 
Alunos sem escolas ou escolas sem professores. 
São obras de infra-estrutura abandonadas há muitos 
anos, num sucateamento nacional. Ameaças de faHa 
de luz e até de água. Enfim, uma situação que vem 
deprimindo os brasileiros e que, se prosseguir, termi
nará por pôr em xeque a paz social e política do 
País. 

Senhor Presidente, 

O episódio envolvendo o relacionamento entre 
o Brasil, Argentina, Chile e Estados Unidos, que tan
to realce vem tendo em nossa imprensa, tem, a meu 
ver, aspectos positivo, que é de se enfatizar a gran
de diferença entre interesses brasileiros e america
nos. A questão surgiu inopinadamente e, até certo 
ponto, de forma um tanto grotesca, até porque o re
lacionamento entre os países sul-americanos já al
cançou nível sem precedentes, amadurecido o senti
mento de unidade e destino comum, fraterno, de 
nossos povos. 

É de se felicitar o discurso proferido, nesta 
Casa, pelo Senador José Samey, ex-Presidente e 
grande entusiasta do mercado comum entre nações 
irmãs, que comungam sonhos e problemas e cujos 
laços de amizade ~ó poderá ser estreitados. Apesar 
de tantas dificuldades e de ser, ainda, incipiente, o 
Mercosul já dá excelentes resuHados. Inclusive 
abrindo horizonte para sua extensão a todo o conti
nente, conforme sonho de nossos maiores antepas
sados, bastando mencionar Bolívar. 

Tão pouco bastou para que dos Estados Uni
dos adviesse reação canhestra, no retomo a passa
do que muitos suponham definitivamente ultrapassa
do. O episódio demonstrou que o desenvolvimento 
dos países latino-americanos tem que se alcançado 
com esforço próprio, com firmeza e clarividência. E 
desmascarou o que há, na denominada globaliza
ção, de nova forma de exploração colonial. Esse in
feliz episódio veio juntar-se a advertências que nos 
têm vindo do continente europeu, onde aumenta a 
insegurança social, decorrente das grandes massas 
de desempregados. 

O Globo, em sua edição de 31 de julho, publi
cou reportagem int1tulada "Taxa de desemprego 
cresceu 12% em 3 anos de Real e atingiu 6,09% 
em junho". E acrescenta, em subtítulo: "Índice reto
ma crescimento e fica acima de seis pontos pelo se
gundo mês seguido". A Gazeta Mercantil, de 8 de 
julho, publicou a matéria: "Desemprego cresce mais 

depois do Real". Noticiário semelhante tem saído em 
todos os jornais brasileiros, evidentemente, Yifiando 
a advertir o Governo para problema que já desespe
ra considerável parcela de nossa população, aí in
cluída a dramática busca de emprego por parte dos 
jovens que ingressam no mercado de trabalho, todos 
os anos. 

Infelizmente, Senhor Presidente, somos força
dos a discordar de proposições governamentais do 
alcance dos projetes de Reforma Administrativa e 
Providenciaria. Preliminarmente, há que repudiar a 
maciça campanha contra funcionários públicos, 
apontados como responsáveis pela falência do Te
souro, e aposentados, pela da Previdência. Isso, em 
um País em que o servidor público é notoriamente 
mal remunerado e o aposentado, reduzido a pária. O 
slogan, tão utilizado e brandido pela midia, até mes
mo por elementos do' próprio Executivo, está gasto. 
Tanto se abusou dessa inverdade que se deu rever
são da opinião pública, que não mais crê na alega
ção. De concreto, estabeleceu-se autêntica .corrida 
para a aposentadoria, comprovando-se a situação 
de intranqüilidade criada em amplos setores, preci
samente os mais habilitados. 

Essa corrida à aposentadoria, de funcionários 
altamente capacitados, virá aumentar o problema do 
desemprego, pois para eles será mais fácil obter 
uma vaga no mercado privado do que para outros 
menos qualificados. O desemprego cresce para os 
de menor capacidade. E o Governo perde servidor 
por agir de forma impensada. 

Essas duas reformas têm inspiração lastimável 
e trarão malefícios para o próprio Governo. Na ver
dade, pretende-se - no dizer de especialistas - liqui
dar o modelo europeu de previdência por nós adota
do, impondo-nos o que ocorre nos Estados Unidos. 
O alvo dos idealizadores das duas proposições é, 
substancialmente, o contrato de gestão, na parte re
lativa à Reforma Administrativa, e a destruição da 
previdência governamental, pois 200 bilhões de 
reais despertam cobiça internacional. É essa uma vi
são caolha, tantas e tão profundas as diferenças en
tre nós e o vizinho do Norte. Os arautos dessa pos
tura nos subestimam e superestimam a realidade 
americana 

Sendo escasso o tempo que me resta, Senhor 
Presidente, incorporo a este pronunciamento artigo 
publicado em o Globo, de 11 de agosto, sob o 
título "Milagre americano?", assinado pelo pro
fessor da USP, Emir Sader. Dá-nos o articulista 
rápido panorama do que vem ocorrendo nos Es-



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 733 

tados Unidos, de alarmante deterioração social. 
Modernização, sim, para que o Brasil retome novo 
impulso decrescimento, em proveito dos brasileiro e 
a partir de decisões nossas, com a altivez necessá
riaà repulsa de interesses que contradigam os nos
sos. 

Sobretudo ao Presidente Menem, ficamos de
vendo a revelação, ora renovada, de que nossa 
auto-realização precisará, sempre, de finmeza para o 
repúdio de pressões externas, mesmo de países 
amigos, sempre que venham a se sobrepor ao inte
resse brasileiro. O que, felizmente, disse o Presiden
te. Fernando Henrique Cardoso, ao dar seu apoio à 
fala do Senador José Samey. 

Muito obrigado! 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ROMERO JUCÁ EM SEU DISCURSO: 

MILAGRE AMERICANO? 

EmlrSader 
cansados de ser denegridos como uma economia deca

dente na década passada, os americanos vão à forra, propalan
do pelos 75% das imagens que produzem no mundo, seu "mila
gre económico". Não há semana em que capa de revista ameri
cana. nem dia em que agência de noticias proveniente dos 
EUA não dispenda seu tempo (e o nosso) em auto-elogios de 
seu modelo. 

Os números que Washington pode exibir, diante da reces
são das duas ex~ocomotivas do crescimento europeu (Alemanha 
e França) e do Japão, podem dar água na boca de conservado
res. Os grandes meios de comunicação anglo-saxôes não se can
sam de contrapor a transformação dos vilões da década passada 
(EUA e Inglaterra) em heróis e o destino oposto da Alemanha e 
do Japão. Conclusão: internacionalização de flexibüização acele
radas seria os segredos do crescimento num capitalismo em re
cessão desde os anos 70. 

É neste marco que o crescimento americano tem que ser 
visto: nada que ver com as taxas de crescimento do ciclo de pós
guerra. Os patamares agora são mu~o baixos: de 2% a 4% já 
bastam para se considerar um crescimento significativo. 

Porém, mais importante que isso, a economia americana já 
não cresce distribuindo - ainda que de maneira desigual - renda 
Ao contrário: nunca como atualmente os EUA foram um país tão 
injusto socialmente. Os 5% mais ricos passaram de 16,5% (1974) 
a 18,6% (1992) e a21,1% (1994) da renda nacional. enquanto os 
20% mais pobres recuavam de 4,3% a 3,6%, depois dos quatro 
primeiros anos de crescimento ininterrompido. O 1% mais rico de
tém 48% da fortuna financeira do país, deixando apenas 6% para 
os 80% mais pobres. Em 1995. 36,4 milhões de americanos esta
vam abaixo do nivel de pobreza. contra 32,4 milhões em 1989. 
Um de cada quatro menores de 18 anos vive abaixo do nivel de 
·pobreza. No total. a porcentagem dos que vivem abaixo do nível 
de pobreza passou de 16% em 1974 a mais de 19"/o em 1994. O 

- -número de sem-teto não para de crescer, apenas em Nova York 
já são 250 mil. Por isso os EUA. em pleno auge de expansão 
econõmica, caiu do segundo para o quarto lugar no Índice de De
senvolvimento Humano (IDH) da ONU, passando para o quarto 
lugar, ultrapassado pela França (em recessão. mas sem desregu-

lamentação econômica generalizada como a americana) e pela 
Noruega. 

Mas os EUA se jactam de ter criado mais de dez milhões 
de empregos nesta década. Que empregos? Ao longo dos 12 
anos de governos republicanos, foi muito debilitada a capacidade 
de defesa dos direitos dos trabalhadores, deixando o país pronto 
para o que hoje se chama de uma sociedade de risco". Foi retira
da a rede de segurança para trabalhadores de pequenas e mé
dias empresas. Diminuiu o poder aquisitivo dos salários (25% a 
menos de 1979 a 1994), fazendo com que a relação entre are
muneração média do operário e do patrão passasse de 1 a 41 em 
1975 a 1 a 187 em 1994. 

Dos dez milhões de empregos é preciso dedu, :ir os três mi· 
lhões de trabalhadores que perderam seus empregos. E levar em 
conta que apenas as três maiores cadeias de supennercados 
(Wall Mart. Kmart e Sears), com remuneração muito baixas, cria
ram duas vezes e meia mais empregos que a infonnática (res
ponsável por apenas 300 mil dos dez milhões dos novos postos 
de trabalho). A rotatividade aumentou de forma fenomenal. E dois 
terços dos que mudam de emprego, passam a ganhar salários in
feriores. em média 14% a menos. 

O trabalho precário esconde o nível real de desem
prego. Pelos critérios estatísticos oficiais dos EUA, quem 
trabalhou pelo menos uma hora durante a semana pesqui
sada é considerada empregada. O número de pessoas 
que trabalham por temporada quase quadruplicou na últi
ma década e hoje um quarto dos contabilizados como em
pregados tem empregos de tempo parcial. Por outro lado, 
a superexploração do trabalho se generaliza: a duração 
média do trabalho passou de 40,6 horas em 1973 para 
50,6 em 1995! Isto é, a baixa do nível salarial e a falta de 
proteção social implica na busca de um segundo e de um 
terceiro empregos. Os americanos trabalham 360 horas a 
mais do que os franceses e 430 horas a mais que os ale
mães por ano, recebendo remunerações claramente me
nores. 

Essas cifras todas significam que não há crescimento 
econômíco nos EUA? Não. Ao contrário: significam que na eta
pa atual de hegemonia do capital especulativo no mundo e de 
internacionalização de capitais sem um mercado mundial da 
força de trabalho, esse é o tipo de crescimento possível no 
marco da desregulamentação económica. da especulação fi
nanceira e da flexibilidade faboral. Um crescimento que concen
tra renda em lugar de distribuí-la, que destrói postos de traba
lho em lugar de multiplicá-los, que tira direitos da maioria ao in
vés de garanti-los e estendê-los. De forma similar ao que acon· 
tece com mais crueldade ao Sul do Rio Grande: quanto melho
res os índices macroeconómicos, maior deterioração social, 
como conhecemos na Argentina, no México e no Brasil, como 
exemplos mais relevantes. 

Não estranha então que o tema do emprego e, com ele, 
o dos direitos, seja aquele que mais sensibiliza as pessoas em 
todo o mundo hoje, para pânico dos tecnocratas de turno. É 
como se um governante como o prímeiro-ministro francês Leo
nel Jospin atuasse contra as •Jeis da natureza• (na realidade as 
do mercado), ao privilegiar a reativação económica a partir do 
incentivo à demanda. pela e-tensão do emprego e pela redistri
buição de renda. Enquanto os tecnocratas. os intelectuais víti
mas do-ajuste fiscal e teórico e os governantes prisioneiros dos 
rígidos esquemas de estabilização monetária não despertarem 
de sua letargia, serão cada vez mais passíveis de surpresas 
eleitorais e outras. 

Emir Sader é professor de sociologia da USP. 
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O SR. PRESIDENTE {Otoniel Machado)- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encenar apre
sente sessão, designando para a sessão deliberativa ordinária da prxima terça-feira, dia 16, às 14h30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Dia 16.9.97, terça-feira, às l4h JOntln: Sessão deliberativa ordinária 

Proposição 
(Autor/N° Oriaem) 

Projeto de Lei da 
Câmara n° 3 7, de 
1997 

(n° 2.695/97, na 
Casa de ori em) 

Ementa /Instrução 

Estabelece normas para as eleições. 

Informações 

Dependendo de parecer da 
CCJ. 

Em regime de urgência. nos 
termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno. 

2 
Projeto de Resolu
ção n° 111. de 1997 

Comissão de As
suntos Econôrrticos 

Autoriza o Estado de São Paulo a emitir, através de ofer
tas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo - LITSP. destinando-se os recursos ao giro de 
sua dívida mobiliária com vencimento em setembro de 
1997. 

Discussão, em turno único. 

Em regime de urgência, nos 
termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno. 

Apresentado como conclusão do Parecer D
0 461197 -CAE, 

Relator: Senador Vilson Kleinübing. 
3 

Projeto de Resolu
ção n° 112, de 1997 

Conússão de As
suntos Económicos 

Autoriza o Governo do Estado do Marãnhão a contratar, 
no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Estados, operação de 
crédito junto à Caixa Económica Federal, no valor de R$ 
100.000.000,00. 

Discussão, em turno único. 

Em regime de urgência. nos 
termos do art. 336, "b". do 
Regimento Interno. 

Apresentado como conclusão do Parecer n° 479/97-CAE. (Poderão ser oferecidas 
emendas até o encerramento 
da discussão) 

O SR. PRESIDENTE {Otoniel Machado) -Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h38min.) 

ATA DA 121• SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 
10 DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 11 de setembro de 1997) 

RET/FICAÇÃO 

À página n• 18523, primeira coluna, republi
que-se por omissão do autor, o seguinte requeri
mento de destaque para votação em separado, 
oferecido à Proposta de Emenda à Constituição nº 
33, de 1996. 

REQUERIMENTO N2 640, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 
Interno, requeiro destaque, para votação em separa
do, § º do art. 40 do Substitutivo da CCJ em seu 2º 
pronunciamento, à PEC nº 33/96. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1997. _ 
Senador Antonio Carlos Valadares. 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

11-9-97 
Quinta-feira 

11 :00 - Despacho Interno 

11 :00 - Doutor José Otávio Costa 

12:00.- Entrevista a Rádio CBN 

15:00 -Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Federal 

17:00- Senhor Alain Touraine 
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Ata da 123ª Sessão Não Deliberativa 
em 12 de setembro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, 
.Ronaldo Cunha Lima, Flaviano Melo e Nãbor Júnior 

(Inicia-se a sessão às 9h.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Declaro 
acerta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traba
lhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Val
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógf?fos de projeto de lei sancio-
nado: · 

N2 155, de 1997 (n2 1.024197, na origem), de 
10 do corrente, referente ao Projeto de Lei da Câma
ra n2 98, de 1996 (n2 917/95, na Casa de origem), 
que define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros docu
mentos de dívida e dá outras providências, sancio
nado e transformado na Lei n2 9.492, de 10 de se
tembro de 1997. 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nll 81, DE 1997 

(NII 403197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Sociedade Rãcf10 e Televisão Alte
rosa Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão) na cida
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n2, de 26 de julho de 1994, que renova, 
por quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão deferida à Sociedade Rádio e Televisão 
Alterosa Uda., para explorar, sem direito de exclusi-

vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 594, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o§ 12 do art. 223, da Constituição Federal, sub
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 26 de julho de 1994, que "Renova a con
cessão outorgada à Sociedade Rádio e Televisão Al
terosa Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais". 

Brasília, 29 de julho de 1994. -Itamar Franco. 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 1994 

Renova a concessão outorgada à So
ciedade Rádio e Televisão AHerosa LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão ele 
sons e imagens (televisão), na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e nos termos do art. 62 , inci
so I, do Decreto n2 88.066,' de 26 de janeiro de 1983, 
e tendo em vista o que consta do Processo n2 

29710.000414/92, decreta: 
Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 

33, § 32 , da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 5 de outubro 
de 1992, a concessão deferida à Sociedade Rá
dio e Televisão Alterosa L TOA., pelo Decreto n2 

498, de 12 de janeiro de 1962, cujo prazo resi
dual da outorga foi mantido pelo Decreto de 1 O 
de maio de 1991, para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens {televisão), na cidade de Belo Horizon-

.. te, Estado de Minas Gerais. 
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Parágrafo Único. A execução do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De
creto, reger-se-à pelo Código Brasileiro de Tele
comunicações, leis subsequentes e seus regula
mentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. ' 

Brasília, 26 de julho de 1994; 1732 da Inde
pendência e 1062 da República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 49/MC, DE 21 DE 
JULHO DE 1994, DO SR. MINISTRO DE ES
TADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência 

o incluso Processo Administrativo nº 
29710.000414/92, em que a Sociedade Rádio e 
Televisão Alterosa Ltda., concessionária do ser
viço de radiodifusão de sons e imagens (televi-

são), na cidade de Belo Horizonte; Estado de Minas 
Gerais, solicita renovação do prazo de vigência de 
suaconcessãopormaisquinzeanos. 

2. Esclareço que a requerente já foi renovada 
outras vezes, sendo que a última renovação se deu 
através do Decreto n2 83.553, de 5 de junho de 
1979. 

.3, O pedido de renovação encontra-se devi
damente instruído, de acordo com. a legislação 
aplicável e a estação está funcionando dentro das 
características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

4. Nos termos do § 32 do art. 223 da Cons
tituição, o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde deverá ser remetido o pro
cesso administrativo pertinente, que esta acom
panha. 

Respeitosamente, Djalma Bastos de Morais -
Ministro de Estado das Comunicações. 

SOCIEDADE RÁDIO E TELEVISÃO ALTEROSA L TOA 

RELAÇÃO DOS QUOTISTAS 

NOME PARTICIPAÇÃO% 

01~ Alberto de Sa Filho 

02- Camilo TeiXeira da Costa 

03 !::dison Zen6b10 

04. Francisco Bra2;a Sobrmho 

05 Gilberto Francrsco Renato A!lard Chateaubnand Bandeira de Melto 

OS lbanor José Tatarott1 

oz~_João~edeiros cal~l'l,! ___ . 
08 José de AnmatMa Gomes Cunha 

09 Manuel Eduardo Pmhe1ro Campos 

10_ Marcom Góes Albuguergue 

11 Martinho de Luna Alencar 
12, Paulo Cabral d& Araüio 

13 Renato D1as Filho 

'14. íhéodu!o Pereira 

15. Alrredo Ravmundo Filtlo 

16. Alvaro Aug:usto Teixeira da Costa 

17. Arthêmio Scardmo Guimarães 

18. Evaris1o de Olivt?ura 

19. Gladstone José Vieira Belo 

20. Hélio Amont 

21. Joez1t dos An'os Barros 

22. José Pires de Saboia Filho 

23. Pedro Batista Freire 

TOTAIS 

Observac;:ão: Relaçtlo atualizada com baso na últuna alterac;:ào contratual 
registra em 16!09/94. 

(A Comissão de Educação.) 

4,55 

4,55 

4.55 
4,55 

2.22 
4,55 

4,55 

4.55 
4,55 

4.55 

4,55 

4,55 

4,55 

4.55 
4,55 

4,55 

4,55 

4,55 

4,55 
4,55 

4,55 

4,55 

2,23 

100.00 

QUANTIDADE DE QUOTAS 

136.500 

136.500 
136.500 

136.500 

66.600 

136.500 

136.500 
136.500 

136.500 

136.500 

136.500 

136.500 

136.500 

136.500 

136.500 
136,500 

136.500 

136.500 

136.500 

136.500 

135.500 

136.500 

66.900 

-· 3.000.000 

VR. PATRIMONIAL VR. PATRIMONIAL 

DE CADA QUOTA DA PARTICIPAÇÃO 

R$ RS 

0,36 49.638,36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636,36 

0,36 24.218,18 

0,36 49.635,36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636.36 

0,36 49.636,36 

0.36 49.636.36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636.36 

0,36 49.636,36 

0.36 49.636,36 

0,36 49.636.36 

0,36 49.636.36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636,36 

0,36 49.636,35 

0.36 49.636,36 

0,35 49.636,36 

0,36 24.327.27 

1.090.909,09 
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 82, DE 1997 

(n2 404197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são deferida à Rádio e Televisão Bandei
rantes L TOA. para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/ro9 , de 12 de agosto de 1994, que reno
va, por quinze anos, a partir de 5 de outubro de 
1992, a concessão deferida à Rádio e Televisão 
Bandeirantes Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens.,(televisão) na cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo. 

Art: 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 614, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 12 do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons
tante do Decreto de 1 º de agosto de 1994, que "Re
nova a concessão outorgada à Rádio e Televisão 
Bandeirantes Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens (lV), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo". 

Brasilia, 8 de agosto de 1994. -Itamar Franco. 

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1994 

Renova a concessão outorgada à 
Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (TV}, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Consti-

tuíção, e nos termos do art. 69, inciso I, do Decreto 
n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vis
ta o que consta do Processo n9 29830000959/92-91 
decreta: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 
33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por mais quinze anos, a partir de 5 de 
outubro de 1992, a concessão deferida à Rá
dio e Televisão Bandeirantes Ltda. cuja outor
ga primitiva foi concedida pelo Decreto nº 
45.047, de 12 de dezembro de 1958, à Rádio 
Bandeirantes S.A. que, posteriormente, foi au
torizado a alterar sua denominação social e 
tipo societário, sendo renovado pelo Decreto 
nº 80.917, de 2 de dezembro de 1977, e man
tido o prazo residual da outorga pelo Decreto 
de 1 O de maio de 1991, para executar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (TV), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A execução do serviço de ra
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição 

Art. 32 este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 19 de agosto de 1994; 1732 da Inde
pendência e 1069 da República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 39/MC DE 20 DE 
JULHO DE 1994 DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o 
incluso Processo Administrativo nº 29830 
000959/92, em que a Rádio e Televisão Bandeiran
tes Ltda., concessionária do serviço de radiodifu
são de sons e imagens (TV), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, solicita renovação do 
prazo de vigência de sua concessão por mais 
quinze anos; 

2. O pedido de renovação encontra-se devida
mente instruído de acordo com a legislação em vigor, 
e a estação está funcionando dentro das característi
cas técnicas a ela atribuídas por este Ministério; 
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3. Nos termos do § 32 do art. 223 da Constitui
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, a 
quem deverá ser remetido o processo administrativo 
pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, Djalma Bastos de Morais, 
Ministro de Estado das Comunicações. 

PARECER JURÍDICO N2 83193 

Referência: Processo n2 29830000959/92 

Origem: 

Assunto: 

Ementa: 

DCOM/SPO 

Renovação de Outorga 

Concessão para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, cujo 
prazo teve seu tenno final em 5-1 0-92. 

- Pedido apresentado tempestivamente 

- Regulares a situação técnica e a 
vida cietária. · 

Conclusão: Pelo deferimento 

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda_, con
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, requer renovação do prazo de vigên
cia de sua concessão, cujo termo final ocorreu em 5-
10-92. 

1-0sFatos 

1 - Mediante Decreto n2 45.047, de 12 de de
zembro de 1958, publicado no Diário Oficial da 
União de 22 de janeiro de 1959, foi outorgada 
concessão à Rádio Bandeirantes S/A, para explo
rar o serviço de radiodifusão de sons .e imagens 
(televisão), na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

2 -A outorga em apreço foi renovada 1 (uma) 
vez por 15 (quinze) anos, conforme Decreto nº 
80.917 de 2-12-97, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 5 subsequente. 

3 - A requerente teve sua denominação social 
alterada para rádio e Televisão Bandeirante S/A, 

- -conforme autorização concedida através da Portaria 
nº 209 de 27 de janeiro de 1978. 

4 - Por transformação do tipo societário, autori
zada através da Portaria n• 43 de 4 de fevereiro de 

1987, a entidade que até então era constituída como 
sociedade anónima, passou a ser uma sociedade 
por cotas de responsabilidade limitada. 

5 - Cumpre ressaltar que, durante o último 
período de vigência da outorga, a entidade so
freu pena e foi advertida, conforme se verifica na 
informação precedente do Departamento Nacional 
de Fiscalização das Comunicações, à fls. 58 "us-
que" 62. ' 

11 - Do Mérito 

6- O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para 
o serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) 
anos para o de televisão, que poderão ser renova
dos por períodos sucessivos de iguais (Art. 33 § 
32 ) períodos esses mantidos pela atual Constitui
ção (Art- 223 § 52). 

7 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, 
de 31 de mltubro de 1963, declara: 

"Art. 27 
Os prazos de concessão e permissão 

serão de 10 (dez) anos para o serviço dera
diodifusão sonora e de 15 (quinze) para o de 
televisão.• 

8 - De acordo com o artigo 42 da Lei n2 

5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente, 
no período compreendido entre o 62 (sexto) e o 32 

(terceiro) mês anterior ao término do respectivo 
prazo. 

9 - O prazo de vigência desta concessão, teve 
seu termo final dia 5-10-92, pois começou a vigorar 
em 5-10-77, com a renovação anterior, sendo que os 
efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo pra
zo residual conforme disposto no Decreto do dia 1 O 
de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 
13 subsequente. 

fo - O pedido de renovação da outorga, ora 
em exal"'"'e, foi protocolizado nesta Divisão no dia 21 
de maio de 1992, dentro, pois do prazo legal (fi. 
01). 
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11 - A requerente tem seus quadros socie
tários e diretivos aprovados respectivamente, 
pelas Portarias nºs 018 de 21-1-92, 0043 de 4-2-
87, 018 de 21-1-92 e 379 de 29-10-92, assim 
dispostos: 

Cotlstas Cotas Valar Cr$ 

João Jorge Saad 283.290 283.290,00 

Maria Helena M. de Barros Saad 1.140 1.140,00 

João Cartas Saad 

Ricardo de Barros Saad 

Cargos 

Diretor-Presidenta 

Diretor-VJCe-Presidente 

Diretor-VJCe-Presidente 

Procurador 

285 285,00 

285 285,00 

Totais 285.000 285.000,00 

Nomes 

João Jorge Saad 

João Car1os Saad 

Ricardo de Barros Saad 

José Roberto Hachich Maluf 

12 - A emissora se encontra operando re
gularmente, dentro das características técnicas 
que lhe foram atribuídas, conforme mencionado 
a !Is. 51. 

13 ~é regular a situação da concessionária pe
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
Rstel (!Is. 63/85). 

14- Consultado o Cadastro Nacional de Ra
diodifusão, verificou-se que a entidade, seus sócios 
e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n2 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

15- Finalmente, observa-se que o prazo de vi
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 5-
1 Q-92, tendo em vista a manutenção do prazo da ou
torga por Decreto de 1 O de maio 1991. 

Conclusão 

· Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
- - pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 

Departamento de Outorgas para submissão do as
sunto a autoridade competente para decidir. 

É o parecer 'sub-censura'. 

São Paulo, 21 de junho de 1993. - Nilton Apa
recido Leal, Assistente Jurídico. 

De acordo 
À consideração do Sr. Chefe DCOM/SP 

SEJUR, 21 de junho de 1993. - Elpídio Carlos 
Gianini dos Santos, Chefe da SEJUR. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 83, DE 1997 

(N2 405197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a con
cessão outorgada à Rádio Difusora de 
Londrina Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropi
cal na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica àprovado o ato que se refere o De

creto s!n•, de 27 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 12 de maio de 1993, a con
cessão outorgada à Rádio Difusora de Londrin~ 

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 23, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o§ 12 do art. 223, da Constituição Federal, sub
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 27 de dezembro de 1994, que 'Renova a 
concessão outorgada à Rádio Difusora de Londrina 
Ltda_,--para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná'. 

Brasma, 5 de janeiro de 1995. 
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Decreto de 27 de dezemb:r:·o de 1994. 

Renova a concessão outorgada à RADIO DIFUSORA 
DE LONDRINA LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos 
do art. 6Q, inciso I, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
e tendo em vista o que consta do Processo nQ 29740.001274/92-16, 

D E C R E T A: 

Art. 1Q. Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q, 
da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de -~9-62, por dez anos, a partir de lQ 
de maio de 1993, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Londrina 
Ltda.

1 
cuja outorga foi deferida originariamente à Rádio Difusora do 

Paraná Ltda. através do Decreto nQ 33.679, de 26 de agosto de 1953, 
sendo mantidos os seus efeitos juridicos pelo prazo residual, conforme 
disposto no Decreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja 
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2Q. 
deliberação do 

- Constituição. 

Art. 3Q. 
publicação. 

Este ato somente produzirá efeitos legais após 
Congresso Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Brasilia,27dedezellj.bro de 1994; 173Q da Independência e 106Q 
da Republica. 
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228 /94-MC 

Brasilia, 14 de dezembro de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso 
Administrativo nQ 29740.001274/92-16, em que a Rádio Difusora 

ina wtda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
pical, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, solicita 
o do prazo de vigência de sua concessão por mais de dez anos. 

Convém ressaltar que a presente concessão foi deferida 
iamente à Rádio Difusora do Paraná Ltda. através do Decreto nQ 

__.--de.. 26 de agosto de 1953, e que, mediante transferência direta 
rga;l passou -a ser explorada pela requerente a partir de 6 de 

':ie.A976. 

o de renovação encontra-se devidamente 
a legisla9ão em vigor e a estação está 

caracteristicas técnicas a ela atribuidas por 

Nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, o 
~~enovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
~~aEional, para onde deverá ser remetido o processo 
~-pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, 

741 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PARECER N2 24193 

Referência: Processo nº 29740.001274/92 

Entidade: Rádio Difusora de Londrina Ltda. 

Assu~to: 

Ementa: 

Renovação de· Outorga 

Concessão para executar serviço e 
radiodifusão sonora cujo prazo tem 
seu termo final em 30 de abril de 1993. 

• Pedido apresentado tempestivamente. 

-Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

Rádio Difusora de Lc•ndrina Ltda, concessioná
ria do serviço de radiodifusão sonora em ondas tro
picais na cidade de Londrina, Estado do Paraná, por 
transferência direta da concessão, conforme Decreto 
n" 78.539, de 6 de outubro de 1976, publicado no 
Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1976, re
quer renovação do prazo de vigência de sua conces
são, cujo termo final ocorrerá em 30 de abril de 
1993. 

l-Os Fatos 

1. Mediante Decreto n• 33.679, de 26 de agos
to de 1953, foi autorizada concessão à Rádio Difuso
ra Paraná Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em ondas tropicais, na cidade de Londri
na, Estado do Paraná. 

2. A outorga em apreço foi renovada por duas 
vezes, conforme Det:reto nº 74.417, de 14 de agosto 
de 1973, publicado no Diário Oficial do dia seguin
te; e Decreto n• 91.882, de 5 de novembro de 1985, 
publicado no Diário Oficial do dia seguinte. 

3. A concessão em tela foi objeto de transfe
rência direta, mediante Decreto n2 78.539, de 6 de 
outubro de 1976, publicado no Diário Oficial do dia 
seguinte, para a Rádio Difusora de Londrina Ltda., 
que passou a deter a outorga. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o último pe
ríodo da outorga, a entidade não sofreu qualquer 
i>ena ou advertência, conforme se verifica na infor

-mação, às fls. 32. 

11- Do Mérito 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 

1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), 
períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 
22 § 5º). 

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27- Os prazos de concessão e permis
são serão de 10 (dez) anos para o Serviço de Ra
diodifusão e de 15 (quinze) anos para o de televi
são~" 

7. De acordo com o artigo 42 da Lei n• 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja
rem a renovação do prazo de sua outorga, deve
rão dirigir requerimento ao órgão competente, no 
período compreendido entre o 6º (sexto) e o 32 

(terceiro) mês anterior ao término do respectivo 
prazo. 

8. A outorga originária da concessão em apre
ço foi renovada automaticamente, conforme determi
nado no inciso I do art. 1º da Lei n2 5.785, de 23 de 
junho de 1972, até dia 12 de maio de 1973, motivo 
pelo qual, o prazo de vigência passou a ser contado 
a partir de 1º de maio por mais um período de dez 
anos. 

Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada 
deverá ocorrer a partir de 1º de maio de 1993 e os 
efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo pra
zo residual, conforme disposto em Decreto de 1 O de 
maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 
subsequente. 

O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia no dia 29 
de dezembro de 1992, dentro, pois, do prazo legal. 

9. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados, respectivamente, pela Portaria n2 

68, de 23 de abril de 1986, e exposição de motivos 
n• 211, de 5 de outubro de 1985, com as seguintes 
composições. 

Cotistas Cotas ValoremCZ$ 

Alecio Miranda 36.000 36,00 
Leal 

Walter Roberto 2.000 2,00 
Manganoti 

Salin~ Atie Ra- 2.000 2,00 
mos 

Total 40.000 40,00 

Gerente: Alecio Miranda Leal 



SETEMBRO DE 1997 ANAJS DO SE.l\IADO FEDERAL 743 

10. A emissora se encontra operando regular
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado às fls. 31. 

11. É regular a situação da concessionária pe
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
FISTEL. 

12. Consultado o Cadastro Nacional de Radio
difusão, verificou-se que a ·entidade, seus sócios e 
dirigentes•não ultrapassam os limites fixados pelo ar
tigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n2 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

13. Finalmente, observa-se que o prazo. de vi
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 12 

de maio de 1993, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 1 O de maio de 
1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, ·sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordena'çãó-Geral de Outorgas, do DNPV, para 
submissão do assunto ao Senhor Diretor do Depar
tamento Nacional de Serviços Privados. 

É o parecer 'sub-censura•. 
Curitiba, 1 O de fevereiro de 1993. - Alvyr Pe

reira de Uma Jr., Assistente Jurídico. 
À consideração da Sr" Delegada. 
Curitiba, 1 O de fevereiro de 1993. - Marcelo 

José Dudeque, Chefe do Serviço das Comunicações 
do extinto MTC, no Paraná. 

De Acordo. 
Encaminhe-se os autos à Coordenação Geral 

de Outorgas/DNPV, na forma proposta. 
Curitiba, 10 de fevereiro de 1993. - Tereza 

Fialkoski Dequeche, Delegada do extinto MTC no 
Paraná. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 84, DE 1997 

(N2 175195, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Ribeirão Preto 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu· 
são sonora em onda tropical na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o 

- -Decreto s/n2, de 13 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 12 de maio de 1993, a con
cessão outorgada à Rádio Ribeirão Preto Ltda., para 
expiorar, sem direito de exdusividade, serviço de ra-

diodifusão sonora em onda tropical na cidade de Ri
beirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 22, Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 863, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 12 do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons
tante do Decreto de 13 de outubro de 1994, que 
'Renova a concessão outorgada à Rádio Ribeirão 
Preto Lida., para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical, na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo'. 

co. 
Brasília, 18 de outubro de 1994. -Itamar Fran-

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 1994 

Renova a concessão outorgada à 
Rádio Ribeirão Preto Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Ribeirão Preto, Es
tado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do 
Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo n2 

50830.002252/92, decreta: 
Art. 12 Rca renovada, de acordo com o art. 33, 

§ao, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
mais dez anos, a partir de 12 de maio de 1993, a 
concessão deferida á Rádio Ribeirão Preto Ltda, 
pelo Decreto n2 35.372, de 13 de abril de 1954, e 
posteriormente renovada pelos Decretos n•s 74.586, 
de 23 de setembro de 1974 e 90.510, de 14 de no
vembro de 1984, sendo mantido o prazo residual da 
outorga pelo Decreto de 1 O de maio de 1991, para 
executar, sem direitos de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A execução do serviço de ra
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni
caçõés, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § ao do art. 223 da Constituição. 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 13 de outubro de 1994; 173" da Inde
pendência e 106º da República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 131/MC DE 27 DE 
SETEMBRO DE 1994, DO SENHOR MINIS
TRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in
cluso Processo Administrativo nº 50830.002252/92, 
em que a Rádio Ribeirão Preto Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, 
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
solicita renovação do prazo de vigência de sua con
cessão por mais dez anos. 

2. O pedido de renovação encontra-se devida
mente instruído de acordo com a legislação em vigor 
e a emissora está funcionando dentro das caracte
rísticas técnicas a ela atribuídas por esse Ministério. 

3. Nos termos do § 3º do art. 233 da Constitui
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde deverá ser remetido o processo adminis
trativo pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, Djalma Bastos de Morais, 
Ministro de Estado das Comunicações. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER JURÍDICO N°132, DE 1993 

Referência: 
Origem: 
Interessada: 
Assunto: 
Emenda: 

Processo nº 50830.002252/92. 
DCOM/SP. 
Rádio Ribeirão Preto Ltda. 
Renovação de Outorga. 
Concessão para executar serviço de 
radiodifusão sonora cujo prazo teve 

seu termo final em 12-5-93. 
Conclusão: Pelo deferimento 

A Rádio Ribeirão Preto Ltda. concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda'tropical, na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, re
quer renovação do prazo de vigência de sua conces
são, cujo termo final ocorreu em 12 de maio de 1993. 

l-Os Fatos 

1 - Mediante Decreto n2 35.372, de 13 de abril 
·de 1954, foi outorgada concessão a Rádio Ribeirão 
Preto Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 

- -sonora em onda tropical, na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo. 

2 - A outorga em apreço foi renovada por 2 
(duas) vezes, conforme Decretos nºs. 74.586, de 23-

9-74 e 90.570 de 14-11-84, publicados, respectiva
mente, no Diário Oficial da União de 24-9-74 e 16-
11-84. 

3 - Cumpre ressaltar que, durante o último pe
ríodo de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
nenhuma sanção, conforme se verifica na Informa
ção procedente do Setor Jurídico da Seção de Fis
calização desta Delegacia. 

11 - Do Mérito 

4- O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituídos pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez)anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova
dos por período sucessivos e iguais, (Art. 33 § 3º.) 
períodos esses mantidos pela atual Constituição. 
{Art. 223 § 52.) 

5 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, declara: 

'Art. 27. 
Os prazos de concessão e permissão 

serão de 1 O {dez) anos para o serviço de ra
diodifusão sonora de 15 (quinze) anos para 
o de televisão: 

6 - De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío
do compreendido entre o 6º {sexto) e o 32 {terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7 -A outorga originária da concessão em apre
ço foi renovada automaticamente, conforme determi
nado no inciso I do artigo 12 da Lei nº 5.785, de 23 
de junho de 1972, até 12 de maio de 1973, motivo 
pelo qual o prazo de vigência passou a ser contado 
a partir de 12 de maio por mais um período de 10 
{dez) anos. 

Por conseguinte, a ·renovação aqui pleiteada 
deverá ocorrer a partir de 1 º de maio de 1993, sendo 
que os efeitos jurídicos da outorga foram mantidos 
pelo prazo residual, conforme disposto em Decreto 
de 10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial 
do dia 13 subseqüente. 

O pedido de renovação da outorga ora em exa
me, foi protocolizado nesta Delegacia em 1 O de de
zembro de 1992, dentro, pois; do pra.Zo legal (fi.~). 

g- A requerente tem sc11 4;g~" }OCietá4 e 
diretivo aprovados, respectivarr .. ta Portar.c; rl~ 
436 de 27-11-92 e pelo Decret .9.545 de 12.o:4-
84, com a seguinte composição 
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Cotistas 

Edilah de Faria 
Lacerda Biagi 

Nelson Macha-
do 

Octávio de Sou-
zaSilveira 

Antonio Carlos 
Morandini 

José Jader Si-
monelli 

P-edro Biagi 
Neto 

Welson Gaspari-
ni 

Miguel Antonio 
Liporassi 

José Wilson 
Toni 

Cargos 

Sócio-Gerente 

Sócio-Gerente 

Sócio-Gerente 

Sócio-Gerente 

Sócio-Gerente 

Cotas Valor Cr$ 

24.686.400 24.686.400,00 

7.044.800 7.044.800,00 

7.044.800 7.044.800,00 

7.044.800 7.044.800,00 

7.044.800 7.044.800,00 

7.044.800 7.044.800,00 

7.044.800 7.044.800,00 

3.522.400 3.522.400,00 

3.522.400 3.522.400,00 

74.000.000 74.000.000,00 

Nomes 

Antonio Carlos Morandini 

Miguel Antonio Liporassi 

Nelson Machado 

Octávio de Souza Silveira 

Welson Gasparini 

9 - A emissora se encontra operando regu
larmente dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas, conforme mencionado às 
fls. 43. 

10 - É regular a situação da concessionária 
perante o Fundo de Fiscalização das Comunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 45. 

11 - Consultado o Cadastro Nacional de Ra
diodifusão, verificou-se que a entidade, seus sócios 
e dirigentes, não ultrapassam os limites fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n2 286, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

12 -, Finalmente, observa-se que o prazo de vi
gêncià da-outorga deverá ser renovado a partir de 12 

.de maio de 1993, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 

Coordenação Geral de Outorgas, para submissão do 
assunto à autoridade competente para decidir. 

É o parecer "sub-censura•. 
São Paulo, 31 de agosto de 1993. - Nilton 

Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 
De acordo 
À consideração do Sr. Delegado do MC/SPO 

Sejur, 31 de agosto de 1993.- Elpídio Carlos 
Gianini dos Santos, Chefe de Serviço. 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N" 483, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre as 
Emendas de Plenário n2s 1 e 2, oferecidas em turno 
suplementar ao substitutivo ao Projeto de Lei do 
Sendo n2 82, de 1995, de autoria do Senador Júlio 
Campos, que altera dispositivos da Lei n2 8.004, de 
14 de março de 1990, que dispõe sobre transferên
cia de financiamento no âmbito do Sistema Financei
ro de Habitação e dá outras providências. 

Relator: Senador Valmir Campelo 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n2 82, de 1995, na 
forma do substitutivo (Parecer n" 551-CDIA), visa a 
alterar alguns dispositivos da Lei n" 8.004, de 14 de 
março de 1990, que dispõe sobre transferência de fi
nanciamento, no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH. 

No turno suplementar, foram apresentadas 
duas emendas de plenário, objeto deste parecer: a" 
de n" 1, que elimina disposições do parágrafo único, 
in fine, do art. 12 do projeto em apreciação; e a de 
n2 2, que praticamente repete todos os dispositivos 
do art. 22 do substitutivo e elimina o art. 3" - porém 
sem o mencionar. Ambas, do ilustre Senador Lúcio 
Alcântara. 

11- Parecer 

Louvável o esforço do autor das emendas em 
buscar chegar a um diploma legal transparente e auto 
aplicável. Creio, contudo, que o substitutivo apreciado 
até agora pelo Senado, no seio de amplo e detido de
bate, consubstancia a maior adequação à matéria 

Com efeito, não se deve criar mais encargos 
aos cessionários que os atuais, pois constituirão óbi
ce à agilidade das transferências, à ampliação do 
mercado receptivo para a produção de imóveis e ao 
equilíbrio interno dos contratos. A crise atual, no 
mercado imobiliário, é de demanda acolitada que é 
pela secular incapacidade de pagar. Por isso, são 
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bem vindas as facilidades à liquidação antecipada, 
como a unificação do abatimento em 50%. Entendo 
dever manter-se, pois, a regera da Lei nº 8.004. 
Convém recordar que a causa causaram da inadim
plência está na debilidade da renda pessoal disponí
vel. Muitos financiamentos foram fundados em "de~ 
claração de renda familiar'' irreal, como base de cál
culos dos encargos, ao longo do mútuo. A realidade 
vem e sanciona o "otimismo·. Por esta razão, enten
do ser de bom alvitre rigor. e prudência na concessão 
de vantagens e benefícios que onerem indivíduos, 
mas igualmente que inviabilizem o sistema. 

Louváveis as enxertias que se fizeram, ao lon
go trâmite deste Projeto, procurando-se resguardar 
das intempéries financeiras, mutuários e agentes 
operadores do SFH. Tenho por mim ter contribuído 
para aclarar dúvidas, precisar temor e tomar fácil a 
aplicação, que se faz urgente, de princípios sanea
dores ao investimento imobiliário. 

III- Voto 

Voto, pois, pela manutenção do texto final do 
Projeto de Lei do Senado n2 82, de 1995, como ofe
recido ao turno suplementar, e pela rejeição das 
emendas de plenário nº 1 e 2. 

Sala das Reuniões, 27 de agosto de 1997. 
Ademir Andrade, Presidente - Valmir Cam

pelo, Relator- Bello Parga - Gilvam Borges - Os
mar Dias - Abclias Nascimento - Sebastião Ro
cha - Jonas Pinheiro - Leomar Quintanilha - Be
nedita da Silva - Romeu Tuma - Marluce Pinto -
Waldeck Omelas - Casildo Maldaner - Albino 
Boaventura. 

DOCUMENTOS, ANEXADOS NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO 

DO REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO N° 558, DE 1997 

Inclua-se em Ordem do Dia, após manifesta
ção do Presidente da CAS, nos termos do parágrafo 
único do art. 255, do RISF. 

Em 12-8-97. 

Inclusão em Ordem do Dia de Pro
posição com prazo esgotado na Comis
são a que estava distribuída. 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 172, inciso I, do regimento 

Interno, requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do 
PLS n2 82/95, que • Altera dispositivos da Lei nº 
8.004, de 14 de março de 1990, que dispõe sobre 
transferência de financiamento no âmbito do Siste
ma Financeiro de Habitação, e dá outras providên-

cias", cujo prazo na Comissão de Assuntos Sociais 
já se encontra esgotado. 

Sala das Sessões, Senador Júlio Campos, 
PFL-MT. 

OF. SF/833/97 

Em 14 de agosto de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que foi apresen

tado o Requerimento nº 558, de 1997 (!Is. 51), atra
vés do qual o Senador Júlio Campos solicita, nos 
termos do art. 172, I, do Regimento Interno, a inclu
são em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
nº 82, de 1995, de sua autoria, que altera dispositi
vos da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, que 
dispõe sobre transferência de financiamento no âm
bito do Sistema Financeiro de Habitação e dá outras 
providências, cuja minuta de parecer sobre as emen
das apresentadas no turno suplementar (!Is. 49-50) 
aguarda apreciação dessa Comissão. 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único 
do art. 255 do Regimento Interno, tendo em vista 
que a proposição já está instruída, com relatório en
caminhado por seu relator para inclusão em pauta 
dessa Comissão, encareço a V. Ex" submeter o refe
rido relatório a esse órgão técnico, a fim de ser pos
teriormente apreciado pelo Plenário devidamente 
instruído com seu parecer. 

Atenciosamente, - Senador Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

PARECERES N°s 484, 485 e 486, de 1997 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 

105, de 1994 (n" 1.804J91, na Casa de ori
gem), que "Concede adicional de periculo
sidade aos empregados que especifica". 

PARECER N° 484, DE 1997. 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador C_outinho Jorge 

1-Relatório 

Chega à apreciação desta Comissão o Projeto 
de Lei da Câmara n° 1 05, de 1994, de autoria do 
ilustre Deputado Hélio Rosas, que pretende conce
der adicional de periculosidade de quarenta por cen
to aos empregados cuja atividade determine cantata 
com redes, linhas, estações, subestações e usinas 
de energia elétrica. Tal adicional, na forma proposta, 
passá.ria a integrar a remuneração deste grupo de 
empregados para todos os efeitos legais. 

Justificando a proposição o autor afirma que 
"os trabalhadores referidos estão sujeitos a constan-
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te risco de serem vitimas de descarga elétrica - sen
do, aliás, relativamente freqüentes os acidentes da 
espécie". Considerando o "oficio eminentemente pe
rigoso" declara, também, ser "justo que percebam o 
adicional de periculosidade, à base de quarenta por 
cento sobre a respectiva remuneração, como com
pensação pelos riscos que correm". 

Na casa de origem -o projeto foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Trabalh.o, de Adminis
tração e Serviço Público, responsável pela análise 
do mérito. Também foi aprovado na Comissáó de 
Constituição e Justiça e de Redação que manifes
tou-se pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa, com emenda de redação. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

O projeto pretende conceder um adicional no 
qual inegavelmente fazem jus os empregados que 
exercem atividade em condições de periculosidade 
no setor de energia elétrica. No entanto, em nosso 
entendimento, já se encontra em vigência norma dis
ciplinando a matéria, a Lei n• 7.369, de 20 de setem
bro de 1985, que "Institui salário adicional para os 
empregados no setor de energia elétrica, em condi
ções de periculosidade". Esta lei é regulamentada 
pelo Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, 
que fixa regras minuciosas para a concessão do adi
cional em análise e traz, em anexo, quadro das ativi
dades e áreas de risco. 

A lei citada, anterior à Constituição Federal de 
1988, segundo entendemos, foi por esta recepciona
da. O texto constitucional, inciso XXIII do artigo 7º, 
prevê "adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei". 
Com a vigência de norma dispondo amplamente so
bre a matéria, a proposição em análise estaria atingi
da pela prejudicialidade. 

Em razão do exposto, opinamos pelo encami
nhamento do Projeto de Lei da Câmara n• 105, de 
1994, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia para exame da constitucionalidade e juridicidade 
da matéria. , 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. 
- Jutahy Magalhães, Presidente - Coutinho Jorge, 
Relator - Jacques Silva - Ronaldo Aragão - João 
França - Reginaldo Duarte - Cid Sabóia de carva
lho - César Dias - Magno Bacelar - Epitácio Cafe
teira - D,ario Pereira - Lucídio Portella - Maurício 
Corrêa - Jarbas Passarinho- João Rocha. 

PARECER N~ 485, DE 1997 

_ (Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Ademir Andrade 
De autoria do ilustre Deputado Hélio Rosas, é 

submetido à apreciação desta Comissão o Projeto 

de Lei da Câmara nº 1 05, de 1994, que tem por ob
jetivo conceder 40% de adicional de periculosidade 
sobre a remuneração dos empregados cuja ativida
de determine contato com redes, linhas, estaçõe~. 
subestações e usinas de energia elétrica. Esse adi: 
cional, na forma proposta, passaria a integrar a re
muneração deste grupo de empregados para todos 
os efeitos legais. 

A justificar sua iniciativa, 'O autor da proposta 
afirma: 

"Como prescreve o inciso XXIII do, art. 
7º, da Constituição Federal, é assegurado ao 
trabalhador adicional de remuneração para as 
atividades perigosas, na forma da lei. 

Ora, os trabalhadores referidos estão 
sujeitos a constante risco de serem vitimas 
de descarga elétrica - sendo, aliás, relativa
mente freqüentes os acidentes da espécie. 

Sendo, assim, seu ofício eminentemente 
perigoso, é justo que peroebam o adicional de 
periculosidade, á base de quarenta por cento 
sobre a respectiva remuneração, como com
pensação pelos riscos que correm". 

Quando de sua tramitação na Câmara dos Depu
tados, a matéria foi aprovada por unanimidade na Co
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi
co, responsável pela análise do mérito. Mereceu igual
mente parecer favorável na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, que se manifestou pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emenda de redação. Aprovada em plenário, a proposi
ção veio a ter a esta Casa Submetida, inicialmente, à 
apreciação da Comissão de Assuntos Sociais, esta 
opinou pelo encaminhamento do projeto em apreço a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
para exame da constitucionalidade e juridicidade da 
matéria, sob a alegação seguinte: 

·o projeto pretende conceder um adi
cional ao qual inegavelmente fazem jus os 
empregados que exercem atividade em con
dições de periculosidade no setor de energia 
elétrica. No entanto, em nosso ,entendimen
to, já se encontra em vigência norma disci
plinando a matéria, a Lei n• 7.369, de 20 de 
setembro de 1985, que Institui salário adicio
nal para os empregados no setor de energia 
elétrica, em condições de periculosidade. 
Esta lei é regulamentada pelo Decreto n• 
93.412, de 14 de outubro de 1986, fixa re
gras minuciosas para a concessão do adi-



----~----------

748 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

cional em análise e traz, em anexo, quadro 
de atividades e áreas de risco. 

A lei citada, anterior à Constituição Fe
deral de 1988, segundo entendemos, foi por 
esta recepcionada. O texto constitucional, in
ciso XXIII do artigo 72 , prevê adicional de re
muneração para as atividades penosas, in
salubres ou perigosas, na forma da iei. Com 
a vigência de norma dispondo amplamente 
sobre a matéria, a proposição em ànãlise 
estaria atingida pela prejudicidade. • 

Quanto ao mérito do projeto, nada temos a opor, 
dadas as convincentes razões aduzidas pelo autor, 
er:n sua justificação, e a manifestação da Comissão de 
Assuntos Sociais que julgou meritória a iniciativa 

Entretanto, quanto à questão de que a matéria 
estaria atingida pela prejudicialidade, somos de opi
nião diferente. De fato, a Lei n2 7.369, de 20 de se
tembro de 1985, ainda que recepcionada pelo dis
posto no art. 72, inciso XXIII, da Constituição, conti
nua vigente, sendo plausível qualquer alteração que 
se introduza em seu texto, eis que a Carta Magna, 
refletindo bom senso, deixou a legislação ordinária 
decidir o percentual que deva ser estabelecido no 
que concerne ao adicional de periculosidade. Não 
vemos, pois, como o presente projeto esteja prejudi
cado, já que este visa conceder adicional de 40% 
sobre a remuneração, percentual superior, portanto, 
ao atualmente concedido pela supracitada lei (30%). 

Por··outro lado, faz-se necessário e oportuno 
proceder a alguns reparos à proposição. 

Entendemos que o texto do projeto, na forma 
como se encontra, pode ensejar dúvidas quanto à 
sua interpretação, tendo em vista as especificidades 
contidas,Jla leL Recomenda a boa técnica legislàtiva 
que o texto da lei deve ser de estilo cristalino, a fim 
de se evitar divergências quanto à vontade do legis
lador. Portanto, julgamos mais conveniente alteiar o 
projeto em apreço, dando nova redação ao art. 12 da Lei 
nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, para elevar o per
centual dos atuais 30% para 40%. Por outro lado, faz-se 

mister suprimir também o parágrafo único do texto do 
projeto, pois esse dispositivo pode dar a entender que o 
referido adicional deverá ser pago mesmo quando te
nham cessado os agentes de periículosidade. Con;K> se 
sabe, o adicional de perículosidade somente é devido ao 
empregado que trabalha permanentemente na área de 
risco, não gerando a intermitência do contato com o 
agente, durante a jornada de trabalho, direito ao paga
mento da vantagem. Ademais, esse aspecto já se en
contra suficientemente regulamentado na Consolidação 
das Leis do Trnbalho- CL T. 

No que tange à juridicidade e constitucionalida
de da iniciativa, não há reparos a fazer. Em verdade, 
trata-se de diploma legal que dispõe sobre direito do 
trabalho, de competência privativa da União e que 
deve ser disciplinada em lei ordinária, conforme pre
vêem os arts. 22, I, 4B e 61 da Carta Magna. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 1994, na forma 
do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Dá nova redação ao art. 12 da Lei n2 

7.369, de 20 de setembro de 1985, que 
"institui salário adicional para as empre
gados no setor de energia elétrica, em 
condições de periculosidade". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 1º da Lei n2 7.369, de 20 de setem

bro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 O empregado que exerce ativi
dade no setor de energia elétrica, em condi
ções de periculosidade, tem direito a uma 
remuneração adicional de 40% (quarenta 
por cento) sobre o salário que perceber". 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposiçõe.3 em contrário. 

Sala da Corrússão, em 22 de nover.óro d~ 1995 

, Presidente I ris Rez.ende 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 749 

PARECER N2 486, DE 1997, 
(Da Comissão de Assuntos Sociais} 

Relator: Senador Waldeck Omelas 

I - Relatório 

Retorna a esta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara n• 1 05, de 1994, de .autoria do ilustre Depu
tado Hélio Rosas, que objet1va conceder adicional de 
periculosidade de 40% (quarenta por cento} sobre a 
remuneração para os empregados cuja atividade de
termine contato com redes, linhas, estações, subes
tações e usinas de energia elétricã:. Nos termos da 
proposição, este adicional passaria a integrar a re
mimeração destes empregados para todos os efei
tos legais. 

Durante a tramitação na Câmara dos Deputa
dos o projeto foi aprovado por unanimidade na Co
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú
blico, responsável pela análise do mérito. Recebeu, 
também,' parecer favorável na Comissão de Consti
tuição e Justica e de Redação. 

Esta Conussao, em análise preliminar, enten
deu de bom alvitre encaminhar a proposição para a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania des
ta Casa, com solicitação de exame da constituciona
lidade e juridicidade da matéria. 

Em atendimento ao solicitado, aquela Comis
são manifestou-se em parecer, concluindo da se
guinte forma: 

"No que tange à juridicidade e constitu
cionalidade da iniciativa, não há reparos a 
fazer. Em verdade, trata-se de diploma legal 
que dispõe sobre direito do trabalho, de com
petência privativa da União e que deve ser 
disciplinada em lei ordinária, confonne prevêm 
os arts. 22, I, 48 e 61 da Carta Magna • 

Na mesma ocasião a CCJ aprovou emenda 
que corrige aspectos técnicos da iniciativa. A matéria 
está, neste momento, em condições de ser aprecia
da no }ocante ao seu mérito por esta Casa. 

E o relatório. 

11- Voto do Relator 

O projeto em análise pretende elevar para 40% 
(atualmente é de 30%) o percentual do adicional de 
_periculosidade a que fazem jus os trabalhadores que 
mantenham contato com redes, linhas, estações, su-

-bestações e usinas de energia elétrica, além de fazer 
com que o adicional passe a integrar a remuneração 
destes empregados para todos os efeitos legais. 

Embora reconheçamos a validade dos argu
mentos expostos pelo autor da iniciativa e a necessi-

dade de consid<Orar com especial atenção a situação 
dos empregados submetidos a situações de periculo
sidade (até por imperativo constitucional constante do 
inciso XXIII, do art. 72 da CF}, firmamos entendimento 
em sentido contrário à aprovação da iniciativa. 

Em nosso entendimento, a elevação pura e 
simples do percentual do adicional de periculosidade 
não atende à real necessidade de compensação dos 
riscos sofridos por estes empregados, nem repre
senta a melhor maneira de tratar a matéria 

Em primeiro lugar, depõem contra a iniciativa a 
formalidade e a rigidez das leis. Aumentar o percen
tual do adicional de periculosidade para 40%, através 
de lei, representaria a ampliação da vantagem sem 
consideração das eventuais especfficidades dos am
bientes de trabalho. SignifiCaria, na prática, beneficiar 
injustamente determinados trabalhadores, mediante 
concessão de tratamento genérico para empregados 
em situações desiguais. Como sabemos a periculosi
dade é extremamente variável de uma situação para 
outra e está diretamente relacionada com a disponibili
dade de equipamentos de proteção ou não. 

A melhor solução, parece-nos, não está na fi
xação de regras rígidas que envolvam toda uma ca
tegoria profissional. Empregados e empregadores 
têm condições de encontrar outras alternativas de 
proteção contra os riscos e outros parâmetros (certa
mente mais flexíveis) de remuneração, estabelecen
do uma relação mais eqüitativa entre o perigo real a 
que estão submetidos os empregados e o valor do 
adicional de periculosidade, Para atingir estes objeti
vos, certamente o processo de negociação coletiva é 
o mais adequado. Através dele, as partes podem re
gular minúcias cuja regulamentação seria descabida 
em um texto de lei. Ainda mais, podem promover fre
qüentes adaptações e alterações em atenção à dimi
nuição ou ao aumento dos riscos. 

Ademais, como segundo aspecto a considerar, 
os adicionais vem servindo, numa deturpação dos ob
jetivos e da natureza desta parcelas remuneratórias, 
mais como forma de concessão disfarçada de aumen
to de salário. Sendo assim, acabam gerando privilégios 
para determinados empregados, em prejuízo daqueles 
que recebem apenas os reajustes globalmente conce
didos, distorcendo o mercado de trabalho. 

Um terceiro argumento contrário a aprovação 
da iniciativa, não menos relevante, diz respeito aos 
impactos econômicos que um aumento desta nature
za pode trazer para as finançéis das estatais do se
ter. Estamos passando por um momento econômico 
especial, merecedor de cautela, durante o qual as 
tarifas públicas devem ser acompanhadas com rede-



------- -~---------------------

750 ANAIS DO SE.N:ADO FEDERAL SETEMBRO DE 1997 

brada atenção, enquanto a administração das esta
tais promove os ajustes necessários à adaptação 
destas empresas à estabilidade da moeda. 

Mas não só o orçamento das estatais pode ser 
afetado. Com o conseqüente aumento das tarifas, 
certamente representará perda de poder aquisitivo 
para a população em geral e elevação de custos 
para o setor produtivo. 

Em face das razões de mérito expostas ao lon
go desta parecer, opinamos pela rejeição do Projeto 
de Lei da Câmara n° 105, de 1995. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Waldeck Ornelas, 
Relator - Leomar Quintanilha - Otoniel Machado 
- Marluce Pinto - Benedita da Silva - Bello Parga 
- João França - Carlos Bezerra - Abdias Nasci-
mento - Jonas Pinheiro - Nabor Júnior - Osmar 
Dias- Valmir Campelo -José Alves. 

VOTO EM SEPARADO 
Da Senadora Benedita da Silva, 

na CAS, referente ao PLC n° 105/94 

O PLC n2 105194, foi lido no Plenário do Senado 
em 22 de junho de 1994, sendo despachado à Comis
são de Assuntos Sociais. Designado Relator, o Sena
dor Coutinho Jorge sugeriu, em seu parecer, fosse a 
matéria submetida ao exame da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania para que este órgão se ma
nifestasse sobre a prejudicialidade da proposta à vista 
da Lei n2 7.369185, que institui salário adicional para os 
empregados no setor de energia elétrica, em condiçõ
es de periculosidade. O Relator da Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania, Senador Ademir Andra
de, concluiu seu parecer pela constitucionalidade e ju
ridicidade do projeto, opinando que não estaria a maté
ria atingida pela prejudicialidade vis-a-vis o supra cita
do diploma legal, mas por ajustar melhor a proposição 
à boa técnica legislativa, ofereceu um substitutivo que 
foi aprovado por unanimidade nesta comissão. De vol
ta à Comissão de Assuntos Sociais, o projeto foi redis
tribuído ao Senador Waldeck Omelas que reconheceu 
os méritos do projeto e de como as comissões técni
cas da Câmara dos Deputados aprovaram a matéria 
por unanimidade, inclusive a Comissão de Constitui
ção, Justiça e Redação daquela Casa considerando a 
matéria sem qualquer óbices, nos aspectos constitu
cionais e jurídicos. Todavia, ao emitir seu voto, o ilustre 
representante da Bahia argumentou que "embora re
conheçamos a validade dos argumentos expostos 

- -pelo autor da iniciativa e a necessidade de conside
rar com especial atenção a situação dos emprega
dos submetidos a situação de periculosidade (até 
por imperativo constitucional constante do inciso 

XXIII, do art. 72 da CF), firmamos entendimento con
trário à aprovação da iniciativa. Alega, ainda, o no
bre relator que a elevação do percentual de periculo
sidade para 40%, poderia significar ampliação de 
vantagem, desconsiderando as eventuais especifici
dades dos ambientes de trabalho. 

Outro argumento expedindo pelo relator diz 
respeito à capacidade que tem empregados e empre
gadores de encontrar alternativas através da negocia
ção coletíva entre as partes. Concordamos integral
mente com esta posição, mas deve-se ter em mente 
que nem todas as categorias de trabalhadores desfru
tam de poder de barganha suficientemente forte frente 
ao empregadores. Por fim, o argumento econômico do 
relator de que o Plano de Estabilização do Governo 
não comportaria aumentos nas finanças das estatais 
do setor parece-nos outra falácia tendo em vista o pro
grama de privatização em curso, do setor, patrocinado 
pela administração central. 

Pelas argumentações acima, posicionamo-nos 
contra o parecer do relator, e favoravelmente ao 
substitutivo oferecido na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania pelo ilustre Presidente desta Co
missão, Senador Ademir Andrade. Nosso voto, por
tanto é favorável ao substitutivo da CCJ para o qual 
solicitamos preferência na votação. 

Sala das Comissões, de agosto de 1997.- Se
nadora Benedita da Silva. 

DOCUMENTO ANEXADOS NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO 

REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO N2 4, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos tennos do artigo 172, I, do R.l. d9 Se

nado Federal, a inclusão em ordem do dia do Projeto de 
Lei da Câmara n" 105, de 1994, que "Concede adicional 
de periculosídade ao empregados que especifica". 

Sala das Sessões 7 de janeiro de 1997.- Se
nador Beni Veras, Presidemte da Comissão de As
suntos Sociais. 

OF. N2 SF/253197 

Em 19 de março de 1997 
Exmo.Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
Senhor Presidente, 
Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje
tes constantes da relação anexa, com a solicitação 
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de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno. 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único . 
do art. 255, tendo em vista que todas as proposições 
já estão instruídas com relatórios encaminhados pe
los respectivos relatores para inclusão na pauta des
sa Comissão, por economia processual, encareço a 
V. Ex'! submeter os projetes em referência a esse ór
gão técnico, a fim de serem posteriormente aprecia
dos em Plenário devidamente instruídos com seus 
pareceres. 

Atenciosamente, 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presi

dente. 

REQUERIMENTO N2 585, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, 

solicito a V. Ex" submeter à deliberação do Plenário 
o presente requerimento para permitir tramitação 
conjunta para o Projeto de Lei da Câmara n• 105, de 
1994, que 'Concede adicional de periculosidade aos 
empregados que especifica' e Projeto de Lei do Se
nado n2 139 de 1996, que 'Institui o seguro-periculo
sidade para os empregados do setor de energia elé
trica que exercem atividades, em condições de peri
culosidade, conforme definição estabelecida pela Lei 
n2 7.369, de 20 de setembro de 1995, e dá outras 
providências'. 

Justificação 

O art. 258 do Regimento Interno do Senado 
Federal, estabelece que 'havendo, em curso no Se
nado, dois ou mais projetes regulando a mesma ma
téria, é lícito promover sua tramitação conjunta, me
diante, a deliberação do Plenário, a requerimento de 
qualquer Comissão ou Senador'. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1997.
Senador Waldeck Omelas_ 

REQUERIMENTO N2 613, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Fraqueira nos termos do arl 256 letra a do Re

. gimento Interno do Senado Federal, a retirada do 
Requerimento n2 585, de 1997, de minha autoria 
'que solicita tramitação conjunta dos PLC n2 105, de 
1994, e PLS n2 139, de 1996'. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1997. -
Senador Waldeck O melas_ 

LEGISLAÇÃO GITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDEF'.ATIVA DO BRASIL 

Art. 72 São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do em
prego e do salário, com a duração de cento e vinte 
dias; 

Arl 22. Compete privativamente à União legis
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e 
do trabalho; 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especifiCado nos arts. 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distnbui
ção de rendas; 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, dívida públi
ca e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das For
ças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território naciona~ espaço aéreo 
e marftimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas; 

VIl - transferência temporária da sede do Go
verno Federal; 

VIII -concessão de anistia; 
IX - organização administrativa juridiciária, do 

Ministério Público e da Defensaria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Ministé
rio Público e da Defensaria Pública do Distrito Fede-
ral; 

X - criação, transformação e extinção de car
gos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Mi
nistérios e órgãos da administração pública; 

XII- telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 
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XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon
tante da dívida mobiliária federaL 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da· República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previsto!; nesta Constituição. 

§ 12 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos pú

blicos na administração direta e autárquica ou au
mento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabili
dade e aposentadoria de civi:>, reforma e transferên
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da De
fensaria Pública da União, bem como normas gerais 
para organização do Ministério Público e da Defen
saria Pública dos Estados, do Distrito Federal e deis 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Mi
nistérios e órgãos da administração pública. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do elei
torado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es
tados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 

LEI N2 7.369, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Institui salário adicional para os em
pregados no setor de energia elétrica, em 
condições de periculosidade. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
- Art. 12 O empregado que exerce atividade no 
setor de energia elétrica, em condições de periculo
sidade, tem direito a uma remuneração adicional de 
30% (trinta por cento) sobre o salário que perceber. 

Art. 22 No prazo de 90 (noventa) dias o Poder 
Executivo regulamentará a presente lei, especifican
do as atividades que se exercem em condições de 
periculosidade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em centrá-
rio. 

JOSÉ SARNEY, Presidente da República -
Aureliano Chaves. 

DECRETO N2 93.412, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 1986 

Revoga o Decreto n2 92.212(1) de 26 
de dezembro de 1985, regulamenta a Lei 
n2 7.369(2), de 20 de setembro de 1985, 
que institui salário adicional para empre
gado do setor de energia elétrica, em 
condições de periculosidade, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República usando da atribui
ção que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui
ção, decreta: 

Art. 12 São atividades em condições de pericu
losidade de que trata a Lei n2 7.369, de 20 de setem
bro de 1985, aquelas relacionadas no Quadro de Ati
vidades/Área de Risco, anexo a este Decreto. 

Art. 2º É à percepção da remuneração adicio
nal de que trata o artigo 12 , da Lei n2 7.369, de 20 de 
setembro de 1985, o exercício das atividades cons
tantes do Quadro anexo, desde que o empregado, 
independentemente do cargo, categoria ou ramo da 
empresa: 

I - permaneça habitualmente em área de risco, 
executando ou aguardando ordens, e em situação 
de exposição contínua, caso em que o pagamento 
do adicional incidirá sobre o salário da jornada de 
trabalho integral; 

11 - ingresse, de moâo intermitente e habitual, 
em área de risco, caso em que o adicional incidirá 
sobre o salário do tempo despendido pelo emprega
do na execução de atividade em condições de peri
culosidade ou do tempo à disposição do emprega
dor, na forma do inciso I deste artigo. 

§ 12 O ingresso ou a permanência eventual em 
área de risco não geram direito ao adicional de peri
culosidade. 

s·22 São equipamentos ou instalações elétricas 
em situação de risco aqueles de cujo cantata físico 
ou exposição aos efeitos da eletricidade possam re
sultar incapacitação, invalidez permanente ou morte. 
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§ 32 O fornecimento pelo empregador dos equi
pamentos de proteção a que se refere o disposto no 
artigo 166 da Consolidação das Leis do Trabalho ou 
a adoção de técnicas de proteção ao trabalhador, 
eximirão a empresa do pagamento do adicional, sal
vo quando não for eliminado o ·risco resultante da 
atividade do trabalhador em condições de periculosi
dade. 

Art. 3° Q pagam~rító do adicional de periculosi
dade não desobriga o empregador de promover as 
medidas de proteção aoJrabalhaçlor. del?tinadas-à 
eliminarção ou neutralização da perculosidade nem 
autoriza o empregado a desatendê-las. 

Art. 42 Cessado o exercício da atividade ou eli
minado o risco, o adicional de periculosidade poderá 
deixar de ser pago. 

§ 12 A caracterização do risco ou da sua elimi
nação far-se-á através de perícia, observado o dis
posto no artigo 195 e parágrafos da Consolidação 
das Lei do Trabalho. 

Art. 52 Os empregados que exercerem ativida
de em condições de periculosidade serão especial
mente credenciados e portarão identificação ade
quada. 

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogados o decreto n2 92.212, de 
26 de dezembro de 1985 e demais disposições em 
contrário. ' 

JOSÉ SARNEY, Presidente da República- Al
mir Pazzianotto Pinto. 

PARECER N2 487, DE 1997 

Da Ct;.missão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n2 43, de 1996 
(n2 387191, na Casa de origem) que "dis
põe sobre a obrigatoriedade da menção 

· do nome do dublador em espetáculos fil
mados ou televisados". 

Relator: Senador José Fogaça 

1- Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n2 043, de 1996 
(n2 387-0, de 1991, na origem), da autoria da nobre 
Deputada Cidinha campos, acrescenta ao art. 16 da 

·Lei n2 6.533, de 24 de maio de 1978, o § 22 - por 
conseqüência, renumerando o parágrafo único como 

- - § 12- com o objetivo de tomar obrigatória a inclusão 
do nome do dublador nos créditos de filmes veicula
dos pela televisão ou exibidos nas salas de proje
ção. 

A medida alcança toda e qualquer película ci
nematográfica dublada, aí incluídos os documentá
rios e desenhos animados. 

A Lei n• 6.533, de 24 de maio de 1978, regula
menta as profissões de artista e de técnico em espe
tãculos de diversões e trata, em seu art. 16,. das. 
questões relativas á dublagem. O paragráfo ofereci
do pelo presente projeto de lei vem complementar as 
disposições contidas no então paragráfo úniCO'do ci
tado artjgo, _qu_e_ define obrigatoriedades contratuais 

. concernentes ao processo de dublagem de· filmes. 
Em exame na Comissão de Educação do Se

nado Federal, o projeto não rec6beu ·emendas no 
prazo regimental. 

li-Análise 

O importante trabalho dos dubladores - ateres 
que emprestam suas vozes aos personagens de fil
mes -é essencial no precesso de comunicação e in
teração da obra filmica com o seu receptor, processo 
que é completado pela presença do público, seja em 
casa, em seu aparelho de televisão, seja nas salas 
de projeção. 

O quadro profissional dos dubladores brasilei
ros é, reconhecidamente, da melhor qualidade e seu 
trabalho, muitas vezes, confere tanta credibilidade 
ao papel do ator em atuação na película que o públi
co é levado a identificar o personagem pela sua pró
pria voz dublada. 

E quem são esses atores? Quem conhece 
seus nomes? E nosso tão precário mercado de tra
balho, em que as oportunidades efetivamente ofere
cidas aos profissionais da arte são muito restritas, os 
dubladores integram o considerável contigente. dos 
que não têm seu trabalho reconhecido, por absoluto 
anonimato. 

Como já existe legislação que regula as relações 
de trabalho inerentes à profissão de c- rtista, é de fun
damental importância que a identidade dor. dublado
res faça parte dos dipositivos que tratam exatamente 
daquela tarefa, como é o caso do art. 16 da Lei nº 
6.533/78. 

Ter seus nomes devidamente creditados, tanto 
nos filmes em exibição no circuito comercial, como 
nas telas das emissoras de televisão, é imprescindí
vel no sentido de legitimar e valorizar esse tipo de 
trabalho, contribuindo para elevar sua qualidade, tão 
exigida em nossos dias. 

O estabelecimento da obrigatoriedade em 
causa acarreta, por outro lado, o aumento das res
ponsabilidades das empresas responsáveis pela 
dublagem filmográfica para com seu quadro fi.m
cional. 
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lll VOTO 

Pelo exposto, tendo analisado o Projeto de Lei da Câmara n° 043, de 

1996 (n° 387, de 1991, na origem), dos pontos de vista do mérito, da 

constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa, manifestamo-nos 

favoravelmente à sua aprovação. 

(.Joel úc l:oll~nt~a) 

, Relator 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 755 

DOCUMENTO ANEXADO NO TERMO DO 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO REGIMENTO INTERNO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO N2 1.183, DE 1996 

Na qualidade de Presidente da Comissão de 
Educação, requeiro, nos térnios do art. 172, inciso 
I do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do 
Dia do Projeto de Lei da Câmara n2 43, de 1996, 
de autoria da Deputada Cidinha Campos que "dis
põe sobre a obrigatoriedade da menção do· nome 
dq dublador em espetáculos filmados ou televisa
dos". 

Sala das Sessões, 1 O de dezembro de 1996. -
Senador Roberto Requião, Presidente. 

OF. Nº SF/255/97 

Em 19 de março de 1997 

Exmº Sr. 
Senador Artur da Távola 
Presidente da Comissão de Educação 

Senhor Presidente, 
Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje
tes constantes da relação anexa, com a solicitação 
de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno. 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único 
do art. 255, tendo em vista que todas as proposições 
já estão instruídas com relatórios encaminhados pe
los respectivos relatores para inclusão na pauta des
sa Comissão, por economia processual, encareço a 
V. Exª submeter os projetes em referência a esse ór
gão técnico, a fim de serem posteriormente aprecia
dos em Plenário devidamente instruídos com seus 
pareceres. 

Atenciosamente, Senador Antonio Carlos Ma
galhães, Presidente. 

PARECER N2 488, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 204, 
de 1993 (nº 731191, na Casa de origem), 
que "acrescenta parágrafos ao art. 62 da 
Lei n2 605, de 5 de janeiro de 1949, que 
dispõe sobre o repouso semanal remune
rado", nos termos do Requerimento nº 
449197, de reexame. 

Relator: Senador BeiJo Parga 

I - Relatório 

É submetido ao reexame desta comissão o 
Projeto de Lei da Câmara nº 204, de 1993, que visa 
a regular as hipóteses em que as impontualidades 
do empregado, no momento de seu ingresso ao lo
cal do trabalho, devam ser relevadas para fins de 
percepção da remuneração e, indiretamente, de re
pouso semanal remunerado. 

2. Cabe-nos salientar que o presente projeto já 
foi examinado e aprovado por esta comissão. Incluí
do na Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
do dia 15 de maio de 1995, ao ser anunciada a ma
téria, foi lido e aprovado o Requerimento nº 335, de 
1997, de nossa autoria, solicitando o adiamento de 
sua discussão para o dia 25 de junho de 1997. 

3. À época, assim justificamos a necessidade 
de adiamento da apreciação da matéria: 

"Quando do exame desta proposição 
na Comissão de Assuntos Sociais, em 2 de 
abril p.p., houve divergência de opinião entre 
mim e o Relator designado, Senador Osmar 
Dias, tendo prevalecido em votação o meu 
entendimento do assunto, razão porque fui 
designado Relator do vencido, pelo Presi
dente da comissão, o nobre Senador Ademir 
Andrade. 

Reexaminando a proposição, agora, 
para fins de discussão hoje neste Plenário, 
assaltaram-me dúvidas sobre se meu ponto 
de vista seria o mais correto, abalando a mi
nha convicção anterior de que a tese do Se
nador Osmar Dias estava balda de razão." 

4. Quando de sua inclusão novamente na Or
dem do Dia, na data marcada, para discussão em 
turno único, foi aprovado o Requerimento nº 448, de 
1997, também de nossa autoria, no sentido de que a 
proposição fosse reexaminada por esta comissão. 
Este reexame se fazia necessário uma vez que, em 
decorrência de consultas efetuadas junto a especia
listas em Direito do Trabalho, a matéria suscitou-nos 
dúvidas quanto ao seu alcance, o que acabou por in
firmar o voto que expendemos anteriormente. 

II- Voto do Relator 

5. De fato, em nosso primeiro parecer, externa
mos a preocupação com o trabalhador quando afir
mamos que esse, durante sua ida ao local de traba
lho, está sujeito a uma série de imprevistos, alheios 
à sua vontade, tais como superlotação de ônibus, 
quebras, trânsito congestionado, etc ... que, muitas 
vezes, obrigam-no a chegar atrasado. 
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6. Contudo, a despeito do mérito da iniciativa 
que visa a equacionar tais situações, vale lembrar 
que ela não surtiria efeito sobre todas as espécies 
de contrato de trabalho. Em verdade, alcança ape
nas os quinzenalistas e mensalistas, já que os que 
percebem à base de tarefa, peça ou produção, se
rão obrigados a compensar o eventual atraso para 
terem assegurado o repouso sem desconto. 

7. Por outro lado, a mudança que se propõe na 
le~islação poderia ensejar a 'oficialização' do atraso 
no trabalho que, além de causar prejuízos para as 
empresas, não deverá trazer qualquer contribuição 
positiva no sentido de reduzir o conflito nas relações 
de trabalho. 

8. Não é demais enfatizar que, no atual contex
to político-económico, faz-se necessária, com vistas 
a inserir o país no contexto da economia globalizan
te, a implementação de um sistema de relações de 
trabalho capaz de permitir a redução dos conflitos 
trabalhistas, desde que po~ meio dos instrumentos 
coletivos de trabalho. 

9. Nesse sentido, é inegável a importância do 
papel do Estado. Ele deve buscar mecanismos que 
garantam a base legal cogente para o contrato de 
trabalho, sem perder de vista, é claro, os princípios 
da justiça social. Esta deve conciliar a liberdade de 
iniciativa com a valorização do trabalho e, concomi
tantemente, a tarefa de fomentar a negociação cole
tiva como instrumento de conquista da condição so
cial de trabalhadores. 

10. Assim, a presente proposição não se en
contra plenamente afinada com a modema perspec
tiva das relações de trabalho, uma vez que pode en
sejar o conflito entre as partes e, pior ainda, proteger 
o empregado desidioso e impontual. 

11. Por último, a implementação de forma im
perativa e genérica dessa iniciativa não contemplará 
as particularidades dos diversos selares produtivos, 
assim como as diferenças regionais. 

Desse modo, à vista do exposto, opinamos 
pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n2 204, de 
1993. 

Salà da Comissão 27 de agosto de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Bello Parga, Relator 
·- Gilvan Borges - Osmar Dias - Valmir Campelo 
- Abdias Nascimento - Sebastião Rocha - Jonas 
Pinheiro - Leomar Quintanilha - Benedita da Sil· 
va (Contrário) - Romeu Tuma - Marluce Pinto -
Waldeck Omelas - Casild? Maldaner - Albino 
Boaventura. 

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TERMOS DO 
ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO R/SF 

REQUERIMENTO N21.242, DE 1996 

Requeiro nos termos do artigo 172, I, do RI do 
Senado Federal, a inclusão em ordem do dia do Pro
jeto de Lei da Câmara n.2 204, de 1993, que "acres
centa parágrafos ao art. 62 da Lei nº 605, de 5 de ja
neiro de 1949, que dispõe sobre o repouso semanal 
remunerado'. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1996. -
Senador Beni Veras, Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais. 

OF. N2 SF/253/97 

Em 19 de março de 1997 

Exm.2 Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

Senhor Presidente, 
Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje
tes constantes da relação anexa, com a solicitação 
de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172,1, do Regimento Interno. 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único 
do art. 255, tendo em vista que todas as proposições 
já estão instruídas com relatórios encaminhados pe
los respectivos relatores para inclusão na pauta des
sa Comissão, por economia processual, encareço a 
V. Ex. • submeter os projetes em referência a esse 
órgão técnico, a fim de serem posteriormente apre
ciados em Plenário devidamente instruídos com 
seus pareceres. 

Atenciosamente, - Senador Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

REQUERIMENTO N2 335, DE 1997 

Nos termos da alínea c, do art. 279, do Regi
mento Interno, requeiro ó adiamento da discussão 
do Projeto de Lei da Câmara n2 204, de 1993, a fim 
de que a mesma seja feita na sessão de 25 de junho 
de 1997. 

Justificação 

Quando do exame desta proposição na Comis
são de Assuntos Sociais, em 2 de abril p.p., houve 
divergência de opiniões entre llJ.im e o Relator desig
nado,- Senador Osmar Dias, tendo prevalecido em 
votação o meu entendimento do assunto, razão por
que fui designado Relator do Vencido, pelo presiden
te da Comissão, o nobre Senador Ademir Andrade. 
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Reexaminando a proposição, agora, para fins 
de discussão hoje neste Plenário, assaltaram-me.d~
vidas sobre se o meu ponto de vista seria o ma1s 
correto, abalando a minha convicção anterior de que 
a tese do Senador Osmar dias estava balda de ra-
zão. 

Assim, acho mais prudente que, nessas condi
ções de incerteza pessoal, o Senado não delib~re 
agora sobre o meu parecer, a fim de que, nesse ~n
terregno, eu possa proceder a consultas e especia
listas em direito do trabalho, das quais resultará. 

a) a confirmação do meu relatório; ou 
b) requerimento para reexanie da proposição 

na Comissão de Assuntos Sociais,· nos termos do 
art 279, alínea b, do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997.- Se
nador Bello Parga. 

REQUERIMENTO N2 448, DE 1997 

Nos termos da alínea b, do art. 279, do Regi
mento Interno, requeiro o adiamento da discussão 
do Projeto de Lei da Câmara n2 204, de 1993, para 
fim de reexame pela Comissão de Assuntos Sociais 
-CAS. 

Justificação 

Não obstante haver oferecido na Comissão de 
Assuntos Sociais parecer favorável ao PLC nº 204, 
de 1993, solicitei, na qualidade de Relator do Venci
do, em sessão do dia 13 de maio p.p., o adiamento 
da sua discussão neste Plenário, a fim de proceder 
a novo estudo da matéria, efetuando consultas junto 
a especialistas em Direito do Trabalho. 

Em função dessas consultas, que suscitaram 
dúvidas sobre certos aspectos da proposição em 
tela, dos quais até então eu não me apercebera, e 
acabaram por infirmar o voto que expendi anterior
mente, entendo que ela deva ser reexaminada no 
âmbito da aludida Comissão, perante a qual impede
me comunicar o meu novo pensamento sobre o as
sunto. . 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997.- Se
nador Bello Parga. 

REQUERIMENTO N2 449, DE 1997 

Senhor Presidente, 
ReqlJ!!iro, nos termos regimentais, o adiamento 

da discussão do PLC no 204/93, a fim de que seja 
- - feita em Sessão Ordinária a realizar-se dentro de 28 

dias úteis. 
Sala das Sessões, 25 de junho de 1997. -

José Eduardo Outra. 

PARECER N2 489, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre o Ofício "S" n2 48, de 1997, (n2 

1.644/97, na origem), do Presidente do 
Banco Central do Brasil que encaminha 
ao Senado Federal solicitação do Gover
no do Estado de Santa Catarina, para que 
possa emitir Letras Financeiras do Te
souro do Estado de Santa Catarina -
LFTSC, cujos recursos serão destinados 
ao giro da divida mobiliária vencível no 2!! 
semestre de 1997. 

Relator: Senador Casildo Maldaner 

1. Em 12 de junho de 1997, o Sr. Presidente do 
Banco Central encaminhou a esta Casa o pedido do 
Governo do Estado de Santa Catarin3. para emitir Le
tras Financeiras do Tesouro daquele Estado, objeti
vando a captação de recursos destinados ao giro de 
sua dívida mobiliária vencível no 22 semestre de 1997. 

2. A operação de crédito caracterizava-se do 
seguinte modo: 

a) quantidade: a ser definida na data de re~ga
te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional n2 3, deduzida a par
cela a ser definida pelo Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferív~l; . 
c) rendimento: igua_l ao das Letras F1nanc~1ra~ 

do Tesouro - LF.T, cnadas pelo Decreto-Lei n-
2.376, de 25-11-87; 

d) prazo: 5 (cinco) anos; 
e) valor nominal: R$1,00; _ • 
t) características dos títulos a serem substltwo 

dos: 

Título Vencimento Quantidade 

561826 1"-7-1997 43.952.643.337 

561826 12-10-1997 278.7 42.709.040 

561824 1•-H-1997 155.893.080.829 

561826 12-12-1997 178.133.610.944 

g) previsão de colocação dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaxão Vencimento Título Data-Base 

1"-7-1997 1"-7-2002 561826 12-7-1997 

12-10:1997 12-10-2002 561826 12-10-1997 

3-11-1997 12-11-2002 561824 1°-11-1997 

1°·12-1997 12-12-2002 561826 12-12-1997 
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h) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, nos termos da Resolução n° 565, de 20-9-79, 
do Banco Central. 

i) autorização legislativa: Lei n° 7 .546, de 27-1-
89 e Decreto nº 2.986, de 1 0-2-89; 

2. A Comissão de Assuntos Económicos, em 
14 de junho de 1997, com base nos argumentos 
apresentados no Parecer n° 328, de 1997, de autoria 
do nobre Senador Esperidião Amin, fundamentado 
nas ponderações apresentadas no parecer do Ban
co Central à Comissão, na possibilidade de equacio
namento das dívidas estaduais no âmbito do Progra
ma de Apoio à Restruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, cujo protocolo de acordo da União com o 
Governo do Estado de Santa Catarina fora assinado 
em 12 de junho passado, bem como nas dificulda
des financeiras de curto prazo daquela unidade da 
federação e nas decisões anteriores da própria Co
missão em casos análogos, aprovou a rolagem de 
98,0% do valor dos títulos vencíveis especificamente 
no dia 1º de julho próximo passado. 

3. O critério adotado pela Comissão de Assun
tos Económicos e corroborado pelo plenário desta 
Casa, mediante aprovação da Resolução n° 62, de 
1997, foi no sentido de permitir maior prazo ao Esta
do tanto para o ajuste de suas contas, como para 
satisfazer as exigências da Resolução n° 69/95, con
ferindo-se-lhe, desse modo, tratamento isonôr:nico 
ao concedido aos demais, até porque Santa Catari
na figura entre os Estados que já firmaram o proto
colo de acordo com a União, nos termos da Medida 
Provisória nº 1.560. Como se sabe, por este acordo 
o Governo Federal assumirá as dívidas mobiliárias 
dos Estados que, por seu turno, comprometerem-se 
a fazer os respectivos ajustes fiscal e patrimonial. 

4. Em face do exposto, somos pela aprovação 
da rolagem de 98% do valor da dívida mobiliária de 
Santa Catarina, vencível no dia primeiro de outubro 
vindouro, uma vez que, por tratar-se de dívida oriun
da de emissão de títulos realizada em 1992, segura
mente será contemplada no referido acordo com o 
poder executivo federaL Concluímos, portanto, pela 
apresentação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 115, DE 1997 

Autoriza a elevação temporária dos 
limites de endividamento do Estado de 
Santa Catarina para que possa emitir, 
através de ofertas públicas, Letras Finan
ceiras do Tesouro do Estado de Santa 
Catarina (LFTSC), destinando-se os re
cursos ao giro de sua dívida mobiliária 

com vencimento no dia primeiro de outu
bro de 1997. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autoriza

do, nos termos da Resolução n° 69, de 1995, a ele
var os limites de endividamento e comprometimento 
previstos na mesma resolução, para emitir Letras Fi
nanceiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
(LFTSC), cujos recursos serão destinados ao giro de 
sua dívida mobiliária com vencimento no dia primeiro 
de outubro de 1997. 

Art. 2º A emissão deverá ser realizada nas se
guintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resga
te dos títulos a serem substituídos, mediante aplica
ção da Emenda Constitucional nº 3, equivalente à 
rolagem de 98% (noventa e oito por cento) da dívida 
mobiliária do Estado vencível no dia primeiro de ou
tubro de 1997; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 
do Tesouro LFT, criadas pelo Decreto-Lei nº 2.376, 
de 25-11-87; 

d) prazo: 5 (cinco) anos; 
e) valor nominat R$1 ,00; 
f) características dos títulos a serem substituí-

dos: 

Título Vencimento Quantidade 

561826 1º-10-1997 278.742.709.040 

g) previsão de colocação dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocação Vencimento Título Data-Base 

1º-10-1997 1º-10-2002 561826 1º-10-1997 

h) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, nos termos da Resolução nº 565, de 20-9-79, 
do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei nº 7.546, de 27-1-
89 e Decreto nº 2.986, de 1 0-2-89; 

§ 1 º A publicação do anúncio do leilão para 
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita 
com antecedência mínima de três dias de sua reali
zação. 

§ 2º O Governo do Estado de Santa Catarina 
encaminhará ao senado Federal para exame da Co
missão de Assuntos Económicos, toda a documen
tação referente à oferta dos títulos emitidos ao am-
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paro desta Resolução, bem como, sua cadeia de 
emissões desde a origem. 

Art. 3º No prazo de quatorze dias, após con
cluída a operação de emissão dos títulos autorizada 
nesta Resolução o Banco Central encaminhará ao 
Senado Federal para exame na Comissão de As
suntos Económicos, todo.s 9s registras de compra e 
venda dos títulos, até o tomador final, bem como a 
efetivação de sua venda definitiva. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício· da 
presente autorização é de duzentos e setenta dias 
contados a partir da sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1997. 
- Bello Parga: Presidente Eventual - Casildo Mal
daner: Relator - Sérgio Machado - Pedro Simon -
Carlos Bezerra - Esperidião Amin - Jonas Pi
nheiro - Waldeck Omelas - Francelina Pereira -
Freitas Neto - Vilson Kleinübing - Fernando Be
zerra - Joel de Hollanda - Elcio Alvares. 

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3, DE 1993 

As Mesas da Câmãra dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constituCional: 

Art. 1° Os dispositivos da Constituição Federal 
abaixo enumerados passam a vigorar com as se
guintes alterações: 

'Art. 40. 

§ 6º As aposentadorias e pensões dos 
servidores públicos federais serão custea
das com recursos provenientes da União e 
das contribuições dos servidores, na forma 
datei." 

'Art. 42. ······································-······· 

§ 10. Aplica-se aos servidores a que se 
refere este artigo, e a seus pensionistas, o 
disposto no art. 40, §§ 42, 5º e 6º. 

• Art. 1 02. . ......................................... .. 
1- ........................................................ . 
a) a ação direta de inconstitucionalida

de de lei ou ato normativo federal ou esta
dual e a ação declaratória de constitucionali
dade de lei ou ato normativo federal; 

§ 1º A argüição de descumprimento de 
preceito fundamental, decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na forma da lei. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações declaratórias de constituciomilida
oe de lei ou ato normativo federal; produzi
rão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e ao Poder Executivo·.' 

'Art. 103. . ......................................... . 

§ 4º A ação declaratória de constitucio
nalidade poderá ser proposta pelo Presiden
te da República, pela Mesa do Senado Fe
deral, pela Mesa da Câmara dos Deputados 
ou pelo Procurador-Geral da República.' 

'Art. 150. . ......................................... . 

§ 62 Qualquer subsídio ou isenção, re
dução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, rela
tivos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específi
ca, federal, estadual ou municipal, que regu
le exclusivamente as matérias acima enu
meradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, § 2º, XII, g. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito pas
sivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou 
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e pre
ferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.' 

• Art. 155. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão causa mortis e doa
ção, de quaisquer bens ou direitos. 

11 - operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação, ainda que as operações 
e as prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automoto-
res. 

§ 1º O imposto previsto no inciso 1: 
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§ 22 O imposto previsto no inciso 11 
atenderá ao seguinte: 

§ 3º À exceção dos impostos de que 
tratam o inciso 11 do caput deste artigo e o 
art. 153, I e 11, nenhum outro tributo poderá 
incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, deri
vados de petróleo, combustíveis e minerais 
do País." 

"Art. 156 .............................................. .. 

III - serviços de qualquer natureza, 
não compreendidos no art. 155, 11, definidos 
em lei complementar. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no 
inciso III, cabe à lei complementar: 

I - fixar as suas alíquotas máximas; 

11 - excluir da sua incidência exporta
ções de serviços para o exterior." 

"Art. 160 .............................................. .. 

. Parágrafo único. A vedação prevista 
neste artigo não impede a União e os Esta
dos de condicionarem a entrega de recursos 
ao pagamento de seus créditos, inclusive de 
suas autarquias." 

"Art. 167 ............................................... . 

IV - a vinculação de receita de impos
tos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, a destinação de recursos para manu
tenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 212, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 
165, §.8º, bem assim o disposto no§ 4º des
te artigo; 

§ 42 É permitiqa a vinculação de recei
tas próprias geradas pelos impostos a que 
se referem os arts. 155 e 156, e dos recur
sos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, 
a e b, e 11, para a prestação de garantia ou 

contra garantia à União ·e para pagamento de 
débitos para com esta. • 

*Art. 22 A União poderá instituir, nos termos de 
lei complementar, com vigência até 31 de dezembro 
de 1994, imposto sobre movimentação ou transmis
são de valores e de créditos e direitos de natureza fi
nanceira. 

§ 1 º A alíquota do imposto de que trata este ar
tigo nã(f .excederá a vinte e cinco centéssimos por 
cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou res
tabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e li
mites fixados em lei. 

§ 2º Ao imposto de que trata·este artigo não se 
aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no·§ 52 

do art. 153 da Constituição. 
§ 32 O produto da arrecadação do imposto de 

que trata este artigo não se encontra sujeito a qual
quer modalidade de repartição com outra entidade 
federada. 

§ 4º Do produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo serão destinados vinte por cen
to para custeio de programas de habitação popular. 

Art. 3º A eliminação do adicional ao Imposto 
de Renda, de competência dos Estados, decorren
te desta emenda constitucional, somente produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, reduzin
do-se a correspondente alíquota, pelo menos, a 
dois e meio por cento no exercício financeiro de 
1995. 

Art. 4º A eliminação do Imposto sobre Vendas 
a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, de 
competência dos Municípios, decorrente desta 
emenda-constitucional, somente produzirá feitos a 
partir de 1 º de janeiro de 1996, reduzindo-se a cor
respondente alíquota, pelo menos, a um e meio por 
cento no exercício financeiro de 1995. 

Art. 5º Até 31 de dezembro de 99, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios somente poderão 
emitir títulos da dívida pública no montante necessá
rio ao refinanciamento do principal devidamente 
atualizado de suas obrigações, representadas por 
essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 
33, parágrafo único, do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias. 

Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 
156 da Consmuição Federal. 

Brasília, 17 de março de 1993. 
A Mesa da Câmara dos Deputados: Inocêncio 

Oliveira, Presidente- Adylson Motta, 1º Vice-Pre
sidente - Fernando Lyra, 2º Vice-Presidente - Wil
son Campos, 12 Secretário - Cardoso Alves, 2º 
Secretário - B. Sá, 42 Secretário. 
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A Mesa do Senado Federal: - Humberto Lu
cena, Presidente. 

"Revogado, em seu art. 42, pelo art. 29 da ECR 1/94. 

PARECER N2 490, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos sobre o Ofício "S" 54, de 1997 n2 
2018197, na origem), do Presidente do 
Banco Central do Brasil, que encaminha 
solicitação do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, para que possa realizar 
operação de crédito junto à Caixa Econô
mica Federal - CEF, no valor de 
R$4.980.000,00 (quatro milhões, novecen
tos e oitenta mil reais), cujos recursos se
rão destinados à assunção de parte dos 

· custos de infra-estrutura dos Núcleos 
'Morgado Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio 
G'rande do Sul." 

, -
Relator: Senador Pedro Simon 

1. Com o Ofício "S" n2 54, de 1997, o Senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil encaminha a 
solicitação do Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul, para que possa realizar operação de crédito jun
to à Caixa Económica Federal - CEF, no valor de 
R$4.980.000,00 (quatro milhões, novecentos e oiten
ta mil reais), cujos recursos serão destinados à as
sunção de parte dos custos de infra-estrutura dos 
Núcleos Morgado Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio 
Grande do SuL 

2. Segundo o pleito do Senhor Governador, à 
fi. 08 do processo, o Governo daquele Estado pre
tende executar empreendimentos integrantes do 
Programa "Pró-Moradia", de caráter eminentemente 
social, inclusive com a regularização de conjuntos ir
regularmente ocupados na citada cidade, obedecen
do às disposições da Resolução n2 69, de 1995, 
deste Senado Federal, para o que formaliza e docu
menta o pedido, encaminhado ao Banco Central do 
BrasiL 

3. O Senhor Governador solicita a competente 
autorização desta Casa para realizar a citada opera
ção junto à Caixa Econômica Federal, inclusive com 
a elevação temporária do limite a que se refere o art. 

JO da Resolução n2 69, de 1995, com as seguintes 
características: 

a) valor pretendido: R$4.980.000,00 (quatro mi
lhões, novecentos e oitenta mil reais); 

b) taxa de juros: 4,4% ao ano; 

c) indexador: índice de atualização do FGTS; 
d) destinação dos recursos: assunção de parte 

dos custos de infra-estrutura dos Núcleos Morgado 
Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio Grande do Sul; 

e) garantia: quotas do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE; 

f) condições de pagamento: 
- do principat. em 300 (trezentas) parcelas 

mensais; 
-dos juros: exigíveis mensalmente. 
g) regulamentação: sujeita às disposições con

tidas na Resolução n2 2.388, de 22-5-97, do Conse
lho Monetário Nacional; 

h) autorização legislativa: Lei n• 10.917, de 3-
1-97. 

4. O Banco Central do Brasil ressalta, em seu 
Parecer DEDIP-DIARE-97/0487, de 3-7-97, que: 

a) o limite estabelecido no art. 32 da Resolução 
n• 69, de 1995, está respeitado na presente opera
ção, sendo extrapolado o limite previsto no art. 4º, 11, 
a mesma resolução; 

b) o Estaco do Rio Grande do Sul, no que se 
refere ao cumprimento do disposto na Lei Comple
mentar n2 82, de 1995, despendeu, em 1995, 
71 ,53% de sua Receita Corrente Líquida, com gas
tos de pessoal, conforme informado pelo Tribunal de 
Contas do Estado, tendo o Governo do Estado apre
sentado as justificativas e providências que vem 
sendo tomadas no sentido de promover a adequa
ção aos termos da referida lei complementar, por 
meio do Ofício Sefaz-GSF n2 28/97, de 14-1-97; 

c) observa, ainda, o referido parecer, que o Es
tado encontra-se cadastrado como inadimplente jun
to ao Sistema Financeiro Nacional, no Cadastro da 
Dívida Pública- CADIP. O registro deve-se a débi
tos não liquidados junto a instituições bancárias na
cionais, que foram objeto de acordo em finalização 
junto á Caixa Económica Federal, conforme docu
mentação apresentada pela Secretaria de Fazenda 
do Estado do Rio Grande do Sul, no Ofício n• 
223/97-GSF, de 21 de março de 1997; 

d) dificilmente, ressalta o parecer em tela que o 
Protocolo de Acordo, objeto da Resolução n2 104, de 
1996, deste Senado Federal, fimnado entre o Gover
no do Estado do Rio Grande do Sul e o Governo Fe
deral estabelece, em seu item 2•, que o estado não 
poderá contrair nova dívida interna até que a meta 
fiscal básica seja atingida. 

É o relatório. 
As Resoluções do Senado, que têm disciplina

do o endividamento dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, tanto a de nº 11, de 1994, com a 
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vigente nº 69, de 1995, ao amparo de sua compe
tência constitucional, estabelecem os limites de endi
vidamento público para as entidades federadas (Art. 
3º e 4° da Resolução nº 69/95). 

Os limites de endividamento acima referidos se 
constituem em referência para a avaliação de novas 
operações de crédito, sob qualquer modalidade, pre
tendidas por aqueles entes, representando uma si
nalização para a capacidade de endividamento e de 
pagamento futuro dos encargos assumidos por tais 
operações. Não representa, outrossim, óbice definiti
vo a qualquer operação vez que, não só a excepcio
nalização já estabelecida no art. 10, da mesma reso
luÇão, que estabelece a elevação temporária de limi
tes, como também o juízo e discernimento do Sena
do Federal são os definitivos decisores da proprieda
de de uma operação pleiteada. 

Ademais, conforme Ofício "S" n° 54, de 1997, 
do Banco Central, pg. 5, nos próximos 10 anos so
mente em 1997 e 1998 haverá superação da mar
gem resultante das disposições do inciso 11, do art. 
4º, da RSF nº 69/95. Nos anos subseqüentes, con
forme esse ofício, haverá margem de poupança para 
honrar os compromissos ali indicados. Vale ressal
tar, ainda, que não se feaz referências aos reescalo
namento global das dívidas do Estado, já aprovado 
por este Senado, o qual mudará totalmente o perfil 
de pagamentos considerado no referido ofício. 

Quanto ao cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 82, de 1995, o Estado do Rio 
Grande do Sul informou por meio do Ofício nº 28/97-
GSF, as providências que estão sendo tomadas pelo 
Estado, no sentido de promover a adequação das fi
nanças estaduais aos termos ali requeridos. 

Tal fato, porém, à luz das disposições contidas 
na Resolução nº 69, de 1995, do Senado Federal, não 
se constitui em razão impeditiva para a aprovação do 
pleito ora analisado, sendo somente informação refer
encial para o discernimento e deliberação desta Casa. 

De qualquer forma, gostaria, resumidamente, 
apesar de constar do próprio Ofício "S" nº 54, de 
1997, citar as principais providências adoladas, nes
te sentido, pelo Governador Antônio Britto: do lado 
das Despesas: limite de diárias, extinção de cargos 
e FG, Comitê de Racionalização do Gasto Público e 
compromissos de gestão, política salarial, custeio de 
aposentadorias dos servidores estaduais, redução 

_nos avanços por tempo de serviço, racionalização de 
cedências, quebra de vinculações remuneratórias, 
programa de incentivo ao afastamento voluntário, 
extinção de quadros vagos do quadro geral dos fun
cionários públicos e reestruturação da Previdência. 

Do lado das Receitas: Plano Básico de Ações de 
Mútua Colaboração (parceria com municípios), Pro
jeto Mãos Dadas, Disque Nota. Multa Mínima, Muti
rão Fiscal na instância administrativa, operação Pa
raguai, informatização de postos fiscais e coordena
darias regionais, arrecadação instantânea, automa
ção das relações com o contribuinte, inscrição auto
mática (guia de informação e apuração do ICMS) em 
dívida ativa, operação cobrança de créditos tributá
rios, dação em pagamentos de créditos tributários, 
modernização do Tribunal Administrativo de Recur
sos Fiscais (TARF), comitê de integração entre Se
cretaria da Fazenda, Procuradoria Geral do Estado e 
Poder Judiciário, modernização da Secretaria da Fa
zenda e da máquina fiscalizadora e arrecadadora, 
produção de alíquota de ICMS proporcional ao incre
mento de arrecadação, fórum Desafio - Protocolo 
entre Entidades e Secretaria da Fazenda, câmara de 
recuperação de créditos tributários. 

Quanto ao Projeto em si, quero ressaltar a sa
tisfação que tenho ao relatá-lo, haja vista tratar-se 
de regularização de conjuntos habitacionais-proble
ma, no Município de Bagé, RS, que envolve 1.344 
unidades, ou cerca de 6.720 pessoas. 

Os núcleos em questão foram promovidos por 
Cooperativa Habitacional, com recursos do FGTS, e 
há alguns anos foram invadidos. 

A Prefeitura, a Caixa Económica Federal e o Go
verno do Estado desejam sua regularização e, haja 
vista a falta de capacidade de pagamento dos ocupan
tes, o Estado subsidiará a comercialização, trazendo 
as prestações a patamares suportáveis aos mutuários, 
além da própria regularização dos referidos imóveis. 

O Banco Central registra, também, a pendência 
que o Estado possui junto ao Cadastro da Dívida Pú
blica- CADIP. Tal restrição aí apontada refere-se a 
uma operação "ARO", considerada apta pelo "Coorde
nador da Comissão de Dívidas das Unidades da Fede
ração", pelo Ofício nº 115- PT/MF 105/97, para ser 
assumida pela Caixa Económica Federal. Trata-se, 
portanto, de uma operação de valor enexpressivo, cujo 
credor não admitiu sua renovação até a assunção defi
nitiva pela CEF. Sua liquidação desencadearia uma 
exigibilidade generalizada junto a outros Órgãos que, 
na mesma condição, aguardam a liquidação dentro 
dos parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 
2.366, do Conselho Monetário Nacional. 

5essalvamos, no entanto, o fato de o Estado 
não encontrar-se inadimplente.-junto ao CADIN - Ca
dastro d" lnadimplência, que rP.gistra as operações 
em atras , junto a Órgãos Federais, tais como: INSS, 
FGTS, R -eita Federal. Dívida A''''"' e Bancos Fede-
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rais. Aliás, tem sido orientação expressa do Gover
nador Britto que não existam pendências nos cadas
tros acima citados. 

Em nosso entendimento, a ressalva quanto ao· 
protocolo de acordo firmado pelo Estado tem como 
fundamento a coibição de endividamento público, de 
maneira abusiva, para financiamento de despesas 
de custeio ou novos investimentos. No caso presen
te, trata-se de compromisso já assumido pelo Esta
do, de pequeno impacto no endividamento estadual 
e sob condições financeiras extremamente favorá
veis, cuja concretização virá inclusive contribuir para 
o saneamento e equilíbrio das finanças estaduais, 
uma vez que o Estado terá que arcar imediatamente 
com a totalidade dos recursos para tal compromisso, 
representando um ônus importante para os cofres 
públicos, que poderá ser diluído em quinze anos, 
com parcelas de valor compatível com a possibilida
de orçamentária do Rio Grande do Sul. 

Portanto, consideramos que o pleito satisfaz as 
normas de endividamento público estabelecidas pelo 
Senado Federal, assim como a instrução processual 
satisfaz as exigências contidas nos arts. 13 e 16 da 
Resolução n° 69/95, desta Casa. 

Assim, somos favoráveis ao pedido de autori
zação nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 116, DE 1997 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar operação de 
crédito junto à Caixa Econômica Federal 
- CEF, no valor de R$4.980,000,00 (quatro 
milhões, novecentos e oitenta mil reais), 
cujos recursos serão destinados à assun-

. ção de parte dos custos de infra-estrutu
ra dos Núcleos Morgado Rosa e Ferrona
to, em Bagé, Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul autorizado a elevar temporariamente os limites de 
endividamento estabelecidos na Resolução n2 69, de 
1995, do Senado Federal, de modo a realizar opera
ção de crédito junto à Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos dos arts. 22 e 3º desta Resolução. 

Art. 22 É o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul autorizado a realizar operação de crédito jun
to à. Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de 
R$4.98QOOO,OO (quatro milhões, novecentos e oiten-

- ta mil reais), cujos recursos serão destinados à as
sunção de parte dos custos de infra-estrutura dos 
Núcleos Morgado Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio 
Grande do Sul. 

Art. 32 A operação de crédito referida no artigo 
anterior será realizada com as seguintes característi
cas e condições financeiras: 

a) valor pretendido: R$4.980.000,00 (quatro mi-
lhões, novecentos e oitenta mil reais); 

b) taxa de juros: 4.4% ao ano; 
c) indexador: índice de atualização do FGTS; 
d) destinação dos recursos: assunção de parte 

dos custos de infra-estrutura dos Núcleos Morgado 
Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio Grande do Sul; 

e) garantia: quotas do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE; 

f) condições de pagamento: 
- 1196 do principal: em 300 (trezentas) parce

las mensais; 
-dos juros: exigíveis mensalmente. 
g) regulamentação: sujeita às disposições con

tidas na Resolução nº 2.388, de 22-5-97, do Conse
lho Monetário Nacional; 

h) autorização legislativa: Lei nº 10.917, de 
3-1-97. 

Art.. 42 A autorização concedida por esta Resolu
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzentos 
e setenta dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 11 de setembrc;> de 1997.
Fernando Bezerra: Vice-Presidente no exercício da 
Presidência - Pedro Simon: Relator- Sérgio Macha
do - Freitas Néto - Carlos Bezerra - Esperidião 
Amin - Bello Parga - Casildo Maldaner- Jonas Pi
nheiro - Francelina Pereira - Elcio Alvares - Wal
deck Omelas- Vilson Kleinübing -Joel de Hollanda. 

PARECER N°491, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Económi
cos, sobre o Ofício "S" 66, de 1997 (n2 

2609/97 na origem) do Presidente do Ban
co do Central do Brasil, que encaminha 
ao Senado Federal, solicitação do Gover
no do Estado do Ceará para que po·ssa 
contratar operação de crédito externo 
junto à MLW lntermed Handels - und 
Consultinggesellchaft für Erzeugnisse 
und Ausrüstungen des Gesundheits -
und Bildungswesens mbH, empresa do 
comércio exterior da República Federal da 
Alemanha, no valor de US$8.500.000,00 
(oito milhões e quinhentos mil dÓlares~ apre
ços de 31-5-97, equivalen1es à R$9.107.750,00 
(nove milhões, cento e sete mil e sete
centos e cinqüenta reais), a preços de 31-
5-97, cujos recursos serão utilizados na 
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compra de equipamento de ensino e pes
quisa científica e tecnológica destinados 
ao aparelhamento das Universidades Esta
duais e Institutos de Pesquisa vinculados 
à Secretaria da Ciência e Tecnologia do 
Estado. 

Relator: Senador Sérgio Machado 

I - Relatório 

O Senhor Presidente do Banco Central do Bra
sil, nos termos da Resolução n° 69, de 14-12-95 do 
Senado Federal, enviou a esta Casa o Ofício ·s· n2 

66 de 1997, que encaminha solicitação do Governo 
do· Estado do Ceará para que possa contratar opera
ção de crédito externo, sem garantia da União, junto 
à MLW lntermed- Handels- und Consultinggesell
chaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Ge
sundheits - und Bildungswesens mbH, empresa do 
comércio exterior da República Federal da Alema
nha, com as seguintes características: 

a) valor pretendido: US$8.500.000,00 (oito mi
lhões e quinhentos mil dólares), equivalentes a 
R$9.107.750,00 (nove milhões, cento e sete mil e 
setecentos e cinqüenta reais), a preços de 31-5-97; 

b) juros: até 7,5% a.a. incidentes sobre o saldo 
devedor do principal, contados a partir da data de 
cada embarque; 

c) condições de pagamento: 
- do principal: em 12 (doze) parcelas semes

trais. iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
6 (seis) meses após a data de embarque dos bens; 

- dos juros: semestralmente vencidos, junta-
mente com o principal. 

Acompanha o pedido o Parecer Dedip/Diare-
97/599, de 11 de agosto de 1997, do Banco Central 
do Brasil, que confirma o enquadramento da opera
ção pretendida nos limites estabelecidos pela Reso
lução n2 69, de 14-12-95, do Senado Federal. 

No que diz respeito à política de endividamento 
externo e ao impacto cambial, o Banco Central es
clarece que a operação foi credenciada pelo Depar
tamento de Capitais Estrangeiros - FIRCE, o que 
evidencia seu atendimento à política de captação de 
recursos externos do País. 

Acompanham o Parecer do Banco Central to
dos os documentos exigidos pela Resolução n2 69, 
de 1995, a saber: 
_ a} Expediente do Exm2 Sr. Chefe do Poder 
Executivo dirigido ao Exm2 Sr. Presidente do Sena
do Federal; 

b) Autorização legislativa para a realização da 
operação; 

c} Certidão de Quitação de Tributos Federais 
PIS/PASEP/FINSOCIAL; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
f) Declaração de adimplência ao sistema Fi

nanceiro Nacional e aos financiadores externos em 
operações garantidas pela União; 

g} Declaração de débitos vencidos e não pagos; 
h} Certidão do Tnbunal de Contas do Estado 

acerca do disposto nos arts. 27 e 212 da Constituição 
Federal e na Lei Complementar n2 82 de 1995, bem 
como de pleno exercício da competência tributária; 

i) Lei do Plano Plurianual de Investimentos; 
j) Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997; 
I} Lei Orçamentária para 1997; 
m} Ofício GG n2 354/95, de 22-12-95; 
n) Expediente da MLW lntermed, de 20-10-95. 

11- Voto 

A análise da documentação apresentada pelo 
Governo do Estado do Ceará confirmou o atendi
mento de todas as condições e limites impostos pela 
Resolução 69, de 1995, do Senado Federal. 

Não há o que opor quanto às condições finan
ceiras do empréstimo. As taxas de juros são muito 
mais favoráveis do que as vigentes no mercado fi
nanceiro interno e estão inclusive abaixo das taxas 
médias pagas pelo governo brasileiro por emprésti
mos internacionais. 

No que diz respeito ao mérito do pedido, as 
considerações que podemos fazer são igualmente 
elogiosas. Os recursos serão utilizados na compra 
de equipamento de ensino e pesquisa ·científica e 
Tecnológica destinados ao aparelhamento das Uni
versidades Estaduais e Institutos de Pe!>quisa vincu
lados à Secretaria da Ciência e Tecnologia do Esta
do. Dificilmente se poderia conceber uma destinação 
mais meritória para um empréstimo internacional. 

Assim sendo, concluímos pela aprovação do 
pleito do Governo do Estado do Ceará nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 117, DE 1997 

Autoriza o Governo do Ceará a con
tratar operação de crédito externo junto à 
MLW lntermed- Handels- und Consul
tinggesellchaft für Erzeugnisse und Aus-

.. rüstungen des Gesundheits - und Bi
ldungswesens mbH, empresa do comér
cio exterior da República Federal da Ale
manha, no valor de US$8,500,000.00 (oito 
milhões e quinhentos mil dólares), eqüi-
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valentes a R$9.107.750,00 (nove milhões, 
cento e sete mil e setecentos e cinqüenta 
reais), a preços de 31-5-97, cujos recursos 
serão utilizados na compra de equipamen
to de ensino e pesquisa cientifica e tecno
lógica destinados ao aparelhamento das 
Universidades· Estaduais e Institutos de 
Pesqu1sa vinculados à Secretaria da 
Ciência e Tecnologia do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Governo do Estado do Ceará autori

zado, nos termos da Resolução nº 69/95, do Senado 
Fe.deral a contratar operação de crédito externo jun
to à MLW lntermed - Handels - und Consultingge
sellchaft für Erzeugnisse und Ausrustungen des Ge
sundheits - und Bildungswesens mbH, empresa do co
mércio exterior da República Federal da Alemanha, no 
valor de US$8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos 
mil dólares), equivalentes a R$9.107.750,00 (nove mi
lhões, cento e sete mil e setecentos e cinqüenta reais}, 
a preço de 31-5-97. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no ca
put serão utilizados na compra de equipamento de 
ensino e pesquisa científica e tecnológica destinados 
ao aparelhamento das Universidades Estaduais e 
Instituto de Pesquisa vinculados à Secretaria da 
Ciência e Tecnologia do Estado. 

Art. 2º A operação de crédito mencionada no 
parágrafo anterior apresenta as seguintes caracterís
ticas financeiras: 

a) valor pretendido: US$8,500,000.00 (oito mi
lhões e quinhentos mil dólares) eqüivalentes a 
R$9.107.750,00 (nove milhões, cento e sete mil e 
setecentos e cinqüenta reais), a preços de 31-5-97; 

b) juros: até 7,5% a.a. incidentes sobre o saldo 
devedor do principal, contados a partir da data de 
cada embarque; 

c) condições de pagamento: 

- do principat. em 12 (doze) parcelas semes
trais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
6 {seis) meses após a data de embarque dos bens; 

- dos juros: semf:stralmente vencidos, junta-
mente com o principal. 

Art. Sº A autorização concedida por esta reso
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias contados da data de sua publicação. 
_ Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1997. -
Bello Parga, Vice-Presidente no exercício da Presi
dfncia. 

Sérgio Machado, Relator - Joel de Hollanda 
- Pedro Simcn - Esperidião Amin - Francelina 
Pereira- Jonas Pinheiro- Waldeck Ornelas- Ca
sildo Maldaner - Vilson Kleinübing - José ·serra 
- Carlos Bezerra - Freitas Neto - Fernando Be
zerra - Elcio AÁlvares. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a &eguinte emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1 º Os dispositivos da Constituição Federal 
abaixo enumerados passam a vigorar com as se
guintes alterações: 

"Art. 40 ................................................ . 

§ 6º As aposentadorias e pensões dos 
servidores públicos federais serão custea
das com recursos provenientes da União e 
das contribuições dos servidores, na forma 
da lei." 

"Art.42 ................................................. .. 

§ 1 O. Aplica-se aos servidores a que se 
refere este artigo, e a seus pensionistas, o 
disposto no art. 40, §§ 42 , 5º e 62 • 

• Art. 102 ............................................. .. 

1- ....................................................... .. 
a) a ação direta de inconstitucionalida

de de lei ou ato normativo federal ou esta
dual e a ação declaratória de constitucionali
dade de lei ou ato normativo federal; 

§ 12 A argüição de descumprimento de 
preceito fundamental decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na forma da lei. 

§ 22 As decisões definitivas de mérito, 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações declaratórias de constitucionalida
de de lei ou ato normativo federal, produzi
rão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

_ relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e ao Poder Executivo. • 

"Art. 103 .............................................. . 
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§ 4º A ação declaratória de constitucio
nalidade poderá ser proposta pelo Presiden
te da República, pela Mesa do Senado Fe
deral, pela Mesa da Câmara dos Deputados 
ou pelo Procurador-Geral da República." 

"Art. 150 ...............•.......•...........•.•..•....•.• 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redu
ção de base de cálculo, concessão -de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a im
postos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal es
tadual ou municipal, que regule exclusivamen
te as matérias acima enumeradas ou o corres
pondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passi
vo de obrigação tributária a condição de res
ponsável pelo pagamento de imposto ou con
tribuição, cujo fato gerador deva ocorrer poste
riormente, assegurada a imediata e preferen
cial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. • 

"Art. 155. Compete aos estados e ao 
Distrito Federal instituir imposto sobre: 

I - transmissão causa mortis e doa
ção, de quaisquer bens ou direitos; 

11 - operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e interrnunicipal 
e de comunicação, ainda que as operações, 
e as prestações se iniciem no exterior, 

III - propriedade de veículos automotores. 
§ 1 º O imposto previsto no inciso 1: 

§ 2º O imposto previsto no inciso 11 
atenderá ao seguinte: 

§ 3º À exceção dos impostos de que 
tratam o inciso 11 do caput deste artigo e o 
art. 153, I e 11, nenhum outro tributo poderá 
incidir sobre as operações relativas a ener
gia elétrica, serviços de telecomunicações, 
derivados de petróleo, combustíveis e mine
rais do País." 

"Art. 156. 

III - serviços de qualquer natureza, 
não compreendidos no art. 155, 11, definidos 
em lei complementar. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no 
inciso III, cabe à lei complementar: 

I -fixar as suas alíquotas máximas; 
11 - excluir da sua incidência exporta

ções de serviços para o exterior.' 

"Art. 160 ............................................... . 
Parágrafo único. A vedação prevista 

neste artigo não impede a União e os Esta
dos de condicionarem a entrega de recursos 
ao pagamento de seus créditos inclusive de 
suas autarquias.' 

"Art. 167 ............................................. .. 

IV - a vinculação de receita de impos
tos a órgãos, fundos ou despesas, ressalva
das a repartição do produto da arrecadação 
dos impostos a que se referem os arts, 158 
e 159 a destinação de recursos para manu
tenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por ante
cipação de receita, previstas no art. 165, § 8º 
bem assim o disposto no § 4º deste artigo; 

§ 4º É permitido a vinculação de recei
tas próprias geradas pelos impostos a que 
se referem os art.s. 155 e 156, e dos recur
sos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, 
a e b, e 11, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta." 

• Art. 2º A União poderá instituir, nos termos de lei 
complementar, com vigência até 31 de dezembro de 
1994, imposto sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 

§ 12 A alíquota do imposto de que trata este ar
tigo não excederá a vinte e c;inco centésimos por 
cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou res
tabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e li
mites fixados em lei. 

§ 2º Ao imposto de que trata este artigo não se 
aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5º 
do art. 153 da Constituição. 

§ 3º O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito a qual
quer modaljdade de repartição com outra entidade 
federada. 

§ 42 Do produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo serão destinados vinte por cen
to para custeio de programas de habitação popular. 
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Art. 3º A eliminação do adicional ao imposto de 
renda, de competência dos Estados, decorrentes 
desta Emenda Constitucional, somente produzirá 
efeitos a partir de 1 º de janeiro de 1996, reduzindo
se a correspondente alíquota, pelo menos, a dois e 
meio por cento no exercício financeiro de 1995. 

Art. 42 A eliminação do imposto sobre vendas a 
varejo de combustíveis líqu.idÓs e gasosos, de com
petência dos Municípios, decorrentes desta Emenda 
Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 
1 º de janeiro de 1996, reduzindo-se a corresponden
te alíquota, pelo menos, a um e meio por cento no 
exercício financeiro de 1995. 

Art. 52 Até 31 de dezembro de 1999, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios somente po
derão emitir títulos da dívida pública no montante ne
cessário ao refinanciamento do principal devidamen
te atualizado de suas obrigações, representadas por 
essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 
33, parágrafo único, do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias. 

Art. ·6º Revogam-se o inciso IV e o § 42 do art. 
156 da Constituição Federal. 

Brasília, 17 de março de 1993. 
A Mesa da Câmara dos Deputados: Deputado 

Inocêncio Oliveira, Presidente - Deputado Adyl
son Motta, 1 º Vice-Presidente - Deputado Fernan
do Lyra, 22 Vice-Presidente - Deputado Wilson 
Campos, 12 Secretário- Deputado Cardoso Alves, 
22 Secretário - Deputado B. Sá, 42 Secretário. 

A Mesa do Senado Federal: Senador Humber
to Lucena, Presidente. 

• Revogado, em seu art. 4", pelo art. 2" da ECR 1194. 

PARECER N2 492, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre o Diversos n2 46, de 1997 (n2 
794/97-MF, na origem), do Ministro da Fa
zenda, encaminhando ao Senado Federal 
solicitação para que seja examinada a 
possibilidade de excepcionalizar as ope
rações de crédito autorizadas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Admi
nistração Fiscal para os Estados Brasilei
ros (PNAFE), da apreciação prescrita nas 
Resoluções n2s 70, de 1995, e 12, de 
1997, ambas do Senado Federal, a fim de 
serem apreciadas por esta Casa em blo
co, visando a agilização dos ajustes ini
ciados pelos Estados no âmbito do Pro
grama de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. 

Relator: Senador Vilson Kleinübing 

I - Relatório 

O Sr. Ministro da Fazenda encaminha ao Se
nado Federal Aviso de nº 794/97-MF, de 25-8-97, 
solicitando que as operações de crédito autorizadas 
no âmbito do Programa Nacional de Apoio e Admi
nistração Fiscal para os Estados Brasileiros (PNA
FE) sejam apreciadas em bloco, visando a agiliza
ção dos ajustes iniciados pelos Estados no âmbito 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados. 

Uma das faces do esforço visando ao reequilí
brio fiscal dos Estados brasileirus é a reestruturação 
e modernização das administrações fiscais esta
duais, com o objetivo de melhorar a qualidade das 
despesas e a capacidade de arrecadação e fiscaliza
ção tributária. O Governo Federal, após autorização 
da Comissão de Financiamentos Externos (CO
FIEX), instituiu, por meio do Voto CMN 206/96, apro
vado em 27-11-96, o Programa Nacional de Apoio à 
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros 
(PNAFE}, com os seguintes objetivos, listados na
quele Voto: 

"a) fortalecimento dos mecanismos le
gais e de gerência, assim como os de cará
ter normativo, operacional e tecnológico; 

b) integração dos sistemas tributários 
em nível nacional; 

c) agilização da cobrança do crédito tri
butário; 

d) implantação de sistemas integrados 
de administração financeira; 

e) consolidação do controle interno. • 
O Programa é financiado por recursos do Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento, no valor de 
US$500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares 
norte-americanos), cabendo aos Estados contrapartida 
de igual valor. A contratação deste crédito foi autoriza
da pela Resolução do Senado Federal n2 5, de 1997. 

De acordo com o Aviso n2 794-MF, a Cofiex, 
ao aprovar o Pnafe, recomendou que fossem adota
das providências pelo Ministério da Fazenda com 
vistas a excepcionalizar a operação de quaisquer re
gulamentações e critérios, incluindo os de agente fi
nanceiro, que pudessem dificultar o repasse dos re
cursos aos estados beneficiários. 

Ocorre que, sendo parte do Programa de Apoio 
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, o 
Pnafe está sujeito às regras da Resolução n2 70, de 
1995. Essa resolução isenta as operações de crédi
tos contratad~s no âmbito do Programa de Ajuste 
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Fiscal dos limites impostos pela Resolução do Sena
do Federal nº 69, de 1995. Por outro lado, a Resolu
ção nº 70/95, em seu art. 1º, parágrafo 22 , introduzi
do pela Resolução do Senado Federal nº 12, de 
1997, estabelece que: 

"§ 2º Os contratos autorizados nos termos des
te artigo, bem como nos termos do Programa de 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo 
dos Estados, serão submetidos à Comissão de As
suntos Económicos, para apreciação no prazo de 
quinze dias, cujo parecer será objeto de deliberação 
pelo Plenário do Senado Federal." 

A aprovação, um a um, dos contratos do Pnafe, 
cdmo exige a Resolução nº 70/95, sujeitaria o pro
grama a significativo atraso. O Sr. Ministro da Fa
zenda informa que o Pnafe encontra-se em pleno 
andamento, sendo que vários estados tiveram seus 
projetes aprovados pela Unidade responsável no Mi
nistério da Fazenda, a Unidade de Coordenação do 
Programa - UCP, e pelo Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento- BID. 

Frente à necessidade de manter o dinamismo 
do Projeto e, também, de evitar o pagamento de co
missão de crédito equivalenfe a 0,75% ao ano (se
tenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
saldo não liberado dos recursos, incidente a partir de 
sessenta dias após a data de assinatura do contrato; 
o Sr. Ministro da Fazenda solicita a apreciação em 
bloco dos contratos pelo Senado Federal. 

O Sr. Ministro da Fazenda ressalta, ainda, que 
"os subempréstimos amparados pelo Pnafe estão 
sendo considerados dentro das margens de disponi
bilidade para contratação de novos financiamentos, 
fixadas por ocasião da renegociação das dívidas es
taduais ora em andamento". 

A documentação encaminhada pelo Sr. Minis
tro contém, ainda, dados relativos à Receita Líquida 
Real dos Estados e do Distrito Federal, bem como 
discrimina o valor dos créditos a serem concedidos a 
cada Unidade da Federação no âmbito do Pnafe. A 
prestação de tais informações resulta no cumprimen
to do disposto no parágrafo 32, art. 1 º· da Resolução 
nº 70/95, a seguir transcrito: 

"§ 3º Em nenhuma hipótese será exa
minado pelo Senado Federal pedido de au
torização para a contratação de operação 
de crédito, nas condições desta Resolução, 
sem que o mesmo contenha as seguintes in
formações: 

a) receita líquida mensal do Estado; 
b) montante das dívidas que se preten

de negociar". 

É o relatório 

11 -Voto do Relator 

O Aviso nº 794/97-MF, ora em análise, contém 
farta documentação sobre o Pnafe. Ficam evidente, na 
análise desta documentação, os seguintes pontos: 

a) o Ministério da Fazenda montou sig
nificativa estrutura de execução e controle 
dos projetas, visando a aplicação eficaz dos 
recursos e a prevenção do desvio de finali
dade na aplicação dos mesmos. Para tal, 
criou a Unidade de Controle do Pnafe 
(UCP). Além disso, as minutas de contrato 
entre a União e os Estados prevê rígidas re
gras de direcionamento dos recursos; 

b) fixaram-se normas de contratação 
de consultores externos especialistas nas 
áreas de trabalho em implantação nos Esta
dos. A UCP está submetida a rígidas nor
mas para a liberação dos recursos e fiscali
zação de sua aplicação; 

c) embora assumindo o risco de crédi
to junto ao BID, a União resguardou-se exi
gindo contragarantias dos Estados, na forma 
de bloqueio de suas arrecadações tributárias 
e outras receitas- Os Estados ficam, tam
bém: obrigados a manter conta na CEF, 
com saldo suficiente, para débito automático 
das prestações vincendas; 

d) programa semelhante, aplicado a ní
vel federal entre 1985 e 1990, resultou na 
criação do Siafi e da Secretaria do Tesouro 
Nacional, levando a expressivo progresso 
na qualidade e transparência da gestão fi
nanceira da União. Vale lembrar que, da 
parte da União, vários membros da equipe 
de implantação do Siafí compõem o corpo 
técnico do Ministério da Fazenda envolvido 
na implantação do Pnafe; 

e) ao contrário de outros Programas 
relacionados ao ajuste fiscal, o Pnafe não 
está centrado em medidas de difícil implan
tação, como o corte de despesas e a dis
pensa de funcionários. Ao contrário, trata-se 
de um programa de investimentos e mod
ernização. Tal fato aponta para uma menor 
necessidade e fiscalização cerrada pelo Se
nado, sendo adequado o aparato de execu-

- ção e controle montado-:no âmbito do Minis
tério da Fazenda. 

Frente a estas características do Projeto, e 
concordando com os argumentos iá apresentados 
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do Sr. Ministro quanto à importância de se conferir 
celeridade ao processo, posiciono-me favoravelmen
te ao pleito contido no Aviso 794/97-MF. 

Ressalto, contudo, que algumas limitações pre
cisam ser impostas por esta Casa, quais sejam: 

a) fixação de teto máximo para contrata
ção das operações de crédito pelos Estados; 

b) encaminhamento ao Senado, pelo 
Ministério da Fazenda, de dados relevantes 
quanto à evolução do Projeto, tais como:· 
montantes liberados para cada Estado; 
ocorrência de inadimplência e medidas to
madas; ocorrência de exclusão de algum 
Estado do programa e suas causas; relató
rios de inspeção técnica, financeira e: contá
bil produzidos pelo Ministério da Fazenda; 

c) inabilitação do Estado que descum
prir as regras do Pnafe para a contratação 
de qualquer operação de crédito sob contro
le do Senado, até que o Ministério da Fazen
da certifique a regularização da situação. 

Além disso, sugiro que, antes da votação do 
projeto de resolução que apresento em seguida, 
atendendo a pleito do Sr. Ministro da Fazenda, seja 
aprovado, pela Comissão de Assuntos Económicos, 
a convocação de um técnico do Ministério da. Fazen
da, designado pelo Sr. Ministro, para prestar esclare
cimento quanto ao atual estágio de implantação do 
Programa, suas dificuldades e perspectivas. 

Isto feito, sugiro aos membros da Comissão de 
Assuntos Económicos a aprovação do projeto de re
solução que segue. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 118, DE 1997 

Concede autorização global aos Es
tados e ao Distrito Federal para contratar 
subempréstimo com a Caixa Econômica 
Federal, na qualidade de agente financei
ro da União, no ãmbito do Programa Na
cional de Apoio à Administração Fiscal 
para os Estados Brasileiros - PNAFE. 

Art. 12 Ficam os Estados e o Distrito Federal 
autorizados a contratar operações de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, agente financeiro da 
União, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à 
Administi'ãção Fiscal para os Estados Brasileiros -

_ -PNAFE, até os limites abaixo discriminados: 

I) Estado do Acre: US$4,557,000.00 
(quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e 
sete mil dólares norte-americanos); 

11) Estado de Alagoas: US$13,662,000.00 
(treze milhões, ssiscentos e sessenta e dois 
mil dólares norte-americanos); 

III) Estado do Amapá: US$4,450,000.00 
(quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta mil 
dólares norte-americanos); 

IV) Esla:bdoAmazonas: US$12, 180,000.00 
(doze milhões, cento e oitenta mil dólares 
norte-americanos); 

V) Estado da Bahia: US$15,000,000.00 
(quinze milhões de dólares norte-americanos); 

VI) Estado do Ceará: US$14,784,000.00 
(quatorze milhões, setecentos e oitenta e 
quatro mil dólares norte-americanos); 

VIl) Distrito Federal: US$10.193.000,00 
(dez milhões, cento e noventa e três mil dó
lares norte-americanos); 

VIII) Estado do Espírito Santo: 
US$15.600.000,00 (quinze milhões e sei<>
centos mil dólares norte-americanos). 

IX) Estado de Goiás: US$16.320.000,00 
(dezesseis milhões, trezentos e vinte mil dóla
res norte-americanos) 

X) EstadO do Ma!anhão: US$14.438.000,00 
(quatorze milhões, quatrooentos e trinta e oito 
mil dólares norte-americanos); 

XI) Estado de Minas Gerais: 
US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
dólares nórte-americanos); 

XII) Esla:b do Maio Gros&>: LJS$!).813.0::0,00 
(.,;nte milhões, oitocentos e treze mil dólares 
norte-americanos); 

XIII) Estado do Mato Grosso do Sul: 
US$21.713.000,00 (vinte e um milhões, sete
centos e treze mil dólares norte-americanos); 

XIV) Estado da Pará: US$15270.000,00 
(quinze milhões, duzentos e setenta mil dóla
res norte-americanos); 

XV) Estado da Paraíba: US$14.985.000,00 
(quatorze milhões, novecentos e oitenta e cinco 
mil dólares norte-americanos); 

XVI) Estado de Pernambuco: 
US$24.848.000,00 (vinte e quatro milhões, 
oitocentos e quarenta e oito mil dólares nor
te-americanos); 

XVII) Estado do Piauf: US$10.910.000,00 
(dez milhões, novecentos e dez mil dólares 
norte-americanos); 

XVIII) Estado do Paraná: US$16.500.000,00 
(dezesseis mlhões e quinhentos ml dólares nor
te-americanos); 
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XIX) Estado do Rio de Janeiro: 
US$24.440.000,00 (vinte e quatro milhões, 
quatrocentos e quarenta mil dólares norte
americanos); 

XX) Estado do Rio Grande do Norte: 
US$18.870.000,00 {dezoito milhões, oitocen" 
tos e setenta mil dólares norte-americanos); 

XXI) Estado do Rio Grande do Sul: 
US$22.977.000,00 (vinte e dois milhões, no
vecentos e setenta e sete mil dólares norte
americanos); 

XXII) Estado de Rondônia: 
US$6,380,000.00 (seis milhões, trzentos e 
oitenta mil dólares norte-americanos); 

XXIII) Estado de Roraima; 
US$4.280.000,00 (quatro milhões, duzentos 
e oitenta mil dólares norte-americanos); 

XXIV) Estado de Santa Catarina: 
US$17.000.000,00 (dezessete milhões de 
dólares norte-americanos); 

XXV) Estado de Sergipe: 
US$10.140.000,00 (dez milhões, cento e 
quarenta mil dólares norte-americanos); 

XXVI) Estado de São Paulo: 
US$68.718.000,00 {sessenta e oito milhões, 
setecentos e dezoito mil dólares norte-ame
ricanos); 

XXVII) Estado de Toc;mtins: 
US$11.100.000,00 (onze milhões e cem mil 
dólares norte-americanos); 

Art. 2" As operações de crédito a que se refere 
esta Resolução serão realizadas com recursos captados 
para tal finalidade pela República Federativa do Brasil 
junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento, e 
possuem as seguintes características básicas: 

I) credor. União Federal; 
11) agen1e financeiro: Caixa Económica 

Federal; 
III) incidência de juros: sobre o saldo 

devedor diário das parcelas liberadas; 
IV) taxa anual de juros: calculada se

mestralmente de acordo com o custo dos 
empréstimos unimonetários captados pelo 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
no semestre anterior, acrescida de margem, 
expressa em percentagem anual, fixada pe
riodicamente pelo BID; 

V) comissão de crédito: 0,75% ao ano 
(setenta e cinco centésimos por cento ao 
ano) sobre o saldo não liberado, incidente a 
partir de sessenta dias após a data de assi
natura do contrato de subempréstimo; 

VI} condições de pagamento do princi
pal: em prestações consecutivas e, tanto 
quanto possíveis, iguais; 

Vil) pagamento da primeira prestação: 
na primeira data de pagamento de juros, após 
transcorridos seis meses da data prevista para 
o desembolso final do empréstimo; 

VIII) pagamento da última prestação: 
até 15 de dezembro do ano de 2.016; 

IX) vencimento dos juros e da comis
são de crédito: em 15 de julho e 15 de de
zembro de cada ano; 

Art. 3º As operações de crédito de que trata 
esta Resolução ficam isentas do disposto no pará
grafo 2º da Resolução do Senado Federal nº 70, de 
1995, introduzido pela Resolução do Senado Fede
ral nº 12, de 1997. 

Art. 4º O descumprimento dos contratos assi
nados no âmbito do PNAFE implicará no vencimento 
imediato do mesmo, ficando o Governo do Estado 
ou Distrito Federal obrigado a quitar imediatamente 
a dívida dele resultante, independentemente de avi
so ou notificação. 

Art. 5º Durante todo o período de atividade do 
PNAFE, e enquanto existir saldo devedor de Estados 
ou Distrito Federal relativo às operações de crédito de 
que trata esta Resolução, o Ministério da Fazenda, 
diretamente, ou através da Caixa Económica Federal, 
informará periodicamente ao Senado Federal: 

I) os montantes liberados para cada 
Estado ou Distrito Federal; 

11) a ocorrência de inadimplência no 
pagamento de encargos e amortizações; 

III) a ocorrência de exclusão do PNAFE 
de Estado ou Distrito Federal, informando de
talhadamente os motivos desta"exclusão; 

IV) a ocorrência de descumprimento 
pelo Estado ou Distrito Federal de todo e 
qualquer dispositivo dos contratos assinados 
no âmbito do PNAFE; 

V) relatórios de inspeção técnica, fi
nanceira e contábil produzidos pelo Ministé
rio da Fazenda relativos à execução do Pro
grama nos Estados e Distrito Federal; 

Art. 6º A contratação das operações de crédito 
de que trata esta resolução deve efetivar-se no pra
zo máximo de 270 (duzentos e setenta) dias. 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1997. 
- Bello Parga, Presidente eventual- Vilson Kleinü-
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cing, Relator- Sérgio Machado - Pedro Simon -
Esperidião Amin - Jonas Pinheiro - Carlos Be
zerra - Casildo Maldaner - Waldeck Ornelas -
Freitas Neto- Francelina Pereira - Fernando Be
zerra- Joel de Hollanda- Elcio Alvares. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expe
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será 
lido pelo Sr. P"rlmeiro _Secretário em exercício, Sena
dor Valmir Campelo. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 114, DE 1997 

Determina a criação de mecanismo 
de tradução para deficientes auditivos na 
TV Senado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~· A TV Senado fica obrigada a criar meca

nismo de tradução simultânea para a linguagem de de
ficientes auditivos, em toda a sua programação. 

Art. 2" Fica a Secretaria de Comunicação So
cial do Senado Federal autorizada a implementar 
este serviço, promovendo, dentro das normas legais, 
a contratação de profissionais especializados na 
área exigida, bem como outras providências cabí
veis. 

Art. 32 Esta resolução entrará em vigor no pra
zo de 120 (cento e vinte) dias a partir da sua publica
ção, observadas as determinações do artigo anterior. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Esta proposta objetiva criar um mecanismo, de 
integração e informação para esses concidadãos 
que, de forma direta ou indireta, consciente ou in
conscientemente, são discriminados em diversos 
segmentos da sociedade e setores da vida pública. 
Esta proposição de inequívoco alcance social, vetori
za de forma mais ativa a participação desse elevado 
número de deficientes auditivos que necessitam par
ticipar da vida política do país. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1997.-
Senador Casildo Maldaner. 

DOCUMENTO ANEXADO PELO AUTOR 

Senhor Presidente, Sr"s e Senhores Senadores 
No momento em que o país passa por gran-

- des transformações, onde várias propostas de mu
danças são formuladas, visando, a globalização so
cial no mundo, registro que o Senado Federal, como 
não poderia deixar de ser, vem deflagrar uma inicia
tiva de extrema importância e alcance social. Trata-

se do Ato nº 49/1997, do Senhor Primeiro-Secreta
rio, que por inspiração da Douta Comissão Diretora 
designou uma Comissão Técnica para implementar 
a Imprensa Braille na Secretaria Especial de Editora
ção e Publicações. 

Mas o que isto representa? A imprensa Braille 
do Senado Federal tem os seguintes objetivos: 

1 - Reproduzir em Braille as principais publicaçõ
es editadas pelo. Senado Federal, visando atingir os 
portadores de deficiência visual usuários desse sistema; 

2 - Promover a distribuição dessas publicaçõ
es às instituições representativas dos pórtadores de 
deficiência visual, assembléias legislativas, câmara 
municipais, bibliotecas públicas, universidades e ou
tras instituições que possam responnsabilizar-se 
pelo repasse dessas obras a seus interessados. 

A primeira publicação a ser imprensa deverá 
ser a Constituição Federal, seguida do Código de 
Defesa do Consumidor, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, dentre outros. 

Atualmente o Brasil tem, aproximadamente, 12 
milhões de pessoas portadoras de diferentes tipos 
de deficiências, existindo 88 entidades especializa
das nesse tipo de atendimento. 

Isto posto, valho-me desta oportunidade para, 
ao parabenizar a iniciativa, apresentar Projeto de 
Resolução, que vai ao encontro dos anseios e pro
pósitos sociais que sempre nortearam os Membros 
desta Casa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PORTARIA DO 1º SECRETARIO Nº 49, DE 1997 

O Primeiro-Secretario do Senado Federal, no 
desempenho de suas atribuições regimentais e regu
lamentares, e à vista do disposto no Processo nº 
001140/97 -3/SEEP, Resolve designar os servidores 
da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 
SEEP, do Senado Federal: Claudionor Moura Nu
nes, matr. 0167, Florian ~ugusto Coutinho Madruga, 
matr. 0692, Eduardo Figueira Marques de Oliveira, 
matr. 1286, e Paulo Roberto Pereira Brandão, matr. 
1379, para, sob a presidência do primeiro, integra
rem Comissão Técnica incumbida de implementar a 
Imprensa Braille na Secretaria, com competência 
para: analisar as sugestões apresentadas; visitar as 
instituições que mantém esse tipo de impressão; fa
zer contato com os fornecedores de equipamentos 
para 13raile; preparar treinamento de recursos hu
manos; e acompanhar a implantação do serviço, até. 
seu funcionamento definitivo. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1997. Se
na~or Ronaldo Cunha Lima, Primeiro-Secretario. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O proje
to lido será publicado e remetido às comissões com
petentes. 

O Projeto de Resolução que acaba de ser lido 
ficará sobre a Mesa durante cinco dias úteis a fim de 
receber emendas nos termos do art.401, § 12, do 
Regimento Interno. Ao fim desse prazo será despa
chado à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -O Pmje
to de Lei da Câmara n2 105, de 1994 {n2 1.804/91, 
na Casa de Origem) e o Projeto de Lei da Câmara n2 

43, de 1996 {n2 387/91, na Casa de origem), cujos 
pareceres foram lidos anteriormente, ficarão perante 
a Mesa durante cinco dias úteis a fim de receber 
emendas, nos termos do art. 235, 11, 'd', do Regi
mento Interno, combinado com o art. 42 da Resolu
ção nº 37, de 1995, do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os Pro
jetas de Decreto Legislativo nºs 81 a 84, de 1997, 
que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo de
terminado de quarenta e cinco dias, nos termos dos 
arts. 223, § 12 , e 64, § 12, da Constituição, combina
dos com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, 'b', do Regimento 
Interno, combinado com o art. 4º da Resolução nº 
37, de 1995, do Senado Federal, as matérias pode
rão receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, 
perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Ao Pro
jeto de Lei da Câmara nº 204, de 1993 (nº 731/91, 
na Casa de origem), cujo parecer foi lido anterior
mente, de acordo com o disposto do parágrafo único 
do art. 254 do Regimento Interno, combinado com o 
art. 4º da Resolução n2 37, de 1995, fica aberto o 
prazo de dois dias úteis para interposição de recur
SO, por um décimo dos membros do Senado, para 
que a matéria continue sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os Pro
jetas de Resolução nºs 115, 116, 117 e 118, de 
1997, constantes de pareceres lidos anteriormente, 
ficarão sobre a mesa durante cinco dias úteis a fim 
de receber emendas, nos termos do art. 235, ·li, f, do 
Regimento Interno combinado com o art. 42 da Re
solução n" 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presi
dência comunica ao Plenário que, uma vez findo o 

_ prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regi
mento Interno, sem interposição do recurso ali pre
visto, determinou o arquivamento definitivo da Pro
posta de Emenda à Constituição n2 18, de 1995, do 
Senador Pedro Simon e outros Senadores, que 

acrescenta§ 13 ao·art .. 14 da Constituição Federal 
(custeio de campanha eleitorais). 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior ) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. Primeiro Secretá
rio em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO Nº 685197 

Brasília, 11 de setembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar à Vossa Excelência 

pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, a Depu
tada Célia Mendes, como titular, "para integrar a Co
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis
calização. 

Atenciosamente, Deputado Odelmo Leão, Lí
der do PPB. 

O SR. PRESIDENTE (Na':.:>r Júnior) - Será fei
ta a indicação solicitada nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Valmir 
campelo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 695, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos ·do disposto no art. 216 do Regi

mento Interno do Senado Federal, combinado com o 
previsto no art. 50, § 2º da Constituição Federal, re
queiro seja encaminhada ao Ministro da Fazenda, 
Pedro Sampaio Malan a seguinte solicitação de in
formações: 

1. Que leis, portarias, instruções normativas, 
circulares, resoluções ou quaisquer outros documen
tos ou medidas legais normatizam as taxas de juros 
nominais e efetivas, para operações de Crédito Co
mercial, Industrial e Rural; Cheque Especial; Des
conto de Títulos; Capital de Giro ou Abertura de Cré
dito Rotativo, praticadas pela rede bancária? 

2- Quais são os percentuais autorizados pelo 
Banco Central e/ou Conselho Monetário Nacional, 
nas contratações e operações citadas? 

3. Quais são as formas autorizadas pelo Banco 
Central para a cobrança dos juros capitalizados nas 
referi.das contratações e operações? 

Justificação 

A enorme variedade de taxas de juros cobra
das pêlos bancos comerciais e estaduais em todo o 
País preocupam-nos e nos levam a elaborar os 
questionamentos acima, com o fim de esclarecer 
dúvidas neste sentido. 
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Afinal, a partir de que limite;;- 'S juros podem 
ser chamados de abusivas ou escorchantes? Que 
critérios definem essas qualificações dos juros prati
cados pelas instituições financeiras ou bancárias? 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senador Ademir Andrade, PSB- PA. 

(A Mesa, para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior)- O reque
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
nos termos do inciso III do art. 216 do Regimento ln
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre
tário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 696, DE 1997 

Senhor Presidente, 
"'eql.Jeiro, nos termos do artigo 160, do Regi

mento fn!:er'no do Senado Federal, que o tempo des
tinado à Hora do Expediente da Sessão Plenária do 
dia 15 de outÜbro éíe 1997, seja dedicada em home
nagem ao Dia do Professor. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senadora Emília Fernandes - Joel de Hollanda -
Eduardo Suplicy - Flaviano Melo - Ronaldo Cu
nha Lima -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -O reque
rimento que acaba de ser lido será votado na próxi
ma sessão deliberativa do Senado. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Valmir 
Campelo. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 697, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, para que os Projetas de Resolução n.os 34, 
50, 52, 80 e 115, de 1996, e 32, 41, 43, 101 e 108, 
de 1997, passem a tramitar em conjunto ao Projeto 
de Resolução n2 49 de 1996, por tratarem de maté
rias que versem o mesmo assunto . 

Sala ~as Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senador Lúcio Alcântara. 

REQUERIMENTO N2 698, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, que as propostas de Emenda Constitucional 
n.os 3197 e 20/97 sejam apensados para que tenha, 
tramitaÇão conjunta. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senador José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Os re
querimentos lidos serão publicados e, posteriormen
te, incluídos em Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, inciso 11, letra c do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário em exercício, Senador Val
mir Campelo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 699, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Com base no artigo 216 do Regimento Interno 

desta Casa, combinado com o artigo 50, § 2°, da 
Constituição Federal, Requeiro seja, ao Exm.2 Sr. 
Ministro Chefe da Casa Civil- Presidência da Repú
blica, encaminhado expediente solicitando informa
ções relativas às atividades do Programa Comunida
de Solidária, conforme questões abaixo formuladas: 

1. Qual o volume de recursos daquele Progra
ma que estão sendo, anualmente, repassados ao 
Estado do Pará? 

2. A que título e de que forma são repassados 
tais recursos? 

3. Quais são, naquele Estado, os municípios 
constantes da lista de beneficiados pelo mesmo Pro
grama e quais foram os critérios que nortearam a es
colha de cada um deles? 

4. Além dos municípios oficialmente tidos como 
beneficiários do Programa Comunidade Sofidária, 
existe no Estado do Pará, algum outro que, even
tualmente, tenha recebido semelhantes recursos? 
Em caso afirmativo, peço que, em relação a todos, 
sejam informados os valores e o título a que foram 
concedidos. 

5. Qual o montante dos recursos gastos em 
todo o País pelo Programa Comunidade Solidária 
durante os anos de 1995 e 1996? Quanto foi gasto 
em cada Unidade da Federação? 

6. Há perspectivas de que outros municípios 
paraenses venham, em curto prazo, a fazer parte 
dos que regularmente se beneficiam do Programa? 
Qual o procedimento e requisitos para a habilitação? 

7. Há a possibilidade de que os municípios já 
beneficiários tenham ampliada sua participação? Em 
caso afirmativo, quais os procedimentos devem ado
lar, pri!)cipalmente em relação aos recursos destina
dos ao fornecimento de Cestas Básicas? 

8. A que títulos está ·a Programa Comunidade 
Solidária autorizado a repassar recursos a municí
pios não constantes de seu rol de beneficiários? 
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9. Onde são adquiridas as mercadorias desti
nadas às cestas básicas e quanto está sendo gasto 
com o transporte para distribuição das mesmas? 
Não seria mais económico repassar os recursos 
para que os gestores municipais as adquiram em 
seus próprios municípios? 

Justificação 

Com .a proposição pretendemos a obtenção 
dos dados que certamente darão aos prefeitos de 
municípios aptos a participar da distribuição das ver
bas do Programa Comunidade Solidária maiores 
chances de êxito em suas reivindicações. Tais auto
ridades, em sua maioria, desconhecem a metodolo
gia de ação daquele Órgão, bem como os critérios 
utilizados com vistas à habilitação e ampliação dos 
valores com que são contemplados os beneficiários. 

Tratando-se de recursos públicos, é imprescin
dível que a informação que lhe facilita o acesso seja 
democratizada, proporcionando-se aos municípios 
que preencham os requisitos exigidos todas as con
dições para que venham, realmente, a receberem a 
quota-parte a que fazem jus. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senador Ademir Andrade, PSB- PA. 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -O reque
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
nos termos do inciso III do art. 216 do Regimento ln
temo. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, SenadorValmir Campelo. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N2 700, DE 1997 
Requeiro, nos termos regimentais, a tramitação 

conjunta dos Projetas de Resolução n•s 16, 125, de 
1996, e 97, de 1997, por versarem sobre matéria fi
nanceira. 

Safa das Sessões, 12 de setembro de 1997.
Senador Lúcio Alcãntara. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -O reque
rimento será publicado e posteriormente incluído na 
Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 11, c, do Regi
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Passa
se à lista de oradores. 

_ Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Valmir Campelo, pelo prazo de 20 minutos. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, foi extinta, 

anteontem, na Câmara dos Deputados, a Comissão 
Especial encarregada de apreciar a proposta de re
gulamentação dos planos de saúde. 

As divergências entre os integrantes dessa extinta 
Comissão vieram a púbfiCO de forma ruidosa, deixando 
expostos a imoral atuação do lobby das administrado
ras de planos de saúde e o grande conflito de interesses 
que contrapõe seguradoras e segurados, nesse ainda 
tão nebuloso sistema de previdência privada 

O Governo, por seu turno, já avisou que tem 
pronta urna medida provisória disciplinando a maté
ria e que a enviará ao Congresso, caso o Legislativo 
não consiga agilizar as votações. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Brasil 
vive um momento delicado na transição de uma so
ciedade baseada na iniciativa do Estado para o outro 
modelo, neoliberal, onde a participação do capital 
privado ganha muito em expressão económica e 
mais ainda em importância política. 

Nesse contexto, os planos de saúde, que há 
dez anos eram iniciativas tímidas, transformaram-se 
em verdadeiras fábricas de dinheiro. 

A classe média, inegavelmente, já não pode 
ser atendida em hospitais e clínicas mantidas pelo 
dinheiro público. Eles não são suficientes nem apro
priados sequer para atender aos segmentos de bai
xa renda, muito menos ao remediado. A classe mé
dia, acuada, correu em direção às entidades priva
das de assistência médica. 

Hoje, cerca de 40 milhões de brasileiros estão 
associados a convénios privados de saúde. E todos, 
sem exceção, estão muito assustados. Primeiro, por
que tais planos praticam um capitalismo descarada
mente sem ética. Segundo, porque inexistem regula
mentação e regras que norteiem a atuação desses 
planos de saúde, que agem livremente, inventando 
suas próprias leis. 

A verdade dos fatos é que ninguém está prote
gido pelo convênio médico. Quando houver necessi
dade de tratamento, os administradores poderão ale
gar uma ou outra cláusula escondida numa letra mi
núscula para justificar a impossibilidade de prestar 
tal atendimento. 

Há oito anos, apenas 14 milhões de brasileiros 
eram associados a um tipo de plano de saúde. De lá 
para cá, esse número quase triplicou, ficando perto 
de 40 milhões. Antes, eram 300 empresas privadas. 
Hoje, são 870. O faturamento anual. desse segmento 
da ecÕnomia chega a R$1Ó bilhões, mais do que fa
turam a Volkswagen e a Ford somadas. 

Apesar dessa prosperidade e dos grandes nú
meros, o setor é campeão de queixas no Procon. 
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Existem pacientes que lutam, na Justiça, para serem 
tratados de diversas doenças, inclusive a AIOS. l-já 
pacientes que lutam para não serem despejados de 
quartos de hospital e até mesmo de UTI. 

Em verdade, Sr. Presidente, as empresas 
constituídas para dar tranquilidade e assistência mé
dica a quem necessita passaram a ser, elas pró
prias, geradoras de tensão e de desassossego. 

A seguir nesse caminho, Sr. Presidente, Sr<'s e 
Srs. Senadores, teremos, depois da falência do sis
tema estatal de saúde, o fracasso da medicina priva
da. E muito disso se deve à ganância desenfreada 
das administradoras de planos de saúde. 

· O fato é que os números, os problemas, os de
sentendimentos, o capitalismo selvagem praticado 
pelas empresas, o descumprimento de planos, as ar
timanhas de advogados resultaram no absoluto de
samparo do cidadão brasileiro. 

Uma pessoa só se decide a pagar pela presta
ção de serviços médicos porque sabe que algum dia 
poderá precisar deles. E quando esse dia chega, a 
empresa, sob uma alegação qualquer, esquece o 
que foi acordado, despreza os valores recolhidos e 
ignora os direitos do cidadão. 

Isso acontece, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, porque o Governo não dispõe de mecanis
mos de fiscalização e controle dessas entidades de 
medicina privada. 

É chegado o momento, portanto, de se regula
mentar o funcionamento dessas entidades privadas 
que fazem a prestação de assistência médica no 
Brasil. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) - Permite-me 
V. Exª um aparte? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF)- Ouço 
V. Exª com muito prazer, nobre Senador Edison Lo
bão. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) -Senador Val
mir Campelo, aborda V. Exª uma questão de funda
mental importância para a vida de todos os brasilei
ros. Não há dúvida de que a assistência hospitalar 
oficial praticamente faliu em nosso País e as admi
nistradoras de plano de saúde vêm ocupando um 
espaço importante nessa atividade, sem a qual não 
vive a humanidade. Mas não tenho dúvida em con
~ordar com V. Exª que as deformações desses pla
nos de saúde estão praticamente inviabilizando o 

_sistema. Não defendo a permanência do Estado fun
damentalmente nesse setor. Devo até dizer que es
tou assistindo, em muitas Unidades da Federação, a 
Governadores desistindo de seus hospitais e entre
gando-os a fundações privadas, para que assumam 

o gerenciamento desse setor. Acredito que se preci
sa, neste momento, não da presença intervencionis
ta do Estado, mas da sua presença reguladora e exi
gente, para que se possa recolocar, nos devidos tri
lhos, as administradoras de plano de saúde neste 
País, que são convenientes e necessárias, mas ne
cessitam, de fato, de um corretivo, de um sistema re
gulador eficiente, sem o que não estarão servindo à 
sociedade e aos brasileiros. Cumprimentos a V. Ex'! 
por levantar, nesta manhã, um tema de tão grande 
importância para todos os brasileiros. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Fico 
muito grato a V. Exª pelas suas palavras, que incor
poro com muita satisfação ao meu pronunciamento, 
pois também comungo da mesma tese. Até entendo 
que a descentralização é necessária, principalmente 
nesta área. Ao meu ver, como também é pensamen
to de V. Exª, é função do Estado a normalização e a 
fiscalização dessas atividades, mas a execução de
verá ser feita, até mesmo, pela iniciativa privada. É 
necessário que haja, realmente, normas, respeito ao 
cidadão, e que essa fiscalização pelo Estado se dê 
de uma forma eficaz e eficiente para que o brasileiro, 
quando necessitar dos serviços médicos, seja aten
dido de forma humana e decente. 

Agradeço a V. Exª por suas palavras. 

Continuando, Sr. Presidente: 

É fundamental que o poder público seja dotado 
de instrumentos, meios, modos, profissionais e equi
pamentos para exercer um controle, como disse o 
nobre Senador Edison Lobão, adequado sobre es
sas empresas, inclusive para retomá-ias ao seu ob
jetivo inicial, que é o de prestar serviços médicos e 
não buscar lucro exagerado a qualquer preço. 

É importante, essencial e urgente que o Con
gresso Nacional trabalhe no sentido de definir as.re
gras que assegurem a conveniado~ e associados os 
seus direitos. Não é possível que o brasileiro seja jo
gado à própria sorte em seu País. 

Estou certo de que a atitude do Presidente da 
Câmara dos Deputados, extinguindo a Comissão 
Especial encarregada de analisar a proposta de re
gulamentação dos planos de saúde, tem· por escopo 
levar a matéria para discussão no plenário, onde po
derá passar pelos aperfeiçoamentos necessários. 

Na mesma direção, encontra-se em tramitação 
na CoiJiissão de Assuntos Sociais do Sendo Federal 
um importantíssimo projeto do nobre Senador Lúcio 
Alcântara, dispondo sobre a regulamentação dos 
chamados seguros de saúde, do qual sou o relator 
naquele colegiado. 
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O projeto em questão, Sr. Presidente, cujo re
latório já está concluído, faltando apenas ser votado 
na Comissão, contém apenas elementos capazes de 
enriquecer e complementar as propostas gerais de 
regulamentação dos planos de saúde do nosso 
País. Propostas como essa do ilustre Senador Lúcio 
Alcântara, do Estado do Ceará, são, aliás, provas 
inequívocas de que o Congresso Nacional não está 
alheio ao problema dos planos de saúde. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB-CE) - Permite
me V. Exª um aparte? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF) - Ouço 
com muito prazer V. Ex", Senador Lúcio Alcântara. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB-CE) - V. Ex" 
está abordando, como já disse o Senador Edison Lo
bão, um tema de alto interesse público. Acho até 
que o Governo deveria prover melhores servidos de 
saúde para a população. Como esses serviços se 
degradam a cada dia, infelizmente, as pessoas pro
curam os planos de serviços de saúde para garantir 
a assistência médica para si e para a sua família. O 
que ocorre é que essas empresas se organizaram, 
primeiro, num período de alta inflação. Havia, então, 
muitos ganhos financeiros decorrentes da aplicação 
de recursos financeiros. Depois, elas estão às sol
tas. O nobre Senador Edison Lobão disse, com mui
ta propriedade, que acha que essa área não deve 
ser exclusiva do setor público, mas é necessário que 
haja um mínimo de regulamentação e de fisCaliza
ção. Nesse caso, também estamos lidando com algo 
que, num outro aspecto, está relacionado a uma ou
tra área, que foi objeto de cuidado do nobre Senador 
Edison Lobão, que é a poupança pública - aqui po
demos citar o exemplo da Encol. Então, quando há 
poupança pública envolvida, o Governo tem a obri
gação e o dever de protegê-la. No caso da habita
ção, estamos assistindo a todo esse drama dos mu
tuários da Encol. Quanto aos planos de seguro de 
saúde, podemos ir a qualquer departamento de de
fesa do consumidor e verificarmos que as queixas 
contra essas organizações são em maior número, si
nal de que há alguma coisa que não está bem. Há, 
como V. Ex" bem destacou, mais de 20 iniciativas de 
projetes no Congresso Nacional tratando desse as
sunto. Essas organizações começaram, como V. Ex" 
mencionou no início do seu pronunciamento, com 14 
milhões de pessoas; hoje são 41 milhões. Portanto, 
um universo bastante considerável. Por outro lado, 

- ãcredito que o Governo tem sido de uma lentidão ir
ritante em relação a isso. Hoje mesmo os jornais tra
zem uma notícia de que se cogita até da edição de 
uma medida provisória. Entretanto, o Governo já de-

via ter agido, inclusive aqui no próprio Parlamento, 
mediante a mobilização dos Parlamentares da sua 
base de sustentação ou através do envio de um proje
to novo. Espero que finalmente essa questão chegue 
ao fim, porque estamos vendo repetir-se agora o que 
já vimos ocorrer com a educação, ou seja, um conflito 
entre empresas e usuários, enquanto o Poder Público 
assiste a tudo com os braços cruzados, como se o 
mercado pudesse resolver todos os problemas. É pre
ciso discipünar essa questão rapidamente, até porque 
casos como o da Golden Cross podem se repetir, e 
pessoas que pagaram as mensalidades, por anos a 
fio, de planos de seguro de saúde poderão ficar ama
nhã completamente desamparadas. Então,· V. Exª 
aborda questão do maior interesse público. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF)- Muito 
obrigado, nobre Senador Lúcio Alcântara. Rco muito 
agradecido pelas palavras de V. Ex" e pela colabora
ção efetiva, pelo conhecimento de V. Ex", como Par
lamentar e como médico que conhece muito bem a 
matéria. O projeto de V.Ex" é realmente uma grande 
contribuição para solucionar esse problema. 

Concluindo, Sr. Presidente: 
Em que pesem às administradoras, no projeto 

em tramitação na Câmara dos Deputados, as alega
ções de favorecimento, estou certo de que o melhor 
caminho ainda é o da discussão. 

A Câmara dos Deputados, não restam dúvidas, 
tem plenas condições de produzir os instrumentos 
indispensáveis para o controle e fiscalização dessa 
importante atividade do setor de saúde. 

Com o empenho das duas Casas do Congres
so Nacional, haveremos de dar ao País uma legisla
ção modema no que se refere à medicina privada, 
conciliando os interesses das empresas com as ne
cessidades dos conveniados, sem perder de vista os 
pressupostos de justiça e bem-estàr da população 
como um todo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce

dó a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres, pelo 
tempo de vinte minutos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr!s e Srs. Senadores, falarei mui
to menos, apenas para registrar, como todos já sa
bem, que teve um final relativamente feliz o seqües
tro da filha de um Deputado Distrital, em Brasília. 
Digo relativamente feliz porque houve, em seu des
fecho, violência e morte, e a morte de um ser huma
no, mesmo de um marginal, deve ser sempre lamen
tada por quem possui alguma formação humanística. 
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Mas, não deixa de ser preocupante, mais do ·que 
isso, assustador, o fato de que, mais uma vez, havia 
policiais envolvidos no seqüestro. 

Há poucos dias, em São Paulo, o seqüestro e 
morte de uma criança teve o envolvimento também 
de policiais militares. Agora, o fato acontece aqui no 
centro de poder do País, às portas do Congresso 
Nacional, do Palác.io do Planalto. A filha de um 
membro do. Poder Legislativo Distrital é seqüestrada' 
por policiais militares, o que demonstra, Sr. Presi

_,:dente, mais uma vez .,. já há ·evidência, uma·vez que 
amplamente demonstrada por uma série sucessiva 
de fatos -, que as polícias militares de todo o Brasil, 
praticamente sem exceção, se encontram em pro
cesso de falência. Infestadas de bandidos, transfor
maram-se de defensores da lei em criminosos. 

Há um amplo debate no País a respeito desse 
gravíssimo problema, debate que nasceu menos por 
esse fato lamentável do envolvimento da polícia com 
o crime do que em razão das recentes greves e re
beliões de Polícias Militares em vários Estados. 

Propostas têm surgido, as mais diversas, inclu
sive com origem no Governo Federal, que visam mu
danças legais, seja no campo da retir:ada da compe
tência dos Tribunais Militares para o julgamento des
ses policiais, seja no sentido da desconstitucionali
zação dessas corporações. 

Não me parece que esse seja o cerne do pro
blema, Srs. Senadores. Creio que o problema é difí
cil, mas é muito mais simples. O que existe mesmo é 
que, em primeiro lugar, os policiais milit.:.;-es são pes
simamente pagos. Essa é uma questão básica. Não 
se discute se os Estados podem ou não pagar me
lhor- essa é outra questão -, mas que eles são pes
simamente pagos, esse é um fato. 

Isso implica na segunda razão para o mal de
sempenho dessas polícias: o recrutamento, que está 
sendo feito, pelo visto, sem nenhuma seleção. Uma 
coisa está ligada à outra, uma vez que certamente a 
seleção se toma muito difícil se não há salários 
atraentes para os que desejam ingressar nas PMs 
ou na Polícia Civil. Ora, não havendo salários 
atraentes nem seleção no recrutamento, evidente
mente que temos policiais extremamente desprepara
dos e facilmente envolvidos por bandos criminosos, 
com um fator agravante, nas últimas décadas, que é o 
avassalador crescimento do narcotráfico, que já che
gou ao Brasil com enoml€ poder de corrupção, dado o 

- -enonne volume de dinheiro envolvido. 
Se, de um lado, o dinheiro da criminalidade 

está crescendo, a ponto de alcançar quantias da or
dem de bilhões de dólares em todo o mundo; do ou-

tro lado, há policiais mal pagos, despreparados, mal 
treinados, annados, dotados de poder de fogo. Há 
um monopólio legal do uso da anna e da força. Es
tão aí todos os ingredientes para que as polícias se
jam transformadas em quadrilhas legalizadas. 

O fato é extremamente assustador, Sr. Presi: 
dente. Apenas por acaso, o seqüestro dessa garota, 
ocorrido aqui em Brasília, teve um final feliz. Oxalá 
não seja ele o primeiro de muitos outros que pode
rão ocorrer em Brasília, a ponto de transformar esta 

· Cidade num Rio de Janeiro sem morros, mas com 
favelas - que já existem aqui! 

Fica este meu registro. Manifestó a minha sq.tis
fação pelo ténnino do drama humano dessa garota e 
de sua famma. Todos nós devemos nos preocupar 
com isso. Deve ser encontrada uma solução para esse 
problema. Evidentemente, não será extinta a criminali
dade, porque isso é utópico. Mas, pelo menos, deve 
haver uma polícia minimamente confiável. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) - Pennite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Concedo o aparte a V. Exª. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) -Senador Jef
ferson Péres, quero associar-me a V. Exª na solida
riedade que presta à famma do Deputado Distrital 
Luís Estevão. Juntamente com os Senadores Valmir 
Campelo e Elcio Alvares, fiz uma visita ao casal no 
seu momento de angústia. Também sou pai e posso 
imaginar a dor e a extensão do sofrimento daquela 
família, com o seqüestro de sua filha. Graças a 
Deus, o final foi, realmente, feliz! Quanto ao desem
penho da Polícia, é realmente entristecedor o que 
estamos percebendo- e que V. Exª relata- nos últi
mos tempos: a própria Polícia participando de se
qüestros, como o daquele menino, que, nesta sema
na, foi assassinado brutalmente por dois policiais. 
Mas, Senador Jefferson Péres, eu diria que, quanto 
à Polícia Militar, com todas as imperfeições a que 
alude V. Ex"- que são reais-, ela ainda é uma ne
cessidade. Essas mazelas existem muito mais na 
Polícia Civil do que na Militar. O que ocorreu no Dis
trito Federal, nesse episódio mais recente, foi exala
mente o inverso. Foram policiais militares que se
qüestraram a filha do Deputado, que acabou sendo 
resgatada por policiais civis, numa operação muito 
bem-sucedida e elogiada até pelo próprio Deputado 
Luís Estevão, na manhã de hoje. Diga-se, em bene
fício dâ Polícia Militar, que ela está submetida a uma 
hierarquia e a uma disciplina mais rígida do QUE; a 
Polícia Civil. Fui Governador d~ Estado, recebi uma 
Polícia Militar que era considerada uma das piores 
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do Brasil e, felizmente, durante o meu Governo, 
passou por uma transformação e acabou sendo 
elogiada pelo General do Exército lnspetor das Po
licias Militares. Depois de três anos de saneamen
to, a polícia do meu Estado foi considerada uma 
das melhores do País, quando deixei o Governo. A 
seleção dos policiais hoje é feita por concurso. No 
passado, realmente ocorria isso e não havia qual
quer critério para a seleção. Mas, ultimamente, em 
quase todos os Estados a seleção é feita por con
curso, até certo ponto rigoroso. Os oficiai:;; são 
submetidos a uma academia de polícia. No Mara
nhão, criei a Academia de Polícia, mas quando ela 
não existia os nossos oficiais eram formados em 
academias no Ceará, em Brasília, em São Paulo, 
no Rio Grande do Sul etc. Também os soldados 
são· hoje recrutados por concurso público. Há uma 
certa seleção. O fato é que considero que a Polí
cia Militar presta ainda um relevante serviço ao 
País, tendo em vista o sistema hierárquico e a dis
ciplina a que estão submetidos, mais severa do 
que nas polícias civis. Diga-se mais: o contingente 
das polícias civis não vai além de 10% do contin
gente da Polícia Militar. Portanto, deve ser por isso 
que aparecem muito mais mazelas na Polícia Mili
tar do que na Polícia Civil, e não porque na sua 
estrutura global haja deformações em número su
perior ao que se verifica na Polícia Civil. De toda 
maneira, é preocupante- e V. Ex" diz muito bem
o que está acontecendo ultimamente com o apare
lho policial deste País. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Se
nador Edison Lobão, não há discordância entre nós. 
Sou francamente favorável à manutenção da polícia 
com caráter militar. Uma polícia de choque, uma p6-
lícia repressiva precisa ter uma linha hierárquica e 
uma disciplina muito rígidas. Sem isso, não cumpri
rá, evidentemente, suas funções. Está havendo uma 
falha no recrutamento. O próprio concurso é falho. A 
frequência com que ocorrem esses episódios, de po
liciais militares envolvidos em atos criminosos, mos
tra o f?!O evidente - e não quero entrar no mérito -
de que está havendo falha no recrutamento e, sobre
tudo, no treinamento, na formação desses policiais. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB-DF) - V.· Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB·DF) - Nobre Se
nador Jefferson Péres, Brasília hoje amanheceu 
mais alegre. A Cidade estàva apreensiva, pois há 
oito dias a filha do Deputado Luiz Estevão havia sido 

seqüestrada, uma garota de 12 anos, a Cleucy. E 
hoje, graças a Deus, ela já está no meio de sua fa
mífia, no seio de seu·lar. Estamos muito alegres, feli
zes e agradecidos a Deus por essa oportunidade. 
Sou amigo particular de Luiz Estevão. Estou aqui em 
Brasília há 35 anos e o Luiz também, praticamente 
nasceu com a Capital. Acompanhamos a vida desta 
Cidade por todo esse tempo. Estive algumas vezes na 
casa dele durante esse período, como disse o Sena· 
dor Edison Lobão, uma das vezes com S. Ex" e com o 
Senador Elcio. Alvares. Acompanhei o drama, o dia-a
dia da família e seu desespero, de forma que quero 
agradecer-lhe, como representante de BrasJlia e amigo 
da família, por esse registro que faz hoje aqui, no Se
nado Federal. E, agradecendo a V, Ex", estamos agra
decendo a todas as famílias de Brasília que rezaram e 
pediram a Deus para que aquela garota de 12 anos re
tomasse ao seu lar sã e salva. Muito obrigado. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Senador Valmir 
Campelo, é exatamente esse o sentimento de toda a 
população de Brasília. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB·MA) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Ouço V. Ex" com prazer. _ 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) - Nobre 
Senador Jefferson Péres, solicitei o aparte a V. Ex" 
por dois motivos. O primeiro, pela tranqüilidade de 
nós, moradores de Brasília, sabermos que foi rnalsu
cedido o seqüestro. Nesta ocasião, não posso dei
xar, embora não sendo do Partido do Governador do 
Distrito Federal, de exaltar a atuação da Polícia Civil, 
que conseguiu resolver o problema. Se, por um lado, 
policiais militares daqui participaram do seqüestro; 
por outro, foi a policia de Brasília, a polícia do Go
vernador Cristovam Buarque que conseguiu levar 
para a casa do Deputado Luiz Estevão a sua filha. É 
esse o motivo da minha primeira interferência: a 
tranqüilidade que passou a residir em todos os lares. 
Imagine, Senador, hoje, quando entrava aqui no Se
nado, ouvi uma mãe de família dizer: •Graças a 
Deus, mataram dois e levaram a menina!". Esse é 
um desabafo de uma mãe, que também estava re
ceosa com o acontecido. O outro motivo foi o aparte 
do nobre Senador Edison Lobão. Acredito que S. 
Ex" não quis ofender o meu Governo nem a Polícia 
Militar do Maranhão anterior ao seu Governo. O no
bre Senador disse que a Polícia Militar do Maranhão 
era a pior do Brasil, ou seja, que os oficiais daquela 
época eram os piores do Brasil, mas melhoraram 
com o seu Governo. Ora, não é verdade. Não houve 
um só escândalo na Polícia do Maranhão no meu 
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Governo. Havia escola, sim, para os policiais milita
res; não havia para os oficiais. A Escola de Polícia 
funcionava no mesmo lugar do tempo do Governo 
do Senador Edison Lobão, em Tirirical. Lá, forma
vam-se sargentos e cabos. Repito, nunca houve 
conflito com a Polícia Militar do Maranhão durante o 
meu Governo. Tenho muita honra de ter sido servido 
por aquela Polícia. Posso garantir que, quando era 
Governador, a Polícia do Maranhão cumpriu ·o seu 
dever e agiu com a maior lisura. É esta a colocação 
que faço, e acredito que o Senador Edison Lobão 
não se fez entender. Creio que S. Exª quis ressaltar 
suas ações de governo e, por essa razão, disse que 
foi ele que organizou a polícia. Os policiais do Mara
nhão que trabalharam comigo são pessoas da me
lhor qualidade, inclusive o ajudante-de-ordens do 
Senador Edison Lobão foi policial no meu tempo e 
também trabalhou na minha Casa Militar. Era esse o 
reparo que gostaria de fazer, não em nome de um 
governo qué· fiz, que já passou, mas em nome de 
uma Polícia que aprendi a admirar. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Se
nador Epitacio Cafeteira, certamente, depois de 
mim, o Senador Edison Lobão pedirá a palavra, para 
explicações pessoais. Mas, embora eu não tenha 
procuração do Senador Edison Lobão para defendê
lo, creio que foi força de expressão, quando S. Exª 
disse que a Polícia do Maranhão era a pior do Brasil. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) - Mas era 
eu quem estava lá. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Mas V. Ex' já herdou a polícia ruim; foi uma herança 
ruim que recebeu. Certamente, S. Ex" quis dizer 
que, no Governo dele, a Polícia Militar do Maranhão 
melhorou um pouco. 

O Senador Edison Lobão é um homem elegan
te demais para dizer algo que, intencionalmente, fos
se para melindrá-lo. 

O Sr. Flaviano Melo (PMDB-AC)- V. Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -Se
nador Flaviano Melo, ouço V. ExA com prazer. 

O Sr. Flaviano Melo (PMDB-AC) - Senador 
.Jefferson Péres, solidarizo-me com V. ExA quando 
falou da àpreensão por que a família do Deputado 
_Luiz Estevão deve ter passado. Realmente, como 
pai de família, imagino o desespero daquela família. 

_Graças a Deus, esse seqüestro teve um final feliz, 
ou seja, sua filha foi libertada e está agora junto com 
seus pais. Imagino a alegria deles no dia de hoje. 
Tembém concordo com V. ExA quando aborda a 
questão das Polícias Militares, da polícia de um 

modo geral. É com tristeza que vemos dois policiais 
militares envolvidos nesse seqüestro. Fui Governa
dor do meu Estado e sei das dificuldades de se ter 
um controle e de tentar aperfeiçoar as Polícias Mili
tares. Em 1988, quando Governador, tomei uma de
cisão que penso ter contribuído para melhorar a qua
lidade dos policiais militares do meu Estado: instituí a 
exigência de 2º grau completo para os concursos públi
cos para soldado da Polícia Militar. É evidente que essa 
medida não resolveu o problema, mas ajudou, com cer
teza. Então, de lá para cá, o que tem acontecido? Imagi
no que se tem cumprido esse item da lei. E, hoje, a 
quantidade de soldados, policiais militares, r.a corpora
ção do Acre, que estão cursando o nível superior, é im
pressionante! Isso, com certeza, melhora o nível da polí
cia O soldado que conclui o 2º grau ou está cursando 
uma universidade tem outra mentalidade; não é como o 
policial de antigamente, que não tem sequer o 1 º grau. 
Então, creio que medidas como essa podem ajudar. Se
ria interessante que isso fosse aplicado em todo o Brasil, 
porque, a partir de ações como essa, vamos melhoran
do o padrão de qualidade dos policiais militares. Muito 
obrigado, nobre Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - É verdade, Se
nador Raviano Melo. A seleção no recrutamento, 
como dizia, é importante. O nível de escolaridade, 
portanto, seria um dos requisitos. Mas não apenas 
isso. Penso que está faltando muito também em ter
mos de treinamento, de formação, de reciclagem pe
riódica. Creio que esses policiais deveriam ter, perió
dica ou permanentemente, aulas de ética, aulas de 
relações humanas, aulas de noções de Direito. De
veriam ser avaliados também periodicamente. Esse 
processo de avaliação permanente não deve estar 
existindo no aparelho policiaL 

O Sr. Romero Jucá (PFL-RR)- Permita-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Ouço V. Exª com muito prazer. 

O Sr_ Romero Jucá· (PFL-RR) - Meu caro Se
nador Jefferson Péres, todos nós estamos felizes 
com o desenlace do processo que envolveu a filha 
do Deputado Luiz Estevão. Iria fazer, hoje pela ma
nhã, um pronunciamento sobre essa questão e uma 
outra que abordarei agora, relacionada com o pro
cesso que sofreu Brasília com o seqüestro dessa 
criança, mas, como vou viajar daqui a meia hora, 
gostarja, de neste aparte, além de parabenizar o De
putado Luiz Estevão, registrar que aquele proj~to 
que a Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia aprovou, nesta semana, também criou uma gran
de celeuma na opinião pública, tendo em vista o 
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abrandamento das penas de seqüestradores e ou
tros criminosos .•. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Foi 
um cochilo até meu. 

O Sr. Romero Jucá (PFL-RR) - Mas esse co
chilo criou uma certa comoção na opinião pública. 
Gostaria de registrar que estou apresentando recur
so, através de emenda, para que ~sse processo vol
te à CCJ, porque entendo que é importante discutir
mos o processo inverso, que é o recrudescimento da 
execução de penas exatamente para seqüestrado
res e criminosos que cometem crimes hediondos. 
Embora a teoria jurídica diga que o projeto está a fa
vor da conjuntura internacional do abrandamento de 
penas, no Brasil temos que recrudescer a execução 
penal exatamente para que os seqüestradores, as
sassinos e as pessoas que fazem a família brasileira 
sofrer tenham medo da pena e não achem que ela 
poderá ser abrandada e resolvam seqüestrar, matar, 
porque não vai dar em nada. Essa é uma discussão 
extremamente importante, o momento é peculiar 
para se discutir isso, porque tivemos, além do se
qüestro da filha do Deputado Luiz Estevão, também 
o seqüestro e assassinato daquela criança, em São 
Paulo, de 8 anos. Portanto, são questões extrema
mente graves que merecem a reflexão da sociedade 
e desta Casa, como representante da sociedade. 
Portanto, espero que esse projeto volte à CCJ, para 
que tenhamos condições efetivas de rediscuti-lo e 
encaminhá-lo em sintonia com o que quer a socieda
de brasileira. Entendo o comentário que fez o Sena
dor Epitacio Cafeteira daquela mãe que disse: "Gra
ças a Deus, mataram dois!". Penso que não deva
mos chegar a tanto, mas pelo menos a um processo 
penal que puna, levando para a cadeia, aqueles que 
agridem a nossa população. Parabenizo V. Ex".pelo 
pronunciamento. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) -
Concordo com V. Ex". inteiramente, Senador Rome
ro Jucá. Ontem houve um retrocesso na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, mas tenho cer
teza de que será retificado proximamente. Dou-lhe 
os parabéns pelo recurso que está apresentando 
para o retomo do projeto à Comissão, porque ele 
está na contramão. 
. Em matéria de Direito Penal, Senador Romero 
Jucá, devemos, por um lado, atenuar as penas para 

__ os crimes mais leves, até mesmo eliminar a pena de 
prisão para esses crimes menos graves. Não há por 
que uma pessoa com bons antecedentes que come
te um crime leve ir para a prisão, em vez de ser con
denada a prestar serviços sociais. Por outro lado, 

para aqueles praticantes de crimes hediondos, as 
penas devem ser agravadas. 

Não existe crime pior, Senador Romero Jucá, 
do que crime de seqüestro seguido de morte. Se a 
polícia não tivesse libertado essa criança e se o pai 
não pagasse o resgate, imagino que essa criança 
seria friamente executada. Imaginem a angústia por 
que passaram essa criança e seus pais! Um crime 
desses não tem perdão. O criminoso deve cumprir 
30 anos de prisão até o fim; deve ser castigado até 
para efeito de exemplaridade. Só não preconizo a 
pena de morte porque acho repugnante se dar a al
guém, mesmo que seja o Estado, o poder de tirar a 
vida de um semelhante. Sou radicalmente contra a 
pena de morte, mas um pena severíssima, sem a 
menor dúvida, deve haver. 

Fico muito preocupado quando vejo um movi
mento de opinião para anistiar ou indultar os respon
sáveis pelo seqüestro do Sr. Abílio Diniz, sob o pre
texto de que foi crime político. Quem seqüestra e 
mata ou tenciona matar, seja qual for a razão, por di
nheiro ou por ideal político, é um bandido e não deve 
ter perdão. Os seqüestradores do Sr. Abílio Diniz de
vem cumprir a pena sim até o fim. Para crime de se
qüestro com intenção de matar não deve haver per
dão, Sr. Présidente. 

Era o que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Nabo r Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pefo Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garios Magalhães) 
- A Mesa se associa às manifestações de certo rego
zijo pelo reaparecimento da filha do Deputado Luiz Es
tevão, fato que abalou não ·só Bras ma como toda a Na
ção. Ao mesmo tempo, porém, na mesma linha de to
dos os pronunciamentos da Casa, entende que as Ca
sas do Congresso têm que dar um não à violência. E 
esse não à violência, no entendimento da Presidência, 
passa também pelo propósito de não se transigir com 
criminosos frios, autores de crimes hediondos e torpes, 
que é o que aconteceria, por exemplo, se se lhes der a 
liberd<!de após cumprirem a metade dá pena 

O Senado não pode votar essa proposição, 
pois ela atenta, isto sim, contra os direitos humanos. 
Faço esta manifestação, dizendo que órficalmente po
derei permitir que isso aconteça no Plenário do Sena-
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do. O Plenário é realmente soberano, mas tem a-ob
rigação de estar em consonância com a sociedade, 
que não admite atitudes como essa do Legislativo. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL -MA) -Sr. Presiden
te, peço a palavra a V. Exª para uma explicação pes
soal, pelo prazo de cinco minutos, por ter sido citado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Para umà 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não desejei, em 
nenhum momento, fazer qualquer crítica, no aparte 
com que fui brindado pelo Senador Jefferson Péres, 
ao Governo do eminente Senador Epitacio Cafeteira. 
Não tive nenhuma intenção de examinar o Governo 
de S. Ex". Falei exclusivamente sobre a Polícia Mili
tar do Estado, que, como disse também o Senador 
Jefferson Péres, não foi fundada por Epitacio Cafe
teira: ela vem do início da fundação do Estado. Por
tanto, as suas qualidades - e são muitas - e os seus 
defeitos, ela os construiu ao longo dos anos. 

Mas não posso deixar de acrescentar, agora, 
alguns dados para o conhecimento do nobre Sena
dor Epitacio Cafeteira, se S. Ex" não sabe. De fato, a 
Polícia tinha graves defonmações, e foi dito pela lns
petoria-Geral do Exército ao Governador do Estado, 
a mim, uma das quais, nobre Senador Epitacio Cafe
teira, que, num quadro que prevê nove coronéis, a 
Polícia Militar tinha 17. Recebi a Polícia Militar com 
esses 17 coronéis, ou seja, com o dobro da lotação 
estipulada para o quadro. Isso já configura uma de
sordem administrativa da Polícia. Ora, como, num 
quadro·de nove coronéis, há 17 deles? O quadro de 
tenentes-coronéis era de 18, e havia 35 deles na ati
va. Será que se quer desordem maior do que essa 
para a administração de uma Polícia? 

Vou infonmar outro dado ao Senador Cafeteira, 
que talvez não o saiba: 24 horas antes de minha 
posse no Governo do Estado, decidi nomear um co
ronel do I;:xército para Comandante da Polícia Mili
tar, exatamente para promover um saneamento den
tro dessa Companhia e conrigir o que estava errado. 
Recebi, então, a visita de todos os coronéis da Polí
cia, dizendo que não dariam posse ao coronel do 
Exército. Um gesto de indisciplina, portanto, numa Po
}icia Miiliar; e o Senador Cafeteira diz que nunca houve 
nenhuma atitude dessa natureza no Maranhão. 

Eu disse aos coronéis que estavam dispensa
dos, que eu não necessitava da autorização deles 
para nomear o Comando da Polícia e que, se eles 
insistissem, eu chamaria o Exército para fazer uma 
intervenção na Polícia Militar. Daí a duas horas, vol-

taram os coro11éis para t'lizer ao Governador eleito 
que já aceitariam o Comandante do Exército. Mandei 
dizer a eles que eu não necessitava do aval deles 
para nomear o coronel do Exército como Comandan
te da Polícia, pois a Constituição me assegurava 
esse direito. 

Esse foi um episódio que antecedeu a minha 
posse. Daí por diante, foram expulsos da Polícia Militar 
algo em tomo de 5% do seu efetivo! E fomos, ao longo 
do tempo, reduzindo o número de coronéis na ativa 
para o compatibilizanmos com o que estava estabeleci
do na lei. Portanto, havia desordem na Polícia Militar. 

Ao final do meu governo, a lnspetoria do Exército 
considerou a Polícia em muito boas condições. Hoje, 
ela está prestando os melhores serviços ao Estado. 

Sou um defensor permanente da Polícia Militar 
do Maranhão, e ninguém vai me intrigar corn a polí
cia do meu Estado. Ela presta relevantes serviços, 
por isso, defendo sua penmanência. Tenho dito isso 
publicamente. Às vezes, não é simpático defender a 
Polícia, mas eu a defendo; e não apenas a do Mara
nhão, mas a do Brasil inteiro. Ai da sociedade brasi
leira sem a presença da polícia! 

Prestigiei a Polícia de todos os modos que pude, 
uma corporação que, à época, não tinha sequer unifor
me. Certa vez, no começo do governo, recebi um Mi
nistro de Estado. Durante a revista à tropa, no aeropor
to, tive a tristeza ee verificar que os unifonmes dos poli
ciais praticamente não existiam mais. Tivemos de re
constituí-los. Havia dificuldades imensas. 

Não estou culpando o Governo do Senador 
Cafeteira quanto a isso. A polícia vem, há muito tem
po, sofrendo defonmações que foram sendo acumu
ladas. Mas o fato é que hoje ela está ombreada en
tre as melhores do País, para a nossa honra. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. EPIT A CIO CAFETEIRA (PPB-MA)- Sr. 

Presidente, peço a palavra para uma explicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE.(Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex" tendo sido citado, tem direito à palavra por 
cinco minutos. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, penso que o problema do Senador 
Edison Lobão, realmente, não é com o meu governo, 
mas com a Polícia do Maranhão, porque houve uma 
rebeldja no momento em que S. Ex" foi tomar posse. 
Daí para frente, S. Exª resolveu encarar a Polícia da 
mesma maneira como ela reagiu a sua posse. 

Quero dizer a V. Exª, Sr. Presidente, e também 
para conhecimento do Senador Edison Lobão, que não 
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nomeei nenhum Coronel ou Tenente-Coronel: quem 
o fez foi o seu correligionário, João Alberto, o VJCe
Govemador que assumiu quando deixei o Governo. 

Senador Edison Lobão, V. Ex" está fazendo 
uma crítica a ele e não a mim. Está reconhecendo 
que, naquela eleição, foi feito de tudo para agradar 
aliados políticos, inclusive nomeações que não po
deriam ser feitas. Isso é ruim, não há nenhuma van
tagem para o Maranhão em fazer-se esse balanço, 
ou seja, saber como a polícia era e como ficou. 

Quero dizer que a única insubordinação da Po
lícia que enfrentei foi para atender a um pedido do 
Senador José Samey: nomear um Coronel da reserva 
cómo Comandante da Polícia Foi criado um problema 
murro sério quando nomeei o Coronel Riod, Coman
dante da Polícia Milrrar. Tudo foi contornado. A Polícia 
do Maranhão, no meu Governo, sempre foi murro res
pettada, tanto que, de outros Estados, vinham policiais 
que queriam fazer parte dessa instiTuição. 

Tenho ouvido aqui, calado, as pessoas faze
rem apologia dos seus próprios governos. V. Ex" 
mesmo, agora que São Luís vai ser patrimônio da 
humanidade, disse: recuperei o Teatro Artur Azeve
do. Mas eu, Senador, recuperei 200 casas antigas. 
E foi por ter recuperado esse patrimônio arquitetôni
co, que é o maior do Brasil, que São Luís caminha 
para ser patrimônio da humanidade. Mas todo mun
do é o autor da história, e se conseguiu, por amiza
de, que a Unesco reconhecesse São Luís como pa
trimônio da humanidade. Mas São Luís não seria re
conhecida como patrimõnio da humanidade se não 
tivesse tido o seu patrimõnio arqurretõnico recupera
do, o que foi feito por mim. 

V. Ex"s não se referem ao Projeto Reviver, ten
tam esconder algo que é nacionalmente conhecido. 
No local onde fiz a recuperação, foi rodado o filme 
"Carlota Joaquina". As coisas boas têm muitos pais, 
nobre Senador Edisoh Lobão, as ruins são órfãs. 

Cada Senador ganhou um livro a resperro do re
conhecimento de São Luís como patrimônio da huma
nidade. A Unesco recebeu 25 livros, em cuja contraca
pa está a carta do Diretor Geral dessa instttuição, Sr. 
Frederico Mayor, enaltecendo a obra realizada em São 
Luís. Todo mundo ajudou nesse processo; até Daniel 
de La TolfChe, que fundou a cidade, é hoje também 
responsável pelo tombamento de São Luís. 
· Nobre Senador Edison Lobão, quero dizer a V. 
Ex" que jamais critiquei o seu Governo. Nenhum 

- -pronunciamento meu foi desairoso ao seu governo. 
Na próxima eleição, quero que o povo do Ma

ranhão aproveite uma oportunidade ímpar. Ainda 
não foi descoberta uma fórmula mais eficiente de se 

escolher o melhor senão experimentando. Experi
mentam-se duas coisas ou mais para saber qual é a 
melhor. O povo do Maranhão conheceu o meu Go
verno e está conhecendo o atual Governo. Com a 
reeleição, à qual votei contrariamente, quero que o 
povo, que experimentou os dois Governos, compare 
e faça um julgamento sobre o governo do seu Cole
ga Epitacio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Caries Magalhães) 
- Feliz é o Maranhão, que tem grandes estadistas 
que governaram o Estado. 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, eu gostaria 
de lembrar que o Marquês de Pombal, quando man
dou o sobrinho para governar o Maranhão, escreveu 
uma carta que, hoje, está inserida na antologia dos 
conselhos que são dados aos governantes. Nessa 
carta, ele fazia uma série de recomendações ao so
brinho que ia governar o Maranhão. 

Recentemente, estive em São Luís e tive a 
oportunidade de constatar que os nossos dois Cole
gas, os Senadores Edison Lobão e Epitacio Cafetei
ra, realmente muito fizeram pelo Maranhão. Há o 
Projeto Reviver. A recuperação do Casario Colonial 
de São Luís foi algo impressionante, como também 
o foi a recuperação do Teatro Artur Azevéao, um 
dos mais importantes do Brasil. O Presidente Anto
nio Carias Magalhães tem razão ao dizer que o Ma
ranhão é feliz por ter tido tantos Governantes bem
sucedidos na Administração Pública. Não sei se V. 
Ex", Sr. Presidente, vai deixar passar em branco o 
fato de que o Casario de São Luís rivaliza, para ven
cer, com o Pelourinho, que V. Ex" também restau
rou. Mas isso é assunto para se resolver ao fim da 
sessão. A recuperação do Pelourinho foi uma obra 
muito importante realizada por V. Ex", que está ten
do continuidade no Governo Paulo Souto, animando
me a considerar o intereSse dos governantes pelo 
nosso patrimônio cultural. 

Hoje, temos várias cidades no Brasil - Ouro 
Preto, Salvador, a zona da Missões, no Rio Grande do 
Sul, brevemente São Luís e Olinda - tombadas como 
patrirnônio da humanidade. Isso revela a atenção que, 
de algum tempo a esta parte, os nossos governantes 
estão tendo para com o patrimônio cultural. 

O. que me traz à tribuna, Sr. Presidente, é o 
fato de que, recentemente - aliás, na quarta-feira -
reuniram-se em Brasília, na Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça, delegações de 
lojistas de todos os Estados do Brasil, para levar 
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àquele órgão do Governo Federal o seu inconformis
mo com o tratamento que as empresas de cartão de 
crédito estão dispensando aos comerciantes e lojis
tas brasileiros. 

Os lojistas se queixam de que essas empre
sas, que são poucas, que estariam trábalhando 
numa espécie de cartel, estão impondo condições 
leoninas em seus cqrttfC1tOs. Cobram, em certos ca
sos, dos lojistas, taxas qué chegam a 7-%. 

Levantamento- feito pelos comerciantes no Es
.tado do Ceará revelou mais de 50%-dos ~ojistas pac 
gam a empresas de cartão de crédito taxas que va
ri?-m de 5% a 6,6%. Ora, essa é uma taxa extorsiva. 

Se considerarmos que a economia brasileira 
está estabilizada e está até em deflação -os últimos 
levantamentos dos índices económicos mostram que 
temos tido meses de deflação - e se compararmos 
essas taxas com as cobradas, por exemplo, nos Es
tados Unidos, vamos verificar que elas são extrema
mente elevadas. Portanto, as empresas não po-dem 
se conformar com o que lhes está sendo imposto, 
razão por que provo-caram a realização dessa reu
nião na Secretaria de Direito Económico, em que es
tavam também presentes representantes das em-
presas de cartão de crédito. ·· 

E a pauta, de acordo com a reivindicação das 
entidades comerciais, era a seguinte: , 

a) paralisação de qualquer negociação das ta
xas de administração dos cartões de crédito: 

b) definição do patamar mínimo e máximo dos 
limites das taxas de administração, com variação en
tre 1 ,5% e 2,5%, e do setor combustíveis não supe
riora 2,0%; 

c) eliminação ou diminuição do valor cobrado 
pelo aluguel do POS - a máquina em que se regis
tram as operações com cartões de crédito; 

d) redução do prazo de ressarcimento ao co
merciante de 32 dias para 15 dias, ficando ,em 30 
dias no que se refere ao consumidor; e 

e) apresentação de um demonstrativo das taxas 
de administração renegociadas nos últimos seis meses. 

As empresas de cartão de crédito chegam in
clusive a ameaçar com a elevação dessas taxas, o 
que, sem dúvida, constitui algo extremamente desfa
vorável aos comerciantes, principalmente aos pe
~uenos comerciantes, aos pequenos lojistas, que 
não têm po-der de barganha, po-der de pressão em 

_relação às empresas de cartão de crédito. 
Em vez de negociar com as entidades dos lo

jistas e dos comerciantes, as empresas de cartão de 
crédito querem negociar caso a caso, certamente 
para enfraquecê-los e continuarem impondo taxas 

elevadas àqueles que, sendo pequenos, não têm 
condição de se opor a essas normas praticadas pe
las empresas de cartão de crédito. 

Estamos, cada dia mais, vivendo em uma eco
nomia baseada na competição, na livre inici?tiva, na 
concorrência, mas nada disso resultará na defesa do· 
consumidor se o Governo não for ágil, não for expe
dito, não tiver capacidade de arbitrar esses conflitos 
e deixar que o consumidor possa escolher livremen
te e ser privilegiado pela concorrência 

Se entregarmos tudo ao mercado, certamente 
estaremos entregando o consumidor às feras, por
que o Governo, se não deve ser neéessariamente 
um agente económico direto, um Governo empresá
rio, tem que ser um Governo cada vez mais atento, 
para regular as relações de mercado e defender o 
elo mais fraco, que é o consumidor, combatendo os 
cartéis, a prática de preços extorsivos, as fraudes e 
tudo aquilo que possa contribuir para lesá-lo. 

Tave oportunidade de acompanhar a delegação 
de lojistas cearenses a um encontro com o Ministro 
lris Rezende, que se propós acompanhar o assunto, 
uma vez que a reunião realizada na Secretaria de 
Direito Económico não produziu nenhum resultado, 
apenas serviu para mostrar uma grande inflexibilida
de das empresas de cartões de crédito, que não 
acenaram com nenhum tipo de negociação, a não 
ser caso a caso - o que, evidentemente, volto a re
petir, enfraquece a posição dos lojistas, principal
mente dos pequenos lojistas. 

Portanto, Sr. Presidente, apelo ao Ministério da 
Justiça, ao Ministro !ris Rezende e ao Secretário de 
Direito Económico daquele Ministério para que agili
zem ações para solucionar esse conflito, que se es
tabeleceu a partir de práticas extorsivas das empre
sas de cartão de crédito com os pequenos comer
ciantes, os pequenos lojistas. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lucia Alcânta
ra, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presiden
te, deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Flaviano Melo, ~Secretário. 

O SR. PRESIDENTE {Flaviano Melo) - Conce
do a palavra à nobre Senadora Emilia Fernandes, 
por pernouta com o Senador José Fogaça. 

A SR• EMIUA FERNANDES (PDT-RS. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sf!s e Srs. Senadores, queremos hoje 
fazer um registro, ao mesmo tempo em que passamos 
à Mesa do Senado Federal o relatório que elaboramos 
de uma viagem que realizamos à!Ásia este ano, mais 
precisamente no final de junho e início de julho. 
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Uma delegação de mulheres brasileiras, integra
da por Parlamentares e representantes de vários seg
mentos sociais, esteve em Hong Kong, na República 
Popular da China, e em Taiwan, a República da China. 

Permanecemos nesses países por um período 
de tempo suficiente para visitarmos várias cidades. 
Na República Popular da China, por exemplo, estive
mos nas cidades de Beijing, em Dalien, Qindao e 
Shangai, mantivemos cantatas com várias autorida
des, participamos de diversas atividades e realiza
mos visitas a vários locais. 

A delegação, Sr. Presidente, foi composta por 
e~ta Senadora, pela Senadora Benedita da Silva, 
pela Deputada Federal de Goiás Maria Valadão, 
pela Sr" Marta Bittar Cury, Presidente da Associação 
de Mulheres de Negócios e Profissionais do Distrito 
Federal, pela Dr" Rita Camargo Souto, médica gaú
cha que também foi governadora da Região Soropti
mista Internacional da América do Sul, pela profes
sora Maria da Guia Cruz, Diretora do Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Comercial - SENAC - do Dis
trito Federal, e pela jornalista Virgínia Laranja. Extra
oficialmente, também acompanhou a delegação o 
Deputado Federal Ary Valadão, de Tocantins, ex
Governador de Goiás. 

Na visita à República Popular da China, nós 
chefiamos a delegação, e, na visita à República da 
China, Taiwan, a Deputada Maria Valadão chefiou a 
nossa delegação. 

É importante que se ressaHem os objetivos da 
viagem, Sr. Presidente. Apresentamos este relatório 
no Plenário do Senado, até porque é uma forma de dar 
transparência às nossas atividades, ao mesmo tempo 
que divulgamos para os demais Pares as viagens ofiJ 
ciais que realizamos. Consideramos importante que a 
população brasileira e os Estados que representamos 
saibam os motivos da viagem, o que trouxemos de 
proveitoso desse trabalho e principalmente o que vi
mos, como forma de troca de experiências. 

O objetivo da viagem era, sem dúvida, conhe
cer a situação das mulheres no selares político, eco
nómico, cultural, educacional, no atendimento à saú
de e no ambiente familiar, em especial na República 
Popular da China e em Taiwan; aprofundar -a inte
gração política, económica e social entre o Brasil e 
_aqueles países; fortalecer os laços de amizade já 
existentes entre as mulheres brasileiras e a Federa-

_ção Nacional de Mulheres da China; conhecer pro
gramas de atendimento à crianÇa e ao idoso; conhe
cera situação das mulheres. na cidade e no campo; 
e ~uscar, de certa forma, intensificar pontos comuns 
na luta pelos direitos e igualdade da mulher, na luta 

feminina internacional, considerando, de forma espe
cial, as experiências de implem~ntação das decisões 
adotadas a partir da IV Conferência Internacional da 
Mulher, realizada em Beijing, em 1995. 

Desta forma, nós estivemos em fábricas, em ére
ches, em lares de idosos, em hospitais, em centros de 
atividades para adolescentes, mantivemos audiências 
com autoridades políticas, tanto do Executivo quanto 

, do Parlamento desses países, conversamos com pre
feitos, secretários, lideranças femininas dos vários mu
nicípios· em· que estivemos, e, inclusive, em Taiwan, 
estivemos com o Vice-Ministro das Relações Exterio
res e com o Prefeito da cidade de T aipei, trocando 
idéias, onde conseguimos identificar o desejo daquele 
país de inclusive intensificar as relações diplomáticas, 
políticas, sociais e económicas com o Brasil. 

Vimos de perto medidas que foram tomadas na 
China em relação ao desenvolvimento tanto do ponto 
de vista comercial como industrial. Estivemos em gran
des centros comerciais e industriais, conversamos com 
as suas administrações, vimos quais foram os projetas 
de implantação nas áreas de livre comércio. 

Foi muito interessante a experiência que tive
mos quando fomos ao interior de determinados mu
nicípios. Verificamos de perto a vida dos ag~culto
res, inclusive no que se refere ao desenvolvimento 
agrícola, ao armazenamento, à tecnologia. Vimos 
também como vivem as pessoas nos povoados agrí
colas, visitamos o interior das residências e verifica
mos a valorização dada. 

Sr. Presidente, podemos considerar, assim, 
que Beijing é o ponto alto da nossa presença junto à 
Federação das Mulheres da China. Fomos recebidos 
pela Presidente Nacional no grande Palácio do 
Povo, como é chamado o Congresso Nacional. A Sr" 
Chen Muhua é uma mulher destacada, é Vice-Presi
dente do Comitê Permanente da Assembléia, é ex
Ministra do Comércio e ex-Presidente do Banco Chi
na. Portanto, uma personalidade feminina das mais 
importantes da história política da China. E teve, 
sem dúvida, um papel destacado na IV Conferência 
Mundial de Beijing. 

É importante ressaltar, Sr. Presidente, as deci
sões que a China já tomou a partir da Conferência 
Mundial. Decisões para implementar a plataforma de 
Beijing baseadas em 5 grandes pontos, que foram: 
ação para retirar as mulheres da pobreza, ação para 
reintegração das mulheres no mercado de trabalho, 
ação para diminuir o analfabetismo entre as mulhe
res e ação para desenvolver a auto-estima, a com
petência, a melhoria do nível intelectual, o senso de 
liderança e o seu engajamento político; assim como 
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buscar desenvolver a cultura, o fortalecimento afeti
vo, ético em defesa dos interesses e direitos da 
criança e das mulheres com o combate à violência. 

Em dezembro de 1996, através da Federação, 
a China fez uma pesquisa para verificar, de fato, com 
dados atualizados, a situação da mulher. A pesquisa 
revelou que os direitos das !)1U.Iheres chinesas estão 
basicamente sendo cumpridos e que foram reforçadas, 
em níveis de educação, saúde e higiene, a5 decisões 
para a igualdade e a valorização da mesma. 

Houve um aumento no status pplítico das mu
lheres nos últimos anos e um crescente nível de es
celaridade; a taxa de emprego aumentou de um 
modo geral, o auxílio à maternidade e a assistência 
à criança se desenvolveram de maneira grandiosa. 
A taxa de mortalidade de recém-nascidos e de crian
ças menores de 5 anos, em 1995, apresentou um 
declínio de 27%; a taxa de mortalidade das mulheres 
grávidas 'cai~:~ 36,4%; os exames pré-natais, hoje, 
atingem 98% · das mulheres da cidade e 70% das 
mulheres do carmx>; ª· expectativa de vida das mes
mas também se elevou de 37 anos - na década de 
40 - para 72 anos na atualidade. Isso significa que 
esse índice está acima da meta formulada pela 
ONU. 

Em relação à família - também é importante 
que se registre aqui -, a China passou do milenário 
sistema feudal do matrimónio e da família para a au
todeterminação dos casais e para a monogamia e 
igualdade entre homem e mulher. A mulher, hoje, 
tem garantido o direito de divórcio e de novo casa
mento. A mulher e o homem são cc-proprietários 
dos bens da família e gozam do direito à herança 

Um ponto fundamental: a China apostou na or
ganização das mulheres. Casenvolveu-se rapida
mente essa organização e, hoje, a China possui 
mais de 62 mil comitês femininos. 

Nesses últimos cinco anos, cerca de 120 mi
lhões de trabalhadoras rurais participaram de pro
gramas específicos de desenvolvimento da mulher 
do campo; 11 milhões de mulheres do campo apren
deram a ler e a escrever e 96 milhões receberam 
treinamento técnico para desenvolver serviços agrí
colas durante a realização desse programa. 

. É importante também registrar que, embora te
nha havido restrições de desenvolvimento social e a 

_influência de conceitos antiquados que predomina
ram por muitos milénios, creio que ainda persistem 
dificuldades e forças obstaculizantes para o cumpri
mento total do direito de igualdade das mulheres, 
tanto na párticipação política como no emprego, na 

educação e mesmo na família. Ainda são registrados 
inclusive casos de maus-tratos e de discriminação. A 
capacitação das mulheres ainda precisa ser elevada. 

Assim, o caminho da sua emancipação e do 
seu desenvolvimento ainda não está concluído. Mas 
é importante ressaltar que o desenvolvimento econó
mico verificado na República Popular da China, ba
seado num forte impulso às forças produtivas, não 
deixa de incluir um grande apoio à Educação e à po
pulação científica, o que pudemos constatar de per
to, bem como um comprometimento cada vez mais 
acentuado nas questões sociais, destacando-se a 
promoção da mulher, o apoio aos jovens, aos idosos 
e, de forma especial, um investimento na criança. 

Lá, ouvimos a afirmação de que as mulheres 
se uniram com uma atitude completamente nova e, 
junto com o povo de todo o país, chegarão a ser do
nas da nova China. 

Sr. Presidente, não quero estender-me. O relató
rio é amplo, detalhado, traz registro dos contatos que 
fizemos e registras fotográficos do que vimos nas 
escolas infantis: as crianças aprendendo o inglês, 
praticando experiências na área de ciências, nas es
colas profissionalizantes, nas escolas de formação 
dos professores. Enfim, o professor recebe um aten
dimento integral para o seu desenvolvimento, desde 
a prática da música ao conhecimento tecnológico. 

Mas quero ressaltar ainda dois aspectos que 
considero importantes: um é o que se refere ao mo
mento histórico em que fomos à China. V. Ex"s de
vem estar lembrados da data significativa, 12 de ju
lho. Estivemos dois dias em Hong Kong e, depois do 
dia 12, voltamos à referida cidade. Tivemos a possi
bilidade de conviver com os preparativos para a rein
tegração definitiva daquele território, que, historica
mente, era uma colónia inglesa. O entusiasmo que 
vimos naquele povo com a decisão tomada incluí
mos também como um dos pontos altos da visitél à 
China. Conseguimos sentir o espírito e o sent;nento 
do povo chinês manifestados nas ruas, nas praças, 
nos parques. No dia 12 , estivemos em Xangai. No 
país inteiro, realizavam-se atividades comemorativas 
àquela reintegração. 

A convite oficial das autoridades de Xangai, 
participamos das comemorações de Hong Kong 
nesse município. Ouvimos as palavras de ordem que 
predOIJiinavam no sentimento desse povo: 'Hong 
Kong, vitória da paz e da justiçá'. Milhões de pes
soas saíram às ruas, comemorando com singular 
entusiasmo e emoção cívica o momento histórico vi
vido. Assistimos aos eventos que aconteceram nes-
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se país, inclusive houve três dias de feriado nacional 
com desfiles, caminhadas, jogos, apresentações ar-. 
tísticas, etc., quando pudemos ouvir e presenciar 
aquele momento histórico, em que o hino nacional e 
a canção "Nossa Pátria Mãe" eram os mais entoa
dos na festa considerada a maior manifestação po
pular de toda a história da China. A delegação das 
mulheres brasileiras esteve lá, testemunhou, vibrou 
e emocionou-se com o povo chinês. • 

Ao concluir, Sr. Presidente, temos o dever de 
fazer um registro especial do que vimos em Taiwan. 
Sabemos que naquele pais há uma divisão histórica; 
são dois países, cada um com um sistema político. 
Constatamos que Taiwan viveu um momento dife
rente: em 1996, o povo elegeu seu Presidente, num 
evento inédito na história local. Segundo dados ofi
ciais que recebemos sobre as eleições, constatamos 
a presença de 18% de mulheres eleitas para a As
sembléia. Também obtivemos dados sobre o com
promisso do governo daquele pais com questões bá
sicas, do ponto de vista social; cultural e educacio
nal. O índice de alfabetização, por exemplo, é de 
94%. Taiwan é um pais em que o governo central in
veste no mínimo 20% do Orçamento Geral da União 
em educação. Em relação à saúde, os dados apon
tam para uma expectativa de vida para os homens 
de 71 anos, e, para as mulheres, de 77 anos. 

Sr. Presidente, tivemos audiências com o Vice
Ministro das Relações Exteriores e com a direção da 
China Jovem, uma organização social espalhada 
pelo País inteiro, que faz um trabalho muito interes
sante junto aos jovens. Também estivemos com a 
direção do Departamento de Assuntos das Mulhe
res, que é um órgão que busca fomentar a participa
ção e a presença das mulheres em todos os setores 
de ação e pretende principalmente garantir-lhes os 
direitos. Também vimos o quanto é cultuada e res
peitado o sentimento religioso, cultural naquele país. 

Ressalto dois aspectos importantes: primeiro, o 
trabalho que é feito com os jovens em Taiwan. As
sistimos a filmes de vídeo, conversamos com a dire
ção de uma entidade, de uma organização que bus
ca assistir os jovens, aumentando as suas habilida
des e conhecimentos, a fim de torná-los mais fortes, 
mais saudáveis, mais presentes e participantes do 
·desenvolvimento do meio ambiente. Essa entidade 

_pretende ainda incentivá-los a participar de serviços 
sociais, amar o seu pais e a sua gente, fortalecer a 
educação em todos os setores. Realiza eventos po
pulares e promove o conhecimento do conceito de 
democracia, das regras e das leis. Essa organização 

ainda busca enaltecer a função social, promovendo 
a educação de adultos e estabelecendo locais pró
prios para o lazer dos jovens, com atividades sadias. 
Oferece ainda espaços para que seja dado ao jovem 
acompanhamento em casos de problemas com dro
gas e desestruturação familiar. 

Em relação ao trabalho das mulheres, vimos 
que várias providências foram tomadas, a partir de 
94, buscando garantir os direitos das mulheres. Há 
uma confederação interpartidária que acompanha a 
participação das mulheres na política. Há também 
um conselho que estuda o aperfeiçoamento da ga
rantia dos direitos das mulheres e desenvolvimento 
das crianças. 

Portanto, pudemos ver o sentido que aqueles 
países orientais dão à mulher, ao idoso e à criança. 
Eles deixam muito claro: a criança e o idoso têm que 
ser profundamente respeitados e valorizados. 

Ainda em Taiwan, tomamos conhecimento de 
um plano para atender à política de bem-estar me
diante o serviço de previdência, proteção, residên
cia, aconselhamento, terapia e planejamento integra
do, para melhorar a situação das famílias, das crian
ças e dos adolescentes. Há o aconselhamento de 
crianças em relação à questão da prostituição e à in
tervenção precoce no mercado de trabalho. 

Sr. Presidente, certamente poderíamos dis
correr por várias horas. Faço esse relato apenas 
para que os ilustres pares e a sociedade tenham 
idéia do que se vê e do que se aprende quando se 
faz uma viagem oficial, principalmente ao exterior, 
o que, as vezes, é muito criticado. A Senadora Be
nedita da Silva, que também integrou a delegação, 
é testemunha do trabalho que está sendo feito no 
âmbito da economia para o desenvolvimento da-. 
queles países, sem que tenha sido deixado de 
lado o equacionamento das questões sociais. Isso 
é fundamental. 

Queremos estudar a· possibilidade de fazermos 
um intercâmbio, mediante o qual as mulheres da Fe
deração das Mulheres da China e outras autoridades 
de Taiwan possam vir ao nosso País. 

Era o registro que tínhamos a fazer, no mo
mento em que encaminhamos, para que fique registra
do nos anais da Casa, o relatório elaborado pelas Par
lamentares que participaram dessa viagem. oficial. 

Muito obrigado. · 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SR• EMIUA FERNANDES EM SEU PRO· 
NUNCIAMENTO: 
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Relatório 

Missão Oficial 

de Mulheres Brasileiras 
, 

na Asia 1997 

INTRODUCÃO 

Entre ]2 .-!e Junho c: 06 de julho d.: 1997, uma De!~ga..;5.o d.-: Mulhe~::-s 

Brasile1ras. Jmegn.da por parlamentares e representarues de outros segmemos 

soCiaJS. em vmgem á Asia, VIsitou Hong Kong, a RepUblica Popular da Cluna e 3 

RepUblica da China-Taiwan. 

Em Hong Kong, a delegação penrumeceu por dois dias - 22 e 23 de 

Junho. periodo que antecedeu a reincorporação da atê então colõma iogles2. i 

República Popular da Chíoa, no dia O 1 de julho. 

Na República Popular da Ch.tna. a delegação esteve a convite oficial 

da Federação Nacional das Mulheres da China, oo período de 24/06 a 02107197, 

onde visitou as cidades de Be1jing, DaHen, Qiodao e Sbangai, manteve contato 

com várias autoridades, parucipou de diversas atiVldades. 

Na R~ública da China- Taiwan, à convite oficial do Governo daquele 

pais. a delegação esteve entte os dias 03 e 06 de julho. tarnbem pan1cipando de 

um conJunto de auVtdades socia1s, poliltcas e cultura.~s. 

A Delegação de Mulheres do Brasil, por ocasião de sua pennanencia 

em Bezjing. esteve na sede da Embaaxada Bras1leira onde foi recepcionada pelo 

Sr S<:rgto de Que1roz Duane, Embaixador do Brasa! n3 China, pela embaixatriz 

e membros do corpo diplomático. 

E. ainda. em Shangai, a Delegação Brasileira foi recepcronada pelo 

Consul Geral do Brasil. Sr. Francisco de l.irna e Silva 

COMPOSICÃO DA DELEGACÃO: 

- Emilta F'c!llandes- Senadora do R1o Grande do Sul 

- B~!nedna da Silva- Senadora do Rio de Janetro. 

-Mana Vaiadão- Deputada Federal de Gotas, 

-Marta Btnar Cur:,.· - PreSidente da Assoctaç:lo de Mallleres de NegccJOS 

c Profissionais do Dtstnto Federal 

- Rtta (amargo Souto - M~d1ca e Govemador2 da Região SoropumJsra 

fntemaclona! da .tunenca do Sul. periodo 94195 

- Mana da Guia Cruz - Oirctora do Sen.iço Nacional de Aprendizagem 

Comerc1a!- SENAG'DF. 

- Virg:ima LaranJa- Jornalista. 

Tambem acompanhou a delegação. extra-ofictalmente. o Deputado 

Federal .An Valadão {PFL-TOl. ex-Governador do Estado de Goiãs. 

'" A Sm Mana da Gma Cruz não p3.!11Cipou da .. ,sna :ii RepUblica da Chma

Ta.iwan. 

Chefes da Delegação: 

'" Repübh(.::l Popular da Lhma; Senadora Em1ha Fernandes 

"'Republica da Chma-Tam•an Dept.nada Mana Va[ad5.o 

OB.JETIVOS DA VIAGEM: 

• Ct.mhecer :1 :;nuaçào das mulheres nos setor!:s poht1co. econõmiC:J. 

cultural. cducacmn~l. 11:t qm.-:-:tão ao :ucndmtemo a saudc: e no ambteme fanuhar. 

em e:>pecta!na Repúbhca P()pular du Chma e na RepUblica da China-Ta1wan. 

• Aprofundar a mte!,."I":lçáo polittca. cconõm1ca e social entre o Bras1l e 

aqueles paiscs: 

• Fonalecer os laços de anuzaàe já eXJstenles emr.: as mulheres 

brasdetras e a Federaçào Naczonal de Mulheres da Chlna. 

'" Conhecer programas de atendimento â criança. o idoso~ 

• Comparar a struação de mulheres na cidade e no campo. 

• intensificar a busca de pomos comuns na luta pelos direircs e 

igualdade da mulher, na luta feminina imemacionai, considerando. de forma 

esp~1al. as experiências de zmplementação das decisões adotadas a panir da IV 

Conferencia Internacional da Mulher, realizada em Beijing, em 1995. 

HONG KONG 
22-e 23 de junho de 1997 

:\ ddc~:w>itl ..:h .. ·~uu ,.\sta. pd:t nd01J..: de Hong Kon;; qu(' ::!m ciu!".ês 

quer dtz(.'r ··pon<..1 pcdum.td•>" .ti.: ?;O d..:- JUllhú d.: I<J<J?. !i:n umól coiôma m~lesa 
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encravadn no temtono da Chma. com pouco mats de mi! quilômerros quadrados 

e uma população de 6 milhões de hablla!lles. 

Matar cenlro financetro da Asta, depOis de Tóquio, Hong Kong 

tomou-se o grnnde portão de tmponações e exportações chinesas, apó:;: :: 

abertura econ6mtca. A delegação brasdeua teve a rara opc.mundade de~ 

testemunhar a grande euforia que tomou conta daquela população às véspesas 

da reintegração de Hong Kong ã China. Foi Constalada a presença maciça das 

crianças e da população jovem,. assím como de mulheres e homens de todas as 

idades. nas attVlciades de preparação para o grande dia. Realmente wna 

mobiliza_ção de grande beleza civica ond~ o espirita chinês do povo manifestou~ 
se publicamente. 

Uma cunosidade interessante que a delegação observou foi o fato de 

que boa parte da população mais pobre vive nwna espêcie de barco no qual 

mora e trabalha. muitas vezes locando essas embarcações para fins turísticos. 

Exercem arividades de pesca e de artesanato, cuja produção é vendida, 

basicamente, aos estrangeiros. 

Todavia. a delegação braslleira tomou conhecimento, também, da face 

oculta de Hong Kong. 42% da riqueza se concentra nas mãos de 1 ()O;ô da 

população, enquanto m~:tade dos habitantes só dispõe de 19%. Cerca de 50 rru1 

ídosos VJvem soZJnhos. a duras penas, com rendimentos de menos de 180 

dólares. Cerca de 5 000 pessoas vivem nas chamadas casas ga~olas, moradias 

cujo a!u~>uel custa aproXJmadamente 60 dólares e onde cabe apenas um colchão. 

Uma área de 45 metros quadrados pode conter atê 50 gaiolas. Estes são apenas 

alguns dos aspectos que retramm a ma distnbutção de renda em Hong Kong. 

Outra CJ.tactcnsuc:l bastame marcante e a religtostdade do povo:que. 

bascJ.da em principias da tilosofia onental. manifesta-se bastcameme atrav;s da 

relí!!tão budista. Os templos espalham-se pela cidade, sunruosos, exrre:namc:::.te 

bem cuidados, com seus amplos jardíns, numa arquitetur.:r. qt.!e prima pela 

delico:Jdeza. caracteristica pnndpa! da estêttca oriental 

REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 

24 de junho a 02 de julho de 1997 

BEJJING 

Em Betjing.. a delegação de mulheres brasileiras foi recebida e 

~omenageado:J. no dta 24 de junho de 1997, no Grande Palácio do Povo, pela Sra 

Chen Muhua. Presidenta da Federação Nacional das Mulheres Chinesas, 

_enodade responsavel pelo intenso e variado roteiro de atividades que a 

delegação cwnpriu durante o período em que pennaneceu naquele pais. 

A.Jêm de presidente da Federação Nacional de Mulheres da China, a 

Sra. Chen Muhua C Vice-Presidente do Comit~ Permanente da Assembléia 

Popular do Povo, tendo sido ex-Ministra do Comercio e ex-Presidente do Banco 

da China. e, portanto, uma das personalidades femininas mais importantes da 

história politica da China e, de forma especial, da luta das mullieres chinesas 

pela conquista de seus direitos politicas. econômicos e sociais, com destacada 

atuação na !V CorúerCncia Mundial dos Direitos da Mulher- Beijim/95. 

A Federação Nacional de Mulheres tem como órgão supremo de 

poder o Congresso Nacional de Mulheres da China. que se reúne a cada 5 anos, 

com o objetívo de determinar as principais tarefas, revisar os estatutos e eleger o 

novo Comitê Executivo, que escolhe o Comitê Permanente, que, por sua \'ez, 

elege e decide sobre órgão de dire~o nacional. 

O último congresso. realizado entre 1 e 6 de setembro de 1993. em 

Beijing, elegeu o corpo dirigente da Federação, que, atem da presidenta Chen 

Muhua, conta com as Vice-Presidentas. Huang Qizao, Zhang Guoying, Lin 

Liyun. Zhao Di. Nie Li, Nagpoi Cedan Zhoigar (tibetana}. Maeinur Hatzmu 

.(uigur), Hao Yichun, He Luli, Kong Ungren, Wei Yu (zhuang), Wang Shuxian e 

Liu Haírong; como Primeira Secretaria, Huang Qí:zao; e, ainda. como·integranles 

do Secretariado, Zhao Di. Wang Shuxian, Liu Hairong, Kang Ling, Tian Shu!an, 

Hua Fuzhou e Zhang: Lianzhen 

Atualmentc, de acordo com os dados da Federação Nactona! de 

Mulheres da China, a parttctpação das mulheres no Parlamemo chinês ê de 

21.3%, ainda pouco. considerando-se que cerca da metade da poi)ulaçãü e 
composta de mulheres. mas superior a média mundial, muito abai~o disso. do 

· que 6 demonstração o próprio Brasil, onde, no Congresso Nacional tem 

aproximadamente 7% de mulheres e nas eleições passadas. conseguiu-se elevar 

a taxa de parttcipaçào feminina nas Càmaras de Vereadores para 

aprox.imadamenle 12%. 

A participação feminina na China também estende-se a outros 

segmentos do Executivo. destacando-se os Ministérios. onde, de um total de 16 

(dezesseis) pastas, 2 (duas) slo ocupadas por mulheres - o Ministerio da 

Economia e Comêtcio e o da Indústria Química. 

Por outro lado, registra-se a presença de 23 mulheres exercendo 

cargos de Governadoras, 370 de Prefeitas, além de wn grande número de 

Deputadas Distritais - só em um distrito do país, como exemplo do crescimento 

da participação, o percentual de mulher:S atinge 58% das vagas. 

A Federação Nacional de Mulheres da China, fundada em 3 de abril 

de 1949, que tem por objetivo central salvaguardar os direítos da mulher. por 

sua vez, e uma das grandes responsâvels por esse aumento da participação 

feminina. bem como pela maior integração das mulheres no conjunto dos 

processos vividos pelo pais, seja no campo politico, econõmico, social ou 

culturaL 

A aruação da Federação de Mulheres da Cbína inclui ações no sentido 

de pronYover a igua]dade com os homens, mobilizar as mulhc:res para o 

desenvolvimenlo económico. promover a educação e o desenvolvimento das 

qualidades do conjunto da população feminina. em parti::ular. e oferecer SC:!"\1Ços 

e infonnações gerais sobre a familia e demais assuntos ligados 3 vida da mulher. 
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A onetuaçào ,geral observada pela Federação e a de esumuiar as 

mt~!heres a se qualificarem melhor. e, pnnctpaimente, com su2s proprtas forças. 

atraves da pamctpação tntensa em todas as attvtdades do ;Jats. cxt!,!n::t.:: .:. 

presença femtnma em todas as organtzações da soctedade. bem como, de r"'orma 

especJal. mvestmdo na alfabetização de jovens e adultas, em numero estunado 

de três milhões a cada ano. 

Nesse sentido, a própna Fedc:r~ç:ão Nacional de Mulheres da Chma e 

exemplo, pois, apesar de orgarusmo estatal, e receber recl!l';cs gov~"llame:uats. 

'!.instituição desenvolve wn coÕjunto d~ ativi~des de ~uto-sustentaçã?, ~ru:m~o- . 

·em setores empresaiiai's, bancárioS. na· piodução primária e oUtras attVidades 

ec:onõmicas, que asseguram a sustentação e o crescunento da enttdade e do 

traba1ho de apoto ao conjunto das mullteres do pais 

Em cumprimento de tal objetivo, está sendo desenvolvtdo um 

programa de combate a pobreza, que tem por finalidade empregar 1 nulhào d::: 

mulheres are: o ano 2.000, que inclui, a!C:m de treinamento profissJOnaL o 

desenvolvimeroto de wn trabalho no sent1do de que cada família em melhores 

condições ecouõmicas, ajude outras 3 familias, e, estas, quando superarem suas 

dificuldades, apoiem, posterionnente, outras 5 familias, até que a siruaçào de 

pobreza. que atinge oito milhões de pessoas, seJa elimmada. 

Outro projeto em desenvolvuncmo e o intitulado uProjeto Mãos 

Dadas"', que tem por objetivo esnmular e desenvolver o r,::;peito aos velhos, o 

amor as cnanças e o bom tratamento aos vizinhos 

A:snda, além das mtc1auvas":"de carater mtcmo. as. Fede:-2ç:io N:.:cJon::! 

de Mulheres da China. desenvolve um Importante tr<iba!ho ae :mercinlOIO 

intemaCJonal. com outras enndades de mulheres, de cacirer govern.:unem2l c.u 

não governamental. IR.tercomumcando-se cora maiS de 550 org:a.'!.tzações 

femminas em 140 paises. 

DALIAN 

Em Dalian, cumprindo agenda organizada pela seçào local da 

Federação de Mulheres, com quem também mantiveram estreito contam, a 

delegação realizou uma sêrie de visitas a vârias institmções de caril!er social, 

política e comercial, destacando-se a Escola Infantil, a Escola Profissionalizante, 

o Lar dos Anciãos, o Zoolôgico Municipal e a sede da Administração dá Zona 

Franca. 

Dalian, cidade rurisrica e portuária que abriga um dos maiores panos 

do pais., ligando-se através dele dirctamente a mais de 70 paises e mantendo 

relações comerciais bilaterais com ma1s de 130 paises, recebe cerca ::ie 1.000 

navios de carga e turisticos por ano. Grande centro comerctal, Dalian, e tambC:m 

sede do maíor estaleiro e da maior Z.ona Franca da Chi.na, e. ainda. abriga 

_ grandes fàbricas de fiigorificos. guindastes. prodmos de pesca, agrmndU.strias, 

indústria pesada para exportação e mdústria bgeira. particulannente tCxtets. 

O porto de Dalian. reconsuuido e ampliado para romar-se o mais 

importante porto chinês. partículannente na exponação de produtos onundos. dos 

setores petroqumuCc). coro;,n:il:ro <! rnaC<!ITCltl.l . ..:.m:a cnrr . .:~ ancor:1ovuro~ . .:jue 

podem receber ate -+:0 SI m!thú<:<; ck tor:.:t~ J,. can;:m:1r.~~ [)\)T :111u • ":r-.mdo. 

amdo. akm da ..:1J.!cl.:. ,>ttii;J~ p:n\.'!:1<.:1;1~ :>cm .tr.:..:~:->•l ..10 n:.Lr, ..:omo lkth!II:JL:l.n. 

h">Te com~rc:o c.xJstemr.:$ rt() p::1:- . .:onsnu:t-:>c! do: um::J arr.::t ae ~O km:!. com !00 

mil habuames th.tl:>. ;l<.l ~w.: se ~orr1.run m:u~ :!00 m:i trabalhador~!$ que se 

deslocam de c1dadc. sendo qm: 70°<J da m:il•·.i<!-vbra r.:mpregada no loc:!.l e 
composta por mu:!heres 

A Escola Prolissionali7...mtc de Dalí:!ll. outro local \1Sl!Jdo fundada 

em 1983. e uma das ma1s de 30 ex1stcmcs nc pa1~. com as mesmas 

caracterisncas. atende I .400 alunos, de ambos os sexos. com 1dade mmtma de 

15 anos - que rngressarn por concurso. apo::; o II Grau - oferece vanas 

especialidades, de cursos, com professores qualificados no extenor. 

particulannente na Suíça, Estados Uni::los e :\lcmanba. Na oporturudade, a 

delegação participou de uma aul:J. de culin:iri.a, juntamente com ourros "'sitan!es 

de paises estrangeiros 

No Lar dos Anctàos. bt:m como. nas d<.':na1s msun11ções soc1ats 

visitadas, a delegação bras1le1ra pode constatar o gr:md.e tn\"eStJmemo reahzado 

na valorização do ser humano. tanto do pomo Ce vtsta ce Slla formação, quanto 

do respeito que e dedtcado aqueks que. das mais va.'l<Jdas formas. deram a sua 

contribuição mats plena ao pais c a socJcdadc 

Cabe amda res:>alra.r que as casas abngo são localizadas por 

comumdade-bairros e prcfercnc:almentc em :mdares terreo de prédios de 

apartamentos. residenciaiS. ficando ponantu prô:-.:1mo e mtegrado a ':1da e ao d1a· 

a·dia das pessoas e tZ.nui1ares 

Em rr.:laç:hl a \"lSita :10 Par'-{ur: .f.oobmà!ut:.l ~.k Dal1an. alem dú 

momemo de descoau;u,:;iu. \ak a p..:!J:l n::->~alta:- ~ tlll]"h\rti:v.:za mamÚ::$t:Jda pcb 

admtnt.Strador do t,ll.:a!, ~.1hr.: ~~ mtl.!n.::;sc d:Jqud.: \.1ttnJC1pl•..) no mtercamb1o de 

plantas c anunats dt\ Bra~1l. ;.~km da coustata,;:.ioJ Ja t.'XISI\~ncm de salas de 

.. :mcntaçiio..: estudo para cnnm;a:; c: adnle:::c..:utc.::.. cxecutJJos nu loe!! 

QINGDAO 

Em Oingdao, a Ddeg:ação dC. Mulheres do Brasil foi recebida pelo 

Prefeilo Municipal. pela Presidenta Sra. Lu0111 Jir.g: Qiu e pc!a Vice-Pres1dema da 

Federação de Mulheres local. Zang Young: Jun. e t:!..mbêm pelo Vice-Secretâno 

do Comitê Mumcipal do Parttdo Comunista da Chma. Hu Yansen que. alem da 

audiência. também ofereceu um jantar de confraternização em homenagem as 
brasileiras". 

Em matêna publicada no dia 30 de junhO de !997. o jornal "Diârio 

de Qing:dao" reg}strcu a recepção 3 dch:gaçào braSIICir.l . .1finnando que "'o Sr 

Hu Yansên começou a audiência dcstac.:lildo qt1C: a pa.-1!C1p:!~ào das mulheres e 

decisiva em cada êXJtO alcançada na cidadl.! ... p:1ra. a segu.Jr. ··cxpressar. e~ 

nome do ComuC Mumc1pal do PCCh e dtl úovcm9 dq MW11Clp10, as calorosas 

boaS-.. 'lndas ás 1.1Sit.antcS brasileiras 
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(l mr:smv JOrnal. a.nc:!a ressaltou que ··em nome da ddeg:ação 

brasJÍo.!"IT:l :1. Senadora émtha Fernandes, ~xpressando sattsfação na 'lttSlta a 

Chma, d1ssc LJUc ú ~ovemo c.hml!s conqUistou mmtos sucessos socta1s. 

·~..:unóma:ns e pl.llutc()s com 3 pantctpação das mulheres. I~to que devena sen.1r 

dr: r!XC:~noiQ c. t:$tmlulo par<J. os braSJle:ro::i' 

bn l)lli!,!U:lü. a ddr:f!aÇõi.IJ tambem vtsl!ou o PJ!.:J.cto da P:.1rez::: 

SL1pr..:-wa- T cmpi<l Omhsta. loc:lhzado e:n reg.1âC rr:oma.•J.hosn.. n::~ proxLr;:,Jaáe~ 

JJ ..:tci.uir:. a E~col:l J.: Fom1aç:i.o de Professores pura Pre-Escola. o C.::~.rro de 

Auv1do.dcs p:J.r:l Adolescentes. o Parque lndustna! e. ::11nd:1, a comunl(:b.ie rural 

do: Jt;;~onzhou. qur: lica cerca áe 50 km da Ctdadc sede 

A Escola Jr: Fonnaç:i.o de Professores par.1 pré-escola, reab~rta em 

!980. possu1 cerca de 16 mil m1 de ãrea constrmda. conta com cerca je 700 

alunos.tambem a pamr dos 15 anos, dos quais 500 ;;ão mternos. dismbuidos er:!: 

rreze turmas de fonnação e quatro de treinamento, é a demonstração clara do 

mvestlmemo em educação e do cornprom.J.Sso com a formação de qu3lid:sde dos 

professores. Os estudantes, maJontariamente mulheres, aprendem desde 

conhecimentos bâs1cos. línguas. au~ balé e piano, e amda praticam espane e 

gm<istica. 

Qmgdao, ctdade de 6 milhões de habitantes, sendo 3.600 mulheres. 

um dos 5 matares panos da Chma, é urn pólo de pesquisa, especialm.:nte pel::: 

e~istênc1a da Univers1dade Maritima, e dos mais de 20 centros de pesqu1sa 

oceano~>râfica. e t\!m como caracteristica econõmtca pnnctpal a mdUsma ligeira. 

com f:ibricas de cerveJa, de cig:arros, de geladeiras, de móveis de bambu 

cletroeletrômcos c produtos de borracha. 

As mulheres estão presentes em todas as at1vtdades. sendo qu~ comam 

com a presença ~c 4".nos mais altos cargos do Ex.ecuuvo MWl!Cipa!. 75 em 

outros cargos d~ relevância. alem de 54 duigcntes empres:inas est~tats, berr: 

.:.orno. em muit:lS. arcas da produção em gerai. no se!or de rrar.~porte. n::. 

~duc.::r.ç:ãu, na saude e nu cul[ura 

Ennc os outros locats \.1s1tados, ct~,.-staca-sc o Centro de Atlvi<iade~ 

para AdolesccnH.'S. cot~ 3 sedes no mumc1p10 Esuvemos no C<:!:mro a~ 

T\.."CIIOIOI}!a. fundado r~centemente. responsavel pelo apOIO CICnutico a produç::lo 

lm:.::r.l. b(;m com() pela fonnação de ctenustas e tccnn:os, e o Centro de Lazer. por 

onde passam, nos fins de semana. e apos as aulas. cerca de duas mil cna..'1Ç:JS ~ 

jO\rCilS. onundos do ensmo pnmano ate o secundano 

A d~lcgação amda. no mumctrno de JmoZhotk que pOSSUI wr.a 

popul:lç:âo de 83~ m1l habtlantes dos quats 28,8%. são mulheres, vtSltou ~ 

povoado rural modelo, localizado a SOKm da ctdade, onde onde fo1 recebtda 

pelo Secretário de Agricultura. manteve cantata com a adrninistr.açâo. cl!r 

comumdade e vtSIIOU o mterior de restdencias familiares. Durante a permanêncm 

"pode constatar o desenvolvtmento moderno do ponto de VISta da produção, da 

tecnologia e das conóições de VIda das pessoas.' 

Possuem modema SIStema de planuo. colhetla e arrnazenamen1o de 

produtos agrico!as Princ1pa1s produções: nigo, ~1jão, amendOim. cevada, frutas 

~ vegetrus. 

Pode se verific3.! tambem, urn2. .:xcde?~e quaüóadc de vtda, com casas 

de d01s andares. teleíones e, i OO~o da~ rcst..:it!ncta.:::. ~s..;oias com al1memac,:ão 

para os esrud.ames. e grande opção no~ ;;a.'T!po;:; ..:uirural ~ I!Spomvo 

A delegação pode constatar 2mda. a e:osténcta de uma Com1ssào 

atuante de Mulheres na aldeia agricola. comprometida com o dcsenvoivtmento 

da economia e com os problemas gerats da c:omumó:~de. Formada por 208 

mulheres. que se d1stnbuem na adnums~raç:l.o. nu acompanhamento e no controle 

das mats vanadas atl\1ciadcs. como c:nprcsa~ dt: af'Jomdtlstna, comércio e 

trabalho anes.anal. entre outras tOICiat~\·as qu<:: contam c.ada vez mats com a 

pantclpação i'emmma As muUteres da comW11dade realizam am'ld.adcs 

cconõmt..:as r:: posSl!Cm renda mensal propna 

A orgamzaç5o ..: :1 fnnnaçã0 ct.:ltur:li d.:ts mul11~:cs :>:io puundad-:s 

Sem:nl:limentc. desd..: 1 <:191. as mulheres Ja -.:onnuudade r!.~.!nco!a. têm um dia de 

e~audo. onde é mimsm:tdo o ensmo de lingua. aJmmtslraçào c eco~orma famdtar. 

dança. esporte. educação moral, idcol6g1CJ. e soctal 

SHA:"GAI 

Shangai possui wna popuiação de 13 milhões. meta.dc da qual 

fonnada por mulheres. entre elas iS% de mulheres adultas. trabalham. 

Em Shangai. princ1pal centro económico da China, e matar"" crdad.: 

porruãria do pais, a Delegação de Mulheres Brasiieira:; participou d~ uma serie 

de attvidades., tarnbé:n organlzadas pela Federnçào de Mulheres da região. que 

mcluiu visitas ao lar de anciãos e a uma cas:l de i.:lf:'lilla e, pnnc1palmente, a um 

Hospnal-Matemidade e a Nova Zona Comercial- The Pudong: New Arca. 

A delegação brasdeua parttc1pou. em Shangat. como conVIdados 

oficiaiS do mumcip1o. das 311'1.1dades comcmor.mvas a reintegração de Hong 

Kong_ Fesuvtdadcs de espeCial bd:zJ arnsuc::~ e Cl\'tca 

No hospita!.matemldade, a delegação. depo1s de reccpcionada pelo 

Diretor, medico e professor Cheng Hua Jm Mo. pode conhecer as instalações da 

insUtuiÇào modelo. que conta com 680 fimdonà."'!OS, sendo que 70% são da area 

medica têcnica. destes ~5 silo professores titulares altamente esp~ta!izados. dos 

quais 60% são mulheres e que responde por ma1s de I SOO consultas diânas e 

mats de tO mil internações ano. 

Este hospttal. fot um dos pnme1ros a ser consLderado ''Hospttal Armgo 

da Cnanç:a". tendo stdo agractado com prêrruo Ç~da Lr~ICEF 

Emrc a:. d1' cr~a:. arcas abr:lng:tdas pcia !lb1ttU!ç:lo, est:io a 

maternidade. :l p,;d 1 :~tna. a gmccolog:a. setor espcc1fko para tratamento .:io 

c:i.nccr. e .. wn sctor cspec1ahzado em acupumura. que mereceu espectai atenção 

dos membros da ddcgaç:io. em '1.1rtudc da ~xtstCncl.l de proJC[O .:m tramll:lÇ:io 

no Con.l;resso Nacional brast!ctro tr.uando do cxerctcto Jo:ssa pr01issão. 

Na oponumdado:. a dclc!!aç:io ..:on::;mwu ql!(;. !la Chma. atuatmeme a 

habthlação para o exerctclO da prolissão no campo da acupuntU!'a e vtabthz.:da 
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atravC:s da realização de ç;urso de medicina normal. mais dois anos de 

especialização nesse ramo especifico. e que, também, não hâ novas autorizações 

para profissionais com nivel mêdto desde 1989. E importante ressaltar que, ao 

mesmo tempo, a let preVlu uma exceção, não exigido curso superior para 

pess.Jas com mais de 45 anos, que ja exerciam a atividade de acupwm.~ta a êpoca 

da aprovaçã:o da lei. 

O hospatal·rnatetrudade visitado pela delegação de mulheres 

brasileiras tem tradição na troca de ex:penências e conhecimentos cientificas e 

tecnológlcos com vários países do mundo, ficando constatado, na ocasião, que o 

Brasil amda não mamem tal tipo de intercâmbio, o que, diante da importância do 

trabalho desenvolvido pela mstituição, moStrO'J.-se fundamental ser 

unp!ementado. dentro das normas de relacionamento mtern.acional dos dots . 

paises. 

Além dos servtços médicos, o bospital maternidade também 

desenvolve importante at!Vldade de onemação dos C3Sa.IS, particularmente antes 

do casamento e durante a graVldez, com o objelivo de desenvolver a 

responsabilidade do pa1 e da mãe em relação a educação da cnança e 

planeJamemo familiar, este um dos temas de grande imponância na Chma, bem 

como. em todos os pa:ises em desenvolvimento. 

No pais de m::uor população do mundo. de acordo com as informações 

obtidas junto aos técmcos do hospttal maternidade, a partir de 1980. 

e:specJa!mente, os homens passaram a tomar mais consciência sobre a questão. 

do p!aneJamento familiar. partzctpando dos debates e das decisões do casal, ao 

mesmo tempo que mC:todos contraceptivos mais eficazes e moàemos foram 

desenvolvidos o oferecidos ã: população. loclusive masculina. 

Ê importante destacar que. em Shangai, a mortalidade infantil é de 

6,4'% na cidade e 15,2% no campo, considerando-se que os camponeses tem 

maís filhos. As crianças retomam ao hospital maternidade durante os 40 dias 

após o nascimento para realizar exame geral, e que a totalidade das mulheres 

tem acesso a exames mêdicos entes e após o parto, pelo menos uma vez por 

semana. durante 4 meses< 

A delegação tambem visitou a Sede Administrativa da Nova Zona 

Comercial de Shangai, denorrunada Pudong. inaugurada em abril de 1990, e qu:, 

sob a coordenação do governo Munlcipal, com o regime de isenção de impostos, 

abriga boje LOCO empresas instaladas, oriundas de mais de 30 países. onde III31s 

de 140 prC:díos fon.m recentemente construidos. 

O desenvolvimento de Pudong é wn imponante símbolo da politica 

chinesa de reforma e abertura para o resto do mundo, interligando-se em sua 

3rea grandes projetes industriais. centros de ensino superior e de pesquisa, uma 

grande número de escolas bem eqUipadas e hospitaiS de qualidade. Abrange wna 

· ãrea de 5~2 Km. com wna população de I ,5 milhões de habitantes. 

A força econômica do Pudong New Arca cresceu rapidamente, o P[B 

alioglu a taU media anual de 20%. 

Na t• fase do desenvolvimento de infra-estrutura da àrea. d:z 

grandes projetas foram promov1dos. mcluindo a construç:.ão de duas grandes 

pontes e U.ltJa vta expressa no sentido nor.e-sul. l!'ma nova fase de melhona. c:stã 

focalízada em projetes como a construção de wn segundo aeroporto 

internacional par:a Shangai. um por1o de âguas profundas, e um moderno centro 

de telecomumcações, já em construção. 

Um dos pontos altos da vista à China, sem dúvida, vividos pela 

Delegação de Mulheres do Brasil, foi semir de perto o espirita e o sentimento do 

povo chinês, manifestado publicamente. por ocasião da reintegração de Hong 

Kong. 

Em Sbangai, a convite oficial das autoridades municipais, a delegação 

participou das comemorações da reintegração de Hong Kong, observando-se na 

ocasião a grande alegria com que a população em geral, festejou a inicíativa que 

põs fim ao controle inglês sobre o território historicamente reivindicado pelos 

chineses. 

Com as pala .... ras de ordem .. Hong Kong, vitória da Paz e da Justiça". 

milhões de pessoas saíram as ruas e comemoraram com singular enrus1asmo e 

emoção o mamemo histôrico. 

Inúmeros eventos foram realizados em todo o Pais, durante 3 dias de 

feriado nacional tais com desfiles, caminhadas, jogos, apresentações artísticas, 

shows de danças típicas. nas ruas. nos parques, em restaurames, hotéis I! locais 

pUblicas. Os fogos de artificias e a participação intensa de crianças e jovens 

deram um colorido especial 3s festividades. 

O Hino Nacional e a canção "Nossa Páttia Mãe .. eram os mais 

entoados na festa considerada a maior marufest.ação popular de toda a historia da 
China. A delegação de mulheres brasileiras, estave lá, testemunhou. vibrou e se 

emocionou com o povo clunês. 

PRINCIPAIS DECISÕES DA CHINA PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DA PLATAFORMA DE BEIJING 

1. Ação para retirar as m:ll.heres da pobreza 

2. Açáo para reintegração das mulheres no mercado de trabalho. 

3. Açào para diminuir o analfabetismo entre as mulheres 

4. Açâo para desenvolver a auto--estima, competência, melhoria do 

nível intelectual, senso de liderança e engajamento político: 

5. Açio para desenvolver a cultura, e o fortalecimento, afetivo, ético, 

e defesa dos interesses e direitos da criança e das mulheres. 

combatendo a violência 

Em 12 de dezembro de 1996, "A Federação das Mulheres da 

China .... realizou uma pesquisa mostrando o aumento da participação das 

mulheres chinesas nos assuntos politicas e governamentais, assim como na 

educação. higiene e saúde. 

A pesqUisa revelou. 
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l-Os dtrenos das rl'!~!hercs du:1e~s esrào bJ.s!Camcnte sendo 

cumpndoS, suas partrctp:J:çõcs no governo e na pohuca foram 

retOrçada:=.. c: seus mvcts de: educação. :..1ud~. htJ:.'lCnc e c:mprCJ:!OS 

aument:~ram consJdt:ravelmente durante o onavo ''Plano àos L:nco 

Anos'i1991-1995) 

2 - Um aumento do ·'status'' politico das mulheres nos tilnmos anos. A 

China testemunhou um aumento anl!al de mulheres ocupando 

cargos pUblicas tmportantes. Em 1995 havia 2.713 milhões de 

mulheres serv~ndo ao Estado, 3,03% a mais do que em 1991. O 

s:rescente numero de mulheres 'aSS~mndo postos em organizações 

governamentais e depanarnentos aàminisrrativos. aumentou 

sensivelmente a qualidade dos serviços prestados por mulheres em 

termos de profissionalização e conhecimento. As 10,20 milhões de 

cíentisras chinesas representam 37,7% do total e as mulheres com 

menos de 40 anos representam 67,8% das vagas ocupadas por 

mulheres no serviço público. 

- Crescente nível de escolaridade das mulheres. A proporção de 

mulheres matriculadas nas escoias primárias e secundárias vem 

crescendo anualmente durante os últimos 5 a~os. Faculdades e 

uruvers1dades também testemunharam um aumemo de mulheres 

esrudantes. especialmente na pós-graduação. Isso não só indica um 

aumento no total de estudantes mulheres mas também no total de 

estudantes do pais. Houve um aumento de 1,7% no nUmero de 

mulheres freqUentando faculdades. e de 4,5% de mulheres 

pós-graduadas. 

4 - A raxa de empregos aumentou para as mulheres, de modo gera( 

Alguns rrnbalhadores. incluindo mulheres, trabalhadores de grandes 

e medias empresas do Estado. foram transferidos e atê mesmo 

demitidos. com o dcsenvo!Vlmcmo de reformas. Nem isso foi ..::apaz 
de dumnmr a tax:l de empregos para mulheres. que es1<1 crescendo 

desde 1991 

5 - O auxílio à malernidade e a assrstCncia a criança se desenvolveu de 

maneira grandiosa.. Durante os últ1mos 5 anos. a China construm 

mais centros de apoio às mães e às crianças e hospitais infanus. 

acompanhadas d~ um nUmero crescente de médicos. Aumcmos 

entre 1990-1995 incluem: 68 novos centros- aumento de 20,73%. 

dOIS hospitats infantis - aumento de 6,06%~ doze maternidades 

-aumento de 0,43% e 30.441 novos médicos contratados- aumento 

de 22,37%. As oito faculdades de Medicma também construíram 

centros de assistência às mães e cnanças. 

A taxa de mortalidade de recém -nascidos e crianças menores de 

cinco anos. de 1995, apresentou wn declínio de 27%; a ta.xa de 

mortalidade de mulheres grâvidas caiu 36,4%. A taxa de 

desnutrição infantil decresceu em 20%. T amando como referência 

cidades do interior, 8SC/o das crianças foram vacinadas, reduzindo 

muito as taxas de doenças e mortes. 

A licença-maternidade é de 90 dias, sendo que 98% das mulheres 

grávidas das cidades e 70% delas do campo se submeteu a exames 

pré-natais. A expectativa de vida da mulher se elevou dos 37 anos 

da década de 40, para 72 anos na atualidade. isto é, 7 anos de "ida 

acima da meta dos 65 anos pa.ra o ano 2000, fonnulada pela Ol\.1; 

como expectativa de vida para a mulher do mundo inteiro. 

6 - Em relação à vida familiar, a China passou do milenârio sistema 

feudal do marrimônio e da família. para a autodeterminação dos 

casais. e a monogamia e igualdade entre homem e mulher. Estão 
garantidos â mulher o direito do divórcio e do novo casamento. 

Homem e mulher são co-:proprie_târio_s_.dos bens de famiha .: gozam 

direitos de herança. Na absoluta maiona dos lares. o casai se 

encarrega em conjunto das tarefas domésticas, cuidado com os 

filhos e assistência aos idosos. 

7 - Organizações de mulheres se desenvolveram rapidamente durante 

os últimos 5 anos. A Chfua possui 62.620 comitês femininos em 

organizações governamentais e administrativas. Existem tarnbem 31 

centros vocacionais para mullieres, 27 parques para crianças, 

31.617 empresas e entidades mantidas por organizações femininas, 

unindo as necessidades das mulheres e das crianças. Os 74 jornais e 

revistas dedicados ãs causas femininas são lidos por mais de 12 

milhões de _pessoas. 

Durante os últimos 5 anos, cerca de 120 milhões de trabalhadoras 

rurais participaram do "'Leaming and competing campaing"', wn 

programa organizado pela "'Federação das Mulheres da China". 

pelo Ministério da AgricultuÍ'a, pela Comissão Estadual de 

Educação, pelo Ministerio de Recursos Hídricos e por mais oito 

organizações não-governamentais, onde mais de 11 milhões de 

mulheres aprenderam a ler e escrever e 96 milhões receberam 

treinamento técnico para desenvolver ~I"VIços agricolas durante a 

realização do programa. 

8 - Nos t.iltnnos anos, as mulheres chmesas, no sistema socialista. 

g.ozam de dire1tos que não possuiram àur2.nte vários mdêmos e que 

foram reconhecidos <!m Imntos países. desenvolvidos somente 

d~pots dt.: vanos :>eculos de luta. 
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Por outro lado. cabe ainda registrar que na China, dadas as 

restnÇÕ'!S do desenvolvimento soctal e a influência de conceüos 

antiquados na struação das mulheres amda subststem alguns 

aspectos nào murro satisfatórios~ na vida reai, perSistem 

dificuldades e forças obstaculizantes para o cumprimento total dos 

direttos de igualdade das mulheres quanto a participação política, 

emprego, educação, assim cerno Da familia; ainàa são registrados 

casos de maus tratos e discriminação contra as mulheres; a 

capacitação do conjunto das mulheres ainda preci.c;a ser elevada. 

Por isso, o caminho da emancipação e do desenvolvimemo das 

·mulheres da China ainda não está concluido. 

9 - É, por fim. fundamental ressaltar o desenvolvúnento econômico 

verificado na República Popular da China, que baseado em um fone 

impulso as forças produtivas. não deixa de incluir um grande apoio 

à educação e à população cientifica, bem como um 

comprometimento cada vez mais acentuado com as questões 

sociais. destacando-se a promoção da mulher, o apoio aos jovens, 

aos idosos e, de forma especial, âs crianças. 

·• As Mulheres se ergueram com uma attrude completante nova e 

junto com o povo de todo o pais, chegarão a ser donas da nova 

China.·· 

REPÚBLICA DA CHINA- TAIWAN 

03 a 06 de julho de 1997 

A Repub!u:a da Chma. fWldada em lo de JaneirO de !912. possw uma 

arca lotai de 11 48! 174 Km~. atualmente exerce controle de fato sobre Tww:tn 

e alguns grupos de !lhas vtzmh::ts. posswndo wna população de ~1,5 milhões. 

sendo T AIPEI a cidade mats populosa ::om 2,7 milhões. 

Aquele P;:us mantem relações diplomaticas com 30 países e possm 90 

escntonos de represc:mação em 50 pa1ses em que ameia não mantêm relações 

diplom3.ticas 

ECONOMIA 

De acordo com o Banco Mundial, a República da China ocupa o 14" 

lugar no mundo em tennos de atividade comercial e e a 2<>- maior economia' 

mundial. 

Possui reservas mtemaeiOnats de quase 90 bilhões de dólares. 

Produto Interno Bruto (PIB): 24 t bilhões de dólares 

Produto Nactonal Bruto (PN"Bl. 260 b1lhões de do lares 

Renda per capmr l I 604 dólares 

lndtce de desemprego· \,6 '% 

EDUCAÇÃO E CULTuRA 

Quase todas as cnanças em tdade escolar frequentam a escoia. nas 

maLs de 3.200 escolas pnmanas e secundárias existentes. 

- rndice de alfabenzação· 94% 

-Sistema de l!rlSmo obrigatorio: 9 anos 

- Escola pnmana 6 anos e GinásLo 3 anos 

-Existem tambem escolas vocac1onais e técnicas 

-A nivel de Ensmo Superior existem mais de 130 universid2des qce 

.oferecem cursos de Graduação. Mestrado e Doutorado 

-O gQY.el]l....mveste 20% do orçamemo em educação. 

Media de professores por alunns: I pr•)fessor para cada 22,i 

estudantes. 

A cultura. a natureza e a eulinâria são as trés principais atrações 

ruristieas de Taiwan. sendo que o nUmero de visitantes estrangeíros, 

prin~ipalmente do Japão, Coreia, Estados Unidos e Europa é cada vez 

mais crescenle. 

Outro ponto fone do Pais são as Artes, produto de uma ampla ~eranç:a 

cultural que abrange a cultura mdigena. as anes fo!clóncas chinesas e as artes 

tradiciOnaiS. 

SAÚDE 

Após 1995, com o estabelecimento do seguro saúde muilas crianças e 

idosos foram beneficiados 

-~de hospitais e climeas pnvadas e pUblicas· ma1s de IS mil 

- Expectm 1va de vida· homc_ns 71,8/mulhere:::. 77 7 

• indice de natalidade- I 5.3 por 1000 pe-ssoas 

- indice de mortalidade- 5,4 por 1000 pessoas 

POLÍTICA 

Dando continuidade a uma sene de reformas decretadas durante J 

dêcad~. passada. a população da RepUbltca da Chma. elegeu seu prcstdcnte em 

~- vmação popular em março de 1996, num C'.'ento tntidito na história do Pais 

Informações estatisucas sobre a pa:rt!Cipaçào poliuca e soc1al das 

mulheres da RepUblica da Cluna (dados de 1996) 
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Ttpo de Eleíções e Periodo para VotaçãoíNümero de Eleitos 

Homens~ Mulh.eres 

~Membro da Tcrcetra Assembleia Nacton.al (1996) H. 273 = 82% M. 61 = l8°il 

- Eleu;:ão Espectai para Legtslador ( 1989 J H_ 88 = 87% M 13 ~ 13% 

,-Segundo Leg~slador(i992)H. 114 = 89°1o M. 17= li% 

~Terceiro Leg~slador ( 1995) H. 142 = 87% M. 22 = 13% 

- Segundo Membro do Controle Yuan C 1993) H 27 = 92% M. 2 = S% 

-Membros do Conselho Provinctal de Tatwan. (1989) H 64 = 83% M !3 = 17°0 

-~em bras do Conselho Provmctal de Tatwan (1994) H 63 ""'80% M 16 = 20% 

-Membros do Conselho da Cidade de Tatpet (1989) H. 41 = 81% M lO= 21°o 

-MembrosdoConsdhodaCtdadedeT:l.lpet(l994lH 40=77°0 M.l2=23% 

-Membros do Conselho da Ctdade de Kaosmng (1989) f{ :-7-= 86°0 M 6 = 14% 

-Membros do Conselho da Ctdade de Kaostung (1994} r-! :s = S6°'o M 6 = 14% 

- Proporção do Pessoal da.:> Umdades de Comumcação do Go\'erno ( 1994) H. 

729 = 85% M 129 IC 15% 

- Magzsuacio e Prefetto da Provincta de Taiwan (1993) H. 20 = 96% M. I = 4% 

PROGRAMAÇÃO OFICIAL 

A programação desenvolvida em T.AJWAN, íntctou .çom uma 

audiC:ncia com o Vice-Minisii'o de Relações Exteriores de RC, Sr. Fraitcisco 

H.L.OU, e o Sr. José Soares Jr., Direror do Escritório Comercial do Brasil em 

Ta.ipei, tendo sido na ocasião oferecido um jantar em homenagem ã. Delegação 

com a presença das seguintes autoridades: 

- Josê Thomas Nonõ. Deputado Federal!AL - Vice-Presidenre da 

Comt:>são de Relações E.'<-teriores da Cãrnara dos Deputados do Brasil e Sra 

(em visita no Pais na mesma ocasião) 

-Sr Jose Soares Jr. Díretor do "scritono Comerctal do Brasii .:m Taipet 

-Dr Hansen Chien. Subsecretário Geral. Comite Central de Kuomintan 

-Sr Huang, Clun Lm, Leb'l.s!ador. Yuan LegtslatlVO 

-Sr_ Ch!en. Ta. Legislador. Yuan Legtslattvo 

- Sr. Pedro Y C H.stang. Sub-Dtretor Gera!. Depanamemo Amenc:J do Sul e 

Amenca Central. Mm1stc!no de Relações .!:.:-:tenores 

- Sr Huan~. Ltcn-Shcng. Consdhe1ro Asststeme. Depanznw-mo da A.menca Co 

r Sul e Aml!nca CemmL Muustcno de Relações Exrenores 

- Sr Lm. F 3D!;·Jeng. Ofktal. Depanamemo da A . .mCnca do Sul e Amênca 

Ccmral. Mtmstcno de Rdaçõt!s Extcnorcs 

- Sr'. Vivta T. F. Chang, Oticm!, Depanamemo da Amenca do Sul e Amenca 

Central. MmtstC:no de Relações Exteriores 

Outoas atividades: 

• Audiências· 

• com a Dtreção da China Jovem Corpo, Sra. Jeanne Tchong-Koli L1 

~com o Prefeito da Cidade de Taipei 

-com a Direção da China Jovem 

• Reunião com a Diretora do Depanamento de Asiuntos das·Mulheres do 

Partido Kuomintan!; 

• Visita a Museu e Centro Histórico 

Na audiC:ncia realizada com o Prefeito de TAlPEL Sr. Hon Sr. S. R 

Cben. fomos informadas sobre as potenczalidades do MWltcipto e do País. bem 

como foi mamfestado o desejo de fonalecer os laços de amizade e de integração 

econõmica e social com o Brasil. 

Visita ao Museu :'\'acional do P.alâcio e ao Monumento 

Comemor-ativo ao Presidente Chiang Kai-Shek 

A "China \'onth Corpus", fo1 organ1zada no D1a da Juvt:mude em 

1952. p(!lo então president(! Chi;;mg Ka1-Shek. baseada ~as necessidades dos 

JOvens da época encorajá-los para a r::sistência. 

Inicialmente a CYC pertencia a jurisdição do Mmistêno de Defesa 

Em janeno de 1989. o go\·emo promulgou a let das organizações nãv· 

governamentaiS. A CYC re\llsou sua propna constumção e. depots tomou-se a 

J3 orgamzação a possuir registro de organização soc1al. 

Objetivns e nrincínios: 

1 - Assistir os jovens para aumentar suas habilidades e seus conhecimentos, para 

tomá-los mais fortes e saud.âveis; 

2- Incenttvá·los a participar de ser...i:ços sociais e a amar se~ próprio pais; 

3 - Planejar e organizar atividades e serviços que beneficiem o corpo e a mem~ 

dos jovens, e a vida do pais e da sociedade; 

4 • Fortalecer a educação em todos os setores com eventos populare,; para 

promover o concetto de democracia e das regras e lets: 

5 -Fornecer informação e aconselhar o6 JOvens para formar JOvens equilibrados. 

6 - Promover serviços sociais asSlm como cultivar os conceitos de devoção e .:!e 

feed-back 

7- Incentivar inrercâmbtos para promover na prât1ca o desenvolvimento da 

diplomacia 

8 _ Enallecer a função soem! da educação e promover a educação de adu(ros; 

9 _Estabelecer lug::trCs para a mclhona das attllldades de lazer. 

I O- Aurnt!nt:lr .1s (::tt!altdndcs p:ua o aprendtz."ldo da computaç:lo. 

11 _ C..\>or. .: 1,~ pnnciptos da reumficu.,:oío nõtcmn:~l asstm como tmct:!• 

mlerc:imbio ·u: o::. JOvens dos dOIS lados do canal de Ta~wan. 
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·\ par da,; mud:lllç::ts Jo tempo e do ambteme, o CYC esta ~e 

..:JOt!'JJt:mdo mr:l\'CS do sc;:mntc pnncJpiO ··scrvtr os JOVens e os JOVeM scrvm:m 

o Pais" 

A or~amzaçâo de trabalho com ;avens, possUI diversos centros em 

todo o pais. onde são reahzadas att\1dades soc1aís, educacionais, desportivas, de 

lazer e de civ1smo~ de mtegraçàb- uruverSJtária e cultural, cuidado com o me1o 

ambu::nte~ aU\1dadêS" de formação de lideranças. Possuem amda clinicas para 

.a:;nder e trabalhar jovens com prob:emas de drogas e d~s:strururaç.ão (an);tli~.~ . 

Reunião com a Diretora do Departamento de Assuntos das 

.\1ulhercs do Partido Kuomintang (KMT ou Partido Nadonalísta} 

t:gisladora Nacional Sra. Chao-Sbuam Huang. Na ocasião, esteve presente 

à rcunhi.o a Senador;a de Taiwan a Sra. Shcn Chih-Hwei.' 

Naquele Pnis, virias provzdências foram tomadas, recentemente para 

buscar a t~ra'1na de D1renos da Mulher, a partir de 1994 quando o Relatório do: 

Dtrettos Humano!> demonstraram as condtções das mulheres. 

A parttr dai. a revisão da Consutmção lntrodtiZiu linguagem 

garantindo dm.•itos dos grupos femmmos e também. o ··White Paper on 

Women·s PoiEcEcs··- Livro Branco- Exrostção Oficial sobre Politicas referentes 

as Mulherc~;_ .:1provado e1~ !995. manteve g:araJlC!as aos direitos da mulher. 

Para acelemr as re~omcndações contidas no Lt\.TO Branco. em 199~. 

no ano segmntc. foram c:nadas a .. Fundação Cultural e Educactonal para o 

Descnvolvtmento e o ApctiCtçoamento das Politlcas Femmlnas .. e a ··comtssão 

da Rt.•púbhca da Clun:l para ;1 Coordenação de St:rvlÇO$ para a org.amzaç;lo em 

ptol das mulherc:>.. Es~;a$ orgamzaçõt:s estjo buscando auvameme a 101al 

unplem~:ntação de politu.::Js do Pamdo referentes ás mulheres 

Atívidadcs j:i rc.ali.t:uf:ls: 

- Deb<u..:s sobre: .. Confederação ln!crpamdária com referência .â panicipaç;lo 

das mulheres na Poliuca"~ 

- Orgamzação de um ··conselho para o aperfeiçoamen~ aos Direitos das 

Mulheres"; 

- Fonnaçào da Comissão de Prevenção dos Crimes Sexuais, presidida pelo 

Minisrro do rnterior: 

- Elaboração do ''Plano das Crianças". para atend~r uma politica de bem-estar, 

com serviços de previdência. proteção, residência, aconselhamenro, terapia e 

planejarnento integrado para melhorar a s1ruação da farnHia com crianças e 

adolescentes menores de 18 anos: 

- Cnaçào de Centros NaciOnaiS de Serviços para Mulheres, Vlsando awnemar as 

opom.midades de empreg<'. 

_-Fundação da Comissão Naczonal para a Proteção de Crianças e Adclesceme, a 

Com1ssão Nac1onal para a Prevenção t: o Aconselhamento de Crianças e 

_Adnl~scentes na. Prosmmçiio. e o Grupo de Serviço:> para Intevenção Precoce. 

\'isita ao Museu Nacional do Palácio 

O Museu Nac1onal do Palâcio. constnndo em 1965. nos arredores de 

TAJPEI. ao pc: de uma montanha de grande beleza narural. rodeado de belos 

Jardms. contem as colcçúc:; palltculatcs d\)S :mp .. :rJ.dorc~ d.: .. ana-. dm:bit;b 

com mat$ do.: nu! ano..:.. po~sumdn ccr..:a do.: 700 OOrJ obr:as d.: anc 

A Dcleg.aç:·w pode: a.dmn ar cui..:çõe$ d~ porceion:-t. pmw~a .: bro•,z<.:~ 

anng:os Constatou a e.xtslt-nc~.1 de numerosos pcç;:!~ de Jade. !aca .. bronze

esmaltado. escultura.s. bordados r.: $edas. h\TOS raros e numerosos ~xcmpla~c-. 

da:; pnme~r<J.S mamfcstaçõcs da escnta chmesa em ossos. casco da tanam!;!J :! 

metal. 

Alêm de oferecer a possibilidade de admm1r a arte rra.du.:wna! da 

China. também o Museu possui a Sala de Arte Moderna. na qual são expostas 

obras aruats 

Importante ressal!ar que o Museu organiza constantememe 

conferências. seminãrios e estudos. publica uma revista periódica e todo upa de 

livros e material impresso. O Museu possui gUlas que falam chinês. mglês, 

francês, alemão, espanhol. japonês, coreano e ârabc, que estão também, ã 

disposiçao de esr..tdames e professores para estudos ma1s aprofundados 

Recentemente o Museu vem c:-ganizando exposição móvel com 

reprodução das obras mais famosas. mosrradas no temtório nacional e no 

esrrangetro. 

Visita ao Monumento Comemor:Jri\'0- CHJANG KAI- SHEK 

A Delegação brasileira pode desfrutar de momentos de cultura e 

beleza tambem ao visitar o histórico Monumemo em homenagem ao Prcstd~ntc 

do Pais. CHIANG KA.I- SHEK, falecido em 1975 

Com suas obras miciadas em 1976 e conduzidas em 1980. o 

Monumento ocupa wna :itea de :!50 mil m~ Sttuado no coração de TAIPEI. 

possut maJestosa arqmtc:mra chmesa. mcorporando al~umas caractcr:suc:b 

também de: outros países Sua pmta pnnctpal possm .'0 metros de altura 

A esmma do Pre5!dCIOI<.'. com 70 metros de zhura, esta locahzólJ:t no 

2° andar. em um sa!;lo de telhas azUIS vurificadas e paredes de mannorc l:lranco 

com portas de bronze pesando i5 toneladas e 16 metros de altura. 

Atras da grande esrawa. há uma inscnção: .. 0 propóstto da qda ~ 

melhorar a vida gera! da humamdade O stgmficado da vida t cri:lr umo vu:.2 

plena pela qual o umverso seja sustentado··. 

No lo andar do pred1o há salões para apresentações. expostçâo de 

reliquías históricas. cinema, correio, posto polictal, galerías de arte, bibliotecas. 

centro audiovisual, salas de educação artistica. além do setor de administração. 

C::>NCLUSÃO 

A VISita da Ddcg:aç.io Brastktra de Mulheres a RepUblica. Popular da 

China. Repúbltca da China-Taiwan e Hong Kong cumpm: com O:i SCliS ObJC::I\'0$ 

de mte!,.'Tação. troca de expenênc!a e busca de !.lln cammho commr. para a !:.na 

das mulll.eres de todD o mundo pela conqmsta da tguald::tde e na tmportã."lcta da 

aproxmtação dos povos. 

REPÚBLICA POPULAR DA CHINA - Na República Popular d.J 

.. China. atraves do cantata, em Beijing. e nas demais cidades visitadas. co:n as 
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1n1egrantes da Federação Nac1onai de Mulhe~es . .ia China. a delegação de 

mulheres brasile1r:as pode verificar a realidade vivida pelas mulheres daqueie 

Pa1s, em vânas <i.reas de aruação, SituaÇões e localidades, bem como, conhecer 

as iniciativas que estão sendo adotadas para superar os problemas ainda 

eXIStentes. para a afirmação plena da igualdade e do desenvolvimento 

econõm1co. 

Uma constatação Importante feita pela delegação e o f:!0 de que 

após a IV Conferenc:Ja Mundial Sobre a Mulher. promovida pela Organização 

das Nações Unidas. em Beijing, na própria China, o Governo passou a Valdrizar 

m.a1s as mulheres. aU"avês de medídas concretas e de levantamentos sobre as 

Situações especificas, como forma de subs1diar a adoç.ão de novas mic1attvas de 

apo1o e inc:ennvo ao desenvolvimento femmmo. 

Cabe atnda ressaJtar a atenção dispensada ãs crianças e aos tàosos, a 

unportãncta do ensmo de qualidade e os cuidados com a satlde~ àreas onde 

çadativameme aumentam os mvestimemos, através de programas e esttmulo a 

espaços de vaionzaç:ão. qualificação e bem--estar das pessoas, tanto na ctdac!e 

como no ca.mpo Desta forma àespertando para tmQonâncta de, paralelo ao 

desenvolvtmento econõnuco. buscar forma de melhorar as condtções de VIC.l. 

saneamento. mfra-estrutura. entre otatros setores 

Por outro lado. cabe ressaltar o papel importantissimo exercido pelas 

mulheres. de forma espectai. arraves de sua atuante Federação Nacional d.ls 

Mulheres da China, na conqutsta e n3 afirmação das condições daquele pais, cio 

ponto de vista da aguaJdade. da JUSUça, da educação e do desenvohimemo 

politica e econômtco. 

REPÚ~LICA DA q-IINA·TAIWAN • Na República da China. a 

delegação p~de, observar uma grande preocupação com o desenvolvimento de 

politicas voltadas para a mulher, espectalmente através da implementação das 

direnizes do Livro Branco. Nesse sentido, e importante destacar a ·criação da 

Fundação Educacional para o Desenvolvimento e o Aperfeiçoamento dai 
Políticas Femininas .. e da ''Comissão da Repüblica da China para a Coordenação 

de Serviços. 

A delegação observou, tambCm, a grande preocupação do governo 

para com os JOvens e a política de educação instiruída a panir dessa 

preocupação, no sentiào de mcemivã·los a participar de serviços sociais, amar o 

seu pais. promover attVJdades e serviços que beneficiem seus corpos e suas 

mentes. vísando aumentar suas habilidades e seus conhecimentos. Os jo\·ens 

desfrutam de d1versos centros, espalhados por todo o pais, onde se realtzam 

atiVidades sociais. culturats. educacionais, desportivas, de lazer, e voiiadas para 

o me1o ambieme. Essa polinca se inspira na mâx1ma .. SetVlf aos jpvens e os 

Jovens servtrem o pa1s~ 

HOi\'G KOXG ~ Em Hong Kong, o principal fato a ressaltar fo1 a 

posstbilidade de convwer, por dois dias, com os preparativos para a 

reincorporação dc:fimtiva daquele temtÓrio, histórica colônia inglesa. à 
Reptibhca Popular da Chnt:l. bem como o entustasmo com que a dec1são, 

oficializada no dia O 1 de Julho. foi saudada pela população. 

A delegaç:io tarnb~tn p~de obsery,ar, alem d:l relig10sidade do povo. e 

!,>r.~.ode nqueza da 1lha, uma suuação de extrema concentração de renda e 

pobreza de amplos setores da soctedade e as precarias condições de m9radia de 

uma Slg::rtificatJVa parcela da soctedade 

FATOQUECABEA!NDARESSALTAR 

A Delegação de Mullieres Brasileiras, durante a pennanência na 

China. se manteve atenta aos acontecimentos mundiais. Ao tomar conhecimento 

da Decisão do Tribunal Admirustrativo do Cairo - Egito de anular o Decreto 

Çiovemamen.tal qite proibia a mutilação genital feminina, naquele país, 

manifestou publicamente sua profunda indignação, .:nviando F.AX às autoridades 

brasileir.as, ao Congresso Nacional, ao Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher e à Embaixada do Egito no Brasíl., com o ~eguinte teor: 

POSIÇÃO DA DELEGAÇÃO 

A Delegação de Mulheres do Brasíl que vísita a China, a convite da 

Federação das Mulheres Chinesas, em ação após a IV Conferência Mundial 

sobre a Mulher, realizada em Beijing, em 1995, manifesta profunda indignação a 

decisão do Tribunal Administrauvo do Cairo, tomada em 24 de junho de 199':' 

que anula o decreto govemarnentaJ que proibia, no Egito, a extirpação do clitóris 

- mutilação genital ferrunina- em hospitais públicos. 

Esse ato do poder judiciário egipcio evidencta um rerrocessv 

inaceuâvel, na luta pela manutenção de direitos já conquiscados. qu~t merece o 

repudio de todas as mulheres do Brasil a do mundo. 

A exemplo da md1gnação J:i manifestada pela Orgamzaçào Egípc:2 

pelos Direitos Humanos e ,diante do compromisso assumado com a Plataforma de: 

Açio de Confen!nci~ de Beijmg, a Delegação conclama todas as enridades 

!,.'0\'emamenrais e não governamentais a que manifestem publicam:nte sua n:i.c 

concordância com essa dectsão. 

Delegacão: 

Parlamentares - Senadora Emilia Fernandes (RS); Senadora Benedit1 

da Silva (RJ); Deputada Federal Maria Valadão (GO); 

Marta Bittar Cury - Presidente da Associação de Mulheres de 

Negócios e Profissionais do DF; Rita Camargo Souto- Medica- Governadvr.: 

da Região Soroptimista Internacional da América do Sul 94/95: Maria da Gu!a 

Cruz - Diretoria Regional do Serviço .Nacional de Aprendizagem Comercts.l 

SENAODF; Virgínia Laranja- jornalista. 

ANEXOS 

I .Dados sobre a República Popular da China 

2.1nfonnações sobre a Federação Nacional das 

Mulheres da China 

·· 3.Cópia de matéria sobre a delegação Brasileira. 

publicado ao jornal da cidade de Qingdao 

4.Registros fotográficos da viagem 
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Durante o discurso da Sra. Emília Fer
nandes, o Sr. Flaviano Melo, 3º Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1º Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A mesa recebe o relatório de V. Exª para o encami
nhamento legal. 

Concedo a palavra ao no):>re Senador Ademir 
Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bioco/PSB-PA. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisãQ do orador.) -
Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, dirijo-me aos 
Srs. Senadores e ao povo para fazer uma denúncia 
contra o Governo Fernando Henrique Cardoso. Como 
eu havia prometido, estive reunido com o Dr. Edson 
Soares Ferreira, Diretor de Crédito Geral do Banco do 
Brasil, e, pelo que entendo, pessoa do Governo encar
regada de resolver o problema da empresa Encol. 

Em primeiro lugar, chamo a atenção para o 
caos em qu~ estamos vivendo. A impunidade gera o 
inconforrnisrno no_seio .. da nossa população. Somos 
um País que estamos a assistir falcatruas de toda 
ordem, cometidas por pessoas poderosas, milioná
rias, e a elas absolutamente nada acontece. Foi o 
caso dos rombos do Sistema Financeiro Nacional, 
ao qual o Governo imediatamente socorreu com 
R$25 bilhões. No entanto, ninguém foi preso até 
hoje, ninguém perdeu os seus bens ou deixou de 
continuar levando uma vida de mordomias, usufruin
do das riquezas que roubou. 

Agora, surge o caso da Encol, outro escândalo 
nacional, em que naturalmente o dono e os diretores 
dessa empresa, pelo que as reportagens de todo o 
Brasil mostram, estão ainda cheios de dinheiro. 
Cada um dos antigos diretores da Encol possui cinco 
ou seis empresas. E o Governo, nesse caso especí
fico da Encol, está 'lavando suas mãos'. 

Isso é ruim, porque não se toma nenhuma pro
vidência contra quem cometeu o crime e porque se 
deixam abandonados 12 mil funcionários e 42 mu
tuários que confiaram nesse Sistema Financeiro de 
Habitação. 

O quadro que verificamos neste País é dantes
co. Policiais militares, pelo salário miserável que ga
nham, pelas dificuldades que enfrentam e pela má 
índole que têm - alguns desses policiais entram na 
Polícia sem que se perceba a sua má índole -, co-

-metem os crimes que estamos a assistir nestes últi
mos dias, como o assassinato bárbaro daquela 
criança de oito anos de idade e o seqüestro da filha 
do Deputado Distrital Luiz Estevão, crimes cometi
dos por oficiáis e soldados da Polícia Militar. 

Isso é extremamente lamentável! Este País 
está vivendo um enorme caos. Quando não se punem 
diretores de bancos e donos de uma empresa como a 
Encol, que deram desfalque, é muito fácil não se puni
rem policiais militares que fazem greve, desrespeitan
do a Constituição, e policiais civis, que a fazem arma
dos e mascarados. Às vezes, até mesmo o MST, num 
movimento de ação legítima - porque o Governo não 
atende à demanda da sociedade no que se refere à re"' 
forma agrária-, extrapola nessa sua ação. 

Que moral tem o Poder Executivo para exigir o 
cumprimento da lei pela Polícia Militar, pela Polícia Ci
vil ou pelos militantes do MST, quando não prende os 
responsáveis por desfalques? Então, isso gera uma si
tuação em que a sociedade age de maneira a se de
fender. É o que vamos assistir no caso da Encol. 

Quero denunciar, neste plenário, que o Gover
no está trabalhando pela falência da Encol, a pior 
das soluções. 

Essa decisão não poderia ter sido tomada sem 
que antes se avaliasse a questão, sem que se tives
se conhecimento do patrimõnio da empresa, de 
quanto valem os esqueletos das 700 obras que ini
ciou e de qual o montante de seu débito. Ninguém 
tem conhecimento desses valores. 

O Dr. Edson Soares Ferreira, que, tenho certe
za, está falando pelo Ministro Pedro Malan e pelo 
Senhor Presidente Fernando Henrique Cardoso, faz 
colocações totalmente incoerentes. 

S. s• mostrou-me, ontem, um documento da 
Encol - o qual não me entregou por considerar confi
dencial -, em cujas informações diz acreditar, mas afir
ma taxativamente desconhecer a situação da empresa 
e que seria preciso levá-la à falência para que se tives
se acesso a esses dados. Estivemos reunidos com S. 
S" durante duas horas- de meio dia às 14h05min -, 
buscando alternativas para o problema, mas o Gover
no, além de não querê-las, ainda quer atrapalhar uma 
possível saída, porque não foi capaz de levantar as 
contas da Encol durante os cinco meses em que o ad
ministrador que indicou esteve à frente da empresa. 

Eu só aceitaria que o Governo defendesse a 
falência após obter esses dados concretos, mas o 
que existe é uma planilha da Encol acusando um dé
ficit de R$1,8 bilhão e uma outra, do Sr. Pedro Pau
lo, que mostra um superávit da empresa. 

Repito que o Governo não foi capaz de fazer 
esse levantamento e, de certa forina, está tentando 
impedir que as duas empresas multinacionais inte
ressadas na compra da Encol - a World Mae e a CB 
Commercial Real State -, efetivem um acordo. 

------ -~ 
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Na verdade, todos querem contribuir para que 
isso seja feito; os mutuários, de uma maneira geral, 
estão ávidos por se reunirem e levantarem a situa
ção de prédio por prédio, possibilitando a apresenta
ção dessas contas, mas o Governo não se interessa 
sequer em unir os interesses comuns. 

O INSS entrou com uma ação e um Juiz Fepe
ral proferiu sentença bloqueando os bens da Encol e 
do Sr. Pedro Paulo. Cotn os outros diretores, que 
estão fora, não houve problemas. Ora, assim, está 
totalmente inviabilizado qualquer acordo com as 
duas empresas que têm interesse na compra, por
que ainda que promovam essa auditoria, não pode
rão proceder às negociações, já que o Governo Fer
nando Henrique Cardoso, através do Ministério da 
Previdência Social e de uma ação judicial, bloqueou 
os bens da Encol. Enquanto os bancos ainda não o 
fizeram, enquanto as pessoas desistiram dos pedi
dos de falência já em curso, enquanto os mutuários 
não entraram na Justiça para garantirem seus direi
tos - todos esperando uma solução negociada - o 
Governo Fernando Henrique ·cardoso procede de 
maneira a inviabilizar qualquer acordo da Encol com 
a Wor1d Mae ou a CB Commeicial Real State. 

O Governo está sendo absolutamente irrespon
sável diante dessa questão. Quando os bancos fo
ram à falência, de maneira diferente, imediatamente 
arrumou dinheiro para subsidiá-los, a fim de que se 
recuperassem. Naturalmente - e aqui tenho dito per
manentemente -, não o fez para resguardar os inte
resses dos poupadores brasileiros, mas para preser
var os recursos internacionais, aplicados no sistema 
financeiro a juros que representam um verdadeiro 
paraíso para europeus, japoneses e americanos. 
Para manter seu bom nome internacionalmente, foi 
capaz de sacrificar o Tesouro e de captar dinheiro, 
pagando juros mais altos do que aqueles que recebe 
dos banqueiros, pois existem muitos europeus, ame
ricanos e japoneses com recursos financeiros aplica
dos no Brasil, ganhando 30% ao ano, quando, nos 
seus países, no máximo ganhariam 4%. 

O Governo foi capaz de atender esse segmen
to, mas não é capaz sequer de avaliar a real questão 
da Encol. Diz que só pode fazê-lo se houver falência e 
chega a lima proposta absurda, para a qual os mutuá
rios devem ficar alerta: faz-se a falência; durante 90 
·dias, faz-se a arrecadação dos bens e, posteriormente, 
a terceira fase da falência, o leilão desses bens. 

Sr. Presidente, Senador Ronaldo Cunha Lima, 
atente para a idéia absurda do Governo e a frieza da 
sugestão do Sr. Edson Soares Ferreira - e ele fala, 
inclusive, como se o Juiz já estivesse pronto a fazer 

o que está sendo sugerido. A proposta dele é a se
guinte: os cascos dos prédios seriam leiloados e os 
mutuários teriam preferência para a compra desses 
prédios com os créditos que eles têm. Ora, nessa 
circunstância, o Governo criaria a seguinte situação: 
o prejuízo para uns seria quase zero, enquanto para 
outros seria total. Por quê? Porque um prédio pron
to, habitado e onde o investimento dos mutuários é 
menor do que o valor do prédio, é fácil leiloar.-é fácil 
para os mutuários que ali residem entrar com os 
seus créditos para a compra desse imóvel; eles te
riam que pagar apenas o que falta para terminar o 
prédio. Num prédio em estágio avançado de constru
ção, isso fica tranqüilo. No entanto, imaginem quem 
comprou num prédio que está no segundo, terceiro 
ou quarto andar ou num prédio que ainda está na 
planta, ou no caso de alguém que deu uma proprie
dade sua ou que quitou um apartamento num prédio 
que ainda está na planta!? Quer dizer, as pessoas 
que vão participar de um leilão desses, entrarão com 
os seus créditos, que podem representar cem, para 
pagar um bem imóvel que vale dez. 

Portanto, o que o Governo está propondo é o 
seguinte: uma parte dos mutuários seria atendida, 
aquela cujos prédios estão numa situação avançada 
de construção, A outra parte dos mutuários levaria 
quase que um prejuízo total, porque pagarão cem 
por aquilo que vale dez; porque eles já pagaram 
cem, o prédio está ainda na fase inicial, ele vale ape
nas dez. Quer dizer, para terminar de construir, prati
camente vai ter que comprar novamente, isto é, pa
gar pelo mesmo imóvel. É uma situação que, eviden
temente, os mutuários do Brasil não vão aceitar. Tal
vez 50% tenham um prejuízo de zero, que é peque
no; e os outros 50%, tenham um prejuízo quase total 
de todos os seus investimentos. Então, essa idéia do 
Governo é inaceitável pelos mutuários. 

O que os mutuários estão propondo é que to
dos se sentem à mesa e que seja levantado o déficit 
da empresa, o seu ativo e o passivo, isto é, o patri
mõnio que a Encol tem, o que deve, e vamos ver 
qual é a diferença. A diferença é um bilhão? Tudo 
bem!- Então, vamos dividir esse bilhão entre todos os 
credores da Encol, sem exceção: Governo, mutuá
rio, empregado. Talvez até pudesse tirar os empre
gados fora, e pagar integralmente o que a empresa 
deve a eles, mas dividir, igualitariamente, esse pre
juízo ~mtre o Governo, os bancos e os .. mutuários. 
Esta é a proposta que está sendÓ .. feita pela Associa
ção dos Mutuários. Mas todos os mutuários, sem ex
ceção, entrariam com a mesma parcela de prejuízo. 
Não estamos querendo que o Governo tire dinheiro 
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do Tesouro, como ele tirou para atender as necessi
dades dos banqueiros - e o Sr. Giro Gomes, há po_u
cos dias, deu um depoimento no qual dizia que· o 
prejuízo que o povo brasileiro e o Tesouro estão ten
do, em função do socorro aos bancos, chega a R$8 bi· 
lhões, que esse dinheiro está saindo do nosso bolso, 
do bolso dos consumidores, enquanto que o prejuízo 
da Encol, se socorresse - e não é o que os mutuários 
estão querendo -, não chegaria a R$1 bilhão. 

O Governo está sendo extremamente irrespon
sável nesta questão. Quero alertar os mutuários do 
Brasil inteiro, que eles devem ter atenção ao que 
está acontecendo, porque o Governo está trabalhan
do contra o interesse dos mutuários, está lavando as 
mãos diante deste grave problema. 

Não sei se essa falência pretendida pelo Gover
no, através do Sr. Edson Soares Ferreira, do Banco do 
Brasil, não sei se o Banco do Brasil está ávido para re
ceber os empréstimos que tem e que, aliás, não infor
ma para ninguém, alegando ser sigilo bancário. Nunca 
vi uma coisa tão absurda como essa Em um momento 
de tamanha C:ÍifiCuldade, em um momento em que to
dos querem receber informações precisas a respeito 
do débito da Encol, o Governo se nega a dizê-lo, por
que, segundo ele, trata-se de uma informação sigilosa. 

Então, trata-se de uma demonstração clara de que 
o Governo não quer, em hipótese alguma, resqlver o 
problema da Encol, dando continuidade à empresa, que 
acredito ser a única solução viável. Não se pode Pensar 
em falência da Encol. Se a Encol falir, o Governo será 
responsável por um verdadeiro caos que este País vai 
enfrentar. Por quê? Porque não duvido que ocorram sui
cíáiOS, e o Governo será responsabilizado por isso, pois 
há Jl!3SS08S que jogaram todo o investimento de uma 
vida inteira 'na Encol; não duvido que venha a ocorrer in
vasão dos préáiOS da Encol; não duvido que venha a 
ocorrer a destruição desses patrimônios da Encol; não 
duvido que venha a ocorrer violência, porque, ao decre
tar a falêr!Cia, o arresto dos bens representa, inclusive, 
tomar 12 mil apartamentos de pessoas que já estão mo
rando neles, cujos prédios estão hipotecados a bancos. 

Sr. Presidente, imagine o que é ser proprietário 
de um apartamento quitado, estar morando nele e, 
de repente, não ter mais direito sobre esse imóvel, 
ter que desocupá-lo porque a Justiça terá que arres
_tar esse bem para poder fazer o leilão? Imagine o 
caos queJsso representará, porque são 42 mil os 

__ mutuários que ainda não receberam o imóvel, mas 
há outros 12 mil mutuários que já estão morando em 
imóveis hipotecados aos bancos e, por isso, não têm 
a escritura. Imagine a situação de intranqüilidade 
que isso gerará no nosso País. 

Penso que nós, Senadores, não podemos fK:ar 
alheios a essa questão. A Câmara dos Deputados criou 
uma Comissão Especial parà tratar desse assunto. Esta 
semana houve uma reunião conjunta de três Ccmissões 
tratam dessa questão, e os Presidentes dessas três comis· 
sões, juntamente com a Comissão Especial, estão traba
lhando para encontrar uma solução para o problema Mas, 
percebemos da parte do Poder Executivo, depois de duas 
horas de reunião que tivemos, ontem, com o Sr. EdsOA 
Soares Ferreira, que a solução que o Governo quer é a fa
lência da Encol S. Sª áiSSe claramente para mim: 'Se a 
maioria tiver atendido o seu problema, o resto não importa, 
não importa que 20"/o dos mutuários - segundo ele - te
nham um prejuízo total. Isso não é problema, pelo menos 
80% foram atendidos. • Quer dizer, há uma frieza por parte 
do Governo diante de uma questão como esta Na verda
de, penso que o cálculo de S. Sª está errado, porque, pela 
sua proposta, 50% teriam um prejuízo menor e 50% teriam 
um prejuízo quase total e absoluto. 

Portanto, quero aqui fazer uma alerta aos mu
tuários da Encol: enquanto o Governo está pedindo 
a todos para que não entrem na Justiça, para que 
evitem qualquer ação judicial, ele, o Governo, entrou 
com uma ação judicial e, se ganhar, o património da 
Encol ficará preso e inviabilizará a possível solução 
de compra por empresas estrangeiras. 

Então, queremos denunciar o Governo por 
essa ação que ele fez e o arresto do patriinônio da 
Encol e do Sr. Pedro Paulo, que inviabiliza qualquer 
outra negociação. Se o Governo não foi capaz e não 
assumiu a responsabilidade de levantar as contas da 
Encol, que permita pelo menos que essas empresas 
americanas e argentinas façam esse levantamento, 
que se dê tempo para resolver essa questão, mas' 
não se pode agir de maneira irresponsável. Ou repi
to, ele será responsabilizado pelos suicídios, pelas 
invasões, peias destruições, pelas violências, até 
possíveis mortes que poderão ocorrer neste País, 
diante desse caso tão grave que estamos assistindo. 

Peço ao Governo, ao Senhor Presidente Fer
nando Henrique Cardoso que pense duas vezes so
bre o que está ocorrendo e que tome para si esta 
questão, que seja responsável e que defina uma so
lução que não seja a falência da empresa, porque 
essa será o caos e a destruição. 

Sr. Presidente, solicito que faça parte do meu 
pronunciamento a reportagem publicada, hoje, na 
Gazeta Mercantil sobre essa questão da Encol. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ADEM/R ANDRADE EM SEU PRo
NUNCIAMENTO: 
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Falêrtcia da ~·ncot é simulada 
em proposta encaminhada ao BB 

Janes Rocha e Cé.,.. FeHclo 
ele Braslia 

Entre as inúmeras propostas 
para resolver o problema dos ad
quirentes de imóveis da Encol, 
levadas ao Banco do Brasil, uma 
oferece saída já considerando a 
decretação da falência. A pro
posta, formulada por um advoga
do de São Paulo, prevê o arresto 
de todos os imóveis compromis
sados em aproximadamente 90 
dias. Depois desse prazo, seria 
feito um levantamento detalha
do do valor e da situação legal de 
cada imóvel e, posteriormente, 
eles seriam levados a leilão. Nes
se leilão, os proprietários entra
riam como compradores prefe
renciais, usando o 
valor já desembolsa-
do como crédito. 

Essa proposta foi 
apresentada ao sena
dor Adernir Andrade 
(PSB-PA), durante 
uma reunião na sede 
do banco para discu
tir a crise da Encol. 
Andrade, que é presi
dente da Comissão de 
Assuntos Sociais do 
Senado, diz estar sur
preso e absolutamen• 
te contrário à idéia. 
"Isso é urna loucura. 
Ninguém vai aceitar 
essa proposta. Quem tem um imó
vel já construído ou quase pronto 
pode até ser beneficiado. Mas 
quem quitou um imóvel que nun-

- ca saiu da planta ou do esaueleto, 
terá créditÕ sobre algo que não va
le nada", comentou. 

O senador saiu da reunião con
victo qtie o governo está traba
lhando para a provável falência da 
Encol. "A ação do INSS que pediu 
o bloqueio dos bens da Encol e do 
seu controlador, neste momento, 
indica isso", comentou. 

O diretor de recuperação de 
créditos do Banco do Brasil, 
Edson Soares Ferreira, confir
mou a existência do projeto mas 
negou que fosse iminente: "foi 
uma proposta de um advogado 
de São Paulo sobre a qual eu te
ria diversas considerações a fa
zer". "Conheço a proposta, sei 
as falhas que ela tem mas não 
vou comentar", disse Ferreira. 
O executivo do BB disse que 
não vai mais cotnentar-a~situa
ção da Encol pela imprensa por
que não quer atrapalhar. o esfor
ço de Pedro Paulo de Souza pa
ra encontrar uma solução para a 
crHe que deixou milhares de 
pessoas sem os seus imóveis. 

Ferreira diz estar preocupado 
com a idéia de que o último em
préstimo feito à Encol, de RS 2, 7 
milhões, no início deste ano, te
nha sido um favorecimento, ape
sar do banco conhecer a situação 
financeira difícil da empresa. "É 
uma inverdade dizer que mesmo 
em crise o crédito não faliava. Es
sa operação foi uma gota d'água 
no oceano (de dívidas da empresa 
com o BB)". Segundo ele, o em
préstimo foi amplamente discuti-

do e aprovado pela 
diretoria colegiada 
da instituição. · 

Os R$ 2. 7 milhões 
eram recursos toma
dos pelo banco via 
Resolução 63 (capta
ção no exterior e em
préstimo a juros 
mais a variação crun
bial), para pagamen
to em 24 meses, 
"com garantia de re
cebíveis de imóveis 
prontos e entregues, 
que estão sendo pa
gos", reiterou o exe
cutivo do BB. Na 

composição das garantias, o ban
co exigiu também oatros bens li
vres de ônus, avaliados em R$ 
11,8 milhões que foram usados 
para abater o estoque da dívida 
total da Encol. Ferreira não reve
la o valor da dívida atual, alegan
do sigilo bancário. Informações 
de pessoas próximas à empresa 
apontam para R$ 210 milhões. 

Ainda cético em relação ao 
acordo fechado entre a Encol e 
as empresas norte-americanas 
World Mae e CB Comrnercial 
Real Estate, como tem reafir
mado publicamente durante as 
audiências públicas no Congres
so, Ferreira revelou que esses 
não são os primeiros grupos es
trangeiros a $C interessar pela 
Encol. Em março do ano passa
do, o Banco do Brasil recebeu 
uma proposta de compra e rees
truturação da empresa de dois 
grupos estrangeiros, um deles 
era o banco de investimentos Sa
lomon Brothers. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
V. Exª será atendido, na forma regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Flaviano 
Melo. 

O SR. FLAVIANO MELO (PMDB-Aé. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srªs f? Srs .. Senadores, venho à tribu
na no dia de hoje relatar a viagem que fiz ao meu 
Estado, no final da- semana passada. Na sexta-feira 

.:comecei essa viagem, a convite -da· Supeririteriden
cia local do Incra, que estava em diversos Municí· 
pios fazendo a entrega de créditos para os recém
a~sentados naquelas localidades. 

Quero ressaltar, Sr. Presidente, que essa en
trega de créditos é de fundamental importância para 
fixar o homem no campo. O Incra, depois que desa
propria e assenta o homem no campo, no primeiro 
ano de assentamento, dá um crédito ao assentado 
de alimentação e de fomento de R$1.080; no segun
do ano, está dando um crédito de habitação no valor 
de R$2.000; a partir do terceiro ano, aquele assenta
do tem direito ao financiamento do Procera, que va
ria de R$5.000 a R$7.000. Se levarmos em conta 
que esses parceleiros assentados nesses Municí
pios eram antigos seringueiros que, num ano de tra
balho, cortavam 500kg -de borracha e vendiam-na a 
um real o quilo, eles ganhavam R$500 por ano. En
tão, o primeiro crédito para que o homem se assente 
já lhe dá o dobro do que normalmente ganhava 
quando trabalhava com a borracha, na época em 
que ela tinha preço. 

Sr. Presidente, é sempre bom viajar aos locais 
mais distantes do nosso Esté'do, como fiz agora. Es
ses Municípios, de Marechal Taumaturgo, na frontei
ra com o Peru, de Rodrigues Alves e de Mãncio 
Uma, são todos longínquos e de difícil acesso. Só se 
chega lá de barco ou de avião. É bom que façamos 
essas viagens, porque assimilamos muito mais a 
realidade local. 

Por exemplo, fui um dos idealizadores, lutei 
para realizar, junto com o Presidente José Samey, 
na época, as famosas reservas extrativistas - a pri· 
meira foi montada no meu governo - e fiquei cons
ciente, adquiri a certeza de que não temos alternati
va, até agora, para tomá-las viáveis. Passei a enten
der melhor o problema quando conversava com 
aqueles homens que moram lá. o nosso homem 

_branco, o nosso seringueiro vive na selva há menos 
- de um século; chegaram na Amazônia por volta de 

1900. Hoje, aqueles que estão em atividade nasce
ram ali, mas só aprenderam a viver da exploração 
da borracha e da castanha, onde existe. Não apren-

deram outra coisa, nem conseguem fazer outro tipo 
de extração, a não ser, simplesmente, derrubar árvo
re e vender madeira, como alguns fazem para tentar 
sobreviver, de uma fonna muitas vezes até equivo: 
cada. Se não dermos tecnologia a esse homem - só 
que não temos tecnologia, experiência de outras fon
tes de exploração da floresta -, simplesmente, os 
que permanecem lá o fazem porque não têm para 
onde ir. E esses que permanecem por lá, até roupa 

· lhes falta. O comentário geral, nos povoados e na 
sede municipal, é que os seringueiros. que ainda es
tão dentro da floresta nem roupa estão tendo para 
se vestir. 

Por outro lado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se
nadores, no Município de Marechal Taumaturgo fui 
procurado por alguns representantes de uma aldeia 
indígena, demarcada em 1992. Registro que nunca 
tive nenhuma reunião em nenhuma aldeia indígena. 
Meu contanto com índios foi muito pouco, até porque 
no Acre não tem em grande quantidade. Mas me 
dispus a sentar com esses índios, da tribo Ashanin
cas, que fica na fronteira com o Peru. E fiquei real· 
mente impressionado com aquela comunidade. São 
índios extremamente trabalhadores, falam o portu· 
guês, o castelhano e a língua deles. 

Durante a conversa o representante deles pe
diu que eu tivesse paciência, porque ele precisava 
relatar a vida da comunidade depois da demarcação 
da reserva deles. Devagar, com muita propriedade, 
ele falou tudo aquilo que eles tentaram fazer para 
melhorar a sua qualidade de vida, de uma forma cta
ra e falando um português correto, o que me imprec> · 
sionou - cheguei a perguntar até onde ele tinha es
tudado, e ele me disse que estudou até o 22 ano pri
mário. Mas falava muito bem - muito intelig~ntes! 
Grandes! Eram maiores do que eu, os quatro ou cin
co que estavam lá. Disse-me então o representante 
da tribo: - Senador, o que compramos de vocês es
crevemos em uma folha de papel: sal, munição, óleo 
diesel, motor para andarmos; muito pouca coisa. E o 
que pedimos ao senhor é que nos ajude a comercia
lizar o que estamos produzindo. 

E aí continuou relatando: -Tentamos a agricul
tura, mas tivemos dificuldade porque os centros mu
nicipais ficavam muito distante e o que produzíamos, 
arroz, feijão e milho, todo mundo produzia; tentamos 
o artesanato, conseguimos colocá-lo em São Paulo 
e em outros locais, mas não deu também para cres
cermos. Estamos agora colhendo sementes: faze
mos teste de germinação da semente, teste de car
ga das árvores plantadas por essas sementes; a 
Unicamp já esteve por aqui, nos deu uma orienta-
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ção. O que queremos, na realidade, é que o Gover
no, de alguma forma, nos dê um apoio na comercia
lização dessa semente. Estamos tendo dificuldade. 
Já conseguimos vender alguma coisa, mas a dificul
dade grande é porque precisamos de câmara fria, de 
uma série de coisas, não aqui na aldeia, mas nas ci
dades, nos locais onde temos que vender. 

Fiquei impressionado com o trabalho desses 
índios e assumi o compromisso de ir à Funai, ao Mi
nistério da Reforma Agrária e a outros Ministerios · 
para verificar o que o Governo pode fazer no sentido 
de encaminhar aqueles que trabalham. 

Eles, sim, sobrevivem da floresta! Há séculos, 
êsses índios vivem dentro da mata, conseguem con
viver harmonicamente e sobreviver dentro da flores
ta! A situação do nosso branco é diferente; como eu 
disse anteriormente, hoje, ele não tem nem roupa 
para vestir. Os índios têm os seus tecidos, que são 
retirados da floresta. Os índios pinl:am seus tecidos. 
Realmente, os índios são os verdadeiros extrativis
tas do meu Estado! 

Voltando à questão da atuação do INCRA na 
reforma agrária, gostaria de dizer que houve ações 
bastante integradas do Governo Federal, do Gover
no Estadual e dos Governos Municipais. Por exem
plo, em pequenos municípios do nosso Estado, onde 
há projetas de assentamento, o INCRA comprou 
uma patrulha mecanizada e fez um convênio com os 
municípios." O Governo do Estado, por seu turno, en
trou no convênio fornecendo óleo diesel para que as 
máquinas pudessem operar, e a Prefeitura Municipal 
forneceu os operadores. 

Nessas minhas andanças, para minha admira
ção, percebi que quilómetros e quilómetros de ra
mais foram executados nessa parceira entre o IN
CRA, o Ministério da Reforma Agrária, o Governo do 
Estado e as Prefeituras Municipais. 

Com isso, passo a acreditar que poderá haver 
ações, dentro dos projetas de assentamentos longín
quos, lá na fronteira com o Peru, porque quem pas
sa a cuidar dessas ações é o Governo Municipal, 
que conhece a realidade e vive o dia-a-dia dos par
celeiros recém-assentados. 

Como dizia anteriormente, esses parceleiros 
assentamentos pelo INCRA saíram das reservas ex
trativistas. São ex-seringueiros, que estão já mais pró

. ximos dos centros municipais, à beira do rio, começan
do a plantar e a tirar da terra a sua subsistência. 

Quanto ao valor dos créditos fornecidos pelo 
INCRA, citarei um exemplo para que V. Ex"s tenham 
uma idéia. No Município de Taumaturgo, que recebe 
de Fundo de Participação em tomo de R$50 mil, fo-

ram distribuídos para 276 parceleiros R$376 mil, ou 
seja, o correspondente a mais de sete meses de sua 
arrecadação. Percebia a felicidade da população, 
não só daqueles que estavam recebendo o crédito, 
mas do comerciante, da população em geral, pois se 
tratava de um recurso que circularia naquele local. 
Isso era motivo de alegria. 

Nos quatro municípios por onde andei, foram 
ateneidos 4~0 parceleiros, com R$811 mil. Umvalor 
significativo para aquela região, que vem fazer frente 
à miséria em que aquela população estava vivendo. 
Isso é um grande alento para eles, pois podem co
meçar a trabalhar, a plantar, porque esse dinheiro irá 
ajudá-los a viver durante os primeiros meses. Com 
isso, todos nós temos que ficar gratificados. 

Então, Sr. Presidente, concluindo, quero para
benizar desta tribuna as ações do Ministério da Re
forma Agrária no meu Estado, o Acre, nos projetas 
de assentamento que estão sendo implantados a 
partir do aluai momento. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao Senador José Fogaça em 
permuta com a Senadora Emília Fernandes. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pronuncia 
o seguinte discur.so. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nesta semana, 
votamos, na Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, matéria relativa às eleições, votamos a 
chamada Lei Eleitoral. Na semana passada, também 
na mesma Comissão, foi aprovada uma emenda 
constitucional, visando reformar o sistema de dois 
turnos no Brasil. 

Trata-se de tema muito sensível, delicado, que 
provoca uma certa emocionalidade, um nível de ten
são um pouco mais alto, pois ·estamos em véspera 
de ano eleitoral. O ano de 1998 será o ano em que 
inauguraremos no Brasil o sistema de recandidatu
ras - esse deveria ser o termo devidamente adotado 
para o caso que, institucionalmente, estabelecemos 
no Brasil. Ou seja, permitimos que os atuais gover
nantes, os aluais detentores de cargos executivos 
possam candidatar-se para o mesmo cargo, isto é, 
podem apresentar uma recandidatura, recandidatar
se aó cargo que ocupam. 

Na verdade, Sr. Presidente, toda vez que, num 
ano anterior às eleições, temas legislativos, temas 
de ordem normativa a respeito da matéria vêm à 
tona, emergem aqui no Senado, ocorre também uma 
intensa polêmica. E acho muito natural, perfeitamen
te explicável e justificado, porque esta é uma Casa 
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que tem seu nascedouro na competição legítima que 
a democracia exige, que é o pleito eleitoraL 

Uma preliminar que deve ser levada em consi
deração é quanto ao fato de ser ou não aplicável às 
eleições de 1998 uma eventual reforma do sistema 
de dois turnos. Essa preliminar é importante, não 
pode ser desconsiderada e, em função dela, é possí
vel até votar contra ou a favor de uma emenda que 
venha a suprimir esse sistemà. 

Mas, ultrapassando-a, faço uma reflexão de or
dem talvez mais teórica e doutrinária a respeito da 
experiência que está sendo vívida no Brasil em rela
ção a esse assunto. 

Em primeiro lugar, um depoimento de quem foi 
Relator-Adjunto na Assembleia Nacional Constituinte 
e de quem foi Relator· filular da Comissão que ela
borou o texto do sistema de dois turnos. 

Fui Relator dessa matéria, Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, e estabelecemos um sistema tri
partite de trabalho. Formou-se uma Comissão do 
Poder Executivo; outra, do Poder Legislativo; e uma 
terceira, do Poder Judiciário. Essas três Comissões 
trabalharam separadamente. Enquanto nas Comis
sões dos Poderes Legislativo e Executivo trabalha
va-se na direção de um regime parlamentarista, nas 
demais Comissões da Assembléia Nacional Consti
tuinte, o trabalho era dirigido para um regime presi
dencialista. 

Recordo-me, inclusive, de que, quando chega
mos a uma votação terminal no plenário, já estáva
mos diante desse hibridismo inevitável, já estávamos 
diante dessa contradição explícita, que era o fato de 
que a estruturação montada nas Comissões para o 
sistema de Governo e para o regime eleitoral adota
do eram de índole parlamentarista, e toda a estrutu
ração constitucional se voltava, de resto, para o regi
me presidencialista. 

Quando chegamos ao plenário, votou-se o sis
tema de Governo e deu-se vitória a uma emenda 
presidencialista. Com a vitória do presidencialismo, 
aplicou-se a emenda sobre o texto que havia e man
tiveram-se, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
os hibridismos que, até então, vigoravam. E um des
ses pontos, digamos assim, de hermafroditismo polí
tico é eXa.tamente a questão do sistema de dois tur-

. nos. É muito raro encontrar um regime presidencia
lista puro no mundo que adote o sistema de dois tur-

- nos. O caso da Argentina é exceção, mas é bom re
cordar que o segundo turno para a eleição presiden
cial na Argentina se dá no Congresso. Portanto, a 
Argentina não serve de exemplo nem de elemento 
semelhante. Por outro lado, o país que é o nasce-

douro, o criador, o inventor do regime presidencialis
ta, o País de Thomas Jefferson e George Washing
ton, os Estados Unid;)s, adota um sistema eleitoral 
que não inclui os dois turnos. 

Então, este é um primeiro dado: trata-se de um 
hibridismo, de um corpo estranho. É uma análise 
técnica e não ética, porque tanto o sistema de dois 
turnos quanto o de turno único são amplamente de
mocráticos. Não se trata aí de questionar a ética de
mocrática do sistema, mas de salientar uma questão 
técnica. Do ponto de vista funcional do sistema, é 
como um órgão que tem um corpo estranho, de al
guma maneira, estabelecendo certas disfunções, 
certos desarranjos. 

Em segundo lugar, é importante salientar que o 
Brasil é o único País presidencialista do mundo que 
tem um regime multipartidário. E aqui quero fazer 
uma diferença entre pluralismo partidário, ou seja, o 
pluripartidarismo, e o multipartidarismo, que são coi
sas diferentes. Embora os prefixos aparentemente 
possam dizer a mesma coisa, do ponto de vista da 
sociologia política não se referem à mesma coisa O 
pluralismo partidário, o pluripartidarismo, é o sistema 
pelo qual há liberdade de organização partidária e 
há diversidade de representação social e política. O 
multipartidarismo é a deformação, é o exagero, é a 
forma abusada e equivocada da utilização da institui
ção do pluralismo partidário, que é tão saudável e 
tão necessária à vida democrática. 

Pois bem, todos os regimes presidencialistas 
do mundo, todos, sem exceção, elaboraram uma le
gislação eleitoral, elaboraram sistemas eleitorais que 
fazem confluir as forças políticas para um reduzido 
número de Partidos - não apenas para dois ou três 
Partidos, mas para um pequeno número de Partidos. 
Tão notória, tão indiscutível, tão evidente é essa ten
dência que só há um país no mundo em que o pro
cesso político é disputado, decidido, conduzido por 
mais de 20 Partidos -como, por exemplo, na nossa 
Câmara dos Deputados·-, que é o nosso grande e 
querido Brasil de todos os brasileiros. 

Pois bem, inventamos um sistema que o mun
do não havia ousado ainda inventar: o regime presi
dencialista multipartidário - esfacelamento, pulveri
zação, disseminação, dispersão dos Partidos. Qual é 
o resultado disso? Temos ou não, queiramos ou 
não, façamos bom proveito disso ou não, seja bom 
para o Governo ou seja mal, o resultado inevitável é 
o que estamos vivenciando hoje, em nosso País, 
que é a existência de um Congresso sem poder de 
iniciativa, sem autonomia de conduta, sem capacida
de de autocomando. Congresso pulverizado é con-
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gresso que não tem iniciativa, ou ele é empurrado de 
fora pelo Governo ou pela opinião pública ou ele 
nada iaz. O registro disso é a extrema raridade, a 
quase total inexistência de iniciativas originais do 
Congresso. O Congresso trabalha ou aprovando leis 
que o Governo manda ou estabelecendo CP Is que a 
imprensa pressiona para que existam, mas a sua ini
ciativa é extremamente débil, anêmica e inconse
qüente. 

Portanto, quero chamar a atenção para o quan
to é disfuncional ao regime democrático o multiparti
darismo no regime presidencialista. O multipartida
rismo em um regime parlamentarista, como o da ltá
liã, pode ser até bom, embora nem lá a estabilidade 
exista. Mas lá o regime é parlamentarista; o governo 
sai do Parlamento. Logo, há uma total interação, um 
equilíbrio do Governo com o Parlamento. 

No entanto, temos um regime partidário como 
o da Itália, com dezenas de Partidos, e adotamos 
não o parlamentarismo, como adotaram os italianos, 
mas o regime presidencialista. O resultado disso é 
que o Congresso vira uma espécie de "Geni", por
que nenhuma decisão que saia de dentro dele sai 
como resultado de uma autodeterminação, de um 
autocomando, como uma autoprodução, ou seja, 
como uma geração autóctone de decisões. Essa é a 
verdade, Sr. Presidente. Um Congresso assim é 
sempre objeto das mais candentes críticas, e creio 
que essas críticas, na imensa maioria das vezes, 
são inteiramente procedentes e justificáveis. 

Ora, o regime de dois turnos empurra para a 
pulverização partidária, porque força os Partidos, no 
primeiro turno, a lançarem candidatos para se habili
tar, mesmo que não vençam, mesmo que não se po
sicionem entre os dois primeiros classificados, mes
mo não sendo bem votados, porque isso permite 
que, no segundo turno, possam negociar parcelas 
de responsabilidade ou na Oposição ou no Governo. 
Portanto, eis uma questão que quero registrar como 
mais um ponto que me parece merecedor de refle
xão: os dois turnos são um instrumento qe pulveriza
ção partidária, de esfacelamento partidário. 

Recordo-me aqui da campanha eleitoral que 
experimentamos recentemente em Porto Alegre, na 
minha cidade. Pelo fato de termos dois turnos, o 

_PMDB, o meu Partido, lançou um candidato excelen
te, homem da mais alta qualificação, mas obviamen-

- _te houve um erro político. É evidente que era preciso 
haver uma convergência, um acordo prévio, uma co
ligação. E ela não se deu, por quê? Porque não é in
teressante fazer coligação quando o sistema é de 
dois turnos. O interessante é espraiar, o interessante 

é pulverizar para depois, com o ganho de valor ad
quirido no processo eleitoral, com a importância e 
com o poder político que é adquirido no primeiro tur
no, fazerem-se as negociações de segundo turno. 
Esse é um sistema que empurra para a dissemina
ção partidária. 

No entanto, Sr. Presidente, parece-me que o 
inverso, isto é, que o sistema de turno único empurra 
para uma convergência oprévia, para uma predefini
ção partidária em tomo de coligações ou até em tor
no de confluência dos Partidos. 

Veja V. Ex', estamos vivendo um momento 
pré-eleitoral no Brasil - se assim já se pode chamar 
esse período de tentativas, de audácias, de projeções 
que alguns candidatos já estão fazendo - e há quem 
queira se candidatar pelo Partido Socialista Brasileiro 
sem nunca ter sido socialista porque imagina que, es
tando no primeiro turno, dentro dessa esfera política, 
no segundo turno, obterá apoio. Primeiro divide; de
pois, obtém a unidade e a união políticas. 

O fato, Sr. Presidente, é este: os dois turnos 
funcionam como um estímulo ao divisionisrno parti
dário. Eu que defendo com unhas e dentes o plura
lismo quero dizer que o multipartidarismo, no regime 
presidencialista, é extremamente disfuncional e ex
tremamente contrário a uma valorização e a uma for
ça cêntricà mais adequada ao Congresso Nacional. 

As convergências devem ser feitas previamen
te, porque o sistema de dois turnos faz comque, no 
espaço de tempo entre os dois turnos, num período 
de pouco mais de 15 dias, sejam feitas as coligaçõ
es. Elas são feitas de maneira extremamente precá
ria e imperfeita. Eu diria até que são tão malfeitas 
que ficam como coligações mal resolvidas até o fim 
do mandato. 

Não vou longe: apesar da competência do Go
vernador Antônio Britto, apesar da habilidade com 
que S. Ex" lida com a coligação sobre a qual gover
na o Rio Grande do Sul, como a coligação foi monta
da para o segundo turno, até hoje seus dois Partidos 
políticos mais fortes vivem numa ambivalência, 
numa ambigüidade enorme; não sabem se são alia
dos ou se não são; vivem em contradições perma
nentes. Portanto, as alianças de segundo turno são 
precárias e com uma tendência à insolvência. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP.) - V. 
Ex'l me concede um aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Tendo 
encerrado o meu raciocínio, dou a palavra a V. Exª, 
com muito prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP) - Per
mita-me, Senador José Fogaça, discordar de V. Ex•. 
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Estou acompanhando com atenc;. .;eu prcnun .:a
mente, no qual V. Exª pondera a favor e contra 9 sis
tema de dois turnos. É perfeitamente possível haver 
uma coligação de natureza precária e esta dar certo. · 
Isso pode ocorrer com o sistema de um ou de dois 
turnos. O Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
disputando a eleição num sistema de dois turnos, 
venceu ainda no primeiro turno; entretanto, acabou 
formando uma coligação que, em alguns momentos, 
dá certo; em outros, entra em curto-circuito. Por 
exemplo, além do PSDB e do PFL, que o apoiaram 
desde o início, acabou formando uma coligação com 
o .Partido de V. Exª, em parte -·havendo dissidên
cias aqui e acolá; com o PPB, que também tinha ou
tro candidato à Presidência, e com outros Partidos. 
Essa coligação, pelo que podemos observar nesses 
quase três anos de governo, por vezes, caminha 
coordenadamente; por outras, entra em choques, 
como é próprio de uma heterogeneidade bastante 
grande, num País como o Brasil, possuidor de Parti
dos grandes. Entretanto, ouvindo com atenção V. 
Exª, não consigo me convencer de que o sistema de 
dois turnos não ofereça, de fato, maior possibilidade 
de escolha, sobretudo ao eleitor. Avalio que o siste
ma de dois turnos dá mais opções ao eleitor - princi
palmente quando ele tem três, quatro, cinco, seis 
possíveis candidatos concorrendo a um cargo exe
cutivo- de escolher aquele que realmente considera 
o melhor. E, caso o seu candidato não se eleja no 
primeiro turno, ele ainda tem a possibilidade de es
colher, digamos, a sua segunda melhor opção. E, 
quando há quatro, cinco ou mais candidatos, é per
feitamente possível que cada eleitor tenha uma pri
meira e melhor opção e uma segunda e melhor op
ção. Estamos experimentando há pouco tempo o 
sistema de dois turnos para querermos destruí-lo ou 
tomá-lo algo que já foi suficientemente experimenta
do. Observo, da experiência relatada por V. Exª so
bre o que aconteceu em Porto Alegre, um exemplo 
que pode não ter dado tão certo; mas, do ponto de 
vista do aperfeiçoamento da democracia, da possibi
lidade de o eleitor ter maior liberdade de escolha, 
dadas as· vantagens e desvantagens ponderadas 
por V. Exl', ainda estou convencido de que é melhor 
para o eleitor ter mais possibilidades. Inclusive ... · 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Se V. 
'Exª me permitir, eu quero pedir que V. Exª seja bre
ve rio aparte, embora muito interessante. Eu pediria 

- -que V. Exª fosse o mais breve possível. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT-SP) - É a 
última frase. Por que razão, basicamente, é melhor 
para o eleitor? Temos que pensar nele. Porque ha-

vendo dois turnos, possivelmente haverá mais candi
datos, mais opções ha-:erá para ele e, depois, será 
dele a opção de escolher qual é o melhor dentre as 
possibilidades se não houver a maioria de 50% ou 
mais. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Senador 
Eduardo Suplicy, o aparte de V. Exª foi longo, até já 
me esqueci do início da sua intervenção. 

Mas, precariamente, lembro-me que V. Ex" dis
se, no início da sua intervenção, que o Governo Fer
nando Henrique foi eleito em um turno só. Isto é ver
dade. A ele depois se agregaram outros Partidos, 
dentre eles o meu, o PMDB, o PTB mais tarde, e 
são esses quatro partidos, basicamente, em tomo 
dos quais o Governo se sustenta no Congresso Na
cional. 

Agora, se V. Exª olhar bem, vai ver qual é a co
ligação que realmente funciona. Qual é a coligação 
que tem dado certo, qual é a coligação que está co
mandando o Congresso, qual é a coligação que é 
estável, que tem harmonia, convergência e funciona
lidade? É a coligação feita antes da eleição, com 
acordos prévios, sólidos, definidos, com tempo e ra
cionalidade para tomar decisões. É a coligação entre 
o PSDB e o PFL Ela é a que funciona. 

O PMDB, como entrou num processo precaris
simo, não consegue saber até hoje se ele é ou não 
Governo. Não me refiro ao aspecto formal. Formal
mente, o PMDB·é Governo, houve uma decisão ofi
cial, tomada pelo Conselho Político do Partido, e re
gistrada. Mas temos um partido cujas bancadas 
atuam como partido de Governo e cujo presidente 
nacional faz oposição radical ao Governo. 

Essa precariedade foi gerada nesse processo 
de alianças feitas açodadamente, que também são 
geradas pelo sistema de dois turnos. 

Senador Eduardo Suplicy, quero agradecer a 
V. Exª por ter-me dado o argumento, talvez definiti
vo, do qual eu precisava para mostrar que alianças 
feitas com antecipação, com antecedência, são as 
melhores, as mais sólidas, as que têm mais funcio
nalidade. 

Sr. Presidente, para concluir - percebo que o 
meu tempo está-se esgotando -, eu gostaria de 
apresentar dois argumentos. O primeiro deles é que 
os candidatos que passam para o segundo turno 
gastam todas as suas propostas conseqüentes e sé
rias no primeiro turno. Propostas de trabalho, de 
obras, de administração e de projetas sérios e con
seqüentes, tudo isso se esgota no programa de tele
visão gratuito, no primeiro turno. 
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No segundo turno, os candidatos não querem 
repetir que vão asfaltar determinada rua, que vão 
construir um certo hospital, que vão realizar uma 
obra numa determinada estrada ou que vão tratar da 
educação. Não! As questões transcendentais, impor-· 
!antes e fundamentais já foram gastas, consumidas 
e inteiramente apresentadas pelos candidatos no pri
meiro tu mo. 

Como eles não querem se repetir, o que sobra 
para o segundo turno? Um festival de agressões mú
tuas, de palavrões, muita vezes, e de baixarias políti
cas. 

. Recordo-me do segundo turno entre o ex-Go
vernador Alceu Cofiares e o Deputado Nelson Mar
chezan na eleição para o Governo do Rio Grande do 
Sul, em que o final da história teve o Deputado Mar
chezan na Polícia Federal, investigando o então De
putado Alceu Cofiares, e o candidato Golfares na 
Justiça, tentando incriminar o Deputado Marchezan 
por calúnia e difamação. 

Este, Sr. Presidente. é um sistema que se ar
rasta para a grosseria política, porque não há mais o 
que dizer no segundo turno. É só troca de insulto e 
agressão! E a agressão toma-se pessoal; é uma 
"deseducação" politica que se instala no sistema de 
dois turnos. Felizmente, o Presidente Fernando Hen
rique Cardoso não viveu esse momento, porque ven-
ceu no primeiro turno. · 

Mas recordo-me que, no segundo turno entre 
Coflor e Lula, o Sr. Coflor utilizou-se da filha do Lula, 
de uma ex-companheira do Lula, porque a agressão 
tinha que ser pessoal, tinha que destruí-lo pessoal
mente. Essa baixeza só ocorreu porque, no sistema 
de dois turnos, não há mais o que dizer no segundo 
turno! 

Tudo o que havia de positivo e bom foi gasto 
no primeiro turno. O sistema de dois turnos é um es
tímulo à grosseria e à falta de ética política. 

Por último, Sr. Presidente, nós, aqui, no ano 
passado, vivemos uma situação interessantíssima 
no Congresso: foram 60 dias sem fazer nada, sem 
votar uma lei. Foi durante o período eleitoral? Não. 
As eleições já tinham terminado. Mas havia o se
gundo turno em São Paulo, uma grande capital, a 
maior do País, que é apenas uma cidade, é ape
r:tas um Município. Embora São Paulo seja a loco
motiva do País, o Congresso Nacional não pode 
parar porque há segundo turno em São Paulo ou 
porque há segundo turno no Rio de Janeiro. E 
como havia segundo turno em São Paulo e no Rio 
de Janeiro, o Congresso parou por 60 dias, à es
pera do processo político. 

Esta é a outra infeliz decorrência do sistema de 
dois turnos: o País pára, além de todo o período elei
toral, por mais 60 dias, até a divulgação dos resulta
dos oficiais e o Congresso não vota nada, não faz 
nada, não se aplica em nada, porque está aguardan
do as decisões do processo politico. 

Daí por que, Sr. Presidente, ressalvada a preli
minar de que uma emenda constitucional suprimindo 
os dois turnos possa· até valer apenas para as próxi
mas eleições, para além de 98 - ressalvada esta 
preliminar, que discuto, porque é uma questão im
portante, a mudança brusca do sistema pode não 
ser algo inteiramente acertado -, do ponto de vista 
doutrinário, do ponto de vista político, do ponto de 
vista institucional, do ponto de vista técnico-político 
não tenho nenhuma dúvida de que o sistema de doi>" 
turnos não funcionou no Brasil. 

Durante o discurso do Sr. José Foga
ça, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1!! Secretá
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Joel de Hoflanda. S. 
Exª dispõe de 20 minutos. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao acusar o 
recebimento de cópia da palestra recentemente pro
ferida pelo Superintendente da Sudene, General Nil
ton Rodrigues, na qual é feito um balanço do Fundo 
de Investimentos do Nordeste - Finar -, aproveito o 
ensejo para reintegrar na pauta dos grandes temas 
nacionais uma questão que não pode passar incólu
me aos pronunciamentos desta Casa. 

Refiro-me ao mecanismo dos incentivos fiscais 
e financeiros, alvo de uma antiga controvérsia que 
divide as opiniões quanto à eficácia dos instrumen
tos utilizados pelo Governo brasileiro para o desen
volvimento da Região Nordeste. 

O Sistema de Incentivos Fiscais e Financeiros 
do Nordeste foi instituído pelo Governo Federal, na 
década de 60, com o objetivo de impulsionar o de
senvolvimento socioeconômico da região, a partir da 
consolidação de uma forte infra-estrutura regional e 
do estímulo ao surgimento de uma classe empresa
rial capaz de assumir a condução do processo eco
nómico. 

E;sses incentivos decorrem, principalmente, do 
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, sendo ad
ministrados pela Superintendência do Desenvolvi
mento do NordestP. - Sudene. O apoio financeiro do 
Finor e os Incentivos Especiais da Isenção, da Re-
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dução e do Reinvestimento do Imposto de Renda 
são os instrumentos integrantes do Sistema. 

Criado pela Lei n2 3.995, de 14/7/61, como o 
Sistema 34/18, transformado em Finar pelo' Decreto
Lei n2 1.376, de 12/12/7 4, alterado pela Lei n2 8.167, 
de 16/1/91, o Fundo representa um incentivo fiscal fi
nanceiro de~tinado a' apoiar empresas .privadas, na
cionais ou estrangeiras, instaladas ou que venham a 
se instalar na Região f\lorqe~te. 

Administrado pela Sudene, que tem a compe
tência de definir prioridades, analisar e aprovar os 
projetas, acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
a1,1torizar a liberação dos recursos e a .subscrição de 
ações ou debêntures, é operado pelo Banco do Nor
deste, a quem compete efetivar a ordem de libera
ção, subscrever ações ou debêntures das empresas, 
emitir cotas em favor dos investidores, administrar a 
carteira de títulos e promover os leilões desses títu
los nas Bolsas de Valores. 

A principal fonte de recursos do Finor advém 
das opções de parcelas do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas- IRPJ -de todo o País, as quais, 
ao invés de pagarem a totalidade desse imposto, fa
zem opção pela aplicação de parte dele- 24%- no 
Fundo. Constituem também recursos do Finor as 
subscrições voluntárias por pessoas ·físicas e jurídi
cas de direito público e privado, eventuais retornos e 
resultados de aplicações desses recursos e outros 
previstos em lei. 

Ao longo dessas três décadas de existência do 
Sistema 34/18-Finor, o Banco do Nordeste do Brasil 
S/ A realizou duas grandes pesquisas com o objetivo 
de avaliar os resultados do sistema, bem como de 
oferecer sugestões para o seu aprimoramento. 

A primeira dessas pesquisas, realizada em 
1985/1986, tomou como base os dados primários 
das análises e o acompanhamento dos projetas 
aprovados pela Sudene, apresentando um quadro 
bastante realístico da situação, à época, e dos prin
cipais problemas que obstruíam o desenvolvimento 
dos incentivos. 

Ao contrário da pesquisa de 1986, a pesquisa 
realizada pelo BNB/Sudene, em 1988, fixou-se em 
nível micro, trabalhando somente com o setor indus
trial, mas pesquisando, diretamente, todo o universo 
das empresas industriais beneficiárias do sistema Fi
nor. Assim, esse estudo é um retrato fiel dos inúme-

_ros aspectos técnicos, financeiros, económicos, ge
renciais e de mercado que determinam a perfor
mance de uma empresa industrial. 

Ainda em 1985, por intermédio do Decreto nº 
91.158, de 18.03.85, foi instituída a Comissão de 

Avaliação de Incentivos Fiscais - Comif -, sob a 
coordenação da Presidência da República, para que 
se fizesse uma avaliação de todos os incentivos fis
cais. 

No que diz respeito ao Finar industrial, a Comi! 
concluiu tratar-se de um instrumento adequado para 
promover atividades capitalistas modernas, por meio 
de formas empresariais predominantes no setor se
rundário da economia. A Oomif considerou também 
que a importância da indústria incentivada ficou evi
denciada, quando constatou que ela contribuiu com 
quase a metade do valor de transformação industrial 
gerado e do número de empregados existentes em 
toda a indústria da região, no ano de 1977. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 
nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, foi criada a Co
missão Mista do Congresso Nacional para Reavalia
ção dos Incentivos Fiscais Regionais. 

Em seu Relatório nº 1, de dezembro de 1992, a 
Comissão concluiu que os incentivos regionais cons
tituem um recurso de construção de uma economia 
nacional típica de mercado, modema, competente e 
horizontalmente integrada, além de representarem 
um mecanismo efetivo e discreto de desestatização 
ou, pelo menos, de não-estatização. 

Dentro desse contexto, como não poderia dei
xar de ser, a Comissão emite parecer pela continui
dade do Finor e propõe o fortalecimento desse pode
roso instrumento de crescimento económico do nos
so País - particularmente, da nossa Região Nordes
te. 

Uma das críticas mais comumente feitas ao Fi
nor é a de que o Fundo não teria contribuído para re
solver o problema do Nordeste. A razão óbvia é que 
o Finor é um instrumento de crescimento industrial e 
a indústria, em qualquer parte do mundo, não é o se
tor que mais promove o emprego. lima outra crítica 
é a de que o Finor não poderia ser a solução para a 
questão das disparidades inter-regionais. 

A comparação que se poderia fazer ao avaliar 
o Finor seria: como era o setor industrial na região 
antes do Fundo e como está no presente? É inegá
vel o crescimento da produção industrial de produtos 
como o cimento, o aço não plano, o algodão misto, o 
ferro, o alumínio bruto, os adubos e os fertilizantes. 
No período pós-sistema Finar, a média de cresci
mento do setor industrial nordestino foi superior à 
média .. do crescimento nacional. 

Quanto à sua finalidade específica - modern
izar o setor industrial nordestirio ·-, o sistema Finor 
cumpriu seu objetivo. Não se lhe podem cobrar, por-

· tanto, resultados que não lhe cabia assegurar. 
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O êxito obtido com os incentivos fiscais do Im
posto de Renda na região nordestina está intima
mente relacionado com o fato de terem sido eles o úni
co instrumento duradouro vo~ado para o desenvoM
mento regional, garantindo o financiamento de um 
grande número de projetes de indiscutível repercussão 
económica e social, apesar dos freqüentes percalços e 
da contínua redução dos recursos disponíveis. · 

Dessa forma, Sr: Presidente, Srs. Senadores, 
não há por que pensar em extinguir um instrumento 
de política económica que vem dando sua contribui
ção nas conquistas e transformações mais importan
tes da economia nordestina nos últimos decênios. 

Em termos de perspectivas para os incentivos 
fiscais, é importante destacar que foi acordada uma 
nova sistemática de recolhimento dos recursos do 
Finor. Nessa sistemática, já inserida na proposta de 
lei de modificação do Imposto de Renda para 1998, 
os contribuintes poderão destinar parcela do seu im
posto devido para o Finor, mediante OARF específi· 
co. Tal procedimento trará liquidez completa ao Fi
nor e assegurará retorno imediato sob a forma de 
cotas do Fino r, destinadas aos investidores. 

Outro aspecto de suma importância para o sis
tema foi, como todos sabem, a prorrogação dos in
centivos até o ano 201 O, permitindo tranqüilidade às 
empresas que se implantarem na área. 

Vale ressaltar, Sr. Presidente, a decisiva parti
cipação do Vice-Presidente Marco Maciel na obten
ção dessa conquista para a Região Nordeste, qual 
seja, a prorrogação dos incentivos do Finor até o 
ano 2010. E também da Bancada de Senadores do 
Nordeste, à frente os Senadores Waldeck Ornelas, 
lúcio Alcântara, Beni Veras e tantos outros que, 
aqui no Senado Federal, acompanharam toda a tra
mitação do projeto, que permitiu que os incentivos 
fiscais do Nordeste fossem prorrogados até o ano 
2010. É uma grande conquista para a região porque 
tranqüiliza os empresários que se estão dirigindo 
para aquela área e que, tenho certeza, poderão con
tar com esses incentivos até aquela data. 

Numa análise da situação atual do . Fundo, 
pode-se constatar que o Finor se encontra operacio
nalizado e com sua credibilidade resgatada. Os crité
rios, recentemente reformulados, para a aprovação 
de projetas são objetivos, impessoais e transparen
·tes. Isso se deve, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena
dores, à forma correta, eficiente e obstinada com 

- -que o General Nilton Rodrigues vem dirigindo aquela 
autarquia no Nordeste, procurando, de todas as for
mas, devolvê-la aos seus velhos tempos de au1ar
quia respeitada, eficiente, que, com transparência e 

seriedade, administrou os ·incentivos fiscars para a 
região; e isso vem acontecendo. O General Nilton Ro
drigues, com toda a sua equipe, vem desenvolvendo 
um trabalho extremamente produtivo e competente na 
administração dos recursos do Finor, com o qual tem 
merecido o respeito e a admiração de toda a classe 
empresarial e política pela grande contribuição que 
vem dando àquela instituição nordestina. 

Finalmeflte, é inevitável ressaltar que as previ
sões para o futuro do Finar são alvissareiras, parti
cularmente quando verificamos a possibilidade de 
consolidação de um fundo com liquidez, ações valo
rizadas e um sistema que permite o retorno, rnes111o 
que parcial, dos recursos, o que viabiliza novas apli·· 
cações e novos ernpreendirll(mtos. 

Ern síntese, Sr"s e Srs. Senadores, conclui-se 
que a politica de incentivos fiscais de apoio aos in
vestimentos na Região Nordeste deve ser fortaleci
da, ern razão dos resultados positivos que tem pro
porcionado, principalmente nu moderr1i4açâu c diver
sificação da basu industrial, condições estrcüégieas 
para o desenvulvirnento. 

Sr. Presidente, é isto que pretemieruos fazer 
ao lado de todos os Senadores nordestinos: ·aperfei
çoar as Medidas Provisórias que dizeru respeito ao 
Finor, para que elas possam trazer novos benefícios 
para a região, fortalecendo-a economicamente e 
contribuindo para reduzir as desigualdades regionais 
em nosso País. 

Estou certo de que, a partir do trabalho que 
aqui é desenvolvido pelos Srs. Senadores, ern arli· 
cuiação com a Sudent>, em articulação com o Vice
Presidente, Marco Maciel, iremo~ aperíeiçoar tarn· 
bém os instrumentos fiscais e financeiros voltados 
para o Nordeste, de tal fonna que possarnu<- dm 
contribuição efetiva para o soerguilnerato daquela ina
portante região brasileira. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce

do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. S. 
Ex" dispõe de 20 minutos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Pl-SP. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Senador Nabor Júnior, Sr"s e Srs. 
Senªdores, venho a esta tribuna para manifestar-n1e 
quanto ao substitutivo do Senador Beni V eras à Pro
posta de Emenda Constitucional da Reforma da Pre
vidência Social. 

A Constituição determina que o trabalh<>dc•·. 
sujeito às regras da Previdência Social, tem direilu '' 
aposentadoria por tempo de serviço a partir d, :,· 
anos para homens e 25 anos para mulheres, d<.ou, 
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que tenham cumprido a carência que hoje é de 96 
contribuições ou 8 anos. 

O substitutivo modifica a aposentadoria por 
tempo de serviço com base na idade (60 anos para 
homens e 55 anos para mulheres) qualificada como 
tempo de contribuição (35 e 30 anos, respectiva
mente para homens e mulheres). 

O estabelecimento de uma idade mínima para 
a aposentadoria é um princípio atuarial correto se 
estiver vinculado à elevação da idade mínima para o 
ingresso no mercado de trabalho, Q.!je hoje é. de 16 
anos. Caso contrário, pessoas que entram no mer
c:ç.do muito cedo, e geralmente são as de baixa ren
da, estariam financiando aquelas que ingressam 
com idade mais avançada, o que não é justo. Sem o 
estabelecimento de uma idade mínima mais elevada 
para entrada no mercado de trabalho, o estabeleci
mento de uma idade mínima para a aposentadoria 
seria injUsto. 

·' . 
Por outro lado, é do conhecimento de todos 

que, hoje; o limite de· idade para aposentadoria é de 
49 anos e que, portanto, pessoas com plenas condi
ções de trabalhar e contribuir com sua Nação estão 
se aposentando. 

A inovação no Texto Constitucional que retira o 
tempo de serviço e introduz o tempo de contribuição, 
delega ao trabalhador a responsabilidade de com
provação da contribuição à Previdência. Como pode
rá ele saber se a empresa repassou a contribuição 
descontada em folha? Poderá o trabalhador estar su
jeito a fatalidades como a falência da empresa em que 
trabalha e a possibilidade de que ela interrompa o re
passe desses recursos à Previdência. É preciso es
tabelecer mecanismos de proteção ao trabalhador. 

Considero fundamental a garantia do exercício 
futuro dos direitos adquiridos. Os cidadãos que cum
priram as regras que vigiam durante o período em 
que estavam na ativa não podem, agora, estar sujei
tos a regras diferentes. Seria como entrar em um 
consórcio de um carro e, no final do período, após 
pagar todas as parcelas para adquirir o bem, receber 
uma bicicleta. 

São asseguradas as regras de transição para 
aqueles que já se encontravam no mercado de tra
balho, sujeitos às regras estabelecidas na Constitui
Ção, e que ainda deverão contribuir para a Previdência 
a fim de garantir sua aposentadoria. Para os atuais se-

- gurados, o requisito de idade mínima é reduzido de 60 
para 53 anos, para homens, e de 55 para 48 anos, 
para mulheres. Todavia, são introduzidos novos crité
'ios. O segurado terá que cumprir com tempo adicional 

de contribuição equivalente a 20% do tempo restan
te que falta para a aquisição do direito. 

Atualmente a Constituição prevê que os traba
lhadores poderão se aposentar com salário propor
cional ao tempo de serviço, a partir de 30 anos, para 
homens, e 25 anos, para mulheres. 

No substitutivo do Senador Beni Veras, a apo
sentadoria proporcional é mantida somente para os 
atuais segurados e servidores, ou seja, para aqueles 
que poderão estar sujeitos às regras de transição, 
que .terão ainda que cumprir o requisito de idade mí
nima (53 anos para os homens e 48 anos para as 
mulheres) e um tempo de contribuição de 40% sobre 
o período que falta para completar o tempo exigido 
na data em que a emenda entrar em vigor. 

Para os demais cidadãos, que ainda não contri
buem para a Previdência, não haverá mais a opção 
por esse tipo de aposentadoria. Para os homens, 
quem tiver contribuído por 30 anos e não tiver idade 
mínima, não poderá se aposentar pela proporcional. 

Cabe mencionar as modificações referentes à 
paridade entre ativos e inativos do setor público. Te
rão remuneração idêntica à recebida na ativa, os 
contribuintes com remuneração de até R$1.200,00 e 
aqueles que aufiram rendas superiores estarão su
jeitos a um redutor tanto maior, quanto mais elevado 
for o seu rendimento. No mínimo, o contribuinte re
ceberá 70% da remuneração que recebia na ativa. 

Faço aqui um parêntesis para discutir a fixação 
da faixa de renda a ser coberta pela previdência bá
sica para o setor privado. É comum o caso em que o 
inativo recebia uma aposentadoria que, ao longo dos 
anos, foi decaindo em termos de salários mínimos. É 
preciso preservar o real poder de compra do que re
cebem os aposentados. Isso poderia ser feito se, ao 
invés da fixação de valores em reais para o teto de 
benefícios fosse estabelecido um valor equivalente a 
dez vezes o piso, que foi determinado em um salário 
mínimo. Essa foi a proposta apresentada pelo Se:;: 
dor José Eduardo Outra, porém rejeitada pela CCJC. 

A crítica a tal proposta viria daqueles que argu
mentam que atrelar o benefício ao salá,rio mínimo 
seria inviabilizar a Previdência Social ou, então, difi
cultar uma política mais agressiva de recuperação 
do salário mínimo. Ora, o substitutivo dispõe que o 
piso é de um salário mínimo e o teto de R$1.200,00. 
Portanto, já existe a indexação para a grande maio
ria dos aposentados e pensionistas, já que 81% de
les recebem um salário mínimo. A modificação do 
teto para dez vezes o piso seria uma maneira de ga
rantir que os benefícios não se deteriorem e chegue-
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mos a uma situação em que o teta da Previdência 
Social seja significativamente achatado. 

As 49 emendas de plenário destacadas para 
votação em separado foram votadas no dia 04 pas
sado na Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania. Pontos polémicos foram levantados pelas 
emendas, os quais gostaria de destacar. 

Foi aprovado, com a maioria dos votos, que a 
aposentadoria dos magistrados obedecerá às mes
mas regras definidas para aposentadoria do servidor 
público, assim corno as aposentadorias de professo
res universitários, jornalistas, jogadores de futebol, 
telefonistas, aeronautas e juízes classistas. Aluai
mente a Constituição garante a aposentadoria espe
cial de todos os professores, permitindo que se apo
sentem com 30 anos, homens, e 25 anos, mulheres. 

Defendo a universalidade dos direitos dos cida
dãos brasileiros e a eliminação de privilégios de cer
tas categorias ao longo dos anos. Só assim será 
possível garantir a todos urna aposentadoria digna e 
segura. Em casos de trabaihos insalubres ou com 
alto grau de periculosidade, é necessário garantir 
urna aposentadoria especial não para urna catego
ria, como um todo, mas para cada trabalhador sujei
to a essas condições. O dever do sistema previden
ciário é de proteger o trabalhador contra os riscos da 
atividade produtiva. 

Em concordância com essa posição, defendo 
também a extinção do IPC. O Senador José Eduar
do Outra apresentou uma emenda ao art. 248 da 
Constituição com esse teor, que, no entanto, foi rejeita
da Qual a justifiCativa para que o parlamentar possa 
se aposentar com 50 anos de idade e apenas oito 
anos de contribuição, enquanto qualquer brasileiro, se 
homem, deve ter 60 anos de idade e contnbuir durante 
35 anos, e, se mulher, ter 55 anos e contribuir por 30 
anos? Precisamos dar o exemplo; é do Congresso Na
cional que deve partir a iniciativa da extinção dos privi
légios que distorcem a verdadeira função da Previdên
cia Social, isto é, sua função social. 

Emenda do Senador Roberto Freire estende a 
Previdência Social também para englobar doenças, 
invalidez ou morte decorrentes de acidentes de tra
balho. A inclusão desse item é, sem dúvida alguma, 
de grande· importância para o trabalhador brasileiro. 

Outra emenda do Senador José Eduardo Ou
ira, Líder do PT, que considero fundamental para 

_que a reforma da Previdência seja verdadeiramente 
efetiva e justa, foi rejeitada. A emenda ao art. 201, § 
72, inciso I da Constituição Federal estabelece que a 
concessão de aposentadoria por tempo de contribui
ção estaria condicionada a critérios que considerem, 

simultaneamente, idade e remuneração. O intuito 
dessa emenda era o de garantir que o trabalhador 
de menor renda, que geralmente ingressa no merca
do muito jovem, está sujeito a maior desgaste e, 
além disso, possui uma expectativa de vida mais re
duzida, pudesse se aposentar mais cedo. Posiciono
me em concordância com esse princípio, que verda
deiramente detecta condições do trabalhador de 
mais baixa renda que deveriam ser contempladas no 
projeto de reforma da Previdência. 

O Senador Beni Veras acatou a sugestão, 
aceita pelo Governo, do economista Raul Velloso, 
que propôs a formação de um fundo com recursos 
de privatizações e ativos da União para pagamento 
de inativos do setor público, conforme dispõe o art. 
249. Essa proposta foi complementada pelo art. 250, 
que determina a criação de um outro fundo que 
atenderia a inativos do setor privado. A destinação 
dos recursos para esses dois fundos beneficiaria 
apenas urna parcela da população. 

Com o intuito de ampliar o número de benefi
ciários desses fundos, para que todos os cidadãos 
compartilhem da riqueza desta Nação, apresentei a 
Emenda n• 20, que, entretanto, foi rejeitada. Essa 
emenda tem corno objetivo assegurar recursos, pro
venientes desse fundo, integrados por bens, direitos 
e ativos, para o pagamento de benefícios da assis
tência social, inclusive o da renda mínima, renda de 
cidadania 

Vários aspectos relevantes para o aperfeiçoa
mento do projeto não foram incluídos no substitutivo. 
Sendo este aprovado por esta Casa, espero que a 
Câmara dos Deputados reveja essas questões e 
aprofunde o debate, levando em consideração o tex
to por ela aprovado. 

A proposta apresentada pela Bancada do Parti
do dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados, 
tendo corno primeiro signatário o Deputado Jacques 
Wagner, dispunha sobre um novo modelo de gestão 
previdenciária quadripartite e paritária, com a partici
pação de trabalhadores, Governo, aposentados e 
empregadores. A idéia, em linhas gerais, era a de se 
constituir um sistema previdenciário básico e um sis
tema complementar facultativo, com iguais direitos 
para os servidores. O Relator, Deputado Michel Te
mer, acolheu em seu parecer a gestão quadripartite, 
que o penador Beni Veras suprimiu em seu primeiro 
substitutivo e que, depois, voltotõ a incorporar. A ges
tão democrática do sistema de Previdência e a uni
versalização dos direitos é o que defendo, e é por 
isso que sou a favor dessa proposta. 
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Mais uma vez, enfatizo que é necessário -sa
near a Previdência sem deixar de lado o seu caráter 
social. Terminar com os abusos e privilégios é uma 
forma de atingir esse objetivo. Colocar o servidor pú
blico, por outro lado, como "bode expiatório" e res
ponsável por toda a crise previdenciária é incorrer 
em grave equívoco. A fiscalização deficiente, que 
hoje possibilita a existência de pensionistas sem 
contribuição e a evasão fiscal, reduzindo a relação 
contribuinte/pensionista (que é de 2,5 no Brasil, ou 
seja, para cada inativo existem 2,5. trabalhadores ati
vos) e, por outro lado, as distorções que permitem o 
pagamento de aposentadorias, até há bem pouco 
tempo, de mais de 100 salários mínimos, e que hoje 
chegam a R$8 mil, são grandemente responsáveis 
pela fragilidade de nosso sistema previdenciário. 

É preciso avançar nesse debate para que, real
mente, possamos combater as deficiências da Previ
dência Social. 

Meu voto é contrário ao substitutivo do Sena
dor Beni V eras à PEC n2 033, ressalvando, entretanto, 
alguns pontos mencionados, com os quais estamos de 
acordo. O cerne desta proposta é a introdução dos 
princípios de tempo de contribuição e idade mínima. 
Isso significa um duplo prejuízo ao trabalhador, espe
cialmente ao de baixa renda O conceito de tempo de 
contribuição estabelece que o õnus da comprovação 
de recolhimentos para a Previdência deixa dé ser do 
empregador e se transfere ao empregado. 

Além disso, ao introduzir essa combinação, 
tempo de contribuição e idade mínima, aqueles que 
são forçados a ingressar no mercado de trabalho 
mais cedo, por questões de sobrevivência, estarão 
contribÚindo para a manutenção de aposentàdorias 
daqueles que têm condições de ingressar no merca
do de trabalho mais tarde. 

O substitutivo do Senador Beni Veras mantém 
a aposentadoria especial dos parlamentares e milita
res. Sou contra a manutenção de qualquer privilégio. 
Matéria do jornal O Globo, de 10 de setembro, re
gistra a posição do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Celso de Mello, que defende posi
ção contrária aos privilégios para integrantes do Ju
diciário. Disse o Presidente do STF: 

"Entendo que não podemos estabele-
~er classes de cidadãos. Os magistrados 
devem receber o mesmo tratamento dispen
sado aos servidores públicos em geraL E 
disposições que privilegiam classes ou es
tratos funcionais, como os titulares de man
datos eletivos ou os militares, não deveriam 
ser acolhidas". 

Seria importante q4.e pudéssemos criar, efeti
vamente, um sistema previdenciário que conduzisse 
à igualdade, à eqüidade de condições entre todos os 
brasileiros. 

Sr. Presidente, gostaria de transmitir a solida
riedade à família do Deputado Distrital Luiz Estevão 
pelo sofrimento que passou em virtude do seqüestro 
de sua filha Cleucy, felizmente encontrada hoje, sã e 
salva, apesar da dificuldade que houve na sua locali
zação, inclusive tendo havido um conflito armado 
para salvar sua vida. É importante que tenha havido 
esse resgate e, em que pese tratar-se de adversário 
do Partido dos Trabalhadores na Câmara Legislativa 
do Distrito Federal, aliás um deputado extremamente 
atuante, Càbe-me aqui extemar o sentimento de soli
dariedade a S. Ex", a sua esposa e família Feliz
mente, a sua filha está de volta. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce

do a palavra ao nobre Senador José Roberto Arru
da. S. Ex" dispõe de 20 min. para o seu pronuncia
mento. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes de 
fazer o pronunciamento pela data de hoje, que merece 
ser destacada, e as razões colocarei em seguida, que
ro cumprimentar é!- Segurança Pública do Distrito Fede
ral, particularmente as Polícias Civil e Militar, pelo tra
balho que fizeram, pondo fim, graças a Deus, a esse 
seqüestro que mexeu com a família brasiliense. 

Desejo ao Deputado Distrital e empresário des
sa cidade Luiz Estevão e a sua família que possam 
retomar a um clima de tranqüilidade depois de dias 
terrfveis de ansiedade pelo seqüestro de uma garota 
de 12 anos na porta de uma escola Cumprimento os 
profissionais da Segurança Pública que colocaram 
fim a esse episódio. E, claro, solicito que as pessoas 
responsáveis pela área de segurança do Distrito Fe
deral reflitam sobre o que·ocorreu no sentido de evi
tar que problema como esse possa se repetir. 

O Sr. Eduardo Suplicy (PT-SP)- Permite V. 
Ex" um aparte? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF) 
-Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy (PT-SP)- Cumprimento 
os responsáveis pela Segurança Pública e também 
o Governador Cristovam Buarque pela sua atitude, 
pois, êm que pese ter sido muitas vezes objeto de 
críticas de seu adversário político Luiz Estevão, nes
se caso prestou o seu dever como Governador de 
estar muito atento, manifestando inclusive solidaria-
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dade ao sofrimento da família do Deputado Distrital 
Luiz Estevão. Foi muito importante que os responsá
veis pela segurança pública pudessem ter salvo a 
menina Cleucy. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF) 
- O que me traz à tribuna hoje, Sr. Presidente, é a 
-data de 12 de setembro, quando comemoramos o 
nascimento do ex-Presidente da República Juscelino 
Kubitschek, que estaria completando hoje 95 anos. 
O ex-Presidente da República Juscelino Kubitschek 
deu·ao País um dos momentos mais importantes de 
liberdade, de vida democrática plena, de entendi
mento político - como os que protagonizou nos epi
sódios de Jacareacanga e Aragarças -, dt! desenvol
vimento, de interiorização do desenvolvimento - e aí 
Brasília tem um símbolo importante - além da cons
trução de estradas e de usinas. Enfim, o Presidente 
Juscelino Kubitschek deu ao Brasil, neste século, 
uma mudança de perfil. Ajudou a transformar este 
país de agrícola em industrializado, que se urbani
zou, que passou a ser respeitado no cenário interna
cional. O Presidente Juscelino Kubitschek levantou 
sobremaneira o astral ao brasileiro, o nosso otimis
mo, a nossa crença no País, e foi no seu Governo 
que surgiram movimentos culturais e esportivos da 
maior importância, como o caso da Bossa Nova e o 
fato de o Brasil ganhar a primeira Copa dei Mundo 
em 58. Tudo isso, de certa forma, foi resultado da
quele clima de otimismo que emanava da sua lideran
ça política e que fez com que este País atravessasse 
cinco anos de grande desenvolvimento. Sua Excelên
cia pregava 50 anos de desenvolvimento em 5 anos 
de governo e, mais do que isso, de crença nas nossas 
possibilidades e até de orgulho no nosso País. 

Lembro-me de que, na minha Cidade do inte
rior de Minas, ainda garoto, pessoas, que cons
truíam casas, colocavam nos muros colunas que imi
tavam o Palácio da Alvorada. Este era apenas um si
nal, no interior do País, do orgulho que se tinha com 
a construção de Brasília e com o fato de o Presiden
te Juscelino liderar um movimento de trabalho, de 
harmonização das várias regiões brasileiras e de 
construção de um novo tempo. de desenvolvimento. 

No caso de Brasília, o Presidente Juscelino Ku
bitschek viveu aqui, talvez, a fase mais importante 
da sua vida: primeiro, como construtor da Cidade; se
gundo, como homem que, já ex-Presidente, no seu 
mandato de Senador, teve os seus direitos políticos 

- -cassados. O último discurso de Juscelino Kubitschek, 
desta tribuna do Senado Federal, é antológico. 

Depois de anunciar à Nação brasileira que ti
nha informações de que ocorreria um ato de iniqüi-

dade, e que o seu mandato seria cassado contra a 
vontade popular, no mesmo discurso, Sua Excelên
cia se dirigiu às nações estrangeiras, como chefe de 
Estado -que nunca deixou de ser- e pediu descul
pas aos outros povos, dizendo que não julgassem o 
Brasil por aquele ato de iniqüidade, .x>rque aquele 
ato não representava o sentimento da nacionalidade 
brasileira, mas era um ato de alguns poucos usurpa
dores da vontade popular e ditadores d~ plantão. 

O Presidente Juscelino foi corajoso quando saiu 
menino pobre de Diamantina para seguir uma carreira 
política vitoriosa; foi corajoso quando deixou, mais tar
de, a Medicina, para ser primeiro prefeito de Belo Hori
zonte, depois Governador de Minas, Deputado Federal 
e Presidente da República; foi corajoso quando assu
miu, assim, o desafio de mudar a capital do País; foi 
corajoso quando liderou o desenvolvimento brasileiro; 
mas foi corajoso, sobretudo, no sofrimento. 

Sofreu nos longos meses em que ficou no exí
lio, pela saudade deste País, e depois, em outros 
tantos, na sua fazendinha próxima a Brasília, em 
que recebia poucos amigos, onde era muito pouco 
visitado - à época, visitá-lo era risco. 

Quero, inclusive, registrar o meu orgulho de, ain
da como engenheiro recém-formado, trabalhando na 
empresa de eletricidade de Brasilia, ter tido o privilégio 
de fazer a ligação de energia elétrica naquela que se
ria a fazendinha do Presidente e a sua úHirna morada. 

Fui recebido com aquele sorriso largo e, de
pois, travei uma relação de amizade muito forte com 
Dona Sara Kubitschek, que, inclusive, no úHimo ani
versário de Juscelino, esteve aqui, numa homena
gem que prestamos a Sua Excelência, com suas fi
lhas Márcia e Maristela e com toda a sua família, o 
que me honra muito. 

Mas quero, desta tribuna, Sr, Presidente, em 
nome do povo do Distrito Federal, do povo de Brasí
lia, principalmente dos pioneiros, dos que ajudaram 
a construir esta cidade, registrar que hoje é aniver-
sário de Juscelino. · 

O país que não tem memória, o país que não co
nhece a sua história, tende a repeti-la no que ela tem 
de pior. Por outro lado, o país que zela pelos seus vul
tos históricos, pelos seus momentos importantes, o 
país que conhece a sua trajetória e o seu passado, 
pode projetar melhor o seu futuro. Conhecer Juscelino 
Kubitschek, conhecer o que fez nos anos 50 pelo futu
ro deste País, conhecer o pensamento e a ação de 
Juscelino Kubitscheck é um gesto de amor ao Brasil. 

Encerro esta homenagem a este grande Presi
dente da República, que foi Juscelino Kubitschek, 
para que fique gravado na Ata desta Casa as pala-
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vras que Sua Excelência fez imortais ao inaugurar 
Brasília - numa patente homenagem a todos os pio
neiros, à sua família e a todos os brasileiros que sa
bem ter saudade de JK. 

Disse Sua Excelência que: 

"Deste Planalto Central, desta solidão 
que em breve· se tomará el!l cérebro das 
mais altas decisões nacionais, lanço os 
olhos, mais uma: vez, sobre o arna.nbã .do 
meu País e ·antevejo, êom urria fé · inque
brantável e uma confiança sem limites, o 
seu grande destino." 

Muito 'obrigado, Sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O Sr Se

nador Roberto Freire enviou discurso à Mesa para 
ser publicado na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Interno. 

S. Ex2 será atendido. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE) - Sr. 

Presidente, Sr's e Srs. Senadores, sem ódio e sem 
medo. Por esse lema se guiava um dos homens pú
blicos mais retas que tivemos: Marcos Freire. Tendo 
essas palavras por norte e com um comportamento 
político irretocável, esse grande líder pernambucano 
lutou bravamente contra as arbitrariedades do regi
me militar, inclusive a tortura e as ilegalidades de 
que se revestia aquele regime, e empenhou-se com 
igual rigor em defesa dos direitos humanos e do Es
tado democrático de Direito. Na fase de consolida
ção democrática, deu sua grande contrib.1,1ição como 
Ministro .da Reforma Agrária, atribuição interrompida 
pelo estúpido acidente aé~o que o matou e aos 
seus auxiliares, e que completou dez anos dia 8 de 
setembro passado. 

Marco~ Freire foi deputàdo, senador e ministro. 
Eloqüente sem ser demagogo, defendia seus ideais 
democráticos com o mesmo fervor na tribuna, na cáte
dra ou nos palanques. Foi sempre um idealista con
vencido de que as mudanças haviam de ser realizadas 
e de que instituições' legítimas e verdadeiras eram fun
damentais e !negociáveis. Dessas suas crenças nas
ciam pronunciàmentos insistentes contra a desfaçatez 
de se ter um Parlamento aberto e com representantes 
eleitos convivendo e sendo submetido ao "espectro do 
Al-5", que estabelecia na realidade um regime discri
cionário, de arbítrio e vioiência Dizia com muita pro

_priedade que • enquanto as leis que governam os ho-
- mens estiverem dependentes da vontade pessoal dos 

governantes, não haverá Estado de Direito". Por isso 
defendia um Legislativo autõnomo, genuíno, sem o 
quê a liberdade estaria sob constante ameaça. 

Essas crenças davam também margem a com
portamentos inesperados, mas plenos de coerência: em 
1968, antes da posse na Prefeitura de Olinda, renunciou 
ao seu mandato em protesto contra a edição do famige
rado Ato Institucional nº 5, que cassara seu viee. Que 
político teria essa coragem de abdicar da carreira políti
ca para atender a imperativos éticos? Marcos. Freire 
teve essa coragem e outras mais, como a de enfrentar 
altivamente OS· acomodados do seu próprio partido ao 
participar do chamado "Grupo Autêntico" do MDB, que 
congregava os parlamentares mais pr<x,~ressistas e que 
via na convocação de urna Assembléia Nacional Consti
tuinte a fórmula democrática para a solução do impasse 
institucional e o fim da ditadura militar. 

Formado em Direito pela Faculdade de Direito do 
Recife, da qual se tomou professor, foi político admirá
vel. De todas as suas empreitadas políticas, só não 
conseguiu se eleger para governador de Pernambuco 
em 1982, quando uma gigantesca movimentação de 
forças apoiadas pelo regime militar, por meio do "paco
te de abril", inviabilizou sua eleição. Já havia sido eleito 
em 1967 prefeito de Olinda; em 1971, deputado fede
ral e, em 1974, senador da República, sempre pelo 
MDB. Em 1985, foi convidado por Tancredo Neves 
para assumir a presidência da Caixa Econômica Fede
ral. Dois anos depois, em 1987, o Presidente José Sar
ney convida-o para o Ministério da Reforma e do De
senvolvimento Agrário, onde dá início a mudanças sig
nificativas na política de reestruturação fundiária Em 
um período de apenas 97 dias, assentou 13 mil e 634 
famílias, mostrando como bem enfrentar o latifúndio. 

Com o acidente, interrompeu-se a política de 
assentamentos. Morreram juntos Marcos Freire, mi
nistro e mentor das políticas; o Presidente do Incra, 
José Eduardo Raduan; o Secretário-Geral do Minis
tério, Dirceu Pessoa; o assessor do Presidente do 
Incra, Ivan Ribeiro; o secretário particular de Marcos 
Freire, José Teixeira, que aos 23 anos era o mais jo
vem integrante da assessoria direta do Ministério; e 
seu pai, Amaury Teixeira, amigo pessoal do Ministro .. 
Com a morte de Marcos Freire, perderam Pemam" 
buco e o País um grande homem público; e perde
mos nós um amigo. Aqui nossas homenagens. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Na:da 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está en
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12h20min.) 
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ATA DA 1208 SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA-EM-9 
DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF de 10 de setembro de 1997.) 

RETIFICAÇÃO 

Trecho da atá; às p~ginas n°s 18469 a 18473, que se republica, 
para inclusão do Requerimento n° 634/97 constante do parecer de plenário 
proferido pela Senadora Regina Assumpção, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiaça e Cidadania, ao Projeto de Lei do Senado no· 133, de 
1996, e retificação da fala da Presidência sobre a conclusão do referido 
parecer: 

A SRA. REGINA ASSUMPÇÃO (PTB-MG. 
Para proferir parecer. Sem revisão da oradora.) -Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto de Lei 
do Senado n2 41, de 1996, de autoria do nobre Se
nador Flaviano Melo, propõe alterações na Lei n2 

8.629, de fevereiro de 1993. O objetivo básico da 
mudança proposta é agilizar a reforma agrária ao 
proibir !racionamento, alienação ou alteração na utili
zação da propriedade rural no prazo de dois anos 
após a vistoria pelo .órgão federal responsável pela 
execução da reforma agrária no País. 

Ao Projeto foram apresentadas sete emendas. 
As duas primeiras pelo Senador Nabor Júnior' e as de
mais pelo Senador Jonas Pinheiro. Deferida solicitação 
do Senador José Eduardo Outra, foi a ele apensado 
Projeto de Lei do Senado n• 133, de 1996, de autoria 
do Senador José Eduardo Vieira, que "dispõe sobré a 
participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na implantação da reforma agrária". 

O assunto é polémico. Envolve problema so
cial da maior relevância, cuja solução está condi
cionada tanto à disponibilidade de recursos como 
de instrumentos legais que proporcionem agilidade 
nos processos de desapropriação e de -assenta-

-mento. 
A legislação em vigor permite inúmeros artifícios 

- para evitar ou retardar a desapropriação por interesse 
social, tal como parcelamento ou a implantação frau
dulenta de projetes de exploração económica. 

Para evitar ou reduzir esses artifícios e frau
des, o projeto de lei em análise busca principalmente 
impedir modificações na titularidade, utilização ou di
mensão do imóvel, por um determinado período, 
após a vistoria do órgão federal executor da pplítica 
de reforma agrária. 

Entretanto, a vistoria do imóvel rural pelo ór
gão federal não deve constituir-se em instrumento 
legal capaz de priirar o proprietário do direito de 
utilizar ou dispor do imóvel rural. A impossibilidade 
de se promover qualquer alteração na propriedade 
poderá vir a causar prejuízos económicos ou mes
mo a impossibilidade de manutenção das ativida-
des existentes. · · -

Para preservar a idéia original e não apenar 
os agricultores, acolhemos várias das sugestões 
contidas nas emendas citadas. Optamos pela 
não-inclusão dos Correios no texto, em decor
rência da inúmeras dificuldades de sua atuação 
no meio rural, especialmente a de comprovação 
da impossibilidade da notificação pessoal. A 
emenda de n• 2, que trata da alteração nominal 
do órgão responsável pela reforma agrária foi acata
daparcialmente. 

As emendas de n•s 3 a 7 foram incorporadas ao 
texto, .n0s termos do substitutivo oferecido, por rele
vantes, especialmente no que se refere aos conceitos 
de área útil e de aproveitamento da propriedade. 
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Exame mais detalhado do PLS n° 133 indica 
que não se trata do mesmo assunto abordado pelo 
PLS n2 41, razão pela qual o parecer é pela desa
pensação, para tramitação independente, nos ter
mos do requerimento que apresento à Mesa. 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade 
e jurisdicidade desse projeto e, no mérito, pela sua 
apro~a.ção, por trazer benefícios indiscutíveis ao povo 
brasileiro, na forma do substitutivo apresentado. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

É a seguinte a Integra do parecer: 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n• 41, de 1996, de 
autoria do nobre Senador Flaviano Melo propõe allera
?õ_es !la lei n2 6.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
d1spoe sobre a regulamentação dos dispositivos cons

titucionais relativos à reforma agrária, previstos no Ca
pitulo III, Titulo VIl, da Constituição Federal". 

A proposta objetiva alterar os arts. 2•. 4•, 6•, e 
12, com a finalidade de facilitar e agilizar a imple
~entaç.ã?. da reforma agrária, especialmente pela 
1mposs1b1hdade de !racionamento, alienação ou alte
ra~o na utilização da propriedade rural no prazo de 
do1s anos após vistoria pelo órgão federal responsá
vel pela execução da reforma agrária no Pais. Tam
bém foram apresentadas emendas alterando crité
rios e prazos relerentes à utilização, à eficiência e à 
sisl~mntira ri~ mmlinr.iio rias propriP.rtartes mrais. 

· Assim, a proposta de inclusão de um § 3° no 
art. 27 da lei n2 6.629/93 vem impedir qualquer mo
dificação quanto a titularidade, utilização ou dimen
são do imóvel após o levantamerno de dados e infor
mações ·pelo órgão competente, pois entende o au
tor que, •quando se dá conta de que seu imóvel é 
passível de desapropriação, o proprietário imediata
mente providencia seu !racionamento, através de 
alienações simuladas, transformando.,o em média 
propriedade, ou se utiliza de expediente da •maquia
gem•, transformando as condições de uso do imóvel, 
de forma a iludir o Judiciário, fazendo-o crer que o 
imóvel é produtivo•. 

Nesse mesmo sentido, o autor faz constar que 
o Supremo Tribunal Federal entende que •o proprie
tário tem direito de usar, gozar e dispor do imóvel" 
até a edição do Decreto de Desapropriação, razão 

- pela qual a •reforma está quase paralisada por este 
expediente, principalmente no que se refere ao !ra
cionamento fraudulento•. 

três parágrafos, determinando que o período para le
vantamento de dados e informações referentes ao uso 
da terra, à quantidade colhida e ao rebanho será o ano 
civil ou agrícola imediatamente anterior à época do le
vantamento; que o órgão federal competente para os 
levanta~ntos é o órgão executor da reforma agrária; 
e, por f1m, que a notificação prévia para levantamento 
de dados e informações poderá ser feita pessoalmente 
ou por meio de publicação em jornal de grande circula
ção no estado de localização do imóvel rural. 

_Ao art. 4° incorporou-se um § 22 , destinado a 
considerar que, "para fins desta lei, o número de mó
dulos fiscais do imóvel rural será obtido dividindo-se 
a área total do imóvel pelo módulo fiscal do municí
pio de ~ua localização". A alteração é justificada pelo 
entendimento de que a área total do imóvel serviria 
melhor como indicador para definir o tamanho da 
~ropriedade e que a desapropriação incide.sabre a 
area total, e não sobre a área aproveitável. 

O art. 62 original identifica como •propriedade 
produtiva aquela que, explorada económica e racional
mente, ating~~ si~ultaneamente graus de utilização da 
terra e de efiCiência na exploração, segundo Indicas fi
xados pelo órgão federal ccmpetente•. As alterações 
propostas a esse dispositivo visam, segundo o autor, 
tomar equivalente o. conceito de propriedade produtiva 
com o de empresa rural, "consagrado no Estatuto da 
Terra, na lei n• 6.746/79 e no Decreto n• 84.665190". 
I?e a~rdo com a justificativa, "introduz, também, modi
f~caçao na forma de cálculo do grau de eficiência na 
exploração (GEE), previsto'nci inciso III do parágrafo 2• 
do art. 62 da lei n• 6.629/93, substituindo a expressão 
"efetivamente utilizada por aproveitável". 

O art. 7" da lei em tela determina não serem passí
veis ~ desapropriação, para fins de reforma agrária, 
propriedades que ccrnprovem a implantação de projeto 
técnico elaborado por profiSSional devidamente habilita· 
do; que esteja cumprindo o cronograma físico financeiro 
originalmente previsto; e que. preveja no mínimo 80% da 
área total aproveitável do imóvel como efetivamente utili
zada em até três anos, para as culturas anuais, e até 
cinco anos, para as culturas permanentes. 

O inciso IV desse mesmo artigo impede a de
sapropriação de imóvel que: "haja sido registrado no 
órgão competente no mínimo 6 (seis) meses, antes 
do ato declaratório de interesse social". A proposta 
em exame altera a redação para: "haja sido registra
do no órgão competente no mínimo 6 (seis) meses 
antes do levantamento de dadc.::; ~ informações de 

Ainda em relação ao art. 22, foram introduzidos· 
que trata o § 22 desta lei, ciente o órgão executor da 
reforma agrária. 
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O caput do art. 12 da Lei n2 8.629/93 consi
dera como "justa a indenização que permita ao de
sapropriado a reposição, em seu património, do 
valor do bem que perdeu por interesse social". Os 
§§ 12 e 22 desse dispositivo contêm indicações so
bre os critérios de avaliação da propriedade, tais 
como localização, capacidade potencial da terra e 
dimensão do imóvel. A avaliação levaria em conta, 
na formação dos preços, pesquisa de mercado, in
formações das prefeituras, de órgãos de avaliação 
imobiliária, dos tabelionatos e cartórios de registro 
de imóveis. 

O projeto em exame acrescenta 'um§ 3º, deter
minando que: "no caso de presença de posseiros, a 
avaliação do imóvel será procedida de forma a consi
derar a ancianidade das ocupações e o percentual da 
área do imóvel ocupada por posseiros·, o que se justi
fica pela influência que a existência de posseiros exer
ce na formação do preço de venda da propriedade. 

Por meio do Requerimento n2 263, de 1997, do 
Senador José Eduardo Outra, foi solicitada e deferida a 
tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado n2 

133, de 1996, de autoria do Senador José Eduardo 
Vieira, que "dispõe sobre a participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na implantação da 
Reforma Agrária" com o PLS n• 41/96, por entender-se 
que versam sobre o mesmo assunto. 

Quanto ao PLS n2 133, de 1996, seu art. 12 de
termina que a implantação da reforma agrária é res
ponsabilidade da União, com a participação dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios. O pará
grafo único desse mesmo artigo permite a participa
ção, no processo de reforma agrária, das cooperati
vas rurais, dos sindicados patronais e dos trabalha
dores, bem como de outras entidades relacionadas à 
atividade agrícola. 

O art. 22 determina que "compete aos municí
pios, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da 
publicação desta lei, cadastrar as famílias de tra
balhadores rurais sem terra e manter este cadastro 
atualizado". O§ 12 estabelece as condições para a 
inclusão no referido cadastro, tais como período de 
residência no município, propriedade de terra em 
relação· ao módulo rural e inexistência de vínculo 
empregatício. Já o § 22 determina que o cadastro 
será encaminhado, anualmente, para o lncrã do 
respectivo Estado. 

O art. 32 dispõe que as famílias cadastradas te
rão prioridade na ordem de preferência definida no 
art. 19 da Lei n• 8.629, de 1993. 

O art. 42 cria um Conselho Mw. :ipal de Desen
volvimento Rural, enquanto o art. 5º ucfine suas atri
buições. 

O art. 62 determina que "os Estados e o Distrito 
Federal, em conjunto com os Municípios, proverão 
os assentamentos de infra-estrutura viária bem 
como dos serviços necessários de saúde, educação, 
saneamento básico e assistência técnica•. 

11 -Análise das Emendas 

Foram apresentadas ao PLS n2 41, de 1996, 
sete emendas, a primeira e a segunda de autoria do 
Senador Nabor Júnior, e as cinco restantes, do Se
nador Jonas Pinheiro. 

EMENDA Nº 1 

Propõe incluir os Çorreios como meio de fazer 
chegar a notificação oficial para o ingresso do agen
te públicos na propriedade. 

EMENDA22 

Altera o art. 11 da Lei n2 8.629, de 25 de feverei
ro de 1993, atualizando a denominação do Ministério 
responsável pela conceituação de produtividade. 

EMENDA Nº 3 - PLEN 

Esta emenda atlera a redação dada pelo art. 12 do 
PLS n2 41196 aos§§ 3º, 42 e 62 do art. 2" daquela lei. 

A modificação do § 32 objetiva corrigir o prazo 
de dois anos, por entender que impõe uma restrição 
muito elevada a dinâmica própria do setor, conside
rando o prazo de 90 dias como suficiente para o al
cance dos objetivos e apenas para os imóveis sus
cetíveis de desapropriação. 

A alteração no § 42 restringe ao ano agrícola, ao 
invés do uso alternativo do ano civil e agrícola, como 

· determinante para a aferição da ocupação da área, em 
função de guardar maior coerência com a atividade ru
ral. A nova redação do § 62 obriga a notificação pes
soal ao proprietário ou a comprovação da impossibili
dade, caso em que passa a ser utilizado o edital. 

EMENDA N2 4 - PLEN 

Mantém a redação original da lei;.em virtude 
de c. texto proposto contrariar os pressupostos bá
sicos da legislação agrária, penalizando a média 
propriedade, ao desprezar o conceito de módulo ru
ral. Ao· considerar as áreas de reserva legal, prese r· 
vação ambienlal, de interesse ecológico para fins 
de reforma agrária, além do prejuízo causado -aós 
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pequenos e médios agricultores. o prl)jeto er.: análi
se prejudica a política nacional de preservação do 
meio ambiente. 

EMENDA N2 5- PLEN 

Suprime, no art. 12 , do PLS n• 41/96, as altera
ções do caput e da alínea c do inciso 11 do art. 62 

propostas, mantendo a redação original da Lei n• 
6.629/93, por entender que a proposta em análise 
modifica o conceito de propriedade produtiva, prole- . 
gida inclusive pela Constituição FederaL 

EMENDA N° 6- PLEN 

A emenda objetiva corrigir a distorção apresen
tada no texto do projeto, ao equiparar as. áreas de 
pastagens plantadas com as nativas, pois entende 
que as pastagens plantadas merecem um tratamen
to diferenciado, tanto pelo alto custo, quando pelo 
pr.rinrin ri!l implanlnrfin nnrn~~:írin 

EMENDA Nº 7 - PLEN 
(Substitutiva) 

O autor incorporou todas as emendas anterior
mente apresentadas ao PLS n2 41/96 em um único 
substitutivo, que se denominou Emenda nº 7, tendo 
sido aditadas duas novas modificações, sendo que a 
primeira se relere ao inciso V do art. 6° enquanto · 
que a segunda altera o § 32 do art. 12. A primeira 
modificação objetiva esclarecer a necessidade de 
que os processos técnicos de formação ou recupe
ração de pastagens ou de culturas permanentes de
vam ser objeto de acompanhamento técnico por pro
fissional habilitado. A segunda alteração refere-se a 
inclusão da presença de posseiros, a ancianidade 
das ocupações e o percentual da área de imóvel 
ocupada como critérios para fins de avaliação do 
imóvel rural a ser desapropriado. 

Essas foram as emendas apresentadas ao 
PLS n• 41, de 1996. Ao PLS n2 113, de 1996, não 
foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

III- Voto 

A reforma agrária no Brasil constitui-se em ma
téria polémica, por envolver um problema social da 
maior relevância, cuja solução depende não apenas 

·de recursos financeiros, mas também de instrumen
tos legais que proporcionem agilidade nos processos 

- - de desapropriação e de assentamento. 
No que se relere à desapropriação, a legisla

ção em vigor permite que sejam adotados inúmeros 
artifícios para evitá-la ou retardá-la, quando executa-

da por interesse social, tais como o parcelamento e 
a implantação fraudulenta de projetas de exploração 
económica. 

. Assim, com o objetivo maior de evitar ou redu
zir esses artifícios e fraudes, o cerne do projeto de 
lei em análise é o de impedir modificações na titulari
dade, utilização ou dimensão do imóvel, por um de
terminado período, após a vistoria do órgão federal 
executor da política de reforma agrária. 

Entretanto, a vistoria do imóvel rural pelo órgã
os federal responsável pela reforma agrária não 
deve constituir-se em instrumento legal capaz de pri
var o proprietário do direito de utilizar ou dispor do 
imóvel rural. Em termos técnicos, a impossibilidade 
de se promover qualquer alteração na propriedade 
poderia vir a causar prejuízos económicos, ou mes
mo a impossibilidade de manutençã0 das atividades 
porventura existentes. · 

Assim, no intuito de preservar a idéia original 
de agilizar o processo de reforma, sem no entanto 
apenar os agricultores ou prejudicar o desenvolvi
mento das atividades agropecuárias, aproveitaram
se várias das sugestões apresentadas sob a forma 
das emendas anteriormente referidas. 

A Emenda n2 1 não foi acatada pelo entendi
mento de que a inclusão da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos não aprimoraria significativa
mente o texto, e que a atuação dos Correios no meio 
rural traria inúmeras dificuldades, especialmente a 

. comprovação da impossibilidade de ser realizada a 
nNilicação pessoal. 

A Emenda n2 2, que apresentou com maior 
mudança em relação ao texto da Lei n2 66.629/93, a 
alteração nominal do órgão responsável pela Refor
ma Agrária foi parcialmente acatada. 

As emendas números 3 a 7 for .. m incorporadas 
ao texto, nos termos do substitutivo oierecido, por te
rem trazido melhorias relevantes ao texto original, 
especialmente no que s~ relere aos conceitos de 
área útil e de aproveitamento da propriedade. 

Relativamente ao P.U:i"-Q2 113, de 1996, que 
"dispõe sobre a participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na implantação da Refor
ma Agrária", em que pese o Requerimento n2 263, 
de 1997, do Senador José Eduardo Outra, o exame 
mais detalhado da matéria indica que não se trata do 
mesmo assunto abordado pelo PLS n• 41, de 1996, 
razão pela qual o parecer é. pela· sua -desapensação, 
para que se dê sua tramitação independente. 

Ante o exposto o voto é pela constrtucionalidáde 
e juridicidade deste projeto, e, no mérito pela sua apro
vação, por trazer benefícios indiscutíveis ao povo bra
sileiro, na forma do Substitutivo que se segue: 
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EMENDA N 2 9- PLEN 

(Substitutivo) ao Projeto de Lei 
do Senado n2 41, de 1996. 

Introduz alterações na Lei n• 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n• 8.629, de 25 de.fevereiro de 

1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 .................................................. . 

§ 32 Não será considerada, para fins 
desta lei. qualquer modificação quanto à titu
laridade ou à dimensão do imóvel e cuja ex
ploração não atenda os requisitos para Clas
sificação como propriedade produtiva, ocor
rida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
após o levantamento de que trata o § 22 • 

§ 42 Para o levantamento de dados e 
informações de que trata o § 22• considerar
se-á, para fins de classificação do imóvel, o 
uso da terra, a quantidade colhida e o reba
nho observado no ano agrícola imediata
mente anterior a este levantamento. 

§ s> Para ms desta lei, o Õ!gãO fedem! com
pelente é o órgão executor da refoona agtária 

§ 62 A notificação prévia a que se refe
re o § 2° deverá ser feita pessoalmente ou 
por edital publicado, por duas vezes, em jor
nal de grande circulação no estado de locali
zação do imóvel rural objeto do levantamen
to de dados e infonnações, prevalecendo 
este último em caso da não-localização do 
proprietário. 

Art. 62 .................................................. .. 

§ 3• ...................................................... . 
11 - as áreas de pastagens plantadas e 

nativas, observado, em relação às pasta
gens nativas, o índice de lotação por zona 
de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

V - as áreas sob processos técnicos 
de formação ou recuperação de pastagens 
ou de culturas permanentes, com acompa
nhamento de profissional habilitado; . :· 

Art. 72 .....•.............•........•.........•.•..... ;<.:. 

............................................................................ 
IV - haja sido registrado no órgão com

petente no mínimo 6 (seis) meses antes do 
levantamento de dados e informações de 

que trata o § 22 do art. 22 desta lei, ciente o 
órgão executor da reforma agrária. 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indi
cadores que informam o conceito de produti
vidade serão ajustados, periodicamente, de 
modo a levar em conta o progresso científi
co e tecnológico da agricultura e o desenvol
vimento regional, pelo Ministério Extraordi

nário de Política Fundiária, ouvido o Conse
lho Nacional de Política Agrícola. 

Art. 12 .................................................. . 

§ 3" No caso de presença de posseiros, a 
avaliação do irróvel será procedida de fonna a 
considerar a ancianidade das ocupações e o per
centual da área do imóvel ocupada por posseiros. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Arl 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

REQUERIMENTO N2 634, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos. nos termos do art. 258 do Regi

mento Interno. seja cessada a tramitação em conjun
to dos PLS n• 41 e 133, ambos de 1995, em razão 
de não disciplinarem matérias idênticas. 

O PLS n• 133/95 deverá ter tramitação inde
pendente ou em conjunto com outros projetas que 
especificamente disponham sobre a participação dos 
Estadas. do Distrito Federal e dos Municípios na im
plementação da Reforma Agrária. 

A desapensação que se requer implicará maior 
autonomia e agilidade do PLS 133/95. 

Sala das Sessões. 9 de setembro de 1997.
Regina Assumpção, Osmar Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - O parecer conclui favoravelmente ao 
projeto, pelo acolhimento integral das Emendas n°s 3 
a 7, pelo acolhimento parcial da Emenda n° 2, e pela 
rejeição da Emenda n° I, nos termos do substitutivo 
que apresenta e pela desapensação dos Projeto de Lei 
do Senado n°s 133, de 1996; e 41, de 1997, na forma 
do requerimento que apresenta. 

Solicito ao Senador Osmar Dias, Relator 
designado da Comissão de Assuntos Econômicos, 
parecer sobre o projeto e as emendas. 

S. Ex" tem a palavra. 
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ATA DA 121• SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10 
DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF de 1119197) 

RETIFICAÇÃO 

Na página no 18527. 1• coluna. imediatamente após o 
Requerimento no 672, de 1997, 

Onde se lê: 

Requerimento n° 673, de 1997 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões. 10 de setembro de 1997.
Senadora Júnia Marise 

Leia-se 

Requerimento no 673, de 1997 

Senhor Presidente 
Requeiro. nos termos regimentais. destaque para 

votação em separado da Emenda n° 33. de Plenário. ao 
Substitutivo apresentado à PEC n° 33/96. 

Justificação oral pelo Autor. 
Sala das Sessões, em 1 O de setembro de 1997 -
Senadora Júnia Marise 

819 
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Ata da 1242-Sessão não Deliberativa 
em 15 de setembro de 1997 

3i!. Sessão Legislativa Ordinária da 5Qil. Legislatura 

Presidência dos Srs.: Flaviano Melo, Joel de Hollanda 
Nabor Júnior Valmir Campelo e Ramez Tebet 

(Inicia-se à sessão as 14h30) 

SETEMBRO DE 1997 

O SR PRESIDENTE (Flaviano Melo)- Declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Na· 
bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

Sob a proteção de Deus; iniciamos nossos tra
balhos. 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM No 544, DE 1997-CN 
(N" 1.027/97, na origem) 

Senhores Membros d0 Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento. o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União. em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 

: .i42.484.00, para os fins que especifica" 

Brasília. ll de setembro de 1997. 

I __.---

A~\_-~ 
/ ·,. 

/ ·----- Fernando Henrique Cardoso 

EM n2 119 /MPO 

Brasília. 9 de setembro de 1997. 

Excelcnussimo Senhor Presidente da República, 

O Mir.lsteno da Fazenàa encaminha solicitação de crédito suplementar no valor de 
RS 2.442.484.00 1 doi~ milhões, quatrocentos e quarenta e dms mil. quatrocentos e oitenta e quatro 
reais), em favor da Administração di reta àaquele Ministério. 
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2. O Governo Brasileiro tem-se empenhado em favorecer a reestruturação e a 
modernização das administrações fiscais das Unidades da Federação. objetivando maior nível de 
eficiência e eficácia admimstrativa, visando. conseqüentemente, à racwnalidade e à transparência 
na gestão dos recursos públicos estaduais, por meio do Programa de Apoio à Administração Fiscal 
para os Estados Brasileiros - PNAFE, que tem como objetivo prec1puo modernizar e fortalecer as 
distintas entidades responsáveis pela gestão fiscal dos Estados brasileiros, mediante o 
desenvolvimento de pro,1etos específicos de modernização fiscal . 

.o Para tanto, a União firmou contrato com o Banco lnterarnericano de 
Desenvolvimento - BID. no valor total de USS 500.000.000 lquinhentos milhões de dólares norte
americanos). com VIStas a obter os recursos necessários para a sua tmplementação. em parcelas 
desembolsáveis conforme acordado no referido contrato. cabendo esclarecer que. no presente 
exercício. estão previstas aplicações de pane do emprésnmo r::> montante de RS 35.000.000,00 
I trinta e cmco milhões de rca1s\ 

4. A suplemcntação, ora solicitada, visa. então. a supnr necessidade de apone de 
recursos para cobenura das despesas com Juros e encargo> . para que o Governo Federal possa 
cumpnr o compromisso firmado com o BID. 

5. O pleno em questão deverá ser submeudo à apreciação do Conf,'fesso Nacional, por 
se tratar de remane1amento de recursos que extrapolam o limne da autonzação concedida ao Poder 
Execuuvo no art. 6'. mciso L da Lei n" 9 .438. de 26 de fevereuo de 1997. estando o mesmo. quanto 
ao mais. em consonância com as prescnções contidas no an. 167. inciso V. da Constituição, e em 
conformidade com o disposto no art. 43, ~ 1 "· inciso III, da. Le1 n'' 4.320. de 17 de março de 1964 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimen1•.l d, 
presente solicitação, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anex. 
ProJeto de Lei, que visa a autorizar a abenura do referido crédito suplementar. 

.. _____ ' 

Respeitosamente, 

Ministro de Estadó do 
Planejamemo e Orçamento 

A"<EXO Íl. EXI'OSI('AO [)[MOTIVOS DO !\liNISTÜUO DO 
I'L\:"iE.JAME:\'TO E ORÇAMENTO 

"\" 119 DE 09 I 09 /97. 

I. Síntese do problema ou da ~ituaciio qu(• reclama providências: -·-----------

1

. Supnr necessidade de aponc de recursos para cobenura das despesas com .JUTO' ~ encargo' 
relativos ao empréstimo com o Banco lntcramencano de Desenvolvimento - BID. que v1sa ao 
financiamento do Pro!!rama de ApoiO à Admimstraç:ão Fiscal para os Estados Brasdc!To>- PNAFI:: 
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2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
, Abenura de crédito suplementar mediante remaneJamento de recursos actma do ltmttc ' 
i estabelecido na Lei n" 9.438/97. 

3. Alternativa existente às medidas ou a tos propostos: 

Tecmcamente a alternativa é viável. 

4. Custos: 

i 
j R$ 2.442.484.00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e dots mil. quatrocentos e oitenta e 
quatro reais) provenientes de remanejamento de recursos acima do limite estabelecido na Lei 
Or amentária. O crédito não e:era custos adicionais ara o Tesouro Nacional. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há 

7. Alteracões propostas: ( a ser preenchido somente no caso de aiteracào de Medtdas Provisórias 1 

:Texto atual 1 Texto proposto 
i 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N" 27, DE 1997-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçan 
Fiscal da União. em favor do MinistériO da Faze. 
crédito suplementar no valor de R$ 2 4424~~
para os fins que especifica 

O CONGRESSO NACIONAL de<:reta: 

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, d' 
trata a Lei n' 9 438, de 26 de fevereiro de 1997, em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplem~"' 
no valor de RS 2 442484,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocemos e oiter 
quatro reais), para atender ã programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior são decorrenu~:-. 
do cancelamento parcial da dotação indicada no Anexo II, desta Let. no montante especificado 

Árt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 



25000 - MJNJSTER.JO OA FAZENDA 
25101 - MJNJSTERJO DA FAZENDA """AH(:iõl" ___________ _ --------- ----·---- --------------------

PAOOflAMA OE 'ffU,DALilO ( SUPLF.MeNTACÂO) 

- --
' " fSPECIF\C.i.ClO s o FIE T O T A l PESSOAl E .NROS E ENC. WJRAS DESP. 

' o EHC. SOCIAIS DA DIYIOA COOFIENTES 

--
ArMIIf ISIUÇlO t J>~AII(JI~Ifl0 1 CU Ull 1 U.l 161 .. ~ I~I~IRA(~O f lllllf(fll>.l. 1 U2 184 f U'j 41JO 

!VIDA f IHIIIIA 2 U2 tU ~ IH 4$4 

! OOH 2017 2 •u ''" 2 ••1 •e• 
A ... 1nT)l.I.(IO f lloCAI~CO\ l)t f!><lltCIM"€1110 

CU"'"'III<I CI,I.USU~AS COIIII>AIUAIS O~ I>.I.CII•'IUtTO " ~~!~:~i!~· o~;:!!Ru~7~~ .. ~~~f~t!os o~;~~s t • ~~~=~:u 
OJ 00 I OOH 202, 0001 ' 2 4U 414 2 ••2 41S4 

.l.lo'().AIIUtJO E EIICIIII~OS Or lllfliiCI,O.~IIIO " l Ul UI t Ul •ec ... a u2 •e• 2 H2 •&• 
- -

rout r ISCJ.t a u1 •e• 1 ••~ •e• 
-

~ :~g~ = ~~~~~~g~ ~-~~A~~mersX~ ~~~~~HlSTERIO DA FAZENDA 
i:iii'iOI1 - ·------------------------------·· 

PROORAMA O~ TRA~At.~lO (CANCELAMENTO! 

" ESPECIF ICAÇlD O IFTE 
o 

I O I A L PESSOAL E I JUROS E EHC I OOTR.t.S DESP. 
ENC, SOCI.t.IS DA DIVIDA CORRENTES 

IHVESllloEHJOS 

-. 

- -

--

CQiõiíõ SUi-i.!i,;ll/i,~ 

O( r'~' .n~ "~ 

--------1 ---------
IHYU!SOES 

FltU.!~[IRAS 

-\-·-----· 

AKJPfllaç.lo 1 tvlRAS OfSP 
(IA OIYIOA (I[ CAPITAl 

~- CRiOr IOSUrLE~(NihQ 
niCLI!Hofl!õ IJl lOirAS A', IUIIU' I l'l}.t,',IIUIIr' IA'• 

INVESTIKEHTOS I IHVERSOES I AI>(JRIIZAÇÀO I OUIRAS DfS.f'. 
FIHArn:EIR~S • DA DIVIDA OE CAPITAl 

···-··-·------------·-·-·-1 I I I 1---1 1---
~:·~:,.rs••·'·~·''· 1 '''"''~-'~"''''tn 

•r.MIIIIS-110~~.\i, I I'MIIfEIIJA 

f)j\·tllL I•II!•'IA 

i• I • ,~A ,)Q1& }j':J? 
ali 'I I oA{,1f ~' ,.( ro1~1J( I• H f, [IA III~ lO A 1'"01 I lA I II"OAOA 

E• IC<1 .. A , ' 

,,r,ll&ll C0""'110"1S!lCS {&IEIJirOS. Vf .. ClDOS 
"ISI'OIISAUIIIIlAil( llf fm>O?tSA~ P1Jilli1A'\ E PIII~AOAS, 

AVI<I llAilO~ PH.l IJ~I~O lO l 110 2 o~911U ~ AVIS-O 
m ,._, OAJJ&'l c sucrou,ros! 

"'' ~···~ 0001 
~;:r;'~~~S I>ICO'lllf'l'l ~ OA Olvlfl~ f'l'fll fCA o,r•<l.hll~ 

tOlA I f 15C~l 

, 

2 u2 •o• 

1 U? &~H 

~ H~ &ii& 

1 Ul &6& 

1 u1 •n• 
2 Hl •e• 

---~ ::~ :::1 

' A~( 

l Hi' 

l l<l ~~' 

~tU U•t 

2 •H •tr• 
2 Hó' 4'1t 

til 

~ 
to 

El 
g 
~ ...., 

~ 
8 
"' 

~ 
I 

00 

"' ..... 



-------------------~~---------------~---------:-----------------------

824 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

LEGJSJ AÇÃO CITADA 

(Anexada pc:l::l. Subsecretaria de Coordenação Let:i~lativa do Congresso NacionaJ) 

LEI N°9.438. DE 26 DE FEVEREIRO DE 1997. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício fmancciro de l99í. 

(..Í Comissão .\!Isla de Planos. Orçamen/Os J'úhlicos e Fiscalização.) 

OFÍCIO DE MINISTRO DE ESTADO 

No 88/97, de I O do corrente, do Ministro de Estado 
Extraordinário de Política Fundiária, encaminhando as 
informações referentes ao Requerimento no 564, de 1997, 
do Senador Carlos Patrocínio. 

As informaçõl!o, foram remetidas. em cópia, ao 
requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

PARECERES 

PÁRECER No 493 , de 1997 

SETEMBRO DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 37, de 1997 (n° 
2.695, de 1997, na origem), que "estabelece normas 
para as eleições. " 

Relator: Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

I - RELA TÓRIO 

Vem a esta Casa, para aprecmçao, nos termos do art 65, da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 37, de 1997, que 
"Estabelece normas para as eleições". 

A proposição em pauta pretende estabelecer normas eleitorais 
permanentes em todos os níveis da Federação. 

Nesse sentido, os seus arts. I o a 5° fixam as disposições gerais, de 
que destacamos a não contagem dos votos dados em branco para os fins de 
quantificação do coeficiente eleitoral nas eleições proporcionais. 

Por seu turno, o art. 6° firma as regras pertinentes às coligações 
partidárias, facultando a sua celebração para as eleições majoritárias, para as 
proporcionais, bem como para ambas. 

Os arts. 7° a 9° tratam das convenções destinadas à escolha de 
candidatos, que devem ser realizadas de 1 O a 30 de junho (art. 8°, caput). Exige
se domicílio eleitoral e prazo de filiação partidária de um ano antes do pleito 
(art. 9°). 
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Já os arts. 1 O a 15 dispõem sobre o registro de candidatos, com o 
art. 1 O fixando os quantitativos de candidatos às eleições proporcionais e o art. 
14 sujeitando o candidato que for expulso do partido ao cancelamento do 
registro. 

Por outro lado, os arts. 16 a 25 estatuem as nonnas que dizem 
respeito a arrecadação e aplicação de recursos nas campanhas eleitorais. Assim, 
o art. 16 estabelece o chamado financiamento público das campanhas, mediante 
dotação orçamentária da União equivalente ao número de eleitores do País 
multiplicado por sete reais. O art. 17 delimita os valores máximos a serem gastos 
nas eleições para cada cargo eletivo. O art. 22 prevê doações de pessoas físicas 
e o art. 25 arrola o elenco dos gastos eleitorais. 

De outra parte, os arts. 26 a 30 trazem as ret,>ras relativas às 
prestações de contas dos gastos eleitorais, conferindo competência à Justiça 
Eleitoral para examiná-Ias e decidir sobre a sua regularidade (art. 28). 

Os arts. 31 a 33 tratam das pesquisas e testes pré-eleitorais, 
preceituando que as empresas colocarão à disposiçã.o dos partidos, em meio 
magnético ou impresso, todas as infonnações referentes às pesquisas efetuadas 
(art. 32). 

A propaganda eleitoral em geral é nonnatizada nos arts. 34 a 39. 
Nesse sentido, o art. 34 fixa o início dessa propaganda para após o dia 5 de 
julho do ano da eleição. O art. 35 disciplina o uso de bens públicos e de bens 
particulares e os arts. 36 e 37 tratam dos atos de propaganda mediante folhetos, · 
conúcios, serviço de som etc., enquanto o art. 38 veda o uso de símbolos ou 
imagens associadas às entidades públicas. 

O art. 40 regulamenta a propaganda eleitoral mediante outdoors, o 
art. 41 a realizada na imprensa escrita e os arts. 42 a 44 a propaganda eleitoral 
realizada por intermédio dos provedores de acesso às redes de computadores. 

Na seqüência, os arts. 45 a 58 dispõem sobre a propaganda eleitoral 
no rádio e na televisão, inclusive nos canais por assinatura sob a 
responsabilidade das Casas legislativas (art. 58). Assim, o art. 48 fixa o período 
dessa propaganda em quarenta e cinco dias e_ estatui a divisão dos dias da 
semana e de· horários entre as eleições para os cargos majoritários e 
proporcionais, além de estabelecer a divisão do tempo de propaganda entre os 
partidos que tenham representação na Câmara dos Deputados. Além disso, o art. 
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52 prevê propaganda no rádio e televisão mediante as chamadas inserções, com 
duração de até sessenta segundos. 

Por sua vez, o art. 59 assegura o direito de resposta a candidato, 
partido ou coligação atingidos por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 
difamatória, injuriosa ou sabidamente inveridica, disciplinando os procedimentos 
cabíveis para tanto. 

Os arts. 60 a 63 prevêem sistemas de votação e apuração 
eletrônica, o art. 64dispõe sobre as mesas receptoras e os arts. 66 a 73 contêm 
as normas relativas à fiscalização dos processos de votação e apuração. 

A seguir, os arts. 75 a 77 estabelecem normas referentes às 
vedações que recaem sobre os agentes públicos que estejam em campanhas 
eleitorais. Essas normas decorrem da necessidade de se regulamentar a conduta 
dos Chefes do Poder Executivo que concorrerem à reeleição, consoante prevê a 
Emenda Constitucional n° 16/97. Destarte, o art. 7 4 arrola vedações a serem 
observadas pelos agentes públicos durante o processo eleitoral, bem como as 
penalidades aplicáveis. O art. 75 trata do ressarcimento das despesas com o uso 
de transporte oficial pelo Presidente da República em campanha para reeleger
se, o art. 76 proíbe aos candidatos ao Poder Executivo participar de 
inaugurações de obras públicas nos três meses que antecedem o pleito e o art. 77 
ressalva que as sanções do art. 74 dar-se-ão sem prejuízo de outras previstas na 
legislação. 

Nos arts. 78 a 95 estão previstas as disposições transitórias. Dessa 
forma, o art. 78 registra que nas eleições previstas para os anos de I 998 e 2000 
serão aplicadas as normas dos arts. 79 a 84 e as demais disposições que não 
contrariarem essas normas-:--Assim;-o-art. 83 prevê doações de ·pessoas jurídicas· 
para as eleições previstas para I 998 e 2002, o art. 85 estatui que essas doações 
não poderão exceder o valor de trezentos mil reais, o art. 86 estabelece que terão 
que ser realizadas por meio de cheques se feitas diretamente nas contas dos 
partidos e candidatos e o art. 87 prevê que no ano de 1998 o valor das dotações 
orçamentárias da União destinadas ao fundo partidário será multiplicado por 
dez. 

Por último, os arts. 96 a 113 firmam as disposições finais. 
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Na fase de discussão foram oferecidas 98 emendas pelos senhores 
parlamentares. 

II-VOTO 

Antes de iniciar essa apreciação, julgo oportuno destacar a especial 
importância do presente projeto de lei, tendo em vista que sob a égide de suas 
normas se realizará, em nosso País, o primeiro pleito em que será permitida a 
reeleição dos Chefes de Executivo. 

Tal situação provoca uma natural agitação no meio político e na 
sociedade, principalmente no que tange ao estabelecimento de limites para a 
utilização de bens públicos sob a administração de governantes candidatos. 

Quero registrar também alb'llmas observações sobre a questão das 
contratações de pessoal no serviço público. Desde o advento da Constituição de 
1988, só é possível a admissão de pessoal no serviço público mediante o 
instituto do concurso. 

Dessa fonna, não cabe vedar a admissão de pessoal para a 
administração no período eleitoral, fazendo-se ressalva quanto aos concursados. 
Isso porque não é apenas no período eleitoral que está proibida a admissão de 
pessoal sem concurso. Tal proibição se impõe permanentemente, nos termos do 
art. 37; li, da Lei Maior. 

As exceções possíveis, no que se refere à nomeação de pessoal sem 
concurso dizem respeito aos cargos em comissão, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, além da contratação emergencial por excepcional 
interesse público, como nos casos de surto epidémico, catástrofes etc. E essas 
duas exceções também são ressalvadas quanto à proibição de nomeação em 
período eleitoral, por óbvias razões de interesse público. 

Sendo assim, não encontro justificativa plausível para manter no 
texto do projeto em exame norma que veda a nomeação de pessoal para a 
administração pública, ressalvados os casos ~e concurso público, cargos em 
comissão e contratação por excepcional interesse público, pois, como já se disse 
acima, essas três modalidades são as únicas possíveis, a qualquer tempo e não 
somente no período eleitoraL 
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A reiteração dessas vedações nas leis que regulamentaram as 
eleições passadas pressupõe situação anterior à Constituição de 1988, quando 
era possível o inf,>,Tesso sem concurso público com presunção de permanência no 
serviço público. Atualmente a realidade é diversa e insistir na manutenção do 
dispositivo de que se trata só trará confusão, levando alguns a acreditar, -
equivocadamente,- que pode haver àdmissão sem concurso público. 

Passo, a seguir a comentar as alterações que julgo necessárias ao 
aperfeiçoamento da proposição sob análise. 

A desconsideração do voto em branco para a composição do 
quociente eleitoral constitui novidade introduzida pelo Projeto, contrariando 
procedimento em vigência no País desde 1950, contemplado no parágrafo único 
do art. 106 do Código Eleitoral. 

Tal modificação não pode ser feita sem um aprofundado debate de 
suas repercussões para o sistema partidário, pois com a redução do quociente 
eleitoral é de se prever o incentivo à dispersão da representação partidária, em 
beneficio dos partidos pequenos, de menor representatividade junto ao 
eleitorado. Assim, não há razão para se desconsiderarem os votos em branco, 
que sempre foram interpretados como manifestação consciente do eleitor, que é 
obrigado a votar, mas não é obrigado a expressar o voto. Assim, propõe-se a 
supressão do art. 5°. 

Altera-se o caput do art. 6°, no sentido de se restabelecerem as 
normas para coligação que vêm sendo observadas nas últimas eleições, 
permitindo-as, para eleição majoritária, eleição proporcional ou ambas, desde 
que elas não sejam diferentes dentro da mesma circunscrição. A redação original 
da proposição, que permitia a formação de mais de uma coligação para as 
eleições proporcionais dentre os partidos coligados para · as majoritárias, 
contrariava o espírito do projeto e a tendência da legislação partidária, de 
fortalecimento do partido político e da disciplina partidária. 

Impõe-se alterar o § 1 o do art. 8°, com vistas a suprir falha na 
redação original que não previa a candidatura nata dos vereadores. Não há 
porque discriminá-los na questão. 

Propõe-se alterar o § 2° do art. 8°, para ampliar a permissão da 
utilização dos prédios públicos para a realização de convenções. Não se justifica 
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limitar essa autorização apenas às escolas e Casas Legislativas e impedir a 
utilização, por exemplo de ginásios de esportes ou teatros. 

Propõe-se ajuste no § 1 o do art. 1 O, tão-somente para aperfeiçoar
lhe a redação. 

O § 2° do art. 1 O cria distorção com relação ao número de 
candidatos às eleições proporcionais. O seu texto permite, por exemplo, que os 
partidos possam registrar mais candidatos em um Estado que conte com uma 
bancada de doze Deputados Federais do que em outro, cuja bancada seja de 21 
Deputados. Essa distorção ·se agrava qtiando há coligação. Assim, propõe-se a 
supressão do dispositivo, mantendo-se a regra geral do número de candidatos 
para todos os Estados. De fato, parece mais adequado manter uma única 
disciplina para todos os Estados nessa matéria, sem qualquer tipo de 
discriminação. 

Propõe-se a alteração do caput do art. 14, de forma a resgatar 
hipótese de cancelamento do registro de candidato que apóie ou faça propaganda 
para candidato de outro partido. Trata-se de dispositivo que fortalece os partidos 
e a disciplina partidária e que, sem dúvida, aprimora a proposição. 

Faz-se necessário suprimir o § 2° do art .. 15, uma vez que parece 
excessivo permitir aos candidatos natos escolher o seu número, 
independentemente de sorteio. Trata-se de dispositivo que, sem dúvida, fere o 
princípio da igualdade. 

O financiamento público integral tem a. minha simpatia. Todavia, 
entendo que se trata de uma matéria complexa e que necessita ser amplamente 
discutida por toda a sociedade. Sua introdução no Brasil não pode ser feita sem 
que seja precedida de uma ampla reforma do nosso sistema eleitoral com o 
objetivo de estabelecer as condições necessárias para a estruturação de um 
sistema partidário eficaz, em que distorções, como a existência de siglas de 
aluguel não prevaleçain. Ademais, a destinação de escassos recursos públicos ao 
financiamento das campanhas eleitorais neste momento, em que as discussões a 
respeito do déficit público estão bastante presente no seio da opinião pública, 
pnde exacerbar as críticas do eleitorado à classe política, em decorrência das 
inevitáveis comparações que se farão sobre. a aplicação alternativa desses 
recursos no atendimento das necessidades da população, em especial das 
comunidades carentes. 
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Assim, proponho que o assunto seja remetido a um projeto de lei 
que irá examinar com vagar e nitidez todos os aspectos que envolvem a matéria, 
a fim de que o financiamento seja implantado de modo seguro e irreversível, 
fortalecendo, assim. a democracia brasileira, a partir da melhoria da 
representação política. 

O art. 22 foi modificado por incluir normas de disposições 
transitórias em virtude de o financiamento público ter sido excluído do texto do 
projeto. 

O ~ 3° do art. 35 deve ser suprimido, uma vez que a matéria lá 
tratada, o disciplinamento das atividades no interior das Casas Legislativas é de 
sua competência privativa, inserido na órbita da autonomia dos Poderes, não 
cabendo a sua regulamentação por lei, em sentido fonnal. 

Impõe-se suprimir, no inciso I do ~ 3° do art. 3 7, a expressão "salvo 
quando autorizado pela direção dos respectivos órgãos", já que a vedação da 
instalação de alto-falantes em distância inferior a duzentos metros de sedes de 
Poderes, Tribunais e quartéis é exigência da ordem pública e não pode estar ao 
alvedrio dos dirigentes daqueles órgãos. 

As regras para a distribuição de outdoors entre os partidos e 
candidatos devem guardar coerência com a distribuição de tempo da propaganda 
eleitoral gratuita para as mesma pessoas, estabelecendo-se, assim, o mesmo 
critério de proporcionalidade para esse tipo de propaganda, para coibir o 
eventual abuso do poder econômico. 

Deve ser suprimida a regulamentação da utilização de propaganda 
em rede de computadores, prevista nos arts. 42 a 44. Em primeiro lugar, porque 
trata-se de meio que não guarda semelhança com os meios de comunicação de 
massa, mas, muito mais, com o envio de correspondência. De outra parte, a 
tecnologia das redes de computadores, hoje de caráter mundial, torna inócuo o 
tipo de regulamentação proposto. Os abusos, certamente, devem podem ser 
punidos com base na legislação vigente, que veda o abuso do poder econômico e 
impede a utilização de recursos públicos em campanha eleitoral. 

Propõe-se a supressão, no caput do art. 48, da expressão "e os 
canais de televisão por assinatura mencionados. no art. 58", já que entendo não 
ser adequada a exigência para que TV' s por assinatura transmitam propaganda 
eleitoral, não apenas pela sua natureza, quanto por impossibilidade prática, uma 
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vez que essas televisões não possuem área de abrangência regionalmente 
estabelecida. 

Propõe-se a alteração do art. 50, no sentido de reduzir o tempo 
entre a proclamação dos resultados do primeiro turno e o início da propaganda 
eleitoral para o segundo, de 72 para 48 horas. A Emenda Constitucional no 16, 
de 1997, reduziu o intervalo entre o primeiro e o se!,'lmdo turno para 21 dias, o 
que restringiu, significativamente, o tempo disponível para propaganda eleitoral. 
Esse tempo passou a ser de alguns dias. Assim, não se justifica o intervalo de 72 
horas para início da propaganda eleitoral visando ao segundo turno, após a 
proclamação dos resultados. 

Propõe-se, pelos mesmos motivos expostos, com relação ao art. 48, 
a supressão, no art. 52, da expressão "e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 58." 

Sugere-se alterar o art. 53, no sentido de substituir a previsão de 
convocação dos candidatos pela dos partidos pela Justiça Eleitoral, para a 
elaboração do plano de mídia, por ser mais adequado. Cabe aos partidos e não 
aos candidatos a elaboração do plano, além de ser impossível, do ponto de vista 
prático, a convocação de todos os candidatos para esse fim. 

Propõe-se, pelos motivos expressados com relação ao art. 48, a 
supressão, no art. 58, da expressão "e os canais de televisão por assinatura sob 
responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 
Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das 
Câmaras Municipais". 

Impõe-se alterar o § I 0 do art. 69, uma vez que não compete ao 
Presidente da Mesa Receptora de votos a expedição do boletim de uma, mas ao 
Juiz Presidente da Junta Apuradora. 

Propõem-se alterações no art. 7 4, no sentido de tomá-lo mais 
efetivo, de um lado, excluindo vedações que não se limitam ao período eleitoral, 
mas que são decorrentes dos princípios que. norteiam a Administração Pública e 
que devem ser observadas em todo e qualquer tempo, como a admissão de 
servidor público efetivo apenas por concurso púb';co. 
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Finalmente, aproveito, no § 2°, sugestão do Senador JOSÉ SERRA, 
no sentido de explicitar que a vedação do uso de bens móveis e imóveis da 

Administração Pública não inclui o transporte oficial, desde que ressarcido, e a 
utilização das residências oficiais para reuniões e encontros políticos relativos à 
candidatura de seus ocupantes. 

Proponho a substituição do art. 75 do Projeto por uma nova 
redação, contemplada por 4 novos artigos, que incorporam intet,rralmente a 
redação do PLS 158/97, do Senador José Serra, com o acréscimo, no caput do 
novo art. 75, dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

A inov:1ção introduzida no processo eleitoral brasileiro pela 
Emenda Constitucional n° 16, prevendo a eleição dos Chefes de Executivo para 
um segundo mandato subseqüente, constitui uma experiência inusitada entre nós 
e por essa razão devem ser tomadas todas as cautelas para que esse novo 
instituto não venha afetar a verdade eleitoral que se busca em um processo 
eleitoral legítimo e democrático. Assim, adoto as idéias do Senador José Serra 
para restringir o uso de bens públicos para atividades eleitorais somente quando 
for indispensável à segurança das autoridades que disputam a renovação do 
mandato, exigindo-lhes. contudo, o ressarcimento das despesas efetuadas com 
aquela finalidade. Por outro lado, a clara delimitação do uso dos bens públicos 
nas condições previstas nesta lei, permite aos candidatos à reeleição conhecer 
com clareza as vedações impostas pela lei ao uso da máquina administrativa, 
sendo útil, também, para que seus adversários e os cidadãos em geral possam 
fiscalizar a contento os atos dos governantes durante a campanha eleitoral. 

A supressão do art. 76 elimina a proibição de que candidatos a 
cargos do Poder Executivo participem de inaugurações de obras nos três meses . 
anteriores ao pleito, sob pena de cassação do registro. Entendo que tal proibição 
é inócua, pois não iir.pede que o candidato venha a fazer ampla publicidade de 
suas realizações em seu programa eleitoral t,rratuito. 

Por outro lado, embom concorde com a adoção de medidas 
protetoras da lisura do pleito, principalmente numa nova fase da política 
brasileira, em que teremos pela primeira vez reeleição para cargos do Poder 
Executivo, considero desnecessária a proibição, pois está interferindo na rotina 
administrativa dos governantes, mesmo que candidatos. 
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A alteração proposta com relação ao art. 78 objetiva adequar o 
projeto às mudanças resultantes da supressão de todos os artigos referentes ao 
financiamento público. 

No art. 79. a menção expressa às eleições de 1998 e 2000 é 
indispensável, após a retirada do art. 78, para que o texto do projeto mantenha 
coerência interna, pois nos artigos anteriores, que contêm normas eleitorais de 
caráter permanente, se determina que cada partido ou coligação deverá reservar 
no mínimo trinta e no máximo setenta por cento das vagas para candidatos do 
mesmo sexo ( art. 1 O § 3" ). 

Proponho alteração do art. 80, decorrente da retirada do 
financiamento público. 

A dificuldade que existe para alteração da regra do financiamento 
da campanha impôs tais supressões. Não obstante considerar que o 
financiamento público pode vir a se constihiÍr em forte instrumento para 
enfrentar o abuso do poder econômico, entendo que sua adoção, já para as 
próximas eleições, é bastante temerária. Tal despesa, além de não estar prevista 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que orienta a elaboração da lei orçamentária 
anual, não foi suficientemente debatida pela sociedade. Reafirmo, como já 
comentei acima. que sou· favorável à idéia, no entanto, são grandes as 
dificuldades que podem surgir, pois essa é uma experiência que vem sendo 
adotada com muita cautela pelos países mais ricos do mundo. Por essa razão, 
proponho, que o Con~:-rresso Nacional promova um amplo debate sobre uma 
reforma política partidária em que possa ser inserido o financiamento público. 

No art. 87, o dispositivo determina que no ano de 1998 se promova 
a multiplicação, por dez, do valor das dotações orçamentárias da União que 
compõem o Fundo Partidário (a que se refere o inciso IV do art. 38 da Lei n° 
9 .096, de 19 de setembro de 1995). Ainda determina ao Poder Executivo que 
encaminhe ao Con~:-rresso Nacional o projeto de lei autorizando a inclusão da 
referida dotação na Lei Orçamentária de 1998, em evidente quebrá dos 
princípios da separação e harmonia entre os poderes. Com efeito, conforme 
dispõe o art. 165 da Constituição Federal, a lei orçamentária é de iniciativa 
privativa do Presidente da República e, ne~_sa condição, não necessita de 
autorização prévia do Con~:-rresso Nacional para a inclusão de qualquer matéria. 
Finalmente, discorda-se do mérito da proposta de aumento do fundo partidário, 
pois a elevação da participação dos recursos públicos no financiamento das-
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campanhas eleitorais é, como já salientei, assunto para aprofi.mdamento em lei 
específica, e não na presente proposta. 

Destaque-se, finalmente, que a Justiça Eleitoral se ressente, no 
momento, da falta de recursos, motivo pelo qual ainda não lhe foi possível 
informatizar todos os tribunais eleitorais. 

A Resolução no 14.371, de 26 de maio de 1994 do Tribunal 
Superior Eleitoral determinou que as pessoas que se encontrassem na situação 
descrita na redação dada ao § 1 o do art. 97 poderiam alistar-se. Objetiva-se, 
neste caso, apenas ratificar em texto legal o entendimento do TSE a respeito. 

Propõe-se aperfeiçoamento na redação do art. 99, para retomar a 
expressão usada em todas as normas eleitorais anteriores, em que se faz 
referência genérica à Justiça Eleitoral, à qual se deixa a competência de detalhar 
o nível hierárquico que tratará do assunto. 

No art. 100, proponho emenda que objetiva, basicamente, 
aperfeiçoar a redação e melhorar a clareza do dispositivo. 

Proponho, também, alteração do art. I 04, que incorpora redação 
proposta pelo PLS 158, de 1997, de autoria do Senador JOSÉ SERRA, 
acrescida da expressão "ou Juntas Eleitorais" e "os requisitados para auxiliar 
seus trabalhos", reduz para um dia o periodo de dispensa do trabalho do eleitor 
que participar do processo eleitoral, a exemplo de solução adotada na lei que 
regulamentou as últimas eleições presidenciais. 

Propõe-se a supressão do art. 106 que está em desacordo com a 
legislação trabalhista vigente, pois estabelece que a contratação de pessoal para 
prestação de serviços nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício 
com o candidato ou partido contratantes. Ora, como dispõe a CLT, o vínculo se 
estabelece pela subordinação, pessoalidade e salário, que caracterizam a 
realização do trabalho, mesmo que de natureza eventual, e não pela vontade de 
quem o contrata. 

Sugere-se alteração do art. 109 qu~ objetiva adequar o dispositivo à 
supressão de outros, que propunham, ao contrário da posição que defendo para o 
momento atual, o aumento da participação dos recursos públicos no 
financiamento de campanhas eleitorais. Ademais, não faz sentido alterar norma 
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da atual Lei dos Partidos Políticos - 9096/95, pois a intençãO do legislador, ao 
elaborá-la, foi a de permitir doações de pessoas físicas e jurídicas aos partidos 
políticos, em complementação aos recursos públicos que formam o fimdo 
partidário. 

Também por sugestão da Deputada MARTA SUPLICY estou 
apresentando na mesma emenda ao art. I 09 do Projeto, incluindo, no art. 19 da 
Lei no 9.096/95, a exigência de referência ao sexo do eleitor e à seção eleitoral, 
nas relações que os partidos devem encaminhar à Justiça Eleitoral. 

Mediante o procedimento da t:evogação, o Projeto está introduzindo 
algumas modificações substanciais na le~slação eleitoral anterior e no próprio 
Código Eleitoral. Com efeito, ao revogar o parágrafo único do art. 106 do 
Código Eleitoral, o Projeto pretende eliminar os votos em branco do cálculo do 
quociente eleitoral, procedimento em vigência no País desde 1950. 

Tal modificação não pode ser feita sem um aprofimdado debate de 
suas repercussões para o sistema partidário, pois com a redução do quociente 
eleitoral é de se prever o incentivo à dispersão da representação partidária, em 
beneficio dos partidos pequenos, de menor representatividade junto ao 
eleitorado~ motivo pelo qual proponho a supressão, no art. 113, da revogação do 
art. 106 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. 

Proponho emenda de Relator ao § 3° do art. 1 O, de modo a 
substituir a expressão "mesmo" pela expressão "cada", com vistas a aperfeiçoar 
o texto do dispositivo. 

Por sugestão da ilustre Deputada MARTA SUPLICY, proponho 
que se altere a redação do art. 79, igualmente para conferir maior clareza ao 
dispositivo, bem como para evitar entendimento equivocado quanto à aplicação 
da norma geral sobre o mesmo assunto, enunciada no§ 3° do art. 10. 

A importância de se terem dados para mensurar a· participação, 
quai:lto ao gênero, dos candidatos às eleições; ressaltada reiteradamente pelas 
lideranças femininas. no Congresso, justifica plenamente a apresentação de 
eme_nda nesse sentido, após o art. 15 do projeto_~·. 

Proponho o acréscimo de artigo, onde couber, estabelecendo que 
configura abuso de autoridade, para os fins do disp'osto no art. 22 da Lei 

·~-

835 



836 ANAIS DO SENADO FEDERAL SETEMBRO DE !997 

Complementar n° 64/90, a infringência do disposto no § 1 o do art. 37 da 
Constimição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao 
cancelamento de registro de sua candidatura. Esta Subemenda resgata o espírito 
da Emenda n° 7, do ilustre Senador JEFFERSON PÉRES, que pretende inibir a 
promoção pessoal de candidato por meio da utilização indevida da publicidade 
governamental. 

Com relação à Emenda n° 49, do ilustre Senador JOSÉ SERRA, o 
acolhimento se dá na forma de Subemenda que apresento, com o fim de 
aperfeiçoar o tratamento dado à matéria. 

A inclusão de § 2° no art. 21 tem o objetivo de acolher as Emendas 
de n°s 62 a 97, dos nobres Senadores ROMERO JUCÁ e JOSÉ EDUARDO 
OUTRA, que contêm medidas adequadas para facilitar a administração dos 
recursos de campanha nos pequenos municípios. 

III- CONCLUSÃO · 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos do 
art. 101, I e II, 4, do Regimento Interno, opina sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da matéria, bem como sobre o seu mérito 
aprovando o PLC no 37, de 1997, wm as emendas de n°s 1 a 60 apresentadas a 
segurr: 

EMENDA No 01 - CCJ 

Suprima-se o art. 5°. 

EMENDA W 02 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 6° a seguinte redação: 

"Art. 6o É facultado aos partidos políticos celebrar coligações para 
eleição majoritária, eleição proporcional ou ambas, desde que elas não sejam 
diferentes dentro da mesma circunscrição." ·· 
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EMENDÁ W 03 - CCJ 

Dê-se ao § 1 o do art. go a seguinte redação: 

"Art. go······················································································ 

§ 1 o Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou 
Distrital, ou de Vereador ou aos que tenham exercido esses cargos em qualquer 
período da legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de 
candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados." 

EMENDA W 04 - CCJ 

Dê-se ao § 2° do art. go a seguinte redação: 

"Art. go··························. ··································· ·························· 

§ 2° Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os 
partidos políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, 
responsabilizando-se por danos causados com a realização do evento." 

EMENDA No 05 - CCJ 

Dê-se ao§ 1° do.art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 1 o ........... ······················ ................ ············.··························· 

§ 1 o No caso de coligação para as eleições proporcionais, 
independentemente do número de partidos .que a integrem, poderão ser 
registrados candidatos até cento e cinqii:enta por cento do número de lugares a 
preencher." 
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Eiv1ENDA W 06 - CCJ 

Suprima-se o'§ 2° do art. 10. 

EivfENDA No 07 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos 
que: 

I - até a data da eleição forem expulsos do partido, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas as normas estatutárias; 

II - apóiem ou façam propaganda de candidato a cargo eletivo 
inscrito por outro partido ou, de qualquer forma, recomendem seu nome ao 
sufrágio do eleitor. 

EMENDA N° 08 - CCJ 

Suprima-se o § 2° do art. 15. 

EMENDA N° 09 - CCJ 

Suprima-se os §§ 1° ao 9° do art. 16 e o art. 17. 

EMENDA No 1 O - CCJ 

Dê-se ao "caput" do art. 18 a seguinte redação: 
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''Art. 18: Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em 
convenção, o partido constituirá Comitês Financeiros, com a finalidade de 
arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais." 

EivffiNDA No 11 - CCJ 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 
intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua 
campanha, usando recursos repassados pelo comitê, inclusive os relativos à cota 
do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas tisicas ou 
jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei." 

EivffiNDA W 12 - CCJ 

O inciso II do art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. ··················································································· 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor 
máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta lei." 

EMENDAW 13 -CCJ 

Inclua-se o inciso III no § 1 o e o § 2° no art. 22, renumerando o seu 
§ 2° para§ 5°, com a seguinte redação: 

"Art. 22 .................................................................................... . 
§ lo ............................................. .-: ...................... ~·-···················· 
III - no caso de pessoa jurídica, a dois por cento da receita 

operacional bruta do ano anterior ao da eleição. 
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§ 2° Os percentuais de que tratam os incisos I e III do § I o poderão 
ser excedidos, desde que as contribuições e doações não sejam superiores a 
setenta mil UFIR e trezentas mil UFIR, respectivamente. 

EMENDA No 14- CCJ 

Incluir o§ 4° no art. 22, com a redação dada pelo § 3° do art. 83. 

"Art. 22. ················································································ 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica que ultrapassar o limite fixado no § 1 o estará sujeita à proibição de 
participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público 
pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo 
no qual seja assegurada ampla defesa." 

EMENDA~ 15- CCJ 

Incluir no art. 22, o seguinte § 6°: 

"Art. 22. ·················································································· 

§ 6° Doações feitas diretamente nas contas de partídos e candidatos 
deverão ser efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais." 

EMENDA No 16- CCJ 

Inclua-se a redação do art. 84 como art. 23, renumerando-se os 
demais: 
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"Art. 23. É vedado, a partido e candidato, , receb~r direta ou 
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I -entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta, indireta ou fundação 
mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 
beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V- entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do 
exterior. 

E:tv1END A W 17 - CCJ 

Suprima-se o § 3° do art. 35 

E:tv1ENDA No 18- CCJ 

Suprima-se, no inciso I do § 3° do art. 37, a expressão ''salvo 
quando autorizado pela direção dos respectivos órgãos". 

E:tv1ENDA No 19- CCJ 

Modificar o art. 40, incluindo o § 4°, renumerando-se os demais, e 
alterando o seu§ 8°, adotando a seguinte redação: 
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"Art. 40. ·································"·'················································-'········ 

§ 4° Na distribuição dos espaços entre os partidos ou coligações 
observar-se-á, no que couber, o critério de proporcionalidade estabelecido no 
art. 48, § 2°, assegurado pelo menos um ponto de maior impacto visual. 

§ 8° Os que não forem utilizados não poderão ser redistribuídos 
entre os demais concorrentes, liberando-se a venda desses espaços, nos 
intervalos dos períodos estipulados, somente para publicidade sem fins 
eleitorais." 

EMENDA No 20 - CCJ 

Suprimam-se os arts. 42 a 44. 

EMENDA No 21- CCJ 

Suprima-se, no caput do art. 48, a expressão "e os canru.s de 
televisão por assinatura mencionados no art. 58". 

EMENDA W 22 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 50 a seguinte redação: 

"Art. 50. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e 
televisão reservarão, a partir de quarenta e oito horas da proclamação dos 
resultados do primeiro e até a antevéspera da eleição, horário destinado à 
divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos diários de 
vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no rádio, e 
às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão." 
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EMENDA W 23 - CCJ 

Suprima-se, no caput do art. 52, a expressão "e os canats de 
televisão por assinatura mencionados no art. 58". 

EMENDA No 24 - CCJ 

Dê-se ao art. 53 a seguinte redação: 

"Art. 53. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça 
Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão 
para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo anterior, para u uso da 
parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 
participação nos horários de maior e menor audiência." 

EMENDA No 25 - CCJ 

Suprima-se, no art. 58, a expressão "e os canais de televisão por 
assinatura sob responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, 
das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das 
Câmaras Municipais". 

EMENDA W 26 - CCJ 

Dê-se ao·§ 1° do art. 69 a seguinte redação: 

"Art. 69. ····· .................. ··············································· ·············· 

§ 1° O Juiz Presidente da JÚnta Apuradora é obrigado a entregar 
cópia do boletim de urna aos partidos e coligações concorrentes ao pleito, cujos 
representantes o requeiram até uma hora após a expedição." 
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EMENDA No 27 - CCJ 

Dê-se ao art. 74 a seguinte redação: 

"Art. 74. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
car~didatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, os serviços, prédios e dependências de qualquer órgão ou repartição 
federal, estadual, municipal, autárquica ou fi.mdacional, ou de empresas públicas 
ou sociedades de economia mista, ressalvada a utilização para realização de 
convenções partidárias; 

II - usar materiais ou serviços custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consi~:,>nadas nos regimentos e 
normas dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta 
ou indireta federal, estadual ou municipal, ou usar de seus serviços, para comitês 
de campanha eleitoral de car~didato, partido político ou coligação; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor do candidato, 
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

V - remover ou transferir, de oficio, servidor público, exceto 
militares, policiais civis e agentes penitenciários, na circunscrição do pleito, nos 
três meses que o aritecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito; 

VI- nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar trarisferência voluntária de recursos da União aos 
Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal 
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 
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cronograma, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade 
pública: 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, ou das respectivas entidades da administração índireta, salvo em 
caso de t.rrave e urgente necessidade pública; 

VII - realizar, em ano de eleição, despe<;as com publicidade dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 
da administração indireta, que excedam o maior valor dentre a média dos gastos 
nos três últimos anos que antecedem o pleito e o montante gasto no último ano 
imediatamente anterior à eleição; 

VIII - fazer, na circunscnçao do pleito, reVIsao geral da 
remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 11 desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ I o Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2° A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelos candidatos à reeleição de Presidente e Vice-Presidente 
da República e de Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, obedecido o que dispõe esta lei, bem como à 
utilização, por esses candidatos, de suas residências oficiais para realização de 
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não 
tenha caráter de ato público. 

§ 3° A vedação do inciso VI do caput, alínea "b", aplica-se apenas 
aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa 
na eleição. 
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~ 4 o O descumprimento do disposto neste artigo acürretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os 
responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR. 

~ 5° No caso de descumprimento do inciso VI do caput, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público responsável, caso 
seja candidato, ficará sujeito à cassação do registro. 

§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência. 

§ 7° As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso l, da Lei no 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em 
especial às cominações do art. 12, inciso III. 

§ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos 
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que 
delas se beneficiarem. 

~ 9° Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei n° 9.096, 
de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4°, deverão 
ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas." 

EMENDA No 28 - CCJ 
Acrescente-se, após o art. 74, o seguinte artigo, renumerando-se os 

demais: 

"Art. . Além das proibições estabelecidas no artigo anterior, o 
Presidente e o Vice-Presidente da República, assim como os Governadores e 
Vice-Governadores dos Estados e do Distrito Federal, os Prefeitos e Vice
Prefeitos, quando candidatos à reeleição, não poderão, desde a data da sua 
escolha em convenção partidária: 

I - utilizar-se para transporte pessoal e de colaboradores de sua 
campanha e de representantes dos meios de comunicação social, para participar 
de atividades eleitorais, de transportes oficiais ou de veículos automotores, 
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embarcações ou aeronaves pertencentes a Ad1mmstração Pública Direta ou 
Indireta, salvo se ressarcidos os custos desse transporte, nos termos desta lei; 

II - aludir à sua condição de candidato, ou pedir voto para si ou 
para terceiros, quando da inauguração de obras ou serviços públicos de seus 
respectivos governos, permitida a participação nessas inaugurações; 

III - baixar atos -que impliquem na outorga de permissões ou 
beneficio fiscal de qualquer natureza a pessoas tisicas ou jurídicas que, por 
qualquer forma, participerq, financiem ou venham a financiar as respectivas 
campanhas, exceto quando a outorga ou o beneficio decorra de processo 
licitatório ou de disposição legal ou tenha caráter geral; 

IV - fazer pronunciamento em cadeia de rádio televisão, fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo. 

Parágrafo único. A violação das proibições estabelecidas neste 
artigo sujeita o candidato, além da imediata suspensão da conduta ou do ato, à 
multa de dez mil a vinte mil reais, que será dobrada, no caso de reincidência, 
podendo, ainda, no caso de reiteração da conduta ou dos atas, implicar no 
cancelamento do registro do candidato. 

EMENDA N° 29 - CCJ 

Dê-se ao art. 75 a seguinte redação: 

"DO USO DO TRANSPORTE OFICIAL PELOS CANDIDATOS À REELEIÇÃO PARA 
PRESIDENTE E VI CE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA E GOVERNADOR E VICE

GOVERNADOR DOS ESTADOS OU DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 75. Quando, nos seus deslocamentos para participar de 
atividades eleitorais, o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
Governadores e Vice-Governadores de Estado ou do Distrito Federal, os 
Prefeitos e Vice-Pi:efeitos tiverem, por razões de segurança, de se utilizar de 
meios de transporte oficiais colocados à sua disposição ou pertencentes à 
administração pública direta ou indireta, observar-se-ão os seguintes 
procedimentos: 
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I - os custos do meio de tran.~porte utilizado sen1o ressarcidos à 
Fazenda Pública mediante pagamento pelos partidos ou coligações dos 
candidatos, tendo por base os critérios de custos fixados neste artigo~ 

II - as autoridades a que se refere este artigo poderão levar em sua 
comitiva o pessoal indispensável à sua segurança pessoal, bem como assessores 
e ftmcionários cujos serviços sejam requeridos pela representação do seu cargo 
ou para o exercício das fi.mções de governo, excluída em relação a esses 
servidores a obrigatoriedade de ressarcimento dos custos do transporte a que se 
refere a alínea anterior; 

III - poderão acompanhar o candidato em suas viagens de 
finalidades eleitorais, auxiliares e colaboradores de sua campanha, bem como 
representantes dos meios de comunicaçãv social, sendo, nestes casos, 
ressarcidos os custos do transporte, nos termos do item I, cabendo aos partidos e 
coligações o pagamento do transporte dos auxiliares e colaboradores, e o 
pagamento pelo transporte dos representantes dos meios de comunicação social 
às respectivas pessoas jurídicas; 

IV - quando a viagem para fins eleitorais ocorrer em seqüência ou 
antecedendo viagem para participar de atos oficiais, a obrigatoriedade de 
ressarcimento dos custos aplica-se somente ao trecho entre a cidade em que se 
derem os atos oficiais e a cidade onde ocorrerem as atividades eleitorais; 

V - quando, no trecho da viagem para fins eleitorais, não houver 
linhas comerciais regulares de transporte cujos preços possam servir de base 
para o ressarcimento dos custos, estes serão fixados tendo por base os custos 
por pessoa de meio de transporte comercial equivalente ou assemelhado. 

Parágrafo único. O ressarcimento pelo uso de transporte oficial terá 
por base o tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada no 
trecho correspondente, ressalvado o uso do avião presidencial, que terá por base 
a tarifa média do aluguel de aeronave de propulsão a jato do tipo taxi-aéreo, bem 
como o número de lugares por aeronave e o total de membros da comitiva a ser 
transportado. 
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EMENDA N~ 30 - CCJ 
Acrescente-se ao Projeto, após o art. 75, os seguintes artigos, 

renumerando-se os demais: 

Art ....... Os órgãos centrais de controle interno elaborarão normas 
com procedimentos de cálculos e tabelas para a cobrança dos custos de 
transportes oficiais a que se refere o artigo anterior, e as remeterão à Justiça 
Eleitoral até lo de maio do ano da eleição. 

§ 1 o Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais 
publicarão as normas, com os procedimentos e as tabelas, pelo prazo de cinco 
dias, para o conhecimento dos partidos, procedendo, após decorrido esse prazo, 
ao julgamento das contestações apresentadas. 

§ 2° Julgadas as contestações, as normas, os procedimentos e as 
tabelas serão registrados, sendo com base neles apreciadas as prestações de 
contas. 

§ 3° As normas, os procedimentos e as tabelas poderão ser 
alterados, para os fins de ajustes ou atualizações, até 15 de setembro do ano da 
eleição, por iniciativa do órgão que os elaborou, só entrando em vigor a 
alteração após a decisão de registro da Justiça Eleitoral, nos termos dos· 
parágrafos anteriores. 

Art. Para cada viagem realizada, o órgão próprio emitirá a 
cobrança dos custos dos transportes, de acordo com as normas, os 
procedimentos e tabelas registrados na Justiça Eleitoral, encaminhando-a ao 
partido ou coligação do candidato para o respectivo ressarcimento. 

Parágrafo único. O partido ou coligação ~o candidato fará o 
pagamento da despesa_ mediante recolhimento à Fazenda Pública, dentro do 
prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da comunicação 
da cobrança do órgão competente, devendo esse pagamento ser imediatamente 
comunicado à Justiça Eleitoral. 

Art. . A inobservância do réssaicimento, no prazo estabelecido, 
implicará à comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de 
controle interno. 
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Parágrafo único. Recebida a denúncia do Ministério Público a 
Justiça Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta dias. aplicando aos infrato~es 
pena de multa correspondente ao dobro das despesas, duplicada a cada 
reincidência. 

EMENDA No 31 - CCJ 

Suprima-se o art. 76. 

EMENDA No 32 - CCJ 

Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

'"Art. 78. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos 
públicos será disciplinado em lei específica.·· 

EMENDA No 33 - CCJ 

Suprimam-se os arts. 80 a 87, renumerando-se os demais. 

EMENDA No 34 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 97 a seguinte redação, incluindo § 1 o e 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 2°: 

'"Art. 97. Os pedidos de alistamento e de transferência de eleitores 
serão recebidos até cento e cinqüenta dias anteriores à data da realização das 
eleições. 
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.§ 1 o Quem completar deze.sseis anos de idade entre a data de 
encerramento de solicitação de alistamento e o dia previsto para as eleições, 
inclusive, poderá alistar-se, desde que o faça no período previsto no caput deste 
artigo." 

El'v1ENDA No 35- CCJ 

Substitua-se, no art. 99, a expressão «o Tribunal Superior Eleitoral" 
por '"a Justiça Eleitoral", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 99. A Justiça Eleitoral poderá requisitar das emissoras de 
rádio e televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, 
até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em 
dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao 
eleitorado." 

El'v1ENDA No 36- CCJ 

Acrescente-se ao § 4° do art. 100 a expressão «dos" entre "ou" e 
«partidos", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 100 ............................................................................... . 

§ 4° Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações 
serão notificados para os efeitos de que trata esta Lei com antecedência mínima 
de 24 horas, ainda que por fax, telex ou telegrama. 

EMENDAW 37- CCJ 

Dê-se ao art. l 04 a seguinte redação: 

"Art. 104. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 
Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos 
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~.e--c:0, D::l dia seguinte ao da eleição, dispensados do serviço, sem prejuízo do 
... i;. ·· iÍv, venci~TJento ou qualquer outra vantagem, mediante comprovação 
~xneáida pela J ustíça Eleiroral." 

EMENDA No 38- CCJ 

Suprima-se o art. 106. 

Etv1El'IDA W 39 - CCJ 

Dê-se ao art. 1 O, § 3°, a redação seguinte: 

''Art. 1 0 .................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . ·-.' .................. ···-· ..... ----------- ---·- ..................................... -
§ 3o Do número de vagas resultante das regras previstas neste 

an ·.;:,, cada partido ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e 
<: ·n· ·-:imo de setenta por cento para candidaturas de cada sexo. 

EtvíENDA No 40- CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 79: 

"Art. 79. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998 e no ano 
d"" ~DOO, cada partido ou coligação deverá reservar, para candidatos de cada 
se:·'· no mínimo vinte e cinco por cento e, no máximo, setenta e cinco por cento 
de: .,!·tmero de candidaturas que puder registrar." 

EMENDA No 41 - CCJ 

Dê-se ao art. 109 a seguinte redação: 

"Art. l 09. O art. 19, caput ,da Lei no 9. 096, de 19 de dezembro de 
! 9r·<: I ei dos Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada 
ano. o partido deverá remeter aos juízes eleitorais, para arquivamento, 
pd · · :ação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de 
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candidatura a cargo~ eletivos, a relação dos nomes de :todos os seus filiados, da 
qual constará obrigatoriamente o número do título eleitoral, a seção em que 
estão inscritos, a data de filiação e a referência ao sexo." 

EMENDA No 42 - CCJ 

Inclua-se, após o art. 15 do Projeto, o seguinte artigo: 

"Art. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os 
Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins 
de centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao 
sexo e ao cargo a que concorrem." 

EMENDA No 43 - CCJ 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no 
art. 22 da Lei Complementar n° 64/90, a infringência do disposto no § 1 o do art. 
37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao 
cancelamento de registro de sua candidatura." 

EMENDA W 44- CCJ 

Acrescente-se, após o art. 46 o seguinte artigo: 

Art. Os programas destinados à veiculação no horário gratuito" 
pe<la televisão devem ser realizados em estúdio, seja para transmissão ao vivo ou 
pré-gravados, podendo utilizar música ou jingle do partido, criados para a 
campanha eleitoral. 
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§ 1 o Nos programas a que sé refere este artigo, é vedada a 
utilização de gravações externas, montagens ou tmcagens. 

§ 2° A violação do disposto no pará):,:rrafo anterior sujeita o 
candidato à suspensão por um programa, duplicando-se a penalidade a cada 
reincidência." 

EMENDA No 45 - CCJ 

Dê-se ao inciso VI do art. 46 a redação seguinte: 

'"Art. 46. ·················································································· 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escohido 
em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome 
do candidato ou com a- variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do 
programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena 
de cancelamento do respectivo registro.'' 

EMENDA No 46 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte§ 2°, renumerando-se como § 1 o 

o atual parágrafo únie-0: 

"Art. 21 ................. : .......................................... ··············· ....... . 

§ 2° O disposto no caput. deste artigo não se aplica aos casos de 
candidatura para Prefeito e Vereador em municípios onde não exista agência 
bancária, bem como aos casos de candidatura para Vereador em municípios com 
merios de vinte mil eleitores." 

EMENDA No 4 7 -ÇCJ 

. , Substitua-se a expressão "divulgação da pesquisa" por "registro da 
pesqmsa no caput do Art. 32. 
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EMENDA W 48 - CCJ 

Dê-se aos incisos I e II do § 2° do art. 48 a seguinte redação: 

·"Art. 48. ····················································································· 

§ 20 .................................. ········· ................................................. . 

I - um terço igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na 
Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da 
soma do número de representantes de todos os partidos que a integram." 

EMENDA N° 49 - CCJ 

Acresça-se ao art. 31 o inciso VII, com a seguinte redação: 

'"Art. 31. ········································································ 

VII- o nome de quem pagou pela realização do trabalho." 

EMENDA No 50 - CCJ 

Acresça-se ao art. 48, o § 7°, com a seguinte redação: 

''Art. 48. ··············································································· 

§ 7° É vedada a divulgação dos .. resultados de pesquisa na 
propaganda eleitoral gratuita." 
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EMENDA No 51- CCJ 

Acresça-se, após o art. 33, o seguinte art. 34, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 34. As empresas ou entidades, a que se refere o art. 31, quando 
contratadas por qualquer órgão de imprensa escrita ou de rádio e televisão não 
poderão ser contratada nem, de qualquer forma, prestar serviços a partidos ou 
coligações que tenham candidatos às eleições majoritárias. 

§ 1 o Os partidos e coligações com candidatos às eleições majoritárias que 
contratarem ou, de qualquer forma, utilizarem os serviços das empresas ou 
entidades referidas no art. 31, deverão comunicar à Justiça Eleitoral dentro de 
cinco dias a contar da data de celebração do contrato ou do início da utilização 
dos serviços, devendo a empresa ou entidade juntar declaração de que não 
incide na proibição de que trata este artigo. 

§ 2° As empresas ou entidades que incidirem na proibição estabelecida 
neste artigo sujeitam seus responsáveis à pena de multa equivalente ao maior 
valor dos dois contratos, ficando a empresa ou entidade proibida de manter 
qualquer contrato com a mesma finalidade durante o periodo remanescente qa 
campanha eleitoral." 

EMENDA W 52 - CCJ 

Acrescenta ao art. 29 o seguinte parágrafo: 

"Art. 29. ······························-··················································· 
Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha 

serão utilizados pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na 
criação, manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política." 
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EMENDA No .53 - CCJ 

Dê-se ao inciso V do art. 46 a seguinte redação: 

'"Art. 46. -----------------------------------------------------------------------------------------

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer 
outro programa com alusão ou critica a candidato ou partido político mesmo 'lHe 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;" 

EMENDA No 54 - CCJ 

Dê-se ao § 1 o do art. 67 a seguinte redação: 

"Art. 67 ........ -------------------------.-------- ....... ------ ........... --------.---------.--
§ 1 o No prazo de cinco dias, a contar do conhecimento dos 

programas de computador a que se refere este artigo, o partido ou coli [!:..,-.'lo 
poderá apresentar impugnação fundamentada à Justiça EleitoraL" 

EMENDA No 55 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 103 o seguinte parágrafo único: 

Art. 103. ----------- .......... ----.------------- ......... -----.-----.------------ .. ---------
'"Parágrafo único. No caso do descumprimento das disposições 

desta Lei por Tribunal Regional Eleitoral a representação poderá ser feita ao 
Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto no caput." 

EMENDA No 56 - CCJ 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municírios 
em que não haja emissora de televisão, os órgãos regionais de direcão da 
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m<>.Jria dos partidos participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral 
que reserve dez por cento do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita, 
para divulgação em rede, da propaganda dos candidatos desse Municípios, p~las 
emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1 o A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, 
dividindo o tempo entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o 
número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras 
geradoras disponíveis. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas 
mesmas condições." 

EMENDA W 57 - CCJ 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nos três meses que antecederem às eleições, na realização de 
inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos 
públicos." 

EMENDA W 58- CCJ 

Dê-se ao art. 113 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 113. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329 e 333 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral; o § 2° do art. 50 e o § 1 o do art. 64 da Lei n° 9.1 00, de 
29 de setembro de 1995; e o inciso II e § 2° do art. 7° do Decreto-Lei n° 201, de 
2 7 de fevereiro de 196 7." 

EMENDA W 59 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte inciso: 

"Art. 11 ...... ··························· ····················· ··~···· ..................... . 
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Inciso - fotografia do candidato. rias dimensões estabelecidas por 
instrução da Justiça EleitoraL para efeito do disposto no ~ I o, do art 60." 

EMENDA W 60- CCJ 

Acrescente-se ao art. li o seguinte parágrafo: 

"'Art. 11 ........... ···-·-····-····---··----······-·······-··--···--·----··-----·····----------· 
·········--·--···--··············································································-·· 
§ 5° Até a data a que se refere o caput deste artigo, os Tribunais e 

Conselhos de Contas deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos 
que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por in-egularidade insanável e por decisão irrecorrivel do órgão 
competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado_" 

Sala da Comissão, em 11 de 
/ 

setembro de 199 7 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Documentos anexados pela Secretaria-Geral da Mesa, nos 
termos do art. 250, parágrafo único, do Regimento Interno 

I - Reiatório apresentado pelo Relator, Senador Lúcio 
Alcântara, na reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do dia 1 0/09/97. 

Vem a esta Casa, para aprec1açao, nos termos do art. 65, da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 37, de 1997, que 
"Estabelece normas para as eleições". 

A proposição em pauta pretende estabelecer normas eleitorais 
pennanentes em todos os níveis da Federação. 

Nesse sentido, os seus arts. 1 o a 5° fixam as disposições gerais, de 
que destacamos a não contagem dos votos dados em branco para os fins de 
quantificação do coeficiente eleitoral nas eleições proporcionais. 

Por seu turno, o art. 6° firma as regras pertinentes às coligações 
partidárias, facultando a sua celebração para as eleições majoritárias, para as 
proporcionais, bem como para ambas. 

Os arts. 7° a 9° tratam das convenções destinadas à escolha de 
candidatos, que devem ser realizadas de 1 O a 30 de junho (ati. 8°, caput). Exige
se domicílio eleitoral e prazo de filiação partidária de um ano antes do pleito (art. 
90). 

Já os arts. 1 O a 15 dispõem sobre o registro de candidatos, com o 
art. lO fixando os quantitativos de candidatos às eleições proporcionais e o art. 
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14 sujeitando o candidato que for expulso do partido ao cancelamento do 
registro. 

Por outro lado, os arts. 16 a 25 estatuem as normas que dizem 
respeito a arrecadação e aplicação de recursos nas campanhas eleitorais. Assim, o 
art. 16 estabelece o chamado financiamento público das campanhas, mediante 

çiotação orçamentária da União equivalente ao número de eleitores do País 
multiplicado por sete reais. O art. 17 delimita os valores máximos a serem gastos 
nas eleições para cada cargo eletivo. O art. 22 prevê doações de pessoas físicas e 

· o art. 25 arrola o elenco dos gastos eleitorais. 

De outra parte, os arts. 26 a 30 trazem as regras relativas às 
prestações de contas dos gastos eleitorais, conferindo competência à Justiça 
Eleitoral para examiná-las e decidir sobre a sua regularidade (art. 28) . 

... Os arts. 31 a 33 tratam das pesquisas e testes pré-eleitorais, 
preceituando que as empresas colocarão à disposição dos partidos, em meio 
magnético ou impresso, todas as informações referentes às pesquisas efetuadas 
(art. 32). 

A propaganda eleitoral em geral é nonnatizada nos arts. 34 a 39. 
Nesse sentido, o art. 34 fixa o início dessa propaganda para após o dia 5 de julho 
do ano da eleição. O art. 35 disciplina o uso de bens públicos e de bens 
particulares e os arts. 36 e 37 tratam dos atos de propaganda mediante folhetos, 
comícios, serviço de som etc., enquanto o art. 38 veda o uso de símbolos ou 
imagens associadas às entidades públicas. 

O art. 40 regulamenta a propaganda eleitoral mediante outdoors, o 
art. 41 a realizada na imprensa escrita e os arts. 42 a 44 a propaganda eleitoral 
realizada por intermédio dos provedores de acesso às redes de computadores. 

Na seqüência, os arts. 45 a 58 dispõem sobre a propaganda eleitoral 
no rádio e na televisão, inclusive nos canais por assinatura sob a responsabilidade 
das Casas legislativas (art. 58). Assim, o art. 48 fixa o período dessa propaganda 
em quarenta e cinco dias e estatui a divisão dos dias da semana e de horários 
entre as eleições para os cargos majoritários e proporcionais, além de estabelecer 
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a divisão do tempci de-propaganda entre,os partidos que tenham representação na 
Câmara dos Deputados. Além disso, o art. 52 prevê propaganda no rádio e 
televisão mediante as chamadas inserções, com duração de até sessenta 
segundos. 

Por sua vez, o art. 59 assegura o direito de resposta a candidato, 
partido ou coligação atingidos por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, 
difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, disciplinando os procedimentos 
cabíveis para tanto. 

Os arts. 60 a 63 prevêem sistemas de votação e apuração eletrônica, 
o art. 64 dispõe sobre as mesas receptoras e os arts. 66 a 73 contêm as nonnas 
relativas à fiscalização dos processos de votação e apuração. 

Aseguir, os arts. 75 a 77 estabelecem normas referentes às vedações 
que recaem sobre os agentes públicos que estejam em campanhas eleitorais. 
Essas normas decorrem da necessidade de se regulamentar a conduta dos Chefes 
do Poder Executivo que concorrerem à reeleição, consoante prevê a Emenda 
Constitucional n° 16/97. Destarte, o art. 74 arrola vedações a serem observadas 
pelos agentes públicos durante o processo eleitoral, bem como as penalidades 
aplicáveis. O art. 75 trata do ressarcimento da despesas com o uso de transporte 
oficial pelo Presidente da República em campanha para reeleger-se, o art. 76 
proíbe aos candidatos ao Poder Executivo participar de inaugurações de obras 
públicas nos três meses que antecedem o pleito e o art 77 ressalva que as 
sanções do art. 74 dar-se-ão sem prejuízo de outras previstas na legislação. 

Nos arts. 78 a 95 estão previstas as disposições transitórias. Dessa 
forma, o art. 78 registra que nas eleições previstas para os anos de 1998 e 2000 
serão aplicadas as normas dos arts. 79 a 84 e as demais disposições que não 
contrariarem essas normas. Assim, o art. 83 prevê doações de pessoas jurídicas 
para as eleições previstas para 1998 e 2002, o art. 85 estatui que essas doações 
não poderão exceder o valor de trezentos mil reais, o art. 86 estabelece que terão 
que ser realizadas por meio de cheques se fêitas diretamente nas contas dos 
partidos e candidatos e o art. 87 prevê que no ane> de 1998 o valor das dotações 
orçamentárias da União destinadas ao fundo partid. rio será multiplicado por dez 
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Por último, os arts. 96 a 113 firmam as disposições finais. 

A proposição em pauta foram apresentadas 44 (quarenta e quatro) 
· :~ :nda::;. que serão comentadas abaixo, a saber: 

Emendas de n°s 1 a 6, da autoria da ilustre Senadora JÚNIA 
.1·'\R fSE e outros Senhores Senadores; 

Emendas de n°s 7 e no 8, do nobre Senador JEFFERSON PÉRES. 

Emendas de n°s 9 a 21, da autoria do nobre Senador SEBASTIÃO 
:.:.OCHA: 

Emendas de n°S 22 a 44, da autoria do ilustre Senador SÉRGIO 
\1.'\.CHADO. 

Cabe a esta Comissão de Constihtição, Justiça e Cidadania, nos 
tennos do art. 1 O 1, I e II, 4, do Regimento Interno, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimental idade da matéria, bem como sobre o 
seu mérito. 

ii- VOTO 

Passo, a seguir a comentar as alterações que julgo necessárias ao 
;1perfeiçoamento da proposição sob análise. 

A desconsideração do voto em branco para a . composição do 
cjuociente eleitoral constihti novidade introduzida pelo Projeto, contrariando 
procedimento em vigência no País desde 1950, contemplado no parágrafo único 
do art. 106 do Código Eleitoral. 

Tal modificação não pode ser feita sem um aprofi.mdado debate de 
"tms repercussões para o sistema partidário, pois com a redução do quociente 
eleitoral é de se prever o incentivo à dispersão·· da representação partidária, em 
;,encfício dos partidos pequenos, de menor representatividade junto ao eleitorado. 
Assim, não há razão para se desconsiderarem os votos em branco, que sempre 
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foram .interpretados como manifestação consciente do eleitor, que é obrigado a 
votar, mas não é obrigado a expressar o voto. Assim, propõe-se a supressão do 
art. 5°. 

Altera-se o caput do art. 6°, no sentido de se restabelecerem as 
normas para coligação que vêm sendo observadas nas últimas eleições, 
permitindo-as, para eleição majoritária, eleição proporcional ou ambas, desde que 
elas não sejam diferentes dentro da mesma circunscrição. A redação original da 
proposição, que permitia a formação de mais de uma coligação para as eleições 
proporcionais dentre os partidos coligados para as majoritárias, contrariava o 
espíritó do projeto e a tendência da legÍslação partidária, de fortalecimento do 
partido político e da disciplina partidária. 

Impõe-se alterar o § 1° do art. 8°, com vistas a suprir falha na 
redação original que não previa a candidatura nata dos vereadores. Não há 
porque discriminá-los na questão. 

Propõe-se alterar o § 2° do art. 8°, para ampliar a permtssao da 
utilização dos prédios públicos para a realização de convenções. Não se justifica 
limitar essa autorização apenas às escolas e Casas Legislativas e impedir a 
utilização, por exemplo de ginásios de esportes ou teatros. 

Propõe-se ajuste no § 1 o .do art. 1 O, tão-somente para aperfeiçoar-lhe 
a redação. 

O § 2° do art. 1 O cria distorção com relação ao número de 
candidatos às eleições proporcionais. O seu texto permite, por exemplo, que os 
partidos possam registrar mais candidatos em um Estado que conte com uma 
bancada de doze Deputados Federais do que em outro, cuja bancada seja de 21 
Deputados. Essa distorção se agrava quando há coligação. Assim, propõe-se a 
supressão do dispositivo, mantendo-se a regra geral do número de candidatos 
para todos os Estados. De fato, parece mais adequado manter uma única 
disciplina para todos os Estados nessa matéria, sem quàlquer tipo de 
discriminação. 

Propõe,.se a alteração do caput cJ.o art. 14, de forma a resgatar 
hipótese de cancelamento do registro de candidato que apóie ou faça propaganda 
para candidato de outro partido. Trata-se de dispositivo que fortalece os partidos 
e a disciplina partidária e que, sem dúvida, aprimora à proposição. 
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Faz-se necessário suprimir o·'§ 2° do art. 15, uma vez que parece 
excessivo permitir aos candidatos natos escolher o seu número, 
independentemente de sorteio. Trata-se ele dispositivo que, sem dúvida, fere o 
princípio da ibrualdade. 

O financiamento público integral tem a minha simpatia. Todavia, 
entendo que se trata de uma matéria complexa e que necessita ser amplamente 
discutida por toda a sociedade. Sua introdução no Brasil não pode ser feita sem 
que seja precedida de uma ampla reforma do nosso sistema eleitoral com o 
objetivo de estabelecer as condições necessárias para a estmturação de um 
sistema partidário eficaz, em que distorções, como a existência de siglas de 
aiugt;el não prevaleçam. Ademais, a destinação de escassos recursos públicos ao 
financiamento das campanhas eleitorais neste momento, em que as discussões a 
respeito do déficit público está bastante presente no seio da opinião pública, pode 
exacerbar as críticas do eleitorado à classe política, em decorrência das 
inevitáveis comparações que se farão sobre a aplicação alternativa desses 
recursos no atendimento das necessidades da população, em especial das 
comunidades carentes. 

Assim, proponho que o assunto seja remetido a um projeto de lei 
que irá examinar com vagar e nitidez todos os aspectos que envolvem a matéria, a 
fim de que o financiamento seja implantado de modo seguro e irreversível, 
fortalecendo, assim, a democracia brasileira, a partir da melhoria da 
representação política. 

O art. 22 foi modificado por incluir normas de disposições 
transitórias em vim1de de o financiamento público ter sido excluído do texto do 
projeto. 

O § 3° do art. 35 deve ser suprimido, uma vez que a matéria lá 
tratada, o disciplinamento das atividades no interior das Casas Legislativas é de 
sua competência privativa, inserido na órbita da autonomia dos Poderes, não 
cabendo a sua regulamentação por lei, em sentido formal. 

Impõe-se suprimir, no inciso r do §'3° do art. 37, a expressão "salvo 
quando autorizado pela direção dos respectivos órgãos", já que a vedação da 
instalação de alto-falantes em distância inferior a duzentos metros de sedes de 
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Poderes, Tribunais e quartéis· é exigência da ordem pública e não pode estar ao 
alvedrio dos dirigentes daqueles órgãos. 

As regras para a distribuição de outdoors entre os partidos e 
candidatos devem guardar coerência com a distribuição de tempo da propaganda 
eleitoral gratuita para as mesma pessoas, estabelecendo-se, assim, o mesmo 
critério de proporcionalidade para esse tipo de propaganda, para coibir o evenhml 
abuso do poder econômico. 

Deve ser suprimida a regulamentação da utilização de propaganda 
em rede de computadores, prevista nos arts. 42 a 44. Em primeiro lugar, porque 
trata-se de meio que não guarda semelhança com os meios de comunicação de 
massa, mas, muito mais, com o envio de correspondência. De outra parte, a 
tecnologia das redes de computadores, hoje de caráter mundial, torna inócuo o 
tipo de regulamentação proposto. Os abusos, certamente, devem podem ser 
punidos com base na legislação vigente, que veda o abuso do poder econômico e 
impede a utilização de recursos públicos em campanha eleitoral. 

Propõe-se a supressão, no caput do art. 48, da expressão "e os 
canais de televisão por assinahtra mencionados no art. 58", já que entendo não 
ser adequada a exigência para que TV's por assinahtra transmitam propaganda 
eleitoral, não apenas pela sua nahtreza, quanto por impossibilidade prática, uma 
vez que essas televisões não possuem área de abrangência regionalmente 
estabelecida. 

Propõe-se a alteração do art. 50, no sentido de reduzir o tempo entre 
a proclamação dos resultados do primeiro turno e o início da propaganda eleitoral 
para o segundo, de 72 para 48 horas. A Emenda ConstihtcionaJ no 16, de 1997, 
reduziu o intervalo entre o primeiro e o segundo rumo para 21 dias, o que 
restringiu, significativamente, o tempo disponível para propaganda eleitoral. Esse 
tempo passou a ser de alguns dias. Assim, não se justífica o intervalo de 72. horas 
para início da propaganda eleitoral visando ao segundo h1mo., após a proclamação 
dos resultados. 

Propõe-se, pelos mesmos motivos expostos, com relação ao art. 48, 
a supressão, no art. 52, da expressão "e os canais de televisão por assinahtra 
mencionados no art. 58" 
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Sugere-se alterar o art. 53, no sentido de substituir a previsão de 
convocação dos candidatos pela dos partidos pela Justiça Eleitoral, para a 
elaboração do plano de rnídia, por ser mais adequado. Cabe aos partidos e não 
aos candidatos a elaboração do plano, além de ser impossível, do ponto de vista 
prático, a convocação de todos os candidatos para esse fim. 

Propõe-se, pelos motivos expressados com relação ao art. 48, a 
supressão, no art. 58, da expressão "e os canais de televisão por assinatura sob 
responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias 
Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras 
Municipais". 

Impõe-se alterar o § 1 o do art. 69, uma vez qu.e não compete ao 
Presidente da Mesa Receptora de votos a expedição do boletim de uma, mas ao 
Juiz Presidente da Junta Apuradora. 

Propõem-se alterações no art. 74, no sentido de tomá-lo mais 
efetivo, de um lado, excluindo vedações que não se limitam ao periodo eleitoral, 
mas que são decorrentes dos princípios que norteiam a Administração Pública e 
que devem ser observadas em todo e qualquer tempo, corno a admissão de 
servidor público efetivo apenas por concurso público. De outra parte, altera-se, 
também, o inciso VII do dispositivo, com vistas a aprimorar a sua redação, 
esclarecendo as limitações referentes aos gastos com publicidade que, no ano 
eleitoral, não podem superar o maior valor dentre os gastos do ano anterior e a 
média dos três anos anteriores. 

Finalmente, aproveito, no§ 2°, sugestão do Senador JOSÉ SERRA, 
no sentido de explicitar que a vedação do uso de bens móveis e imóveis da 
Administração Pública não inclui o transporte oficial, desde que ressarcido, e a 
utilização das residências oficiais para reuniões e encontros políticos relativos à 
candidatura de seus ocupantes. 

Proponho a substituição do art. 75 do Projeto por uma nova redação, 
contemplada por 4 novos artigos, que incorporam integralmente a redação do 
PLS 158/97, do Senador José Serra, com o acréscimo, no caput do novo art. 75, 
dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

A inovação introduzida no processo eleitoral brasileiro pela Emenda 
Constitucional no 16, prevendo a eleição dos Chefes de Executivo para um 
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segundo mandato subseqüente; constitui uma experiência inusitada entre nós e 
por essa razão devem ser tomadas todas as cautelas para que esse novo instituto 
não venha afetar a verdade eleitoral que se busca em um processo eleitoral 
legítimo e democrático. Assim, adoto as idéias do Senador José Serra para 
restringir o uso de bens públicos para atividades eleitorais somente quando for 
indispensável à segurança das autoridades que disputam a renovação do mandato, 
exigindo-lhes, conh1do, o ressarcimento das despesas efetuadas com aquela 
finalidade. Por outro lado, a clara delimitação do uso dos bens públicos nas 
condições previstas nesta lei, permite aos candidatos à reeleição conhecer com 
clareza as vedações impostas pela lei ao uso da máquina administrativa, sendo 
útil, também, para que seus adversários e os cidadãos em geral possam fiscalizar 
a contento os atos dos governantes durante a campanha eleitoral. 

A supressão do art. 76 elimina a proibição de que candidatos a 
cargos do Poder Executivo participem de inaugurações de obras nos três meses 
anteriores ao pleito, sob pena de cassação do registro. Entendo que tal proibição 
é inócua, pois não impede que o candidato venha a fazer ampla publicidade de 
suas realizações em seu programa eleitoral grahtito. 

Por outro lado, embora concorde com a adoção de medidas 
protetoras da lisura do pleito, principalmente numa nova fase da política 
brasileira, em que teremos pela primeira vez reeleição para cargos do Poder 
Executivo, considero desnecessária a proibição, pois está interferindo na rotina 
administrativa dos governantes, mesmo que candidatos. 

Já o art. 77 é destih!Ído de valor jurídico, pois "concede" eficácia 
legal ao que já é eficaz, inclusive a normas hierarquicamente superiores, tais 
corno as constitucionais. 

A alteração proposta com relação ao art. 78 objetiva adequar o 
projeto às mudanças resultantes da supressão de todos os artigos referentes ao 
financiamento público. 

No art. 79, a menção expressa às eleições de 1998 e 2002 é 
indispensável, após a retirada do art. 78, para que o texto do projeto mantenha 
coerência interna, pois nos artigos anteriores, que contêm normas eleitorais de 
caráter permanente, se determina que cada partido ou coligação deverá reservar 
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no mínimo trinta e no máximo setenta por cento das vagas para candidatos do 
mesmo sexo ( art. 10 § 3° ). 

Proponho alteração do art. 80, decorrente da retirada do 
financiamento público. 

A dificuldade que existe para alteração da regra do financiamento da 
campanha impôs t2is supressões. Não obstante considerar que o financiamento 
público pode vir a se constituir em forte instrumento para enfrentar o abuso do 
poder econômico, entendo que sua adoção, já para as próximas eleições, é 
bastante temerária. Tal despesa, além de não estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, que orienta a elaboração da lei orçamentária anual, não foi 
suficientemente debatida pela sociedade. Reafirmo, como já comentei acima, que 
sou favorável à idéia, no entanto, são grandes as dificuldades que podem surgir, 
pois essa é uma experiência que vem sendo adotada com muita cautela pelos 
países mais ricos do mundo. Por essa razão, proponho, que o Congresso Nacional 
promova um amplo debate sobre uma reforma política partidária em que possa 
ser inserido o financiamento público. 

No art. 87, o dispositivo determina que no ano de 1998 se promova 
a multiplicação, por dez, do valor das dotações orçamentárias da União que 
compõem o Fundo Partidário (a que se refere o inciso IV do art. 38 da Lei n° 
9.096, de 19 de setembro de 1995). Ainda determina ao Poder Executivo que 
encaminhe ao Congresso Nacional o projeto de lei autorizando a inclusão da 
referida dotação na Lei Orçamentária de 1998, em evidente quebra dos princípios 
da separação e harmonia entre os poderes. Com efeito, confonne dispõe o art. 
165 da Constituição Federal, a lei orçamentária é de iniciativa privativa do 
Presidente da República e, nessa condição, não necessita de autorização prévia 
do Congresso Nacional para a inclusão de qualquer matéria. Finalmente, 
discorda-se do mérito da proposta de aumento do fundo partidário, pois a 
elevação da participação dos recursos públicos no financiamento das campanhas 
eleitorais é, como já salientei, assunto para aprofundamento em lei específica, e 
não na presente proposta. 

Destaque-se, finalmente, que a Justiça Eleitoral se ressente, no 
momento, da falta de recursos, motivo pelo qual ainda não lhe foi possível 
informatizar todos os tribunais eleitorais. 
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AResolução n° 14.371, de 26 de maiO de J"l}94 do Trihunal Superior 
Eleitoral determinou que as pessoas que se encontrassem na situação descrita na 
redação dada ao § 1 o do art. 97 poderiam alistar-se. Objetiva-se, neste caso, 
apenas ratificar em texto legal o entendimento do TSE a respeito. 

Propõe-se aperfeiçoamento na redação do art. 99, para retomar a 
expressão usada em todas as normas eleitorais anteriores, em que se faz 
referência genérica à Justiça Eleitoral, à qual se deixa a competência de detalhar 
o nível hierárquico que tratará do assunto. 

No art. 100, proponho emenda que objetiva, basicamente, 
aperfeiçoar a redação e melhorar a clareza do dispositivo. 

Proponho, também, alteração do art. 104, que incorpora redação 
proposta pelo PLS 158, de 1997, de autoria do Senador JOSÉ SERRA, acrescida 
da expressão "ou Juntas Eleitorais" e "os requisitados para auxiliar seus 
trabalhos", reduz para um dia o período de dispensa do trabalho do eleitor que 
participar do processo eleitoral, a exemplo de solução adotada na lei que 
regulamentou as últimas eleições presidenciais. 

Propõe-se a supressão do art. I 06 que está em desacordo com a 
lef:,rislação trabalhista vigente, pois estabelece que a contratação de pessoal para 
prestação de serviços nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício 
com o candidato ou partido contratantes. Ora, corno dispõe a CL T, o vínculo se 
estabelece pela subordinação, pessoalidade e salário, que caracterizam a 
realização do trabalho, mesmo que de natureza eventual, e não pela vontade de 
quem o contrata. 

Sugere-se alteração do art. 1 09 que objetiva adequar o dispositivo à 
supressão de outros, que propunham, ao contrário da posição que defendo para o 
momento atual, o aumento da participação dos recursos públicos no 
financiamento da campanhas eleitorais. Ademais, não faz sentido. alterar norma 
da ah1al Lei dos Partidos Políticos - 9096/95, .Pois a intenção do legislador, ao 
elaborá-la, foi a de permitir doações de pessoas físicas e juridicas aos partidos 
políticos, em complementação aos recursos públicos que formam o fi.mdo 
part~dário. 

Mediante o procedimento da revogação, o Projeto está introduzindo 
algumas modificações substanciais na legislação eleitoral anterior e no próprio 
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Código Eleitoral. Com efeito, ao revogar a parágrafo único do art. f 06 do Código 
Eleitoral, o Projeto pretende eliminar os votos em branco do cálculo do quociente 
eleitoral, procedimento em vigência no País desde 1950. 

Tal modificação não pode ser feita sem um aprofundado debate de 
suas repercussões para o sistema partidário, pois com a redução do quociente 
eleitoral é de se prever o incentivo à dispersão da representação partidária, em 
benefício dos partidos pequenos, de menor representatividade junto ao eleitorado, 
motivo pelo qual proponho a supressão, no art. I 13, da revogação do art. 106 da 
Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. 

Com relação às emendas apresentadas a nossa opinião é a seguinte: 

Emenda no 1, propondo suprimir a data de início do prazo de 
realização das convenções partidárias em razão do princípio da autonomia 
partidária; pela rejeição, pois o prazo de início das convenções é tamhém o 
prazo de início do processo eleitoral, que necessita estar demarcado com 
clareza, sendo matéria de interesse púhfico; 

Emenda no 2, estabelecendo que fiscais de partido poderão 
acompanhar os entrevistadores dos institutos de pesquisa em trabalho de campo, 
cujos questionários deverão ser mbricados e numerados pela Justiça Eleitoral; 
pela rejeição, pois d?ferentemente da sua divulgação, a realização das 
pesquisas eleitorais dizem respeUo a matéria reservada aos seus realizadores e 
contratantes. Ademais, a proposta parece-nos inviável quanto a sua 
operacionalidade. 

-·i\ ~ ~· ' . -
-,c--~~ Emenda n° 3, com o objetivo de disponibilizar aos partidos os dados 

referentes às pesquisas eleitorais após o registro dessas na JustiÇa Eleitoral e não 
apenas após a sua divulgação; pela rejeição, pois a matéria envolve inclusive o 
direito dos contratantes e do próprio instituto realizador ao ineditismo das 
informações coletadas; 

Emenda no 4, com o fim de ampliar de três para seis meses o prazo 
dentro do qual os agentes públicos não poderíi,o tornar as atitudes vedadas no 
inciso VI do caput do art. 74 do Projeto; pela rejóção, pois a proposta contraria 
o princípio da continuidade da administração pública; 
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Emenda n° 5, estabelecendo que os Chefes de Poder Executivo 
devem renunciar aos seus cargos até seis meses antes do pleito a que pretendem 
concorrer; pela rejeição, por contrariar a intenção do legislador ao aprovar o 
instituto da reeleição para os cargos de Che.fia do Execurivo; 

Emenda n° 6, propondo o financiamento exclusivamente público das 
eleições; pela rejeição. O financiamento público merece um estudo mais 
aprofundado, que deverá serfeito por ocasião da elaboração de projeto de lei 
específico que prevejo em emenda de relator. A sua aprovação agora me parece 
prC'matura; 

Emenda n° 7, estabelecendo o cancelamento de candidatura do 
Chefe de Executivo que, nos noventa dias que antecederem a eleição, infringir o 
disposto no art. 37, § 1°, da Constituição; pela rejeição. O candidato que 
infringir a referida norma já poderá ter a sua candidatura cassada, por ahuso 
do poder de autoridade, por exemplo(art. 1-1, § 9°, da CF; art. 20 da rei 
Complementar n° 64/90); 

Emenda no 8, com o fim de prever cancelamento de propaganda 
eleitoral bem como, de registro de candidato ou partido, que reincidir em ofensa a 
outrem; pela rejeição, uma vez que o texto do art. 5-1 parece-me ajustado quanro 
a normas inibidoras de propaganda inadequada; 

Emenda n° 9, modificando os critérios mediante os quais o tempo 
destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na relevisão referente ao 
cargo de Senador será distribuído entre os partidos e coligações; pela rejeição, 
pois a divisão contida no projeto parece-me adequada e razoável; 

Emenda n° 1 O, ampliando o período destinado à propaganda eleitoral 
gratuita no rádio e na televisão de quarenta e cinco para sessenta dias; pela 
rejeição, pois a redução do período de propaganda "eleitoral vem ao encontro 
do sentimento da sociedade civil; 

Emenda n° 11, vedando a doação de bens e valores destinados à 
campanha eleito:ral pelas pessoas fisicas ou jurídicas que possuam contratos de 
prestação de serviço ou de fornecimento de. bens ·à administração pública 
dirigidas por autoridade cujo cargo est~ja em disputa na eleição, bem como 
vedando a doação em questão por bancos . e instituições financeiras; pela 
rejeição, uma vez que as vedações como constantes do projeto são suficientes 
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para garantir a lisura das doações. Quanto à proihição de hancos contrihuírem 
parece-me discriminação irrazoável; · 

Emenda n° 12, propondo supnm1r o art. 105, que prevê 
ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e televisão pela utilização do tempo 
destinado à propaganda eleitoral; pela rejeição, pois é sabido que as emissoras 
perdem muito em jàturamento com a destinação de tempo de sua programação 
para a propaganda eleitoral gratuita; 

Emenda n° 13, suprimindo o art. 37, § 5°, I, que tipifica como crime 
o uso de alto-falantes e amplificadores de som, bem como a realização de 
comício ou passeata no dia da eleição; pela rejeição, pois no dia da eleição não 
deve haver nenhuma espécie de propaganda eleitoral: 

Emenda n° 14, suprimindo o art. 37, §5°, II, que tipifica como crime 
a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 
impressos, bem como a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendente 
a influir na vontade do eleitor; igualmente pela rejeição, pois no dia da eleição 
não deve haver nenhuma espécie de propaganda eleitoral; 

Emenda n° 15, ampliando de quarenta e cinco para sessenta dias o 
prazo da propaganda eleitoral grahtita no rádio e na televisão: pela rejeiçi'io, pois 
a redução do período de propaganda eleitoral vem ao encontro do sentimento 
da sociedade civil; 

Emenda no 16, propondo a supressão do § 3° do art. 74, que manda 
aplicar as vedações concernentes aos agentes públicos em campanha eleitoral 
apenas àqueles cujas respectivas esferas administrativas estejam em disptita na 
eleição; pela rejeição, uma vez que as vedações como constantes do projeto 
parecem-me suficientes para garantir a lisura do pleito. 

Emenda no 17, limitando o tempo de propaganda eleitoral gratmta 
destinado a partido político em metade do tempo diário total; pela rejeição. pois 
a divisão contida no projeto me parece adequada e razoável; 

Emenda n° 18, antecipando de 1 o de jtmho para 1 o de abril o início 
do periodo no qual as emissoras de rádio e !elevisão estão alcançadas pelas 
vedações estabelecidas no art. 46; pela rejeição, uma vez que o período 
relacionado às vedações estabelecidas no art. 46 parece-me sz!ficiente para 
inibir o uso inadequado dos meios de comunicação em tela; 
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Emenda n° 19, vedando a divulgação de pesquisas nos últimos trinta 
dias de campanha eleitoral, aplicando-se a mesma regra em caso de segundo 
turno; pela rejeição, pois a jurisprudência vem considerando inconstitucional 
essa espécie de restrição, ante a liberdade de comunicação expressa pelo 
disposto no art. 220 da Lei Maior; 

Emenda n° 20, dando nova redação para o art. 75, que trata do 
ressarcimento de despesas como o uso de transporte oficial pelo Presidente da 
República em campanha pela reeleição; pela aprovação parcial, na forma da 
emenda de relator ao dispositivo de que se trata; 

Emenda n° 21, estabelecendo que a SUJeição a cancelamento de 
registro por expulsão de partido alcança os candidatos que forem expulsos do 
partido até a data da diplomação; pela rejeição, pois afigura-se excessivo o 
alcance que se quer dar ao dispositivo. Ademais, não julgo que caiba cassação 
de registro de candidato por jàto superveniente à proclamação dos resultados 
da eleição pela Justiça Eleitoral; 

Emenda n° 22, com o objetivo de contar o voto em branco como 
voto válido para os fins de cálculo do quociente eleitoral; pela aprovação, nos 
termos da emenda de relator ao disp(lsitivo pertinente; 

Emenda no 23, com o fim de permitir coligações apenas para as 
eleições pr~porcionais; pela rejeição, pois entendo que devem ser permitidas as 
coligações também para as eleições proporcionais; 

Emenda n° 24, suprimindo o § 2° do art. 1 O, que permite o registro 
de número maior de candidatos às eleições proporcionais nos Estados em que o 
número de lugares a preencher para a Câmara Federal não exceda de vinte; pela 
aprovação, nos termos da emenda de relator ao dispositivo em exame; 

Emenda no 25, estabelecendo que só poderá haver substituição de 
candidato até quinze dias antes das eleições; pela rejeição, pois as normas 
referentes a substituição de candidato contidas no projeto parecem adequadas; 

Emenda n° 26, propondo que o candidato expulso de partido por 
prestar apoio a candidato de outro partido tenha seu registro cancelado; pela 
aprovação, nos termos da emenda de relator ao dispositivo pertinente; 
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Emenda n° 27, prevendo o financiamento exclusivamente público 
para as campanhas eleitorais, fixando regras para a distribuição dos re(:ursos, 
inclusive intrapartidariamente e não estabelecendo limites de gastos por cargo; 
pela rejeição. O financiamento público merece um estudo mais aprojirndado, 
que deverá ser feito por ocasião da elaboração de projeto de lei específico 
conforme emenda de relator que apresento. A sua aprovação ar;ora parece-me 
prematura; 

Emenda no 28, meramente de redação, visando a adequar o art. 78 
do projeto ao texto da Emenda n° 27; pela prejudicialidade, diante da proposta 
de supressão do art. 78; 

Emenda n° 29, estabelecendo que as doações aos partidos e 
candidatos deverão ser feitas - necessariamente - mediante cheques nominais e 
cruzados; pela rejeição, uma vez que se me afigura como excessiva a exigê:ncia 
de que toda e qualquer doação seja feita mediante cheque; 

Emenda n° 30, suprimindo o art. 87, que prevê a decuplicação das 
dotações orçamentárias do ano de 1988 destinadas ao fi.mdo partidário; pela 
aprovação, nos termo de emenda de relator que apresento no mesmo sentido: 

Emenda n° 31, prevendo que as prestações de contas das campanhas 
eleitorais serão instmídas com extratos das contas exclusivas de campanha 
referidas no art. 21; pela rejeição, uma vez que se me afigura como excessil'Q a 
exigência; 

Emenda no 32, admitindo a realização de debate sem a presença de 
candidato de partido, ainda que com representação na Câmar<} dos Deputados, 
desde que haja comprovação de convite com antecedência mínima de setenta e 
duas horas; pela rejeição, pois, segundo entendo, o texto do art. -17, .~' JO, já 
atende ao objetivo da presente emenda; 

Emenda n° 33, estabelecendo critétios para os debates entre 
candidatos promovidos pelas emissoras de rádio e televisão; pC'fa rejeição. pois 
as regras pertinentes a esses debates parecem-me adequadas tal como postas 
no projeto ora em discussão; 
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Emenda n"" 34, limitando aos candidatos a participação nas Í<is.::rct"'<~. 
previstas no art. 52 e referentes a propaganda eleitoral no rádio e n:l te: L.:· .. ;~;·, .. · 
pela rejeição, pois as normas referentes às inserções me parecem ra::oán·!s: 

Emenda n° 35, propondo que a vedação do uso de bens púbiico:; 
pelos Chefes do Poder Executivo não se estenda ao uso de transporte ofic;::i. 
obedecido o disposto no art. 75, bem como não se estenda à utiiizaçiio <.i:.: 
residência oficial para a realizaçi!o de enc01itios pertinentes à própria c--:mpanha. 
desde que não tenham caráter de ato público; pela aprovação. nos rcrmos ,;u 
emenda de relator que apresento ao dispositivo sob exame; 

Emenda n° 36, suprimindo a exigência de que os pronunciamentos 
de natureza urgente, do Presidente da República que seja candidato, em cadeia de 
rádio e televisão, nos últimos três meses anteriores à eleição só ocorram a critério 
da Justiça Eleitoral; pela aprovação, nos termos de emenda de relator (/111! 

apresento, pois, segundo entendo, a exigência em pauta fere o princípio du 
divisão e independência dos Poderes (art. 2° da CF); 

Emenda no 37, propondo nova redação para o texto do inciso VII do 
art. 74, que trata da regulamentação dos gastos com publicidade pelos agentes 
públicos em anos eleitorais; pela aprovação, nos termos de emenda de relator 
que apresento ao dispositivo em tela; . 

Emenda n° 38; esclarecendo que o ressarcimento dns despesas com 
o uso, em campanha, de transporte oficial, alcança, além do Presidente da 
República, os Governadores e Prefeitos, corno tarnbé~ os respectivos Vices: peiu 
aprovação, nos termos de emenda de relator que apresento ao dispos11ivo c:m 
tela; 

Emenda n° 39, com o fim de propor texto Substitutivo para o art. 7-L 
que trata das condutas proibidas aos agentes públicos; pela aprm•aç·âo, nos 
termos da emenda de relator que apresento ao dispositivo em tela; 

Emenda no 40, com o intuito de limitar em dois por cento do 
faturarnento bruto do ano anterior às eleições ou trezentas mil UFTR, o que for 
maiõr, as doações e contribuições às campanhas eleitorais; pela aprovaçau 
parcial, nos termos da emenda de relator que apresemo ao disposilivo em 
exame; 
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Emenda n° 41, vedando o uso' de instmrrientos destinados a auxiliar 
o eleitor analfabeto a votar e conferindo à Justiça Eleitoral a atribuição de 
fornecer o instmmento necessário à votação dos eleitores deficientes visuais, bem 
como o acesso facilitado dos deficientes fisicos ao local de votação; pela 
rejeição, pois o texto do art. 95 parece-me adequado; 

Emenda n° 42, garantindo ao cidadão que complete a idade de 
alistamento nos cento e cinqüenta dias anteriores ao pleito, alistar-se nos trinta 
dias anteriores a esse período; pela aprovação parcial, nos termos da emenda de 
relator que apresento; 

Emenda no 43, propondo a supressão da vedação de que ·os partidos 
recebam doações de pessoas jurídicas; pela aprovação, nos termos da emenda 
de relator que apresentamos; 

e, por fim, 

Emenda n° 44, dando nova redação para o derradeiro artigo (art. 
I 13) para que as revogações expressas de que trata o preceptivo abranjam apenas 
as disposições que contrariem frontalmente as normas contidas no projeto em 
pauta, não alcançando, assim, dispositivos alheios à matéria tratada no projeto ou 
que embora em princípio contraditórios com a proposição em tela, merecem uma 
análise mais cuidadosa, o que não seria possível com a revogação explícita; pela 
aprovação parcial, nos termos da emenda de relator que apresentamos ao 
dispositivo em pauta. 

Assim, voto pela aprovação do PLC n° 3 7, de 1997, com as 
seguintes emendas: 

EMENDAN°01 

Suprima-se o art. 5°. 
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EMJ::NDA No 02-

Dê-se ao caput do art. 6° a seguinte redação: 

"Art. 6° É facultado aos partidos políticos celebrar coligações para 
eleição majoritária, eleição proporcional ou ambas, desde que elas não sejam 
diferentes dentro da mesma circunscrição." 

EMENDA No 03 -

Dê-se ao § 1 o do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. go ........................................................................ : 

§ 1 o Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou 
Distrital, ou de Vereador ou aos que tenham exercido esses cargos em qualquer 
período da legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de 
candidah1ra para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados." 

EME1\TDA W 04 -

Dê-se ao § 2° do art. go a seguinte redação: 

"Art. go········································································· 

........................ -· ................................................................................. . 

§ 2° Para a realização das convençõ_es de escolha ?~ candid~to~, os 
partidos políticos poderão usar grahuta~ent~ pred10s , pubhcos, 
responsabilizando-se por danos causados com a reahzaçao do evento. 
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EMENDAW05 · 

Dê-se ao § 1 o do art. 1 O a seguinte redação: 

"Art. 10 ................................................... . 

§ 1 o No caso de coligação para as eleições proporcionais, 
independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser 
registrados candidatos até cento e cinqüenta por cento do número de lugares a 
preencher." 

EMENDAN°06 

Suprima-se o § 2° do art. 1 O. 

EMENDA W07 

Dê-se ao caput do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos 
que: 

I - até a data da eleição forem expulsos do partido, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas ·as normas estatutárias; 

II - apóiem ou façam propaganda de candidato a cargo eletivo 
inscrito por outro partido ou, de qualquer forma, recomendem seu nome ao 
sufrágio do eleitor. 

EMENDAW08-

Suprima-se o § 2° do art. 15. 
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. EMENDA No 09 -

Suprima-se os § § 1 o ao 9° do art. 16 e o art. 17. 

HAENDA No 10-

Dê-se ao "caput" do art. 18 a seguinte redação: 

"Art. 18. Até dez dias úteis após a e:-colha de seus candidatos em 
convenção, o partido constihlirá Comitês Financeiros, com a finalidade de 
arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais." 

EMENDA N° 11 -

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 
intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua 
campanha, usando recursos repassados pelo comitê, inclusive os relativos à cota 
do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas tisicas ou jutídicas, 
na forma estabelecida nesta Lei." 

EMENDA No 12 -

O inciso II do àrt. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Art.22 .. . ....................................... . 

, . II- no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor 
maxtmo de gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta lei." · 

EMENDA W 1~.-

Inclua-se o inciso III no § I o e o § 2° no art. 22, renumerado ou seu 
§ 2° para§ 5°, com a seguinte redação: 
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.. :\rt. 22 . ........... ········ ......... . 
~ F ................ . 
!II - no caso de pessoa _j:.Iridi;:~L ., 

operacional bnna do ano antenor ao da e!e~ç::io. 

SETEMBRO DE 1997 

~ 2° Os percentuais de que rratnrn os !r:ci~os ~ :_: Ili ,]o ~ 1° poder:lo 
ser excedidos. desde que as contribuições .; dcnçb:::- <H: >:OI~lm supenores a 
setenta mil UFIR e trezentas mil UFIR, respectivamente. 

ElVlE<DA :-<' ; -+ -

I l . >' 40 ..,.., . - . . ' . ~ ' . ,~ nc u1r o ~ no art. -..:..., corn a redZlçao ú:Jü'-i ~:··::.i .; _-:- z1o art. o_~. 

--Art. 22 ........................................ . 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no parágrafu ameri0L a pessoa 
jurídica que ultrapassar o limite fixado no -~ l" estará c:ujeita ;:l proibiçüo de 
participar de licitações públicas e de celebr:1r ;:om!·::to;; com ,l Poder ?ú',lico pelo 
periodo de cinco anos, por detenninaçuo da hsnça t::ieüor;:li, ~m processo no 
qual seja assegurada ampla defesa.·· 

EMF::NDi\ N" :. 5 -

Incluir no art. 22, o segumtc * 6'': 

·'Art. 22 ........................................ . 

s 6° Doações feitas diretamente nas contas ..:k p;uiidos e candidatos 
deverão ser efetuadas por meio de cheques cmzados e nominms ·· 

EMENDA No 16 -

Inclua-se a redação do art. 84 como élrt. ,~ ~enumerando-se os 
demais: 
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"Art. 23. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou 
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

r - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta, indireta ou fundação 
mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

III -concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 
beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V- entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica s~m fins lucrativos que receba recursos do 
exterior 

EMENDA N° 17 -

Suprima-se o § 3° do art. 35 

EMENDA No 18-

Suprima-se, no inciso I do § 3° do art. 37, a expressão "salvo 
quando autorizado pela direção dos respectivos órgãos". 

EMENDA N° 19-

Modificar o art. 40, incluindo o § 4°, renumerando-se os demais, e 
alterando o seu § go, adotando a seguinte redação: 
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"Art. 40 ..................................... . 

§ 4° Na distribuição dos espaços entre os partidos ou coligações 
observar-se-á, no que couber, o critério de proporcionalidade estabelecido no art. 
48, § 2°, assegurado pelo menos um ponto de maior impacto visual. 

§ go Os que não forem utilizados não poderão ser redistribuídos 
· entre os demais concorrentes, liberando-se a venda desses espaços, nos intervalos 

dos períodos estipulados, somente para publicidade sem fins eleitorais." 

Et:vfENDA No 20 -

Suprimam-se os arts. 42 a 44. 

EMENDA No 21 -

Suprima-se, no caput do art. 48, a expressão «e os canars de 
televisão por assinatura mencionados no art. 58". 

EMENDA No 22 -

Dê-se ao caput do art. 50 a seguinte redação: 

"Art. 50. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 
reservarão, a partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do 
primeiro e até a antevéspera da eleição, honírio destinado à divulgação da 
propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos diários de vinte minutos 
para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas no rádio e às treze e às , - , 
vinte horas e trinta minutos, na televisão." 
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EMENDA W23-

Suprima-se, no captlt do art. 52, a expressão "e os canms de 
televisão por assinatura mencionados no art. 58". 

EMENDA No 24 -

Dê-se ao art. 53 a seguinte redação: 

"Art. 53. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça 
Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 
elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela 
do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 
nos horários de maior e menor audiência." 

EMENDA W25-

Suprima-se, no art. 58, a expressão "e os canais de televisão por 
assinatura sob responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados,. 
das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das 
Câmaras Municipais". 

EMENDA No 26 -

Uê-se ao § 1 o do art. 69 a seguinte redação: 

"Art. 69 .............................................................................. . 

-
§ 1° O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obrigado a entregar 

cópia do boletim de uma aos partidos e coligações concorrentes ao pleito, cujos 
representantes o requeiram até uma hora após a expedição." 
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EMENDA No 27 -

Dê-se ao art. 74 a seguinte redação: 

"Art. 74. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em beneficio de cand1dato, partido polít1co ou 
coligação, os serviços, prédios e dependências de qualquer órgão ou repartição 
federal, estadual, municipal, autárquica ou fundacional, ou de empresas públicas 
ou sociedades de economm mista, ressalvada a utilização para realização de 
convenções partidárias; 

II - usar materiais ou serviços custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas 
dos órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta 
ou indireta federal, estadual ou municipal, ou usar de seus serviços, para comitês 
de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação: 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor do candidato, 
partido político ou coligação, de distribuição grah1ita de bens e serViços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

V - remover ou transferir, de oficio, servidor público, e·xceto 
militares, policiais civis e agentes penitenciários, na circunscrição do pleito, nos 
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito; 

VI -nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados 
e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os recursos destinados·· a cumprir obrigação fonnal 
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma, 
e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 
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b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado. autorizar publicidade instihtcional dos atos, programas, 
obras. serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e 
urgente necessidade pública: 

VII - realizar, em ano de eleição, despesas com publicidade dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 
da administração indireta, que excedam o maior valor dentre a média dos gastos 

· nos três últimos anos que antecedem o pleito e o ~nontante gasto no último ano 
imediatamente anterior à eleição: 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revtsao geral da 
remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 11 desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ 1 o Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
desi!,.'llação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo,' 
mandato. cargo, emprego ou fimção nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta, ou fimdacional. 

§ 2° A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelos candidatos à reeleição de Presidente e Vice-Presidente da 
República e de Governador e Vice-Govemador de Estado e do Distrito Federal, 
Prefeito e Vice-Prefeito, obedecido o que dispõe esta lei, bem como à utilização, 
por esses candidatos, de suas residências oficiais para realização de contatos, 
encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenha caráter 
de ato público. 

§ 3° A vedação do inciso VI do caput, alínea "b", aplica-se apenas 
aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa 
na eleição. 

§ 4° O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os 
responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR. 
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§ 5° No caso de descumprimento do inciso VI do carut, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o agente público responsável, caso 
seja candidato, ficará sujeito à cassação do registro. 

§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência. 

§ 7° As condutas enumeradas no carut caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei n° 8.429, de 
2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em 
especial às cominações do art. 12, inciso III. 

§ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos 
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que 
delas se beneficiarem. 

§ 9° Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei n° 9.096, 
de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4°, deverão 
ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas." 

EMENDA No 28 -

Acrescente-se, após o art. 74, o seguinte artigo, renumerando-se os 
demais: 

"Art. . Além das proibições estabelecidas no artigo anterior, o 
Presidente e o Vice-Presidente da República, assim como os Governadores e 
Vice-Govemadores dos Estados e do Distrito Federal, os Prefeitos e Vice
Prefeitos, quando candidatos à reeleição, não poderão, desde a data da sua 
escolha em convenção partidária: 

I - utilizar-se para transporte pessoal e de colaboradores de sua 
campanha e de representantes dos meios de comunicação social, para participar 
de atividades eleitorais, de transportes oficiais ou de veículos automotores, 
embarcações ou aeronaves pertencentes à Administração Pública Direta ou 
fndireta, salvo se ressarcidos os custos desse transporte, nos tennos desta lei; 
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XI-: aludir. à S].la condição de candidato, oti pedir voto para si ou para 
terceiros, quando da inauguração de obras ou serviços públicos de seus 
respectivos governos, permitida a participação nessas inaugurações; 

III - baixar atos que impliquem na outorga de permissões ou 
beneficio fiscal de qualquer natureza a pessoas fisicas ou juridicas que, por 
qualquer forma, participem, financiem ou venham a financiar as respectivas 
campanhas, exceto quando a outorga ou o beneficio decorra de processo 
licitatório ou de disposição legãl ou tenha caráter geral; 

IV - fazer prontmciámenfo· em cadeia de rádio televisão, fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo. 

Parágrafo único. A violação das proibições estabelecidas neste 
artigo sujeita o candidato, além da imediata suspensão da conduta ou do ato, à 
multa de dez mil a vinte mil reais, que será dobrada, no caso de reincidência, 
podendo, ainda, no caso de reiteração da conduta ou dos atos, implicar no 
cancelamento do registro do candidato. 

EMENDA No 29 -

Dê-se ao art. 75 a seguinte redação: 

"DO USO DO TRANSPORTE OFICIAL PELOS CANDIDÁTOS À REELEIÇÃO PARA 
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA E GOVERNADOR E VTCE

GOVERNADOR DOS ESTADOS OU DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 75. Quando, nos seus deslocamentos para parttctpar de 
atividades eleitorais, o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
Governadores e Vice-Governadores de Estado ou do Distrito Federal, os 
Prefeitos e· Vi ce-Prefeitos tiverem, por razões de segurança, de se utilizar de 
mei~s de transporte oficiais colocados à suã disposição ou pertencentes à 

·administração pública direta ou indireta, observar-se-ão os seguintes 
procedimentos: 
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I - os custos do meio de transporte utilizado ·serão ressarcidos à 
Fazenda Pública mediante pagamento pelos partidos ou coligações dos 
candidatos, tendo por base os critérios de custos fixados neste artigo; 

II - as autoridades a que se refere este artigo poderão levar em sua 
comitiva o pessoal indispensável à sua segurança pessoal, bem como assessores e 
funcionários cujos serviços sejam requeridos pela representação do seu cargo ou 
para o exercício das funções de governo, excluída em relação a esses servidores a 
obrigatoriedade de ressarcimento dos custos do transporte a que se refere a alínea 
anterior; 

III - poderão acompanhar o candidato em suas viagens de finalidades 
eleitorais, auxiliares e colaboradores de sua campanha, bem como representantes 
dos meios de comunicação social, sendo, nestes casos, ressarcidos os custos do 
transporte, nos termos do item I, cabendo aos partidos e coligações o pagamento 
do transporte dos auxiliares e colaboradores, e o pagamento pelo transporte dos 
representantes dos mei9s de comunicação social às respectivas pessoas jurídicas; 

IV - quando a viagem para fins eleitorais ocorrer em seqüência ou 
antecedendo viagem para participar de atas oficiais, a obrigatoriedade de 
ressarcimento dos custos aplica-se somente ao trecho entre a cidade em que se 
derem os atas oficiais e a cidade onde ocorrerem as atividades eleitorais; 

V - quando, no trecho da viagem para fins eleitorais, não houver 
linhas comerciais regulares de transporte cujos preços possam servir de base para 
o ressarcimento dos custos, estes serão fixados tendo por base os custos por 
pessoa de meio de transporte comercial equivalente ou assemelhado. 

Parágrafo único. O ressarcimento pelo uso de transporte oficial terá 
por base o tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada no 
trecho correspondente, ressalvado o uso do avião presidencial, que terá por base 
a tarifa média do aluguel de aeronave de propulsão a jato do tipo taxi-aéreo, bem 
como o número de lugares por aeronave e o total de membros da comitiva a ser 
transportado. 
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·\u..:~~..c:nk-'e <:o t'r•.)JeW. upós o arr. 75, os segllintcs amgos, 
renumeraJ~oo-:--·.e cs ncn1~· :s: 

~.:i. 

. ~~-.:~:; .... ::. e ~~lbei:1s ~;ar:] a cobr;:;.nça dos custos de 
tnJnspo:tes ~.\nc:.:::-; .: \·;.~.:- ~e r·-.:r:~re . .; an::gt) anterior: c: as re1neterào à Justiça 
Eleitoral ~u.e : \ ... ·.=.:: :~~~~:~_·, • __ ._; ;.1~:.:..~ ·.l~i ~.:t:.::c~h.1. 

~· :. ~c·u:lru ~~-o.ip~r;~.:·r Ek:Irorai 1.! os ·rribunals Regionais Eleitorais 

. publíc::;rãc :15 non-na::-.. :;m ,;:; rrc<cuimer:ws •.; as tabelas. pelo prazo de cinco 
dias. para ,, con:l:.:cuJJCmo 2u:; [J<m:idos. procedendo, após decorrido esse prazo, 
ao julg{ln1C!"1T\.) das cunle~:.tnçóes anresentaàas. 

~ 2· .fu!~::td::s as contestações, 3S normas, os procedimentos e as 
tabeias :;enk ··'.c;.:;str;:c,!:i. -:cndo cem base neles apreciadas as prest1çõcs de 
comas. 

'· · '·' : .. ,· '~"::>~ .... :s !'rücedimcntos e as tabelas poderão ser alterados, 
D"r'l cs ,:q·· : · ·· 7 '. ! :..· .,. , .•. , • .,. .• • '"\~.- ···-:. 

1 ~ ,4::. .. ..,, .. ::r., .. ..,·nr·-- ··1-) "'10 (\'1 e·lel·Ç.-10 por !-(U'. I~ lll,.~ \,~ .... -~.~'..~>\1..::_... ~ ... ~ ._.~,,,:,, •• ~::....t/\...,). -..ll..C: ;_ \,..ô.;,... :.1,_,_;,..1:1. l: 1...\.. úl ( <. ' 

iniciativa tHJ l)fg:id que os ;=iaborou_ só entrnnào em vigor :.1 aiter:Jçào após a 

decisão de reg::;; r c· ... l j a.~ti:;<: i :lá0rai. nos termos dos parát-'Tafos anteriores. 

ArL . P:1ra c:1d~1 ,·:agem realizada. o órgão próprio emitirá a 
cobrança :.ios custe-s uos tr:msportes. de acordo com as normas,. os procedimentos 
e tabelas rc;pstrados na _i,tst1ça EieiroraL encmnmhando-a ao partido ou coligação 
do candidato ran :l n.:::;pcc~:··:') r:.:ssarcl!<lento. 

P::m:~,-~,1-,) unicc. ../ panido mt coligação do c2ndídato fará o 
pagamento da LL.:,;pesa meuíam..: r:::colhimento à Fazendél Pública, dentro do pmzo 
de até 15 ',_winze, dias. c:mtados ,_ia data de recebimento da comunicação da 
cobrança o:.l :·rc::l') ..:c:~:r:cr::::;.:. Jevendo esse pagamei:io ser imediatamente 
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Art. A inobservância do· ressarcimento, no prazo estabelecido, 
implicará a comunicação do fato ao Ministéfio Público Eleitoral, pelo órgão de 
controle interno. 

Parágrafo umco. Recebida a denúncia do Ministério Público, a 
Justiça Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores 
pena de multa correspondente ao dobro das despesas, duplicadà a cada 
reincidência. 

Suprima-se o art. 76. 

EMENDA No 32-

Dê-se ao art. 78 a seguinte redação: 

«Art. 78. O financiamento das campanhàs eleitorais com ·recursos 
públicos será disciplinado em lei específica." 

EMENDA No 33 -

Suprimam-se os arts. 80 a 87, renumerando-se os demais. 

EMENDA No 34 -

Dê-se ao caput do art. 97 a seguinte redação, incluindo § 1 o e 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 2°: 
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"Art. 97. Os pedidos de alistamento e de transferência de eleitores 
serão recebidos até cento e cinqüenta dias anteriores à data da realização das 
eleições. 

§ 1° Quem completar dezesseis anos de idade entre a data de 
encerramento de solicitação de alistamento e o dia previsto para as eleições, 
inclusive, poderá alistar-se, desde que o faça no período previsto no caput deste 
artigo. 

" 

EMENDA No 35 -

SubstihJa-se, no art. 99, a expressão "o Tribunal Superior Eleitoral" 
por "a Justiça Eleitoral", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 99. A Justiça Eleitoral poderá requisitar das emissoras de rádio 
e televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez 
minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias 
espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao 
eleitorado." 

EMENDAW36-

Acrescente-se ao § 4° do art. 100 a expressão "dos" entre "ou" e 
"partidos", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redàção: 

Art. 100. ··············································································· 

§ 4° Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações 
serão notificados para os efeitos de que trata esta Lei com antecedência mínima 
de 24 horas, ainda que por fax, telex ou telegrama. 
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EMENDAW37-

Dê-se ao art. 104 a seguinte redação: 

"Art. 104. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras 
ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão; no dia 
seguinte ao da eleição, dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, 
vencimento ou qualquer outra vantagem, mediante comprovação expedida pela 
Justiça Eleitoral." 

EMENDA N° 38 -

Suprima-se o art. 106. 

Suprima-se, no art. 109, a referência ao art. 39, caput, da Lei n° 
9 .096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos, passando o dispositivo a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 109. O art. 19, caput, da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 
1995 - Lei dos Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arí. 19. Na segunda semana dos meses de ahril e outuhro de cada 
ano, o partido deverá remeter, àos juízes eleitorais, para arquivamento, 
puhhcação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de 
candidatura a cargo e/etivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da 
qual constará a data de filiação, o número dos. títulos eleitorais e das seções em 
que estão inscritos. " 
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EMENDA No 40 -

Dê-se ao art. 113 a seguinte redação: 

Art. 113. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329 e 333 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral; o § ~o do art. 50 e o § 1 o do art. 64 da Lei n° 9.1 00, de 
29 de setembro de 1995; e o § 2° do art. 7° do Decreto-Lei n° 201, de 27 de 
fevereiro de 1967." 

Sala das Comissões, 

, Presidente 

'C.J "'-~~~,Relator 
ERRATA 

Página 3 do Relatório, 

Onde se lê: 

"Emendas de nos 1 a 6, da autoria da ilustre Senadora JÚNIA .MARISE e 
outros Senhores Senadores"; 

Leia-se: 

"Emendas de n°s 1 a 6, de autoria do ilustre Senador SEBASTIÃO 
ROCHA e outros Senhores Senadores". 
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II - Relatório apresentado pelo Relator; Senador Lúcio 
Alcântara, na reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do dia 11109/97 

Relator: Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

Lido o Parecer, concedidas vistas aos membros da CCJ, foram 
apresentadas 54 emendas ao PLC n° 37/97, apreciadas no quadro anexo. 

Antes de iniciar essa apreciação, julgo oportuno destacar a especial 
importância do presente projeto de lei, tendo em vista que sob a égide de suas 
normas se realizará, em nosso País, o primeiro pleito em que será pennitida a 
reeleição dos Chefes de Executivo. 

Tal situação provoca uma natural agitação no meio político e na 
sociedade, principalmente no que tange ao estabelecimento de limites para a 
utilização de bens públicos sob a administração de governantes candidatos. 

Quero registrar também algumas observações sobre a questão das 
contratações de pessoal no serviço público. Desde o advento da Constituição de 
1988, só é possível a admissão de pessoal no serviço público mediante o instituto 
do concurso. 

Dessa forma, não cabe vedar a admissão de pessoal para a 
administração no período eleitoral, fhzendo-se ressalva quanto aos concursados. 
Isso porque não é apenas no período eleitoral que está proibida a admissão de 
pessoal sem concurso. Tal proihição se impõe permanentemente, nos tennos do 
art. 37, II, da Lei Maior. 

As exceçõeo:; possíveis, no que se refere à nomeação de pessoal sem 
concurso dizem respeito aos cargos em comissão, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração. além da contratação emergencial por excepcional 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

interesse público, como nos casos de surto epidêmico, catástrofes etc. E essas 
duas exceções também são ressalvadas quanto à proibição de nomeação em 
período eleitoral_ por óbvias razões de interesse público. 

Sendo assim, não encontro justificativa plausível para manter no 
texto do projeto em exame norma que veda a nomeação de pessoal para a 
administração pública, ressalvados os casos de concurso público, cargos em 
comissão e contratação por excepcional interesse público, pois, como já se disse 
acima, essas três modalidades são as únicas possíveis, a qualquer tempo e não 
somente no período eleitoral. 

A reiteração dessas vedações nas leis que regulamentaram as 
eleições passadas pressupõe situação anterior à Constituição de 1988, quando era 
possível o ingresso sem concurso público com presunção de pennanência no 
serviço público. Atualmente a realidade é diversa e insistir na manutenção do 
dispositivo de que se trata só trará confusão, levando alguns a acreditar, -
equivocadamente,- que pode haver admissão sem concurso público. 

Cabe observar - a título de retificação - que as Emendas n°S 7 e 9, 
que anterionnente tiveram parecer pela rejeição, passam a ter parecer pela 
aprovação, a primeira na fonna de subemenda, a segunda integralmente. 

Das 54 emendas apresentadas nessa se~rtmda fase, das quais foram 
retiradas 2 da Senadora REGINA /\SSUMPÇÃO, opino f.:woravelmente pelo 
acolhimento total ou parcial de 18 e pela rejeição de 34, confonne o quadro a que 
fiz referência acima. Destaco ainda que estou apresentando 4 novas emendas e 5 
subemendas ao Projeto, ora para melhorar a redação de alguns dispositivos, ora 
acolhendo emendas apresentadas e sugestões que me formn encaminhadas. 

Proponho emenda de Relator ao§ 3° do art. 1 O, de modo a substituir 
a expressão "mesmo" pela expressão "cada", com vistas a aperfeiçoar o texto do 
dispositivo. 

Por sugestão da ilustre Deputada M/\RT !\ SUPLICY, proponho que 
se altere a redação do art. 79, igualmente .para conferir maior clareza ao 
dispositivo, bem como para e\'itar entendimento equivocado quanto à aplicação 
da nonna geral sobre o mesmo assunto, enunciada no§ 3° do art. 10. 
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Também por sugestão da. Dcptnada MARTA SUPLICY estou 
apresentando emenda ao art. I 09 do Projeto. para incluir, no art. I 9 da Lei nc 
9.096/95, a exigência de referência ao sexo do eleitor e à seção eleitoral, nas 
relações que os partidos devem encaminhar à Justiça EleitoraL 

A importância de se terem dados para mensurar a participação, 
quanto ao gênero, dos candidatos às eleições, ressnltada reiteradamente pelas 
lideranças femininas no Congresso, justifica plenamente a apresentação de 
emenda nesse sentido, após o art. 15 do projeto. 

Proponho o acréscimo de artigo, onde couber, estabelecendo que 
configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar n° 64/90, a infringência do disposto no § 1" do art. 3 7 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se· candidato, su.retto ao 
cancelamento de registro de sua candidatura. Esta Subemenda resgata o espírito 
da Emenda n° 7, do ilustre Senador JEFfERSON PÉRES, que pretende inibir a 
promoção pessoal de candidato por meio da utilização indevida da publicidade 
governamentaL 

Apresento, ainda, Subemenda a Emenda n° 45, para corngtr o 
número do artigo nela referido. 

Com relação à Emenda n° 49, do ilustre Senador JOSÉ SERRA, o 
acolhimento se dá na fonna de Subemenda que apresento, com o fim de 
aperfeiçoar o tratamento dado à matéria. 

A inclusão de§ 2" no art. 21 tem o objetivo de acolher as Emendas 
de n°s 62 a 97, dos nobres Senadores ROMERO JUCÁ e JOSÉ EDUARDO 
DUTRA, que contêm medidas adequadas para t:1cilitar a administração dos 
recursos de campanha nos pequenos municípios. 

Proponho Subemcnda à Emenda no 73, do Senado ROMERO 
JUCÁ, aperfeiçoando a questão da limitação os gastos com publicidade no 
período eleitoral, no sentido de deixar claro que as despesas de publicidade no 
ano eleitoral não podem superar, a cada mês, o duodécimo das despesas 
realizadas nos anos anteriores ou corre-se o risco de haver concentrnçfio de 
gastos nos meses que antecedem a eleição. 



SETEMBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

Assim, propçmho a aprovação .do PLC n° 37, de 1997, com as 
emendas de relator no i a ·40 ·apresentadas no meu parecer apresentado na reunião 
do dia 1 O de setembro de 1997, as emendas e subemendas de relator que se 
seguem e as emendas n°s 51, 55, 60, 63, 67, 75, 77 90, 95 e 98. 

EMENDA W41-

Dê-se ao art. 1 O, § 3°, a redação se~'1Iinte: 

"Art. 1 0 .................................................................................... . 

§ 3° Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, 
cada partido ou coligação deverá reservar o míilimo de trinta por cento e o 
máximo de setenta por cento para candidaturas de cada sexo. 

EMENDA N" 42 -

Dê-se a seguinte redação ao art. 79: 

"Art. 79. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998 e no ano 
de 2000, cada partido ou coligação deverá reservar, para candidatos de cada 
sexo, no mínimo vinte e cinco por cento e, no máximo, setenta e cinco por cento 
do número de candidaturas que puder registrar." 

EMENDA N" 43 -

Dê-se ao art. I 09 a seguinte redação: 

"Art. 109. O art. 19, caput ,da Lei n] 9.096, de 19 de dezembro de 
1995 -Lei dos Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada 
ano, o partido deverá remeter aos juízes eleitorais, para arquivamento. publicação 
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e cumprimento dos prazos de filiação panidária para efeito de candidatura a 
cargos eletivos. a relação dos nomes de todos os seus filiados. da qual constará 
obrigatoriamente o número do título eleitoral, a seção em que estão ins~ritos, a 
data de filiação e a ·referência ao sexo." 

EMFNDA No 44 -

[nclua-se, após o ali. 15 do Projeto, o seguinte artigo: 

"Art. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os 
Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins 
de centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao 
sexo e ao cargo a que concorrem." 

SUBEMEl\'DA W 1 - ÀEMENDAW7 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Confi~rtira ahuso de autoridade, pma os fins do disposto no 
art. 22 da Lei Complementar 11° 64/90, a infringência do disposto no § 1 o do art. 
37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao 
cancelamento de registro de sua candidatura." 

SUBEMENDA W 2 -

Acrescente-se, após o art. 46 o seguinte artigo: 

Art. Os pro~'famas destinados à veiculação no horário ~rratuito 
pela televisão devem ser realizados em estúdio, seja para transmissão ao vivo ou 
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pré-gravados, podendo utilizar música ou jing!C! do partido, criados. para a 
caÍnpanha efeitoral. 

§ 1 o Nos programas a que se refere este artigo, é vedada a utilização 
de ~travações externas, montagcn<> ou tmcagens. 

§ 2° A violação do disposto no pará_t,rrafo anterior sujeita o candidato 
à suspensão por um programa. duplicando-se a penalidade a cada reincidência." 

SUBEMENDA No 3 - À EMENDA No 49 -

Dê-se ao inciso Vl do art. 46 a redação seguinte: 

"Art. 46 ........................................ ····-······ .. . 

VI - divulgar nome de pro~rrama que se refira a candidato escohido 
em convenção, ainda quando pree"Xistente, inclusive se coincidente com o nome 
do candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do 
programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena 
de cancelamento do respectivo registro." 

SUBEMENDA No 4 - ÀS EMENDAS Nos 62 E 97 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte § 2", renumerando-se como § I o 

o atual parágrafo único: 

"Art. 21 ................................................. . 

§ 2° O disposto no caput deste aJ!igo não se aplica aos casos de 
candidah1ra para Prefeito e Vereador em municípios onde não exista agência 
bancária, bem como aos casos de candidatura para Vereador em municípios com 
menos de vinte mil eleitores." 
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SUI3EMENDA No 5 -

Dê-se ao art. 74, VII, na redação dada pela na 27- a seguinte 
redação: 

"Art. 74 ..................................................... . 

VII - realizar, em ano de eleição, a cada ·mês, despesas com 
publi::idade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam o maior valor 
dentre o duodécimo da média dos gastos nos três últimos m1os que antecedem o 
pleito e do montante despendido no último ano imediatamente anterior à eleição." 

Sala da Comissão 

, Presidente 
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Legislação citada, anexada pela Secretaria-Geral da Mesa 

República Federativa· do Brasil 

c·onstituição 
-------.--- ----~ ---- j~~s; _____ -- -------------.--,-

Art. HíS •. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I -o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III- os orc;àmentos anuais. 

§ 12 A lei que instiruir o plano plurianual estabelecerá, de fonna regio
nalizada, as diretrizcs, objetivos e metas da administração pública federal para 
as d~ de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos progra
mas de dúração continuada. 

§ 22 A lei de diretrizes orçatnentárias compreenderá as metas e priori
dades da adrnirtistração pública federal, incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a po
lítica de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 32 O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 42 Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso NacionaL 

§ s• A lei orçamentária a1mal compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações ins
tinúdas e mantidas pelo poder público; 

II- o orçamento de investimento das empresas em que a Urtião, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

m-o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público. · 

§ 62 O projeto de lei orçamentária será acompanh~do de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e beneficias de narureza financeira, tributária e 
creditícia. 

§ 72 Os orçamentos previstos no § 5°, I e II, deste artigo, compatibiliza
dos coro o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualda
des inter-regionais, segundo critério populacionaL 

§ 8° A lei orçamentária anúal nifo co~terá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autoriza· 
çào para abertura de créditos suplementares c contratação de operações de 
crédito. aindJ que por antecipação de rcccit.~, nos termos da lei. 
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> ')O Cabe à lei complementar: 

_ I - drspor s?brc o exercício financeiro, a vigéncia, os prazos, a elabora-
çao c_ a orgarll7~1çao do plano plunanual, da lei de dirctrizcs orçarncnL'irias e 
da lc1 orçamentária anual; 

_ II- cswbclccer normas de gestão financeira c pauimonial da adminis
traçao drrcw c J!ldtreta, bem como condições para a instituição e funciona
memu de fundos. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N~ 16, DE 1997 

Dá nova redação ao § 5'1 do art. 14, 
ao caput do art. 28, ao inciso ll do art. 29, 
ao caput do art. 77 e ao art. 82 da Consti
tuição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen
da ao texto constitucional: 

Art. 12 O § 5'1 do art 14, o caput do art. 28, o 
inciso 11 do art. 29, o caput do art 77 e o· art. 82 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a se
guinte redação: 

•Art 14 .................................. - ........... . 

-··-···-···-················-····-----··· .. ········ 
§ s• O Presidente da República. os 

Go.,srnadores de Estado e do Distrito Fede
ral, os Prefeitos e quem os houver sucedido 
ou substituído no curso dos mandatos pode
rão ser reeleitos para um único período sub
sequente. - .......................................................... -.-···-········ 

•Art. 28. A eleição do Governador e do 
Vace-Govemador de Estado, para mandato 
de quatro anos, reaiizar-se-á no primeiro do
mingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo tur· 
no, se houver, do ano anterior ao,do término 
do mandato de seus antecessores, e a pos
se ocorrerá em primeiro de janeiro do ano 
s~bseqüente, observado, quanto ao mais, o 
dtsposto no art. 77. 

···-······--·~·-············-~-----·~-----·········--
·Art. 29 ........................................... _ ... 
........................................................... -.......... ___ _ 

11 ·eleição do Prefeito e do V~ee-Prefei· 
· to realizada no primeiro domingo 'de outubro 

do ano anterior ao término do mandato dos 
que devam suceder. aplicadas as regras do 
art. 77 no caso de Municipios com mais de 
duzentos mil eleitores. 

......................................................................... 

"Art 77. A eleição do Presidente e do 
Vice-Presídente da República realizar-se-á. 

.· simultaneamente, no primeiro domingo de 
outubro, em primeiro turno, e no último do
mingo de outubro, em segundo turno, se 
houver, do ano anterior ao do término do 
mandato presidencial vigente. 

•Art. 82. O mandato do Presidente da 
República é de quatro anos e terá inicio em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da 
sua eleição. 

Art. 2" Esta Emenda Constitucional entra em , 
gor "'fiata de sua publicação. 

Brasília, 4 de junho de 1997.- Mesa do Se
nado Federal - Senador Antonio Carlos Maga
lhães_, Presidente - Senador Geraldo Melo, 1• 
Vice-Presidente - Senador Ronaldo Cunha 
Lima, 12 Secretário- Senador Carlos Patrocínio 
2• Secretário - Senador Flaviano Melo - Sena· 
dor Lucídio Portella - 42 Secretário Mesa da 
âmara dos Deputados. Deputado Miohel Temer
Presidente - Deputado Heráclito Fortes - 1• 
Vice-Presidente- Deputado Severino Cavalcanti 

2° Vice-Presidente - Deputado Ubiratan 
Aguiar- 12 Secretário- Deputado Nelson Trad 
- 22 Secretário - Deputado Efraim Morais - 4• 
Secretário. - Mesa da Câmara dos Deputados -
Deputado Michel Temer, Presidente - Deputado 
Heráclito Fortes - 12 Vice-Presidente - Deputado 
Severino Cavalcanti - 22 Vice-Pre:sidente - Deputa· 
do Ubiratan Aguiar- 1• Secretário- Deputado Nel· 
son. Trad - 22 Secretário - Deputado Efraim Mo
rais- 4° Secretário. 

Publicada no Diário do ScuJKto Fedcr21, de 05.06.97 
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LEI N. 4·.737 - DE 15 DE JULHO DE !965 
· Institui o Código Eleitoral 

PARTE PRIMEIRA 
~n~rodução 

SETEMBRO DE 1997 

......................................................................................................................... 
Art. 322. Fazer. propaganda eleitoral por meio de alto-falantes instalados nas 

sedes partiàârias, em qualquer outra dependência do partido, ou em veículos, fora 
do período autorizado oU. nêsse período em horários não permitidos: 

Pena - de~enção até um mês ou pagamento de 60 a 90 dias-multa. 
Parágrafo úni!>O~ Incorrerão na multa, além do agente, o diretor ou membro 

do partido responsável pela transmissão e o condutor do veiculo. 

Art. 328. Escrever, assinalar ou fazer pinturas em muros, fachadas · oú qual
quer logradouro público. para fins de propaganda eleitoral, empregando qualquer 
tipo de tinta, piche, cal ou produto semelhante: · · · 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 40 a 90 dias-multá.. 
Parágrafo único. Se a inscrição fOr realizada em qualquer monumento, ou em 

coisa tombada pela autoridade competente em virtude de seu valor artlst!co, ar
queológico ou histórico: 

Pena - detenção de· seis meses a dçls anos e pa~;amento de 40 a 90 dias-multa . 

.................................................................................................................... 
Art. 329. Colocar· cartazes, para fins de propaganda eleitoral, em muros, fa· 

chadas ou qualquer logradouro público: · . · 
Pena - detenção até dois meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 
Pallágrafo único. Se o cartaz fOr colocado em qualquer monumento, ou em. 

coisa tombada pela autoridade compe.tente em vl.rtude de seu valor art!stico, arqueo
lógico ou histórico: 

Pena- detenção de seis meses a dois anos e pagamento de 30 a 60 dia~··nulta. 

Art. 333. Colocar faixas em logradouros públicos: 
Pena·- detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa . 

..................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR N. 64- DE 18 DE MAIO DE 1990 

Estabelece, de acordo com o artigo 14, §. 9. 0
, da Constituição 

Federal. casos de inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina o;ttras· providências 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 
Eleitoral poderá represéntar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral 
ou Regional, relatando fatos e indicando pr:ovas, il,ldicios e circunstâncias e pedir 
abertura de investigação judicial para· apurar uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econõmico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos 
ou meios de comunicação social. erri benefício de candidato ou de partido poli
tico, obedecido o ·seguinte rito: 

I -·o Gõjregedor, que te,-ã as mesmas atribui>.ões do Relator em processos 
judiciais, ao. despachar a inicial, adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notüique o representado do conteúdo da petição, entre
gando-se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com a5 cópias dos do
cumentos, a fim de .que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, jun
tada de documentos e rol de testemunhas, se cabível; 
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b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quan
do for relevante o fundamento e do ato :impugnado puder resultar a ineficiência 
da medida, caso seja julgada procedente; 

c) indeferirá desde Jogo a inicial, quando não for caso de representação ou 
lhe faltar algur.:J. requisito desta Lei Complementar. 

II·- no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou 
retardar-lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que 
resolverá dentro de 24 (vinte e quatro) horas; 

III - o interessado, quando fot atendido ou ocorrer demora, poderá levar 
o fato ao conhecimento do Tribuná.J Superior Eleitoral, a fim de que sejam 
tomadas aS providênaias necessárias; -

I:V - feita a notüicação, a Secretaria de Tribunal . juntar~ aOs ~utos .cópia 
autêntica do ·ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega 
ou da sua .recusa em aceitã-1?- ou ~ar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou s·em defesa, abrir-se-á prazo de 5 
<cinco) dias para io.qulrição, em uma só assentada, de ·testemunhas arroladas 
pelo representante e pelo representado, até o máximo de 6 <seis) ·pa>;a cada um, 
as quais comparecerão independentemente de intimação; · 

VI - nos 3 ·(três) dias subseqüentes, o ·Corregedor procederá a todas as 
diligências que determinar. "ex officio" ou a requeri_mento d3.? partes; 

VII - no prazo da alinea anterior, o Corregedor pode:-á ouvir terce1ros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores . àos fatos e circuns
tâncias que possam influir na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer docu1nento necessário à formação da prova se achar 
em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o 
Corregedor poderá, ainda. no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou 
requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não com
parecer a Jtúzo, o Juiz poderá. expedir contra ele .mandado de prisão e instaurar 
processo por crime de desobediência; · 

X - encerrado o prazo da dilação probat6ria, as partes, inclusive o Minis
tério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Cor
regedor, no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que 
houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os 
autos da representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia ime
diato, com pedido de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento 
na primeira sessão subseqUente; 

XIII -.no Tribunal,;_([ Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos 
autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as Imputações 
e conclusões do Relatório; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará ·a inelegi
bilidade do representado e_de quantos hajam contribuído para a prática do ato, 
cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 
(três) anos subseqUentes à eleição em que se verificou, além da cassação do 
reg'stro do candidato cliretamente beneficiado pela interferência do poder eco
nómico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo discipli
nar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer out:-as providências 
que a espécie comporiar; 

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato, 
serão remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para 
os fins previstos no artigo 14, §§ 10 e 11, da Constituição Federal, e artigo 262. 
inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo represen
tante, não impede a atuação do Ministério Públíco no mesmo sentido. 

913 
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PARECER N° 494, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 54, 
de 1996 (n2 1.286191, na Casa de origem), 
que "regulamenta o exercício da profis
são de Classificador de Produtos Vege
tais a que se referem as Leis nºs 5.025, .de 
10 de junho de 1996, e 6.305, de 15 de de
zembro de 1975, e dá outras providên
cias''. 

Relatara: Senadora Marluce Pinto 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de As
suntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 
1996, que tem por finalidade regulamentar a profis
são de Classificador de Produtos Vegetais. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta 
alega: 

"Há muitos anos, com o ingresso do 
Brasil no mercado internacional, principal
mente de grãos, surgiram leis, portarias, re
soluções, impondo aos classificadores nor
mas e obrigações disciplinando uma profis
são de maneira bastante esparsa. Paralela
mente às leis e decretos presidenciais, há 
portarias do Ministério da Agricultura e reso
luções do Concex. 

Existe, inclusive, um curso, disciplina
do pela Portaria n° 230!71, do Ministério da 
Agricultura, para a f~rmação de Classifica
dores de Produtos Vegetais, ministrados por 
professores credenciados por aquele Órgão 
e fiscalizado por seus inspetores expressa
mente reconhecido pelo Governo, pois é en
sinado por entidades devidamente creden
ciadas e fiscalizadas como o são as Bolsas 
de Cereais e Órgãos de ensino profissionali
zantes, como o Senac, que vem há muitos 
anos formando Classificadores para os mais 
diversos produtos de origem vegetal." 

Segundo o projeto, para o exercício da profis
são de Classificador de Produtos Vegetais será exi
gido certificado de conclusão de cursos profissionais 
expedidos· nos termos da Portaria n° 231!70, do Mi
nistério da Agricultura. Por outro lado, aqueles que 
iêm credenciamento oficial em razão de cursos reali
zados anteriormente à vigência da referida portaria 

- ministerial e os classificadores de café que contem 
com mais de dez anos no exercício desta profissão 
terão também permissão para exercer a profissão de 
Classificador de Produtos Vegetais. 

A proposição sob análise consolida, ainda, em 
seu texto, leis, portarias, resoluções e decretos a fim 
de juntar num único diploma legal tudo aquilo que se 
refere àqueles classiiicadores e, desse modo, regu
lamentar de maneira sistemática a referida profissão. 

11- Voto do Relator 

Não há dúvida de que a profissão de classifica
dor é extremamente necessária, principalmente para 
o consumidor brasileiro. Graças ao trabalho desses 
profissionais é que, ao entrar num supermercado, 
ele pode constatar nas embalagens de alimentos a 
classificação desses produtos. 

E é essa classificação que confere ao consumi
dor o poder de escolha e conhecimento sobre o tipo 
de produto que está levando para casa. 

Não menos importante é a atuação desses 
classificadores quando se trata da exportação de ali
mentos que devem estar em conformidade com nor
mas rígidas de classificação e de padrão internacio
nal. 

Vê-se, pois, que o papel desses profissionais é 
imprescindível, e a Nação seguramente haverá de 
lucrar com o seu trabalho. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto_ de Lei da Câmara nº 54, de 1996. 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1997.
Ademir Andrade, Presidente - Marluce Pinto, Re
latara - Nabor Junior- Benedita da Silva - Lúdio 
Coelho - Leomar Quintanilha - Valmir Campelo -
Romero Jucá - Romeu Tuma - Lúcio Alcântara -
Gilvan Borges - Albino Boaventura - Casildo 
Maldaner- Emandes Amorim - Jonas Pinheiro. 

VOTO EM SEPARADO DA SENADO
RA BENEDITA DA SILVA: 

Regulamenta o exercício da profis
são de Classificador de Produtos Vege
tais a que se referem as Leis n.2s 5.025, 
de 10 de junho de 1996 e 6.305, de 15 de 
dezembro de 1975, e dá outras providên
cias. 

Autoria: iniciativa da Presidência da 
República 

Pedido de vistas: Senadora Benedita 
da Silva 

Voto: 

Após detido exame da matéria, opinamos por 
acompanhar o voto favorável da relatara, Senadora 
Marluce Pinto, por entendermos pertinente e oportu-
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na a proposta oriunda da Câmara dos Deputados. 
Especialm~nte a versão dada pela Comissão· de 
Agricuitura e Política Rural daquela Casa onde, com 
as poucas emendas apresentadas, foi aperfeiçoada 
proposta original, passando a ser o texto final remeti
do ao Senado. 

O PLC nº 54/91 traz no seu bojo um 'tripé" de 
questões básicas, ou seja, a garantia do exercício da 
profissão para aqueles que já a exercem com com
petência reconhecida oficialmente: resguarda a fun
ção específica dos engenheiros agrônomos_, _ç!e téc
nicos de 2º grau. além dos habilitados na forma da 
legislação especifica; e, ainda, garante a fiscalização 
por parte do Conselho de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, onde deverão estiu registrados os pro
fissionais. objeto desta matéria. 

Reforça nossa posição o fato do PLC em dis
cussão ter obtido pareceres favoráveis na Câmara 
dos Deputados, nas três Comissões por onde trami
tou: Trabalho, Administração e Serviço Público; Agri
cultura e Política Rural; e de Constituição, Justiça e 
Redação. 

Sala da Comissão, Senadora Benedita da Sil
va, PT/RJ. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - O ex
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Raviano Melo) -A Men
sagem Presidencial, lida anteriormente, encaminha o 
Projeto de Lei nº 27, de 1997, e vai à Comissão Mis-. 
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto: 

- até 20/9 - publicação e distribuição de avul-
sos; 

- até 28/9 - prazo final parp. apresentação de 
emendas; 

-até 3/10- publicação e distribuição de avul
sos das emendas; 

-até 13/10- encaminhamento do parecer final 
à Mesa do Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - O 
Projeto de Lei da Câmara n2 54, de 1996 
·(n21.286/91, na Casa de origem), cujo parecer 

_foi lido· a[lteriormente, ficará perante a Mesa du
rante cinco dias úteis, a fim de receber emen
das. nos termos do art. 235, 11, d do Regimento 
Interno, combinado com o art. 42 da Resolução nº 
37, de 1995, do Senado FederaL 

O ,SR. PRÇSID_ENTE (Flaviano Melo) - En
cerrou-se sexta-feira o prazo· para apresentação 
de emendas ao Projeto de Resolução nº 110, de 
1997, da Comissão de Assuntos Económicos, que 
denega autorização ao Município de Goioerê para 
contratar operação de crédito junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A no valor de um milhão, qua
trocentos e sessenta mil e duzentos reais, cujos 
recursos seriam destinados a obras de infra-estru
tura urbana, bem como à aquisição de terrenos 
que seriam doados à Companhia de Habitação do 
Paraná- COHAPAR. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será 
incluída na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - En
cerrou-se sexta-feira última o prazo para apre
sentação de emendas ao Projeto de Resolução 
nº 111 de 1997, que autoriza o Estado de São 
Paulo a emitir, através de ofertas públicas, le
tras Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo - LFTSP, destinando-se os recursos ao 
giro de sua dívida mobiliária com vencimento em 
setembro de 1997. 

À matéria foi oferecida uma emenda. 

O Projeto, por estar tramitando em regime de 
urgência, constará da Ordem do Dia da sessão deli
berativa ordinária de amanhã, para apreciação em 
tumoúnico. 

ção: 

É a seguinte a emenda oferecida: 

EMENDA (de plenário) 

OFERECIDA AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 111, de 1997 

Que autoriza o Estado de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Le
tras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo- LFTSP, destinando-se os re
cursos ao giro de sua dívida mobiliária 
com vencimento em setembro de 1997. 

EMENDA Nº 1 - PLEN 

Deve-se ao art. 22 , alínea g, a seguinte reda-

• Art. 2º ................................................. . 

g) previsão de colocação dos títulos a 
serem emitidos: 
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CETIP 

Colocação Vencimento Título Data-base 

15-9-97 15-12-98 p 15-9-97" 

Justificação 

Recentemente, o Senado aprovou a rolagem 
de títulos que haviam sido emitidos para o pagamen
to de precatórios judiciais, apesar da vasta docu
mentação em posse da CPI dos Títulos Públicos que 
comprovavam o desvio dos recursos obtidos pela 
Prefeitura de São Paulo. No entanto, reduzimos o 
prazo de vencimento dos títulos para que fossem 
resgatados ainda no mandato do atual prefeito. 

É fato que os recursos obtidos com a coloca
ção desses títulos, emitidos em 1990, foram utiliza
dos quase integralmente no pagamento de precatá
rios. Também constata-se que aproximadamente 
50% do total autorizado em 1990 foi resgatado, sen
do necessário o refinanciamento de apenas 1,7 bi
lhão de títulos. 

Ocorre que a CPI apurou que o Estado de São 
Paulo desviou, desde 1992, ce.rca de R$1,7 bilhão 
para outras finalidades. Para cumprir-se o que deter
mina a Resolução nº 69/95, esse montante deveria 
ser resgatado imediatamente, valor que supera em 
muito o que está sendo rolado. Essa emenda vem 
no sentido de estabelecer um tratamento igualitário 
com relação ao que já aprovamos, concedendo um 
prazo de vencimento que se esgotará em dezembro 
de 1998, ou seja, antes do término do prazo do.man
dato do atual mandatário. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1997.
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - A Pre
sidência recebeu a Mensagem nº 156, de 1997. (nº 
1.028/97 na origem), de 11 do corrente, pela qual o 
Presidente da República, nos termos do àrt. 52, inci
so V, da Constituição Federal, solicita seja autoriza
da a contratação de operação de crédito externo, no 
valor de cinqüenta milhões de dólares norte-ameri
canos, entre a República Federativa do Brasil e a 
empresa húngara Medicar Comercial S.A., destina
dos às Organizações Militares de Saúde do Ministé
rio do Exército. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô
mícos. 

O SR. PRESIDENTE (Flaviano Melo) - O Pro
jeto de Lei da Câmara nº 37, de 1997, cujo parecer 

foi Jic;.:; 2.'.:·:~&:-:v;r.-•.. ::.i· .. .:. ::.:cr:·..:·~.:::.;a ·.::2.. Grdern Cio Dia da 
sessto •.i3iió8,~~th.-·::: c:·:-i:--:â.ria c;s a;-r.s.nhã, para apre
·ciação c~"':l r:=g;m:; c:::;. :..:rç2r:c:s, ::~a:1ao coderá rece
ber emen:Jas ai-á c ...=.-1cerra:nenro aa discussão, nos 
termos ~0 ~;.nr.: ~c ãi1. 2._~8 có i:sgirnento interno. 
(Pausa. L 

C· Sr. Rnvfar.o i.;J.~f.'). ::-.: .Sacratá.rio. dei
;.(a a caaeira ~:::a prasic~ncJa., que s ocupada 
pato Sr. [Vabor Júrúor. 

o 2~:7(~ 2~:=s;0~~.,:-r:·~ ~;·~ab:.;· ,]únfor! - Conce
do a ç:aiavrc ~~ ~:-rl;-nsiro G:-8.dor ;nscrito, Senador 
Flaviano it}i>:!:o, ;::.s;o ;razv ~:::: v:nre mtnutos. 

O <:1':". :·;_;;;:.~,í,lO C~ ~fi2LO (PMDB - AC. 
Pronuncia o seau:ntE ::;;scurso. Sem r~·Jisão do ora
dor.} - Sr. Prosidsnte, Sí~;.; c Srs~ 3enadores, ocupo 
hoje a tribuna para c.bcídar três questões que têm 
me preocupndo ~::ito. 

Já vim a este o!e:1éirb ~:bordar a orimeira delas, 
isto é~ as ~:rieildaS ::lo (."1r.:;.:::.mBnto da União, feitas 
pelos Parlamentares ao Orç2mento de i997, ora em 
curso. Temos Hdo uma dificuldade enorme para ob
ter intormacões do Ministério do P!anejamento a res
peito dessás emer.d3.s. Já tive ·~ma e•Jdiêr:cia r.o re
ferido Ministério. acomoer.hado do Senador Nabor 
Júnior e de out;os Deoutedos da Bancada do Acre, 
tentando encaminhar ~m2. sv:l!cão nara esse proble
ma. 

Os muniçíoios 2cre;_:~.nos precisam dessas 
emendas que a Bancada íaz ao Orçamento todos os 
anos. Em alguns i\.1inistérios, ·ssse :Jrocedimento fun
ciona bem e os r:;cursos são liberados. Cito como 
exemplo o Ministério da Saúde e a Fundação Nacio
nal de Saúde que já vêm iíberando normalmente as 
verbas reteréntes às emendas do Estado do Acre e 
dos seus t-~unicípios. Entretanto, no Ministério do 
Planejamento, sequer o vaiar q~,;e será contingencia
do nos é informado. 1-:oje, por exemplo, se procurar
mos o Ministério do Pl:=.nejamento, teremos a res
posta de que todas as emendas estão contingencia
das. Já estamos no mês de setembro; em breve, en
cerraremos o ano e nenhum recurso do Orçamento 
no Ministério do Planejamento será liberado aos Mu
nicípios do Acre. 

Srs. Senadores: há 98 emendas e 98 projetes 
já aprêsentados pelos diversos municípios. No en
tanto, a Cai;{a Econômica Federal não pode dar an
damento à anáiise desses projetes porque não sabe 
o valor c;ue será liberado pelas emendas. 
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Fàço, portanto, um apelo veemente ao Presi
dente da República e ao Ministro do Planejamento 
no sentido de que dêem uma definição, ou seja, 
que decidam se não vão liberar nada, se vão libe
rar apenas 50% ou se vão fazer como os demais 
Ministérios, liberando 85%. Espero que se encon
tre uma solução para a matéria. O que não pode 
continuar acontecendo é toda a Bancada. os pre
feitos, etc., virem aqui, irem ao Ministério e não 
encontrarem uma solução para esse problema. 
Isso, no meu entender, é uma falta de considera
ção para com o Congresso. 

Não sei se todos os Estados estão na mesma 
condição que o Acre junto ao Ministério do Planeja
mento, no qual as emendas do Estado e as emen
das para os diversos Municípios não têm andamen
to. Isso é preocupante porque todos sabemos que, 
na Amazônia, temos seis meses de chuva e seis 
meses de sol. São essas as estações na Amazônia. 
Portanto, se não liberarmos os recursos até o mês 
de outubro, é melhor não os liberarmos mais, já que 
em novembro começam as chuvas, dificultando 
qualquer trabalho que tenha que ser feito naquela 
região. 

Faço, pois, esse apelo. Espero que o Líder do 
Governo entenda isso e também ajude nessa luta, 
pois esse é uma luta de todos os Estados. No Acre, 
a dificuldade é grande, e estamos recebendo esse 
tipo de tratamento, que acabei de relatar, dentro do 
Ministério do Planejamento. 

A segunda questão que gostaria de abordar é 
a seguinte: na sexta-feira passada, o Secretário de 
Segurança do Estado do Acre ligou-me como tam
bém ao Senador Nabor Júnior e mandou um fax do 
Governador em exercício em que pedia o auxílio do 
Exército Nacional para retirar famílias de seringuei
ros da fronteira com o Peru, próximo ao Município de 
Jordão. Essas pessoas estavam sendo atacadas por 
índios, não residentes naquela região. Trata-se de 
índios vindos do Peru, que cometeram crimes bárba
ros. Já mataram três homens brancos (três serin
gueiros), um deles com requintes de crueldade: de
ram-lhe flechadas, arrancaram-lhe os olhos e corta
ram-lhe a cabeça. 

Como não havia uma forma de se ter acesso a 
essa região, a não ser através de helicópteros - pelo 
rio, alguns dias seriam·necessários para se chegar a 

- -essa localidade; a pé; três a quatro dias -, foi pedidá 
então a ajuda do Exército. 

Imediatamente fomos atendidos. O Ministro do 
Exército já encaminhou um helicóptero para a região 

e já está-se discutindo uma saída para o impasse. A 
.Funai também mandou funcionários seus para a re
gião, que ainda não chegaram porque foram a pé, 
saíram antes, com a finalidade de tentar contornar a 
questão. Falei há poucos minutos com o Prefeito da 
cidade de Jordão, Sr. Esperidião Menezes Júnior, 
que havia se deslocado a Tarauacá, Município em 
melhores condições, que dispõe de telefone e outros 
meios de comunicação, que me disse que é preocu
pante a questão na região. Os brancos não querem 
sair da área, pois ali moram, não têm para onde ir. 
São em tomo de 70 famílias, aproximadamente 250 
pessoas, e estão se armando, esse o grande proble
ma, para enfrentar os índios. 

Relatou-me ainda o Prefeito que, na região, al
gumas pessoas, segundo informações que recebeu, 
tiveram contato com os índios, que falavam caste
lhano. Ora, se falam castelhano, são acultuoados, 
pois não aprenderiam esse idioma sozinhos no meio 
da selva. Eu mesmo encontrei índios que falam seu 
idioma, falam português e castelhano. Quer dizer, 
são aculturados. Também me informou o Prefeito 
que constantemente, quase que diariamente, sobre
voam a sede do município de Jordão de 4 a 6 aviõ
es, muitos deles sem o prefixo. Correm boatos na ci
dade de que existem por perto da sede municipal 
pistas clandestinas. Por isso faço um apelo ao Go
verno para enviar soldados para aquela região, por
que isso dá tranqüilidade aos brancos. O Prefeito me 
disse que, com a chegada do helicóptero, a popula
ção está mais calma. Não querem sair, porque vi
vem na região, mas também ficar lá à mercê de no
vos ataques indígenas não é aconselhável. 

Sr. Presidente, é preciso que o Ministro do 
Exército e o Ministro da Justiça olhem essa questão 
com carinho. É sério o problema. Fala-se que na re
gião, do lado peruano, existe ação do Sendero Lumi
noso; fala-se também que o narcotráfico passa um 
pouco por aquela região. Por isso é interessante que 
o Governo brasileiro dê atenção a esses brancos, 
esses brasileiros que vivem nessa região de difícil 
acesso, onde só se chega de barco e, depois do bar
co, andando a pé, ou·então de helicóptero, já que es
sas localidades são deficientes em pistas para pouso 
de aviões, mesmo de pequeno porte. A questão é sé
ria, a preocupação do Prefeito é grande. Ele passou 
um fax, que não vou ler porque é extenso, mas faço 
questão de juritá-lo ao meu pronunciamento, apelando 
para se encontrar uma saída para a situação. 

Não podemos deixar que nossos irmãos que 
estão lá na selva, que são, na realidade, os guardiões 
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da· nossa· fronteira, estejam à mercê de ações como 
essa dos índios daquela região. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Mui
to obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR FLAVIANO MELO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

OF JCIRC. PMJIN' 80/97 

Senhor Ministro, 

Jordão - Acre 

Em: 12-!1-97 

Lamento comunicar-lhe que a população do interior do 

nosso município. que fica na fronteira do Brasil com o Peru, está 

sendo atacada por Índios de origem desconhecida. Assim sendo, 

passamos a relatar o seguinte: em menos de um ano já foram as

sassinadas 3 (três) pessoas, sendo 2 (dois) adultos e 1 (uma) 

criança; os 2 (dois) primeiros assassinatos aconteCeram no Serin

gal São Paulo que fica bem na divisa da fronteira do Brasil com o 

Peru a uma dislância que separa um País do outro de aproxima

damente 12h à pé. Logo após esses assassinatos 99% dos mora

dores do lugar abandonaram as suas casas e suas terras. Recen

temente no dia 8-9-97 às 15h foi assassinado o seringueiro Do

mingos Neves que se encontrava pescando com 4 (quatro) crian

ças no Seringal Alegria já bem próximo da cidade de Jordão -

Acre aproximadamente a uma distância de 15h à pé;, o seringuei

ro assassinado recebeu 2 (duas) flechadas, 36 (trinta e seis) gol
pes de terçados, 1 (um) olho arrancado e o outro vazado e ainda 

teve a cabeça decepada 

Esses Índios que não estão roubando, mas estão somente 

assassinando trabalhadores e inocentes devem ou podem es1ar 

sendo treinados por grupos de traficantes ou terroristas. que pre

cisam da fronteira despovoada e desguarnecida, para efetivarem 

o contrabando da biopirataria e do narcotráfico. O que todos nós 

nos perguntamos é o que fazem os aviões que sobrevoam a nos

sa região, 5 (cinco), 6 (seis) vezes todos os dias; aeronaves de 

médio e pequeno tamanho, algumas até sem prefixo. Quem pode 

nos garantir que o grupo guerrilheiro Sendero Luminoso não este

ja por trás de tudo isso uma vez que, a nossa região fica bem pró

xima da região peruana chamada de zona do fogo ou zona de 

guerra, denominação es1a por causa da ocupação.cte·taJ.grupo 

guerrilheiro. 

Neste sentido é que vimos apelar para V. Ex" para que S&; 

jam tomadas as providências necessárias que resguardem a nos

sa ocupação nesta nossa longínqua fronteira abandonada. 

Atenciosamente, - Esperidião M. Junior Prefeito M. Jordão Ac. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Por per
muta com o Senador Ademir Andrade, concedo a 
palavra ao nobre Senador Bernardo Cabral, por vinte 
minutos. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, na quinta
feira, dia 11, à noite, fui forçado a me deslocar para 
o Rio de Janeiro, a fim de tomar parte, no dia se
guinte, dos funerais de um contraparente meu, cujo 
sepultamento ocorreu no Cemitério do Caju, no dia 
seguinte. Quero precisar as datas, Sr. Presidente: 
quinta-feira, à noite, dia 11 ; o féretro foi no dia se
guinte, sexta-feira. Infelizmente, somente na noite 
desse dia, sexta-feira, 12, tomei conhecimento do 
noticiário publicado no jornal O Globo, página 9, sob 
o título: "Comissão dá alívio aos piores bandidos", 
onde se registra: 

·o Senador Bernardo Cabral (PFL -
AM), presidente da CCJ, admitiu que a pro
posta foi aprovada por um descuido seu. Ele 
se disse tão surpreso quanto os demais co
legas. A polêmica proposta foi incluída num 
pacote de 39 projetes de lei, na noite de 
quarta-feira ... ". Chamo a atenção de V. Exª, 
Sr. Presidente, para o que diz o noticiário: 
• ... na noite de quarta-feira, para limpar a 
pauta, todos votaram simbolicamente. Àque
la altura, o plenário já estava vazio e ne
nhum parlamentar sabia o que estava votan
do. Cabral disse aos senadores que seriam 
matérias não polêmicas, que não exigiriam 
maior análise ou leitura". 

E faz uma afirmação como se fosse minha: 

·-Não foi minha culpa. Estou surpreso. 
Foram meus assessores que escolheram os 
projetes - lamentou Cabral admitindo ser fa
vorável ao projeto "em tese", mas reconhe
cendo que precisa ser mais discutido.· 

Essa é a notícia 

Sr. Presidente, à vista de somente hoje poder 
ocupar esta tribul\a. porque já disse da minha impos
·Sibilidade de fazê-lo na sexta-feira, dia em que a 
sessão realiza-se pela manhã, devo fazer alguns re
paros ã. fim de que a verdade seja restabelecida. 
Tive o cuidado de trazer os reparos por escrito, para 
que sejam devidamente publicados no Diário do Se
nado, para que o Jornal do Senado tome conheci-
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menta e para que a Rádio e a TV Senado não te
nham nenhuma dúvida quanto a eles. 

Começo pelo primeiro reparo: a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, da qual faço parte 
há quase três anos, jamais se reuniu à noite durante 
todo esse tempo. 

Segundo reparo: não admiti, para quem quer 
que seja, repórter ou Parlamentar, que a proposta ti
vesse sido aprovada por descuido meu. 

Terceiro reparo: jamais fiz a declaração "Não 
foi minha culpa. Foram meus assessores que esco
lheram os projetas". Ora, nenhum assessor, seja do 
meu gabinete ou da Consultaria do Senado, em ne
nhum instante, fez escolha de projetas ou de emen
das constitucionais para serem incluídas na Ordem 
do Dia. Se tivesse eu designado algum assessor, 
não cometeria a leviandade de atribuir a ele a culpa, 
uma vez que, se tivesse incorrido em equívocos, ca
beria a mim a responsabilidade até pela delegação 
cometida. 

A triagem foi feita por uma comissão de Sena
dores, os quais cito em ordem alfabética: Antonio 
Carlos Valadares, Jefferson Péres, José Eduardo 
Outra e Romeu Tuma. Desses, apenas o Senador 
José Eduardo Outra não esteve presente à reunião 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
da última quarta-feira, dia 1 O. 

Sr. Presidente, por que uso a tribuna do Sena
do? Porque eu quero e devo fazer a defesa da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, da qual 
me orgulho de ser o Presidente. O que aconteceu 
após o lamentável e equivocado registro feito pelo 
jornal O Globo? Os mais conceituados articulistas 
foram induzidos a erro, a ponto de assinalarem que 
•a Comissão é uma caixa de surpresa•, que •o reco
nhecimento da ignorância foi atestado até mesmo 
pelo Presidente da CCJC", que "nenhum dos Srs. 
Senadores leu o projeto para saber do que se trata
va"; enfim, todos esses articulistas se referem àque
la notícia de O Globo. Sr. Presidente, há uma soma 
de equívocos. 

Observem V. EJc!ls, Srs. Senadores, o que é 
um noticiário mal colocado e absolutamente fora da 
realidade. Esse projeto que trata dos crimes de es
pecial gravidade foi enviado ao Congresso Nacional 
Pelo Presidente da República nos idos do dia 19 de 
julho de 1995- chamo a atenção de V. Ex!!s -,após., 

- Tanga exposição de motivos feita pelo Sr. Ministro 
Nelson Jobim, então titular da Pasta da Justiça, da
tada de 12 de julho de 1995. De julho de 1995 a 18 
de janeiro de 1996, quando foi encaminhado ao Se-

nado Federal, o referido projeto foi longamente dis
cutido na Cãmara dos Deputados, onde foi aprova
do. No dia 24 de janeiro, foi encaminhado ao Rela
tor, Senador José lgnácio Ferreira, que o devolveu 
em 13 de julho de 1996, ou seja, durante seis meses 
S. Exª fez um exame bem delineado, bem observa
do. E, ao fazer, no dia 1 O de junho de 1996, a entre
ga, foi encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa 
para conferir o projeto. A Secretaria fez uma suges
tão ao relator de que ele tomasse conhecimento do 
texto anexado pela mesma. 

No dia 11 de junho de 1996, foi ao relator, que 
o devolveu no dia seguinte. No dia 19 de junho, foi 
apreciado favoravelmente o parecer do Senador 
José lgnácio Ferreira por unanimidade. 

Sr. Presidente, 19 de junho de 1996, há mais 
de um ano, o parecer do eminente Senador José lg
nácio Ferreira foi aprovado, por unanimidade, com a 
presença dos seguintes Senadores, conforme a po
sição das respectivas assinaturas: Senadores Sérgio 
Machado, Esperidião Amin, Jefferson Péres, Edison 
Lobão, Lúcio Alcântara, José Fogaça, Josaphat Ma
rinho, Romeu Tuma, Bernardo Cabral, Antonio Car
los Valadares, sob a Presidência do Senador lris Re
zende. 

Nesse mesmo dia 19 de junho de 1996, o pro
jeto foi remetido à Secretaria-Geral da Mesa, que o 
fez retomar à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, no dia 09 de agosto de 1996, para reexa
me, atendendo a requerimento aprovado de autoria 
do Senador José Eduardo Outra. 

Portanto, veja V. Exª: veio da Comissão ao 
Plenário, a Comissão o aprovou por unanimidade, o 
Plenário, atendendo a requerimento do Senador 
José Eduardo Outra, devolveu para reexame à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

No dia 9 de agosto de 1996, os autos foram 
novamente encaminhados ao Senador José lgnácio 
Ferreira, que os devolveu no dia 11 de setembro de 
1996. No dia 16 de outubro, o relator emite relatório 
ratificando decisão anterior da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania pela aprovação da maté
ria. A Presidência concede vista ao Senador José 
Eduardo Outra pelo prazo máximo conferido pelo 
Regimento. 

No dia 24 de outubro de .1996, pÓrtanto, oito 
dias depois, os autos são devolvidos pelo ~..;enador 
José Eduardo Outra sem qualquer manifestação 
contrária ou a favor. 
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No dia 29 de outubro de 1996, foram encami
nhados a Secretaria-Geral da Mesa que os devol
ve, no dia 4 de dezembro de 1996, atendendo a 
requenmenio datado de 19 de novembro de 1996 
para tramitação conjunta com o Projeto de Lei do 
Senado n2 104/95. 

Observe bem V. Ex": Secretaria-Geral da Mesa 
encaminha novamente o projeto, já atendendo à tra
mitação conjunta com o Projeto de Lei do Senado n2 

104. Ou seja, estava sendo apensado ao Projeto n2 

1 O da Câmara dos Deputados o projeto do Senado. 
Nesta mesma data os autos foram ao exame do Re
latpr José lgnácio Ferreira. 

Vale ressaltar que, antes, no dia 26 de dezem
bro de 1996 - chamo a atenção da Casa, porque 
esta é uma forma de mostrar que estão discutindo e 
atribuindo à Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania a autoria de um projeto que não é dela - foi 
apresentado um Requerimento de Urgência que to
mou o nº 1.11 O assinado pelos Líderes Jader Bar
balho, Elcio Alvares, Hugo Napoleão, Valmir Cam
pelo e Sérgio Machado, o qual foi considerado pre
judicado. 

No dia 21 de maio de 1997- observem bem: 
de dezembro de 1996, já agora no dia 21 de maio de 
1997 -, a Comissão acolhe o parecer, por unanimi
dade. do Relator José lgnácio Ferreira, pelo desa
pensamento do Projeto de Lei do Senado nº 104/95. 
Todos os Senadores a seguir aprovaram o desapen
samento por entenderem que tinham de fazer só 
aqueles do Projeto nº 1 O. Quais foram os Senado
res? Senadores José lgnácio Ferreira, José Eduardo 
Outra, Hugo Napoleão, Antonio Carlos Valadares, 
Josaphai Marinho, José Fogaça, Regina Assump
ção, Pedro Simon, Romeu Tuma, Bello Parga, Fran
celina Pereira, sob a Presidência do orador que ocu
pa esta tribuna. 

No dia 21 de maio de 1997, voltou o projeto ao 
reexame do Relator José lgnácio Ferreira, que o de
volve no dia 5 de junho de 1997 e, na mesma data, é 
encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa. 

No dia 6 de junho de 1997, observem V. Ex"s, 
retoma ao .Relator para reexame, nos termos do Re
querimento nº 758/96, de autoria do Senador José 
Eduardo l.utra. 

Vejam ·quantas vezes esse projeto, que hoje 
- êstá sendo passado para a imprensa como se não ti

vesse percorrido nenhum caminho, voltou. Mais uma 
vez, atendendo ao Requerimento nº 758, do Sena
dor José Eduardo Outra. 

No mesmo dia, o Relator encaminha à Comis
são de Constituição, Justiçq e Cidadania, com essa 
manifestação: 

"Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 10, de 
1996, que "Define os Crimes de Especial Gravidade 
e altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal." 

Relator: José lgnácio Ferreira. 

É esse o texto, muito pequeno, muito curto, su
cinto: 

• Após aprovado no âmbito desta Co
missão, o Projeto de Lei nº 1 O da Câmara 
dos Deputados, que define Os Crimes de 
Especial Gravidade, a ela retoma, por for
ça do Requerimento nº 758, de 1996, de 
autoria do ilustre Senador José Eduardo 
Outra, no qual manifesta seu desejo de vê
lo reexaminado. 

Ao analisar razões trazidas, com justifi
cação do pedido, comparando-as com as 
produzidas durante a tramitação da proposi
ção e na elaboração do parecer, verificamos 
não serem pertinentes para fundamentar um 
novo juízo, permanecendo adequadas à 
análise da matéria as razões extemadas no 
Parecer 343/96, em processado." 

Ante o exposto, reitero pela aprovação do Pro
jeto de Lei, na conformidade do parecer já acatado 
por esta Comissão". 

Por unanimidade, Sr. Presidente, esse requeri
mento foi devidamente aprovado, contendo as se
guintes assinaturas: José lgnácio Ferreira, Romero 
Jucá, Pedro Simon, Beni Veras, Lúcio Alcântara, 
Jefferson Péres, Elcio Alvares, Regina Assumpção, 
Romeu Tuma, Antonio Garfos Valadares, Epitacio 
Cafeteira e Bello Parga, sob a Presidência deste 
orador. 

O que desejo trazer ao conhecimento de V. 
Ex"s é que, como se vê, a matéria era de conheci
mento dos membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. E a Presidência recolheu os vo
tos- de forma simbólica-, porque as Lideranças que 
haviam examinado a pauta nada se opuseram. O 
que fizeram, então? O eminente Senador Antonio 
Carlos Valadares, já ciente do assunto por ter retor
nado várias vezes, tinha dito que não havia absolu-
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tamente nada 9m c::ontré.nc ::·3~C.3 aorova:;6es ante
riores. ora, em sendO" assim. Sr. ·r=:es!dentB. é" bom 
lembrar que, tanto na Gârnar~ ..:cs Depute.dcs como 
no Senado Federal e no próprio Congresso Nacio
nal, os Líderes orientam as suas respactivas Banca
das e seus integran,es neles confi<.'.m & •:atam sem 
um aproíundamenio da maiéría- o que já não preci
sava, Sr. Presidente. 

Não posso, pois, quedar-ma inerte sem esta 
declaração incisiva de que nem a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania nem os .s~us inte
grantes foram irresponsé.veis, come auerem, no trato 
desta matéria. Esté.-se tentando cassar, por aquela 
nota desavisada, que os integrantes da Comissão de 
Constituição; Justiça e Cidadania, cnde· existem ho
mens da melhor categoria tanto jurídica como moral 
e inteireza no desempenho de seu mandato, são ir
responsáveis. 

Ademais, querer fazer crer '~o r-ovo brasileiro 
que o projeto partiu da iniciativa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania ou de qualquer um 
de seus membros é tentar, mais uma vez - é bom 
que se assinale -, .:nfraquecer o Poder Legislativo. A 
matéria é de autoria da Presidência da República, 
que atendeu à exposição de motivos de seu Ministro 
da Justiça, o qual, por sua vez, acolheu projeto ela
borado pela Comissão de Refonna Penai, ao tempo 
presidida por um dos jurís!G.S saáos deste País, o Mi
nistro Francisco de Assís Toi.gdo. ;~·ias, se a matéria 
será aprovada pelo Plené.río do Senado, essa é ou-
tra consideração! ' 

Aliás, Sr. Presidente, na Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, rnentive-rne, como tem 
sido meu hábito, na postura de magistrado, sem ten
tar induzir qualquer colega a essa ou àqueia tomada 
deposição. 

E não me faltam razõas para fazê-lo. Tive um 
irmão brutalmente assassinado, aos 26 anos de ida
de, por um policial, com três tiros de um:;; arma cha
mada: parabélum, quando dançava em uma festa. 
Durante anos, meus pais e eu sentimos na pele o 
sofrimento pela perda de um ente querido. Por isso, 
não vou permitir, Sr. Presidente, que tentem, à custa 
de matéríà que não é Ge autoria da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania ; ;:em dos seus 
membros, fazer demagooia, porque o instante é pro
pício a isJ;o. É preciso e;,carar da frente tais situaçõ-

- es7 Com· inteireza de caré:ier, ;:oroue o que tsm de 
ser haverá de passar peios escalões. 

O Sr. Ramez T'.:!!:et (?MDB-MS) - Permite-me 
V. Exª um aparte? 

O, SR. BERNARDO CABRAL , (PFL-AM) -
Ouço V. Exª, SenadÕ.r Ramez Tebet, Vice-Presiden
te da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS) - Senador 
Bernardo Cabral, ouço V. Exª com atenção e quero, 
mais uma vez, prestar-lhe uma homenagem. V. Ex•, 
como Presidente da Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania, procedendo como magistrado, não 
se está furtando às suas responsabilidades. Embora 
na votação dessa matéria não tenha emitido o seu 
voto, V. Exª vem em defesa da verdade, em defesa 
daquilo que realmente ocorreu na CCJ. V. Exª escla
rece que o projeto de lei foi aprovado na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania mas é de inicia
tiva do Poder Executivo. Por outro lado, a grande ex
plicação que precisa ser dada- e V. Exª o faz com a 
categoria e competência que lhe é peculiar - é que 
não se está diminuindo a pena daqueles que prati
cam crimes hediondos. Em absoluto! Nós não temos 
essa competência. A competência legislativa não 
está sequer em jogo nesta hora e neste momento. 
E quero aproveitar para falar de algo curiosíssimo 
que ocorreu comigo. Estava eu no meu Estado 
q11ando tomei conhecimento desse noticiário. E, é 
claro, preocupei-me. Agora, com a explicação de 
V. Exª, posso fazer uma observação. Embora eu 
seja - e V. Exª é testemunha disso - um dos mais 
assíduos membros da nossa Comissão, ocorreu 
uma coincidência. No dia 11 de junho de 1996, 
conforme relato que V. Ex• faz, não estive presen
te à reunião da Comissão de Constituição, ,Justiça 
e Cidadania. Assim concluo porqu'e meu nome não 
se encontra entre os daqueles que aprovaram o 
parecer do eminente Relator José lgnácio Ferreira. 
No dia 21 de maio de 1997, entre os nomes dos 
ilustres Senadores que votaram o desapensamen
to da matéria, não se encontra o meu nome. E, no 
dia 10 de setembro de 1997, na semana passada, 
por motivo relevante, ou seja, palestra marcada 
com bastante antecedência no meu Estado, tam
bém não compareci àquela reunião. Mas é preciso 
esclarecer à opinião pública que os autores de cri
mes hediondos já não estão sujeitos a benefícios 
concedidos a outros pela legislação. E não podem 
estar mesmo, pela natureza do crime que pratica
ram. Eles não estão sujeitos ao indulto, à graça, a 
qualquer fonna de perdão. É preciso esclarecer -
e V. Exª o faz bem - que esse projeto busca ape
nas estipular a permanência desses criminosos no 
cárcere. Nesse sentido, vou examinar o projeto. 
Entretanto, a liberdade deles há de ser muito dife-
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renciada daqueles outros. Nem V. Exª, Senador Ber
nardo Cabral, que teve um irmão brutalmente assas- . 
sinado, nem a sociedade brasileira estão tolerando 
crimes de tortura, de seqüestro e tráfico de dro
gas. Esses criminosos realmente merecem um tra
tamento diferenciado daqueles outros que come
tem crimes menos graves. Reconheço, como V. 
Exª, que o noticiário se deve ao clima de comoção 
que estava vivendo a Nação, em razão de seqües
tros ocorridos, inclusive o da filha de um parlamen
tar de Brasília, felizmente já restituída e em liber
dade. No plenário do Senado, vamos examinar de
tidamente essa matéria. V. Ex•, agindo com cate
goria e cumprindo o seu dever de Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
presta hoje um grande serviço à Nação, ao procu
rar restabelecer a verdade. Mas, Sr. Presidente, 
S~s e Srs. Senadores, assalta-me a seguinte dúvi
da: será que vamos conseguir restabelecer a verda
de sobre o Poder Legislativo, fazer com que nossa 
instituição seja olhada como realmente é, depois de 
esse assunto ter sido veiculado de maneira distorci
da em toda a Nação? Eu fui, em meu Estado, abor
dado para explicar sobre a matéria. Não acredito 
que tenha havido má-fé da imprensa - nisso não 
acredito- mas desinformação houve. Neste· momen
to, então, cumpre-nos recolocar tudo em seus devi
dos lugares. Cumprimento V. Exª por essa iniclativà. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM) -
Agradeço a V.Exª, Senador Ramez Tebet. Meu pro
pósito é exatamente repor a verdade dos fatos. 

Em primeiro lugar, a Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, por imposição regimental, 
não se reúne à noite. E o noticiário divulgou que, na 
calada da noite, a referida Comissão aprovou o pro
jeto. Na realidade, a Comissão de Constituição e 
Justiça reuniu-se na hora exata, a partir das 1 O ho
ras da manhã, e aprovou um projeto originário da 
Presidência da República depois de êle ter sido 
exaustivamente examinado pelo Relator e depois de 
ter passado pela citada Comissão. 

Declarou-se publicamente que a Comissão de 
Constituição e Justiça é uma caixa de surpresas, 
porque aprovou um projeto que não é seu. Também 
.foi dito que o segundo turno das eleições advém de 
projeto da mesma Comissão, quando é, de fato, uma 

_emenda constitucional de autoria de um Senador e 
subscrita por vários outros. Na verdade, apenas 
competiu à Comissão de Constituição e Justiça exa
minar, como é do seu dever, a legalidade e a consti
tucionalidade da matéria. 

Em terceiro lugar, é incrível que a matéria vei· 
.çulada corra com tal. sabor quando interessa a essa 
ou àquela corrente; repeli tais paiavras - e é uma 
das motivações da minha presença nesta tribuna -
que admitiam que a culpa era dos meus assessores 
que haviam interferido. 

Quero novamente registrar, ao final, que ne
nhum assessor, seja da Consultaria do Senado, seja 
do meu gabinete de apoio, em nenhum instante in
terferiu na pauta da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania; ao contrário, os assessores ficam 
geralmente nos seus assentos acompanhando com 
competência os trabalhos da Comissão. 

E mais, Senador Ramez Tebet, e é bom que se 
diga: competirá ao Plenário decidir sobre os chama
dos crimes de especial gravidade. Nem por um ins
tante, uma matéria dessa nature-za pode ser apre
ciada em tom emocional pela imprensa ou por 
quem quer que seja se não estiver ambientado 
com a matéria. É muito fácil criticar um órgão 
como o Poder Legislativo porque, todas as vezes 
que uma ditadura se instala, a primeira atitude é a 
de enfraquecer o Legislativo e desmoralizar o Judi
ciário. E estamos notando que os fatos estão cami
nhando nesse sentido. 

Quero mais uma vez declarar, Sr. Presidente, 
que faço com muita honra a defesa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, porque nenhum 
de seus membros nem ela como um todo, em ne
nhum instante, foi autora desse projeto. 

Ouço V. Exª, Senador lúcio Alcântara, que foi 
Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Quero 
dizer a V. Exª que esse assunto, naturalmente, to
mou uma cor toda especial em função dos últimos 
fatos que vivemos, tanto aqui quanto em São Paulo, 
de ampla repercussão junto à sociedade. É matéria 
controversa, técnica, e V. Exª fez um histórico bas
tante detalhado da tramitação do projeto. Só que -
perdoe-me se não estiver sendo exato - V. Exg, 
quando mencionou que o projeto foi de autoria do 
Poder Executivo, poderia também ter referido que 
esse projeto tramitou e foi aprovado na Câmara dos 
Deputados. 

0 SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM) -Já 
fiz o registro. Foi aprovado sem ninguém ter dito 
nada. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE} - Portan
to, houve lá um amplo debate, uma ampla discus-
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são. De qualquer sorte, devemos aproveitar esta dis
cussão que se instalou sobre a propriedade, sobre a 
oportunidade da iniciativa, discutindo aqui no plená
rio do Senado. A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania - V. Ex" mencionou meu nome - pode 
ter se equivocado, pode ter laborado em engano, o 
que é humano. O Relator, por exemplo, era um ho
mem do Ministério Público, com conhecimento des
sa matéria. V. Ex" mencionou vários incidentes na 
tramitação do projeto, desapensamento, apreciação, 
reexame pela Comissão. E agora o Plenário do Se
nado vai decidir soberanamente, examinando todos 
os aspectos que a matéria envolve. É para isso que 
o · processo legislativo prevê todas essas etapas. 
Ninguém aqui tem compromisso com o erro. Vamos, 
pois, examinar a matéria na sua profundidade, consi
derando os seus aspectos jurídicos, a sua conve
niência, a oportunidade, e o Plenário do Senado irá 
deliberar soberanamente. Não ficaria bem, no entan
to, estando presente no plenário e como membro da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que 
eu deixasse de fazer ... 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Membro que honra a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB-CE)- ... a minha 
intervenção no· sentido de reconhecer que V. Ex" 
está trazendo um relato que é a expressão da verda
de. Portanto, se engano ou equívoco houve, se a 
matéria merece reparos, se deve ser reexaminada, o 
momento oportuno para isso será o Plenário do Se
nado, que irá examinar e dar a palavra final sobre a 
matéria. Sendo assim, V. Ex" faz muito bem em 
apresentar esse relato, porque dá conta de que se 
trata de matéria oriunda do Poder Executivo, que já 
tramitou e foi aprovada na Câmara dos Deputados, 
que se encontra sob exame da Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania há bastante tempo e 
foi apreciada por uma comissão de Senadores 
para um exame preliminar que recomendou, além 
do relatório oferecido pelo nobre Relator, a apro
vação daquela matéria. Aliás, muitos Senadores já 
se pronunciaram, autoridades do Poder Executivo 
e mesmo o atual Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral, Ministro Nelson Jobim, dizendo que não co
mungam exatamente com a opinião que está circu
íando com grande dest.aque na mídia, havendo as
pectos técnicos que .merecem ser considerados. 

- -Se formos levantar quantos pronunciamentos, no . 
Senado, já foram feitos sobre matéria penal, sobre 
problema de população carcerária, enfim, sobre 
uma série de aspectos que envolvem uma matéria 

que está na Ordem do Dia pelo problema da violência, 
da impunidade, da reincidência e da gravidade de cri
mes que são praticados, vamos ver que é um tema 
que esta-realmente ocupando a atenção geral, tanto 
do Poder Legislativo quanto do Poder Executivo. E vol
to a dizer, agora para concluir, que o local próprio para 
o Senado examinar isso é justamente o Plenário, que 
poderá alterar, poderá modificar, poderá desaprovar; 
irá soberanamente analisar a decisão proferida pela 
Comissão de Constituição Justiça e Cidadania. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM)- V. 
Ex" deve ter notado, Senador Lúcio Alcântara, que 
não entrei no mérito do projeto. Sobre ele não me 
debrucei dizendo se merecia ou não ser aprovado. O 
que fiz foi um relato mostrando que, em junho de 
1996, para ser mais preciso, 11 de junho, o parecer 
que o Senador José lgnácio Ferreira apresentou foi 
aprovado por unanimidade. Veja bem V. Ex": jt"1ho 
de 1996! Mais de um ano transcorrido, e mesmo 
aquele tempo em que tramitou na Câmara, e nin
guém falou nada. Agora, quanto ao que se lê na im
prensa, a impressão que se tem é que esse projeto 
chegou ontem à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e que ali, na calada da noite, foi posto em 
uma votação simbólica, sem qualquer assinatura, 
quando não é essa a verdade dos fatos. Por isso 
vim à tribuna repô-la. 

O projeto, já sabemos, foi oriundo de mensa
gem do Governo acolhendo. exposição de motivos 
do Sr. Ministro da Justiça. Além disso, nenhum as
sessor até hoje fez qualquer sugestão para a pauta 
da Ordem do Dia da Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania. 

Por fim, Sr. Presidente, quero lamentar mais 
uma vez que não tenha estado presente à última 
sessão de sexta-feira por causa de acontecimento 
lutuoso que, como já disse, vitimou um de meus fa
miliares, e tive de comparecer ao funeral. Mas, se 
aqui estivesse, talvez o estrago feito pelos noticiários 
no sábado e no domingo pudesse ter sido menor. 

Espero que, com esses esclarecimentos e com 
essa exposição dos fatos, Sr. Presidente, possamos 
chegar à conclusão de que, afinal de contas, ho
mens e mulheres têm de pagar o ônus de estarem 
na vida pública. E a Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania está pagando. Encaminho a V. Ex" 
toda a documentação a que me referi a fim de que 
conste· dos Anáis do Senado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR BERNARDO CABRAL EM SEU 
DISCURSO: 
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, DE 1997 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobreo Projeto de L.!i da Câmara n° 10, 
de 1996, que .. Define os Crimes de Especial G(avidade e 
altera dispositivos do Decreto-lei !i0 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código P!!nal." 

Relator: Senador JOSIÍ: IGNÁCIO 

Após aprovado no âmbito desta comissão, o l'~ojeto de Lei no I o· da Câmara 
dos Deputados, que define Os crimes de Especial Gravidade;a ela retoma, por força 
do Requerimento n° 758 de 1996, de autoria do Ilustre Senador José Eduardo Dutra, 
no qual manifesta o seu desejo de vê-lo reexaminado. 

Ao analisar as razões trazidas como justificação do pedido, comparando-as 
·Com as produzidas durante a tramitação da proposição e na elaboração do parecer, 
verificamos não serem pertinentes para fundamentar um novo juízo, permanecendo 
adequadas à análise da matéria as r!lzões externadas no parecer 343/96, em 
processado. 

Lei, na conformidade 

lO de setembro de 
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Deu alouca: 
A comissão de Justiça é a caixa de surpresas do Sena-.) 
do. De lá saiu a emenda que altera a regra do segundo 
turno. Ontem, lá se aprovou emenda que flexibiliza a 

pena para autores de crimes hediondos, como estupro, 
tortura e seqüestro. O bom comportamento lhes garan· 
tiria a liberdade ap6s"cumprimento da metade da pena. 
Sérgio Machado, líder do PSDB, garante que o projeto 

. cai no plenário • 
• É um compromisso nosso. Ele atenta contra o avanço 
na área dos direitos humanos, uma bandeira de Fero: 

nando Henrique e do PSDB~. · · 

COISÀS DA POLÍTICA 

• DORA KRAMER 

Em ritmo de 
descompasso 

A ComisSão de Constituição e Justiça do Senado está baten· 
do recordes no quesito coTltra tudo e contra wdos, notadamen
te contra o bom senso. Em menos de 10 dias a comissão, que 
zela pela constitucionalidade dos projetos apresentados para 
tramitação no Senado, aprovou ttês propostas que consegui.Gl!n 
desagradar de A a Z 

A última; que ameniza as penas para autores de crimes he
diondos - toJ;tura, estupro, extorsão por seqüestro, entre outros 

· -, até tem uma explicação jurídica consistente, mas jamais um 
assunto dessa natureza poderia ser tratado da fo!llla como foi. 

- - Por votação simbólica, no meio de outros 38 projetós, com o 
plenário da comissão esvaziado e sem que os senadores soubes
sem o que estavam votando. 

I 
O reConhecimento da ignorância foi atestado até mesmo pe

lo presidente da CCJ, senador Bernardo Cabral, que se disse 
surpreso com a aprovação e confessou o descuido, pois foi a as· 
sessoria da comissão quem incluiu o projeto num pacote para 
facilitar a desobstrução da pauta de votações. 

~ 

Por mais que o Executivo, autor da proposta, justifique que 
a adaptação do conceito de crime hediondo para aplicaçãq de 
penas tenha o objetivo de acompanhar tendências jurldicas, o 
Senado expõe uma falha grave - e, infelizmente, corriqueira
quando trata assuntos dessa relevância com tarna,nho descaso. 
E difícil justificar que alguém tenha de cumprir uma lei quan
do o legislador, depois de aprová-la, coruessa que não sabia do 
que se tratava. · · 

Os outros dois casos que colocaram a CCJ do Senado em fo
co e mostram que aquela comissão está a merecer arompanba
mento acurado foram as propostas aprovadas na semana passa
da. Uma mantém as aposentadorias especiais para deputados e 
senadores e a outra acaba com o segundo turno para eleição de 
governadores e, de quebra, ainda reduz o percentual de votos 

· necessários para que o candidato à presidência da República se
ja eleito logo no primeiro turno. 

A primeira, das aposentadorias, revoltou até o presidente do 
Senado, Antônio Carlos Magalhães, provocou explicações in
consistentes por parte dos que votaram a favor e ainda produziu 
nova distorção: a intenção manifestada·de alguns senadores de 
T"Pinr1nir ~~ ~nn<:Pnt:ulnrbç: ~f"'ll"ri~Í'õ: "~'""' m~aic:tr.ul~ n::a n>fnr-
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MÍDIA iMPRESSA 

JORNAl. O ES"i.lDO DE S. PAULO IC'" 1 1 I'"'"'IANO ':1 I l CADEP"'O 
~~ SETEMBROj i 

Cedendo ao crime 

A
o npmvnr o projeto de 
ld •111e abranda as pe
na.~ p:n11- os chamados. 

crimeS h('(liondos, a Comissão 
de Con:tt.itu içúu c ·Justiça 
(CCJ) du Senado mostrou a 
distãnda existente entre o 
'Congresso " . a. 
populaçún. Nu-
ma. épnt•n em 
que a criminali-
dade a <'Ud:l.· dia 
.se supera - pa-
ra ficar no!l ter-
mos legais- em 
hediondez., e à 
sociedade SI!· . 

sente remm· do11 crimlnOl!Os, 
o11 senudun·K aprovaram em 
votaçãu .simbólica. projeto 
dessa rell'Vãm:ia vindo da Câ
mara. Nl'nhum deles leu o 
projeto Jlar.t Haber do que se 
tratava. O pri1prio presidente 
da comissão, Bernardo Ca
bral, adml~iu ao jornal O Glo
bo que 11 aprovaçãO se dera 
por um.dcscuido seu, e atri-

. buiu a culpa aos seus assesso
res. Para. •rimpar• - <:amo se 
di:t no jnq!ão parlamentar -
a pauta da ..:omissão, 39 pro
jeto:; foram vot.ados num ple
nãdo JH'IU.It·amc~nt<.• vazio. ~:>:n
tre e5Sf!S :l!J projet<ls, estava 

. um, envimtu Pt'lo · F.:xecutlvo. 
elalmmdu rx·la equipe do Mi-

- _ ni.'ltênu .. da !lul!tiçl1 encarre~r:a· 
da de mod(•ntizar a legislaç,.'âo 
penaL ErJ.. t!Xatamente, o que 
reduzia ~'l penU8 cominadns 

·aos crimes hediondos. O tra-

balho foi reito na gestão do 
minlstru Nelson .Jobirn, hoje 
no Supremé>Tribúnal Federal. 

A proposta estabelece que 
os crimes de homicídio com 
emprego de tonura, trãfico de 
drogas, seqüestro, estupro e 
outros deixam de ser •hedion
dos• e pn.ssam a ser •crime11 
de especial· gravidade". Seus 
autores, hoje condenados 11 

cumprir toda a pena de prisão 
~m regi-me· fechado, <:umprl

. rão aj:!enas metade dela. em 
presldlos. Para usufruir do ·be
neficio,. bastará que sejam 
bem·<:empottador; •. : · 

Em vez de atender u popu
lação,,que cl.ania por léis maia 
ri@rosas, o projeto beneficia 
oS cri mino~ õs autores d(i 
projeto justificam a ·propostn· 
.com o a.rgu'mento de que éi 
preciso eVitar motim~ e rebe-1 
liões nos pres[dlos, orerecen·' 
do 1108 presos a esperança dai 
liberdade. "Se retirarmos doj 

<:endenado a es
perança de ante-' 
cipar a überdade: 
pelo seu prõprid 
mérito, pela con-f 
duta disciplina.: 
da, pelo traba• 
lho produtivo 
dunmte a execu·. 

• · ção da pena, es-. 
tamos seguramente acenan1 do-lhe. como única salda,· a· 
revolta. a fuga, a oorrup~ão" •. 
reza a exposição de mot!V"Js. , 

Em '~ de él.at>omr uma lei 
capaz de melhorar o sistema· 
prisional do Pais, restabele
cendo a dbciplina e possibili
tando fonnas de ressociallz.a
çio, o t::xecutivo e os legisla-. 
dores preferiram o caminho· 
mais cômodo: retinar dos pre. · 
sidios os bandid!X! mais vio• 
lento~~, os lÍderes dos motins. 
Rendem-se. assim, ministro e' 
legislatiores, à violência. De
monstram~~~e mais preocupa-; 
dos com< os protestos dos pre- ~ 
sa:~, revoltados com a.s condi
ções dos presldios, do que 
<:em o restante da sociedade,· 
revoltada pela impossibilida
de de viver em paz:, de se sen: 
tir protegida e que manifesta: 
de maneira ·clam preferência 
por penas mais duras, ina
fiançãveis e sem anllltla. 
·Depois que o projeto 101 

aprova(io· pela Comissão de 
Constituição e JUllt!ça. na quin
ta-feira. alguns senadores moe
tmram-sé arrependidos e come-
çaram a criticar a proposta e a 
articular sua ~eiçãn no plená
rio. Tentam repa:ar o erro de
póis da reperéussão negatlva da 
sociedade. O próprio presidente 
da comissão, Benwtio Cabral. 
reconheceu que o proJeto deve
ria ter sido discutido com em
penho. Agora, é tardé. Agiram, 
011 membros da <:emlssêD, como 
amad~ diante de wna da.'! 
questões mai'l importantes pa
ra a população brasileira. 
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Durante o discurso do Sr. Bernardo 
Cabral, o Sr. Nabor Júnior, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Val
mir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE {Valmir Campelo) - V. 
Ex' será atendido na forma regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Joel de 
Holanda. V. Ex' dispõe de vinte minutos para seu 
pronunciamento. 

O SR- JOEL DE HOLLANDA {PFL- PE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, um dos 
maiores problemas sociais de nosso País é o seu 
déficit habitacional crónico, quer em moradias popu
lares quer em habitações para a classe média 

O Sistema Financeiro da Habitação já demons
trou ter-se tomado incapaz de cumprir sua missão 
de cobrir nosso :léficit de moradias. Criado em 1964, 
o SFH tornou-se, a partir dos anos 70, extremamen
te burocratizado e fadado à insolvência, já que sem 
capacidade de reaver os créditos acon:lados em vir
tude dos desequilíbrios criados no Sistema por inge
rências políticas desastradas. 

O Senado Federal recebeu da Câmara dos De
putados o Projeto de Lei nº 36, de 1997, de iniciatiVa. 
do Poder Executivo, que cria o Sistema Financeiro· 
da Habitação, institui a alienação fiduciária de coisa 
imóvel e dá outras providências. A matéria encontra
se na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia para apreciação inicial. 

Quero aproveitar este momento para tecer al
gumas considerações sobre o assunto, em face da· 
indiscutível relevância que tem para parcela signifi
cativa da população brasileira_ 

Morar dignamente é um direito fundamental do 
cidadão. A aquisição da moradia deve ser garantida 
por um sistema de financiamento que leve em consi~ : 
deração a capacidade de endividamento do preten
dente. Tratando-se de contratos de longo praia, o 
agente financiador deve poder ter garantias mínimas 
de que receberá o montante devido, assim como o 
adquirente do imóvel deve ter garantias equivalentes 
de que não se verá submergir sob o peso de presta
ções que crescem em proporção muito maior do que 
sua capacidade pagadora. É, pois, o equilíbrio entre 
investidores e compradores que deve ser a pedra de 
tbque da regulamentação do mercado. 

Esse é o objetivo principal da proposição que 
- Õra tramita em nossa Casa. Trata a construção habi

tacional como um negócio que tem que ser viável. 
No que diz respeito à habitação popular, uma 

observação importante deve, contudo, ser feita. De 

fato,. o sistema h<~bitaciopal se divide em dois seg
mentos bem distintos: o segmento de mercado em 
que os adquirentes querem escolher e podem pagar 
pelo que escolhem; e o segmento social, o dos bra
sileiros de baixa renda. Este segundo segmento 
deve ser contemplado com políticas públicas de in
vestimento, subsídios, inclusive com recursos do 
FGTS, como já acontece hoje em dia. 

Na ven:lade, a lei que hoje se discute pode se 
aplicar aos dois segmentos. Seus instrumentos, to
davia, ajustam-se melhor aos cidadãos de classe 
média que aos de baixa renda. A capacidade paga
dora desses últimos, por ser muito baixa, não atrai 
investidores dispostos a colocar capital na constru
ção de conjuntos habitacionais populares, já que é 
pouco rentável e de retomo incerto. 

Dentro dessa óptica, o projeto do SFI tem. a 
meu ver, alguns "méritos inquestionáveis, que justifi
cam sua aprovação por esta Casa. 

Em primeiro ·lugar, visa reequilibrar o sistema 
de financiamento, fazendo com que novos investido
res apartem recursos à implantação de empreendi
mentos que aumentem a oferta de imóveis. Para 
tanto, institui a alienação fiduciária para coisa imó
vel, inovação no mercado imobiliário, além de permi

. ti r outras formas de pacto contratual, como o sistema 
hipotecário. 

Que vantagem traz o instituto da alienação fi
duciária para o sistema? Traz a facilitação da reto
mada, pelo credor, do bem objeto do contrato de 
venda não honrado pelo comprador. Hoje, é o siste
ma da hipoteca que permite tal retomada. Ora, no 
Judiciário brasileiro, a execução de uma hipoteca 
leva, em média, de três a sete anos, enquanto que a 
retomada do bem; via fidúcia, leva apenas alguns 
meses, nos casos mais demorados. 

A fidúcia implica, também, uma alteração de 
fundo na situação legal do bem transacionado. Pelo 
sistema hipotecário, a po5se e a propriedade se 
transferem para o comprador, no ato da assinatura 
do contrato. Na fidúcia, o comprador adquire o direi
to de posse e uso, mas não o de propriedade, que 
lhe será adjudicada apenas quando da quitação da 
dívida contraída_ Tal sistema já vigora na compra de 
bens de consumo duráveis, e com excelentes resul
tados. Para os que são bons pagadores e que hon
ram seus compromissos, não haverá, na prática, 
qualquêr alteração_ Aos maus pagadores, ser-lhes-á 
retirado o duvidoso benefício de usufruir de um bem 
sem por ele pagar, aproveitando-se da lentidão dos 
processos de execução de hipotecas. 
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Caso algum adquirente de imóvel venha, pelas 
vicissitudes da vida, a ter sua capacidade pagadora 
comprometida, sempre terá a oportunidade de rene
gociar sua dívida, como hoje vem fazendo a Caixa 
Económica Federal com os mutuários do atual Siste
ma Financeiro de Habitação. 

A segunda medida importante que figura no 
projeto é que, retomado o imóvel, não poderá o ven
dedor retê-lo indefinidamente, obrigado que será a 
revendê-lo imediatamente em leilão, restituindo ao 
anterior comprador a diferença entre o valor auferido 
na venda e a dívida remanescente. Assim, o inadim
PI!!nte recuperará, pelo menos em parte, o que pa
gou até o momento de rescisão do contrato. 

Como o instituto da alienação fiduciária não 
tem precedente de uso em coisa imóvel no Brasil, 
necessário se faz que esse seja regulamentado para 
aplicação nesse segmento de negócios, a fim de que 
não tome inócua a lei ora em discussão. 

Outra vantagem que auferirá com agilização do 
sistema habitacional será a redução de seus custos, 
tanto para o agente financeiro, como para o devedor, 
o que representará, na ponta final do processo, re
dução dos custos do financiamento. 

O projeto de lei também prevê a securitização 
dos créditos imobiliários por agentes devidamente 
autorizados a fazê-lb pelo Banco Central do Brasil. A 
securitização poder-se-á fazer, entre outros, pelo re
gime fiduciário, em que os créditos constituirão capi
tal separado da companhia securitizadora. Esse dis
positivo faz com que o capital securitizado fique 
isento de qualquer ação ou execução por parte de 
credores da companhia securitizadora, no caso de 
ela sofrer problemas de liquidez. 

Diversos outros benefícios advirão da adoção 
dessa nova lei: o financiamento de imóveis de qual
quer valor; a livre contratação das condições de fi
nanciamento, tais como prazos, ·taxas, juros e for
mas de reajuste; o não-impedimento de acesso ao fi
nanciamento pelo fato de já ser proprietário de ou
tros imóveis. 

A expectativa é que, tão logo a lei do novo Siste
ma de Financiamento Imobiliário entre em vigor, haja 
forte impulso no mercado imobiliário, o que terá reper
cussões das mais favoráveis na economia do País. 

A indústria da construção civil e, em particular, 
_a de imóveis residenciais e comerciais são grandes 

- empregadoras de mão-de".obra. O reaquecimento 
desse segmento terá impacto imediato no nível de 
emprego do País, com reflexos positivos nos índices 
econômicos e sociais. 

Concluindo, Sr. Presidente, vejo como alvissa
retra .a aprovação do Projeto de Lei do Sistema de 
Financiamento Imobiliário, augurando que sua trami
tação seja breve e que logo vejamos funcionando o 
Sistema, para o bem do Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con

cedo a palavra ao Senador Hugo Napoleão, Líder do 
PFL, para uma comunicação inadiável pelo prazo de 
cinco minutos, nos termos do ar!. 14, inciso Vil, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, o que 
me traz à tribuna na tarde de hoje é uma preocupa
ção com o fenômeno do El Nino. Essa preocupação 
também é do Senado Federal, tanto assim que foi 
instituída uma comissão para o exame desse fenô
meno meteorológico que tanto mal tem causado e 
ainda vai causar, mormente às regiões Nordeste e 
Sul do País. Na realidade, essa Comissão ficou 
constituída tendo como Presidente o Senador Ro
berto Requião, como Vice-Presidente o Senador 
Beni V eras e como Relator o meu colega, correligio
nário do PFL da Bahia, Senador Waldeck Ornelas. 
Essa comissão já está em pleno funcionamento. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, lembro
me da dificuldade que tivemos, nos idos de 1983, 
quando eu era Governador do meu querido e sofrido 
Piauí. Houve o mesmo fenômeno, com a mesma in
tensidade do El Nino. Àquela época, meu Estado foi, 
lamentavelmente, o mais atingido de todo o Nordes
te, assim como, da Região Sul do País, Santa Cata
rina foi o mais atingido. Era governado o Senador 
Esperidião Amin. Recordo-me bem de S. Exª andan
do em lancha e barco no Vale do ltajaí, ao tempo em 
que eu andava em viaturas, percorrendo meu Esta
do, como fenômeno da seca. Ora, se neste ano Ç ·• 
1997 e no próximo, 1998, isso vier a ocorrer com a 
intensidade que de 1983, já se vê e já se prova ,, ' ' 
estamos diante, realmente, de uma calamidade · 
grandes proporções. 

Tomei a iniciativa de dirigir carta ao Diret'1r 
Instituto Nacional de Met~rologia. Gentilmem·. 
Sª determinou que o Chefe da Divisão de Meteoc·: 
gia Aplicada, Sr. Expedito Ronald Gomes Reh 
encaminhasse a mim a missiva que tomo a liber, 
de ler para o Plenário desta Casa: 

"1 - b estado atual do fenômen0 
Nino, já permite afirmar que o evento vai . 
um dos maiores do século, por causa ' 
anomalias das temperaturas da supe; · 
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do mar (SST), em vários dias do mês de 
agosto de 1997, ficarem acima dos 5°C. Em 
1982/1983 tivemos a maior anomalia de 
temperatura já registrada neste século com 
5,1 o C (Junho) de 1983, quando houve a 
grande seca na Região Nordeste no período 
de 1979/83. 

2 - Estudamos todos os eventos El 
Nino dos últimos 60 anos e chegamos à se
guinte conclusão para o Estado do Piauí: 

a) No Estado do Piauí não é somente o 
fenômeno El Niiio que tem influência no Nor
deste, mas muito mais importante é verificar 
o que está acontecendo no Oceano Atlânti
co, que os meteorologistas chamam de di
pólo de temperatura. 

b) Quando pegamos só a influência 
dos eventos El Nino, sem o ·dipólo de tem
peratura do Atlântico dos últimos 60 anos a 
precipitação no Estado do Piauí fica em tor
no de 20% abaixo da média. 

c} Quando encontramos o dipólo positi
vo no Atlântico, mesmo com o f.enômeno El 
Niiío, as chuvas foram normais em todo o 
Nordeste e particularmente no Estado do 
Piauí. 

d} Quando encontramos o dipólo positi
vo no Oceano Atlântico, que é o que está 
acontecendo agora, as chuvas ficam mais de 
40"/o abaixo do normal no Estado do Piauí." 

Enfim, Sr. Presidente, já se observam as pro
vas dos efeitos nefastos sobre o meu Estado e o 
Nordeste de uma maneira geraL 

Rnalmente, faz acompanhar um alerta meteo
rológico especial sobre o fenômeno meteorológico 
do El Niiío, mostrando dois ou três aspectos que 
gostaria de transcrever nos Anais. 

Os aluais resultados dos modelos cli
matológicos (NCEP/NOAA) indicam que os 
anos de 1997 e 1998 deverão ser marcados 
pela atuação do fenômeno meteorológico El 
Nino/Oscilação Sul (ENOS), que provoca 
fortes alterações nas condições do tempo 
em várias partes do mundo. O atual evento 
ENOS começou a ser observado em feverei
ro de 1997, com o aquecim€''1to das águas 
do Oceano Pacífico EquatoriaL Em maio de 
1997, as anomalias de temperatura da·su
perficie do mar (TSM) alcançaram o válor de 
2,92ºC acima do valor normaL 

Alguns pesquisadores do National 
Oceanic and Atmospheric Administration -

NOAA, já consideram a manifestação como 
a mais forte do El Niiío neste século, isso 
porque as águas do Oceano Pacifico equa
torial, na altura da costa do Peru, já estão cerca 
de 4ºC acima do normal. A última vez que o El 
Niiío se manifestou foi nos anos de 198211983, 
com inicio em julho de 1982, quando as tempe
raturas das águas ficaram 1ºC acima do nor
maL Na sua fase mais intensa, as anomaiias 
de TSM chegaram a ficar 5,1ºC acima do nor
mal em julho de 1983 e era até então a mani
festação máis forte do fenómeno. 

Este ano as temperaturas das águas do 
Oceano Pacífico Equatorial tiveram um au
mento mais cedo e os modelos de previsão, a 
longo prazo, indicam que o fenômeno terá sua 
intensidade máxima em dezembro, porém, en
fraquecendo-se a partir de maio de 1998. 

No Brasil, o fenômeno poderá provocar 
forte seca no Nordeste e fortes chuvas, oca
sionando enchentes, no Sul do País. As regiõ
es Sudeste e Centro-Oeste deverão ter perío
dos irregulares, principalmente com relação a 
chuvas, temperatura do ar e umidade relativa 

O El Nino de 1982/1983 apresentou os 
maiores impactos nas Regiões Sul e Nor
deste do Brasil, norte da Argentina e leste 
do Paraguai, causando 240 mortes, deixan
do 600 mil pessoas desabrigadas. 

Enfim, ao encerrar estas minhas breves consi
derações, gostaria apenas de dizer que estamos 
diante de um fato extremamente perigoso. O Institu
to Nacional de Meteorologia considera que a estia
gem prolongada nos Estados do Rio de Janeiro e 
São Paulo nesses meses se deve a esse fenômeno. 
Claro está que todos os orgãos do Nordeste - Sude
ne e Dnocs - devem ser agilizados para que tenha
mos condições de preservar naquela região o acú
mulo de água. 

O meu Estado, por exemplo, detém hoje meta
de da água do subsolo de todo o Nordeste brasileiro e 
2.500 rios perenes e permanentes o ano inteiro. Um 
bom lençol freático que oferece, portanto, condições 
de aproveitamento. Na Região Sul do País o fenôme
no é mais complicado, por causa das enchentes, que 
causam danos de proporções imensuráveis. 

É bom que todos estejamos alertas. Se já sa
bemos gue esses males vão ocorrer, nós do legisla
tivo e Executivo, temos de tentar reduzir e minimizar 
esses efeitos danosos. 

Sr. Presidente,- era o que eu tinha a dizer, na 
certeza de que a Mesa também tomará as providên-
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cias que forem cabíveis para que não tenhamos um 
impacto tão forte com relação aos efeitos do El Nifío. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Hugo Napo
leão, o Sr. Valmir Campelo, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ra
mez Tebet. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- A Presi
dência concede a palavra ao eminente Senador Val
mir Campelo, do Distrito FederaL V. Ex" disporá de 
20 minutos. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, S~s e Srs. Senadores, a ganãncia de
senfreada e a facilidade encontrada pelos aproveita
dores para burlar leis e normas mal produzidas e 
mal acabadas têm lançado sob suspeita uma das 
atividades mais cultuadas pela nossa sociedade: a 
filantropia. 

Recentemente, o Ministro Reinhold Stephanes, 
da Previdência Social, denunciou a existência do 
que classificou como uma autêntica "farra das enti
dades filantrópicas". 

Segundo matéria publicada na edição de hoje 
do Correio Braziliense, as tais "entidades filantrópi
cas" darão um prejuízo de aproximadamente R$3 bi
lhões aos cofres públicos este ano, quantia mais que 
suficiente para cobrir o déficit de caixa previsto para 
o Ministério da Previdência Social neste exercício. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, as ativi
dades de filantropia, em nosso País, são reguladas 
pela Lei nº 8.212, de julho de 1991, a conhecidíssi
ma lei que estabelece as normas de funcionamento 
da seguridade social, que, segundo o Ministro Rei
nhold Stephanes, tem-se revelado excessivamente 
"beneficente" para com as entidades filantrópicas. 

Como se sabe, a Lei garante às entidades que 
se dedicam à filantropia a isenção dos 20% sobre o 
INSS, incidentes sobre a folha de pagamento, a car
go dos empregadores, dispensa de despesas com 
cobertura e acidentes de trabalho, além de oferecer 
inúmeras outras vantagens. 

No plano ideal, as facilidades e os incentivos 
concedidos a essas entidades têm por objetivo esti
mular iniciativas assistenciais e beneméritas em se
cores não alcançados pela ação do Poder Público, 
·Ju mesmo subsidiar a atuação do Governo, assu-
11indo o papel de executoras de políticas sociais. 

São numerosos os exemplos de entidades fi
antrópicas que, Brasil afora, desenvolvem ativida
les de profundo significado social, aluando no apoio 
1 assistência aos segmentos marginalizados da so-

ciedade, tais como os idosos carentes, as crianças 
abandonadas. as mães solteiras, os excepcionais, 
para citar apenas alguns. 

Digna de elogios, também, é a atuação de enti
dades filantrópicas de todo o Brasil no setor da saú
de e da educação, suplementando a ação governa
mental em regiões marcadas pela pobreza e pela 
desigualdade de oportunidades. 

Esse, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é 
o aspecto em que as entidades filantrópicas justifi
cam, de fato, a concessão dos benefícios que lhes 
foram facultados pela lei. 

Entretanto, como bem lembra o Ministro Step
hanes, tais facilidades acabaram por estimular, 
igualmente, o surgimento de uma verdadeira legião 
de 'entidades filantrópicas" de fachada, cujo objetivo 
não é prestar serviços à comunidade, mas tão-so
mente lesar os cofres da União, quando não acober
tar a lavagem de dinheiro sujo e o enriquecimento ilí
cito de seus dirigentes. 

Esse é o outro lado da moeda, a banda podre, 
onde se concentram os fraudadores e os aproveita
dores da boa-fé dos humildes, que já causaram pre
juízos superiores a R$15 bilhões ao INSS, mediante 
a renúncia fiscal que lhes é garantida em lei. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, como 
separar o joio do trigo? Como identificar as entida
des filantrópicas sérias e necessárias das centrais 
de fraudes acobertadas sob o manto da filantropia? 

Em que engrenagem da burocracia se situa o 
serviço deturpado que vem concedendo a condição 
de entidade de utilidade pública as organizações 
criadas para lesar o Poder Público e iludir o cida
dão? 

A lei que regula a filantropia seria efetivamente 
frágil a ponto de estimular as desonestidades denun
ciadas pelo Ministro? Ou seria o processo de con
cessão do registro de filantropia que se tomou vicia
do e comupto? 

Ao que parece, o Conselho Nacional de Assis
tência Social tem-se dedicado ao estudo da questão. 
Está previsto, também, um amplo debate em tomo 
da questão no Ministério da Previdência Social, con
vocado pelo próprio Ministro Stephanes. 

De qualquer sorte, trata-se de denúncia gravís
sima, envolvendo um setor sensível, com meandros 
e implicações bastante peculiares. 

Claro que-é intolefável a existência de hospitais 
que cõbram os "olhos da cara" para tratar dç doen
tes miseráveis, valendo-se da condição de entidade 
filantrópica para dissimular o enriquecimento crimi
noso de seus diretores. 
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Por outro iz.do, é z.bsoiutamente injusto jogar 
"" v2i2 comum erüidaàes !ilantrópicas que vêm 
p!"estando signii:cati\toa 2erviços à sociedade brasi
!8ira. no mais das vazes com o sacrifício e a abnega
:::ão dos seus dirigantes. 

É preciso, necessário e urgente combater e pu
ilir as entidades fiiantrópic&s de fachada, que preju
dicam, comprometem e aviltam a filantropia verda
deira, voltada para os elevados preceitos de solida
riedade e amor ao próximo. 

Como bem assumiu o [1/iinistro Reinhold Step
•·,anes, "não há mais como o País aceitar esse tipo 
..:a irreguiaridada passivamente". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet)- Conce

do a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, repre
sentante do Estado do Acre. 

S. Exª tem o prazo regimental de 20 minutos 
para se pronunciar. 

O SR. iiABOR JÚNiOR (PMDB - AG. Pronun
cia os seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, o Senado Federal tem feito expres
sivos investimentos em recursos humanos e mate
riais, para divulgar os trabalhos que se realizam nes
ta Casa legislativa, cujos exemplos mais notáveis 
são o Jornal do Senado, a Rádio Senado e a TV Se
nado. Mesmo assim, a despeito do talento e.. da dedi
cação de seus proiissionais, percebem-se, nas infor
mações que chegam à sociedade brasileira, muitas 
versões gravemente distorcidas. 

É o que ocorre, por exemplo, com o noticiário 
relativo à tramitação de proposições polémicas, pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, as 
quais nem sequer foram ainda votadas pelo Plenário 
desta Casa mas que parecem já ser coisa definitiva, 
com aprovação já decretada pelos Srs. Senadores. 

A imprensa, nesses últimos dias, tem-se repor
tado, cem certa freqüência, à tramitação da emenda 
constitucional que suprime o sistema de votação em 
deis turnos para as eleições de Governador e Prefei
~o. votação que até agora não passou dos limites da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A imprensa, também, deu bastante destaque à 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 10, de 
1996, de iniciativa do Poder Executivo, que define os 
crimes de especial gravtdade e altera dispositivos do 
Decreto Lei nº 2848, de 07 de dezembro de 1940 
(Código· Penal), e que foi; há pouco, objeto de um 

- -pronunciamento elucidativo por parte do Senador 
Bernardo Cabral, presidente da referida Comissão. 

iliias não é apenas isso: além dos fatos que 
acabo de relatar, a mesma imprensa - agora com a 

aJuda de alguns seiores da ciasse política - tem 
dado informações dismrcidas também a respeito da 
aprovação. 1guaimente pela Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, das alterações impostas 
ao Projeto de Lei destin:o<:!o a regular as eleições ge
rais de 1998. 

Ora, Sr. p,-.,sidente. os veículos de divulgação 
institucional e _jornalística da Casa, aos quais me re
portei no início do meu pmnunciamento, não cobrem 
apenas os trabalhos do Plenário, mas também os 
das Comissões Técnicas. Dai a sua fundamental im
portância para esclarecer ponte-s dúbios e restabele
cer a verdade, quando versões distorcidas a agri
dem, como essas que têm sido publicadas e que 
dão como concluída a tramitação de diversas maté
rias, no Plenário do Senado, o que nã.o é verdade! 

A despeito disso, importa recordar a absoluta 
clareza com que o Senador Bernardo Cabral histo
riou toda a tramitação do Projeto de Lei nº 1 O, de 
1996, que regula os crimes de especial gravidade. 
Mas, mesmo assim, a imprensa se ocupa com afinco 
de aspectos polémicos da matéria, debitando quase 
especificamente ao Senado a aprovação de uma 
propositura originária do Poder Executivo, que trami
tou inicialmente na Câmara dos Deputados, por mais 
de um ano, até chegar ao Senado Federal, onde 
está em tramitação também há mais de um ano, ten
do recebido parecer favorável do Senador José lg
nácio Ferreira, em 1996, e foi incluída na pauta dos 
nossos trabalhos por diversas vezes, mas, a requeri
mento do líder do PT, Senador José Eduardo Outra, 
retomou, duas ou três vezes, à Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, que, na última quarta
feira, aprovou novo parecer do Senador José lgnácio 
Ferreira, referendando seu entendimento anterior. 
Mas o noticiário da imprensa está divulgando como 
se fosse uma matéria já decidida pelo Senado Fede
ral, o que não é verdade. 

Sr. Presidente, o sentido do meu pronuncia
mento é esclarecer a questão, porque, assim como 
acontece com o Projeto de Lei nº 10/96, as alteraçõ
es na legislação eleitoral e o problema da supressão 
do sistema de dois turnos para as eleições de gover
nadores e prefeitos não foram decididos ainda pelo 
Plenário do Senado Federal. 

É preciso que se esclareça bem a questão! 

Sem embargo do alto respeito que nos mere
cem as decisões das comissões técnicas, particular
mente na Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, que é uma Comissão especializada e integra
da pelos mais ilustres e respeitados Senadores com 
assento nesta Casa, não são decisões definitivas. 
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Sou favorável, por exemplo, a que-se continue 
exercitando o sistema de eleições em dois turnos, 
tanto para Presidente da República, quanto para Go
vernadores e Prefeitos. Alguns Senadores, no en
tanto, democraticamente divergem e são favoráveis 
a que se modifique essa prática. Um dos mais ilus
tres membros desta Casa e do meu.PMDB, o Sena
dor José Fogaça, defendeu na última sexta-feira, 
com argumentos sólidos, a supressão do segundo 
turno nas eleições para Governadores, Prefeitos e 
até para Presidente da República. Respeita a posi
ção do eminente representante gaúcho, mas sou fa
vorável a que permaneça o sistema de eleições em 
dôistumos. 

O que importa, porém, é avisar à opinião públi
ca que não votamos a matéria, embora a imprensa 
venha divulgando e alardeando que tudo já foi apro
vado pelo Senado Federal, um erro que deploro e 
com o qual não concordo. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) - Permite
me V. Exª um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC)- Ouço V. 
Exª com prazer. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) - Nobre 
Senador Nabo r Júnior, V. Exª tem razão ao se referir 
ao fato de a imprensa noticiar como se já tivesse 
sido aprovado no Senado, quando foi aprovado ape
nas na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia. Neste ponto, eu gostaria de acrescentar que os 
resultados na Comissão de Constituição e Justiça~ 
na maioria das vezes, são obtidos por uma maioria 
ocasional. Isso aconteceu, por exemplo, na votação 
da Lei Eleitoral, quando o projeto veio da Câmara, e 
o nobre Senador Lúcio Alcântara elaborou um pare
cer que era muito mais próximo da prorrogação dos 
mandatos do que de uma eleição. Isso eu disse a S. 
Exª, que está ali a me ouvir, porque, enquanto, para 
uma eleição, que não tinha reeleição, o tempo era 
dividido entre os candidatos no segundo turno, na 
hora em que se cria a reeleição é dado ao governa
dor o direito de requisitar redes de televisão e, por
tanto, extrapolar o tempo, usar o tempo que enten
der. O candidato da oposição, não; esse tem que fa
lar apenas os minutos que a lei estabelecer. O go
vernador, ó preleito e o Presidente da República fa
lam o tempo que entender, na hora que entenderem 
fequisitar tempo ·em uma cadeia de rádio e televisão. 
~ntão, isso não é para organizar uma eleição. Já a 

- reeleição foi colocada não como uma coisa séria, 
mas para aprimorar a falta de seriedade. Isso nos 
deixa a todos constrangidos, e não é pelo fato de 
disputar eleição. Quero disputar a eleição contra a 

Governadora, e el?- pooo até ina\)gurar obras 
ficar feliz se ela conseguir realizar alguma obra par:: 
inaugurar -, mas não pode ter todas as vantager·· 
principalmente nos tempos de televisão. No hcrár: · 
que for requisitado pelo governador, ele não se 0hr 
ga a falar, como no horário eleitoral, a não coloca. 
imagens externas. Numa cadeia de rádio e televisão. 
o governador ou o Presidente pode usar as imagen~· 
que quiser. Seria mais correto que tivessem propos · 
to a prorrogação dos mandatos. Pelo menos terio: 
um ar de mais seriedade. Seria algo inédito, mas !>C 

ria mais ético. Veja V. Exª por que saiu o projet•:· 
pelo fim do segundo turno. Porque, sem eleição, o s~
gundo turno já era difícil para o candidato da oposição. 
porque, normalmente, o governo financiava o segunde 
turno. Agora, com o governador disputando, se houver 
dois turnos, só ele tem dinheiro para fazer duas eleiçi' 
es. Ninguém que não seja o governador do Estadn 
tem condições de fazer duas eleições. Tudo caminha. 
em função da nova colocação de reeleição: reeleiçi\~ 
com o rei no trono, reeleição sem desincompatibiliza. 
ção, reeleição sem obrigação de cumprir tempos de te 
levisão, reeleição com todas as características de pror
rogação de mandato. FIZ o aparte para me solidarizar 
COJ!I V. Exª quando critica que a imprensa diz o que 
quer, mesmo o assunto tendo sido aprovado apena<· 
em uma comissão e, às vezes, por uma maioria oca
sional. Congratulo-me com V. Exª. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC) - Sem' 
dor Epitacio Cafeteira, tomemos como exemplo Lllll 

projeto polémico como o da legislação eleitoral parr> R"

eleições de 1998, cujo Relator, Senador Lúcio Alcânta
ra, viu aprovado seu Parecer na Comissão de Cons!i 
tuição, Justiça e Cidadania, por 10 votos a 9. ou seja, 
uma maioria llem escassa. Mesmo assim, já está cris 
talizada na opinião pública e até em setores da Câm?. 
ra dos Deputados a certeza de que o mesmo já tenha 
sido aprovado. Ouvi declarações de deputados criti· 
cando o Senado por ter aprovado uma lei, oriunda d<> 
Cãmara dos Deputados, coíno se já tivesse sido vota· 
da no plenário- coisa que não aconteceu. Trata-se. 
ainda, de um simples projeto, que foi votado apenas 
na Comissão de Constituição ·e Justiça. 

·. Não quero nem entrar no mérito da proposiçê.o, 
que vai ser objeto de acalorados debates aqui no 
Plenário, a partir de amanhã. O que estou procuran· 
do esclarecer é que, apesar dos meios de divulga
ção qu_e o Senado possui e do acompanhamento 
que a imprensa faz dos nossos trabalhos, ainda se 
transmitem informações distorcidas à opinião públi· 
ca, dando a entender que o Senado já aprovou tan!o 
essa lei eleitoral, com a supressão dos dois tun ;os 
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nas eleições para governador e prefeito, como tam-. 
bém o Proj:;to nQ 10/96, que trata dos crimes de es
pecial gravidade. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) -Eu que
ria esclarecer a V. Exª que, quando do encerramento 
da discussão do substitutivo do Senador Lúcio Al
cântara, contados na ponta dos dedos, eram 1 O vo
tos contra e 8 votos a favor. Nisso saiu um voto con
tra e ficou 9 a 8. A conversa continuou como se a 
discussão ainda estivesse em aberto, enquanto se 
mandava buscar suplentes que votassem a favor, 
até que se chegou ao resultado de 10 a 9, e nessa 
ocasião é que foi posto em votação. Isso é desagra
dável, porque, sabendo desse resultado, o Governo 
tem poder de fogo para mandar buscar Senador 
onde ele estiver para garantir a aprovação do que ele 
queira na comissão. E o Presidente da República dis
se: "Não tenho nada com isso". Mas fizeram urna reu
nião no Palácio do Planalto, para quem não tem nada 
com isso dizer como ele queria a aprovação da lei. 
Isso é que é desagradável. É essa a relação que o Mi
nistro Sérgio Motta chama de relação incestuosa. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC) - Muito 
obrigado a V. Exª. · 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS)- Permite V. 
Exª um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR {PMDB-AC) -Ouço V. 
Exª com muito prazer. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS) - Senador 
Nabor Júnior, V. Exª faz muito bem, porque é um . 
Senador experimentado, de vários mandatos, e, com 
a sua seriedade, quando vem à .tribuna do Senado 
para prestar esclarecimento à opinião pública, V. Exª 
defende a instituição, o Senado da República, o Po
der Legislativo. E veja que V. Exª cita, como exem
plo de distorção de informação, duas matérias apai
xonantes. Uma diz respeito aos crimes hediondos, 
que já são crimes inafiançáveis, crimes insuscetí
veis, que não podem ser objeto de nenhum tipo de 
graça, de indulto. São crimes que revoltam a socie
dade. Mas é bom esclarecer que essa distorção de 
informação foi provocada num instante de comoção, 
quando, no mínimo, dois casos abalavam a opinião 
pública deste P3ís: um ocorrido em São Paulo, outro 
aqui no Distrito Federal. Mas, positivamente, o Presi
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Senador Bernardo Cabral, já havia ocupado a 
tribuna e V. Exª agora reafirma, no sentido de infor-

- mar. É preciso, realmente, restabelecer a verdade e 
informar a opinião pública. É preciso que a opinião 
pública seja perfeitamente esclarecida do que se 
passou. Houve uma votação na Comissão de Cons-

. :tituição, Justiça e Cidadan.ia, ç:omo V. Exª falou. A 
matéria não está vencida. E certo que ela foi aprova
da na Câmara dos Deputados, mas a matéria foi 
aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, não foi aprovada, ainda, pelo Plenário do 
Senado, como V. Exª informa à opinião pública e, ao 
informá-la, V. Exª busca restabelecer a verdade. Se
nador Nabor Júnior, temos que prestar muita aten
ção ao votar essa matéria. O projeto vem do Poder 
Executivo. Não tem importância. Seja como for, ele 
vem do Poder Executivo, mas a responsabilidade de 
legislar é nossa. A iniciativa é do Poder Executivo e 
temos que analisar essa matéria com muita cautela 
e prudência porque, realmente, a sociedade brasilei
ra está revoltada com a onda de violência e de cri
mes que estão ocorrendo no nosso País. Isso está 
atingindo todas as fammas brasileiras. Daí por que 
isto é uma oportunidade para que, ao chegar a ma
téria aqui no plenário, seja ela objeto do nosso maior 
cuidado, porque ela não procura reduzir pena, mas 
abranda a ·pena. E é preciso que aquelas pessoas 
que praticam crimes hediondos tenham um trata
mento bem diferenciado, um tratamento mais severo 
do que aqueles outros que praticam crimes mais le
ves. Não podemos abrir mão disso, sob pena de es
tarmos tolerando ou dizendo à Nação que a legisla
ção está tolerando, está dando o mesmo tratamento 
para crimes que, positivamente, têm que ser trata
dos de forma diferenciada. A outra matéria que V. 
Exª aborda é uma matéria controvertida Trata-se da 
matéria do segundo turno, aprovada na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Aqui no plená
rio, será outra coisa e, ainda, deverá ir à Câmara 
dos Deputados. Senador Nabor Júnior, tivemos ape
nas urna ou duas eleições na vigência dessa lei. É 
uma lei recente e muitos já pretendem eliminar o se
gundo turno. Estou estudando com cautela essa ma
téria. Essa discussão demonstra que, em matéria 
eleitoral, se legisla neste País ao sabor das circuns
tâncias, porque, a cada eleição, estamos tendo uma 
legislação diferente para regulamentá-la. Isso está 
errado. Vou adotar um critério: estou vendo e quan
do a matéria chegar aqui - porque não estive pre
sente à reunião do dia 10, em que foi aprovado ore
latório do eminente Senador Lúcio Alcântara, já que 
estava no meu Estado - vou fazer a seguinte per
gunta: isso concede igualdade de direitos aos con
correntes? Se a resposta for afirmativa, nas questõ
es propostas, voto favoravelmente. Se perceber que 
qualquer matéria vai constituir privilégio para qual
quer um dos concorrentes, no caso, para aqueles 
que têm o direitO" à reeleição, vou votar contra. Agra-
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deço a· v. Exª por ter me tolerado neste· aparte que, 
reconheço, foi longo. Muito obrigado. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB/AC) - Agrade
ço a contribuição valiosa que V. Exª deu ao meu pro
nunciamento. Mas quero enfatizar, mais uma vez, 
Sr. Presidente, a necessidade de esclarecermos 
bem a opinião pública a respeito dessa matéria, 
acautelando pessoas, de boa-fé mas que desconhe
cem a realidade dos fatos, como a escritora Glória 
Peres - por sinal oriunda de uma família tradicional 
do meu Estado do Acre, filha do Ministro Miguel Je
ronymo Ferrante - pessoas que já declararam à im
prensa sua intenção de iniciar um movimento contra 
o Senado, em tomo da aprovação do Projeto de Lei 
nº 1 0/96, matéria sequer aprovada no Plenário desta 
Casa, pois passou, tão-somente, pelo crivo da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Cumpre salientar, Sr. Presidente, a falta de 
competência terminativa da Comissão sobre essas 
matérias, que não se incluem nas que se originam 
no próprio Senado, de autoria de Senadores. Nenhu
ma dessas a que me referi no meu pronunciamento 
é de competência terminativa de Comissão; por con
seguinte, não poderia ter sido aprovada em caráter 
terminativo na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Essas três polémicas matérias serão 
oportunamente enviadas à apreciação deste Plená
rio, onde cada um de nós expedirá a sua opinião a 
seu respeito. 

Quero, portanto, deixar aqui o meu protesto, a 
minha advertência, para que o Senado não seja 
agredido por causa de pretensa aprovação de maté
rias, que tramitaram apenas na esfera das Comissõ
es e não mereceram ainda o veredicto definitivo do 
Plenário. 

Enquanto não houver o pronunciamento do 
Plenário, tudo que for dito será desinformação e des
conhecimento do processo legislativo e político que 
tem nesta Casa sua mais alta expressão. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Nabor Jú
nior, o Sr. Ramez Tebet deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Joel de 
Hollanda, suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Holanda) - Con
cedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara, que dis
põe de até vinte minutos. 

O SR. LÚCIO. ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro-
- -nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores, serei bastante bre-
ve até porque pretendo voltar a esse assunto, poste
riormente, com maior profundidade. 

Tomei conhecimento de que a Câmara dos De
putados teria aprovado projeto oriundo do Senado, 
de 1994, de autoria da Senadora Júnia Marise, que 
inclui municípios do Vale do Jequitinhonha na área 
de atuação da Sudene. Ao que parece, lá na Câma
ra dos Deputados, foi até ampliado o número de mu
nicípios, chegando mesmo a atingir os Estados do 
Rio de Janeiro, do Espírito Santo. Então, estou sem 
entender. Já se fala na Amazônia e na Amazônia Le
gal, agora vamos falar no Nordeste e no Nordeste 
Legal ou o Nordeste vai chegar ao subúrbio da Cen
tral do Brasil. O problema não é deixar de reconhe
cer essas áreas, esses bolsões de pobreza no País. 

No caso de Minas, a própria lei que criou a Su
dene, na época, colocou aquela área do Norte de 
Minas, como Montes Claros, Januária, vários municí
pios, na chamada área da Sudene. Conseqüente
mente, usufruindo, gozando de benefícios já muito 
minguados, escassos, de pouca monta. 

Todo dia se fala aqui sobre o esva,ziamento da 
Sudene. Pois, agora, a Sudene vai. ter um enriqueci· 
mente no seu número de municípios, na sua área, 
para um volume de recurso já muito pequeno e escas
so. Vamos esperar a chegada do projeto nesta Casa. 
Não sei se já foi enviado à Secretaria do Senado. 

É o momento de se rever isso. Não sei como 
explicar o que é realmente área da Sudene. Ftca difícil, 
até do ponto de vista geográfico se compreender. São 
municípios certamente carentes, pobres. Há áreas no 
País que talvez sejam tão ou mais pobres do que mu
nicípios da área da Sudene. Mas certamente essa não 
é a melhor maneira de se resolver a questão. 

Volto a insistir, não só eu, como vários Sena
dores têm falado nisto reiteradamente: a questão da 
política regional. O Governo não tem política de de
senvolvimento regional e, ao que me parece, não 
quer ter. Trata as questões separadamente. E, por 
isso, de repente, vamos estar a braços com um pro
jeto que amplia notavelmente para Estados conside
rados do Sudeste do País a atuação da Sudene, que 
já não pode consigo mesma; que não tem condições 
de atender-minimamente as exigências do Nordeste. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB)- V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) -
Com prazer, ouço V. Exª. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB) - Desejo 
apoiar as pÇtlaVf<!S de V. Exª. Na verdade, se esse 
projetõ foi aprovado na Câmara dos Deputados, te
remos que revê-lo no Senado, porque não há mais 
como ampliar a" área de atuação da Sudene. É preci
so, sim, reformular a legislação pertinente àquela 
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. ·'~ .::s oesenvolvímento regional, sobretudo no 
·<' : enge a aplicação dos incentivos fiscais para 
.. :, cs recursos derivados da dedução do imposto 

.,.., ·enda possam contemplar o maior número possí
. "" de empresas. Sabe V. Ex• que, no momento, há 
· !<nél espécie de concentração de aplicação desses 
:.usídios nas grandes e médias empresas. Estra
·' :o que, enquanto V. Exª anuncia e critica com mui
.;. veemência a aprovação desse projeto na Câmara 
os Deputados, um outro projeto -e não o cito pelo 
,r o de ser de minha autoria- está tramitando nas co
·issões daquela Casa há quase dois anos e não teve 
:;quer, ainda, a análise do Plenário. É um projeto em 

:!le se estabelece preferência para aplicação, no de
·.envolvimento econõmico do Nordeste, para os títulos 
·a conversão da dívida externa. Esse seria um projeto 
nportante pois, corno diz V. Ex", modificaria a política 

'"1e desenvolvimento regional, acrescentando novos in
. :entivos, novos estímulos de natureza financeira para 
·iue a região possa se desenvolver. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Hum
·_:::;to Lucena, estou fazendo um levantamento, com 
" ajuda, com o apoio da Secretaria da Mesa, da rela
·• áo dos projetes que vão do Senado para Câmara e 
':~ não têm curso. Faço também um levantamento no 
·:entido inverso, ou seja, dos o que vem da Câmara 
:.;ara o Senado. 

Tirante isso, é importante salientar que em ne
·hum momento podemos estar aqui contra o direito, 

·;entra o legítimo interesse desses Estados, dessas 
.1egiões, desses Municípios, de instrumentos de de
;envolvimento, instrumentos, financeiros, econômi
.::os. Isso é mais que justo, é natural, é razoável. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL-PI) -Senador Lú
_;io Alcântara, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) - Se
nador Hugo Napoleão, ouvirei V. Ex" logo em segui
:Ja, com grande gosto. 

· Identificados bolsões de pobrezas, não é ra
:oàvel que se queira agregá-los à Sudene. Isso é 

até uma heresia geográfica. Existem bolsões de po
breza, por exemplo, na região metropolitana de São 
Paulo e em várias outras áreas do País. Seria o 
caso de se buscar, como remédio, estender os be
nefícios, as vantagens da Sudene para essas locali
··Jades? Vamos assistir agora á briga do roto com o 

· esfarrapado em busca de nada, pois. os reeursos dis
poníveis para a Sudene são muito escassos. Essa 

- -ampliação em não vai conduzir a uma soluçãó. Pode 
dté nos lançar em um desentendimento fratricida- e 
essa situação não a queremos. Vamos, sim, exigir 
uma política de desenvolvimento regional, para acu-

dir diferentemente as várias regiões do País com as 
suas vocações, com seus problemas, seus dramas, 
suas dificuldades e suas potencialidades . 

Essa fórmula me parece, pelo menos em pri
meiro exame, absolutamente equivocada. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL-PI) - V. Ex" me 
permite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE) -
Ouço o aparte do nobre Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL-PI) - Nobre Sena
dor Lúcio Alcântara, V. Ex" fere tema da maior im
portância para nós, que somos representantes de 
Estados nordestinos. Tenho-me dedicado há vários 
anos ao estudo e análise dos problemas que envol
vem a atuação da Sudene. Todos sabemos que 
essa Superintendência cobre os nove Estados nor
destinos, sendo que, no Maranhão, apenas a sua 
parte ocidental, já que sua parte oriental está sob a 
jurisdição da Sudam. Afinal de contas, está também 
incluída a região mineira de Montes Claros, que se 
encontra no chamado polígono das secas, que foi 
absorvida ab initio e sem maiores contestações à 
época do Governo do ex-Presidente Juscelino Ku
bitschek. Com essa situação, nós nos habituamos. 
Na semana passada, felizes estavam os repre
sentantes dos Estados de Minas Gerais e do Espíri
to Santo em virtude da inclusão do Vale do Jequiti
nhonha. e de uma parte daquele Estado a que me re
feri na área de atuação da Sudene, que já está esva
ziada e cheia de problemas. E vamos agora repartir, 
com extrema dificuldade, o que já está escasso . 
Além disso, não podemos considerar como parte do 
Nordeste esses dois valorosos Estados da Federa
ção brasileira. Dizia, entre indignado e em tom de 
blague, um Senador nordestino, que iria propor a in
clusão do Estado do Rio Grande do Sul na Sudene, 
porque, se se olhasse da Patagõnia, o Estado do 
Rio Grande do Sul representaria nordeste. Logo, 
mereceria também a sua inclusão na Sudene. Ora, 
claro que se trata não propriamente de uma blague, 
como disse, mas do sofrimento de um Senador nor
destino, indignado com essa situação. Concluindo, 
quero dizer que temos de fazer o que V. Ex" disse 
·agora, ou seja, fazer com que outros Estados bus
quem outros instr:umentos de valorização. Com todo 
respeito aos Senadores dos Estados de Minas Ge
rais e Espírito Santo, esses Estados podem ser tudo 
menos Nordeste brasileiro. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE} -
Muito obrigado, Senador Hugo Napoleão. O aparte 
de V. Ex" esclarece bem a questão. 
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Não se trata aqui d.= querer sufocar as preten
sões desses Estados ou antagonizar com seus rep
resentantes. Trata-se de se colocar a questão nos 
seus devidos termos. Não há como se admitir, do 
ponto de vista geográfico, esses Municípios como in
tegrantes do Nordeste brasileiro. Vamos encontrar 
outros subsídios, outras formas de incentivos e estí
mulos a essas regiões, mas não se pede pretender 
ampliar a área de atuação da Sudene, que já tem 
notórias dificuldades. 

Todos nós repetidamente discursamos tentan
do demonstrar o gradativo esvaziamento daquele ór
g~o. O Senador Humberto Lucena tem propostas; 
outros Senadores têm idéias para reiorçar a ação da 
Sudene. Com certeza, não será ampliando a sua 
área para atender a outros Estados que não são do 
Nordeste que vamos resolver a questão. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS.) - V. Exª me 
permite um aparte? 

O SR. LÚCIO A.LCÂNTAFiA (PSDB-CE.) -
Concedo-lhe o aparte, nobre Senador. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS.) - Senador 
Lúcio Alcântara, é claro que o mapa do Brasil, esse 
não é possível mudar. Mas pode-se mudar a política 
do Governo. Todos temos de ter consciência de que 
este País está sem políticas de desenvolvimento re
gional já há alguns anos. V. Exª, no seu pronuncia
mento, diz que precisamos r<~tomar a política de de
senvolvimento. O Vale do Jaquitinhonh~. todos sabe
mos, é uma das regiões mais pobres de Minas Gerais 
e do Brasil. Cumpre acudi-la. De que jeito? Por meio 
de políticas de desenvolvimento regional que atendam 
às características e às necessidades prementes da
quela região. V. Exª é testemunha da luta que o Cen
tro-Oeste trava no Senado da República e no Con
gresso Nacional. Se o Nordeste tem a Sudene, se o 
Norte tem a Sudam, o Centro-Oeste tinha a Sudeco. 
Mas o Presidente Collor resolveu extingui-la. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE.) - E 
esse órgão foi dirigido por V. Exª com grande com
petência. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS.) - O Presi
dente Collor extinguiu a Sudeco, deixando uma re
gião que representa 1/4 do território nacional sem 
um órgão que pudesse trabalhar por políticas ade
quadas ao seu desenvolvimento, em busca do bem-
· estar social.do seu povo. Em 1988, as Bancadas do 

_Norte, Nordeste e Centro-Oeste inteligentemente se · 
uniram, e há o Fundo do Norte, Nordeste e Centro
Oeste para promover o desenvolvimento, com recur
sos que não custam nada para a União, porque pro
venientes de impost:>s federais- do IPI e do Imposto 

de Renda. Pois bam: n2. :::inh=. região, esse !\.!i:Cc 
está sendo administrado peio Banco do Brasil, UiT'3. 

vez que não existe agência ds dess:tvolvimsntv psra 
o Centro-OesteT e com juros que tomam incompatí
vel quaiquer financiamento pe!o satoí orcdutivo ca.:a 
levar à região as agroindústrias ée que estamo~ ;;a
cessitando. Ao contrá:io. aaueies c;C~e íoram atraídos 
pelo Fundo do Centro-Oeste estão à beira da falên
cia. Uns já estão falidos e questionando suas dívidas 
com o Banco do Brasil. Esse assur.10 cu e V. Exª traz 
à consideração da c.,se. tem que ser ~r.alisado sob 
o ângulo que V. Exª esooçou- ~ue é característica 
de V. Exª-, um ângulo maior. o da Fedsracão brasi
leira. A Federação pred3a ser íaaimante vi~ta de for
ma diierente, com polfticB.s cuf' 0ossam r.::;erar 0 
bem-estar social de tcde. a '.Jo:::Ú!&çio bresilei;a. 

O SR. LÚCIO J>.U.::ilrH!,0-2.!1, (PSDB-CE."; -
Muito obrigado, Senador R:e.mez Tebàt. Veja q'.:~ ;.r_ 
Exª pertence a um dos Estados de grande vocação 
agropecuária e que tem nessa atividade o motor de 
sua economia. Mesmo assim. V. Exª diz que os 
agropecuaristas do Mato Grosso do Sul não têm 
condição de tomar o empréstimo do Fundo de De
senvolvimento do Centro-Oeste, porque os juros são 
incompatíveis com a rentabilidade dessa atividade. 

Veja bem: o que dizer da caatinga e do semi
árido nordestino? Portanto, esse problema diz res
peito diretamente ao Senado. ~recisamos forcar c 
Poder Executivo a ter ur.m politica e não •James nos 
engalfinhar na discussão acerca oa inclusão ou não 
de Minas Gerais na Sudene. Não gostaria de me en
volver nesse debate pelo seu lado mesquinho, como 
se estivéssemos muito bem e não quiséssemos que 
irmãos nossos, que têm carências e necessidades, 
pudessem também gozar de vantagens e de benes
ses, até porque elas são discutíveis. A Sudene tem 
enfraquecido ao longo dos anos, tem poucos recur
sos, meios, projetas e poder. Não será adicionando 
novos estados e municípios que vamos melhorar 
essa situação. Devemos até aproveitar essa oportu
nidade para um debate amplo, profundo e para co
brarmos do Governo Federal realmente uma política 
de desenvolvimento regional. V. Exª realmente tem 
toda razão. 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB-MA) - Conce
de-me V. Exª um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA- (PSDB-CE) -
Ouço V. Exª com praZer. 

- . 
O Sr. Epitacio ·cafeteira (PPB-MA) - Nobre 

Senador Lúcio Alcântara, ainda há poucó falavam 
sobre o Maranhão, Estado de grande extensão terri
torial que fica entre a região da Amazônia e o i'lor-
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deste. Todo o lado leste do Maranhão, que faz fron
teira com o Piauí, tem os problemas do Nordeste; e 
todo o seu lado oeste, que fica próximo ao Pará, já 
se constitui na pré-Amazônia e, conseqüentemente, 
tem tudo a ver com a Amazônia. Já a região sul do 
Maranhão tem as mesmas características do cerra
do central, tanto que neste está a grande produção 
de soja. Quanto ao Vale do Jequitinhonha, na reali" 
dade, não o conheço para dizer se teria essas condi
ções. Estamos assistindo ao fenômeno El Nino, que 
tem criado problemas em todas as regiões. Todo 
mundo quer fazer parte do Nordeste, mas não se 
quer ser nordestino, considerando isso um insulto. 
Gostaria de que os mineiros dissessem: "Somos 
nordestinos". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Se
nador Epitacio Cafeteira, o Senador Hugo Napoleão 
está trazendo, num aparte informal, um exemplo 
desse raciocínio: no futuro, incluir na Sudene o Vale 
do Ribeira, em São Paulo, porque é região pobre e 
subdesenvolvida - pelo menos para os padrões pau
listas - não é um enfoque construtivo. 

Quando V. Ex" mostra a diversidade de clima e 
de solo do Maranhão, alerta para a necessidade de se 
ter justamente nesse Estado uma política abrangente. 
No caso, o nordestino é muitas vezes visto como algo 
pejorativo, havendo até certa discriminação. 

Guardo como documento histórico o relatório 
que, na época, o Coronel Orlando Ramagem,. catari
nense, fez, a pedido do Presidente Juscelino Kubits
chek, após percorrer anonimamente todo o Nordeste -
ou parte dele. Escreveu, então, um relatório dirigido di
retamente ao Presidente da República que foi a origem 
das decisões do Presidente Juscelino Kubitschek para 
criar a Sudene. Em primeiro lugar, a Operação Nor
deste - OPENO - e, depois, a criação da Sudene e 
nesse documento descreve justamente o quadro can
dente das secas e os problemas daquela região. 

Preeisamos realmente discutir esse assunto, 
de forma que as diversas regiões do País sejam 
consideradas, mas não dividindo o indivisível de tão 
pouco que é. 

Ouço o Senador Lauro Campos. 
. . O Sr. Lauro Campos (SOCO-PT-DF)- Sena

dor Lúcio Àlcãntara, gostaria apenas de lembrar que 
talvez essa falta de políticas regionais de desenvolvi
mento a que V. Ex" se refere tenham se agravado 

_ ..justamente quando uma oÚtra .visão do processo 
económico e social se instaura. A globalização e o 
neoiiberalismo acreditam que realmente estado não 
tem nada com isso; que é o mercado que deve re
solver essas questões e que o mercado, como é ilu-

minado, vai premiar aqueles mais competentes e 
castigar aqueles que não o são. De modo que, como 
nada disso é verdade, mas eles partem desse pres
suposto, é óbvio que as desigualdades regionais irão 
agravar-se. E, para se somar ainda a essa visão que 
me parece equivocada, há o exemplo da China. 
Como cada trabalhador chinês ganha U$0,80 por dia, 
isso, obviamente, atraiu o capital internacional para lá. 
E eles esperam que isso ocorra também no Nordeste, 
mantendo a situação de pobreza e de miséria que co
nhecemos naquela região. Parece-me, então, que, in
felizmente, esses despropósitos ~e enquadram justa
mente na filosofia do Governo que aí está. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Se
nador Laura Campos, V. Ex" levanta uma tese de 
que esse desapreço por políticas de desenvolvimen
to regional estariam vinculadas a todo esse processo 
de globalização, de política de integração económica 
entre os países. É possível que V. Exª tenha razão. 

A própria Organização Mundial do Comércio, 
esse megaorganismo que quer reger a economia 
mundial, dito supranacional, mas que alberga, favore
cidamente, interesses de países desenvolvidos, da Eu
ropa, dos Estados Unidos e do Japão, porque esse 
processo de integração económica tem um lado per
verso, ele se dá consolidando, cristalizando situações 
constituídas adversas a nós. Temos que fazer um bru
tal esforço de integração. As situações consolidadas 
no plano de comércio internacional e que não são fa
voráveis a nós continuam, são respeitadas. 

Mesmo essa Organização Mundial do Comér
cio admite incentivos quando se tratar de incentivos 
regionais. Quer dizer, ela tolera, aceita que um país 
possa conceder incentivos quando esses se destina
rem a desenvolvimento regional. No entanto, se 
amanhã entrar uma indústria que pode se instalar no 
Espírito Santo, em Minas Gerais ou em qualquer ou
tro lugar, com iguais benefícios fiscais, será que vai 
para Canudos, para o interior do Piauí, para a nossa 
querida Paraíba ou para ó Ceará? Claro que não. 
Vai se localizar, com os mesmos benefícios, onde 
estiver mais próxima do mercado e onde as condiçõ
es de infra-estrutura forem melhores • 

Penso, portanto, que quando o projeto chegar 
ao Senado deve suscitar um debate, não apaixona
do ou querendo estabelecer antagonismos entre Es
tados ou regiões, mas com o intuito de fazer com 
que reflitamos sobre que tipo de política de desen
volvimento regional queremos e devemos cobrar do 
Governo. 

Muito obrigado. 
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O .SR. PRESIDENTE (Joel de fiolla Ja)- Com 
a palavra o nobre Senador Ademir Andrade por per
muta com o Senador Bernardo Cabral. (Pausa.) 

Com a palavra o Senador Josaphat Marinho. 
V. Ex" dispõe de até 20 minutos. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO PRO
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICA
DO POSTERIOMRENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda)- Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Laura" Campos, 
por 20 minutos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bioco/PT-DF. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do urador) 
- Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República ocupou 
mais de dez páginas da edição de 1 O de setembro 
da revista Veja. Diante de reportagens como essa e 
a da revista Gazeta Mercantil de 19 de junho, pági
nas 9 a 11, não consigo compreender como nada 
acontece: não há resposta, não há indignação, não 
há aplauso. Nada acontece. É como se Sua Exce
lência fosse um Senador de Oposição, um Senador 
que não existe, porque, segundo declaração de Sua 
Excelência, não existe Oposição neste País. 

De modo que, não havendo diálogo, não haven
do resposta, talvez também Sua Excelência tenha uma 
existência que precisa ser mais bem investigada 

Pretendo fazer um comentário sobre a reporta
gem publicada pela revista Veja, na qual Sua Exce
lência, o Presidente da República, realmente faz de
clarações estarrecedoras. 

Como já dizia Hegel em sua Filosofia da His
tória: "foi o espanto que fez nascer a filosofia na 
Grécia". Se pudéssemos nos espantar diante dessas 
declarações insólitas, algumas; desarrazoadas e pe
rigosas, outras; talvez o Brasil se transformasse em 
uma sociedade de filósofos gerados pelo espanto. 

Em entrevista concedida à revista Veja pelo 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, edição n° 
1.512, choca a declaração: "Ex post, pode-se dizer 
que houve uma revolução no País.' Mas a pergunta 
que fazem os estudiosos é a seguinte: houve ou não 
uma revolução burguesa no Brasil? 

As opiniões dos historiadores se dividem a res
peito. Para que se caracterize uma revolução verda
~ira é necessário que classes sociais opostas em 

_seus interesses, em seus· poderes, em suas capaci
dades de exercício do poder, em suas ideologias se 
encontrem organizadas e tenham consciência de 
sua existência como classe e de suas possibilidades 
de assumir a direção da sociedade. Quando apenas 

grupqs, facções, segr:nentos sociais se digladiam em 
. torno do poder central, sem ·que a rupt~ra venha a 

atingir a infra-estrutura da sociedade, o movimento 
se caracteriza, não como revolução, mas como um 
golpe. É curioso. 

É curioso como movimentos militares, políticos, 
convulsões sociais muito profundas, como a de 
Cromwell em meados do século XVII, na Inglaterra, 
quando a burguesia depôs e decapitou o Rei, aboliu 
a monarquia e instaurou a República, ou a Revolu
ção Francesa que chegou a desfechos semelhantes, 
puderam ser considerados, do ponto de vista das 
mudanças reais, bastante inexpressivos e até mes
mo conservadores. 

Se até a gloriosa revolução comandada por 
Cromwell, a Revolução Francesa de 1789 e a Revo
lução Soviética de 1917 foram consideradas, por bri
lhantes cabeças, como de pouco alcance, o que se 
dizer dos tímidos movimentos que ocorreram no Bra
sil como o da Independência, o da Abolição, o da 
Proclamação da República, o Movimento de 1930, o 
de 1964 e esta ligeira agitação neoliberal? 

Alexis de Tocqueville pretendeu dar uma res
posta aprofundada àquelas questões referentes à 
Revolução Francesa: "Foi um acontecimento real
mente tão extraordinário quanto seus contemporâ
neos o consideravam outrora? Tão incrível, tão pro
fundamente perturbador e renovador quanto supu
nham? Qual foi o verdadeiro sentido, qual foi o ver
dadeiro caráter dessa estranha e terrível revolução? 
O que foi exatamente que ela destruiu? O que foi 
que criou?", indaga Tocqueville em 1835. (Aiexis de 
Tocqueville, "O Antigo Regime e a Revolução", Ed. 
UnB, 4ª Edição, p.53). 

Dúvidas parecidas pairam sobre as revoluções 
russas de 1905 e 1917. Foi Trotsky, inspirado em 
Parvus, quem percebeu as características da socie
dade, do Estado e da economia russos que confor
maram a Revolução de 1905? O capitalismo reativo 
russo fez com que o Estaco se armasse e se trans
formasse no centro do desenvolvimento capitalista. 
O espaço económico ocupado pelo estado despótico 
russo defendia uma sociedade oriental contra as 
ameaças do Ocidente, e a sangria aplicada pela dívi
da externa teria determinado o caráter anêmico da 
burguesia russa. Incapaz de sustentar a revolUção 
de 1905 contra a realeza, os camponeses e os pro
letários urbanos, de acordo com .os dois autores cita
dos, côlocaram-se à frente do movimento. 

Pois bem, quanto à revolução socialista de ou
tubro de .1917, afirmam Paul Mattick e Charles Bette
lheim - o primeiro num rasgo de intuição e o segun-
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do em obra de quatro tomos intitulada "A Luta de 
Classes :'a União Soviética" - é que aquela não 
pode ser considerada uma revolução socialista. Mat
tick escreveu em Marx e Keynes - os limites da Eco
nomia Mista - que a revolução de outubro foi uma 
revolução keynesiana, não socialista. Charles Bette
lheim concluiu que as instituições, o despotismo, a 
centralização administrativa presentes na velha Rús
sia dos czares sobreviveram à Revolução de 1917. 
Suas conclusões têm um paralelismo evidente com 
as de Alexis de Tocqueville, sobre o renascimento 
de vícios e de virtudes anteriores à Revolução de 
1789, que teria sido muito menos profunda do que 
geralmente se pensa. 

A Revolução mexicana, que teve na reforma 
agráriá sua bandeira principal, produziu 1 milhão de 
mortos. A presença do PRI, que acaba de enfrentar 
sua primeira derrota na eleição para a prefeitura da 
capital, indica o caráter insatisfatório da reforma 
agrária mexicana. 

O Presidente FHC, ao que se depreende de 
sua entrevista à revista Veja (edição 1.512, de 10 de 
setembro de 1997, pp. 22 a-33), pensa estar fazen
do sozinho uma revolução. Como o sociólogo paulis
ta não acredita mais na existência de classes so
ciais, pôde afirmar:"Ex post pode-se dizer: h0uve 
uma revolução'. Mas a revolução "henriqueana", 
muito modema, não precisa usar armas, dispensa li
deranças, prescinde de uma ideologia, ou, conforme 
a terminologia de Karl Mannheim, de uma utopia, 
Mesmo diante dessa pífia revolução, o Presidente 
FHC se preocupa: "Como estamos vivendo um mo
mento novo da história,... as 'transformações são 
tantas que trazem preocupações". (Veja, idem, p. 
24) Para o "príncipe dos sociólogos brasileiros•, as 
"revoluções" modernas se fazem por meio da cons
trução virtual de "agentes". A revoluçãd · modema 
que teria eliminado o autoritarismo ou apenas muda
do para aquilo que Tocqueville já chamava de "des
potismo democrático", teria sido produzida por ele 
mesmo: "Naquela altura, declara o Presidente FHC, 
a sociedade inventou agentes por intermédio da mi
dia. Na nova sociedade, a mídia tem papel funda
mental. (Sic). A mídia inventou a SBPC, por exem
plo, e a ação dos intelectuais. Eu próprio tive partici
pação nisso. Surgiram o Lula, o sindicato" .. .! O neo
s.ociólogo abandona o mundo real, cada vez mais 
~mpenetrável, inacessível à sua cabeça transtorna-

- da, e faz uma sociologia do virtual. A história e seus 
personagens são criaturas da mídia ... Sim, não há 
exagero diante de sua confissão de que "enfim, os 
agentes foram virtualmente criados". (Veja, pág. 23). 

Mas é que ,os sindicatos, a $BPC, o Lula e tudo o 
mais formam a esquerda, e ·a esquerda sou eu". 
(Idem, pág. 32). Logo, se os sindicatos, se a SBPC, 
se o próprio Lula são criaturas da midia, ele próprio, 
que é a esquerda, foi obviamente produzido pela mi
dia. O Presidente foi convencido pelos fazedores de 
imagens nacionais e pelos emprestados a ele por 
Bill Clinton que não foi o ser real Fernando Henrique 
Cardoso quem venceu as eleições presidenciais, 
mas sua imagem virtual, produzida pelos especia!is
tas em marquetagem. É estarrecedor! 

Na antiga forma de esquizofrenia, supunha-se 
que a personalidade, conflitada com a realidade, se 
refugiava num mundo imaginário e construído sem 
os ingredientes que provocaram as angústias, os 
conflitos e as neuroses. A modernidade consegue 
criar não mais o espaço e o refélgio irreal, mas Presi
dentes da República que se afirmam consciente
mente criaturas virtuais, seres humanos cujas es
sências, cujo estofo, são fabricados externamente, 
portanto, alienados. 

A alienação deixa de ser um movimento de 
dentro pàra fora da essência humana que se perde, 
que é sugada no processo de trabalho, extraída pela 
mais-valia, e se aproxima do conceito idealista hege
liano de alienação como movimento externo, separa
ção da consciência divina. 

Mas, na versão do Presidente-sociólogo, é o 
todo poder da midia e de seus demoníacos fabrican
tes de produtos virtuais, entre os quais se incluem os 
seres humanos como mercadorias, que é capaz de 
produzir movimentos sociais, ações revolucionárias, 
conformismo estabilizador diante da perda de 67% de 
vencimentos e de salários não reajustados em 30 me
ses de anestesia e hipnose, fabricadas também pela 
mídia, o'novo deus maquinizado (Deus ex machina). 

Como "a sociedade" indeterminada, tentando 
rearticular o sindicalismo não-peleguista, parte de uma 
esquerda pobre, sofrida, sem acesso à mídia, poderia 
ser produzida pela mídia? Será que Sua Excelência 
adotou a tese de que, no Brasil, a esquerda foi produ
zida pela direita, a detentora da propriedade da mídia? 

O Governador Mário Covas é o ser real, de 
carne e osso, que desconhece o Presidente FHC 
metamorfoseado pela mídia que prepara os novos 
materiais com os quais construirá a refigura do re
candidato à reeleição. Covas não admite ser este 
objeto ga alienação modema, do recondicionarnento 
externo que os marqueteiros gestam para dar à luz a 
um repolitico. "Sou contra a reeleição e, por isto, não 
serei candidato", declara, autêntico e natural, o ser 
real Mário Covas. Se o Presidente FHC foi confessa-
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damente o filho do Real, e se o Real foi um produto 
da mídia, então o Presidente não é ~nas um ser 
virtual, mas um ser re-reflexo. Ao reflexo da luz aa 
lua na lagoa, é um ser re-reflexo: a luz do sol se re
flete na lua e esse reflexo se reflete na lagoa. Os ju
ros são fenômenos re-reflexos, conforme a categoria 
criada por Hegel e adaptada por Marx: parece que é 
um empréstimo de dinheiro que produz mais dinhei
ro, que pare dinheiro (taxa, em grego, signiíica "fi
lho"). Mas, na verdade, os juros são produzidos na 
produção, são parcelas da mais-valia que se reparte 
na circulação e de que os banqueiros se apropriam. 
Este fenômeno reflexo, o juro, pode ser reempresta
dó ou ser usado como meio de compra, dando ori
gem a fenômenos re-reflexos, da mesma essência 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso. Se o 
Real produziu o Presidente e foi a mídia que produ
ziu o Real, então a alienação do Presidente não é o 
resultado de uma produção externa que injetou nele 
a essência criada pelo marketing, mas mediada 
pelo Real, que fez de FHC um Presidente. O ser que 
nem Mário Covas reconhece é re-reflexo no sentido 
que os filósofos alemães atribuem ao termo. 

A crise da ideologia capitalista neoliberal, em 
1929, se verificou porque aquele "modelo", suas ca
tegorias, as promessas de máxima eficiência, o 
automatismo do pleno emprego obtido pelas "livres 
forças de mercado" foram, violenta e indiscutivel
mente, desmentidos pela prática, pela crise, pela 
ineficiência, pela ociosidade elevada dos equipa
mentos, pelo desemprego que atingiu 44% da força 
de trabalho, em 1934, na Alemanha. O capitalismo 
foi soerguido, entre outras forças, pela ideologia in
tervencionista, belicista, do Estado reempregador e 
hipertrofiado, que agora entra em crise. As duas ver
sões ideológicas que o capitalismo produziu a partir 
da crise de 1873 - a neoliberal e a keynesiana- en
traram em crise. Os paradigmas que davam respos
tas úteis ao desenvolvimento do capitalismo deixa
ram de fornecê-las. A esquerda parece que tem a 
culpa pela desmoralização das versões ideológicas 
capitalistas que deixaram as cabeças pensantes, a 
intelligentzia capitalista, sem resposta. Parece que 
FHC gostaria que a oposição acendesse a luz de um 
novo entendimento e de um novo paradigma que for
necesse a sobrevida para o capitalismo, cujas "ver
~ades•, unificadoras da ação coletiva antagónica, fo
ram desmoralizadas pela prática, deixaram de ser 

- -úteis à reprodução conservadora do sistema. 

O sociólogo não pode compreender que os 
modelos ideológicos se tomaram incapazes de ser 
úteis à ação capitalista e, por isso, deixaram de ser 

considerados verdadeiros. "Não pergunto se uma 
proposição é verdadeira, mas se ela é útil, se preser
va a sociedade", seus privilégios, seus interesses e 
as classes sociais que a estrutura favorece, acertou 
Nietzsche no alvo. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL-BA)- Permite
me V. Ex" um aparte? 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF) - Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL-BA) - Nobre 
Senador, de todo o embasamento doutrinário de sua 
exposição, tendo V. Ex" partido do comentário à en
trevista do Presidente da República à revista Veja, 
conclui-se que V. Ex" contesta a idéia de que ocor
reu uma revolução no Brasil. A meu ver, V. Ex" o faz 
corretamente. Não há revolução onde não há mu
dança na estrutura social e econômica. Só quando 
se verifica uma transformação profunda na ordem 
social e económica é que se pode cogitar de r~•olu
ção. No caso brasileiro, o que se verifica é que, em
bora negando a política neoliberal, o Governo Fede
ral, pelas medidas políticas e legislativas que vem 
adotando, fortaleceu o poder capitalista, reduzindo 
as faculdades do Estado. Pode, portanto, o Governo 
negar como quiser os seus desacertos. Se V. Ex" 
me permitisse, eu apenas diria que o Presidente da 
República, sociólogo que é, poderia lembrar aquela 
observação de Harold Laskí: "não é o propósito 
anunciado, mas o propósito logrado, comparado 
com as possibilidades razoáveis de realização, o 
que serve de base ao julgamento das instituições 
humanas. O resto é artifício que não convence e, 
não convencendo, não satisfaz o povo: 

O SR. LAURO CAMPOS (BLOCO/PT-DF)
Estou de pleno acordo com o aparte de V. Ex". 

A este meu modesto pronunciamento dei o 
nome •o País do Golpe Permanente•, com uma re
ferência a Trotsky, que falava na revolução perma
nente. E aqui realmente me parece que estamos no 
país do golpe permanente. Afonso Arinos de Mello 
Franco, que não pode ser considerado pessoa de es
querda, declarou, por volta de 1967: "Estou hoje con
vencido de que os movi~entos que foram deflagrados 
no Brasil não foram (110vimentos revolucionários mas 
movimentos conservadores". Talvez por isso e por ou
tras verdades que tenha falado naquela fase da ditadu
ra é que tenha sido o primeiro nome na lista de cassa
ção de mandatos encaminhada pelo então Ministro 
Costa e Silva; Essa lista enorme começava com a letra 
a de Afonso Arinos de Mello Franco. 

O sociólogG> Fernando Henrique Cardoso finge 
não perceber que a globalização é o neonome do 
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que sempre chamou de imperialismo, movimento im
posto pelo centro à periferia, resultado das contradi
ções e necessidades do caprtalismo cêntrico. Será 
que agora o imperialismo vai dar certo ou vai globali
zar e acirrar as contradições que sempre impulsiona
ram o capitalismo? Será que é obrigação da esquer
da apoiar o movimento "irreversível" de globalização, 
o neoimperialismo? · 

Diante do caos provocado pela crise da produ
ção que contamina a circulação, cria o dinheiro ocio
so, impossibilitado de investir na produção por limita
ção do lucro, do mercado, e pelo enxugamento dos 
s~tores keynesianos, bélicos, espaciais, o capital di
nheiro potencial se transforma em US$12 ou US$16 
trilhões voláteis. Sobre essa imensa quantidade de 
dinheiro mundial, non-state money, o tranqüilo Pre
sidente FHC se mostra preocupado e se esquece de 
que Marx já o analisava como resultado das contra
dições entre mercadoria e dinheiro manifestadas nas 
crises capitalistas. Afirma o sociólogo Presidente: 
"Algumas medidas tímidas foram tomadas. E tímidas 
por quê?" Pergunta ele. Porque ninguém sabe o que 
fazer... Ninguém sabe o que fazer. Há um setor do 
novo sistema que se move com velocidade imensa e 
que não é controlado. Não sei se é controlável" (Entre
vista à Veja , no cit, p. 24). Justamente. É porque não 
se "sabe o que fazer" ou porque o que se deve fazer 
não pode ser feito, pois a crise existe e se aprofunda. 
Se o que deve ser feito fosse implementado pelo Go
verno e suas agências, não haveria crise, o mundo se
ria neoliberal, o pleno emprego automático, a eficiência 
incontrastável, e estaríamos panglossianamente no 
melhor dos mundos. Quem se candidata à Presidência 
nessas circunstâncias, na atual conjuntura, deveria ter 
consciência dessas dificuldades, e quem se apresenta 
à reeleição não tem direito de estar perdido e nem se
quer de invocar a oposição, que ele disse que não 
existe, para ajudá-lo a sair desta 

Diante do incontrolável e do inexplicável para 
quem abandonou a dialética e a economia marxista, 
como aconteceu ·com o Presidente Fernando Henri
que Cardoso, a angústia se toma a companheira in
separável da consciência ansiosa, alienada. "Sim, a 
globalização traz essa insegurança. Mas há uma no
vidade. Essa insegurança não é só dos países erri 
desenvolvimento, é dos desenvolvidos também ... 
Mas há uma angústia que é comum a difererrtes ·ti

JlOs de países• (Entrevista à Veja, FHC, p. 25). Óti
mo, não se pode controlar, não se sabe o que é, , 
mas como mal de muitos consolo é, nossas angús
tias são partilhadas com o centro e sofridas, tam
bém, pelos "desenvolvidos". 

O condottiere sabe aonde levar seu povo. 
Não conta para não revelar o segredó é o itinerário. 
Não será, certamente, o mal caminho da Europa que 
o Brasil iluminado seguirá. "Não se tem por que ima
ginar que a reorganização do Brasil repetirá o curso 
da Europa, onde o desemprego cresceu muito" 
(Veja, idem, p. 25) ... ·o que permite não aumentar o 
desemprego no Brasil é uma informalização maior e 
isso não é bom". Não é bom para quem? Para os 
desempregados que se refugiam na informalidade 
para não morrerem de fome, sem seguro-desempre
go, sem casa, sem assistência médico-hospitalar, 
sem vacina; a informalidade não é boa, mas é a úni
ca forma de escapar com vida por mais um pouco de 
tempo, com exceção da queda na criminalidade e na 
economia subterrânea Se a "informalidade não é 
boa", o Governo FHC apela para a informatização e 
compra, sem concorrência pública, cinqüenta mil 
computadores para as escolas públicas onde inexis
te o giz, onde os vencimentos dos professores se 
encontram com 67% de defasagem em relação à in
flação acumulada nos últimos trinta meses, onde fal
tam vacinas de sarampo e tudo mais. Mas para o 
Presidente ávido de receita e presa do fetichismo do 
equilíbrio orçamentário, o mercado informal "não é 
bom porque vai gerar problemas de previdência e de 
financiamento do bem-estar". que bem estar, presi
dente, é este a que Sua Excelência se refere, e para 
o qual deveriam contribuir os informalizados e ex
cluídos se "Nosso Estado foi formado dentro de uma 
visão autoritária e, portanto, incorporou certos gru
pos e não outros? o presidente sempre diz que não 
temos um estado de bem-estar social, e sim do mal 
estar social". e o senhor acha que os excluídos de
veriam contribuir para esse Estado do mal estar? 
Para onde vamos, Presidente, se não vamos para 
uma globalização européià, se não podemos invertera 
pólo do mundo e passarmos a globalizar, como fazem 
os Estados Unidos, sua dívida pública de U$6 trilhões, 
exportar seu déficit orçamentário, que foi reduzido em 
pouco tempo de U$320 bilhões para U$75 bilhões pre
vistos para este ano, obrigando os países submetidos 
à globalização a aumentar suas.importações, seus dé
fiCits comerciais para comprarem no lugar do Governo 
Federal norte americano. Globalizar como os Estados 
Unidos fazem, exportando suas crises, é excelente. Só 
que somos obrigados a importar Sivams e annas, 
como fez o Chile e fará talvez a Argentina, para que os 
pro<;iutores norte-americanos mantenham sua· escala 
de produção e nível de lucro. Na mesma globalização 
em que aumentamos nossos défiCits comerciais, os 
Estados Unidos reduzem suas importações, diminuem 
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seu déficit comercial, resolvem parte de suas contra
dições, globalizando-as. Não me perguntem para 
onde vamos, non duco, ducor - não conduzo, sou 
conduzido. "Perguntem aos países que comandam o 
processo de globalização aonde eles nos levarão", dei
xou de dizer o Presidente FHC. 

Depois de três anos de desgoverno, em que 
mostrou sua competência para desestruturar, des
constitucionalizar, privatizar, desempregar, destruir o 
sistema de saúde e o sistema de educação público, 
deixar esburacar rodovias e ferrovias; depois de as
sumir a Presidência, após três anos de posse, lança 
o programa Brasil em Ação, cujo nome é uma confis
sao de que o País estava relegado à inação. 

Tão grande é a confusão emanada do centro 
do Poder que Sua Excelência declara naturalmente 
que está dando entrevista para "convencer a socie
dade de que se está seguindo um rumo .. ." 

É preciso convencer a sociedade de que se 
está seguindo um rumo, porque a sociedade não en
xerga que rumo é esse. 

"Não que queira convencer eleitor", diz Sua Ex
celência. "Não é assim que funciona. Mas preciso 
explicar às pessoas que tenho um rumo"(Veja, Idem, 
p.32). 

É preciso, Sr. Presidente, explicar que tem um 
rumo. Ninguém enxerga o rumo que segue; então, é 
preciso que explique. Ao explicar, sai com toda essa 
desorientação. 

Se após três anos de Governo despótico é pre
ciso ainda •convencer as pessoas" que tem um 
rumo, é porque estamos perdidos e ele à frente. 

·o poder mais concreto, o poder de impor" -
diz ele - "não será tão grande se não vier acoplado 
ao poder de persuadir. • 

"Então, o poder do Presidente", diz ai.1da, "é de 
geometria variável. Se se põe na cadeira (cadeira 
presidencial) alguém incapaz de persuadir, seu po
der será muito menor" 

Eis a declaração de um déspota, que procura 
ampliar seu poder pessoal e que usa seu poder de 
persuasão para maximizar o poder político, tomá-lo 
mais autoritário. 

Pobre povo brasileiro! 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres
_so Nacional a Medida Provisória n2 1.463-17, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia -1 O 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o reajuste 
do salário mínimo e dos benefícios da Previdência 
Social, altera alíquotas de contribuição para a Segu-

ridade Social e institui contribuição para os servido
res inativos da União". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tem1os dos §§ 42 e 5" do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

PFL 

Francelina Pereira 
Waldeck OmelasVilson Kleinübing 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

José Bianco 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

José Carlos Aleluia 
João Mellão Neto 

PFL 
Suplentes 

Vilmar Rocha 
Saulo Queiroz 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Sandra Mabel 
Nelson Harter 

PSDB 

Albérico Filho 
Marçal Filho 

Nelson Otoch Adroaldo Streck 

Bloco (PTIPDTIPCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: · 

Dia 15 -9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista . 
~té 15-9-97- prazo para recebimento de emen-

. ' das e para a Comissão 'Mistà emitir o pareêer sobre 
a admissibilidade · 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
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O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres· 
so Nacional a Medida Provisória n2 1.469-22, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do mesmo mês e ano, que •autoriza a utilização de 
recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em 
favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
- LLOYDBRÁS, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

José Agripino 
Bernardo Cabral 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Coutinho Jorge Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Roberto Pessoa 
José Carlos Coutinho 

PFL 

Rubem Medina 
José Carlos Aleluia 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Antônio Brasil Paulo Lustosa 
Hélio Rosas Mauro Lopes 

PSDB 

Jovair Arantes Leônidas Cristino 

Bloco (PTIPDTIPC do B) 

Aldo· Arantes Alcides Modesto 

PMN 

- Bosco França 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até15-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n2 1.473-35, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do mesmo mês e ano, que "dá nova redação a dis
positivos da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistên
cia Social, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Agripino Joel de Hollanda 
Jonas Pinheiro Vilson Kleinübing 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Artur da Távola Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastilo Rocha 

Epitacio Cafeteira 

Titulares 

Cláudio Chaves 
Osmir Lima 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

JairoAzi 
lberê Ferreira 

Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Pedro Yves 
Darcísio Perondi 

·Fátima Pelaes 
PSDB 

Saraiva Felipe 
Confúcio Moura 

FlávioAms 

Bloco (PT/PDTIPCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 
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PV 
Femantio Gabeira 

De acoroo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação daGomissão Mista 
Até15-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nãciona 

_ O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida· Provisória nº 1.475-31; actota~ 
da e{11 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do mesmo mês e ano, que "altera as Leis nºs 8.019, 
de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Joel de Hollanda 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Jader BarbalhoGerson Camata 
Nabo r Júnior 

PSDB 

Suplentes 

José Bianco 
JóséAives 

Carlos Bezerra 

Sérgio Machado Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB. 

Regina Assumpção Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

írtulares Suplentes 
PFL 

César Bandeira Antônio Geraldo 
Ursicino Queiroz Augusto Viveiros 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPROt>IA) 

Lídia Quinan 
Elcione Barbalho 

Sebastião Madeira 
PSDB 

Saraiva Felipe 
Teté Bezerra 

Márcia Marinho 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPB 

José Unhares Arnaldo Faria de Sá 

De acordo com a Resolução nº 1 , de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória nº 1.477-40, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o valor to
tal anual das mensalidades escolares e dá outras 
providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Guilherme Palmeira 
Júlio Campos 

Jader Barbalh·o 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Coutinho JorgeArtur da Távola 

Suplente!: 

João Rocha 
RomeroJucá 

Gerson Camata 
Ca rios Bezerra 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo DutraSebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Paes Land(m 
José Lourenço 

PFL 

Betinho Rosado 
Marilu Guimarães 
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Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

lvandro ~unha Lima 
Zé Gomes da Rocha 

Osvaldo Sole r 

PSDB 

Marisa Serrano 
Marquinho Chedid 

Osmânio Pereira 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PTB 

Osvaldo Biolchi Duílio Pisaneschi 
. De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR- PRESIDENTE ,(Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n° 1.479-32, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 10 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o paga
mento dos servidores civis e militares do Poder Exe
cutivo Federal, inclusive suas autarquias e fundaçõ
es, bem como dos empregados das empresas públi
cas e das sociedades de economia mista, .e dá ou~ 
Iras providências". 

De acordo com as indicações das Hderanças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Gilberto Miranda Vilson Kleinübing 
José Alves Hugo Napoleão 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
·Nabo r Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

José lgnácio Ferreira Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Arolde de Oliveira Roberto Pessoa 
Costa Ferreira Sérgio Barcellos 

Bloco (PMDBIPSD!PSUPRONA) 

José Aldemir 
Ary Kara 

PSDB 

Noel de Oliveira 
Nan Souza 

Edson Silva Marinha Raupp 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PSB 

Gonzaga 'Patriota Nilson Gibson 
De acordo com a Resolução n9 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 1 5-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibHidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR- PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória nº 1.48G-34, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 10 
do mesmo mês e ano, que "altera dispositivos da Lei 
n2 8.911, de 11 de julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá outras providências". 

De acordo CO!ill as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52· do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Bianco 
Vilson Kleinubing 

Jader Barbalho 
Nàbor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

José Alves 
Francelina Pereira 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
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PSDB 

Sérgio Machado Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

E.FL 
Manoel Castro Átila Lins 
João Mellão Neto Augusto Viveiros 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Zaire Rezende 
Marcos Lima 

PSDB 

Pedro !rujo 
Orcino Gonçalves 

Marcus Vicente Adroaldo Streck 

Bloco (PT/PDTIPC do B) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PL 

Luiz Buaiz Welinton Fagundes 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-1 0-97- prazo no Congresso· Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n° 1.482-40, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 10 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre as alíquo
tas de contribuição para o Plano de Seguridade So
cial do servidor pública civil ativo e inativo dos Pode
res da União, das autarquias e das fundações públi7 

~s. e dá outras providências·. 
De acordo com as indicações das lideranças, e 

nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

José Bianco 
Freitas Neto 

Jader Barbalho 

.E.FL 

PMDB 

Nabor JúniorCarlos Bezerra 

PSDB 

Suplentes 

Francelina Pereira 
Hugo Napoleão 

Gerson Camata 

Artur da Távola Sérgio Machado 
Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Valmir Campqlo 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Jairo Carneiro Laura Carneiro 
Marilu Guimarães Sérgio Barcellos 

Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Saraiva Felipe 
Luiz Dantas 

Pimentel Gomes 

PSDB 

Lídia Quinan 
Regina Lino 

Candinho Mattos 

Bloco (PT/PDT/PC do 8) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução nº 1 , de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-!1-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 24-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhot:. Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n2 1.512-14, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do "mesmo mês e ano, que "dá nova redação aos 
arts. 22 da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
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SUL. 

_:, .:..~ :.:· cie i.":aio ae 1992, que 
· · ,. ·./::::::-:r?.. ..;ob:-G o Ciédito rural e 

·-.--.~- ·.<t-; -:.~~ ::..;.J·1e:1çê.o e::;onõmica nas 
ope:;:·.:. 

, ,.; .... ~-;r-.~..:. -·>:--;7! z.s ir;cicações das lideranças, e 
n,,, ,_,, ·· · ,· .. : " ;; ::;> (:·:J are 2° da Resolução n° 
·t.'u~ .......... __ . ~ ·:;:·- ::~nsr;tuída 2 Comissão Mista in-

Tit;n_.: ... • 

.icJ"~~s: ~-.. i, .r-.::.;,-= 
Joel aa Hc!isr;::::z. 

Nal.J;.;.. ,.h~i úJ. 

Lúul. .......... .:.. ... h h:, 

:5upientes 

::-FL 

FSDB 

Júlio Campos 
Freitas Neto 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo 

Blc.~.:. · .. ,,:.c:;lção (PT/PDT/PSBIPPS) 

Sebastião Rocha 

PPB 
Leomar Quintanilha 

t;Et'UTADOS 

Suplentes 

PFL 

Hu~ .. r) !~:· .-:.-;.-;:,.:;~: -.1a Cunha 
,José Mocha 

Adauto Pereira 
Jaime Fernandes 

.:lloc.:: {PHDB/PSD/PSLIPRONA) 

Si!o.s d\·asiieiro 
Dílso Spe1afico 

Oscar Goldoni 
Valdir Colatto 

PSDB 

B.Si. Ezídio Pinheiro 

iiloco (PT/PDT/PCdoB) 

Alcides Modesto 

PMN 

·Bc,co F.-anç.a 
De acordu ;.,:.m a Resolução n° 1, de 1989-CN; 

- -t;~a estabelecido o seguinte calendário para a trami
taçao üa Iúareno.: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 

Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen
das e para a Comissão <viista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória ng 1.52Q-12, adota
da em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a nevação 
de dívidas e responsabilidades do Fundo de Com
pensação de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as 
Leis n°s 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 
1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 5° do art. 2• da Resolução n• 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Freitas Neto 
Waldeck Omelas 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Carlos Wilson 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

.Romero Jucá 
José Bianco 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

BeniVeras 

Bloco Oposição (~:rtPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

César Bandeira Benedito de Lira 
Aroldo Cedraz Rogério Silva 

Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 

Sarai\,11'! Felipe 
Ricardo Rique 

Edson Silva 

PSDB 

Marçal F1lho 
Aníbal Gomes 

Nelson Marchezan 
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Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PV 

Fernando Gabeira 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-9 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a-admissibilidade 

Até 24-9-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Holianda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n2 1.554-19, adotada 
em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O do 
mesmo mês e ano, que "altera os arts. 22, 32, 42 , 5º, 62, 
7º e 92 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determina
do para atender à necessidade temporária de excep
cional interesse público, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Francelina Pereira José Agripino 
Waldeck Omelas João Rocha 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Lúdio Coelho BeniVeras 

Bloco Ç>posição (PT!PDTIPSBIPPS) 

José Eduard0 Outra Sebastião Rocha 
PPB 

. Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

rrtutares 

Osvaldo Coelho 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Marcos Vinícius de Campos 
Raimundo Santos 

Paulo Lima 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Paulo Rítzel 
Orcino Gonçalves 

Anivaldo Vale 

PSEIB 

Noel de Oliveira 
Albérico Filho 

Roberto Rocha 

Bloco (PTIPDT/PCdoB} 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PPB 

Wigberto Tartuce JoséJanene 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Holanda} - O Se

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nº 1.559-17, adotada em 
9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O do mes
mo mês e ano, que "altera a legislação do imposto de 
renda e da contribuição social sobre o lucro". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

João Rocha 
José Alves 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL. 

Carlos Patrocínio 
· José Bianco 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB. 

Coutinho Jorge Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eaoardb Dútra· Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Odacir Soares 
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Titulares 

Osório Adriano 
Eliseu Resende 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

.Aroldo Cedraz 
Mussa Demes 

Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Hermes Parcianello 
Nan Souza 

Firmo de Castro 

Jurandyr Paixão 
Colbert Martins 

PSDB 

Roberto Brant 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes Alcides Modesto 

PTB 

Duílio Pisaneschi Arlindo Vargas 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até15-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres
so Nacional a Medida Provisória n2 1.562-9, adotada 
em 9 de setembro de 1997 e publicada no dia 1 O do 
mesmo mês e ano, que •define diretrizes e incenti
vos fiscais para o desenvolvimento regional e dá ou
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Waldeck Omelas 
José Agripino 

_Jader Barbalho 
Nabor Júnior · 

Beni Veras 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Bello Parga 
José Alves 

PMDB 

PSDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

Epitacio Cafeteira 

Titulares 

Vilmar Rocha 
lberê Ferreira 

PPB. 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL. 

César Bandeira 
Expedito Júnior 

Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA) 

Neuto de Conto 
Carlos Apolinário 

Pimentel Gomes 

PSDB. 

Nair Xavier Lobo 
Marcos Lima 

.Oiávio Rocha 

Aldo Arantes 

Bloco (PTIPDTIPCdoB) 

Alcides Modesto 

PSB. 

João Colaço Nilson Gibson 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 
Até15-9-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-1 Q-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Con
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.567-7, 
adotada em 9 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 1 O do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a 
regularização, administração, aforamento e aliena
ção de bens imóveis de domínio da União, altera 
dispositivos dos Decretos-Leis n2s 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, regulamenta o § 22 do art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá ou
tras p.rovidências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do ar!. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulãres 

Romeu Tuma 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADPRES 

·suplentes 

PFL 

PMDB. 

PSDB. 

Francelina Pereira 
Gilberto Miranda 

Gerson Camata 
Canos Bezerra 

Lúdio Coelho Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Outra · Sebastião- Rochâ 

PTB 

Regina Assumpção Valmir Campelo 

Titulares 

Valdomiro Meger 
Paulo Gouvêa 

·DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL. 

Ademir Cunha 
Jaime Fernandes 

Bloco (PMDBIPSDIPSL/PRONA) 

RitaCamata 
Hélio Rosas· 

Feu Rosa 

Aldo Arantes 

PSDB. 

Udson Bandeira 
Marçal Filho 

Alzira Ewerton 

Bloco (PTIPDT/PCdoB) 

Alcides Modesto 

PL. 

Eliseu Moura Pedro Canedo 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 15-9-97- designação da Comissão Mista 
· Dia 16-9-97- instalação da Comissão Mista 

Até 15-9-97- prazo para recebimento de emen
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 24-9-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - A 

_ -Presidência lembra aos Srs. Senadores· que consta
rão dá Ordem do Dia da sessão deliberativa ordiná
ria de amanhã, às 14h30min, as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Cãmara n° 37, de 1997; e 
-Projetes de Resolução n2s 111 e 112, de 1997. 

, O SR. PR_~SIQENTE. (Joel .de Hollanda) 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos. 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 37, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 37, de 1997 (n" 2.695/97, na Casa de ori
gem), que estabelece normas para as eleições, tendo 

Parecer sob nº 493, de 1997, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Lúcio Alcântara, favorável, com emendas n2s 1 a 60-
CCJ, que apresenta. 

(Poderão ser merecidas emendas à matéria 
até o encerramento da discussão) 

-2-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 111, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re
solução n" 111, de 1997 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n" 461, de 1997, Relator: Senador Vil
son Kleinübing), que autoriza o Estado de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financei
ras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTSP, 
destinando-se os recursos ao giro de sua dívida mo
biliária com vencimento em setembro 1997. 

(Dependendo de parecer sobre a Emenda n21-Pien) 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 112, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumQ único, do Projeto de Re
solução n2 112, de 1997 (apresentado pela Comis
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n° 461, de 1997, Relator: Senador Bel
lo Parga), que autoriza o Estado do Maranhão a con
tratar, no âmbito do Programa de Apoio à Reestrutu
ràÇão e ao Ajuste Fiscal de Longo Prazo dos Esta
dos, operação de crédito junto à Caixa Económica 
Federal, no valor de cem milhões de reais. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h30min.) 
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ATA DA 1W SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 12 de setembro de 1997) 

RETIFICAÇÃO 

No Sumário da Ata, à página nº 18573, 1ª colu
na, no item 1.2.1 - Projeto recebido da Câmara 
dos Deputados: 

Onde se lê: 
Projeto de Decreto Legislativo nº 77, de 1997 

(n~ 406/76, na Câmara dos Deputados), ....... . 

Leia-se: 
Projeto de Decreto Legislativo nº 77, de 1997 

(nº 406/97, na Câmara dos Deputados), .•........ 

ATA DA 123• SESSÃO NÃO DELIBERATIVA, 
REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 1997 

(Publicada no DSF, de 13 de setembro de 1997) 

RETIFICAÇÕES 
No Sumário da Ata, à página nº 18672, 1ª colu

na no item 1.2.5 - Comunicações da Presidência, 
exclua-se, por publicação indevida, o seguinte pará
grafo: 

Abertura de prazo de cinco dias úteis para re
cebimento de emendas ao Projeto de Resolução nº 
114, de 1997, lido anteriormente. 

No texto da Ata à página nº 18711, 1ª coluna, 
na Fala da Presidência referente ao Projeto de Resolu
ção nº 114, de 1997, de autoria do Senador Casildo 
Maldaner, que determina a criação de mecanismo de 
tradução para deficientes auditivos na TV Senado, 

Onde se lê: 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O proje

to lido será publicado e remetido às comissões com
petentes. 

O Projeto de Resolução que acaba de ser lido 
ficará sobre a Mesa durante cinco dias úteis a fim de 
receber emendas nos termos do art. 401, § 1º, do 
Regimento Interno. Ao fim desse prazo será despa
chado à comissão competente. 

Leia-se: 
O SR. PRESIDENTE {Nabor Júnior) -O proje

to lido será publicado e remetido às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, de Educação e Di
retora. 


